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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518400-74.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.518400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NCT INDL/ E COML/ LTDA massa falida e outro 

 
: SERGIO CLORETTI 

SINDICO : MARCIO GOMES MARTIN 

No. ORIG. : 05184007419944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020977-43.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.020977-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 

APELADO : FRIGORIFICO PORCINO LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL SCARPIN e outros 

No. ORIG. : 88.00.00217-0 A Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086865-56.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.086865-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ABENGOA BIOENERGIA SAO LUIZ S/A 

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00007-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080079-25.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.080079-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PLASTITEK MAQUINAS E PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MONICA IZAIAS PETRELLA 

No. ORIG. : 95.00.00098-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539276-45.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.539276-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARRAIAL IND/ E COM/ LTDA ME 
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ADVOGADO : MICHELLE HAGE TONETTI e outro 

No. ORIG. : 05392764519974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001728-12.1994.4.03.6000/MS 

  
98.03.020480-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TERESA JOSEFA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : DOMINGOS MARCIANO FRETES 

No. ORIG. : 94.00.01728-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021218-84.1989.4.03.6100/SP 

  
98.03.021252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CORDUROY S/A INDUSTRIAS TEXTEIS 

ADVOGADO : JAYME VITA ROSO 

 
: GLORIA NAOKO SUZUKI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.21218-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014303-43.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.040373-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CHEFE DO 8 DISTRITO RODOVIARIO FEDERAL DO DNER 

APELADO : 
APERT ASSOCIACAO PAULISTA DAS EMPRESAS RECUPERADORAS DE 

TAMBORES 

ADVOGADO : ORLANDO LEGNAME e outro 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

PROCURADOR : PAULO DE TARSO FREITAS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.14303-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063487-36.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.114745-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : NELIDA DAVI SCUOTEGUAZZA 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.63487-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028236-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028236-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RICARDO CASTRO DA SILVA e outro 

 
: MAGDA ANDRADE COLLADO 

ADVOGADO : LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-06.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006850-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro 
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APELADO : FRANCISCA DE ALMEIDA FERREIRA e outros 

 
: MOISES MIZIARA 

 
: ADRIANA AUGUSTA BRAGA FERNANDES 

 
: TELDES CORREA ALBUQUERQUE 

 
: MARIA DAS DORES SILVA SOARES MELRO 

 
: HELENICE COUTO ABRAMIDES 

 
: SORAYA FERREIRA DOS REIS VALENTE 

 
: SMARA DE TOLEDO KIYOKAWA 

 
: MILTON NUCCI 

 
: NELY APARECIDA GUENELLI NUCCI 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000683-31.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000683-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033992-30.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.033992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LAERCIO CHELSKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LAZARA APARECIDA PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO e outros 

No. ORIG. : 96.03.047954-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-22.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007191-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANO MARTINS FELIX 

ADVOGADO : GRACE SOLANGE DE SOUZA LINDORES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010793-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010793-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JERONIMO JOSE GARCIA RUIZ e outro 

 
: NORMA DE BRITO RUIZ 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001134-45.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001134-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROVILSON ALVES CORREA 

ADVOGADO : MEIRE DAS GRACAS OLIVEIRA LOPES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-56.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003995-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MODELO COM/ E IND/ DE ALUMINIO LTDA 

ADVOGADO : JESSE JORGE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005909-25.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.005909-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CECILIA SOARES DE CAMARGO FERRAZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0091597-45.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035388-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA 

NITRO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : MARCEL PEDROSO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.91597-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-92.2002.4.03.6004/MS 

  
2002.60.04.000779-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUCIO DE CASTRO NUNES 
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ADVOGADO : LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA DA COSTA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006277-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006277-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JORGE MERA MARTINEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062777520024036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025611-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025611-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : CITI CP MERCANTIL LTDA e outros 

 
: CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A 

 
: CITICORP TRADING LTDA 

 
: FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-95.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000600-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MANOEL RODRIGUES e outro 

 
: GENI CARDOSO RODRIGUES 

ADVOGADO : RAUL REINALDO MORALES CASSEBE e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

 
: TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018745-37.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018745-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRA YOSHIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028079-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028079-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WANDERLEY ROVERSO e outro 

 
: CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA ROVERSO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004169-30.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004169-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JENI RODRIGUES CAMILO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.000502-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DOUGLAS FLORES GUERREIRO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008103-90.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROGERIO PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO : NELSON GONZAGA BUENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00081039020034036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013207-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013207-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : NELSON ESPANA e outro 

 
: MARLENE SISTE ESPANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

No. ORIG. : 00132076320034036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017853-19.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017853-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

APELADO : JOSE BARTOLO DA COSTA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES ROCHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-13.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.003087-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALDEVINO MARQUES DAMASCENO e outro 

 
: MAURISA GUIMARAES DAMASCENO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008009-87.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008009-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADALBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 

 
: JULIA GUIMARAES BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.003398-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016911-29.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.016911-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LUCIANO GODOY 

AGRAVANTE : ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS e outro 

 
: VERA LUCIA MIRAGLIOTTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.007963-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071974-39.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071974-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

 
: CARLOS LENCIONI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : METALURGICA SCAI LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.20467-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014391-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014391-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIOLINDA PACCI RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00084-6 2 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037937-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.014463-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : ANTONIO JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO : PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE e outro 

No. ORIG. : 97.00.37937-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018622-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018622-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : INDUSTRIAS QUIMICAS LORENA LTDA e outros 

ADVOGADO : ANA PAULA AYRES 

 
: DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ HENRIQUE MARCONDES PANNEITZ 

 
: ANNA MARIA MARCONDES PANNEITZ 

 
: ANA CLAUDIA MARCONDES PANNEITZ 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 01.00.00008-1 1 Vr ROSEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-74.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.008239-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CRISTIANE DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00082397420044036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001849-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001849-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003293-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA DA PENHA AMANCIO LACERDA E SA e outro 

 
: OQUE DE LACERDA E SA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016446-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016446-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : ALECSANDRO PEREIRA DE CASTRO e outro 

ADVOGADO : LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO 

APELADO : DORCILEI APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016451-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016451-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RS INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO PENALOZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023610-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023610-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO VICENTE PRUDENCIO 

 
: VIVIANE MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00236106920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-74.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010779-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FREDERICO CAMACHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-94.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007453-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : ROSA BRESSAN ARAUJO DIAS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006299-38.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006299-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UNIMED DE RIO CLARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO 

 
: CAIO EDUARDO OLIVEIRA CHINAGLIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005525-05.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.005525-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ISACC ABRISARES 

ADVOGADO : IVAN SECCON PAROLIN FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007424-11.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007424-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014809-15.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.014809-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : L E M TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011324-89.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011324-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TARCISIO ANTONIO RODRIGUES e outros 

 
: CELIA REGINA DOS SANTOS MESSA 

 
: ANA LUIZA MACHADO CORREA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.901560-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017143-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017143-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANGELO RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 
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ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : PAULA VICENTINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DIAS DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00077-1 1 Vr BOITUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001774-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SILVANA DE OLIVEIRA PARANHOS DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00017740620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013275-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNOLABOR PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024470-36.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024470-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JONAS ALVES DOS SANTOS e outro 

 
: IRES DELMAR CESAR COSTA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 19/1925 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026353-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : MARIA DA CONSOLACAO DORES MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS RUBENS ALBERTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901565-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901565-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-72.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006658-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COMERP COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO E DE ENFERMAGEM DE 

RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-37.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.012467-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REINALDO FONTEFRIA 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-82.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ISABEL CRISTINA DE FARIAS CARLOS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-08.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002520-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SILVIO BENEDITO 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057009-85.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.057009-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

AGRAVADO : MARCIO EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: SORAIA FERREIRA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2003.61.19.004899-4 2 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012424-21.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012424-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSE APARECIDO DE FARIA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : ONESIMA MARGARIDA SOARES 

CODINOME : ONESINA MARGARIDA SOAREZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00048-7 1 Vr JARINU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-25.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000250-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEMENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012307-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012307-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DAVILSON RIBEIRO DA MOTA e outro 
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: KATIA APARECIDA LUIZ 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00123078720064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027226-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELETRO BUSCARIOLI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-72.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005672-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JIRE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034958-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034958-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : ZENIA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00091-6 2 Vr BARRA BONITA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-02.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000204-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019580-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019580-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : 
APROFRAN ASSOCIACAO DAS FARMACIAS E DROGARIAS DE FRANCA E 

REGIAO 

ADVOGADO : MOACIR CARLOS PIOLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022922-05.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022922-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SUELI DE BORBA 

ADVOGADO : EDNA MARIA DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-16.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011730-63.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011730-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIO CAMPOS DE FREITAS 

ADVOGADO : FLAVIO CORREA ROCHAO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00117306320074036104 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008410-87.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008410-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BUTILAMIL INDUSTRIAS REUNIDAS S/A 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023768-67.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.023768-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAPITAL CONSTRUCOES E DRAGAGENS LTDA Falido(a) e outros 

 
: JOSE VICENTE ROLIM 

 
: JOAO CARACANTE FILHO 

 
: JUSSARA MARIA ROLIM CARACANTE 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00237686720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033542-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033542-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NEOBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007727-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007727-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUCIANA BATISTA ROVIRO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA WEEGE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00077274320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011446-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011446-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AURELIANO CLARO DA COSTA e outro 

 
: LUCINEI SANTOS DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

No. ORIG. : 00114463320084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016583-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016583-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GABRIEL DE BARROS LOPES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017641-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.017641-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RUTH YUKO MATSUTANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro 

No. ORIG. : 00176413420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021617-49.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.021617-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CAMILA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027340-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027340-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VALDECI MOURATO DE LIMA e outro 

 
: MADIR BARBOSA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00273404920084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027903-43.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027903-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : CLELIA CAMASMIE 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS JORGE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-31.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003886-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 28/1925 

APELADO : ALAN MARQUES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro 

REPRESENTANTE : LINDALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012069-85.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012069-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA ALICE TINEO OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120698520084036104 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012629-27.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012629-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : UBIRAJARA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00126292720084036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-45.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007797-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CARLOS ANTONIO CABRAL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010337-63.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NELSON DELLA ROVERE 

ADVOGADO : SILVIO DELLA ROVERE NETO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012180-45.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.012180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121804520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-65.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.001695-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADEMAR AZEVEDO FERRARI e outro 

 
: MARLY CURVELO FERRARI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00016956520084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001482-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001482-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA RAINHA DA TRAICAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.020747-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017121-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IRMLIND WILTRUD KLINGELHOEFER e outros 

 
: PETER HEINRICH ERNEST KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

AGRAVANTE : TILL ROLF HERRMANN KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI 

AGRAVANTE : DANIELLE WILTRUD ELIZABETH KLINGELHOEFER 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA LEME TALIBERTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : MARIO WHATELY THOMPSON e outros 

 
: LUIZ WHATELY THOMPSON 

 
: RICARDO WHATELY THOMPSON 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI 

SUCEDIDO : BEATRIZ WHATELY THOMPSON falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.15545-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027804-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027804-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EUCLIDES SIGOLI JÚNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.030209-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036641-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036641-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALEXANDRE AUGUSTO FERNANDES MEIRA 

PARTE RE' : APOLONIO MEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

PARTE RE' : JARBAS MEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ADRIANO PACHECO e outro 

PARTE RE' : JAIRO MEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.39206-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017565-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JORGE AMERICO ZAMBELLI 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO 

 
: FABIO MARIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011981-25.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011981-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ISAAC DE QUEIROZ e outro 

 
: ELIUDE RODRIGUES FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012661-10.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012661-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IRMAOS BRETAS FILHOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANNA PAOLA LORENZETTI DE CAMILLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126611020094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025007-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ALCIDES RANDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO e outro 

No. ORIG. : 00250079020094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027184-27.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.027184-0/SP  
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro 

APELADO : ADILSON BRUNELLI 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro 

No. ORIG. : 00271842720094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000173-11.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000173-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DE BARROS GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIO ALEXANDRE NEITZKE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-90.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007294-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

No. ORIG. : 00072949020094036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-27.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012478-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00124782720094036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-40.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RACHEL MACENO DA SILVA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035014020094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006568-92.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.006568-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALCIDES LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065689220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-59.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005173-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO DE GODOY (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 
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No. ORIG. : 00051735920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-13.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003229-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BARONE RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00032291320094036117 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010591-57.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010591-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROSA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00105915720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-48.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001026-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

No. ORIG. : 00010264820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016782-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016782-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167822620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000376-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000376-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCOS DE SA MACEDO 

ADVOGADO : DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro 

AGRAVADO : INFORHOUSE COMPUTADORES E SISTEMAS AVANCADOS LTDA e outros 

 
: MILTON APARECIDO FELIX 

 
: BEATRIZ DE LOURDES BORGES 

 
: RICARDO CURY GALEBE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 1999.61.03.006743-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025089-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025089-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA PACILEO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066580520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025506-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025506-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RCRT ASSESSORIA & RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 

 
: ROSEMARY RUIVO JACOB 

 
: EDNA FRANCISCA DA MOTA 

 
: JOAO BARBOSA DA SILVA 

PARTE RE' : RUBENS CHINELATO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00048293920074036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025959-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025959-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
GUAINCO TECNOLOGIA DE VANGUARDA EM CERAMICA LTDA massa falida e 

outros 

 
: APOLO S/A IND/ COM/ SERVICOS E PARTICIPACOES 

 
: YSSUYUKI NAKAN 

 
: NEUZA SILVA PRADO PARUSSOLO 

 
: JOAO BATISTA PARUSSOLO 

 
: HEITOR ROBERTO MENS FILHO 

 
: JORGE ROBERTO CAMILLO 

 
: LACOMI LAPIDACAO E COMERCIALIZACAO DE MINERIOS LTDA 

 
: ALEXANDRE TIBIRICA MACHADO 

 
: LUIZ GONCALVES DE AZEVEDO 

PARTE RE' : AGROPECUARIA VANGUARDA NORTE S/A e outro 

 
: FINEGROVE DO BRASIL COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 03.00.10896-0 A Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026377-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026377-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00506690420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028627-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

AGRAVADO : ENEIDA MARIA GERVASIO HASELER 

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : JOAO DOMINGO SURIANO e outros 

 
: JOSE DOS SANTOS FILHO 

 
: JOSE FIORI SOBRINHO 

 
: JOSE LUIZ SGALA 

 
: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

 
: NELSON RESTIVO 

 
: NELZA VIEIRA PEREIRA 

 
: RICARDO SGALA 

 
: VICENTE DEMAIO NETO 

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00613472419954036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002459-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILIARD DA SILVA BRAGA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

REPRESENTANTE : ANTONIO BATISTA BRAGA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 2 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006096-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006096-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA AMARO DA SILVA DO PRADO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 06.00.00003-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009028-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009028-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN 

No. ORIG. : 09.00.00024-1 1 Vr TANABI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025883-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr POMPEIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042322-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042322-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : MARIA APARECIDA PELEGRINO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00323-1 2 Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000968-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

 
: DAIRY PARTNERS AMERICA BRASIL LTDA filial 

 
: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 
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ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELADO : DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009689220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001468-61.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001468-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CRISTIANO ROBERTO SCARABELI 

ADVOGADO : DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014686120104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017984-59.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.017984-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDIVANIA GOMES NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00179845920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007747-48.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007747-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RICARDO ARAUJO ASSUMPCAO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HAE OK BRANDINI PARK e outro 

No. ORIG. : 00077474820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003870-82.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003870-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDGAR SILLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038708220104036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-15.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003671-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AMERICO ITO 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036711520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002817-18.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002817-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DA SILVA AMBAR 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028171820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011380-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OSWALDO MARQUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113802720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014967-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014967-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149675720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015166-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JULIAN ORTOLA SIMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151667920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001602-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00281878520074036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004321-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004321-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : NELSON ITIRO YANASSE e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065862820044036100 1 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008471-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008471-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOPES E SILVA S/C LTDA e outro 

 
: VICENTE MARIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL GIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00199-7 1FP Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011241-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADO HARU LTDA 

ADVOGADO : LUIZ KAWASAKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05113710219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011314-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011314-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SUELI XAVIER DE TOLEDO CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00372983520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011571-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA EMILIA FABRIS DE FARIAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MIRANDA e outro 

AGRAVADO : TECFURO COM/ E SERVICOS E PERFURACAO LTDA -ME e outro 

 
: RICARDO OLIVEIRA DE FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00446936519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012127-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012127-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WILSONITA FIGUEREDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081166720044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013338-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013338-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MONICA PRADO DE MELLO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00373027220034036100 25 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013339-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013339-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CELIA MARIA CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO NITZSCHE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091175320054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015432-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015432-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : FRANCO MASSAYUKI YAMADA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00352154620034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA AMELIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

No. ORIG. : 00011461620098260696 1 Vr OUROESTE/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010871-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010871-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA FRANCO SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-1 1 Vr JUQUIA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012725-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00033-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015844-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015844-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ ZANCHETA 

ADVOGADO : ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 49/1925 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021070-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUZIA LEMES DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14544/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0205590-20.1993.4.03.6104/SP 

  
94.03.071922-2/SP  

APELANTE : DILMAR DE ALMEIDA BIRKETT 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2007259085 

RECTE : DILMAR DE ALMEIDA BIRKETT 

No. ORIG. : 93.02.05590-6 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento à sua apelação e manteve a sentença de improcedência do pedido de revisão de 

benefício previdenciário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
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Alega que houve violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois há contradição no acórdão impugnado 

quanto à aplicação da Lei º 6.950/81, que fixava o limite máximo do salário de contribuição em 20 (vinte) vezes o maior 

salário mínimo vigente no país. No mérito, aduz negativa de vigência aos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e 

LV, da Constituição Federal, bem como aos artigos 128, 294 e 460 do Código de Processo Civil, ao argumento de que 

pediu o recálculo de seu benefício, considerados os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição limitados ao teto 

previsto no artigo 4º da Lei nº 6.950/81, e, apesar de seu direito adquirido, a turma julgadora não se pronunciou sobre 

tal questão e a resolveu de forma incompatível com os pedidos aduzidos na inicial. Sustenta, ainda, a ofensa ao artigo 

107 da Constituição Federal e a divergência jurisprudencial sobre a ilegitimidade de turma julgadora formada por juízes 

convocados ao invés de desembargadores federais. 

 

Em 12.11.2008 suspendeu-se o julgamento do recurso, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, à vista 

de que esta Vice-Presidência indicou o feito nº 94.03.094753-5 para figurar como representativo da controvérsia. 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça não o admitiu nessa condição. 

 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 
 

Sem plausibilidade a alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo, pois a turma julgadora enfrentou a 

questão ventilada em embargos de declaração, verbis: "No mais, aos argumentos de omissão, de infringência aos 

princípios constitucionais e legais, de violação ao princípio da adstrição do julgador ao pedido e à causa de pedir e de 

proteção ao direito adquirido, busca o recorrente, tão-somente, a modificação do entendimento manifestado no julgado 

porque dele discorda. O raciocínio exposto no v. aresto parte da premissa de que o benefício foi concedido na vigência 

da Lei 8.213/91, fundamento suficiente ao afastamento da revisão postulada: "É que o autor parte de uma premissa 

equivocada. Sustenta que requereu a aposentadoria antes de 05.04.91 e ela somente lhe foi concedida em data 

posterior (fl. 04). Com isso, diz que seu benefício não obteve as benesses da Lei nº 8.213/91, pois requerida em data 

anterior a sua vigência; e, ainda, obteve as restrições da CLPS/84. Todavia, ao contrário do afirmado, o documento de 

fl. 24 indica que o requerimento de sua aposentadoria foi em 27/01/92, já na vigência da Lei nº 8.213/91. Quis, como 

se entrevê da inicial, a revisão de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo pela 

ORTN/OTN/BTN; a revisão da renda mensal inicial com a simples aplicação do percentual sobre o menor valor teto e 

a adição dos "1/30"; bem como, a equivalência salarial até a regulamentação da Lei 8.213/91 (fl. 19 e 20). Ou seja, os 

pedidos veiculados na inicial em grande parte baseiam-se em critérios que vigoraram anteriormente à citada lei." (fl. 

86 e 87). Manifesto, portanto, o caráter infringente dos embargos, não havendo qualquer afronta aos dispositivos tidos 

como prequestionados." (fls. 111/117) 
 

A questão relativa à contrariedade dos artigos 5º, incisos XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV, e 107 da Constituição Federal 

também não merece acolhida, à vista da previsão de recurso extraordinário para tal alegação, conforme já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: "A via especial não é adequada para se examinar suposta ofensa a preceito 

constitucional" (REsp 1112827 / PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, 2a. TURMA, j. 04/05/2010, DJe 

25/05/2010). 

 

Ainda que assim não fosse, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido da regularidade da convocação 

de juízes de 1º grau de jurisdição para atuarem nesta corte, como na situação presente, conforme se infere do seguinte 

julgado: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.º 11.343/2006. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ÓRGÃO JULGADOR. CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - A polêmica acerca do sistema de convocação de Juízes de primeiro grau para atuação no e. Tribunal de Justiça de 

São Paulo foi resolvida pelo Pretório Excelso, que proferiu decisão, através do Plenário, no sentido da regularidade 

das convocações. 
II - Conforme noticiado pelo Informativo 581/STF "(...) o sistema de convocação de magistrados de primeiro grau na 

Justiça paulista seria uma resposta aos comandos emanados da EC 45/2004, tendo sido implantado nos termos da Lei 

Complementar estadual 646/90, dela se distinguindo apenas no aspecto de que a convocação dos magistrados de 

primeiro grau se daria mediante publicação de edital na imprensa oficial. (...) a integração dos juízes de primeiro grau 

nas câmaras extraordinárias paulistas se daria de forma aleatória, sendo os recursos distribuídos livremente entre 

eles, e que as convocações seriam feitas por ato oficial, prévio e público, não havendo se falar em nomeação ad hoc. 

Assim, tais magistrados não constituiriam juízes de exceção. Sua convocação para atuar perante a segunda instância, 

ao contrário, seria resposta dada pelo Tribunal de Justiça paulista, diante da difícil conjuntura de sobrecarga de 

trabalho, para dar efetividade a um novo direito fundamental introduzido na Constituição a partir da EC 45/2004, ou 

seja, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, art. 5º, 
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LXXVIII).(...) as medidas levadas a efeito pelo Tribunal de Justiça de São Paulo não só teriam dado concreção às 

exigências postas pelos constituintes derivados, como 

também se amoldariam, perfeitamente, aos princípios e regras da Carta Magna, sobretudo porque respeitariam a 

imparcialidade e a independência dos magistrados que integrariam as câmaras extraordinárias, os quais, de resto, 

jamais teriam desbordado os lindes da competência jurisdicional da Corte." (Informativo 581/STF) 

III - No presente caso, tendo em vista que a convocação dos juízes de primeiro grau que atuaram no julgamento 

ocorreu na forma considerada regular pela Augusta Corte, não se vislumbra a nulidade alegada. 

Habeas Corpus denegado. (grifei) 

(STJ, HC 156848/SP - 5ª Turma - rel. Min. FELIX FISCHER, j. 20.04.2010, v.u., DJe 17.05.2010). 

 

Com relação aos artigos 128, 294 e 460 do Código de Processo Civil, supostamente violados, sequer foram 

mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão 

pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Quanto ao mérito recursal, já foi apreciado pelo Superior Tribunal de Justiça em caso análogo: "esta Corte Superior já 

teve oportunidade de manifestar entendimento no mesmo sentido firmado pelo acórdão recorrido, tendo ficado 

consignado que não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à 

época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário de 

contribuição (Lei 6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-

de-contribuição." (RESP 1.112.121, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 18.11.2009) 

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0095218-07.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.095218-8/SP  

AUTOR : LINDOLFO RODRIGUES MALHEIROS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011004562 

RECTE : LINDOLFO RODRIGUES MALHEIROS 

No. ORIG. : 97.00.00059-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 137/143). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0106896-58.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106896-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ANEZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO DE PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000032 

RECTE : VICENTE ANEZIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00089-1 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 177/180). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
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manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0109350-11.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.109350-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : URIDES MONTANARO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2010101862 

EMBGTE : URIDES MONTANARO 

No. ORIG. : 98.00.00255-8 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos contra decisão que não admitiu o recurso especial por não esgotamento das instâncias. 
Alega-se que o decisum é: 

 

a) obscuro, pois não foi fundamentado; 

 

b) contraditório, porque cerceou o acesso à tutela jurisdicional; 

 

c) omisso, porquanto o Estado é obrigado a dar a prestação jurisdicional. 

 

A decisão recorrida está devidamente fundamentada, bem como não houve negativa de prestação da tutela jurisdicional 

ou obstáculo de acesso ao judiciário. De acordo com o artigo 557, §1º, Código de Processo Civil, caberá da decisão do 

relator agravo ao órgão competente para julgamento do recurso e o embargante não o interpôs, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão do recurso excepcional deixou de ser preenchido. Dessa forma, inexistente um dos 

requisitos do artigo 535 do mesmo estatuto processual, os embargos de declaração devem ser rejeitados. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003547-08.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003547-1/MS  
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APELANTE : ADELINO BARBOSA DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011010853 

RECTE : ADELINO BARBOSA DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 373). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 
para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009505-48.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009505-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZA SIQUEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : SILVANA GOMES HELENO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011003091 

RECTE : ANA LUIZA SIQUEIRA DA CRUZ 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil (fls. 89/90). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000302-46.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000302-9/MS  

APELANTE : JANDIRA DE OLIVEIRA BASTOS e outros 

 
: JERONIMA DELFINA MARTINS 

 
: JERONIMO ALVES DE SIQUEIRA 

 
: JOAO BATISTA PRIMO 

 
: JOAO JUSTINO DE OLIVEIRA 

 
: JOAO MARIA MASCARENHAS 

 
: JOAQUIM PEREIRA LINS 

 
: JONAS MARQUES CAETANO 

 
: JOSE ALVES DE AZEVEDO 

 
: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PETIÇÃO : RESP 2011010698 

RECTE : JANDIRA DE OLIVEIRA BASTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 114/115). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000303-31.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.000303-0/MS  

APELANTE : GERCINA DALVA ALENCAR SILVA e outros 

 
: GOMERCINDO ALVES DA SILVA 

 
: HELIA ROSA DE SIQUEIRA 

 
: HILDA DA SILVA 

 
: IDALINA MICHELS 

 
: IRIA BORGES DA SILVA 

 
: ISRAEL MANOEL DA SILVA 

 
: IZALTINA NUNES DOS SANTOS 

 
: IZIDIO FRANCISCO LOPES 

 
: IZIDORO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011010852 

RECTE : GERCINA DALVA ALENCAR SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 123). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-94.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.007535-9/SP  

APELANTE : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.111/112). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000006-06.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000006-6/SP  

APELANTE : JOSE RAMOS DE PAIVA FILHO 

ADVOGADO : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001521 

RECTE : JOSE RAMOS DE PAIVA FILHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 90/95). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000006-06.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000006-6/SP  

APELANTE : JOSE RAMOS DE PAIVA FILHO 

ADVOGADO : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011001522 

RECTE : JOSE RAMOS DE PAIVA FILHO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 90/95). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 
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para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 19.05.2011 (fl. 97) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002226-09.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002226-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFABIO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011103652 

RECTE : ALFABIO JOSE DA COSTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Interposto agravo regimental, foi apreciado por decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 100/101 e 108). Cabível, portanto, a interposição de novo agravo, no prazo de cinco dias, 

para provocar o julgamento colegiado (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003064-37.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003064-4/SP  

APELANTE : PAULINO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011012479 

RECTE : PAULINO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 157). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007480-42.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007480-5/SP  

APELANTE : ASSUNCAO MARIA MACIEL AMORIM 

ADVOGADO : LEA LOPES ANTUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000975 

RECTE : ASSUNCAO MARIA MACIEL AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 
unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 91/92 e 98). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0019775-50.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019775-9/SP  

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001562 

RECTE : JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.00014-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 178/183). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007810-54.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007810-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALVADOR FERREIRA PEIXOTO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS GUIDO 

 
: ODAIR APARECIDO DE LUCCA 

 
: IDILIO SCHEICHER 

 
: MARIA APARECIDA CANCINO SANT ANNA 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2010102075 

EMBGTE : SALVADOR FERREIRA PEIXOTO 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário em razão do não 

esgotamento das instâncias ordinárias (fl. 302). Alegam que a decisão prolatada pelo relator singularmente cumpre tal 

função, motivo pelo qual requerem seja esclarecida a contradição. Reiteram, ainda, o pedido de sobrestamento do feito 

em razão do RE 579.431, representativo da controvérsia, que aguarda julgamento no Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

Sustentam os autores que a decisão singular negou provimento à apelação e, portanto, exauriu a instância ordinária. 

Todavia, tal requisito constitucional só é cumprido quando a última decisão proferida for colegiada, pois, caso 

contrário, poderão ser desafiadas por agravo regimental ou aquele previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

de forma que não têm razão quanto a este tópico. 

 
Com relação ao mérito, buscam a incidência de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e da inclusão do 

precatório no orçamento da União, nos termos do artigo 100, §1º, da Constituição Federal. À vista de que foi 

reconhecida a existência de repercussão geral de questão constitucional idêntica no Recurso Extraordinário nº 

579.431, o feito deve permanecer sobrestado até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, nos termos 

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para tornar sem efeito a 

decisão de fl. 302 e determinar o sobrestamento do recurso extraordinário até ulterior pronunciamento do STF no RE 

579.431. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001572-42.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001572-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIO DAVID e outros 

 
: FRANCISCO BERGER NETO 

 
: SEVERINO LOPES DE SANTANA 

 
: JOAO PEREIRA DE MELLO 

 
: EPITACIO MENDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2010102074 

EMBGTE : MARIO DAVID 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário em razão do não 

esgotamento das instâncias ordinárias (fl. 314). Alegam que a decisão prolatada pelo relator singularmente cumpre tal 

função, motivo pelo qual requerem seja esclarecida a contradição. Reiteram, ainda, o pedido de sobrestamento do feito 
em razão do RE 579.431, representativo da controvérsia, que aguarda julgamento no Supremo Tribunal Federal. 

 

Decido. 

 

Sustentam os autores que a decisão singular negou provimento à apelação e, portanto, exauriu a instância ordinária. 

Todavia, tal requisito constitucional só é cumprido quando a última decisão proferida for colegiada. Caso contrário, 

poderá ser desafiada por agravo regimental ou aquele previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de forma que 

não têm razão quanto a este tópico. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A 

SENTENÇA. SÚMULA 281 DO STF.  

I - Recurso extraordinário interposto contra decisão monocrática que deu provimento à apelação para reformar a 

sentença, sendo ainda cabível o recurso de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Ante a ausência de decisão de 

única ou última instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF.  

II - Agravo não provido. 

(STF, 1ª Turma ; RE-AgR 488827, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI; v.u., j. em 16.12.2008) 

 

Com relação ao mérito, buscam a incidência de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e da inclusão do 

precatório no orçamento da União, nos termos do artigo 100, §1º, da Constituição Federal. À vista de que foi 

reconhecida a existência de repercussão geral de questão constitucional idêntica no Recurso Extraordinário nº 

579.431, o feito deve permanecer sobrestado até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, nos termos 

do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para tornar sem efeito a 

decisão de fl. 314 e determinar o sobrestamento do recurso extraordinário até ulterior pronunciamento do STF no RE 

579.431. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001572-42.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001572-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARIO DAVID e outros 

 
: FRANCISCO BERGER NETO 

 
: SEVERINO LOPES DE SANTANA 

 
: JOAO PEREIRA DE MELLO 

 
: EPITACIO MENDES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2010102071 
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EMBGTE : MARIO DAVID 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pelos autores contra decisão que não admitiu o recurso especial em razão do não 

esgotamento das instâncias ordinárias (fl. 313). Alegam que a decisão prolatada pelo relator singularmente cumpre tal 

função, motivo pelo qual requerem seja esclarecida a contradição. 

 

Decido. 

 
Sustentam os autores que a decisão singular negou provimento à apelação e, portanto, exauriu a instância ordinária. 

Todavia, tal requisito constitucional só é cumprido quando a última decisão proferida for colegiada. Caso contrário, 

poderá ser desafiada por agravo regimental ou aquele previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de forma que 

não têm razão quanto a este tópico. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. ESGOTAMENTO. AUSÊNCIA. 

CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO. SÚMULA 281/STF.  

1. Diante da decisão monocrática que apreciou a apelação, caberia ao recorrente, a fim de esgotar a instância 

ordinária, interpor agravo interno contra o julgado, providência da qual não se desincumbiu.  

2. Desatendimento do comando inserto no art. 105, III, da Constituição Federal, que prevê o cabimento do recurso 

especial em face de decisão proferida em "única ou última instância".  

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada" (súmula 281 do STF).  

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STJ, 3ª Turma; AGA - 1329557; Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO; v.u., j. em 07/12/2010; DJE: 

15/12/2010) 

 
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0017510-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017510-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABELO OLEGARIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001898 

RECTE : ABELO OLEGARIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 02.00.00064-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Interposto agravo regimental, foi apreciado por decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 139/141 e 155/157). Cabível, portanto, a interposição de novo agravo, no prazo de cinco dias, 

para provocar o julgamento colegiado (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003455-85.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003455-0/SP  

APELANTE : MARIA JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CICERA DE LIMA 

ADVOGADO : SAMUEL SALDANHA CABRAL e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011000676 

RECTE : MARIA JOSE NOGUEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 299/305 e 317/318). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002681-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002681-0/SP  

APELANTE : MARIA CARDOSO PALMA 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011008215 

RECTE : MARIA CARDOSO PALMA 

No. ORIG. : 04.00.00017-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 85/86). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0024545-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024545-3/SP  

APELANTE : AGUINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

PETIÇÃO : REX 2011001862 

RECTE : AGUINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.00000-3 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 206/211). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
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Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0024545-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024545-3/SP  

APELANTE : AGUINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001863 

RECTE : AGUINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00.00.00000-3 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 206/211). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002977-45.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002977-0/SP  

APELANTE : FILOMENA FERNANDES COUTO 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011005596 

RECTE : FILOMENA FERNANDES COUTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 85/86). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006622-78.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006622-5/SP  

APELANTE : JOSEFA SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IARA DE MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011136886 

RECTE : JOSEFA SEVERINA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-

A, do Código de Processo Civil (fls. 74/89 e 97/98). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0006622-78.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006622-5/SP  
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APELANTE : JOSEFA SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IARA DE MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2011136884 

RECTE : JOSEFA SEVERINA DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 
decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-

A, do Código de Processo Civil (fls. 74/89 e 97/98). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 
APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 21.06.2011 (fl. 99) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0124317-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124317-2/SP  

AUTOR : OLINDA BERNARDO NAVES MACHADO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011004325 

RECTE : OLINDA BERNARDO NAVES MACHADO 

No. ORIG. : 2001.61.24.001425-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 249/252). De tal decisão caberia a 

interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso 

II, "a" e 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 
PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000158-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000158-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO DOS SANTOS CANTAGALLO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

PETIÇÃO : RESP 2011011961 
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RECTE : VALDOMIRO DOS SANTOS CANTAGALLO 

No. ORIG. : 02.00.00141-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-

A, do Código de Processo Civil (fls. 150/154, 166/170 e 181/185). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo 

de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0021182-86.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021182-4/SP  

APELANTE : OSMIRA BARRETO DIVINO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011141755 

RECTE : OSMIRA BARRETO DIVINO 
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No. ORIG. : 02.00.00094-7 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 152/154). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027832-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027832-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE ARMANDO SILVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

PETIÇÃO : RESP 2011001327 

RECTE : JORGE ARMANDO SILVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00032-7 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 118/121 e 128/130). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033887-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033887-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

PETIÇÃO : RESP 2011000773 

RECTE : MARIA JOSE LIMA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00159-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 147/148). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005350-52.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005350-4/SP  

APELANTE : JOANA D ARC INACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011155066 

RECTE : JOANA D ARC INACIO DE ARAUJO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 138/139). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002245-58.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002245-5/SP  

APELANTE : ALZIRA VASCA GOBETTE 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011130068 

RECTE : ALZIRA VASCA GOBETTE 

No. ORIG. : 00022455820064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 84). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006244-10.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.006244-9/SP  

APELANTE : MARIA EDNETE DE SANTANA BENTO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001402 

RECTE : MARIA EDNETE DE SANTANA BENTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 131/134). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-96.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001146-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELMIRO PRESTUPA espolio 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

REPRESENTANTE : OLIVIA NOGUEIRA PRESTUPA 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00011469620064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 151/152). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007651-32.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007651-0/SP  

APELANTE : JORGE BLANES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FELIPE MOYSÉS ABUFARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011009601 

RECTE : JORGE BLANES 

No. ORIG. : 00076513220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 103/105). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014814-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014814-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDERCI MARIA LOPES SILVERIO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

PETIÇÃO : RESP 2011119938 

RECTE : LIDERCI MARIA LOPES SILVERIO 

No. ORIG. : 05.00.00073-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 
Processo Civil (fls. 75/76). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0028473-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028473-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011075595 

RECTE : MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 
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No. ORIG. : 04.00.00062-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 176/179). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0028854-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028854-0/SP  

APELANTE : ANDRE SANTANA RAMOS 

ADVOGADO : DONATA COSTA ARAIS A DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001502 

RECTE : ANDRE SANTANA RAMOS 

No. ORIG. : 03.00.00173-3 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 88/89). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0028854-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028854-0/SP  

APELANTE : ANDRE SANTANA RAMOS 

ADVOGADO : DONATA COSTA ARAIS A DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011001501 

RECTE : ANDRE SANTANA RAMOS 

No. ORIG. : 03.00.00173-3 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
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b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 88/89). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 
 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 08.06.2011 (fl. 90) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0029710-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029710-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA SILVA CALORI 

ADVOGADO : FABRICIO JOSE DE AVELAR 

 
: CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011128093 

RECTE : APARECIDA DA SILVA CALORI 

No. ORIG. : 05.00.00214-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 192/193). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0036713-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036713-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANA DE SALES 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011131231 

RECTE : MARIA ANA DE SALES 

No. ORIG. : 06.00.00040-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 132/133). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 88/1925 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00043 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0038049-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038049-3/SP  

APELANTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CODINOME : DARLI VAZ DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001866 

RECTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

No. ORIG. : 03.00.00359-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 83/85). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0038049-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038049-3/SP  

APELANTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CODINOME : DARLI VAZ DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

PETIÇÃO : REX 2011001865 

RECTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

PETIÇÃO : REX 2011001865 

RECTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

PETIÇÃO : REX 2011001865 

RECTE : DARLI VAZ DE SOUSA 

No. ORIG. : 03.00.00359-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 83/85). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 
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para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 02.06.2011 (fl. 88) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0042189-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042189-6/SP  

APELANTE : EMILIA SIQUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011004345 

RECTE : EMILIA SIQUEIRA GONCALVES 

No. ORIG. : 05.00.00069-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 109/110). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0042513-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042513-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA NEIDE BATISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000003 

RECTE : JUDITE PINHEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00037-0 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 117/118 e 128/129). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0045486-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045486-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

PETIÇÃO : RESP 2011001247 

RECTE : ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00092-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 113/115). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012719-60.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.012719-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZETE CECILIA NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO : NELSON GRATAO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001085 

RECTE : ELIZETE CECILIA NASCIMENTO SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 178/179 e 186/187). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000568-41.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000568-3/SP  

APELANTE : SUELI ALFANI 

ADVOGADO : RUSLAN STUCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001969 

RECTE : SUELI ALFANI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 114/115). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001917-52.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001917-8/SP  

APELANTE : LAIDE DESTRO DA SILVA 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000692 

RECTE : LAIDE DESTRO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora contra acórdão que deu provimento ao agravo legal, por maioria, e julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial. Opostos embargos infringentes, não foram admitidos (fl. 

141). 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Contra a decisão singular de fls. 92/94 foi interposto agravo legal (CPC, artigo 557, § 1º), decidido por maioria de votos 

(acórdão publicado em 12.02.2011 - fl. 124), mantida a improcedência decretada em primeira instância (fls. 105/106). 

Opostos os embargos infringentes previstos no artigo 530 do Código de Processo Civil (fls. 126/128), não foram 

admitidos (fls. 141 e vº), já que cabíveis contra acórdão não unânime que reforme sentença de mérito. Em seguida, em 

27.05.2011, o recorrente manejou o recurso especial (fls. 146/153), extemporaneamente, porquanto recurso 

manifestamente inadmissível não suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. 

Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a interposição de recurso incabível não suspende e nem 

interrompe o prazo para a apresentação do recurso próprio, bem como não impede o trânsito em julgado de acórdão 

impugnado inadequadamente. In casu, os embargos infringentes opostos ao v. aresto não unânime, que manteve 

inalterada a r. sentença de primeiro grau, na vigência da Lei nº 10.352/2001, que deu nova redação ao art. 530, do 

Código de Processo Civil, não têm o condão de interromper o prazo para a interposição do recurso especial. 

Precedentes (AgRg no AG 505055/SC, AGA 535.370/RS e RMS 14.151/MG). 

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no AG 639.421/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ 1º/2/05)" 

 

Destarte, um dos requisitos genéricos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, não foi preenchido, pois entre a 

publicação do acórdão (12.02.2011) e a interposição do recurso especial (27.05.2011) decorreu prazo superior ao 

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003269-33.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003269-8/SP  

APELANTE : CELIA REGINA REGO SOARES 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000690 

RECTE : CELIA REGINA REGO SOARES 

No. ORIG. : 00032693320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 194/195). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00052 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008617-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008617-0/SP  

APELANTE : LUIZ PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001303 

RECTE : LUIZ PINHEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00168-4 7 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 74/76). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0008617-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008617-0/SP  

APELANTE : LUIZ PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

PETIÇÃO : REX 2011001302 

RECTE : LUIZ PINHEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00168-4 7 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
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(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 74/76). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 12.05.2011 (fl. 78) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024763-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024763-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMA BARRETO SILVA LUCINDO 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011000324 

RECTE : NORMA BARRETO SILVA LUCINDO 

No. ORIG. : 07.00.00022-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-

A, do Código de Processo Civil (fls. 90/91 e 100/101). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco 

dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou 

seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos 

pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062979-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062979-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA M S DE MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA TURREL DA SILVA e outros 

 
: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

 
: MARIA AMELIA DA SILVA 

 
: ANTONIO CASTRO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

SUCEDIDO : SEBASTIAO JOSE DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 99.00.00142-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 142/144). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002768-32.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.002768-9/MS  

APELANTE : ITELVINA BLANS DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011335312 

RECTE : ITELVINA BLANS DA SILVA 

No. ORIG. : 00027683220084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 105). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 
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para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004046-47.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004046-4/SP  

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VANESSA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : MIRELLA CARREGARO PONTES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011007930 

RECTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 
Processo Civil (fls. 535/536). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008472-05.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008472-8/SP  

APELANTE : NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011008250 

RECTE : NELSON RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00084720520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 275/276). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0012380-70.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012380-1/SP  

APELANTE : DIRCE APARECIDA ZANCHETTA TEIXEIRA 

ADVOGADO : JUCIENE DE MELLO MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011008150 

RECTE : DIRCE APARECIDA ZANCHETTA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00123807020084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 153/154). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00060 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002878-83.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002878-0/SP  

APELANTE : MARIA ODETE GOMES BARBOSA 

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011105543 

RECTE : MARIA ODETE GOMES BARBOSA 

No. ORIG. : 00028788320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 179/181). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003162-91.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003162-5/SP  

APELANTE : DIONICIA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 167/168). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001063-24.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001063-5/SP  

APELANTE : LOURDES MARINELLI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011000855 
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RECTE : LOURDES MARINELLI 

No. ORIG. : 00010632420084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 49/53). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0002668-93.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002668-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : EDSON FERRETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001895 

RECTE : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

No. ORIG. : 00026689320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 140/142). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0002668-93.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002668-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : EDSON FERRETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2011001894 

RECTE : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

No. ORIG. : 00026689320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 140/142). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 
discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 15.06.2011 (fl. 144) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006727-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006727-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CAMILA BENIGNO FLORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011138185 

RECTE : MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00067275020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 221/222). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001777-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001777-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AMELIA RUIZ DE GODOY 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2011002108 

EMBGTE : AMELIA RUIZ DE GODOY 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Embargos declaratórios opostos contra decisão que não admitiu o recurso especial por ser intempestivo (fl. 116). 

Requer seja reconhecida a tempestividade do recurso, ao argumento de que foi interposto na data da publicação, 

conforme demonstra o boletim informativo da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP (fl. 121). Todavia, 

conforme se constata do próprio informativo apresentado pela autora, foi a disponibilização que ocorreu no dia 

11.05.2010 e não a publicação, como quer fazer crer a embargante. Nos termos da Lei nº 11.419/2006, que disciplina o 

processo eletrônico, não há identidade entre as referidas datas. Confira-se: 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de 
computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem 

como comunicações em geral. 

§ 1º (...) 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer 

efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 110/1925 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. 

 

Destarte, à vista de que o protocolo do recurso ocorreu em data anterior à publicação, o recurso é intempestivo, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (EDcl na SEC 3660/GB, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2010, DJe 08/03/2010). 

 
Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011533-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011533-2/SP  

APELANTE : ANA RITA SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO : SIRLENE APARECIDA LORASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000393 

RECTE : ANA RITA SIMAO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00115-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/108). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00068 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013180-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013180-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DE SOUZA DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

PETIÇÃO : RESP 2011150744 

RECTE : HELENA DE SOUZA DIAS PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00106-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 82/85). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 112/1925 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0016932-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016932-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CLARISSE IZABEL FERREIRA MARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2011002109 

EMBGTE : CLARISSE IZABEL FERREIRA MARI 

No. ORIG. : 07.00.00099-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Embargos declaratórios opostos contra decisão que não admitiu o recurso especial por ser intempestivo (fl. 102). 

Requer seja reconhecida a tempestividade do recurso, ao argumento de que foi interposto na data da publicação, 

conforme demonstra o boletim informativo da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP (fl. 107). Todavia, 

conforme se constata do próprio informativo apresentado pela autora, foi a disponibilização que ocorreu no dia 

11.05.2010 e não a publicação, como quer fazer crer a embargante. Nos termos da Lei nº 11.419/2006, que disciplina o 

processo eletrônico, não há identidade entre as referidas datas. Confira-se: 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de 

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem 

como comunicações em geral. 

§ 1º (...) 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer 

efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no 

Diário da Justiça eletrônico. 
§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. 

 

Destarte, à vista de que o protocolo do recurso ocorreu em data anterior à publicação, o recurso é intempestivo, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça (EDcl na SEC 3660/GB, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2010, DJe 08/03/2010). 

 
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029774-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029774-4/SP  

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAVALLARI 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011118267 

RECTE : MARIA DE LOURDES CAVALLARI 

No. ORIG. : 07.00.00106-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 91/93). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00071 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029874-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029874-8/SP  

APELANTE : IRENIO RESENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO ESPELHO MARINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011002254 

RECTE : IRENIO RESENO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00133-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 107/108). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0032179-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032179-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO ROMANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

PETIÇÃO : EDE 2011000899 

EMBGTE : GUMERCINDO ROMANO 

No. ORIG. : 09.00.00010-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Embargos declaratórios opostos pelo autor contra decisão que não admitiu o recurso especial por não ter esgotado as 

instâncias ordinárias (fl. 181). Alega que a decisão prolatada pelo relator singularmente cumpre tal função, motivo pelo 

qual requer seja declarada como passível de exame pelas cortes superiores. 

 

Decido. 

 

O autor sustenta que o relator, representante da segunda instância, deliberou sobre o feito e, portanto, exauriu a 

instância ordinária. Todavia, tal requisito constitucional só é cumprido quando a última decisão proferida for colegiada. 

Caso contrário, poderá ser desafiada por agravo regimental ou aquele previsto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, de forma que não tem razão quanto a este tópico. Nesse sentido: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. ESGOTAMENTO. AUSÊNCIA. 

CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO. SÚMULA 281/STF.  

1. Diante da decisão monocrática que apreciou a apelação, caberia ao recorrente, a fim de esgotar a instância 

ordinária, interpor agravo interno contra o julgado, providência da qual não se desincumbiu.  

2. Desatendimento do comando inserto no art. 105, III, da Constituição Federal, que prevê o cabimento do recurso 

especial em face de decisão proferida em "única ou última instância".  

3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada" (súmula 281 do STF).  

4. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 3ª Turma; AGA - 1329557; Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO; v.u., j. em 07/12/2010; DJE: 

15/12/2010) 

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0032179-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032179-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO ROMANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

PETIÇÃO : EDE 2011000898 

EMBGTE : GUMERCINDO ROMANO 

No. ORIG. : 09.00.00010-7 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário em razão do não 

esgotamento das instâncias ordinárias (fl. 182). Alega que a decisão prolatada pelo relator singularmente cumpre tal 

função, motivo pelo qual requer seja declarada como passível de exame pelas cortes superiores. 

 

Decido. 

 
O autor sustenta que o relator, representante da segunda instância, deliberou sobre o feito e, portanto, exauriu a 

instância ordinária. Todavia, tal requisito constitucional só é cumprido quando a última decisão proferida for colegiada. 

Caso contrário, poderá ser desafiada por agravo regimental ou aquele previsto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, de forma que não tem razão quanto a este tópico. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DÁ PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A 

SENTENÇA. SÚMULA 281 DO STF.  

I - Recurso extraordinário interposto contra decisão monocrática que deu provimento à apelação para reformar a 

sentença, sendo ainda cabível o recurso de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Ante a ausência de decisão de 

única ou última instância, incide o óbice da Súmula 281 do STF.  

II - Agravo não provido. 

(STF, 1ª Turma ; RE-AgR 488827, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI; v.u., j. em 16.12.2008) 

 

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0041653-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041653-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA SEGRETO DA CUNHA 

ADVOGADO : CAETANO ANTONIO FAVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000351 

RECTE : SANTA SEGRETO DA CUNHA 

No. ORIG. : 09.00.00005-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 116/119 e 128). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00075 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0010512-35.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010512-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDEMIR RESENDE 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011002413 

RECTE : IDEMIR RESENDE 

No. ORIG. : 00105123520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 121/122). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0012256-59.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012256-0/SP  
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APELANTE : MIGUEL DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011001517 

RECTE : MIGUEL DIVINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00122565920094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/108). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 
04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 01.06.2011 (fl. 109) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003523-65.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003523-6/SP  

APELANTE : ANA MARIN PEROBELLI 
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ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001161 

RECTE : ANA MARIN PEROBELLI 

No. ORIG. : 00035236520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 119/120). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00078 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000598-93.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.000598-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001436 

RECTE : MARIA BENEDITA LOPES 
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No. ORIG. : 00005989320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 107/109). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006680-40.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006680-9/SP  

APELANTE : ANTONIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001182 

RECTE : ANTONIA MARIA DE JESUS 

No. ORIG. : 00066804020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 242/243). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011771-14.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011771-4/SP  

APELANTE : VANDETE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000878 

RECTE : VANDETE MARQUES DA SILVA 

No. ORIG. : 00117711420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 208/209). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013277-25.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013277-6/SP  

APELANTE : LUIZ RODRIGUES ALMEIDA 

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001106 

RECTE : LUIZ RODRIGUES ALMEIDA 

No. ORIG. : 00132772520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 193/194). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003100-93.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003100-5/SP  

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011242747 

RECTE : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00031009320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 77/78). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 
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Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003108-70.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003108-0/SP  

APELANTE : GERALDO VICENTE ROSA 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011242746 

RECTE : GERALDO VICENTE ROSA 

No. ORIG. : 00031087020094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 64/65). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003121-69.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003121-2/SP  

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011242744 

RECTE : JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00031216920094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 59/60). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00085 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003724-45.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003724-0/SP  

APELANTE : JOAO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO : BRUNO DIAS CARVALHO PENA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011242745 

RECTE : JOAO ANTONIO PEDRO 

No. ORIG. : 00037244520094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 45/46). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00086 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001282-97.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001282-7/SP  

APELANTE : NEIDE MARTINEZ LOPES BIGOTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROSA PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011004526 

RECTE : NEIDE MARTINEZ LOPES BIGOTO 

No. ORIG. : 00012829720094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 126/131). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003780-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003780-2/SP  

APELANTE : ANA PAULA PIRES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011130857 

RECTE : ANA PAULA PIRES 

No. ORIG. : 00037806020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 135/137). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0002040-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002040-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA CARNEIRO 

ADVOGADO : JORGE RUFINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2011000228 

RECTE : VERA LUCIA CARNEIRO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
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(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 134/136). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 22.06.2011 (fl. 139) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007045-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007045-3/SP  

APELANTE : MARIA LUIZA LEONCIO 

ADVOGADO : LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011119469 

RECTE : MARIA LUIZA LEONCIO 

No. ORIG. : 00070459620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 102/104). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00090 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007473-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007473-2/SP  

APELANTE : ANA RITA MARIA DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011010287 

RECTE : ANA RITA MARIA DA SILVA PINHEIRO 

No. ORIG. : 00074737820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 134/136). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
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manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0008279-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008279-0/SP  

APELANTE : ARMANDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011112817 

RECTE : ARMANDO JOSE DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 54/71). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 
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Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 12.05.2011 (fl. 73) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0009142-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009142-0/SP  

APELANTE : ARMINDO DEFENDI 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2011112376 

RECTE : ARMINDO DEFENDI 

No. ORIG. : 00091426920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 139/141). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 
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Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012032-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012032-8/SP  

APELANTE : MARIA SYLVIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011118702 

RECTE : MARIA SYLVIA DE AZEVEDO 

No. ORIG. : 00120327820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 82/83). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00094 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014405-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014405-9/SP  

APELANTE : CANDIDO ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MULLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011138308 

RECTE : CANDIDO ALVES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00144058220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 53/54). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0015684-91.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 135/1925 

  
2010.03.00.015684-2/SP  

AGRAVANTE : FLODIMIR ZOLETTI 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001802 

RECTE : FLODIMIR ZOLETTI 

No. ORIG. : 00041352020024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 
Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

E deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

A certidão de fl. 195 evidencia que não houve o recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o 

artigo 511 do CPC e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002635-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002635-0/SP  

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAIVANO MARQUES 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011134281 

RECTE : MARIA DE LOURDES CAIVANO MARQUES 

No. ORIG. : 08.00.00087-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 65/66). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009358-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009358-2/SP  

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011135623 

RECTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00051-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 147/149). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0013323-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013323-3/SP  

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : ELIMELEC GUIMARÃES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011105087 

RECTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00131-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 138/1925 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 135/136 e 142/143). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 25.05.2011 (fl. 144) e o recurso interposto não 
contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 
Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017756-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017756-0/SP  

APELANTE : SEBASTIAO ROWILSON MONTEIRO 

ADVOGADO : MICHELI DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011134288 

RECTE : SEBASTIAO ROWILSON MONTEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00278-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 239/241). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00100 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022011-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022011-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MARIA SICOTTI DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MOTA 

PETIÇÃO : RESP 2011000258 

RECTE : LUIZA MARIA SICOTTI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00046-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 112/114). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024215-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024215-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS DUGANIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 

PETIÇÃO : RESP 2011097341 

RECTE : DOMINGOS DUGANIERI 

No. ORIG. : 09.00.00126-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 95/96). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027235-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027235-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PARECIDA MARIANO SANDES 

ADVOGADO : PAULA ANDRÉA MONTEBELLO 

CODINOME : MARIA APARECIDA MARIANO SANTOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000976 

RECTE : MARIA PARECIDA MARIANO SANDES 

No. ORIG. : 07.00.00136-1 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 105/106). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00103 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0032420-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032420-8/SP  

APELANTE : ZILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011059130 

RECTE : ZILDA DE OLIVEIRA ELIAS 

No. ORIG. : 09.00.00188-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 
de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da 

aposentadoria rural por idade. Ocorre que o artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, supostamente violado, sequer foi 

mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela 

qual se aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". No mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância recorrida, 

acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula n.º 282 do 

Excelso Pretório.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA: 

22/03/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0032651-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032651-5/SP  
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APELANTE : TEREZA CAMILO GALDINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000210 

RECTE : TEREZA CAMILO GALDINO 

No. ORIG. : 08.00.00011-0 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 103/104). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036133-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036133-3/SP  

APELANTE : LUIZ RODRIGUES ALVARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAGDA HELENA LEITE GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011129921 
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RECTE : LUIZ RODRIGUES ALVARO 

No. ORIG. : 09.00.00074-2 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 97/98). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036183-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036183-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA CRISTOVAM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

PETIÇÃO : RESP 2011000900 

RECTE : LUZIA CRISTOVAM 

No. ORIG. : 09.00.00131-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 119/120). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0036273-80.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036273-8/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEROTILDES DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

PETIÇÃO : REX 2011000062 

RECTE : HEROTILDES DOS SANTOS FERNANDES 

No. ORIG. : 10.00.01376-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 
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a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 82/83). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00108 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040451-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040451-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

PETIÇÃO : RESP 2011127535 

RECTE : ELSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00102-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 120/122). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0041251-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041251-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO ULIAN 

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI 

PETIÇÃO : RESP 2011001366 

RECTE : NIVALDO ULIAN 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 193/195). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0041251-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041251-1/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO ULIAN 

ADVOGADO : TANIA REGINA CORVELONI 

PETIÇÃO : REX 2011001365 

RECTE : NIVALDO ULIAN 

No. ORIG. : 09.00.00050-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 193/195). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0044934-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044934-0/SP  

APELANTE : NEUSA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011085261 

RECTE : NEUSA GOMES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00069-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão proferida neste Tribunal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

A decisão impugnada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13.04.2011 (fl. 127). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 28.04.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 03.05.2011 (fls. 128/136). Ausente, portanto, um dos pressupostos de admissibilidade 
recursal. 

 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular (fls. 

125/126), ou seja, antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000024-39.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000024-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 150/1925 

APELANTE : MARIA APARECIDA VALIN 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011120748 

RECTE : MARIA APARECIDA VALIN 

No. ORIG. : 00000243920104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 122/125). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007103-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007103-4/SP  

APELANTE : LAURO MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011099736 

RECTE : LAURO MEDEIROS DE SOUZA 

No. ORIG. : 00071036520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 87/90). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001744-4/SP  

APELANTE : ANISIO FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00069-9 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 83/88). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003510-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003510-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO HENRIQUE ADAMI VENTURA incapaz 

ADVOGADO : JOAO JOSE ANDERY 

REPRESENTANTE : ALVAIR FERNANDES ADAMI 

PETIÇÃO : REX 2011149427 

RECTE : PEDRO HENRIQUE ADAMI VENTURA 

No. ORIG. : 10.00.00042-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
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(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 49/50). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 01.07.2011 (fl. 51) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00116 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006072-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006072-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSSARA APARECIDA CUSTODIO DA SILVA FIDELIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RENATO APARECIDO BERENGUEL 

PETIÇÃO : RESP 2011002209 

RECTE : JUSSARA APARECIDA CUSTODIO DA SILVA FIDELIS DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00080-4 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 95/97). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008536-68.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.008536-0/MS  

APELANTE : MARIA LUZIA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO PINHEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

PETIÇÃO : RESP 2011002690 

RECTE : MARIA LUZIA FERREIRA LOPES 

No. ORIG. : 10.00.01284-1 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/110). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
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competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00118 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010190-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010190-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DONIZETTE BRAGA 

ADVOGADO : DANIEL FERREIRA BENATI 

PETIÇÃO : RESP 2011010650 

RECTE : JOAO DONIZETTE BRAGA 

No. ORIG. : 10.00.00065-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/107). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00119 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0010190-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010190-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DONIZETTE BRAGA 

ADVOGADO : DANIEL FERREIRA BENATI 

PETIÇÃO : REX 2011010649 

RECTE : JOAO DONIZETTE BRAGA 

No. ORIG. : 10.00.00065-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 106/107). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00120 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011141-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011141-2/SP  

APELANTE : LETICIA CARVALHO LIMA DE BARROS 

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011126831 

RECTE : LETICIA CARVALHO LIMA DE BARROS 

No. ORIG. : 09.00.00059-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 157/158). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00121 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0012739-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012739-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LIMA MIRANDA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

PETIÇÃO : RESP 2011001071 

RECTE : MARIA DE LIMA MIRANDA 

No. ORIG. : 09.00.00193-9 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 88/89). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00122 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012911-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012911-8/SP  
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA APARECIDA ALIXON 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

PETIÇÃO : RESP 2011126348 

RECTE : ELZA APARECIDA ALIXON 

No. ORIG. : 09.00.00200-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 109/110). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0013333-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013333-0/SP  

APELANTE : JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011000865 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 160/1925 

RECTE : JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00066-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 65/67). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 25.05.2011 (fl. 68) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 
102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 
São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00124 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0015568-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015568-3/SP  

APELANTE : CARLOS LAURETO 

ADVOGADO : FABIO JUNIOR APARECIDO PIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011000864 

RECTE : CARLOS LAURETO 

No. ORIG. : 10.00.00043-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 73/74). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 
APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 24.05.2011 (fl. 76) e o recurso interposto não contém 

preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 

102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017076-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017076-3/SP  

APELANTE : MARIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BIELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011103558 

RECTE : MARIA REGINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00108-8 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 142/143). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00126 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017090-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017090-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EVARISTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

PETIÇÃO : RESP 2011000314 

RECTE : JOSE EVARISTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00083-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do 

Código de Processo Civil (fls. 201/203). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14548/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0035333-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035333-7/SP  

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ MARCONDES DE ARAUJO 

PACIENTE : ISRAEL DE MORAES 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00011829720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão que concedeu a ordem para determinar o trancamento da ação penal por falta de 

justa causa (fls. 253/257 vº). 

 

Alega-se: 
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a) ofensa aos artigos 304 e 299 do Código Penal, ao argumento de que o uso de documento falso não pode ser 

considerado crime-meio do delito previsto no artigo 1º da Lei nº 8.137/90; 

b) o delito fiscal configura-se com a constituição definitiva do crédito tributário, de modo que a falsidade não é fase de 

execução de delito contra a ordem tributária, os quais são autônomos; 

c) o decisum divergiu de julgado do S.T.J..  

 

Contrarrazões, às fls. 279/287, nas quais se requer o não seguimento do recurso ou seu desprovimento por incidência da 

Súmula nº 07 do S.T.J., ausência de prequestionamento e de demonstração do dissídio jurisprudencial, bem como 

inexistência de violação à legislação federal invocada. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Em trecho específico do voto vencedor consignou-se: 

 

"Em que pese o entendimento do nobre Desembargador, ouso divergir. 

O crime tributário praticado pelo paciente é o descrito no art. 1º, I da Lei 8.137/90, que é classificado como delito de 
natureza material, ou seja, depende da constituição definitiva do crédito para sua consumação. A questão se encontra 

pacificada através da súmula vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal: 

"Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes 

do lançamento definitivo do tributo." 

Conseqüentemente, antes do término do procedimento administrativo fiscal não há crédito constituído em definitivo, de 

modo que não há também crime tributário a ser punido. Ou seja, até que se efetive o lançamento definitivo do tributo, a 

conduta perpetrada pelo contribuinte é de ser considerada atípica. 

No caso dos autos, o uso de documento falso se deu no curso do processo administrativo fiscal, anos após a entrega 

das declarações de imposto de renda que continham informações inverídicas, as quais levaram à redução de tributo a 

ser pago pelo paciente. 

Contudo, é certo que o lapso temporal entre o ato de prestar declaração falsa ao apresentar a DIRPF e o ato de 

entregar recibos falsos não tem o condão de tornar uma e outra conduta autônoma. 

Isso porque, tratando-se a sonegação em comento de crime material, a conclusão a que se chega é que o uso de 

documento falso foi praticado ainda no iter criminis do delito do art. 1° da Lei 8.137/90, ou seja, antes que esse tivesse 

se consumado. Desse modo, não se pode afirmar que a falsidade serviu para encobrir delito anterior, já que este 

sequer se consumou, mas sim, que o crime de falso serviu como meio para se alcançar a consumação da sonegação 

fiscal. 
Tanto assim o é que a falsidade em questão consistiu em fazer uso de recibos médicos e odontológicos ideologicamente 

falsos, do que se extrai que a potencialidade lesiva dos documentos forjados exaure-se no delito tributário, posto que 

referidos papéis não possuíam outra finalidade que não fosse garantir que o contribuinte, ora paciente, deixasse de 

pagar o imposto devido. 

Por tais razões, não há que se considerar, in casu, o crime imputado como autônomo, mas tão somente como crime-

meio, que resta absorvido pela sonegação, crime-fim. 

Desta feita, extinta a punibilidade do crime-fim, que, diga-se, sequer se consumou, desaparece também a pretensão 

punitiva no tocante ao crime-meio. 

Trata-se, aqui, do mesmo raciocínio utilizado no tocante ao delito de estelionato, consagrado pela Súmula 17 do 

Superior Tribunal de Justiça: "Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este 

absorvido". 

Nesta linha de entendimento já se decidiu em diversas oportunidades, a exemplo dos seguintes julgados a seguir 

colacionados: 

DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIFICAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. SONEGAÇÃO FISCAL. 

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA QUE SE EXAUREM NO DELITO FISCAL. CONSUNÇÃO. RECONHECIMENTO. 

ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA. 1. É de se reconhecer a consunção do crime de falso pelo delito fiscal quando a 

falsificação/uso se exaurem na infração penal tributária. In casu, foram forjados documentos por um paciente e 
vendidos a outro, no ano de 2001. Tais recibos foram referidos em declaração de imposto de renda no ano de 2002, 

para se obter restituição. Os papéis foram apresentados à Receita Federal no ano de 2005, a fim de justificar despesas 

médicas. Não há falar, nas circunstâncias, em crimes autônomos, mas em atos parcelares que compõem a meta 

tendente à obtenção de lesão tributária. Comprovado o pagamento do tributo, é de se reconhecer o trancamento da 

ação penal. 2. Ordem concedida para trancar a ação penal (com voto vencido).(HC 200801653423, HAROLDO 

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA TURMA, 03/11/2010) 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. PRÉVIO WRIT. TRANCAMENTO DA 

SONEGAÇÃO FISCAL. DELITOS PRATICADOS NO MESMO CONTEXTO. FALSUM QUE SE ESGOTA NO CRIME 

FISCAL. CONSUNÇÃO. RECONHECIMENTO. 1. Quando manifesto o vínculo entre a falsidade ideológica e a 

sonegação fiscal é possível o reconhecimento na consunção na angusta via do habeas corpus. In casu, em meio à 

Operação "De Olho na Placa", esta Corte já reconheceu que o suposto esquema envolveria falsum que se esgotaria no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 165/1925 

crime fiscal - chancelando a absorção do crime meio (falsidade) pelo crime fim (sonegação). Precedentes. 2. Ordem 

concedida para trancar o inquérito policial n.º 050.08.004073-0, do 7.º Distrito Policial (Lapa) da Capital do Estado 

de São Paulo.(HC 200900606228, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 08/03/2010) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL E DELITO CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. PRESTAR INFORMAÇÃO FALSA EM OPERAÇÃO DE CÂMBIO. SUBFATURAMENTO DE 

EXPORTAÇÕES. CONDUTAS PRATICADAS COM A FINALIDADE DE REDUÇÃO DA CARGA TRIBUTÁRIA. 

PRINCÍPIOS DA CONSUNÇÃO E DA ESPECIALIDADE. APLICAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme o 

quadro fático delineado no acórdão hostilizado, o crime contra o Sistema Financeiro Nacional, consistente em prestar 

informação falsa em operação de câmbio - crime meio - foi praticado para efetivar o pretendido crime de sonegação 

fiscal - crime fim -, localizando-se na mesma linha de desdobramento causal de lesão ao bem jurídico, integrando, 

assim, o iter criminis do delito-fim. Restou comprovado que as ações estavam unidas por um único contexto, isto é, o 

sistema de subfaturamente de exportações. 2. Constatado que os Recorridos apresentaram valores inverídicos às 

autoridades públicas com o fim único e específico de reduzir a carga tributária incidente sobre suas exportações, 

visando, exclusivamente, à sonegação de tributos, e que a lesividade da conduta não transcendeu o crime fiscal, incide, 

na espécie, mutatis mutandis, o comando do Enunciado n.º 17 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, ad litteram: 

"Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido". 3. No contexto em que 

o crime de sonegação fiscal foi praticado, as falsidades documentais não podem ser punidas de forma autônoma, ainda 

pela aplicação do princípio da especialidade, tendo em vista que os incisos do art. 1.º da Lei n.º 8.137/90 as 
constituíram como elementos essenciais desse crime complexo. 4. Recurso desprovido.(RESP 200602542063, LAURITA 

VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009) 

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304 DO 

CP). ABSORÇÃO PELO CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

CONSUNÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. - Evidenciado que a apresentação de recibos falsos à Receita Federal se deu com o 

único objetivo de confirmar declaração inverídica de ajuste anual de rendas, encontrando-se o uso de documentos 

falsos inserido no iter criminis do ilícito penal de sonegação fiscal, é de se aplicar, ao caso, o princípio da consunção, 

de acordo com o qual o crime-meio é absorvido pelo crime-fim. - Verificada a extinção da punibilidade do crime de 

sonegação fiscal perpetrado pela recorrida, ante o pagamento do débito tributário, impende reconhecer-se extinta, 

também, a punibilidade do crime de uso de documento falso, integrante de sua linha de desdobramento. - Recurso em 

sentido estrito a que se nega provimento.(RSE 200883000105465, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - 

Segunda Turma, 22/06/2009) 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. LEI 8.137/90. PARCELAMENTO. PAGAMENTO INTEGRAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

AGUARDENTE SEM SELO DE CONTROLE. CNPJ FALSO. SONEGAÇÃO. IPI. FALSIDADE PARA REDUZIR 

TRIBUTO. CRIME-MEIO. CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO. LEI 8.078/90. COMPETÊNCIA 
ESTADUAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. 1. Somento é devido o trancamento do 

inquérito policial quando do exame dos fatos investigados, constata-se, de plano, que há imputação de fato atípico, 

inexistência de qualquer elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito ou extinta a punibilidade, como no 

caso sub judice onde restou incontroverso a quitação integral o débito tributário parcelado, bem como das multas 

aplicadas, sendo, portanto, cabível o reconhecimento da extinção da punibilidade, forte no que prescreve o art. 34 das 

Lei 9.249/95. 2. Falsidade que tenha por escopo suprimir ou reduzir tributo não é delito autônomo, mas sim crime-

meio para a supressão ou redução, que é o crime-fim. Desse modo, extinta a punibilidade do agente, no tocante ao 

crime contra a ordem tributária, porque efetuado o pagamento do débito, é de rigor o trancamento do inquérito 

policial também quanto ao falso empregado para a prática do delito fiscal. Precedentes jurisprudenciais. 3. No 

entanto, caso haja notícia de crime contra as relações de consumo, a compete à Justiça Estadual aferir sua nocividade. 

4. Por outro lado, na espécie, o montante dos impostos iludidos foi de R$1.860,69, sendo que do valor, R$272,35 diz 

respeito a IPI, o restante decorre de multa, tornando inaplicável o princípio da insignificância para o caso dos autos, 

que noticia a suposta prática do delito tipificado no art. 1º da Lei 8.137/90. Isso porque, o art. 18, § 1º, da Lei 

10.522/2002 determina a extinção do crédito fiscal igual ou inferior a R$100,00 (cem reais), o que não é o caso dos 

autos.(HC 200704000203197, TADAAQUI HIROSE, TRF4 - SÉTIMA TURMA, 01/08/2007) (fls. 253/255) 

 

O recurso não se afigura plausível, porquanto o acórdão adotou entendimento que se coaduna com precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. VERBETES SUMULARES N.ºS 284 DO STF 

E 211 DO STJ. NÃO CONHECIMENTO. USO DE DOCUMENTO FALSO E SONEGAÇÃO FISCAL. CONSUMAÇÃO 

DO CRIME FISCAL SOMENTE COM O LANÇAMENTO DEFINITIVO DO DÉBITO. FALSIDADE PRATICADA 

COM FIM EXCLUSIVO DE LESAR O FISCO, VIABILIZANDO A SONEGAÇÃO DO TRIBUTO. FALSO EXAURIDO 

NA SONEGAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, 

NESSA PARTE, DESPROVIDO. 1. Observa-se que o acórdão recorrido não se referiu ao crime do art. 299 do Código 

Penal (falsidade ideológica), até porque a denúncia imputa ao Réu a prática do delito do art. 304 (uso de documento 

falso) em combinação com o do art. 298 (falsificação de documento particular) do Código Penal. Incidem, assim, os 

verbetes sumulares n.ºs 282 e 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. O delito previsto no art. 1.º, inciso IV, da Lei n.º 
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8.137/90 não se consuma com a mera inserção de informações falsas, mas com o lançamento definitivo do débito. 3. 

No caso, constata-se que o crime de uso de documento falso - crime meio - foi praticado para facilitar ou encobrir a 

falsa declaração, com vistas à efetivação do crime de sonegação fiscal - crime fim -, localizando-se na mesma linha 
de desdobramento causal de lesão ao bem jurídico, integrando, assim, o iter criminis do delito-fim. 4. Constatado que 

o uso do documento falso ocorreu com o fim único e específico de burlar o Fisco, visando, exclusivamente, à 

sonegação de tributos, e que lesividade da conduta não transcendeu o crime fiscal, incide, na espécie, mutatis 

mutandis, o comando do Enunciado n.º 17 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, ad litteram: "Quando o falso se 

exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este absorvido", aplicando-se, portanto, o princípio da 

consunção ou da absorção. Precedentes. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 200900819991, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/10/2009.-grifei) 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. CRIME MEIO NECESSÁRIO PARA A 

SONEGAÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE AÇÃO PENAL TENDENTE A APURAR EXCLUSIVAMENTE O 

CRIME MEIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Nos casos em que a falsidade 

ideológica ocorreu com a finalidade exclusiva de pagar tributo a menor, tem-se que ela é o crime meio para a 

consecução do delito fim de sonegação fiscal. 2. Falta justa causa para a ação penal que denuncia as pacientes pela 

prática do delito meio que deve ser absorvido pelo delito fim tributário, o qual ainda sequer apurado por meio de 
processo administrativo. 3. Ordem concedida para trancar a ação penal em relação às pacientes. (HC 200702678683, 
JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:08/09/2008.) 

 

No que tange à previsão do artigo 105, inciso III, alínea "c", contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o 

decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro 

Tribunal", que não se confunde com o Superior Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da 

norma é viabilizar a uniformização de interpretação da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o 

magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 
Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14557/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0016266-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : JOYCE ROYSEN 

 
: DENISE NUNES GARCIA 

 
: VERIDIANA VIANNA 

PACIENTE : EDUARDO DE FREITAS GOMIDE 

 
: KARINA NIGRI 

 
: VANDER ALOISIO GIORDANO 

ADVOGADO : JOYCE ROYSEN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : JULIA MARINHO LEITAO DA CUNHA 

 
: EDUARDO BARROS SAMPAIO 

 
: MARIA PAULA DE BARROS GODOY GARCIA 

 
: TIAGO NUNO VERDIAL 

 
: THIAGO CARVALHO DOS SANTOS 

 
: MARCIA CRISTINA RUIZ 

 
: JOAO CARLOS RUIZ 

 
: MAURO SUSSUMU OSAWA 

 
: SUELI LEAL 

 
: EDMAR BATISTA 

 
: NILZA SOARES MARTIN 

 
: ALEXANDRE RAMOS MARTINS 

 
: RAFAEL RAMOS MARTINS 

 
: NIVALDO COSTA 

 
: SONIA MARIA DORIA E SOUZA 

 
: VICENTE BUENO JUNIOR 

No. ORIG. : 2004.61.81.009148-9 5P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990.  

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012. 

Regina Onuki Libano  
Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14546/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0039204-91.1989.4.03.9999/SP 

  
89.03.039204-3/SP  

APELANTE : J ALVES MAGALHAES 
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ADVOGADO : JOSE BATISTA PATUTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS ZANATI 

ADVOGADO : APARECIDO OSCAR POMPEO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2011239539 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 79.00.00027-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0758338-62.1985.4.03.6100/SP 

  
89.03.061447-0/SP  

APELANTE : VITOR ANTONIO DOS SANTOS CELLI e outro 

 
: ROSA MARIA CAMARGO CELLI 

ADVOGADO : AFONSO GUMERCINDO PINTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO e outros 

PETIÇÃO : DESI 2010087432 

RECTE : VITOR ANTONIO DOS SANTOS CELLI 

No. ORIG. : 00.07.58338-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Vitor Antônio dos Santos Celli e Rosa Maria Camargo Celli (fls. 

361/362 e 371/372), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A petição de fl. 361 foi assinada pelo advogado e pelo coautor Vitor Antônio dos Santos Celli e as procurações de fls. 

362 e 372 conferem ao patrono poderes expressos para renunciar. Referido pedido implica a desistência do recurso 

excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Vitor Antônio dos Santos 

Celli e Rosa Maria Camargo Celli, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 
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00003 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0056296-43.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.056296-8/SP  

APELANTE : ORLANDO HYPOLITO e outros 

 
: ODILON DE SOUZA MELLO 

 
: ETUKO TOYODA e outros 

 
: LIMI TOYODA 

 
: EMI TOYODA 

ADVOGADO : LUIZ BENDAZOLLI 

SUCEDIDO : KEIGO TOYODA falecido 

APELANTE : ANGELO DAMASI 

 
: IDELMO ASTOLFI 

 
: ARMINDO LEVEGUEM 

 
: CEZARINA MACHADO ABRAHAO e outros 

 
: JUAREZ TADEU ABRAHAO 

 
: LUCI ABRAHAO MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ BENDAZOLLI 

SUCEDIDO : MAXILIANO VIRGILIO ABRHAO falecido 

APELANTE : WILDE ABRAHAO FORNI 

ADVOGADO : LUIZ BENDAZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011213364 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00054-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076820-55.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.070903-0/SP  

APELANTE : FABRIMA MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : DERCILIO DE AZEVEDO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.76820-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00005 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0047403-58.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.047403-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUCILA CIA MATOSINHO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2011013954 

RECTE : LUCILA CIA MATOSINHO 

No. ORIG. : 95.00.00008-7 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Lucila Cia Matosinho (fl. 341), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/09. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 342. Referido pedido implica a desistência 

dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos 

por Lucila Cia Matosinho, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1.009.559/SP, razão pela qual condeno 

as autoras ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 
da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1401785-26.1996.4.03.6113/SP 

  
97.03.023043-1/SP  

APELANTE : MARIA DE LOURDES LOPES e outros 

 
: VITOR DE OLIVEIRA 

 
: JESO MARIANO DA SILVA 

 
: ALONSO MARTINS 

 
: ARLINDO RAIZ 

ADVOGADO : LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.14.01785-6 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0305611-73.1994.4.03.6102/SP 

  
97.03.036552-3/SP  

APELANTE : OSVALDO LUCIO MENDONCA e outros 

 
: LUIZ NERONI falecido 

 
: MARIO NERONI 

 
: MARCO AURELIO UBIALI 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APELANTE : FLAVIO DE VILHENA espolio 

ADVOGADO : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : ZELIA APARECIDA MARTINS VILHENA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2011212161 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 94.03.05611-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044805-97.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.044805-4/SP  

APELANTE : COML/ ZINETTI LTDA e outros 

APELANTE : JOAO GERALDO ZINETTI 

 
: ANTONIO ZINETTI 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO SALVADOR SPOSITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00058-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 SOBRESTAMENTO EM ApelReex Nº 0502656-10.1992.4.03.6182/SP 

  
97.03.069321-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GRAFICA NASCIMENTO LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : SOB 2011178442 

RECTE : GRAFICA NASCIMENTO LTDA 

No. ORIG. : 92.05.02656-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça Gráfica Nascimento Ltda. se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009 e, em caso positivo, proceda à juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes especiais e expressos para tal mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078914-40.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078914-5/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

No. ORIG. : 95.00.00009-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309296-83.1997.4.03.6102/SP 

  
98.03.076064-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : REFRESCOS IPIRANGA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.03.09296-9 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
Dê-se vista às partes acerca do ofício informativo de fls. 479/483, enviado pela Caixa Econômica Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0000540-67.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

PETIÇÃO : PUB 2011166630 

RECTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

No. ORIG. : 97.00.00540-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Requer a parte autora a devolução do prazo para apresentação de contrarrazões (fls. 449/458). Alega que, como foram 

interpostos recursos especial e extraordinário pela apelada e recurso especial pela apelante, a intimação para contra-

arrazoar foi interpretada como se o feito estivesse com vista para a fazenda nacional apresentar contrarrazões aos 

recursos por ela apresentados. 

 

A intimação da autora para apresentação de contrarrazões aos recursos excepcionais da União, efetuada mediante 
publicação da certidão de fl. 437, nos termos "Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 

do Código de Processo Civil", sem especificar a que parte recorrida foi dirigida a intimação, verossimilmente, 

confundiu a recorrida, razão pela qual devolvo-lhe o prazo para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos 

pela fazenda nacional. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027582-28.1996.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.109584-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARMANDO HERRERO SALAS e outros 

 
: ARMANDO HERRERO SALAS JUNIOR 

 
: ARIADINA CRISTINA HERRERO 

ADVOGADO : JORGE FERREIRA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.27582-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido de exclusão da lide formulado pelo Banco 

Bradesco S/A às fls. 346. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017417-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017417-5/SP  

APELANTE : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PORTADORES DA SINDROME DA 

TALIDOMIDA - ABPST 

ADVOGADO : ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS 

 
: EMANUEL CARDOSO PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação da União Federal (fl. 349), homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário de fls. 

306/316 e 317/331, nos termos do artigo 501 do CPC. 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e, após, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0052937-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052937-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENGECCOR ENGENHARIA DE COMBUSTAO E CORROSAO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011067289 
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RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões ao recurso extraordinário interposto às fls. 712/729, nos termos do artigo 

542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade 

recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00016 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0055693-47.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.055693-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO ASSUMPCAO 

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212164 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.38988-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033526-45.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.008987-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : HIDROGESP HIDROGEOLOGIA SONDAGENS E PERFURACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.33526-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Comprove a embargante Hidrogesp - Hidrogeologia, Sondagens e Perfurações LTDA a noticiada alteração da 

denominação social para ILA ENGENHARIA LTDA (fl. 256), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011839-75.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010177-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11839-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mediante manifestação de fls. 475/476, o impetrante informou haver recebido "carta cobrança" com a informação da 

remetente, Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que os depósitos realizados neste feito são insuficientes para 

suspender a exigibilidade dos créditos de CSLL objeto de questionamento nessa demanda. Aduziu que, à luz do CTN, 

não há qualquer distinção entre os efeitos resultantes de depósito recursal ou judicial, mas, segundo a interpretação do 

fisco, o depósito efetuado para efeito de garantia do recurso interposto na esfera administrativa não tem o condão de 
suspender a exigibilidade dos créditos ora discutidos neste feito. Em razão disso, requereu a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que seja procedida à conversão do depósito recursal (realizado no processo administrativo 

correlato nº 16327.002771/2002-69) em depósito judicial, a fim de que, somado aos judiciais, possibilite-se a suspensão 

da exigibilidade. Intimada, a União não se opôs. Ressalvou, porém, não ter como acolher a pretensão antes de a 

conversão do depósito ser efetuada, devido à impossibilidade de confirmar a suficiência dos valores depositados. Por 

fim, requereu que o ofício a ser expedido seja instruído com a cópia do documento de fls. 481/482. Ante o exposto, 

defiro a expedição do ofício. Instrua-se-o com cópias dos documentos de fls. 475/504 e 509/510. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403593-45.1998.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.013752-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DO SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI 

 
: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO 

 
: SERGIO SOARES BATISTA 

 
: JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03593-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 245. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-64.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009147-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro 

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Manifestação acostada às fls. 254/255 mediante a qual a impetrante informa que: 

 

a) requereu concessão de medida liminar no âmbito do recurso extraordinário nº 507149 interposto nos autos deste 
mandado de segurança para efeito de suspensão da exigibilidade da cobrança da contribuição incidente sobre os valores 

pagos a cooperativas de trabalho, até julgamento do referido recurso extraordinário; 

b) o Ministro Gilmar Mendes, em decisão proferida à fl. 249, determinou o sobrestamento do feito, à vista de que a 

matéria debatida nos autos (COFINS - cooperativa) aguarda o julgamento do RE 345.015, de sua relatoria; 

 

c) conforme determinado na decisão de fl. 252, o feito foi devolvido a este tribunal, à vista de que fora reconhecida a 

existência de repercussão geral da matéria no RE 595.838; 

 

d) embora haja consenso entre os contribuintes e a Procuradoria-Geral da República quanto à inconstitucionalidade da 

exigência da referida contribuição, até superveniência de nova decisão, a requerente sofre com efeitos da cobrança do 

tributo; e 

 

e) reitera o pleito "de concessão de medida liminar já requerida neste mandado de segurança" para suspender a 

exigibilidade da contribuição social incidente sobre os valores pagos às cooperativas de trabalho, até julgamento 

definitivo pelo Supremo Tribunal Federal do RE 595.838. 

 

Intimada, a fazenda nacional aduziu que: 
 

a) não foi formulado pedido de concessão de efeito suspensivo no corpo do recurso extraordinário interposto; 

 

b) somente 05 (cinco) anos passados da data da interposição do recurso, a impetrante requereu o efeito suspensivo, o 

que demonstra total inexistência de periculum in mora. 

 

c) o reconhecimento da existência de repercussão geral quanto à cobrança de COFINS sobre os valores pagos às 

cooperativas, por si só, não gera suspensão da exigibilidade das contribuições; 

 

d) ainda que concedido o efeito suspensivo ao recurso extraordinário, tal medida somente poderia se estender até exame 

de admissibilidade do recurso interposto; e 

 

e) finalmente, requereu a não concessão do efeito suspensivo, eis que não comprovados os requisitos exigidos. 

 

Decido. 

Reitera a impetrante, ora no âmbito deste tribunal, sua manifestação mediante a qual requer seja deferida medida 

liminar para o fim de conceder efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto para suspender a exigibilidade da 
contribuição social, instituída no inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, com redação do artigo lº da Lei nº 9.876/99. O 

primeiro pedido, formulado no âmbito do STF, em 12/03/2007, não foi apreciado, já que posteriormente houve 

reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria e em razão disso o feito foi devolvido a esta corte para 

fins do previsto no artigo 543-B do CPC (fl. 252). À vista da reiteração de fls. 254/255, os autos vieram conclusos para 

apreciação do pleito. 

 

Verifico a plausibilidade do direito invocado pela requerente, porquanto presentes os requisitos autorizadores da medida 

postulada. O fumus boni iuris, para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, está estreitamente relacionado à 

sua admissibilidade, confirmado na decisão que admitiu o recurso, proferida à fl. 232. Além do mais, está 
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indiscutivelmente demonstrada a relevância jurídica do pedido, à vista de a questão estar pendente de apreciação no 

Supremo Tribunal Federal, com a eventual possibilidade de vir a ser favorável à impetrante. Já o periculum in mora 

restou configurado, na medida em que, ao perdurar a exigibilidade da cobrança, enquanto se aguarda a solução sobre o 

tema discutido, a impetrante ficará sujeita a sanções fiscais que poderão prejudicar o exercício regular de suas 

atividades. A respeito do tema, trago à colação decisum da Corte Suprema, em que a Ministra Carmen Lúcia, relatora, 

ao apreciar medida cautelar, concedeu o efeito suspensivo pleiteado, até julgamento definitivo do recurso extraordinário 

interposto, verbis: 

 

"DECISÃO 

AÇÃO CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE A FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COOPERADOS, EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. LIMINAR DEFERIDA. 

Relatório 

1. Ação Cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada no Supremo Tribunal pela Associação Paranaense do 

Ministério Público - APMP, em 18.11.2008, para obter "efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário interposto diante 

da decisão proferida pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento da Apelação em 

Mandado de Segurança n. 2006.70.00.026096-8" (fl. 3). 

2. A Autora é pessoa jurídica de direito privado e contratou empresa particular de prestação de serviços médicos, 

hospitalares e de diagnósticos para operacionalização e manutenção de programa de saúde de seus associados. 

Em 3.10.2006, a Autora impetrou mandado de segurança preventivo "com o objetivo de afastar a exigibilidade da 

contribuição social incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativa de trabalho, instituída pela Lei n. 

9.876/99" (fl. 3). 
Em 15.1.2007, o Juiz da 6ª Vara Federal de Curitiba concedeu a ordem "declarando a inconstitucionalidade da 

contribuição social prevista pelo art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, na redação dada pela Lei n. 9.876/99, bem como para 

determinar que a autoridade coatora se abstenha de cobrar a referida contribuição, com respaldo no art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil" (Apenso 1, fl. 119). 

Em 5.8.2008, ao apreciar o recurso de apelação interposto pela União, a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região deu provimento ao apelo, por entender que "a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, encontra fundamento de validade no art. 195, inc. I, alínea 'a', da 

[Constituição da República], na redação dada pela [Emenda Constitucional] n. 20/98, de modo que legítima a sua 

imposição por meio de lei ordinária, não havendo falar, conseqüentemente, em violação aos arts. 195, § 4º, e 154, 

inciso I, ambos da [Constituição da República]" (Apenso I, fl. 148v.) 

A Autora interpôs, então, recurso extraordinário (Apenso 1, fls. 153-171), admitido (Apenso 1, fl. 186), e, na seqüência, 

propôs a presente Ação Cautelar, com o fim precípuo de obter efeito suspensivo ao recurso extraordinário que "ainda 

não foi distribuída perante" o Supremo Tribunal (fl. 3). 

3. Relativamente à fumaça do bom direito, alega a Autora que, em seu parecer na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n. 2.594, em que se questiona a constitucionalidade do art. 22, inc. IV, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 

9.876/99, o Procurador-Geral da República "opinou pelo conhecimento da ação e pela concessão da medida liminar, o 

que indica, no mínimo, a plausibilidade do direito invocado" (fl. 12). (grifei) 

Argumenta que "o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa não se amolda ao conceito de 
rendimento do trabalho produzido pelo cooperado, pois que, além deste, agrega todas as demais despesas decorrentes 

da prestação de serviço, configurando-se, assim, como base de cálculo nova, diversa das eleitas pelo artigo 195, 

incisos I, II e III, da Constituição Federal, reclamando o procedimento legislativo específico previsto no artigo 195, § 

4º e artigo 154, inciso I, da Lei Maior" (fl. 11). 

Quanto ao perigo da demora, a Autora sustenta estar caracterizado "o risco de que o crédito discutido se torne 

imediatamente exigível, fazendo com que a [Autora] fique sujeita à imediata cobrança do crédito tributário em 

discussão, sob pena, inclusive, de não obter Certidões Negativas de Débito, o que poderá vir a acarretar enormes 

prejuízos à mesma" (fl. 13). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário "interposto nos autos do Mandado de Segurança n. 

2006.70.00.026096-8 para o fim de se ver restabelecida a decisão mandamental anteriormente concedida, suspendendo 

assim a exigibilidade do crédito tributário objeto de discussão no referido remédio constitucional" (fl. 14). 

4. Em 18.11.2008, vieram-me os autos conclusos. 

Analisada a matéria posta à apreciação, DECIDO. 

5. A Autora busca obter efeito suspensivo a recurso extraordinário admitido e ainda não recebido neste Supremo 

Tribunal Federal e que tem como objeto o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. ART. 22, IV, DA LEI 8.212/91. LEI 

9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 
A contribuição social da empresa no percentual de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços 

prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, prevista no inciso IV do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, encontra fundamento de validade no art. 195, inciso I, alínea 'a', 

da [Constituição da República], na redação dada pela [Emenda Constitucional] n. 20/98." (Apenso 1, fl. 150). 
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6. A circunstância de se argüir a inconstitucionalidade de determinada norma no Supremo Tribunal Federal não afasta 

a eficácia por ela produzida, ainda mais em circunstâncias como a da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.594, 

na qual não houve deferimento de liminar suspensiva de seus efeitos. 

Todavia, em 21.9.2005, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, referendou a medida liminar 

deferida pelo Ministro Marco Aurélio, Relator da Ação Cautelar n. 805, e "emprest[ou] eficácia suspensiva ao recurso 

extraordinário protocolado no processo relativo ao Mandado de Segurança nº 2000.61.05.002195.4, no qual a 

apelação interposta foi julgada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 

216430" (DJ 17.2.2006), cujo julgado é o seguinte: 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - NOTA FISCAL DA FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - COOPERATIVA - 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE - EFICÁCIA SUSPENSIVA. Surge a relevância do 

questionamento acerca da incidência de contribuição social, considerada a prestação de serviços por cooperados, 

estando o risco no rigor e nas conseqüências da fiscalização. AGRAVO REGIMENTAL - ATO SUBMETIDO A 

REFERENDO DO COLEGIADO - IMPROPRIEDADE. Sujeitando-se o ato do relator a referendo do Colegiado, 

mostra-se impróprio, de regra, o ataque na via do agravo regimental". 

7. Antes daquele referendo, o Ministro Sepúlveda Pertence decidira: 

"Verifica-se que a discussão gira em torno da constitucionalidade ou não do inciso IV, do art. 22, da L. 8.212/91, com 

redação dada pelo art. 1º da L. 9876/99, norma impugnada na ADIn 2.594, relator o em. Min. Cezar Peluso, ainda não 

julgada. 
Nela, opinou o Procurador-Geral da República pelo deferimento da suspensão cautelar da norma questionada, em 

parecer que adentrou o exame do mérito da questão constitucional e a cujos fundamentos não se pode negar densidade. 

Defiro a medida cautelar ad referendum da turma, pra suspender, até a decisão definitiva do recurso extraordinário, a 

eficácia do acórdão recorrido" (Ação Cautelar 693, DJ 2.5.2005). 

Recentemente, foram deferidas medidas liminares nos seguintes processos: AC 1.805, de minha relatoria, Primeira 

Turma, DJ 30.5.2008; AC 2.136, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJ 2.10.2008; AC 2.010-MC, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, decisão monocrática, DJ 17.4.2008; AC 1.229-MC, Rel. Min. Cezar Peluso, decisão 

monocrática, DJ 2.6.2006; AC 1.151-MC, decisão monocrática, DJ 6.4.2006; e AC 1.388-MC, decisão monocrática, 

DJ 3.10.2006, ambas de relatoria do Ministro Carlos Britto. 

8. Pelo exposto, presentes os requisitos legais pertinentes à espécie, defiro a medida liminar na presente ação cautelar, 

ad referendum da Turma, para conceder efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto contra decisão da 

Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança n. 

2006.70.00.026096-8, até o julgamento definitivo desse recurso extraordinário. 

Comunique-se esta decisão com urgência, inclusive por fax. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de novembro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 
Relatora" 

 

À vista do exposto, concedo à impetrante o efeito suspensivo requerido ao recurso extraordinário interposto. 

 

Ante o sobrestamento, mantenha-se o feito em subsecretaria. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012047-20.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012047-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SALETE ALDAIR PANSERA DE OLIVEIRA e outros 

 
: RUY FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA falecido 

 
: FLAVIA PANSERA DE OLIVEIRA 

 
: THAIS PANSERA DE OLIVEIRA 

 
: IVANA PANSERA DE OLIVEIRA MUSCALU 

 
: ALEXANDRE NICOLAE MUSCALU 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

À vista da renúncia ao mandato de fls. 429/430, comprove a advogada subscritora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

cientificação de Salete Aldair Pansera de Oliveira e outros., nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que o "ônus de provar que cientificou o mandante é do advogado-renunciante e não do juízo. A não 

localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e fluência do 

decêndio, se aprefeiçoe a renúncia", conforme notas citadas ao referido artigo, na obra de Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028404-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.028404-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO SPATTI BUZOLIN 

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.17348-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0022847-73.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022847-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GERSON SADAO MIYOSHI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESI 2011001897 

RECTE : GERSON SADAO MIYOSHI 

DECISÃO 

 

Desistência do recurso especial interposto às fls. 530/634, requerida à fl. 645, por advogado com poderes para desistir, 

conforme procuração de fl. 37 e substabelecimento de fls. 305/306, a qual homologo, nos termos dos artigos 501 do 

CPC e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta corte. 

 
Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00024 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0024406-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024406-0/SP  

APELANTE : MARIA NARCISA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : MAN 2011109903 

RECTE : MARIA NARCISA DOS SANTOS 

DECISÃO 

À vista da transação celebrada entre as partes com a participação dos seus advogados (fls. 600/602), Maria Narcisa dos 

Santos renuncia ao direito sobre que se funda a ação e requer a homologação do acordo, bem como a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. As custas processuais, inclusive os 

honorários advocatícios, foram ali acordados. 

 

Decido. 
 
A petição de fls. 600/602 foi assinada pelos advogados e pela renunciante. Referido pedido implica a desistência dos 

recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo o 

acordo, bem como a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto 

por Maria Narcisa dos Santos, para extinguí-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, incisos III e 

V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Quanto às custas processuais, inclusos os honorários advocatícios, por se tratar de transação, a teor do entendimento do 

disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que teve a participação dos advogados das partes, 

prevalece o ali acordado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001448-76.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.001448-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SONIA MARIA FONSECA 

ADVOGADO : MAGNO MENDES RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Cumpra Sônia Maria Fonseca a parte final do despacho de fl. 174. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00026 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0030120-36.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030120-1/SP  

AGRAVANTE : MARILIA ATLETICO CLUBE 

ADVOGADO : CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 

 
: DANIELA RAMOS MARINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011001299 

RECTE : MARILIA ATLETICO CLUBE 

No. ORIG. : 2002.61.11.000346-7 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Marília Atlético Clube, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00027 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0032950-72.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032950-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VERA MARTINS SERRA ESPUNY BARRETTO 

ADVOGADO : HELENA GRASSMANN PRIEDOLS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212295 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 89.00.35503-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040480-30.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040480-4/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE ARAUJO CAVALCANTE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.42384-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0801735-96.1998.4.03.6107/SP 

  
2002.03.99.034507-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011249613 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.08.01735-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se Jandira Avanço da Silva para que, no prazo de 20 dias, providencie a habilitação dos demais herdeiros de José 

Augusto da Silva. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AC Nº 0011885-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011885-9/SP  

APELANTE : EDUARDO MIGLIORINI e outro 

 
: MARINA COSTA MIGLIORINI 

ADVOGADO : KOKI KANDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

PETIÇÃO : INFP 2011057247 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

À vista da informação prestada pela recorrida Caixa Econômica Federal à. fl. 243, no sentido de que o houve realização 

de acordo em audiência de conciliação (cópia anexa) e constatado o trânsito em julgado do processo principal (extrato 

em anexo), julgo extinta a medida cautelar, consoante dispõe o artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00031 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0021101-39.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021101-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FILOGONIO JOSE DA SILVA e outro 

 
: DEVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 

PETIÇÃO : MAN 2011238740 

RECTE : FILOGONIO JOSE DA SILVA 

DESPACHO 

Comprovem os requerentes, no prazo de 10 dias, a atual situação do imóvel. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0028768-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028768-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOSE NEWTON DE OLIVEIRA e outros 

 
: AGENORA BATURILLO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE NEWTON DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: RENATA HASSAD DE OLIEVRIA 

 
: ROBERTA HASSAD 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011009530 

RECTE : JOSE NEWTON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00287687620024036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 626, intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra o determinado à fl. 623, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00033 DESENTRANHAMENTO EM AC Nº 0001393-40.2002.4.03.6120/SP 
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2002.61.20.001393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SEBASTIAO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : DESE 2011251218 

RECTE : SEBASTIAO DE ARAUJO 

DESPACHO 

 
Manifestação de fl. 259 mediante a qual o autor requer "o desentranhamento dos documentos originais de fls. 35/76, 

juntando para tanto, a inclusas cópias dos mesmos, para regular substituição". 

 

Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante a substituição por cópias reprográficas. Certifique a 

Subsecretaria o quanto necessário. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031075-33.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031075-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CONSORCIO IMOBILIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC e outros 

 
: GIOVANNI ETTORE NANNI 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO ALVES FILIPPO espolio e outro 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA GOUSSAIN FILIPPO 

AGRAVADO : PEDRO GOUSSAIN 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

AGRAVADO : EUGENIO OYA CARMONA espolio 

ADVOGADO : ALCIDES DE JESUS LEITE 

REPRESENTANTE : ANTONIA TERUEL CARMONA 

AGRAVADO : CLAUDIO TERUEL CARMONA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO 

AGRAVADO : ASSAD MUHAMAD 

ADVOGADO : ADRIANA NOTO MUSSALEM SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48759-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista do pedido de habilitação de fls. 697/708, em virtude da noticiada morte de José Ramos, o advogado Scardovelli 

Pereira, intimado para comprovar a nomeação de inventariante do espólio, informou à fl. 714 que "o inventário já foi até 

concluído". Nesse caso, após, comprovada pelo causídico o trânsito em julgado do decisum, há que se habilitar os 

herdeiros, não mais o espólio. Confirmada essa hipótese, o patrono deverá complementar a documentação pertinente 
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aos dois filhos do falecido, informados na certidão de óbito (fl.704), e deve estar autenticada, nos termos do inciso III 

do artigo 365 do mesmo diploma legal. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031304-90.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031304-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CIAMET COM/ E IND/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.08526-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050801-90.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.050801-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HEMOBAG PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.58620-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Manifestação de fls. 206/208 mediante a qual a agravada requer "se digne seja oficiado ao Exmo. Sr. Juiz Federal da 9ª 

Vara da Seção Judiciária de São Paulo, para o cumprimento da decisão proferida nos autos, com a imediata expedição 

de alvará de levantamento correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do total dos depósitos judiciais efetuados 

na Medida Cautelar nº 91.0658620-1,em favor da Requerente, sob pena de descumprimento de ordem judicial 

emanada por este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região". Intimada, a fazenda nacional discordou, 

conforme manifestação de fls. 211/212. 

Trata-se de agravo de instrumento julgado pela Terceira Turma. À unanimidade, aquele órgão fracionário negou-lhe 

provimento (fls. 126/128-v). Tal recurso foi interposto pela União contra decisão que, em ação cautelar, o Juízo da 9ª 

Vara Federal Civil determinou que valores depositados à sua ordem fossem levantados pela agravada. Na pendência de 

recurso especial interposto pela União (fls. 167/181), sobreveio petição da parte agravada para que seja oficiado ao 

citado juízo com vista à expedição de alvará de levantamento de depósitos judiciais efetuados nos autos daquele feito 

principal. Na verdade, a competência para apreciar o pedido de expedição do alvará in casu é do próprio juízo a quo. 
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Quanto à requerida expedição de ofício, ressalte-se que a esta Vice-Presidência cabe apenas realizar o juízo prévio de 

admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os 

requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). Ante o exposto, não há como ser apreciado o 

pleito, que deve ser formulado perante o Juízo de primeira instância, evidentemente instruído com a extração das cópias 

necessárias. Para tanto, concedo à requerente o prazo de 10 (dez). Dê-se ciência às partes e, após, retornem os autos 

conclusos para oportuna decisão sobre o juízo de admissibilidade do recurso especial da agravante. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0015902-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015902-7/SP  

APELANTE : NEFITALI DJALMA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : EXF 2011174107 

RECTE : NEFITALI DJALMA DA SILVA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Nefitali Djalma da Silva (fl. 238), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A petição de fl. 238 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do recurso 

excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, para extingui-la com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor 

da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0028381-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028381-4/SP  

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT 

PETIÇÃO : DESI 2011262229 

RECTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 188/1925 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 CÓPIAS EM AC Nº 0010230-98.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010230-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA SANCHEZ e outro 

 
: JOSE MARCOS BORGES SANCHEZ 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : COPI 2010000224 

RECTE : MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA SANCHEZ 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca dos documentos juntados às fls. 159/164, nos quais informam o 

falecimento do coautor. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0022302-62.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022302-8/SP  

AGRAVANTE : JOSE GARCIA MARIM 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

CODINOME : JOSE GARCIA MARIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

PETIÇÃO : MAN 2011213367 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00169-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022530-37.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022530-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS MARQUES NETTO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.77159-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036820-57.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.036820-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMILIA ANICETO ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA SILVEIRA GALVÃO MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.26718-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046604-58.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046604-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO CLARET DAINESE 

ADVOGADO : DILVIO SALVADOR MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.01878-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051832-14.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.051832-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO CELSO PRADO TELLES e outros 

 
: TAKASI IWAMOTO 

 
: ELIEL DE OLIVEIRA 

 
: CRISTINA KWAST DE ANDRADE 

ADVOGADO : TIEKA IWAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.00449-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053234-33.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053234-7/SP  

AGRAVANTE : CATARINA RASSI JOAO 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 90.00.47596-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00046 EXTINÇÃO DE FEITO EM REOMS Nº 0031542-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.009547-5/SP  

PARTE AUTORA : GIOVANNI RIZZI 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AFFONSO APPARECIDO MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : EXF 2011125118 

RECTE : GIOVANNI RIZZI 

No. ORIG. : 98.00.31542-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do falecimento do impetrante Giovanni Rizzi (fls. 140/141), bem como da manifestação do Ministério Público 

Federal (fl. 147), resta extinto o mandado de segurança, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil e, em consequência, declaro prejudicados os recursos extraordinário (fls. 120/126) e especial (fls. 127/136). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 PETIÇÃO EM ApelReex Nº 0012074-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012074-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

PETIÇÃO : PETI 2011011724 

RECTE : ADEMAR CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00017-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Manifestação de fls. 224/225 mediante a qual o autor requer a expedição de ofício ao INSS para que seja providencia a 

averbação dos tempos de serviço reconhecidos na decisão da Oitava Turma, para realizar novo pedido administrativo de 

aposentadoria. Eis o decidido no acórdão, verbis: 

"ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e, prosseguindo, também por 

unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que a Sra. Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta o fazia em menor extensão, para conceder ao autor a aposentadoria integral, a partir da data em 

que completou 35 anos de tempo de serviço (2/2/08), acompanhando, no mais, o voto do Relator, e a Sra. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky o fazia em maior extensão, porquanto não determinava a conversão do tempo 

especial para comum antes de 1º/1/81, acompanhando, no mais, o voto do Relator. Lavrará o acórdão, pelo voto-

médio, o Relator.  

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator" (fl. 97) 

Não cabe a este órgão a expedição de ofício ao INSS para cumprimento do julgado, pois sua competência cinge-se ao 

juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, 
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presentes os requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). Outrossim, não houve tal 

determinação no acórdão, o que torna ainda mais inviável a apreciação do pleito. Contudo, como os autos não baixaram 

à origem em razão da interposição de recurso especial pelo próprio autor, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para 

possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira 

instância, nos termos dos artigos 475-O e 475-P, ambos do CPC. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024112-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024112-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EUZEBIO ROGERIO NETO 

ADVOGADO : EUSEBIO ROGERIO NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00007-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

A fazenda nacional requer "seja determinado o desapensamento dos autos da execução fiscal e, na sequência, o seu 

retorno à primeira instância, para que sejam tomadas as providências necessárias ao prosseguimento do feito". 

 

O pleito merece ser acolhido. Como a Turma julgadora, à unanimidade, negou provimento à apelação do embargante e 

o recurso especial interposto (fls. 171/202) é recebido apenas no efeito devolutivo, por força do § 2º do artigo 542 do 

CPC, o desapensamento do feito executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 

I - o traslado de cópia desta decisão e da petição de fl. 210 para o feito executivo em apenso; 

 

II - o desapensamento do referido processo e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa da execução fiscal ao Juízo a quo; e 

 
IV - após, retornem os autos de embargos à execução conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021015-52.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.028696-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO ALVES VIANA 

ADVOGADO : MARCIO DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.21015-6 6V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da cessação do benefício, conforme noticiado no ofício de fls. 153/159, dê-se ciência ao impetrante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014783-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014783-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAGALI CANAVERO DE ARAUJO e outro 

 
: MARCELO JOSE CHAVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DESPACHO 

À vista da certidão de fl. 329, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006978-59.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006978-4/SP  

APELANTE : AKM CONTABILIDADE E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão proferido nesta corte. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

À fl. 319, o processo foi extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, em razão da homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, o recurso excepcional 

está prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0007099-36.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007099-2/SP  

APELANTE : ELETRICA DANUBIO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

PETIÇÃO : DESI 2011160877 

RECTE : ELETRICA DANUBIO LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Elétrica Danúbio Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. 

(fls. 392), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 397. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Elétrica Danúbio 

Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0049480-64.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049480-5/SP  

APELANTE : ADUBOS ARAGUAIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2011236421 

RECTE : ADUBOS ARAGUAIA IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Adubos Araguaia Indústria e Comércio LTDA., nos termos 

do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006988-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.006988-3/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODETE DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 96.00.00153-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0034540-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034540-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EDE 2010074036 

EMBGTE : REZENDE BARBOSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

No. ORIG. : 2004.61.16.001152-3 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração contra decisão que homologou a desistência dos recursos especial e de agravo de instrumento, 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Alega-se violação ao artigo 535, inciso II, do mesmo codex, 

porquanto renunciou ao direito sobre que se funda a ação, bem como que o processo deveria ter sido extinto com base 

no artigo 269, inciso V, do mesmo diploma legal. 

 

Recebo os embargos de declaração como pedido de reconsideração, pois não há omissão no decisum embargado, e 

torno sem efeito a decisão de fl. 610. 

 

Às fls. 574/575 e 576, a embargante noticia sua adesão ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, renuncia 

às alegações de direito sobre que se funda o agravo de instrumento e desiste do prosseguimento deste. Entretanto, 

referido recurso foi interposto pela União, razão pela qual a agravada não poderia dele desistir. De outro lado, o pedido 

de renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulado diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, motivo pelo qual não pode ser homologado. Outrossim, esclareça a 

embargante se desiste do recurso especial, nos termos do artigo 501 do estatuto processual. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036804-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036804-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERALDO FILGUEIRAS BATISTA 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.00322-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038007-66.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.038007-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : M C L FONTAINHAS MENDONCA 

ADVOGADO : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.40241-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053858-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053858-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MADALENA MELLO MORAES SILVEIRA 

ADVOGADO : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.71181-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059281-86.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059281-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCELO DOMINGOS GUAZZELLI 

ADVOGADO : ANITA ELIZA GUAZZELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.35364-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066141-06.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066141-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KATSUMASSA EMURA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO FARIA SELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.06605-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069304-91.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069304-9/SP  

AGRAVANTE : VALTER MANOEL MAROCO 
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ADVOGADO : MARIA HELENA COELHAS MENEZES CINQUINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.80554-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075547-51.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075547-0/SP  

AGRAVANTE : ENGRENASA MAQUINAS OPERATRIZES S/A e outros 

 
: HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND/ E COM/ LTDA 

 
: INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND/ E COM/ LTDA 

 
: SUSSEX TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.62521-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00063 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0077210-35.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077210-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGIGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212291 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.54944-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0080689-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080689-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDIVAL TATTI e outro 

 
: AIRTON HIDEMI NAGATA 

ADVOGADO : MARLENE APARECIDA FURLAN LOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212292 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.93241-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083156-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083156-2/SP  

AGRAVANTE : JOSEMIRO AZEVEDO e outros 

 
: FERNANDO FERREIRA GOMES 

 
: HERCULES GILBERTO RICHTER 

 
: DORACY MORAES 

 
: SERGIO REBELLATO NEGRINI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.54697-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085207-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085207-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : REFINARIA SANTA EFIGENIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAD ZORUB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.47990-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085582-70.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085582-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO : CLÉDSON CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.34585-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 SOBRESTAMENTO EM AC Nº 0003832-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003832-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GERSON MOLINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : SOB 2010063630 

RECTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00158-4 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Requer Mauá Negócios e Participações Ltda. o sobrestamento da execução fiscal, à vista de sua adesão ao programa de 

parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09 (fls. 121/152). 

 
Verifico que a execução fiscal n.º 1.584/2000 está apensa a estes embargos à execução. Assim determino: 

 

I- o translado da petição protocolizada sob o n.º 2010.063630 (fls.121/152) para a execução fiscal nº 1.584/2000 e sua 

substituição por cópia integral; 

 

II - a juntada de cópia desta decisão nos autos da execução fiscal em apenso; 

 

III - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

IV - a remessa dos autos da execução ao juízo a quo para as providências cabíveis. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 SOBRESTAMENTO EM AC Nº 0003832-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003832-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GERSON MOLINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : SOB 2010063630 

RECTE : MAUA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00158-4 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

À vista da notícia de adesão ao programa de parcelamento (fls. 121/152), informe Mauá Negócios e Participações Ltda. 

se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 e, em caso positivo, 

proceda à juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de procuração ao seu patrono com poderes especiais e expressos para tal 

mister, consoante o artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033371-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033371-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE PEREIRA NANTES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 

No. ORIG. : 04.00.00097-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

À vista da morte do autor, noticiada às fls. 179/187, e da necessidade de se regularizar o polo ativo do feito, suspendo o 

curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos dos artigos 43, 1055 e 
seguintes do mesmo diploma legal, intime-se a advogada Eliana Cristina Fabri Sandoval para acostar aos autos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os documentos pertinentes aos demais herdeiros necessários (filhos), devidamente 

autenticados, nos termos do inciso III do artigo 365 da lei processual. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00071 RENÚNCIA DE MANDATO EM AMS Nº 0009648-51.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009648-6/MS  

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIANE FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : REN 2010107219 

RECTE : ELIANE FERREIRA SILVA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Eliane Ferreira Silva (fl. 543), com a extinção do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
 

Decido. 
 

A advogada signatária tem poderes específicos, conforme procuração de fls. 29/30. Referido pedido prejudica os 

recursos excepcionais interpostos pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado os recursos especial e 

extraordinário interpostos pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, bem como 

determino a remessa dos autos ao juízo de origem. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0006421-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006421-9/SP  

APELANTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA e outro 

 
: SECON SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
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APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2011219582 

RECTE : ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo interposto por Engeseg Empresa de Vigilância Computadorizada Ltda. e outro, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 GUIA DE REC./DEPÓSITO/CUSTAS EM AC Nº 0010394-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010394-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : GUI 2011196183 

RECTE : LYONDELL QUIMICA DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Informa a parte autora que os recursos especial e extraordinário pertencentes aos autos nº 2007.61.00.002221-0 foram 

acostados às fls. 284/369 deste feito por erro da própria apelada ao mencionar o número de processo nas peças 

recursais. Requer, então, sejam desentranhadas e juntadas ao processo correto. 

 

Defiro o desentranhamento dos recursos, mediante substituição por cópias, bem como a juntada ao feito correto, o qual, 

conforme consulta ao SIAPRO, encontra-se com baixa definitiva à vara de origem. 

 

Oficie-se ao Juízo de primeira instância e solicitem-se os autos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 SOBRESTAMENTO EM AC Nº 0900023-14.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900023-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CELSO BARBOSA SANTIAGO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : MARCIA MADALENA FRANCA SANTIAGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

PETIÇÃO : SOB 2011012254 

RECTE : CELSO BARBOSA SANTIAGO 

DESPACHO 

Defiro o requerido à fl.289, concedendo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento do determinado à fl. 287. 

 

Intime-se. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0006122-97.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006122-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FELICIO ALVES e outros 

 
: ROGERIO MARTINS MATTOS 

 
: LAERCIO ETTINGER FILHO 

 
: HALLEY GONZALEZ FERNANDES 

 
: JOSE AVELLINO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212298 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.75960-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0029760-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029760-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMARAL CARVALHO IMOBILIARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212352 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 89.00.08516-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037840-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037840-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MANUEL PEDROSA REI 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO NARDI POOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.90451-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00078 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0037852-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037852-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIRGILIO CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

PARTE AUTORA : SALVADOR SARRION JUAN 

 
: PAULO CRISTIANINI 

 
: SIDERVAL MATOS LAUTON 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011212577 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.60804-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00079 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0069577-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069577-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ORIVALDO ALCIDES GALENTI 

ADVOGADO : ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212287 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.00.84192-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069586-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.069586-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WILSON CARNEVALE 

ADVOGADO : ADEMIR CAPELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.28096-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071008-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071008-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS ZUARDI DOS REIS e outros 

 
: FERNANDO PENTEADO CAMPS 
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: NELSON BALDIN 

 
: LAERCIO NAPOLITANO 

ADVOGADO : RENATA BASTOS DE TOLEDO 

PARTE AUTORA : VITOR ANTENOR CASSARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.37151-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080803-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.080803-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VAGNER CHIUFFA e outros 

 
: JOAQUIM PALACIO 

 
: ORLANDO SOTOCORNO 

 
: ATAIDE NASCIMENTO DE ASSIS 

 
: LUIZ ALEXANDRE MOSTE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.87742-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AI Nº 0084248-64.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084248-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFECCOES AGIBEL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : INFP 2011041016 
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RECTE : CONFECCOES AGIBEL LTDA 

No. ORIG. : 2005.61.82.021322-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove Confecções Agibel Ltda, no prazo de 5 (cinco) dias, a desistência da exceção de pré-executividade e a 

renúncia ao direito sobre a qual se funda na execução fiscal n.º 2005.61.82.021322-5. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00084 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0087649-71.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087649-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IRACEMA GUILHERME LEAL DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212160 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.25073-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091304-51.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091304-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : YOUSSEF HAMOUI 

ADVOGADO : RUBENS IGNACIO DE SOUZA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.05695-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093409-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093409-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIGI UGO QUARTA 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.03425-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099818-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099818-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORLANDO BATTISTINI 

ADVOGADO : SERGIO NATALINO SOLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.07816-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103051-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103051-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LORETO EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.08166-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103792-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103792-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARVERICK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.75865-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103795-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103795-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARCEL EDMILSON VICTORINO 

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.43404-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109103-10.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.109103-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.75910-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109627-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109627-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.76450-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111282-14.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111282-0/SP  

AGRAVANTE : IDENOR BOTTER 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.06903-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 212/1925 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118307-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118307-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA APARECIDA GARCIA VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.07155-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007337-44.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007337-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : EDE 2011001965 

EMBGTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Forjisinter Indústria e Comércio Ltda. contra decisão de fl. 298, que 

homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário 

interpostos, à vista da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Aduz que "... se o próprio legislador, remitiu em todas as hipóteses, o valor integral do encargo legal, o qual, como 

cediço substitui os honorários advocatícios, quer na execução, quer nos embargos, não faria sentido que o judiciário, 

ao homologar uma condição necessária à adesão ao parcelamento/pagamento à vista nos termos da aludida lei, 

impusesse a condenação na verba honorária." e, caso persista a condenação, que os honorários sejam reduzidos para, 

no máximo, 1% sobre o valor dos débitos consolidados, consoante jurisprudência do S.T.J. (fls. 317/324). 

 

Decido. 
 

No que diz respeito à verba de sucumbência não há omissão a ser suprida, pois há, tão somente, irresignação da 
embargante em relação à condenação aos honorários, porquanto foi estabelecida exatamente com base nos parâmetros 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Cumpre assinalar que a isenção ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei nº 

11.941/09, é reservada ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua 

opção ou reinclusão em outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp nº 1.009.559/SP, 

verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido. 

 

Afasto também a pretensão de redução da condenação aos honorários advocatícios para 1% do valor dos débitos 

consolidados, posto que essa possibilidade somente se aplica àqueles que aderiram ao REFIS previsto nas Leis nº 

9.964/2000 e 10.189/2001. Nesse sentido o entendimento do S.T.J., verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). 

DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. EXECUÇÃO 

PROMOVIDA PELO INSS. NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 
REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA PARA 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO. 

A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 

Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não desonera o contribuinte do pagamento dos 

honorários advocatícios. Com efeito, a adesão ao REFIS não é imposta pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à 

pessoa jurídica que, ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à desistência dos embargos à execução. 

Na hipótese em exame, a execução fiscal foi ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia 

federal que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, nas Certidões de Dívida 

Ativa, devido apenas nas execuções fiscais promovidas pela União, a teor do que dispõem o artigo 1º do Decreto-lei nº 

1.025/69 e a Súmula nº 168/TFR. 

"Em se tratando de embargos à execução fiscal promovida pelo INSS em que não há, portanto, a inclusão do encargo 

legal do Decreto-lei 1.025/69, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios" (REsp 496.652/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.10.2003). 

Os honorários advocatícios são devidos a base de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, porque o 

percentual foi fixado por lei especial, não se aplicando, portanto, as regras do Código de Processo Civil referentes à 

fixação dos honorários (artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001). 

A Primeira Seção, na assentada de 22 de outubro de 2003, ao julgar os Embargos de Divergência no Recurso Especial 
434.209/RS, relatado por este signatário, firmou o entendimento esposado. 

Agravo regimental provido em parte, para reduzir os honorários advocatícios a 1% (um por cento) sobre o valor do 

débito consolidado." - (sublinhei) 

(STJ - 2ª Turma, AgRg no REsp 499048/SC, rel. Ministro Franciulli Netto, v.u., DJU 18.10.2004, p. 219) 

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019261-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019261-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SERGIO MINORU KOBAYASHI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009034548 

RECTE : SERGIO MINORU KOBAYASHI 

DESPACHO 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal.  

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00097 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0005480-48.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005480-1/SP  

APELANTE : RUBENS MARTINS CUNHA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

PETIÇÃO : DESI 2011002580 

RECTE : RUBENS MARTINS CUNHA 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto por Rubens Martins Cunha, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0006887-44.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006887-8/SP  

APELANTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

PETIÇÃO : DESI 2011160884 

RECTE : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Elétrica Danúbio Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda. 

(fl. 522), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário tem poderes específicos, conforme procuração de fl. 528. Referido pedido implica a desistência 

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer, bem como prejudica o da 

União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Elétrica Danúbio Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Ltda., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

extraordinário interposto pela União, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
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Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00099 PUBLICAÇÃO REQUER EM AI Nº 0000618-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000618-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : PUB 2011161231 

RECTE : DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A 

No. ORIG. : 2005.61.82.018294-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove Destilarias Melhoramentos S/A, no prazo de 5 (cinco) dias, a extinção do processo n.º 2005.61.82.018294-0. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002983-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002983-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FREDERICO JOSE ZANINI 

ADVOGADO : IGNEZ JOANNA PATERNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.24621-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018729-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.018729-3/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAIR ARAUJO RIGONI 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE CHIAVATTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.72168-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025157-09.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025157-8/SP  

AGRAVANTE : HEFREN CONSOLMAGNO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.38277-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0025178-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025178-5/SP  

AGRAVANTE : LUIZ SCIPIAO LACCHINI 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212288 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.07.43546-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00104 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0025877-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025877-9/SP  

AGRAVANTE : ALZISO FRANCISCHINE e outros 

 
: ARLI BORTOLOZZI SEGRI 

 
: JOSE LUIZ SCHIMIDT SOTO 

 
: LAIR DE LEMOS 

 
: NIVALDO GILBERTO SEGRI 

ADVOGADO : RENATO GONCALVES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011209711 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.00.33997-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0029541-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029541-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO STOCKER CAVALLO 

ADVOGADO : CLAUDIA RICIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212165 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.07.44214-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0034446-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034446-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NANCI RANCIARO BERTAZZO e outros 

 
: JOSE CARLOS SAFFI 

 
: ANTONIO DA SILVA NUNES 

 
: MITSURU OKAWA 

 
: LAURO ANTONIO VIEIRA RAMOS 

 
: MAURO DE SOUZA 

 
: NOEL DOGO 

 
: HUGO ALVES PEQUENO 

 
: FREDERICO BAPTISTA KLEIN 

 
: ELI JULIO DA SILVA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011206436 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.07.31748-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034787-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034787-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LOURDES ROSSI 

ADVOGADO : MIRIAN SAEZ DEOMKINAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.38066-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0036584-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036584-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU 

ADVOGADO : YOR QUEIROZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212293 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.06.69133-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0044852-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044852-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS 

ADVOGADO : CIBELE CARVALHO BRAGA 

PARTE AUTORA : NAPOLEONAS ZUKAUSKAS e outros 

 
: RONALDO BARONE GALDI 

 
: GILBERTO DANTAS 

 
: DAVID KIRSZENWORCEL espolio 

REPRESENTANTE : DIVA KIRSZENWORCEL 

PARTE AUTORA : DALCY NICOLAU 

 
: LAZARO TRIBST JUNIOR 

 
: MARCO ANTONIO CARVALHO LUCAS 

 
: LAZARO TRIBST 

 
: CLORINDA AMATO TRIBST espolio 

 
: SILVIA DIAS PENNA DA SILVEIRA 

 
: JOSE SAMPAIO 

 
: FRANCISCA VILLAESCUSA VAZ falecido 

 
: OLGA BARBOSA 

 
: AUGUSTO GOMES DE ANDRADE 

 
: DOMINGOS GOMES DE ANDRADE 

 
: TAMAE NONOYAMA 

 
: CHILA RATUSKY DE LUBLIN 

 
: BENEDITO TRIBST 
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: JOSE AUGUSTO TRIBST 

 
: MARIA DE FATIMA MARTINS TRIBST 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011206435 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.33127-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00110 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0052430-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052430-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARTONAGEM MODELO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

 
: ANDERSON WIEZEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212290 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.52444-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064011-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064011-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLOIR MARIO ARIENTE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.98752-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064819-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064819-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELCIO ABDALLA e outros 

 
: RUTH NICOLACI ABDALLA 

 
: JOSE ABDALLA 

 
: SONIA REGINA DE SOUZA BRAGA 

 
: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.20833-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069158-79.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069158-0/SP  

AGRAVANTE : MARLENE IRENTE DA SILVA e outros 

 
: MARIA LUCIA ANTUNES 

 
: DIVA IVANI IRENTE THOME 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL 

SUCEDIDO : DAVID CONSTANTINO THOME 

AGRAVANTE : WAMBERTO CAMACHO 

 
: HENI HANA BEHAR PANTIGIAN 

 
: ROBERTO LOPES DE ARAUJO 

 
: ANTONIO SEBASTIAO DE MELO 

 
: APARECIDO DONIZETE BEGOSSO 

 
: SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO 

 
: JOSE ARCOVERDE TENORIO 

ADVOGADO : JAIR VIEIRA LEAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.65799-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00114 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0069411-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069411-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TERYO NAKANO 

ADVOGADO : ADALGISA DA SILVA BASTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212289 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.72553-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00115 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0069422-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069422-1/SP  

AGRAVANTE : FRANCISCO VICENTE FERNANDES 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212283 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.43327-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00116 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0069667-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069667-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

 
: VERA MARIA NAVARRO GOES LOURENCO 

 
: JOSE EDELRUDE MARIANI 

 
: WALTER CARVALHO SANCHES 

 
: JESUS SOLER RODRIGUES 

 
: MARIA NAVAS DOS SANTOS 

 
: JOSE ROBERTO MOREIRA 

 
: JOSE ANTONIO DIAS DO VALLE 

 
: NEUSA BILACHI DIAS DO VALLE 

 
: CARLOS ALBERTO QUAREZEMIN 

 
: ARMANDO MERLOTO 

 
: ANTONIO RAFAEL CONDI 

 
: ADEMILSON RAFAEL CONDE 

 
: JOAO DE SIMONI NETTO 

 
: JOSE CALIXTO ALVES 

 
: JOSE PUPO NOGUEIRA 

ADVOGADO : THEMIS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212159 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 88.00.48100-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069804-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069804-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EGIDIO RODRIGUES DANTAS e outros 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.05628-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074229-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074229-0/SP  

AGRAVANTE : ALEXANDRE DONALD KEALMAN e outro 

 
: TITO ERUDIO TESSARINI 

ADVOGADO : MARIA IDINARDIS LENZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.45572-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081816-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081816-5/SP  

AGRAVANTE : HANS JOACHIM KIALKA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.37456-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081882-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081882-7/SP  

AGRAVANTE : ELSA OYAMA MATSUNAGA e outro 

 
: NOBUO OYAMA 

 
: KASUMI HARA 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.21508-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00121 INFORMAÇÕES PRESTADAS EM AI Nº 0087869-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087869-1/SP  

AGRAVANTE : DE VILLATTE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

 
: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : INFP 2011097905 

RECTE : DE VILLATTE INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 96.09.02850-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do agravo de instrumento e do recurso especial interpostos por De Villatte Industrial Ltda., nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091075-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091075-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : ELIAS JORGE DE MELLO 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42559-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00123 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0092241-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092241-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JORGE NAKAHARADA e outros 

 
: NOBOR TAMADA 

 
: LUIS MATSUMOTO 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212162 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.64431-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00124 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0095340-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095340-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO CABRERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212163 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 89.00.06141-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095343-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095343-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALVARO PEREIRA e outros 

 
: DULCELINA GONCALVES RIBEIRO 

 
: NELSON CASQUEIRO 

 
: ANGELO IRINEU BRAGA 

 
: LUIS GERALDO BARCELOS COELHO 

 
: SERGIO CALHADA PERES 

 
: FRANCISCO TORROGLOSA CINCILIA 

 
: MANOEL CASQUEIRO 

 
: MILTON CASQUEIRO 

 
: FELIX CLEMENTE DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO : MARIA IDINARDIS LENZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.38525-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00126 DESISTÊNCIA EM AI Nº 0099141-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099141-0/SP  

AGRAVANTE : NOEMI EVELINA DE WEBER WAHRHAFTIG e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO COIMBRA CASTELO BRANCO VASCONCELOS 

ADVOGADO : CLAUDIO CAPATO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011212297 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 89.00.42988-4 4 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100581-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100581-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALECIO GASPERINI e outros 

 
: ALENCAR JOSE RUZ 

 
: ALICE MIECO YNOUE MORAES 

 
: ALVARO LEITE VINHEIROS JUNIOR 

 
: ALVARO TERUHIKO YAMADA 

 
: ALVIMAR TADEU DELLAQUA 

 
: AMADEU JOAO CAPARROZ 

 
: AMARO DINIZ DA SILVA 

 
: ANA CECILIA MARCASSA 

 
: ANA LUCIA MALVA ROSSI 

ADVOGADO : JAIRO GONCALVES DA FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.006115-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00128 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0012133-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012133-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : CLEUSA BONFIM PALOMO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011000062 

RECTE : CLEUSA BONFIM PALOMO 
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No. ORIG. : 02.00.00029-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Petição da autora (fls. 223/224 e 226/227) para requerer a antecipação da tutela pretendida. 

 

A expedição de ofício à autarquia previdenciária para fins de implantação imediata da aposentadoria por invalidez 

concedida judicialmente mostra-se inviável, pois não houve tal determinação no acórdão recorrido (fls. 165/170). 

Contudo, à vista de que o recurso excepcional não é dotado de efeito suspensivo, possível a execução provisória da 

decisão, naquilo que for incontroversa, nos termos do 475-O do Código de Processo Civil, observadas as seguintes 
normas: 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 
do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 
Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que a 

parte autora possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00129 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005005-79.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.005005-7/MS  

APELANTE : THIAGO COSTA DO COUTO 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
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PETIÇÃO : REX 2009077341 

RECTE : THIAGO COSTA DO COUTO 

DECISÃO 

À vista das decisões do Superior Tribunal de Justiça (fls. 308/312) e do Supremo Tribunal Federal (em anexo), 

remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00130 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0000717-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000717-8/SP  

APELANTE : ROBERTO NEY DE SOUZA MACHADO e outro 

 
: FABIANA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011171558 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Roberto Ney de Souza Machado e Fabiana dos Santos Vieira (fls. 

271/272), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuaram acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A petição de fls. 271/272 foi assinada pelo advogado e pelos renunciantes. Referido pedido implica a desistência do 

recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto por Roberto Ney de 

Souza Machado e Fabiana dos Santos Vieira, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 
valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00131 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0002486-25.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002486-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARIO ROBERTO LUCHESI BERGO E CIA LTDA e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : CELIA FERREIRA DA SILVA BERGO 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

 
: THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PUB 2011013718 

RECTE : MARIO ROBERTO LUCHESI BERGO E CIA LTDA 

DESPACHO 

Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP sobre as alegações apresentadas pela 

coimpetrante Célia Ferreira da Silva Bergo, às fls. 565/569, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010818-72.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.010818-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WILSON CARLOS GUIMARAES e outro 

APELADO : CARLA ALVES CAMOLEZI e outro 

 
: ANA LUCIA ALVES OLIVER 

ADVOGADO : CARLOS LUIZ GALVAO MOURA e outro 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00133 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0015594-09.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.015594-1/SP  

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : LUIZ ALEXANDRE DE MORAIS e outro 

 
: LUCIMARA FARGNOLI DE MORAIS 

PETIÇÃO : DESI 2011201994 

RECTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela EMGEA Empresa Gestora de Ativos, representada pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012554-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012554-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELVIRA APARECIDA PALMISANO e outros 

 
: NINA HOKKA 

 
: HITOMI ISHIY 

 
: ALMIR DA SILVA SODRE 

 
: JAIRO DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.20834-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 
Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013949-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013949-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DELCIO APARECIDO TRIBIA e outros 

 
: JORDAO LUIS MAZZI 

 
: DORACY MORAES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.12474-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021524-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021524-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 233/1925 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00151-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto no âmbito de ação de execução fiscal pela empresa executada. À fl. 388, o Juízo de 
Direito do SAF - Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires encaminhou ofício para informar sua adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. Em razão do noticiado, intimem-se a fazenda nacional e, após, a 

agravante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040353-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040353-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOACIR TUTUI 

ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II e outro 

AGRAVADO : FLAVIO GENNARI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 

AGRAVADO : ROVIGO CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: MARGARIDA SUELY TEIXEIRA GENNARI 

 
: ANTONIO CARLOS CARVALHO GERIN 

 
: EDSON ROBERTO DE LIMA 

 
: ROGERIO PENHA DA SILVA 

 
: LIGIA CANTISANI DE OLIVEIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036086-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção da execução fiscal n.º 2004.61.82.036086-2 (fls. 208 e 210/212), resta prejudicado o agravo de 
instrumento interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte, bem como o recurso especial (fls. 176/183). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00138 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0046800-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046800-6/SP  

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2011238353 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 2008.61.00.028309-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pelo Banco Itaú S/A, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060590-59.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.005340-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60590-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, baixem os autos à origem.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00140 PROCURAÇÃO EM AC Nº 0027064-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027064-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WOERNER SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : PROC 2011239479 

RECTE : WOERNER SISTEMAS DE LUBRIFICACAO LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00570-6 A Vr COTIA/SP 

DESPACHO 

Proceda Woerner Sistemas de Lubrificação Ltda. à juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de procuração ao seu patrono ad 

et extra judicia, onde conste expressamente os poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.  
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Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00141 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0546302-60.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.051574-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOB SOM VIDEO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA PEREIRA DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011219921 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.05.46302-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Execução fiscal julgada extinta, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, para "reconhecer a prescrição 

intercorrente para cobrança do crédito indicado na certidão de dívida ativa" (fls. 74/78). A exequente interpôs recurso 

de apelação julgado pela Sexta Turma que, à unanimidade, lhe negou provimento (fl. 106). A apelante, fazenda 

nacional, interpôs recurso especial, ainda pendente de decisão sobre o juízo de admissibilidade. À fl. 139, o ente 

fazendário requereu "a extinção desta execução fiscal, sem qualquer ônus para as partes, em razão da remissão 

concedida pelo art. 14 da lei 11.941/2009..." 

 

O pleito extintivo formulado pela fazenda nacional não pode ser acolhido, uma vez que a Vice-Presidência não possui 

competência para tal. Compete-lhe decidir sobre recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 22, inciso II, 

do Regimento Interno desta corte. Desse modo, declaro prejudicado o recurso excepcional interposto pela requerente, às 
fls. 109/132, ante a superveniente perda de seu objeto, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-

se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00142 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0005025-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005025-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HSAC LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO CHAVES DE MELO 

 
: TERESA CRISTINA DE SOUZA 

PETIÇÃO : VIS 2011254045 

RECTE : HSAC LOGISTICA LTDA 

DESPACHO 
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Acerca do pedido de vista dos autos fora de cartório de fls. 122/126, formulado por HAMBURG SUD BRASIL LTDA, 

esclareçam os advogados subscritores Marcelo Chaves de Melo, Raphael Chaves Narciso Roque e Tereza Cristina de 

Souza a divergência entre o nome da requerente e da embargada, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011185-68.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011185-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCIANO DE ASSIS e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

 
: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

 

À petição de fls. 294/295 é mera reiteração do pedido de execução provisória de fl. 282, sobre o qual já houve decisão 
de fls. 288/289. Verifico, inclusive, que as cópias das peças elencadas no § 3º do artigo 475-O foram acostadas às fls. 

296/376 a requerimento dos autores, as quais determino o desentranhamento e a devolução aos apelantes para que 

procedam de acordo com explicitado no citado decisum perante o Juízo de primeira instância, uma vez que, de acordo 

com o artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, cabe à Vice-Presidência decidir sobre a admissibilidade de 

recursos especial e extraordinário. 

 

Eis o inteiro teor da decisão, verbis: 

 

"DECISÃO 

Requerem os autores, ao argumento de que o recurso de apelação não foi provido, seja dado inicia à execução 

provisória (fl. 282). Na verdade, a decisão singular de fls. 224/230 negou seguimento à apelação interposta pela CEF. 

Houve interposição de agravo, mas restou desprovido (fls. 253/257). Em face do julgamento, houve apenas o recurso 

especial de fls. 260/278, interposto pelos próprios autores para discussão acerca da verba honorária. Por esse motivo, 

não ocorreu a baixa dos autos ao Juízo de origem. Devem, então, os requerentes proceder de acordo com o previsto no 

artigo 475-O do Código de Processo Civil, segundo o qual a execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, 

do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas: 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 
§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 
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III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que 

as partes autoras possam requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente" 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00144 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0016481-71.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016481-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RONILTON ALVES MARTINS 

ADVOGADO : HERCULES AUGUSTUS MONTANHA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : MAN 2011205067 

RECTE : RONILTON ALVES MARTINS 

No. ORIG. : 00164817120084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Ronilton Alves Martins requer extração de carta de sentença para fins de execução provisória (fl. 220). Tal pedido, no 

entanto, não se insere na competência deste órgão, uma vez que, de acordo com o inciso II do artigo 22 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à Vice-Presidência decidir sobre a admissibilidade dos 

recursos especial e extraordinário. Destarte, a requerente deverá, com fulcro no artigo 475-O do Código de Processo 

Civil, que estabelece que a execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva, 

observar: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 
os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 
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§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Como se vê, de acordo com as normas supracitadas, não cabe qualquer providência por parte deste tribunal na formação 

de autos suplementares para a requerida execução, uma vez que incumbe exclusivamente à parte requerente. Desse 

modo, indefiro o pedido. Concedo-lhe, no entanto, o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das 

peças necessárias, a fim de requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00145 PUBLICAÇÃO REQUER EM AC Nº 0005866-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005866-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ULISSES PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : PUB 2011168825 

RECTE : ULISSES PINTO 

DESPACHO 
Esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, o advogado Guilherme de Carvalho - OAB/SP nº 229.461 - pois informa sua 

renúncia ao mandato outorgado pelo recorrido, mediante distrato, conforme comprovação em anexo, mas, na mesma 

petição, requer que as futuras publicações sejam realizadas em seu nome (fls. 246/252). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004368-18.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.004368-1/MS  

AGRAVANTE : JADERSON ONORI LIMA 
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ADVOGADO : DANIEL DE PAULA EDUARDO CABRAL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.012620-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença, consoante cópia que segue, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por 

Jaderson Onori Lima, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso 

especial (fls. 68/82). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004519-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004519-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO POSTO SANTA CANDIDA DE BOCAINA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.009614-1 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 114/126), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso extraordinário (fls. 104/112). 

 
Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00148 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0005253-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005253-0/SP  

AGRAVANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

PETIÇÃO : MAN 2011244460 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.00.00001-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial interposto pela União (fazenda nacional), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005429-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005429-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SHEILA WADIH SASSINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052736-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018441-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018441-0/SP  

AGRAVANTE : SILVIA HENRIQUE DE CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TUBAO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 96.00.00043-0 A Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022977-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022977-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRAVADO : FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

 
: MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA 

 
: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.000787-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00152 MANIFESTAÇÃO EM AI Nº 0024342-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024342-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARCIA POMPERMAYER DE FREITAS 

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : MAN 2011216742 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 2009.61.08.003832-7 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que, em ação de rito ordinário, manteve a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que a agravada, servidora pública federal, permanecesse com exercício profissional provisório na Procuradoria-
Seccional da União em Bauru. 

 

À fl. 161, a fazenda informa que não possui mais interesse de agir no seu recurso especial, em razão da prolação de 

sentença na ação originária, conforme correio eletrônico de fls. 153/157. Dessa forma, o recurso excepcional está 

prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00153 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0025354-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025354-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JSE IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK e outro 

AGRAVADO : LINO GOSS NETO e outro 
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: LOURDES DO CARMO PIVA GOSS 

PARTE RE' : MARLI MARTANI DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2010236132 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.82.036128-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009590-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : LELO IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00896-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

À vista do não cumprimento do determinado às fls. 318, 320 e 322, indefiro o pedido de desistência formulado por Lelo 

Indústria e Comércio de Material de Construção Ltda. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00155 DEVOLUÇÃO DE AUTOS EM AC Nº 0012336-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012336-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RAIMUNDO ROSA SOBRINHO 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DEVA 2011163505 

RECTE : RAIMUNDO ROSA SOBRINHO 

No. ORIG. : 06.00.00134-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Petição do autor (fls. 148/149) para requerer a antecipação da tutela pretendida. 
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A expedição de ofício à autarquia previdenciária para fins de implantação imediata do benefício de auxílio doença 

concedido judicialmente mostra-se inviável, pois não houve tal determinação no acórdão recorrido (fls. 116/119). 

Contudo, à vista de que o recurso excepcional não é dotado de efeito suspensivo, possível a execução provisória da 

decisão, naquilo que for incontroversa, nos termos do 475-O do Código de Processo Civil, observadas as seguintes 

normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 
II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 
Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que a 

parte autora possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00156 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0022609-73.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022609-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ QUIMICA ANASTACIO S/A 

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO : MAN 2011264417 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00226097320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência à impetrante acerca da informação trazida aos autos pela fazenda nacional, às fls. 457/458. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00157 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0001005-72.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001005-5/SP  

APELANTE : ORIVAL GOMES DOTTA 

ADVOGADO : MARIA LEONOR FERNANDES MILAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011001378 

RECTE : ORIVAL GOMES DOTTA 

No. ORIG. : 00010057220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto por Orival Gomes Dotta, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00158 EXTINÇÃO DE FEITO EM AI Nº 0026255-24.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026255-1/MS  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

PETIÇÃO : EXF 2011004004 

RECTE : DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00053581720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu em parte a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a 

exigibilidade da contribuição sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado 

doente ou acidentado e a título de férias indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e seus 

reflexos no décimo terceiro salário. 

 

Às fls. 162/163, a agravada informa que não apresentará contrarrazões aos recursos excepcionais, porquanto foi 

prolatada sentença na ação originária, bem como pede a extinção do feito pela perda de objeto por causa superveniente. 
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Em consulta realizada no site da Justiça Federal (em anexo), observo que o juiz a quo confirmou na sentença a 

antecipação dos efeitos da tutela. Dessa forma, os recursos especial e extraordinário estão prejudicados, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00159 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028853-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO BANDEIRA 1 LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ MISSALI NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

PETIÇÃO : AG 2011001253 

RECTE : AUTO POSTO BANDEIRA 1 LTDA 

No. ORIG. : 00018071920034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Agravo regimental interposto por Auto Posto Bandeira 1 Ltda., na qual se objetiva a reforma da decisão de fl. 321, que 

não admitiu o recurso especial, em razão da ausência de esgotamento das vias recursais ordinárias. 

 

Dispõe o artigo 544 do Código de Processo Civil que, não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 

caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme o caso. Verifica-se, portanto, que a apresentação de agravo regimental configura-se medida inadequada para 

atacar o decisum impugnado. 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00160 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0031649-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031649-3/SP  

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO GONZALES OBANDO 

ADVOGADO : ALVARO DE LIMA PENIDO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IMCT INSTITUTO DE MEDICINA CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011236812 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041642620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 189/192), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Carlos 

Alberto Gonzalez Obando, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso 

especial (fls. 175/187). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035125-58.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035125-0/MS  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RENATA DIAS DE SATER 

ADVOGADO : THIAGO AMORIM SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00044565820104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 241/244), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União, nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso especial (fls. 261/275). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002134-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROQUE WALMIR LEME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre o alegado pelo INSS, às fls. 184/203, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-76.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 247/1925 

  
2010.03.99.008486-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ELZA ALVES BRANQUINHO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre os documentos juntados pela autarquia previdenciária às fls. 141/198. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, voltem conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso especial interposto. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013835-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013835-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIETI DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00059-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Esclareça o advogado José Augusto de Oliveira Junior o objeto da petição de fl. 106, porquanto não foi permitida a sua 

exata compreensão. Após, conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00165 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0021593-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021593-0/SP  

APELANTE : ASPERBRAS TECNOLOGIA INDUSTRIAL E AGRONEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : FILIPE JOSE DE ARCOVERDE BRITTO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011002063 

RECTE : ASPERBRAS TECNOLOGIA INDUSTRIAL E AGRONEGOCIOS LTDA 

No. ORIG. : 00215935020104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário interposto por Asperbras Tecnologia Industrial e Agronegócios Ltda., 

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 
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Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00166 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0006562-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006562-2/SP  

AGRAVANTE : ELIANA REIS BRUNO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011247025 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021637820114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 71/74), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Eliana Reis 

Bruno, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o recurso extraordinário (fls. 

65/69). 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023258-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023258-7/SP  

AGRAVANTE : ALESSANDRA CRISTINA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00081940220114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

À vista da prolatação da sentença (fls. 86/87), resta prejudicado o agravo de instrumento interposto por Alessandra 

Cristina de Moura de Souza, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, bem como o 

recurso extraordinário (fls. 72/84). 
 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00168 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM CauInom Nº 0036871-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036871-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : NOE SEBASTIAO DA LUZ NETO e outro 

 
: FATIMA BENEDITA DA SILVA LUZ 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

PETIÇÃO : AG 2011015263 

RECTE : NOE SEBASTIAO DA LUZ NETO 

No. ORIG. : 00063637020074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo regimental interposto por Noe Sebastião da Luz Neto e outra contra decisão que indeferiu a medida cautelar, 

que visava a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial, a fim de sustar o procedimento de execução 

extrajudicial de imóvel fundado no Decreto-Lei 70/66. 

 

Alega-se que o fumus boni iujris fica evidenciado pela inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e que há 

periculum in mora, pois o imóvel foi levado a leilão extrajudicial. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, ressalte-se que o Vice-Presidente age por delegação das cortes superiores ao exercer o juízo prévio de 
admissibilidade de recurso excepcional. Assim, não há previsão regimental de cabimento de agravo contra suas 

decisões, conforme se verifica do artigo 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

tampouco definição de competência sobre o órgão colegiado desta corte ao qual incumbiria a revisão. Recebo, pois, o 

recurso como pedido de reconsideração. 

 

A decisão que indeferiu a liminar para atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial (fls.146/148) fundamenta-se 

na ausência de plausibilidade do direito alegado, uma vez que o recurso especial dos requerentes baseia-se na 

contrariedade de dispositivos não prequestionados (artigos 5º, §4º, 6º, alíneas "c" e "e", e 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 

4.380/64, 3º, §2º, 6º, incisos IV, V e VI, 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, bem como à Lei nº 8.177/91), bem como 

em questões já decididas pelo STJ de forma contrária às teses dos mutuários (método de amortização do saldo devedor, 

utilização da TR como índice de correção monetária e o percentual de juros anuais). Como se vê, o recurso especial 

(fls.123/143) não trata de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-Lei 70/66, que 

é o argumento utilizado para a configuração do fumus boni iuris (fls.150/158). Assim, a ausência de plausibilidade do 

direito alegado persiste e as razões do pedido de retratação são evidentemente dissociadas das do recurso excepcional 

interposto. 

 

Ante o exposto, mantenho a decisão de fls.146/148. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00169 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001534-07.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001534-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : THAMY CORPAS LOPES 

ADVOGADO : JOEL MACHADO e outro 

RÉU : DEOLINDO ESTEVAM OSCROVANI e outros 

 
: MAYARA CORPAS OSCROVANI incapaz 

 
: MARIANA CORPAS OSCROVANI incapaz 

 
: ESTEVAM CORPAS OSCROVANI incapaz 
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ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00015340720114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da morte do corréu Deolindo Estevam Oscrovani, noticiada às fls. 268/273, e da necessidade de se regularizar o 

polo passivo do feito, suspendo o curso do processo, a teor do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante o 

requerido ingresso do espólio, representado pela inventariante Vivian Ferreira Reis (fl. 270), intime-se o advogado 
Sérgio de Mendonça Jeannetti para (a) acostar procuração outorgada pelo próprio espólio e (b) substituir a certidão de 

óbito por outra peça autenticada, nos termos do artigo 365, inciso III, do CPC, e legível, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Declaro aceita a certidão de inventariante de fl. 273, nos termos do artigo 365, inciso IV, do mesmo diploma legal, à 

vista da declaração de autenticidade do advogado (fl. 269, in fine). 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00170 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002035-88.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00087279819964036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por MARÍTIMA SEGUROS S/A. Pede seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário 

discutido no Mandado de Segurança nº 96.0008727-0 por meio do qual pretende não ser compelido a recolher o PIS 

com base na Emenda Constitucional nº 10/96 e da MP 1.353/96 (fls. 79/102). Relata que obteve liminar para que 

pagasse a aludida contribuição no período entre janeiro e junho de 1996 com base na Lei Complementar nº 7/70. Nesta 

corte, a Sexta Turma acabou por dar provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial para denegar a 

segurança. 

Sustenta-se que: 
a) a medida cautelar é cabível, a teor do artigo 800, parágrafo único, do CPC; 

b) o fumus boni juris está configurado, na medida em que, recentemente, o STF apreciou repercussão geral (RE nº 

587.008/SP) no qual reconheceu a inconstitucionalidade parcial da EC nº 10/96, e atualmente tem julgado a matéria por 

decisão singular. Esta Vice-Presidência também, em situações idênticas, concedeu o efeito suspensivo; 

d) o periculum in mora está caracterizado, pois já recebeu carta de cobrança (nº 220/2011), de modo que já está 

impedida de obter a CND e será inscrita no CADIN. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, os recursos especial e extraordinário ainda não foram processados, de modo que pendem os respectivos 

juízos de admissibilidade. Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal 

Federal, que determina que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de 

atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 10/96. MEDIDA PROVISÓRIA N. 517/94. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de 

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 10/96, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 

que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao 

princípio da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição 

Federal. 

III- Com relação à Medida Provisória n. 517/94, de rigor é a revisão da decisão monocrática proferida, à vista do 

recente julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sentido oposto ao acórdão proferido pelo Órgão 

Especial na Arguição de Inconstitucionalidade (AMS n. 95.03.052376-1), transcrita por esta Relatora para manter a 

sentença (2ª T., RE 346983/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.03.10, DJe 13.05.10, p. 733). 

IV- É explícito o parágrafo único, do art. 176, do Regime Interno do TRF3, ao prever que a vinculação das Turmas, 

Seções ou Plenário, cessará caso o Supremo Tribunal Federal, apreciando a mesma matéria, decida em sentido 

diverso, total ou parcialmente. 

V- Agravo legal improvido. 

 

Evidencia-se que a Sexta Turma considerou que a exigência do PIS com base na EC nº 10/96 não viola os princípios da 

anterioridade e da irretroatividade. 

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 
reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No RE 587008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão da violação do princípio da 

anterioridade quando houve a majoração da CSLL pela EC nº 10/96, verbis: 

 

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 10/96. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. EXISTÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. 

 

Recentemente, ao julgar o mérito do aludido precedente, decidiu que: 

 

"EMENTA Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por cento) 

- Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal. 1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 
2º e 3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do 

aludido artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias 

fundamentais do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado. 3. A emenda Constitucional nº 

10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de 

questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera prorrogação da emenda anterior. 4. Hipótese de 

majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 5. 

Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 587008 / SP - SÃO PAULO ; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI; Julgamento:  

02/02/2011; DJe 05) 

 

Esse precedente tem sido também aplicado pelo STF aos casos em que se discute o PIS, conforme se verifica nas 

seguintes decisões:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 10/1996. 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 
587.008. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

Relatório 

1. Em 26 de abril de 2011, neguei provimento ao recurso extraordinário interposto por Banestado S/A - Corretora de 

Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários e outros por estar o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal 

Federal (fls. 403-408). 

2. Publicada essa decisão no DJe de 10.5.2011 (fl. 409), interpõem Banestado S/A - Corretora de Câmbio, Títulos e 

Valores Mobiliários e outros, em 13.5.2011, tempestivamente, agravo regimental (fls. 411-416). 
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3. Os Agravantes argumentam a necessidade de modificação da decisão agravada em razão de ter sido reconhecida a 

repercussão geral do tema relativo à retroatividade da Emenda Constitucional n. 10/1996 no Recurso Extraordinário 

n. 587.008. 

Requerem a reconsideração da decisão agravada. 

4. A questão trazida no recurso extraordinário foi julgada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário n. 587.008 de forma diversa da decisão proferida neste recurso. Por essa razão, reconsidero a decisão 

de fls. 411-416. 

Passo à apreciação do recurso extraordinário. 

5. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alíneas a e c, da Constituição da República, contra 

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CONTRIBUIÇÃO. ECR 1/94. EC 10/96. 

EC 17/97. MP 517/94 E REDIÇÕES CONVOLADA NA LEI 9.701/98. INCONSTITUCIONALIDADE 

INDEMONSTRADA. 

1. Estando a contribuição para o PIS/PASEP autorizada expressamente pela própria CF/88 - seja no art. 239 ou no 

art. 195-I -, pode ser alterada, por lei ordinária ou medida provisória, sem veiculação de lei complementar. 

Precedente: STF, ADI n. 

1.417-DF, Rel. Min. Gallotti, Inf. STF 156, de 6.8.99, p. 1, ao julgar a MP 1.212 e reedições convolada na Lei 

9.715/98. 
2. 'Contrariu sensu', não residindo a matriz constitucional na ECR 1/94, EC 10/96 e EC 17/97, que trataram da 

destinação do produto arrecadado ao Fundo Social de Emergência, não há maltrato ao art. 246 da CF. 

3. O PIS devido pelas instituições financeiras, na esteira do Fundo Social de Emergência, tem origem na MP 517 de 

31.5.94 e reedições, convolada na Lei n. 9.701/98, que alteraram a sistemática da LC 7/70, e sobre as quais não 

vislumbro mácula de 

inconstitucionalidade. A Lei 9.701/98 foi alterada pela 9.718/98, alterada pela MP 1.807 e reedições, última anotada 

de 1.858-9. 

4. Apelo da autora improvido; da União e remessa providos" (fl. 310). 

6. Os Recorrentes afirmam que teriam sido contrariados os arts. 60, § 4º, 150, inc. III, alíneas a e b, e 195, § 6º, da 

Constituição e art. 73 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Asseveram que "a Emenda Constitucional de Revisão nº 01/94 teve o seu prazo de eficácia expirado em 31/12/95, 

voltando a valer, a partir daí, a legislação anteriormente vigente. Assim, considerando que a partir de 1º de janeiro de 

1996 voltou a viger a Lei Complementar nº 7/70, até que foi publicada a Emenda Constitucional nº 10/96 (em 07 de 

março de 1996), obviamente não há como sustentar que não houve alterações neste intervalo de tempo, no que diz 

respeito à base de cálculo e alíquotas do PIS; até porque, repita-se, a EC nº 10/96 veio a prever uma alíquota de 

0,75% para o PIS, ao contrário da alíquota de 0,65%, anteriormente existente" (fl. 337). 

Sustentam que "decorrido o prazo de validade da ECR 1/94 em 31/12/95, deixou a mesma de existir. Em consequência, 
a MP 517/94, que regulamentava o assunto daquela Emenda, perdeu o seu fundamento de validade, deixando de 

projetar seus efeitos aos contribuintes" (fl. 338). 

Alegam que "em que pese ter sido publicada em 07/03/96, a EC 10/96 pretende alcançar os fatos geradores ocorridos 

desde o dia 1º de janeiro de 1996, em clara ofensa ao princípio da irretroatividade" (fl. 341). 

Requerem a reforma do acórdão recorrido no sentido de "reconhecer o direito dos recorrentes de compensar os 

valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos moldes da EC nº 10/96, durante todo o exercício de 1996, 

prevalecendo a legislação anterior, prestigiando-se o art. 150, III, 'a' e 'b' da Constituição Federal, ou quando menos, 

até os noventa dias contados da publicação da Emenda, em respeito ao princípio insculpido no art. 195, § 6º da CF" 

(fl. 357. 

7. A Procuradoria-Geral da República, no parecer de fls. 378-396, manifestou-se nos termos seguintes: 

"Constitucional e Tributário. PIS. Acórdão que afirma a possibilidade de sua cobrança, no exercício financeiro de 

1996, com as alterações instituídas pela Emenda Constitucional n. 10/96. Ofensa a preceitos constitucionais 

configurada. Parece recomendando o conhecimento e provimento do recurso extraordinário" (fl. 378). 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

8. Razão jurídica assiste, em parte, aos Recorrentes. 

9. Este Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido da constitucionalidade da Medida Provisória n. 

517/1994. Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 517/1994. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 

576.213-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 8.4.2011). 

"TRIBUTO. Contribuição para o PIS. Medida Provisória nº 517/94. Fundo Social de Emergência. Matéria estranha à 

MP. Receita bruta. Conceito Inalterado. Constitucionalidade reconhecida. Recurso provido. A Medida Provisória nº 

517/94 não dispõe sobre Fundo Social de Emergência, mas sobre exclusões e deduções na base de cálculo do PIS" (RE 

346.983, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJe 14.5.2010). 

Dessa orientação jurisprudencial não divergiu o acórdão recorrido. 

10. Quanto à aplicação retroativa da Emenda Constitucional n. 10/1996, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n. 587.008, Relator o Ministro Dias Toffoli, este Supremo Tribunal assentou que em razão do lapso de tempo entre o 

término do prazo de vigência da Emenda Constitucional de Revisão n. 1/1994 e a publicação da Emenda 
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Constitucional n. 10/1996 esta não teria representado simples prorrogação daquela. Assim, a Emenda 

Constitucional n. 10/1996 teria implementado majorações de alíquotas cuja exigência estaria condicionada à 

anterioridade nonagesimal prevista no § 6º do art. 195 da Constituição da República. 

Confira-se a ementa do julgado: 

"Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por 

cento) - Pessoas jurídicas referidas 

no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 1. O poder 

constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 2º e 3º, da 

Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do aludido 

artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias fundamentais 

do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado. 3. A emenda Constitucional nº 10/96, 

especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de 

questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera prorrogação da 

emenda anterior. 4. Hipótese de majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 

22 da Lei nº 8.212/91. 5. Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, 

§ 6º, da Constituição Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento" (Plenário, DJe 6.5.2011 - grifos 

nossos). 
"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Embargos de declaração opostos pela parte que não sofreu 

prejuízo com a decisão. Falta de interesse recursal. 3. Embargos de declaração não conhecidos" (AI 720.220-ED, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, 

Segunda Turma, DJe 12.2.2010). 

11. Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso extraordinário para declarar indevida a majoração da alíquota 

do Programa de Integração Social - PIS estabelecida pela Emenda Constitucional n. 10/1996 antes do decurso do 

prazo de noventa dias 

contados de sua publicação, conforme orientação firmada por este Supremo Tribunal Federal (art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 
Publique-se. 

Brasília, 5 de agosto de 2011. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora 

(RE 390111 AgR / PR - PARANÁ; AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; j. em 05/08/2011) 

Banco JP Morgan S.A. interpõe recurso extraordinário fundado na alínea a do permissivo constitucional contra 

acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. EC N.º 10/96. ARTIGO 72, DO ADCT. FUNDO DE 
ESTABILIZAÇÃO FISCAL. NATUREZA DE IMPOSTO. DESCABIDA. DESTINAÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. 

ARTIGO 71, ADCT. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. INEXISTÊNCIA. MEDIDA 

PROVISÓRIA. ARTIGO 73, ADCT. 

- O PIS, na forma exigida pelo artigo 72, do ADCT, não tem natureza de imposto, vez que subsistente a sua destinação 

à seguridade social, ainda que de forma indireta. Artigo 71, ADCT. 

- A Emenda Constitucional n.º 10/96 apenas determinou a destinação temporária de parcela da arrecadação do PIS, já 

previamente definido em legislação específica, para o Fundo de Estabilização Fiscal, com elevação de alíquota, o que 

vem demonstrar a inexistência de tributo novo, afastando, por conseguinte, a ofensa ao Princípio da Irretroatividade. 

- Afastada a alegação de infringência ao disposto no artigo 73, do ACDT, vez que a Medida Provisória n.º 1.353/96 e 

reedições vieram regular a contribuição para o PIS e não o Fundo Social de Emergência, posteriormente denominado 

Fundo de Estabilização Fiscal. 

- Recurso e remessa providos. (fls. 281) 

Opostos embargos de declaração (fls. 286) foram rejeitados (fls. 301). 

No apelo extremo, alega o recorrente contrariedade ao disposto nos arts. 150, I e III, a; e 195, § 6º, da Constituição 

Federal, e art. 72, V, do ADCT. Sustenta que a Medida provisória nº 517/1994, e reedições, modificou o conceito da 

base de cálculo para o PIS definido na Emenda Constitucional de Revisão nº 01/94, criando indefinição a respeito de 

sua real base de cálculo, o que impossibilita ao contribuinte saber quais as receitas que a compõem (receita 
operacional bruta x receita bruta operacional). 

O recurso especial paralelamente interposto ao extraordinário teve seguimento negado pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

A irresignação merece prosperar, em parte. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está consolidada no sentido da constitucionalidade da Medida 

Provisória nº 517/1994, que regulamentou o Programa de Integração Social - PIS. Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 517/1994. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (RE 

576.213-AgR, Rel. Min. Carmen Lúcia, 1ª Turma, DJe 7/4/2011) TRIBUTO. 
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Contribuição para o PIS. Medida Provisória nº 517/94. Fundo Social de Emergência. Matéria estranha à MP. Receita 

bruta. Conceito Inalterado. Constitucionalidade reconhecida. Recurso provido. A Medida Provisória nº 517/94 não 

dispõe sobre Fundo Social de Emergência, mas sobre exclusões e deduções na base de cálculo do PIS. (RE 346.983, 

Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 13/5/2010) 

No mesmo sentido, menciono os seguintes julgados: RE 380.751, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 3/5/10; RE 390.749, 

Rel Min. Ellen Gracie, DJe 18/12/09; RE 433.077, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/9/09; e RE 576.213, Rel. Min. 

Cármen Lúcia, DJe 01/2/11. 

Ademais, esta Corte, no julgamento da ADI nº 1.417, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 23/3/01, decidiu que o PIS pode 

ser disciplinado por lei ordinária. Destarte, se é permitida a regulamentação da contribuição por lei ordinária, não há 

razão para se vedar tratamento da matéria por medida provisória, que tem força de lei. 

Já no que respeita à alegada ofensa ao art. 195, § 6º, da Constituição, o Plenário desta Corte, no julgamento do RE 

nº 587.008, de minha relatoria, DJe de 16/2/11, assentou que a EC nº 10/96 não foi mera prorrogação da de nº 

01/94. Na oportunidade - dada a solução de continuidade entre o término de vigência da EC nº 01/94 e a entrada em 

vigor da EC nº 10/96 - esta Corte entendeu que houve majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro 

devida pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 22, § 1º da Lei nº 8.212/91 e que a referida majoração somente seria 

devida, decorridos os noventa dias, contados da publicação da emenda, não sendo possível, ademais, a sua retroação 

a 1º de janeiro de 2006. Evidente que o mesmo raciocínio deve ser adotado para a norma do inciso V do art. 72 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela referida EC nº 10/96 que, igualmente, 
majorou a alíquota da contribuição ao PIS para 0,75%. 
Confira-se a ementa do referido julgado: 

Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por cento) - Pessoas 

jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da Constituição Federal. 

1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 2º e 3º, da 

Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do aludido artigo. 

2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias fundamentais do 

contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado. 

3. A emenda Constitucional nº 10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - objeto de questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera 

prorrogação da emenda anterior. 

4. Hipótese de majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 

8.212/91. 

5. Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal. 

6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso extraordinário e lhe 

dou parcial provimento para declarar indevida a majoração da alíquota da contribuição ao PIS perpetrada pelo art. 

72, V, do ADCT, na redação da Emenda Constitucional nº 10/96, antes de decorridos noventa dias contados da 

publicação da referida emenda, em observância ao art. 195, § 6º da Constituição Federal. 

Sem honorários, nos termos da Súmula nº 512, do STF. Custas ex-lege. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Ministro Dias Toffoli 

Relator 

(RE 527977 / RJ - RIO DE JANEIRO; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI; j. 

26/04/11) 
 

Assim, no caso dos autos, está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista de o STF ter reconhecido a 

necessidade de observação da anterioridade para a majoração da alíquota do PIS pela EC nº 10/96. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso da requerente. Nesse sentido, 
terá de recolher a exação, a fim de não ser penalizada com a respectiva multa, e, portanto, sujeitar-se à tortuosa e 

inadmissível via do solve et repete, ou, se não recolher o tributo, às sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN. 

 

Cumpre ainda ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 255/1925 

 

Por fim, à vista de toda a fundamentação desta decisão estar na controvérsia constitucional, descabe a concessão do 

efeito suspensivo ao recurso especial, inclusive, porque a atribuição desse efeito ao recurso extraordinário é bastante 

para proteger o direito do requerente. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido ao recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

Apense-se aos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00171 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002220-29.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002220-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00027319720024036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Ciência às partes da baixa dos autos. À vista de a matéria estar sobrestada, nos termos do artigo 543-B do CPC, por 

força da repercussão geral no RE nº 630.790-RG/SP, mantenho o efeito suspensivo concedido pelo STF. Apense-se ao 

principal (2002.61.04.002731-2).  
 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14542/2012 

 

 
 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0039174-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039174-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : LUIZ SEBASTIAO SANDOVAL 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00003108220114036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 161/162: considerando-se o decurso de prazo para recurso contra a decisão denegatória do writ e a manifestação do 

impetrante quanto ao desinteresse em dela recorrer, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038050-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038050-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOSE CARLOS CARVALHO 

No. ORIG. : 00006984420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, Dr. Marcelo Freiberger zandavali, que determinou ao Parquet Federal a 

juntada das folhas e certidões de antecedentes do réu, nos autos da ação penal nº 0000698-44.2010.403.6108. 

Segundo a impetração, instaurou-se inquérito policial para apurar a materialidade e autoria do crime previsto no artigo 

171, §3º, do Código Penal. 

Consta da inicial que no transcurso da instrução processual houve requerimento da acusação para a juntada das 

certidões de antecedentes criminais do acusado, pedido indeferido pelo juízo impetrado, ao entendimento de que a 

providência revela-se ônus do Ministério Público Federal, o qual deveria promover a juntada de referidos documentos. 

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a privatividade do 

exercício da ação penal pública. 

Assevera estar preenchida a condição da ação mandamental relativa ao interesse de agir, ao argumento da inexistência 

de outro instrumento recursal para obter a instrução da ação penal com as certidões de antecedentes e ao argumento de 

que o ato judicial acarreta violação aos princípios da celeridade e economia processuais, razoabilidade, impulso oficial e 

verdade material, impondo encargo probatório indevido. 

Aponta o cabimento do mandado de segurança à vista da inexistência de outro meio de impugnação dotado de efeito 

suspensivo; a competência desta Corte Federal, nos termos do artigo 108, I, "c", da Constituição Federal e a 
tempestividade da impetração. 

Defende a necessidade da concessão da liminar porque as certidões de antecedentes prestam-se à busca da verdade real, 

durante todo o trâmite processual, para análise dos seguintes institutos: transação penal, suspensão condicional do 

processo, dosimetria da pena, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, suspensão 

condicional da pena, livramento condicional, reabilitação, liberdade provisória e benefícios da Lei de Execução Penal. 

Alega haver ato normativo da Corregedoria Regional da 3ª Região - Provimento Core 64/2005 - elencando as 

autoridades autorizadas a solicitar certidão criminal para fins de instrução processual, bem assim o disposto no artigo 

234 do Código de Processo Penal que atribui ao juiz poder requisitório de informações, pertinentes a uma devida e justa 

prestação jurisdicional. 

Requer, liminarmente, seja determinada à autoridade impetrada a juntada das certidões de antecedentes criminais do 

denunciado. Ao final, a confirmação da liminar. 

É o relatório. 

Diante das alegações expendidas no writ, entendo necessária a requisição de informações à autoridade apontada como 

coatora, que deverão vir instruídas com as principais peças processuais, bem assim com a especificação de quais 

certidões e/ou folhas de antecedentes constam dos autos e quais foram requisitadas pelo Ministério Público Federal, 

objeto de indeferimento. 

Após, voltem os autos para análise de liminar. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0027822-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027822-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : GILSON SANTOS DA FONSECA reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : KLEBER ERIBERTO DE PAULA MONTEIRO 
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: LUCIMARIO LEITE DA SILVA 

 
: CLAUDIO BISPO VERDEIRO 

 
: FLAVIO SANTIAGO DA SILVA 

 
: ROBERTO BARROS SILVA 

No. ORIG. : 00053380720064036181 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Requisite-se à 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP cópia integral da ação penal nº 0005338-07.2006.4.03.6181 

(antigo nº 2006.61.81.005338-2), para apensamento à presente Revisão Criminal. 

 

2. Após o apensamento, oficie-se à Defensoria Pública da União requisitando a designação de defensor dativo para atuar 

nos interesses do requerente, que ajuizou a revisão criminal de próprio punho. 
 

3. Cumpridos os itens 1 e 2, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos dos artigos 60, 

inciso VIII, e 225, ambos do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036242-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036242-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : APARECIDO CACIATORE 

 
: RONALDO APARECIDO MAGANHA 

 
: JOSE APARECIDO DE MORAIS 

 
: CASSIA MARLEI CRUZEIRO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00022529220024036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial da 
MM. Juíza Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, proferida nos autos do Procedimento Criminal, que 

indeferiu a requisição das certidões de antecedentes criminais dos acusados. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega o MM. Juiz Federal: 

 

"a prova da reincidência ou de maus antecedentes, cabe ao MPF como parte na presente demanda e, em ausência de tal 

Prova, restará incólume a presunção de que os réus são detentores de bons antecedentes." 

 

O órgão impetrante aduz que a decisão ora impugnada lhe causou gravame na medida em que impôs ao Ministério 

Público atribuição que não lhe cabe, e da qual não pode se desincumbir, uma vez que somente o Juiz tem acesso às 

certidões sobre dados sigilosos constantes de feitos penais. Aduz que o caso em questão trata de ação penal pública 

incondicionada, cuja presidência do feito foi confiada a um membro do Poder Judiciário Federal, nos termos da 

Constituição Federal, e do Código de Processo penal. Ressalta que o interesse de agir, uma das condições para o 

exercício da ação, restou configurado, posto que a decisão judicial violou os princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material. O elemento do interesse de agi referente ao chamado 

interesse-adequação está presente na medida em que não há qualquer outro recurso dotado de efeito suspensivo para 

impugnar a decisão que indeferiu o pleito ministerial. 
 

A autoridade impetrada apresentou informações. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 
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Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito (art. 581 do CPC), bem como a natureza 

irrecorrível da decisão interlocutória (princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vigente no processo 

penal), estão a justificar a impetração do mandado de segurança, para o controle da legalidade do ato praticado. 

 

Ab initio, cumpre introduzir algumas ponderações acerca dos conceitos na esfera do processo penal atinentes à matéria, 

para melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar. 

 

O princípio acusatório, vigente no processo penal moderno, delimita a função de acusar ao Ministério Público, e a 

função defensiva à outra parte. Ao Juiz cabe julgar, mas também lhe é atribuída função supletiva, de instruir a produção 

de provas, quando isto for necessário à busca da verdade real. Autoriza-o a praticar atos de ofício, o princípio do 

impulso oficial, também vigente no atual ordenamento processual penal. O impulso oficial tem como base a efetividade 
do processo, desde que não ofenda os direitos e garantias fundamentais, as leis penais e processuais penais. Ao assumir 

a iniciativa oficial o juiz não estará produzindo prova; estará isto sim, produzindo atividade instrutória. Eventualmente 

poderá até propor a prova. Mas esta atividade estará sempre em consonância com o princípio acusatório, porque revela-

se imparcial e tem o intuito de desvelar a verdade. Este é o verdadeiro sentido do impulso oficial, na busca da apuração 

dos fatos, o que afinal interessa a toda a sociedade. 

 

Neste sentido, lapidar é a lição de Ada Pellegrini Grinover, em artigo intitulado "A iniciativa instrutória do Juiz no 

Processo Penal Acusatório": 

"À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz respeito à iniciativa instrutória, está 

uma escolha política que diz respeito à concepção plubicista do processo e à percepção de sua função social."  

(...) 

E segue em outro trecho a brilhante professora: 

"Quanto mais o provimento jurisdicional se aproximar da vontade substancial, mais perto se estará da verdadeira paz 

social. Trata-se da função social do processo, que depende de sua efetividade. Nesse quadro, não é possível imaginar 

um juiz inerte, passivo, refém das partes. Não pode ele ser visto como um mero espectador de um duelo judicial e de 

interesse exclusivo dos contendores. Se o objetivo da atividade jurisdicional é a manutenção da integridade no 

ordenamento jurídico, para o atingimento da paz social, o juiz deve desenvolver todos os esforços para alcançá-lo. 
Somente assim a jurisdição atingirá seu escopo social."( in, Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Vol. 1, nº 18, jan/jun/2005 fls. 15/26) 

 

Feitas esta considerações, tenho que no caso em exame, para além da discussão acerca da natureza jurídica do ato de 

requisição das folhas de antecedentes pelo Juiz, bem como da aludida violação do princípio acusatório há, ainda, dois 

fortes argumentos a serem considerados: 

 

Em primeiro lugar, os antecedentes criminais interessam ao magistrado no processo de individualização e critérios de 

fixação da pena, conforme o art. 59, do Código Penal: 

 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 

motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 

seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível: 
Em segundo lugar, as previsões contidas nos artigos 709, parágrafo 2º, e 748, do Código de Processo Penal, atribuem 

ao Juiz criminal a tarefa de requisitá-las. 

 

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da 

suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ 1o Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, o registro e a 

averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 

§ 2o O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso de novo 

processo. 
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§ 3o Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 
Portanto não se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal. 

 

Trago à colação, Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CRIMINAL. FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÕES. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Discute-se, nestes autos, se caberia ao Ministério Público 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões narrativas diretamente, ou se para tanto, seria necessária a 

intervenção judicial. 2. Da análise dos artigos 709, parágrafo 2º e 478 do CPP, depreende-se que as informações 

referentes a condenações anteriores do acusado somente constarão das certidões e folhas de antecedentes em caso de 

requisição judicial. Assim, de nada adiantaria ao Ministério Público providenciar os referidos documentos se deles não 

constarem as informações necessárias à aplicação da pena. 3. Concessão da segurança. 

(TRF5. MS nº 102561, Relator Des. Francisco Barros Dias 2ª Turma, DJE. 17/06/2010, pág. 200). 

Ressalte-se: em que pese ter o Ministério Público o poder de requisitar as aludidas informações diretamente às 

autoridades para instruir a ação penal, a requisição de folhas de antecedentes criminais e certidões pelo Juiz prestigia os 
princípios da economia e celeridade processuais. 

 

Concluindo, tenho que a atividade judicial na requisição da folha de antecedentes, não vulnera o princípio acusatório 

consagrado na Constituição de 1988. Reflete, isto sim, o interesse do Estado em entregar a prestação jurisdicional tendo 

em vista a função social do processo. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi apreciada pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal no dia 04 de agosto de 

2.011 (autos nº 2011.03.00.010148-1), ocasião em que, concedida a segurança, determinou-se que a autoridade 

impetrada requisitasse as certidões de antecedentes criminais dos denunciados. 

 

No mesmo sentido, outras decisões deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL, 

INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. LIMITES DO PODER 

DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - O artigo 748 do Código de Processo 

Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não 

poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. II - A 
ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes criminais 

dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das 

informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência firmou-se 

no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados referentes ao 

processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente. III - As certidões 

de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho do processo, 

cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta de 

decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente 

quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma 

eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. IV - Segurança 

concedida.À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de 

antecedentes criminais. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331089 0014755-24.2011.4.03.0000, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, CJ1 DATA:09/11/2011). 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES CRIMINAIS - 

MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE REAL PARA A 

CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA 1. As certidões criminais em nome dos réus 

são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o 

conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça 

realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou 

até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual. 2. É, pois, de interesse público e 

processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não podendo o 

Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo critério do "parquet", sob pena, até 

mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da pena. 3. Segurança 

concedida. 
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(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331328 -, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:23/09/2011, P. 15). 

À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de antecedentes 

criminais. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038060-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038060-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOEL TIOZZO 

No. ORIG. : 00086349120084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial do 

MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, proferida nos autos do Procedimento Criminal, que 

indeferiu a requisição das certidões de antecedentes criminais dos acusados. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega o MM. Juiz Federal: 

 

"a prova da reincidência ou de maus antecedentes, cabe ao MPF como parte na presente demanda e, em ausência de tal 

Prova, restará incólume a presunção de que os réus são detentores de bons antecedentes." 

 

O órgão impetrante aduz que a decisão ora impugnada lhe causou gravame na medida em que impôs ao Ministério 

Público atribuição que não lhe cabe, e da qual não pode se desincumbir, uma vez que somente o Juiz tem acesso às 

certidões sobre dados sigilosos constantes de feitos penais. Aduz que o caso em questão trata de ação penal pública 
incondicionada, cuja presidência do feito foi confiada a um membro do Poder Judiciário Federal, nos termos da 

Constituição Federal, e do Código de Processo penal. Ressalta que o interesse de agir, uma das condições para o 

exercício da ação, restou configurado, posto que a decisão judicial violou os princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material. O elemento do interesse de agi referente ao chamado 

interesse-adequação está presente na medida em que não há qualquer outro recurso dotado de efeito suspensivo para 

impugnar a decisão que indeferiu o pleito ministerial. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações. 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito (art. 581 do CPC), bem como a natureza 
irrecorrível da decisão interlocutória (princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vigente no processo 

penal), estão a justificar a impetração do mandado de segurança, para o controle da legalidade do ato praticado. 

 

Ab initio, cumpre introduzir algumas ponderações acerca dos conceitos na esfera do processo penal atinentes à matéria, 

para melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar. 

 

O princípio acusatório, vigente no processo penal moderno, delimita a função de acusar ao Ministério Público, e a 

função defensiva à outra parte. Ao Juiz cabe julgar, mas também lhe é atribuída função supletiva, de instruir a produção 
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de provas, quando isto for necessário à busca da verdade real. Autoriza-o a praticar atos de ofício, o princípio do 

impulso oficial, também vigente no atual ordenamento processual penal. O impulso oficial tem como base a efetividade 

do processo, desde que não ofenda os direitos e garantias fundamentais, as leis penais e processuais penais. Ao assumir 

a iniciativa oficial o juiz não estará produzindo prova; estará isto sim, produzindo atividade instrutória. Eventualmente 

poderá até propor a prova. Mas esta atividade estará sempre em consonância com o princípio acusatório, porque revela-

se imparcial e tem o intuito de desvelar a verdade. Este é o verdadeiro sentido do impulso oficial, na busca da apuração 

dos fatos, o que afinal interessa a toda a sociedade. 

 

Neste sentido, lapidar é a lição de Ada Pellegrini Grinover, em artigo intitulado "A iniciativa instrutória do Juiz no 

Processo Penal Acusatório": 

"À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz respeito à iniciativa instrutória, está 

uma escolha política que diz respeito à concepção plubicista do processo e à percepção de sua função social."  

(...) 

E segue em outro trecho a brilhante professora: 

"Quanto mais o provimento jurisdicional se aproximar da vontade substancial, mais perto se estará da verdadeira paz 

social. Trata-se da função social do processo, que depende de sua efetividade. Nesse quadro, não é possível imaginar 

um juiz inerte, passivo, refém das partes. Não pode ele ser visto como um mero espectador de um duelo judicial e de 

interesse exclusivo dos contendores. Se o objetivo da atividade jurisdicional é a manutenção da integridade no 
ordenamento jurídico, para o atingimento da paz social, o juiz deve desenvolver todos os esforços para alcançá-lo. 

Somente assim a jurisdição atingirá seu escopo social."( in, Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Vol. 1, nº 18, jan/jun/2005 fls. 15/26) 

 

Feitas esta considerações, tenho que no caso em exame, para além da discussão acerca da natureza jurídica do ato de 

requisição das folhas de antecedentes pelo Juiz, bem como da aludida violação do princípio acusatório há, ainda, dois 

fortes argumentos a serem considerados: 

 

Em primeiro lugar, os antecedentes criminais interessam ao magistrado no processo de individualização e critérios de 

fixação da pena, conforme o art. 59, do Código Penal: 

 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 

motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 

seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível: 

Em segundo lugar, as previsões contidas nos artigos 709, parágrafo 2º, e 748, do Código de Processo Penal, atribuem 

ao Juiz criminal a tarefa de requisitá-las. 

 

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da 

suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ 1o Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, o registro e a 

averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 

§ 2o O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso de novo 

processo. 
§ 3o Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 
Portanto não se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal. 

 
Trago à colação, Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CRIMINAL. FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÕES. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Discute-se, nestes autos, se caberia ao Ministério Público 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões narrativas diretamente, ou se para tanto, seria necessária a 

intervenção judicial. 2. Da análise dos artigos 709, parágrafo 2º e 478 do CPP, depreende-se que as informações 

referentes a condenações anteriores do acusado somente constarão das certidões e folhas de antecedentes em caso de 

requisição judicial. Assim, de nada adiantaria ao Ministério Público providenciar os referidos documentos se deles não 

constarem as informações necessárias à aplicação da pena. 3. Concessão da segurança. 

(TRF5. MS nº 102561, Relator Des. Francisco Barros Dias 2ª Turma, DJE. 17/06/2010, pág. 200). 
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Ressalte-se: em que pese ter o Ministério Público o poder de requisitar as aludidas informações diretamente às 

autoridades para instruir a ação penal, a requisição de folhas de antecedentes criminais e certidões pelo Juiz prestigia os 

princípios da economia e celeridade processuais. 

 

Concluindo, tenho que a atividade judicial na requisição da folha de antecedentes, não vulnera o princípio acusatório 

consagrado na Constituição de 1988. Reflete, isto sim, o interesse do Estado em entregar a prestação jurisdicional tendo 

em vista a função social do processo. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi apreciada pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal no dia 04 de agosto de 

2.011 (autos nº 2011.03.00.010148-1), ocasião em que, concedida a segurança, determinou-se que a autoridade 

impetrada requisitasse as certidões de antecedentes criminais dos denunciados. 

 

No mesmo sentido, outras decisões deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL, 

INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. LIMITES DO PODER 

DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - O artigo 748 do Código de Processo 

Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não 
poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. II - A 

ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes criminais 

dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das 

informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência firmou-se 

no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados referentes ao 

processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente. III - As certidões 

de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho do processo, 

cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta de 

decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente 

quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma 

eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. IV - Segurança 

concedida.À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de 

antecedentes criminais. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331089 0014755-24.2011.4.03.0000, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, CJ1 DATA:09/11/2011). 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES CRIMINAIS - 

MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE REAL PARA A 
CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA 1. As certidões criminais em nome dos réus 

são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o 

conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça 

realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou 

até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual. 2. É, pois, de interesse público e 

processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não podendo o 

Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo critério do "parquet", sob pena, até 

mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da pena. 3. Segurança 

concedida. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331328 -, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:23/09/2011, P. 15). 

À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de antecedentes 

criminais. 

 

Intime-se. 
 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000082-07.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.000082-5/SP  
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AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RÉU : ROSSELE AMORIM DA SILVA e outro 

 
: VALDIR DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : LUCIO LUIZ CAZAROTTI 

No. ORIG. : 2000.61.02.015129-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A exequente, à fl. 317, deu-se por satisfeita e requereu a extinção do feito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, declaro extinta a execução. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 REVISÃO CRIMINAL Nº 0022283-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022283-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : PAULO ROGERIO FERREIRA DE LIMA reu preso 

ADVOGADO : GEORGES ESTEVAM MICHAELIDES 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2004.61.81.006726-8 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 
Trata-se de revisão criminal requerida por Paulo Rogério Ferreira de Lima em face de acórdão proferido na apelação 

criminal nº 2004.61.81.006132-1 e apenso nº 2004.61.81.006726-8. 

Conforme se verifica das informações constantes no terminal de consulta eletrônica (SIAPRO), os autos encontram-se 

em fase de processamento de Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Federal, não havendo portanto, até a 

presente data, o trânsito em julgado do v. acórdão, requisito indispensável para o ajuizamento de Revisão Criminal 

como previsto nos artigos 621, "caput", do CPP e 222 do Regimento Interno desta Corte. 

Isto posto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao pedido, ficando 

sem efeito o despacho proferido à fl.25. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14543/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025275-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025275-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

ADVOGADO : TATIANE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : RENE MARTINEZ HERRERA 

No. ORIG. : 2005.61.00.022334-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando -as. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 264/1925 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000010-05.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000010-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : OURO FINO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

SUCEDIDO : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 98.00.09637-4 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 43/44, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão do feito em face da alegação de adesão ao 
parcelamento da Lei n. 11.941/09, determinando à recorrente que primeiramente desistisse das ações judiciais em 

andamento (fls. 2/26). 

Decido. 
Mandado de segurança . Ato judicial. Parte no processo. Impetração posterior a 30.01.96. Inadmissibilidade. A 

inexistência de efeito suspensivo no agravo de instrumento, salvo hipóteses expressas (CPC, art. 558, redação original), 

tornava admissível o emprego do mandado de segurança contra ato judicial, afastando-se a incidência da Súmula n. 267 

do Supremo Tribunal Federal. A Lei n. 9.139, de 30.11.95, alterou a redação do art. 558 do Código de Processo Civil, 

autorizando a concessão de efeito suspensivo no agravo de instrumento "em outros casos dos quais possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação" (essa disposição passou a vigorar 60 dias após a 

publicação da lei, o que implica a partir de 30.01.96). Sendo assim, a parte que integra o processo tem o natural ônus de 

interpor o recurso cabível contra a decisão que lhe causa gravame, sendo possível a suspensão do ato judicial 

impugnado, de modo que para semelhante resultado já não se faz necessário o emprego do mandado de segurança. 

Agora, não há razão para afastar a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição: 

 

Após o advento da Lei 9.139/95, que prevê efeito suspensivo ao agravo dele desprovido (art. 558, CPC), o mandado de 

segurança voltou ao seu leito normal, sendo inadmissível, por impossibilidade jurídica do pedido (art. 5º, II, da Lei 
1.533/51), sua impetração contra ato judicial recorrível (STJ-4ªT., RMS 12.017-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 

19.8.03, negaram provimento, v.u., DJU 29.9.03, p. 252) 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 

p. 1.180, nota 9 ao art. 5º) 

A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a parte que integra o processo tem o ônus de interpor o recurso 

cabível para reverter a decisão judicial que lhe é desfavorável, em conformidade com a Súmula n. 267 do Supremo 

Tribunal Federal (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel. Des. Fed. Johoson di Salvo, unânime, 

j. 15.08.07, DJ 06.09.07, p. 567; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 01.02.06, unânime, DJ 

23.02.06, p. 257; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 06.07.05, DJ 28.07.05, p. 

176; MS n. 2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 03.03.04, DJ 06.04.04, p. 346). 

Do caso dos autos. O mandado de segurança foi impetrado contra a decisão do MM. Juiz a quo que condicionou a 

suspensão da execução fiscal, em face da afirmada adesão da executada ao parcelamento, à desistência das ações 

judiciais em andamento. 

A impetrante é parte no processo originário, não havendo razão para ser afastada a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal 

Federal, segundo a qual não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  
Sem verba honorária. Custas pela impetrante. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.031671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : CARLOS DA SILVA ROSAS 

ADVOGADO : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00111462520094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor à fl. 55. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.00.033576-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : ADEVAIR ACHILLES 

 
: LUCIANA MEDEIROS MARTINS GARCIA 

 
: ADRIANA CRISTINA DE AQUINO 

 
: ROSELY DE FATIMA NOSSA 

 
: SIMONE DUTRA CABRERA 

No. ORIG. : 00090101920044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial do 

MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, proferida nos autos do Procedimento Criminal, que 

indeferiu a requisição das certidões de antecedentes criminais dos acusados. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega o MM. Juiz Federal: 

 

"a prova da reincidência ou de maus antecedentes, cabe ao MPF como parte na presente demanda e, em ausência de tal 

Prova, restará incólume a presunção de que os réus são detentores de bons antecedentes. Não cabe ao órgão judicial, sob 

pena de ferimento de sua imparcialidade, sair à cata de provas que interessam a uma das partes no litígio - ainda mais 

quando produção de prova encontra-se ao alcance do interessado." 

 

O órgão impetrante aduz que a decisão ora impugnada lhe causou gravame na medida em que impôs ao Ministério 

Público atribuição que não lhe cabe, e da qual não pode se desincumbir, uma vez que somente o Juiz tem acesso às 

certidões sobre dados sigilosos constantes de feitos penais. Aduz que o caso em questão trata de ação penal pública 
incondicionada, cuja presidência do feito foi confiada a um membro do Poder Judiciário Federal, nos termos da 

Constituição Federal, e do Código de Processo penal. Ressalta que o interesse de agir, uma das condições para o 

exercício da ação, restou configurado, posto que a decisão judicial violou os princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material. O elemento do interesse de agi referente ao chamado 

interesse-adequação está presente na medida em que não há qualquer outro recurso dotado de efeito suspensivo para 

impugnar a decisão que indeferiu o pleito ministerial. 

 

Pede, em caráter liminar, que seja determinado ao Juízo a requisição das certidões de antecedentes criminais do réu, e a 

definitiva concessão da ordem, após o regular processamento do feito. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 
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É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

O cabimento do Mandado de Segurança visa proteger direito líquido e certo em face de ilegalidade ou abuso de poder 

por ato de autoridade pública, inclusive aquelas investidas do poder jurisdicional do Estado. 

 

Em regra, a medida constitucional objetiva o controle da legalidade dos atos praticados pela administração. 

 

Excepcionalmente, cabe Mandado de Segurança contra ato judicial com a finalidade de resguardar o interesse das partes 

no processo, corrigindo imperfeições do sistema processual decorrentes da inexistência de ação ou recurso previsto na 

lei. Além disso, devem causar lesão grave ou de difícil reparação aos direitos das partes envolvidas. Cabe, ainda o writ, 

em caso de decisão teratológica ou de flagrante ilegalidade. 

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça solidificou tal entendimento: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO JUDICIAL RECORRÍVEL. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 267/STF. 
ILEGALIDADE, ABUSIVIDADE OU TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 

1.O mandado de segurança não se presta a desconstituir decisão judicial de que caiba recurso (enunciado 267 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

II. O uso do writ para combater ato judicial, admitido excepcionalmente pela jurisprudência, pressupõe que o ato 

tenha a deformação das coisas teratológicas e seja, portanto, manifestamente ilegal, caracterizando-se como aberratio 

juris, e, ainda, acarrete danos graves e irreparáveis ou de difícil ou improvável reparação, circunstâncias que não 

estão presentes na hipótese dos autos. 

Recurso ao qual se nega provimento. 

(STJ. ROMS 20467/RS processo nº 200501255322, Relator Ministro CASTRO FILHO 3ª Turma , v.u., j. 11/10/2005, 

DJ.07/11/2005; p.254) 

 

A Sumula nº 267 do Supremo Tribunal Federal possui a seguinte redação: "não cabe mandado de segurança passível de 

recurso ou correição". 

 

A moderna doutrina evoluiu na mesma linha: 

 

O professor KazuoWatanabe ensina que somente é cabível a sua impetração na ausência de outro meio de correção do 
ato ou da omissão judicial. Assevera que "sua inserção no contexto do sistema de instrumentos processuais pré-

ordenados à tutela de direitos se dá com função complementar, isto é, para coibir as falhas existentes no sistema criado 

pelo legislador ordinário" (in Controle jurisdicional: princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional no sistema 

brasileiro e mandado de segurança contra atos judiciais. São Paulo, RT, 1980, pág. 105). 

 

In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito (art. 581do CPC), bem como a natureza 

irrecorrível da decisão interlocutória, estão a justificar a impetração do mandado de segurança. 

 

Ab initio, cumpre introduzir algumas ponderações acerca dos conceitos na esfera do processo penal atinentes à matéria, 

para melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar. 

 

O princípio acusatório, vigente no processo penal moderno, delimita a função de acusar ao Ministério Público, e a 

função defensiva à outra parte. Ao Juiz cabe julgar, mas também lhe é atribuída função supletiva, de instruir a produção 

de provas, quando isto for necessário à busca da verdade real. Autoriza-o a praticar atos de ofício, o princípio do 

impulso oficial, também vigente no atual ordenamento processual penal. O impulso oficial tem como base a efetividade 

do processo, desde que não ofenda os direitos e garantias fundamentais, as leis penais e processuais penais. Ao assumir 

a iniciativa oficial o juiz não estará produzindo prova; estará isto sim, produzindo atividade instrutória. Eventualmente 
poderá até propor a prova. Mas esta atividade estará sempre em consonância com o princípio acusatório, porque revela-

se imparcial e tem o intuito de desvelar a verdade. Este é o verdadeiro sentido do impulso oficial, na busca da apuração 

dos fatos, o que afinal interessa a toda a sociedade. 

 

Neste sentido, lapidar é a lição de Ada Pellegrini Grinover, em artigo intitulado "A iniciativa instrutória do Juiz no 

Processo Penal Acusatório": 

 

"À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz respeito à iniciativa instrutória, está 

uma escolha política que diz respeito à concepção plubicista do processo e à percepção de sua função social."  

(...) 

E segue em outro trecho a brilhante professora: 
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"Quanto mais o provimento jurisdicional se aproximar da vontade substancial, mais perto se estará da verdadeira paz 

social. Trata-se da função social do processo, que depende de sua efetividade. Nesse quadro, não é possível imaginar 

um juiz inerte, passivo, refém das partes. Não pode ele ser visto como um mero espectador de um duelo judicial e de 

interesse exclusivo dos contendores. Se o objetivo da atividade jurisdicional é a manutenção da integridade no 

ordenamento jurídico, para o atingimento da paz social, o juiz deve desenvolver todos os esforços para alcançá-lo. 

Somente assim a jurisdição atingirá seu escopo social."( in, Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Vol. 1, nº 18, jan/jun/2005 fls. 15/26) 

 

Feitas esta considerações, tenho que no caso em exame, para além da discussão acerca da natureza jurídica do ato de 

requisição das folhas de antecedentes pelo Juiz, bem como da aludida violação do princípio acusatório há, ainda, dois 

fortes argumentos a serem considerados: 

 

Em primeiro lugar, os antecedentes criminais interessam ao magistrado no processo de individualização e critérios de 

fixação da pena, conforme o art. 59, do Código Penal: 

 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 

motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 

seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível: 

Em segundo lugar, as previsões contidas nos artigos 709, parágrafo 2º, e 748, do Código de Processo Penal, atribuem 

ao Juiz criminal a tarefa de requisitá-las. 

 

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da 

suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ 1o Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, o registro e a 

averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 

§ 2o O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso de novo 

processo. 
§ 3o Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 
nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 
Portanto não se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal, como quer o MM. Juiz (fl. 28). 

Trago à colação, Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CRIMINAL. FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÕES. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Discute-se, nestes autos, se caberia ao Ministério Público 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões narrativas diretamente, ou se para tanto, seria necessária a 

intervenção judicial. 2. Da análise dos artigos 709, parágrafo 2º e 478 do CPP, depreende-se que as informações 

referentes a condenações anteriores do acusado somente constarão das certidões e folhas de antecedentes em caso de 

requisição judicial. Assim, de nada adiantaria ao Ministério Público providenciar os referidos documentos se deles não 

constarem as informações necessárias à aplicação da pena. 3. Concessão da segurança. 

(TRF5. MS nº 102561, Relator Des. Francisco Barros Dias 2ª Turma, DJE. 17/06/2010, pág. 200). 

Ressalte-se: em que pese ter o Ministério Público o poder de requisitar as aludidas informações diretamente às 

autoridades para instruir a ação penal, a requisição de folhas de antecedentes criminais e certidões pelo Juiz prestigia os 

princípios da economia e celeridade processuais. 

 

Concluindo, tenho que a atividade judicial na requisição da folha de antecedentes, não vulnera o princípio acusatório 
consagrado na Constituição de 1988. Reflete, isto sim, o interesse do Estado em entregar a prestação jurisdicional tendo 

em vista a função social do processo. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi apreciada pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal no dia 04 de agosto de 

2.011 (autos nº 2011.03.00.010148-1), ocasião em que, concedida a segurança, determinou-se que a autoridade 

impetrada requisitasse as certidões de antecedentes criminais dos denunciados. 

 

No mesmo sentido, outras decisões deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL, 

INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. LIMITES DO PODER 
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DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - O artigo 748 do Código de Processo 

Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não 

poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. II - A 

ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes criminais 

dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das 

informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência firmou-se 

no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados referentes ao 

processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente. III - As certidões 

de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho do processo, 

cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta de 

decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente 

quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma 

eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. IV - Segurança 

concedida.À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de 

antecedentes criminais. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331089 0014755-24.2011.4.03.0000, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, CJ1 DATA:09/11/2011). 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES CRIMINAIS - 
MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE REAL PARA A 

CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA 1. As certidões criminais em nome dos réus 

são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o 

conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça 

realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou 

até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual. 2. É, pois, de interesse público e 

processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não podendo o 

Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo critério do "parquet", sob pena, até 

mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da pena. 3. Segurança 

concedida. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331328 -, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:23/09/2011, P. 15). 

À vista do referido, defiro a liminar pretendida, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de antecedentes 

criminais. 

 
Intime-se. 

Encaminhem os autos do processo da ação de mandado de segurança ao órgão do Ministério Público Federal, conforme 

artigo 193 do Regimento Interno. 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.034788-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

INTERESSADO : ABEL GONCALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 00062793920114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial do 

MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, Dr. Jean Marco Ferreira, proferida nos autos do processo 

nº 000627939.2001.4.03.6000, referente a transferência de preso. A decisão impugnada indeferiu requerimento do MPF, 

que pretende manifestar-se nos autos após a defesa, com base no artigo 5º, da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008. 
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A transferência do preso foi solicitada pelo Diretor do Departamento de Administração Prisional de Santa Catarina, ao 

Juiz Corregedor da Penitenciária Federal em Campo Grande. Segundo o Diretor, trata-se de preso de alta 

periculosidade, indisciplinado, que exerce liderança negativa em relação aos demais e, conforme o setor de inteligência 

do departamento de polícia de Santa Catarina, é integrante da organização criminosa denominada PGC (Primeiro 

Grupo Catarinense). 

 

O Órgão ministerial pleiteou, em sede de processo de transferência e inclusão de presos entre estabelecimentos penais, 

sua intimação para manifestar-se (autos nº 000627939.2001.4.03.6000), após a manifestação da defesa. 

 

Após o regular processamento do feito, o MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, Dr. Jean Marco 

Ferreira indeferiu o pedido. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega, em síntese, o MM. Juiz Federal: 

 

" nos procedimentos de transferência entre estabelecimentos penais, a lei nº 11.671 estipulou que, tanto no Juízo de 

origem quanto no Juízo Federal, primeiro deverá ser realizada a oitiva do Ministério Público para posteriormente 

proceder-se à oitiva da defesa." 

 
Nas razões de impetração o órgão do parquet aduziu que o MPF atua sem interesse na causa e sem vínculo às partes, 

exercendo única e exclusivamente a função de "custos legis" devendo, portanto, ter vista e se manifestar nos autos após 

a defesa. Alega que somente manifestando-se após as partes será possível ter conhecimento de todas a questões que 

envolvem o cumprimento da lei. Aduz, finalmente, que não basta uma simples análise gramatical do § 4º, artigo 5º, da 

Lei nº 11.671/2008, para chegar-se à precipitada conclusão de que o MPF deve manifestar-se antes da defesa. 

 

Pede a concessão da ordem para ter vista nos autos nº 000627939.2001.4.03.6000 após a defesa. 

 

A autoridade impetrada encaminhou as informações requisitadas. 

 

O Órgão da Procuradoria Regional da República da 3ª Região opina pela concessão da segurança. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, ressalto que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito 

líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público. 
 

No caso concreto, a transferência do detento para a Penitenciária Federal de Campo Grande-MS foi realizada a pedido 

do Diretor do Departamento de Administração Prisional, e deferida pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Criciúma/SC. 

 

O juízo Federal da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS decidiu nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.671/2008, que 

dispõe sobre a inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de segurança máxima. 

 

Art. 5o São legitimados para requerer o processo de transferência, cujo início se dá com a admissibilidade pelo juiz da 

origem da necessidade da transferência do preso para estabelecimento penal federal de segurança máxima, a 

autoridade administrativa, o Ministério Público e o próprio preso.  

§ 1o Caberá à Defensoria Pública da União a assistência jurídica ao preso que estiver nos estabelecimentos penais 

federais de segurança máxima. 

§ 2o  Instruídos os autos do processo de transferência, serão ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando não 

requerentes, a autoridade administrativa, o Ministério Público e a defesa, bem como o Departamento Penitenciário 

Nacional - DEPEN, a quem é facultado indicar o estabelecimento penal federal mais adequado.  
§ 3o A instrução dos autos do processo de transferência será disciplinada no regulamento para fiel execução desta 
Lei.  

§ 4o Na hipótese de imprescindibilidade de diligências complementares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, em seguida, decidirá acerca da transferência no mesmo prazo.  

§ 5o A decisão que admitir o preso no estabelecimento penal federal de segurança máxima indicará o período de 

permanência 

§ 6o Havendo extrema necessidade, o juiz federal poderá autorizar a imediata transferência do preso e, após a 

instrução dos autos, na forma do § 2o deste artigo, decidir pela manutenção ou revogação da medida adotada.  
Aplicou, ainda, o Decreto nº 6.877/2009, que regulamenta a Lei no 11.671, de 8 de maio de 2008. 

 

Art. 2 O processo de inclusão e de transferência, de caráter excepcional e temporário, terá início mediante 

requerimento da autoridade administrativa, do Ministério Público ou do próprio preso.  
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Art. 3oPara a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao menos, uma das seguintes características: 

I -ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em organização criminosa; 
II -ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente prisional de origem; 

III -estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD; 

IV -ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes com violência ou grave ameaça; 

V -ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa condição represente risco à sua integridade física no 

ambiente prisional de origem; ou 

VI -estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina no sistema prisional de origem.  
 

Verifico que não houve ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa. Há fortes argumentos a serem 

considerados: 

 

Com efeito: o detento encontra-se vinculado a perigosa facção criminosa catarinense (Primeiro Grupo Catarinense), 

organizado nos moldes do PCC ( Primeiro Comando da Capital), esteve envolvido em incidentes graves, dentro e fora 

do presídio, revelou-se indisciplinado e possuidor de personalidade voltada para o crime. 

 

Chega-se à conclusão de que a transferência é medida extrema que se impõe, sendo plenamente justificada pela 

urgência. Importante destacar que tal medida provisória não se confunde com imposição de regime prisional mais 
severo. Trata-se de segregação cautelar baseada em prova robusta da extrema gravidade dos fatos relatados. 

 

Em caso similar, em lapidar decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal (HC 96.531-8 Paraná), o Ministro Eros 

Grau fundamentou seu voto ressalvando a nítida preponderância do interesse da segurança pública sobre o interesse 

privado. No voto citou parecer da lavra do Subprocurador -Geral da República, Dr. Edson de Oliveira Almeida, no 

sentido de que "o direito subjetivo do preso cede em face do interesse público (aplicação do artigo 86 da LEP) e aos 

propósitos da prevenção geral e especial (...) a colidência entre interesse do recorrente e da sociedade deve ser 

dirimida, segundo o princípio da proporcionalidade, em favor da prevalência do interesse coletivo de garantia da 

segurança pública...". 

 

Vejamos a ementa da decisão: 

 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO LIGADO A FACCÇÕES CRIMINOSAS. 

LIDERANÇA EXERCIDA SOBRE A MASSA CARCERÁRIA. INOBSERVÂNCIA DO RITO DETERMINADO NA 

RESOLUÇÃO N. 506/06 DO CJF. URGÊNCIA. INTERESSE PÚBLICO. POSTERIOR OBSERVÂNCIA DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.  

1. Transferência de preso para penitenciária federal determinada pelo Juízo da Execução Penal de Campo Grande/MS 
sem observância do rito estabelecido na Resolução n. 502/06, do Conselho da Justiça Federal. Preso ligado a facções 

criminosas, exercendo liderança sobre a massa carcerária. Situação de urgência a autorizar a transferência mercê 
da prevalência do interesse público sobre o privado.(grifo nosso) 

2. O Juiz Federal da Seção Judiciária de Catanduvas/PR, observando violação do procedimento de transferência, 

determinou fosse instaurado incidente em execução penal, garantindo ao paciente o exercício do contraditório e da 

ampla defesa. 

Ordem denegada. 

(STF, HC 96531HC - HABEAS CORPUS Rel. Min. EROS GRAU) 

No mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DO PRESO SEM 

PRÉVIA OITIVA DA DEFESA (ART. 86, § 3o. DA LEP. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NULIDADE INEXISTENTE, DIANTE DA AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. DENEGAÇÃO DA ORDEM.  

-A transferência de preso, nos termos do art. 86, § 3o. da Lei de Execução Penal, cabe ao Juízo da Execução e 

prescinde de prévia manifestação da defesa, mormente quando as circunstâncias do caso concreto exigem a remoção 

urgente do custodiado. 
Precedente do STF: HC 93.391/RJ, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 08.05.2008. 2. Ordem denegada, em conformidade 

com o parecer ministerial. 

(STJ HC 200800686890HC - HABEAS CORPUS - 103316 5ª T. Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO DJE 

DATA:04/05/2009) 

Feitas esta considerações, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante de 

manifestar-se após a defesa, em sede do processo de transferência em exame. 

 

À vista do referido, denego a segurança, requerida. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.036254-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : APARECIDO CACIATORE 

 
: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN 

 
: ODILA MEDOLA DARE 

No. ORIG. : 00078558320014036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo órgão do Ministério Público Federal contra decisão judicial do 

MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, proferida nos autos do Procedimento Criminal, que 

indeferiu a requisição das certidões de antecedentes criminais dos acusados. 

 

Na decisão de indeferimento do pleito, alega o MM. Juiz Federal: 

 
"a prova da reincidência ou de maus antecedentes, cabe ao MPF como parte na presente demanda e, em ausência de tal 

Prova, restará incólume a presunção de que os réus são detentores de bons antecedentes. Não cabe ao órgão judicial, sob 

pena de ferimento de sua imparcialidade, sair à cata de provas que interessam a uma das partes no litígio - ainda mais 

quando produção de prova encontra-se ao alcance do interessado." 

 

O órgão impetrante aduz que a decisão ora impugnada lhe causou gravame na medida em que impôs ao Ministério 

Público atribuição que não lhe cabe, e da qual não pode se desincumbir, uma vez que somente o Juiz tem acesso às 

certidões sobre dados sigilosos constantes de feitos penais. Aduz que o caso em questão trata de ação penal pública 

incondicionada, cuja presidência do feito foi confiada a um membro do Poder Judiciário Federal, nos termos da 

Constituição Federal, e do Código de Processo penal. Ressalta que o interesse de agir, uma das condições para o 

exercício da ação, restou configurado, posto que a decisão judicial violou os princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material. O elemento do interesse de agi referente ao chamado 

interesse-adequação está presente na medida em que não há qualquer outro recurso dotado de efeito suspensivo para 

impugnar a decisão que indeferiu o pleito ministerial. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 

 

Cumpre decidir. 
 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

In casu, a impossibilidade de interposição de Recurso em Sentido Estrito (art. 581 do CPC), bem como a natureza 

irrecorrível da decisão interlocutória (princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vigente no processo 

penal), estão a justificar a impetração do mandado de segurança, para o controle da legalidade do ato praticado. 

 

Ab initio, cumpre introduzir algumas ponderações acerca dos conceitos na esfera do processo penal atinentes à matéria, 

para melhor explicitar o raciocínio que se quer elaborar. 

 

O princípio acusatório, vigente no processo penal moderno, delimita a função de acusar ao Ministério Público, e a 

função defensiva à outra parte. Ao Juiz cabe julgar, mas também lhe é atribuída função supletiva, de instruir a produção 

de provas, quando isto for necessário à busca da verdade real. Autoriza-o a praticar atos de ofício, o princípio do 

impulso oficial, também vigente no atual ordenamento processual penal. O impulso oficial tem como base a efetividade 

do processo, desde que não ofenda os direitos e garantias fundamentais, as leis penais e processuais penais. Ao assumir 
a iniciativa oficial o juiz não estará produzindo prova; estará isto sim, produzindo atividade instrutória. Eventualmente 

poderá até propor a prova. Mas esta atividade estará sempre em consonância com o princípio acusatório, porque revela-
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se imparcial e tem o intuito de desvelar a verdade. Este é o verdadeiro sentido do impulso oficial, na busca da apuração 

dos fatos, o que afinal interessa a toda a sociedade. 

 

Neste sentido, lapidar é a lição de Ada Pellegrini Grinover, em artigo intitulado "A iniciativa instrutória do Juiz no 

Processo Penal Acusatório": 

"À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz respeito à iniciativa instrutória, está 

uma escolha política que diz respeito à concepção plubicista do processo e à percepção de sua função social."  

(...) 

E segue em outro trecho a brilhante professora: 

"Quanto mais o provimento jurisdicional se aproximar da vontade substancial, mais perto se estará da verdadeira paz 

social. Trata-se da função social do processo, que depende de sua efetividade. Nesse quadro, não é possível imaginar 

um juiz inerte, passivo, refém das partes. Não pode ele ser visto como um mero espectador de um duelo judicial e de 

interesse exclusivo dos contendores. Se o objetivo da atividade jurisdicional é a manutenção da integridade no 

ordenamento jurídico, para o atingimento da paz social, o juiz deve desenvolver todos os esforços para alcançá-lo. 

Somente assim a jurisdição atingirá seu escopo social."( in, Revista do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária, Vol. 1, nº 18, jan/jun/2005 fls. 15/26) 

 

Feitas esta considerações, tenho que no caso em exame, para além da discussão acerca da natureza jurídica do ato de 
requisição das folhas de antecedentes pelo Juiz, bem como da aludida violação do princípio acusatório há, ainda, dois 

fortes argumentos a serem considerados: 

 

Em primeiro lugar, os antecedentes criminais interessam ao magistrado no processo de individualização e critérios de 

fixação da pena, conforme o art. 59, do Código Penal: 

 

Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos 

motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme 

seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível: 

Em segundo lugar, as previsões contidas nos artigos 709, parágrafo 2º, e 748, do Código de Processo Penal, atribuem 

ao Juiz criminal a tarefa de requisitá-las. 

 

Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros especiais do Instituto de Identificação e 
Estatística, ou repartição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da 

suspensão ou a extinção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ 1o Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere, o registro e a 

averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 

§ 2o O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por autoridade judiciária, no caso de novo 

processo. 
§ 3o Não se aplicará o disposto no § 2o, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória 

consistente em interdição de direitos. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, 

nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 
Portanto não se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal. 

 

Trago à colação, Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO CRIMINAL. FOLHAS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÕES. 

REQUISIÇÃO JUDICIAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Discute-se, nestes autos, se caberia ao Ministério Público 

a requisição de folhas de antecedentes e certidões narrativas diretamente, ou se para tanto, seria necessária a 
intervenção judicial. 2. Da análise dos artigos 709, parágrafo 2º e 478 do CPP, depreende-se que as informações 

referentes a condenações anteriores do acusado somente constarão das certidões e folhas de antecedentes em caso de 

requisição judicial. Assim, de nada adiantaria ao Ministério Público providenciar os referidos documentos se deles não 

constarem as informações necessárias à aplicação da pena. 3. Concessão da segurança. 

(TRF5. MS nº 102561, Relator Des. Francisco Barros Dias 2ª Turma, DJE. 17/06/2010, pág. 200). 

Ressalte-se: em que pese ter o Ministério Público o poder de requisitar as aludidas informações diretamente às 

autoridades para instruir a ação penal, a requisição de folhas de antecedentes criminais e certidões pelo Juiz prestigia os 

princípios da economia e celeridade processuais. 
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Concluindo, tenho que a atividade judicial na requisição da folha de antecedentes, não vulnera o princípio acusatório 

consagrado na Constituição de 1988. Reflete, isto sim, o interesse do Estado em entregar a prestação jurisdicional tendo 

em vista a função social do processo. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi apreciada pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal no dia 04 de agosto de 

2.011 (autos nº 2011.03.00.010148-1), ocasião em que, concedida a segurança, determinou-se que a autoridade 

impetrada requisitasse as certidões de antecedentes criminais dos denunciados. 

 

No mesmo sentido, outras decisões deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL, 

INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. LIMITES DO PODER 

DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - O artigo 748 do Código de Processo 

Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não 

poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. II - A 

ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes criminais 

dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das 

informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência firmou-se 
no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados referentes ao 

processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente. III - As certidões 

de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho do processo, 

cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta de 

decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente 

quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma 

eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. IV - Segurança 

concedida.À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de 

antecedentes criminais. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331089 0014755-24.2011.4.03.0000, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, CJ1 DATA:09/11/2011). 

MANDADO DE SEGURANÇA - REQUISIÇÃO DE FOLHA DE ANTECEDENTES E CERTIDÕES CRIMINAIS - 

MATÉRIA DE INTERESSE PÚBLICO E PROCESSUAL - CONHECIMENTO DA VERDADE REAL PARA A 

CORRETA APLICAÇÃO DA PENA - DEVER DO PODER JUDICIÁRIO PROCEDER À REQUISIÇÃO - ÔNUS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO QUE SE AFASTA - SEGURANÇA CONCEDIDA 1. As certidões criminais em nome dos réus 

são de interesse não apenas do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o 

conhecimento da vida anteacta de qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça 
realize-se com base na verdade real, seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou 

até mesmo para a demonstração de outras circunstâncias de interesse processual. 2. É, pois, de interesse público e 

processual o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não podendo o 

Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, deixando a busca por tais elementos probatórios a exclusivo critério do "parquet", sob pena, até 

mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da pena. 3. Segurança 

concedida. 

(TRF3. MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 331328 -, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA:23/09/2011, P. 15). 

À vista do referido, concedo a segurança, determinando ao MM Juízo que requisite as folhas de antecedentes 

criminais. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14553/2012 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : VALDIR VICENTE BARTOLI 

ADVOGADO : FERNANDA ALVES PESSE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

INTERESSADO : VALTER GOUVEIA FRANCO 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

INTERESSADO : CARLOS TADEU SALLA 

ADVOGADO : EURO BENTO MACIEL FILHO e outro 

INTERESSADO : IRIS MELINA POLITI SOZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00125788620034036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência da presente 

impetração à fl. 17, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, com as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0037308-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIEEESP 

ADVOGADO : VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00121784320104036100 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0033788-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : CLAUDIO BISPO VERDEIRO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00057079820064036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de revisão criminal interposta por Cláudio Bispo Verdeiro com o fim de impugnar a condenação criminal 

imposta na Ação Penal nº 5707/2006, que tramitou perante a 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo (fl. 2). 

Após a distribuição do feito a este Órgão Fracionário, foi determinada a consulta a respeito de eventual prevenção à 

Eminente Juíza Federal Convocada Silvia Rocha, que não a reconheceu, ocasião em que remeteu o feito a este Relator 

(fls. 7 e 13). 
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Foi determinada a regularização da inicial com a juntada da certidão de trânsito em julgado do feito (fl. 15) e expedida 

carta de ordem para o respectivo cumprimento (fl. 17). 

Posteriormente foram requisitados os autos da Ação Penal originária n. 2006.61.81.005707-7, determinada a intimação 

da Defensoria Pública da União para que procedesse à defesa do revisionando, devendo apresentar as razões recursais e 

regularizar a inicial com a juntada da certidão de trânsito em julgado do feito, e que fosse expedido ofício ao Juízo da 1ª 

Vara Judicial de Mirandópolis, solicitando informações a respeito do cumprimento da Carta de Ordem n. 05/2011 (fl. 

25). 

A Subsecretaria da 1ª Seção desta Corte, em consulta sobre o cumprimento do despacho de fl. 25, informou que a 

Apelação Criminal n. 2006.61.81.005707-7 é objeto de recursos especiais interpostos por Cláudio Bispo Verdeiro e 

Roberto Barros Silva (REsp. n. 1183203), constando no extrato do andamento do feito perante esta Corte, juntado às fls. 

28/37, a informação do trânsito em julgado apenas para os réus Flávio, Lucimario e Gilson Santos da Fonseca (fl. 27.) 

Decido. 
Tendo em vista a falta de preenchimento de condição específica da ação, referente ao trânsito em julgado da 

condenação impugnada pelo revisionando (CPP, art. 625, § 1º e R.I., art. 222), torno sem efeito o despacho de fl. 25, e 

JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0016338-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016338-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : ROBERTO DE BARROS SILVA 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00057079820064036181 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de revisão criminal interposta por Roberto de Barros Silva com o fim de impugnar a condenação criminal 

imposta na Ação Penal nº 5707/2006, que tramitou perante a 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo (fl. 5). 

Foi determinada a regularização da inicial com a juntada da certidão de trânsito em julgado do feito (fl. 9) e expedida 

carta de ordem para o respectivo cumprimento (fl. 11). 

Considerando o pleito da parte para nomeação de Defensor Público e o decurso de prazo para o revisionando regularizar 

a inicial, foi determinada a intimação da Defensoria Pública da União para que procedesse à defesa de Roberto de 

Barros Silva, devendo apresentar as razões recursais e regularizar a inicial com a juntada de certidão de trânsito em 

julgado do feito (fl. 21). 

A Subsecretaria da 1ª Seção desta Corte, em consulta sobre o cumprimento do despacho de fl. 21, informou que a 

Apelação Criminal n. 2006.61.81.005707-7 é objeto de recursos especiais interpostos por Cláudio Bispo Verdeiro e 

Roberto Barros Silva (REsp. n. 1183203), constando no extrato do andamento do feito perante esta Corte, juntado às fls. 

23/32, a informação do trânsito em julgado apenas para os réus Flávio, Lucimario e Gilson Santos da Fonseca (fl. 22.) 

Decido. 
Tendo em vista a falta de preenchimento de condição específica da ação, referente ao trânsito em julgado da 

condenação impugnada pelo revisionando (CPP, art. 625, § 1º e R.I., art. 222), torno sem efeito o despacho de fl. 21, e 

JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Desapense-se o presente feito da Revisão Criminal n. 0033788-34.2010.4.03.0000. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036704-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036704-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : LUIS CARLOS PEREIRA e outro 

 
: JORGE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00094743320104036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Verifico que os documentos acostados à comunicação eletrônica de fls. 63, a princípio, não se referem à ação originária 

desta impetração, eis que pertencem ao feito 0003883-27.2009.403.6108, execução fiscal, consoante faz prova o extrato 

de movimentação processual que anexo a esta decisão, enquanto que este writ ataca decisão proferida nos autos de ação 
penal nº 0009474-33.2010.403.6108. 

Destarte, devem os documentos de fls. 64/70 ser desentranhados e encaminhados ao Juízo impetrado, juntamente com 

cópia desta decisão, devendo ser requisitadas novas informações ao Juízo, as quais deverão ser prestadas no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REVISÃO CRIMINAL Nº 0057656-27.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.057656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : JOSE LUIZ AIELLO reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 90.01.01893-9 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 64. Defiro para atendimento segundo as possibilidades do gabinete e observadas as prioridades legais. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5564/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004143-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004143-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIEGO MICHEL DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : FÁTIMA MOLICA GANUZA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES DE MOURA 

No. ORIG. : 2004.61.03.003023-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. REJEIÇÃO DA MATÉRIA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. ERRO 

DE FATO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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PESSOA DEFICIENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. 
I - A matéria relativa à nulidade da r. sentença rescindenda, por ausência de intimação pessoal, deve ser apreciada como 

preliminar, muito embora não tenha sido arguida como tal.  

II - Inexistência de afronta ao artigo 17 da Lei n.º 10.910/2004, uma vez que a defesa do INSS, no caso dos autos, foi 

promovida por advogado particular constituído, que foi regularmente intimado dos atos processuais, por meio da 

imprensa oficial.  

III - No presente caso, é certo que, ao proferir a r. sentença rescindenda, o MM. Juiz a quo partiu de uma premissa 

equivocada quanto ao valor da renda mensal familiar, incorrendo em inequívoco erro de fato. 

IV - Todavia, mesmo retificando-se o erro em que se embasou a r. sentença rescindenda, ou seja, tendo como base uma 

renda mensal familiar de "R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), proveniente da atividade profissional exercida pelo 

genitor da parte autora e o beneficio de prestação continuada...", nos moldes do que constou no laudo social (fls. 

150/153), não resta configurada a ofensa ao citado dispositivo legal, por sua interpretação sistemática com o texto 

constitucional. 

V - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

VI - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 
VII - Preliminar de nulidade da r. sentença conhecida, porém rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente, com 

fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, e julgada procedente, nos termos do inciso IX do artigo 485 do CPC, para 

julgar procedente o pedido de concessão do benefício de amparo social. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer da matéria preliminar de nulidade da r. 

sentença, e por unanimidade, rejeitá-la, ambos nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. Por maioria, 

julgar improcedente o pedido rescisório, com base no inciso V do artigo 485 do CPC, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Walter do Amaral, bem como, por maioria, julgar procedente o pedido rescisório, com fulcro 

no inciso IX do artigo 485 do CPC, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora. Em sede de juízo 

rescisório, a Seção, por maioria, julgou procedente o pedido subjacente de concessão do benefício de amparo social, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Walter do Amaral, na conformidade da Ata de Julgamento. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Relator para o acórdão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14558/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005755-83.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.005755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ABIGAIL LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

No. ORIG. : 94.03.084689-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da concordância do INSS com o cálculo apresentado e considerado que a credora já informou, à fl. 187, por que 

meio pretende receber a condenação, expeça-se requisição de pequeno valor (R$ 518,41). 

 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039420-90.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DORIVAL MENEGAZZO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 97.03.069261-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da expressa concordância do INSS (fl.726) com o montante da condenação (R$ 515,00) aos honorários 

advocatícios, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 MANIFESTAÇÃO EM CauInom Nº 0039423-45.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.039423-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : DORIVAL MENEGAZZO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

PETIÇÃO : MAN 2011207561 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00005-5 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

À vista da expressa concordância do INSS (fl.107) com o montante da condenação (R$ 550,00) aos honorários 

advocatícios, expeça-se requisição de pequeno valor. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012571-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BAU 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.03.088318-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Tendo em vista o pedido de fl. 316, indique o INSS as pessoas que deverão compor o pólo passivo da demanda na 

qualidade de sucessores da parte ré, no prazo de 20 (vinte) dias, para fins de citação por edital. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012571-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BAU 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.03.088318-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 320: Defiro. Cite-se, por edital, os sucessores da parte ré para responder à presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012571-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BAU 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.03.088318-0 Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS E/OU SUCESSORES DE ANTONIO BAÚ, COM PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS. 

 

O EXCENTÍSSIMO(A) SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, RELATOR DA 

AÇÃO RESCISÓRIA EM EPÍGRAFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção deste 

Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de CITAR OS 

HERDEIROS E/OU SUCESSSORES DE ANTÔNIO BAÚ, quais sejam, CLÁUDIO, JÂNIO E DILETO, que se 
encontram em lugar incerto e não sabido, para, querendo, habilitarem-se na presente ação, nos termos dos artigos 1055 

e seguintes do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do vencimento deste, observado 

o disposto no artigo 232, III, § 2º, do CPC, cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 

1842 - Torre Sul, São Paulo-SP, e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de 

costume e publicado na forma da lei. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES  

Desembargador Federal 
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033504-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033504-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : HELENA MARIA COSTA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-2 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória proposta por Helena Maria Costa em face do INSS visando rescindir a sentença de fls. 
88/92. 

Em 11/11/11, proferi despacho para que a autora regularizasse a sua representação processual (fls. 102). 

Devidamente intimada (fls. 103), houve o transcurso in albis do prazo assinalado, conforme certidão de fls. 104. 

Tal situação acarreta a extinção do processo sem exame do mérito, por força do art. 267, inciso I (indeferimento da 

inicial), e inciso IV (ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), do 

CPC. 

Nesse sentido trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA PARTE. 

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a 
regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua 

intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial. 

2 - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/08/08, v.u., DJ 18/08/08 - grifos meus) 

 
"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos 

processuais, entre os quais está a capacidade postulatória. 

2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução 

fiscal. 

3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte.  

4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer 

a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil.  
5. Apelação improvida." 

(AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/06/07, v.u., DJ 15/08/07 - grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806 DO 

CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 
(...) 

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e 

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um vício 

sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 
3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual, 

haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando 

transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do 

mérito. 

(...)" 

(AC 2000.61.14.001787-3, Des. Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 15/05/07, v.u., DJ 25/05/07 - grifos meus) 
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Dessa forma, não estando devidamente caracterizada a representação processual da autora, indefiro a petição inicial, e 

julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, incs. I e IV, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033659-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033659-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ALEXANDRE TELES CARDOZO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017068120054036124 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):  

 

Trata-se de ação rescisória - com pedido de antecipação da tutela - de acórdão proferido nos autos da Apelação Cível 

2005.61.24.001706-6 que rejeitou pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, em ementa vazada nos 

seguintes termos: 

 

"RELATOR: Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE: ALEXANDRE TELES CARDOZO 

ADVOGADO: JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRAVADA: DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido."(fls. 190)  

 

O autor sustenta que o julgado incidiu em erro de fato (art. 485, IX, CPC), bem como tem documentos novos que, por si 
sós, seriam capazes de reverter o resultado imposto na demanda originária (art. 485, VII, CPC). 

 

Erro de fato porque juntou, na demanda originária, documentos comprovando a sua condição de trabalhador rural, bem 

como outros comprovando a sua incapacidade laboral, que restou confirmada pelo laudo pericial lá produzido, mas 

mesmo assim, o colegiado, não atentando para a prova produzida, rejeitou o pedido formulado. 

 

Traz, ainda, os seguintes documentos comprovando a sua condição de trabalhador rural, bem como a incapacidade 

laboral: (1) cédula de identidade de ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor), expedida em 04-04-1975 (fls. 31), na 

qual está qualificado como lavrador; (2) certificado de dispensa e incorporação de ALEXANDRE TELES CARDOZO 

(o autor), expedida em 11-08-1981 (fls. 32), na qual está qualificado como lavrador; (3) certidão de casamento de 

ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor), expedida em 11-07-1981 (fls. 34), na qual está qualificado como 

lavrador; (4) certidão de nascimento Marcelo Aparecido de Freitas Cardozo, nascido em 25-04-1982 (fls. 35), na qual 

ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor) está qualificado como lavrador; (5) certidão de nascimento Liliane de 

Freitas Cardozo, nascida em 06-11-1986 (fls. 36), na qual ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor) está qualificado 

como lavrador; (6) certidão de nascimento Monica Sofia de Freitas Cardozo, nascida em 19-01-1985 (fls. 37), na qual 
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ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor) está qualificado como lavrador; (7) guia de recolhimento de contribuição 

sindical referentes aos anos de 1983, 1984 e 1985, recolhidas em 05-02-1985 (fls. 38/40), nas quais a atividade do 

contribuinte ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor) está descrita como TRABALHADOR RURAL; (8) duas 

fotografias de alguém carpindo o solo (fls. 41/42); (9) receituário médico do qual consta atestado médico, escrito em 

29-09-2011, de incapacidade laboral total de ALEXANDRE TELES CARDOZO (o autor) por tempo indeterminado. 

 

O acórdão rescindendo foi proferido em 04-04-2011 (fls. 190), o trânsito em julgado se deu em 12-05-2011 (fls. 192) e 

esta ação rescisória foi ajuizada em 21-10-2011 (fls. 02). 

 

É o relatório. 

 

Aplico o disposto no art. 285-A do CPC: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)  

 

Nos dizeres de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil e 
Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2007, pg. 555) "A norma comentada é medida 

de celeridade (CF 5º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo 

já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se 

na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão 

deduzida pelo autor." 

 

Nos autos da Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, em sede de agravo regimental julgado em 26/08/2010, de 

relatoria da Des. Federal VERA JUCOVSKY, esta Terceira Seção se posicionou, por unanimidade, pela viabilidade de 

apreciação do mérito da questão em decisão monocrática terminativa, se reiteradas as decisões do colegiado 

desacolhendo o pedido posto na rescisória. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 
- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." 

 

O pedido de rescisão improcede. 

 

A ação rescisória não é recurso. 

 

Seu objetivo não é rescindir qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das hipóteses do art. 485 do CPC. 

 

Começo pelo erro de fato. 

 

Sobre o erro de fato, assim dispõem os §§ 1º e 2º do mesmo art. 485: 

 

"Art. 485. (...) 

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 
ocorrido. 

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre 

o fato." 

 

A doutrina ensina: 

 

"No art. 485, IX, cogita-se da rescisão de sentença que se fundou em erro de fato, resultante de choque com ato, ou 

com atos, ou com documento, ou com documentos da causa. Uma vez que o erro proveio de fato, que aparece nos atos 

ou documentos da causa, há rescindibilidade. O juiz, ao sentenciar, errou, diante dos atos ou documentos. A sentença 

admitiu o que, conforme o que consta dos autos (atos ou documentos), não podia admitir, a despeito de não ter sido 

assunto de discussão tal discrepância entre atos ou documentos e a proposição existencial do juiz (positiva ou 
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negativa). Em conseqüência do art. 485, IX, e dos §§ 1º e 2º, a sentença há de ser fundada em ter o juiz errado (se a 

sentença seria a mesma sem erro, irrescindível seria). Mais: se, pelo que consta dos autos (atos ou documentos), não se 

pode dizer que houve erro de fato, rescindibilidade não há. Na ação que se propusesse nenhuma prova seria de 

admitir-se. Se houve discussão, ou pré-impugnação do erro, ou qualquer controvérsia a respeito, com ou sem 

apreciação pelo juiz, ou se o próprio juiz, espontaneamente, se referiu ao conteúdo do que se reputa erro e se 

pronunciou, afastada está a ação rescisória do art. 485, IX. (...)" 

(Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Tomo VI, Editora Forense, 3ª edição, 2000, 

atualização legislativa de Sergio Bermudes, págs. 246/247). 

 

O colegiado desta Terceira Seção tem, reiteradamente, se manifestado no sentido de que a ação rescisória não se presta 

ao mero reexame da causa, só se mostrando viável quando tal exame não tenha ocorrido: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - PEDIDO RESCISÓRIO 

FUNDADO NO ARTIGO 485, INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA DE ERRO DE 

FATO. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

- A carência do direito de ação por inexistência do fundamento do erro de fato se confunde com o mérito. E a 

deficiência da representação processual foi sanada com a juntada do instrumento de procuração contemporâneo.  

- No v. acórdão rescindendo houve a apreciação de toda a prova com análise da prova documental e detalhada 
verificação da prova testemunhal em confronto com os documentos da autora, evidência essa que obsta o 

reconhecimento do "erro de fato".  

- Em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão acobertada pelo manto da coisa 

julgada por mero inconformismo das partes. Na situação em apreço, inquestionável que a autora pretende o reexame 

da causa, o que não se coaduna com a via excepcional da ação rescisória.  

- A autora é isenta da condenação no pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Matéria preliminar arguida pela ré rejeitada.  

- Ação rescisória improcedente."  

(AR Proc. 1999.03.00.006436-6, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, j. em 12-08-2010, decisão unânime)  

AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.  

I- Afastada a alegação de inépcia da inicial, por não estarem presentes as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo 

único, do CPC.  

II- Rejeitada a preliminar de carência de ação - por não ter a autora comprovado a ocorrência da hipótese prevista no 

art. 485, inc. VII, do CPC -, tendo em vista que a causa de pedir na presente rescisória funda-se na ocorrência de erro 

de fato e não na existência de documentos novos.  

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado "inexistente um fato 
efetivamente ocorrido", em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente caso, não só a 

certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo prolator da decisão 

rescindenda.  

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se falar na 

ocorrência de erro de fato.  

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória.  

(AR Proc. 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, j. em 25-02-2010, decisão unânime)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. PRELIMINARES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - As preliminares suscitadas pelo réu confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas.  

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação 

se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada (Súmula n. 343 

do STF).  

III - Na hipótese vertente, o v. acórdão rescindendo firmou como termo inicial do período de labor rural a ser 

reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a 
certidão de casamento, celebrado em 21.12.1963. Com efeito, a interpretação adotada pelo v. acórdão rescindendo 

mostra-se bastante plausível, em linha com o sentido e alcance dos artigos 55, §3º, e 106, ambos da Lei n. 8.213/91, na 

medida em que considera como início de prova material o documento contemporâneo com os fatos que se pretende 

comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos (precedentes desta 3ª Seção).  

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram 

considerados depoimentos testemunhais e documentos contemporâneos com os fatos que se pretendia comprovar, 

havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema  

V - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação errônea 

das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com fundamento no art. 

485, IX, do CPC.  

VI - Não há condenação em ônus de sucumbência em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita.  
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VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado improcedente.  

(AR Proc. 2008.03.00.017012-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. em 25-06-2009, decisão unânime)  

 

No caso, houve expressa manifestação sobre todas as provas produzidas nos autos da ação originária, conforme se vê da 

seguinte passagem da decisão rescindenda: 

 

"Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por ALEXANDRE TELES CARDOZO contra a decisão 

monocrática de fls. 124/126, que negou seguimento à sua apelação e manteve a sentença que julgou improcedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Razões recursais às fls. 128/141, oportunidade em que o autor sustenta o acerto da pretensão inicial, ao fundamento de 

que se encontra incapacitado para o trabalho e demonstrou, satisfatoriamente, o exercício da atividade rural. 

É o relatório. 

VOTO 

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA (RELATOR): 

A decisão ora recorrida, no particular, encontra-se fundamentada nos seguintes termos: 

"A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, 

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do 

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de 

progressão ou agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação 
da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa 

nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho 

ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de lavrador/pescador. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, sua Certidão de Casamento realizado em 11 de 

julho de 1981 de fl. 16 (documento mais antigo), Certidões de Nascimento dos filhos, lavrados em 25 de abril de 1982, 

02 de fevereiro de 1985 e 09 de dezembro de 1986 (fls. 17/19), Carteira de Pescador Profissional, registrada em 28 de 

junho de 2004, conforme fl. 20 e o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado em 11 de agosto de 1981 (fl. 21), 
onde consta sua qualificação como lavrador. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 49/52, segundo 

o qual o autor é portador de Espondilolise de L4 e espodilolistese de L4 sobre L5, encontrando-se incapacitado total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Insta consignar, entretanto, o que foi depreendido dos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, realizada em 24 de maio de 2007. 

A testemunha Gelmiro Gonçalves conhece o autor há 20 (vinte) anos, vale dizer, desde 1997, afirma que o mesmo 

sempre trabalhou na roça, inclusive, trabalharam juntos, na condição de diarista rural, em propriedades da cidade de 

Santa Albertina, parando de trabalhar há 4 ou 5 meses, em razão de problemas de saúde, não sabe se exercera 

atividade de pescador. Respondeu, ainda, "Sabe que o autor sempre trabalhou na lavoura, embora tenha carpido 

alguns lotes, para se manter. Sabe que o autor trabalha pouco ultimamente por estar doente com problemas de coluna 

e hérnia." (fl. 70). 

O depoente Petronilio Ferreira dos Santos, relatou que é vizinho do requerente há 10 (dez) anos, ou seja, desde 1997, 
sabe que ele sempre trabalhou no meio rural, já trabalharam juntos na roça, não sabendo de outra atividade do 

mesmo, nem se exerceu a profissão de pescador. Alega que a parte autora parou de trabalhar na lavoura há algum 

tempo, mas não sabe afirmar o quanto, acredita ser uns 6 (seis) anos, passando a trabalhar carpindo lotes na cidade, 

até o ano passado, vale dizer, até 2006 (fl. 71). 

Não obstante, as duas testemunhas terem assegurado o exercício nas lides rurais, desconhecem a atividade de 

pescador profissional do autor, ademais, foram contraditórias em relação ao aspecto temporal do término do trabalho 

rurícola, verifica-se, ainda, que ele passou a carpir lotes na cidade após ter deixado a lavoura, portanto, não deixou o 

meio rural em virtude da moléstia diagnosticada no laudo pericial, para que mantivesse sua condição de segurado. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  

(...) 

5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável o cumprimento da qualidade de 

segurado, o qual não restou comprovado nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida." 

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC). 

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se 

prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

Aliás, "Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, 

parágrafo 1º, do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do Relator quando bem fundamentada e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder" (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2007.03.00.018620-3, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 03/09/2007, DJU 23/10/2007, p. 384). 

No caso dos autos, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus 

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 
É o voto." (fls. 186/189) 

 

Como se vê, o fator determinante para a rejeição do pleito foi a PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

TRABALHADOR RURAL, pois os depoimentos testemunhais foram considerados contraditórios - um afirmando a 

inatividade rural, o outro afirmando a cessação dessa atividade por longo tempo e o exercício de outra atividade na 

cidade. 

 

De modo que, se todas as provas (testemunhais, documentais e periciais) foram analisadas e tidas por contraditórias, 

concluindo-se pela não comprovação da qualidade de segurado trabalhador rural, incide, no caso, o óbice do § 2º do art. 

485 do CPC ("É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento 

judicial sobre o fato"). 

 

Tal fundamento, por si mesmo, torna inócua a apresentação de toda a documentação (muitas delas já apresentadas na 

demanda originária) - tida por nova pelo autor -, pois a perplexidade exposta na decisão questionada permanece, uma 

vez que, ainda que se conclua que há incapacidade, a perda da qualidade de segurado permanece como fundamento para 

o indeferimento do pleito. 

 
Esta Terceira Seção tem, reiteradamente, rejeitado pleitos em que o documento tido por novo não é apto a reverter o 

resultado proclamado na lide originária: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA 

MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.  

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada pelo 

rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente à 

propositura da ação originária.  
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II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer novidade 

à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais.  

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado da 

decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento novo, 

consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram provimento; 

v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).  

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela autora 

como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.  

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente."  

(AR Proc. 2009.03.00.010189-9, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, j. em 22-04-2010, decisão unânime)  

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO 

ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR 

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.  

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-se, 
independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão formulada no 

feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis.  

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.  

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor campesino na 

condição de diarista.  

- Mesmo que se cogitasse do aproveitamento da rescisória com base na existência de documentos novos, faltaria 

requisito essencial ao acolhimento do pleito, porquanto inexistente causa de pedir nesse sentido, além do fato de não 

restar demonstrada a aptidão para, por si só, conduzir a resultado diverso.  

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que a superveniência de elementos 

então desconhecidos seja capaz de modificar o julgamento anterior e garantir ao autor da demanda pronunciamento 

favorável.  

- Ação rescisória que se julga improcedente."  

(AR Proc. 2006.03.00.118399-0, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. em 22-10-2009, decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII E IX, CPC. DOCUMENTAÇÃO NOVA. ERRO DE FATO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO. IMPROCEDÊNCIA.  

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito.  

- Art. 485, VII, CPC: documento novo é o produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende 

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua 

utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante suficiente para, de per se, garantir 

pronunciamento favorável àquele que o oferta. Infirma-o, porém, o fato de não ter sido ofertado na ação primeva por 

mera negligência.  

- Dadas as disposições supra, é possível concluir que a certidão de imóvel trazida à rescisória não serve ao desiderato 

esperado, de comprovar faina como rurícola em regime de economia familiar.  

- Segundo extratos cadastrais da labuta do cônjuge, ele era autônomo, condutor de veículos, e se aposentou por 

invalidez como "comerciário/contribuinte individual", o quê discrepa da prova material carreada e da oral produzida.  

- Para casos que tais, o conjunto probatório deve ser coeso, harmônico e robusto, necessidade, in casu, não atendida.  

- Não restou esclarecido o motivo que teria impedido a juntada do documento em foco, por ocasião da instrução da 

demanda primígena.  

- Art. 485, IX, CPC: há quatro circunstâncias que devem concorrer para a rescindibilidade do julgado com base no 

dispositivo em alusão, ou: a) que a decisão nele seja fundada [no erro]; b) que o erro seja apurável mediante o simples 

exame dos documentos e mais peças dos autos, vedada a produção de quaisquer outras provas; c) que não tenha 
havido controvérsia acerca do fato, d) tampouco "pronunciamento judicial" (§ 2º).  

- O aresto, do qual se deseja a rescisão, apreciou todos elementos de prova então coligidos, por meio dos quais 

pretendia a requerente demonstrar a labuta campestre ao lado do ex-cônjuge.  

- Por força da precariedade do conjunto probatório a instruir o feito, houve-se por bem reformar a sentença de 

procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios.  

- Pedido rescisório improcedente."  

(AR Proc. 2007.03.00.064485-0, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, j. em 25-06-2009, decisão unânime)  
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Ao que parece, o autor, sob o enforque de documento novo, na verdade, pretende o reexame da lide originária, o que é 

vedado em sede de ação rescisória, uma vez que, não sendo recurso, não se destina a reparar eventual injustiça da 

decisão. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem verba honorária, em face da 

inocorrência de citação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000048-17.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000048-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : LUCAS DE OLIVEIRA VILAVERDE CANO incapaz e outro 

 
: MARIANA DE OLIVEIRA CATANANTI CANO incapaz 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

REPRESENTANTE : IRIDELMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Os autores são menores de idade.  

 

Regularizem a representação processual (art. 654, CC). 

 
Prazo: trinta dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). 

 

Regularizada a representação processual, ao representante do MPF. 

 

Não regularizada, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000236-10.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000236-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ROSA DA PENHA MARQUIOLI SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DANIELA DE ANGELIS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 00057613820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de conflito de competência suscitado pela Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, nos autos 

00057613820114036133, em que se pleiteia benefício previdenciário.  

 

A ação foi distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de que a 

recém criada Vara Federal possui competência absoluta sobre o município de Suzano/SP.  

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF faculta ao 

demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo competência absoluta 

daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

É firme a jurisprudência desta egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a justiça estadual e a 

federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de sua preferência, não sendo 

permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a seguir transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO 

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Domiciliado o segurado em município em que haja 
vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência originária, 

radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou Juizado Especial 

federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça 

de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado Especial federal Cível de 

Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma constitucional que tem por finalidade a proteção 

do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando que a demanda seja 

processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP, Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 

15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL 

THEREZINHA CAZERTA). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por 

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado Especial 

federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do artigo 20, da Lei 

10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro definido no artigo 4º, da 
Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, uma vez que a prerrogativa 

foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu acesso à Justiça , não sendo permitido ao 

MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. - Apelação da parte autora provida para 

anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito." (AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo: 2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do 

Julgamento: 03/08/2009, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL EVA REGINA). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$ 30.000,00) é superior ao limite 

de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que já afasta a competência do Juizado 

Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais, dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 

que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que, 

entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a jurisdição do Juizado Especial federal de 

Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o agravante, encontra-se aquele instalado na cidade 

de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF 

ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era 
facultado ao autor, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na 

Justiça estadual de Francisco Morato, município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou 

no Juizado Especial federal de Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 

6) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito da 2ª vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 

7) Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4, 

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:29/04/2009 

PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o MM. 

Juízo suscitado. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000768-81.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000768-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : LAURA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.000100-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado nos autos da presente ação rescisória, ajuizada com 
fundamento no Art. 485, V e VII, do CPC, para que seja concedido à autora o benefício de aposentadoria por idade, 

reconhecendo-se a atividade rural e urbana por ela prestada, por mais de 30 anos. 

 

Sustenta a autora que a prova documental e testemunhal demonstram o exercício da atividade rural, restringindo-se a 

cinco anos o período em que laborou em atividade urbana. Nesse passo, argumenta que o acórdão rescindendo não 

levou em consideração as provas apresentadas, as quais, ainda que em nome de outros membros da família, podem ser 

aproveitadas para tal fim, e que o Art. 462 do CPC restou violado, por não ter sido admitido o implemento da idade de 

60 anos pela autora no curso da ação. 

 

Quanto ao periculum in mora, a autora afirma a necessidade do benefício para sobreviver, em razão de sua natureza 

alimentícia e da idade avançada, que não mais lhe permite trabalhar para obter outra fonte de sustento. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50, à vista da declaração de fl. 18. 

 

Em princípio, não se defere antecipação de tutela em ação rescisória, porquanto entre a prova inequívoca e a 
verossimilhança da alegação, de um lado, e a autoridade da coisa julgada, de outro, acaba por prevalecer esta última, 

porquanto estabelecida pela preclusão máxima das questões e provas exaustivamente analisadas em ação de 

conhecimento sujeita a inúmeros recursos, especialmente quando cediço que as hipóteses que autorizam a rescisão do 

julgado são restritas, e que a rescisória não se presta a corrigir eventual injustiça derivada de entendimento adotado pelo 

julgado rescindendo. 

 

No caso em apreço, da leitura do voto da Eminente Relatora depreende-se que a extensão da profissão de lavrador do 

cônjuge à autora foi admitida como indício de prova, e não prova plena, porquanto não complementada por outras, o 

que está em consonância com a interpretação majoritária dada à matéria. O julgado centra-se na insuficiência probatória 

e, pelo que consta em suas razões, esmiuçou todas as provas produzidas na ação, razão pela qual, num primeiro 

momento, conclui-se que houve pronunciamento expresso sobre a questão, o que, em tese, inviabiliza também a 

rescisória com fundamento no erro de fato. 

 

Destarte, não evidenciada a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

 

Dê-se ciência. 

 
Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação.  

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000221-41.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000221-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

PARTE AUTORA : ROBERTO CARLOS STAVNI 

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LEONARDO KOKICHI OTA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 00021819720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Conforme o disposto no art. 118, inc. I e parágrafo único, o conflito de competência será suscitado pelo Juízo de 

origem, mediante a expedição de ofício acompanhado dos documentos necessários a sua prova. 

Posto isso, desentranhem-se os autos da ação ordinária nº 0002181-97.2011.403.6133, extraiam-se cópias de fls. 02/08, 

62/63, 111/113, 117 e 120/126, trasladando-as para este conflito de competência e devolvam-se os autos da ação de 

conhecimento para o Juízo suscitante. 

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste Tribunal, designo o Exmo. 

Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.  

Dê-se vista deste conflito ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Int. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5551/2012 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000445-18.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000445-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : VALDIR MARCON 

ADVOGADO : EDEMILSON DA SILVA GOMES e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. AUTORIA. ERRO DE PROIBIÇÃO INVENCÍVEL E 

ESCUSÁVEL. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. Réu condenado pelo cometimento do crime descrito no artigo 299 do Código Penal porque inseriu no "Cadastro 

Nacional de Atividades Pesqueiras Pescador Profissional" falsa declaração de que fazia da pesca o seu principal meio 

de vida, alterando, assim, a verdade sobre fato juridicamente relevante para a obtenção da condição de pescados 

profissional. 

2. Materialidade delitiva comprovada pelo conjunto probatório. 

3. Os fatos narrados subsumem-se ao artigo 21 do Código Penal (erro de proibição). 
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4.Extrai-se do conjunto probatório que, apesar de comprovada a materialidade delitiva, o réu agira sob o pálio da causa 

supralegal excludente da culpabilidade, qual seja, a inexigibilidade de conduta diversa. 

5. O ínfimo grau de instrução que ostenta o denunciado, aliado à sua afirmação perante a autoridade policial no sentido 

de que era servidor municipal, atesta que, de fato, quando o acusado assinara o requerimento para obtenção da carteira 

de pescador profissional, não tinha conhecimento de que, na qualidade de servidor público, não poderia obtê-la. 

6. A declaração limitativa do registro de pescador profissional no sentido de se conferi-lo unicamente na hipótese da 

pesca como meio de vida, impressa no requerimento, não basta para demonstrar o conhecimento da ilicitude e dolo na 

conduta do acusado, mormente porque não fora ele que inserira dados espúrios no cadastro nacional de atividades 

pesqueiras. 

7. Numa análise detida da grafia do referido documento, verifica-se que o acusado tão somente apôs sua assinatura, 

sendo que outra pessoa o preenchera. 

8. Verifica-se que o apelante incidiu em erro de proibição direto, que se dá na hipótese em que o agente atua na plena 

convicção, embora errada, de que sua ação não está proibida pela ordem jurídica. Trata-se de erro invencível, haja vista 

acreditar, sinceramente, que sua conduta não contrariava o ordenamento jurídico, pois assinou o requerimento 

preenchido por outrem, tendo sido informado da possibilidade de se obter a carteira de pescador profissional mesmo 

sendo funcionário público. 

9. Recurso provido para absolver o acusado, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao à apelação para absolver o réu VALDIR 

MARCON, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002012-83.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.002012-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OSVALDO BARBOSA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JOSE FERNANDO ALVES falecido 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO. RECEPTAÇÃO. ARTIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRESENÇA DO ELEMENTO 

SUBJETIVO DO TIPO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

I - Comprovada a materialidade do crime descrito no artigo 180, caput, do Código Penal através dos elementos 

probantes coligidos aos autos, notadamente por meio de auto de prisão em flagrante delito, auto de apreensão e boletim 

de ocorrência. 

II - Autoria demonstrada pelos documentos acostados e pela prova testemunhal. 
III - Dolo demonstrado em face das circunstâncias nas quais foi encontrada a moto, que continha o logotipo da EBCT, 

bem como das versões conflitantes apresentadas pelos réus. 

IV - Apelação provida para condenar o réu como incurso no artigo 180, caput, do Código Penal, à pena de 02 (dois) 

anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-multa, no valor mínimo unitário, substituindo a pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e pena 

pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na forma do artigo 45, § 

1º, do Código Penal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar o réu como incurso no artigo 

180, caput, do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-multa, no 

valor mínimo unitário, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em 
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prestação de serviços à comunidade e pena pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005686-32.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.005686-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RUBENS LUIZ ANDRIETTA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SCAGLIA e outro 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE - ARTIGOS 40 E 48 DA LEI 9.605/98 - 

EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - MATERIALIDADE DO DELITO NÃO 

COMPROVADA - PRESENTE ERRO DE PROIBIÇÃO - RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. 
1. Infração aos artigos 40 e 48 da lei 9.605/98. Embora o segundo consista em delito de menor potencial ofensivo, o 

recurso de apelação foi apreciado com fulcro no artigo 81 do Código de Processo Penal, dada a conexão entre as 

infrações atribuídas ao réu. 

2. Comprovado nos autos o réu adquiriu a área já contendo a construção, conforme contrato de venda e compra, não se 

pode concluir que ele tenha incidido nos crimes previstos nos artigo 40 e 48 da Lei ambiental, especialmente porque a 

materialidade delitiva não foi cabalmente demonstrada pelo laudo pericial, uma vez que sequer o perito do DEPRN 

conseguiu precisar se o imóvel efetivamente está localizado em área de preservação ambiental permanente. 

3. Além disso, o réu atuou em erro de proibição inevitável, dadas as circunstâncias em que adquiriu o imóvel, de acordo 

com os documentos expedidos pela Prefeitura Municipal de Guaraci, que enquadrou a área como urbana e autorizou o 

loteamento residencial, somado ao fato de não ter sido atestado, com certeza, que a área encontra-se dentro do perímetro 

de preservação permanente, não lhe sendo possível ter a consciência de que contrariava o ordenamento jurídico. 

Portanto, tem a culpabilidade excluída, nos termos do art. 21 do Código Penal . 

4. Recurso ministerial não provido, mantendo-se a sentença absolutória.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003811-85.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003811-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CARLOS ELIAS 

ADVOGADO : TATIANE PEREIRA DOMINGUES (Int.Pessoal) 

APELADO : ALEXANDRE SERGIO FIRMINO 

ADVOGADO : CRISTIANO MEDINA DA ROCHA e outro 

CO-REU : EMERITA FONTENELE BORGES 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 
ALEGAÇÕES DA DEFESA CONHECIDAS. EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA. 

PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO. SÚMULA 444 DO STJ. CONSEQUÊNCIAS DELETÉRIAS DO CRIME 

PARA A VÍTIMA NÃO VERIFICADAS. PRESENTE A AGRAVANTE DO ARTIGO 62, II DO CÓDIGO PENAL. 

DIMINUIÇÃO PELA TENTATIVA. ITER CRIMINIS PERCORRIDO EM GRANDE PARTE. APELO 

MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. Conhecido o pleito da defesa, formulado em sede de contrarrazões, por conta do efeito devolutivo em profundidade 

do apelo, em que pese não ser apresentado em peça própria, no momento oportuno. 

2. A individualização das condutas é exigência para o oferecimento da denúncia, e não para as alegações finais da 

acusação. Certo, ainda, que nesse momento processual a condenação é pedida com fundamento no conjunto probatório 

amealhado durante toda a instrução, sob o crivo do contraditório. 

3. A materialidade delitiva do crime de estelionato contra a Caixa Econômica Federal ficou demonstrada pelo boletim 

de ocorrência, atestados médicos falsos, laudo de exame documentoscópico atestando a falsidade, além da prova 

testemunhal, que evidenciam a tentativa de sacar o FGTS mediante a apresentação de atestado médico que atesta ser a 

corré soropositiva. 

4. Autoria demonstrada através do conjunto probatório. 

5. Pena-base mantida no mínimo legal, em consonância com o artigo 59 do Código Penal e Súmula 444 do STJ, por não 

caracterizarem maus antecedentes os inquéritos e ações penais em andamento, para os quais não consta nos autos o 

trânsito em julgado. 

6. Demissão da corré do serviço público não configura conseqüência deletéria do crime à vítima ou à sociedade, mas 

sanção administrativa à corré, pelo que não justifica a majoração da pena-base dos réus. 

7. Presente a agravante prevista no artigo 62, II do Código Penal, pois comprovado que os réus que aliciaram a corré, 

induzindo-a ao cometimento do estelionato contra a Caixa Econômica Federal. 

8. Embora o crime tenha ocorrido na modalidade tentada, foi percorrida grande parte do iter criminis, cabendo reduzir a 
pena pelo mínimo, vale dizer, em 1/3 (um terço), na forma do artigo 14, parágrafo único, do Código Penal. 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da acusação parcialmente provida para reconhecer a incidência da agravante 

prevista no artigo 62, II, do Código Penal, bem como para, em face da tentativa, reduzir a pena pelo mínimo de 1/3 (um 

terço) e, de ofício, afastar a majoração da pena-base por força do disposto na Súmula 444 do STJ, resultando as penas 

dos réus em 01 (um) ano, 05 (meses) e 23 (vinte e três) dias de reclusão e 13 (treze) dias-multa, no mínimo legal, e 

destinar, ainda, a prestação pecuniária, de ofício, à União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à apelação da 

acusação para reconhecer a incidência da agravante prevista no artigo 62, II, do Código Penal, bem como para, em face 

da tentativa, reduzir a pena pelo mínimo de 1/3 (um terço) e, de ofício, afastar a majoração da pena-base por força do 

disposto na Súmula 444 do STJ, resultando as penas dos réus em 01 (um) ano, 05 (meses) e 23 (vinte e três) dias de 

reclusão e 13 (treze) dias-multa, no mínimo legal, e destinar, ainda, a prestação pecuniária, de ofício, à União Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012804-52.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.012804-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : LUZIMAR GOMES DE MELO 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00128045220064036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. NULIDADE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM 

PREVISTA NA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE PARA O INTERROGATÓRIO DO RÉU. TEMPUS REGIT 

ACTUM. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. 

INSIGNIFICÂNCIA DA CONDUTA NÃO CARACTERIZADA. DOSIMETRIA. ELEVAÇÃO DA PENA-BASE. 

MAUS ANTECEDENTES. CONFISSÃO INEXISTENTE. PENA DE MULTA REDUZIDA DE OFÍCIO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. APELO IMPROVIDO. 

I - O apelante foi preso em flagrante delito, na posse de cinco cédulas falsas de cinquenta reais, tentando introduzir uma 

delas em circulação ao pagar a passagem de ônibus. 

II - Interrogatório do réu realizado antes da entrada em vigor da Lei nº 11.719/08. Não caracterizada a nulidade 

processual por violação ao devido processo legal, em razão da não observância na novel legislação que prevê a 

realização do interrogatório posteriormente à produção da prova testemunhal, por ser norma de caráter processual, 
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incidindo apenas sobre os fatos praticados sob sua égide, em observância ao princípio tempus regit actum. Ademais, 

viabilizada a manifestação do réu, após a oitiva das testemunhas, não havendo prejuízo à defesa. Preliminar rejeitada. 

III - Materialidade delitiva comprovada através das notas apreendidas e pelo laudo pericial, atestando a falsidade. 

IV - Autoria que restou demonstrada pela prova coligida nos autos. 

V - Dolo configurado pelas circunstâncias da apreensão, ante a insistência do réu em pagar a passagem de ônibus com a 

nota falsa, mesmo tendo notas de menor valor, bem como pela prova testemunhal. Ausência de comprovação das 

alegações defensivas. 

VI - Mantida a elevação da pena-base em razão dos maus antecedentes ostentados pelo réu, que tem contra si 

condenação com trânsito em julgado. 

VII - Confissão inexistente, tendo o réu negado os fatos, alegando desconhecimento da falsidade e apresentado versões 

conflitantes sobre a origem das cédulas. 

VIII - Fixação da pena de multa que não adotou os mesmos critérios utilizados para o aumento da pena privativa de 

liberdade, majorada que foi em 1/3 (um terço), cabendo, de ofício, adequá-la aos mesmos parâmetros, resultando em 13 

(treze) dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença. 

IX - Não substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos ante o não preenchimento dos requisitos 

legais, notadamente por não lhe serem favoráveis as circunstâncias judiciais. 

X - Matéria preliminar rejeitada. Apelação da defesa improvida. Reduzida, de ofício, a pena de multa para 13 (treze) 

dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e, de ofício, 

reduzir a pena de multa para 13 (treze) dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007217-17.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007217-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RUY FLORES DA CUNHA 

 
: JOSE FLORES DA CUNHA 

ADVOGADO : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO e outro 

No. ORIG. : 00072171720054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL 

OFENSIVO. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL PARA JULGAR O FEITO. REMESSA DOS AUTOS À 

TURMA RECURSAL CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO. 

1. Os recorridos foram denunciados pela suposta prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº 9.605/98. 

2. Trata-se de infração de menor potencial ofensivo, a teor dos artigos 61, da Lei nº 9.099/95 e 2º, parágrafo único, da 

Lei nº 10.259/2001. Competência do Juizado Especial Federal Criminal. 

3. A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional. 

4. Com o advento da Lei nº 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, e a 

implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de 10/01/2002, que 

teve a redação alterada pela Resolução nº 331 de 05/05/2008. 

5. A competência para processamento e julgamento de recurso de sentença proferida no âmbito dos Juizados Especiais é 

o da hierarquia jurisdicional. Precedentes STJ e desta Corte. 

6. O fato narrado na denúncia ocorreu em momento posterior à implantação dos Juizados Especiais. Falece competência 
a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso 

7. A competência para processamento do feito é da 1ª Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 

8. Declinada da competência para apreciar o presente feito. Remessa dos autos à 1ª Turma Recursal Criminal da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência para apreciar o presente feito e determinar a 

remessa dos autos à Primeira Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008934-30.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.008934-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JUSMAR CORREIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REYNALDO LUIZ CANNIZZA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00089343020064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM 

ESTRANGEIRA IMPORTADOS ILEGALMENTE. CONTRABANDO. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA COMPROVADAS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO. RÉU CONDENADO. 

1. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão e pelo Auto de Infração e Termo de 
Apreensão e Guarda Fiscal. 

2. Autoria que restou inconteste. A prova coligida no transcorrer da instrução criminal a demonstra. 

3. Inaplicablidade do princípio da insignificância ao caso em tela, pois o valor do tributo devido é superior a 10.000,00 

(dez mil reais). Aplicação do acórdão proferido pelo STJ, nos autos do REsp 1112748/TO, que possui caráter 

vinculante. 

4. Os elementos de prova carreados aos autos afiguram-se suficientes para que o réu seja condenado pela prática 

descrita no art. 334, caput, do CP. 

6. Pena-base fixada acima do mínimo legal, nos termos do art. 59 do CP, em 02 (dois) anos de reclusão, tendo em vista 

que o réu já foi condenado pelo mesmo delito anteriormente, tendo sido beneficiado por sursis. 

7. Aplicada a atenuante genérica da confissão, estabelecida no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal. Pena 

reduzida para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão. 

8. Inexistindo agravantes bem como causas de diminuição ou de aumento de pena, a pena definitiva é de 01 (um) ano e 

06 (seis) meses de reclusão. 

9. Fixado o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33 do Código Penal. 

10. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal, 

consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a 

ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele Código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, 

bem como na prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo, destinada, de ofício, à União Federal, de acordo 
com o entendimento desta Turma. 

12. Recurso provido para condenar o réu pela prática do crime descrito no art. 334, caput, do CP, à pena de 01 (um) ano 

e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 

direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal 

substituída, a ser cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele Código e demais condições do Juízo das 

Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária no valor 01 (um) salário mínimo, destinada, de ofício, à União 

Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para condenar o réu pela prática do crime 

descrito no art. 334, caput, do CP, à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 

substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à 

comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser cumprida na forma estabelecida 

pelo artigo 46 daquele Código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na prestação pecuniária 

no valor de 01 (um) salário mínimo, destinada, de ofício, à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001469-84.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001469-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : FABIO ARATA NISHIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: ANDREIA AKIKO AIKAWA 

 
: JOSI HAYASHIDA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL EM PERSPECTIVA RECONHECIDA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE 

CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. PENA DE MULTA FIXADA DE ACORDO COM O SISTEMA 

TRIFÁSICO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

1.Reconhecida a prescrição parcial retroativa referente ao período de outubro de 2000 a janeiro de 2001, prosseguindo a 

ação penal em relação ao período subseqüente, tendo em vista que a denúncia foi recebida em 16 de fevereiro de 2005 e 

a pena aplicada, de 02 (dois) anos, prescreve em 04 (quatro) anos, de acordo com o artigo 109, V do Código Penal. 

2.Materialidade comprovada por diversos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório. 

3.Autoria demonstrada pelo que conjunto probatório, notadamente pelas declarações do réu e contrato social que o 

aponta como responsável pela gerência e administração da empresa, possuindo amplos e irrestritos poderes como sócio 

majoritário. 

4.Dolo configurado na vontade livre e consciente de deixar de repassar as contribuições. O tipo penal da apropriação 

indébita exige apenas o dolo genérico, e não o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados. A 

consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições. 

5.Não comprovada a causa supralegal de exclusão de ilicitude caracterizadora da inexigibilidade de conduta diversa em 
razão de dificuldades financeiras, as quais não foram tão graves a ponto de colocar em risco a própria existência da 

empresa e não divergem daquelas que são comuns a qualquer atividade de risco. 

6. Quantum da pena de multa fixada com base no sistema trifásico, não devendo haver soma na continuidade delitiva, 

como prevê o artigo 72 do Código Penal para o concurso de crimes, mas unificadas nos termos do artigo 71 do mesmo 

diploma legal, já que se trata de crime continuado, sendo readequada, de ofício, a 13 (treze) dias-multa. 

7. Apelação a que se nega provimento, reconhecendo-se, DE OFÍCIO, a prescrição parcial retroativa ao período de 

outubro de 2000 a janeiro de 2001, e reduzindo a multa a 13 (treze) dias-multa, no valor de 1/20 (um vinte avos) do 

salário mínimo, destinando-se a pena de prestação pecuniária à União Federal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e DE OFÍCIO, reconhecer a 

prescrição parcial retroativa ao período de outubro de 2000 a janeiro de 2001, reduzindo a pena de multa para 13 (treze) 

dias-multa, no valor fixado pela sentença, destinando, ainda, a pena de prestação pecuniária à União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103035-48.1994.4.03.6181/SP 

  
2004.03.99.039955-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : HONOR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 94.01.03035-9 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS. ARTIGO 171, §2º, VI E 

§3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE DA 

AUTORIA. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. Réu denunciado por ter emitido três cheques da empresa Boss Comércio Exterior sem suficiente provisão de fundos 

para pagamento de serviços postais à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

2. Comprovada nos autos a materialidade através de cópia das cártulas. 

3. Testemunha incluída, juntamente com sua ex-esposa, como sócio da empresa na mesma ocasião em que ocorreu a 

exclusão dos antigos sócios, dentre os quais o réu. 

4. Outorga de procuração pela testemunha aos ex-integrantes da sociedade, conferindo-lhes amplos poderes para geri-la. 

5. Depoimento testemunhal que deve ser considerado com parcimônia, já que a testemunha tem interesse em atribuir ao 

réu a culpa pelo delito em tela. 

6. Ausência de exame grafotécnico a indicar quais dos envolvidos (a testemunha, sua ex-esposa, o réu ou o outro antigo 

sócio) emitiu os cheques sem suficiente provisão de fundos. 

7. Ausente prova suficiente da autoria, mister se faz a absolvição do apelado em observância ao princípio do in dúbio 

pro reo. 

8. Apelação a que se dá provimento para absolver o réu com fulcro no artigo 386, VII do Código Penal.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da defesa para absolver HONOR 

RODRIGUES DA SILVA com fulcro no artigo 386, VII do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14552/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-57.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000086-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONDOMINIO MARRAKECH FASHION CENTER 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União em face da decisão de fls. 174/174-v, que deu negou 

seguimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Alega-se, em resumo, ocorrência de fato superveniente (o débito foi parcelado) que implica renúncia ao direito em que 

se funda a ação. Requer-se a extinção do feito com base no art. 269, V, do CPC.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pela decisão embargada, na sua inteireza.  

 

Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos. 

 
De outro lado, consigno que o tema relativo ao parcelamento, não integrando a matéria devolvida, somente veio aos 

autos posteriormente à decisão (14.07.11) - que exauriu a jurisdição desta Corte.  
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Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.  

 

Ante o exposto, conheço os embargos declaratórios e os rejeito, no mérito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-14.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LEA KORICH e outro 

 
: MICHEL KORICH 

ADVOGADO : EDSON MAZIEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido, formulado pela União Federal, de reconsideração da decisão de fls. 210/211, que negou provimento 

aos embargos de declaração. 

 

Alega que o MM. Juiz a quo julgou improcedente os embargos e condenou os embargantes ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez) por cento do valor da causa. Os devedores apresentaram apelação e, à fl. 177, 

informaram a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e requereram a extinção do feito, nos termos 

do art. 269, V, do Código de Processo Civil. A decisão de fls. 179/179vº acolheu o pedido de renúncia formulado à 
fl.177, e julgou extinto o feito, nos termos do art. 269 , V, do Código de Processo. Os embargos de declaração opostos 

pela União foram providos para condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

 

Sustenta a União que o valor fixado a título de honorários advocatícios revela-se irrisório, posto que o valor da causa é 

de mais de cinco milhões de reais. 

 

Afirma que a questão da sucumbência deve ser analisada sob a ótica do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que 

assim dispõe: 

 

"§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (Redação dada pela Lei 

nº 5.925, de 1.10.1973)". 

 

Pelo exposto, requer a União a reconsideração da decisão de fls. 210/211, a fim de que seja majorada a verba honorária, 

aplicando-se o disposto o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Assiste razão à União Federal. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que julgou parcialmente procedentes os embargos no sentido de excluir as parcelas 

referentes ao INCRA. Determinou, ainda, a redução da multa para trinta por cento. Ante a sucumbência recíproca, 

deixou de condenar as partes em verba honorária. 
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Às fls. 629/630, a apelada requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, em 

razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. 

 

A decisão de fls. 650/650 verso, acolheu o pedido de renúncia, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, V, do CPC e 

condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 

 

Relativamente aos critérios para a fixação de verba honorária, dispõe o art. 20 § 3º do Código de Processo Civil: 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

(...) 

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

 

É de se salientar que o E. STJ possui jurisprudência firmada no sentido de que a verba honorária deve ser fixada em 

quantia determinada apenas quando o percentual legal revela-se exorbitante ou ínfimo: 

 

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO DE EMPREITADA. INADIMPLÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 454, § 3º, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DE SUCUMBÊNCIA (CPC, ART. 20, § 4º). VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não houve violação do art. 454, § 3º, do CPC, seja porque as partes foram intimadas em audiência para a 

apresentação dos memoriais, seja porque a superveniente intimação exclusiva da parte autora (agravada) não impediu o 

exercício do contraditório e da ampla defesa pela municipalidade. 

2. Em regra, é impossível, em sede de recurso especial, o reexame do valor dos honorários advocatícios de sucumbência 

fixados com base no juízo de eqüidade (CPC, art. 20, § 4º), tendo em vista a aplicação da Súmula 7/STJ. 

3. Excepcionalmente, o STJ - a exemplo do que ocorre no controle da indenização por danos morais - tem decidido pela 
possibilidade da redução/aumento da verba honorária, quando exorbitante/ínfimo o valor arbitrado, com base nos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

4. A condenação fixada na r. sentença mantida pelo Tribunal de Justiça foi de R$ 1.167.979,22, acrescido de juros 

moratórios de 1% ao mês e correção monetária desde o inadimplemento de cada parcela contratual. Logo, os honorários 

sucumbenciais arbitrados em 10% sobre a condenação (R$ 116.797,92 - atualizado em maio de 2004) são exorbitantes, 

devendo ser, por conseguinte, revisados por esta Corte. 

5. Considerando-se a natureza da demanda e o trabalho realizado pelo advogado, os honorários devem ser reduzidos 

para 2% sobre o valor da condenação devidamente atualizado. 

6. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para se reduzir a verba honorária de sucumbência". 

(STJ, AGA 825766, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ DATA: 28/06/2007 PÁGINA: 872). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. VALOR EXORBITANTE. 

REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Quando os honorários advocatícios são fixados em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal 

tem admitido a sua redução sem que isso redunde no reexame do quadro fático-probatório dos autos. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para fixar a verba honorária na base de 1% sobre o 

valor da causa". 
(STJ, EDAGA 746164, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 14/06/2007 PÁGINA: 256). 

 

No presente caso, o percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários ultrapassassem o valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), justificando a adoção de valor mais baixo. 

 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 187/188, apenas para majorar o valor da verba honorária devida 

pelos embargantes, ora apelantes, para o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades. 

 

I. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017566-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017566-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : EUNIDEMAR MENIN 

ADVOGADO : ERLON MUTINELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
CIRCULO DE AMIGOS DO MENINO PATRULHEIRO DE PORTO FERREIRA e 

outros 

 
: ORLANDO FONSESHI 

 
: WANDERLEY ROBERTO GIL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00006-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Eunidemar Menin em face da decisão que, em sede de juízo de 

retratação, negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

O embargante alega que a decisão restou omissa no que tange ao fato de ter sido presidente da instituição executada, de 

forma voluntária e sem receber qualquer remuneração, quando a decisão afirmou tratar-se de responsabilidade do sócio 

de responsabilidade limitada pelo débito tributário em cobro. 

 

Diante do caráter infringente do julgado, com esteio na jurisprudência do STF e do STJ, a União restou intimada e 

apresentou contraminuta. 

 

Decido. 

 

Consigno, de início que, ainda que outrora tenha decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões do Órgão 

Colegiado e das Cortes Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. 

 

Posto isso, ressalvando entendimento pessoal, adoto como razão de decidir o quanto esposado em decisão proferida 

pelo E. Des. Federal José Lunardelli: 

 

"A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que: 

 

O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.  

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa.  
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Contudo, por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), 

foi reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 

(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 
por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 
Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 
caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 
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apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 

anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

'Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 

8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 
utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova'. 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 
hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 
8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio." 

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, com caráter infringente do julgado, para 

excluir Eunidemar Menin do pólo passivo da execução fiscal. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002892-71.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002892-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE SABINO DA SILVA 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 81/87) que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial em ação ordinária ajuizada com o objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição 

previdenciária, sob a alegação de que no apontado período a parte autora realizou a contribuição equivocada, pois 

sofreu acidente de trabalho e, até que sobreviesse uma decisão a respeito da aposentadoria por invalidez acidentária, foi 

autorizado a efetuar uma nova inscrição perante o INSS, sendo instruído por agentes da autarquia no sentido de que, 

mesmo com a possibilidade da concessão da aposentadoria acidentária, poderia continuar a contribuir e perceber, no 

futuro, também a aposentadoria por tempo de contribuição. Sustentou que a aposentadoria acidentária acabou concedida 

por força de decisão judicial, com efeitos a partir de 31.01.1989, tendo continuado a contribuir até 1998 e somente nesta 

data é que teve ciência que não teria direito à aposentadoria por tempo de contribuição, sob o argumento de que sua 

inscrição era indevida. Sustenta, por essa razão, ter direito ao que pagou além do devido, devidamente corrigido. 

Em seu recurso, a União sustenta que a contribuição foi realizada de acordo com a legislação vigente à época e que, 

ademais, o direito de pleitear qualquer repetição está prescrito. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

O apelo merece provimento. 

Nos casos de restituição de débitos da Fazenda Pública, a prescrição é contada da data do recolhimento indevido e seu 

termo final deve ser verificado em relação à data do ajuizamento da ação ou do pedido administrativo. 
Nos termos do art. 253, I, do Decreto nº 3.048/99, "o direito de pleitear restituição ou de realizar compensação de 

contribuições ou de outras importâncias, extingue-se em 5 (cinco) anos, contados da data do pagamento ou 

recolhimento indevido". 

Tal comando legal decorre do Decreto n° 20.910/32, bem como da Lei n° 8.213/91, artigo 103. 

O prazo de prescrição da ação de restituição é interrompido pelo pedido administrativo, ficando suspenso até a solução 

definitiva do processo administrativo comunicada ao contribuinte, somente voltando a correr a prescrição pela metade. 

Nesse sentido (TRF3 - AC 2001.61.23.003244-2 - 2ª Turma - Des. Federal Henrique Herkenhoff - decisão nos termos 

do art. 557 do CPC - DJE 03/07/2009). 

Na hipótese, o autor juntou aos autos comprovante de que a aposentadoria por tempo de serviço, decorrente dos valores 

recolhidos entre 89 e 98, como alega, foi indeferida em 14/08/1999, por inscrição indevida. 

Se assim era, ele deveria ter pedido a restituição, pois sabia indevida a concessão do seu benefício com base nos valores 

por ele vertidos aos cofres da Previdência Social. 

Assim, quedou-se inerte e só protocolou a presente ação em 11/15/2006. 

Assim, foi superado o prazo prescricional. 

Não bastasse isso, ainda sobre o prazo para pleitear repetição de tributos, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal 

disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, 

que entendeu pela aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da 
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não 

há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 

566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC. 

Trago a Ementa do referido julgado: 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato 

gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora 

tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do 

fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no 

mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos 

Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial 

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou 

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas 
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de 

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio 
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da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as 

aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo 

reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no 

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas 

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do 

novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 

tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC 

aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-10-

2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273) - (grifei) 

 

COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO 

Assim, aqueles que AJUIZARAM AÇÕES antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à 

repetição das contribuições recolhidas no período de 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES 
AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da União e à REMESSA OFICIAL. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030053-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030053-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : SYLVAIN LAGNADO 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : POLIPEC IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: RALPH LAGNADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.006471-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto por Sylvain Lagnado, em face da decisão que deu parcial provimento ao agravo 

legal da União Federal, determinando a inclusão de Sylvain Lagnado no pólo passivo da execução fiscal, limitada a sua 

responsabilidade até 16 de agosto de 1999. 

 

O agravante alega, em síntese, que não exerceu a atribuição de gerência e administração da sociedade limitada; retirou-

se de forma regular; após sua retirada a empresa continuou suas atividades e os créditos em comento são posteriores à 

sua retirada, que se deu em 16/08/1999. No que tange à possível dissolução irregular da sociedade, aduz que a 

executada somente não fora localizada em visita feita pelo oficial de justiça em outubro de 2010, ou seja, após a sua 

retirada do quadro social da empresa. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

Consigno, de início que, ainda que outrora tenha decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões do Órgão 

Colegiado e das Cortes Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. 
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Posto isso, ressalvando entendimento pessoal, adoto como razão de decidir o quanto esposado em decisão proferida 

pelo E. Des. Federal José Lunardelli: 

 

"No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em sede de 

recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a inconstitucionalidade material do 

art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física 
e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as 

sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo 

único, da Constituição Federal. 

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 
débitos junto à Seguridade Social. 

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza 

apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem 

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 

gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito 
(mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC): 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos 

sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). 

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-gerente 

depende do título executivo. 
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A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal somente 

foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a ocorrência de infração à 

lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, 

caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta 

apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de 

execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJE 01/04/2009, 

submetido ao artigo 543-C do CPC). 

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até então. 

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa 
reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até 

recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários, art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o qual discorri 

anteriormente. 

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese: 

 

'Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular 

da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do pólo 

passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas 

hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 
8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza 

utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui 

presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova'. 

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-

contestar-e-recorrer) 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a 

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

11.03.2009, DJe 23.03.2009). 

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na 

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade 

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto 

Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008). 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro pela 

obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do 

CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por 

que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus 

da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio." 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação e com fundamento no art. 557, §1.º - A do CPC, DOU 

PROVIMENTO ao agravo legal, excluindo o agravante do pólo passivo da execução fiscal. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
Juíza Federal Convocada 
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2009.61.05.009228-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00092288020094036105 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por INDÚSTRIA ELÉTRICA MARANGONI 

MARETTI LIMITADA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS/SP objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a 

obrigue a recolher contribuições previdenciárias incidentes sobre aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 
(quinze) dias de afastamento por auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem como, a compensação do indébito nos últimos 

10 (dez) anos. 

 

Sustenta a impetrante que o aviso prévio indenizado e o auxílio-doença ou auxílio-acidente têm natureza indenizatória, 

sendo, portanto, inexigíveis as contribuições previdenciárias incidentes sobre tais verbas. 

 

A liminar foi deferida às fls.166/171. 

 

A União Federal interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu a medida liminar (fls. 180/195), que 

resultou prejudicado pela perda do objeto. 

 

Sobreveio sentença que, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedeu a segurança para 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante aos seus funcionários 

nos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento do funcionário doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-

doença ou auxílio-acidente e sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. E declarou o direito da 

impetrante de compensar os valores pagos nos dez anos que antecederam a propositura da ação a título das 

contribuições previdenciárias, podendo o crédito ser compensado com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 
contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, realizado após o trânsito em julgado da sentença. Sobre o 

valor apurado será acrescida a taxa SELIC. Custas já recolhidas. Sem honorários advocatícios. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

 

A União Federal apela. Defende, em síntese, a natureza remuneratória do aviso prévio indenizado e do auxílio-doença 

ou auxílio-acidente e a consequente exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre tais verbas. 

Requerer, ainda, que seja reconsiderado o lapso prescricional de cinco anos. 

 

Em contrarrazões, a impetrante alega, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da União, e, no mérito, pugna pela 

manutenção da sentença (fls. 280/295). 

O Ministério Público Federal opina pelo desacolhimento da preliminar suscitada pelo impetrante, e, no mérito, opina 

somente pelo prosseguimento do feito (fls. 297/299). 

 

É o breve relatório. 

 

Fundamento e decido. 
 
Por primeiro, afasto a preliminar suscitada pelo impetrante, pois é pacífico o entendimento no sentido da legitimidade 

da pessoa jurídica de direito público para recorrer da sentença que concede a segurança na ação mandamental, não 

merecendo maiores digressões sobre o assunto. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 

20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 
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Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a cargo 

da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa". 

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem 

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de forma a 

se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária. 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 
Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a 

importância paga a título de aviso prévio indenizado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS 

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/ 

BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, 
ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 

houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para 

sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de 

reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho 

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que 

teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 

1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3. A CLT, em seus 

artigos 143 e 144, assim dispõe: "Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a 

que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. § 1º - 

O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo. § 2º - Tratando-se 

de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o 

sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do 

abono. § 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o 
concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo 

coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os 

efeitos da legislação do trabalho e da previdência social. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 Art. 

144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de 

trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do 

salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 1998)" 4. Destarte, o abono de férias (resultante da conversão de 1/3 do período de férias ou aquele 

concedido em virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo), desde 

que não excedente de vinte dias do salário, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de contribuição 

previdenciária, no período em que vigente a redação anterior do artigo 144 da CLT (posteriormente alterado pela Lei 

9.528/97). 5. Quanto à existência de pedido atinente à contribuição destinada ao SAT, sobressai o fundamento exarado 

pelo Tribunal de origem, no sentido de que: "Não houve pedido específico da impetrante quanto ao SAT, uma vez que 

na inicial referiu: A impetrante busca, através do presente Mandado de Segurança, ver reconhecido o seu direito de 

não mais se sujeitar ao pagamento, exigido pelo INSS, das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas 

trabalhistas que não apresentam natureza salarial/remuneratória, bem como compensar os valores indevidamente 

recolhidos a tal título (fl. 02). Desta forma foi julgado seu pedido, como se depreende do relatório da sentença: 

FIOBRAS LTDA. impetrou a presente ação de mandado de segurança visando o reconhecimento da inexigibilidade das 
contribuições previdenciárias incidentes sobre salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-acidente, aviso-prévio 

indenizado, auxílio-creche e os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas-extras. (fl. 184) 

Descabido, portanto, em sede de embargos de declaração, apontar omissão por não ter sido analisado ponto sob ótica 

não referida no pedido." 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, 
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reconhecer a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio 

indenizado. (STJ - EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1010119, Primeira Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 

18/11/2010, DJe 24/02/2011) 

Nesse sentido, a 1ª Turma desta Corte Regional assim se posicionou: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - PRETENDIDA ANULAÇÃO DE COBRANÇA DESSA 

CONTRIBUIÇÃO ENQUANTO EXIGIDA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O VALOR DE 

REFEIÇÕES FORNECIDAS AOS EMPREGADOS SEM QUE A EMPRESA ESTIVESSE INSCRITA NO PAT - 

SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA DIANTE DA NÃO-INCIDÊNCIA DO FGTS, EXIGIDO NA FORMA DO 

ARTIGO 15 DA LEI N° 8.036/90, SOBRE TAIS VERBAS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O valor 

pago a título de ausência de aviso prévio regularmente estipulado na CLT indeniza o trabalhador que não é 

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, sendo 

assim de pronto afastado do ambiente laboral sem poder gozar da redução na jornada de trabalho a que teria direito 

(arts. 487 e seguintes da CLT). Nesse sentido são os precedentes do STJ e desta Corte. 2. Sucede que o FGTS, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta de cada 

trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior. Portanto, se o 

pagamento de aviso-prévio indenizado não tem caráter remuneratório de trabalho prestado e sim de indenização ao 

obreiro pelo afastamento antecipado do exercício laboral, é claro que essa verba não serve como base de cálculo da 
contribuição ao FGTS. 3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in 

natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. 

Múltiplos precedentes. Da mesma forma, não integra a base de cálculo das contribuições para o FGTS, igualmente 

assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). Ou seja: o pagamento do auxílio-alimentação in 

natura, na forma da alimentação fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária por 

não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. 4. Improvimento da apelação 

da União e da remessa oficial. (TRF3ª Região, AMS nº 199961000324513, Relator Desembargador Federal Johonson 

di Salvo, data do julgamento 24/05/2011, DJF3 CJ1 01/06/2011, pág. 157) 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao empregado afastado do trabalho 

por motivo de doença ou acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do benefício "auxílio-

doença". 
 

A remuneração, de responsabilidade do empregador, paga ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença ou 

acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do beneficio "auxílio-doença" não tem natureza salarial, pois 

tal verba não é paga pelo empregador mediante uma contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba não deve 

incidir contribuição previdenciária. 

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, corte responsável pela interpretação da Lei Federal, já se 

manifestou, nos termos do recente acórdão assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 
DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. omissis. 2. omissis. 3. Os valores pagos 

a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza 

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não 

se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.Precedentes. 4. Não 

incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. 

Recurso especial não provido. (REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

Do prazo prescricional para compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação 
 

Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à vigência 

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional quinquenal há de ser contado a partir de sua homologação 

expressa ou tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais sujeito 

à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, VII, e 150, 

§ 4º, todos do Código Tributário Nacional). 

 
Faço menção ao precedente da C. Primeira Seção deste Tribunal, de relatoria da Des. Fed. Vesna Kolmar, Embargos 

infringentes na AC 646.270, proc. nº 1999.61.05.000671-7, j. 05.10.2005, DJU 17.02.2006, p. 277), inclusive quanto à 

aplicabilidade do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005: 
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Nesse contexto, com a devida vênia daqueles que adotam posicionamento contrário, acompanho a atual posição 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção do crédito tributário tal como 

preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser aplicada aos créditos originados a partir da sua 

vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, para os créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da 

extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 

156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de 

cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Trata-se de regra de direito intertemporal pacificada na doutrina e na jurisprudência. A interpretação retroativa das 

normas tributárias dada pelo legislador por meio do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005 não se mostra 

legítima, uma vez que altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por homologação, em 

flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 

 

E o Superior Tribunal de Justiça, na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p.170, Rel.Min. Teori Albino 

Zavascki, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005. 

 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido de que, reconhecida a 
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, deverá ser considerada válida a aplicação do novo prazo de 5 

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 

 

Confira-se: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 
de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (STF, RE 566621 / RS, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-

10-2011) 

 

Assim, se a ação foi ajuizada a partir de 09.06.2005, o prazo prescricional para repetição ou compensação do indébito 
tributário será quinquenal, qualquer que seja a data do fato gerador do tributo indevidamente recolhido. Nos demais 

casos, dever-se-á aplicar o prazo prescricional quinquenal, porém, a ser contado a partir da homologação expressa ou 

tácita do lançamento, conforme já explicitado (tese dos "cinco mais cinco"). 

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 02.07.2009, devendo, portanto, aplicar-se o prazo prescricional quinquenal 

conforme acima expendido. Dessa forma, reconheço que os recolhimentos indevidamente realizados em data anterior a 

02.07.2004 foram alcançados pela prescrição. 

 

Da impossibilidade de efetuar a compensação antes do trânsito em julgado da sentença 
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Em sede de recurso repetitivo o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o art. 170-A, do Código 

Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n° 104/2001, que veda a compensação de tributos antes do 

trânsito em julgado da sentença, somente é aplicável às ações ajuizadas após sua vigência, ou seja, a partir de 10.1.2001. 

Veja-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 

10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que se verifica no caso dos autos. 2. Entendimento ratificado 

pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática prevista no art. 543-C do 

CPC (recursos repetitivos). 3. Recurso especial provido. (REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010)  

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em 02.07.2009, sendo aplicável o aludido dispositivo legal, restando vedada a 

compensação nos termos pleiteados. 

 

Do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos com parcelas devidas a título de quaisquer outros 

tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
 

A Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional - lei ordinária, mas com força de lei complementar, por ter 

sido dessa forma recepcionada pela Constituição Federal de 1.988 (artigo 146), deixou a cargo da lei autorizar a 

compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda, com créditos 
tributários, bem como estipular condições e garantias, ou ainda atribuir a estipulação à autoridade administrativa (artigo 

170). 

 

Nessa ordem, a fim de regular a compensação de créditos tributários, foi editada a Lei n° 8.383, de 30/12/1991 (artigo 

66, hoje com a redação dada pela Lei n° 9.069, de 29/06/1995), complementada pela Lei n° 9.250, de 26/12/1995 

(artigo 39). Posteriormente, para tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, a disciplina sofreu as 

alterações introduzidas pela Lei 9.430, de 27/12/1996 (artigo 73 e 74), posteriormente alterada pelas Leis n° 10.637, de 

30/12/2002, nº 10.833, de 29.12.2003, nº 11.051, de 29.12.2004, e nº 11.941, de 27.05.2009. No caso específico de 

contribuições previdenciárias, a matéria foi ainda disciplinada pela Lei n° 8.212, de 24/07/1991 (artigo 89, com a 

redação modificada inicialmente pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995, depois pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995, e ainda 

pela Lei nº 11.941, de 27.04.2009. 

 

Diante desse quadro normativo, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, asseverou que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da 

propositura da demanda. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 
LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A 

compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo 

da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, 

autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda 

Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou 

o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia 

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na 

Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do 

contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal 

(artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da 

Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a 

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a 

quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria 

da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação 
primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, 

compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a 

desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais 

albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos 
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arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, 

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na 

qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do 

qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar 

no prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que 

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a 

saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta 

Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime 

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, 

tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, 

ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em 

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, 

a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições 

federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12. omissis. 13. omissis. 
14. omissis. 15. omissis. 16. omissis. 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para 

reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)  

 

Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada em 02.07.2009, e estando em vigência a Lei 9.430/96, com as 

alterações dadas pela Lei 10.637/02, é de se reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos 

com parcelas devidas a título de quaisquer outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Da limitação prevista no §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 
 

Considerando que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da propositura da demanda, 

conforme entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1137738/SP, de relatoria do Ministro 

LUIZ FUX, cujo acórdão foi submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e que a ação foi ajuizada em 02.07.2009, 

deve ser aplicada a limitação imposta pelo §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91. 

 

Da não incidência de juros de mora na compensação de tributos 
 

Em sede de compensação tributária não há se falar em mora da Fazenda Pública, o que afasta a incidência de juros de 

mora nos valores indevidamente recolhidos, devendo incidir somente a Taxa SELIC, índice que contempla correção 

monetária e juros. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO 

PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO 

MAIS CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996. 1. omissis. 2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. 

omissis. 6. omissis. 7. omissis. 8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de 
tributos. Precedentes. 9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, 

não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 

1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08). 10. Recurso especial provido em parte. (REsp 1110310/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011)  

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. §1º DO ARTIGO 

161 C.C O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 167, DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM SELIC. 

OBSCURIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Configurada a alegada obscuridade, uma vez que não restou clara a 

forma como deverão incidir os juros, eis que determinada a incidência de juros de 1% após o trânsito em julgado 

concomitantemente com a taxa SELIC. 2. Atribuição de efeito modificativo ao recurso. 3. Não são devidos juros de 

mora na compensação tributária, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública a ensejar sua incidência, sendo cabível 

a aplicação, a esse título, tão somente da taxa Selic. 4. Embargos de declaração providos. (TRF 3ª R., 1ª T., ApelRee nº 

2000.03.99.004199-0, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 67) 
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Conclusão 
 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcialmente provimento ao recurso de apelação e à 

remessa necessária, nos termos acima expendidos, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006168-57.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006168-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : STARPACK PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00061685720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por STARPACK PLÁSTICOS INDUSTRIAIS 

LIMITADA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP objetivando a 

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher contribuições previdenciárias 
incidentes sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias anteriores da obtenção do auxílio-doença, a título de 

férias, adicional de férias de 1/3 (um terço) e salário maternidade e, ainda, o direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos nos últimos dez anos. 

 

Sustenta a impetrante que os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, salário-

maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço) não têm natureza remuneratória, sendo, portanto, inexigíveis 

as contribuições previdenciárias incidentes sobre tais verbas e que seja reconhecimento o direito de compensar os 

valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, vencidos e vincendos, relativos a quaisquer tributos ou 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem as limitações do art.170-A do Código 

Tributário Nacional e dos arts. 3º e 4º da LC nº 118/2005 ou do §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Sendo que sob a 

compensação deve incidir correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada 

recolhimento indevido, e taxa SELIC a partir de 01/01/1996. 

 

A medida liminar foi parcialmente deferida para somente afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os 

valores relativos à remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros 15 dias de afastamento por 

doença ou acidente de trabalho, bem como sobre o adicional de 1/3 de férias às fls.98/105. 

 

A União Federal interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu em parte a medida liminar às fls.128/154, 

que resultou prejudicado pela perda de objeto (fl.238). 

 

Sobreveio sentença, que concedeu parcialmente a segurança, para afastar a exigência de contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados do trabalho em razão de 

doença ou acidente, bem como sobre o terço constitucional. Ficou autorizada a compensação somente após o trânsito 
em julgado, com quaisquer tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, observado o prazo 

prescricional decenal ("cinco mais cinco"), cujos valores deverão ser atualizados exclusivamente pela Taxa Selic. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas "ex lege". Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

A impetrante apela. Argumenta que: a) seja reconhecida a não incidência da contribuição previdência sobre os valores 

pagos a título de salário maternidade e férias, haja vista a sua natureza indenizatória e b) seja declarado o direito de 
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compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, vencidos e vincendos, relativos a quaisquer 

tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e a inaplicabilidade do art.170-A 

do Código Tributário Nacional e dos arts. 3º e 4º da LC nº 118/2005 ou do §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Sendo 

que sob a compensação deve incidir correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada 

recolhimento indevido e taxa SELIC. 

 

Recurso contrarrazoado pela União Federal às fls.200/212. 

 

A União Federal apresenta apelação. Reitera que seja reconhecida a legitimidade da incidência da contribuição 

previdenciária sobre os primeiros 15 dias de afastamento do empregado nos casos de auxílio-doença, bem como, a título 

de adicional de férias de 1/3 (um terço), tendo em vista seu caráter remuneratório. Defende a decadência do direito à 

repetição/compensação no prazo de 5 (cinco) anos, aduzindo que nossa legislação não abriga qualquer direito à 

compensação de dívida ilíquida, razão pela qual é juridicamente impossível o pedido de compensação formulado, 

devendo o mesmo ser considerado inepto e o processo extinto. E ainda que possível a compensação requerida, a Lei nº 

9.129/95 limita a compensação das contribuições arrecadadas pelo INSS a 30% (trinta por cento) do valor a ser 

recolhido em cada período de competência. Portanto, suscita que o percentual de 30% previsto em lei como limite é 

perfeitamente aplicável e requer a aplicação do artigo 170-A do CTN e afastamento da correção monetária caso haja 

algum crédito em favor da autora. 
 

Com contrarrazões da impetrante às fls. 245/258. 

 

O Ministério público manifestou-se pelo desprovimento de todos os recursos. 

 

É o breve relatório. 

 

Fundamento e decido. 
 

Por primeiro, não conheço do recurso da impetrante no que se refere à possibilidade de compensar os valores 

indevidamente recolhidos com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

observando-se o prazo prescricional decenal, uma vez que o juízo de origem decidiu exatamente nestes termos, 

carecendo a impetrante, na espécie, de interesse de recorrer. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

 

Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a cargo 

da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa". 

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem 

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de forma a 

se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária. 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao empregado afastado do trabalho 

por motivo de doença ou acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do benefício "auxílio-

doença". 
 

A remuneração, de responsabilidade do empregador, paga ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença ou 

acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do beneficio "auxílio-doença" não tem natureza salarial, pois 
tal verba não é paga pelo empregador mediante uma contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba não deve 

incidir contribuição previdenciária. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 316/1925 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, corte responsável pela interpretação da Lei Federal, já se 

manifestou, nos termos do recente acórdão assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. omissis. 2. omissis. 3. Os valores pagos 

a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza 

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não 

se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não 

incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. 

Recurso especial não provido. (REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
 

No que tange à importância paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) de férias não há a incidência 

da contribuição previdenciária. O STJ ajustou seu entendimento à orientação firmada no âmbito do STF, segundo a qual 

a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e 

que não se incorpora ao salário para fins de aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 
TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base 

em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que 

a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória 

e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, 

para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

nos termos acima explicitados. (STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

Da incidência da contribuição previdenciária sobre as férias. 
 

Os valores pagos a título de férias gozadas compõem a remuneração do empregado e são pagos em razão do contrato de 

trabalho, constituindo contraprestação pelos serviços prestados pelo empregado em virtude do pacto laboral, de forma 

que sobre eles devem incidir a contribuição previdenciária. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. 
INCIDÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim 

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o 

salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço 

constitucional. 

4. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

16/03/2011) 

Da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. 
 

A questão foi pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que delimitou o tema, admitindo ser devida a 

contribuição sobre o salário-maternidade, por ser espécie de remuneração, integrando, portanto, a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias, nos termos do acórdão assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. 

INCIDÊNCIA. 1. omissis. 2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza 

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 3. 

omissis. 4. Recurso Especial não provido. (REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 16/03/2011)" 

 

Do prazo prescricional para compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação  
 

Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à vigência 

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional quinquenal há de ser contado a partir de sua homologação 

expressa ou tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais sujeito 

à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, VII, e 150, 

§ 4º, todos do Código Tributário Nacional). 

 

Faço menção ao precedente da C. Primeira Seção deste Tribunal, de relatoria da Des. Fed. Vesna Kolmar, Embargos 

infringentes na AC 646.270, proc. nº 1999.61.05.000671-7, j. 05.10.2005, DJU 17.02.2006, p. 277), inclusive quanto à 
aplicabilidade do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005: 

 

Nesse contexto, com a devida vênia daqueles que adotam posicionamento contrário, acompanho a atual posição 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção do crédito tributário tal como 

preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser aplicada aos créditos originados a partir da sua 

vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, para os créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da 

extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 

156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de 

cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Trata-se de regra de direito intertemporal pacificada na doutrina e na jurisprudência. A interpretação retroativa das 

normas tributárias dada pelo legislador por meio do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005 não se mostra 

legítima, uma vez que altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por homologação, em 

flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 

 

E o Superior Tribunal de Justiça, na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p.170, Rel.Min. Teori Albino 

Zavascki, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar 118/2005. 

 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido de que, reconhecida a 

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, deverá ser considerada válida a aplicação do novo prazo de 5 

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 

 

Confira-se: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 
jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 
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Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (STF, RE 566621 / RS, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-

10-2011) 

 

Assim, se a ação foi ajuizada a partir de 09.06.2005, o prazo prescricional para repetição ou compensação do indébito 

tributário será quinquenal, qualquer que seja a data do fato gerador do tributo indevidamente recolhido. Nos demais 

casos, dever-se-á aplicar o prazo prescricional quinquenal, porém, a ser contado a partir da homologação expressa ou 

tácita do lançamento, conforme já explicitado (tese dos "cinco mais cinco"). 

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 04.06.2009, devendo, portanto, aplicar o prazo prescricional quinquenal, 

qualquer que seja a data do fato gerador do tributo indevidamente recolhido. 

 

Da impossibilidade de efetuar a compensação antes do trânsito em julgado da sentença 
 

Em sede de recurso repetitivo o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o art. 170-A, do Código 

Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n° 104/2001, que veda a compensação de tributos antes do 

trânsito em julgado da sentença, somente é aplicável às ações ajuizadas após sua vigência, ou seja, a partir de 10.1.2001. 

Veja-se: 

 
TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir 

de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que se verifica no caso dos autos. 2. Entendimento 

ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática prevista no art. 

543-C do CPC (recursos repetitivos). 3. Recurso especial provido. (REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010)  

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em 04/06/2.009, sendo aplicável o aludido dispositivo legal, restando vedada a 

compensação nos termos pleiteados. 

 

Do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos com parcelas devidas a título de quaisquer outros 

tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
 

A Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional - lei ordinária, mas com força de lei complementar, por ter 

sido dessa forma recepcionada pela Constituição Federal de 1.988 (artigo 146), deixou a cargo da lei autorizar a 

compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda, com créditos 

tributários, bem como estipular condições e garantias, ou ainda atribuir a estipulação à autoridade administrativa (artigo 

170). 

 

Nessa ordem, a fim de regular a compensação de créditos tributários, foi editada a Lei n° 8.383, de 30/12/1991 (artigo 

66, hoje com a redação dada pela Lei n° 9.069, de 29/06/1995), complementada pela Lei n° 9.250, de 26/12/1995 
(artigo 39). Posteriormente, para tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, a disciplina sofreu as 

alterações introduzidas pela Lei 9.430, de 27/12/1996 (artigo 73 e 74), posteriormente alterada pelas Leis n° 10.637, de 

30/12/2002, nº 10.833, de 29.12.2003, nº 11.051, de 29.12.2004, e nº 11.941, de 27.05.2009. No caso específico de 

contribuições previdenciárias, a matéria foi ainda disciplinada pela Lei n° 8.212, de 24/07/1991 (artigo 89, com a 

redação modificada inicialmente pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995, depois pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995, e ainda 

pela Lei nº 11.941, de 27.04.2009. 

 

Diante desse quadro normativo, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, asseverou que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da 

propositura da demanda. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 
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DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A compensação, posto modalidade extintiva 

do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo 

tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e 

créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e 

Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de 

seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito 

do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 

"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, 

poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos 

e contribuições sob sua administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal 

constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 

74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 
limitação. 7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do 

destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem 

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se 

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no 

prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que 

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a 

saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta 

Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime 

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, 

tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, 

ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em 

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, 

a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições 

federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 
10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12. omissis. 13. 

omissis. 14. omissis. 15. omissis. 16. omissis. 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, 

apenas para reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)  

 

Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada em 04/06/2.009, e estando em vigência a Lei 9.430/96, com as 

alterações dadas pela Lei 10.637/02, é de se reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos 

com parcelas devidas a título de quaisquer outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Da não limitação prevista no §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 
 

Considerando que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da propositura da demanda, 

conforme entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1137738/SP, de relatoria do Ministro 

LUIZ FUX, cujo acórdão foi submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e que a ação foi ajuizada em 04/06/2.009, não 

deve ser aplicada a limitação imposta pelo §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91. 

 

Da não incidência de juros de mora na compensação de tributos 
 

Em sede de compensação tributária não há se falar em mora da Fazenda Pública, o que afasta a incidência de juros de 

mora nos valores indevidamente recolhidos, devendo incidir somente a Taxa SELIC, índice que contempla correção 

monetária e juros. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO 

PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS 

CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996. 1. omissis. 2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. 

omissis. 7. omissis. 8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de tributos. 

Precedentes. 9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 

1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08). 10. Recurso especial provido em parte. (REsp 1110310/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. §1º DO ARTIGO 161 

C.C O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 167, DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM SELIC. 

OBSCURIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Configurada a alegada obscuridade, uma vez que não restou clara a 

forma como deverão incidir os juros, eis que determinada a incidência de juros de 1% após o trânsito em julgado 

concomitantemente com a taxa SELIC. 2. Atribuição de efeito modificativo ao recurso. 3. Não são devidos juros de 

mora na compensação tributária, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública a ensejar sua incidência, sendo 

cabível a aplicação, a esse título, tão somente da taxa Selic. 4. Embargos de declaração providos. (TRF 3ª R., 1ª T., 

ApelRee nº 2000.03.99.004199-0, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 67) 

Conclusão 
 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela União Federal, nos termos do artigo 557, 

"caput", do CPC; dou parcial provimento à remessa necessária, nos termos acima expendidos, com fundamento no 

artigo 557, §1º-A, do CPC; e conheço parcialmente o recurso de apelação interposto pela impetrante, e, na parte 

conhecida, nego-lhe provimento, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013056-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013056-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : COMPESCA CIA BRASILEIRA DE PESCA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 01.00.00914-0 A Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Compesca Cia Brasileira de Pesca, em face da decisão que negou 

seguimento ao agravo legal da União Federal, mantendo a decisão que reconheceu a ilegitimidade passiva dos sócios da 

empresa executada. 

 

A União Federal alegou nos embargos declaratórios que a decisão restou omissa quanto ao disposto no art. 6.º do CPC. 

Aduz ser evidente a impossibilidade da empresa recorrer de decisão que supostamente inclui os sócios no pólo passivo 

da execução fiscal, posto que a pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para tanto. 

 

Ante o caráter infringente do julgado, com esteio da jurisprudência do STF e do STJ, a embargada restou intimada e 

apresentou contraminuta. 
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Decido. 

 

A legitimidade passiva dos sócios excluídos é matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio a qualquer 

tempo e grau de jurisdição (art. 301, §4.º, do CPC). 

 

Nesse sentido, a jurisprudência pátria, conforme colaciona Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação 

processual civil em vigor, em notas ao artigo 267 do Código de Processo Civil: 

 

"28. A ilegitimidade 'ad causam', como uma das condições da ação (art. 267, VI, CPC), deve ser conhecida de ofício 

(art. 301, § 4.º, CPC) e em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 267, § 3.º, CPC), inocorrendo preclusão a respeito 

(RSTJ 5/363, maioria)." 

 

"55 (...) 

Nas instâncias ordinárias não há preclusão para o órgão julgador, em matéria de condições da ação, enquanto não 

proferida por ele a decisão de mérito, podendo até mesmo apreciá-la sem provocação (CPC, arts. 267, §3.º, 301, §4.º e 

463). (RSTJ 81/308). No mesmo sentido: RSTJ 81/268." 

 

Dessarte, como se nota, o que a embargante almeja é a rediscussão do mérito da lide nestes embargos declaratórios. Os 

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. Efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto. 

 

Ademais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela 

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando 

a controvérsia entre as partes, como demonstra o aresto a seguir destacado. 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO 

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO . 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação 

pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4- Embargos de declaração rejeitados. " 

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 

 

Desta forma, não tendo sido demonstrado o vício no julgado, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões 

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036947-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036947-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 322/1925 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA THERESINHA TREVISAN CIAMBARELLA e outro 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

AGRAVADO : ERNESTINO CIAMBARELLA 

ADVOGADO : ELAN MARTINS QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : LABTRADE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00005926920014036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 
de contribuições previdenciárias, excluiu os sócios da empresa executada no pólo passivo da ação com fundamento na 

revogação do art. 13 da Lei 8.620/93 pela Lei 11.941/2009. 

 

A agravante peticiona (fls. 234 e 234vº) requerendo a desistência do recurso.  

 

Configurada a hipótese do artigo 501 do Código de Processo Civil, nada mais resta a ser apreciado nesta instância 

recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

 

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002371-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00023719620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido, 

denegando a segurança pleiteada para o fim de afastar a aplicação do FAP - Fator Acidentário de Prevenção sobre as 

alíquotas da contribuição ao RAT- Riscos Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro Acidente de Trabalho. 

 

Sustenta a apelante que a cobrança é inconstitucional em razão de ofensa ao princípio da legalidade e da contrariedade 

ao disposto no § 9º do artigo 195 e artigo 201, ambos da Constituição Federal.  

 

Afirma que a Lei nº 10.666/2003, ao estabelecer a variação da alíquota da contribuição ao RAT entre 0,5% e 6%, 

decorrente da aplicação do FAP, com redução de até 50% ou majoração de até 100% das alíquotas de 1%, 2% e 3% 

(relativas ao grau de risco da atividade desempenhada pela empresa), não firmou a efetiva alíquota do tributo, em 

flagrante ofensa ao inciso I do artigo 150 da Lei Maior. 
 

Alega que a criação do FAP tem caráter punitivo, o que contraria a definição de tributo estabelecida no artigo 3º do 

Código Tributário Nacional. 
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Contrarrazões da União Federal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 

empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 
resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 

 

Também não verifico qualquer violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelante ao FAP. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 
função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 
(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 
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4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 
calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 
fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 
12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação, mantendo-se a r. sentença conforme prolatada. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003489-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A e outros 

 
: HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 326/1925 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELANTE : HYPERMARCAS S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00034891020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido, 

denegando a segurança pleiteada para o fim de afastar a aplicação do FAP - Fator Acidentário de Prevenção sobre as 

alíquotas da contribuição ao RAT- Riscos Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro Acidente de Trabalho. 

 

Sustenta a apelante que a cobrança é inconstitucional em razão de ofensa ao princípio da legalidade, da publicidade, da 

proporcionalidade, segurança jurídica, contraditório e ampla defesa, além da contrariedade ao artigo 195, § 4º e 5º, da 

Constituição Federal. 

 

Afirma que a Lei nº 10.666/2003, ao estabelecer a variação da alíquota da contribuição ao RAT entre 0,5% e 6%, 

decorrente da aplicação do FAP, com redução de até 50% ou majoração de até 100% das alíquotas de 1%, 2% e 3% 
(relativas ao grau de risco da atividade desempenhada pela empresa), não firmou a efetiva alíquota do tributo, em 

flagrante ofensa ao inciso I do artigo 150 da Lei Maior. 

 

Contrarrazões da União Federal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 

empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 
A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 
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Também não verifico qualquer violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelante ao FAP. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e 

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos 

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 
se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 
regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 
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7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 
195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Por fim, esclareça-se que a aplicação do FAP não trouxe a instituição de outra contribuição social para manutenção e 

expansão da seguridade social, mas tão somente houve a regulamentação, por meio de decreto, de lei ordinária que 

instituiu a cobrança de tributo já previsto no artigo 195, I, da Constituição Federal. Logo, não é o caso de aplicação do § 

4º do artigo 195 da Constituição Federal. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 
apelação, mantendo-se a r. sentença conforme prolatada. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos pela União e pelos impetrantes em face da r. sentença que 

julgou procedente o pedido e concedeu a ordem para afastar a contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos 
Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações trazidas pela Lei nº 10.666/2003, pelo Decreto nº 6.957/2009, e 

reconheceu o direito dos impetrantes a compensarem o que foi indevidamente recolhido, observando-se o disposto na 

Lei 10637/2002 e na IN/RFB nº 900/2008, devendo ser corrigido o indébito pela taxa SELIC, nos termos do artigo 170-

A do Código Tributário Nacional, que permite a compensação apenas após o trânsito em julgado. 

 

Em seu recurso, os impetrantes fundamentam a necessidade de reforma da sentença a fim de que a compensação não 

fique condicionada ao trânsito em julgado. 

 

A União, por sua vez, preliminarmente, argumenta a ausência de interesse processual da impetrante, tendo em vista ter 

sido conferido efeito suspensivo aos processos administrativos em que se discute a aplicação do FAP, não havendo, 

portanto, qualquer lesão a direito do impetrante. 

 

No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade e constitucionalidade da exação e que a contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT foi instituída com o objetivo de dar cumprimento aos comandos constitucionais que 

prevêem a proteção contra acidentes de trabalho, estabelecendo-se alíquotas diferenciadas, que poderão ser reduzidas ou 

majoradas de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, e possibilitando, assim, a individualização da 

tributação das empresas empregadoras. 
 

Aduz que a metodologia do FAP foi criada para operacionalizar, na prática, essa flexibilização das alíquotas aplicadas 

para o financiamento dos benefícios previdenciários, de forma que os setores econômicos causadores do maior número 

de acidentes, doenças, invalidez e mortes arcarão com uma carga tributária maior para fins de custeio do Seguro do 

Acidente de Trabalho. 

 

Alega, também, ausência de violação ao princípio da legalidade, uma vez que todos os elementos essenciais à cobrança 

do tributo em questão estão previstos em lei (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 10 da Lei nº 10.666/2003) e os 

Decretos nos 6.042/2007 e 6.957/2009, que instituíram a metodologia do FAP, apenas regulamentaram a previsão legal 

de flexibilização das alíquotas da contribuição. 

 

Por fim, afirma que no cálculo do FAP é observada a correta publicidade das informações, inexistindo qualquer 

violação aos princípios da razoabilidade, publicidade e do devido processo legal. 

 

Contrarrazões oferecidas apenas pela União e pelos impetrantes. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, opinou pelo provimento do 

recurso interposto pela União e pelo não provimento do recurso dos impetrantes. 
 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento à 

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 

 

Rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual, considerando que o pedido formulado nestes 

autos não se limita à suspensão da exigibilidade da exação com a aplicação do FAP enquanto pendente contestação na 

esfera administrativa, o que foi solucionado com a edição do Decreto nº 7.126/2010; pretende, na verdade, a suspensão 

da cobrança ante as alegadas inconstitucionalidades e legalidades da nova sistemática de cálculo da alíquota devida ao 

RAT, o que não resta prejudicado com a superveniência da norma citada. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 
dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 

empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 
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A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 

 

Também não verifico qualquer violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído ao 

FAP. 
 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e 

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos 

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 
se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 
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empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 
atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 
195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Diante da reforma da sentença, concluindo-se pela constitucionalidade e legalidade da exação, resta prejudicado o 

recurso dos impetrantes, que discute a possibilidade de se realizar a compensação dos tributos indevidamente recolhidos 

antes do trânsito em julgado desta ação. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

aduzida na apelação da União, no mérito, dou-lhe provimento, bem como à remessa oficial, e julgo prejudicado o 
recurso dos impetrantes. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005131-12.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.005131-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS e outro 

 
: RIBEIRAO DIESEL EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : RIBEIRAO DIESEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00051311220104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RIBEIRÃO DIESEL S/A VEÍCULOS e 

outros em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO - SP objetivando o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária ao recolhimento da contribuição social previdenciária 

incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, bem 

como a título de salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço), 13º salário e o aviso prévio 

indenizado e, ainda, o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos dez anos, com a incidência 

de correção monetária, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido, e taxa 

SELIC a partir de 01.01.96, ou subsidiariamente, com aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros 

aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos com débitos próprios, vencidos e vincendos, relativos a 

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, sem as limitações do artigo 170-A do 
CTN, dos artigos 3º e 4º da LC nº 118/2005. 

 

A medida liminar foi indeferida às fls.219/221. 

 

As impetrantes interpuseram Agravo de Instrumento contra a decisão que indeferiu a medida liminar às fls.233/257, que 

resultou prejudicado pela perda do objeto (fls.334). 

 

Sobreveio sentença que concedeu parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim de 

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores correspondentes aos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento dos empregados anteriores à concessão de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, sobre o aviso 

prévio indenizado e respectivo 13º salário (1/12 avos projetado), e sobre as férias e o respectivo adicional de 1/3, desde 

que pagas como indenização, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, observada a 

prescrição, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma da Lei nº 9.430/96, incidindo correção monetária (taxa SELIC), 

aplicando o prazo prescricional de 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação aos fatos geradores ocorridos antes 

da LC 118/2005 e, de 5 anos, aos ocorridos posteriormente. Aplica-se ao caso o artigo 170-A do CTN quanto à 

compensação. Sentença submetida ao reexame necessário. 
 

A União Federal interpõe recurso de apelação. Assevera pela manutenção do recolhimento da contribuição 

previdenciária a título de aviso prévio indenizado e sobre os primeiros 15 dias do auxílio-acidente ou auxílio doença. E 

ainda, aduz pela prescrição quinquenal das contribuições previdenciárias que a apelante pretende compensar. 

 

As impetrantes apelam. Argumentam que: a) seja reconhecida a não incidência da contribuição previdência sobre os 

valores pagos a título de férias e o adicional de 1/3 de férias, pagos a qualquer título, e salário-maternidade, haja vista a 

sua natureza indenizatória e b) seja declarado o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 

10 (dez) anos, dos créditos com débitos próprios, vencidos e vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Receita Federal do Brasil. Sendo que sobre a compensação deve incidir correção monetária, juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa SELIC, sem as limitações do artigo 

170-A do CTN, dos artigos 3º e 4º da LC nº 118/2005 ou do §3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 e demais normas legal 

ou infra-legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 333/1925 

 

Recurso contrarrazoado às fls.312/329 e 337/339-vº. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso de apelação da impetrante e pelo não 

provimento do recurso de apelação da União Federal e do reexame necessário (fls.341/360). 

 

É o breve relatório. 

 

Fundamento e decido. 
 

Dou por ocorrida a remessa necessária. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 

20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 

 
Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição a cargo 

da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa". 

 

Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem 

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 

 

Desta forma, cumpre examinar se a(s) verba(s) em discussão possui(em) natureza salarial ou indenizatória, de forma a 

se identificar se há ou não a incidência da contribuição previdenciária. 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao empregado afastado do trabalho 

por motivo de doença ou acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do benefício "auxílio-

doença". 
 

A remuneração, de responsabilidade do empregador, paga ao empregado afastado do trabalho por motivo de doença ou 

acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do beneficio "auxílio-doença" não tem natureza salarial, pois 

tal verba não é paga pelo empregador mediante uma contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba não deve 

incidir contribuição previdenciária. 

 
Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, corte responsável pela interpretação da Lei Federal, já se 

manifestou, nos termos do recente acórdão assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 

DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS 

DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. omissis. 2. omissis. 3. Os valores pagos 

a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza 

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não 

se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 4. Não 

incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes. 5. 

Recurso especial não provido. (REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011) 

 

Da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade 
 

A questão foi pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que delimitou o tema, admitindo ser devida a 

contribuição sobre o salário-maternidade, por ser espécie de remuneração, integrando, portanto, a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias, nos termos do acórdão assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. 

INCIDÊNCIA. 1. omissis. 2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza 

indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 3. 

omissis. 4. Recurso Especial não provido. (REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 16/03/2011)" 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
 

No que tange à importância paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) de férias não há a incidência 

da contribuição previdenciária. O STJ ajustou seu entendimento à orientação firmada no âmbito do STF, segundo a qual 

a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e 

que não se incorpora ao salário para fins de aposentadoria. 

 

Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base 

em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que 

a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória 

e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 4. Incidente de uniformização acolhido, 

para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, 

nos termos acima explicitados. (STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

Da incidência da contribuição previdenciária sobre as férias 
 

Os valores pagos a título de férias gozadas compõem a remuneração do empregado e são pagos em razão do contrato de 

trabalho, constituindo contraprestação pelos serviços prestados pelo empregado em virtude do pacto laboral, de forma 

que sobre eles devem incidir a contribuição previdenciária. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. 

INCIDÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim 
remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 

3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o 

salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço 

constitucional. 

4. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

16/03/2011) 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado 
 

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a 

importância paga a este título. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

(TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS 

RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/ 

BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, 

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER 
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REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 

houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para 

sanar erro material. 2. O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de 

reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho 

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a 

que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 

1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010). 3.omissis. 4. omissis. 

5. omissis. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para, suprida a omissão, reconhecer a não 

incidência da contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso prévio indenizado. (STJ - 

EEARES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1010119, Primeira Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 18/11/2010, DJe 

24/02/2011) 

 

Nesse sentido, a 1ª Turma desta Corte Regional assim se posicionou: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - FGTS - PRETENDIDA ANULAÇÃO DE COBRANÇA DESSA 

CONTRIBUIÇÃO ENQUANTO EXIGIDA SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O VALOR DE 
REFEIÇÕES FORNECIDAS AOS EMPREGADOS SEM QUE A EMPRESA ESTIVESSE INSCRITA NO PAT - 

SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA DIANTE DA NÃO-INCIDÊNCIA DO FGTS, EXIGIDO NA FORMA DO 

ARTIGO 15 DA LEI N° 8.036/90, SOBRE TAIS VERBAS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 1. O valor 

pago a título de ausência de aviso prévio regularmente estipulado na CLT indeniza o trabalhador que não é 

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, sendo 

assim de pronto afastado do ambiente laboral sem poder gozar da redução na jornada de trabalho a que teria direito 

(arts. 487 e seguintes da CLT). Nesse sentido são os precedentes do STJ e desta Corte. 2. Sucede que o FGTS, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, corresponde a um depósito feito pelo empregador na conta de cada 

trabalhador, correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior. Portanto, se o 

pagamento de aviso-prévio indenizado não tem caráter remuneratório de trabalho prestado e sim de indenização ao 

obreiro pelo afastamento antecipado do exercício laboral, é claro que essa verba não serve como base de cálculo da 

contribuição ao FGTS. 3. O STJ também pacificou seu entendimento em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in 

natura, não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. 

Múltiplos precedentes. Da mesma forma, não integra a base de cálculo das contribuições para o FGTS, igualmente 

assentado no conceito de "remuneração" (Lei 8.036/90, art. 15). Ou seja: o pagamento do auxílio-alimentação in 

natura, na forma da alimentação fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária por 

não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. 4. Improvimento da apelação 
da União e da remessa oficial. (TRF3ª Região, AMS nº 199961000324513, Relator Desembargador Federal 

Johonson di Salvo, data do julgamento 24/05/2011, DJF3 CJ1 01/06/2011, pág. 157) 

 

Do prazo prescricional para compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação 
 

Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à vigência 

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional quinquenal há de ser contado a partir de sua homologação 

expressa ou tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais sujeito 

à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, VII, e 150, 

§ 4º, todos do Código Tributário Nacional). 

 

Faço menção ao precedente da C. Primeira Seção deste Tribunal, de relatoria da Des. Fed. Vesna Kolmar, Embargos 

infringentes na AC 646.270, proc. nº 1999.61.05.000671-7, j. 05.10.2005, DJU 17.02.2006, p. 277), inclusive quanto à 

aplicabilidade do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005: 

 

Nesse contexto, com a devida vênia daqueles que adotam posicionamento contrário, acompanho a atual posição 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção do crédito tributário tal como 
preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser aplicada aos créditos originados a partir da sua 

vigência, qual seja, 09 de junho de 2005, para os créditos anteriores, inclusive àqueles com ação em curso, a data da 

extinção a ser considerada é a da homologação do lançamento, quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 

156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o marco inicial para a contagem do prazo prescricional de 

cinco anos, não importando a origem do recolhimento indevido. 

Trata-se de regra de direito intertemporal pacificada na doutrina e na jurisprudência. A interpretação retroativa das 

normas tributárias dada pelo legislador por meio do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005 não se mostra 

legítima, uma vez que altera as regras relativas à extinção do crédito oriundo do lançamento por homologação, em 

flagrante ofensa aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. 

E o Superior Tribunal de Justiça, na AI nos EREsp 644736, j. 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p.170, Rel.Min. Teori Albino 

Zavascki, reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 336/1925 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005. 

 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento no sentido de que, reconhecida a 

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, deverá ser considerada válida a aplicação do novo prazo de 5 

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 

 

Confira-se: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 
jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. (STF, RE 566621 / RS, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-
10-2011) 

 

Assim, se a ação foi ajuizada a partir de 09.06.2005, o prazo prescricional para repetição ou compensação do indébito 

tributário será quinquenal, qualquer que seja a data do fato gerador do tributo indevidamente recolhido. Nos demais 

casos, dever-se-á aplicar o prazo prescricional quinquenal, porém, a ser contado a partir da homologação expressa ou 

tácita do lançamento, conforme já explicitado (tese dos "cinco mais cinco"). 

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 28.05.2010, devendo, portanto, aplicar-se o prazo prescricional quinquenal 

conforme acima expendido. Dessa forma, reconheço que os recolhimentos indevidamente realizados em data anterior a 

28.05.2005 foram alcançados pela prescrição. 

 

Do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos com parcelas devidas a título de quaisquer outros 

tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
 

A Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional - lei ordinária, mas com força de lei complementar, por ter 

sido dessa forma recepcionada pela Constituição Federal de 1.988 (artigo 146), deixou a cargo da lei autorizar a 

compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda, com créditos 
tributários, bem como estipular condições e garantias, ou ainda atribuir a estipulação à autoridade administrativa (artigo 

170). 

 

Nessa ordem, a fim de regular a compensação de créditos tributários, foi editada a Lei n° 8.383, de 30/12/1991 (artigo 

66, hoje com a redação dada pela Lei n° 9.069, de 29/06/1995), complementada pela Lei n° 9.250, de 26/12/1995 

(artigo 39). Posteriormente, para tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, a disciplina sofreu as 

alterações introduzidas pela Lei 9.430, de 27/12/1996 (artigo 73 e 74), posteriormente alterada pelas Leis n° 10.637, de 

30/12/2002, nº 10.833, de 29.12.2003, nº 11.051, de 29.12.2004, e nº 11.941, de 27.05.2009. No caso específico de 

contribuições previdenciárias, a matéria foi ainda disciplinada pela Lei n° 8.212, de 24/07/1991 (artigo 89), com a 

redação modificada inicialmente pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995, depois pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995, e ainda 

pela Lei nº 11.941, de 27.04.2009. 
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Diante desse quadro normativo, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento proferido nos termos do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, asseverou que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da 

propositura da demanda. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A compensação, posto modalidade extintiva 

do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo 

tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e 

créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. 

A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e 

Compensação de Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de 
seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito 

do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 

"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, 

poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos 

e contribuições sob sua administração". 5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal 

constituía pressuposto para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 

74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do 

destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem 

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se 

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no 

prazo de 5 (cinco) anos. 8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que 

acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a 

saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta 

Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime 

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, 

tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, 

ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em 

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, 

a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou contribuições 

federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 12. omissis. 13. 

omissis. 14. omissis. 15. omissis. 16. omissis. 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, 

apenas para reconhecer o direito da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)  

 

Dessa forma, considerando que a ação foi ajuizada em 28.05.2010, e estando em vigência a Lei 9.430/96, com as 
alterações dadas pela Lei 10.637/02, é de se reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos 

com parcelas devidas a título de quaisquer outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Da impossibilidade de efetuar a compensação antes do trânsito em julgado da sentença 
 

Em sede de recurso repetitivo o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o art. 170-A, do Código 
Tributário Nacional, incluído pela Lei Complementar n° 104/2001, que veda a compensação de tributos antes do 

trânsito em julgado da sentença, somente é aplicável às ações ajuizadas após sua vigência, ou seja, a partir de 10.1.2001. 

Veja-se: 
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TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir 

de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que se verifica no caso dos autos. 2. Entendimento 

ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática prevista no art. 

543-C do CPC (recursos repetitivos). 3. Recurso especial provido. (REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010)  

 

No caso em tela, a ação foi ajuizada em 28.05.2010, sendo aplicável o aludido dispositivo legal, restando vedada a 

compensação nos termos pleiteados. 

 

Da não limitação prevista no §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 
 

Considerando que o direito à compensação é regulado pelo regime jurídico vigente à época da propositura da demanda, 

conforme entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1137738/SP, de relatoria do Ministro 

LUIZ FUX, cujo acórdão foi submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e que a ação foi ajuizada em 28.05.2010, não 

deve ser aplicada a limitação imposta pelo §3º, do art. 89, da Lei 8.212/91. 

 

Da não incidência de juros de mora na compensação de tributos 
 

Em sede de compensação tributária não há se falar em mora da Fazenda Pública, o que afasta a incidência de juros de 

mora nos valores indevidamente recolhidos, devendo incidir somente a Taxa SELIC, índice que contempla correção 

monetária e juros. 

 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO 

PAGA A ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS 

CINCO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. JUROS 
COMPENSATÓRIOS. INDEVIDOS. SELIC. 01.01.1996. 1. omissis. 2. omissis. 3. omissis. 4. omissis. 5. omissis. 6. 

omissis. 7. omissis. 8. São descabidos juros compensatórios na repetição de indébito e na compensação de tributos. 

Precedentes. 9. "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária" (REsp 

1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 10.09.09, submetido ao colegiado pelo regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08). 10. Recurso especial provido em parte. (REsp 1110310/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. §1º DO ARTIGO 161 

C.C O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 167, DO CTN. NÃO INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM SELIC. 

OBSCURIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. Configurada a alegada obscuridade, uma vez que não restou clara a 

forma como deverão incidir os juros, eis que determinada a incidência de juros de 1% após o trânsito em julgado 

concomitantemente com a taxa SELIC. 2. Atribuição de efeito modificativo ao recurso. 3. Não são devidos juros de 

mora na compensação tributária, uma vez que inexiste mora da Fazenda Pública a ensejar sua incidência, sendo 

cabível a aplicação, a esse título, tão somente da taxa Selic. 4. Embargos de declaração providos. (TRF 3ª R., 1ª T., 

ApelRee nº 2000.03.99.004199-0, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 67) 

 

Conclusão 
 

Ante ao exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos recursos 

voluntários interpostos e à remessa necessária, nos termos acima expendidos.  

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-69.2010.4.03.6126/SP 
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2010.61.26.001805-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : VERZANI E SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA EFETIVA LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018056920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido e a 

condenou ao pagamento de honorários de advogado à União, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

atualizado. 

 

Sustenta a apelante que a cobrança é inconstitucional em razão de ofensa aos princípios legalidade, da publicidade, da 

ampla defesa, bem como da contrariedade ao artigo 195, § 5º e 9º, ambos da Constituição Federal de 1988. 

 

Afirma que a Lei nº 10.666/2003, ao estabelecer a variação da alíquota da contribuição ao RAT entre 0,5% e 6%, 

decorrente da aplicação do FAT, com redução de até 50% ou majoração de até 100% das alíquotas de 1%, 2% e 3% 

(relativas ao grau de risco da atividade desempenhada pela empresa), não firmou a efetiva alíquota do tributo, em 
flagrante ofensa ao inciso I do artigo 150 da Lei Maior. 

 

Contrarrazões pela União. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 

empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 
Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 

 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelante ao FAP. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 
previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 
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empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e 

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos 

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 
decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 
(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 
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maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 
11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Improcede a alegação de descumprimento do artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, diante da inexistência de criação 

ou majoração de qualquer benefício ou serviço a exigir fonte de custeio correspondente. 

 

Ônus da sucumbência conforme arbitrado na sentença. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 
I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006028-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006028-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA AL-ALAM ELIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023829120114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 109/112-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
Intimem-se.  
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Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027428-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027428-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : GILGAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145035420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Gilgal Representações 

Comerciais Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

0014503-54.2011.403.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

indeferiu a medida liminar requerida para suspender a cobrança de "honorários previdenciários", incluídos no débito 

objeto do parcelamento previsto na Lei nº11.941/09. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028586-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028586-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : RESTAURANTE TAKOHATI LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00426350620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Restaurante Takohati Ltda., por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº0042635-

06.2010.4.03.6182, em trâmite perante a 5ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

recebeu os embargos sem atribuir-lhes, contudo, efeito suspensivo. 
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Alega, em síntese, a imprescindibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, uma vez que, além de o título 

executivo extrajudicial não ser líquido e certo, bem como estar com a exigibilidade suspensa, faz-se presente a 

possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, porquanto foram penhoradas câmaras de acondicionamento de 

alimentos, sem as quais se torna inviável o exercício de suas atividades empresariais. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 
 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Com a revogação do § 1o do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos 

embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido na lei processual concomitantemente 

àquela alteração. Trata-se do artigo 739-A, cujo parágrafo 1o. dispõe que: "O juiz poderá, a requerimento do 

embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da 

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

 

Assim, de acordo com o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio 

Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, 

DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o 

recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do 

preenchimento de quatro requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, 
depósito ou caução suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de 

ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 

 

No presente caso, observa-se que houve pedido de efeito suspensivo pelo embargante, penhora garantindo a execução, 

além de terem sido trazidos fundamentos que se apresentam como relevantes para ao menos suspender a execução, 

porquanto deferido à agravante o parcelamento de que trata a Lei nº11.941/09 (fls. 47/48). 

 

Especificamente o último requisito, a possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação, foi o que 

inviabilizou a concessão do efeito suspensivo aos embargos pelo Juízo originário, esclarecendo o MM. Juiz a quo que 

"(...) a parte embargante não comprovou a imprescindibilidade dos bens móveis constritos para a continuidade de suas 

atividades empresariais. Não há nos autos prova documental do número de bens de idêntica natureza que compõem o 

acervo patrimonial da devedora." 

 

Porém, verifica-se que mencionada decisão deve ser reformada, por terem sido penhoradas câmaras de armazenamento 

de alimentos, que se destinam ao próprio desenvolvimento da atividade regular da agravante (um restaurante), bens 

esses que, como revela o Sr. Analista Judiciário no laudo avaliatório da constrição, estão em pleno uso no 

estabelecimento da recorrente (fl. 58). 
 

Nesse contexto, a paralisação das atividades empresariais, na medida em que forem expropriados os seus bens, não trará 

unicamente prejuízo à pessoa jurídica, mas também a toda uma coletividade, no qual se incluem empregados e 

consumidores. 

 

Desse modo, entendo que, por ora, colocar em risco a atividade principal da empresa é medida que pode trazer 

consequências senão irreversíveis, no mínimo de dificultosa reparação. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030472-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030472-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00084209220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0008420-

92.2011.403.6109, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, que deferiu a medida liminar para determinar 

a imediata concessão de certidão positiva com efeitos de negativa em favor do Município de Santa Maria da Serra, 

enquanto não transitadas em julgado as ações anulatórias nºs 2005.61.09.000004-2 e 2004.61.09.008559-6, desde que 
os únicos óbices à sua expedição sejam as NFLD's nºs 35.473.779-1, 35.473.779-1 e 35.473.780-5. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031291-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031291-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : STAR PETRO AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00075269120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela União 

(Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0007526-

91.2011.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de citação da executada por Oficial de Justiça, sob o fundamento de que " (...) o AR expedido restou negativo 

com apontamento conclusivo "mudou-se"." 
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Alega, em síntese, que, nos termos do art. 8º, inc. I, da Lei nº6.830/80, configura faculdade da Fazenda Pública requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça. 

 

Aduz, outrossim, a imprescindibilidade da diligência requerida, porquanto terá como finalidade comprovar a presumível 

dissolução irregular da sociedade, nos termos do Enunciado Sumular de nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à admissibilidade de citação por Oficial de Justiça em sede de execução fiscal na hipótese de o 

executado não ter sido localizado pelos Correios em tentativa de citação postal. 

 
Dispõe a Lei de Execução Fiscal, no artigo 8º, inciso I, que a citação será feita por correio, com aviso de recepção, se a 

Fazenda Pública não a requerer por outra forma. Mais adiante, estabelece que, se o aviso de recepção não retornar no 

prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de justiça ou por edital 

(art. 8º, inc. III). 

 

Desse modo, frustrada a citação pelo correio, descortina-se ao exequente a possibilidade de valer-se do Oficial de 

Justiça para a realização do ato, ainda que o aviso de recebimento tenha retornado com a informação "mudou-se". Isso 

porque a citação por intermédio do referido agente público "é a mais segura de todas as modalidades de convocação da 

parte ao processo (...)" (RESP 913341/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/07, p. 298). 

 

Ademais, há que se ressaltar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." (Súmula nº435). 

 

Assim, considerando que a presunção de dissolução irregular da executada depende, dentre outros requisitos, da 

comprovação do encerramento das atividades da empresa no seu domicílio fiscal, o que se dá justamente por meio de 

certificação nos autos pelo Oficial de justiça, deve ser determinada a expedição do mandado citatório, sob pena de se 
inviabilizar o prosseguimento do feito executivo. 

 

Por essas razões, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

agravo de instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031529-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031529-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GABRIEL RAMOS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00447275420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0044727-
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54.2010.403.6182, em trâmite perante a 7ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o 

pedido de citação do executado por Oficial de Justiça, sob o fundamento de que " (...) o AR expedido restou com 

apontamento conclusivo "mudou-se"." 

 

Alega, em síntese, que, nos termos do art. 8º, inc. I, da Lei nº6.830/80, configura faculdade da Fazenda Pública requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça, a qual, ademais, faz-se imprescindível no presente caso, uma vez que a 

tentativa de realização do ato pela via postal resultou infrutífera e o indeferimento da diligência inviabiliza o ato 

citatório por edital, já que este deve ser precedido da tentativa de citação por mandado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Cinge-se a controvérsia à admissibilidade de citação por Oficial de Justiça em sede de execução fiscal na hipótese de o 
executado não ter sido localizado pelos Correios em tentativa de citação postal. 

 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal, no artigo 8º, inciso I, que a citação será feita por correio, com aviso de recepção, se a 

Fazenda Pública não a requerer por outra forma. Mais adiante, estabelece que, se o aviso de recepção não retornar no 

prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital 

(art. 8.º, inc. III). 

 

Assim, frustrada a citação pela via postal, descortina-se ao exequente a possibilidade de valer-se do Oficial de Justiça 

para a realização do ato, ainda que o aviso de recebimento tenha retornado com a informação "mudou-se". Isso porque a 

citação por intermédio do referido agente público "é a mais segura de todas as modalidades de convocação da parte ao 

processo (...)" (RESP 913341/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/07, p. 298). 

 

Ademais, o indeferimento da citação pela via em comento frustraria o prosseguimento do feito executivo, pois a 

diligência do auxiliar do Juízo constitui passagem obrigatória para o recurso à citação na modalidade editalícia. Nesse 

sentido: TRF 4ª Região, AG nº 2000.04.01.123832-0/PR, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJ 

22/03/2006, pág. 613. 

 
Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034171-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034171-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ICONEXA S/A 

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00179764820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 208/211. 
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Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038311-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038311-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ESTABELECIMENTOS DE MODAS MARIE CLAIRE S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05122452119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela empresa ESTABELECIMENTO 

DE MODAS MARIE CLAIRE S/A, em face de decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

liberação da penhora que recai sobre imóvel sito da Rua Mourato Coelho, 454, objeto da matrícula nº 80803, Livro 2 - 
Registro Geral - 10º CRI de São Paulo/SP. 

 

A agravante alega, em síntese, que a penhora deve ser reduzida ao imóvel penhorado consistente no apartamento 12 - 

Praça da República, 137 - matrícula nº 69274, avaliado em R$ 255.000,00, sendo este, por si só, suficiente para garantia 

do débito objeto das respectivas execuções fiscais, nos termos do art. 685, inc. I, do CPC, bem como em obediência ao 

princípio da celeridade, da economia processual e do princípio de que deverá a execução ser a menos onerosa e 

prejudicial ao devedor, conforme disposto no art. 620 do CPC. 

 

Aduz, ainda, que os imóveis localizados na Rua Mourato Coelho, nº 448 e 454 tratam-se de estabelecimento comercial 

da empresa e encontram-se interligados e eventual expropriação dos bens prejudicará o livre exercício de suas 

atividades comerciais, podendo até conduzir a empresa agravante à falência, violando o disposto no art. 170, § único da 

Constituição Federal. 

 

Requer, por fim, a reforma da decisão agravada, para que seja liberada a constrição do bem imóvel situado à Rua 

Mourato Coelho, 454, reduzindo a penhora ao imóvel consistente no apartamento 12 - Praça da República, 137 - 

matrícula nº 69274, nos termos do art. 685, inc. I, do CPC. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

O agravante alega que os imóveis localizados na Rua Mourato Coelho, nº 448 e 454 tratam-se de estabelecimento 

comercial da empresa, encontram-se interligados e eventual expropriação dos bens prejudicará o livre exercício de suas 

atividades comerciais, podendo até conduzir a empresa agravante à falência, violando o disposto no art. 170, § único da 

Constituição Federal. 

 

O parágrafo 1º do art. 11 da Lei nº 6.830/80 é expresso ao preceituar que apenas excepcionalmente a penhora poderá 

recair sobre estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em construção. 

 

Todavia, ao agravante, na qualidade de autor, compete o ônus de demonstrar suas alegações, nos termos do art. 333, I, 

do Código de Processo Civil. 
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No caso dos autos, o agravante limitou-se a alegar genericamente que o imóvel localizado na Rua Mourato Coelho, nº 

454 trata-se de estabelecimento comercial da empresa, sem, contudo, trazer aos autos qualquer elemento capaz de 

demonstrar tal asserção. Ressalte-se, inclusive, que os docs. de fl. 19, 23, 25, 44, 47, 68 e 124 informam endereços 

diversos como sendo o estabelecimento da empresa.  

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. DIFERENÇAS 

SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II, DO CPC. 

INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO 

LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a 

veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar 

as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com 

apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a 

progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da 

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.(...) 4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 201000966511, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011) (sem grifos no original) 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPVA E IPTU. ENTIDADE ASSISTENCIAL. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, VI, "C"). LEI COMPLEMENTAR 

DISTRITAL Nº 343/2001. DESVIRTUAMENTO DO USO. EXCEÇÃO À REGRA. ART. 333 , INCISO II, DO CPC. 

ÔNUS DA PROVA. 1. O recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se mostra 

capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada. 2. Sendo a Inspetoria São João Bosco entidade assistencial, de 

acordo com o art. 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição Federal, decorre da própria sistemática legal (Lei 

Complementar Distrital nº 343/2001) a conclusão da existência de presunção juris tantum (art. 334, IV, do CPC) 

quanto sua imunidade em relação ao IPTU e IPVA. 3. Caberia ao Distrito Federal, nos termos do inciso II do art. 333 

do CPC, apresentar prova impeditiva, modificativa e extintiva quanto à imunidade constitucional, por meio da 

comprovação de que os automóveis e os imóveis, mencionados nos autos, pertencentes à entidade em questão estão 

desvinculados da destinação institucional, o que não ocorreu no caso em comento, como se percebe do dirimido pelo 

acórdão a quo: "Aduz, ainda, o apelante que os bens, sobre os quais recaem os impostos, não estão sendo utilizados 

para atender suas finalidades essenciais, sendo assim, defeso aplicar aos mesmos a imunidade concedida à autora. No 

entanto, tal alegação não merece prosperar, pois caberia ao recorrente o ônus da prova quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, tal como preceitua o art. 333 , II, do CPC, e de tal ônus ele 

não se desincumbiu" (fls. 536). 4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AAREsp 200501953178, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 19/02/2010) (sem grifos no 
original). 

 

A agravante alega, ainda, que a penhora deve ser reduzida ao imóvel penhorado consistente no apartamento 12 - Praça 

da República, 137 - matrícula nº 69274, avaliado em R$ 255.000,00, vez que este, por si só, é suficiente para garantia 

do débito objeto das respectivas execuções fiscais, que, em janeiro/2011, totalizava o valor de R$ 235.780,54 (fl. 156). 

 

Referido argumento procede. 

 

De fato, da análise dos autos, verifica-se que o imóvel da empresa consistente no apartamento 12 - Praça da República, 

137 - matrícula nº 69274 foi reavaliado em R$ 255.000,00, em agosto de 2010, (fl. 125) quando a atualização do débito 

executado constava R$ 233.874,75 (em setembro/2010 - fl. 130). O bem, portanto, é mais que suficiente para garantir a 

dívida. E ainda é, considerando o valor apresentado pela exequente em 01/2011 (R$ 235.780,54 - fl. 156). 

 

Constato, ainda, que o executado, durante todo o trâmite dos autos, buscou oferecer e reforçar a garantia processual, 

com o intuito, inclusive, de ter acesso à certidão positiva com efeito de negativa (fl.65/66). 

 

Assim, entendo que deve ser aplicado o princípio da menor onerosidade para o devedor (art. 620, do CPC), vez que a 
garantia excede em mais de R$ 20.000,00 o valor executado atualizado pela exequente à fl. 156. 

 

Saliente-se, por fim, que eventual constatação acerca da necessidade do reforço da penhora deverá ser informada após a 

realização dos leilões do imóvel penhorado e, nesse caso, os demais bens imóveis da executada poderão complementar 

a penhora para fazer frente ao valor da execução. 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. ASSINATURA 

DO AUTO RESPECTIVO. CONSTATAÇÃO POSTERIOR DE EXCESSO DE PENHORA. DESFAZIMENTO DE UMA 
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DAS ALIENAÇÕES. POSSIBILIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL DE PROPRIEDADE. EFETIVIDADE E 

JUSTIÇA DA TUTELA EXECUTIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Como garantia do princípio da segurança jurídica e dos interesses de terceiro de boa-fé, o Código de Processo Civil, 

no artigo 694, caput, estabelece que a assinatura do auto respectivo torna perfeita, acabada e irretratável a 

arrematação dos bens penhorados, ainda que os embargos do devedor venham a ser julgados procedentes - resta ao 

executado a reposição pecuniária da coisa transferida ao arrematante.  

II. Por coerência com a mentalidade do legislador, o desfazimento da alienação em hasta pública apenas pode ocorrer 

em circunstâncias excepcionais: vício de nulidade, ausência de pagamento do preço ou de oferta de caução, existência 

de ônus real ou gravame não previsto pelo edital, pedido do arrematante, preço vil e falta de intimação do senhorio 

direto ou de credor pignoratício (artigo 694, §1°).  

III. O Superior Tribunal de Justiça, para restringir ainda mais a possibilidades de anulação da alienação, fixou o 

entendimento de que, com a expedição de carta de arrematação e o registro imobiliário do título judicial, ela não pode 

mais ser decretada nos autos da execução fiscal, mas depende do ajuizamento de demanda própria.  

IV. O excesso de penhora, por implicar a expropriação indevida do patrimônio do devedor, representa hipótese de 

vício de nulidade. Se o valor dos bens penhorados extravasa significativamente o montante do crédito, há uma violação 

do direito constitucional de propriedade (artigo 5°, XXII, da Constituição Federal), pois os interesses patrimoniais do 

devedor são sacrificados desnecessariamente, com a produção de efeitos equivalentes aos do confisco. Assim, o 

excesso torna imprescindível o ajustamento da constrição judicial à importância da execução, ainda que ele venha 
ocorrer após a realização da hasta pública e culmine no desfazimento da arrematação.  

V. O Juízo de Origem, depois da assinatura do auto de arrematação, constatou o excesso de penhora: o valor da dívida 

corresponde a R$ 41.171,54 e a constrição judicial recaiu sobre dois imóveis avaliados em R$ 312.000,00 e R$ 

580.800,00. O bem de valor menor garantiria a totalidade do débito fiscal. Dessa forma, a intrusão no patrimônio do 

devedor transpôs os limites da razoabilidade e proporcionalidade e a ausência da expedição de carta de arrematação 

justifica o desfazimento de uma das alienações.  

VI. A expropriação dos bens do devedor se relaciona com a própria efetividade e justiça da tutela jurisdicional 

executiva, de modo que as irregularidades do ato de alienação, inclusive o excesso de penhora, podem ser 

pronunciadas ex officio pelo juiz. O Código de Processo Civil, no artigo 692, parágrafo único, estabelece a suspensão 

da arrematação, assim que o produto da alienação de bens bastar para o pagamento do credor. A disposição legal 

revela que a correlação entre o montante do crédito exigido e o valor dos bens penhorados constitui um dever do 

magistrado, voltado a garantir o direito constitucional de propriedade e a menor onerosidade possível da execução. 

VII. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0035521-35.2010.4.03.0000 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, 

TRF3 - QUINTA TURMA, DJ DATA:17/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011.)  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA QUE RESULTOU 
EM SEU EXCESSO - CABIMENTO DO REFORÇO - AGRAVO PROVIDO - AGRAVO INOMINADO NÃO PROVIDO. 

1- Para a recusa da nomeação pelo devedor, bem como para os pedidos de reforço ou substituição, exige-se do(a) 

exeqüente a justa causa, que, aparentemente, não há no concreto. Parece patente que, sendo (ou passando a ser) o 

primeiro bem nomeado (aparelho médico hospitalar - ecógrafo) de valor inferior ao crédito executado, usual seria 

deferir-se apenas o "reforço", incidente sobre alguns dos bens imóveis indicados (imóveis), até que, acrescidos àquele 

já constrito, alcançasse a penhora valor compatível com o débito atualizado (e consectários). 2- A compatibilização 

entre a satisfação do credor (maior utilidade) e a preservação do devedor (menor onerosidade) exige fundamento 

robusto para providências da espécie. A jurisprudência do STJ se tem orientado no sentido de que a execução deve ser 

promovida pelo meio menos gravoso ao devedor, como consagrado pelo art. 620 do CPC, em "favor debitoris" (REsp 

nº 480.351/SP, Rel. Mi. LUIZ FUX, T1, ac. un., DJ 23/06/2003, p. 260). 3- Esse binômio deve atender ao antagonismo 

das partes, não se podendo privilegiar uma em detrimento da outra, ou seja, recusar bens penhoráveis, 

injustificavelmente, privilegiando o credor em contraponto à menor onerosidade do devedor. 4- Agravo inominado não 

provido. 5- Peças liberadas pelo Relator em 10/03/2004 para publicação do acórdão. 

(AGIAG 200301000244844, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA 

TURMA, DJ DATA:31/03/2004 PAGINA:67.)  

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de 
Processo Civil. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0001498-92.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001498-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ROBSON QUIEROZ NASCIMENTO 

PACIENTE : ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DO NASCIMENTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00003704020124036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Robson Queiroz Nascimento em favor de 

ALESSANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, que indeferiu o pedido 
de liberdade provisória do paciente, nos autos da ação penal nº 0000370-40.2012.403.6110. 

Narra a inicial que o paciente foi preso em flagrante pela prática da conduta tipificada no artigo 273, §1º-B, I, do 

Código Penal e que o pedido de liberdade provisória formulado ao juízo a quo restou indeferido.  

Sustenta ilegalidade na decisão de indeferimento da liberdade provisória em razão da ausência de fundamentação 

quanto à necessidade da prisão cautelar, baseada em fato concreto.  

Alega que a autoridade impetrada presumiu a existência de certidões de antecedentes positivas para negar a liberdade.  

Argumenta violação ao princípio da proporcionalidade, pois a pena prevista para o crime imputado ao paciente é 

excessiva e não poderia ter sido utilizada para a análise da concessão da liberdade provisória. 

Requer, em sede liminar, a revogação da prisão decretada. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações (fls. 13), foram prestadas às fls. 16.  

É o breve relato. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar.  

Depreende-se da decisão impugnada que a prisão em flagrante do paciente decorre de prova da existência de conduta 

penalmente tipificada como crime e indícios de autoria a ele imputado. 

Por outro lado, o juízo a quo consignou para denegar a liberdade provisória a ausência de certidões relativas a 

antecedentes do paciente, esclarecedoras da situação de primariedade e boa antecedência porque, a despeito de haver 
apontamentos criminais contra ele, seriam insuficientes para a análise adequada de tal situação. Confira-se: 

 

Cuida-se de pedido de liberdade provisória requerido por ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA.O acusado 

ALESSANDRO JOSE DE OLIVEIRA foi preso em flagrante delito em 15/01/2012 por suposto cometimento do crime 

previsto no artigo 273, 1º-b, inciso I, do Código Penal, uma vez que fora flagrado em um ônibus proveniente de Foz do 

Iguaçu/PR, na altura do Km 158, no município de Quadra/SP, transportando, em sua bagagem, medicamentos sem 

registro no órgão de vigilância sanitária competente. 

O requerente alega que é primário, com bons antecedentes, possuindo residência fixa e ocupação lícita, tudo 

devidamente comprovado por meio dos documentos trazidos aos autos. 

Assim, requer lhe seja concedida liberdade provisória. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 44, opinando pela manutenção da prisão. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

Atualmente, a prisão, seja custódia cautelar ou processual, é uma medida excepcional que somente deve ser aplicada 

nas hipóteses de absoluta necessidade, quando demonstrada objetivamente a indispensabilidade da segregação do 

investigado, uma vez que não é castigo, nem sanção ou pena. 

A finalidade principal da medida é assegurar a eficácia da decisão final ou possibilitar uma regular instrução do 
processo.  

Além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus boni juris), deve coexistir um dos fundamentos 

que autorizam a decretação preventiva (periculum in mora), conforme previsto no artigo 312 do CPP: para garantia 

da ordem pública ou econômica; conveniência da instrução criminal; ou para assegurar a aplicação da lei penal. 

Vigente a partir de 4 de julho de 2011, a Lei 12.403/2011 alterou diversos dispositivos do Código de Processo Penal, 

que dispunham sobre a prisão em flagrante delito, estabelecendo ainda medidas cautelares alternativas à prisão. O 

artigo 310 estabelece que o juiz, ao receber o auto de prisão em flagrante, deverá relaxar a prisão, convertê-la em 

preventiva, quando presentes os requisitos da prisão e insuficientes outras medidas cautelares, ou conceder liberdade 

provisória. Confira-se: 
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"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: I - relaxar a prisão ilegal; ou II 

- converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e 

se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou III - conceder liberdade 

provisória, com ou sem fiança. Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante 

termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação."  

Para fundamentar eventual conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, destaque-se o artigo 312: 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). Parágrafo único. A prisão preventiva 

também poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras 

medidas cautelares (art. 282, 4o). (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

De outro turno, o artigo 313 diz: "Artigo 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso 

I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; III - se o crime envolver 

violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 
garantir a execução das medidas protetivas de urgência; IV - (revogado). Parágrafo único. Também será admitida a 

prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos 

suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se 

outra hipótese recomendar a manutenção da medida."  

O direito de responder ao processo em liberdade deve ser analisado tendo-se em vista não só o fato praticado, como 

também a personalidade e antecedentes do agente, uma vez que é verdadeiro requisito da concessão da liberdade 

provisória a inexistência de motivos que autorizem a prisão preventiva. 

Pois bem. 

A materialidade do delito tipificado pelo artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal está demonstrada pela apreensão 

de medicamento (auto de exibição e apreensão de fls. 09/10). 

Há, por outro lado, suficientes indícios da autoria por parte do autuado, já que com ele foi encontrada grande 

quantidade de medicamentos sem registro no órgão de vigilância sanitária competente, o que neste juízo inicial, 

torna implausível a alegação de não envolvimento com o fato apurado. 
A pena máxima prevista para o delito descrito no artigo 273, 1º-B, inciso I, do Código Penal é de 15 anos, superando, 

portanto, a prevista no artigo 313, inciso I, do CPP. 

Observo que, com relação aos antecedentes, não constam ainda as respostas do Instituto de Identificação do Paraná 

e do Setor de Expedições de Certidões da Subseção Judiciária do Paraná/PR, e, pelas que já constam dos autos, há 
registro de apontamento às fls. 09 e verso do apenso de certidões, e ainda, procedimentos na Comarca de São 

Bernardo do Campo/SP, tornando-se necessária a solicitação de certidões narratórias para melhor análise do pedido 

ora analisado. 
Ante o exposto, por ora, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória requerido. 

Requisite-se as certidões narratórias dos feitos indicados às fls. 09 e verso do apenso de certidões. 

Intime-se o defensor constituído do acusado acerca desta decisão. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. (grifos acrescidos) 

 

Destarte, a fundamentação da decisão impugnada, prima facie, não traduz, inequivocamente, ilegalidade ou abuso de 

poder, porquanto os elementos constantes do auto de prisão em flagrante seriam inaptos à verificação de primariedade e 

boa antecedência, inclusive para aferição de reiteração criminosa por parte do paciente e/ou ameaça à ordem pública. 

Considere-se que também nesta via persiste a insuficiência probatória quanto à primariedade e boa antecedência, pois 

nenhum documento a elas relativa foi anexado, bem assim quanto à demonstração de residência fixa e ocupação lícita. 

Não se olvide que o habeas corpus é ação constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir demonstradas 

de plano, firmadas em prova pré-constituída, exigência da qual o impetrante não se desincumbiu. 

Pelo exposto, denego a liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2012.03.00.001709-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : HELIO BIALSKI 

 
: DANIEL LEON BIALSKI 

 
: BRUNO FERULLO RITA 

 
: PATRICIA MASI UZUM 

PACIENTE : RAFAEL DOS PASSOS SILVA reu preso 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MUNIR CONSTANTINO HADDAD JUNIOR 

 
: MANOEL AVELINO DA SILVA NETO 

 
: LUIZ GUSTAVO TEIXEIRA DAS NEVES 

 
: ROSMEIRE AMBROSIO 

 
: GUSTAVO DOS PASSOS SILVA 

 
: VINICIUS DOS PASSOS SILVA 

 
: ADRIANA FERREIRA CHAGAS 

 
: MARIE NAGAOKA 

 
: JOAO SILVA TAVARES NETO 

 
: FABIANO BISPO DE NOVAES 

 
: MURILO FERREIRA SOUTO 

No. ORIG. : 00120252420114036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Helio Bialski e outros em favor de Rafael dos Passos 

Silva, por meio do qual objetivam a revogação da prisão preventiva decretada nos autos n° 0012025-24.2011.403.6181, 

que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP. 

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que depois de ouvidas as testemunhas de acusação e comprovado que o suposto 

crime cometido contra Edenilson não ocorreu, foi novamente requerida revogação da custódia cautelar, o que foi 

indeferido pelo magistrado de primeiro grau, que inovou e modificou a motivação da decisão. Aduzem, ainda, que não 

existem fatos concretos que justificam a manutenção da prisão do paciente, que é primário. 

 
O pedido não merece ser conhecido. 

 

Com efeito, a questão relativa à revogação da prisão preventiva do paciente já foi objeto de análise por esta Primeira 

Turma quando do julgamento de dois habeas corpus autuados sob os números 0022418-24.2011.403.0000 (julgado em 

20 de setembro de 2011) e 0034859-37.2011.403.0000 (julgado em 24 de janeiro de 2012), sendo que em ambos foi 

denegada a ordem, por unanimidade, e mantida a prisão cautelar do paciente. 

 

Importante ressaltar que todas as questões suscitadas pelos impetrantes foram analisadas por esta Primeira Turma para a 

denegação da ordem nos habeas corpus e manutenção da prisão preventiva do paciente. 

 

Inclusive a questão relativa à oitiva de Edenilson Cazula, que segundo os impetrantes caracteriza a inovação, não 

modifica substancialmente os fatos de forma a justificar nova análise do pedido de revogação da prisão preventiva do 

paciente. Com efeito, a testemunha apenas confirmou as declarações que já havia prestado anteriormente perante a 

Corregedoria da Polícia Civil e que foram acostadas às fls. 178/180 do habeas corpus n° 0034859-37.2011.403.0000, já 

analisado por esta Relatora e julgado pela Primeira Turma. 

 

Ademais, a prisão cautelar do paciente não foi mantida exclusivamente com base nos supostos crimes praticados contra 
Edenilson, mas pelo fato de Rafael dos Passos Silva ser um dos líderes da organização criminosa destinada à prática 

dos inúmeros delitos descritos na denúncia, notadamente, contra o sistema financeiro nacional, sonegação fiscal, 

lavagem de valores, operação de instituição financeira sem autorização, descaminho, corrupção ativa, falsidade 

ideológica, etc. Isso tudo acrescido do temperamento agressivo do paciente, revelado nas transcrições das interceptações 

telefônicas. 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5550/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006955-70.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006955-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANA APRIGIO DE ALENCAR 

 
: JOSE FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : MOACYR PAGEU DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: DAYANE ODILIA DOS SANTOS SOUZA 

 
: PABLO AUGUSTO CORREA DA ANUCIACAO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. DELITO DO ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. TIPICIDADE. PROVA. PENA.  
- É dispensável, para um juízo positivo de criminalidade do fato, a ocorrência de danos a terceiros, circunstância esta 

que é prevista como causa de aumento de pena e não se configura como pressuposto da modalidade simples do delito. 

- O tipo penal e a liberdade de expressão e comunicação são institutos com campos próprios e distintos de atuação, não 

havendo incompatibilidade entre a proibição e o regime de liberdades insculpido no Texto Maior. 

- A Lei 9.612/98 não dispensa a necessidade de autorização do Poder Concedente para o funcionamento das emissoras 

abrangidas no conceito de Serviço de Radiodifusão Comunitária, subsistindo no ordenamento jurídico a proibição penal 

revigorada pela Lei nº 9.472/97. 

- Materialidade e autoria do delito comprovadas. Decreto condenatório mantido. 

- Pena-base reduzida ao mínimo legal. Aplicação da Súmula 444 do E. STJ. 

- Recurso parcialmente provido para fins de redução da pena-base ao mínimo legal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena-base dos 

acusados Ana Aprígio de Alencar e José Ferreira da Cruz ao mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5563/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003533-32.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003533-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Peixoto Junior  
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APELANTE : JOSE PEREIRA SARTORI 

ADVOGADO : ALDO RODRIGUES DE SOUZA 

 
: ALBERTO ZACHARIAS TORON 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00035333220014036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL. DELITOS DE FALSIDADE IDEOLÓGICA E FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO OU 

DESCAMINHO. PRESCRIÇÃO. DOLO. PENA. REGIME PRISIONAL.  
- Preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade rejeitadas porque não se estabelece situação de imputação 

exclusiva de crime funcional e sendo um só contexto fático não há possibilidade de se arrolar testemunhas em número 

superior ao máximo previsto. 

- Declarada a extinção da punibilidade do delito do artigo 299 do Código Penal pela prescrição da pretensão punitiva 

estatal. 
- Fatos de liberação de medicamentos importados retidos pela Receita Federal na Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos em Santos com descumprimento de dever funcional. Tipo penal que não exige o especial fim de agir para a 

configuração do elemento subjetivo do delito. Condenação pelo delito do artigo 318 do Código Penal que se mantém. 

- Pena-base reduzida. Aplicação da Súmula 444 do STJ. 

- Aumento do concurso formal que se afasta em vista da declaração de extinção da punibilidade do delito do artigo 299 

do Código Penal. 

- Estabelecido o regime semiaberto para início de cumprimento de pena em virtude da quantidade de pena aplicada e 

tendo em vista ainda que a circunstância judicial avaliada em desfavor do réu não justifica a fixação de regime mais 

gravoso. Inteligência do artigo 33 do Código Penal. 

- Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª região, por maioria, rejeitar as preliminares argüidas pela defesa e dar parcial provimento ao 

recurso para declarar a extinção da punibilidade do delito do artigo 299 do Código Penal pela prescrição da pretensão 

punitiva estatal e reduzir as penas quanto ao delito do artigo 318 do Código Penal para cinco anos e quatro meses de 

reclusão, estabelecido o regime inicial semiaberto, nos termos do voto do Desembargador Federal Peixoto Júnior, 

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido, em parte, o Desembargador Federal 
Relator que absolvia o acusado quanto ao delito do artigo 318 do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso 

III, do Código de Processo Penal.  

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Relator para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 369/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512470-07.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.512470-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA Falido(a) e outros 

 
: MOACYR GOTTARDI MORAES 

 
: RUTH MELLO MORAES 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

No. ORIG. : 05124700719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal (valor 

de R$ 142.067,13 em jun/11 - fls. 136), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o 

encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das 
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hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a falência pode vir a ser 

considerada como causa de dissolução irregular, em determinados casos, como os dos autos, pois o encerramento do 

processo falimentar deu-se sem que fossem pagos os créditos tributários, viabilizando, dessa maneira, o 

redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. Assevera ser possível o redirecionamento da 

execução fiscal contra o sócio-gerente com base no art. 50, do Código Civil (confusão patrimonial). Sustenta que a 

comprovação da decretação e do encerramento da falência, sem que as obrigações tributárias tenham sido adimplidas, 

são suficientes para conduzir à responsabilização pessoal dos representantes da empresa, dada a ocorrência de infração à 

lei comercial. Defende a possibilidade de redirecionamento da execução em razão da ausência de pedido de autofalência 

da sociedade falida, de acordo com a inteligência do art. 8º, da Lei nº. 7.661/45. Aduz que o Juízo "a quo" partiu de 

uma premissa equivocada frente à legislação regente da matéria, pois ao invés de extinguir o feito, deveria determinar a 

suspensão do trâmite processual, de acordo com o disposto no artigo 40 da LEF c/c artigo 791 do CPC. Sustenta que a 

extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros relevantes para a 

aferição do comportamento dos sócios da Apelada". 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa executada e 

inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse processual no 

prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, na medida em que este 

dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na 

busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o 
redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, 

não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de todos os 

tributos (artigo 191 do CTN). Diante da disciplina específica do CTN, não há lugar para aplicação, ao caso, das regras 

do art. 4º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 ou do art. 50 do Código Civil. 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 
 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 
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1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 
MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão 

da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para 

eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o 

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, 

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 
de crime falimentar. 

 

Acrescente-se que a inexistência de pedido de "auto falência" (art. 8º do Decreto-lei nº 7.661/45) não tem a relevância 

jurídica para transmudar uma forma de encerramento regular da pessoa jurídica (falência requerida por credor) em uma 

forma de dissolução irregular. 

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia ter 

trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu o processo, sem resolução de mérito. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009728-78.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.009728-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : STEPHANIE COM/ E DECORACAO LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00097287820024036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal (valor de R$ 8.855,65 em nov/11 - fls. 
105), com fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC, ante o encerramento do processo falimentar da 

empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da 

execução. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando que "a execução extinta tem por objeto crédito 

público e, como tal, indisponível, o que, por si só, revela a presença do interesse processual na persecução executiva" . 

Argumenta que o d. Juízo a quo deveria, em tese, arquivar o feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário (art. 40, da Lei de Execuções Fiscais), ao invés de extinguir sumariamente o executivo 

fiscal. Aduz que "não existe óbice para que fatos novos surjam e propiciem que sócios administradores possam ser 

responsabilizados", de modo que a extinção prematura do feito "retirou do credor o ensejo de trazer para os autos 

elementos outros relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada" . Sustenta que a extinção do 

executivo fiscal obriga o credor a lançar mão de um novo processo, o que contraria o princípio da economia processual. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 
Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Em virtude do encerramento da falência da empresa executada, a execução fiscal foi extinta, sem resolução do mérito 

(art. 267, VI, do CPC), sob o fundamento de não mais existir a executada e não restar comprovada a hipótese de 

responsabilização dos sócios. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa executada e 

inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse processual no 

prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na medida em que 

este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o 

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, 
não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de todos os 

tributos (artigo 191 do CTN). 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . 

AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

... 

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de 

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a 

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do 
art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 
TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 
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sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 
prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 
5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, 

o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o 

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão 

da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para 

eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o 

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, 

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a falência da empresa executada foi decretada em 23/04/2003, com termo legal fixado em 

01/02/2002 (fls. 95), antes, portanto, do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 19/11/2002, e, de conseguinte, das 

diligências intentadas com objetivo de citar a executada, o que descaracteriza a alegada dissolução irregular da 

sociedade em questão, tendo em vista que, como já assinalado linhas atrás, a falência não configura modo irregular de 

dissolução da pessoa jurídica. 

 

Saliento, por fim, que não se trata de hipótese em que houve cerceamento de defesa, pois a União Federal poderia ter 

trazido, ainda em sede de apelo, comprovação de uma das práticas vedadas pela legislação, o que não logrou fazer. 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 
encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 359/1925 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-33.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007655-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00076553320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pelo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, visando à cobrança de multas por infração ao artigo 24 da Lei nº 

3.820/60. Houve condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

 

O d. Juízo declarou a inexistência das dívidas cobradas em razão da desnecessidade da presença de farmacêutico 

responsável pelo dispensário de medicamentos em Unidades Básicas de Saúde. 

 

Apelação do Conselho embargado, fls. 82/101, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, ser 

necessária a presença de profissional farmacêutico em dispensários de medicamentos. Pondera o apelante que o Posto 

de Saúde não dispensa medicamentos somente aos pacientes, mas a todas as pessoas que apresentem receitas médicas, e 

residam naquele município, assim como as farmácias e drogarias, não havendo qualquer diferença, ressalvado o caráter 

econômico. Aduz que a dispensação é atividade privativa do profissional farmacêutico (art. 1º do Decreto nº 85.878/81), 

bem como que os casos de dispensa do profissional farmacêutico estão expressos no art. 19 da Lei nº 5.991/73, sendo 

que este dispositivo deve ser interpretado conforme a Constituição Federal. Cita, ainda, a Portaria 344/98, do Ministério 
da Saúde, a qual prevê que os estabelecimentos que guardam medicamentos devem funcionar sob a responsabilidade 

técnica de profissional farmacêutico. Sustenta que a Súmula nº. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos não foi 

recepcionada pela Constituição Federal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o recebimento de multas aplicadas em virtude da 

ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos localizado em Unidade Básica de 

Saúde. 

 

O d. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, por entender ser desnecessária a presença de farmacêutico 

responsável em Unidades Básicas de Saúde. 
 

A r. sentença deve ser mantida. 

 

A Lei 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, conceitua o termo "dispensário de medicamentos" como sendo: 

 

"Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

... 

XIV - Dispensário de Medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente." 

 

A teor do artigo 15 da referida lei, a obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-

embargado restringe-se às farmácias e drogarias, a saber: 
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"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei." 

 

Por sua vez, o artigo 19 do dispositivo legal em referência assim dispõe: 

 

"Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade 

volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a 'drugstore." 

 

A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 

 

Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no conceito 

de "posto de medicamentos". 

 

Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, bem como outros dispositivos 

infralegais, não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação 
ou abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação 

da norma inserida no artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E 

SIMILARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico apenas para drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 

2. O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospital, unidades básicas de saúde e centros de saúde como no presente caso. 

3. Qualquer decreto, regulamento ou portaria que exija a presença de farmacêutico nos dispensários de medicamentos 

deve ser considerado ilegal, pois estará excedendo os limites legais determinados pelo artigo 15 da Lei 5.991/73. 

4. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU em 

25/10/06, pág. 255) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTOS DE INFRAÇÃO. MULTA. FALTA 
DE REGISTRO E RESPONSÁVEL TÉCNICO. POSTO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO.  

1. Os postos de medicamentos não se sujeitam às exigências próprias de farmácias ou drogarias, como a contratação 

de responsável técnico, no período integral de funcionamento do estabelecimento. 2. A característica de posto de 

medicamento não pode ser, com base na literalidade da lei, desvinculada do meio social em que atua o 

estabelecimento, de maneira a dificultar ou impedir a aquisição de medicamentos, o que é particularmente grave fora 

dos centros urbanos mais desenvolvidos, em pequenas localidades, em que a população possui perfil sócio-econômico 

menos favorecido, cujos interesses, juridicamente relevantes, demandam do intérprete a aplicação do Direito, segundo 

a sua finalidade social. 3. Precedente específico da Turma." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 

03/03/06, pág. 232) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias. 

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites 

legais, não podendo prevalecer. 

Recurso provido. (STJ, 1ª Turma, RESP 205323/SP, rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 21.06.99, p. 97) 
"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - REGISTRO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTO EXISTENTE EM MUNICÍPIO - INEXIGÊNCIA - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

... 

2. O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas 

farmácias e drogarias. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola a sua finalidade meramente regulamentar. 

3. O dispensário de medicamentos de Serviço Social de Município não pratica atos de dispensação, não sendo 

obrigado a manter profissional farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação supra. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 361/1925 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0548694-70.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.548694-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BITAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PART S/C LTDA e outro 

 
: VICTOR YOUSSIF BITAR 

No. ORIG. : 05486947019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu 
a ocorrência de prescrição e julgou extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, o processo de execução fiscal movido em face de BITTAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 

PART S/C LTDA. E OUTROS (Execução Fiscal no valor de R$ 7.881,91 em 21/07/1998). 

 

O MM. Juízo a quo asseverou que, antes da alteração do artigo 174 do Código Tributário Nacional pela Lei 

Complementar nº 118/2005, a interrupção da prescrição ocorria com a citação válida. Assim, tendo em vista que os 

débitos cobrados no presente feito foram inscritos em dívida ativa em 07/05/1998 e que a citação da executada não 

ocorreu, o lapso prescricional continuou fluindo até o advento da mencionada Lei Complementar, em 09/06/2005. 

Portanto, verificou-se no caso o transcurso de prazo superior aos cinco anos estabelecidos pelo artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

 

Em suas razões de apelação (fls. 90/98), a União Federal alega, em síntese, a inocorrência de prescrição, pois o 

ajuizamento da execução fiscal é apto a interromper o prazo prescricional, por força do disposto nos artigos 8º, § 2º da 

Lei nº 6.830/1980 e artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil. Sustenta a aplicabilidade ao caso da Súmula 106 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

 

Trata-se de execução fiscal de créditos de contribuição social sobre o lucro, referente aos exercícios de 1991 e 1992, 

com vencimento em abril de 1992, e multa de ofício, referente aos mesmos exercícios, com vencimento em abril de 

1997. 

 

Consta da CDA como forma de constituição do crédito o auto de infração, lavrado em 19/03/1997 (data da notificação). 
 

Por se tratar de cobrança exigida mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá no 31º dia a partir da 

notificação, conforme artigo 15 do Decreto 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No caso 

vertente, a notificação ocorreu em 19/03/1997, não constando dos autos a interposição de impugnação administrativa 

por parte da executada. 

 

De acordo com o artigo 174 do Código Tributário Nacional, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva." 
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A execução fiscal foi ajuizada em 21 de julho de 1998 (fls. 02). 

 

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o entendimento desta 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a 

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, 

por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

 

Nesse sentido o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 
3. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Portanto, os créditos em comento não foram atingidos pela prescrição, já que entre o 31º dia após a data da notificação 

ao contribuinte acerca do auto de infração, ocorrida em 19/03/1997, e o ajuizamento da execução fiscal - 21 de julho de 

1998 - transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

 

De rigor, assim, o prosseguimento do executivo fiscal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução 

fiscal. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515908-41.1996.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.048651-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SPAMA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

No. ORIG. : 96.05.15908-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, sem julgamento de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, c/c o art. 462, ambos do CPC. Entendeu o d. juízo que, substituída a certidão de 
dívida ativa objeto da ação de execução fiscal, houve perda superveniente do interesse de agir do embargante. Houve 

condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC. 

 

A execução fiscal ora impugnada foi ajuizada em 04/12/1995 visando à cobrança de crédito tributário oriundo de 

FINSOCIAL, correspondente ao montante de R$ 28.337,29 (fls. 02 dos autos em apenso). 
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Apelação da embargada, a fls. 261/265, requerendo a reforma da r. sentença no tocante a sua condenação na verba 

sucumbencial, visto que a alteração e substituição da CDA decorreu de ato próprio. Aduz que o d. magistrado "não 

observou o mandamento da "apreciação equitativa" ao condenar a exequente ao pagamento de honorários em 

montante equivalente a aproximadamente 30% (trinta por cento) do valor da causa, que, de acordo com o extrato SIDA 

ora juntado e devidamente atualizado, alcança R$ 3.822,98." Ao final, requer a exclusão ou redução do montante 

arbitrado a título de verba sucumbencial. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os presentes embargos foram opostos visando exclusivamente à retificação da CDA, a fim de que fossem excluídos os 

valores cobrados com fundamento em alíquota superior a 0,5% (meio por cento), em razão da inconstitucionalidade 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 
 

Considerando que a certidão de dívida ativa foi substituída pela exequente, com a consequente redução do valor 

executado (de R$ 28.337,29 para R$ 2.974,65), entendeu o d. magistrado que a pretensão da embargante deduzida em 

juízo se esvaziou e extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Condenou a exequente embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

A controvérsia deduzida no apelo limita-se à parte da r. sentença que estipulou honorários advocatícios em desfavor da 

exequente, bem como ao quantum arbitrado. 

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, cabível a 

condenação da embargada em honorários advocatícios, uma vez que deixou de tomar as cautelas necessárias para aferir 

a legitimidade do crédito tributário antes de ajuizá-lo, cobrando valores já declarados inconstitucionais pela Corte 

Constitucional, causa que ensejou a contratação de advogado pela embargante para que exercitasse seu direito de 

defesa. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

Desta feita, pelo princípio da causalidade, perfeita a condenação da exequente nos honorários advocatícios, visto que foi 

quem deu causa à propositura dos presentes embargos. 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a fazenda Pública, o 

magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 364/1925 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 
fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, afigura-se razoável a verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos dos parâmetros 

firmados pelo CPC e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal é apenas um dos parâmetros possíveis, devendo ser sopesado 

com as outras circunstâncias do caso concreto de modo a não propiciar enriquecimento sem causa, tampouco onerar 

excessivamente a parte vencida. Ademais, no presente caso, não se deve adotar como parâmetro para a sucumbência o 

valor da nova CDA, mas sim o valor excluído da execução. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União, nos termos 

da fundamentação supra. 
 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005632-66.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.005632-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUPERMERCADO POPULAR TANABI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, em 13 de julho de 2001, com o 

escopo de ser reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigou ao recolhimento da contribuição ao 

PIS, nos termos dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, bem como de 
ser declarado o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com parcelas vincendas dos tributos 
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arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa nº 21/97, tampouco 

a limitação a 30% (trinta por cento) do montante compensável, acrescidos de correção monetária integral e juros de 1% 

(um por cento), a partir de cada recolhimento indevido. Foi atribuído à causa o valor de R$ 54.140,72 (cinquenta e 

quatro mil, cento e quarenta reais e setenta e dois centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, 

acostou documentos. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar o direito da autora à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS apenas no período de 12 de abril de 1995 a 15 de março de 

1996, atualizados monetariamente pelo IPC de out/91 a dez/91, pela UFIR de jan/92 a dez/95, e pela taxa SELIC a 

partir de jan/96, com parcelas vincendas da mesma contribuição. A União foi condenada a reembolsar as despesas 

processuais dispendidas pela autora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00 

(quatro mil reais). Decisão submetida ao reexame necessário. 

Irresignada apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a ocorrência da 

"prescrição para repetição dos recolhimentos efetuados anteriormente ao quinquenio que antecedeu a propositura desta 

ação", a "corrigibilidade da base de cálculo da contribuição ao PIS quando da vigência do art. 6º, p. único, da LC 7/70, 

pelos índices oficiais então vigentes, bem como a incidência da legislação posterior à LC 7/70".  
 

Apelou também a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja declarado o 

direito à compensação de todos os valores indevidamente recolhidos ao erário público a título de contribuição ao PIS, 

com base nos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e na Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, referente ao período 

compreendido entre a data de 10 (dez) anos da distribuição da presente demanda e a entrada em vigor da Lei nº 

9.715/98, sem considerar o valor referente ao PIS, com base na Lei Complementar nº 7/70, acrescidos de juros de 1% 

(um por cento) a partir de cada recolhimento indevido, com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela Secretaria 

da Receita Federal. 

Apelações recebidas em ambos os efeitos. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO: 
 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS, sob a vigência dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 

2.449/88, está definitivamente solvida, tanto no âmbito deste Tribunal, havendo esta Corte declarado a 

inconstitucionalidade dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88 (Arguição de Inconstitucionalidade suscitada na AMS nº 

89.03.33735-2/SP, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 19.12.1990, DOE de 25.2.1991, p. 86), quanto no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 161.300, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de 10.9.1993, p. 18381). Portanto, 

reconhecida está a inexistência de relação jurídica que obrigasse o contribuinte a efetuar o recolhimento da contribuição 

ao PIS, nos moldes dos Decretos-lei acima apontados. 

 

Insta salientar que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é o faturamento do sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador. Não se cogita, pois, de simples prazo para recolhimento, mas sim de 

afirmação da base de cálculo do tributo. 

 

É a dicção do artigo 6º, parágrafo único, daquele diploma legislativo: 

 
Art. 6.º A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do art. 3º será 

processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.  

Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base 

no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.  

 

Vê-se indubitavelmente que, ao editar esse preceptivo, o legislador não tratava de prazo para o recolhimento, que seria 

de seis meses, mas sim da adoção de um critério para fixar a base de cálculo da contribuição ao PIS, como sendo o 

faturamento de seis meses anteriores àquele em que deveria ser efetuado o recolhimento do quantum devido. 

É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, enquanto não ocorrido o fato gerador do 

tributo, a base de cálculo do PIS, apurada na forma da LC nº 7/70, não estará sujeita à correção monetária. Com efeito, 

sendo a base de cálculo do PIS o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador, não é cabível a 
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correção monetária no regime da semestralidade. (Processo nº 200703080847, RESP 1019741, 2ª Turma, Relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 16/12/2010, v.u., DJE Data:08/02/2011; Processo nº 200200179810, RESP 

413323, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio De Noronha, j. 23/03/2004, v.u., DJ Data:05/05/2004, p. 149) 

Ademais, a base de cálculo do PIS apurada na forma da LC nº 7/70 não está sujeita à atualização monetária por ausência 

de previsão legal. (STJ, Processo nº 200700983790, RESP 949886, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 

05/08/2008, v.u., DJE Data:01/09/2008; STJ, Processo nº 200401621481, RESP 702999, 2ª Turma, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha, j. 12/06/2007, v.u., DJ Data:02/08/2007, p. 441) 

 

Assim, uma vez que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é o faturamento do sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador e, porquanto inconstitucionais os Decretos ns. 2.445/88 e 2.449/88, conforme 

a Resolução nº 49/95, deve prevalecer a lei supracitada, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória 

nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98. 

 

Admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a contagem ser feita 

a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas reedições. O 

Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, 

salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15). 

 
Portanto, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, a MP nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a vigorar tão somente em 

março de 1996. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias recolhidas a maior, a título de contribuição ao PIS, com 

base nos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e na MP nº 1.212/95, no período de 1º de outubro de 1995 a 28 de 

fevereiro de 1996, lapso que compreende tanto o mês que a Medida Provisória pretendeu retroagir seus efeitos como o 

período nonagesimal da medida provisória supracitada. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime 

de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato 

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 
Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420) 

 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação a prévio 

requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº 9.430/96. 

Ademais, insta salientar que referida instrução normativa eliminou qualquer óbice para que o contribuinte efetuasse a 

compensação de tributos de diferentes espécies. 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 
Fixo os honorários advocatícios no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos dos artigos 20, § 4º, e 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e às apelações, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012265-87.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006051-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.12265-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 7 de maio de 1996, 

com o escopo de ser declarado o direito da autora a compensação dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com 

alíquota superior a 0,5% (meio por cento), atualizados monetariamente, com parcelas vincendas da COFINS. Foi 

atribuído à causa o valor de R$ 2.730,32 (dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos), atualizado até 31 de 

dezembro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 
 

Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, às fls. 47/48. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 66/75. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de improcedência do pedido. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com fundamento no artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. 

 

Apelação recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

 

Esta Turma, por unanimidade, conheceu da apelação apenas para declarar prescrita a ação, julgando prejudicadas as 

demais questões. 

 

Oferecido recurso especial pela autora, o Superior Tribunal de Justiça deu-lhe provimento, apenas para afastar a 
prescrição. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 
 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição, reformando o acórdão proferido 

por esta Turma. 

 

Os autos retornaram a esta Corte para continuidade do julgamento. 

 

O Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL foi instituído pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e 

cobrado com a alíquota majorada por força das Leis ns. 7.787/89, 7.894/89, e 8.147/90. 

 

O artigo 56 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias recepcionou a primeira das modalidades do 

FINSOCIAL, que recaía sobre a receita bruta das empresas dedicadas à venda de mercadorias e de mercadorias e 

serviços (não exclusivamente prestadoras de serviços), bem como as instituições financeiras e sociedades seguradoras 

(artigo 1º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82), vinculando parte substancial de sua receita ao financiamento da Seguridade 

Social, enquanto não concretizadas as leis previstas no artigo 195 da Constituição Federal. 

 

A propósito de instituir as fontes de custeio, foi editada a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, criando a 
contribuição social sobre o lucro (artigos 1º e 8º) e, no artigo 9º, dispondo o seguinte: 
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"Art. 9º - Ficam mantidas as contribuições previstas na legislação em vigor, incidentes sobre a folha de salários e a de 

que trata o Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, e alterações posteriores, incidente sobre o faturamento das 

empresas, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição Federal." 

 

Este passo do legislador, criando remissivamente a contribuição social sobre o faturamento (CF, artigo 195, inciso I, 2ª 

figura), a partir do aproveitamento de toda a estrutura do FINSOCIAL, provocou a discussão da matéria, pelos mais 

diversos fundamentos. 

 

Hodiernamente, a matéria encontra-se pacificada no Supremo Tribunal Federal, que sedimentou o entendimento de que 

as majorações das alíquotas do FINSOCIAL são inconstitucionais quando o contribuinte é empresa que comercializa 

mercadorias, por conflitarem com o disposto nos artigos 195 da Constituição da República e 56 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

 

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 150.764-1-PE, por 

maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º, da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º, da Lei 7.787/89, do 

artigo 1º da Lei 7.894/89 e do artigo 1º da Lei 8.147/90, reconhecendo a vigência do Decreto-lei nº 1.940/1982, com as 

alterações ocorridas até a Constituição de 1988, com base na alíquota de 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta 
(faturamento), até o advento da Lei Complementar nº 70/91. (STF, RE 299.296-8/SP, 1ª Turma, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/12/2001, v.u., DJ 08/03/2002; STF, RE-AgR 251.181-1/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de 

Mello, j. 20/02/2001, v.u., DJ 30/03/2001; STF, RE 226.554-7/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, j. 

22/05/1998, v.u., DJ 17/03/2000) 

 

Insta salientar que o Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação do Supremo Tribunal Federal, entende que a 

inconstitucionalidade da aplicação das majorações de alíquotas do FINSOCIAL estende-se às empresas que ostentam 

natureza mista, ou seja, aquelas que comercializam mercadorias e prestam serviços. (STJ, Processo nº 2008/0102551-9, 

AgRg no AgRg no Ag 1046819 / SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 18/02/2010, v.u., DJE 

Data:08/03/2010) 

 

Exsurge, assim, o direito da contribuinte a reaver do Estado os valores recolhidos a título de FINSOCIAL com alíquota 

superior a 0,5% (meio por cento) sobre a receita bruta (faturamento). 

 

Cumpre observar que, para os fatos geradores do FINSOCIAL ocorridos no ano de 1988, aplica-se a alíquota de 0,6%, 

com fulcro no artigo 22, § 5º, do Decreto-lei nº 2.397/87. 

 
Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias excedentes ao devido. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 8.383/91. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420) 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 
20 § 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607580-07.1995.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.040495-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.07580-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação de tutela, ajuizada com o escopo de obter a restituição dos 

valores recolhidos a título de taxa de emissão de guia de importação, nos termos da Lei nº 2.145/53, com redação dada 

pela Lei nº 7.690/88, com correção monetária e juros. Atribuiu à causa o valor de R$ 39.299,29, atualizado. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 
 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente, declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a 

recolher a taxa de licenciamento de importação, permitindo a restituição dos valores indevidamente recolhidos, com 

correção monetária efetuada pelo ORTN, OTN, BTN e INPC, sendo a partir de janeiro de 1996, a SELIC, bem como 

juros moratórios contados do trânsito em julgado da ação. Por fim, deixou de condenar as partes em verba honorária, 

face a sucumbência recíproca. 

 

A União Federal apelou e alegou, preliminarmente, que a r. sentença seria ultra petita, pois teria acrescido a SELIC não 

pleiteada na inicial e, no mérito, o descabimento de sua aplicação. Colacionou precedentes jurisprudenciais. 

 

Em recurso adesivo, a autora sustenta a aplicabilidade da UFIR desde as datas dos respectivos recolhimentos indevidos 

até 31/12/1995 e juros de 1% ao mês desde a citação, bem como da SELIC, a contar de 1º de janeiro de 1996 e, na sua 

extinção o índice que a substituir e juros de 1% ao mês e, por fim, a condenação da União Federal em honorários 

advocatícios. 

 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

 
É o relatório do essencial, passo a decidir. 

 

Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

 

É o caso dos autos. 

 

Primeiro, como a preliminar arguida pela União Federal se confunde com o mérito, devo analisá-los conjuntamente. 

Assim, forçoso salientar que a atualização monetária não caracteriza um plus, sendo um imperativo de lei, de modo que, 

ainda que o autor não tivesse a pugnado em sua peça inaugural, nada obsta a sua aplicação pelo Douto Julgador prolator 

da sentença no intuito de corrigir o valor efetivo da moeda corroído pela inflação. 

 

Quanto à questão da constitucionalidade da exação em debate, o STF já decidiu a questão: 

 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO - ARTIGO 10 DA LEI 2.145/53 REDAÇÃO DADA 

PELO ARTIGO 1 DA LEI nº 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde ao imposto de 
importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo legal em 

referencia, em face da norma do artigo 145, § 2º, da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido. [RE 

167992PR - Relator Ministro Ilmar Galvão - Julgado em 23/11/1994, DJ de 10-2-1995]" 

 

Após a declaração de inconstitucionalidade da cobrança prevista no artigo 10 da Lei nº 7.690/88 pelo STF mediante 

controle difuso de constitucionalidade, o Senado Federal, gozando das prerrogativas previstas na Constituição Federal, 

editou a já aludida Resolução nº 73/95 em que: 
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"Artigo 1º - É suspensa a execução do caput do artigo 10 da Lei nº 2.145 de 29 de dezembro de 1953, com a redação 

dada pelo artigo 1º da Lei nº 7.690 de 15 de dezembro de 1988, declarado inconstitucional por decisão do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em 23 de novembro de 1994, no Recurso Extraordinário nº 167.992-1/210. 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário." 

 

E é neste panorama em que nos encontramos. Acredito que após a declaração de inconstitucionalidade do presente 

dispositivo, ainda que não se trate aqui de sentença que afasta sua incidência, mas sim autoriza a repetição de valores 

pagos pela observação, pelo então contribuinte, do artigo inconstitucional, não há como se negar que o posicionamento 

do STF acaba por dirimir as incertezas então existentes, tornando límpida a decisão a ser tomada. 

 

Assim, decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. OCORRÊNCIA 

DA PRESCRIÇÃO. 

1. Diz o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o 

pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c/c o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 2. A 
interpretação do § 1º do art. 150 não autoriza a dilatação do prazo prescricional, sob o fundamento, a meu ver 

equivocado, de que se deve aguardar o decurso do prazo dos 5 anos previstos no § 4º do art. 150 para, depois, iniciar-

se a contagem do prazo de prescrição, porque, segundo essa orientação, somente após o decurso daquele lapso 

temporal o crédito estaria extinto, propiciando assim a contagem do prazo prescricional. 3. A homologação posterior, 

nos termos do que preceitua o § 1º do art. 150 do CTN, está posta pelo legislador como condição resolutória da 

extinção do crédito que, por determinação legal, já se operou com o pagamento antecipado. De outra parte, observo 

que o direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. 4. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, 

para postular a restituição do indébito. Não se pode olvidar, nesse cenário, do princípio da actio nata, segundo o qual 

a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte a pretensão e a ação. 5. A Lei Complementar 118/05 veio, 

portanto, apenas ratificar posicionamento que já adotávamos a respeito do prazo prescricional. 6. Apelação 

desprovida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1263478, Processo nº 2000.61.05.019480-0, TERCEIRA TURMA, 15/01/2009, DJF3 

data:27/01/2009, página: 317, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES)" 

 

De acordo com a Lei nº 8383/91, nada obsta a aplicação a aplicação da UFIR no período compreendido entre os meses 

de janeiro de 1992 e dezembro de 1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.250/95. 
 

Desta forma, a partir de janeiro de 1996, utiliza-se a SELIC a título de correção monetária e juros, sendo descabida a 

sua aplicação cumulativa, conforme orientação jurisprudencial abaixo transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 

BIS IN IDEM. TAXA SELIC. I. Encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e 

certeza, além de ter o efeito de prova pré-constituída, ex vi do disposto no artigo 204 do Código Tributário Nacional. 

II. O embargante não logrou desconstituir o título exeqüendo. III. É constitucional a cobrança de COFINS, uma vez 

que a exação foi admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, conforme entendimento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC 1/1-DF, não tendo a Lei Complementar nº 70/91 

instituído outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social. IV. A teor do 

artigo 138, do CTN, a denúncia espontânea somente se caracteriza quando efetuada a confissão anteriormente a 

qualquer procedimento administrativo ou fiscalização da administração, desde que acompanhada do pagamento do 

tributo acrescido de juros moratórios. Inocorrência. V. PIS e COFINS são contribuições sociais calculadas sobre o 

faturamento da pessoa jurídica, contudo, suas finalidades são específicas e suas hipóteses de incidência são distintas, o 

que não lhes confere a característica de duplicidade de tributação. VI. A partir de 1º de abril de 1995, é plenamente 
válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 3º, do artigo 61, 

da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a aplicação de qualquer 

outro índice de juros ou correção monetária. VII. Apelação desprovida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1525854, Processo: 2005.61.82.031245-8, UF: SP, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, 

Data do Julgamento: 28/10/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 681, Relator: JUIZ CONVOCADO 

BATISTA GONÇALVES) 

 

Em face da sucumbência mínima, a verba honorária deve ser fixada em R$ 3.929,92, em favor da autora, devidamente 

corrigido. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos 

termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014949-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054312-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE OSWALDO CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.14949-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação de tutela, ajuizada com o escopo de obter a compensação dos 

valores recolhidos a título de taxa de emissão de guia de importação, nos termos da Lei 2145/53, com redação dada pela 

Lei 7690/88, com correção monetária e juros. 
 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente, declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a recolher a 

taxa de licenciamento de importação, permitindo a compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, apenas em relação à União Federal, extinguindo em relação ao Banco 

do Brasil S/A. Por fim, condenou a União Federal em 10% em favor da autora. 

 

A União Federal apelou e alegou o descabimento da compensação tributária, índices não oficiais de inflação e Selic 

pleiteados. 

 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

 

É o relatório do essencial, passo a decidir. 

 

Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 
 

É o caso dos autos. 

 

No que tange à legitimidade do Banco do Brasil, agiu com acerto o MM. Juiz a quo, pois a este cabia apenas a 

arrecadação da impugnada taxa, a qual foi instituída pela União Federal, ora ré, no exercício de sua competência 
tributária. 

 

No mérito, em que pesem os brilhantes argumentos expendidos pelas partes, entendo que no presente caso não há mais 

o que se discutir, visto que como verificado pela jurisprudência abaixo colacionada, o STF já decidiu a questão: 

 

"TRIBUTÁRIO - TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO - ARTIGO 10 DA LEI 2.145/53 REDAÇÃO DADA 

PELO ARTIGO 1 DA LEI nº 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde ao imposto de 

importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo legal em 

referencia, em face da norma do artigo 145, § 2º, da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido. [RE 

167992PR - Relator Ministro Ilmar Galvão - Julgado em 23/11/1994, DJ de 10-2-1995]" 
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Após a declaração de inconstitucionalidade da cobrança prevista no artigo 10 da Lei nº 7.690/88 pelo STF mediante 

controle difuso de constitucionalidade, o Senado Federal, gozando das prerrogativas previstas na Constituição Federal, 

editou a já aludida Resolução nº 73/95 em que: 

 

"Artigo 1º - É suspensa a execução do caput do artigo 10 da Lei nº 2.145 de 29 de dezembro de 1953, com a redação 

dada pelo artigo 1º da Lei nº 7.690 de 15 de dezembro de 1988, declarado inconstitucional por decisão do Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em 23 de novembro de 1994, no Recurso Extraordinário nº 167.992-1/210. 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário." 

 

E é neste panorama em que nos encontramos. Acredito que após a declaração de inconstitucionalidade do presente 

dispositivo, ainda que não se trate aqui de sentença que afasta sua incidência, mas sim autoriza a repetição de valores 

pagos pela observação, pelo então contribuinte, do artigo inconstitucional, não há como se negar que o posicionamento 

do STF acaba por dirimir as incertezas então existentes, tornando límpida a decisão a ser tomada. 

 

Assim, decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. OCORRÊNCIA 
DA PRESCRIÇÃO. 

1. Diz o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o 

pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c/c o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 2. A 

interpretação do § 1º do art. 150 não autoriza a dilatação do prazo prescricional, sob o fundamento, a meu ver 

equivocado, de que se deve aguardar o decurso do prazo dos 5 anos previstos no § 4º do art. 150 para, depois, iniciar-

se a contagem do prazo de prescrição, porque, segundo essa orientação, somente após o decurso daquele lapso 

temporal o crédito estaria extinto, propiciando assim a contagem do prazo prescricional. 3. A homologação posterior, 

nos termos do que preceitua o § 1º do art. 150 do CTN, está posta pelo legislador como condição resolutória da 

extinção do crédito que, por determinação legal, já se operou com o pagamento antecipado. De outra parte, observo 

que o direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. 4. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, 

para postular a restituição do indébito. Não se pode olvidar, nesse cenário, do princípio da actio nata, segundo o qual 

a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte a pretensão e a ação. 5. A Lei Complementar 118/05 veio, 

portanto, apenas ratificar posicionamento que já adotávamos a respeito do prazo prescricional. 6. Apelação 

desprovida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1263478, Processo nº 2000.61.05.019480-0, TERCEIRA TURMA, 15/01/2009, DJF3 
data:27/01/2009, página: 317, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES)" 

 

Não vislumbro a ocorrência da prescrição , já que o decurso do prazo se dá a partir do fato gerador, qual seja, ao final de 

cada exercício-financeiro. O cômputo do prazo prescricional deve se dar em cinco anos acrescidos de cinco, contados 

retroativamente ao ajuizamento da ação, de acordo com a decisão proferida no RE nº 566621 pelo Min. Luiz Fux. 

 

A compensação deve se operar sob a égide da Lei n.º 9.430/94, a partir do trânsito em julgado e nesses limites é que se 

atende o pedido. Essa solução é também consoante com a jurisprudência recente do STJ. 

 

O artigo 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação de tributos, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da decisão. A súmula nº 212 do STJ encerra preceito vedando a 

compensação de créditos tributários em ação cautelar ou medida liminar, cautelar ou antecipatória. 

 

A verba honorária deve ser mantida, conforme fixada na r. sentença a quo. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
 

Publique e Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046924-16.2009.4.03.6182/SP 
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2009.61.82.046924-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : RAFAEL LEÃO CAMARA FELGA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00469241620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que indeferiu a petição inicial e, em consequência, julgou extinta a 

execução ajuizada pelo Município de São Paulo visando à cobrança de IPTU, referente ao exercício de 2006 (valor de 

R$ 15.722,18 em out/09 - fls. 02). 

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso I, c.c. artigo 295, inciso III, 

ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo imunidade tributária recíproca (art. 150, VI, a, da CF) da União em 

relação a débitos da extinta RFFSA. Não houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, 
dada a ausência de citação da parte executada. 

 

Inconformado com a r. sentença, apela o Município exequente (fls. 12/17), alegando, em síntese, a legitimidade da 

cobrança, visto que o tributo executado se refere a IPTU do exercício financeiro de 2006, época em que o imóvel 

tributado pertencia à antiga Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Aduz que se tratando de sociedade de economia 

mista, a RFFSA está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas privadas, possuindo, portanto, personalidade 

jurídica de direito privado e não gozando também de qualquer privilégio fiscal. Sustenta que até a data da transferência 

dos imóveis, ocorrida em 22 de janeiro de 2007 (artigo 2º da Lei Federal nº. 11.483/07), todos os fatos geradores 

ocorridos são válidos, não podendo a imunidade retroagir ou mesmo extinguir os débitos decorrentes de fatos geradores 

ocorridos antes da transferência, de acordo com o disposto no artigo 130 do Código Tributário Nacional. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença impugnada não merece reforma. 

 

Diante da sucessão da RFFSA pela União, sucessão esta que ocorreu em 2007, há que ser reconhecida a imunidade 

recíproca no tocante à cobrança de IPTU. 
 

Destaco que o fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao 

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, 

dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo 

proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa 

considerada imune pela Constituição Federal. 

 

No entanto, como já visto acima, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, do CTN) não se sobrepõe à 

condição pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, §2º, da CF/88. 

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição 

Federal, vejamos: 

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
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(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas 

decorrentes." 

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes 

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador já 

tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune. 

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos fatos 

geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo pagamento dos 

tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN. 

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel 

pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento deste Tribunal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA - 

IMUNIDADE RECÍPROCA.  
1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da extinta 

RFFSA, transferidas à União Federal.  
2. Apelação provida." - g.m. 

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., 

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA . IPTU . UNIÃO. SUCESSORA . IMUNIDADE 

CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em 

face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, 

convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam da imunidade 

constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código Tributário 

Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a honorária." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto 

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 

IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Inconstitucionalidade das 

taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza pública e expediente). 
Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta Corte. 2. A Rede ferroviária 

Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela União 

por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista 
no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. 

De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos valores relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da 

sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária Federal provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que 

se nega provimento." - g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, 

DJF3 em 15/09/09, página 136) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 1. A 

notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, 

cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 2. Análise das 

demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao 
pagamento do IPTU. 4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-02.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.000104-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ADALBERTO AFFINI 

ADVOGADO : MARCELO GOMES FAIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : ALBERTO O AFFINI S/A 

No. ORIG. : 00001040220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela 

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, nos termos da 

Súmula 168/TFR. 

Apelou o embargante, alegando, em suma: (1) ilegitimidade passiva, pois "em momento algum agiu o ora apelante em 
afronta ao estatuto da sociedade anônima executada. Ademais, não podemos nos esquecer que, nas sociedades por 

ações, como é o caso da principal executada, existem dois princípios hodiernamente fundamentais: a responsabilidade 

limitada e a divisão do capital social em ações", assim "incontestável que contra as sociedades anônimas não se aplica 

a teoria da despersonificação da pessoa jurídica. Os bens do sócio até podem ser objeto de execução nesta espécie de 

sociedade, mas é restrito aos casos de retiradas abusivas ou em prejuízo do capital social. O que não ocorreu"  (f. 

71/2); (2) irregularidade na CDA, por falta dos requisitos legais específicos, sendo que "não constam a forma como foi 

calculada a correção monetária os juros moratórios e demais cominações legais"  e que "as Certidões também não 

indicam o livro e a folha de inscrição" (f. 76); (3) nulidade da execução em virtude da ausência de memória 

discriminada do cálculo da dívida; e (4) inexigibilidade do crédito tributário, por não ter sido regularmente constituído, 

mediante lançamento administrativo e respectiva notificação. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A responsabilidade tributária do sócio embargante 
No exame da matéria, cabe destacar que se encontra consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz 
de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência 

fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, 

sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de 

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da 

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 
verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
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A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular 

da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em 

que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 
conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da parte exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou 

administrador, não se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, 

por colidir com a disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação 

complementar. Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito mencionado, conforme revela a MP nº 449/08, 

ainda vigente, a revelar a manifesta impropriedade da responsabilidade tributária com base naquele dispositivo, como 

tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 

03.02.09). 

Na espécie, durante o período de administração de tal sócio restou configurada a situação indiciária de dissolução 

irregular da sociedade (f. 65-v e 66), em consonância com a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de 

Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu 

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para 
o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-
9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES, DJU 06/09/2006). 

(2) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 

da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que: 

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à 

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)" 

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 
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Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)" 
 

Na espécie, os encargos legais são os discriminados no próprio título executivo, conforme modelo padronizado utilizado 

pela FAZENDA NACIONAL, cuja validade - impugnada genericamente - e cuja apuração - aleatoriamente 

questionada, sem base probatória concreta - devem ser integralmente confirmadas diante da presunção legal de liquidez 

e certeza da CDA, que resta íntegra porque, na espécie, a embargante deduziu - cabe reiterar - defesa de mera alegação 

e suposição. 

A alegação de nulidade é manifestamente improcedente, porquanto, em relação a cada lançamento, relativo ao principal 

e multa de mora, existe a referência ao valor monetário da época, convertido em UFIR, com acréscimos legais (juros e 

encargo do Decreto-lei nº 1.025/69), conferindo, assim, liquidez à execução fiscal, e certeza quanto à regularidade 

formal da CDA. 

Finalmente, estando a própria certidão a demonstrar que os créditos tributários foram inscritos na dívida ativa, sem que 

houvesse pagamento voluntário, o título executivo constituído viabiliza a execução, que não padece de nulidade ante à 

mera irregularidade apontada, mesmo porque ausente qualquer prejuízo à defesa do executado. 

Neste sentido, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 99.993, Relator Ministro OSCAR 

CORRÊA, assentando que, "Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente 
exercida, com ampla segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito". 

Também o extinto Tribunal Federal de Recursos validou a certidão que não possuía a própria indicação do livro e da 

folha de inscrição, porque suprida tal informação por outro elemento e ausente prejuízo para a defesa (REO nº 87.157, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO). 

(3) A inexigibilidade da juntada de memória discriminada de cálculo 
Impende destacar, outrossim, que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura exigência 

legal válida para os executivos fiscais, sujeitos à legislação específica (princípio da especialidade), cujos requisitos 

foram integralmente cumpridos no caso concreto dos autos. 

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- RESP 928.962, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 04.06.2009: "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 

7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUMULAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é 

inviável formular juízo diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 2. Na 

execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 
elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 3. A tese em torno da ocorrência 

de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que atrai a incidência da Súmula 

282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. 4. A jurisprudência 

do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (g.n.)  
 

(4) A regularidade da constituição do crédito tributário 
A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento sujeito 

à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento administrativo, 

podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito tributário. 

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou tácita, 

compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito passivo para efeito 

de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste caso, a instauração de 

procedimento administrativo.  

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não 

obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo 

legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução.  
Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente: 

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16.09.2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)."  
 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que 

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica 

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. 
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Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança executiva com 

alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a inadimplência, possível era, 

sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal.  

Assim, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do crédito 

tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada. 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021943-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021943-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : AKARI IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.02226-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

IRRF (valor de R$ 17.877,45 em set/04 - fls. 02, dos autos apensos), reconhecendo a ocorrência da prescrição do 

crédito tributário, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa. 

 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

 

Considerando que a sentença proferida está sujeita a sentença ao reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

Em decisão de fls. 77, o julgamento foi convertido em diligência, dada a ausência de intimação pessoal da União acerca 
do teor da decisão extintiva do feito. 

 

Intimada, a União informou "que não tem interesse na apresentação de recurso, tendo em vista que a inscrição já foi 

extinta" (fls.79). 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando que este foi constituído em janeiro de 

1998, tendo sido inscrito em dívida ativa somente em setembro de 2004. 

 
A r. sentença não merece reforma. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRRF, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago, com vencimentos em 07/01/1998, 04/02/1998, 18/02/1998, 18/03/1998 e 06/01/1999. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
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Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTF´s, o prazo prescricional deve ser contado a partir da 

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

Cito, a respeito, os recentes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO A QUO - DATA DO VENCIMENTO - QUINQUÍDIO LEGAL - INOCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - Executa-se, in casu, valores referentes a tributo, cujo lançamento dá-se por homologação, declarado e não pago, 

sendo que o crédito tributário é constituído com a entrega do DCTF , já que desde esse momento já pode a Fazenda 

inscrever o débito em dívida ativa. Entendimento do STJ. 

2 - Não há a informação da data da entrega da DCTF , devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as 

datas dos vencimentos dos créditos tributários. Precedentes. 

3 - A Terceira Turma deste Tribunal entende que a interrupção da prescrição , para as execuções ajuizadas antes da 

vigência da LC 118/2005, dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que 

defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este que decorre da 

aplicação das súmula s 78/TFR e 106/STJ. 
4 - Verifica-se que entre o vencimento do crédito mais antigo (28/2/1995) até o ajuizamento da execução (2/3/1999), 

interrompendo a prescrição , não transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, 

não estão prescritos 

5 - Tampouco, ocorreu a prescrição intercorrente , porquanto, compulsando os autos, verifica-se que não houve a 

paralisação efetiva do processamento da execução e sequer a inércia da exeqüente, que se mostrou diligente na 

tentativa de localizar a executada e co-executados RESP 978415/RJ, PRIMEIRA TURMA, DJ 16/04/2008, Relator 

JOSÉ DELGADO; AGRESP 623036/MG, PRIMEIRA TURMA, DJ 03/05/2007, Relatora DENISE ARRUDA; e desta 

Corte: AC 199961000452977/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 23/05/2007, Relator MÁRCIO MORAES; AC 

200803990015953/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 10/06/2008; Relator CARLOS MUTA. 

6 - Indevida, portanto, a condenação em honorários 

7 - Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo n. 2001.61.26.006163-8/SP, Desembargador Nery Júnior, julgado em 09-10-2008, por unanimidade) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF E DATA DO VENCIMENTO . JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de 
Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a prescrição desde 

então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos tributos cobrados. 

3. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da prescrição , houve o decurso 

de prazo 

superior a cinco anos, tão somente quanto a um dos executivos fiscais, devendo o outro, não prescrito, ter regular 

processamento. 

4. Cabível a exclusão da condenação em verba horária, quer pela sucumbência mínima da Fazenda Nacional, quer 

pela ausência de defesa da executada, a justificar a pagamento da verba honorária. 

5. Apelação parcial mente provida e remessa oficial não conhecida." 

(Processo n. 2001.61.26.012180-5/SP, Desembargador Carlos Muta, julgado em 23-10-2008, por unanimidade) 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e não 

tendo havido inércia imputável à exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 

suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 
Desta feita, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida 

ativa foram integralmente atingidos pela prescrição, eis que vencidas as obrigações em 07/01/1998, 04/02/1998, 

18/02/1998, 18/03/1998 e 06/01/1999 e ajuizada a execução fiscal somente em 27/12/2004 (fls. 02, autos apensos). 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 380/1925 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016882-84.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016882-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00168828420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que, reconhecendo a nulidade da CDA, julgou extinta a presente 

execução fiscal (valor executado de R$ 528,06 em 10/2003). Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

A r. sentença considerou que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos de validade elencados no artigo 2º, 

§ 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Asseverou o Magistrado que "(...) a Certidão de Dívida Ativa não especifica as taxas 

em cobrança, estando duvidosa a origem e a natureza da dívida, bem como incompleta a fundamentação legal." 

 

Apelação do município exequente, fls. 12/21, arguindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, por 

ofensa ao artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei nº. 6.830/80, bem como aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Nesse sentido, alegou que "o Douto Juízo a quo não deu oportunidade para a Fazenda Pública se manifestar, antes de 

extinguir a Execução Fiscal em tela, sendo certo que o Município poderia ter se utilizado da faculdade prevista no 

artigo 2º, parágrafo 8º da Lei Federal nº. 6.830/80, que permite a substituição da Certidão de Dívida Ativa, até a 

decisão de 1ª instância". No mérito, aduziu que a CDA apresentada está em consonância com as exigências previstas no 

artigo 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Asseverou que "no caso em apreço, a origem da dívida é a própria inadimplência do 

devedor, consubstanciada na Certidão de Dívida Ativa Municipal; a sua natureza é de Taxa de Coleta de Lixo - 
Serviços Urbanos (receita nº. 02) e o seu fundamento legal está contido na Lei Municipal nº. 5.626/85 e 6.355/90 e 

alterações posteriores, conforme legislação indicada no verso da CDA". 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar de cerceamento de defesa merece acolhimento. 

 

O d. Juízo "a quo", diante da nulidade da CDA por ausência de especificação das taxas em cobrança e da incompleta 

fundamentação legal, extinguiu a execução fiscal, sem antes facultar à Fazenda que procedesse à emenda ou 

substituição do respectivo título executivo. 

 

Ocorre, entretanto, que o procedimento adotado pelo d. magistrado não aplicou o melhor Direito, visto que a 

municipalidade não foi regularmente intimada para emendar o título executivo ou proceder à devida substituição antes 
do julgamento definitivo em primeira instância, faculdade esta prevista no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Oportuno 

salientar, nesse sentido, que as omissões constantes do título executivo, apontadas na r. sentença impugnada, 

configuram-se meros vícios formais, os quais não atingem o lançamento, o que torna possível a aplicação da norma do § 

8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

 

Ademais, é entendimento já consolidado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça não ser cabível a extinção 

da execução fiscal fundamentada em nulidade da CDA sem antes intimar a Fazenda exequente para proceder à eventual 

emenda ou substituição do título. Por oportuno, confiram-se: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. SUPRIMENTO OU SUBSTITUIÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO SINGULAR. FUNDAMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. 

I - As duas turmas desta Primeira Seção têm o firme entendimento no sentido de que a Fazenda Pública deve ser 

intimada para o suprimento de vício da Certidão de Divida Ativa ou para sua substituição, antes da extinção da 

execução fiscal sem resolução de mérito, a teor do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: REsp nº 

764827/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ de 28.09.2006; REsp nº 837364/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
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NORONHA, DJ de 31.08.2006; REsp nº 832075/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ de 29.06.2006; REsp nº 

819407/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 18.04.2006; REsp nº 781063/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, DJ de 13.02.2006. 

II - Encontra arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil o provimento singular em sintonia com 

iterativo pronunciamento deste Tribunal.  

III - Agravo regimental improvido." - g.m. 

(STJ - Primeira Turma, AGRESP 868278, processo 200601525182, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 17/10/2006, 

publicado no DJ de 16/11/2006, p. 239) 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. 

POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO.  

1. Conforme a jurisprudência desta Corte, não é cabível a extinção da execução fiscal com base na nulidade da 

CDA, antes de citado o executado, sem a anterior intimação da Fazenda Pública para emenda ou substituição do 

título (REsp 745195/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 15.08.2005; REsp 796292/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 06.03.2006).  
2. Recurso especial a que se dá provimento." - g.m. 

(STJ - Segunda Turma, REsp 887507, processo 200602034553, Rel. Des. Fed. Conv do TRF1 Dr. Carlos Fernando 

Mathias, j. 27/05/08, publicado no DJE de 19/06/2008) 
"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - IPVA - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - 

NULIDADE DA CDA - AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR EXERCÍCIO E 

INDIVIDUALIZAÇÃO DO VEÍCULO - OBRIGATORIEDADE DE OPORTUNIZAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO OU 

EMENDA DA CDA ATÉ A PROLATAÇÃO DA SENTENÇA. 

Omissis. 

2. A CDA é título formal, cujos elementos devem estar bem delineados para não impedir a defesa do executado. 

3. Hipótese dos autos em que a CDA deixou de discriminar os valores do IPVA cobrado por exercício, bem como de 

individualizar o veículo que desencadeou a presente execução, o que prejudica a defesa do executado, que se vê tolhido 

de questionar a origem, as importâncias e a forma de cálculo. 

4. A Fazenda Pública pode substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença, a teor do 

disposto no § 8º do art. 2º da Lei 6.830/80. 

5. Não é possível o indeferimento da inicial do processo executivo, por nulidade da CDA, antes de se possibilitar à 

exequente a oportunidade de emenda ou substituição do título.  

6. Recurso especial provido em parte." - g.m. 

(STJ, REsp 865.643/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 30.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. 
1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. '(...) É permitida à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa para especificar a origem da 

dívida, anotar os exercícios compreendidos e indicar o número do veículo tributado pelo IPVA, até a prolação da 

sentença dos embargos à execução. Inteligência do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. (...) Não é razoável manter a 

sentença que extinguiu o feito antes de citado o executado, sem conferir à exeqüente oportunidade para substituir o 
título que engloba num único valor a cobrança de diferentes exercícios'. (EREsp 823.011/RS, Min. Castro Meira, 

Primeira Seção, DJ 05.03.2007). 

3. Recurso especial provido." - g.m. 

(STJ, REsp 904.475/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPVA NULIDADE DA CDA. SUBSTITUIÇÃO VIÁVEL. 

1. A substituição ou emenda da Certidão de Dívida Ativa é uma faculdade conferida à Fazenda Pública, em 

observância ao princípio da economia processual. Tal procedimento, contudo, é permitido até a prolação da 
sentença, consoante dispõe o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. Antes de prolatada a sentença nos embargos do devedor, deve ser oferecida oportunidade à exeqüente para 

substituição ou emenda da Certidão de Dívida Ativa, a fim de sanar as deficiências verificadas. 

3. O auto de lançamento se presta para comunicar ao contribuinte a existência de crédito em aberto, sendo anterior à 
emissão da CDA e com esta não se confundindo. Dessarte, a juntada desse auto não pode suprir falha da referida 

certidão. 

4. Embargos de divergência providos." - g.m. 

(STJ, EREsp 839.824/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.3.2007) 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE POSSIBILIDADE DE EMENDA OU 

SUBSTITUIÇÃO ATÉ A SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. OPORTUNIDADE CONFERIDA. 

ATENDIMENTO INSATISFATÓRIO. EXTINÇÃO. 

1. É permitida à Fazenda Pública a substituição da Certidão de Dívida Ativa até a prolação da sentença dos 

embargos à execução. Inteligência do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Precedentes. 
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2. O juízo de primeira instância não descuidou de observar a regra encartada no art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80. Ao 

verificar a presença de vícios no título exeqüendo, determinou fossem emendas a petição inicial e a CDA no prazo de 
10 (dez) dias.  

3. Ocorre que, segundo a Corte de origem, embora a exequente tenha apresentado manifestação, deixou de sanar as 

deficiências verificadas pelo ilustre julgador, o que levou a acertada extinção do processo sem julgamento de mérito. 

4. Recurso especial improvido." - g.m. 

(STJ, REsp 639.236/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24.10.2005). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR 

EXERCÍCIO. MERO ERRO FORMAL. DEVER DO MAGISTRADO DE CONCEDER AO EXEQÜENTE A 

OPORTUNIDADE DE EMENDAR OU SUBSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA, ANTES DE EXTINGUIR O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO". (STJ, AgRg nos EDcl no 

Ag 911.736/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ de 31.03.2008). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, 

para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para que cumpra o disposto no § 8º do art. 2º da Lei nº 

6.830/80, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061429-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

No. ORIG. : 08.00.00245-3 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos à execução fiscal interpostos por Frigorífico Martini Ltda. objetivando afastar a cobrança da 

multa por infração ao artigo 5º da Lei nº 9.993/99, aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO no valor de R$ 5.317,55, em dez/2004 (fls. 02 dos autos em apenso). Na inicial, 

alegou, preliminarmente, nulidade da CDA por ausência de procedimento administrativo e de notificação do sujeito 

passivo quanto à aplicação da multa. No mérito, sustentou excesso de execução por entender que não foram aplicados, 
no caso concreto, os ditames da legislação quando da autuação e aplicação da multa. 

 

Em 01/03/2007, afastando todas as alegações do embargante e reconhecendo a legitimidade da cobrança, o d. 

magistrado de primeira instância julgou improcedentes os presentes embargos e extinguiu o processo, com fundamento 

no artigo 269, I, do CPC. Ao final, condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixando-os em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Às fls. 93/102, inconformado com o julgado, o embargante apresentou suas razões recursais alegando, em síntese, 

cerceamento de defesa, nulidade da CDA e excesso de execução. 

 

No entanto, antes que fosse realizado juízo de admissibilidade recursal, o d. magistrado proferiu nova sentença 

extintiva, agora com fundamento no inciso VI do artigo 267 do CPC, por entender ausente interesse de agir do 

embargante diante da desistência manifestada pelo credor, que culminou com a extinção do executivo fiscal. Condenou, 

nesta oportunidade, o embargado em honorários advocatícios, na razão de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 

Recebidos os autos nesta Corte para julgamento do apelo oposto em face da nova decisão, a E. Terceira Turma, por 

unanimidade, declarou a nulidade da segunda sentença, bem como dos atos processuais a ela posteriores, determinando 
o retorno dos autos à Vara de origem para o recebimento do recurso interposto a fls. 93/102 (fls. 128). 
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Retornados os autos à Vara de origem e recebido o apelo do embargante acostado a fls. 93/102 (fls. 136), o ora apelante 

apresentou aditamento às razões recursais anteriores, por entender que na época em que interposto o recurso não havia 

notícia de desistência da execução fiscal. Para tanto, apresenta a preliminar de nulidade do executivo fiscal em face da 

renúncia manifestada pelo credor e pugna pela condenação do apelado nas verbas sucumbenciais (fls. 137/139). 

 

Em contrarrazões, o INMETRO informou que a extinção da execução fiscal deu-se em razão da duplicidade da 

cobrança e pleiteou pela extinção do feito sem ônus para as partes, com a incidência do artigo 26 da LEF, visto que já 

fora condenado em honorários advocatícios nos autos principais (fls. 192/193). 

 

Processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É a síntese. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que sedimentada toda 

discussão em torno da matéria. 
 

Compulsando o executivo fiscal embargado é possível extrair que o pedido de extinção apresentado pelo exequente data 

de 19/06/2006, oportunidade em que o INMETRO informou que havia duplicidade da cobrança e requereu a extinção e 

arquivamento do feito (fls. 41 dos autos em apenso). No entanto, a petição só foi juntada à execução fiscal em 

12/04/2007, por problemas administrativos, conforme certificado a fls. 42 do referido processo. 

 

Nota-se que foi justamente neste ínterim que a r. sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal foi 

prolatada, pois data de 01/03/2007 (fls. 88/89). Considerando que o d. Juízo só tem conhecimento das informações 

acostadas aos autos, entendo que os fundamentos lá consignados eram adequados à época do julgamento, apesar de não 

poder subsistir nesta instância. 

 

A extinção da execução fiscal a pedido do exequente, em razão da duplicidade da cobrança, influi no julgamento da 

causa, já que se trata de fato novo superveniente ao ajuizamento e julgamento da ação e, nos termos do artigo 462 do 

CPC, não pode o julgador furtar-se de examiná-lo. Considerando que houve perda superveniente do interesse de agir do 

embargante, deve, portanto, o processo ser extinto, sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil. 

 
Deixo, contudo, de condenar o embargado na verba sucumbencial, visto que o INMETRO já fora condenado em 

honorários advocatícios na execução fiscal ora impugnada. 

 

É entendimento desta E. Terceira Turma que, em que pese os embargos à execução se tratarem de ação autônoma, 

prevalece sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de execução, devendo, portanto, ser única a 

sucumbência. Assim, condenar novamente o exequente ao pagamento de honorários advocatícios nesta ação acarretaria 

um indevido "bis in idem". Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - 

PROCEDÊNCIA - EXTINÇÃO DO EXECUTIVO - CONDENAÇÃO DO EXEQUENTE EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - A sentença dos embargos à 

execução foi de procedência para desconstituir o crédito embasado na Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da 

execução apensa. Logo, descabida a manutenção da execução fiscal, na medida que desprovida de lastro executivo. 2 - 

A sentença encontra-se apta para produzir efeitos, porquanto inexiste medida suspensiva de sua eficácia, como o 

recebimento de apelação interposta pela exeqüente no efeito suspensivo. Assim, acolhível o requerimento da agravante 

no que concerne à extinção da execução fiscal. 3 - No que concerne à condenação da exeqüente/agravada em 

honorários, tem-se que, nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios serão 
imputados ao vencido na própria sentença. 4 - A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que são devidos 

honorários em sede de embargos à execução, porquanto se trata de ação autônoma, a qual exigiu lavoro por parte do 

patrono do embargante, devendo o sucumbente ser compelido ao pagamento de tais verbas. 5 - Por outro giro, o 

entendimento jurisprudencial não é uníssono sobre a condenação em honorários advocatícios: "A circunstância de 

serem os embargos processados em ação autônoma não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na 

ação de execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e única questão de direito material, qual seja, a 

procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma a solução também há de ser uma só a sucumbência" 

(REsp 539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662). "Mais do que mero 

incidente processual, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a 

cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos 

do devedor" (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 2.4.2001; REsp 754.605/RS, 1ª 
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Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 18.9.2006). 6 - Abarco o entendimento segundo o qual, ainda que constituam ações 

autônomas, a execução e os embargos à execução são vinculados (fato reconhecido pela própria agravante), de modo 

que a condenação do vencido em honorários representaria bis in idem. 7 - Agravo de instrumento parcialmente 

provido." 

(TRF3 -Terceira Turma, AG 291161, processo 200703000101570, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 22/08/2007, v.u., 

publicado no DJU em 10/10/2007, p. 427) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - AFASTAMENTO - VEDAÇÃO AO "BIS IN IDEM" 1. O reexame necessário, condição de 

eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, 

refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 2. A condenação em honorários 

advocatícios nos embargos à execução afasta a imposição dos mesmos na decisão da execução porquanto não se 

admite o "bis in idem"." 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1285386, processo 200803990101183, Rel. Juiz Fed. Conv. em auxílio Dr. Miguel di 

Pierro, j. 25/06/2009, v.u., publicado no DJF3 CJ1 em 20/07/2009, p. 138) 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso do embargante e, de ofício, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025720-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

SUCEDIDO : BANCO ITAU CARTOES S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00257206520094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se pleiteia a suspensão da inscrição do impetrante no CADIN. 

 

Ajuizamento em 03/12/2009; atribuído à causa o valor de R$ 41.078.242,06 (fl. 312). 

 
Liminar deferida à fl. 344. 

 

Informações às fls. 365/369, às fls. 370/377 e às fls. 405/411. 

 

Manifestação do MPF às fls. 428/429, pelo prosseguimento do feito. 

 

Sobreveio prolação da r. sentença, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao Delegado 

Especial das Instituições Financeiras em São Paulo e, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgou improcedente o 

pedido e denegou a segurança (fls. 444/446). 

 

Embargos de declaração às fls. 464/470, os quais foram rejeitados (fls. 497/498). 

 

Inconformada, o impetrante interpôs apelação, às fls. 505/525, aduzindo, em síntese, que, em descumprimento à 

segurança concedida nos autos n° 2006.61.00.011693-5, as autoridades impetradas inscreveram em Dívida Ativa 

débitos referentes à diferença entre o valor recolhido a título de PIS e COFINS e o que seria devido com base no artigo 

3º, §1º, da Lei n° 9.718/98 (inscrição n° 80.6.09.025372-85). 

 
Contrarrazões da União às fls. 560/564. 
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O Ministério Público Federal, às fls. 573/574, opina pelo não provimento do apelo. 

 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

O Cadastro Informativo de Débitos Não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN foi instituído, 

originariamente, por meio do Decreto nº 1.006/93, à semelhança dos registros de serviço de proteção ao crédito - SPC, 

tendo por finalidade orientar a atividade das instituições financeiras oficiais de concessão de créditos. 

 

Ocorre que o cadastro passou a ser utilizado para finalidades outras que não a de proteção ao crédito, para vigorar como 

instrumento de garantia de créditos tributários, servindo como meio de coação indireta ao pagamento de tributos, o que 

se revelava de todo inadmissível. Por essa razão, o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, relator da ADIn nº 1.178-2, 

houve por bem suspender a eficácia desse regulamento, em decisão referendada em parte pelo Plenário do STF, que 

manteve a suspensão apenas dos arts. 4º a 7º. 

 

Posteriormente, o CADIN foi disciplinado por medidas provisórias, em especial a de nº 1.442, de 10 de maio de 1996, 
sucessivamente reeditada até a de nº 1.542, e suas reedições. Examinando o pedido de liminar formulado na ADIn nº 

1.454-4, a Suprema Corte, por maioria de votos, suspendeu a eficácia de seu art. 7º, que prescrevia que a existência de 

registro no CADIN há mais de 30 (trinta) dias constituiria impedimento à realização de operações de crédito que 

envolvam a utilização de recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros, a celebração de convênios, 

acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de recursos públicos. 

 

Foi suspensa, portanto, a norma contida na medida provisória que seria apta a causar tais danos, uma vez que o só fato 

de figurar no cadastro não produziria quaisquer outras consequências jurídicas. 

 

Essa foi também a orientação trilhada pelo próprio STF quando do julgamento do mérito da aludida ADIn: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS 

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO 

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º 

RECONHECIDA, POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DO 

ART. 7º A PARTIR DA REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999, 

MANTIDA NO ATO DE CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE 

PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007. 1. A criação 
de cadastro no âmbito da Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia consulta por parte 

dos órgãos e entidades que a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos atos previstos no art. 6º 

do ato normativo impugnado. 2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da edição da Medida Provisória 

1.863-52, de 26.08.1999, depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 19.07.2002, tornou a presente ação 

direta prejudicada, nessa parte, por perda superveniente de objeto. 3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo pedido, 

no que persiste, se julga improcedente" (ADIn 1.454, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-072 DIVULG 02-08-2007 

PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-01 PP-00184 LEXSTF v. 29, n. 346, 2007, p. 29-

50). 

Nesse contexto, é evidente não se opõem à validade da existência do CADIN quer o princípio da livre iniciativa (art. 

170, parágrafo único, da CF/88), quer os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547 da Suprema Corte. 

 

A atual disciplina jurídica do CADIN vem contida na Lei nº 10.522 de 19 de julho de 2002, que, em seu art. 7º, assim 

dispõe: 

"Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;  

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei".  
Há, portanto, determinação legal expressa e inequívoca no sentido de que a suspensão do registro no CADIN depende 

de "oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo", ou da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em 

questão. 

 

Não é o que ocorre no caso em exame. 

 

De fato, o dispositivo da sentença proferida nos autos nº 2006.61.00011693-6 determinou: 

 

"Assim, confirmo a liminar, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer o direito líquido e certo dos Impetrantes de 

não recolher o PIS e COFINS, com fulcro no alargamento da base de cálculo do §1º, do art. 3º, da Lei 9.718/98, a 
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partir da data da impetração, ressaltando, no entanto, que os impetrantes continuam se submeter à Lei nº 9.718/98 e 

demais dispositivos a eles atinentes, nos termos do art. 10, inciso I, da Lei nº 10.637/2002" (fls. 110) 

 

Assim, discutiu-se apenas a questão relativa à ampliação da base imponível estabelecida pelo § 1° do artigo 3° da Lei nº 

9.718/98, de forma que é evidente que a decisão não afastou a obrigação de recolher os tributos. 

 

Nesses termos, a r. sentença não tem o alcance pretendido pelo impetrante, pois restou comprovado que a inscrição em 

DAU n° 80.6.09.025372-85 resulta de apuração efetuada pela DEINF em São Paulo depois da determinação de 

suspensão de exigibilidade dos créditos relativos ao alargamento da base de cálculo. 

 

A autoridade administrativa concluiu pela existência de determinadas receitas do impetrante que devem ser alcançadas 

pela tributação, mesmo que afastada a aplicação do referido preceito legal (fls. 374/376). 

 

Assim, antes de constituir afronta ao princípio da legalidade (arts. 5º, II, 37 e 150, I, da Constituição), o ato 

administrativo o observa estritamente. 

 

Vale ainda observar que o impetrante nada disse, na inicial, quanto à correta interpretação a ser dada ao conceito de 

"receita bruta operacional", nem à possível ampliação indevida desse conceito por parte da autoridade administrativa. 
Tais questões foram suscitadas, apenas, nos embargos de declaração ofertados em face da sentença (fls. 464-470), em 

verdadeira inovação da causa de pedir não mais admissível naquela fase. 

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017243-11.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.017243-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISCOR DISTRIBUIDORA COML/ E IMP/ LTDA Falido(a) e outro 

 
: MARCUS VINICIUS CORREA 

No. ORIG. : 00172431120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada, considerando 

inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, a 

Douta Juíza a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 72); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 72), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "se o administrador não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 73); e (6) 

"exige também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - 
aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 73). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
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contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 
empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 
se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 23.09.98 (f. 37), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 
responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 
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simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 
contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 
Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-07.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.008215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARGARIDA BISCARO DE CAMPOS -ME massa falida 

SINDICO : SERVIMED COML/ LTDA 

No. ORIG. : 00082150720044036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal (valor da CDA em 21/6/04: R$ 12.030,43) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que a pessoa jurídica executada foi regularmente extinta, em razão do encerramento do 

processo de falência, sem que tenha sido possível a satisfação do crédito tributário. Desta forma, não há mais qualquer 

utilidade para a exequente no prosseguimento da execução fiscal, eis que restou inviabilizada a satisfação de seu crédito 

em face da insuficiência do ativo da executada falida. Asseverou, ainda, ser descabida a continuação do processo contra 

os ex-sócios ou administradores da empresa falida, porque a falência é forma regular de dissolução societária. Sem 
condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 108). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 

inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF, uma vez que podem surgir fatos novos que 

propiciem a responsabilização dos sócios administradores. (fls. 111/119). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 
Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 
aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018553-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018553-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : REPRESENTACOES CAMPOS DE IACANGA LTDA e outro 

 
: DORIVAL FERREIRA DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Representações Campos de Iacanga Ltda em face de sentença que julgou extintos 

os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, tendo em vista a extinção das 

dívidas contestadas, em âmbito administrativo, em observância à Súmula Vinculante 8 do Supremo Tribunal Federal. 

(valor da CDA: R$ 11.844,49 em 28/11/2005) 
O MM. Juízo a quo condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

execução (fls. 188/189). 

Apela a embargante, pugnando pela reforma da sentença para excluir a condenação em honorários, tendo em vista o 

princípio da causalidade. Sustenta, em síntese, que a própria administração reconheceu a ocorrência da prescrição, 

posteriormente à data da oposição dos embargos à execução, pelo que requer a inversão do ônus da sucumbência, 

condenando-se a União ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 192/198). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de embargos à execução fiscal 

julgados extintos, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

A sentença acolheu requerimento de extinção dos embargos, formulado pela União Federal, tendo em vista a extinção 

das dívidas no âmbito administrativo, em observância à Súmula Vinculante 8 do Supremo Tribunal Federal (fls. 176).  

Quanto à aplicação da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, antes mesmo de sua aprovação já havia 

jurisprudência dominante no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Ainda que assim não fosse, o fato é que a executada viu-se obrigada a efetuar despesas para defender-se na demanda 

judicial, sendo exigida a atuação de advogado, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Sobre a questão dos honorários, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples 

petição pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de 

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

Outrossim, estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC que os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, 

considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o 

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado. 

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 

19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, 

p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC 

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196) 

Assim, quanto à verba honorária, inverto o ônus da sucumbência e condeno a União em honorários advocatícios, sendo 

correta a fixação em 10% sobre o valor da execução, de acordo com a jurisprudência desta Turma. 
Ante o exposto, dou provimento ao apelo da embargante, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012226-06.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : POLLY IND/ DE TINTAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

No. ORIG. : 00122260620094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal opostos por POLLY INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA, massa falida, para o fim de determinar "a 

desconstituição do título executivo para que dele sejam excluídos os juros de mora incidentes após a falência, desde 

que o ativo não suporte o pagamento do principal " (valor da CDA: R$ 530.559,10 em 18/12/2006). 

O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixando-os em R$ 3000,00. Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário (fls. 88/89). 

Apela a União Federal, sustentando, em síntese, que a Lei de Falências nº 11.101/2005 é lei ordinária e, por isso, não 

poderia regrar a aplicação de juros sobre o crédito tributário (fls. 92/95). 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e da remessa oficial (fls. 108/110). 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Consigno, inicialmente, que os embargos à execução fiscal cuidam exclusivamente da fluência dos juros moratórios, 

pugnando pela sua exclusão "a partir da data da quebra" (fls. 2/7). 

Com relação aos juros moratórios, tratando-se de execução de massa falida, a teor do artigo 26 do Decreto-Lei n. 

7.661/1945, são indevidos os posteriores à quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. 

Neste sentido já se manifestou esta C. Corte, consoante se depreende das seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 

2. Os juros moratórios só são devidos pela massa falida até a data da quebra (Art. 26 da Lei n. 7.661/45). 

3. A correção monetária no débito é devida nos termos do decreto-lei 858/69 até a data do pagamento do débito. 

4. Apelação provida na parte conhecida." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2001.03.99.006195-6, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relator Desembargador 
Federal Nery Junior) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA.  

I. Os juros de mora posteriores à quebra não são devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  

II. Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do 

decreto-lei n. 858/69. 

III. Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2002.03.99.027005-7, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 557, 

do CPC, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048849-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE VOTORANTIM 

ADVOGADO : JOSE MILTON DO AMARAL (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 11.00.00003-1 2 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável 
técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em 15% 

sobre o valor da ação executiva. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o valor da causa, pelo que 

pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 
DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 
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leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 
exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

No tocante aos honorários advocatícios, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente 

condenação, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 
Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 
Na espécie, o valor da execução, em abril de 2008, alcançava a soma de R$ 26.699,37 (f. 02 do apenso), tendo sido 

fixada a verba honorária em 15% sobre o valor da execução, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à 

luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. 

Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento 

da atividade profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009927-18.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.009927-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANGELO RICCA STECCA 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00099271820114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir da incidência do imposto de renda 

os valores, percebidos em rescisão de contrato de trabalho, referente à verba denominada "gratificação" com base no 

tempo de serviço prevista em acordo coletivo. 

A sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, alegando, em suma, que os valores têm caráter indenizatório e, portanto, não poderiam sujeitar-

se ao imposto de renda, pois possuem previsão em Acordo Coletivo de Trabalho, pelo que legítima a exclusão fiscal. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a propósito da exigibilidade do imposto de renda sobre verbas vinculadas a contrato de trabalho, consolidou 

o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP nº 977.207, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 17/12/2008: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 
gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo 

funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo patrimonial, está contemplado por isenção em duas 

situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a indenização e o 

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei (...)") e (b) a 

prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito 

público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário"). 3. No 

domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao 

regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as 

decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". 4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que 

estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88, regulamentado pelo art. 39, XX do Decreto 

3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas 

em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, as decorrentes de programa de demissão 
voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas. 5. O pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da 

Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título 

de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos 

acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39, XX 

do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 

672.779/SP e REsp 671.583/SE. 6. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto 

de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: 

EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148. 7. Recurso especial parcialmente provido." 

PET 6.243, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 13/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 

IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica 

decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 

do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza 
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indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da 

rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas 

extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) 

complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba 

recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da 

estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por 

interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, 

convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços 

constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de 

pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de 

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição 

legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de 

renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada 

a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não 

providos." 

AGRESP 1.048.528, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 02/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR 
OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. O imposto de renda incide em verba de natureza 

salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 2. A verba intitulada 

"gratificação" tem natureza jurídica análoga à da gratificação por mera liberalidade do empregador, consoante 

assentado no voto condutor do aresto recorrido. 3. Destarte, conforme jurisprudência sedimentada desta Corte 

Superior, incide o imposto sobre a renda sobre as verbas percebidas a título de "gratificação". 4. Agravo regimental 
desprovido." 
 

No que releva ao caso concreto, como se observa, firmou-se a orientação de que, quanto às verbas do grupo 

"indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão concedidos por 

liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do pagamento na 

legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão ocorreu sem 

justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no ordenamento 

jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de acréscimo 

patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça deve prevalecer sobre os precedentes, inclusive 

súmulas, em sentido contrário, firmados no âmbito desta Corte e Turma, dada a evidente função constitucional, que lhe 

foi atribuída, de órgão de uniformização na interpretação e aplicação do direito federal. 

Na espécie, considerando a natureza da verba rescisória, à luz da prova produzida nos autos (f. 15/29) e da 

jurisprudência consolidada, deve incidir o imposto de renda sobre o valor da verba denominada "gratificação" com 

base no tempo de trabalho na empresa, pois o acordo coletivo, com base no qual foi deduzida a presente pretensão (f. 

18/21), não estava mais vigente ao tempo em que rescindido o contrato de trabalho do impetrante, nada sendo 

comprovado nos autos acerca de sua renovação para o período em discussão, daí porque, diante do contexto probatório 
existente, tal pagamento configura mero ato de liberalidade do empregador. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049619-40.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049619-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RITA ELIZABHETE CAMPOS FCIA EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE DELLA COLETTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00496194020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Rita Elizabhete Campos Farmácia EPP, nos autos da execução 

fiscal movida pelo Conselho Regional de Famácia de São Paulo (valor da causa: R$ 1.008,00) (fls. 6). 

O Magistrado singular concedeu prazo de dez dias para que a parte autora emendasse a inicial, apresentando cópia da 

certidão da dívida ativa, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do RG/CPF/MF, cópia 

autenticada do contrato social e procuração original, sob pena de indeferimento (fls. 16). 

A parte autora quedou-se inerte. 

Processado o feito, o MM. Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos dos artigos 284, § único, 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo Civil (fls. 20). 

A embargante apela, sustentando a impossibilidade de indeferimento da petição inicial, uma vez que não houve 

intimação pessoal, para sanar a irregularidade apontada, nos termos do art. 267, § 1º do CPC. Requer a reforma da 

decisão (fls. 44/51). 

Decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial, ao verificar que não preenche os 

requisitos dos artigos 282 e 283, ambos do Código de Processo Civil. 

À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no prazo 

fixado. 

Todavia, o decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no 

artigo 284 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, inúmeros precedentes desta Corte e do E. STJ como, ilustrativamente, demonstram os arestos a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - NÃO CUMPRIMENTO 

DE DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA À INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 

(omissis) 

2. Nos termos do artigo 3º§ 3º da Lei n. 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do valor 

da causa, é absoluta, de tal sorte que é essencial a sua correta fixação. Neste contexto, imprescindível a apresentação 

de cálculos, ao menos aproximados, do valor da causa, para que possa determinar a competência do feito. 

3. A MMª. Juíza a quo, acertadamente, determinou que os autores emendassem a inicial, no prazo de 10 (dias), sob 
pena de indeferimento, demonstrando de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão do valor atribuído à causa (por 

autor). 

4. Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, tampouco impugnada a questão no momento 

processual oportuno, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão, e, portanto, a matéria não pode mais 

ser discutida em sede de apelação. 

5. Apelação não provida" 

(Terceira Turma, AC - 1217490, Processo: 200561040105488, Relator: Des. Fed. Nery Junior, j.: 14/2/2008, DJU: 

5/3/2008, página: 383)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 

PÚBLICA - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO CPC. 

I - Deixando a parte de dar fiel cumprimento à determinação judicial de adequação do valor da causa no prazo 

estipulado, configura-se a hipótese do parágrafo único do art. 284 do CPC, 

justificando-se o indeferimento liminar da inicial. 

II - Ainda que tida por descabida a determinação judicial, impunha-se à autora o manejo do recurso assegurado pelo 

ordenamento com vistas a elidir a ordem judicial. Se decorre "in albis" o prazo para o recurso e, concomitantemente, 

o prazo para o cumprimento da determinação, não há como deixar de concluir pela inércia do interessado, a qual 
acarreta acertadamente a extinção do processo sem julgamento do mérito. 
III - Apelação desprovida." (destaquei) 

(Terceira Turma, AC - 847595, Processo: 200161000140526, Relatora: Des. Fed. Cecília Marcondes, j.: 03/11/2004, 

DJU: 01/12/2004, página: 153) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - 

INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE. 
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1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando 

o indeferimento da petição inicial. 

2. Desnecessária a intimação pessoal da parte, porquanto a situação não representa as hipóteses previstas no artigo 

267, II e III, do CPC. 

3. Apelação improvida." (destaquei) 

(Sexta Turma, AC 956472, Processo: 200361820100884, Des. Fed. Mairan Maia, j.: 22/09/2004, DJU: 08/10/2004, 

página: 385) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA INSERTAS NOS ARTS. 1º, 2º, 463 DO CPC E 1º DO DECRETO-LEI Nº 20.910/32. 

FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ABERTURA DE PRAZO. POSSIBILIDADE. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS. ART. 284 DO CPC. 

1. As matérias insertas nos artigos 1º, 2º, 463 do CPC, 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32 não não foram debatidas pelo 

Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 desta Corte. 

2. O autor deverá instruir devidamente a petição inicial. Todavia, é pacífico o entendimento desta Corte de que é 

cabível a abertura de prazo a fim de que o autor junte documentos, ante a insuficiência da instrução da inicial. A 

extinção do processo, sem exame de mérito, somente poderá ser proferida depois de proporcionada à parte a 

oportunidade de trazer aos autos o documento reputado como indispensável à propositura da ação, nos termos do 
art. 284 do CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo. Precedentes. 
3. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (destaquei) 

(STJ, Segunda Turma, RESP - 614233, Rel. Min. Castro Meira, Processo: 200302188773, UF: SC, j.: 24/05/2005, 

DJ:01/08/2005, página: 389) 

Releva notar que foi concedida oportunidade à parte autora para o cumprimento da determinação judicial. 

Entretanto, a postulante deixou de se manifestar, nos autos, e não juntou os documentos descritos na determinação 

judicial. E somente em sede de apelação, veio impugnar a decisão quanto à ausência de intimação pessoal, quando já 

operada a preclusão para ela. 

Corrobora a assertiva, os julgados a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE REJEITA A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM, 

DEVIDAMENTE PUBLICADA, PARA QUE A PARTE AUTORA CORRIJA O PEDIDO DE MODO A TORNÁ-LO 

LÍQUIDO E EXEQÜÍVEL EM CASO DE PROCEDÊNCIA. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A 

PROVIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Operada a preclusão da decisão judicial que impôs a emenda da inicial em dez (10) dias sob pena de indeferimento, 

se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais 

ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que rejeita a petição exordial. 

2. Apelo a que se nega provimento." 

(TRF3, Primeira Turma, AC - 611352, Processo: 200003990429128, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 17/08/2004, 
DJU 22/09/2004 p.: 206)  

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO. 

INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO. 

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida 

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda 

determinada. 

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de 

Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida. 

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da 

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Segunda Turma, AGRMC - Agravo Regimental Na Medida Cautelar - 6981, Processo: 200301626995, Rel. Min. 

Franciulli Netto, j. 04/03/2004, DJ: 28/06/2004 p.:212). 

Dessa forma, inadmissível a apreciação da impugnação à decisão, quando já operada a preclusão. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-21.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.006081-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 
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ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : CONSTRUTORA BDS LTDA 

No. ORIG. : 00060812120014036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição intercorrente e, nos termos 

dos artigos 219, § 5º e 269, inciso IV e 329 do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida em 

face de CONSTRUTORA BDS LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 599,65 em 19/12/2001). 

 

Em razões recursais, aduz o CREA/SP a inocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista a indisponibilidade dos 

valores discutidos e a impossibilidade de sua decretação de ofício.  

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. 

APLICABILIDADE IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 
julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente , desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-

se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

 

Resta, agora, verificar o aludido prazo prescricional. 

 

As anuidades devidas aos Conselhos profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de 

categorias profissionais, consoante se depreende do artigo 149, caput, da Constituição Federal. 

 

Dessa forma, o prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. 

 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 
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Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

Assim, temos que a paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente 

para gerar a prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é 

autorizado expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

No caso dos autos, verifica-se que o requisito da oitiva prévia foi devidamente cumprido, consoante despacho de fls. 22, 

com ciência do exequente em 06/07/2010, conforme certidão de fls. 25/verso. 

 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o arquivamento do feito, por meio de despacho proferido em 19/07/2002, 

in verbis: "Fls. 13: Observe-se. Intime-se o credor para manifestação, no prazo de dez dias, observando a informação 

do correio de que a executada mudou-se (fl. 11), fornecendo novo endereço (inclusive CEP) a fim de possibilitar a 

citação, bem como o valor atualizado do débito. Fornecido endereço diverso, cite-se. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo.", com ciência da exequente em 22/08/2002, conforme Aviso de Recebimento de fls. 17. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 26/02/2003, foi intimado o exequente para manifestação 

acerca da prescrição do crédito exeqüendo em 06/07/2010, tendo sido proferida sentença extintiva em 16/08/2010. 
 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011858-53.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.011858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGOSTINHO ROSA LEMOS 

No. ORIG. : 00118585320024036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda 

Nacional), em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fulcro nos 

artigos 269, inciso IV do Código de Processo Civil e 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra 
AGOSTINHO ROSA LEMOS (Execução Fiscal no valor de R$ 28.581,61 em 16/12/2002). 

 

Em suas razões recursais (fls. 37/40), sustenta a União Federal a inocorrência da prescrição, tendo em vista que não 

houve intimação pessoal da exeqüente acerca do despacho que determinou o arquivamento provisório dos autos e, 

portanto, não há como imputar à exeqüente a responsabilidade pela paralisação do processo. Aduz, ainda, que a petição 

de fls. 20 não foi apreciada pelo Juízo a quo. 

 

Contrarrazões da executada às fls. 57/64. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juiz a quo não está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil), razão pela qual a tenho por interposta. 

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 
IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-

se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 

natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, consoante 

certidão de fls. 25 e manifestação da Fazenda Nacional de fls. 26/32. 

 

Observo que o Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 29/10/2003, conforme despacho de fls. 17. 

 

A Fazenda Nacional foi intimada, em 30/10/2003, mediante ciência de seu procurador, conforme certidão de fls. 17. 
 

Diante disso, não há que se falar em ausência de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos autos, 

à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 17/05/2005, a exequente foi intimada para manifestação 

acerca da prescrição do crédito em 02/09/2011, tendo sido proferida sentença extintiva em 22/09/2011. 

 

Ademais, frise-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de 

prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da 

Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-

se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 
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Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 

ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 

3. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 
suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação da União 

Federal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205808-36.1995.4.03.6112/SP 

  
1995.61.12.205808-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA e outro 

APELADO : VINHOS FORQUETA LTDA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 
: ROBERTO DA SILVA 

No. ORIG. : 12058083619954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu 

a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fulcro nos artigos 219, § 5º, 269, inciso IV e 795 do 

Código de Processo Civil, a execução fiscal movida contra VINHOS FORQUETA LTDA. E OUTROS (Execução 

Fiscal no valor de 6.033,09 UFIR's em 08/12/1995). 

 

Citada a empresa executada e restando negativa a diligência para penhora de seus bens (certidão de fls. 16/verso), a 

exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo do executivo fiscal, o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo. 

Citados os coexecutados, foi realizada nova diligência para fins de penhora de bens, também com resultado negativo. 
 

Diante disso, a Fazenda Nacional solicitou a suspensão do feito pelo prazo de trinta dias (fls. 32), prazo que restou 

deferido; após, novo pedido de suspensão por mais cento e vinte dias (fls. 35), quando então sobreveio o despacho que 

determinou o arquivamento dos autos nos termos do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. 

 

Os autos foram arquivados provisoriamente em 19/09/2000 (fls. 37). 
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Sobreveio exceção de pré-executividade (fls. 38/48), oposta por um dos coexecutados, aduzindo a ocorrência de 

prescrição intercorrente e requerendo sua decretação, com a conseqüente extinção da execução fiscal. 

Manifestação da Fazenda Nacional (fls. 50/59) alegando, em síntese, o não cumprimento dos requisitos do artigo 40 da 

Lei de Execuções Fiscais. 

 

Proferida a sentença de extinção da execução fiscal, interpôs a exeqüente o presente recurso de apelação (fls. 68/75). 

 

Sustenta a União Federal que não foram cumpridos todos os requisitos elencados pelo artigo 40 da LEF para que haja 

possibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, mormente quanto à falta de intimação da Fazenda 

Nacional após o decurso de um ano do arquivamento dos autos na forma do mencionado artigo. Ademais, afirma que na 

sentença foi reconhecida a ocorrência de prescrição nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, e 

não a prescrição intercorrente. Portanto, tendo a executada assinado termo de confissão de dívida em 06/05/1994, 

conforme documentação juntada aos autos com as razões recursais, não houve transcurso do lapso prescricional entre a 

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação de execução. 

 

Contrarrazões do coexecutado às fls. 79/83. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juiz a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

As alegações da Fazenda Nacional acerca da impossibilidade de decretação da prescrição intercorrente tendo em vista a 

alegada falta de intimação pessoal após o decurso do prazo de um ano, contado do arquivamento dos autos, bem como 

pela suposta ausência dos requisitos elencados pelo artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, não merecem prosperar. 
 

A jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, já que o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 
ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

Aduz a apelante que a sentença teria reconhecido outro tipo de prescrição que não a intercorrente. Entretanto, não é o 

que se infere da análise da fundamentação do decisum, cujo trecho transcrevo, por oportuno: 

 

"(...) Destarte, tendo permanecido a execução fiscal inerte por prazo superior a cinco anos, de janeiro de 1999, 

quando foi arquivada, a maio de 2010, por desídia da Exeqüente, já que não diligenciou o andamento do feito, e sem 

que ocorresse efetivamente qualquer das causas de interrupção ou suspensão da prescrição, resta clara a ocorrência 
da prescrição do crédito executado. (...)" (grifei) 
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Resta claro que o instituto tratado pelo MM. Juiz sentenciante é o da prescrição intercorrente previsto pelo artigo 40 da 

LEF, razão pela qual descabido aduzir, como fez a apelante, sobre contagem de prazo prescricional entre a constituição 

do crédito tributário e o ajuizamento do executivo fiscal. Pela mesma razão de tratar-se, no caso, de prescrição 

intercorrente, não interfere na contagem do prazo necessário a sua consumação o pedido de parcelamento formulado 

pela executada em junho de 1994 (fls. 71), antes, portanto, do ajuizamento da ação, em 1995. 

 

A execução fiscal foi ajuizada em 08/12/1995 (fls. 02). Em 05/12/1997 foi proferido o seguinte despacho (fls. 36), 

verbis: 

 

"Não localizados bens a serem penhorados, há de ser suspensa a execução tal como requerido pelo exeqüente em seu 

pedido retro. Contudo, considerando o disposto no artigo 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, de 22.09.80, declaro, 

para que produz seus jurídicos e legais efeitos, suspensa a presente execução, pelo prazo de um ano. Findo o prazo e 

não sobrevindo manifestação do credor, ordeno o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, ressalvado o 

disposto no parágrafo 3º do artigo 40 supracitado. Int." 

 

A exequente foi pessoalmente intimada do despacho em 18/12/1997, conforme certidão de fls. 36. 

 
Após o decurso do prazo de um ano de suspensão sem manifestação da exeqüente, conforme certificado às fls. 36/verso, 

os autos foram remetidos ao arquivo sobrestado. 

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 19/09/2000, o executivo fiscal foi movimentado novamente 

apenas em 13/05/2010, por meio da exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado. 

 

Frise-se: no caso dos autos, a prescrição foi reconhecida mediante provocação do coexecutado que, interessado no 

deslinde do feito, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 38/48), por meio da qual requereu a declaração da 

prescrição. 

Portanto, patente a desídia da exequente na condução do executivo fiscal, uma vez que não tomou quaisquer 

providências para que a ação atingisse o seu objetivo. 

 

A decretação da prescrição intercorrente ante a inércia da Fazenda Pública em promover as diligências para o 

andamento do feito está reconhecida no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PARALISAÇÃO DO 

PROCESSO POR MAIS DE OITO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. 1. Em exame recurso especial interposto pelas letras "a" e "c" da permissão constitucional por 

Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro contra acórdão da seguinte súmula: AGRAVO INTERNO NA 

APELAÇÃO CÍVEL, DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO DO EXECUTADO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO A QUAL RETROAGIRÁ À DATA DA 

PROPOSITURA DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC. PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO 

PARA O SEU EXERCÍCIO , A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA 

JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA (SÚMULA 

N.º 106 DO STJ). RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

A recorrente alega violação dos artigos 174, parágrafo único do Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80 

além de divergência jurisprudencial pelos seguintes motivos: a) o acórdão não reconheceu a prescrição intercorrente 

uma vez que o processo ficou paralisado por mais de oito anos sem qualquer diligência por parte da exeqüente para 

dar prosseguimento ao feito; b) é possível a argüição da prescrição na via da exceção de pré executividade como 

ocorreu no caso dos autos. 

2. Cuida-se de ação executiva proposta para cobrança de IPTU e taxa de coleta de lixo referente ao exercício de 1985. 

Do exame dos autos erifica-se que: a) a Fazenda Municipal constituiu o seu crédito em 01/07/1986 e ajuizou a 

execução fiscal em 11/04/1991, sendo os autos remetidos ao contador nessa mesma data; b) em 02 de agosto de 1993, 

a executada, ora recorrente, compareceu espontaneamente aos autos, alegando não ser devedora do tributo cobrado 
(fl. 6); c) em 10 de setembro de 1993, o procurador municipal apresentou petição requerendo a penhora do imóvel da 

executada (fl. 22/22v); d) deferida a penhora do imóvel, foram os autos remetidos novamente à Contadoria em 13 de 

maio de 1997 (fl. 23), e) em 28 de maio de 1997 os autos retornaram ao cartório onde ficaram paralisados até 25 de 

outubro de 2005 quando então, foi juntada a petição de exceção de pré-executividade apresentada pela executada, 

alegando a prescrição intercorrente. 

3. Paralisado o processo por mais de oito anos sem que a exeqüente promova nenhum ato ou procedimento para 

impulsionar o andamento do feito, fica caracterizada a prescrição intercorrente uma vez que o uma vez que "o 
princípio do impulso oficial não é absoluto" (REsp 502732 / PR; Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 29.03.2004). 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 978.415/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j. 1/04/2008) (grifei) 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535. VIOLAÇÃO GENÉRICA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. CITAÇÃO. 

PRAZO QÜINQÜENAL. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. Esta Corte já proclamou em diversas oportunidades a impossibilidade de conhecer-se do recurso especial pela 

alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim 

redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia". 

2. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, 

mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, 

sem necessidade de dilação probatória. 
3. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada 

por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição. 

4. A inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco anos, 

pode edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente. 
5. Recurso especial improvido." (REsp 697.270/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 18/08/2005) (grifei) 

O reconhecimento da prescrição intercorrente depende, além do decurso do prazo previsto em lei, da manifesta desídia 

da Fazenda Pública em promover o andamento do executivo fiscal com o objetivo de satisfação do crédito exeqüendo, o 

que ocorreu na hipótese. 
 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027340-41.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.027340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : ROGERIO FERREIRA SILVA DROG -ME 

No. ORIG. : 00273404120014036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento no artigo 40, § 4º da 

Lei nº 6.830/80, a execução fiscal movida contra ROGERIO FERREIRA SILVA DROG ME (Execução Fiscal no valor 

de R$ 2.708,32 em 19/12/2001). 
 

Sustenta o Conselho a irregularidade da intimação acerca do despacho que determinou o arquivamento dos autos; a 

natureza não tributária dos débitos referentes à aplicação de multas, tendo como conseqüência a aplicação do prazo 

prescricional definido pelo Código Civil; a aplicabilidade da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça ao caso e a 

impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente pelo fato de a ação ter sido ajuizada antes da entrada em 

vigor da Lei nº 11.051/2004. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual autoriza a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, 

desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-
se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

Quanto ao prazo prescricional, as anuidades devidas aos conselhos profissionais possuem natureza de tributo, da espécie 

contribuição de interesse de categorias profissionais, consoante se depreende do artigo 149, caput, da Constituição 

Federal. 

 

No tocante às multas, o posicionamento atual desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça é de que o prazo 

prescricional é o mesmo previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932, bem como no artigo 1º da Lei nº 9.873/1999, 

a saber, cinco anos, e não vinte ou dez anos, previstos respectivamente no Código Civil de 1916 e 2002. 

 

E, de fato, o Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o 

art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto 

n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Rel. Min. 
João Otávio de Noronha, DJ 06/04/2006; AgRg no REsp 536573, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 22/03/2004). Sendo o 

Conselho Regional de Farmácia uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição 

quinquenal. 

 

Assim, em observância ao princípio da simetria, aplica-se o disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 à autarquia, 

já que se a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionada por seus débitos, o mesmo deve ser 

aplicado no caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

 

Há reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . APLICABILIDADE 

DO DECRETO 20.910/32.  

1. "Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa ocorre 

em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o Direito Civil, por se 

tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha 

DJ de 25.6.2007).  
2. Agravo Regimental não provido." 

(Segunda Turma, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206)  

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA 

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO  

ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.  

1. É de se considerar que a matéria foi prequestionada, uma vez que não necessariamente o acórdão recorrido tenha 

que ventilar todos os artigos pertinentes ao caso.  

2. In casu, o acórdão recorrido pronunciou-se pela não-aplicação do Código Civil de 1916 no caso em tela. Ora, ao 

assim proceder, infere-se que afastou, por conseguinte, a incidência do art. 177 daquele diploma. Assim, tem-se por 

prequestionado tal dispositivo.  
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3. A prestação jurisdicional manifesta-se em atos os quais, a rigor, devem ser fundamentados. Nada obstante, não é o 

Julgador um perito que deve pronunciar sobre todos os quesitos declinados pelas partes. Apenas, impende expressar 

seu convencimento de forma suficiente para o desate da controvérsia, não estando vinculado a deter sobre todos os 

argumentos lançados pelos litigantes.  

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa. Invoca a 

recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte) anos.  

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo decinco anos para ser acionado por seus débitos, nos 

termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional deve ser aplicado 

no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte.  

Recurso especial improvido." 

(Segunda Turma, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336)  

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 13/10/2003, in verbis: "1) Tendo em vista a 

certidão negativa do Oficial de Justiça, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, "caput" da 

Lei nº 6.830/80. 2) Dê-se vista ao Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido diploma 
legal. 3) Decorrido o prazo de 01 (um) ano sem manifestação do Exeqüente, remetam-se os autos ao SEDI para 

arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão 

provocação das partes." 

 

A autarquia foi intimada, em 24/10/2003, através do mandado coletivo nº 2870/03, conforme certidão de fls. 32. 

 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 03/11/2004, a exequente foi intimada para manifestação 

acerca da prescrição do crédito em 22/09/2010, tendo sido proferida sentença extintiva em 25/11/2010. 

 

Portanto, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais 

de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, sem 

que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-48.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.006172-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : DROG SANTANA DE ARACATUBA LTDA 

No. ORIG. : 00061724820004036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 219, § 

5º, 269, inciso IV e 329 do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida contra DROG SANTANA DE 

ARAÇATUBA LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 704,26 em 19/12/2000). 
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Sustenta o Conselho a aplicabilidade da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça ao caso e a impossibilidade de 

reconhecimento da prescrição intercorrente pelo fato de a ação ter sido ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº 

11.051/2004. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

 
A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual autoriza a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, 

desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-

se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 
A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, atendendo a pedido formulado pela própria 

autarquia (fls. 35), em 09/10/2002, in verbis: "Fl. 35: Nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, defiro o 

sobrestamento do presente feito pelo prazo de um ano. Remetam-se os autos ao arquivo, aguardando-se provocação da 

Exeqüente. Intime-se." 

 

A autarquia foi intimada, em 07/11/2002, através de carta com aviso de recebimento, conforme certidão e AR de fls. 

38/39. 

 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 26/02/2003, a exequente foi intimada para manifestação 

acerca da prescrição do crédito em 26/05/2010, tendo sido proferida sentença extintiva em 29/07/2010. 
 

Portanto, o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais 

de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, sem 

que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502632-40.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.502632-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RODOLIQ TRANSPORTES LTDA 

No. ORIG. : 05026324019964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 4/12/1995: R$ 2.252,52) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 5/2/1996, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (1/12/1995 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o débito em cobrança não foi atingido pela prescrição, sob os seguintes 

argumentos: a) a constituição do crédito tributário deu-se em 24/5/1991, com a entrega da declaração pelo contribuinte 

ao Órgão Fazendário; b) em 5/2/1996, foi proferido o despacho que ordenou a citação da executada, o que interrompeu 

o curso da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 118/2005. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (IRPJ), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 
No que diz respeito à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo 

pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração 

de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida 

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

de rendimentos foi entregue pelo contribuinte em 24/5/1991 (fls. 26). 

Assim sendo, adoto a referida data como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da 

execução fiscal, em consonância com o entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 22 de dezembro de 1995 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 
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106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre a data de entrega da declaração 

pelo contribuinte (24/5/1991) e o ajuizamento da execução fiscal (22/12/1995) transcorreu prazo inferior ao quinquênio 

prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042568-27.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042568-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RELOJOARIA GAUCHO IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MARCOS DAVI DE OLIVEIRA FRASSETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00425682719994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 28/6/1999: R$ 41.274,49) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 16/11/1999, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (30/4/1999 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da prescrição, sem 

a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os seguintes 

argumentos: a) o ajuizamento da execução fiscal é apto a interromper o prazo prescricional, por força do disposto no 

artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980, no artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil e na Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça; b) a demora na citação deveu-se exclusivamente ao serviço judiciário. 
Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 
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Com relação à alegada necessidade de oitiva prévia da Fazenda Pública para que se possa decretar a prescrição, 

inoportuna se apresenta tal arguição da apelante, uma vez que, na sentença, houve o reconhecimento da prescrição 

material do crédito tributário, e não da prescrição intercorrente descrita no artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980. 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que diz respeito à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo 

pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração 

de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida 

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 

como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento 

da Turma. 
De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/11, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 

fevereiro de 1995 a janeiro de 1996. 

O ajuizamento da execução deu-se em 16 de agosto de 1999 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 
3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos 

(fevereiro de 1995 a janeiro de 1996) e do ajuizamento da execução fiscal (16 de agosto de 1999) transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508821-39.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.508821-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRANCISCO DAS CHAGAS GIFONI SILVEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GUERREIRO CABOCLO e outro 

No. ORIG. : 05088213919934036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou 

extinta execução fiscal, com fulcro no artigo 267, inciso IV c/c o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e no 
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artigo 1º, parte final, da Lei nº 6.830/1980, por declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da execução em 

8/3/1993: Cr$ 702.393.758,00 / atualizado: R$ 131.411,91) 

O MM. Juízo a quo consignou que, da data da constituição definitiva do crédito tributário, ocorrida com a lavratura do 

auto de infração em 9/11/1991, até a data do comparecimento do executado em juízo (13/8/2004), decorreu 

integralmente o quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Deixou de fixar 

condenação em honorários advocatícios, por não ter a exequente dado causa ao ajuizamento da execução. Não 

submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a constituição do 

crédito tributário deu-se por meio de auto de infração em 9/11/1991; b) a execução fiscal foi ajuizada em 27/5/1993 e o 

despacho citatório, proferido em 29/6/1993, tendo este último interrompido o curso da prescrição, nos termos do artigo 

174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005; 

c) os efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da demanda (artigo 219, § 1º do CPC); d) a 

demora na citação do executado não decorreu de desídia da exequente. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que, no 

caso presente, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de créditos de Imposto de Renda, referentes aos exercícios de 1988 e 1989, constituídos 

por auto de infração notificado à executada em 9/11/1991, com inscrição em Dívida Ativa na data de 20/10/1992, 

conforme a Certidão de Dívida Ativa de fls. 3/5. 

Por se cuidar de cobrança exigida por meio de auto de infração, a constituição do crédito dá-se no 31º dia a partir da 

notificação, consoante o artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. No 

caso vertente, a notificação deu-se em 9/11/1991, não constando dos autos a interposição de impugnação administrativa 

por parte do executado. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

A execução fiscal foi ajuizada em 17 de junho de 1993 (fls. 3). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 
106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, já que entre o 31º dia após a notificação, 

ocorrida em 9/11/1991 e o ajuizamento da execução (17/6/1993) transcorreu prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento do presente feito executivo, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040270-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040270-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADO NOVA PAULISTA LTDA e outros 

 
: JOSE ROTA 

 
: JOSE EDUARDO RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00259-1 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que 
declarou a prescrição do crédito exequendo e, por conseguinte, julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no 

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. (valor da execução em 24/12/2001: R$ 44.911,28) 

Asseverou o MM. Juízo a quo que, do marco interruptivo da prescrição, qual seja, o Termo de Confissão Espontânea 

datado de 17/4/1997 até a presente data transcorreu prazo superior a cinco anos. Ressaltou que a nova redação dada ao 

artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, pela Lei Complementar nº 118/2005, aplica-se aos despachos 

citatórios ocorridos após sua entrada em vigor. No caso em espécie, tendo em vista a prolação de tal despacho 

anteriormente à edição da alteração legislativa, entendeu pela observância, no tocante à interrupção da prescrição, da 

antiga redação do dispositivo legal mencionado, o qual dispunha que a prescrição se interrompia pela citação pessoal 

feita ao devedor. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) não houve inércia 

da exequente apta a ensejar o decreto da prescrição; b) o D. Juízo de Primeiro Grau desconsiderou quaisquer aspectos 

ou circunstâncias que pudessem implicar a suspensão ou interrupção da prescrição; c) o prazo prescricional 

interrompeu-se pelo ajuizamento da execução fiscal; d) o artigo 219, §1º do Código de Processo Civil preconiza a 

retroação da interrupção do prazo prescricional à data da propositura da demanda. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que, no 

caso em apreço, o valor discutido ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de 

jurisdição (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, trata-se de execução de créditos de CSLL, exercícios de 1995 e 1996, constituídos por Termo de Confissão 

Espontânea, consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 

17/4/1997 (fls. 76), de acordo com a Certidão da Dívida Ativa de fls. 2/18. 

Com relação à decadência, infere-se dos documentos acostados aos autos que não se caracterizou, já que não 

transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento 

dos débitos (fevereiro de 1995 a novembro de 1996) e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do 

termo de opção pelo parcelamento em 17/4/1997. 

No que diz respeito à prescrição, ao examinar a cópia do processo administrativo correspondente ao débito em tela, 

juntada a fls. 76/84, observo que a executada apresentou termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES em 

17/4/1997, conforme já afirmado. Ocorre, porém, que tal pedido foi indeferido, ante a ausência de cumprimento das 

determinações necessárias à continuidade do parcelamento, descritas no comunicado de fls. 81 e endereçadas à 
contribuinte, cuja notificação deu-se por meio de edital publicado em 2001 (fls. 82/83). 

Nesse contexto, vale citar o disposto no inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua 

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV- por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Assim, o pedido de parcelamento implica o reconhecimento do débito pelo devedor, dada a sujeição deste às suas 

condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

Dispõe, ainda, o artigo 151, inciso VI do CTN, que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

Da exegese dos dispositivos legais supracitados, infere-se que o crédito teve sua exigibilidade suspensa durante o 

período compreendido entre a data da entrega pelo contribuinte do termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES 

(17/4/1997) e a data da notificação do indeferimento do parcelamento (2001). A partir desta última data, iniciou-se a 

fluência do prazo prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 

A execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada em 30 de julho de 2002 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 
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Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição, considerando que não houve o transcurso 

do quinquênio prescricional entre a data da notificação do indeferimento do parcelamento (2001) e a data do 

ajuizamento da execução fiscal (30/7/2002). 
De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos aludidos débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047788-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAQ CNC MAQUINAS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 96.00.00245-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, em 

execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade e reconheceu a prescrição da pretensão executiva. (valor da 

execução em 26/12/1996: R$ 40.361,82) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, passados mais de cinco anos desde a citação do devedor principal em fevereiro de 

1997, o feito não atingiu a finalidade da exequente de receber o crédito em cobrança, razão pela qual há que se decretar 

a prescrição intercorrente. Condenou a parte excepta em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00. Não 
submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União não ter se operado a prescrição, uma vez que, no caso em apreço, houve apenas a 

suspensão do feito executivo para realização de diligências, hipótese que não se subsume ao previsto no parágrafo 4º do 

artigo 40 da Lei nº 6.830/1980. Aduz, ainda, que o prazo prescricional não transcorre durante o período de suspensão da 

execução fiscal, nos termos do artigo 40, caput, da LEF, ressaltando, por fim, a ausência de inércia imputável à 

exequente. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido no presente caso é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de 

jurisdição (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação (Cofins), tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 
do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 
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tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data de vencimento do débito 

como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento 

da Turma. 

De acordo com a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/9, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de junho 

de 1995 a janeiro de 1996. 

O ajuizamento da execução deu-se em 26 de dezembro de 1996 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 
Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de seus vencimentos 

(junho de 1995 a janeiro de 1996) e do ajuizamento da execução fiscal (26 de dezembro de 1996) transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança do mencionado débito. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 
oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução 

fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-62.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.002762-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE AMARIO DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO : LÁZARO TOMAZ DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação de sentença de improcedência de embargos à execução de verba honorária, fixada em embargos à 

execução fiscal, pela qual se determinou o prosseguimento da cobrança pelo valor de R$ 609,75 (abril/08: Tabela 

Prática para Cálculos do Tribunal de Justiça de São Paulo, contadoria judicial, f. 14/7), condenada a embargante em 

verba honorária de 10% do valor do cálculo elaborado pela contadoria judicial. 

Apelou a PFN para a redução da verba honorária e a sua fixação em 1% do valor encontrado pela contadoria judicial, 

nos termos do artigo 20, §4º, do CPC. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo 

a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14.08.08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido." 
 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02.04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, houve execução fiscal, embargada pelo executado, que logrou êxito, por sentença de acolhimento com 

condenação da PFN em verba honorária de 10% do valor da execução fiscal (f. 54, apenso). Após o trânsito, no apenso 

o contribuinte pediu a execução da verba honorária, em 30/05/2006, no valor de R$ 559,61 (f. 70/72). Citada, a PFN 

embargou, em 07/11/2006, sem indicar o valor correto para a verba honorária a que condenada (f. 02/3) até que, em 

19/05/2008, houve rejeição da defesa, e fixada a condenação conforme o valor apurado pela contadoria judicial, R$ 

609,75 atualizado até abril/2008 (f. 19).  

Como se observa, a genérica impugnação fazendária à execução de valor irrisório de verba honorária postergou por 

anos o pagamento da dívida judicial, e agora, impugnando sucumbência decorrente, afirma-se que é excessiva a verba 

honorária de R$ 60,97, em cifras de abril/2008, que deveria ser reduzida, então, para R$ 6,09 ! Os valores são 
suficientes para provar, por si, o quão manifesta é a improcedência do pedido formulado. Não existe aplicação possível 

do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que justifique o que quer a PFN.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510479-25.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.510479-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AQUAFLO COM/ E IND/ LTDA e outros 

 
: DECIO GAINO COLOMBINI 

 
: ENNIO CIDADE DE REZENDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05104792519984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 15/12/1997: R$ 14.525,62) 
O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 
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ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (12/6/1997 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do CTN. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União, em preliminar, a impossibilidade do reconhecimento de ofício da prescrição, sem 

a prévia oitiva da exequente. Aduz, ainda, que os valores em cobrança não estão prescritos, sob os seguintes 

argumentos: a) o ajuizamento da execução fiscal é apto a interromper o prazo prescricional, por força do disposto no 

artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980, no artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil e na Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça; b) a demora na citação deveu-se exclusivamente ao serviço judiciário. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 
60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Com relação à alegada necessidade de oitiva prévia da Fazenda Pública para que se possa decretar a prescrição, 

inoportuna se apresenta tal arguição da apelante, uma vez que, na sentença, houve o reconhecimento da prescrição 

material do crédito tributário, e não da prescrição intercorrente descrita no artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980. 

No mais, cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a 

competente declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição 

do crédito a declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que diz respeito à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo 

pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração 

de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida 

passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subsequentes, sob pena de prescrição. 

No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito 
como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento 

da Turma. 

De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 2/5, os débitos cobrados apresentam vencimentos no período de 

outubro a dezembro de 1992. 

O ajuizamento da execução deu-se em 15 de janeiro de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento foram atingidos pela prescrição, pois das datas de seus vencimentos (outubro a 

dezembro de 1992) até o ajuizamento da execução (15 de janeiro de 1998) decorreu integralmente o quinquênio 

prescricional. 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais débitos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 417/1925 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007260-85.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.007260-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HIDREL ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 

 
: JOSE CARLOS CHEDIAK 

No. ORIG. : 00072608520034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou 

extinta a execução fiscal, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil. 

(valor da execução em 27/1/2003: R$ 91.385,23) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, no caso em análise, a citação dos executados deu-se após o decurso do prazo de 

cinco anos, contados da data do despacho que determinou a citação da empresa devedora, razão pela qual há que se 

decretar a prescrição. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União não ter se operado a prescrição, sob os seguintes argumentos: a) os efeitos da 

ordem de citação, no que se refere à interrupção da prescrição, retroagem à data do ajuizamento da demanda, nos 

termos do artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil; b) o dies ad quem do prazo prescricional é a data do 

ajuizamento da execução; c) não houve inércia da Fazenda Nacional, vez que buscou a todo instante a citação dos 

coexecutados. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria 

em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido no presente caso é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de 

jurisdição (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Passo, a seguir, à apreciação do apelo interposto. 

Em princípio, consigno a inviabilidade do exame da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios da empresa executada. 

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de 

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa 

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN (v.g. (REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro 

Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007; REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 

18/10/2007. 

Ocorre, porém, que a empresa executada não foi citada, conforme se verifica do aviso de recebimento negativo acostado 

a fls. 15. 

Assim, como não houve a integralização da empresa à lide, inviável qualquer análise quanto à prescrição para o 
redirecionamento da ação fiscal para os seus representantes. 

Por outro lado, verifico que os valores em cobrança foram atingidos pela prescrição material. Vejamos. 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 

a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 
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No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo 

a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

De acordo com a Certidão de Dívida Ativa a fls. 2/11, os débitos exigidos apresentam vencimentos no período de 

fevereiro de 1997 a janeiro de 1998. 

O ajuizamento da execução deu-se em 17 de março de 2003 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 
Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento estão prescritos, pois entre as datas de seus vencimentos (fevereiro de 1997 a 

janeiro de 1998) e do ajuizamento da execução fiscal (17 de março de 2003) transcorreu integralmente o quinquênio 

prescricional. 

Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção de tais débitos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fulcro no artigo 557, caput, do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010858-42.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.010858-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108584220064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença de procedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, 

que acolheu prescrição, fixada verba honorária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "a serem atualizados até o efetivo 

pagamento de acordo com o índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança previsto no art. 7º da 

Lei nº 8.660/93 (TR)" (f. 397). 

Apelou a embargante, alegando ser devida majoração da verba honorária, pois: (1) "através de seus patronos, atuou 

intensamente nos autos, com a análise do Processo Administrativo nº 10880.558636/2004-73, a elaboração da Exceção 

de Pré-Executividade e dos presentes embargos à execução fiscal, culminando com a extinção da presente execução 
fiscal" (f. 402); (2) "mesmo não estando restrito aos limites dos § 3º do art. 20, do Codex adjetivo, por conta da 

redação trazida pelo § 4º do mencionado artigo, o Juiz não está legitimado a fixar os honorários advocatícios abaixo 

de 1% sobre o valor da causa, que, como acima demonstrado, é considerado irrisório pela E. Corte Superior"  (f. 405); 

e (3) "se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça classifica como irrisório qualquer valor fixado abaixo de 1% a título 

de honorários, não há o que se cogitar em considerar aceitáveis os honorários fixados no presente caso que 

representam meros 0,12% sobre o valor da causa" (f. 405) 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

AC 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e Contribuição, 

declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em apenso). 2. O art. 

174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data 
de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na 

hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos 

aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo 

prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre 

ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação 

para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 

106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções 

fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das 

demais questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do 

CPC. 8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário." 
 

Na espécie, a certidão de dívida ativa (f. 263/84) indica que houve o vencimento dos tributos entre 23.07.97 e 05.11.98, 

sendo que as DCTF's foram entregues "em 06/05/98 (fl. 230), 03/08/98 (fl. 379), 03/11/98 (fl. 381) e 27/01/99 (fl. 233)", 

de modo que, quando ajuizada a execução fiscal em 14.10.04, antes da vigência da LC 118/2005, já se encontrava 

consumada a prescrição, daí porque correto o acolhimento dos embargos do devedor.  
Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado 

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a 

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com 

a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU DO 

VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP PARADIGMA 1.155.125/MG. 

SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais 

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 
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20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro 

Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe 6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe 

às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às 

circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor 

da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Recurso especial não conhecido." 
 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido." 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 
chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é 

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do 

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para 

o serviço.  

No caso concreto, os embargos do devedor alegaram pagamento, decadência e prescrição (f. 02/19), houve 

manifestação sobre a impugnação com a reiteração da inicial (f. 340/5), sem necessidade de audiência, sendo o julgado 

o feito no estado (f. 390/97), interpondo-se apelação para majoração de honorários advocatícios (f. 400/8). Trata-se de 

causa sem grande complexidade, fato que se reflete no trabalho e no tempo de serviço exigido dos profissionais 

envolvidos, o que, devidamente considerado, não autoriza, por insuficiente, a condenação na verba honorária de apenas 

R$ 5.000,00, mas igualmente não permite majoração para 1% do valor da causa (R$ 4.190.372,06, em setembro/2004), 

mas autoriza, por ser mais adequada e equitativa, a fixação da condenação em R$ 20.000,00, atualizado a partir da 

sentença.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

provimento à apelação da embargante para reformar a sentença, nos termos supracitados. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031804-64.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.031804-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : EUNICE VIEIRA DE OLIVEIRA AVICULTURA -ME 

No. ORIG. : 00318046420084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP 

em face de sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contraEUNICE VIEIRA 

DE OLIVEIRA AVICULTURA - ME, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do 

débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 28/3/2008, era de R$ 705,00 (fls. 2/6). 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, em seu recurso, pleiteia a reforma 

da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a impossibilidade da extinção da execução em razão 

do valor ser inferior a mil reais (fls. 28/41). 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, com fundamento na inexistência de interesse processual, em 

razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 
Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  
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1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - 

CRMV/SP, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029867-53.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029867-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : NEOPLAN FORROS E DIVISORIAS LTDA -ME 

No. ORIG. : 00298675320074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. (valor da 

execução em 30/3/2007: R$ 834,30) 
O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2001 e março de 2002) até o ajuizamento da presente execução em 30/5/2007, decorreu prazo superior ao quinquênio 

prescricional estabelecido legalmente. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2002 

(para a anuidade de 2001) e 1º de janeiro de 2003 (para a anuidade de 2002), somente em 1º de janeiro de 2007 e 1º de 

janeiro de 2008, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

8/12/2005, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 
discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2001 e 2002. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2001 e março de 2002, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício."  
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Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2001 e março de 2002, datas em que os valores tornaram-se 

devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, portanto, na 

necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de maio de 2007 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 21 de agosto de 2007 (fls. 8). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (março de 2001 e março de 2002) e a data do despacho que ordenou a citação (21 de 

agosto de 2007). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 
174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047285-33.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.047285-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00472853320094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos opostos à execução fiscal (valor de R$ 

8.561,27 em abr/09 - fls. 18), ajuizada esta pelo Município de São Paulo, visando à cobrança de IPTU relativo ao 

exercício de 2008. O d. Juízo "a quo" condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais). 
 

Apelação do embargado, fls. 54/64, alegando, em síntese, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da CF pode ser 

estendida apenas às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, não alcançando, desta maneira, as 

empresas públicas, conforme o disposto no art. 150, § 2º da CF. Aduz que a ECT explora atividades econômicas, 

estando submetida ao regime próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da CF. Argumenta 

também que, nos termos do art. 173, § 2º, da CF, não é permitida a existência de privilégios fiscais não extensivos ao 

setor privado. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), 

podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a 

imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de 

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, bem como pela não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF. A decisão em apreço foi proferida no RE 220.906, publicado 

no DJ em 14.11.2002, do qual foi relator o Ministro Maurício Corrêa: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 

Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio 

da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.  

Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e por 

ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 
Constituição Federal.  

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES 

REMISSIVAS. CONHECIMENTO PARCIAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE. 

(...) 

2. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a 

ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança pelo Município do IPTU. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Federal Carlos Muta, AC 1113070, Processo n. 2004.61.82.056361-0/SP, DJU 

07.03.2007, p. 223) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS ( ECT ). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO. 
1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ( ECT ), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade 

consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de 

impostos. 

3. Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51, e 

desta E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 11.02.2005, p. 189. 4. 

Invertidos os ônus da sucumbência. 

5. Apelação provida." 

(TFR 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Desembargadora. Federal Consuelo Yoshida, Processo 2002.61.82.007343-8, DJU em 

19/03/07, página 393) 

 

Dessa forma, afigura-se ilegítima a cobrança de IPTU em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 
pelo embargado, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011284-88.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.011284-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00112848820054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 25/10/04: R$ 

41.533,83) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 65/67). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 

inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis (fls. 70/77). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 
da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 
23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 426/1925 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044157-44.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044157-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARLOS CESAR MORETZSOHN ROCHA 

ADVOGADO : UBIRAJARA BRASIL DE LIMA 

PARTE AUTORA : TDA IND/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Carlos César Moretzsohn Rocha com o intuito de desconstituir a 

penhora realizada no executivo fiscal, este ajuizado para a cobrança de crédito tributário referente à CSLL, no valor de 

R$ 576.035,17 em jan/2007 (fls. 94), originariamente proposta em face de T D A Indústria de Produtos Eletrônicos S.A. 

Alega, em sede preliminar, nulidade da penhora, sob o fundamento de que seu cônjuge não fora intimado do ato de 

constrição que recaiu sobre um imóvel de sua propriedade. No mérito, sustenta que o bem está acobertado pelo manto 

da impenhorabilidade, visto que se trata de imóvel que serve de residência do casal e, portanto, goza da proteção 

prevista no artigo 1º da Lei 8.009/90. Indicou bens da empresa passíveis de penhora, tais sejam, créditos que tem a 

receber numa ação judicial e, ao final, pretende ser reconhecida sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da 

execução fiscal. 

 
Impugnado o feito, entendeu o d. magistrado que as provas carreadas aos autos indicam que o imóvel penhorado serve 

de residência familiar e, não tendo a exequente se desincumbido de comprovar presente uma das hipóteses de exceção 

prevista no artigo 5º da Lei 8.009/90, reconheceu a impenhorabilidade do bem de família. Com a superveniente perda 

da garantia do juízo, o d. magistrado considerou ausente pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do 

processo e, portanto, extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso IV do artigo 267 do CPC. 

 

A União apresentou suas razões recursais, fls. 80/93, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que o 

imóvel penhorado não é o único de propriedade do executado e, considerando que o bem constrito quase alcançou o 

valor de três milhões de reais no momento de sua avaliação, a impenhorabilidade deve recair sobre a outra propriedade 

do executado, pois, nos termos do artigo 5º da Lei 8.009/90, em havendo mais de um imóvel residencial, a proteção 

legal deve recai sobre o de menor valor. No mérito, alega a regularidade da constrição e defende a responsabilização do 

embargante apelado para responder pelos valores exequendos, nos moldes do artigo 135 do CTN. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 
Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia deduzida nos autos cinge-se em saber se o imóvel constrito no executivo fiscal está acobertado ou não 

pela proteção legal do bem de família, previsto na Lei 8.009/90. 

 

O artigo 1º da Lei 8.009/90 apresenta os seguintes requisitos: 

"Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei. 

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as 

benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem 

a casa, desde que quitados." 
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Restou penhorado nos autos de execução fiscal "um terreno e respectiva construção - matrícula 201.027, ficha 01 Livro 

2 - Registro Geral 11º CRI da Capital. TERRENO (área) - 2.561 m² e CASA (área) - 897,89 m²" (fls. 25), de 

propriedade do coexecutado, Sr. Carlos César Moretzsohn Rocha, avaliado em R$ 2.946.000,00 (dois milhões e 

novecentos e quarenta e seis mil reais) em jun/05 (fls. 80 dos autos em apenso). 

 

O d. juízo, analisando as provas dos autos e considerando ter sido o devedor encontrado no imóvel constrito - 

estabelecendo ali sua residência familiar -, reconheceu se tratar de bem de família e declarou a nulidade da penhora 

realizada no executivo fiscal. Diante da perda superveniente dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 

processo, julgou extintos os embargos, sem analisar o mérito, nos moldes do inciso IV do artigo 267 do CPC. 

 

Em que pese todo o esforço argumentativo, entendo que a r. sentença não merece prosperar. Fundamento. 

 

Analisando a documentação acostada, bem como as matrículas imobiliárias juntadas no executivo fiscal em apenso, é 

possível verificar que o embargante, além do imóvel constrito, é legítimo proprietário de metade ideal do imóvel 

registrado sob nº 105.282, do 14º CRI de São Paulo, ou seja, de "um apartamento com área privativa de 90,06m², área 

comum de garagem de 11,25m², e mais a área comum de 57,0579m², totalizando a área construída de 158,3679m², 

correspondendo-lhe a fração ideal de 0,916666%, no terreno condominial e demais coisas comuns do condomínio, 

cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga na garagem coletiva, localizada nos 1º e 2º subsolos, em local 
indeterminado, para estacionamento de um veículo de passeio, sujeito à manobrista" , o qual se localiza no 11º andar do 

Edifício Modulor Tangram, Bloco "B", situado à Rua Pintassilgo s/nº, em Indianópolis - 24º Subdistrito (fls. 56/57). 

Merece destaque o fato de o imóvel ter sido objeto de disposição pelo embargante, ocasião em que doou metade ideal a 

sua atual esposa, Ana Maria Sampayo Alvarez, remanescendo-lhe, contudo, a propriedade da outra metade ideal. 

 

O artigo 5º da Lei 8.009/90 assim prevê: 

 

"Art. 5º. Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado 

pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como 

residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no 

Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil." 

 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a correta interpretação do texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir o 

imóvel em que, efetivamente, reside a entidade familiar. No entanto, diante da peculiaridade do caso em tela, entendo 

que não se pode privilegiar o devedor que escolheu estabelecer sua residência no imóvel de maior valor. Destaco que a 

situação seria diferente acaso as propriedades fossem, no mínimo, similares; mas não é o que ocorre nos autos, visto que 
estamos falando de situações discrepantes entre si: de um lado um imóvel com quase 900,00 m², o qual fora escolhido 

como moradia familiar, e, do outro, um apartamento com seus regulares 90,00m². 

 

Apesar de não constar nos autos uma avaliação precisa passível de se aferir o valor do apartamento já descrito, segundo 

noção básica do mercado imobiliário, é possível concluir que dificilmente o bem em questão ultrapassaria o valor do 

imóvel constrito - próximo a três milhões de reais. 

 

Ademais, considerando que as partes coproprietárias são casadas, entendo não haver prejuízo à entidade familiar caso a 

proteção do bem de família recaia sobre o apartamento de matrícula nº 105.282, visto que, tratando-se de pluralidade de 

imóveis e ausente qualquer registro nas matrículas respectivas na forma do art. 70 do CC, deve-se aplicar o parágrafo 

único do artigo 5º da Lei 8.009/90, fazendo com que a impenhorabilidade recaia sobre o imóvel de menor valor que, no 

caso em análise, trata-se do apartamento. Destaco que a proteção legal não leva em consideração a vontade das partes, 

se intentada ou não em residir no imóvel de menor valor, visto que o propósito da lei não foi resguardar o imóvel mais 

aconchegante à família, mas sim ampará-la para que o devedor e seus familiares não fossem despejados diante de uma 

execução, resguardando-lhes, assim, um mínimo de dignidade. 

 

A fim de corroborar o sustentado, acosto os seguintes julgados: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - BEM DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE - ALCANCE 

DO ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.009/90. 1. O art. 5º, parágrafo único, da Lei 8.009/90, dispõe que "na 

hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a 

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de 

Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil". 2. O legislador, ao utilizar a expressão "vários imóveis utilizados como 

residência", pretendeu apenas diferenciar os imóveis residenciais dos comerciais, industriais ou agrícolas sem 

destinação residencial. 3. Tal dispositivo reflete o caráter social da lei, garantindo moradia ao devedor e sua família, 

ainda que no mais humilde de seus imóveis, que deverá ser considerado impenhorável, permitindo a constrição sobre 

os demais. 4. A jurisprudência desta Corte, nesse ponto, não consagra interpretação mais elástica à Lei 8.009/90, 
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sinalizando a possibilidade de considerar impenhorável o imóvel residencial de menor valor. 5. Recurso especial 

provido." 

(STJ - Segunda Turma, REsp 961155, processo 200701374815, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/05/2008, v.u., publicado 

no DJE em 11/06/2008) 

"Penhora. Bem de família. 1. Não cuidando o Acórdão recorrido da existência de imóvel de menor valor, não há como 

desafiar o art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90. 2. Como já decidiu a Corte, "a regra do parágrafo único do art. 

5º da Lei nº 8.009/90 incide apenas quando houver prova da existência de outros imóveis destinados à moradia e de 

menor valor do que o arrestado". No caso, não existe essa prova. 3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - Terceira Turma, REsp 184450, processo 199800571361, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 

21/10/1999, v.u., publicado no DJ em 17/12/1999, p.354) 

 

Por todas as razões, entendo que o imóvel penhorado não pode ser acobertado pelo manto da impenhorabilidade. 

Vencida a questão prejudicial que impedia adentrar o mérito da causa e estando o feito maduro para julgamento, com 

fundamento no § 3º do artigo 515 do CPC, passo a analisar as demais questões apresentadas nos embargos. 

 

Primeiramente, não assiste razão ao embargante no tocante à alegada nulidade da penhora por ausência de intimação do 

cônjuge, visto que o executado e sua atual esposa convencionaram para o seu casamento o regime de separação total de 

bens, consoante descrição constante do Pacto Antenupcial registrado em 20/04/1998, acostado a fls. 55 dos autos em 
apenso. O regime de bens eleito pelo executado lhe permite dispor e alienar seus bens livremente, sem o consentimento 

de seu cônjuge, mostrando-se, assim, totalmente dispensável a intimação como alega na exordial ("Art. 1.687. 

Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administração exclusiva de cada um dos cônjuges, que os 

poderá livremente alienar ou gravar de ônus real.") 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM IMÓVEL COMUM AOS CÔNJUGES. FALTA DE 

INTIMAÇÃO DE UM DOS CONSORTES. CÔNJUGE QUE EM RAZÃO DO REGIME DE BENS NÃO POSSUÍ 

MEAÇÃO SOBRE O IMÓVEL PENHORADO. CONDIÇÕES DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE E LEGITIMIDADE 

PROCESSUAL DO CÔNJUGE INSURGENTE. 1. Recaindo a penhora sobre bem imóvel de co-propriedade do casal, 

exsurge para um dos cônjuges o direito de se opor à constrição, socorrendo-se das vias processuais adequadas à 

defesa de sua meação, sendo indispensável, na hipótese, a intimação do cônjuge interessado sob pena de nulidade dos 

atos processuais a partir da penhora (art. 12, § 2º, da Lei nº 6.830/80). 2. Por outro lado, o reconhecimento do pedido 

depende da existência válida dos pressupostos processuais e das condições de ação. E é neste ponto que assiste razão 

aos apelantes, quando repisam a tese de que a autora é carecedora do direito de ação, a mingua de qualquer direito 

patrimonial sobre o imóvel constrito. 3. Com efeito, pela Certidão de Casamento de fl. 15, as núpcias foram realizadas 
em 17/11/1989, posteriormente à aquisição do imóvel pelo cônjuge varão, ocorrida em 31/03/1989, sob o regime de 

comunhão parcial de bens, o qual excluí a meação ou qualquer outro direito patrimonial sobre bens adquiridos 

exclusivamente por um dos consortes antes do matrimônio (art. 269, inciso I, do Código Civil de 1916), daí a exegese 

de que não possuindo a autora qualquer meação a defender, por certo, não se lhe aplica o disposto no art. 1.046, § 3º 

c/c art. 1.048 do CPC. 4. Embora o art. 12, §2º, da Lei nº 6.830/80, seja silente quanto ao regime matrimonial, não 

abordando a obrigatoriedade da intimação do cônjuge casado com separação parcial de bens, o certo é que a ausência 

de intimação do cônjuge só poderia ser considerada causa de nulidade quando o terceiro da relação processual, de 

fato tivesse direito patrimonial a defender, não bastando apenas a qualidade de cônjuge do executado. Ademais, não se 

deve relegar o fato de que nas informações passadas à Fazenda Nacional (fls. 21/24), a autora nunca figurou como 

cônjuge do Senhor Waldir de Moura Teixeira (executado), tampouco, se teve notícia nestes autos de que no interregno 

entre a aquisição do imóvel até sua penhora, o executado tenha averbado no Registro de imóveis seu estado civil de 

casado, eis que neste documento ainda consta como solteiro (fl. 77/78). Tal circunstância, ao meu ver, se mostra 

suficiente para afastar o dever jurídico processual da Fazenda de intimar o cônjuge que não se sabia existir; portanto, 

a hipótese não reclama a estrita observância do disposto no art. 12, § 2º, da Lei nº 6.830/80. 5. Provimento parcial à 

remessa e aos Recursos." 

(TRF2 - Terceira Turma Especializada, AC 372426, processo 200351030011837, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, j. 

23/01/2007, v.u., publicado no DJU em 12/03/2007, p.239) 
 

Resta apenas analisar a questão da legitimidade arguida pelo apelado. 

 

No que concerne à responsabilidade do embargante pelos débitos inadimplidos da empresa-executada, embora em 

julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que exerciam a gerência 

da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado 

pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve ocorrer 

contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO S QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

No caso dos autos, observo que a inclusão do apelante no polo passivo da execução fiscal foi requerida pela União em 

virtude da ocorrência de dissolução irregular da empresa executada, conforme cópias da petição de fls. 10/11 e da 
decisão de fls. 15/16, todos dos autos em apenso. Analisando cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária e 

Extraordinária realizada em 06/01/2000 (fls. 86/87 da execução fiscal), o embargante foi reeleito ao cargo de Diretor 

Presidente nesta ocasião, mantendo, portanto, todos os poderes de gestão da sociedade empresária. Considerando que 

foi expedida carta de citação para o endereço constante da Ata como sede social e retornou sem o devido cumprimento, 

presume-se que a empresa foi dissolvida irregularmente. 

 

Ademais, como o redirecionamento da execução ao sócio teve como pressuposto a dissolução irregular da pessoa 

jurídica, presume-se que, ao sê-lo deferido no executivo fiscal pelo Juízo Singular, tal condição foi observada, cabendo, 

por seu turno, ao embargante ilidir tal presunção, ou seja, que a empresa estaria em regular funcionamento, o que não 

foi feito nos presentes autos. 

 

Com efeito, o apelante limitou-se a informar que a exequente não havia provado a prática de atos com excesso de poder 

ou infração de lei, requisitos constantes do inciso III do artigo 135 do CTN. 

 

Convém destacar que se trata de ônus do embargante a correta instrução dos embargos à execução fiscal propostos, nos 

termos do artigo 16, §2º, Lei 6.830/80, com a juntada de todos os documentos necessários à comprovação de suas 

alegações. 
 

Assim, não há como excluir o embargante do polo passivo da execução, à míngua de elementos aptos a demonstrar a 

higidez do seu pretenso direito. 

 

Por fim, apresentar nessa ocasião eventuais créditos da empresa a fim de que sejam penhorados, desprovidos de 

qualquer documentação que comprove sua liquidez, não tem o condão de afastar a penhora já realizada, tampouco de 

reconhecer sua ilegitimidade para responder pelos valores em cobro. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação da União para reconhecer a legitimidade da penhora e, com fundamento no § 3º do artigo 515 do CPC, julgo 

os embargos à execução totalmente improcedentes, nos termos da fundamentação supra.  
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Deixo de arbitrar honorários advocatícios por entender suficiente o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no 

Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052629-68.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.052629-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
ERNST E YOUNG CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS E 

OBRAS 

ADVOGADO : AILSON SOARES DUARTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00526296820044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Ernst e Young Consultoria e Gerenciamento de Projetos e Obras Ltda, em face de 

sentença que julgou extinta execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, em virtude do 

cancelamento da inscrição em dívida ativa pela própria exequente, nada dispondo sobre honorários (valor da CDA em 

8/9/2004: R$ 198.478,53). 

Pugna a executada pela reforma da sentença para que a União Federal seja condenada ao pagamento da verba honorária, 

assim como custas e despesas processuais (fls. 225/233). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
É o caso dos autos. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal, quando a própria 

Fazenda Pública requer a extinção da execução. 

A executada opôs exceção de pré-executividade, ao argumento de que teria efetuado, tempestivamente, o recolhimento 

do tributo a que se refere a CDA (fls. 56). 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exeqüente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 
"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos, 

conforme o artigo 543-C, do Código de Processo Civil, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos 

seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 
culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

No que se refere ao caso específico, entendo que não pode haver condenação da exequente em honorários, devendo ser 

desprovida a apelação da executada. 

Isso porque, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos, a contribuinte deu causa à inscrição em dívida e a 

consequente execução fiscal. Vejamos. 

A execução foi ajuizada em 7/10/2004, tendo sido o débito inscrito em dívida ativa em 30/7/2004, conforme se verifica 

da CDA a fls. 2/51. 

É bem verdade que o débito foi pago, tanto que a Fazenda requereu a extinção da execução, tendo em vista o 
cancelamento da inscrição em dívida ativa, com fundamento na remissão, prevista no art. 18, §1º, da MP 1.863-52, 

segundo a qual "ficam cancelados os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior 

a R$ 100,00 (cem reais)". 

No entanto, conforme informação da própria executada na exceção de pré-executividade, houve equívoco no 

preenchimento das Darfs. É bem verdade também que a executada, ao verificar o equívoco, providenciou a 

apresentação de declaração retificadora, porém apenas em 19/1/2005 (conforme se verifica da cópia do "Pedido de 

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União" a fls. 58/60), posteriormente, portanto, ao ajuizamento da 

execução fiscal. 

A Receita Federal, de seu turno, informou que "o interessado apresenta planilha relatando os pagamentos efetuados 

anteriormente à inscrição, o que resultaria em extinção dos débitos. Em pesquisa aos sistemas desta RFB verificamos 

que devido a erro de preenchimento dos DARF os pagamentos não foram alocados automaticamente. Após vinculações 

correspondentes, os débitos foram extintos em quase sua totalidade, conforme demonstrado no extrato SIEF. Vê-se 

também que quatro pagamentos foram recolhidos após a inscrição, portanto, os retificamos para que possam ser 

imputados no âmbito da PFN." (fls. 200). 

Dessa maneira, não assiste razão à apelante/executada, devendo ser mantida a sentença que deixou de condenar a 

exequente/União em honorários advocatícios, tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o ajuizamento 

irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa. 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031030-05.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.031030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 
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ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00310300520064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Saraiva S/A Livreiros Editores, em face de sentença que declarou extinta a 

execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. (valor da CDA: R$ 426.425,49 em 

20/3/06) 
O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a execução 

fiscal não chegou a ser embargada (fls. 100/101). 

A apelante pugna pela reforma da sentença, para que a União Federal seja condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios (fls. 116/129). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de pré-executividade pela executada, alegando que a inscrição do débito em dívida ativa foi indevida, uma 

vez que a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa, em virtude de prévio depósito judicial do montante 

integral da dívida (fls. 9/13). 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 
"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 
(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
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7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, sendo devida, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 
dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o protocolo da petição, pela executada, ao argumento da 

ocorrência de vício insanável na constituição do crédito tributário. 

No que se refere ao caso específico, verifica-se que a executada ajuizou ação anulatória de débito fiscal nº 

2006.61.00.000913-4, relativamente às inscrições em dívida ativa nº 80.6.05.077483-25 e 80.7.05.022819-49, em 

13/1/2006 (fls. 55/62) e efetuou, em 16/1/2006, depósito judicial no valor de R$ 386.318,50 (consoante cópia 

autenticada da guia de depósito de fls. 64 e certidão de objeto e pé de fls. 63). 

A presente execução fiscal, de seu turno, foi protocolizada em 12/6/2006 (fls. 2). 

A União Federal, finalmente, requereu a extinção da execução fiscal, "tendo em vista a precedente suspensão da 

exigibilidade do crédito ditada pelo depósito integral do valor do débito, efetuado nos autos da Ação Ordinária de nº 

2006.61.00.000913-4, em trâmite pela 9ª Vara Cível da Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

conforme informado na manifestação do executado e constante do demonstrativo da dívida em anexo"  (fls. 98). 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, estes serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 
Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade ou petição, o percentual da verba honorária pode ser fixado em 

valor inferior a 10% do montante da execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade, ou mera petição, prescindirem de 

prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 
3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 
necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

Por essa razão que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma tem 

se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 
Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a condenação da 

exequente em honorários, fixando-os em 5% do valor executado atualizado, de acordo com jurisprudência desta Turma. 

Não há que se falar em condenação nas custas, pois tais despesas não foram efetuadas nos autos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da executada, para fixar a verba honorária em 5% do valor atualizado da 

execução, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001091-58.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.001091-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BERNARDO CORTEZ ANGULO 

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende o impetrante 

obter provimento que determine a liberação do veículo Toyota, modelo Sprinter, placa PQA 0756, ano 1996, chassi 

AE110-7012428. 

O mandado de segurança foi impetrado em 01/10/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 8.000,00. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 47/58. 

A liminar foi deferida para determinar a entrega, ao impetrante, do veículo Toyota, modelo Sprinter, placa PQA 0756, 

ano 1996, chassi AE110-7012428. 
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A sentença, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança, deixando de fixar honorários de sucumbência na 

forma da súmula 105 do STJ. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alega o impetrante, em síntese, ter o veículo objeto do presente mandamus sido apreendido, em 11/07/08, pela 

Inspetoria da Receita Federal, quando vinha da Bolívia transportando 100 kg de batata seca, pertencentes a Marco 

Miguel Parada, sem a documentação comprobatória de sua regular importação. 

Sustenta que a pena de perdimento aplicada fere princípios constitucionais, tais como o devido processo legal e a ampla 

defesa. 

A sentença não merece reforma. 

Compulsando-se os autos, verifica-se ter sido o veículo em questão apreendido pela Polícia Militar quando, em 

11/07/08, transportava 100 kg de batata seca, de origem boliviana, sem a documentação de regular importação (fls. 

14/15). 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 617 do Decreto nº 4.543/02, vigente à época dos fatos, para efeitos de 
aplicação da pena de perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá de ser 

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito. 

Ainda, de acordo com a jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se 

legal desde que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido. 

Verifica-se, pelos documentos de fls. 16 e 20, que o carro apreendido foi avaliado em R$ 8.000,00, ao passo que o valor 

das mercadorias apreendidas corresponde a R$ 100,00.  

No caso em tela, portanto, verifica-se a desproporção entre o veículo apreendido e as mercadorias nele transportadas, 

devido à disparidade entre os seus valores, razão pela qual, de acordo com a jurisprudência pacífica a esse respeito, a 

aplicação da pena de perdimento não se afigura legal. 

Confira-se: 

"ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO 

FATO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com 

mercadorias provenientes do exterior sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de 

perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de 

infração lavrado. Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, 

restringindo ou limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as 
sanções trazidas pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a 

regra vem se mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito 

aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às 

seguintes penalidades, aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 

1.455, de 1976, arts. 23, § 1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, 

art. 65, § 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da 

mercadoria; III - perdimento de moeda; e IV - multa." A boa fé do adquirente deverá ser reconhecida, porquanto a 

pena de perdimento do veículo transportador de mercadorias descaminhadas somente pode ser aplicada se 

demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário e a prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. Cuida-se 

da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. A jurisprudência vem se pacificando no sentido 

de que o terceiro de boa-fé, que não participou do ato tido como contrabando ou descaminho, tem direito à liberação 

do bem, não sendo aplicada a pena de perdimento. De outro lado, observa-se a desproporcionalidade observada entre 

o valor da mercadoria sujeita à pena de perdimento (R$3.410,00 - fl. 31) e o valor do veículo apreendido (R$ 

17.000,00 - fl. 30). Precedentes do STJ. Remessa oficial a que se nega provimento"(TRF 3, 3ª Turma, REOMS 

2008.60.05.000253-1, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 05/08/10). 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. 
PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 

1. Embora esta Corte admita a pena de perdimento, em virtude da expressa disposição legal, deve ser observada a 

proporcionalidade entre a infração e a perda, seja sob o ponto de vista da gravidade, seja em relação ao valor 

econômico do ilícito. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido"(STJ, 2ª Turma, Resp 1169160/RS, relator Ministro Castro Meira, j.18/05/10). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. APREENSÃO DE 

MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. VALOR DESPROPORCIONAL. 

1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se contradição, deve-se acolher os 

aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria. 

2. Na hipótese dos autos houve retenção de mercadorias no valor de R$ 34.166,00, e não R$ 124.100,00 (que 

corresponde a um total de 2.482 sacas de feijão, apreendidas não só no interior de ambos os automóveis, como também 
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no depósito onde estavam sendo carregados), e os veículos estão avaliados em R$ 106.725,00. Dessa forma, com 

fundamento nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, inaplicável a pena de perdimento. 

3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente" (STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no Ag 1091208 / SP, 

relator Ministro Herman Benjamin, j. 16/03/10). 

Assim, diante da inobservância ao princípio da proporcionalidade, entendo ser inaplicável a pena de perdimento no 

presente caso. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006585-04.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : HAWAII 5-0 MOTEL LTDA -ME 

ADVOGADO : GERSON GOMES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter 

provimento que reconheça o seu direito de continuar a vender bebidas alcoólicas à margem da Rodovia Federal BR 381, 

abstendo-se a autoridade impetrada de cumprir a MP nº 41507 e o Decreto nº 6.366/08, de forma a suspender a eficácia 

de eventuais multas decorrentes de fiscalização. 

O mandado de segurança foi impetrado em 17/03/08, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00. 

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento, ao qual foi negado 

seguimento. 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 67/70. 

A sentença concedeu a segurança, deixando de fixar honorários de sucumbência na forma das súmulas 105 do STJ e 

512 do STF. 

As partes não apresentaram recurso de apelação. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial. 

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário. 
Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Alega a impetrante, em síntese, ser empresa dedicada ao ramo de hospedagem e alimentação, e que, por força da MP nº 

415/07 e do Decreto nº 6.366/08, está sendo impedida de vender bebidas alcoólicas para seus clientes. 

Afirma que seu estabelecimento não se destina à venda de mercadorias, alimentos ou bebidas alcoólicas para pessoas 

que passam pela rodovia federal, tendo tal venda natureza de atividade complementar à sua atividade principal. 

Além disso, sustenta que o seu estabelecimento situa-se distante da rodovia, tendo acesso por outra via, que não a 

estrada de rodagem, servindo à população que habita a cidade. 

A sentença não merece reforma. 

A Lei nº 11.705/08, na qual foi convertida a MP nº 415/07, estabelece o seguinte no § 3º do seu art. 2º: 

"Art. 2o  São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos contíguos à faixa de domínio com acesso 

direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

(...) 

§3o.  Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a delimitação dada pela legislação de cada 

município ou do Distrito Federal". 

 Conforme salientado pelo d. juízo a quo, "o estabelecimento comercial da impetrante encontra-se situado em área 
urbana, conforme descrevem as placas nas fotos de fls. 16/17..." (fl. 85). 

Tal conclusão é corroborada pela manifestação a União de fls. 95/96, pela qual informa que deixa de interpor recurso 

voluntário considerando o disposto no artigo acima transcrito. 

Assim, situando-se o estabelecimento da impetrante em área urbana, não há que se falar na vedação de que trata o caput 

do art. 2º da Lei nº 11.705/08, por expressa exceção prevista no §3º deste mesmo artigo. 

Neste sentido: 
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"ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDA ALCOÓLICA. RODOVIA 

FEDERAL. MEDIDA PROVISÓRIA N. 415/2008 CONVERTIDA NA LEI N. 11.705/2008. ÁREA URBANA. 

INAPLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.705/2008, resultante da conversão da Medida Provisória n. 415/2008, em seu art. 

2º, § 3º, delimitou a aplicabilidade da norma proibitiva de venda de bebidas alcoólicas às áreas rurais das rodovias 

federais. 2. Hipótese em que, comprovado, nos autos, que o estabelecimento comercial da impetrante se localiza em 

área urbana, não há como a autoridade coatora exercer seu poder de polícia, fiscalizando a venda de bebida alcoólica. 

3. Sentença confirmada. 4. Apelação e remessa oficial desprovidas" (TRF1, 6ª Turma, AMS 200840000011972, relator 

Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF 31/08/11). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMÉRCIO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS NAS 

RODOVIAS FEDERAIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 415/2008. LEI Nº 11.705/2008. ESTABELECIMENTO SITUADO 

EM ÁREA URBANA. POSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. A impetração ocorreu quando vigente a MP 

415, de 21 de janeiro de 2008 que vedava a comercialização de bebidas alcoólicas na faixa de domínio de rodovia 

federal ou em local contíguo à faixa de domínio com acesso direto a rodovia. 2. MP 415/2008 convertida na Lei 

11.705/2008, cujo caput do art. 2º repete a vedação, trazendo, em seu § 3º, uma inovação, excetuando os 

estabelecimentos localizados na área urbana, de acordo com a delimitação dada pela legislação de cada município ou 

do Distrito Federal. 3. Mesmo com a superveniência da lei, persiste o interesse processual da impetrante em obter uma 

providência jurisdicional, reconhecendo que se encaixa na exceção do § 3º do artigo 2º da mencionada lei, bem como 

ver anulado o auto de infração, que se fundamentava na vedação de comercialização de bebidas alcoólicas. 4. 
Impetrante livre da vedação, pois localizada no Centro da Cidade de Juquitiba, área urbana, conforme confirmam os 

documentos juntados às fls. 13/16. 5. Precedentes jurisprudenciais. 6. Sentença mantida. Ordem concedida" (TRF3, 3ª 

Turma, REOMS 200861000053170, relator Juiz Federal convocado Souza Ribeiro, DJF 06/04/10). 

"VEDAÇÃO DE VENDA VAREJISTA OU PARA CONSUMO NO LOCAL DE BEBIDAS ALCOÓLICAS. 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL LOCALIZADO EM ÁREA URBANA DE RODOVIA FEDERAL. MP 415/2008. 

CONVERSÃO NA LEI 11.705/2008. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO § 3º DO ART. 2º. DIREITO 

SUPERVENIENTE (CPC, ART. 462) 1. À luz do art. 462 do CPC, o direito superveniente deve ser levado em 

consideração no momento da prolação da sentença ou acórdão. 2. A MP 415/2008 era genérica quanto à proibição de 

comercialização de bebidas alcoólicas em faixa de domínio e adjacências de rodovia federal, levando a fiscalização 

policial a enquadrar estabelecimentos comerciais localizados em área urbana. Com a superveniência da Lei 11.705/08 

(lei de conversão da MP 415/2008), ficou claramente definido no § 3º do art. 2º que a vedação não se aplica a 

estabelecimentos comerciais localizados em área urbana, de acordo com delimitação dada pela legislação do 

respectivo município. 3. Comprovado que a impetrante está localizada em área urbana, deve ser mantida sentença que 

reconhecera, já com base no Decreto 6.366/2008 (regulamento da MP 415/2008), que continha definição, no seu art. 

2.º, de que "faixa de domínio" é a superfície lindeira às vias rurais, que estava fora da área de incidência da MP 

415/2008, estando, pois, autorizada a comercializar bebidas alcoólicas" (TRF4, 3ª Turma, Apelreex 

200870000034370, relator Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, DE 07/01/09). 
Ademais, consoante por mim já decidido quando da análise da antecipação da tutela recursal no agravo de instrumento 

nº 2008.03.00.013761-0, sobressalta o fato de que a atividade-fim da empresa impetrante não consiste em venda de 

bebidas, mas na hospedagem de pessoas. "Dessa forma, o intuito de quem procura tal prestação de serviço, a meu ver, 

distancia-se do alvo que pretende a medida adotada atingir, qual seja, os estabelecimentos situados às margens da 

rodovia propositadamente instalados para pronto acesso pelos motoristas que percorrem a rodovia, como um ponto de 

apoio nas viagens" (fls. 72/74). 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-79.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

No. ORIG. : 00099207920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, impetrado em 20 de julho de 2009, contra o Delegado da Receita 

Federal do Brasil em Campinas/SP, objetivando a suspensão da exigibilidade da COFINS com fundamento na 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, que ampliou a base de cálculo da referida exação. Requer, 

ainda, seja declarado o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título da referida 
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contribuição, relativamente ao período de janeiro de 2003 a janeiro de 2004, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, sendo os valores devidamente atualizados desde o recolhimento indevido até a sua efetiva 

compensação, inclusive com a utilização da taxa SELIC, e observada a prescrição decenal. Atribuído à causa o valor de 

R$ 300.111,82. 

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora. 

 

O MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a segurança pretendida e julgou extinto o feito com julgamento do mérito, a 

teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da impetrante utilizar a base de calculo para o 

recolhimento da COFINS de acordo com o art. 2º da Lei Complementar nº 70/91 até a eficácia da MP nº 153/2003, 

convertida na Lei nº 10.833/03, bem como compensar os valores eventualmente vertidos a maior aos cofres públicos a 

título da aludida contribuição, referente aos fatos geradores ocorridos no período de vigência do § 1º do art. 3º da Lei nº 

9.718/98, com relação aos meses de janeiro de 2002 a janeiro de 2003, com tributos administrados pela SRF, após o 

trânsito em julgado da sentença, nos termos da legislação vigente, inclusive do art. 170-A do CTN, com incidência 

somente da taxa SELIC (Lei nº 9.250/95), ressalvando o direito do Fisco à plena fiscalização da impetrante, que 

abrange tanto a verificação da existência ou não do crédito como da exatidão dos procedimentos. Por fim, foi 

determinado o arquivamento dos autos, decorrido o prazo para recursos voluntários (fl. 134/141). 

 
Sem honorários advocatícios, face às Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. 

 

A impetrante interpôs embargos de declaração (fls. 144/145) da referida sentença, requerendo a correção quanto ao 

período pleiteado para compensação dos valores indevidamente recolhidos, qual seja, de janeiro de 2003 a janeiro de 

2004, e não como constou (janeiro de 2002 a janeiro de 2003). 

 

Os embargos declaratórios foram acolhidos tão-somente para retificar a sentença no que tange ao período pleiteado para 

compensação, ante a ocorrência de erro material, vez que o correto seria constar "janeiro de 2003 a janeiro de 2004" e 

não como constou (janeiro de 2002 a janeiro de 2003), restando, no mais, integralmente mantida a sentença (fls. 147 e 

147-v). 

 

A União Federal apelou, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, a constitucionalidade do § 1º, do 

art. 3º, da Lei n. 9.718/98, mesmo em data anterior ao advento da EC n. 20/98 (161/178). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões às fls. 182/195, vieram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal manifestou parecer às fls. 199/202, opinando pelo não provimento do recurso e pela 
manutenção da sentença. 

 

Às fls. 204/206 foi proferida decisão monocrática, tornando-se sem efeito à fl. 218. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

 

Passo à apreciação. 

 

Trata-se de mandado de segurança objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento da COFINS nos 

termos do art. 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, em relação ao período de "janeiro de 2003 a janeiro de 2004", ao 

fundamento da inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, que alargou a base de cálculo de recolhimento da 
aludida exação, assegurando o direito à compensação dos valores pagos nesse período. 

 

Primeiramente, passo à análise da ocorrência ou não da prescrição. 

 

No que tange à questão da prescrição, vale ressaltar o entendimento recente firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal 

que, no âmbito do RE n. 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que apenas as ações propostas antes de 9 de 

junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar n. 118/2005, ficam sujeitas ao prazo 

prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos 

do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

 

Transcrevemos, abaixo, aresto do C. STF: 
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.  

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para 

os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos 

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A 

LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 

10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, 

em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e 

independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao 

controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a 

repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões 

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de 

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio 

da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as 

aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo 
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no 

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que 

tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do 

novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, 

tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC 

aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido". 

(RE 566621/RS, Órgão Julgador - Tribunal Pleno, Relatora Ministra ELLEN GRACIE j: 04/8/2011, DJe 

DATA:11/10/2011, pp. 00273) 

 

Considerando que o ajuizamento desta ação mandamental foi em 20 de julho de 2009, posterior ao advento da aludida 

lei complementar, e que o indébito tributário a título de COFINS refere-se ao período de janeiro de 2003 a janeiro de 

2004, adiro ao entendimento adotado pela Suprema Corte, não se aplicando, portanto, ao presente feito, a prescrição 

decenal, mas sim, a quinquenal. 

 

Desse modo, encontram-se prescritos os valores recolhidos a maior, contados cinco anos retroativamente à data da 

propositura da ação, qual seja, anteriormente a 20 de julho de 2004, o que abarca o período reclamado pela impetrante, 

restando atingida pela prescrição sua pretensão. 

 

A propósito do tema, a Terceira Turma desta E. Corte já firmara o entendimento de que conjugando o termo final de 

homologação do pagamento antecipado com o prazo de ajuizamento da ação de devolução do indébito tributário, 
aplicar-se-á isoladamente o disposto no inciso I, do art. 168, do Código Tributário Nacional, dispensando-se a respeito, 

maiores comentários, haja vista a discussão ser pacífica em nosso meio quanto a esse tópico. 

 

De acordo com esse entendimento, segue julgado desta E. Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO FAZENDÁRIA. DESISTÊNCIA 

EXPRESSA DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18 DA LEI Nº 9.715/98. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ART. 269, IV, CPC). 

1. Tendo a FAZENDA NACIONAL expressamente desistido do recurso, em relação à inconstitucionalidade do artigo 

18 da Lei nº 9.715/98, não caberia, por mais este fundamento, contra tal ponto, sequer o reexame da sentença pela 

remessa oficial: aplicação do disposto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02. 

2. Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame 

do mérito (artigo 269, IV, CPC). 
3. Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário. 
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4. A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade 

fiscal. 

5. Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

6. Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil". 

(2005.61.09.003190-7/SP, TERCEIRA TURMA, j: 19/6/2008, DJF3 DATA:01/7/2008, Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL CARLOS MUTA). 

 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal 

do crédito tributário, restando prejudicada a apelação da União. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-14.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.002930-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PCTEC CAMP COM/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00029301420054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por PCTEC CAMP COMÉRCIO LTDA, em face de sentença que declarou extinta a 

execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição 

em dívida ativa pela exequente. (valor da CDA: R$ 31.026,38 em 21/3/2005) 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios e não submeteu a decisão 

ao reexame necessário (fls. 91). 

O contribuinte pugna pela reforma da sentença, para que a União Federal seja condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios (fls. 121/132 e 135/146). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 
da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de pré-executividade pela executada, alegando a prescrição do débito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando prescrição, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 
citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA (fls. 02/06) compreende dois débitos, quais sejam: 

- nº 80 6 05 001247-92, no valor inscrito de R$ 25.501,14, referente a COFINS, com vencimento em 15/12/2000; 

- nº 80 7 05 000353-20, no valor inscrito de R$ 5.525,24, referente a PIS, com vencimento em 15/12/2000. 

O ora apelante opôs exceção de pré-executividade, ao argumento de que os débitos estariam prescritos (fls. 19/35), 

sendo proferida decisão de improcedência da exceção de pré-executividade, tendo em vista a incorrência da prescrição 

quinquenal (fls. 44). 

Posteriormente, a União Federal requereu a extinção da execução fiscal, tendo em vista a anulação dos débitos sob 
cobrança, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80 (fls. 82). Juntou, nesta oportunidade, extratos de consulta às duas 

inscrições mencionadas, ambas extintas em 28/11/2007, tendo como motivo o "pagamento antes da inscrição" (fls. 

85/86). 

Portanto, ao que tudo indica, o pagamento foi realizado regularmente, em momento anterior ao ajuizamento da 

execução fiscal. 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, será fixada consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 
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Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 
do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 
1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 
3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 
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5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, condeno a exequente em 

honorários, fixando-os em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo com jurisprudência desta 

Turma. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) do valor executado 

atualizado, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0563191-26.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.563191-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONFECCOES MR JUNIOR LTDA 

No. ORIG. : 05631912619974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 
execução em 11/11/1996: R$ 5.294,65) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (29/10/1996 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o crédito 

tributário foi constituído por meio da entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte ao órgão fazendário, em 

30/4/1993; b) em 25/5/1998, foi proferido o despacho que ordenou a citação do executado, o que interrompeu o curso 

da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, com a redação dada 

pela Lei Complementar nº 118/2005; c) uma vez proferido o despacho citatório, ter-se-á por interrompida a prescrição 

desde a data da propositura da execução fiscal, nos termos do artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil; d) o Fisco 

não se quedou inerte e não deu causa à demora na citação da executada; e) não se operou a prescrição intercorrente, 

nem a prescrição em relação aos sócios. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos 
federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 
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A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que as 

declarações de rendimentos foram entregues pelo contribuinte em 30/4/1992 e 30/4/1993 (fls. 100). 

Assim sendo, adoto as datas de entrega das declarações pelo contribuinte como termo a quo da contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 10 de abril de 1997 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 
Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas de entrega das 

declarações pelo contribuinte (30/4/1992 e 30/4/1993) e do ajuizamento da execução fiscal (10/4/1997) transcorreu 

prazo inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511593-33.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.511593-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MEG MERCANTIL GRASSI LTDA e outro 

 
: ELIZABETH GRASSI TAIOBA 

No. ORIG. : 05115933319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução 

fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito 

exequendo. (valor da execução em 11/11/1996: R$ 53.864,61) 
O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 6/8/1997, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional e, como não houve citação, o lapso prescricional continuou fluindo até 9/6/2005. Dessa forma, 

entre o termo a quo (29/10/1996 - data da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo 

superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174, inciso I, do CTN. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) o crédito 

tributário foi constituído por meio da entrega da declaração de rendimentos pelo contribuinte ao órgão fazendário, em 

30/5/1995; b) em 6/8/1999, foi proferido o despacho que ordenou a citação do executado, o que interrompeu o curso da 

prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela 

Lei Complementar nº 118/2005; c) uma vez proferido o despacho citatório, ter-se-á por interrompida a prescrição desde 

a data da propositura da execução fiscal, nos termos do artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil; d) o Fisco não se 
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quedou inerte e não deu causa à demora na citação da executada; e) não se operou a prescrição intercorrente, nem a 

prescrição em relação aos sócios. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 
Quanto à prescrição, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos 

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir 

daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição. 

Compulsando os autos, verifico que a União anexou, a fls. 67, extrato contendo a informação de que a declaração de 

rendimentos foi entregue pelo contribuinte em 30/5/1995. 

Assim sendo, adoto a data de entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo da contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 7 de janeiro de 1997 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 
106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre a data de entrega da declaração 

pelo contribuinte (30/5/1995) e o ajuizamento da execução fiscal (7/1/1997) transcorreu prazo inferior ao quinquênio 

prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança de tais débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001063-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : MARCENARIA BONFA LTDA 

ADVOGADO : WALKIRIA GALERA BLANCO BLANCO 

No. ORIG. : 95.00.00005-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Fazenda Nacional, em face de sentença que reconheceu a ocorrência de 

prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, a 

execução fiscal movida contra MARCENARIA BONFA LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 2.896,14 em 

30/05/1995). 

 

Em suas razões recursais (fls. 30/35), sustenta a União Federal a inocorrência de prescrição intercorrente, tendo em 

vista que a paralisação do feito não decorreu de inércia exclusiva da exeqüente, bem como pelo fato de que a ação não 

foi suspensa nos exatos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Em 22/07/2010 proferi despacho determinando que a apelante esclarecesse se de fato houve parcelamento do débito em 

cobrança. 

 

Sobreveio manifestação da Fazenda Nacional de fls. 43/63, por meio da qual informa que a executada efetuou diversos 
pedidos de parcelamento na esfera administrativa, porém foram todos rescindidos, sendo que o último desses 

requerimentos teve sua rescisão efetivada em 23/08/2000, conforme documentação anexa. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria. 

 

Quanto à remessa oficial, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau 

de jurisdição obrigatório se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil). 

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual autoriza a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, 

desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 
 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-

se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em 

curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, consoante 

certidão de fls. 27/verso. 

 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

 
A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 
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Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 

natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

Assim, temos que a paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente 

para gerar a prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é 

autorizada expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

No caso dos autos, observo que a própria Fazenda Nacional requereu a suspensão do feito, nos seguintes termos (fls. 

25): "O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por sua procuradora infra-assinada, com procuração 

arquivada em cartório, vem mui respeitosamente à presença de V. Exa., nos autos da ação em epígrafe, haja vista o 

pedido de parcelamento em 60 meses efetuado pela Executada, requerer a suspensão do feito por este prazo, salvo no 

caso de descumprimento, oportunidade que (sic) a Exeqüente se manifestará, como de direito." (grifei). 

 

O MM. Juízo a quo, após a prolação de despacho deferindo a suspensão requerida, determinou o sobrestamento do feito 

em 10/09/1996, in verbis: "Aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se a exeqüente via imprensa deste despacho e o 

de fls. 26", com ciência da exequente em 27/09/1996, conforme certidão de fls. 27/verso. 

 
Suspenso o feito em setembro de 1996, a pedido da exeqüente, o feito permaneceu paralisado até o MM. Juízo a quo 

proferir sentença extintiva em 13/02/2009. 

 

Cumprindo a necessidade de oitiva da Fazenda Pública acerca de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da 

prescrição, foi dada oportunidade de manifestação, conforme o despacho de fls. 40. 

 

Segundo informa a União Federal (fls. 43/63), houve pedidos de parcelamento no âmbito administrativo, abrangendo os 

débitos em questão.  

 

No entanto, a rescisão do último parcelamento requerido pela executada ocorreu em 23/08/2000, data a partir da qual o 

prazo prescricional voltou a fluir. Portanto, quando da prolação da sentença, em 2009, a prescrição já estava 

consumada. 

 

Desse modo, verifica-se que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 
 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-68.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000626-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANA REGINA ZAMBANI MARTINS 

ADVOGADO : DIRCEU LEGASPE COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00006266820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela autora, em face da sentença que, em ação ordinária objetivando o 

pagamento dos denominados "expurgos inflacionários" sobre saldo em conta de poupança, julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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A MM.ª Juíza a quo consignou que "(...) Embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias para a parte autora 

regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à extinção do 

processo sem resolução do mérito."  

 

Alega a apelante, em síntese, que deve haver a inversão do ônus da prova, para que a Caixa Econômica Federal seja 

compelida a apresentar o extrato da conta poupança da autora, tendo em vista a aplicabilidade ao caso do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

 

De início, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que, desde que 

comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos bancários não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação. 

 

Isso porque somente em fase de liquidação do julgado, e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à 
comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos autores e a correção monetária que 

efetivamente foi paga para, então, proceder ao cálculo das diferenças a que porventura tenham direito. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados proferidos pela E. Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CONTA BANCÁRIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA CONTA 

BANCÁRIA POR OUTROS MEIOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag 1.247.038/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. 1º/3/2011, DJe de 16/3/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS. EXTRATOS DAS CONTAS. DOCUMENTO DISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Os extratos das cadernetas de poupança não constituem documentos indispensáveis ao ajuizamento de ação que 

vise à condenação do BACEN ao pagamento de eventuais diferenças de correção monetária dos cruzados novos 
bloqueados. Basta, para tanto, a comprovação da titularidade das contas. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1.014.357/RJ, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 6/8/2009, DJe de 26/8/2009) 

 

Esta E. Terceira Turma também já se posicionou no mesmo sentido: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS FINANCEIROS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação. Ademais, 

cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos 

valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada 

a diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a 

partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito 

pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no 
caso concreto. 
(Omissis)." 

(AC 2007.61.06.005486-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 2/10/2008, DJF3 de 

14/10/2008, grifos nossos) 

À autora, segundo o disposto no artigo 333 do Código de Processo Civil, cabe comprovar os fatos constitutivos do seu 

direito; neste caso, a existência de saldo em conta de poupança no período pleiteado na inicial. À ré, a existência de 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora. 

 

No caso em exame, verifico que a autora afirmou ser titular de conta poupança junto à CEF "durante o mês de junho de 

1987" e que "não foram juntados aos autos os extratos, em face da recusa da Caixa fornecê-los (sic)", conforme consta 

às fls. 03 da inicial. Às fls. 04, afirma "A autora mantinha, durante o mês de janeiro de 1989, junto à instituição 
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bancária, ora Ré, a conta de Caderneta de Poupança. Entretanto, não foram juntados os extratos, em face da recusa do 

Banco fornecê-los (sic)". 

 

Entretanto, não consta da exordial qualquer menção ao número da alegada conta poupança. 

 

Foram acostados aos autos três documentos: 

 

1) às fls. 10, uma solicitação ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal de São Paulo para que fosse fornecido, verbis 

"um extrato da conta poupança nº 104/0262-3 do ano de 1987, agência de São Pauo (sic)-SP" do qual constam 

anotações manuscritas de um número alternativo para a alegada conta -"ou 104/2033-7" - e especificação da agência em 

São Paulo - "agência - Penha - São Paulo - SP", bem como o carimbo de protocolo da CEF comprovando o 

recebimento da solicitação em 09/01/2006; 

 

2) às fls. 11, uma solicitação de saque em contas inativas, da qual constam o nome da autora, o número do PIS/PASEP e 

o carimbo de protocolo da CEF comprovando o recebimento da solicitação em 24/09/1993; 

 

3) por fim, às fls. 12, um recibo de entrega de declaração de imposto de renda/pessoa física, referente ao exercício de 

1987/ano base 1986, do qual constam o nome da autora/declarante, RG, valores de rendimentos e o carimbo de 
protocolo da CEF comprovando o recebimento da declaração em 28/04/1987. 

 

No documento de fls. 12 há um sinal manuscrito indicando o número do carimbo de protocolo/recepção aposto pela 

CEF e a correspondente anotação "EXTRATO-POUPANÇA DO ANO - 1987". 

 

Noto, ainda, que os números constantes dos carimbos de protocolo dos documentos de fls. 11 e 12 - respectivamente 

104/2033-7 e 104/0262-3 - são exatamente os números que constam do documento de fls. 10 como supostos números da 

alegada conta poupança. 

 

Do exposto, resta claro que carimbos de protocolo - aptos a comprovar o recebimento de documentos que foram 

entregues nas agências da instituição ré nos anos de 1987, 1993 e 2006 - e seus respectivos números, não se confundem 

com números indicativos de conta poupança. 

 

Apesar de os extratos bancários não serem documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, revela-se imprescindível 

que se demonstre, por qualquer outro meio idôneo de prova, a titularidade da conta de poupança no período cuja 

correção monetária se pleiteia, consoante já reiterado nas ementas acima transcritas. 

 
E os documentos juntados aos autos pela autora não podem ser tomados como meio idôneo de prova de titularidade de 

conta poupança. 

 

Conclui-se, assim, que a apelante deixou de atender ao comando do artigo 333 do CPC, não demonstrando sua 

titularidade de conta poupança junto à instituição ré. 

 

Em relação ao pedido de inversão do ônus da prova, de fato, aplica-se ao caso concreto as regras do Código de Defesa 

do Consumidor, conforme a Súmula 297 do STJ. 

Sobre o referido instituto, concordo com a fundamentação trazida pelo Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, que, no julgamento do REsp n. 122.505/SP (DJ de 24/8/1998), assim se manifestou (grifos nossos): 

 

"A chamada inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da defesa 

dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao 'critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for 

ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências' (art. 6°, VIII). Isso quer dizer que não é automática 

a inversão do ônus da prova. Ela depende de circunstâncias concretas que serão apuradas pelo juiz no contexto da 

'facilitação da defesa' dos direitos do consumidor". 

 
Assim, no presente caso, a inversão do ônus não se revela necessária, uma vez que os extratos bancários não são 

documentos essenciais para o prosseguimento do feito, desde que o interessado apresente dados mínimos da existência 

da conta de poupança na época pleiteada. 

 

Tendo em vista que tal demonstração não ocorreu, desnecessária se mostra qualquer inversão do ônus probatório. 

 

A respeito do tema, segue julgado desta Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

DESNECESSIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DISCUSSÃO IMPERTINENTE.  
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(...) 

3. Destarte, dada a impertinência da discussão da inversão do ônus da prova, considerando que dispensável a juntada 

de extratos como condição para a admissibilidade da ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica do 

pedido, sem prejuízo da exigência, segundo a jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta. 

4. Agravo desprovido." 

(AG 2007.03.00.064346-8, Relator Juiz Convocado Cláudio Santos, j. 12/9/2007, DJU de 26/9/2007, pg. 596) 

 

Portanto, não merece qualquer reparo a r. sentença recorrida. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002271-77.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.002271-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NAGIB AGA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com 

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida contra NAGIB AGA 

(Execução Fiscal no valor de Cz$ 34.889,21 em 09/05/1989). 

 

Em suas razões recursais, sustenta a nulidade da sentença, uma vez que não foi intimado para se manifestar sobre a 

prescrição antes da prolação da sentença, conforme determina o artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. Ressaltou que o 

magistrado não pode decretar a prescrição intercorrente antes da oitiva da Fazenda Pública que, no presente caso, pela 

natureza do crédito, é a Procuradoria Federal, e não a Procuradoria da Fazenda Nacional. Requer a anulação da sentença 

e o prosseguimento do executivo fiscal. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

Nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento ao recurso se 

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo não está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 

60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil), razão pela qual a tenho por interposta. 

 

Assiste razão ao apelante. 

 

Do cotejo das normas insculpidas na Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; no Ato Regimental nº 2, de 

12 de junho de 2007, da Advocacia Geral da União e da Portaria nº 296, de 09 de novembro de 2009, do Ministério da 

Previdência Social, verifica-se que a competência para condução dos processos judiciais que envolvam cobrança de 

créditos originados no âmbito das atividades do INSS é da Procuradoria Federal Especializada, conforme segue: 
 

LEI COMPLEMENTAR 73/1993 
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Capítulo VII 

Da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Art. 12 - À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente subordinado ao titular do Ministério 

da Fazenda, compete especialmente: 

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, inscrevendo-a para fins de cobrança, 

amigável ou judicial; 

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter tributário; 

III - (VETADO) 

IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios que interessem ao Ministério da 

Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e promover a respectiva rescisão por via administrativa ou 

judicial; 

V - representar a União nas causas de natureza fiscal. 

Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a: 

I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária; 

II - empréstimos compulsórios; 

III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras; 

IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal; 

V - benefícios e isenções fiscais; 
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação; 

VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos; 

VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal. 

ATO REGIMENTAL Nº 2, DE 12 DE JUNHO DE 2007 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 4º, inciso I da Lei Complementar 

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e 14 da Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 2º 

do Decreto nº 6.119, de 25 de maio de 2007, resolve: 

Editar o presente Ato Regimental, dispondo sobre a alteração da competência, estrutura e funcionamento da 

Procuradoria-Geral Federal no que se refere às atribuições definidas pela Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.  

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 2º À Procuradoria-Geral Federal, para cumprimento das disposições da Lei nº 11.098, de 2005, e da Lei nº 

11.457, de 2007, e considerando o disposto no Decreto nº 6.119, de 2007, compete: I - a representação judicial e 

extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e assessoramento 

jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, 

inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; II - a representação judicial e extrajudicial 

da União, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados com a cobrança de contribuições previdenciárias e do 
imposto de renda retido na fonte, mediante delegação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; III - coordenar, 

controlar, supervisionar e fiscalizar seus órgãos de execução responsáveis pela cobrança e recuperação de créditos 

das autarquias e fundações públicas federais; 

IV - a cobrança judicial de outros créditos definidos em lei; V - alterar em ato próprio a sede e abrangência dos 

Escritórios de Representação das Procuradorias-Regionais Federais, Procuradorias Federais nos Estados e 

Procuradorias-Seccionais Federais; VI - gerir, em articulação com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a cobrança amigável ou judicial das contribuições previdenciárias e do 

imposto de renda retido na fonte, observadas as competências definidas no art. 16 da Lei nº 11.457, de 2007. 

PORTARIA Nº 296, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2009. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e ao 

amparo do disposto no art. 5º do Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma do Anexo desta Portaria. 

Art. 37. À Procuradoria Federal Especializada, órgão de execução da Procuradoria-Geral Federal, compete: 

I - representar judicial e extrajudicialmente o INSS e outras entidades, mediante designação da Procuradoria-Geral 

Federal; 

II - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos emanados dos Poderes Públicos, sob a orientação 

normativa da Procuradoria-Geral Federal e da Advocacia-Geral da União; 
III - exercer as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do INSS, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; 

IV - fixar a orientação jurídica do INSS, intervindo na elaboração e edição de seus atos normativos e interpretativos, 

em articulação com os órgãos componentes do INSS; 

V - coordenar e supervisionar, técnica e administrativamente, as Procuradorias-Regionais e as Procuradorias-

Seccionais; 

VI - encaminhar à Procuradoria-Geral Federal ou à Advocacia-Geral da União, conforme o caso, pedido de apuração 

de falta funcional praticada no exercício de suas atribuições, por seus respectivos membros; 

VII - encaminhar ao Presidente proposta de estruturação, reestruturação e localização das Procuradorias-Regionais e 

Procuradorias-Seccionais, ouvida previamente a Procuradoria-Geral Federal; e 
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VIII - expedir pareceres normativos e vinculantes, observadas as competências da Consultoria Jurídica do Ministério 

da Previdência Social e do Advogado-Geral da União. 

Tendo em vista que, no caso dos autos, a dívida em cobrança refere-se a crédito de natureza não previdenciária, porém 

decorrente de inquérito administrativo aberto no âmbito do INSS (fls. 54), claro está que não se trata de competência 

atribuída à Procuradoria da Fazenda Nacional - já que não se trata de dívida de natureza fiscal, conforme acima 

especificado. 

 

Dessa forma, são nulas as intimações de fls. 34, 37 e 50, pois feitas ao representante da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, e não da Procuradoria Federal Especializada do INSS, nos termos do artigo 247 do Código de Processo Civil, 

que dispõe: 

 

"Art. 247. As citações e as intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais." 

 

Ressalto, por oportuno, que o reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, encontra-se subordinado à prévia 

oitiva fazendária, a fim de cumprir o expressamente disposto no artigo 40, § 4º, da Lei de Execuções Fiscais, verbis: "Se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato", concedendo oportunidade à 

Fazenda para manifestação acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional. 
 

Nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, dentro os quais extraio a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE 

COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS - IVVC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela 

Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão 

versava sobre direito patrimonial.  

2. Porém, em se tratando de matéria tributária, após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual 

introduziu o § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, 

após prévia oitiva da Fazenda Pública.  

3. Recurso especial provido para afastar o reconhecimento de ofício da prescrição, determinando-se ao Juízo a quo 

que conceda prazo à Fazenda, para se manifestar acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva do prazo 

prescricional, nos exatos termos do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e, se for o caso, prossiga com a execução."  

(RESP 794134, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 24.05.2007, v.u.)  

 

No presente caso, a r. sentença recorrida foi lavrada sem que se desse ao Procurador Federal do INSS a oportunidade 
para se manifestar relativamente à prescrição intercorrente, em flagrante inobservância aos princípios do contraditório e 

da legalidade processual. 

 

Portanto, tendo em vista a nulidade das intimações realizadas, tanto antes (fls. 34 e 37) quanto depois (fls. 50) da 

prolação da sentença, bem como o cerceamento do direito de defesa da exeqüente consistente na falta da oitiva prévia, 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, de rigor a anulação da sentença para o regular cumprimento dos atos 

processuais, a partir de fls. 33. 

 

Nesse sentido, segue o seguinte julgado desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA - DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA LC 

73/93 - NULIDADE. I - Impossibilidade de participação da União Federal na lide, ante à ausência de sua intimação 

pessoal da r. sentença monocrática. II - Aplicação do disposto no artigo 247, do Código de Processo Civil, 

determinando-se a anulação do v. acórdão recorrido bem como de todos os atos proferidos após a prolação da r. 
sentença. III - Embargos de declaração acolhidos. 

(REOAC 1999.61.00.048398-6, Desembargadora Federal Cecília Marcondes, julgado em 05/06/2008, DJF3 
17/06/2008) (grifei) 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, para 

anular a sentença proferida e determinar a manifestação do representante da Procuradoria Federal Especializada do 

INSS quanto à prescrição intercorrente. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572248-68.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.572248-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05722486819974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu 

a ocorrência de prescrição e julgou extinta, com fulcro no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, a execução 

movida contra SOCIPRESS PRODUTOS GRÁFICOS LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 550,02 em 

25/04/1997). 

 

Em suas razões recursais, sustenta a União a inocorrência de decadência, uma vez que a notificação do contribuinte 

sobre a lavratura do auto de infração ocorreu em 21/01/1994; a inocorrência de prescrição intercorrente, por ausência 

dos requisitos legais necessários a sua configuração; a possibilidade de prosseguimento da ação contra os sócios da 

empresa executada ainda que tenha sido encerrado o processo falimentar, pois aplicável ao caso o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93. 

 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos. 

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juiz a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).  

 

Trata-se de execução fiscal de créditos referentes ao FINSOCIAL, referente ao exercício de 1989, com vencimento em 

janeiro de 1990, constituído por meio de auto de infração lavrado em 05/09/1996 (data da notificação), conforme se 

verifica da CDA de fls. 03/07. 
 

A multa, aplicada de ofício, possui vencimento em fevereiro/1994 (fls. 04). 

 

O MM. Juiz a quo entendeu que houve prescrição, pois tendo em vista a data da constituição definitiva do crédito 

tributário (05/09/1996), e o fato de que não houve citação ou qualquer outra hipótese de interrupção da prescrição, 

decorreu o prazo de cinco anos previsto pelo artigo 174, parágrafo único, inciso I do Código Tributário Nacional, em 

sua redação anterior ao advento da Lei Complementar 118/2005. 

 

Inicialmente, quanto à decadência, verifico que está caracterizada quanto ao tributo (FINSOCIAL), vencido no mês de 

janeiro/1991 (CDA de fls. 4). 

 

Com efeito, transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, entre a data de 

vencimento do tributo mencionado e a data da constituição do crédito tributário, que se deu com a notificação da 

executada acerca do auto de infração, em 05/09/1996. 

 

Quanto à multa de ofício, não há que se falar em decadência, pois não houve o transcurso do lapso temporal de cinco 

anos. 
 

Assim, cabe analisar o instituto da prescrição, no que tange à multa em comento. 
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Ressalto a possibilidade de aplicação do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela 

Lei 11.280/2006, por se tratar de regra de natureza processual que permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo juiz, da 

prescrição, sem alterar a essência do instituto, não havendo, portanto, ofensa ao artigo 146, III, b, da Constituição 

Federal. 

 

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva". 

 

No caso dos autos a constituição definitiva do crédito deu-se com a lavratura do auto de infração, em 05/09/1996 (data 

da notificação). 

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência." 

 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. Entendo não ser 

aplicável a regra contida no § 3º do artigo 2º da Lei 6.830/1980, uma vez que a prescrição é norma geral em matéria 

tributária e está disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

 

Nesse sentido trago à colação jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITR. EXECUÇÃO FISCAL . PARCELAMENTO DO 
DÉBITO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUPREMACIA DO CTN (ART. 174) 

SOBRE A LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º). LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO. 

1.Tratam os autos de ação de execução fiscal ajuizada pela União em face de Luiz Carlos Bonotto objetivando a 

cobrança de crédito de ITR do exercício de 1994. O juízo de primeiro grau, acolhendo alegação de prescrição, julgou 

extinto o feito. O TRF/4ª Região deu provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer a prescrição da parte 

do débito atinente às parcelas com vencimento nos meses junho, julho e agosto de 1995, devendo a execução 

prosseguir com relação às demais (setembro, outubro e novembro). Insistindo pela via especial, aduz o recorrente 

contrariedade do art. 174 do CTN, defendendo a supremacia do contido no CTN sobre a Lei de Execuções Fiscais, o 

que redundaria na consumação total da prescrição relativa aos débitos discutidos. 

2.Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da contagem do 

prazo prescricional para a ação executiva a data da constituição do crédito), sobre o teor preconizado pelo art. 2º, § 

3º, da Lei 6.830/80 (que prevê hipótese de suspensão da prescrição por 180 dias no momento em que inscrito o crédito 

em dívida ativa). 

3.O Código Tributário Nacional tem natureza de lei complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei de 

Execuções Fiscais. Não pode, portanto, lei ordinária estabelecer prazo prescricional da execução fiscal previsto em lei 

complementar (REsp 151.598/DF, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 04/05/98). 

4.As certidões de dívida ativa apontam a data de 03/04/95 como sendo a relativa à efetiva notificação do lançamento. 
Ou seja, houve o lançamento prévio, de ofício, não havendo motivos para se alegar caso de homologação tácita 

(mesmo porque não houve pagamento do débito). Nessa data, portanto, foi o crédito definitivamente constituído. 

Notificado o devedor em 03/04/95 e sendo citado somente em 20/04/2001, tem-se como operada a prescrição dos 

créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüídio legal (art. 174 do CTN). 

5.Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006) 

Dessa maneira, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que o crédito foi definitivamente 

constituído, com a notificação ao contribuinte do auto de infração, em setembro/1996, tendo sido ajuizada a demanda 

em abril/1997, ou seja, dentro do prazo prescricional de cinco anos. 

 

Passo agora, de ofício, à análise da prescrição intercorrente. 
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A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.051/2004. APLICABILIDADE 

IMEDIATA. 

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao 

julgador reconhecer 

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de 

natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. 

Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. 

II - Recurso especial improvido." 

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007) 
 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizada 

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, conforme 

manifestações da Fazenda Nacional de fls. 12/13 e 17/18. 

 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 16/06/2000, in verbis: "Tendo em vista ter 

decorrido prazo superior a um ano sem manifestação da exeqüente, suspendo o andamento da presente execução fiscal, 

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição. Ciência à 

exeqüente." 

 

A Fazenda Nacional foi intimada, em 16/06/2000 por meio do mandado coletivo nº 6.101/2000 (fls. 11). 

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 29/06/2000, a exequente manifestou-se, em 04/04/2008, 

informando o encerramento do processo falimentar da empresa executada e, em 12/08/2008, requerendo novo 
arquivamento dos autos tendo em vista ser o valor do débito inferior a R$ 10.000,00, tendo sido proferida sentença 

extintiva em 14/04/2010. 

 

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

 

Portanto, mantenho a sentença de extinção do executivo fiscal, porém por fundamentos diversos, a saber: a decadência 

quanto ao tributo principal (FINSOCIAL) e a ocorrência de prescrição intercorrente com relação à cobrança da multa de 

ofício. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

 
Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-91.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004692-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

ADVOGADO : JOAO FERNANDO ALVES PALOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00046929120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

F. 208/11: rejeito os embargos declaratórios, por manifestamente improcedentes, vez que expressamente decidida a 

questão do recebimento como embargos infringentes, bastando ler a conclusão respectiva (f. 204-v).  

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032003-52.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032003-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00320035220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 

da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da 

embargante (Unidade Básica de Saúde Vila Nova York). (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 34.481,39) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para desconstituir os títulos executivos que instruem a execução 

fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 
dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", da referida lei prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 
inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  
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XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  
(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 
5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016263-64.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.016263-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEIXEIRA COM/ DE PAPEIS LTDA Falido(a) e outro 

 
: JOSE ANTONIO GONCALVES TEIXEIRA 

No. ORIG. : 00162636420034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 
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Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 66); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 66), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; e (5) "se o sócio-gerente não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 67). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 
SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 
sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 
provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 17.09.99 (f. 35), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 
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responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 
meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 
Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 
alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 
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Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029856-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.029856-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00298565320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 

da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da 

embargante (Unidade Básica de Saúde Rio Pequeno Dr. Paulo de Barros França). (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 

15.660,90) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para desconstituir os títulos executivos que instruem a execução 

fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 
Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido, no caso 

em espécie, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", da referida lei prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 
assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 461/1925 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047399-45.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.047399-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PONTUAL EXPRESS SERVICOS AEREOS LTDA 

 
: FREDERICO OZANAN DE ANDRADE PEREIRA 

 
: FELIPE ALEXANDRE DE ANDRADE PEREIRA 

No. ORIG. : 00473994520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 

269, IV, do CPC. 
Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição, pois: (1) a ação foi ajuizada no prazo do 

artigo 174 do CTN; (2) não houve prescrição intercorrente, vez que não observado o rito específico, previsto no artigo 

40 da LEF; (3) "em nenhum momento se vislumbra inércia injustificada que possa ser exclusivamente atribuída à 

União (Fazenda Nacional)" (f. 199); e (4) aplicável, na espécie, a Súmula 106/STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a prescrição, de que trata a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, exige suspensão do processo por 

um ano durante o qual não corre o prazo extintivo, que se inicia somente após arquivamento do feito, nos termos do 
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artigo 40, § 2º, da LEF, pelo prazo contínuo de cinco anos: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, 

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

No caso dos autos, não houve arquivamento provisório, mas apenas suspensões com retomadas fazendárias muito antes 

do curso do prazo legal (f. 38 e 41/2, 66 e 69, e 113 e 116/8), o que afasta, portanto, a hipótese de prescrição à luz do 

enunciado sumular. 

Todavia, cabível a discussão da prescrição, diante do termo inicial fixado com a constituição definitiva do crédito 

tributário, a partir de 10/08/1999 (f. 160), interrompida com o ajuizamento da execução fiscal (Súmulas 78/TFR e 

106/STJ) em 03/08/2004 (f. 02). 

A responsabilidade patrimonial da empresa, devedora principal, foi prejudicada pelo reconhecimento da dissolução 

irregular da sociedade, não tendo sido localizada, tanto que expedido edital. Os terceiros, responsáveis tributários, 

tiveram sua legitimidade reconhecida, nos autos, a partir de petição fazendária de 15/06/2005 (f. 41/2), sendo deferido o 

redirecionamento em 28/07/2005 (f. 57), com a citação, por edital, publicada em 18/03/2010 (f. 127). 

A jurisprudência reconhece que a prescrição para terceiro é contada pela regra da actio nata, ou seja, a partir do 

momento em que restou reconhecida a dissolução irregular como causa de direcionamento. Decidiu, neste sentido, o 

Superior Tribunal de Justiça que "1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, 

consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento 
só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada." (AGRESP 1.196.377, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE 27/10/2010). 
No caso concreto, o redirecionamento ocorreu em 28/07/2005, com citação dos responsáveis tributários, por edital, 

publicado em 18/03/2010, assim revelando a inexistência do decurso do prazo de cinco anos, motivo pelo qual é devida 

a reforma da sentença para tal efeito. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516511-51.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.516511-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VALIZE IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outro 

 
: ANGELO BRISSI FILHO 

No. ORIG. : 05165115119954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada, considerando 

inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 

Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante "  (f. 33); (4) 

"cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 
11.101/2005" (f. 33), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção das obrigações do falido, se houver 

condenação ou não por crime falimentar; e (5) "se o sócio-gerente não cometeu crime falimentar e foi encerrada a 

falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido. Por 

conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 33). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 
13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 13.07.93 (f. 28), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 
 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 
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com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 
Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 
alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027233-16.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027233-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 
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APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00272331620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 

da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da 

embargante (PSF Adão Manoel). (Valor da execução em 21/5/2009: R$ 27.481,77) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para desconstituir os títulos executivos que instruem a execução 

fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que o embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, já que o valor discutido, no caso 

em espécie, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", da referida lei prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 
recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  
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2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028137-36.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.028137-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00281373620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 

da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da 

embargante (Unidade Básica de Saúde Vila Ede). (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 35.723,38) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para desconstituir as certidões de dívida ativa que instruem a 

execução fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. 

Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, estes arbitrados em R$ 

1.000,00, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil. Submeteu a sentença ao reexame 

necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a jurisprudência 

desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) 

salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", da referida lei prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 
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"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  
3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 
 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031999-15.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031999-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00319991520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho Regional 

de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com fundamento no artigo 24 
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da Lei n. 3.820/60, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no dispensário de medicamentos da 

embargante (Unidade Básica de Saúde Itaquera). (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 28.167,87) 

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para desconstituir os títulos executivos que instruem a execução 

fiscal. Entendeu pela desnecessidade da manutenção de farmacêutico em dispensários de medicamentos. Condenou o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade privativa de 

profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os dispensários de 

medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os estabelecimentos que não 

dependem de assistência técnica. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no caso em espécie, é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que veda a aplicação do duplo grau de 
jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico responsável 

pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos. 

Com efeito, entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de 

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente". 

Por sua vez, o artigo 15, "caput", da referida lei prescreve que "a farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". 

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico devidamente 

inscrito no CRF restringe-se apenas e tão somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo 4º da lei acima 

mencionada: 

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais".  

 
A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira Turma, 

julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 

Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é uníssona no entender pela 

desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de medicamentos, bem como a do Superior 

Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO.  

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias (art. 

15).  

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a cumprir a 
exigência imposta às farmácias e drogarias.  

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se entenda 

recepcionado, extrapolou ele os limites da lei.  

4. Recurso especial improvido".  

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE 

DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando 
aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas.  

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu 

a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências.  

3. Agravo regimental desprovido".  
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(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de 25/6/2008, 

destaquei) 

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a Resolução 

391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está previsto na Lei n. 

5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999, expressamente revogou o antigo 

Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da necessidade de farmacêutico em dispensários de 

medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a validade da exigência ora questionada. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019287-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RINALDO APARECIDO CAMILO e outro 

 
: SARAH VIRGINIA DOS SANTOS CAMILO 

ADVOGADO : FABIANE MICHELE DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : FATATI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

 
: FABIO BIROLLI DE MORAES 

No. ORIG. : 08.01.40799-3 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelo à sentença de extinção dos embargos de terceiro, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, CPC), por 

falta superveniente de interesse de agir. 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração. 

Na apelação, alegaram que: (1) "regularmente processados os presentes embargos, a apelada apresentou defesa (fls. 

77/81) onde concordou expressamente o pedido dos embargantes/apelantes, pois reconheceu serem os embargantes os 

legítimos proprietários do imóvel objeto da constrição" (f. 103); (2) "(...) haja vista que tendo sido reconhecido 

expressamente o pedido dos apelantes pela apelada, o feito deverá ser julgado extinto com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como, ser a apelada condenada no pagamento de 

verba sucumbencial" (f. 104); e (3) "tendo a apelada concordado expressamente com o pedido dos 

embargantes/apelantes, inclusive requerendo o levantamento do bloqueio, a procedência da ação é de rigor, e, por 

conseguinte a condenação da apelada no pagamento das custas e despesas processuais, e, ainda, honorários 

advocatícios também, haja vista que a penhora corre por conta e risco daquele que a requereu" (f. 105), sendo devida 

a condenação da apelada em 20% sobre o valor da causa devidamente atualizada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a concordância da PFN com a liberação do imóvel, que fora penhorado, configura reconhecimento da 
procedência do pedido dos autores, e não causa de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

Neste sentido, a jurisprudência adotada na Corte: 

 

AC 2010.03.99.009701-0, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 12.05.11: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE TERCEIRO. EXTINÇÃO EM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ABANDONO. INOCORRÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE DE REQUERIMENTO DA 

EMBARGADA. APLICÁBILIDADE DA SÚMULA 240/STJ. SENTENÇA REFORMADA. FEITO EM 

CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO. ART. 515, § 3º, DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO (ART. 269, II, DO CPC). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. I - Consoante o disposto na Súmula 240/STJ, 

"a extinção do processo, sem julgamento do mérito, depende de requerimento do réu", sendo inadmissível presumir 

seu desinteresse, uma vez que possui direito à solução definitiva do litígio. II - Impossibilidade de extinção por 

abandono (art. 267, III, do CPC), não restou atendida a condição estabelecida pelo estatuto processual, porquanto, a 

Embargante foi tão somente intimada pelo diário oficial. III - Hipóteses não configuradas, sentença reformada. 
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Feito em condições de imediato julgamento, mérito analisado, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil. IV - Diante da manifestação da Embargada concordando com o levantamento do bem constrito, configurado o 

reconhecimento jurídico do pedido, pelo quê, é de rigor a extinção do processo com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, II, do CPC. V - A ausência de informação acerca da transferência dos bens penhorados para o 

terceiro gerou a constrição. VI - Não fixação de verba honorária, diante da ausência de requerimento da União 

neste sentido. VII - Apelação provida, sentença reformada, mérito analisado com fulcro no art. 515, § 3, do CPC e 

processo extinto nos termos do art. 269, II, do referido codex." 
 

Disto não decorre, porém, o reconhecimento do direito à verba de sucumbência, cuja fixação depende de causalidade e 

responsabilidade processual, assim a própria sentença, ao tratar do tema, assentou que (f. 89): 

 

"Dispõe a súmula 303 do STJ que 'em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com 

os honorários advocatícios".  

No caso a constrição ocorreu porque os embargantes não procederam o registro na matrícula do imóvel, tendo 

adquirido o bem em 1999 (fls.) e o bloqueio foi requerido em 28.02.2008 (fls. 84/87), portanto quase 10 anos após a 

aquisição, sem que o bem fosse transferido para os embargantes. Logo não foi o embargado quem deu causa a 

constrição, portanto, não deve arcar com a sucumbência" 
 
Contra tal fundamentação, não houve impugnação na apelação, a qual apenas pediu, de forma genérica, que da 

procedência do pedido, com base no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, resulte condenação em honorários 

advocatícios, quando é certo que a sentença foi explícita e motivada, inclusive em súmula e análise de fatos concretos 

dos autos, não impugnados tampouco, no sentido de rejeitar a imposição da sucumbência à PFN, em função dos 

princípios da causalidade e responsabilidade processual. 

Ainda que as razões recursais tivessem impugnado a motivação da sentença, especificamente quanto à sucumbência, 

não seria cabível a reforma, já que perfeitamente adequado o afastamento da verba honorária diante da reiterada e 

consolidada jurisprudência, inclusive no âmbito desta Turma: 

 

AC 2005.61.82015322-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 01/07/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM IMÓVEL. COMPRA E VENDA. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. INOCORRÊNCIA DE 

REGISTRO. AUSÊNCIA DE DOMÍNIO. IRRELEVÂNCIA. DEFESA DA POSSE. SUCUMBÊNCIA. 1. Os 

embargos podem ser opostos pelo terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, na defesa da posse direta do 

imóvel, turbado ou esbulhado, em ação em que não se integra como parte, por ato de apreensão judicial. 2. Tendo 

sido comprovada a posse direta do imóvel, ainda que com base em instrumento particular de compromisso de 

compra e venda, cuja autenticidade não foi questionada, resta evidente que o terceiro, que não responde à execução 
proposta, tem legítimo direito a afastar a constrição judicial, nos termos em que efetuada. 3. A sucumbência é 

disciplinada pelo princípio da causalidade que, na espécie, não autoriza a condenação da embargada em verba 

honorária. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."  
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença apenas para o fim de julgar extinto o processo com resolução do mérito (artigo 269, II, CPC), mantidos os 

seus demais termos. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041568-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041568-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : COM/ E IND/ LEOMAR LTDA e outros 

 
: JOSE REYNALDO AMOR 

 
: ALICE SCARPIN AMOR 

 
: CRISTIANE REGINA AMOR DE SANTANA 

 
: RENATO QUIRINO DE SANTANA 

ADVOGADO : HERCIDIO SALVADOR SANTIL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr DUARTINA/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação à sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, com a 

condenação em verba honorária de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Apelaram os embargantes, alegando: (1) ilegitimidade passiva dos sócios; (2) fixação exorbitante do percentual da 

multa pela legislação; (3) ilegalidade na incidência da taxa SELIC; e (4) inclusão indevida do encargo do Decreto-lei 

1.025/69 em detrimento da regra de sucumbência da legislação processual civil. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas pela 

embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) A responsabilidade tributária dos sócios embargantes 
Acerca da ilegitimidade, os embargantes alegaram que a empresa possui bens passíveis de garantir a execução, porém 

não comprovaram tal fato, nem que a própria empresa ainda esteja em atividade, para efeito de elidir a sua 

responsabilidade, ao contrário, foram juntadas declarações de que a empresa está inativa desde 2005 (f. 23 e 62), o que 

é compatível com a DIPJ, que não informa qualquer atividade econômica e tampouco bens patrimoniais (f. 63/78). 

Cabível o ônus da prova aos embargantes da ilegalidade do redirecionamento, o que não ocorreu nos autos, mesmo 
porque não houve o traslado de peças do executivo fiscal, mas apenas juntada esparsa de documentação. 

(2) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada 
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 

o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24.11.05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no que 

concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual 

de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 
extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)" 

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31.05.07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. 

DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. 

Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, 

gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 

02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa 

cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada 

a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração 

tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. (...)" 
- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10.03.09, p. 185: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança 

da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento 

de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta 

insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei 

n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que 

o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e 
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apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do 
ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida." (g.n.) 

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07.10.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, 

ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção 

monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo 

em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos 

(artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e 
ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)"(g.n) 

 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29.06.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o 
Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido." 

(3) SELIC como juros de mora 
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 

primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 
nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 

indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 

E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 
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moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros 
em matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

21/03/2005). 

(4) Encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 
Neste particular, cabe assinalar que a jurisprudência consolidada respalda a aplicação do encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, aplicando o teor da Súmula 168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, 

de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios." 

O Decreto-lei nº 1.025/69, por sua constitucionalidade e legalidade, foi recepcionado pela Constituição Federal, 

conforme orientação firmada na jurisprudência desta Corte (AC 89.03.007405-0, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA 

PIMENTEL, DOE de 19.08.91; e AC 89.03.007125-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 16.11.95), 
afastando, assim, qualquer possibilidade de sua exclusão no montante da dívida excutida. 

Na espécie, a r. sentença discrepou da jurisprudência adotada, na medida em que o Juízo a quo aplicou, em acréscimo 

ao encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, a condenação em verba honorária tal como especificada no julgamento dos 

embargos, em detrimento, portanto, da Súmula 168/TFR, e dos precedentes firmados no âmbito da Turma, pelo que 

merece reforma o julgado monocrático. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença, excluindo a condenação em verba honorária, nos embargos, mantido o encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513862-11.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.513862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MICROFAX COM/ DE COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA e outros 

 
: EDUARDO TADAHIDE NISHIO 

 
: CLOVIS SESOKO 

No. ORIG. : 05138621119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta execução fiscal, com fulcro 

no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, para declarar a prescrição do crédito exequendo. (valor da 

execução em 15/12/1997: R$ 5.635,23) 

O MM. Juízo a quo asseverou que, nos casos de execuções fiscais em que havia despacho citatório exarado antes da 

edição da Lei Complementar nº 118/2005, sem citação efetivada, o prazo prescricional considera-se interrompido por 

ocasião da entrada em vigor da referida lei complementar (9/6/2005). Assim, no presente caso, o despacho que 

determinou a citação da pessoa jurídica deu-se em 25/5/1998, portanto, antes da alteração do artigo 174 do Código 

Tributário Nacional, tendo o lapso prescricional fluído até 9/6/2005. Dessa forma, entre o termo a quo (12/6/1997 - data 

da inscrição do débito em dívida ativa) e a data de 9/6/2005 transcorreu prazo superior ao quinquênio prescricional 

estabelecido no artigo 174 do CTN. Sem condenação em honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame 
necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta a União Federal a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição do crédito tributário deu-se em 28/4/1993, com a entrega da DCTF pelo contribuinte ao Órgão Fazendário 

e a presente execução foi ajuizada em 15/1/1998, não tendo transcorrido, portanto, o prazo prescricional estabelecido no 

artigo 174 do Código Tributário Nacional; b) em 25/5/1998, foi proferido o despacho que ordenou a citação do 

executado, o que interrompeu o curso da prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código 

Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005; c) a demora na citação da executada 

deveu-se exclusivamente à máquina judiciária, e não à desídia da exequente.  

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o executado entregue a competente 

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do crédito a 

declaração. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação 

prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos. 

No que concerne à prescrição, entendo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento 

antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de 

contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa 
a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, 

sob pena de prescrição. 

A apelante, juntamente com suas razões recursais, anexou aos autos extrato contendo a informação de que a declaração 

de rendimentos foi entregue pelo contribuinte em 28/4/1993 (fls. 70). 

Assim sendo, adoto a referida data como termo a quo da contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

O ajuizamento da execução deu-se em 15 de janeiro de 1998 (fls. 2). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 
mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377) 

 

Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, considerando que, entre a data de entrega 

da declaração pelo contribuinte (28/4/1993) e a data do ajuizamento da execução fiscal (15/1/1998), transcorreu prazo 

inferior ao quinquênio prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504740-64.1998.4.03.6114/SP 

  
1998.61.14.504740-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 
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SINDICO : JANUARIO ALVES 

No. ORIG. : 15047406419984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 26/01/1998: R$ 13.628,17) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que a falência não caracteriza a figura da dissolução irregular da empresa. Aduz que o 

encerramento do processo de falência enseja a extinção da execução, se não houver a comprovação da ocorrência de 

alguma da hipótese de redirecionamento da execução. Finalmente, acrescenta que a exequente não promoveu 

diligências no sentido de requerer a habilitação de seu crédito junto ao juízo falimentar, descabendo o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios da empresa. Condenou a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §4º do CPC. Não submeteu a sentença ao reexame 

necessário (fls. 78/79). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que habilitou seu crédito junto ao juízo falimentar e não requereu o 
redirecionamento da execução para a pessoa do sócio. Pugna pela anulação da sentença, porque o pedido formulado, às 

fls. 76, é de verificação de eventual ocorrência de crime falimentar, e não de inclusão dos sócios no polo passivo da 

execução fiscal. Pede, finalmente, a exclusão da condenação ao pagamento da verba honorária (fls. 83/88). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Inicialmente, verifico não se tratar de hipótese de anulação da sentença. O ofício da 5ª Vara Cível de São Bernardo do 

Campo (fls. 51) revela que o processo de falência da executada foi declarado encerrado, com trânsito em julgado em 

17/03/2003, e que os ativos existentes foram utilizados para pagamento de créditos trabalhistas e encargos da massa, 

não havendo mais quaisquer ativos em aberto; não consta, do ofício, qualquer menção a indicar que houve oferecimento 

de denúncia pelo Ministério Público, nos termos dos arts. 108 e 109 do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 
a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007).(g.n.) 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 
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Quanto ao pleito de exclusão da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, verifica-se que o trânsito em 

julgado da sentença de encerramento da falência ocorreu em 17/3/03 (fls. 51), não se podendo falar, portanto, em 

ilegalidade ou arbitrariedade da Receita Federal em ajuizar a presente execução fiscal, em 4/9/98 (fls. 2). 

Dessa maneira, assiste razão à apelante/exequente, devendo ser reformada a sentença para excluir a condenação da 

União em honorários, tendo em vista que, no presente caso, não se configura o ajuizamento irregular de execução fiscal, 

diante de indevida inscrição em dívida ativa. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União para excluir sua condenação em honorários, com 

fundamento no art. 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019891-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019891-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação em mandado de segurança para excluir incidência do imposto de renda de valores percebidos, em 

reclamação trabalhista, a título de "salários atrasados" e "sobre todas as verbas do período em que o impetrante esteve 

afastado do trabalho", oficiando à fonte pagadora para que não o retenha ou, se já retido, para que se abstenha de 

recolhê-lo para reversão ao impetrante. 

Alegou que trabalhou na General Motors, no período de 22.07.84 a 15.07.93, como conferente de materiais, exposto a 

agentes agressivos, levando a moléstias parcialmente incapacitantes. Proposta reclamação trabalhista (processo nº 

1080/94, da 1ª VT, São Caetano do Sul/SP), foi julgada procedente para reintegração em 13.10.05, e recebimento de 

salários desde o afastamento até efetiva reintegração, FGTS, verbas rescisórias e 13º salários pagos no período do 

afastamento. Foi apurado o valor de R$110.700,05 a título de imposto de renda, mas a retenção é ilegal pela natureza 

indenizatória das verbas pagas, por ter sido impedido de trabalhar, passando por privações por cerca de nove anos até 

que fosse reintegrado, e mais de dez anos aguardando indenização pelos salários não pagos. Aduziu que "sobre os 

salários vencidos e devidos ao impetrante, a Justiça do Trabalho determina o valor a ser descontado dos créditos do 

mesmo, a título de Imposto de Renda Pessoa Física, a serem retidos na Fonte, fazendo-a com fulcro na legislação do 

Imposto de Renda vigente, sendo que tais valores se fossem tributáveis, a alíquota a ser aplicada seria de 27,5%, o que 

implica na retenção do valor correspondente ao acima descrito, conforme se infere da inclusa conta de liquidação, 

destarte, ainda que fossem verbas salariais, deveriam obedecer a tabela para a competência de cada mês, e não o 

predatório regime de caixa." 

A sentença julgou o processo extinto, sem exame do mérito (artigo 267, VI, CPC), por ilegitimidade passiva do 
impetrado e, após acolhidos embargos de declaração, foi reconhecida a incompetência do Juízo (17ª Vara Cível), com a 

remessa dos autos para a 26ª Subseção Judiciária de Santo André. 

Em novo julgamento, foi denegada a ordem. 

Apelou o impetrante, pela não incidência do imposto sobre verbas do período não trabalhado com devolução das 

importâncias já retidas (f. 350) a título de imposto de renda retido na fonte, dada a natureza indenizatória ou, quando 

menos, pela retenção do imposto de renda obedecendo a tabela para a competência de cada mês, e não o "regime de 

caixa". 

Com contra-razões, subiram os autos, com parecer ministerial pela confirmação da sentença. 

Em 13.01.12, o impetrante alegou que, em 07.02.11, a RFB editou a IN 1.127/11, alterando tributação em feitos 

trabalhistas, afastando a retenção sobre o valor cumulado, com tributação pelo regime de caixa para apuração pelo 

regime de competência, requerendo, de forma sucessiva, caso não seja acolhida a declaração de inexigibilidade da 

retenção do imposto de renda, que então "seja aplicada a Instrução Normativa Nº 1.127/2011, para determinar que a 

retenção seja feita utilizando-se o cômputo pelo número de meses, onde foram apurados os créditos nos termos do art. 

3º da referida norma". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Por sentença proferida em ação trabalhista, foi condenada a General Motors do Brasil Ltda a "reintegrar o reclamante 
Antonio Luiz da Silva Filho no emprego em função compatível com o seu estado de saúde enquanto a incapacidade 

perdurar e até a aposentadoria, pagando os salários desde o afastamento até a efetiva reintegração, incidência do 
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FGTS sobre os salários, 13º salários do período. Compensem-se as verbas rescisórias pagas." (f. 73), donde a presente 

ação para exclusão do imposto de renda, alegando a natureza indenizatória das verbas. 

A sentença foi denegatória da ordem e, neste ponto, comporta a sua confirmação. 

Com efeito, firme a jurisprudência no sentido de que valores pagos em decorrência de reintegração de emprego, por 

decisão judicial, não deixam de possuir natureza remuneratória, tendo em vista que são pagos a título de "salários 

vencidos" do período de afastamento, como se exercido e presente o vínculo de emprego, daí a exigibilidade do imposto 

de renda. 

Neste sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

RESP 1.142.177, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 25.08.10: "PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

FÍSICA RETIDO NA FONTE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EM 

DECORRÊNCIA DA PROCEDÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REINTEGRAÇÃO DE 

EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE COM PAGAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS 

DECORRENTES. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO PROLATADA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO A 

COMPROVAR O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL ACERCA DA INVIABILIDADE DA REINTEGRAÇÃO. 1. 

Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que determina a reintegração do ex-empregado, 

assumem a natureza de verba remuneratória, atraindo a incidência do imposto sobre a renda. Isso porque são 
percebidos a título de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo 

empregatício. (Precedentes: EREsp 903.019/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 1073113/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 16/12/2008; REsp 850.091/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; REsp 933.923/SP, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2007, DJ 08/02/2008; AgRg no REsp 1023756/PE, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 17/04/2008; REsp 

356.740/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 

06/04/2006; REsp 625.780/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 

31/05/2004) 2. Não obstante inseridos no capítulo da estabilidade de empregado que conta com mais de 10 (dez) anos 

de serviço na mesma empresa, vale destacar o disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da 

"reintegração" do trabalhador estável, preceituando que: "Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave 

praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria 

direito no período da suspensão." "Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, 

dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o 

tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte." "Art. 

497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável despedido é 
garantida a indenização por rescisão do contrato por prazo indeterminado, paga em dobro." 3. A ratio legis 

emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica que, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os 

valores a serem percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7°, I, da Carta Maior, em 

face da natureza eminentemente indenizatória, não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de 

renda, posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos, afastando a 

incidência do imposto sobre a renda. 4. In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação acerca de a 

decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver reconhecido a inviabilidade da reintegração do recorrente ao 

emprego, única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza indenizatória, consoante infere-se do 

seguinte excerto do voto condutor, in verbis: "No caso em tela, o autor alega que ajuizou reclamação trabalhista 

contra a FASC - Fundação de Educação Social e Comunitária, obtendo provimento determinando a reintegração no 

emprego em decorrência de afastamento irregular ou ilegal, com trânsito em julgado. Aduz que, ato contínuo à 

determinação de reintegração, foi concedido, na forma de indenização, o pagamento dos valores relativos aos 

salários e demais verbas do período de afastamento injustificado. No entanto, o autor não comprovou suas 

alegações, visto que não juntou cópia da sentença proferida pela 21ª Junta de Conciliação e Julgamento de Porto 

Alegre. Esse documento é imprescindível, para que se verifique se o autor foi reintegrado efetivamente ao serviço ou 

não, porque, nos termos do art. 496 da CLT, a obrigação de pagar os salários a que o empregado teria direito no 

período de afastamento somente se converte em indenização, quando a reintegração no emprego for 
desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante da dissensão." 5. Recurso especial desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifamos) 

 

Todavia, a denegação da ordem deve ser reformada no tocante ao regime de tributação aplicável. 

Com efeito, embora a IN 1.127/2011, com alterações, esteja a tratar de situação fática distinta (artigo 12-A da Lei 

7.713/88, rendimentos pagos pela Previdência Social), a solução administrativamente adotada tem amparo na lei e na 

jurisprudência. Assim é que firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a apuração da 

alíquota do tributo deve ocorrer segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente 

depois tenha sido efetivado em face de atraso do devedor. Trata-se de forma de apuração do tributo que se revela, 

sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade econômica do trabalhador, diante do fato 

gerador da tributação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 478/1925 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 789.029, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 04.06.07: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE 

PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 1. O recebimento de remuneração em virtude 

de sentença trabalhista, consubstanciada no pagamento da URP no período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990, 

não se insere no conceito de indenização, ao revés, denota complementação de caráter nitidamente remuneratório, 

apta à incidência de imposto de renda, nos moldes delineados no art. 43, I, do CTN. Precedentes do STJ: RESP 

383309/SC, DJ de 07.04.2006; Resp 447.046/CE, DJ de 20.06.2005; Resp 460.535/CE, DJ de 11.10.2004 e REsp 

424225/SC, DJ de 19.12.2003. 2. A obrigação tributária também admite a sua dicotomização em débito (shuld) e 

responsabilidade (haftung), por isso que, quanto à retenção do imposto de renda vigoram os princípios dos artigos 

43 e 45, do CTN. 3. Deveras, à luz dessa constatação, é cediço na Seção que "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. 

RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. 

CONTRIBUINTE. INOCORRÊNCIA DE EXCLUSÃO. 1. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte 

pagadora como a responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas 

pagas a seus empregados. 2. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou 
provento, que tem relação direta e pessoal com a situação que configura o fato gerador do tributo e, portanto, 

guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar o valor por 

ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento. A falta 

de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que importe responsabilidade do retentor omisso, não exclui a 

obrigação do contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como, aliás, ocorreria se tivesse havido o 

desconto na fonte. 3. Embargos de divergência a que se nega provimento." (EREsp 652498/SC, Relator Ministro 

Teori Zavascki, DJ de DJ 18.09.2006) (...) 4. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos 

acumuladamente em decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram 

devidos referidos rendimentos. Precedente: RESP 424.225/ SC, DJ de 19.12.2003.) 5. A ausência de participação do 

contribuinte para o equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que a própria fonte pagadora 

apresentou os comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda, sem incluir as diferenças 

salariais percebidas, retira o substrato da imposição da sanção imposta pelo art. 4º, caput e inciso I, da Lei 8.218/91, 

verbis: "Art. 4º - Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos 

tributos e contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multas: I - de 

cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a 

hipótese do inciso seguinte" 6. Recurso especial parcialmente provido para determinar a aplicação das alíquotas 

vigentes à época em que eram devidas as verbas decorrentes do reajuste salarial com base na URP, bem como 
afastar a multa imposta." 
 

RESP 383.309, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJU 07.04.06: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE 

PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 1. O recebimento de remuneração em virtude 

de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 

não se insere no conceito de indenização, constituindo-se complementação de caráter nitidamente remuneratório, 

ensejando, portanto, a cobrança de imposto de renda. 2. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à 

fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade 

do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de 

ajuste anual. 3. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de 

decisão judicial, devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram devidos referidos rendimentos. 4. É 

indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir os 

valores devidos a título de imposto de renda. 5. Recurso especial parcialmente provido." 
 

RESP 985.196, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 19.12.2007: "IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA 
SOBRE VERBAS TRABALHISTAS RECEBIDAS A TÍTULO DE DIFERENÇAS SALARIAIS. CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. NATUREZA ACESSÓRIA. ART. 43 DO CTN. INCIDÊNCIA. I - Os juros de mora possuem 

caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o valor principal é situado na 

hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente indenizatória dos juros. II- As 

verbas recebidas pelo empregado em ação trabalhista a título de reposição de diferenças salariais possuem evidente 

natureza remuneratória, e não indenizatória, configurando-se como aquisição de disponibilidade econômica e 

jurídica, o que faz incidir o imposto de renda, a teor do art. 43 do CTN. Precedentes: REsp nº 517.961/CE, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 04/04/2005; REsp nº 640.260/CE, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004; e 

REsp nº 230.502/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 25.06.2001. III- Na hipótese dos autos, o montante sobre 

o qual incidiram os juros moratórios não é isento do imposto de renda, razão pela qual o acessório deve seguir a 
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sorte do principal. Logo, os referidos juros também estão sujeitos à incidência tributária. IV - Recurso especial 

provido." 
 

RESP 615.625, Rel. Min. DENISE ARRUDA DJU 07.11.2006: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. MAGISTRADO. AUXÍLIO-MORADIA. ART. 25 DA MP 1.858-

9/1999. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. REDUTOR SALARIAL. CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ACESSÓRIOS SEGUEM A SORTE 

DO PRINCIPAL. 1. "Indenização é a prestação em dinheiro, substitutiva da prestação específica, destinada a 

reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, quando não é possível ou não é adequada a restauração 

in natura do bem jurídico atingido. Não tem natureza indenizatória, portanto, o pagamento - ainda que imposto por 

condenação trabalhista - correspondente a uma prestação que, originalmente (= independentemente da ocorrência 

de lesão), era devida em dinheiro. O que há, em tal caso, é simples adimplemento, embora a destempo e por execução 

forçada, da própria prestação in natura" (REsp 674.392/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

6.6.2005). 2. As verbas trabalhistas recebidas em cumprimento de decisão judicial, a título de redutor salarial, 

mantiveram sua natureza original de prestação remuneratória, razão pela qual sobre elas deve incidir o Imposto de 

Renda. 3. Conforme dispõe o art. 25 da Medida Provisória 1.858-9/1999, os valores pagos a funcionários públicos a 

título de auxílio-moradia não constituem acréscimo patrimonial, possuindo natureza indenizatória, razão pela qual 

não podem ser objeto de incidência do Imposto de Renda. 4. Os juros de mora e a correção monetária são frutos 
acessórios da utilização da importância principal, assim, seguem a sorte desta. Se a obrigação principal for 

tributável, também o serão a correção monetária e os juros de mora sobre ela incidente. Do mesmo modo, caso o 

principal tenha natureza indenizatória, não estará sujeito ao Imposto de Renda, bem como os juros moratórios e a 

atualização monetária dele decorrentes também não estarão. 5. Recurso especial parcialmente provido." 
 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E ALÍQUOTAS 

PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta Corte de 

Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do imposto 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido." 
 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator: 

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios, 

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que 

passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema 

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte 

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no 
sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido 

na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do 

beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o 

imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão 

na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão 

embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos 

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem 

tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse 

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da 

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da 
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Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula 

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame 

do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de 

vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados." 
 

Em suma, tem o contribuinte direito líquido e certo, não de excluir a incidência do imposto de renda sobre verbas 

salariais pagas em atraso, por não se tratar de pagamento indenizatório, mas de que a tributação observe o regime de 

competência, incidindo sobre a importância conforme o período a que se refere, com aplicação da tabela de tributação 

vigente na ocasião, destinando-se os valores, objeto do depósito judicial (f. 350), de acordo com o imposto devido e o 

inexigível por força do enquadramento jurídico aplicável. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença no termos supracitados. 
Publique-se. 

Oportunamente, remetam os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-04.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : CLINICA DOMANI S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA IZILDA CAMPOS STOQUI e outro 

No. ORIG. : 00004730420084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos de unidade hospitalar, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, pelo que pugnou pela reforma 

da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 
exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 
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(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 
É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 
 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

No tocante aos honorários advocatícios, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente 

condenação, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 
serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 
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magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, o valor da causa, em dezembro de 2007, alcançava a soma de R$ 4.975,00 (f. 13), tendo sido fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e 

demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. Tampouco pode ser 

reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento da atividade 

profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019686-95.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.019686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : 
COIMFICO S/A IND/ E COM/ DE FIOS E CABOS ELETRICOS - MASSA FALIDA 

massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal da Fazenda 

Nacional, para cobrança de IRPJ, em face de massa falida, reconhecendo a inexigibilidade da multa moratória e manter 

"os valores pertinentes aos juros moratórios, que deverão ser pagos de acordo com a possibilidade da massa falida", 

fixada sucumbência recíproca. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não cabe remessa oficial, pois fundada a sentença em jurisprudência plenária ou sumular da Suprema Corte, 

nos termos do artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil, tanto assim que a própria Fazenda Nacional, comprovando 

tal circunstância, não apelou do julgado singular. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009787-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.009787-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TROUSER IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00097874919994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execuções fiscais (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionadas, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 

Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 61); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 61), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "se o administrador não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada" (f. 62); e (6) 

"exige também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - 

aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)"  (f. 62). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 
artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 
verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 
bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 
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IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 01.07.98 (f. 40), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 
do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 
O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 
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RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Traslade-se cópia desta para as execuções fiscais apensas. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012716-77.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012716-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOAO ALBERTO FERREIRA MATTOS Falido(a) e outros 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

No. ORIG. : 00127167720084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação movida contra a CEF para reposição, em caderneta de poupança, do IPC de junho/87 e 

janeiro/89, e, quanto a saldos não bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, acrescido o principal 

dos encargos legais, inclusive das verbas de sucumbência. 

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI, e art. 329, do CPC), pois "o autor entregou 

exclusivamente à ré os ônus de provar direito sobre o qual se funda sua postulação inicial. Não se desincumbiu 

minimamente de comprovar a existência do fato (existência de conta contemporânea aos expurgos pretendidos) 

essencial ao reconhecimento do direito pretendido" (f. 102), fixada a verba honorária em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Apelou o autor, alegando, em suma, que: (1) "não compete ao apelante a apresentação dos documentos referentes à 

conta-poupança, vez que não houve impugnação do banco no que tange à existência da relação jurídica e sim uma 

mera alegação de que não seria possível a consulta pelo CPF, fato este não comprovado, portanto não exclui seu dever 

de demonstrar a não existência de conta-poupança em nome do apelante àquela época" (f. 113); e (2) cabe à CEF o 

ônus de apresentar os extratos bancários, consoante disposições do Código de Defesa do Consumidor, pelo que 

requereu a nulidade da sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo 75, da 

Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Embora não se exija a juntada de extratos, pois a comprovação do quantum debeatur é própria da fase de execução, é 

essencial que a parte autora demonstre que era detentora da conta no período questionado, o que pode ser efetuado pelos 

mais variados meios de prova que, razoavelmente, demonstre o essencial acerca do direito que se pleiteou em Juízo. 

Cumpre observar que a exigência não se refere a documento de posse ou cuja produção somente seja possível à ré, 

através de exibição judicial (artigos 355 e 844, CPC). Ao contrário, qualquer meio de prova razoável tem sido admitido 

por esta Turma, pois à parte autora incumbe instruir, de forma mínima, a inicial, o que, definitivamente, não ocorreu no 

caso concreto. É que a pretensão da parte autora veio fundada exclusivamente em alegações, com inversão completa e 

integral do ônus da prova, inclusive quanto à sua condição primária de correntista do banco oficial, na medida em que 

sequer tal fato veio subsidiado em elemento probatório. 

O princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF) não dispensa a parte autora de cumprir o ônus 

probatório essencial, previsto na legislação, para o exame do mérito da causa. 

Na espécie, a inicial não foi instruída com qualquer prova da existência da própria conta cuja remuneração é postulada; 

não houve descrição seja do número, da data da abertura ou de outro elemento essencial para a identificação da conta, 

para que se pudesse cogitar da própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. 
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Certo é, que existe cópia de requerimento administrativo de extratos à CEF, mas sem indicar qualquer dado relativo à 

conta (f. 30 e 58), para efeito de respaldar o pedido de reposição do IPC, não estando, pois, comprovada a condição 

essencial à própria propositura da ação. 

Com efeito, não existe, aqui, a possibilidade de inversão do ônus da prova, quando nem o mínimo essencial é produzido 

para identificar os limites objetivos da causa, o fato-condição sem o qual o direito-conseqüência não pode ser 

reconhecido em Juízo. 

A propósito, o seguinte precedente da Turma: 

 

AC 2007.61.06.005309-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 28/10/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 1. Caso em que julgado improcedente o 

pedido de reposição de correção monetária, por não ter sido juntada qualquer prova do fato constitutivo do direito, 

vez que não se fez a inicial acompanhar de qualquer documento quanto ao mérito discutido. 2. Embora não seja 

necessária a juntada de extratos, é essencial que a inicial venha instruída com documentos que comprovem, ainda 

que de forma indireta, que a parte autora era titular de conta no período em que pleiteada a reposição, não bastando 

a mera afirmativa do fato na inicial. 3. A formulação de pretensão, baseada apenas em alegação, sem qualquer 

substrato comprobatório acerca do direito discutido, impede seja o mérito julgado a favor do postulante, a quem 

incumbe a prova mínima do quanto pleiteado. O ônus da ré de provar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito vindicado pressupõe a prova, pela parte autora, do fato constitutivo do direito. 4. Apelação desprovida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007794-19.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007794-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDICOES 

E TUTELAS DA COMARCA DE VOTUPORANGA/SP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00077941920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para impedir a cobrança, por cartório extrajudicial, de 

emolumentos e taxas para expedição de certidões e informações no interesse de execução fiscal. 

A sentença concedeu a ordem. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir do artigo 39 da Lei 6.830/80, no sentido de não ser 
exigível da Fazenda Pública, inclusive autarquias (artigo 1º, LEF), o adiantamento de emolumentos e taxas, incluídas as 

devidas a cartórios extrajudiciais, no interesse de executivos fiscais, sem prejuízo do pagamento ao final pelo vencido, a 

teor do que revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

RESP 1.118.644, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, DJE 28/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÕES. CUSTAS E EMOLUMENTOS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. 

MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSOS REPETITIVOS. 1. Afasta-se a violação 

do art. 535 do CPC quando o decisório embargado está claro e suficientemente fundamentado, decidindo 

integralmente a controvérsia. 2. A Fazenda Pública é isenta do pagamento de custas e emolumentos relativos ao 

fornecimento de eventuais certidões requeridas a cartórios extrajudiciais, sendo que o recolhimento de tais despesas 

será postergado para o final da lide, ficando a cargo do vencido na demanda. 3. Precedente representativo da 

controvérsia: REsp 1.107.543/SP, DJe 26/04/2010. 4. Recurso especial provido." 

AGRESP 1.034.566, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 26/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ADIANTAMENTO DO PAGAMENTO DE DESPESAS JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
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JURÍDICAS PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO 

CPC. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA 

C. PRIMEIRA SEÇÃO. 1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro 

domo sua, quando litiga em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, 

parágrafo único, do CPC). Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe 

dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua 

aplicação. 2. É cediço em sede doutrinária que:"A União está isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na 

execução fiscal. Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a 

justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no 

que concerne a custas ou despesas judiciais. Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas petições ou papéis juntos 

aos autos; não paga remuneração aos cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, 

etc. Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, 

emolumentos, dos serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo 

único, do CPC, amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a União, estão isentos desses 

pagamentos. O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios." (José da Silva Pacheco, 

in Comentários à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo) 3. Ressalte-se ainda que, de acordo 

com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a 
parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 27, do Código de Processo 

Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a concessão de tal benefício 

isencional. 4. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial 

que imputa a despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda 

Pública. 5. A 1ª Turma, recentemente, decidiu questão análoga, verbis: I - Os arts. 27 do CPC e 39 da Lei nº 

6.830/80 não regulamentam uma isenção à Fazenda, mas somente dispõem que esta fica dispensada de efetuar o 

depósito antecipado de custas e emolumentos, devendo pagar o montante a eles referente ao final da lide, acaso reste 

vencida. II - In casu, portanto, a Fazenda fica dispensada de depositar antecipadamente o valor relativo à expedição 

de certidão pelo cartório de registro de pessoa jurídica, devendo, ao final do trâmite processual, fazer tal pagamento, 

se vencida. III - Recurso especial provido. (REsp 988.482/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 19.12.2007 p. 1185) 6. É notória a remissão na ementa do recurso especial 

(item 5) às fls. 110 e às fls. 112, referência a precedente desta Corte de Justiça sobre questão semelhante a dos 

presentes autos. Vale ressaltar precedente desta relatoria também julgado pela 1ª Turma, senão vejamos: Resp 

988570 / SP, Relator Min. Luiz Fux, DJe 14/05/2008. 7. Agravo Regimental desprovido." 

EARESP 1.013.660, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/12/2008: "ADMINISTRATIVO - DECISÃO 

EMBARGADA COM ERRO MATERIAL - CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS - 

CERTIDÕES DE REGISTRO DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA - APARELHAMENTO DE 
EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS DIFERIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. A Primeira Seção do STJ consolidou posição no sentido de 

que "deve ser deferida a certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório extrajudicial com vista à instrução dos 

autos da execução fiscal, ficando o pagamento diferido para o final da lide, nos termos dos arts. 27 do CPC e 39 da 

LEF (Lei n. 6.830/80)." (REsp 988402/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 7.4.2008). 2. Devem ser fornecidas as 

certidões, sem condicionamentos, pela serventia extrajudicial. O pagamento dessas despesas é diferido para o fim do 

litígio. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."  
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002553-36.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002553-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 
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No. ORIG. : 00025533620114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado para garantir a liberação dos containeres EMCU-

965.574-7, GVCU-515.916-3, FCIU-838.083-8, FSCU-979.180-6 e INBU-371.604-5. 

Após embargos de declaração, a sentença reconheceu a ilegitimidade passiva do Terminal Transbrasa, julgando extinto 

o feito sem resolução de mérito (artigo 267, VI, CPC), e concedeu parcialmente a ordem, para determinar a liberação 

tão-somente da unidade de carga EMCU-965.574-7. 
A PFN informou a não interposição de apelação (f. 225). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação a 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a autoridade coatora informou que "as mercadorias acondicionadas no contêiner EMCU-965.574-7 já 

foram objeto da pena de perdimento, não se justificando a demora na retenção das mesmas" (f. 210/1), o que justificou 

a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta parcial procedência do pedido 

formulado na impetração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008133-44.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.008133-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FLORISVAL BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00081334420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança impetrado para afastar a 

exigibilidade do imposto de renda sobre proventos cumulados, resultante de atraso na concessão do benefício 

previdenciário pelo INSS. 

Alegou, em suma, que: (1) requereu junto ao INSS o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em 

23/10/1998, sendo, no entanto, deferido, apenas, em 01/02/2006, com renda mensal inicial de R$ 362,52; (2) em 

decorrência da concessão tardia do benefício previdenciário, fato este causado pela autarquia, recebeu os valores das 

parcelas do benefício de uma única vez, no valor de R$ 69.404,39, no exercício de 2009; e (3) é ilegal a incidência do 
imposto de renda sobre o valor total, pois o montante é constituído de parcelas de benefício que, caso tivessem sido 

pagos nos respectivos meses, estariam isentos da tributação, segundo as alíquotas progressivas da lei, pelo que postulou 

pela concessão da ordem para retificar "o imposto de renda, referente ao ano 2009, efetuando se for o caso, os 

pagamentos do imposto de renda de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam 

ser tido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo impetrante". 

A sentença concedeu a ordem. 

Apelou a PFN, alegando que: (1) a matéria em discussão é objeto de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal; e 

(2) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação somente ocorre no momento 

em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar, para apuração do imposto, todos os 

valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês, conforme artigos 12 da Lei 7.713/88, 640 do 

Decreto 3.000/99, 3º da Lei 8.134/90, 46 da Lei 8.541/92, 3º da Lei 9.250/95 e 43 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não 

impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da 

respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 
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No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de 

incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor, 

decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a benefício previdenciário pago com 

atraso ou a parcelas respectivas revisadas. Pelo contrário, deve a tributação incidir, pelo regime de competência, tendo 

como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as 

tabelas de valores do IRPF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE 

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do art. 

535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de 

origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não significa omissão, 

mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre 

a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de 

decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 

14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na 
ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser 

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, 

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante 

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido." 
 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS 

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores 

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de 

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 
 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS 

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos 
previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 

7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de 

calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento." 

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE POR 

PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O 

pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda 

não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado 

na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de 

renda. 3. Recurso especial desprovido."  
No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E ALÍQUOTAS 
PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta Corte de 

Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do imposto 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido." 
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Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator: 

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios, 

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que 

passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema 

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte 

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no 

sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido 

na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do 

beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o 

imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão 

na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão 

embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos 
acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem 

tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse 

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da 

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula 

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame 

do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de 

vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados." 
 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 
espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE 01/10/2008). 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 640 do Decreto 3.000/99, 3º da Lei 

8.134/90, 46 da Lei 8.541/92, 3º da Lei 9.250/95 e 43 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a 

pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005407-47.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.005407-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00054074720094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 491/1925 

dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o valor da causa, pelo que 

pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 
HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 
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AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

No tocante aos honorários advocatícios, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente 

condenação, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 
dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 
chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, o valor da causa, em abril de 2009, alcançava a soma de R$ 1.115,39 (f. 04), tendo sido fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da 

equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. 

Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento 

da atividade profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-06.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000486-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OURINHOS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00004860620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos de unidade hospitalar, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que a embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o valor da causa, pelo que 

pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 
DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 
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AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

No tocante aos honorários advocatícios, igualmente consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, para a fixação da verba honorária , em casos como o presente, em que inexistente 

condenação, de modo a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu 

serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 
dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 
chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Na espécie, o valor da causa, em março de 2009, alcançava a soma de R$ 4.291,22 (f. 41), tendo sido fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da 

equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como excessivo. 

Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que representaria o aviltamento 

da atividade profissional e processual exercida pela apelada, o que é igualmente vedado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068714-66.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.068714-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CLIMATOP AR CONDICIONADO LTDA Falido(a) e outros 

 
: WADI TADEU NEAIME 

 
: ARMANDO ARMENAK KUMUCHIAN 

 
: ANTONIO LOPES SIMOES 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 
Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 102); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 102), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; e (5) "se o sócio-gerente não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada" (f. 103). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 
que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 
Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 
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AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 20.04.01 (f. 26), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 
DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 
da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 
 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 
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se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-94.2011.4.03.6113/SP 

  
2011.61.13.000187-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE VALENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00001879420114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos 

à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-

lei nº 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

Apelou a embargante, alegando, em suma: (1) irregularidade na CDA, por ausência de notificação referente aos 

acréscimos legais, além da ausência de prova da declaração da existência do débito; (2) inexigibilidade do crédito 

tributário, por não ter sido regularmente constituído, mediante lançamento administrativo e respectiva notificação; (3) 

violação ao devido processo legal, por ausência do contraditório, ampla defesa e motivação do ato administrativo; (4) 

fixação exorbitante do percentual da multa pela legislação; e (5) ilegalidade na incidência da taxa SELIC. 

Com contrarrazões, em que a embargada alegou a inépcia da apelação, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, sustentou a Fazenda Nacional, em contrarrazões, a inépcia da apelação, por não ter atacado 

especificamente os fundamentos da sentença, contudo, ao contrário do que afirmado, o recurso enfrentou a motivação 

essencial em que se amparou o silogismo da sentença, nos limites da controvérsia, e com demonstração, a partir do 

exame crítico da sentença, dos pontos que ensejam a reforma preconizada. 
Quanto ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da improcedência das alegações deduzidas 

pela embargante, conforme demonstrado nos tópicos de análise em seqüência. 

(1) Os requisitos formais do título executivo (artigo 202, CTN) e a regularidade da execução proposta 
Tem reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal embargada, que não 

procede a alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os 

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e 

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento 

administrativo, forma de constituição e notificação, quantum debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva 

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ 

da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto, especifica desde 

a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo, neste contexto, 

invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte não enfrentou 

dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs os embargos com ampla discussão visando à 

desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, 

incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade jurídica do pedido. 
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Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que: 

 

- AC nº 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida ativa 

contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à 

defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.(...)"  

-AC nº 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 25/11/2008: "EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, 

concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos 

necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do 

débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 

5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)"  
 

Na espécie, os encargos legais são os discriminados no próprio título executivo, conforme modelo padronizado utilizado 
pela FAZENDA NACIONAL, cuja validade - impugnada genericamente - e cuja apuração - aleatoriamente 

questionada, sem base probatória concreta - devem ser integralmente confirmadas diante da presunção legal de liquidez 

e certeza da CDA, que resta íntegra porque, na espécie, a embargante deduziu - cabe reiterar - defesa de mera alegação 

e suposição. 

A alegação de nulidade é manifestamente improcedente, porquanto, em relação a cada lançamento, relativo ao principal 

e multa de mora, existe a referência ao valor monetário da época, convertido em UFIR, com acréscimos legais (juros e 

encargo do Decreto-lei nº 1.025/69), conferindo, assim, liquidez à execução fiscal, e certeza quanto à regularidade 

formal da CDA. 

Finalmente, não é obrigatória a instrução da execução fiscal com a DCTF, bastando a CDA, pois o título executivo é, 

por definição, o resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra 

documentação. 

(2) A regularidade da constituição do crédito tributário  
A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração do contribuinte, em lançamento sujeito 

à homologação da autoridade fiscal que, estando correto, não exige a instauração de procedimento administrativo, 

podendo o Fisco, em caso de inadimplência, promover diretamente a execução do crédito tributário. 

Diversamente, se a declaração do contribuinte, por seu conteúdo, não autoriza a homologação, seja expressa ou tácita, 

compete à autoridade fiscal promover o lançamento de ofício, corrigindo o ato praticado pelo sujeito passivo para efeito 
de constituição do crédito tributário no montante efetivamente devido, sendo exigida, neste caso, a instauração de 

procedimento administrativo. 

Na espécie, consta dos autos que o crédito foi constituído por lançamento do contribuinte, através de DCTF e que, não 

obstante, deixou de ser recolhido o valor declarado como devido, assim revelando que foi observado o devido processo 

legal, tanto no tocante à constituição, como agora na sua execução. 

Neste sentido, entre tantos outros, o seguinte precedente: 

 

- RESP 820.626, Rel. Ministro MAURO CAMPBEL, DJE 16/09/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. (...)."  
 

Assim sendo, não cabe cogitar de nulidade da execução, por irregularidade na constituição do crédito tributário, eis que 

declarado pelo próprio contribuinte que, estando inadimplente com a respectiva obrigação de pagamento, fica 

automaticamente sujeito à cobrança executiva, a partir dos próprios valores lançados. 

Quanto à notificação pretendida, por evidente, igualmente resta dispensada, pois que não houve cobrança executiva com 
alteração do que declarado pelo próprio contribuinte e, portanto, desde quando verificada a inadimplência, possível era, 

sem mais formalidades, a propositura da execução fiscal. 

Em suma, a execução, tal como no caso concreto proposta, não prescindiu da prévia e regular constituição do crédito 

tributário, estando, pelos fundamentos deduzidos, ausente a nulidade invocada. 

(3) O processo administrativo-fiscal 
Não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal - cuja existência material é atestada pela 

CDA, na qual consta o número dos respectivos autos -, pois o título executivo é, por definição, o resumo necessário dos 

elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de qualquer outra documentação, especialmente - mas não apenas - 

quando o crédito excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de 

Confissão), não se podendo olvidar, neste particular, que, estando assim constituído o crédito tributário, a jurisprudência 

tem dispensado a própria instauração de processo administrativo-fiscal. 
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O processo administrativo-fiscal, quando necessária a sua instauração, não é considerado documento essencial para a 

propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, LEF), razão pela qual é ônus específico da embargante a 

demonstração concreta da utilidade e da necessidade de sua requisição, no âmbito dos embargos, como condição para o 

regular exercício do direito de ação e de defesa, o que não ocorreu na espécie dos autos, visto que genericamente 

deduzido o error in procedendo. 

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- AgRg no Ag 750.388, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/05/07: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO 

MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. (...)3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde da 

cópia do processo administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, 

do seu número. Isto por que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA, 

poderá juntar aos autos, se necessário, cópia das peças daquele processo que entender pertinentes, obtidas junto à 

repartição fiscal competente, na forma preconizada pelo art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 

718.034/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005). 4. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, 

quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta 
nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde 

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedentes: REsp 396.699/RS, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15.04.2002; AgRg no AG 420.383/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

29.04.2002; Resp 385.173/MG, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 29.04.2002). 5. Agravo regimental desprovido." (g.n.)  
Cabe assinalar, a propósito, que o artigo 41 da LEF estatui a obrigação de ser mantido, na repartição própria, o processo 

administrativo concernente à inscrição de dívida ativa, para consulta das partes. Embora prevista, a requisição judicial é 

de todo excepcional, pois cabe diretamente à parte requerer ao órgão competente a cópia dos autos que, por isso mesmo, 

são legalmente acautelados administrativamente. Somente em caso de impedimento comprovado, é que se justifica seja 

promovida a requisição judicial da documentação. 

Porém, outras situações podem dispensar a requisição judicial, como advertido em doutrina (Lei de Execução Fiscal 

Comentada e Anotada, Manoel Álvares e outros, RT, 2ª edição, p. 296), verbis: 

 

"Para a requisição, há que se demonstrar a necessidade da apresentação dos documentos. Muitas vezes, sequer 

existe procedimento administrativo prévio instaurado pelas Fazendas Públicas, como ocorre com o lançamento por 

homologação ou autolançamento.  

Situações há de absoluta desnecessidade da juntada dos autos do procedimento administrativo, mormente quando a 

defesa não apresenta qualquer fundamento jurídico ou fato que possa estar delineado nos documentos fazendários 
que instruem aquele procedimento. Não havendo motivo aparente, a requisição do material somente retardaria o 

andamento e a solução do processo judicial."  
 

Certo, pois, que se exige motivação para a requisição judicial, não apenas em termos de necessidade, mas igualmente 

sob o prisma da utilidade, congruência e pertinência do ato em face dos termos da própria defesa judicial proposta e em 

curso, a fim de evitar a mera procrastinação do feito. 

Finalmente, alega a embargante que não foi respeitado o procedimento administrativo. Entretanto, não ataca, 

especificamente, quais violações ocorreram, de forma que a mera alegação não ampara a defesa suscitada. 

(4) O percentual e a função da multa moratória legalmente fixada  
A jurisprudência firmou entendimento sobre a matéria, afastando a inconstitucionalidade do percentual da multa 

moratória fixada pela legislação, forte na exegese de que, à luz do princípio da vedação ao confisco e capacidade 

contributiva, o tributo, propriamente dito, não se confunde com a multa moratória, pois o primeiro é conceituado como 

obrigação legal, que tem como característica fundamental justamente não corresponder a sanção de ato ilícito (artigo 3º, 

CTN), enquanto o segundo é, por definição, a penalidade pecuniária aplicada por infração à legislação fiscal. 

É essencial notar que o artigo 113, § 1º, do CTN, não confunde tais conceitos, mas apenas equipara o seu tratamento 

com alcance e para efeito específico, conforme ensina a doutrina especializada (Código Tributário Nacional, 

Coordenador WLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Ed. RT, 1999, p. 478), o que permite assentar a idéia-matriz de que 
o princípio do não-confisco tem incidência delimitada à esfera do tributo, propriamente dito. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

- RE nº 470.801, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24/11/05, p.24: "DECISÃO: (...) Por fim, no que 

concerne ao artigo 150, IV, da Constituição Federal, a Primeira Turma deste Tribunal já decidiu que o percentual 

de 20% da multa moratória é razoável e que não há falar em violação dos princípios constitucionais da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco, v.g., RE 239.964, 15.04.2003, 1ª T, Ellen Gracie. Nego seguimento ao recurso 

extraordinário (artigo 557, caput, do C. Pr. Civil)"  

- RESP nº 751.776, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 31/05/07, p.0338: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA 

MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. 
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DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A QUO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 1. Os juros da taxa SELIC em 

compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da Primeira Seção. 2. 

Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, 

gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 

02.12.2002; RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 3. O percentual de multa 

cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, uma vez demonstrada 

a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde à infração 

tributária - , inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. (...)"  

- AC nº 2008.03.99.051752-1, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 10/03/09, p. 185: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . ACRÉSCIMOS - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. (...) 3. A cobrança 

da multa moratória , aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. 4. A cobrança desse 

encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de 
consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento 

de obrigação tributária pelo contribuinte. 5. Não há que se afastar a condenação em honorários advocatícios, uma 

vez que não houve condenação na verba em referência. Assim, não merece ser conhecido o apelo quanto a esta 

insurgência. 6. Com relação ao processo administrativo, cumpre esclarecer que, a teor do disposto no art. 41 da Lei 

n. 6.830/80, este fica mantido na repartição competente, podendo o devedor requerer cópia ou certidão das peças que 

o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por ocasião do 

ajuizamento do executivo fiscal. 7. Apelação improvida na parte em que conhecida." (g.n.)  

- AC nº 2005.61.19.006297-5, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 07/10/08: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. (...) 8. O percentual 

legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser 

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, 

ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção 

monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 9. Tendo 

em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos 

(artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e 

ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. (...)"(g.n)  
 

Tampouco cabe sujeitar, segundo a jurisprudência consolidada, a multa moratória fiscal ao limite previsto no Código de 

Defesa do Consumidor, que se refere apenas aos casos de cobrança de crédito no âmbito das relações de consumo, em 

situação rigorosamente diversa e, pois, impertinente com a espécie dos autos, como demonstra o seguinte julgado: 

 

- RESP nº 673.374, Relator Min DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/.07, p. 492: "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. 1. Não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 261.367/RS, 1ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; Resp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 14.2.2005. 2. Recurso especial desprovido."  
 

(5) SELIC como juros de mora  
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito de impedir, 

independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme restou estatuído, 
primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do § 3º do artigo 192 da 

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha 

sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a Suprema Corte que nenhuma 

outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da aplicação da Taxa SELIC em débitos 

fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. 

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos fiscais, 

nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de extensão aos 
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indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios, seja o Poder 

Público credor ou devedor. 

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na 

uniformização da jurisprudência: 

 

- RESP nº 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A aferição da 

certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e regularidade, esbarra no 

óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido."  
 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado: 

 

- AC nº 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04/11/2008: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF 
E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem 

incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que 

impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação 

legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se 

sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da 

legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo 

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de 

retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na 

apuração e consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do 

título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 
 

Com relação à alegação de anatocismo, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido da orientação firmada 

no âmbito desta Turma, que "A Súmula 121/STF veda a capitalização de juros convencionais previstos no Decreto 

22.626/33, estando sua aplicação restrita a esse âmbito, no qual, a toda a evidência, não se compreendem os juros em 

matéria tributária, regidos por legislação específica" (RESP nº 497.908, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 
21/03/2005). 

Em suma, inexistente qualquer ilegalidade, inconstitucionalidade, nulidade ou excesso na execução fiscal ajuizada, 

sendo, pois, manifestamente improcedentes os embargos do devedor, à luz do que firmado pela jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida em contra-razões, e 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007758-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007758-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIRCEU APARECIDO BOSSO e outro 

 
: LUIZ ANTONIO DONIZETI PAVAN 

ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS ZADRA BARROSO 

INTERESSADO : BOSSO MOVEIS IMPERIAL LTDA e outro 

 
: ANTONIO JAIR BOSSO 

No. ORIG. : 09.00.00009-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença que acolheu embargos de terceiro em execução fiscal da FAZENDA NACIONAL, 

para "determinar a insubsistência do bloqueio efetivado sobre a conta poupança objeto dos autos, levado a efeito nos 

autos da Execução Fiscal nº 50/99, em trâmite perante este Juízo, devendo se proceder ao desbloqueio total dos 

valores" (f. 56), condenando a embargada em verba honorária de R$ 450,00. 

Apelou a embargada, alegando, em suma, que: (1) "opostos os presentes embargos de terceiro, com a demonstração de 

que se tratava de conta conjunta e que valores de propriedade dos requerentes teriam sido bloqueados pelo Sistema 

Bacenjud, a União não contestou o pedido de liberação dos valores, postulando apenas a não condenação em verba 

honorária em razão do princípio da causalidade" (f. 68); (2) não havia meios de se verificar que a conta rastreada 

dentre inúmeras outras seria mantida de forma conjunta com os embargantes; (3) "em caso de conta conjunta de um 

executado com outras pessoas não figurantes de processo judicial, não há mecanismo para a aferição a priori de que 

se trata de conta bancária com outros titulares que participam da relação processual"  (f. 69); (4) "pelo princípio da 

causalidade, não pode a União ser condenada em honorários advocatícios, eis que possui o dever de prosseguir na 

execução contra o sócio incluído no pólo passivo, buscando bens suficientes à garantia da execução fiscal"  (f. 69); e 

(5) "o que se quer demonstrar é que o sócio-gerente Antonio Jair Bosso é quem deu causa à constrição judicial, motivo 

pelo qual a condenação da exeqüente em verba honorária se mostra injusta" (f. 69). 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, essencial destacar que a penhora ocorreu no interesse da apelante em execução fiscal, de modo que se 

houve a constrição de bem não pertencente ao executado e, para a defesa de sua propriedade, houve dispêndio na 

contratação de defesa técnica, tem-se firmada a relação de causalidade e responsabilidade processual. O fato dos 

apelados possuírem conta-conjunta com outra pessoa, ainda que esta seja ou possa ser devedora do Fisco, não revela 

qualquer irregularidade e, de forma alguma, autoriza o deslocamento ou alteração da responsabilidade processual pela 

sucumbência, sendo manifesta a improcedência da defesa deduzida. 

Neste sentido, o seguinte precedente da Turma: 

 

AC nº 2005.61.82.000769-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18/04/2007: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BLOQUEIO DE RECURSOS EM CONTA CORRENTE CONJUNTA. 

VALORES PERTENCENTES A TERCEIRO, QUE NÃO O EXECUTADO. ILEGALIDADE DA CONSTRIÇÃO E 

PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR INSUSCEPTÍVEL DE REDUÇÃO À LUZ DO ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 1. Comprovado que os recursos, objeto de bloqueio, pertenciam a terceiro, que não o executado, 

é manifesta a procedência dos embargos, dada a causalidade e a responsabilidade processual da exeqüente, em favor 

de quem foi promovido o ato indevido de constrição. 2. Ainda que o co-titular da conta-corrente conjunta seja o 

responsável pela firma executada, não pode o bloqueio atingir recursos comprovadamente de terceiro, nem o fato de 
existir tal co-titularidade gera qualquer culpa da embargante capaz de inverter a sucumbência, como pretendido pela 

Fazenda Nacional. 3. Improcedente, igualmente, o pedido de redução do valor fixado a título de verba honorária, vez 

que foi fixado em montante módico sem qualquer ofensa ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 4. 

Sentença confirmada" 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051734-83.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.051734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONFECCOES TUTTI PER TUTTI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00517348319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 
Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 
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Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 36); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 36), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "se o administrador não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 37); e (6) 

"exige também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - 

aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)"  (f. 37). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 
praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 
extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
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Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 17.03.98 (f. 27), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 
empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 
ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 
recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 
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LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051820-54.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.051820-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PLASTILIT COML/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00518205419994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 
VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 

Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 33); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 33), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "se o administrador não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 34); e (6) 

"exige também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - 

aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 34). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 
por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 
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praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 
Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 23.02.01 (f. 24), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 
especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 
gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 
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contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 
recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 
tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538861-28.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.538861-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REVESTFIBRA COM/ E ENGENHARIA LTDA massa falida e outros 

 
: NEISE REGINA GALEGO 

 
: ORLANDO ZAFALON FILHO 

 
: SIRLEI ARAUJO 

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE e outro 

No. ORIG. : 05388612819984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, VI, CPC), redirecionada, considerando 

inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 
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Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 101); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 101), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "se o administrador não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 102); e (6) 

"exige também o CTN para a extinção das obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - 

aplicável também à dívida ativa de natureza não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 102). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 
que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 
Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
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Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 16.02.04 (f. 30), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 
empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 
ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 
recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 
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LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018083-21.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.018083-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INSYTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA Falido(a) e outro 

 
: EDUARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00180832120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 

Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 65); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-
lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 65), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; e (5) "se o sócio-gerente não cometeu 

crime falimentar e foi encerrada a falência, não tendo decorrido o lapso de cinco anos, por óbvio, não estão extintas as 

obrigações do falido. Por conseguinte, estão em aberto os débitos remanescentes da empresa executada"  (f. 66). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
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Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 
provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 09.06.06 (f. 37), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 
menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 
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Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 
alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012103-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012103-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : DARLING CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra decisão que, em face do artigo 543-C, § 7º, II, CPC, manteve a conclusão do 

acórdão recorrido, porém com a adaptação e aplicação da fundamentação consagrada pelos Tribunais Superiores. 

Alegou-se no recurso: (1) erro material, pois "o novo exame do acórdão prolatado anteriormente, em face da nova 

ordem emanada pelo Superior Tribunal de Justiça, foi realizado somente por decisão monocrática do desembargador 

relator e não por meio de novo julgamento do órgão colegiado, como preceitua o inciso II, do § 7º, do artigo 543-C, do 

Código de Processo Civil" (f. 656); e (2) omissão quanto à ordem de remessa dos autos para o exame de 

admissibilidade das demais matérias aduzidas no recurso especial, ou seja, infringência aos artigos 20, § 3º, e 535, do 

CPC, e 74 da Lei nº 9.430/96. 

DECIDO. 

A hipótese não é de vício passível de exame e sanável na via dos embargos declaratórios, primeiramente porque a 

devolução dos autos da Vice-Presidência para esta Turma teve por base o artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo 
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Civil, que em momento algum impede que a adequação do acórdão à jurisprudência dos Tribunais Superiores seja feita 

por meio de decisão monocrática, até porque presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, tendo 

havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, sem ocorrência, portanto, de erro material. 

Tampouco ocorreu omissão, pois a decisão embargada foi expressa em relação à devolução dos autos à Vice-

Presidência, onde, em juízo de admissibilidade, serão analisados os demais fundamentos inseridos no recurso especial.  

Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a 

interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se protelatório o 

recurso assim deduzido. 

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo relator, 

a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito 

interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação 

imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e 

eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração, fixando multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007077-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NATUREZA PRODUCOES ARTISTICAS E PUBLICIDADE S/C LTDA e outro 

 
: AMIGO PRODUCOES FONOGRAFICAS S/S LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PANDOLFO e outro 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 

10 de abril de 2007, com o escopo de ser reconhecida a inexigibilidade das contribuições ao PIS e à COFINS sobre 

receitas desatreladas à prestação de serviço e/ou venda de mercadorias, bem como de ser declarado o direito à 

restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS, decorrentes de atividades 

estranhas à prestação de serviços e venda de mercadorias, devidamente corrigidos pela taxa SELIC. Foi atribuído à 

causa o valor de R$ 1.222.774,22 (um milhão, duzentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e 

dois centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, acostaram documentos. 

 

Deferido o pedido de antecipação da tutela para suspender os efeitos do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e autorizar 

os autores a recolher o PIS e a COFINS na forma da legislação anterior (fls. 876/878). 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 887/922). 

 

Em face da decisão supracitada, a União Federal interpôs agravo de instrumento, convertido em retido, nos termos do 

artigo 527, II, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

 
Após a réplica (fls. 953/968), sobreveio sentença de procedência do pedido a fim de declarar a inexistência de relação 

jurídica que obrigasse os autores a recolher o PIS e a COFINS na base de cálculo do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

bem como para declarar existente o direito deles à compensação dos valores correspondentes às diferenças entre as 

contribuições para o PIS e a COFINS, recolhidos na base de cálculo descrita nessa norma e os valores devidos na forma 

da legislação anterior, observada a prescrição decenal, contada a partir dos fatos geradores. A União Federal foi 

condenada a restituir as custas despendidas pelos autores e a pagar-lhes honorários advocatícios no montante de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária pelos índices das ações condenatórias em geral, previstos na 

Resolução CJF nº 561/2007. Decisão não submetida ao reexame necessário (art. 475, § 3º, CPC) (fls. 971/991). 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Defendeu a 

constitucionalidade da norma e, subsidiariamente, a prescrição quinquenal do suposto crédito ou a compensação do 

indébito nos termos da Lei nº 8.383/91 (fls. 998/1011). 

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECISÃO: 
 

Assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, portanto 

sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido eis que não reiterado nas razões de apelação. 

 

Passo à análise do prazo prescricional. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, ocorre que o entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em 

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 

decenal, consequentemente as demandas posteriores à aquela data ficam sujeitas a prescrição decenal. 

 
No mérito, propriamente dito, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no 

julgamento dos Recursos Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão 

somente do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

jogando, portanto, pá de cal sobre o debate ora travado. 

 

Nesse passo, observo que a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, contudo manteve intocável a majoração da alíquota. 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados 

julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Por outro lado, observo que o entendimento do Supremo Tribunal Federal que afastou o alargamento da base de cálculo 

do PIS e da COFINS, tem aplicação para todo ordenamento jurídico, inclusive para as empresas prestadoras de serviço. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação do indébito. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 
devendo ser aplicada a Lei nº 11.196/2005. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; TRF3, Processo nº 

2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 

CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420) 

 

Por tais motivos, não conheço do agravo retido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014429-68.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014429-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : INGENICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00144296820094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS e o ISS da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

Houve agravo de instrumento da decisão que determinou o desmembramento da ação (f. 155/69), o qual foi retido, nos 

termos das Leis nº 10.352/01 e 11.187/05, sem reiteração na apelação. 

O impetrante aditou o mandado de segurança, postulando a exclusão apenas do ICMS da base de cálculo das exações. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 
 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 
Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 
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sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, e nego 

seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-82.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007887-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CIA LUZ E FORCA MOCOCA e outros 

 
: CIA LESTE PAULISTA DE ENERGIA 

 
: CIA JAGUARI DE ENERGIA 

 
: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00078878220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 
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seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 
4. Agravo improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014356-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014356-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TETRAFAC FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA SCHNEIDER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de ação declaratória ajuizada em face da União Federal, em 3 de julho de 2006, com o escopo 

de ser declarada a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, permitindo o recolhimento da COFINS na 

forma da LC nº 70/91, no período compreendido entre 01/02/1999 a 30/01/2004, bem como o direito à repetição do 

indébito, devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, até a data do efetivo pagamento. Foi 

atribuído à causa o valor de R$ 295.801,13 (duzentos e noventa e cinco mil, oitocentos e um reais e treze centavos), 

atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 
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Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 221/261). 

 

Após a réplica (fls. 267/270), sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para o fim de reconhecer a 

incidência da COFINS sobre a autora tendo-se por base de cálculo o faturamento tal qual conceituado na LC nº 70/91, 

afastando-se a base de cálculo fixada nos artigos 2º e 3º, da Lei nº 9.718/98 até o advento da Lei nº 10.833/03. Os 

valores a serem restituídos deverão ser apurados em liquidação de sentença, respeitando-se os valores recolhidos 

comprovados nos autos, a prescrição quinquenal da LC nº 118/05 e a taxa SELIC como índice de correção monetária e 

juros moratórios, com a exclusão de qualquer outro, a partir do recolhimento. Em face da sucumbência recíproca, 

compensadas as despesas processuais e os honorários advocatícios entre as partes, nos termos do artigo 21, do Código 

de Processo Civil. Decisão sujeita ao reexame necessário (fls. 272/279 e 308/309). 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, tão somente para que seja 

afastada a prescrição quinquenal e invertido o ônus da sucumbência (fls. 283/289). 

 

Apelou, também, a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Defendeu, em 

síntese, a constitucionalidade da norma (fls. 312/321). 

 

Apelações recebidas nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECISÃO: 
 

Assinalo que as presentes apelações e a remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, analiso a questão do prazo prescricional. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, ocorre que o entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em 

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 

decenal, consequentemente as demandas posteriores à aquela data ficam sujeitas a prescrição decenal. 

 
No mérito, propriamente dito, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no 

julgamento dos Recursos Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão 

somente do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

jogando, portanto, pá de cal sobre o debate ora travado. 

 

Nesse passo, observo que a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, contudo manteve intocável a majoração da alíquota. 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados 

julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Por outro lado, observo que o entendimento do Supremo Tribunal Federal que afastou o alargamento da Base de cálculo 

do PIS e da COFINS, tem aplicação para todo ordenamento jurídico, inclusive para as empresas prestadoras de serviço. 

 

Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. 

 
Custas ex lege. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União 

Federal e à remessa oficial e, com fulcro no § 1º-A do mesmo dispositivo, dou provimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 
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São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008358-57.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008358-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : CELIA REGINA GABRIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BORIN CORRÊA e outro 

No. ORIG. : 00083585720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de apelação à sentença que deferiu alvará de levantamento do saldo da conta PIS/PASEP, por motivo de 

doença grave de dependente (filho: anóxia cerebral, seguida de epilepsia e paralisia cerebral - f. 19), que necessita da 

assistência integral da genitora, pessoa desprovida de recursos financeiros para arcar com o alto custo dos 

medicamentos necessários ao tratamento do infante. 

Apelou a CEF, alegando preliminar de falta de amparo legal e, no mérito, que a autora não preencheu as condições para 

deferimento da pretensão. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a preliminar claramente confunde-se com o mérito da pretensão e, como tal, consolidada a jurisprudência, 

firme no sentido de que o titular de conta PIS/PASEP ou FGTS, que possuir - ele próprio ou dependente - doença grave, 

ainda que diversa das especificadas em lei, tem direito ao levantamento do saldo respectivo, assim porque têm 

supremacia constitucional os valores relacionados à vida, saúde e dignidade da pessoa humana. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

RESP 560.723, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 15/12/2003: "ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO 

PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTE PORTADOR DO VÍRUS HIV. 1. É possível o levantamento do saldo 
das contas vinculadas ao FGTS para custear tratamento de criança portadora do vírus HIV (dependente da titular). 

2. Precedentes desta Corte. 3. Art. 20 da Lei 8.036/90 cujo inciso XIII foi acrescido pela MP 2.164/2001, prevendo a 

hipótese. 4. Recurso especial improvido." 

RESP 671.795, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 21.03.05: "FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS. TRATAMENTO 

DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ELENCADA NO ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 1. A 

controvérsia dos autos diz respeito à possibilidade de liberação do saldo existente na conta vinculada do FGTS para 

tratamento de doença grave, qual seja, esquizofrenia, da qual é portador o filho do autor, sendo o tratamento de 

elevado custo, e não tendo o autor meios para arcar com o mesmo. 2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não 

é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não 

elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes. 3. Ao aplicar a lei, o julgador se 

restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem o ordenamento jurídico e 

aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 4. Liberação do saldo do FGTS 

para tratamento de doença grave não elencada na lei de regência, mas que se justifica, figurar a saúde como 

garantia constitucional, direito de todos e dever do Estado. 5. Recurso especial improvido." 

RESP 624.342, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU de 25.10.04: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. 

LEVANTAMENTO. LC Nº 26/75 E LEIS NºS 7.670/88 E 8.922/94. DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE MESMO 

DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. 1. O julgador não está limitado à observância da 
letra fria da lei, mas deve aplicar a norma de maneira que melhor atenda aos anseios da sociedade, o que foi feito no 

acórdão recorrido, ao permitir o levantamento do PIS por motivo de doença grave, pois não se compreende a 

proteção do patrimônio do trabalhador, quando em risco a própria vida. 2. Não se verifica que houve negativa de 

vigência à lei, mas, tão-somente, interpretação conforme os fins sociais que ela visa a atender. 3. Recurso especial 

improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000352-10.2008.4.03.6126/SP 
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2008.61.26.000352-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RUBENS DE JESUS VEIGA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOMES e outro 

REPRESENTANTE : ROSANA DE JESUS VEIGA CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

No. ORIG. : 00003521020084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação à sentença de extinção do processo sem exame do mérito (art. 267, IV, § 3º, CPC), por 

descumprimento de ato de saneamento, consistente na regularização processual. 

Apelou-se, alegando que: (1) deve ser assegurado o contraditório e ampla defesa, nos termos do artigo 5º da CF/88, em 

processos judiciais ou administrativos; e (2) "num ato eivado de nulidade, antes de extinguir-se a ação sem julgamento 

do mérito, sequer houve notificação à parte interessada para num prazo final, ou ainda, pessoalmente, dar andamento 

ao processo", faltando oportunidade para defesa e continuidade da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos à Corte, em que a CEF argüiu a necessidade da suspensão do julgamento. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a ação trata de cobrança de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança (Planos Bresser, Verão, 

Collor I e II), proposta pelo espólio de RUBENS DE JESUS VEIGA, representado por ROSANA DE JESUS VEIGA 

CARVALHO, na Justiça Estadual - 2ª Vara de Mauá/SP (f. 02/11). A CEF apresentou defesa, argüindo a incompetência 
absoluta do Juízo e, no mérito, a improcedência do pedido (f. 27/33). Acolhida a exceção de incompetência, foi 

determinada a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal de Santo André (f. 46/7). 

O Juízo Federal determinou regularização processual para juntada de certidão de óbito e ato judicial de nomeação da 

inventariante e comprovação de encerramento do inventário de RUBENS DE JESUS VEIGA (f. 69). 

Requerida a dilação de prazo para a juntada de documentos (f. 70), foi concedido prazo suplementar de 10 dias (f. 71), 

não cumprido, sendo pedido novo prazo (f. 73), deferido (f. 74), após o que foi ordenado e expedido mandado de 

intimação pessoal do autor para as providências cabíveis, sob pena de extinção (f. 72 e 78), sendo devidamente intimada 

a parte conforme certidão do oficial de Justiça (f. 79). Houve mais outro pedido de dilação, prejudicado pela prolação 

da sentença apelada.  

Como se observa, a primeira intimação para regularização de peças essenciais do processo ocorreu por publicação de 

10/09/2009 (f. 69 e v), sendo a sentença prolatada somente em 18/08/2010 (f. 81/2), ou seja durante quase um ano o 

feito tramitou, à base de sucessivas dilações, sem providência conclusiva da parte, que nada justificou, em qualquer das 

peças, e sobretudo na última, sobre o motivo da necessidade de mais prazo. Houve, inclusive, intimação pessoal para 

providências, não se podendo, portanto, alegar qualquer vício, sobretudo quanto a desrespeito a devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-71.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JARDIM ADMINISTRADORA DE BENS E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

No. ORIG. : 00133217120094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação anulatória de multa por atraso no pagamento do 

IRPJ/CSL/PIS/COFINS. 
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Alegou o contribuinte que: (1) recolheu em atraso os tributos, mas acrescidos de juros moratórios, sem a incidência de 

multa; (2) tal recolhimento ocorreu antes da entrega da DCTF e de qualquer procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, nos termos do artigo 138 do CTN; e (3) "caso a autora não fosse abarcada pelo instituto da denúncia 

espontânea, a mesma faria jus ao disposto no inciso I, do artigo 1º, da Lei nº 11.941/09, ou seja, teria a redução de 

100% da multa, considerando que pagou à vista os seus tributos". 

A sentença julgou procedente o pedido, fixada verba honorária de quinhentos reais. 

Apelou a PFN, alegando não caber a denúncia espontânea, pois: (1) "os débitos da apelada tiveram origem nas DCTF's 

apresentadas pela mesma (documento nº 4 da petição inicial); os débitos declarados haviam sido pagos apenas 

parcialmente nas datas de vencimento (19/09 e 31/10/2008) restando saldos devedores que deveriam ter sido pagos 

com acréscimo de multa de mora e juros de mora; em 31/03/2009, a parte autora efetuou o pagamento dos referidos 

saldos devedores, porém sem a multa de mora, a qual agora está sendo questionada"; (2) "somente se configura 

confissão espontânea quando o sujeito passivo, ainda que de forma intempestiva, reconhece a ocorrência de um fato 

gerador do qual decorra a obrigação de pagamento de tributo e efetua o pagamento integral, com encargos moratórios 

- correção monetária, juros e multa de mora"; (3) "o instituto apenas protege contra penalidades, não se aplicando a 

acréscimos moratórios, como a multa e os juros de mora"; e (4) "a anistia do artigo 138 é regra de exclusão de 

exigibilidade de parte do crédito estatal resultante de sanções por infração tributária, condicionada principalmente às 

seguintes regras: (a) denúncia espontânea por parte do sujeito passivo, ou de alguém por ele, antes do início de 

quaisquer procedimentos administrativos relacionados com a infração; e (b) pagamento integral do crédito com multa 
de mora, juros e correção monetária decorrentes, no ato da denúncia", destacando que a autora não cumpriu o segundo 

requisito. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o exame dos autos revela que parcelas de IRPJ/CSL, vencidas em 31/10/2008, e PIS/COFINS, vencidas em 

19/09/2008, foram pagas, em 31/03/2009, com inclusão de juros de mora (f. 33/40). Somente depois é que foram 

declarados na DCTF, semestral, não retificadora (f. 42/60). A alegação da PFN de que teria havido prévia declaração 

não tem qualquer amparo probatório nos autos, não se prestando a elidir a eficácia probatória dos documentos fiscais 

juntados pelo contribuinte com a inicial.  

Assim, como se observa, embora recolhidos valores a destempo, mas corrigidos e acrescidos de juros de mora, não 

houve procedimento anterior de fiscalização nem DCTF elaborada e apresentada ao Fisco, o que torna ilegal e 

inexigível a multa de mora, que é sim alcançada pela configuração da hipótese legal de denúncia espontânea, como 

assente na jurisprudência consolidada.  

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EARESP 926.647, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 12/03/2008: "TRIBUTÁRIO. IOF. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. RECONHECIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. I - Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ante seu manifesto caráter 

infringente, em atenção aos princípios da instrumentalidade das formas e da fungibilidade recursal. II - Acerca da 

denúncia espontânea, esta Colenda Corte Superior firmou entendimento no sentido de que nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação quando não há o denominado autolançamento por meio de prévia declaração de 

débitos pelo contribuinte, não se encontra constituído o crédito tributário, razão pela qual, nesta situação, a 

confissão da dívida acompanhada do seu pagamento integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou 

processo administrativo, configura denúncia espontânea, capaz de afastar a multa moratória, o que é a hipótese dos 

autos. Precedentes: REsp 836.564/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 03.08.2006; AgRg no REsp 

868680/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 27.11.2006 p. 267 e AgRg no Ag 600.847/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

05.09.2005. III - Agravo regimental provido." 

AGA 600.847, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 05.09.05: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. 

POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 1. É cediço na Corte que 'Não resta caracterizada a 

denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento 
por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento.' (REsp n.º 624.772/DF, 

Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31/05/2004) 2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos 

casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no fato de não ser juridicamente admissível que o 

contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para afastar a imposição de multa pelo atraso no 

pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes: REsp n.º 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no REsp n.º 463.050/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e EDcl no AgRg no REsp n.º 302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José 

Delgado, DJ de 04/03/2002. 3. Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa 

moratória, o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido 

monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito 

de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo 
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sujeito a lançamento por homologação, que não fez parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e 

Tributos Federais. 4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença 

devida antes de qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da 

realização do pagamento pelo devedor. 5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente 

incentivar ações como a da empresa ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o 

conseqüente autolançamento de tributos aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e 

procede o recolhimento do montante devido, corrigido e acrescido de juros moratórios. 6. Exigir qualquer 

penalidade após a espontânea denúncia é conspirar contra a ratio essendi da norma inserida no art 138 do CTN, 

malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não se mantém obstinado ao 

inadimplemento. 7. A denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é aquela procedida 

antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia espontânea nesses 

moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de contraditio in terminis 

impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar 'multa', cuja natureza sancionatória é inquestionável. 

Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a destempo, bem como 

a correção monetária, mera atualização do principal. 8. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das 

leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas questões processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao 

decisum fique imune às despesas processuais, como sói ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel 

segmento dos juizados especiais. 9. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Assim igualmente tem decidido esta Turma: 

 

AC 2005.61.00023328-5, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 13.04.10: "AÇÃO ORDINÁRIA. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/COFINS E AO IRRF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA 

DE DECLARAÇÃO ANTERIOR AO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional a responsabilidade pelas infrações 

tributárias é excluída pela sua denúncia espontânea acompanhada, se o caso, do pagamento do tributo devido, ou do 

depósito da quantia arbitrada pela autoridade administrativa, quando dependente de apuração. 2. No caso em 

comento, trata-se de contribuições devidas a título de PIS/COFINS e IRRF pagas em atraso, mas antes da entrega 

das respectivas declarações retificadoras. 3. Consoante extraído do conjunto probatório verifica-se que o crédito ora 

em comento decorreria de falta de pagamento de tributos sujeitos a lançamento por homologação, porém somente 

declarados em DCTF/DIPJ pela própria autoria após o respectivo pagamento. 4. Neste delineamento, consoante a 

mais recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o benefício de que trata o art. 138 do Código 

Tributário Nacional é de ser aplicado em casos que tais. 5. A compensação pleiteada não é possível, pois que 

admitida somente entre tributos, natureza da qual não se reveste a multa, que tem caráter de penalidade, consoante 

art. 3º, do Código Tributário Nacional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 6. Apelo da autoria a que se dá 
parcial provimento." 
 

Como se verifica, à luz da jurisprudência consolidada, encontra-se configurada a hipótese de denúncia espontânea 

(artigo 138, CTN), sem o óbice da Súmula 360/STJ, tendo provado o contribuinte que a DCTF foi posterior ao 

recolhimento do principal corrigido e com juros de mora, sem que tenha a PFN produzido qualquer contraprova para 

infirmar a validade das alegações e dos documentos do contribuinte.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Oficie-se à autoridade fiscal para cumprimento, considerando o que alegado na petição de f. 200/2. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014012-12.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.014012-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EMERSON TADEU GONCALVES RICI 

ADVOGADO : CAMILE ISHIWATARI e outro 

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00140121220094036102 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança para emissão de certidão de regularidade profissional na categoria de 

contador junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 

A sentença indeferiu a inicial, por decadência (art. 269, IV, CPC), pois "o impetrante obteve ciência do indigitado ato 

coator perpetrado pela autoridade impetrada em 10.08.2009", e ainda "é certo que a data final para a impetração do 

presente mandado de segurança ultimou-se em 08.12.2009. Distribuída a ação mandamental em 09.12.2009, operou-se 

o transcurso do prazo invocado no artigo 23 da Lei nº 12.016/09 e, por via oblíqua, a perda do direito do impetrante 

socorrer-se da via do mandado de segurança" 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração. 

Apelou a impetrante, alegando que impetrou a segurança no prazo de 120 dias, considerado o início em 12/08/2009, 

dada a suspensão do expediente em 10.08.2009 (Portaria 455 - TRF3) e do feriado em 11.08.2009 (artigo 62, IV, Lei 

5.010/66), conforme artigo 184 do CPC, e, quanto ao prazo final, "os prazos também se encontravam suspensos por 

força da inclusa Portaria CA 458 de 27.10.2009, em virtude da semana da conciliação promovida pelo CNJ no período 

de 07 a 11 de dezembro de 2009, que prorrogou para o dia 15.12.2009, todos os prazos processuais que porventura se 

iniciaram ou se completaram nesse período; aduzindo, no mérito, ter direito líquido e certo à alteração de seu cadastro 

do CRC/SP de técnico de contabilidade para contador, pois a "mudança de status tem fundamento na medida em que o 

recorrente apresenta títulos compatíveis com o pedido, tal como mestrado em contabilidade pela USP, graduação em 

matemática, pela UNESP, especialista em finanças e contadoria pelo MPA, entre outros, todos anexos ao mandamus". 

Opinou o Ministério Público Federal pela confirmação da sentença. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, decidiu a sentença que o impetrante tomou ciência do ato coator em 10.08.09 e que o prazo final foi 

08.10.09, operando-se o transcurso do prazo de 120 dias (art. 23 da Lei 12.016/09) com o ajuizamento da ação em 

09.12.2009 (f. 112/3); apelou o impetrante, alegando que houve a suspensão de prazos processuais, daí a tempestividade 

da impetração. 

Todavia, consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo de impetração de mandado de segurança, embora 

decadencial, deve seguir regra de contagem do Código de Processo Civil, iniciando-se no dia útil seguinte ao do ato 

coator e computando-se o último dia do prazo (ou prorrogando-se para o dia útil subseqüente, caso recaia sobre dia não-

útil), conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

MS-AgR 24505, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 14.11.03, p. 12: "CONSTITUCIONAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DECADÊNCIA. Lei 1.533/51, art. 18. I. - A publicação do ato impugnado no "Diário Oficial" 

constitui o termo inicial do prazo de cento e vinte dias para impetrar mandado de segurança (Lei 1.533/51, art. 18), 

contando-se o prazo a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação. II. - Precedentes do STF: MS 21.356-

AgR/DF, Brossard, Plenário, 12.9.91, RTJ 140/73; MS 22.303/RJ, Velloso, Plenário. III. - Mandado de segurança 

não conhecido. Agravo não provido." 
ROMS 2428, Rel. Min. CID FLAQUER SCARTEZZINI, DJU 09.02.98, p. 29: "RMS - MANDADO DE 

SEGURANÇA - PRAZO DECADENCIAL - FERIADO FORENSE - "DIES AD QUEM" - PRORROGAÇÃO. - 

Embora sendo decadencial o prazo para o ajuizamento de mandado de segurança, recaindo o "dies ad quem" em 

feriado forense, fica prorrogado o prazo final, para o primeiro dia útil seguinte. - recurso conhecido e provido." 

MS 10220, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 13.8.2007: "DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADORA FEDERAL. DEMISSÃO. DESÍDIA NA DEFESA 

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO-OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. FERIADO. 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO. PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. APLICAÇÃO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. O Superior Tribunal de 

Justiça tem entendido que o prazo para a impetração do mandado de segurança, apesar de ser decadencial, 

prorroga-se quando o termo final recair em feriado forense. No caso, a impetrante teve ciência da demissão em 

10/8/04, quando publicada a Portaria 445, de 9/8/04, da autoridade impetrada. Logo, impetrado o mandamus em 

9/12/04, tem-se que foi observado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias, a que alude o art. 18 da Lei 

1.533/51. (...)." 

MS 14828, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 14.09.2010: "DIREITO ADMINISTRATIVO E 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 8.878/94. ANISTIA. RETORNO DE EMPREGADO 

ORIGINÁRIO DE EXTINTA EMPRESA PÚBLICA AO SERVIÇO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MINISTRO 
DE ESTADO DAS CIDADES. ATO DO MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE. CONTRATO INICIAL REGIDO PELA CLT. 

REINGRESSO PELO REGIME ORIGINÁRIO. MODIFICAÇÃO PARA O REGIME JURÍDICO ÚNICO. LEI 

8.112/90. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA DENEGADA. (...) 4. O termo inicial para a impetração é a data da 

ciência do ato, mas a contagem só tem início no primeiro dia útil seguinte e, caso o termo final recaia em feriado 

forense ou dia não útil (sábado ou domingo), prorroga-se automaticamente o término do prazo para o primeiro dia 

útil que se seguir. A observância do prazo inicial e final para o exercício do direito à ação de mandado de segurança 

não deve se afastar do que dispõe o artigo 184 do CPC, uma vez que não há previsão específica para o cômputo do 

prazo na Lei 1.533/51, bem como na nova Lei 12.016/09. Precedentes: EREsp 964.787/DF, Primeira Seção, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJe 09.12.2008; RMS 22.573/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

24.2.2010; REsp 201.111/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 26.3.2007; AgMS 
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21.356/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ de 18.10.1991; MS 24.505 AgR/DF, Tribunal Pleno, Min. 

Carlos Velloso, DJ de 14.11.2003. (...)."  

AMS 2007.60.00.011410-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DE 29.04.2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DO PRAZO 

DECADENCIAL. REGRAS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Caso em que, fundado em precedentes do Supremo 

Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, foi afastada a decadência, decretada pela sentença proferida em 

mandado de segurança, forte no entendimento consagrado de que, embora não se suspenda nem se interrompa, o 

prazo de cento e vinte dias, previsto no artigo 18 da Lei nº 1.533/51, sujeita-se, na fixação dos termos inicial e final, 

às regras do Código de Processo Civil. O termo final ou inicial deve recair, sempre, em dia útil, a fim de propiciar o 

pleno exercício do direito constitucional ao mandado de segurança, não podendo ser adotada, segundo a orientação 

acolhida, a interpretação de norma legal que leve à redução ou restrição do alcance do remédio constitucional. 

Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, o impetrante foi cientificado do Ofício 4.259/09 em 10/08/2009 (f. 64), 2ª feira, quando suspenso o 

expediente forense, conforme Portaria 455/09, da Corte, verificando-se, ainda, a ocorrência do feriado legal em 

11.08.09, 3ª feira. Assim, aplicando a jurisprudência consolidada, teve início o prazo decadencial em 12/08/2009, 4ª 

feira, com termo final em 09/12/2009, data em que protocolada a impetração (02), cabendo, portanto, a reforma da 
sentença, no que reconheceu a decadência. 

Afastada a decadência, examina-se o mérito nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No mérito, evidencia-se que o impetrante possui vasta formação acadêmica (Curso Técnico de Contabilidade, Mestrado 

em Contabilidade pela USP, Graduação em Matemática, Especialização em Controladoria e Finanças, e Matemática 

Aplicada), porém não é Bacharel em Ciências Contábeis, condição exigida pela Resolução/CRC 1.167/09, que se 

reputa ilegal e excedente ao que dispõe o Decreto-lei 9.295/46. 

O artigo 12 do Decreto-lei 9.295/46 tinha redação genérica, apenas exigindo registro profissional para o exercício da 

profissão, sem referência a uma formação acadêmica específica, o que poderia ser justificável na década de 40 do 

século passado, quando editada a legislação, diante da realidade do País quanto ao ensino e mercado de trabalho. 

Todavia, a enorme evolução técnica do conhecimento científico da área exige formação e profissionalização própria, 

que era antes restrita e, atualmente, conta com oferta, inclusive, de cursos de pós-graduação, tal qual o concluído pelo 

impetrante.  

A jurisprudência, sensível a tal realidade, orientou-se no sentido de reconhecer a necessidade e legalidade da exigência 

de formação superior própria em ciências contábeis para registro e exercício da profissão de contador, como revela 

julgado da própria Turma: 

AC 2006.60.00.003327-4, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF 09.03.2010: "CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE - REQUERIMENTO DE REGISTRO - RESOLUÇÃO Nº 485/79. Os Conselhos de profissões 
regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos em seus quadros, como também a defesa da 

sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos que a defenda contra os profissionais não 

habilitados ou despreparados para o exercício da profissão. A Resolução nº 485/79 do Conselho Federal de 

Contabilidade, que dispõe acerca do registro profissional dos profissionais de contabilidade, prevê em seu artigo 1º, 

que somente poderá exercer a profissão ou explorar, sob qualquer forma, serviços ou atividades técnico-contábeis o 

contabilista registrado e a sociedade destinada à prestação de serviços profissionais integrada exclusivamente por 

contabilistas registrados ou por profissionais de outras profissões liberais consideradas afins pelo CFC, desde que 

registrados nos respectivos órgãos de fiscalização e que pelo menos um sócio seja contabilista, ao qual será atribuída 

a responsabilidade pela parte contábil. O artigo 7º, parágrafo 1º, da referida resolução disciplina que o pedido de 

registro será feito ao Presidente do CRC, com jurisdição sobre o domicílio profissional do contabilista, através de 

requerimento. Compulsando os autos, verifica-se que o requerimento de registro junto ao CRC/MS deu-se de acordo 

com a legislação vigente, uma vez que restou comprovado que o autor concluiu o curso de Ciências Contábeis, tendo 

cumprido todos os requisitos da grade curricular necessários para a obtenção do diploma. Apelação parcialmente 

provida." 
 

Cabe notar que tal necessidade não foi reconhecida apenas pela jurisprudência dos Tribunais, mas motivou recente 

alteração legislativa, através da Lei 12.249, de 11/06/2010, que conferiu a seguinte redação ao artigo 12 do Decreto-lei 
9.295/1946:  

 

"Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular 

conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação 

em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos." 
 

A alteração legislativa apenas confirma que a interpretação dada à lei pelo Judiciário atende à finalidade social para a 

qual instituída, de modo que o ato normativo do CRC, ao dispor sobre a exigência de bacharelado em ciências 

contábeis, para registro e exercício da profissão de contador, não extrapolou o sentido nem a finalidade da norma.  
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O fato de exercer o impetrante atividade acadêmica de professor na área de contabilidade não o dispensa da exigência 

de formação específica para o registro e exercício da profissão de contador, pois já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça que o magistério em ciências contábeis não configura atividade própria e exclusiva de contador: 

 

RESP 855.432, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 05/02/2007: "ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL - MAGISTÉRIO EM CURSO TÉCNICO DE CONTABILIDADE - BACHAREL EM 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS - LICENÇA - HABILITAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 1. Quem ministra aula em curso técnico de Contabilidade, devidamente licenciado e também 

habilitado pelo Ministério da Educação para tanto, ainda que não seja Bacharel em Contabilidade ou inscrito no 

Conselho de Contabilidade, não exerce atividade de contador. Recurso especial improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para afastar a 

decadência e, no mérito, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, para denegar a ordem.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025968-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025968-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAQUARUCU AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : CARLA ALESSANDRA RODRIGUES RUBIO 

No. ORIG. : 08.00.00002-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação à sentença de rejeição de embargos à execução de verba honorária, fixada em R$ 1.848,40 

(abril/08: Tabela TJSP, embargada, f. 107/8, apenso), condenada a embargante em verba honorária de R$ 300,00. 

Apelou a PFN, alegando excesso de execução, pois o valor da execução fiscal, para efeito de cálculo da verba 

honorária, é de R$ 17.169,03, e não R$ 18.484,06, como considerou a embargada, daí o excedente de R$ 131,50. 

Com contra-razões, alegando litigância de má-fé da embargante, subiram os autos. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a sentença executada baseou-se no valor da causa dos embargos do devedor, porém não houve tal 

atribuição na inicial pela embargante, o que remete, pois, à necessidade inconteste de estabelecer o valor atualizado da 

execução fiscal embargada. A divergência entre as partes situa-se no critério para a atualização, adotando a PFN os 

aplicáveis à atualização da CDA, enquanto que o contribuinte utilizou-se da Tabela TJSP.  

O valor da causa, a ser considerado na fixação da verba honorária executada, é o valor atualizado da CDA, que instrui a 

execução fiscal. Trata-se de aplicar, portanto, valor de atualização da dívida executada, e não atualização para dívida 

judicial, pois somente se considera judicial a dívida depois de calculada pelos parâmetros fixados na condenação. 

Assim, os critérios apontados pela PFN são específicos e próprios para atualização da dívida executada, ao contrário dos 

retratados na Tabela TJSP, motivo pelo qual devem prevalecer na liquidação do valor respectivo. Procedente a 

irresignação fazendária, na forma indicada, não se cogita de litigância de má-fé, como aventado em contrarrazões pela 
apelada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito o pedido de litigância de má-fé, e dou 

provimento à apelação para que a execução da verba honorária prossiga pelo valor de R$ 1.716,90, conforme cálculo 

fazendário, condenada a embargada, apelada, na verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do excesso executado 

(artigo 20, § 4º, CPC). 

Publique-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-83.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.007178-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : AHMANDA BARO DAHROUGE 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro 

APELADO : UNIVERSIDADE METODISTA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 00071788320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado para garantir, em instituição de ensino superior, "o prosseguimento da 

impetrante no Curso de Comunicação Mercadológica". 

Alegou a impetrante que, mesmo após quitação financeira, através de acordo de parcelamento, teve acesso à 

Universidade negado, em 29/08/2011, por deixar de realizar a matrícula do semestre, até 23/08/2011, o que viola direito 

líquido e certo, pois, embora tenha perdido o prazo de rematrícula, cabe garantir o direito constitucional à educação. 

A sentença denegou a ordem, nos termos do artigo 285-A, CPC, ao fundamento de que "o último prazo para matrícula 
para o segundo semestre de 2011 foi dia 23/08/2011 quando a impetrante ainda estava em débito com a Universidade 

Metodista, tendo em vista que o acordo foi realizado apenas em 01/09/2011". 

Apelou a impetrante, sustentando, em suma, que "havendo acordo quanto aos débitos, necessário se faz que seja 

concedida a segurança". 

Em contra-razões a apelada afirmou não ser ilegal o impedimento a rematrícula fora do prazo do calendário regimental; 

que, inclusive, por mera liberalidade, permitiu que inadimplentes pagassem mensalidades do 1º semestre de 2011 até 

26/08/2011, data do encerramento definitivo da rematrícula; e que "a impetrante ao invés de efetuar o pagamento da 

mensalidade vencida no mês de junho até o dia 26/08/2011, optou em permanecer inadimplente sem a realização da 

rematrícula, comparecendo para realizar acordo das mensalidades escolares não adimplidas somente no dia 01 de 

setembro de 2011", sendo, pois, justa a sua recusa. 

Vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, pacificada a jurisprudência firme no sentido de que é válida a renovação de matrícula em instituição de 

ensino superior, mesmo que fora do prazo regimental, desde que comprovada a situação de justa causa, decorrente de 

dificuldades financeiras, já superadas, impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo, e que, além disso, não 

importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
 

AMS 2002.61.24.000326-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.02.03, p. 564: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - PERDA DO PRAZO . I - Não se trata da hipótese de 

carência superveniente, posto que conquanto o interesse material possa ter se exaurido por conta do lapso temporal 

decorrido - consolidando-se a situação fática -, perdura o interesse jurídico na demanda, justificador da prolação de 

uma sentença de mérito de modo a ser reconhecida ou afastada a existência do direito evocado. II - Cuidando-se de 

hipótese de perda do prazo fixado pela instituição de ensino para a rematrícula - e não da recorrente hipótese de 

inadimplemento, pois que a dívida fora quitada integralmente - há que se reconhecer o direito líquido e certo do 

estudante, à luz da regra insculpida no artigo 5º da Lei 9870/99. III - Acesso ao ensino, ademais, que se deve 

sobrepor ao exagerado apego ao formalismo, pena de se fazer letra morta do dispositivo constitucional que assegura 

o direito à educação. IV - Apelação provida." 

REO 92.03.020310-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 22.05.96, p. 33297: "ADMINISTRATIVO. 

ENSINO SUPERIOR . MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO . CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. 1 - Na 

existência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado é de se assegurar ao aluno o direito a realizar 

sua matrícula fora do período estabelecido. 2- Remessa oficial improvida." 

REOMS 1999.60.00.004862-3, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJU 09.08.02, p. 1067: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGAÇÃO DE SERVIÇO AO SETOR PRIVADO. 
EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA FORA DE PRAZO PREVIAMENTE ESTIPULADO. ENSINO. DIREITO 

CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDO. I - É permitida a delegação do ensino ao Setor Privado que deverá, no 

entanto, respeitar as normas gerais da educação nacional, a teor do disposto no artigo 209, inciso I da Carta Magna. 

II - Sendo o ensino um direito constitucionalmente assegurado, não pode a impetrada, em nome de disposições 

meramente regimentais, criar entraves à plena realização daquele. III - Remessa Oficial improvida." 

REOMS 2006.60.02.003674-8, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 22.10.07, p. 460: "MANDADO DE 

SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO ESTIPULADO 1- Estando 

caracterizada a existência de caso fortuito ou força maior, o aluno tem o direito de efetuar sua matrícula fora do 

prazo estabelecido pela universidade. Precedentes da E. Turma. 2- Como no presente caso, constitui direito líquido e 

certo a renovação de matrícula de aluno, perante a instituição de ensino, quando o débito do período letivo anterior 

encontra-se superado. 3- As faltas registradas devem ser abonadas, como conseqüência da regularização da 

matrícula e, sob pena da decisão não produzir os efeitos dela esperados. 4- Remessa oficial improvida, mantendo a 

decisão monocrática." 
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REOMS 90.03.038985-3, Rel. Des. Fed. ANNAMARIA PIMENTEL, DOE 04.10.93, p. 180: " ENSINO SUPERIOR. 

MATRÍCULA. PRAZO . - O deferimento de matrícula, fora do prazo fixado pela Faculdade, compete 

exclusivamente à própria instituição, conforme a análise de cada caso. - comprovada a ocorrência de motivo alheio 

à vontade do aluno, que o impediu de efetivar a matrícula, impõe-se o deferimento da mesma, após o prazo . - 

Remessa oficial desprovida." 
 

A hipótese é, pois, de reconhecimento de direito líquido e certo à realização de matrícula, mesmo que requerida fora do 

prazo do calendário acadêmico, desde que causado pela própria renegociação e regularização das pendências 

financeiras. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para conceder a 

ordem, reformando a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023378-77.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.051086-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ROBERTO CASTILHO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WALMIR PESQUERO GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.23378-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação contra sentença que reconheceu, de ofício, a prescrição na execução de sentença de repetição do 

empréstimo compulsório de veículos (artigo 269, IV, CPC). 
Alegou-se inexistência de prescrição, por falta de intimação pessoal para prosseguir no feito, nos termos do artigo 267, 

III, § 1º, do CPC; que caberia a intimação dos advogados Walmir Pesquero Garcia e José Antônio Callejon Casari; e 

que havia suspensão do processo conforme decisão de f. 125. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 

10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

Os autos vieram-me conclusos em 27/01/2012, com preferência legal de julgamento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a prescrição - que pode, inclusive, ser decretada de ofício (artigo 219, § 5º, CPC), restou efetivamente 

consumada à luz da jurisprudência consolidada, forte no assentado pela Súmula 150/STF, segundo a qual "Prescreve a 

execução no mesmo prazo de prescrição da ação", sendo que, no caso específico da Fazenda Pública, aplica-se o 

interregno legal de cinco anos (Decreto 20.910/32). 

A propósito, assim tem sido decidido tanto pelo Superior Tribunal de Justiça, como por esta Corte: 

 

AGA 1.361.333, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 18/02/2011: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA 

INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO QUINQUENAL. 1. Não é 
inepta a inicial que descreve os fatos e os fundamentos do pedido, possibilitando ao réu exercitar o direito de defesa 

e do contraditório. 2. O prazo prescricional para a propositura da ação executória contra a Fazenda Pública é de 

cinco anos, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória (Súmula do STF, Enunciado nº 150). 3. 

Agravo regimental improvido." 

AC 2006.61.10010093-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 08/04/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 150/STF. PRAZO DE CINCO ANOS. SUCUMBÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que 

decorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado da condenação e o início da execução e citação da 

Fazenda Nacional, acarretando a prescrição, reconhecida de ofício conforme artigo 219, § 5º, do Código de Processo 

Civil. Em se tratando de prescrição da execução, e não da ação condenatória, por se tratar de vício superveniente à 

sentença condenatória, o seu exame cabe em embargos do devedor, conforme ressalva expressa do próprio artigo 

741, VI, do Código de Processo Civil. 2. A prescrição da execução de sentença condenatória tributária, observada a 

Súmula 150/STF, é de cinco anos, tal como o prazo de prescrição para a ação principal no regime do Código 

Tributário Nacional (artigo 168, CTN). O prazo anterior entre o fato gerador e a homologação tácita ou expressa do 

lançamento, nos tributos próprios, serve apenas para a fixação do termo inicial da prescrição, mas não altera o 
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prazo de prescrição que é de cinco anos: jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. A sucumbência é devida 

pelo resultado da ação e, no caso, houve o reconhecimento da prescrição na execução ajuizada, daí porque não se 

cogitar de sucumbência recíproca, como alegado, mas integral do embargado, agravante. O fato de ter sido 

decretada, de ofício, a prescrição não afasta a sucumbência, que se verificou a partir da pretensão deduzida, 

resistida através de ação judicial, por meio da qual se alcançou o julgamento de improcedência da execução. 4. Não 

se pode acolher, tampouco, a alegação de que os embargos não acarretam a sucumbência, pois mais do que mero 

acertamento de cálculo, o que existe é uma real controvérsia, litígio para cuja resolução é necessária ação e decisão 

judicial, que gera coisa julgada e autoriza, portanto, a aplicação da regra processual da sucumbência. Por fim, 

igualmente improcedente a alegação de que se incluiu, na sucumbência, condenação ao ressarcimento de custas 

pelos embargos, mesmo porque não são devidas em tal espécie de ação e, por outro lado, ainda porque há isenção da 

UNIÃO a qualquer recolhimento de custas na Justiça Federal (artigos 7º, e 4, I, Lei 7.289/96). 5. Agravo inominado 

desprovido." 
 

Na espécie, houve trânsito em julgado da condenação em 05.08.97 (f. 124); ciência ao interessado para, querendo, 

praticar atos próprios da execução em 03.09.97 (f. 125-v); arquivamento dos autos em 09.10.97 (f. 125-v); e pedido de 

desarquivamento apenas em 23.05.11 (f. 126/8), quando já transcorridos mais de treze anos, fora, portanto, do prazo 

quinquenal. 

Cabe observar que o termo inicial da prescrição, reconhecida pela jurisprudência consolidada, é o trânsito em julgado da 
condenação, não cabendo a intimação pessoal do artigo 267, § 1º, CPC, que trata de situações específicas e diversas. 

Todavia, houve, ainda assim, intimação para providências de execução (f. 125-v), anteriormente ao arquivamento dos 

autos, e feita de forma regular, até porque o pedido de intimação em nome dos dois advogados apontados (Walmir 

Pesquero Garcia e José Antônio Callejon Casari) somente ocorreu em 23.05.11, e o de publicação exclusiva em nome 

de um deles (Walmir Pesquero Garcia) em 17.06.11, em ambos os casos muito anos após já consumada a prescrição.  

Tampouco cabe afirmar que "o processo encontrava-se suspenso conforme determinação de f. 125", pois, exatamente 

ao contrário, o que ordenado foi a ciência às partes da baixa dos autos para manifestação de interesse do autor na 

execução do julgado, juntando cálculos e, no caso de omissão, o arquivamento do feito, como de fato ocorreu, pela 

inércia no atendimento à execução a tempo da condenação judicial.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023344-93.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.023344-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EDITORA ABRIL S/A 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00233449320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem resolução de 

mérito (artigo 267, III, CPC), por abandono de causa, fixando a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Apelou a executada, alegando que: (1) a própria RFB já reconheceu a prescrição (f. 436/41), tese sustentada na exceção 

de pré-executividade, razão pela qual o executivo fiscal não comporta extinção sem resolução de mérito, mas com 

resolução de mérito, conforme artigo 269, II, do Código de Processo Civil; e (2) a fixação da verba honorária foi 

irrisória, pois representa aproximadamente 0,5% do valor originário da causa, pelo que postulou pela majoração a 20% 

sobre o valor atualizado do débito executado, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Por sua vez, recorreu a PFN, sustentando, que: (1) é "inaplicável a Convenção Americana sobre Direitos Humanos no 

caso em apreço, pois a mesma é aplicável ao ser humano - pessoa física -, e não às pessoas jurídicas"; (2) "foram 

deixados de lado o princípio da supremacia e da indisponibilidade do interesse público, bem como o princípio da 

legalidade, que vincula toda a Administração Pública"; (3) "é oportuno salientar que, no caso em apreço, não há que 

se falar em abandono, pois quando foi intimado para atender o quanto determinado pelo Juízo a quo, em 48 (quarenta 
e oito) horas, o Procurador da Fazenda Nacional adotou as providências cabíveis, não podendo ser penalizada a 

sociedade pela imposição constitucional da Administração Pública em obedecer ao princípio da legalidade, 
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consubstanciado nos procedimentos administrativos que devem ser observados"; (4) incide o entendimento da Súmula 

240/STJ; (5) não pode ser condenada em honorários advocatícios, pois não deu causa à instauração da execução fiscal, 

pois a SV 08/STF que reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, reduziu o prazo 

prescricional de 10 para 5 anos; (5) não deveria existir condenação em verba honorária, pois incide a regra do artigo 1º-

D da Lei 9.494/97; e (6) requer a reforma da sentença com "a extinção do feito com fundamento na prescrição dos 

débitos e a não condenação da exequente", em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, é manifestamente procedente o recurso fazendário, uma vez que o Juízo a quo julgou extinta a execução 

fiscal, sem resolução do mérito, ao fundamento de falta de pronunciamento efetivo da exequente e de abandono de 

causa, embora tenha sido sucessivamente requerida, pela apelante, dilação de prazo para manifestação, justificada pela 

necessidade de levantamentos na esfera administrativa. 

Todavia, resta inquestionável que o interesse de agir da Fazenda Nacional, nas execuções fiscais, encontra-se 

diretamente vinculado ao interesse público, sendo indisponível e superior ao interesse privado, e que a exequente não 

pode ser penalizada, ao requerer a prorrogação de prazos, para o seu pronunciamento efetivo, devido à complexidade de 

análise documental. 

Ainda que decorrido prazo expressivo, não se reconheceria a possibilidade da extinção, como decretada de ofício pelo 
Juízo a quo, porque a hipótese seria, na essência, de reconhecimento do abandono processual, que depende do 

requerimento do réu, nos termos da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, e, sobretudo, de intimação pessoal da 

Fazenda Nacional, consoante o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

RESP 698.512, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 21/03/05: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - USUCAPIÃO 

- AUTOR QUE SE MANTEVE INERTE POR MAIS DE 30 DIAS - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO RÉU 

OU INTERESSADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 240 DESTA CORTE. 1 - Esta Corte, no que tange a exegese do art. 267, III, do CPC, firmou-se no 

sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, dado 

ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução da causa (Súmula 240/STJ:"a 

extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.") 2 - Recurso conhecido 

e provido para , cassando o decisum proferido pelo Tribunal a quo, determinar que o feito siga os seus ulteriores 

termos." 

RESP 442.866, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJU 02/12/02: "EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. - "A extinção do processo, por abandono da 

causa pelo autor, depende de requerimento do réu" (Súmula nº 240-STJ). Recurso especial conhecido e provido." 
RESP 189.659, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU 18/12/00: "PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu' (STJ - Súmula nº 240). 

Recurso especial conhecido, mas não provido." 
 

Como se observa, a sanção específica pela inércia ou abandono é regulada pela legislação processual e jurisprudência 

em torno dela firmada, não sendo própria a invocação de princípios genéricos que, embora possam garantir a celeridade 

contra a demora na prestação jurisdicional, não podem servir de base para a violação do devido processo legal, como 

estabelecido pelo legislador e seu intérprete, e, ainda que premido o Judiciário, por metas de produtividade, não se 

autoriza a extinção dos processos judiciais sem a observância do que prescreve a legislação. 

Afastado o decreto de extinção processual, causa que então foi dada como prejudicial ao mérito, cabe o exame da 

prescrição perante esta Corte, vez que a própria PFN destacou tal questão em sua apelação. 

De fato, a PFN reconheceu a prescrição do crédito tributário, mas alegou que não deu causa indevida à propositura da 

ação, pois a jurisprudência da Suprema Corte, somente após a propositura, reconheceu a inconstitucionalidade dos 

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, com a edição da SV 08/STF, pelo que pediu a exclusão da verba de sucumbência.  

Conforme consta dos autos, já houve até mesmo o reconhecimento administrativo da prescrição, acarretando o 

cancelamento da inscrição objeto da execução fiscal, em 27/07/2011 (f. 492), razão pela qual o único ponto que resta 

discutir é a questão da sucumbência, da qual quer se livrar a PFN, alegando que não deu causa, indevidamente, à 
propositura da ação.  

Todavia, a mudança da jurisprudência acerca da prescrição, como alegado pela PFN, não elide a aplicação da 

sucumbência, aplicados os princípios da causalidade e responsabilidade processual. O risco da ação é sempre do autor, 

que deve assumir a sucumbência em caso de insucesso na demanda, salvo se for do réu a responsabilidade ou 

causalidade do ajuizamento, o que, no caso, não se verificou, pois a iniciativa de executar, fundada no convencimento 

do acerto da prescrição decenal, nada tem a ver com conduta imputável ao réu para imputar-lhe responsabilidade e a 

causalidade da ação em que sucumbiu a PFN.  

Na espécie, conforme destacado, é inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada. Ajuizada 

em 01/04/2005 (f. 02), houve citação em 17/08/2005 (f. 23), com exceção de pré-executividade em 21/09/2005 (f. 

28/46), alegando prescrição, já reconhecida administrativamente através do cancelamento da inscrição e, por petição, 

nestes próprios autos, comprovando, assim, causalidade e da responsabilidade processual da exequente. 
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Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado 

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a 

imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com 

a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA CONDENAÇÃO OU DO 

VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP PARADIGMA 1.155.125/MG. 

SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais 

de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 

20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro 

Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe 6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe 

às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às 

circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor 

da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Recurso especial não conhecido." 

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 
art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido." 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 
 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é 

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo do 

profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para 

o serviço. 
No caso, a exceção de pré-executividade alegou prescrição e pediu conversão em renda de depósitos judiciais (f. 28/46); 

houve manifestação da PFN pelo indeferimento (f. 328/40); nova manifestação da executada, comprovando a conversão 

em renda de depósitos judiciais, em 27/08/2007 (f. 348/86), com nova petição em 02/04/2008 (f. 392/8). Foi intimada a 

PFN frente à juntada de petição e documentos e, sucessivamente, requereu dilação de prazo, culminando com a extinção 

da execução fiscal sem resolução de mérito, da qual houve apelação de ambas as partes. Houve significativa 

movimentação processual, desde abril de 2005, quando ajuizada a ação, embora se possa afirmar que prescrição não 

seja matéria de grande complexidade. Ocorre que a verba honorária de R$ 5.000,00 não reflete, adequadamente, o 

trabalho e tempo de serviço exigido dos patronos da causa, assim como seria exorbitante a maximização para 20% do 

valor da causa (R$ 8.751,155,24, em janeiro/2005), como pretendido. Por juízo orientado por equidade, à luz dos 

critérios objetivos da lei, pertinente revela-se majorar a verba honorária, o que se faz para arbitrá-la em R$ 50.000,00, 

atualizado a partir da sentença. 

Nem se alegue, para afastar a condenação em verba honorária, com o disposto na MP 2.180-35, de 24.08.01, em vigor 

por força do artigo 2º da EC 32, de 11.09.01, que inseriu na Lei nº 9.494, de 10.09.97, o artigo 1º-D, verbis: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". Trata-se de preceito que não 

se aplica às execuções fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816, Relator p/ acórdão Sepúlveda 

Pertence, julgado em 29.09.04, em que restou declarada a constitucionalidade da MP nº 2.180-35, de 24 de agosto de 

2001, com "interpretação conforme", no sentido da restrição do alcance do benefício da dispensa da condenação em 
verba honorária, exclusivamente, às execuções por quantia certa, contra a Fazenda Pública (artigo 730 do Código de 

Processo Civil). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e à remessa 

oficial, para reformar a sentença, nos temos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003517-60.2010.4.03.6105/SP 
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2010.61.05.003517-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP 

ADVOGADO : ALESSANDRA DE VILLI ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00035176020104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em embargos à execução fiscal, ajuizada pelo Município de Jundiaí, para a cobrança, junto à 

UNIÃO, de IPTU e taxa de lixo, relativo ao exercício de 2005. 

A r. sentença reconheceu a imunidade em relação ao IPTU (artigo 150, VI, "a", CF), e carência de ação, em relação à 
taxa de lixo, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir, 

condenando o embargado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Apelou a Municipalidade, pela reforma da sentença, alegando, em suma, a legalidade da cobrança do IPTU e da taxa de 

lixo, com a condenação da apelada nos ônus da sucumbência e despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Na Corte, a Municipalidade informou o pagamento do débito fiscal (f. 200/2). Foi dado vista à União, que se manifestou 

pela prejudicialidade do apelo, por ausência de interesse recursal (f. 206). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, quanto ao mérito, perdeu objeto a apelação, pois o seu objetivo era permitir cobrança de tributos, 

declarados inexigíveis por sentença, o que foi alcançado com o pagamento voluntário, feito pela União, após a sentença 

(f. 201/2), cabendo apenas analisar a verba de sucumbência, que fora arbitrada na premissa da procedência dos 

embargos do devedor e que, agora, não pode mais subsistir de tal forma, devendo, portanto, ser invertida a fim de 

retratar a solução advinda do ato praticado pela embargante, equivalente ao reconhecimento da procedência do pedido.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte do apelo para dar-lhe 

provimento e reformar a sentença, nos termos supracitados.  

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022525-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022525-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROSELI SIMOES 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00225257220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir da incidência do 
imposto de renda os valores, percebidos em rescisão de contrato de trabalho, referente ao "aviso prévio especial", 

previsto no acordo coletivo, e à "indenização incentivada especial fixada em instrumento particular de transação". 

A sentença concedeu a ordem. 

Apelou a PFN, pela reforma da sentença, alegando, em suma, que (1) "a matéria aqui tratada não se refere a PDV, 

mas a verbas recebidas em razão de Rescisão de Contrato de Trabalho"; (2) é devida a tributação sobre as verbas 

recebidas, pois são pagas por liberalidade do empregador e se enquadram perfeitamente na regra-matriz de incidência 

do imposto de renda, sendo, assim, consideradas acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43 do Código Tributário 

Nacional. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, a propósito da exigibilidade do imposto de renda sobre verbas vinculadas a contrato de trabalho, consolidou 

o Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, firmando, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 977.207, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 17/12/2008: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO. INDENIZAÇÃO 

DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS 

VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS 

INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES. 1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os 

acréscimos ao patrimônio material do contribuinte. 2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo 

funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo patrimonial, está contemplado por isenção em duas 

situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a indenização e o 

aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei (...)") e (b) a 

prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito 

público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário"). 3. No 

domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 
Nesse entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao 

regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as 

decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e 

convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". 4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que 

estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88, regulamentado pelo art. 39, XX do Decreto 

3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus empregados quando previstas 

em dissídio coletivo ou convenção trabalhista, inclusive, portanto, as decorrentes de programa de demissão 

voluntária instituídos em cumprimento das referidas normas coletivas. 5. O pagamento feito pelo empregador a seu 

empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da 

Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título 

de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos 

acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39, XX 

do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 

672.779/SP e REsp 671.583/SE. 6. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto 

de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: 

EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148. 7. Recurso especial parcialmente provido." 
PET 6.243, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 13/10/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 

IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica 

decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 

do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza 

indenizatória, as seguintes verbas: a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da 

rescisão do contrato de trabalho por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas 

extras trabalhadas; c) horas extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) 

complementação temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba 

recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da 

estabilidade sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por 

interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada, 

convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços 

constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios oriundos de 

pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g) pagamento de 

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição 
legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de 

renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia do período de estabilidade provisória levada 

a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de trabalho. 5. Embargos de divergência não 

providos." 

AGRESP 1.048.528, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 02/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR 

OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 1. O imposto de renda incide em verba de natureza 

salarial, por isso é cediço na Corte que recai referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 
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Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 2. A verba intitulada 

"gratificação" tem natureza jurídica análoga à da gratificação por mera liberalidade do empregador, consoante 

assentado no voto condutor do aresto recorrido. 3. Destarte, conforme jurisprudência sedimentada desta Corte 

Superior, incide o imposto sobre a renda sobre as verbas percebidas a título de "gratificação". 4. Agravo regimental 

desprovido." 
 

No que releva ao caso concreto, como se observa, firmou-se a orientação de que, quanto às verbas do grupo 

"indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão concedidos por 

liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do pagamento na 

legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão ocorreu sem 
justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no ordenamento 

jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de acréscimo 

patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça deve prevalecer sobre os precedentes, inclusive 

súmulas, em sentido contrário, firmados no âmbito desta Corte e Turma, dada a evidente função constitucional, que lhe 

foi atribuída, de órgão de uniformização na interpretação e aplicação do direito federal. 

Na espécie, considerando a natureza da verba rescisória, à luz da prova produzida nos autos e da jurisprudência 

consolidada, deve ser excluído da incidência do imposto de renda, por se tratar de pagamento indenizatório por força de 

ato normativo, a verba denominada "aviso prévio especial", prevista na cláusula 18ª do Acordo Coletivo de Trabalho 

2008/2010; diferentemente do que ocorre com a "indenização incentivada especial fixada em instrumento particular de 

transação" que, não tendo base normativa, reflete pagamento com natureza de liberalidade, sobre a qual deve, portanto, 

incidir a tributação.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050043-53.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.050043-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRAUBAR IND/ DE MAQUINAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00500435320074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença, que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional, para cobrança de IRPJ, em face de massa falida, reconhecendo a 

inexigibilidade da multa moratória e dos honorários advocatícios, e que "os juros de mora sejam calculados na 

composição do crédito apenas até a data da decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito da embargada 

exigir os juros de mora após a sentença de falência, desde que o ativo final da massa comporte a satisfação de tais 

encargos nos termos da lei", condenando a embargada ao pagamento de verba honorária de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a PFN, indicando, na questão da multa e dos juros de mora, a desistência do recurso, nos termos do Parecer 

PGFN/CRJ 3.572/02, mas alegando que é devida a cobrança do encargo do Decreto-lei 1.025/69, e que sobre a verba 
honorária não justifica a sua fixação, pois a matéria já está pacificada pela jurisprudência, "exigindo menos 
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envolvimento, dedicação, estudo e preocupação por parte do causídico que conduz a causa", pelo que postulou pela sua 

exclusão, ou, quando menos, a sua redução. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista o pedido expresso de desistência do recurso, quanto à exclusão da multa e dos juros, resta inviável, 

neste ponto, o reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo artigo 19, § 2º, da Lei 

10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda 

Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer"), além do que, tendo a 

sentença decidido em conformidade com a jurisprudência da Suprema Corte, inviável a remessa oficial nos termos do 

artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao encargo do Decreto-lei 1.025/69, restou consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme 

no sentido de que deve ser mantida a sua cobrança na execução fiscal, conforme revela o seguinte acórdão, submetido 

ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, verbis: 

 

RESP 1.110.924, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-
LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ. 1. Hipótese em que 

se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções fiscais propostas contra 

massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo o qual "A massa não 

pagará custas a advogados dos credores e do falido". 2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de 

que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: 

EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 

637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado. 3. Recurso afetado à 

Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 4. 

Recurso especial provido." 
 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 400, verbis: "O 

encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida". 

No que concerne à sucumbência, merece reparo parcial a r. sentença, pois, sendo o caso apenas de excesso de execução, 

com acolhimento parcial dos embargos do devedor, a condenação deve observar o respectivo valor, ou seja, o valor da 

parcela excluída da execução fiscal, e não o valor integral do débito, com o reconhecimento do direito da embargante à 

verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do montante excluído da execução fiscal, nos termos do artigo 20, § 4º, 
do Código de Processo Civil. 

 

Em suma, a sentença deve ser reformada parcialmente para reintegrar à execução o encargo do Decreto-lei 1.025/69, a 

favor da Fazenda Nacional, sem prejuízo da verba honorária em 10% sobre o valor atualizado do montante excluído da 

execução fiscal, a favor da executada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, e 

provimento à apelação, para reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003571-35.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.003571-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : FLORINDO FOLINI 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00035713520104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado para garantir a liberação de veículo, de sua 

propriedade, FORD/F-4000, particular, vermelha, diesel, ano/modelo 1976, placa HQG-3787, chassi LA7GSB70922, 

Renavam 343954486, afastando a pena de perdimento. 

A sentença concedeu a ordem. 

A PFN informou a não interposição de recurso, pois não foi constatada a reiteração de conduta ilícita (f. 216). 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, ainda que comprovada a participação do 

proprietário do veículo na infração, é vedada a aplicação da pena de perdimento na hipótese de desproporcionalidade 

entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo transportador. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AgRg no Ag 1.233.752, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 28/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APREENSÃO DE 

MERCADORIAS. PERDIMENTO DE VEÍCULO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. OFENSA AO ARTIGO 617, V, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. INOVAÇÃO RECURSAL. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF NÃO 

EVIDENCIADA. 1. Caso em que a agravante assevera que a decisão agravada, ao deixar de aplicar os arts. 104, V, 

do Decreto-Lei n. 37/66 e 617, V, do Regulamento Aduaneiro, teria inobservado o art. 97 da CF (reserva de 

plenário). 2. A suposta violação do art. 617, V, do Regulamento Aduaneiro, não foi deduzida nas razões do recurso 

especial, objeto deste agravo de instrumento, configurando, portanto, inovação recursal em sede de agravo 

regimental. 3. Na espécie, a decisão atacada não declarou inconstitucional qualquer dispositivo legal, mas, tão 

somente, manteve a decisão que inadmitiu a subida do recurso especial em virtude do acórdão regional ter 

consignado que "a pena de perdimento de bens, no tocante aos veículos apreendidos, não respeitou ao princípio da 

proporcionalidade", estando esse entendimento de acordo com a jurisprudência do STJ sobre a matéria, o que atrai, 

por conseguinte, o óbice estampado na Súmula n. 83/STJ. 4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de 

que, embora seja possível a aplicação da pena de perdimento de veículo no caso de transporte de bens 

irregularmente importados, nos termos do Decreto-lei n. 37/66, deve-se observar, no caso concreto, a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido. 5. Agravo regimental não 

provido." 
 

AgRg no REsp 983.678, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/08: "ADMINISTRATIVO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESERVA DE PLENÁRIO - NÃO-APLICAÇÃO. 1. No caso dos autos, não se 

está afastando a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição Federal ou simplesmente deixando 

de aplicar lei incidente ao caso, circunstâncias que violariam a Súmula Vinculante 10. 2. In casu, embora esta Corte 

observe a pena de perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-lei n. 37/66, em caso de contrabando ou 

descaminho, no caso concreto, verificou-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e o das 

mercadorias nele transportadas. Assim, não foi afastada a incidência da lei, apenas foi feita, pela jurisprudência 

desta Casa, uma interpretação da legislação, de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 

fim de que a referida lei seja aplicada com cautelas. 3. Ademais, o caso ora em análise assemelha-se ao do AgRg no 

REsp 354.135/PR, de relatoria da Exma. Sra. Min. Denise Arruda, no qual a Primeira Turma desta Corte adotou 

entendimento de que "não havendo declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão agravada, 

inviável é a observância da reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal". Agravo regimental 

improvido." (g.n.) 

RESP 1.024.768, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 04/06/08: "ADMINISTRATIVO. DEC-LEI 37/66. 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO UTILIZADO NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

IRREGULARMENTE IMPORTADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O VALOR DO VEÍCULO OBJETO DA SANÇÃO E DAS 

MERCADORIAS NELE TRANSPORTADAS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." 
RESP 946.599, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/06/08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE 

PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. DESCAMINHO. DESPROPORCIONALIDADE DO VALOR. 1. 

A desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias, objeto de descaminho, nele transportadas, 

interdita a aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes do STJ: Ag 932598/SP, DJ de 20.11.2007 e Ag 

905259/SP, DJ 14.08.2007. 2. In casu, a desproporcionalidade entre o valor do veículo transportador e o bem objeto 

do descaminho restou assentada pelo Tribunal local, verbis: "(...)No caso em exame, o valor das mercadorias 

apreendidas (cigarros) é de R$ 8.099,40. O veículo GM S10 Blazer DLX, ano de fabricação 1996, conforme a 

relação de mercadorias anexa ao auto de infração, foi avaliado em R$ 18.878,18. Sendo assim, o valor econômico 

das mercadorias descaminhadas não é, de modo algum, compatível com o valor do veículo." (fl. 177) 3. Recurso 

especial desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 536/1925 

RESP 854.949, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 14/12/06: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. Cuida-se de recurso especial pela letra "c", III, art. 105, CF/88 

contra aresto assim ementado (fl. 68): "VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. NÃO-CABIMENTO. 1. Aplica-se a pena de perdimento ao 

veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário seu condutor ou, não o sendo, 

quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem 

pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo em relação ao que decorrer do 

exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 603 do Decreto nº 4543/02 - 

Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, é acertada a apreensão 

procedida." O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que entendem 

inaplicável a pena de perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da 

mercadoria e o do veículo. 2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade 

entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento 

daquele, a despeito do que dispõe o inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: "Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do 

veículo nos seguintes casos: (...) V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente 

ao responsável por infração punível com aquela sanção;" 3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de 

R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada a pena de perdimento. 4. Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. 5. Recurso especial provido." 
 

REOMS 2008.60.05.002354-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. 

INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de afastamento de aplicação da 

pena de perdimento sobre veículos utilizados para transporte de mercadorias, quando evidente a 

desproporcionalidade entre o valor respectivo e o dos bens apreendidos. 2. Caso em que, ademais, inexistente 

comprovação de que os proprietários dos veículos sejam os proprietários das mercadorias apreendidas. 3. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Tuma. 4. Agravo desprovido." 
 

Como se observa, a jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige, primeiramente, que esteja 

comprovada a participação do proprietário do veículo na infração imputada e, além disto, que se observe o critério da 

proporcionalidade entre a infração praticada e a penalidade aplicável, considerados os valores do dano ao Erário e do 

bem passível de perdimento. 

Na espécie, não existe comprovação da participação do proprietário na infração praticada por terceiro e, por outro lado, 
as mercadorias, discriminadas por espécie e valores, somam R$ 1.491,48 (f. 119), enquanto que o veículo restou 

avaliado em R$ 21.000,00, conforme Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículos 

0145300/22441/2010 (f. 127), evidenciando que a aplicação da pena de perdimento, ainda que estivesse provada a 

responsabilidade do autor da ação - o que, efetivamente, não ocorreu -, não seria possível dada a desproporção entre 

sanção e penalidade. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002042-78.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.002042-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VICTOR HUGO RAMIREZ 

ADVOGADO : JOAO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00020427820104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança, impetrado para garantir a liberação dos veículos, de 

sua propriedade, VW/Parati CL, cor branca, ano 1995/1996, placa AEX 009, Chassi 9BWZZZ30ZSP025640, e 

VW/Parati, cor azul, ano 1998, placa AEX 756, afastando a pena de perdimento. 
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A sentença concedeu parcialmente a ordem, para determinar a restituição do veículo VW/Parati CL, gasolina, cor 

branca, ano 1995/1996, placa AEX 009, chassi 9BWZZZ30ZSP025640. 

Apelou a PFN, pela reforma da sentença, alegando, em suma: (1) irregularidade na documentação juntada, pois está em 

idioma estrangeiro, violando os artigos 6º e 129 da Lei 6.015/73, e 157 do Código de Processo Civil; (2) a pena de 

perdimento do veículo do impetrante é perfeitamente possível, pois a mesma responde quanto ao exercício da atividade 

própria do veículo ou da ação de seu tripulante, tendo em vista a entrega da posse do bem, concorrendo para a prática da 

infração aduaneira, nos termos dos artigos 673, 674 e 688, inciso V, do Decreto 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), 

e 603 do Decreto 4.543/2002; e (3) a simples desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas e a do veículo 

não pode servir de salvo-conduto para a prática de infrações. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, rejeito a alegação de inadequação da documentação juntada, por versada em idioma estrangeira, vez que 

suprida a situação quanto à informação relevante, concernente à propriedade, por informações da autoridade impetrada, 

que confirmou a apreensão dos veículos e documentos respectivos, suficientes à discussão do mérito e à comprovação 

do direito postulado, nesta via do mandado de segurança. 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, ainda que comprovada a participação do 

proprietário do veículo na infração, é vedada a aplicação da pena de perdimento na hipótese de desproporcionalidade 
entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo transportador. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AgRg no Ag 1233752, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 28/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APREENSÃO DE 

MERCADORIAS. PERDIMENTO DE VEÍCULO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. OFENSA AO ARTIGO 617, V, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. INOVAÇÃO RECURSAL. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA 

COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA CF NÃO 

EVIDENCIADA. 1. Caso em que a agravante assevera que a decisão agravada, ao deixar de aplicar os arts. 104, V, 

do Decreto-Lei n. 37/66 e 617, V, do Regulamento Aduaneiro, teria inobservado o art. 97 da CF (reserva de 

plenário). 2. A suposta violação do art. 617, V, do Regulamento Aduaneiro, não foi deduzida nas razões do recurso 

especial, objeto deste agravo de instrumento, configurando, portanto, inovação recursal em sede de agravo 

regimental. 3. Na espécie, a decisão atacada não declarou inconstitucional qualquer dispositivo legal, mas, tão 

somente, manteve a decisão que inadmitiu a subida do recurso especial em virtude do acórdão regional ter 

consignado que "a pena de perdimento de bens, no tocante aos veículos apreendidos, não respeitou ao princípio da 

proporcionalidade", estando esse entendimento de acordo com a jurisprudência do STJ sobre a matéria, o que atrai, 
por conseguinte, o óbice estampado na Súmula n. 83/STJ. 4. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de 

que, embora seja possível a aplicação da pena de perdimento de veículo no caso de transporte de bens 

irregularmente importados, nos termos do Decreto-lei n. 37/66, deve-se observar, no caso concreto, a 

proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido. 5. Agravo regimental não 

provido." 
 

AgRg no REsp 983.678, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/08: "ADMINISTRATIVO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE - RESERVA DE PLENÁRIO - NÃO-APLICAÇÃO. 1. No caso dos autos, não se 

está afastando a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição Federal ou simplesmente deixando 

de aplicar lei incidente ao caso, circunstâncias que violariam a Súmula Vinculante 10. 2. In casu, embora esta Corte 

observe a pena de perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-lei n. 37/66, em caso de contrabando ou 

descaminho, no caso concreto, verificou-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e o das 

mercadorias nele transportadas. Assim, não foi afastada a incidência da lei, apenas foi feita, pela jurisprudência 

desta Casa, uma interpretação da legislação, de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a 

fim de que a referida lei seja aplicada com cautelas. 3. Ademais, o caso ora em análise assemelha-se ao do AgRg no 

REsp 354.135/PR, de relatoria da Exma. Sra. Min. Denise Arruda, no qual a Primeira Turma desta Corte adotou 
entendimento de que "não havendo declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão agravada, 

inviável é a observância da reserva de plenário, prevista no art. 97 da Constituição Federal". Agravo regimental 

improvido." (g.n.) 

RESP 1.024.768, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 04/06/08: "ADMINISTRATIVO. DEC-LEI 37/66. 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO UTILIZADO NO TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

IRREGULARMENTE IMPORTADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

NECESSIDADE DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O VALOR DO VEÍCULO OBJETO DA SANÇÃO E DAS 

MERCADORIAS NELE TRANSPORTADAS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO." 

RESP 946.599, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/06/08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE 

PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTADOR. DESCAMINHO. DESPROPORCIONALIDADE DO VALOR. 1. 

A desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias, objeto de descaminho, nele transportadas, 
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interdita a aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes do STJ: Ag 932598/SP, DJ de 20.11.2007 e Ag 

905259/SP, DJ 14.08.2007. 2. In casu, a desproporcionalidade entre o valor do veículo transportador e o bem objeto 

do descaminho restou assentada pelo Tribunal local, verbis: "(...)No caso em exame, o valor das mercadorias 

apreendidas (cigarros) é de R$ 8.099,40. O veículo GM S10 Blazer DLX, ano de fabricação 1996, conforme a 

relação de mercadorias anexa ao auto de infração, foi avaliado em R$ 18.878,18. Sendo assim, o valor econômico 

das mercadorias descaminhadas não é, de modo algum, compatível com o valor do veículo." (fl. 177) 3. Recurso 

especial desprovido." 

RESP 854.949, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 14/12/06: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DL 37/66. 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1. Cuida-se de recurso especial pela letra "c", III, art. 105, CF/88 

contra aresto assim ementado (fl. 68): "VEÍCULO APREENDIDO. PENA DE PERDIMENTO. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. LIBERAÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO. NÃO-CABIMENTO. 1. Aplica-se a pena de perdimento ao 

veículo que transportar mercadorias sujeitas à tal penalidade sendo proprietário seu condutor ou, não o sendo, 

quando demonstrada sua responsabilidade na prática da infração (art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66). 2. Respondem 

pela infração, conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo em relação ao que decorrer do 

exercício de atividade própria ou, ainda, de ação ou omissão de seus tripulantes (art. 603 do Decreto nº 4543/02 - 

Regulamento Aduaneiro). 3. Havendo indícios de participação do proprietário do veículo, é acertada a apreensão 

procedida." O recorrente pede reforma do decisório alegando dissídio com julgados deste STJ que entendem 
inaplicável a pena de perdimento quando existir uma desproporcionalidade muito grande entre o valor da 

mercadoria e o do veículo. 2. No transporte de bens irregularmente importados, a flagrante desproporcionalidade 

entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento 

daquele, a despeito do que dispõe o inciso V do art. 104 do DL 37, a saber: "Art. 104 - Aplica-se a pena de perda do 

veículo nos seguintes casos: (...) V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente 

ao responsável por infração punível com aquela sanção;" 3. No caso, foram apreendidas mercadorias no valor de 

R$ 11.311,39 transportadas em veículo particular orçado em R$ 43.500,00. Desta forma, com fundamento nos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada a pena de perdimento. 4. Precedentes 

jurisprudenciais desta Corte. 5. Recurso especial provido." 
 

REOMS 2008.60.05.002354-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. 

INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de afastamento de aplicação da 

pena de perdimento sobre veículos utilizados para transporte de mercadorias, quando evidente a 

desproporcionalidade entre o valor respectivo e o dos bens apreendidos. 2. Caso em que, ademais, inexistente 

comprovação de que os proprietários dos veículos sejam os proprietários das mercadorias apreendidas. 3. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Tuma. 4. Agravo desprovido." 
 

Como se observa, a jurisprudência, para respaldar a aplicação da pena de perdimento, exige, primeiramente, que esteja 

comprovada a participação do proprietário do veículo na infração imputada e, além disto, que se observe o critério da 

proporcionalidade entre a infração praticada e a penalidade aplicável, considerados os valores do dano ao Erário e do 

bem passível de perdimento. Tal entendimento, consolidado pelos Tribunais, não permite, pois, cogitar de ofensa aos 

artigos 673, 674 e 688, V, do Regulamento Aduaneiro, 603 do Decreto 4.543/2002, e 136 do Código Tributário 

Nacional. 

Na espécie, não existe comprovação da participação do proprietário na infração praticada por terceiro e, por outro lado, 

as mercadorias, discriminadas por espécie e valores, somam R$ 3.072,00 (f. 143), enquanto que o veículo foi avaliado 

em R$ 10.000,00, conforme Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Veículos 0145300/20565/10 (f. 

30), evidenciando que a aplicação da pena de perdimento, ainda que estivesse provada a responsabilidade do autor da 

ação - o que, efetivamente, não ocorreu -, não seria possível dada a desproporção entre sanção e penalidade. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003773-34.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003773-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RONALDO CESAR MOTTA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037733420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de repetição do IRRF sobre benefício previdenciário pago pela 

Fundação SISTEL, relativo ao resgate integral do valor total da reserva constituída por contribuições do autor para 

complementação de aposentadoria, com os consectários legais. 

A sentença julgou procedente o pedido, para "reconhecer como indevido o valor do imposto de renda retido na fonte 

que vem incidindo sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, proporcional ao valor correspondente 

às contribuições pagas a seu plano de previdência complementar no período de 01/01/1989 a 31/12/1995", e condenar 

a ré a restituir o indébito, observada a prescrição decenal dos valores pagos até 08/06/2005 e a prescrição quinquenal 

dos valores pagos a partir de 09/06/2005, com correção monetária e juros de mora, na forma da Resolução 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

Apelou a PFN, informando a desistência expressa de recorrer quanto à não-incidência do IR sobre a complementação de 

aposentadoria no período entre 01/01/89 e 31/12/95, conforme Ato Declaratório 07/2006, mas alegando, em suma, (1) 

ocorrência de prescrição quinquenal; e (2) incidência única da Selic. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 

10.741/2003, pelo prosseguimento do feito. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não se conhece da remessa oficial, nos limites em que manifestado desinteresse em apelar (artigo 19, § 

2º, Lei 10.522/02). 

Não havendo necessidade de apreciar o mérito, cabe tratar da prescrição, destacando que a Corte Especial do Superior 

Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP 644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, 

a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente 

daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no 

plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido 

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo 

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo 

apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 

118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 
do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)." 

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do artigo 4º, 
2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o 

entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma 

legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 2. O 

advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser 

contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09). 

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, 

DJE 11/10/2011, resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, 

publicada em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 

09/06/2005: 

 

RE 566621, Rel Min. ELLEN GRACIE, REPERCUSSÃO GERAL, MÉRITO, DJE 10-10-2011: DIREITO 

TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 

- DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu 

fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, 

embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos 

contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em 

verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e 

independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, 
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ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo 

para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões 

deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes 

de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao 

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a 

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento 

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu 

aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias 

à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, 

que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além 

disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a 

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 

2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 
 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da ação, 
e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo, em si, de 5 

anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita, esta última 

contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso não seja 

expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é contado do 

recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC 118/2005). 

Na espécie, a ação foi ajuizada em 15/04/2009 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a 

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados retidos na fonte, independentemente da data da 

homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas de valores recolhidos até 5 anos 

de forma retroativa à propositura da ação, o que, no caso concreto, acarreta a prescrição, vez que, conforme 

documentado nos autos, houve tributação e resgate, em parcela única, do saldo disponível, em 2001 (f. 31/56). 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 e 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (v.g. - RESP 67.974, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/09/97). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para reformar a sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015899-90.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.015899-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BANDAG DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00158999020074036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

A r. sentença denegou a ordem. 

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r. 

sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 
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Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 

na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 
Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 
COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 

integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 
conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001448-77.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001448-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MASSAS ALIMENTICIAS DA ROZ LTDA 

ADVOGADO : TOME ARANTES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00014487720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, para fins de compensação. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, fixada a sucumbência recíproca. 

Apelou a Fazenda Nacional, alegando a legalidade e constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade de 

retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal Federal. 

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a 

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do PIS e do 

FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS. 

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução: 

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. 

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O 

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e 94/STJ. 3. O reconhecimento de 

repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se 

refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem 
na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu 

prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última 

prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito 

do STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 
 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe destacar o 

consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração - com o 

afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme, excluindo a que 

seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o princípio da reserva de 

Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode acolher tese de 

inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e concluído, pelo Plenário 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único, CPC). 

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à legislação 

em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de 

cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados: 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 
TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, 

I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e 

pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na base de cálculo da contribuição ao PIS, 

é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da 

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de 

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor 

do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. 

Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a 
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integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o 

PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo 

constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, 

em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de 

repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da 

causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência 

uniforme da Turma." 

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. 

ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO ÂMBITO 

DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da constitucionalidade do ICMS na 

base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº 240.785 e ADC 18), não impõe o 

sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato de discricionariedade do relator. 2. 

Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, em 

conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não 

há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos termos do artigo 195, possui como base de 

cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos 

pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 

4. Agravo improvido." 
 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

para reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005488-61.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.005488-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CRISTIANO FERNANDES DE ALCANTARA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO NETO e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

No. ORIG. : 00054886120114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito que 

entende líquido e certo de ser incluído no rol de aprovados para o cargo de Técnico de Apoio Especializado/Transporte 
do Ministério Público da União. 

A fls. 95 foi determinado ao impetrante que aditasse a exordial, sob pena de indeferimento, para que esclarecesse a 

contradição entre a indicação do Procurador-Geral da República como autoridade coatora e a impetração do mandamus 

em São Paulo, à vista da prerrogativa de função estabelecida na Constituição Federal. 

Em emenda, o impetrante requereu a exclusão do Procurador-Geral da República da lide (fls. 96). 

Foi determinado ao impetrante que retificasse o polo passivo da lide, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 97). 

O impetrante ratificou sua petição anterior para requerer a exclusão do Procurador-Geral da República, permanecendo 

no polo passivo apenas o Ministério Público da União (fls. 98). 

A MM.ª Juíza a quo indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sem resolução do mérito com fulcro nos artigos 267, 

I e VI, c/c 284, p. único, ambos do CPC, por entender ilegítima a parte indicada para figurar na relação jurídica. 

Apela o impetrante a fls. 105/111 dizendo, em síntese, que o Ministério Público da União é parte legítima para figurar 

no polo passivo porque muito bem representado por seu D. Procurador-Geral de Justiça, fato de conhecimento geral. 

Diz que o artigo 10, I, da Lei nº 8.625/93 deixa claro competir ao Procurador-Geral de Justiça a representação do 

Ministério Público. Entende que se tivesse indicado nominalmente a autoridade e, no interregno, houvesse a sua 

substituição, poderia ser declarado carecedor da segurança por falta de legitimidade. Pleiteia a aplicação da teoria da 

encampação, uma vez que o mandado de segurança é o remédio constitucional que visa proteger direito líquido e certo 

da forma mais célere possível. 
Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Parquet a fls. 117/110v opinando pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 
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Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

De acordo com a Lei nº 12.016/09, que disciplina o mandado de segurança, "Considera-se autoridade coatora aquela 

que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática." (artigo 6º, § 3º). 

O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar sobre a relação jurídica estabelecida nos autos. 

Em preciosa lição, Hely Lopes Meirelles diz considerar-se autoridade coatora "a pessoa que ordena ou omite a prática 

do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para a execução. Não há confundir, entretanto, 

o simples executor material do ato com a autoridade por ele responsável. Coator é a autoridade superior que pratica 

ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas 

conseqüências administrativas; executor é o agente subordinado que cumpre a ordem por dever hierárquico, sem se 

responsabilizar por ela." (Mandado de Segurança, Malheiros, 20ª edição, pág. 55). 

Ao se insurgir contra a sua exclusão do concurso para a serventia do Ministério Público da União, o impetrante deve 

indicar a autoridade responsável pelo certame, não bastando a mera indicação do órgão a que ela pertence. Incorreta, 

consequentemente, a indicação do "E. Ministério Público da União" como autoridade coatora, como fez o impetrante a 

fls. 98, pois o legitimado é a pessoa que pratica ou ordena a prática do ato que se impugna. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
AUTORIDADE COATORA. 1. Cabe à entidade contratada para administração do concurso público o cômputo dos 

pontos da prova de títulos e o exame de eventual recurso administrativo. 2. Insurgindo-se a impetrante contra ato de 

atribuição da Fundação CESGRANRIO, o Secretário de Estado da Administração, Recursos Humanos e 

Previdência não deve figurar como autoridade coatora. 3. É legítima para integrar o polo passivo do mandamus a 

autoridade que atue como executora direta da ilegalidade atacada. Precedentes. 4. Recurso especial provido, para 

reconhecer a ilegitimidade da autoridade apontada como coatora." 
(STJ, REsp nº 993272, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.05.2009, DJE 29.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

AUTORIDADE COATORA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - A lei atribui à autoridade coatora a responsabilidade pela exigência do recolhimento do tributo, sua fiscalização e 

a legitimidade para estabelecer penalidades pelo seu descumprimento. 

II - O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em tese, 

competência administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar acerca da relação jurídica 

estabelecida entre a administração e o contribuinte. 

III - Assim, é dever da impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do 

mandamus, nos termos do art. 6º da LMS que ordena a observância do disposto nos arts. 282 e 283 do CPC, sob 

pena de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida. 
IV - "In casu", a autoridade coatora competente para exigir o cumprimento da obrigação, é a Delegacia da Receita 

Federal sob cuja jurisdição se encontra o domicílio tributário da empresa, ora impetrante, este situado na área em 

que foi efetuada a exigência da contribuição à COFINS e do PIS, e que está sujeita a sua atuação fiscal. 

V - Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 2004.61.00.030836-0/SP, 3ª Turma, Rel. para Acórdão Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 17.06.2010, DJF3 23.08.2010, pág. 248) 

Igualmente incorreta é a afirmação feita no apelo de que "é de conhecimento geral que o representante do Ministério 

Público da União é, como já dito, o D. Procurador-Geral da Justiça". Isso porque a Constituição da República edita 

com bastante clareza que "O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República,..." (art. 128, 

§ 1º), dispositivo semelhante ao contido no artigo 25 da Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, 

atribuições e estatuto do Ministério Público da União. 

O Procurador-Geral de Justiça exerce a chefia do Ministério Público Estadual, conforme Lei nº 8.625/93, que nenhuma 

relação guarda com o concurso prestado pelo impetrante.  

Não há que se falar em aplicação da teoria da encampação porque não se formou a relação jurídica, não tendo havido 

defesa do mérito do ato administrativo impugnado. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 
Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015050-52.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 
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APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, esta 

ajuizada esta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, visando à cobrança de multa aplicada com 

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/60 (valor de R$ 483,87 em ago/03 - fls. 02 da execução fiscal em apenso). 

Houve condenação da embargada na verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da causa. 

 

A multa em questão foi aplicada em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico no estabelecimento no 

momento em que efetuada a fiscalização. 

 
Apela o Conselho embargado, fls. 116/124, aduzindo, em síntese, que o Conselho Regional de Farmácia (e não a 

Vigilância Sanitária) seria o órgão competente para fiscalizar e autuar os estabelecimentos que exploram o ramo de 

atividade farmacêutica. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que sedimentada discussão 

acerca da matéria. 

 

Os presentes embargos foram opostos por DROGASIL S.A. objetivando a desconstituição da dívida ativa cobrada nos 

autos de execução, sob os seguintes argumentos: a) incompetência do Conselho Regional de Farmácia para autuar e 

aplicar a penalidade em cobro; b) existência de acordo firmado com o Ministério Público Federal em 03/11/1999, no 

qual foi acertado o atendimento paulatino às disposições constantes na Recomendação 12/99-MPF/SP; c) iliquidez da 

certidão de dívida ativa em razão da existência de acordo realizado em 16/07/2003, nos autos de Ação Civil Pública nº 
2002.61.00.007338-4, no qual se acordou que as drogarias cumpririam a exigência de presença de responsável técnico 

no estabelecimento de modo paulatino, entendendo ser possível sua aplicação retroativa. 

 

Convencido de que o Conselho-exequente não detém competência para fiscalizar e autuar estabelecimentos no sentido 

de averiguar se possuem ou não profissional habilitado e inscrito em seus quadros para prestar assistência, o d. 

magistrado acolheu a preliminar arguida pela embargante e julgou procedentes os presentes embargos, a fim de 

desconstituir o crédito embasado na CDA, condenando a parte embargada na verba sucumbencial na razão de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

No entanto, entendo que a r. sentença não merece prosperar. Vejamos. 

 

O Conselho Regional de Farmácia, a teor do disposto no art. 24, da Lei nº 3.820/60, combinado com o art. 15, § 1º, da 

Lei nº 5.991/73, é sim competente para fiscalizar e aplicar penalidades aos estabelecimentos farmacêuticos que não 

tenham responsável técnico durante o horário de funcionamento. 

 

Tal matéria já está pacificada perante o E. Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

 
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR 

E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. 

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). 

"A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que 

regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias 

e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao 

fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente 

habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). 

Recurso especial provido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP 491137, Proc. 200201686793/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, v.u., DJ 26/05/2003, p. 356) 
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"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. 

MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de farmácia é o órgão 

competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de 

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível 

de multa. 

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das 

drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

3. Precedentes, em ações análogas. 

4. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175). 

 

Procedente o apelo, prossigo no julgamento da causa, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 515 do Código Processual 

Civil. 

 

No caso em tela, consoante documentado nos autos, a embargante foi autuada por não apresentar responsável técnico 
farmacêutico registrado perante o CRF-SP durante o tempo integral de funcionamento de seu estabelecimento (fls. 49). 

 

O § 1º do artigo 15 da Lei nº 5.991/73 - vale frisar - dispõe ser necessária a presença do responsável técnico durante 

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, de forma que, optando o empresário por uma jornada superior às 

oito horas diárias, deverá arcar com os ônus desta escolha, mantendo responsável técnico por todo o período em que 

mantém as portas abertas, assim como faz em relação aos demais funcionários. 

 

Igualmente improcedente, na hipótese, a alegação de impossibilidade de ser autuada após a assinatura de acordos 

firmados com o Ministério Público Federal, quais sejam: a) em 03.11.99, em reunião na Procuradoria da República; b) 

nos autos da Ação Civil Pública n. 2002.61.00.007338-4. Conforme documento de fl. 39 (Ata de Reunião no Inquérito 

Civil Público 31/95), bem como documento de fls. 40/45 (Audiência de Conciliação na ACP citada), o primeiro teve 

como finalidade o cumprimento de exigências constantes na Recomendação 12/99-MPF-SP e o segundo a assunção de 

determinadas obrigações quanto à manutenção de responsáveis técnicos nos estabelecimentos da embargante. Contudo, 

não demonstrou a embargante que estava cumprindo os acordos celebrados e de que maneira o estaria fazendo; 

comprovou, tão somente, a existência de referidos acordos/compromissos com o Ministério Público Federal. E, como 

sabido, as certidões de dívida ativa gozam de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade; assim, a presente autuação 

somente poderia ser afastada se apresentada prova cabal, inequívoca de seu descabimento. 
 

Portanto, não foi a defesa apresentada suficiente a afastar a higidez da CDA, não havendo qualquer ilegalidade na 

autuação e sanção imposta à embargante. 

 

A fim de corroborar, acosto os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DE FARMÁCIA E 

DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. ACORDO EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de farmácia para fiscalizar os estabelecimentos - 

farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

3. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 

15 da Lei nº 5.991/73). 
4. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado e 

registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento. 

5. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

6. No tocante ao acordo firmado em ação civil pública , este não possui o efeito ex tunc, uma vez que foi estabelecido 

que as partes deveriam cumprir as exigências em prazo futuro, quais sejam: trinta dias, três meses, seis meses e doze 

meses. 

(...) 

9. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, AC 1366776, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 14.09.2009). 
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"ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DROGARIAS E FARMÁCIA S - FISCALIZAÇÃO - 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM 

HORÁRIO INTEGRAL - ACORDO COM MPF - EFEITOS "EX NUNC" - OFENSA AO PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO 

- INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

1. Compete ao Conselho Regional de farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial.  

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento.  

3. O acordo firmado com o MPF que previu a obrigação das empresas de gradualmente cumprir as regularizações do 

CRF não se aplica retroativamente, porquanto inexiste cláusula que preveja a anulação das multas anteriormente 

exigidas.  

4. Improcedente o argumento de que se deve dar igual tratamento a autuações similares se visivelmente tratam de 

circunstâncias distintas.  

5. Não houve ofensa ao princípio da motivação, vez que presente a necessária justificativa da autuação, qual seja, a 

explícita descrição dos dispositivos legais que embasam a CDA.  

6. Mantenho a condenação da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios na medida em que fixados em 

atenção ao art. 20, § 4º, do CPC." 

(TRF3, AC 1264888, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJF3 CJ1de 01.06.2009, p. 197). 
Em razão da improcedência dos embargos, ficam invertidos os ônus sucumbenciais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação e, prosseguindo na análise dos embargos, julgo-os totalmente improcedentes. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042330-95.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.042330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CLOCK INDL/ LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, em razão do cancelamento da inscrição de dívida ativa e posterior 

extinção do executivo fiscal, extinguiu os presentes embargos, sem analisar o mérito, nos termos do inciso VI do artigo 

267 do CPC. Condenou a exequente embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Apelação da embargante, fls. 100/108, requerendo a reforma da sentença na parte que se fixou honorários de 
sucumbência. Aduz que o montante arbitrado mostra-se desproporcional frente o valor da causa e o trabalho 

despendido, visto que corresponde a menos de 1% (um por cento) sobre o valor originário da execução (R$ 92.530,21 

em jul/2000 - fls. 41). Ao final, requer seja condenada a União ao pagamento de honorários fixados, no mínimo, em 

10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece parcial reforma. Vejamos. 
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A matéria impugnada limita-se ao valor arbitrado a título de honorários advocatícios. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação 

ou em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas 

alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 
de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do 

serviço, afigura-se razoável seja a verba honorária fixada no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos 

termos dos parâmetros firmados pelo Código de Processo Civil e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes 

firmados, o qual deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal (valor de R$ 92.530,21 em jul/00 - fls. 41) é um dos parâmetros 

possíveis, devendo ser sopesado no caso concreto de modo a não propiciar enriquecimento sem causa, tampouco onerar 

excessivamente a parte vencida. Destaco, por fim, que o presente feito sequer foi impugnado pela União, tendo sido o 

processo extinto sem restar angularizada a relação processual. 
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta 

pela embargante, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012248-18.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.012248-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TEXTIL JUTART LTDA massa falida 

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial, tida por submetida, e de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal (valor da CDA em 

29/12/2003: R$ 30.851,26). 

Entendeu o MM. Juízo a quo que tratando-se de execução fiscal direcionada contra empresa cuja falência foi encerrada 

por sentença, sem que se lograsse o pagamento dos débitos exequendos, nada mais há que se requerer em relação à 

massa falida, visto que seus bens foram liquidados, restando, somente, a via executiva contra o próprio falido ou contra 

algum outro co-responsável (arts. 134, V e 135 do CTN). Aduz que a responsabilidade solidária dos sócios e 

administradores pelas contribuições previdenciárias não pode mais ser invocada, tendo em vista a revogação do art. 13 

da lei nº 8.620/93. Ademais, a falência não constitui forma irregular de extinção da empresa e o mero inadimplemento 

não é infração à lei hábil a ensejar a responsabilização do sócio. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 86/88). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 

inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF, uma vez que podem surgir fatos novos que 

propiciem a responsabilização dos sócios administradores. (fls. 91/94). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 
sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 
Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 
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REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055848-21.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.055848-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OPTICAL AFFAIRS COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA e outros 

 
: SIMONE TAVANO 

 
: RICARDO ANTONIO TAVANO 

ADVOGADO : MARCELO PALOMBO CRESCENTI e outro 

No. ORIG. : 00558482120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela 

exequente. (valor da CDA: R$ 26.571,11 em 4/12/2006) 

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

imputado, corrigido monetariamente, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que requereu a 

extinção por cancelamento da execução fiscal em comento, em face da remissão dos créditos tributários exigidos, sendo 

portanto, incabível a condenação em honorários advocatícios em desfavor da União. Sustenta a aplicabilidade do artigo 

1º-D, da lei nº 9.494/97. Pleiteia, subsidiariamente, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que está 

correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de pré-executividade pela executada, alegando o pagamento do débito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 
defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 
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A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 
ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Consigno, por oportuno, a não aplicabilidade ao caso do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/1997, o qual dispõe: "Não serão 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

Isso porque, o referido dispositivo legal não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental 

próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública 

nos termos do artigo 730, do CPC. 

O STF já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, 

que incluiu o artigo 1º-D na Lei n. 9.494/1997, todavia restringiu sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública (ver RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, Relator para acórdão Ministro 
Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ 10/12/2006). 

No mesmo sentido já decidiu esta Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 
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No que se refere ao caso específico, verifica-se que consta dos autos documentação comprovando que a executada 

efetuou o pagamento do débito, conforme guias DARF de fls.64/82, recolhidas em datas anteriores ao ajuizamento da 

execução, que se deu em 19/12/2006 (fls. 2). 

A Receita Federal providenciou a retificação da inscrição, nos seguintes termos: "Tendo em vista que os pagamentos 

apresentados, efetuados antes da inscrição, não foram suficientes para liquidar a cobrança, houve-se que dividir e 

cadastrar, no sistema PROFISC, os débitos com resíduos a pagar enviados à dívida ativa em duas partes: aquela cujos 

valores foram pagos antes da inscrição, tendo sido alocados os 'darfs' a ela correspondente, e uma segunda parte para 

a qual não havia pagamentos, somando-se a esta o valor da multa, que deverão ser cobrados nesta Procuradoria, 

conforme extrato de encerramento do processo anexo e, não havendo, nos sistemas de controle da Receita Federal 

quaisquer outros pagamentos disponíveis, referentes a esta cobrança, proponho a retificação da inscrição em Dívida 

Ativa da União." (fls. 128). 

Posteriormente, a União Federal requereu a extinção da execução fiscal, com base no art. 26 da LEF, tendo em vista o 

cancelamento das inscrições em dívida ativa (fls. 135). Juntou os extratos de consulta à dívida ativa, segundo os quais a 

inscrição nº 80 2 06 086515-30, no valor de R$ 25,53, foi cancelada nos termos do art. 18, § 1º, da lei nº 10.522/2002 

(fls. 136) e a inscrição nº 80 3 06 005340-87, no valor de R$ 7,11, foi cancelada nos termos do art. 18, § 1º, da MP 

1863-52 (fls. 142). 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 
Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo 20, § 

4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração 

delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma 

tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários 

advocatícios em percentual inferior a 10%. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-

probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-

se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 
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do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 

Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a redução da 

condenação da exequente em honorários, fixando-a em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de acordo 

com jurisprudência desta Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do 

artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017059-26.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017059-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIVERSAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SCAFF e outro 

No. ORIG. : 00170592620014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extinta, com base no art. 269, IV, 

do CPC e art. 40, § 4º de Lei nº 6.830/80, em face da ocorrência da prescrição intercorrente, e fixou honorários 

advocatícios, em favor da executada, em R$ 1.000,00, com base no artigo 20, § 4º do CPC. (valor da CDA: R$ 
35.137,33, em 29/6/2001 - IRPJ). Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Apela a União Federal (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, para que seja excluída ou reduzida a 

verba honorária (fls. 53/56). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO 

DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEI DE 

EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. 

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de cinco 

anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da Lei de 

Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a 
natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu) 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007) 

 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contado a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a 

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, depois de ouvida a exequente, é autorizada expressamente pelo 

artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004. 

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, consoante 

certidão de fls. 31 e manifestação da exequente a fls. 32/36. 

Observo que o MM. Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 30.10.2001, in verbis: "Com fundamento no 
artigo 40 da Lei 6830/80, suspendo o curso da presente execução, considerando que não foi localizado o devedor e/ou 

não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. 

Intime-se." (fls. 11). 

Foi intimada em 6/2/2002, através do mandado coletivo nº 170/2002, a Fazenda Nacional, conforme certidão juntada 

aos autos na mesma data (fls. 12). 

Diante disso, não há que se falar em necessidade de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos 

autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004. 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 22/11/2002 (fls. 12, verso), a executada apresentou, 

espontaneamente, petição, em 8/10/2010, na qual pretendia o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente 

(fls. 13/19). 

A União Federal, intimada acerca da alegação, pugnou pela extinção da execução fiscal, reconhecendo a existência da 

prescrição intercorrente (fls. 32/36), tendo sido proferida sentença extintiva em 14/6/2011. 

Relativamente à necessidade de prévia suspensão do processo por um ano, decorrido o qual, com a remessa dos autos ao 

arquivo, se inicia a contagem do prazo prescricional, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei n. 6.830/1980, note-se, que 

a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de prescrição 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos da Súmula 314 

do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 
por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte julgado, 

cuja ementa passa a ser transcrita: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTáRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIçãO 

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIçãO INTERCORRENTE pode ser decretada de 

ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação da Lei nº 

11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da Fazenda 

Nacional. 

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional 

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ), tendo 

ocorrido, no caso, a sua plena consumação. 
3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u., grifos 

meus). 

 
Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a 

suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da execução 

fiscal. 

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, 

como no caso de apresentação de simples petição pelo executado, em sede de execução, alegando a ocorrência da 

prescrição intercorrente, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução, o que impõe 

o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado.  

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a execução 

fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente.  

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as partes".  

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a 

inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção do feito implica 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais.  

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes.  

6. Agravo regimental não-provido." 

(AGRESP 200600282353, Primeira Turma, DJ 21/08/2006, p.238, Relator Ministro José Delgado) 

 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade ou petição, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior 
a 10% do valor da execução. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essa razão que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma tem 

se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais, ou até menos, a depender do valor da execução. 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, verifica-se que a verba 

honorária, arbitrada em R$ 1.000,00, equivalia a menos de 5% do valor da execução, ao tempo da prolação da sentença, 

pelo que deve ser mantida como tal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, mantendo íntegra a 

sentença recorrida, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-16.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.004188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NARDI LOPES E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : RUBENS MACHIONI DA SILVA e outro 

SINDICO : GRENDENE SOBRAL S/A 

No. ORIG. : 00041881620064036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos por NARDI LOPES E CIA LTDA, massa falida, para 

o fim de que "sejam excluídos valores exigidos a título de multa e de juros computados a partir da data da decretação 

da falência" (valor da CDA: R$ 28.206,51 em 28/12/1998). 

O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, considerou devido o encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69, 

inserido na CDA e, em razão da autora haver decaído de parte mínima do pedido, condenou a Fazenda ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixando-os em 10% sobre o valor do crédito objeto da CDA. Deixou de submeter a sentença ao 

reexame necessário (fls. 32/42). 

Apela a União Federal, sustentando, em síntese, o não cabimento da condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios ou, alternativamente, a redução dos mesmos, nos termos do art. 20, §4º, do CPC, incidindo apenas sobre a 
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parte em que houve o julgamento de parcial procedência da ação (exclusão da multa moratória e juros posteriores à 

quebra) (fls. 44/49). 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 59/60). 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

No que tange à multa moratória, observo que a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo o reexame necessário dessa questão. 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito, com fundamento 

Ato Declaratório nº 15, de 30/12/2002, manifestou seu desinteresse em recorrer com relação à multa, hipótese que, a 

teor do disposto no art. 19, § 2º, da Lei 10.522/02, obsta a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório quanto a 

esta matéria. 
Com relação aos juros moratórios, tratando-se de execução de massa falida, a teor do artigo 26 do Decreto-Lei n. 

7.661/1945, são indevidos os posteriores à quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. 

Neste sentido já se manifestou esta C. Corte, consoante se depreende das seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 

2. Os juros moratórios só são devidos pela massa falida até a data da quebra (Art. 26 da Lei n. 7.661/45). 

3. A correção monetária no débito é devida nos termos do decreto-lei 858/69 até a data do pagamento do débito. 

4. Apelação provida na parte conhecida." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2001.03.99.006195-6, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relator Desembargador 

Federal Nery Junior, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA.  

I. Os juros de mora posteriores à quebra não são devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  

II. Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do 

decreto-lei n. 858/69. 
III. Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2002.03.99.027005-7, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, grifos meus) 

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à Execução, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

Vejamos, por oportuno, os seguintes arestos jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 
na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. 
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1. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que não há nulidades nas 

CDAs. A revisão de tal entendimento, conforme pretende a ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, inadmissível no recurso especial em face do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

2. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% 

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança 

judicial da União, inclusive honorários advocatícios. 

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento no sentido de 

que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ 

de 28.10.2008). 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido."(g.n.) 

(STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 12/05/2009, 

DJ 25/05/2009 ) 

Ademais, cuida-se de massa falida, aplicando-se, pois, a Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça, que tem a 

seguinte redação: 

 
"O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." 

E considerando que ambas as partes sucumbiram, ainda que em proporção diferente, nos termos do artigo 21 do CPC, 

devem arcar com os honorários advocatícios. Mantenho, em favor da embargante, o percentual já fixado em sentença 

(dez por cento), incidente sobre a diferença obtida entre o valor inicialmente exigido e a nova quantia apurada. 

Todavia, não é devida a condenação da embargante em honorários advocatícios, pois estes já estão incluídos no encargo 

de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 

557, do CPC, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501387-96.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.501387-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : TRANSPORTES CAVALHADA LTDA e outro 

 
: NERY DA CAMARA CANTO 

ADVOGADO : FERNANDA LUFT TESSARO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05013879619934036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelações interpostas pela União Federal e pela executada, em face de 

sentença que declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c/c o artigo 598, ambos do Código 

de Processo Civil, bem como o art. 1º, parte final, da Lei de Execuções Fiscais, tendo em vista a ocorrência da 

prescrição (valor da CDA: CR 141.093.837,94 em 12/9/1992 / valor atualizado: R$ 102.381,35). 
O MM. Juízo a quo consignou que, da data da constituição definitiva do crédito tributário, ocorrida com o termo de 

confissão espontânea lavrado em 14/4/1989, até a data da citação do executado (23/10/2003), decorreu integralmente o 

quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional. Deixou de fixar condenação em 

honorários advocatícios, por não ter a exequente dado causa ao ajuizamento da execução. Não submeteu a sentença ao 

reexame necessário (fls. 187). 

Apela a executada, pugnando pela condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que 

foi obrigada a contratar patrono para se defender (fls. 189/195 e 198/204). 

Nas razões do apelo, aduz a União a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a constituição do 

crédito tributário deu-se por meio de termo de confissão espontânea, sendo o contribuinte notificado em 14/4/1989; b) a 

execução fiscal foi ajuizada em 19/3/1993 e o despacho citatório, proferido em 12/4/1993; c) os efeitos da interrupção 

da prescrição retroagem à data da propositura da demanda (artigo 219, § 1º do CPC); d) a demora na citação do 

executado não decorreu de desídia da exequente (fls. 214/218). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Quanto à remessa oficial, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-

se que o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 

Cuida-se de execução de débitos de imposto sobre transportes rodoviários, com datas de vencimento de 30/4/1987 a 

30/3/1989, constituídos por termo de confissão espontânea, com notificação pessoal à executada em 14/4/1989, de 

acordo com a cópia da Certidão da Dívida Ativa a fls. 3/16. 

Quanto à decadência, não restou caracterizada, uma vez não ter transcorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 

173 do Código Tributário Nacional, entre as datas de vencimento dos débitos (30/4/1987 a 30/3/1989) e a constituição 

do crédito tributário, que se deu com a notificação à executada em 14/4/1989. 

A prescrição, por sua vez, também não se configurou. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, o crédito foi definitivamente constituído com a notificação à contribuinte em 14/4/1989. 
O ajuizamento da execução deu-se em 4 de março de 1993 (fls. 3). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição, 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito. 

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte. 

3. Recurso especial provido." 

 
Dessa maneira, os débitos em comento não foram atingidos pela prescrição, pois entre as datas da notificação à 

executada (14/4/1989) e do ajuizamento da execução fiscal (4/3/1993) transcorreu prazo inferior ao quinquênio 

prescricional. 

De rigor, portanto, o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar a prescrição do crédito exequendo e determinar o prosseguimento da execução 

fiscal. Prejudicado o recurso de apelação da executada. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-66.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.000861-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ATECNICA ASSESSORIA TECNICA A EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON GRATAO e outro 

No. ORIG. : 00008616620064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que homologou o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e julgou extintos os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Deixou de condenar a 

embargante a arcar em honorários advocatícios (fls. 289 e 296) (valor da CDA: R$ 19.714,43, em 21/3/2005). 
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Alega a União Federal, em suas razões de apelação, que o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941/2009 contém previsão de 

dispensa dos honorários advocatícios somente no caso de ações judiciais que visem a adesão, reingresso ou 

permanência em outros programas de parcelamento, o que não é o caso dos autos. Pede a reforma da sentença, para que 

seja aplicado o art. 26, caput, do CPC, a fim de determinar o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que 

desistiu do feito (fls. 300/302). 

Decido. 

Entendo que assiste razão à apelante quando afirma ser cabível, in casu, a fixação de honorários advocatícios. 

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se 

requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o 
caso em questão - embargos à execução fiscal - em hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Devida, portanto, a condenação da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios. 

No caso presente, a União Federal foi compelida a se defender em Juízo, o que de per si justifica, em face do princípio 

da causalidade, a condenação do contribuinte ao pagamento dos honorários, porquanto tenham acionado a máquina do 

Poder Judiciário. 

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o 
percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado. 

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 

19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, 

p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC 

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196) 

Assim, entendo que a honorária deva ser arbitrada em 10% sobre o valor dado à causa atualizado. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da União Federal, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

da causa atualizado, nos termos do art. 557 do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048785-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048785-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AVICOLA DACAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00007-6 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Avicola Dacar Ltda, em face de sentença que homologou o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e julgou extintos os embargos à execução fiscal, nos termos dos artigos 267, VIII do 
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Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Condenou a 

embargante a arcar com os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa (fls. 235) (valor da CDA: 

R$ 2.321.262,48, em 25/2/2004). 

Alega a embargante, em suas razões de apelação, que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios constitui 

bis in idem, uma vez que o encargo legal de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, já está incluso no total do débito. Pede a 

reforma da sentença, para que seja excluída a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. Requer, 

alternativamente, a redução da verba honorária, nos termos do art. 20, §3º do CPC, para R$ 1.000,00 ou 1% do valor do 

débito consolidado (fls. 250/274). 

Decido. 

Entendo que assiste razão à apelante, em parte, por ser cabível, in casu, a fixação de honorários advocatícios. 

Isto porque, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  
§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

Verifica-se que a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se 

requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o 

caso em questão - embargos à execução fiscal - em hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Devida, portanto, a condenação da embargante ao pagamento dos honorários advocatícios. 

No caso presente, a União Federal foi compelida a se defender em Juízo, o que de per si justifica, em face do princípio 
da causalidade, a condenação do contribuinte ao pagamento dos honorários, porquanto tenham acionado a máquina do 

Poder Judiciário. 

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o 

percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado. 

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j. 

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09, v.u., DJ 

19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ 14/04/2009, 

p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247; Sexta Turma, AC 

2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196) 

No caso concreto, tendo em vista o valor do débito executado (R$ 2.321.262,48, em 25/2/2004), tenho que o valor 

fixado pelo juízo a quo deve ser reduzido para 1% (um por cento) do valor executado atualizado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da executada, para reduzir a verba honorária para 1% do valor 

executado atualizado, com fundamento nos arts. 20, § 4º e 557, ambos do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004579-84.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004579-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EXATA MASTER IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO (Int.Pessoal) 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00045798420054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que julgou extintos os 

embargos à execução fiscal opostos por Exata Master Indústria e Comércio Ltda, massa falida, sem resolução do 

mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao pleito de exclusão da embargante dos 

cadastros de proteção aos créditos privados e julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, para o fim de "determinar a exclusão da multa moratória do crédito em cobrança, bem como para limitar a 

incidência dos juros de mora até a data da decretação da quebra (25.01.2008 - fls. 115/126), restaurando sua 

incidência na hipótese de haver patrimônio suficiente ao cabo do processo falimentar." (valor da CDA: R$ 366.031,69 

em 25/2/2004). 

O MM. Juízo a quo, ao proferir a decisão supra, considerou devido o encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/69, 

inserido na CDA e, diante da sucumbência recíproca determinou a compensação dos honorários advocatícios, arcando 
cada parte com os honorários de seus respectivos patronos. Submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 140/148). 

Apela a União Federal, sustentando, em síntese, que os juros moratórios não devem incidir após a decretação da 

falência, e não como constou da sentença "até a data da quebra" (fls. 152/154). 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação e da remessa oficial (fls. 159/165). 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Tratando-se de execução de massa falida, prevalece íntegra a solução adotada na Súmula 565 do STF, no sentido de 

excluir do crédito tributário executado o valor relativo à multa moratória, eis que baseada em princípios fundamentais 

do direito. Nesse sentido, cumpre asseverar que a solução adotada pela Suprema Corte visou atender ao princípio da 

proporcionalidade, uma vez que busca garantir a todo universo dos quirografários um tratamento menos gravoso frente 

à preferência legal dos créditos fazendários. Portanto, a Súmula 565 do STF não nega a preferência do crédito da 

Fazenda Pública, mas, ao dele excluir a multa moratória, visa garantir aos demais credores uma perspectiva mais 

concreta de satisfação de seus créditos. 

Destarte, a jurisprudência desta E. Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas:  
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 
2. Os juros moratórios só são devidos pela massa falida até a data da quebra (Art. 26 da Lei n. 7.661/45). 

3. A correção monetária no débito é devida nos termos do decreto-lei 858/69 até a data do pagamento do débito. 

4. Apelação provida na parte conhecida." 

(AC 2001.03.99.006195-6/SP, DJ 2/4/2003, Relator Desembargador Federal Nery Junior, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA.  

I. Os juros de mora posteriores à quebra não são devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  

II. Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do 

decreto-lei n. 858/69. 

III. Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas." 
(AC 2002.03.99.027005-7/SP, DJ 2/4/2003, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, grifos meus) 

Com relação aos juros moratórios, tratando-se de execução de massa falida, a teor do artigo 26 do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, são indevidos os posteriores à quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. 

Neste sentido já se manifestou esta C. Corte, consoante se depreende das seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 

2. Os juros moratórios só são devidos pela massa falida até a data da quebra (Art. 26 da Lei n. 7.661/45). 

3. A correção monetária no débito é devida nos termos do decreto-lei 858/69 até a data do pagamento do débito. 

4. Apelação provida na parte conhecida." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2001.03.99.006195-6, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relator Desembargador 

Federal Nery Junior, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA.  

I. Os juros de mora posteriores à quebra não são devidos pela massa falida se o ativo apurado não bastar para o 

pagamento do principal.  
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II. Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do 

decreto-lei n. 858/69. 

III. Indevida a cobrança da multa fiscal moratória por constituir pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência, a teor das Súmulas 192 e 565 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2002.03.99.027005-7, SP, Terceira Turma, v.u., DJU 2/4/2003, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, grifos meus) 

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à Execução, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

Vejamos, por oportuno, os seguintes arestos jurisprudenciais: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 
IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTOS DECLARADOS PELO CONTRIBUINTE. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA. 

1. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatório dos autos, asseverou que não há nulidades nas 

CDAs. A revisão de tal entendimento, conforme pretende a ora agravante, demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, inadmissível no recurso especial em face do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

2. A orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança do encargo de 20% 

previsto no Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as despesas realizadas com a cobrança 

judicial da União, inclusive honorários advocatícios. 

3. A Primeira Seção do STJ, no julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento no sentido de 
que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e 

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, Primeira Seção, DJ 

de 28.10.2008). 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido."(g.n.) 

(STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 12/05/2009, 

DJ 25/05/2009 ) 

Ademais, cuida-se de massa falida, aplicando-se, pois, a Súmula 400 do Superior Tribunal de Justiça, que tem a 

seguinte redação: 

 

"O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." 

E considerando que ambas as partes sucumbiram, ainda que em proporção diferente, nos termos do artigo 21 do CPC, 

devem arcar com os honorários advocatícios. 

Todavia, não é devida a condenação da embargante em honorários advocatícios, pois estes já estão incluídos no encargo 

de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, do CPC, nos 
termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502622-93.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.502622-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUNDEK IND/ COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA Falido(a) e outro 

 
: ERMINIO APARECIDO NADIN 

ADVOGADO : SANDRA OSTROWICZ e outro 

No. ORIG. : 05026229319964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da lei n. 6.830/80, declarou extinta a execução fiscal. 

(valor da CDA em 4/12/1995: R$ 10.957,88) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 88). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que o objeto da execução fiscal, enquanto não paga a dívida tributária, permanece 
inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em prosseguir com as diligências necessárias em 

busca de bens penhoráveis (fls. 91/97). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 
Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 
de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009903-74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.009903-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DANOVA INDL/ COML/ LTDA -EPP 

APELADO : SILVALINA MACIEL BARGIERI 

ADVOGADO : ADRIANO BISKER 

APELADO : MILTON BARGIERI 

No. ORIG. : 00099037420074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI c/c 

598, ambos do Código de Processo Civil, e no artigo 1º da Lei n. 6.830/1980, declarou extinta a execução fiscal (valor 

da CDA em 18/12/06: R$ 11.217,41) 
Entendeu o MM. Juízo a quo que o encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça 

certa, líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Considerou que, nesse caso, o 

processo de execução perde o seu objeto, já que a exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois, uma vez estar 

extinta tanto a pessoa jurídica como a correspondente massa falida, não há de quem cobrar a dívida. Asseverou, ainda, 

ser descabida a continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, por não possuírem 

responsabilidade ilimitada na sociedade e porque a falência é forma regular de dissolução societária. Por fim, ressaltou 

que a mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a sentença ao reexame necessário (fls. 115/116). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que, consoante parecer do Ministério Público, acostado aos autos às fls. 95/96, 

houve instauração de inquérito judicial falimentar, o que aponta a possibilidade de inclusão dos co-responsáveis no pólo 

passivo após novas diligências ainda a serem efetuadas. Aduz, ainda, que o objeto da execução fiscal, enquanto não 

paga a dívida tributária, permanece inalterado, o que faz com que o exequente não deixe de ter o interesse em 

prosseguir com as diligências necessárias em busca de bens penhoráveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF, uma 

vez que podem surgir fatos novos que propiciem a responsabilização dos sócios administradores (fls. 118/122). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o que, no caso em 
tela, está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 

10.352/2001). 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 
só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 
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Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 
1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

 

Finalmente, cumpre destacar que, às fls. 95/96, consta cópia do parecer ofertado pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo, nos autos do processo 000.03.036658-5/001, perante o Juízo de Direito da 26ª Vara Cível, requerendo o 

apensamento do inquérito judicial aos autos principais, o que foi deferido pelo Juízo, em 14/4/2005, a indicar que não 

houve oferecimento de denúncia pelo Ministério Público, nos termos dos arts. 108 e 109 do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 

de junho de 1945. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054003-22.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.054003-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AVANCO S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outro 

No. ORIG. : 00540032220044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no artigo 26 da lei nº 6.830/80 (valor da CDA: R$ 182.720,47 em 8/9/04) 
O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 2% do valor da 

causa, com base no art. 20, §4º do Código de Processo Civil. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário (fls. 

136/137). 

A União pugna pela reforma da sentença para excluir a condenação em verba honorária, sustentando que foi o 

executado quem deu causa à inscrição do débito, bem como a aplicabilidade do artigo 26 da LEF (fls. 143/148). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos. 

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o 

valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 10.352/2001. 
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Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de petição pela executada, alegando que a inscrição do débito em dívida ativa foi indevida, uma vez que a exigibilidade 

do crédito tributário estava suspensa, em virtude de prévio depósito judicial do montante integral da dívida (fls. 13/16). 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 
(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C, do 

CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 
constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 
execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, sendo devida, portanto, a 

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido 

dispositivo legal. 
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Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da 

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o protocolo da petição, pela executada, ao argumento da 

ocorrência de vício insanável na constituição do crédito tributário. 

No que se refere ao caso específico, verifica-se que a presente execução fiscal foi protocolizada em 14/10/2004 (fls. 2). 

A executada, de seu turno, ajuizou ação anulatória de débito fiscal nº 1999.61.00.039677-9, em 12/8/99, objetivando o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária relativamente ao recolhimento da COFINS com base na lei 

nº 9.718/98, bem como seu direito de apurar e recolher a COFINS nos moldes da lei complementar nº 70/91 (fls. 29/46) 

e efetuou, entre 13/8/99 e 14/1/2000, os respectivos depósitos judiciais (consoante cópia autenticada das guias de 

depósito de fls. 47/52 e certidão de objeto e pé de fls. 67). 

O incidente suscitado pela executada (fls. 13/16) foi rejeitado pelo Juízo a quo (fls. 89/92). Entretanto, interposto 

agravo de instrumento de tal decisão (processo nº 2009.03.00.004412-0), foi deferida a antecipação da tutela recursal 

para sustar qualquer ato constritivo em face da ora executada, determinando a desconstituição da penhora formalizada, 

bem como a suspensão da execução fiscal, ao entendimento de que os créditos tributários encontrar-se-iam com a sua 

exigibilidade suspensa, em razão dos depósitos judiciais realizados (fls. 113/115). 

A União Federal, finalmente, requereu a extinção da execução fiscal (fls. 132/135). 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

sendo devida a condenação da exequente em honorários. 

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, estes serão fixados consoante 
apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade ou petição, o percentual da verba honorária pode ser fixado em 

valor inferior a 10% do montante da execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade, ou mera petição, prescindirem de 

prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%, adotando-se 

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b' e 'c' 

do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de matéria fático-
probatória (Súmula 07/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219) 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de 

acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo seja da 

imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior. 

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados." 

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ 6/12/2004 p. 

185, RSTJ 199/56) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF. 

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem considerados 

pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se tão-somente às 

alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária, o juiz pode utilizar-
se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em valor determinado. 

Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil dar-

se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não somente jurídico, mas também subjetivo, 

porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro de um caso específico. Portanto, a reavaliação 

do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento da verba honorária não se coaduna, em tese, com a 

natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. 

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão do 

valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor excessivo ou 

irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos honorários não implica o 

reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp 450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. 
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Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O conceito de verba ínfima não está 

necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a expressão econômica da soma arbitrada, 

individualmente, ainda que represente pequeno percentual se comparado ao da causa.' 

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a 

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o processo 

de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os honorários para R$ 1.200,00, 

conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a título de verba honorária, em virtude 

do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e 

seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'. 

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias ordinárias 

não se apresenta ínfima. 

5. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008) 

 

Por essa razão que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma tem 

se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, mantenho a condenação da 

exequente em honorários, consoante fixado em sentença, a fim de não se incorrer em reformatio in pejus. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  
Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-55.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.003185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ORGANIZACOES DI PEDRO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME e outro 

 
: GILDO LEAL JUNIOR 

No. ORIG. : 00031855519994036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para manifestação 

da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição intercorrente, com a extinção do processo, nos termos do artigo 

156, V, do CTN. 

Apelou a PFN, alegando que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois: (1) "em momento algum a Fazenda alegou 

que houve causa suspensiva da prescrição, nos termos do art. 151, inciso VI do CTN, ou que a interrupção da 

prescrição ocorreu em razão do parcelamento. O que a Fazenda pugna é pelo reconhecimento da interrupção do prazo 

prescricional nos termos do art. 174, inciso IV do CTN" (f. 154); (2) "no momento da adesão ao parcelamento, a 

executada confessou irrevogável e irretratavelmente o crédito tributário ora discutido, e mesmo que não seja 

consolidado o parcelamento, por qualquer motivo, esse ato de reconhecimento não pode ser desconsiderado"  (f. 154); 

(3) "a adesão ao parcelamento significou verdadeiro marco interruptivo da prescrição, nos termos do art. 174, 

parágrafo único, inc. IV" (f. 154); e (4) "assim, em 12/09/2006 o prazo de prescrição foi interrompido, nos termos do 

art. 174, parágrafo único, inc. VI do CTN, e voltou a fluir no mesmo dia, visto o parcelamento não ter sido validado 

por falta de pagamento da primeira parcela, de sorte que o lustro apenas terminaria em setembro de 2011"  (f. 157). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a execução fiscal trata de tributos, constituídos por declaração entregue em 

29/05/1995 (f. 115), execução ajuizada em 19/08/1998 (f. 2), com suspensão do feito, por um ano, e, após 

arquivamento, conforme decisão de 27/07/2001 (f. 33 e 39), ciente a PFN em 13/08/2001 (f. 39/2), até desarquivamento 

para manifestação da PFN, em 08/06/2010 (f. 43), quando alegada inexistência de prescrição (f. 44/5). 

Nos termos da Súmula 314/STJ, o período de suspensão provisória não é contado na prescrição, que somente tem início 

a partir do arquivamento do feito ("Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente").  
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Assim sendo, a prescrição intercorrente teve iniciou em julho/2002, porém em setembro/2006, antes do decurso do 

prazo de cinco anos, a executada aderiu ao PAEX-130, acarretando tal ato a confissão da dívida, com interrupção da 

prescrição (artigo 174, parágrafo único, IV, CNT), retomando-se, na mesma data, 12/09/2006, o curso do qüinqüênio, 

não tendo havido suspensão por força do parcelamento, em função da falta do primeiro pagamento (f. 54), assim apenas 

em setembro/2011 seria possível cogitar de prescrição por paralisação efetiva do feito.  

Em caso análogo, assim decidiu a jurisprudência: 

 

AC 2001.61.26007240-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 23/09/2008: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ao Fisco que, para a 

cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do contribuinte no cumprimento voluntário da 

obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 2. Caso em que 

entre a constituição definitiva do crédito tributário, mediante DCTF entregue ao Fisco em 31.05.96, e a primeira 

causa de interrupção, ocorrida com a propositura da execução fiscal em 24.07.00, considerada a aplicação das 

Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3. Houve, ademais, pedido de parcelamento, com confissão da dívida, em 05.06.99, e respectivo cancelamento em 

13.09.99. 4. Embora tenha permanecido longamente paralisado, por força de arquivamento provisório (artigo 40, § 

2º, LEF), não houve a prescrição intercorrente na forma da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça. 5. 
Apelação fazendária provida." 
 

AC 1998.35.00011929-8, Rel. Juíza Conv. GILDA SIGMARINGA, e-DJF1 19/02/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA RESERVADA A LEI COMPLEMENTAR. ART. 146, III, B CF/88. LEI 

COMPLEMENTAR 118/2005. SÚMULA VINCULANTE 8 STF. SÚMULA 314 DO STJ. PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DA FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Em se 

tratando de crédito tributário, as medidas idôneas para provocar sua extinção são erigidas ao âmbito material da Lei 

Complementar, tal como expressamente preconizado no art. 146, III, c, da CF/88, sendo as causas suspensivas e 

extintivas da prescrição aquelas arroladas no Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 945178/MG. Rel. Min. 

Castro Meira. DJ de 25.10.2007; REO 2000.01.00.034883-6/PA; Rel. Des. Federal Carlos Fernando Mathias. 

04/12/2006 DJ p.184. 2. Convicção que se robustece na medida em que o próprio Legislador de Normas Gerais 

introduziu reforma ao art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional, através da Lei Complementar 118, de 

09/02/2005, para atribuir ao despacho que ordena a citação a eficácia de causa interruptiva. Esta providência 

legislativa vem reafirmar a impropriedade normativa prevista nos artigos 2º, § 3º e 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, aliás, há 

muito já reconhecida pela jurisprudência, para atribuir ao despacho que ordena a citação, a eficácia de suspender o 

prazo prescricional. 3. Caso não ocorrida a prescrição antes do ajuizamento e citação do devedor, esta pode se 

efetivar na modalidade intercorrente. Neste caso, o termo inicial para a contagem do prazo necessário à sua 
configuração dá-se em conformidade com a Súmula 314, do STJ. 4. "Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia." (REsp 96371/RS; Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJe 08/10/2008) 5. A Lei 11.051, de 30/12/2004 tem natureza de norma processual, tendo, portanto, 

aplicação imediata, alcançando, inclusive, os processos em curso. Precedentes. 6. Nos termos do art. 174, parágrafo 

único, inciso IV, do CTN, o parcelamento é ato inequívoco que implica no reconhecimento do débito pelo devedor, 

interrompendo a prescrição. Precedentes desta Corte e do STJ. 7. No caso em reexame, a execução refere-se à CDA 

11198000096-50 na qual o crédito, com vencimento em 31/03/94, foi constituído por termo de confissão espontânea, 

com notificação pessoal ocorrida em 28/06/96, data que dá início ao prazo prescricional. A ação foi ajuizada em 

04/08/98, portanto, dentro do lustro prescricional. A citação editalícia, realizada em 26/03/99 interrompeu a 

prescrição. Em 24/04/00, o processo foi suspenso por um ano, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, com posterior 

arquivamento sem baixa na distribuição, permanecendo até 26/04/07, quando foi intimada a Fazenda Nacional a se 

manifestar sobre possíveis causas de interrupção ou de suspensão da prescrição. Naquela oportunidade, informou a 

exeqüente, comprovando com relatório emitido pelos sistemas da PGFN, que o executado teria aderido ao 

parcelamento no PAES na data de 31/07/03, com rescisão em 09/08/05. Com a adesão ao parcelamento, ocorreu 

causa de interrupção da fluência do prazo prescricional, que voltou a fluir da data do cancelamento por rescisão, 
sem, contudo, exaurir os cinco anos do prazo prescricional até a prolação da sentença (24/06/09). 8. Apelação 

provida." 
 

Assim, foi prematura a extinção da execução, por prescrição, em 06/05/2011 (f. 149/50), pelo que cabível a reforma da 

sentença. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença, nos termos supracitados.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025344-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025344-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MUNICIPIO DE GUARARAPES SP 

ADVOGADO : ODAIR BERNARDI (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : SOPASA SOCIEDADE PAULISTA DE PAPEIS SANITARIOS S/A 

No. ORIG. : 10.00.00001-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação à sentença de procedência de embargos de terceiro à penhora de imóvel, em execução fiscal da 

Fazenda Nacional, fixada verba honorária de quinhentos reais. 

Apelou a Municipalidade, alegando que: (1) indevida a condenação em verba honorária, pois foi vencedor na causa; e 

(2) "o fato de não ter o apelante reivindicado o imóvel penhorado da empresa beneficiária da doação (SOPASA), antes 

que a penhora fosse realizada no processo de execução que lhe move a apelada, data venia, não serve de justificativa 

para que o Município seja responsabilizado pelo pagamento de honorários advocatícios e demais verbas" (f. 106). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, consolidado o entendimento de que, em embargos de terceiro, a condenação em verba honorária deve 

observar o princípio processual da causalidade e responsabilidade, atribuindo-se a sucumbência a quem causou à 

constrição indevida, não bastando mero exame da condição de vencido ou de vencedor da ação. A propósito, 

expressamente dispõe a Súmula 303/STJ: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve 

arcar com os honorários advocatícios". 
Na espécie, a penhora do imóvel, em favor da Fazenda Nacional foi feita em novembro/2008 (f. 96), na matrícula em 

que constava a executada como titular do domínio, decorrente de doação feita pelo Município, registrada em 31.08.2004 

(f. 95 e v.).  

Embora conste do registro que se tratava de doação com encargo, para cumprimento no prazo de 24 meses, sob pena de 

reversão, o fato é que, não obstando o descumprimento tenha sido anterior à penhora, deixou o Município de promover 

a retomada do imóvel e o registro da revogação da doação a tempo de atestar a real situação jurídica do imóvel, dando 

ela própria, portanto, causa à constrição indevida, para efeito da Súmula 303/STJ, cabendo-lhe arcar, assim, com a 

sucumbência à luz dos princípios da causalidade e da responsabilidade processual, conforme corretamente decidido pela 

sentença.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-62.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000549-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SHERNNERY POULMMIER ALVES DE SOUZA e outros 

 
: MARCONDES ANTONIO XAVIER VIDIGAL 

 
: CHARLYS DELANO NOBREGA SOARES 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por Shernnery Poulmmier Alves de Souza 

e outros, visando assegurar a inscrição no Concurso de Formação de Cabos da Aeronáutica - CFC/2004, realizado pela 

Escola Especialista de Aeronáutica - EEAR, sem a submissão ao requisito de idade máxima de 28 anos. 
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Foi deferido o pedido de liminar sob o argumento de que a imposição da limitação de idade "viola o disposto no art. 7º, 

inciso XXX, bem como no artigo 5º, 'caput', da Constituição da República". 

Na sentença, o Magistrado Singular julgou extinto o feito sem julgamento de mérito em relação aos impetrantes 

Marcondes Antonio Xavier Vidigal e Charlys Delano Nóbrega Soares, tendo em vista que não foram aprovados nas 

etapas posteriores do referido Concurso. Em relação ao impetrante Shernnery Poulmmier Alves de Souza, concedeu a 

segurança, confirmando os termos da liminar. Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmulas 

512/STF e 105/STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a União aduzindo, que: a) a limitação de idade para o ingresso no Concurso de Formação de Cabos da 

Aeronáutica não ofende a Carta Magna ou a lei; b) tal limitação mostra-se adequada à luz dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, levando-se em consideração a destinação constitucional das Forças Armadas, 

alicerçadas na hierarquia e na disciplina; c) o inciso XXX, do art. 7º, da CF/1988, não se aplica à hipótese. 

Da decisão que recebeu a apelação da União apenas no efeito suspensivo, a União interpôs agravo de instrumento (autos 

n. 2007.03.00.098007-2). 

Regularmente intimado, o impetrante não apresentou contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 
discussão. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, com o julgamento do presente recurso, mostra-se prejudicada a discussão ventilada 

no agravo de instrumento n. 2007.03.00.098007-2, interposto em face da decisão que recebeu a apelação no efeito 

meramente devolutivo. 

Quanto ao mérito, a legislação militar permite certas exigências dos cidadãos no tocante ao ingresso em cursos e 

carreiras militares, em razão das peculiaridades da carreira, conforme dispõe o inciso X, do art. 142, da CF/1988, 

acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5/2/1998, e de acordo com o Estatuto dos Militares (Lei n. 

6.880/1980). 

O art. 142, inciso X, da Carta Magna, estabelece que "a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de 

idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade , os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 

atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra." 

Assim, de acordo com o ditame constitucional, a questão relativa ao limite de idade para o ingresso em carreira militar 

observa o princípio da legalidade, devendo, portanto, ser regulada a matéria, nas suas especificidades, por lei em 

sentido formal. 

Nem se diga que a previsão contida na Lei n. 6.880/1980, que estipula limite máximo de permanência na atividade 

militar de acordo com as patentes ocupadas, supriria a exigência constitucional, eis que tal diploma legal é silente a 
respeito da idade máxima como condição de ingresso na carreira. E, por certo, o dispositivo constitucional acima 

transcrito é claro ao impor que a lei tratará sobre o limite de idade para ingresso nas Forças Armadas, sendo, 

portanto, condição que não se pode contornar por meio de paliativos. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou, inclusive, no sentido de que somente a lei formal pode estabelecer 

limite de idade para habilitação em cargo público: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE . NECESSIDADE DE LEI. FUNDAMENTOS 

INFRACONSTITUCIONAIS DEFINITIVOS. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Somente por lei se pode sujeitar candidato a limite de idade para habilitação a cargo público.  

II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos os 

fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.  

III - Agravo regimental improvido."  

(AI 589906 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 29/4/2008, DJe 21/5/2008) 

 

Nessa esteira tem se firmado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte também em relação aos 

certames para carreiras militares, consoante recentes precedentes que colaciono: 
 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE . SARGENTO DA 

AERONÁUTICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA.  

1. No tocante à suposta afronta aos 5.º, 10, 11, 98 e 134 da Lei n.º 6.880/80 e artigo 2.º, parágrafo único, do Decreto 

n.º 3.690/2000, não trata, de forma específica, da limitação de idade para realização de concurso público ao cargo de 

sargento da aeronáutica, estando o entendimento do Tribunal de origem em perfeita consonância com a jurisprudência 

desta Corte. Precedentes.  

2. Agravo desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp 1121260/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 29/9/2009, DJe 26/10/2009) 
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"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SARGENTOS. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. EDITAL N.º 001/CESIEP/2003. IDADE . LIMITE 

MÁXIMO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. NATUREZA DO CARGO. PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem concluído pela possibilidade de previsão em edital de limites de idade mínimo 

e máximo para o ingresso nas carreiras militares, em razão da atividade exercida, desde que haja lei específica 

determinando a incidência de tal limitação.  
2. Em atenção à jurisprudência consolidada desta Corte no sentido da legalidade da exigência de idade máxima 

estabelecida pelo Edital n.º 001/CESIEP/2003, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão do 

Estado de Santa Catarina, considerada a natureza peculiar das atividades militares, não há falar em ofensa em direito 

líquido e certo do recorrente.  

3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, RMS 18759/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 9/6/2009, Dje 1/7/2009, grifos 

meus) 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À 

GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - DESNECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO - LIMITE DE 

IDADE - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO CONTROVERTIDO QUE NÃO É DE VALOR CERTO - REEXAME 

NECESSÁRIO.  

1 - As causas que versam sobre concurso público não podem ser tidas como "de valor certo não excedente a sessenta 
salários mínimos" para o fim de dispensar o reexame necessário. Assim, vencida a Administração, deve o feito ser 

submetido à apreciação do Tribunal nos termos caput do artigo 475 do CPC.  

2 - Os candidatos ao concurso público possuem mera expectativa de direito à nomeação, daí porque ser impossível 

argumentar sobre a obrigatoriedade da formação de litisconsórcio. De outro giro, não se vislumbra na hipótese a 

comunhão de interesses porque o pedido da autora não visa a anulação do concurso, mas apenas garantir a sua 

participação no certame.  

3 - A idade consta dentre os critérios exigidos para quem pretende trilhar a carreira militar. Imposição razoável, tendo 

em conta as características das atribuições militares.  

4 - Mas há uma ressalva constitucional: previsão em lei. E, neste caso, a expressão "lei" está apontado para a lei 

formal, ou seja, Lei Ordinária.  

5 - O limite de idade, imposto como requisito para a inscrição no concurso para o Curso de Formação de Sargentos, 

foi veiculado em Portaria. Logo, não houve o atendimento do preceito constitucional.  

6 - A jurisprudência do STJ aponta no sentido de que, para o ingresso na carreira militar, é devida o critério limite de 

idade como exigência. No entanto, ressalva-se a necessidade de que o requisito seja veiculado em lei.  

7 - Preliminares rejeitadas, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."  

(TRF 3ª Região - AC 0001512-65.2006.4.03.6118, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, Relator para acórdão Desembargador Federal Nery Junior, votação por maioria, j. 15/10/2009, DJF3 
6/7/2010, grifos meus). 

 

Cumpre acrescentar, por derradeiro, que a matéria discutida nestes autos restou definitivamente solucionada pelo C. 

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 600.885/RS: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS 

ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, § 3º, INCISO X, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM MODULAÇÃO DE 

EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu 

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.  

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos 

requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.  

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos 

em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra espécie 
normativa, ainda que por delegação legal.  
4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão 'nos regulamentos da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica' do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.  

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais 

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção: 

manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 

6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.  

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos." 

(RE 600.885/RS, Plenário, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 9/2/2011, DJe de 30/6/2011, grifos nossos) 

 

Em seu voto, asseverou a Relatora que (grifos nossos): 
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"Tem-se, pois, que a definição dos requisitos a serem preenchidos pelos candidatos a ingressar nas Forças Armadas 

haverá de se dar por lei, cujo conteúdo mínimo já vem determinado constitucionalmente. Dentre os elementos que 
compõe aquele conteúdo mínimo está, exata e expressamente, o requisito referente aos limites de idade. 

Logo, não poderia a lei desertar do seu papel constitucional e delegar o que por delegação não poderia ocorrer, a 

saber, a definição dos limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. E é exatamente o que me parece significa 

a transferência ao administrador público do que a Constituição conferiu, com exclusividade, à atuação do legislador: a 

definição daqueles limites." 

 

Acrescente-se, ainda, que, no citado julgado, a Corte Suprema entendeu que parte do art. 10, da Lei n. 6.880/1980, que 

trata dos Estatutos dos Militares, não foi recepcionada pela Carta Magna. Veja-se o teor do dispositivo legal referido: 

 

"Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica." 

 

Com efeito, verifica-se que o mencionado artigo, ao dispor que os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas 

poderiam estar previstos nos "regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", vai de encontro com o que 

determina o art. 142, § 3º, inciso X, da CF/1988, o qual é expresso ao afirmar que "a lei disporá sobre o ingresso nas 
Forças Armadas", inclusive no que tange aos "limites de idade (...)". 

No caso em análise, a limitação de idade não foi veiculada por lei em sentido formal, mas sim por portaria, em patente 

violação ao princípio da legalidade previsto expressamente na Constituição da República. 

Saliento, ainda, que no julgamento do citado RE 600.885/RS, tendo em vista o princípio da segurança jurídica, a 

Suprema Corte houve por bem modular os efeitos da decisão para considerar a "validade dos limites de idade fixados 

em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011". 

Ocorre que o referido efeito prospectivo não alcança os candidatos que ingressaram em juízo contra a fixação dos 

limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. Com efeito, no voto, a eminente 

Relatora assim deixou consignado (destaques nossos): 

"12. (...) 

Assim, com base no princípio da segurança jurídica, passado interregno alargado de vigência da Constituição da 

República de 1988, período no qual dezenas de seleções publicas foram realizadas com observância daquela regra 

legal, modulo os efeitos da não-recepção para manter a validade dos certames realizados pelas Forcas Armadas e em 

cujos editais e regulamento se tenha fixado limites de idade com base no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de 

dezembro de 2011, ressalvado, como é óbvio, o direito do ora Recorrido, que se mantém hígido por força da decisão 

judicial agora confirmada. 
13. Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso extraordinário, declarar a não recepção da 
expressão 'nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica' do art. 10 da Lei 6.880/1980 e modular os 

efeitos desta decisão para preservar a validade dos certames realizados pelas Forças Armadas e em cujos editais e 

regulamentos se tenha fixado limites de idade com base no art. 10 da Lei n. 6.880/1980, até 31 de dezembro de 2011, 

ressalvados eventuais direitos judicialmente reconhecidos." 

 

Assim, face à reserva legal prevista no inciso X, do § 3º, do art. 142, da CF/1988, deve ser mantida a sentença ora 

atacada, no sentido de que a EEAR aceite a inscrição do impetrante Shernnery Poulmmier Alves de Souza para o 

certame em tela. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024988-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024988-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 
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Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
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Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Roberto Carlos Cinti, com o objetivo de lhe assegurar 

plenamente o exercício de sua profissão de tecnólogo em construção civil - Obras Hidráulicas, ampliando suas 

atribuições profissionais para alcançar todas as atividades previstas nos itens 1 a 5, do art. 1º, da Resolução n. 218/1973, 

do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CONFEA, as quais não foram 

reproduzidas pelos arts. 3º e 4º, da Resolução n. 313/1986, da mesma entidade. 

O pedido de liminar foi indeferido. Dessa decisão, o impetrante interpôs agravo de instrumento (autos n. 

2011.03.00.001995-8). 

Na sentença, o MM. Juízo a quo denegou a segurança, mantendo os termos da liminar. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. 

Apela o impetrante, aduzindo, em síntese, que: a) é habilitado em curso superior por ter cumprido grade curricular de 

universidade; b) a grade curricular de tecnólogo contempla disciplinas básicas e profissionais que são organizadas e 

estruturadas para atender especificamente à modalidade escolhida pelo acadêmico; c) a carga total de 2.646 horas-aula 

do tecnólogo está concentrada em disciplinas específica para a única modalidade cursada; e d) a limitação imposta pelo 

CREAA/SP é arbitrária e inconstitucional, uma vez que a restrição ao seu exercício profissional está lastreada em mera 

resolução, o que ofende o princípio da legalidade. 

Intimado, o CREAA/SP apresentou contrarrazões. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, quanto ao AI n. 2011.03.00.001995-8, este Relator negou seguimento ao recurso. 

Passo ao exame do mérito. 

A Lei n. 5.194/1966, que dispôs sobre o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, 

regulou as atividades e atribuições desses profissionais em seu art. 7º, in verbis : 

"Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e 

privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 

recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. 

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões." 

 

Cumpre destacar que a citada Lei não previu a carreira de tecnólogo, mas tão-somente as de engenheiro, arquiteto e 

engenheiro-agrônomo. Tal profissão foi regulamentada pelo CONFEA que, no uso da competência prevista no inciso 

"f", do art. 27, da Lei nº 5.194/1966 ("São atribuições do Conselho Federal: f) baixar e fazer publicar as resoluções 

previstas para regulamentação e execução da presente lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos 

omissos;"), editou a Resolução n. 218/1973, o que afasta a alegação do impetrante de ofensa ao principio da legalidade 

(inciso II, do art. 5º, da CF/1988). 

Em verdade, o referido ato administrativo apenas discriminou as atribuições dos engenheiros, arquitetos e engenheiros 

agrônomos, particularizando as atividades desenvolvidas por tais profissionais, em nível superior e em nível médio, 

para fins da fiscalização da atividade. 

No que se refere ao tecnólogo, dispõe em seu art. 23, verbis: 

"Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito das respectivas 

modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que enquadradas no desempenho das 

atividades referidas no item I deste artigo." 

 

Posteriormente, o CONFEA editou a Resolução n. 313/1986 para o fim de dispor sobre o exercício profissional dos 

tecnólogos das áreas submetidas à regulamentação e fiscalização, especificando suas atribuições no art. 3º, verbis: 

"Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício profissional, e da sua 

fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: 

1) elaboração de orçamento; 

2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 

3) condução de trabalho técnico; 

4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
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5) execução de instalação, montagem e reparo; 

6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 

7) execução de desenho técnico." 

 

Da simples análise comparativa entre as atribuições dos tecnólogos (art. 3º, da Resolução CONFEA n. 313/1986) e dos 

engenheiros (art. 7º, da Lei n. 5.194/1966), constatam-se nítidas diferenças. 

Tal diferenciação, a meu ver, é justificável, na medida em que os tecnólogos não devem exercer as funções exclusivas 

dos engenheiros. 

Primeiro, se efetivamente praticassem idênticas atividades, não haveria justificativa para dispô-las como profissões 

distintas, por meio de cursos superiores com duração e conteúdo programáticos e didáticos diversos. 

Segundo porque, conforme o histórico escolar do impetrante acostado aos autos, a carga horária para a formação de um 

tecnólogo da construção civil da modalidade obras hidráulicas seria 2.574 horas de curso, enquanto um engenheiro civil 

cumpre 4.320 horas, de acordo com as alegações do impetrado. Ora, a diferença entre as cargas horárias certamente 

influencia nas atividades a serem desempenhas por tais profissionais. Tanto que, conforme asseverou o CREAA/SP, não 

se verifica, dentre as matérias ministradas ao impetrante, aquelas relacionadas a projeto, pesquisa, processo e 

tecnologia, sistemas, planejamento, administração e organização na área de construção civil, entre outras. 

Por fim, o parágrafo único, do art. 3º, da Resolução n. 313/1986, expressamente consigna que determinadas atividades 

dos tecnólogos somente poderão ser exercidas desde que sob supervisão e direção de engenheiros, arquitetos ou 
engenheiros agrônomos: 

"Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e direção de 

Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos:  

1) execução de obra e serviço técnico; 

2) fiscalização de obra e serviço técnico; 

3) produção técnica especializada." 

 

Inclusive, a Lei n. 5.194/1966 previu, no seu art. 7º, alíneas "e" e "f", como atribuições dos engenheiros a "fiscalização 

de obras e serviços técnicos" e a "direção de obras e serviços técnicos", o que, uma vez mais, confirma a distinção 

entre as atividades de tais categorias. 

Assim, ao regulamentar de forma especificada as atribuições dos profissionais vinculados à Lei n. 5.194/1966, o 

CONFEA levou em consideração a formação, a duração, os currículos, os conteúdos estudados, ou seja, todas as 

peculiaridades de cada curso. Desse modo, não cabe ao tecnólogo em mecânica (modalidade soldagem) exercer as 

mesmas atividades do engenheiro, visto que aquele não cursou algumas disciplinas que possibilitem o amplo exercício 

das ações enumeradas nos itens 1 a 18, do art. 1º, da Resolução n. 218/1973, da mesma entidade. 

No sentido ora exposto, em casos análogos, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: 

"TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL. ATRIBUIÇÕES. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL DE 
ATIVIDADES DESTINADAS APENAS A ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

I - Dentre as atribuições dos tecnólogos em construção civil conferidas pela Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Resolução CONFEA n.º 313, de 26 de setembro de 1986, não estão inseridas todas as atividades descritas na 

Resolução CONFEA n.º 218/73, destinadas apenas a engenheiros, arquitetos e agrônomos. 

II - Inexistindo previsão legal para conferir aos tecnólogos a equiparação de atribuições destinadas a outros 

profissionais, ressai indevida a anotação de tais atividades na Carteira Profissional. 

III - Recurso improvido." 

(REsp 1.102.749/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/4/2009, DJE de 23/4/2009) 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. TECNÓLOGO 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL. EQUIPARAÇÃO. LEI Nº 5.194/66. RESOLUÇÃO Nº 313/86 DO CONFEA. SÚMULA 

284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13/STJ. 

(...) 

3. A Resolução nº 313/86 do Confea, nos itens 1, 2 e 3 do parágrafo único de seu art. 3º, não extrapolou o âmbito da 

Lei nº 5.194/66, na qual se embasa, ao estabelecer: 'Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, 

sob a supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1. execução de obra e serviço 

técnico; 2. fiscalização de obra e serviço técnico; 3. Produção técnica especializada'. Apenas particularizou as 
atividades desenvolvidas por Tecnólogos, que devem ser supervisionadas e dirigidas por Engenheiros, Arquitetos ou 

Engenheiros Agrônomos. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(REsp 973.866/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 20/11/2007, DJ de 28/11/2007, p. 211) 

 

Com o mesmo entendimento, a jurisprudência da E. Terceira Turma desta E. Corte, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONDIÇÕES DA AÇÃO - CREAA - 

TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL, MODALIDADE EDIFÍCIOS - ATRIBUIÇÕES - RESOLUÇÕES NºS 218/73 

E 313/86 - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL DE OUTRAS ATIVIDADES DESTINADAS APENAS A 

ENGENHEIROS E ARQUITETOS - IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 576/1925 

I - Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos 

para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. A petição inicial foi acompanhada de todos os 

documentos tencionados a fazer prova do direito que o impetrante entende líquido e certo, não sendo necessária a 

juntada de outros e tampouco indispensável a realização de outro tipo de prova. Via adequada e presente o interesse 

processual. 

II - A Lei nº 5.194/66 dispõe sobre a profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo e confere ao CONFEA 

- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o poder de regulamentar as atribuições dos graduados 

em escolas técnicas (art. 84 e parágrafo único e art. 27). De outro turno, a Lei nº 5.540/68, atualmente revogada pela 

Lei nº 9.394/96, à exceção do artigo 16, dispunha sobre a possibilidade de as universidades poderem organizar outros 

cursos daqueles regulados em lei, podendo apresentar modalidades diferentes quanto à sua duração. Permitiu-se, 

assim, a formação dos chamados tecnólogos, profissionais de nível superior com conhecimentos específicos em apenas 

uma área técnica, não detentores do título de bacharel. 

III - Amparado na legislação então vigente (Lei nº 5.194/66), o CONFEA editou a Resolução nº 218/73 em que 

discriminou as atividades das diferentes modalidades de profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia em nível 

superior - inclusive tecnólogo - e em nível médio. 

IV - Posteriormente, foi editada a Resolução nº 313/86, dedicada exclusivamente ao exercício profissional do 

tecnólogo, em que atribuiu a este inúmeras atividades, observada, por óbvio, sua formação. 

V - A possibilidade de regulamentação do setor por meio de resolução foi conferida pela própria lei federal nº 
5.194/66, sendo certo que resolução é o ato administrativo pelo qual a autoridade ou o poder público toma uma 

decisão, impõe uma ordem ou estabelece uma medida de sentido genérico para ser obrigatoriamente cumprida. 

VI - Não procede a argumentação de que a Resolução nº 313/86 diminuiu as atribuições dos tecnólogos em relação aos 

técnicos de nível médio e que estes gozam de prerrogativas relativas a profissionais de engenharia. Os técnicos 

exercem atividades relacionadas à sua respectiva formação, as quais estão descritas nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 

90.922/85, mas, nas áreas de arquitetura e engenharia civil, na modalidade edificações - análoga à do caso concreto - 

há uma limitação material, contida no § 1º, do artigo 4º, pois suas atribuições se restringem às edificações de até 80m² 

(oitenta metros quadrados) que não constituam conjuntos residenciais, não podendo, ainda, realizar reformas que 

impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica. Vê-se, conseqüentemente, que os limites impostos aos 

técnicos os diferenciam dos tecnólogos e dos engenheiros. 

VII - Cada profissional tem o seu espaço e a sua área de atuação, relacionadas, sempre, à respectiva formação. Não 

pode o técnico desempenhar a função de tecnólogo e nem este a de engenheiro, eis que se tratam de profissões 

diferentes com formações distintas. Aos engenheiros, com formação mais ampla e sólida que a dos tecnólogos, 

competem as atividades que exigem maior grau de complexidade, sem possibilidade de equiparação. 

VIII - Segundo voto do Ministro José Delgado, proferido no REsp nº 826186/RS, 'Não procede a tentativa dos autores 

em demonstrar que Engenheiros de Operação e Tecnólogos exercem, rigorosamente, as mesmas funções. Muito menos 

se pode cogitar que exerçam as mesmas atribuições do Engenheiro Civil. Se efetivamente praticassem iguais 
atividades, não estariam dispostas como profissões distintas, por meio de cursos superiores com duração e conteúdo 

diversos. Observe-se que o prazo para a formação do Tecnólogo é de apenas três anos, enquanto o do Engenheiro Civil 

é de cinco anos'. Precedente que se amolda ao caso concreto. 

IX - Apelação e remessa oficial, havida por submetida, providas." 

(AMS 2004.61.00.033027-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 30/5/2007, DJU de 13/6/2007, p. 

252) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 

PROFISSIONAL. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA. TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL. RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA. RESTRIÇÕES. LEGALIDADE.  

1. A Constituição Federal inscreve, no artigo 5º, inciso XIII, que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, tratando-se de norma constitucional de 

eficácia contida, pois atribuiu ao legislador infraconstitucional a possibilidade de legislar com a finalidade de 

estabelecer os requisitos de formação profissional, técnica ou científica, necessários para o exercício de profissão, 

sendo certo que os mesmos devem restringir-se àqueles que apresentam relação com as atividades que serão exercidas, 

sob pena de se tornarem abusivos e afrontosos à isonomia. 

2. No caso das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, a disciplina do exercício consta da Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, que caracteriza as mesmas (artigo 1º) como aquelas voltadas para a realização de 
interesse social e humano que importem no aproveitamento e utilização de recursos naturais; meios de locomoção e 

comunicações; edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e 

artísticos; e instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões terrestres e desenvolvimento 

industrial e agropecuário, observadas para a atividade profissional, as condições de capacidade e demais exigências 

legais (artigo 2º), sendo certo, ainda, que, nos termos do artigo 3º, alínea b, exerce ilegalmente a profissão aquele que 

se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro.  

3. Por outro lado, ao dispor sobre a instituição e as atribuições do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, dispõe a lei, no artigo 27, alínea f, que compete ao Conselho Federal baixar e fazer publicar as resoluções 

previstas para regulamentação e execução da lei, restando claro que foi atribuído ao órgão poder para regulamentá-la 

e tornar possível a sua execução da forma mais ampla possível. 
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4. Este o espectro legal que permitiu ao CONFEA baixar a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, com a finalidade 

de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais das áreas da engenharia, da arquitetura e da 

agronomia, sendo descabido, pois, falar em violação do princípio da legalidade. 

5. Com relação ao técnico de nível superior, ou tecnólogo, no caso dos autos, formado em construção e manutenção de 

sistemas de navegação fluvial, a resolução reserva-lhe (artigo 23) o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º, 

circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais e as relacionadas nos números 06 a 08 do mesmo 

artigo desde que enquadradas no desempenho das atividades referidas nos números 09 a 18. Com efeito, cotejando as 

atividades permitidas aos engenheiros de forma geral e, em particular, ao engenheiro naval, com aquelas admitidas 

aos tecnólogos, verifica-se, de plano, que a estes são defesas aquelas descritas nos números 01 a 05, do artigo 1º, da 

mencionada resolução. 

6. Ora, não se pode olvidar que há uma diferença expressiva de conteúdo e de tempo entre a formação de um tecnólogo 

e de um engenheiro naval, noticiando os autos que a carga horária do primeiro é de 2.592 horas e do segundo de 3.855 

horas, sendo cumprida em seis semestres por aquele e em dez semestres por este. Quanto ao conteúdo, evidente que o 

engenheiro recebe preparação técnica e científica mais ampla, capaz de instrumentá-lo com os meios necessários para 

assumir maiores responsabilidades, daí a reserva, para esses profissionais, das atividades previstas nos itens 01 a 05 

do artigo 1º da Resolução nº 218/73. 

7. E nem se diga que isso implica violação da isonomia, pois esta se observa diante de tratamento diverso em face de 

uma mesma situação e esse não é o caso, pois, as condições de formação entre o engenheiro e o tecnólogo são 
diferentes, comportando, pois, tratamento diferente. 

8. Apelação a que se dá provimento." 

(AMS 2005.61.00.022221-4, Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, j. 19/9/2007, DJU de 3/10/2007, pg. 

173) 

 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao recurso de 

apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021531-44.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021531-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JULIANA MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO : JULIANA MARTINS TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00215314420094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Juliana 

Martins Teixeira, advogada, com o objetivo de lhe assegurar o direito de protocolizar mais de um requerimento de 

benefícios previdenciários ao mesmo tempo, independentemente de atendimento por hora marcada. 

Foi indeferido o pedido de liminar. 

Na sentença, o MM. Juízo a quo denegou a segurança, argumentando que "o atendimento aos usuários da previdência 

social deverá ser realizado dentro dos princípios que regem a Administração Pública, dentre eles o da eficiência e da 

impessoalidade. Desprestigiar um ou outro cidadão, quando deste atendimento, que não pode dispor dos meios, a fim 

de constituir um procurador, para representá-lo consistiria em afrontar os princípios da isonomia e dignidade da 

pessoa humana". Não houve condenação em honorários advocatícios. 

Apela a impetrante, sustentando, em breve síntese, que é advogada e milita na área previdenciária, sendo que o 
exercício de sua atividade profissional tem sido tolhido por medidas tomadas pelo INSS, quais sejam: a) impede que 

protocolize mais de um requerimento de benefício previdenciário ao mesmo tempo; b) exige o agendamento de dia e 

hora para protocolo do requerimento. Aduz que tais medidas constituem restrição ao seu direito de peticionar, 

configurando verdadeira ofensa a direitos constitucionalmente garantidos. 

Em contrarrazões, aduz o INSS que: a) não há prova pré-constituída do direito pleiteado pela impetrante; b) a 

discriminação atacada tem por objetivo zelar pela boa e eficiente administração previdenciária; c) o Estatuto da Ordem 

dos Advogados não contempla a previsão de atendimento preferencial; e d) a suposta prerrogativa funcional ao 

advogado afronta a garantia de atendimento preferencial a todos os idosos prevista no art. 3º, parágrafo único e inciso I, 

da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 
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Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

A alegação autárquica de que haveria ausência de prova pré-constituída denota, nesta demanda, matéria de mérito, e 

com ele será resolvida. 

A Constituição da República prescreve em seu art. 133 que: "O advogado é indispensável à administração da justiça, 

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei". 

Sobre o direito de protocolizar mais de um requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo tempo, 

independentemente de atendimento por hora marcada, o art. 7º, inciso VI, "c", do Estatuto da Ordem dos Advogados 

(Lei n. 8.906/1994), estabelece ser direito do advogado: 

"VI - ingressar livremente: 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva 

praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora 

dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado"; 

 

Tanto o direito de atendimento em repartições públicas a advogado, bem como a questão sobre as restrições impostas 
quanto à necessidade de prévio agendamento, já foram, mais de uma vez, enfrentadas pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

 

"Ao advogado deve ser dispensado tratamento compatível com a importante função que exerce, não estando sujeito à 

triagem, ao recebimento de fichas ou filas, devendo, em repartições públicas, ser recebido e atendido em local próprio 

e de maneira cordial". 

(REsp 227.778/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/10/1999, DJ de 29/11/1999). 

"O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas pode ser exercido em qualquer horário, desde que esteja 

presente qualquer servidor público. A circunstância de se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente 

ou fora dele, basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao advogado". 

(RMS 1.275/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 5/2/1992, DJ 23/3/1992). 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. 

Sobre o tema em discussão, a E. Terceira Turma desta Corte assim se manifestou: 

 

"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM 
REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - 

DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento.  

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 

Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500.  

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AMS 2005.61.19.007717-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 CJ1 de 

25/2/2011) 

 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA 

DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao 

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a 

exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias 

da advocacia.  

2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais, mas, ao 

revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional, legalmente 

disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e certo ao serviço 

público célere e eficiente. 
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3. Agravo inominado desprovido." 

(AMS 2009.61.00.001328-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 de 6/4/2010) 

 

Em idêntico sentido: AMS 2006.61.00.027834-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 

21/10/2010, DJF3 CJ1 de 3/11/2010; AMS 2007.61.00.005122-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, j. 27/11/2008, DJF3 CJ2 de 12/1/2009; 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento à apelação 

para assegurar o direito da impetrante de protocolizar mais de um requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo 

tempo, independentemente de atendimento por hora marcada, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-75.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008750-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 
CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 

APELADO : HIDROMAR IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : AROLDO SILVA e outro 

No. ORIG. : 00087507520094036104 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança para afastar exigência de registro 

no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREAA. 

A r. sentença concedeu a ordem, "a fim de determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o registro da 
Impetrante em seus quadros, e de exercer fiscalização sobre os mesmos, bem como de exigir o pagamento de cobranças 

e multas lavradas sob o fundamento de ausência de registro". 

Apelou o CREAA, alegando inadequação da via e cerceamento de defesa, em face da necessidade de dilação probatória 

(em especial prova pericial) e, no mérito, (1) legalidade da inscrição, pois características técnicas da atividade da 

impetrante geram obrigação de registro no órgão e indicação de responsável técnico, conforme previsto na Lei 5.194/66, 

nas Resoluções/CONFEA 218/73 e 417/98, na Lei 6.839/80 e no Código de Defesa do Consumidor; (2) a impetrante 

necessita de profissional habilitado em engenharia química, "que responderá pelo processo de industrialização da 

matéria-prima, o que caracteriza a ATIVIDADE BÁSICA da HIDROMAR COMO TÍPICA DA INDÚSTRIA 

QUÍMICA, tornando perfeitamente cabível o seu REGISTRO E A INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JUNTO AO CREA/SP"; e (3) "não há juridicidade na afirmação de que a inscrição da HIDROMAR no CRQ IV 

impede a no CREA/SP. A Lei 6830/80 direciona a inscrição da empresa, no conselho profissional devido, de acordo 

com a sua atividade básica. Nestes termos, o CREA/SP nunca cogitou o 'duplo' registro da HIDROMAR , pois agiu 

dentro do âmbito que a lei permite, ou seja, fiscalizou uma empresa onde exerce uma atividade típica da engenharia, e 

por isso exigiu o seu registro. Portanto, surge agora a oportunidade de se corrigir a questão, determinando a inscrição 

da HIDROMAR apenas nos cadastros do impetrado, afastando o que lhe é anterior (CRQ IV)" . 

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, com parecer da PRR pela confirmação da sentença.  

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente improcedente a tese de inadequação da via eleita e cerceamento de defesa, pois inexistente 

controvérsia fática a exigir dilação probatória, sendo bastante e suficiente a prova pré-constituída, tal como produzidas, 

para definição do direito aplicável. A jurisprudência, a propósito, reconhece a adequação do mandado de segurança para 

o exame de pretensões de tal ordem (AMS 97.03.023358-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 11.06.03; AMS 

90.03.034085-4 , Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 24.04.96; AMS 94.03.0461160, Rel. Des. Fed. LÚCIA 

FIGUEIREDO, DJU 24.10.95; AMS 93.01.10903-4, Rel. Des. Fed. ASSUSETE MAGALHÃES, DJU 23.08.99; AMS 

94.02.07424-4, Rel. Des. Fed. SÉRGIO SCHWAITZER, DJU 05.07.01). 

No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe exigência de inscrição e registro em conselho 

profissional, nem contratação de profissional da área como responsável técnico, se a atividade básica exercida não 

esteja enquadrada nas áreas profissionais específicas, objeto de fiscalização por parte da entidade paraestatal. 

Para enquadramento na hipótese de registro obrigatório no CREA, necessário que a impetrante exercesse atividade 

básica, ou prestasse serviços a terceiros, na área de engenharia, agronomia, ou arquitetura, ou seja, somente o 

profissional ou empresa que exerça, efetivamente, atividade profissional com ênfase específica em engenharia, e não em 
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aplicação típica de química, sujeita-se à fiscalização do CREAA, daí que se preserva, essência, o princípio da atividade 

básica, previsto na Lei nº 6.839/80. 

Na espécie, o estatuto social da empresa revela que seu objeto é o "Comércio, Indústria, Importação e Exportação de 

Produtos Químicos, Transportes, Serviços de Descontaminação de Equipamentos para Transporte de Produtos 
Perigosos e Serviços de Apoio Administrativo Interno" (f. 19), o que revela, portanto, a suficiência e validade da 

inscrição perante o CRQ (f. 33), assim como a inviabilidade do concomitante registro no CREA. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

AMS nº98.03.039770-2, Rel. Des. Fed. Des. CARLOS MUTA, DJU de 22/02/2006: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INÉPCIA DA INICIAL E 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINARES REJEITADAS. CREAA. MULTA. INFRAÇÃO. FALTA DE 

REGISTRO. INSCRIÇÃO REGULAR NO CRQ. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A FABRICAÇÃO DE 

ÓLEOS E PASTAS, VEGETAIS, SINTÉTICOS E MINERAIS. FALTA DE OBJETIVA CORRELAÇÃO ENTRE A 

ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA E ÁREA DE ATUAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL DO CREAA. 

VEDAÇÃO À EXIGÊNCIA DE DUPLO REGISTRO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. 1- Não se conhece 

da remessa oficial, quando o valor da autuação, objeto da ação, não excede a 60 salários-mínimos: aplicação do § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2- Rejeitam-se as 

preliminares de inépcia da inicial e de inadequação da via, genericamente argüidas, pois a solução da lide pode ser 

alcançada por via do exame da prova documental, pré-constituída nos autos por iniciativa do impetrante, restando 
apenas, na fase própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. Não se trata de caso 

em que a matéria de fato seja, por sua natureza, ou tenha se tornado, por qualquer motivo, controvertida, de modo a 

exigir a dilação instrutória, através de perícia ou outra diligência probatória, incompatível com o rito da ação 

sumária do mandado de segurança. 3- A Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CREAA apenas as 

empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, nas áreas 

específicas de engenharia, arquitetura ou agronomia. 4- Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra 

em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CREAA, para efeito de fiscalização 

profissional, estando, ademais, já regularmente inscrita no CRQ, dada a natureza de sua atividade básica, o que 

impede a exigência de dupla inscrição. 5-Precedentes." 

AC 2008.03.99.054157-2, Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 03/11/2009: "APELAÇÃO CÍVEL. INSCRIÇÃO 

PERANTE O CREAA/SP. EMPRESA JÁ CADASTRADA NO CRQ/SP. ATIVIDADE BÁSICA VOLTADA À 

INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. NÃO CABIMENTO. Toma-se por submetida a remessa 

oficial, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Sobre a inscrição dos profissionais liberais e 

associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a 

anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes 

para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 

prestam serviços a terceiros". Laudo pericial concluindo que a empresa exerce atividade básica na área da química. 
Como o registro no conselho profissional é necessário apenas em relação à atividade básica da autora ou àquela 

pela qual preste serviços a terceiros (art. 1º, da Lei nº 6.839/1980), revela-se necessário a inscrição apenas no 

Conselho Regional de Química. É descabido pretender a obrigatoriedade do recolhimento de anuidades ou taxas a 

mais de um conselho, assim como a filiação a dois conselhos profissionais fiscalizadores de suas atividades, em 

razão de uma só profissão ou atividade. A norma legal não obriga a dupla inscrição e como dito, a atuação básica 

desenvolvida pela empresa é que determina a que conselho profissional deve se vincular. Apelação não provida." 

AC 2001.61.00.013757-6, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 24/06/2010: "ADMINISTRATIVO - REGISTRO 

NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREAA) - 

IMPOSSIBILIDADE - ATIVIDADE BÁSICA - EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA (CRQ). 1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos 

profissionais legalmente habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 2. A atividade 

básica exercida pela impetrante obriga-a ao registro no Conselho Regional de Química (CRQ). 3. É indevida a 

inscrição da impetrante no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAA), pois é impossível 

pretender a filiação a dois conselhos profissionais, em razão da mesma atividade. 4. Apelação e remessa oficial 

desprovidas."  

AC 2001.61.00.031412-7, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 08/09/2008: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA, COMO VEDAÇÕES, RETENTORES, ANÉIS E GAXETAS PARA MÁQUINAS E VEÍCULOS 

INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. REGISTRO NO CRQ. 

DUPLICIDADE DE REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE. I - Incabível a alegação de necessidade de produção de 

prova pericial, porquanto foram acostados aos autos os documentos necessários à comprovação do objetivo social da 

Apelada. II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. III - Empresa que tem por objeto 

a indústria e o comércio de artefatos de borracha, como vedações, retentores, anéis e gaxetas para máquinas e 

veículos industriais e agrícolas, não revela, como atividade-fim, a engenharia, arquitetura ou agronomia. IV - 

Resoluções ns. 218/73 e 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia que extrapolam os 
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diplomas legais reguladores da matéria. V - Empresa devidamente inscrita no Conselho Regional de Química, tendo 

como responsável técnico engenheiro químico, não havendo previsão legal a exigir registro em mais de um Conselho 

Profissional. Precedentes. VI - Apelação improvida." 

AMS 2008.61.00.017244-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 15/06/2009: "APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA (CREA) - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) -VEDAÇÃO DE 

DUPLO REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA. 1 - A sentença concessiva do mandado de 

segurança está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Art. 12, § único, Lei 1.533/51. Remessa oficial tida 

por interposta. 2 - O mandado de segurança foi instruído com a documentação necessária à comprovação dos fatos 

alegados, estando a prova pré-constituída. Desnecessidade de dilação probatória. Preliminar de carência de ação, 

por inadequação da via eleita, rejeitada. 3 - Diante da dicção do artigo 1º da Lei n. 6.839/80, conclui-se que a 

possibilidade de duplo registro profissional, veiculada pela Lei n. 2.800/56 (artigos 22 e 23), restou revogada. 

Inexigibilidade da multa imposta pelo CRQ, diante de seu fundamento legal - artigo 25 da Lei n. 2.800/56. 

Precedentes do STJ: RESP 383.879/MG, DJ 31/03/2003, Rel. Min. ELIANA CALMON; RESP 165.006/SP, DJ 

10/04/2000. 4 - Tanto as atividades tidas como privativas de químico (art. 2º do Decreto nº 85.877/81), bem como 

aquelas descritas como de engenheiro químico pelo art. 17 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, habilitam seus 

profissionais - químicos e engenheiros químicos - a prestar assistência técnica às empresas que exercem atividades 

na seara da química. 5 - A atividade básica do profissional, ou seja, o ato típico da profissão é o que delimita a 
competência do Conselho de fiscalização, de modo que, se uma empresa ou pessoa física tem atividade básica que se 

situa na área de química, pode ela registrar-se ou no CREA ou no CRQ, segundo seu livre arbítrio, restando apenas 

vedado o duplo registro. Não pode o profissional ser compelido à inscrição em um ou outro Conselho, posto que 

ambos têm competência para fiscalizar atividade que se insira neste campo do conhecimento. 6 - Como as atividades 

desenvolvidas pela impetrante não requerem conhecimentos mais amplos, haja vista que têm como objetivo final a 

área química, não de engenharia, correta a sua vinculação ao CRQ, a despeito da regra vertida nos artigos 334, 

alínea "a", e artigos 335, alíneas "a", "b" e "c", ambos da CLT. 7 - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, 

desprovidas." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070802-77.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.070802-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REALTEXSA ENGENHARIA LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00708027720034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente a responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) é pacífico o entendimento de ser possível o prosseguimento do feito após o 

encerramento da falência; (2) a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal deve ser baseada no que 

determina o artigo 134, VII, do CTN, pois "a empresa executada foi extinta pela sentença de encerramento do processo 

de falência sem que as suas obrigações tributárias restassem quitadas pelos bens arrecadados, em absoluta afronta ao 

artigo 191 do Código Tributário Nacional, que eleva como condição sine qua non para o encerramento do processo de 

falência, a comprovação da quitação das obrigações da massa falida"  (f. 81); e (3) a dissolução irregular não é o único 

fato capaz de viabilizar a responsabilidade dos sócios, daí porque "a existência de dissolução regular (falência) não é o 

bastante para que a MM. Magistrada extingua a execução" (f. 83). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 
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igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 
sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 
b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja 
inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de cujo 

teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, 

gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da 

sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou 

representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 

não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de 

uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 

solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica 

regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 

146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é 
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dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor 

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. 

Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que 
aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.". 

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo 135, 

III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já seria 

suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo artigo 146, 

III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional. 

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas 

por lei") ampara o regime de solidariedade foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no mesmo 

julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas 

expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem 

a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de 

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão 

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a 
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção 

ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a 

própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 15.05.08 (f. 69), sem 

comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 
Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

Não sendo comprovada, portanto, a responsabilidade tributária dos ex-administradores (artigo 135, III, CTN) e, por 
outro lado, encerrada a falência sem bens sociais capazes de suportar a execução fiscal, é cabível a extinção desta, 

segundo tem decidido o Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 963.804, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 

10/09/2008). 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085421-17.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.085421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : YOWA COM/ DE ARTEFATOS PARA CALCADOS LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00854211720004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 

VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o processo de falência encerrou-se por inexistência de bens passíveis de liquidação, 

permanecendo, porém, incólume a responsabilidade pelo passivo; (2) enquanto não paga a dívida tem interesse em 

buscar bens penhoráveis; (3) "forte em tais razões e considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o 

Douto Juízo a quo deveria determinar o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da Apelante ou até mesmo a 

extinção do crédito tributário" (f. 112); (4) "cumpre trazer à colação, por oportuno, o disposto no art. 135, do Decreto-

lei 7.661/45 e no art. 158, III, da Lei 11.101/2005" (f. 112), que prescreve os prazos de dez e cinco anos para extinção 

das obrigações do falido, se houver condenação ou não por crime falimentar; (5) "no presente caso não há como ter a 
certeza de que o administrador não cometeu crime falimentar, se tiver cometido e tendo sido encerrada a falência, não 

tendo decorrido o lapso de dez anos, por óbvio, não estão extintas as obrigações do falido. Por conseguinte, estão em 

aberto os débitos remanescentes da empresa executada" (f. 113); e (6) "exige também o CTN para a extinção das 

obrigações do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - aplicável também à dívida ativa de natureza 

não tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 113). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 
SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 
sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 
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RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 
obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 22.04.96 (f. 91), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 
do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 

menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 
O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 
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Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 

afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 

o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011475-46.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.011475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUMIT COML/ E IMPORTADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI e outro 

No. ORIG. : 00114754619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, contra sentença de extinção de execução fiscal (artigo 267, 
VI, CPC), redirecionada, considerando inexistente responsabilidade tributária (artigo 135, III, CTN). 

Apelou a PFN, alegando que: (1) o encerramento da falência não necessariamente implica a extinção das obrigações do 

falido; (2) "nos termos do art. 33 do Dec. Lei nº 7.661/45, se não forem integralmente pagos pelos bens do falido e dos 

sócios de responsabilidade solidária os credores terão, encerrada a falência, o direito de executar os devedores pelos 

saldos de seus créditos" (f. 133); (3) a extinção das obrigações do falido encontra-se disciplinada no artigo 135 do 

Decreto-lei 7.661/45 e no artigo 158 da Lei nº 11.101/2005; (4) "exige também o CTN para a extinção das obrigações 

do falido a prova da quitação de todos os tributos (art. 191 - aplicável também à dívida ativa de natureza não 

tributária, § 4º do art. 4º da LEF)" (f. 134); (5) "o encerramento da falência não se confunde com a extinção das 

obrigações do falido. Liquidado o ativo do falido, encerra-se o processo falimentar, por falta de objeto, retomando os 

credores o direito de executar o devedor pelo saldo de seus créditos. Já a extinção das obrigações do falido, no que se 

refere ao crédito fiscal, depende da extinção do mesmo, na forma da lei"  (f. 134); (6) "forte em tais razões e 

considerando o teor do artigo 40, caput, da Lei n. 6.830/80, o Douto Juízo a quo, entendendo que não é o caso de 

redirecionamento em face dos sócios, deveria ter determinado o arquivamento do feito, aguardando a iniciativa da 

Apelante ou até mesmo a extinção do crédito tributário" (f. 135); e (7) "mister seja dado prosseguimento à cobrança, 

inclusive e notadamente em relação às parcelas inexigíveis no processo falimentar"  (f. 137). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo desprovimento do 

recurso. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 
513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 
EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 
do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, com decretação judicial em 01.07.02 (f. 89), 

sem comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a 

responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou 

estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si, a 

responsabilidade tributária dos administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os requisitos do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior Tribunal de Justiça, como 

especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão: 
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AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO PASSIVO 

DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não conhecimento do agravo 

regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática 

do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria referente à nulidade da Certidão da Dívida 

Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente 

apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o 

simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal 

contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da 

empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos 

com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por 

meio de decretação de falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da 

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 

de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente de eventual 

gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o relatório final do 

síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer 
menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no 

sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento 

da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido." 
 

O Decreto-lei 7.661/45 (artigos 135, III e IV) e a Lei 11.101/05 (artigos 158, III e IV), que disciplinam o processo de 

falência, não podem ser invocados para extrair eficácia do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, tal como 

interpretado pela jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, até porque, sabidamente, não se sujeitam 

os créditos tributários ao Juízo e regime falimentar, sendo a disciplina da responsabilidade tributária, tanto do 

contribuinte, como de terceiros, regulada por aquela lei complementar específica, sem espaço para inovação por lei 

ordinária falimentar. 

Em termos de responsabilidade tributária pessoal de terceiros, tem aplicação a regra especial do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, e não a dos artigos 124, II, ou 134, VII; sendo que a extinção das obrigações do falido 

condicionada ao pagamento dos tributos, tratada no artigo 191, CTN - derivação do genérico artigo 135, I, do DL 

7.661/45 (antiga Lei de Falências) -, não altera o regime de responsabilidade tributária de terceiros prevista na regra-

matriz. 

Finalmente, encontra consolidada a jurisprudência firme no sentido de que a suspensão e arquivamento provisório dos 

executivos fiscais, nos termos do artigo 40 da LEF, é aplicável às situações específicas legalmente descritas, o que 
afasta a sua pertinência à hipótese de encerramento da falência, como ora pretendido. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 696.635, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 22/11/07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DEFICIÊNCIA 

RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. 

SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não pode ser conhecido o 

recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da ausência de intimação da Fazenda 

Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente para infirmar o juízo emitido pelo acórdão 

recorrido no particular. 2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e 

diante da inexistência de motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra 

alternativa senão decretar-se a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não 

se aplica ao caso a regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005). 3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

RESP 875.132, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 12/12/06: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO QUE NÃO CONSTAVA DA CDA. 1. Com 
o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de motivos que 

ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do art. 40 da 

LEF. 2. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que 

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava nenhum fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

depois, volta-se contra o seu patrimônio, deve demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, 

ainda, dissolução irregular da sociedade. 3. Recurso especial improvido." 
Como se observa, deve ser mantida a sentença apelada, porquanto efetivamente inexistente responsabilidade tributária 

(artigo 135, III, CTN) diante da falência da empresa, em conformidade com a consolidada jurisprudência, a inviabilizar, 

de forma manifesta, a pretensão fazendária de reforma. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por submetida. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027031-62.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA 

ADVOGADO : ARTUR MACEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00270316220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação proposta para garantir, em face da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, a 

dedução dos valores relativos ao pagamento da CSL, na apuração da base de cálculo do IRPJ, para efeito de 

compensação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou o contribuinte, pela reforma da r. sentença, reproduzindo os termos da inicial (f. 143/78). 

Novamente apelou o contribuinte, reproduzindo, basicamente, as alegações inseridas no primeiro apelo (f. 201/15). 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não se conhece da apelação de folhas 201/15, eis que, em data anterior (08/06/2010 - f. 143/78), o 

contribuinte havia manifestado recurso de apelação, consumando o ato processual, de molde a impedir a sua renovação. 
No mais, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da validade da inclusão da Contribuição Social 

sobre o Lucro, na base de cálculo do IRPJ e da própria CSL, nos termos do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, conforme 

recentemente julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, constando do Informativo nº 0415, de 9 a 13 

de novembro de 2009, o seguinte extrato: 

 

RESP 1.113.159, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 11.11.09: "Neste recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C do CPC), a Seção negou provimento ao REsp, reafirmando a jurisprudência consolidada de que o art. 1º, 

parágrafo único, da Lei n. 9.316/1996 não tem qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade, nem vulnera o conceito 

de renda disposto no art. 43 do CTN, ao vedar a dedução do valor referente à contribuição social sobre o lucro 

líquido (CSSL) para apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua própria base de cálculo. Note-se 

que essa vedação implicou a inclusão do aludido valor nas bases de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica 

(IRPJ) e da própria contribuição social. Antes da MP n. 1.516, de 29/8/1996, que se converteu na Lei n. 9.316/1996, 

calculava-se a contribuição sobre o lucro contábil e se entendia como lucro líquido ou lucro contábil o resultado 

positivado do exercício com as deduções das despesas, inclusive as tributárias. Daí surgirem inúmeras ações 

questionando a ilegalidade da indedutibilidade trazida pela citada lei. Explica o Min. Relator que não existe 

qualquer empecilho legal para a vedação imposta na lei em comento, pois a renda real, arbitrada ou presumida, que 

compreende a base de cálculo do IRPJ, foi deixada a critério do legislador ordinário. Assim, a Lei n. 9.316/1996, ao 
explicitar que, na base de cálculo da contribuição, não seriam deduzidos os gastos com a contribuição social, não 

criou, elevou ou extinguiu a exação, apenas, o legislador ordinário, no exercício da sua competência legislativa, 

estipulou limites à dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas. Ressaltou ainda o Min. Relator 

que o valor pago a título de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas sim parcela de lucro 

destinado ao custeio da seguridade social, o que certamente se encontra inserido no conceito de renda estabelecido 

no art. 43 do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos). Por último, destacou que o 

reconhecimento da legalidade/constitucionalidade do mencionado dispositivo legal não importa em violação da 

cláusula de reserva de plenário consoante se depreende da súmula vinculante n. 10 do STF. Precedentes citados: 

AgRg no REsp 1.028.133-SP, DJe 1º/6/2009; REsp 1.010.333-SP, DJe 5/3/2009; AgRg no REsp 883.654-SP, DJe 

13/3/2009; AgRg no REsp 948.040-RS, DJe 16/5/2008; AgRg no Ag 879.174-SP, DJ 20/8/2007; REsp 670.079-SC, 

DJ 16/3/2007, e REsp 814.165-SC, DJ 2/3/2007." 
 

Neste mesmo sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 
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RESP 750.178, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 15.08.05: "TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL). DEDUÇÃO. ART. 1º, DA LEI 9.316/96. CTN, 

ART. 43. COMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É firme a orientação da Turma quanto à compatibilidade do 

art. 1º da Lei nº 9.316/96 que não autoriza a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido da base de 

cálculo desse tributo. Precedentes. 2. A solução da controvérsia federal suscitada pela recorrente, a violação ou não 

do art. 110 do CTN, é tema que refoge ao âmbito desta Corte, uma vez que tal dispositivo é simples explicitação da 

supremacia constitucional. 3. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

RESP 509.257, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.08.05: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INVIABILIDADE 

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IRREDUTIBILIDADE NA BASE DE 

CÁLCULO - ART. 1° DA LEI 9.316/96 - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ DESCONFIGURADA - EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INEXISTENTE. 1. A alegação de ofensa a dispositivo constitucional desserve para 

embasar o recurso especial, cuja finalidade precípua é uniformizar a interpretação da lei federal. 2. Não há violação 

ao art. 535, II do CPC quando o Tribunal recorrido se manifesta expressamente acerca das questões que lhe foram 

devolvidas pelas partes. 3. A inclusão do valor da contribuição social sobre o lucro na sua própria base de cálculo 

não vulnera o conceito de renda, inexistindo violação ao art. 43 do CTN. Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, 

parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração do lucro líquido ou contábil. 4. Não 

evidenciado intuito protelatório nos embargos de declaração e inexistente litigância de má-fé da autora, descabida a 
aplicação das sanções previstas nos arts. 17 e 18 do CPC. 5. Recurso especial parcialmente provido."  

RESP 434.156, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 11.04.05: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE RENDA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO 

STJ. APURAÇÃO DO LUCRO REAL (BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS). DEDUÇÃO DO VALOR DA 

PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.316/93, ART. 1º. SÚMULA N. 83/STJ. A função 

teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, 

tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora. Contenta-se o 

sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium de ducta. No particular, a legislação indicada 

pelo recorrente como violada efetivamente não foi objeto de exame pela Corte de origem. Com efeito, para que haja 

o prequestionamento da matéria, é necessário que a questão tenha sido objeto de debate à luz da legislação federal 

indicada, com a imprescindível manifestação pelo Tribunal de origem, o qual deverá, efetivamente, acerca dos 

dispositivos legais, decidir pela sua aplicação ou seu afastamento em relação a cada caso concreto, sem que, para 

tanto, seja bastante a simples menção dos artigos tidos por malferidos. De fato, apesar de os embargos declaratórios 

terem sido acolhidos em parte para fins de prequestionamento, este não ocorreu, pois não houve no acórdão 

recorrido emissão de juízo de valor acerca dos referidos dispositivos legais. Incidência da Súmula n. 211 do STJ. A 

Lei n. 7.689/88, que instituiu a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, estabeleceu, em seu artigo 2º, 
que 'a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão 

para o Imposto sobre a Renda'. Posteriormente, a Lei n. 9.316/96 vedou a possibilidade de desconto do valor da 

contribuição social sobre o lucro para apuração do lucro real, bem como para a identificação da base de cálculo da 

própria contribuição. Entende-se por lucro real o lucro líqüido do período de apuração ajustado pelas adições, 

exclusões prescritas ou autorizadas por lei (cf. art. 247, do Decreto n. 3000/99 e art. 7º do Decreto-lei n. 1598/77). 

Dessa forma, não há empeço a que o legislador ordinário imponha limites à dedução da verba dispensada no 

pagamento da própria contribuição, pois a forma de apuração do montante real, utilizado como base de cálculo da 

contribuição para as pessoas jurídicas em geral, ficou a seu encargo. Precedentes. Incidência da Súmula n. 83 desta 

Corte Superior de Justiça. Recurso especial não-conhecido."  

RESP 434.277, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 15.03.04: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA 

JURÍDICA (IRPJ) - BASE DE CÁLCULO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSSL) - DEDUÇÃO - 

ART. 1º, DA LEI 9.316/96 - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO ADMITIU A DEDUÇÃO - REFORMA - CTN, 

ART. 43 - COMPLEMENTO AOS CONCEITOS DE RENDA E PESSOALIDADE - DECLARAÇÃO REFLEXA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Assentando o v. Acórdão recorrido a 

constitucionalidade da impossibilidade de dedução do valor referente à Contribuição Social sobre o Lucro da base de 

cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, manteve a aplicação da Lei 9.316/96. 2. O eventual afastamento do 

referido diploma legal implicaria confronto entre norma ordinária e norma complementar, revelando dissídio 
constitucional. 3. O Superior Tribunal de Justiça é o guardião da legislação infraconstitucional devendo velar pela 

sua aplicação até que sobrevenha a declaração de inconstitucionalidade, tarefa reservada por expressa determinação 

constitucional, ao Egrégio Supremo Tribunal Federal.(Precedente) 4. Nesse contexto, a via do recurso especial não 

se mostra apropriada à eventual declaração de inconstitucionalidade daquele diploma, porquanto a competência 

desta Egrégia Corte limita-se ao zelo pela adequada interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional. 5. 

Recurso Especial não conhecido." 

AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 27.05.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. DEDUÇÃO DO VALOR RELATIVO AO 

PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO 

IRPJ E DA CSL. IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA. 1. É 

inequívoco que a contribuição social sobre o lucro, na sua própria conformação constitucional, representa a 
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expressão material e concreta do lucro, razão pela qual seu pagamento não se equipara a despesas próprias do 

processo produtivo, ou seja, as denominadas operacionais, daí porque ser inviável argumentar que a Lei nº 9.316/96 

violou o conceito constitucional ou legal de lucro ou renda. 2. A contribuição social - CSL, ao incidir sobre o lucro, 

vincula a natureza jurídica da parcela recolhida a tal título e, portanto, não se pode alterar a sua configuração para 

tê-la como 'despesa dedutível', 'patrimônio' ou conceito congênere, de modo a permitir que se cogite de ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva ou da vedação ao confisco. 3. A base de cálculo, como dimensionada pela Lei 

nº 9.316/96, não sujeitou o contribuinte a uma situação de tributação desproporcional, abusiva, excessiva ou 

extrema, em sua dimensão econômica ou jurídica; nem foi oblíqua, indireta, dissimulada ou, por qualquer outro 

meio ou argumento, lesivo ao princípio da segurança jurídica, considerando, neste aspecto, que a alteração, 

produzida a partir da MP nº 1.516/96, apenas restabeleceu a incidência possível, nos termos da Constituição e da lei, 

revogando o que se configurou, até então, como mero benefício fiscal. 4. O artigo 41 da Lei nº 8.981/95 previu que 

os 'tributos e contribuição são dedutíveis, na determinação do lucro real, segundo o regime de competência', o que, 

no entanto, foi permitido a título exclusivo e com a configuração específica de benefício fiscal, em caráter 

excepcional, sem gerar direito adquirido e, pois, qualquer espécie de impedimento, legal ou constitucional, para a 

revisão da outorga, como veio a ocorrer com a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.316/96. 5. A verba honorária deve ser 

majorada, de acordo com os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência da 

Turma. 6. Precedentes." 

AMS 2006.03.99045037-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 27/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
LEGAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO E 

DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.316/96. VEDAÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 

1.°A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o Lucro de sua própria base de 

cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe a Lei nº 9.316, de 22/11/1996, em 

seu art. 1º, e parágrafo único. 2.°A alteração introduzida pelo referido diploma legal deixou de considerar parcela 

dedutível o que, pela regra geral da Lei nº 8.541/92, o seria, mas nem por isso veio a tributar o que não é renda, o 

que não é acréscimo patrimonial. 3.°A restrição tem sua razão de ser, na medida em que tanto o imposto de renda, 

como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas são parcelas do lucro, e não custos ou 

despesas operacionais. 4.° Não há ofensa ao princípio da vedação ao confisco nem o da capacidade contributiva. Os 

contribuintes que apresentarem resultado positivo maior suportarão maior carga tributária, o que se insere dentro 

da lógica do princípio. 5.°A Lei nº 9.316/96 tampouco altera a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 

conceitos e formas de direito privado, para definir ou limitar competências tributárias, de sorte que também não 

ofende o art. 110 do Código Tributário Nacional. 6.°Não merece acolhida a alegação de violação aos princípios da 

irretroatividade e da anterioridade, pois o referido instrumento legal originou-se da Medida Provisória nº 1.516, de 

29/08/1996, que previam expressamente a vigência de seus efeitos somente a partir de 1º de janeiro de 1997. É de se 

ressaltar, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu que o prazo de fluência da 

anterioridade (do exercício ou nonagesimal) deve ser contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória. 
7.°Precedentes desta Corte: 3ª Turma, AC 2002.61.00.003305-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 15/05/2008, DJF3 

27/05/2008; 6ª Turma, AMS 1999.03.99.042576-3, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 17/10/2007, DJ 03/12/2007; 6ª 

Turma, AMS 1999.03.99.038193-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Di Pierro, j. 08/08/2007, DJ 24/09/2007). 8.°Agravo 

legal improvido." 

AMS 2000.61.00002682-8, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 08/11/2010: "CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. VEDAÇÃO À DEDUTIBILIADADE DA BASE DE CÁLCULO. ART. 1º DA LEI Nº 9.316/96. 

CONCEITO DE LUCRO REAL. ART. 43 DO CTN. LEGITIMIDADE DO DISPOSITIVO NORMATIVO 

IMPUGNADO. I - A vedação do art. 1º da Lei nº 9.316/96 não viola qualquer preceito constitucional tampouco as 

normas gerais de Direito Tributário, vez que não ofende o conceito de renda insculpido no art. 43 do Código 

Tributário Nacional, estando em consonância com o disposto no art. 110 deste diploma normativo. II - 

Caracterização do lucro real como acréscimo patrimonial, nos termos do art. 43 do CTN, não havendo falar em 

tributação sobre o patrimônio do contribuinte, vez que os valores destinados ao IRPJ e à CSSL configuram parte do 

lucro auferido, não se confundindo com custos ou despesas operacionais. III - Apelação improvida." 

AMS 2000.03.99001584-0, Rel. Juiz Conv. SILVA NETO, DJF3 08/02/2010: "MANDADO DE SEGURANÇA - 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - BASE DE CÁLCULO - AUSENTE DESEJADO 

ÓBICE AO QUANTO ORDENADO ATRAVÉS DOS ARTS 8º E 28, LEI 9.430/96, TOCANTE AO REGIME 
APURATÓRIO IRPJ/CSL PARA AQUELES MESES JANEIRO E FEVEREIRO/1997 - PRECEDENTES - CSL 

INDEDUTÍVEL DA BASE DO IRPJ - LICITUDE DA VEDAÇÃO DO ART. 1º LEI 9.316/96 - AUSENTE 

DESEJADA CONFIGURAÇÃO DA RECOLHIDA CONTRIBUIÇÃO COMO CUSTO NEM DESPESA 

OPERACIONAL, PERTENCENTE QUE É A POSTERIOR MOMENTO, SE E CONFORME OS CONTORNOS 

DO LUCRO - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA 1. Não estabelecendo a Lei Maior qualquer limitação ao critério 

temporal para incidência dos tributos sobre renda e lucro, nem coincidência com o exercício financeiro em si, 

igualmente sem tal alcance o CTN, ausente desejado óbice ao quanto ordenado através dos arts 8º e 28, Lei n.º 

9.430/96, tocante ao regime apuratório IRPJ/CSL para aqueles meses janeiro e fevereiro/1997, a título 

antecipatório/por estimativa. 2. A introdução excepcional, por lei, da periodicidade de tais receitas não ofende ao 

ordenamento constitucional nem ao CTN, inciso III, do art 153, Lei Maior, e art. 43, daquele Estatuto. 3. Regido 

tema por estrita legalidade tributária - aliás, o próprio art 6º, da combatida Lei n.º 9.430 a assegurar 
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compensabilidade em âmbito de final apuratório - firma-se exatamente neste prumo a v. jurisprudência desta E. 

corte. Precedentes. 4. Ausente sucesso à almejada intenção de dedução da Contribuição Social Sobre o Lucro (CSL 

ou CSLL) em relação à base de cálculo do IRPJ, consoante o ordenamento da espécie e a pacificada jurisprudência 

adiante recordada, do E.TRF da Terceira Região. 5. Regido o tema do quantitativo critério da regra-matriz, relativo 

à base de calculo, por estrita legalidade tributária, segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN, encontra 

consonância a vedação guerreada, art. 1º da Lei 9.316/96, já em tal ditame, bem assim a não contrariar o mesmo 

Estatuto em seus art. 43 nem 110, como aqui fincado. 6. Peca a estrutura de raciocínio da parte impetrante já na 

consideração, equívoca pois, de que a CSLL traduziria despesa ou custo, este ângulo a refletir rubricas formadoras 

do resultado do exercício, evidentemente âmbito este no qual a não se incluir o valor dos tributos, os quais a 

constituírem parcela (portanto decorrência) do lucro que os gerou, seja a titulo de IRPJ, seja de CSLL. 7. Com razão 

o v. consenso pretoriano adiante enfocado, a explicitar ausente almejada tributação sobre o patrimônio do 

contribuinte, com a aqui (em estrita lei) vedada indetudibilidade da recolhida CSL, em relação à base do IRPJ, 

configuradores que são, os destinados montantes a tais derivadas receitas, de parte do auferido lucro, inconfundível 

assim com custos nem despesas operacionais. 8. Somente recai a CSL se lucro houver, portanto não tendo o 

legislador "inventado" nenhum privastistico conceito, art. 110, CTN, tanto quanto ausente tributação 

desproporcional, abusiva ou excessiva, seja em sua dimensão econômica ou jurídica. Precedentes. 9. De rigor a 

denegação da segurança, mantida a bem lançada r. sentença, ausente reflexo sucumbencial diante da via eleita. 10. 

Improvimento à apelação." 
 

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027061-45.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.027061-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MESA ITALIANA RESTAURANTE LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00270614520074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem resolução do 

mérito (artigo 267, III, CPC), ao fundamento de que houve abandono de causa, sem condenação em verba honorária. 

Apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que: (1) é "inaplicável a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos no caso em apreço, pois a mesma é aplicável ao ser humano - pessoa física -, e 

não às pessoas jurídicas"; (2) "foram deixados de lado o princípio da supremacia e da indisponibilidade do interesse 

público, bem como o princípio da legalidade, que vincula toda a Administração Pública"; (3) "é oportuno salientar 

que, no caso em apreço, não há que se falar em abandono, pois quando foi intimado para atender o quanto 

determinado pelo Juízo a quo, em 48 hs, o Procurador da Fazenda Nacional dotou as providências cabíveis, dentro do 
que estava ao seu alcance, não podendo ser penalizada a sociedade pela imposição constitucional da Administração 

Pública em obedecer ao princípio da legalidade, consubstanciado nos procedimentos administrativos que devem ser 

observados"; e (4) incide o entendimento da Súmula 240/STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, é manifestamente procedente o recurso fazendário, uma vez que o Juízo a quo julgou extinta a execução 

fiscal, sem resolução do mérito, ao fundamento de falta de pronunciamento efetivo da exequente e de abandono de 

causa, embora tenha sido sucessivamente requerida, pela apelante, a dilação de prazo para manifestação, justificada pela 

necessidade de levantamentos na esfera administrativa. 

Todavia, resta inquestionável que o interesse de agir da Fazenda Nacional, nas execuções fiscais, encontra-se 

diretamente vinculado ao interesse público, sendo indisponível e superior ao interesse privado, e que a exequente não 

pode ser penalizada, ao requerer a prorrogação de prazos, para o seu pronunciamento efetivo, devido à complexidade de 

análise documental. 
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Ainda que decorrido prazo expressivo, não se reconheceria a possibilidade da extinção, como decretada de ofício pelo 

Juízo a quo, porque a hipótese seria, na essência, de reconhecimento do abandono processual, que depende do 

requerimento do réu, nos termos da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, e, sobretudo, de intimação pessoal da 

Fazenda Nacional, consoante o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

A propósito, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- RESP nº 698.512, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU de 21/03/05: "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - 

USUCAPIÃO - AUTOR QUE SE MANTEVE INERTE POR MAIS DE 30 DIAS - AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DO RÉU OU INTERESSADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 240 DESTA CORTE. 1 - Esta Corte, no que tange a exegese do art. 

267, III, do CPC, firmou-se no sentido de que não é dado ao juiz extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível 

o requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se desinteresse do réu no prosseguimento e solução da causa 

(Súmula 240/STJ:"a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.") 2 

- Recurso conhecido e provido para , cassando o decisum proferido pelo Tribunal a quo, determinar que o feito siga 

os seus ulteriores termos." 

- RESP nº 442.866, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJU de 02/12/02: "EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. - "A extinção do processo, por abandono da 

causa pelo autor, depende de requerimento do réu" (Súmula nº 240-STJ). Recurso especial conhecido e provido." 
- RESP nº 189.659, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU de 18/12/00: "PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 'A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu' (STJ - 

Súmula nº 240). Recurso especial conhecido, mas não provido." 
 

Como se observa, a sanção específica pela inércia ou abandono é regulada pela legislação processual e jurisprudência 

em torno dela firmada, não sendo própria a invocação de princípios genéricos que, embora possam garantir a celeridade 

contra a demora na prestação jurisdicional, não podem servir de base para a violação do devido processo legal, como 

estabelecido pelo legislador e seu intérprete, e, ainda que premido o Judiciário, por metas de produtividade, não se 

autoriza a extinção dos processos judiciais sem a observância do que prescreve a legislação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e remessa oficial, 

para desconstituir a sentença e determinar a baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, nos 

termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013971-60.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.013971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : ALBERFLEX IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação jurídico tributária, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada em face da União Federal, em 15 de dezembro de 2005, com o escopo de ser declarada a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, o direito ao recolhimento do PIS e da COFINS tão somente 

sobre receitas operacionais, bem como o direito à restituição/compensação dos valores recolhidos indevidamente a 

título de PIS e COFINS, até o limite comprovado nos autos, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 702.527,65 (setecentos e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferida a antecipação da tutela pleiteada (fls. 146/150). 

 

Em face da referida decisão, a autora interpôs agravo de instrumento, convertido em retido, nos termos do artigo 527, II, 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 171/201). 
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Após a réplica, sobreveio sentença de procedência do pedido, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico-

tributária entre a autora e a ré no que tange o recolhimento da contribuição à COFINS e ao PIS nos moldes do artigo 3º, 

§ 1º, da Lei nº 9.718/98, bem como para autorizar a autora a efetuar o recolhimento da contribuição ao PIS e à COFINS, 

nos moldes anteriores à Lei nº 9.718 até o advento das Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, bem como 

autorizar a restituição, após o trânsito em julgado da sentença, dos valores pagos a título do referido tributo, nos termos 

da Lei nº 9.718, artigo 3º, § 1º, respeitando-se o prazo decenal e com a ressalva de que o montante pago indevidamente 

deve ser atualizado pela SELIC a partir de janeiro de 1996, calculada até o mês anterior ao da restituição, afastada a 

cumulação com outro índice de correção monetária. Custas ex lege. A ré foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios à autora, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, nos 

termos do Provimento COGE nº 64/2005, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento. Decisão 

sujeita ao reexame necessário (fls. 228/244). 

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Defendeu a 

constitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 e, subsidiariamente, a prescrição quinquenal do suposto crédito 

(fls. 260/286). 

 

Autora interpôs apelação, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, tão somente para que seja 

declarado o direito à compensação do indébito com títulos administrados pela Receita Federal, nos termos da Lei nº 
9.430/96 (fls. 289/295). 

 

Apelações recebidas nos efeitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECISÃO: 
 

Assinalo que as presentes apelações e a remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido eis que não reiterado nas razões de apelação da autora. 

 

Passo à análise do prazo prescricional. 

 
Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, ocorre que o entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em 

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 

decenal, consequentemente as demandas posteriores à aquela data ficam sujeitas a prescrição decenal. 

 

No mérito, propriamente dito, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no 

julgamento dos Recursos Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão 

somente do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, 

jogando, portanto, pá de cal sobre o debate ora travado. 

 

Nesse passo, observo que a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e da 

COFINS, contudo manteve intocável a majoração da alíquota. 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados 

julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação do indébito. 
 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 11.196/2005. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; TRF3, Processo nº 

2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 

CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420) 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 
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Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

 

Custas ex lege. 

 

Por tais motivos, não conheço do agravo retido da autora e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e, com fulcro no § 1º-A do mesmo dispositivo, 

dou parcial provimento à apelação da autora, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009399-37.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.009399-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : LEONARDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREIA MONTEIRO GAMELEIRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00093993720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança preventivo, impetrado por Leonardo Vieira da Silva, visando 

assegurar a inscrição no Concurso de Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do Exército, realizado pela Escola 

Preparatória de Cadetes do Exército - EsPCEx, sem a submissão ao requisito de idade máxima de 21 (vinte e um) anos. 

Valor da causa: R$ 1.000,00 (fls. 8). 

Foi deferido o pedido de liminar sob o argumento de que a imposição da limitação de idade "através de ato 

administrativo viola a Constituição, já que a Carta Magna remete à lei a competência para regular esta matéria" (fls. 

46/47). Dessa decisão, a União interpôs agravo retido. 

Sobreveio sentença concedendo a segurança, confirmando a liminar. Não houve condenação em honorários 

advocatícios, a teor da Súmula 512/STF. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, tendo em vista que a União não interpôs apelação, deixou de preencher o requisito 

de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º, do CPC para o agravo retido interposto, razão pela qual tal recurso não 

será conhecido. 

Quanto ao mérito, a legislação militar permite certas exigências dos cidadãos no tocante ao ingresso em cursos e 

carreiras militares, em razão peculiaridades da carreira, conforme dispõe o inciso X, do art. 142, da CF/1988, 

acrescentado pela Emenda Constitucional n. 18, de 5/2/1998, e de acordo com o Estatuto dos Militares (Lei n. 

6.880/1980). 

O art. 142, inciso X, da Carta Magna, estabelece que "a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de 

idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade , os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 

atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra." 

Assim, de acordo com o ditame constitucional, a questão relativa ao limite de idade para o ingresso em carreira militar 

observa o princípio da legalidade, devendo, portanto, ser regulada a matéria, nas suas especificidades, por lei em 
sentido formal. 
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Nem se diga que a previsão contida na Lei n. 6.880/1980, que estipula limite máximo de permanência na atividade 

militar de acordo com as patentes ocupadas, supriria a exigência constitucional, eis que tal diploma legal é silente a 

respeito da idade máxima como condição de ingresso na carreira. E, de certo, o dispositivo constitucional acima 

transcrito é claro ao impor que a lei tratará sobre o limite de idade para ingresso nas Forças Armadas, sendo, 

portanto, condição que não se pode contornar por meio de paliativos. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou, inclusive, no sentido de que somente a lei formal pode estabelecer 

limite de idade para habilitação em cargo público: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE . NECESSIDADE DE LEI. FUNDAMENTOS 

INFRACONSTITUCIONAIS DEFINITIVOS. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Somente por lei se pode sujeitar candidato a limite de idade para habilitação a cargo público.  

II - Com a negativa de provimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos os 

fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283 do STF.  

III - Agravo regimental improvido."  

(AI 589906 AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 29/4/2008, DJe 21/5/2008) 

 

Nessa esteira tem se firmado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte também em relação aos 
certames para carreiras militares, consoante recentes precedentes que colaciono: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE . SARGENTO DA 

AERONÁUTICA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA.  

1. No tocante à suposta afronta aos 5.º, 10, 11, 98 e 134 da Lei n.º 6.880/80 e artigo 2.º, parágrafo único, do Decreto 

n.º 3.690/2000, não trata, de forma específica, da limitação de idade para realização de concurso público ao cargo de 

sargento da aeronáutica, estando o entendimento do Tribunal de origem em perfeita consonância com a jurisprudência 

desta Corte. Precedentes.  

2. Agravo desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp 1121260/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 29/9/2009, DJe 26/10/2009) 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE 

FORMAÇÃO DE SARGENTOS. POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. EDITAL N.º 001/CESIEP/2003. IDADE . LIMITE 

MÁXIMO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL. NATUREZA DO CARGO. PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça tem concluído pela possibilidade de previsão em edital de limites de idade mínimo 

e máximo para o ingresso nas carreiras militares, em razão da atividade exercida, desde que haja lei específica 

determinando a incidência de tal limitação.  
2. Em atenção à jurisprudência consolidada desta Corte no sentido da legalidade da exigência de idade máxima 
estabelecida pelo Edital n.º 001/CESIEP/2003, da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão do 

Estado de Santa Catarina, considerada a natureza peculiar das atividades militares, não há falar em ofensa em direito 

líquido e certo do recorrente.  

3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, RMS 18759/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 9/6/2009, Dje 1/7/2009, grifos 

meus) 

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À 

GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA - DESNECESSIDADE DE LITISCONSÓRCIO - LIMITE DE 

IDADE - IMPOSSIBILIDADE - DIREITO CONTROVERTIDO QUE NÃO É DE VALOR CERTO - REEXAME 

NECESSÁRIO.  

1 - As causas que versam sobre concurso público não podem ser tidas como "de valor certo não excedente a sessenta 

salários mínimos" para o fim de dispensar o reexame necessário. Assim, vencida a Administração, deve o feito ser 

submetido à apreciação do Tribunal nos termos caput do artigo 475 do CPC.  

2 - Os candidatos ao concurso público possuem mera expectativa de direito à nomeação, daí porque ser impossível 

argumentar sobre a obrigatoriedade da formação de litisconsórcio. De outro giro, não se vislumbra na hipótese a 

comunhão de interesses porque o pedido da autora não visa a anulação do concurso, mas apenas garantir a sua 

participação no certame.  
3 - A idade consta dentre os critérios exigidos para quem pretende trilhar a carreira militar. Imposição razoável, tendo 

em conta as características das atribuições militares.  

4 - Mas há uma ressalva constitucional: previsão em lei. E, neste caso, a expressão "lei" está apontado para a lei 

formal, ou seja, Lei Ordinária.  

5 - O limite de idade, imposto como requisito para a inscrição no concurso para o Curso de Formação de Sargentos, 

foi veiculado em Portaria. Logo, não houve o atendimento do preceito constitucional.  

6 - A jurisprudência do STJ aponta no sentido de que, para o ingresso na carreira militar, é devida o critério limite de 

idade como exigência. No entanto, ressalva-se a necessidade de que o requisito seja veiculado em lei.  

7 - Preliminares rejeitadas, apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."  
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(TRF 3ª Região - AC 0001512-65.2006.4.03.6118, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, Relator para acórdão Desembargador Federal Nery Junior, votação por maioria, j. 15/10/2009, DJF3 

6/7/2010, grifos meus). 

 

Cumpre acrescentar, por derradeiro, que a matéria discutida nestes autos restou definitivamente solucionada pelo C. 

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 600.885/RS: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS 

ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980. ART. 142, § 3º, INCISO X, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO DA NORMA COM MODULAÇÃO DE 

EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu 

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.  

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a definição dos 

requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.  

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas, previstos 

em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por outra espécie 
normativa, ainda que por delegação legal.  

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão 'nos regulamentos da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica' do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.  

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais 

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção: 

manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 

6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011.  

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos." 

(RE 600.885/RS, Plenário, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 9/2/2011, DJe de 30/6/2011, grifos nossos) 

 

Em seu voto, asseverou a Relatora que (grifos nossos): 

"Tem-se, pois, que a definição dos requisitos a serem preenchidos pelos candidatos a ingressar nas Forças Armadas 

haverá de se dar por lei, cujo conteúdo mínimo já vem determinado constitucionalmente. Dentre os elementos que 
compõe aquele conteúdo mínimo está, exata e expressamente, o requisito referente aos limites de idade. 

Logo, não poderia a lei desertar do seu papel constitucional e delegar o que por delegação não poderia ocorrer, a 

saber, a definição dos limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. E é exatamente o que me parece significa 

a transferência ao administrador público do que a Constituição conferiu, com exclusividade, à atuação do legislador: a 
definição daqueles limites." 

 

Acrescente-se, ainda, que, no citado julgado, a Corte Suprema entendeu que parte do art. 10, da Lei n. 6.880/1980, que 

trata dos Estatutos dos Militares, não foi recepcionada pela Carta Magna. Veja-se o teor do dispositivo legal referido: 

 

"Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica." 

Com efeito, verifica-se que o mencionado artigo, ao dispor que os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas 

poderiam estar previstos nos "regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica", vai de encontro com o que 

determina o art. 142, § 3º, inciso X, da CF/1988, o qual é expresso ao afirmar que "a lei disporá sobre o ingresso nas 

Forças Armadas", inclusive no que tange aos "limites de idade (...)". 

No caso em análise, a limitação de idade não foi veiculada por lei em sentido formal, mas sim por portaria, em patente 

violação ao princípio da legalidade previsto expressamente na Constituição da República. 

Saliento, ainda, que no julgamento do citado RE 600.885/RS, tendo em vista o princípio da segurança jurídica, a 

Suprema Corte houve por bem modular os efeitos da decisão para considerar a "validade dos limites de idade fixados 

em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011". 
Ocorre que o referido efeito prospectivo não alcança os candidatos que ingressaram em juízo contra a fixação dos 

limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo concurso. Com efeito, no voto, a eminente 

Relatora assim deixou consignado (destaques nossos): 

"12. (...) 

Assim, com base no princípio da segurança jurídica, passado interregno alargado de vigência da Constituição da 

República de 1988, período no qual dezenas de seleções publicas foram realizadas com observância daquela regra 

legal, modulo os efeitos da não-recepção para manter a validade dos certames realizados pelas Forcas Armadas e em 

cujos editais e regulamento se tenha fixado limites de idade com base no art. 10 da Lei n. 6.880/1980 até 31 de 

dezembro de 2011, ressalvado, como é óbvio, o direito do ora Recorrido, que se mantém hígido por força da decisão 

judicial agora confirmada. 
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13. Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso extraordinário, declarar a não recepção da 

expressão 'nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica' do art. 10 da Lei 6.880/1980 e modular os 

efeitos desta decisão para preservar a validade dos certames realizados pelas Forças Armadas e em cujos editais e 

regulamentos se tenha fixado limites de idade com base no art. 10 da Lei n. 6.880/1980, até 31 de dezembro de 2011, 

ressalvados eventuais direitos judicialmente reconhecidos." 

 

Assim, face à reserva legal prevista no inciso X, do § 3º, do art. 142, da CF/1988, deve ser mantida a sentença ora 

atacada, no sentido de que a EsPCEx aceite a inscrição do impetrante para o certame em tela. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço do 

agravo retido e nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017120-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017120-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINEA FRANCISCA NUNES 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Lucinea 

Francisca Nunes, advogada, com o objetivo de lhe assegurar o direito de protocolizar mais de um requerimento de 

benefícios previdenciários ao mesmo tempo, independentemente de atendimento por hora marcada. 

Foi indeferido o pedido de liminar. 

Na sentença, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora receba os 

requerimentos de concessão dos benefícios previdenciário em nome dos segurados representados pela impetrante, sem 

agendamento e restrição à quantidade de requerimentos. Não houve condenação em honorários advocatícios. Submeteu 

o feito ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, em breve síntese, que: a) não há prova pré-constituída do direito pleiteado pelo 
impetrante; b) a discriminação atacada tem por objetivo zelar pela boa e eficiente administração previdenciária; c) o 

Estatuto da Ordem dos Advogados não contempla a previsão de atendimento preferencial; e d) a suposta prerrogativa 

funcional ao advogado afronta a garantia de atendimento preferencial a todos os idosos prevista no art. 3º, parágrafo 

único e inciso I, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

A impetrante ofereceu contrarrazões. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

A preliminar de ausência de prova pré-constituída denota, nesta demanda, matéria de mérito, e com ele será resolvida. 

A Constituição da República prescreve em seu art. 133 que: "O advogado é indispensável à administração da justiça, 

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei". 

Sobre o direito de protocolizar mais de um requerimento de benefícios previdenciários ao mesmo tempo, 

independentemente de atendimento por hora marcada, o art. 7º, inciso VI, "c", do Estatuto da Ordem dos Advogados 

(Lei n. 8.906/1994), estabelece ser direito do advogado: 

"VI - ingressar livremente: 
c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva 

praticar ato ou colher prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora 

dele, e ser atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado"; 

Tanto o direito de atendimento em repartições públicas a advogado, bem como a questão sobre as restrições impostas 

quanto à necessidade de prévio agendamento, já foram, mais de uma vez, enfrentadas pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados: 

"Ao advogado deve ser dispensado tratamento compatível com a importante função que exerce, não estando sujeito à 

triagem, ao recebimento de fichas ou filas, devendo, em repartições públicas, ser recebido e atendido em local próprio 

e de maneira cordial". 
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(REsp 227.778/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/10/1999, DJ de 29/11/1999). 

"O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas pode ser exercido em qualquer horário, desde que esteja 

presente qualquer servidor público. A circunstância de se encontrar no recinto da repartição no horário de expediente 

ou fora dele, basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao advogado". 

(RMS 1.275/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 5/2/1992, DJ 23/3/1992). 

 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. 

Sobre o tema em discussão, a E. Terceira Turma desta Corte assim se manifestou: 

"AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM 

REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO - 

DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento.  

2. Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 
regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 

Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500.  

3. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AMS 2005.61.19.007717-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 17/2/2011, DJF3 CJ1 de 

25/2/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA 

DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao 

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a 

exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias 

da advocacia.  
2. Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais, mas, ao 

revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional, legalmente 

disciplinada e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e certo ao serviço 

público célere e eficiente. 

3. Agravo inominado desprovido." 

(AMS 2009.61.00.001328-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/3/2010, DJF3 CJ1 de 6/4/2010) 

 

Em idêntico sentido: AMS 2006.61.00.027834-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 

21/10/2010, DJF3 CJ1 de 3/11/2010; AMS 2007.61.00.005122-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, j. 27/11/2008, DJF3 CJ2 de 12/1/2009; 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à apelação e 

à remessa oficial, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14524/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004360-45.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.004360-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PELZER SYSTEM LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ABREU BERBIGIER e outro 

 
: RENATA RIBEIRO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Esclareça a peticionária de f. 205/20 a divergência entre o nome da requerente e o da impetrante, em 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008354-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

No. ORIG. : 09.00.00051-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Renúncia 

Homologo a desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação manifestadas pela embargante 

(fls.186/187), decidindo o mérito da presente demanda com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto aos honorários, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se tratando de 

embargos opostos a elas, não cabe condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo que 

totalmente improcedentes, em razão do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. 

 

Cumpre salientar, por oportuno, que embora o art. 1º, § 3º e o art. 3º, § 2º, da Lei nº. 11.941/09 tenham previsto a 

redução de 100% do encargo legal para os contribuintes que aderirem ao programa de parcelamento, o artigo 11, inciso 

II, do referido diploma legal regula especificamente os casos de parcelamentos de débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União, determinando a inclusão dos encargos legais que forem devidos, inclusive, nas hipóteses em que há dispensa dos 

honorários advocatícios (artigo 6º, §1º, da Lei nº. 11.941/09). 

 
Nesse sentido o teor do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09: 

 

"Art. 11. Os parcelamento s requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em 

execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos, 
sem prejuízo da dispensa prevista no § 1o do art. 6o desta Lei".  

 

Assim sendo, apesar de a embargante ter desistido do feito e renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação, deixo 

de aplicar ao caso em comento o previsto no art. 26 do CPC, por entender suficiente a previsão do Decreto-Lei 

1.025/69, de acordo com a inteligência do artigo 11, inciso II, da Lei nº. 11.941/09. 

 

Ante o exposto, homologo a renúncia manifestada pela embargante, e julgo prejudicada a apelação interposta, nos 

termos da fundamentação supra.  

 

Intimem-se as partes. 

 
Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036286-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036286-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DEPOSITO DE CEREAIS BRASIL LTDA e outros 

 
: DELPOZ E DELPOZ TRANSPORTADORA LTDA 

 
: EDSON DELPOZ 

ADVOGADO : ELAINE AKITA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 10.00.02831-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Fls. 1686/1697 e 1700/1712: Manifestem-se as partes. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015772-07.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SGAM SOCIETE GENERALE ASSET MANAGEMENT BRASIL LTDA e outros 

 
: SOGENER ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

 
: FIMAT REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA e outro 

DESPACHO 

Fls. 1155/1158: Cuida-se de petição por meio da qual SGAM - Societè Generale Asset Management Brasil Ltda. requer 

a intimação da União a fim de que se manifeste acerca do pedido de desistência da ação, pugnando, ainda, pela renúncia 

ao direito sobre o qual esta se funda, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, verifica-se que, pendentes de julgamento os embargos de declaração das autoras e da ré, a 

demandante SGAM - Societè Generale Asset Management Brasil Ltda. requereu a desistência da ação, nos termos do 

art. 267, VIII, do CPC, bem como do recurso, conforme art. 501 do CPC. 

Proferi decisão a fls. 1138/1138v, indeferindo a desistência da ação, vez que inviável após prolação de sentença, sendo 

lícito à parte apenas desistir do recurso ou renunciar ao direito de recorrer (v. REsp nº 555139, j. 12/05/2005, DJ 

13/06/2005, Relatora Ministra Eliana Calmon), limitando-me a homologar o pedido de desistência dos embargos de 
declaração relativamente à peticionária, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

A decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 9/9/2010 (fls. 1139), não havendo qualquer 

insurgência da demandante SGAM - Societè Generale Asset Management Brasil Ltda., o que ensejou, portanto, o 

trânsito em julgado do acórdão no que concerne à referida demandante, sendo incabível, ora, novo pedido de desistência 

da ação ou renúncia ao direito sobre a qual esta se funda. 

Ressalto que o feito encontra-se nesta Corte, tão-somente, para apreciação dos embargos de declaração relativamente às 

demais recorrentes (Sogener Administração e Serviços Ltda. e Fimat Representações Ltda e União), o que, diga-se, já 

ocorreu em 29/9/2011 (fls. 1150). 

Diante disso, vez que totalmente extemporânea a manifestação de SGAM - Societè Generale Asset Management Brasil 

Ltda. a fls. 1155/1158, protocolizada apenas em 6/10/2011, deixo de apreciá-la. 

Decorrido in albis o prazo processual, promova-se a baixa dos autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030268-28.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.030268-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00302682820024036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Compulsando os autos, verifica-se que o substabelecimento de fls. 267 não se encontra assinado. Desta forma, 
intime-se a Dra. Flávia Maria de Morais Geraigire Clápis a fim de que o regularize, sob pena de desentranhamento, bem 

como de não conhecimento do agravo inominado de fls. 255/266. Certifique-se. 

2. Fls. 269: Aguarde-se a oportuna apreciação do agravo inominado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018885-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018885-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAF AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

No. ORIG. : 00188851319994036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petições de f. 569/570 e 571/572, em que a apelada requer preferência quanto ao julgamento do presente. Distribuição 

do feito em 13/8/2010. 

 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-84.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001621-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CPQ DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

A fs. 232/233, a autora CPQ do Brasil Ltda. propugna pela expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de 
que a instituição bancária proceda à retificação de erros materiais havidos por ocasião do preenchimento das guias de 

depósito judicial referentes ao mês de maio de 2010 (fs. 234 e 235). 
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Instada a se manifestar, a União aduz que não se opõe à retificação pretendida, ressaltando, entretanto, que a medida se 

dá por conta e risco da demandante, não importando em homologação do procedimento. (f. 239). 

 

Aprecio. 

 

Não vislumbramos óbice quanto ao reparo pretendido, máxime porque a efetuação dos depósitos judiciais é precedida 

de atividade do contribuinte à sua conta e risco, inclusive no que atina a cálculos, corporificando liberalidade no escopo 

da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN, consultando, também, aos 

interesses fazendários, na medida em que, hipoteticamente, assegura a satisfação do suposto débito para com o Fisco, 

ainda quando venha a ser complementado a futuro. 

 

Lado outro, muito embora toque à Caixa Econômica Federal a regularização dos depósitos, tenha-se presente que, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 9.703/98 c/c art. 9º da Instrução Normativa SRF nº 421/2004, tal retificação - ainda quando 

efetivamente a cargo daquele estabelecimento bancário - atrela-se à determinação judicial, sendo inconcebível que o 

litigante, "sponte propria", proceda às correções que considera devidas. 

 

Ante o exposto, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que promova as retificações dos depósitos 

judiciais, nos termos em que requerido pela demandante na petição em epígrafe, cuja cópia deverá seguir anexa. 
 

Dê-se ciência. Após, volvam-me conclusos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019367-93.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FORNECEDORA ELETRONICA FORNEL LTDA 

DESPACHO 

Fls. 106/107, 108/110 e 121: Conforme despachos proferidos nas demandas de nºs 2005.61.82.024096-4 e 

2005.61.82.032142-3, a fls. 38 e 24, respectivamente, os atos processuais relativos às três execuções fiscais 

prosseguiram concentrados no presente feito. Desta forma, já houve a apreciação da remessa oficial para as três 

execuções, quando do julgamento ocorrido em 26/11/2009, conforme acórdão a fls. 91/93v. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-43.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.005849-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : A.D. ARQUITETURA & CONSTRUTORA LTDA. 

ADVOGADO : GLAUCO POLACHINI GONÇALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00058494320094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelos apelantes a fls. 340, para que produza seus regulares 
efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009708-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009708-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ESMEL ESTRUTURAS METALICAS LUCELIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 93.00.00032-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 117: Aguarde-se o oportuno julgamento da presente execução fiscal (nº de origem 1993/000327). 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016239-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016239-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE FIRST BOSTON S/A 

ADVOGADO : MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DESPACHO 

Petição de f. 734, em que o BACEN requer preferência quanto ao julgamento do presente feito. 

 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008105-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008105-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALMAP BBDO PUBLICIDADE E COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

SUCEDIDO : ALMAP/BBDO COMUNICACOES LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 

APELADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Petição de f. 5641/5649: Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas 

no artigo 1.211-A do CPC, a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos 

precedentes na cronologia e outros tantos revestidos de prioridade legal. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050759-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SUPERMERCADO ZEFERINO LTDA 

ADVOGADO : JOSE WILSON BREDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00641-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução fiscal movida pela União em face de Supermercado Zeferino Ltda., por meio da qual 
promove a cobrança judicial de créditos relativos a IRPJ e CSSL. 

Os embargos foram julgados improcedentes, subindo os autos a esta Corte por força da apelação do embargante. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Em consulta à situação das inscrições em dívida ativa n. 80 2 04 055504-38 e 80 6 04 073240-19, as quais deram 

origem à execução fiscal subjacente, no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(http://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darf.jsf), foi retornada a mensagem "INSCRIÇÃO EXTINTA 

NA BASE CIDA". 

Instada a se manifestar, a União informou que as referidas certidões em dívida ativa foram extintas por pagamento, 

pugnando, assim, pela perda de objeto do presente feito (fls. 134/136). 

Dessa forma, resta prejudicada a apreciação da apelação, na medida em que os presentes embargos perderam seu objeto, 

uma vez que o débito executado foi remitido, encontrando-se a execução fiscal com ajuizamento a ser cancelado, 

conforme extratos a fls. 134 e 135. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-43.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.001140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DISSOLTEX IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DESPACHO 

Petição de f. 157/158, em que a apelante requer preferência quanto ao julgamento do presente. 

 

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no artigo 1.211-A do CPC, 

a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na cronologia e 

outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038119-79.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038119-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERBOM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

 
: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00381197920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 83/84 e 88/98: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Produtos 

Alimentícios Superbom Indústria e Comércio Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei 

nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento da remessa oficial e do recurso de apelação interposto pela União, em 

face da sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal. 
Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas a remessa oficial e a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028693-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028693-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA 

ADVOGADO : ISABELA NOGUEIRA FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 11.00.00000-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Verifica-se que o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP interpôs duas apelações em face da 

sentença (fls. 52/72 e 106/126), a primeira delas já inclusive apreciada, conforme decisão de fls. 81/82v. 

Diante disto, a segunda apelação (protocolizada em 6/6/2011), da qual ora se tem notícia (fls. 106/126), não pode ser 

conhecida, por força da preclusão consumativa ocorrida com a interposição do primeiro recurso em 9/5/2011 (fls. 

52/72). 

Aguarde-se o oportuno julgamento do agravo inominado. 

Publique-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008250-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : POLYSISTEM IMP/ E EXP/ DE POLICARBONATO LTDA 

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 05.00.00054-7 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta pelo executado em face de r. sentença que julgou 

extinta a execução fiscal ajuizada pela União - Fazenda Nacional para cobrança de IRPJ (CDA nº. 80 2 05 002515-23 - 

valor de R$ 6.567,60) e CSL (CDA nº. 80 6 05 003846-03 - valor de R$ 34.866,98). 

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, quanto à CDA nº. 

80 2 05 002515-23 e com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil (pagamento), no tocante à nº. 80 6 

05 003846-03. Deixou de condenar as partes em honorários advocatícios. Asseverou que em havendo custas, deverá ser 

observado o valor correspondente das CDA´s apresentadas às fls. 03/05 e 06/10 a cargo do executado. 

 

Apelação do executado, fls. 112/123, requerendo a reforma da sentença, com o arbitramento de honorários advocatícios 

em seu favor. No tocante à CDA nº. 80 2 05 002515-23, argumentou que o cancelamento da inscrição do débito se deu 

após a citação do devedor, o que enseja a imposição de ônus de sucumbência à exequente, ainda mais quando houve 

apresentação de exceção de pré-executividade, tendo havido "ônus não só financeiro, mas também intelectual e até 
mesmo moral para que se pudesse demonstrar ao Juízo a inexigibilidade da cobrança" . Quanto à CDA nº. 80 6 05 

003846-03, referiu o equívoco da r. sentença ao extinguir a execução com relação à respectiva inscrição integralmente 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Salientou, nesse sentido, que houve cancelamento parcial da CDA nº. 

80 6 05 003846-03, à vista da compensação outrora realizada, reconhecida posteriormente pela Receita Federal no 

âmbito do Pedido de Revisão de Débitos inscritos em Dívida Ativa. Argumentou que se viu compelido a impetrar o 

Mandado de Segurança nº. 2006.61.26.002653-3, que tramitou junto a 1ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de 

Santo André/SP, por meio do qual obteve provimento jurisdicional obrigando o processamento dos envelopamentos 

administrativos que continham as compensações. Aduziu que o ônus sucumbencial deve ser limitado ao recolhimento 

parcial das custas processuais apenas sobre o valor da obrigação satisfeita, relegando-se à exequente a responsabilidade 

pelo recolhimento das custas restantes. Salientou que para o cálculo do quantum devido a título de honorários 

advocatícios, não deve ser considerada cada inscrição isoladamente, mas sim o princípio da causalidade que considera 

sucumbente aquele que deu causa à instauração de uma relação processual indevida ainda que parte dela possa ser 

considerada correta. Alegou, por fim, ser inaplicável o teor do art. 26 da Lei nº. 6.830/80, uma vez que a exequente 

somente manifestou-se acerca da extinção da CDA após a apresentação de exceção de pré-executividade e a impetração 

do Mandado de Segurança nº. 2006.61.26.002653-3. 

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 
 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No presente caso, a execução fiscal visa à cobrança de IRPJ (CDA nº. 80 2 05 002515-23), no valor de R$ 6.567,60 em 

mar/05, e de CSL (CDA nº. 80 6 05 003846-03), no valor de R$ 34.866,98 em mar/05 (fls. 02). 

 

Consta dos autos, ainda, que os débitos inscritos sob o nº. 80 2 05 002515-23 foram extintos por cancelamento (fls. 

133/134), com fundamento no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80 e aqueles inscritos sob o 80 6 05 003846-03 foram extintos 

por pagamento (fls. 135/137), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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O d. Juízo "a quo" deixou de fixar honorários advocatícios, contudo, atribuiu ao executado a responsabilidade pelo 

recolhimento das custas processuais, tendo como base o valor correspondente das CDA´s apresentadas às fls. 03/05 e 

06/10. 

 

No tocante aos débitos inscritos sob o 80 6 05 003846-03, é importante ressaltar que embora a execução fiscal tenha 

sido extinta por pagamento (artigo 794, inciso I, do CPC), tal fato não desonera, automaticamente, a exequente do 

pagamento da verba honorária. Isto porque é preciso verificar se todos os valores inscritos em dívida ativa (CDA nº. 80 

6 05 003846-03) foram pagos após o ajuizamento do executivo fiscal ou se apenas parte do débito foi quitado 

posteriormente. 

 

In casu, o apelante/excipiente, em sede de apelação, referiu o equívoco da r. sentença ao extinguir a execução com 

relação à respectiva inscrição integralmente com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC. Salientou, nesse sentido, 

que houve cancelamento parcial da CDA nº. 80 6 05 003846-03, à vista da compensação outrora realizada, reconhecida 

posteriormente pela Receita Federal no âmbito do Pedido de Revisão de Débitos inscritos em Dívida Ativa e que apenas 

a parcela remanescente foi objeto de posterior pagamento. 

 

A análise dos autos permite verificar que a alegação do apelante tem procedência, visto que os extratos acostados às fls. 

135/137 indicam que os débitos vencidos em 31/08/99, 29/10/99, 30/11/99 e 31/01/2000 foram excluídos e que o valor 
do débito vencido em 30/09/1999 foi reduzido, tendo havido pagamento parcial do débito remanescente no valor de R$ 

208,28 em 29/06/2006. Desta feita, deflui-se dos autos que parte da inscrição nº. 80 6 05 003846-03 foi cancelada 

administrativamente e a parcela remanescente foi objeto de pagamento, posterior ao ajuizamento do executivo fiscal, 

não podendo subsistir a sentença que a extinguiu integralmente com base no art. 794, inciso I, do CPC. 

 

Com relação à CDA nº. 80 2 05 002515-23, esta foi extinta por cancelamento, conforme indica os extratos acostados às 

fls. 133/134. No caso dos autos, a parte executada apresentou exceção de pré-executividade em 31/06/2005, por meio da 

qual alegou que os débitos em cobro haviam sido integralmente quitados, sob a forma de compensação com saldo 

negativo da CSLL do exercício anterior e com 1/3 da COFINS conforme artigo 8º da Lei nº. 9.718/98. Aduziu, ainda, 

que incorreu em erro no preenchimento da DCTF, contudo, comprovou ter protocolizado Pedido de Revisão de Débitos 

inscritos em dívida ativa em 11/03/2005 junto à administração fazendária, com objetivo de corrigir o aludido equívoco. 

 

Após manifestação da parte exequente, o d. magistrado deixou de apreciar a exceção de pré-executividade, destacando 

que a matéria ventilada deveria ser objeto de embargos à execução, que são a via instrumental adequada para a defesa 

do executado (fls. 78). Dessa decisão, a parte executada apresentou o competente agravo de instrumento, o qual foi 

rejeitado nesta instância, consoante consulta ao sistema processual informatizado desta Corte. 

 
Diante desse panorama, o apelante/excipiente argumentou que se viu compelido a impetrar o Mandado de Segurança nº. 

2006.61.26.002653-3, que tramitou junto a 1ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de Santo André/SP, por meio 

do qual obteve provimento jurisdicional obrigando o processamento dos envelopamentos administrativos que 

continham as compensações. 

 

Em 24/07/2006, a exequente peticionou nos autos, requerendo a extinção da execução fiscal, com fundamento no artigo 

26 da Lei nº. 6.830/80, quanto à CDA nº. 80 2 05 002515-23 e com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil (pagamento), no tocante à nº. 80 6 05 003846-03 (fls. 104). 

 

É importante destacar que embora não tenha havido decisão expressamente acolhendo o pedido do excipiente, logo se 

percebe que a extinção do feito executivo, a partir do cancelamento das inscrições em dívida ativa, decorreu do manejo 

da exceção de pré-executividade, motivo pelo qual, prestigiando os princípios da sucumbência e da causalidade, deve 

sim haver a condenação da União (Fazenda Nacional) no pagamento de verba honorária advocatícia sucumbencial. 

 

Nota-se, ainda, que em que pese o equívoco cometido na DCTF pelo contribuinte, é possível constatar, analisando os 

documentos por ele apresentados, que a parte executada adotou providência apta a evitar o ajuizamento indevido ao 

protocolizar o Pedido de Revisão de Débitos inscritos em dívida ativa em 11/03/2005 (fls. 28/60), antes, portanto, do 
ajuizamento do executivo fiscal, o qual ocorreu em 12/04/2005, conforme protocolo de fls. 02. 

 

Ressalte-se que somente em 24/07/2006, a exequente requereu a extinção do executivo fiscal, à vista do 

cancelamento/pagamento do débito (fls. 104). 

 

Trata-se, pois, de caso em que havia tempo hábil para que a União evitasse o indevido ajuizamento da ação executiva - 

em especial porque pendia pedido formulado na seara administrativa, pendente de apreciação - , tendo sido afastada a 

presunção de legalidade da Certidão de Dívida Ativa. 

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no 

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 
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"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento , v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 
Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da 

execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese 

de exceção de pré- executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua 

defesa. 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplica ção do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já satisfeito 

regularmente pelo contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a 

reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

No tocante à dívida remanescente (R$ 208,28), esta somente foi paga em 29/06/2006, conforme faz prova o extrato 
acostado às fls. 137, não havendo que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios 

relativamente a este débito. 

 

Sendo assim, indevida a condenação da exequente em honorários sobre tais valores, uma vez que o pagamento foi 

efetuado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

 

De resto, quanto à verba honorária, esta deve ser fixada sobre o montante cobrado indevidamente, vale dizer, a verba 

honorária deve ter como base de cálculo a diferença entre o valor originariamente cobrado e o débito remanescente 

(deve ser aplicada a mesma data-base na realização dos cálculos), já que foi efetivamente a parcela exigida 

indevidamente. O valor remanescente cobrado (R$ 208,28) somente foi recolhido após o ajuizamento do executivo 

fiscal, sendo, por esta razão, descabida a incidência de verba honorária sobre tal parcela. 

 

Quanto ao percentual, objeto da apelação da parte executada, fixo-o em 5% sobre o valor indevidamente exigido 

atualizado até o seu pagamento, em conformidade com o disposto no § 4º, do art. 20, do CPC. 

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS . CABIMENTO PARCIAL . É devida a 

condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada, 

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. Aplicação 

do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. Está prejudicada a análise da apelação fazendária, que se restringe 

a um ponto: anulação da sentença na parcela em que extinguiu a execução em relação à inscrição 80 2 04 047123-02, 

por entender que a extinção deveria ser parcial , já que a Receita Federal decidiu pela manutenção daquela inscrição. 

Isso porque a União peticionou nos autos informando que a inscrição de nº 80 2 04 047123-02 também foi extinta por 

pagamento, requerendo, assim, a extinção do feito com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Compulsando os autos 

verifica-se, quanto à inscrição nº 80.2.04.033163-30 verifica-se que o contribuinte de fato cometeu erros no 

preenchimento da guia DARF. Entretanto, protocolou Pedido de Revisão de Débitos em data anterior ao ajuizamento 

da execução fiscal. Quanto a esse débito, portanto, assiste razão à executada, podendo-se afirmar que houve 
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ajuizamento indevido de execução por parte da União. No que se refere às inscrições 80.6.04.064886-97 e 

80.2.04.047123-02 a executada também reconhece que cometeu equívocos no preenchimento das DCTF's, entretanto 

não houve Pedido de Revisão de Débitos para informar os equívocos. Quanto aos débitos compensados, informa que 

declarou a operação e protocolou Pedido de Restituição acompanhado de Pedido de Compensação. Não é o caso de 

suspensão da exigibilidade dos créditos, pois o simples protocolo de Pedido de Revisão de Débitos ou o 

envelopamento, ou, ainda, o pedido de compensação, não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, pois 

não configuram a hipótese do artigo 151, III, do CTN (recursos). Assiste razão parcial à apelante/executada, devendo 

a Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios, porém apenas no que se refere à inscrição de nº 

80.2.04.033163-30, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal. Tendo em vista o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC, e consoante entendimento da Terceira Turma, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor da 
execução atualizado referente à inscrição de nº 80.2.04.033163-30 (R$ 5.594,89 em 8/9/2004). Remessa oficial, tida 

por ocorrida, não provida. Apelação da União prejudicada. Apelação da executada parcial mente provida". (AC 

200461190076260, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 01/09/2009, 

p.294). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CPC: ART. 794, I. REFIS. ADESÃO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 1. 

Extinto o executivo fiscal em razão do pagamento, devem ser observados os princípios da causalidade e 

responsabilidade processual na condenação em honorários , já que a adesão ao parcelamento foi realizada antes do 
ajuizamento do executivo fiscal, muito embora sua liquidação tenha ocorrido durante o seu processamento. 2. Verba 

que deve ser fixada em valor adequado e suficiente, observado o comando emergente do art. 20 § 4º do Estatuto 

Processual Civil e, no caso, o montante de 5% sobre o valor da causa, revela-se suficiente, conforme entendimento 
assente desta E. Turma, por se tratar de exceção de pré-executividade. 3. Apelo da executada a que dá parcial 

provimento ". (AC 200261820466930, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 de 

21/07/2009, p.130). 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. É cabível a condenação 

da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, onde tenha sido 

formulada desistência após a citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. 2. A CDA 

80.6.04.012468-14 teve seus valores devidamente compensados em data anterior ao ajuizamento da presente 

execução. 3. A CDA 80.2.04.011918-91 foi paga após o ajuizamento da execução. Destarte, configura-se incabível a 

condenação da excepta em honorários no tocante a esta cobrança, em consonância com o princípio da causalidade , 
cuja aplicabilidade é reiterada em nossos Tribunais. 4. Apelo parcial mente provido para reduzir a verba honorária 

para R$ 2.500,00, considerando-se que a presente execução fiscal foi proposta indevidamente apenas no tocante à 

CDA cujo valor é de R$307.705,27". (AC 200461820443421, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto 

Haddad, DJF3 de 19/08/2008). 
 

Quanto às custas processuais, considerando a sucumbência mínima do apelante/excipiente (a dívida remanescente, paga 

após o ajuizamento do executivo fiscal, foi apenas de R$ 208,28, considerando o valor originariamente cobrado de R$ 

41.434,58), deve a exequente, ora apelada, reembolsá-lo do respectivo "quantum". 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo 

executado e com fulcro no art. 557, caput, do referido diploma legal, nego seguimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012577-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012577-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : OTICA NOVA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se pleiteia provimento jurisdicional, inclusive em caráter 

liminar, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de impedir novo registro no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ. 

 

Ajuizamento em 08/05/2001; atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (fl. 08). 

 

Liminar deferida às fls. 58/61. 

 

Informações às fls. 47/54. 

 

Manifestação do MPF às fls. 86/93, pela concessão da segurança. 

 

Sobreveio prolação da r. sentença, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança (fls. 111/116). 

 

Inconformada, a União interpôs apelação às fls. 124/133. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

O Ministério Público Federal, às fls. 139/145, opina pelo não provimento do apelo. 

 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Lei nº 5.614/1970, que dispõe sobre o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC, atualmente Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, prevê: 

 

Art 1º O Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C.) passará a ser regido por ato do Ministro da Fazenda, dispondo 

sobre: 

I - quem está sujeito à inscrição; 

II - prazos, condições, forma e exigência para o processamento das inscrições e atualização dos elementos cadastrais; 

III - quem está obrigado a comunicar à repartição fazendária fato que interesse à atualização do Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

IV - processo e julgamento das infrações, inclusive determinação de pena aplicável, observado o disposto no art. 3º;  

V - qualquer outro assunto vinculado ao funcionamento do Cadastro Geral de Contribuintes (C.G.C).  

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá, permanentemente, regular os assuntos referidos neste artigo.  

 

O artigo 5º do mesmo diploma legal, por seu turno, dispõe que o Ministro da Fazenda pode delegar ao Secretário da 

Receita Federal as atribuições a ele conferidas na referida lei. 

 

Assim, com o fito de cumprir tal delegação, a autoridade fazendária editou a IN SRF nº 02, de 02 de janeiro de 2001. 

Tal normativo, em seu artigo 36, inciso III, estabeleceu restrições ao deferimento de inscrição no CNPJ, in verbis: 

 

Art. 36. Para fins do CNPJ, constituem pendências perante a SRF: 

(...) 

III - Em qualquer caso, a existência de sócio, acionista, empresa consorciada ou filiada, representante legal ou titular 

da pessoa jurídica que figure, em qualquer dessas condições, em outra pessoa jurídica enquadrada na situação 

cadastral referida no art. 16, § 1º, inciso III, alínea c (suspensa, omissa contumaz, omissa não localizada ou inexistente 

de fato) ou inciso IV (inapta). 
 

Desta forma, a empresa cujo sócio ou representante legal conste no cadastro de outra pessoa jurídica com pendências 

junto ao Fisco resta impedida de obter sua inscrição no CNPJ. 

 

Tenho que restrições a direitos não podem ser impostas por meio de ato como a instrução normativa expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade (Constituição Federal de 1988, artigo 5º, 

inciso II). 
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Ao fixar tais limites à inscrição no CNPJ, o referido normativo extrapolou o poder delegado na lei de regência da 

matéria, afrontando à norma inscrita no parágrafo único do artigo 170 da Constituição Federal de 1988, que assim 

dispõe: 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

(...) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 

autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

 

Não se pode imputar as dívidas da empresa ao sócio, cuja personalidade jurídica não se confunde com a da sociedade, 

exceto em situações extraordinárias previstas em lei. Bem assim, não pode o Fisco constranger o contribuinte à quitação 

de seus débitos fiscais, criando verdadeira condição ao exercício de atividade econômica. 

 

Esse o entendimento esposado na jurisprudência deste Tribunal que colaciono: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ. 

INSCRIÇÃO. IRREGULARIDADE DE ORDEM MATERIAL. INSTRUÇÃO NORMATIVA/SRF Nº 02/2001. 
ILEGALIDADE. I. A Instrução Normativa, mero ato administrativo, deve ater-se à função que lhe é própria, ancilar 

à lei, desbordando de seus limites ao impor restrições ao livre exercício profissional consagrado na Carta de 88. II. 

Inadmissível a utilização, pela Administração, de meios coercitivos indiretos para a satisfação de créditos de 
natureza fiscal, dispondo, para esse efeito, de específicos mecanismos jurídicos previstos na legislação, cogente. III. 

Precedentes. Súmulas nºs. 70, 323 e 547 do STF. IV. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF3, AMS 

200161000324182, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Salette Nascimento,DJF3 30/09/2008) 

 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DAS PESSOAS JURÍDICAS - CNPJ - IN/SRF Nº 

02/2001. 1. A restrição ao exercício de atividades do contribuinte, como forma indireta de coação ao pagamento de 

tributos, atenta contra a garantia do livre exercício de trabalho, ofício ou profissão e contra os princípios que 

norteiam a atividade econômica, consagrados nos artigos 5º, XIII e 170 da Constituição Federal. 2. O C. Supremo 
Tribunal Federal repeliu esta conduta, consoante os enunciados das Súmulas 70, 323 e 547. (TRF3, AMS 

200361000056240, 6ª Turma, Rel. Juiz Convocado Miguel di Pierro, DJU 06/08/2007) 

 

Correta, portanto, a sentença que concedeu a segurança, para determinar a inscrição da impetrante no CNPJ 

independentemente da existência de pendências suas ou de seus sócios e sem a cobrança de multa. 

 
Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-02.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.000608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DUBON COML/ VAREJISTA FRANQUIAS E SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : HIROSCHI SCHEFFER HANAWA e outro 

No. ORIG. : 00006080220114036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 661: Intime-se a apelante a fim de que se manifeste acerca da preliminar levantada pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos em contrarrazões (fls.644/646), aduzindo se remanesce interesse no prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028712-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : METCO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA SALGADO CESAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 569: Pedido prejudicado, tendo em vista o adiamento do julgamento nas sessões de 12/1/2012 e 19/1/2012, em face 

da ausência justificada do Relator. O feito será levado oportunamente a julgamento. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024258-44.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LIFE SYSTEM ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : WAGNER MONTIN e outro 

DESPACHO 

Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça a fls. 1620, bem como tendo em vista que Amico Saúde Ltda. não 
figura como parte no presente feito, não havendo qualquer comprovação da alegada substituição processual, não 

chegando, desta forma, a Dra Vânia de Araújo Lima Toro da Silva e os demais integrantes do escritório Toro e 

Advogados Associados comprovado de forma inequívoca que Life System Assistência Médica Ltda. foi cientificada 

quanto a sua renúncia (fls. 1614/1615), nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, deverão estes permanecer no 

patrocínio da causa até a respectiva comprovação.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011086-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011086-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AKZO NOBEL LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Petição de f. 385/386: Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas no 

artigo 1.211-A do CPC, a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos 

precedentes na cronologia e outros tantos revestidos de prioridade legal. 

 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039392-35.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.039392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FERNANDO MALUHY CIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO KADI e outro 

 
: RENATO SOARES DE TOLEDO JÚNIOR 

DECISÃO 

Fls. 251/257 e 261/262: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Fernando 
Maluhy Cia Ltda., tendo em vista a adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela União, em face da sentença que 

julgou procedentes os embargos à execução fiscal. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

O pedido de sobrestamento da execução fiscal deverá ser formulado perante o Juízo de primeiro grau, quando da 

oportuna baixa dos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003722-81.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003722-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ANA RITA CASAL DE REY 

ADVOGADO : TAIS FATIMA QUINTANA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00037228120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 80: Defiro o pedido de vista pelo prazo legal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015439-48.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : DIORES SANTOS ABREU e outros 

 
: MARIA LUISA SANTOS ABREU 

 
: LETICIA SANTOS ABREU 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00154394820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a Dra. Juliana Travain a fim de que regularize a petição de fls. 146, uma vez que, conforme informação da 

Subsecretaria da Terceira Turma a fls. 147, há uma rasura sobre a assinatura da referida advogada, tornando-a 

parcialmente ilegível, sob pena de desentranhamento do petitório.  

Certifique-se. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014248-26.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014248-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : URSULA IMPERIA GOMES 

ADVOGADO : RICARDO GODOY TAVARES PINTO 

REPRESENTANTE : CARMEN SUZANA IMPERIA GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

DECISÃO 

Fls. 168: Cuida-se de petição em que a autora requer seja certificado o trânsito em julgado da matéria que não foi objeto 

de recurso pelas partes, alusiva ao Plano Verão, a fim de que possam ser extraídas as cópias necessárias à execução 

parcial da sentença. 

 

Discrepa, a Caixa Econômica Federal, do pleiteado, à alegação de recebimento do apelo no duplo efeito. 

 

Aprecio. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem exame do mérito no que tange ao 

pedido de aplicação do IPC de fevereiro/89 (10,14%), declarou prescrito o direito de ação quanto à diferença decorrente 
do IPC aplicado em junho/87 e julgou procedente, em parte, o pedido, determinando à Caixa Econômica Federal, 

instituição financeira na qual a demandante mantinha a conta de poupança, a pagar a diferença apurada entre o índice de 

42,72% e aquele efetivamente aplicado, na competência de janeiro/89 - efeito financeiro em fevereiro/89, redundando 

no aviamento de apelação, por parte da proponente, em que esta, em síntese, postula o afastamento da prescrição 

relativamente ao Plano Bresser. 

 

Nesses contornos, verifica-se que, em razão do trânsito em julgado do capítulo da sentença relativo ao Plano Verão, 

resulta admissível à ora apelante promover a execução definitiva quanto a tais valores, não assistindo razão à Caixa 

Econômica Federal - CEF, quando pondera a impossibilidade do levantamento do importe, em virtude da recepção do 

recurso no efeito suspensivo, porquanto o inconformismo - de resto, agilizado pela própria parte autora - não se reporta 

a tal porção da sentença. 

Como tal execução deve ser efetivada perante o Juízo a quo, nos termos do inc. II do art. 575 do Código de Processo 

Civil, e visando, de outra parte, assegurar o prosseguimento do feito, a fim de instrumentalizar o levantamento dos 

referidos valores, determino que a autora proceda por analogia, conforme previsto no art. 475-O, inc. I e § 3º, do Código 

de Processo Civil, dispositivos que tratam da execução provisória. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-79.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002511-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FEDERAL MOGUL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 
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No. ORIG. : 00025117920054036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 298: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046570-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046570-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GILDETE DA SILVA TREMONTE 

ADVOGADO : RENATO SANCHEZ VICENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00699-8 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Gildete da Silva Tremonte em embargos à execução fiscal julgados improcedentes. 
A fls. 128/129, o MM. Juízo a quo informa a extinção da execução fiscal subjacente, em face do pagamento do débito 

pela executada, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Decido. 

Tendo, pois, a apelante/executada aceitado a decisão recorrida, satisfazendo o crédito fiscal discutido, à mingua de 

objeto e, conseqüentemente, em face da superveniente perda de interesse processual, entendo ser caso de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o 

recurso, ao qual nego seguimento, com fundamento nos arts. 503 e 557, caput, do mesmo diploma legal. 

Decorrido in albis o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-69.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003077-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JAZTEC INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI 

 
: FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO 

 
: ALEXANDRE ASSOLINI MOTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Não tendo os Drs. Fernando José Maximiano e Alexandre Assolini Mota cumprido o despacho de fls. 184, deverão 

permanecer no patrocínio da causa até a comprovação de forma inequívoca de que o mandante foi cientificado quanto à 

sua renúncia , nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048347-16.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048347-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Fls. 519: Diante da ausência de recurso interposto pelas partes, à Subsecretaria da Terceira Turma para que certifique o 

trânsito em julgado da decisão de fls. 516/517. 

 

Considerando que se esgotou a jurisdição desta Corte e o processo está na iminência de ser baixado à instância 

inaugural, julgo prejudicado o pedido de fls. 519, o qual deverá ser analisado, oportunamente, pelo d. juízo "a quo". 

 

Cumpra-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-49.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001279-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Renato Barth 

APELANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00012794920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre o lucro auferido e não disponibilizado e 

sobre o resultado positivo da equivalência patrimonial, relativamente aos investimentos que possui em controlada no 

exterior. Pretende a impetrante, ademais, afastar a aplicação da regra do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, 

assim como do art. 7º da Instrução Normativa nº 213/2002. 

Proferida sentença de improcedência do pedido, a impetrante interpôs recurso de apelação, recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Em petição de fls. 368-378, a impetrante reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
É a síntese do necessário. DECIDO. 

Verifico que a impetrante interpôs anterior agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 309, que recebeu a 

apelação apenas no efeito devolutivo. 

No referido agravo de instrumento (nº 0022682-41.2011.4.03.0000), foi proferida decisão indeferindo o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Nestes autos, nenhum fato concreto foi trazido ao conhecimento do Tribunal que sirva para justificar o alegado receio 

de dano irreparável. 

Ao que se extrai dos autos, a apelante vem se submetendo à sistemática de tributação aqui discutida há muitos anos. 

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a 

direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas de urgência não se satisfaz com a 

mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação", ou mesmo de receio de remessa à 

"solve et repete". 

É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na ineficácia da 

medida, caso seja concedida somente ao final. Esse raciocínio é perfeitamente aplicável, por extensão, à pretensão de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal em mandado de segurança. 

No caso dos autos, alega a apelante o mero risco de "sofrer os efeitos da inadimplência", ou de autuação fiscal, com a 

imposição dos encargos legais, efeitos que serão seguramente afastados caso sua pretensão seja acolhida quando do 
julgamento do recurso. 

Por ora, não há nenhum elemento concreto que autorize deferir a medida requerida. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se as partes e, em seguida, voltem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-38.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002776-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outro 

APELADO : FERTIMPORT S/A 

ADVOGADO : CELIA ERRA e outro 

DECISÃO 

Fls. 2141/2158. 

Petição de Fernando Lima Barbosa Vianna na qual requer seja aceito como terceiro interessado, em assistência à 

apelada Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP. 

Aprecio. 
Aduz o peticionário que: a) em setembro/2006, foi denunciado pelo Ministério Público Federal, como incurso na pena 

do artigo 89 da Lei nº 8.666/93, nos autos da Ação Penal nº 2001.61.04.004648-0, a qual se encontra em grau de 

recurso nesta Corte, sob a relatoria do Exmo Desembargador Federal Luiz Stefanini; b) em 4/2/2011, foi proferido 

acórdão através do qual restou determinada a suspensão do referido feito, bem assim do prazo prescricional, pelo 

período de um ano, aguardando-se o deslinde desta demanda, ante a conexão entre os dois processos; e c) a apuração da 

ilegalidade ou não da ausência de procedimento licitatório, arguida nesta ação, está, inevitavelmente, relacionada à 

tipicidade do crime do art. 89 da Lei nº 8.666/93, apurado na ação penal. 

Instadas a se manifestarem, as partes não se opuseram ao pedido (fls. 2172/2173, 2175 e 2187). 

Pois bem. O instituto da assistência vem definido no art. 50 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 

 

"Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença 

seja favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la. 

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus da jurisdição; 

mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra." (destaquei) 

 

Tal espécie de intervenção de terceiros pode ser simples, "quando o assiste intervém tão-somente para coadjuvar uma 

das partes a obter sentença favorável, sem defender direito próprio" ou litisconsorcial, quando "o terceiro assume a 
posição de assistente na defesa direta de direito próprio contra uma das partes" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. 

Curso de Direito Processual Civil. 51ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 151). 

A respeito da assistência litisconsorcial, dispõe o art. 54 do CPC que : 

 

"Considera-se litisconsorte da parte principal o assistente, toda vez que a sentença houver de influir na relação 

jurídica entre ele e o adversário do assistido." 

 

Na espécie, o interesse jurídico do peticionário na presente demanda mostra-se evidente, ante os elementos 

colacionados nestes autos, que demonstram a prejudicialidade da questão posta a desate nesta lide em relação à Ação 

Penal nº 2001.61.04.004648-0, em trâmite perante esta Corte. 

Não por outro motivo o referido processo criminal restou suspenso para se aguardar o julgamento desta demanda. 

Confira-se, a respeito, a ementa do julgado proferido naquele feito: 

 

"PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CRIME DE DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO - ARTIGO 89 

DA LEI Nº 8.666/93 - QUESTÃO PREJUDICIAL - MATÉRIA SOB ANÁLISE PRÉVIA NA ESFERA CIVIL - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO PENAL E DA PRESCRIÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL 

- FIXAÇÃO DE PRAZO PARA A SUSPENSÃO E POSSIBILIDADE DE CONTINUIDADE À INSTRUÇÃO - ARTIGO 
93 DO CPP  

1. Sendo declarada lícita na esfera civil a ausência de realização de licitação, há razoabilidade na determinação de 

suspensão da ação penal, bem como do curso do prazo prescricional, tendo em vista que a ilegalidade ou não na 

ausência do procedimento licitatório está inevitavelmente relacionada à tipicidade do crime do artigo 89 da Lei nº 

8.666/93, porquanto em sendo declarada pelo Judiciário a desnecessidade da prévia licitação, crime algum haverá a 

ser apurado, por ausência de tipicidade.  

2. Por outro lado, ainda que se possa argumentar no sentido de que a jurisdição criminal prevalece sobre a civil, 

conforme disposto no artigo 935 do Código Civil, no caso em tela está claro e evidente tratar-se de fatos extremamente 

complexos, de dificultosa apuração, com envolvimento de legislações específicas e questões demasiadamente técnicas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 619/1925 

sendo mais aconselhável, pois, sua análise detida pelo Juízo cível especializado, mesmo que o Juízo penal possa sobre 

ele decidir no bojo da sentença, em julgamento final do feito, nos termos do que faculta o artigo 93 do CPP.  

3. Ainda que se trate de questão complexa, cujo conhecimento e julgamento é mais aconselhável seja realizado perante 

o Juízo Cível, deve o juiz criminal impor prazo razoável à suspensão do feito, deixando claro o legislador que a 

demora na resolução da questão no cível não poderá gerar elastério indefinido à ação penal, de maneira que fica 

deferido o prazo de mais um ano para que a presente ação penal mantenha-se suspensa. Decorrido esse prazo, deverá 

o MMº Juízo "a quo" dar prosseguimento à ação, com o julgamento do mérito do feito. 

4. Mesmo que suspenso o julgamento da ação penal, o MMº Juízo "a quo" deverá dar prosseguimento à instrução, 

evitando-se atrasos na eventual necessidade futura de continuidade da ação, nos termos do disposto no "caput" do 

artigo 93 do CPP.  

5. Recurso parcialmente provido." (destaquei) 

(j. 24/1/11, DJF3 3/2/11) 

 

De outra banda, não houve impugnação das partes ao pleito de inserção do requerente no feito (art. 51 do CPC). 

Dessarte, considerando-se que o resultado do julgamento do presente feito irá gerar reflexos jurídicos diretos para o ora 

requerente e inexistindo qual óbice das partes, mostra-se de rigor o deferimento do pedido. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: Resp 1181118/RJ, Segunda Turma, Relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14/9/10, DJe 6/10/10; AgRg no REsp 1080709/RS, Primeira Turma, Relator 
Ministro Luiz Fux, j. 24/8/10, DJe 10/9/10; RMS 17597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamim, j. 

17/12/09, DJe 22/2/11. 

Ante o exposto, defiro a admissão de Fernando Lima Barbosa Vianna como assistente, na modalidade litisconsorcial, da 

apelada Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP, ressaltando que o assistente receberá o processo no estado em 

que se encontra (parte final do parágrafo único do art. 50 do CPC). 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as anotações cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010185-53.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017673-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LIVRARIA LEONARDO DA VINCI LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.10185-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação cautelar ajuizada com o objetivo compensar créditos relativos ao FINSOCIAL com valores devidos 

ao COFINS, sem as restrições da IN nº 67/92. 

 

A MM. Juíza a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, ao entendimento de que a medida cautelar 

conserva sua eficácia na pendência do processo principal, sendo essa extinta, cessa a eficácia da cautelar, por não haver 

pretensão a ser assegurada. 
 

Inconformada, apelou a autora sustentando ser fundamental que seja garantido o solicitado na inicial, como forma de 

proteger o seu direito, postula assim, a reforma da sentença. 

 

Correta a sentença monocrática, visto ser pacífica a jurisprudência no sentido que a cautelar perde seu objeto, em face 

de decisão proferida na ação principal. 

 

Dessa forma, diante da decisão monocrática proferida nesta data, em que foi negado seguimento à apelação, com fulcro 

no "caput" do artigo 557 do CPC, perdeu seu objeto esta cautelar. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada a cautelar, por ter manifestamente perdido seu objeto, nos termos do artigo 33, XII do 

Regimento Interno desta Corte 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001619-23.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001619-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : KAREN MICHELLE STEFANI e outro 

REQUERIDO : UNIVERSIDADE DE SOROCABA 

No. ORIG. : 00076041020114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recebo os autos em substituição regimental. 

 

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido liminar, aforada por THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA, em 

face da UNIVERSIDADE DE SOROCABA, objetivando, em síntese, seja determinado à parte ré que proceda ao abono 

das faltas do requerente, na proporção necessária para assegurar a sua conclusão do curso de Direito e a colação de 

grau, a tempo da participação na cerimônia a ser realizada em 26/1/2012. 

 

Narra o réu que impetrou o Mandado de Segurança n. 00076041020114036110, objetivando provimento judicial que 

lhe assegurasse o direito à rematrícula no último semestre do curso de Direito, bem como a confirmação de sua 

presença e abono das eventuais faltas registradas antes da aceitação da rematrícula. A segurança foi concedida 
parcialmente, garantindo a rematrícula do aluno, mas denegando o abono das faltas, tendo o impetrante interposto 

apelação, a qual foi recebida no efeito devolutivo. 

 

Nesta cautelar, em prol de seu pensar, aduz o vindicante que a própria Universidade, em reunião do colegiado do curso 

de Direito ocorrida em 13/12/2011, forneceu ao requerente declaração informando que sua participação no evento 

"Semana Jurídica" do dia 16 de agosto a 19 de agosto de 2011, substituía as aulas daquela semana, razão pela qual 

foram abonadas, pelo referido colegiado, as faltas nas matérias de Prática Tributária, Ética e Direito Previdenciário. 

Aduz, ainda, que na matéria Filosofia foi aprovado pelo respectivo professor, sendo também indevida a sua reprovação 

por faltas posteriormente registrada pela Universidade. Sustenta, assim, que atingiu a presença mínima exigida para 

aprovação, sendo imprescindível que obtenha a liminar com urgência para que possa participar da colação de grau em 

conjunto com a sua turma, no dia 26/1/2012. 

Aprecio. 

 

De logo, calha breve escorço dos fatos e dos documentos dos autos, neste juízo de mera delibação, a bem de perquirir se 

a conduta da Universidade ré está a violar direito líquido e certo do autor. 

 

Nesses termos, verifica-se que o autor trouxe à colação documento relativo à ata da 63ª reunião de colegiado do curso 

de Direito da Universidade de Sorocaba, realizada em 13/12/2011, na qual foi deliberado que "A coordenadora levou ao 
conhecimento do colegiado a situação do aluno Thiago Guerra Alves de Lima. O colegiado apreciando a missiva do 

aluno em tela, com fundamento no artigo 15, XI, do regimento da Uniso, conheceu do recurso de faltas e, considerando 

que no mês de agosto a recomendação era a não atribuição de faltas aos presentes à semana jurídica, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso para a eliminação 2 (duas) faltas em Prática Tributária, 2 (duas) faltas em 

Ética e 4 (quatro) faltas em Direito Previdenciário." (fls. 17). 

 

Quanto à matéria de filosofia, embora não tenha sido abordada pelo referido colegiado, é certo que as aulas dessa 

matéria, de acordo com o horário individual do aluno fornecido pela Instituição de Ensino, eram ministradas às sextas-

feiras, ou seja, no mesmo dia das aulas de Direito Previdenciário, porquanto devem ser abonadas da mesma forma que 

essas aulas. 

 

No cenário delineado, ao menos neste exame preambular, não se apresenta justificável a reprovação do aluno e a recusa 

na sua participação no evento de colação de grau, mormente porque, em exame sumário, vislumbra-se que foram 

abonadas faltas suficientes para que o aluno alcançasse a presença mínima em todas as matérias do curso. 

 

Cumpre destacar que a sentença de parcial procedência do mandado de segurança foi proferida em 11/11/2011, quando 

ainda não havia ocorrido a mencionada reunião de colegiado do Curso de Direito, que se deu somente em 13/12/2011, 
sendo que, de acordo com o teor da sentença, até aquele momento não havia nos autos prova da frequência suficiente do 

impetrante para a sua aprovação no semestre. 
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Assim, considerando a ocorrência de fato novo, qual seja, o reconhecimento pela própria parte impetrada de que o 

impetrante frequentou suficientemente as aulas para lograr aprovação no curso e levando em conta, principalmente, a 

existência de periculum in mora, consistente na realização da cerimônia de colação de grau a se dar na data de hoje, 

entendo que cabe a concessão da liminar, ressaltando que a análise aprofundada do mérito da questão posta ficará a 

cargo do E. Relator. 

 

Pelo quanto se disse, defiro o pleito liminar deduzido, para que seja permitida a participação do autor na cerimônia de 

colação de grau a ser realizada no dia 26/1/2012. 

 

Intimem-se. Cite-se a requerida, para oferta de resposta no prazo legal. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036021-86.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.036021-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TYROLIT DIAMANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : HILMAR CASSIANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

 

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Ronaldo Ferreira  

Diretor de Divisão 

 

 

00036 MEDIDA CAUTELAR Nº 0040929-90.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.040929-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : BANCO CHASE MANHATTAN S/A e outros 

 
: 

CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.53421-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 434/435. O autor pugna pela expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que se desvincule os depósitos 

judiciais efetuados nestes autos para os autos principais (AMS nº 2000.03.99.002259-4). 

No entanto, tendo em vista o trânsito em julgado desta ação, remetam-se os autos ao juízo de origem para as 

providências cabíveis. 
Publique e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044857-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044857-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ANDERSON DE SOUZA BRITO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : AUTO POSTO UBARANA LTDA 

No. ORIG. : 10.00.00064-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido formulado às fls. 150, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo atribuído ao recurso interposto 

pelo embargante. Desta feita, determino à Subsecretaria da Terceira Turma que promova o desapensamento da 

execução fiscal apensa, remetendo-se os referidos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004094-69.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.004094-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : LUIS CARLOS MANCA e outro 

 
: FERNANDA MARIA GOLFIERI MANCA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS MANCA e outro 

No. ORIG. : 00040946920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Reconsidero o despacho de fl. 66, haja vista que a matéria vertida neste recurso é diversa daquela tratada nos recursos 

excepcionais apontados. 
Dessarte, determino o regular processamento deste feito e conclusos para oportuno julgamento. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-69.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005513-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PROMATICA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Considerando-se que a decisão foi publicada em 10/8/2011, que o telegrama foi enviado em 25/8/2011, que a renúncia 

ao mandato judicial feita pelo advogado durante o curso de prazo recursal não enseja a devolução desse prazo à parte 

(RJTJSP 42/149) e o prazo do artigo 45 do CPC, não há qualquer irregularidade na intimação. 
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Portanto, certifique-se o trânsito em julgado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012738-82.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012738-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00127388220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

F. 617: diga a impetrante. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044865-55.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044865-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : THAIS HELENA TOLEDO ALVARENGA 

ADVOGADO : DARCY PAULILLO DOS PASSOS 

INTERESSADO : GERALDO LUIZ LOPES e outros 

 
: NEUZA RIZZI 

 
: VALISERV VALINHOS SERVICOS COMERCIAIS S/C LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00057-7 A Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

 

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes. Considera-se como data da publicação o 

primeiro dia útil subsequente à disponibilização no Diário Eletrônico. O referido é verdade e dou fé. 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Ronaldo Ferreira  

Secretário 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010973-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010973-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 
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Considerando-se a juntada do aviso de recebimento não cumprido, com a informação "mudou-se" (fls. 259), deverá a 

Dra. Renata Martinez Galdão de Albuquerque permanecer no patrocínio da causa até a comprovação de forma 

inequívoca de que o mandante foi cientificado quanto à sua renúncia (fls. 250/253), nos termos do art. 45 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-14.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007770-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MERCANTIL VALE DO ARINOS LTDA 

ADVOGADO : BRUNO DE SOUZA CARDOSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00077701420074036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Fls. 297/305: Comparece Mercantil Vale do Arinos Ltda. requerendo a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim 

de que, enquanto não for julgado o presente recurso, seja suspensa a ordem de bloqueio e perdimento do veículo, 

permitindo-se que seja licenciado sem restrições e que possa transitar livremente. 

Aduz a peticionária que recebeu citação de execução fiscal do estado de Minas Gerais, no qual está registrado o veículo 

em questão, relativa à cobrança do IPVA do exercício de 2010. Requer, assim, o restabelecimento da antecipação da 

tutela deferida nos autos do agravo de instrumento nº 2007.03.00.090267-0, uma vez que "não se afigura justo a 

Apelante ter em sua posse um veículo cheio de restrições, impedido de circular de ser vendido, etc., e que, ao mesmo 

tempo, é objeto de cobrança tributária pelo fato gerador 'propriedade'" (fls. 298). 

Instada a se manifestar, a União aduz que, não tendo restado caracterizado o requisito da verossimilhança, de rigor o 

indeferimento da antecipação da tutela. 

Aprecio. 

Não merecem prosperar as alegações do apelante. 

A presente ação ordinária visa à anulação de ato administrativo que determinou o bloqueio do veículo BMW importado, 

placa AKM-0320, bem como a pena de perdimento. A antecipação da tutela foi inicialmente indeferida pelo Juízo a 

quo, decisão que foi parcialmente reformada por via do agravo de instrumento nº 2007.03.00.090267-0, no qual se 
suspendeu a ordem de bloqueio e de perdimento do veículo, permitindo-se o seu licenciamento. 

Sobreveio sentença de improcedência, vindo os autos a esta Corte por força da apelação de Mercantil Vale do Arinos 

Ltda., a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, tendo sido o agravo de instrumento julgado prejudicado. 

Do breve resumo percebe-se que, no caso em espécie, a antecipação da tutela foi concedida quando da apreciação do 

agravo de instrumento por este Relator. Posteriormente, ao proferir a sentença, o Juiz a quo entendeu pela 

improcedência do requerimento. O agravo de instrumento de instrumento restou, desta forma, prejudicado, conforme 

cópia da decisão a fls. 294, tendo-lhe sido negado seguimento, não havendo que se falar, assim, em restabelecimento da 

tutela antecipada. 

Outrossim, conforme bem salientou a Juíza a quo em decisão a fls. 60/61 - o que foi também por mim ressaltado na 

decisão proferida no agravo de instrumento (cópia a fls. 300/302) - dos documentos acostados aos autos infere-se que 

houve determinação para bloqueio da transferência do veículo e não de seu licenciamento, não havendo restrições para 

tal. 

Ademais, a discussão acerca da legitimidade da cobrança do IPVA, em face do bloqueio de transferência, foge ao 

âmbito da presente demanda, devendo o apelante demonstrar sua eventual insurgência por meio das vias processuais 

adequadas. 

Por fim, verifica-se que o requerente não enfrentou pontualmente os fundamentos da sentença, limitando-se a reiterar os 

termos da inicial, não se configurando as hipóteses do artigo 273 do Código de Processo Civil aptas ao deferimento da 
antecipação da tutela. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048188-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048188-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

APELADO : MARIA RITA DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.00058-7 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA RITA DE SOUZA, 

nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a 

um salário mínimo. 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em honorários. 

O valor executado, na data de 29/9/2010, era de R$ 443,91 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do baixo valor (fls. 33/41). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil.  

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 
Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 
expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 
esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 
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Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 443,91 para 29 de setembro de 2010, não atinge o valor 

previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 
apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048752-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048752-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : LUIZ ANTONIO DE BORBA 

No. ORIG. : 10.00.00119-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP em face de sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra 

LUIZ ANTONIO DE BORBA, nos termos dos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do Código de Processo Civil, em razão 

do valor do débito ser inferior ao valor de alçada. 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 26/4/2010, era de R$ 334,89 (fls. 2/3), referente a anuidades. 

O CREA, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 
impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 11/22). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 
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1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 
utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 
9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 334,89 para 26 de outubro de 2010, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000714-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PEDREIRA VIRADOURO LTDA -EPP 

ADVOGADO : JAIME VASSALO JÚNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 07.00.00069-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

DESPACHO 

A fls. 182/183 consta petição de Pedreira Viradouro Ltda. na qual comunica sua adesão ao parcelamento de débitos 

previsto na Lei nº 11.941/09, requerendo, assim, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com a consequente 

extinção do feito nos termos do art. 269, V, do CPC. 
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Ocorre que o subscritor da petição, Dr. Domingos Assad Stoche, substabelecera anteriormente, sem reserva de iguais, 

os poderes ao Dr. Jaime Vassalo Júnior (fls. 172). 

Ante o exposto, promova-se a intimação do Dr. Jaime Vassalo Júnior a fim de que ratifique os termos da petição de fls. 

182/183, possibilitando a apreciação do pedido de renúncia ao direito e extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029226-93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029226-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MED CARD SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro 

No. ORIG. : 00292269320024036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando-se a certidão do Sr. Oficial de Justiça a fls. 430, bem como tendo em vista que Amico Saúde Ltda. não 

figura como parte no presente feito, não havendo qualquer comprovação da alegada substituição processual, não 

chegando, desta forma, a Dra Vânia de Araújo Lima Toro da Silva e os demais integrantes do escritório Toro e 

Advogados Associados comprovado de forma inequívoca que Méd Card Saúde Ltda. foi cientificada quanto a sua 

renúncia (fls. 424/425), nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, deverão estes permanecer no patrocínio da 

causa até a respectiva comprovação. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032141-53.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.032141-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : FUNDACAO NELSON LIBERO 

ADVOGADO : CLAUDIO HIRATA e outro 

No. ORIG. : 00321415320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos de unidade hospitalar, arbitrada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos de unidade hospitalar, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da 

proteção da saúde pública, pelo que pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, arguiu preliminarmente a intempestividade da apelação, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar argüida de intempestividade do apelo da autarquia, deduzida nas contra-

razões, pois intimada da sentença em 15/02/2011 (f. 185), e a apelação interposta em 16/03/2011 (f. 190), dentro do 

prazo recursal, ou seja, o prazo para recorrer de 15 dias, e a contagem em dobro indicada pelo artigo 188 do CPC. 

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 
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AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 
Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 
Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 
exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida em contra-razões, e 

nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106241-41.1995.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.023166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.11.06241-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a empresa apelante, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contrarrazões em face da apelação 

da União Federal de fls. 321/325. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016541-44.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HENRIQUE MIOLA ZARZUR e outro 

 
: BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 196/197: Defiro a expedição de ofício à Petróleo Brasileiro S/A, informando-a acerca do teor da sentença de fls. 

80/93, para que, na qualidade de substituto tributário, não obste a apuração e recolhimento do PIS e da COFINS, 

devidos pela apelada, sem a incidência do ICMS em sua base de cálculo, até o julgamento do recurso de apelação em 

epígrafe. 

 

Intime-se.  

 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14510/2012 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064189-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO FAPESP 
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ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BARBOSA CATALANO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: ASSOCIACAO DE BRASILEIROS CATOLICOS CONSERVADORES e outro 

 
: ALDREN MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.027711-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP, 

em face de. decisão que, em despacho saneador proferido nos autos da Ação Civil Pública - folha 147 destes autos - 

indeferiu o requerimento de substituição do pólo passivo da relação processual. 

 
DECIDO. 

 

Ocorre que a ação principal (AC. nº 2002.61.00.027711-1 - 15ª Vara Federal / SP) foi julgada, a teor do item 101 do 

movimento processual, razão pela qual resta prejudicado o presente recurso. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-

lhe seguimento. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024665-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024665-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO ATLETICA PONTE PRETA 

ADVOGADO : LEILA REGINA ALVES e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO e outro 

PARTE RE' : LAURO DE MORAES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06062376819984036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o prosseguimento da execução fiscal, 

bem como  

 

Alega a agravante que, nos autos da Ação Cautelar 0032086-53.2010.403.0000, LAURO DE MORAES FILHO obteve 

provimento jurisdicional liminar, outorgando efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, nos embargos à 

execução fiscal nº 2006.61.05.012176-8, que também lhe beneficia. 

Argumenta que não seria lícito a continuidade da execução com relação a ela, posto que já decidido no Agravo de 

Instrumento nº 2008.03.00.012258-8, que havendo discussão nos embargos opostos por LAURO DE MORAES FILHO 

quanto à nulidade da CDA executada, evidente que o resultado do julgamento dos embargos também pode beneficiar a 

outra executada, ora agravante. 

Defende também que a hasta pública do imóvel penhorado não pode ser realizada, porquanto não é justa a reavaliação 

do bem de sua propriedade. Sustenta que o Oficial de Justiça, que avaliou o imóvel, não possui qualificação técnica 

necessária para avaliar o bem de 11.741,30 m², com amplas construções, como ginásio de esportes coberto com 2.000 

lugares, edifício com três pavimentos, situado em área extremamente nobre da cidade de Campinas. Outrossim, foi 

tomado o valor venal do imóvel como parâmetro da avaliação, que é sempre inferior ao efetivo preço de mercado. 
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Sustenta que o valor do imóvel, avaliado em R$ 3.216.164,86, é três vezes maior. Alega que, em 2001, o bem foi 

avaliado em R$ 5.000.000,00 e R$ 4.850.000,00, por diferentes imobiliárias (fls. 38/39), tendo alcançado o valor de R$ 

12.166.165,00 na avaliação de outra imobiliária, em 1/10/2010. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para suspender a execução fiscal até o 

julgamento final dos embargos interpostos pelo co-executado LAURO DE MORAES FILHO e para determinar a 

reavaliação do bem penhorado por perito capacitado tecnicamente, a ser designado pelo Juízo.  

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, verifico a relevância da argumentação expendida pela agravante, a ponto de autorizar a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC, porquanto consta da decisão da Ação 

Cautelar Inominada 2010.03.00.032086-1: 

 

Exatamente para evitar que tal situação prejudique a segurança jurídica, em razão do pronunciamento prévio já 

garantido pelo Poder Judiciário, concedo liminarmente a cautela pleiteada, com fulcro no artigo 800, parágrafo único 

do Código de Processo Civil, para o fim de manter suspensa a Execução Fiscal 98.0606237-0. 

 

Necessário, portanto, a suspensão da execução fiscal. 

Prejudicado, pois, o pedido de reavaliação do bem, em face da suspensão da execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 
Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092504-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092504-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PHILIP MORRIS MARKETING S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.31726-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Acerca da petição de fls. 686/703, manifeste-se a União, conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobretudo em 

relação à alegada inexistência de débitos de FINSOCIAL nos demonstrativos emitidos pela Receita Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029903-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029903-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA 

ADVOGADO : ENILZA DE GUADALUPE NEIVA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053761420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, em autos de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada para que fosse determinado à autoridade apontada como coatora 

que recebesse e desse regular seguimento ao pedido de ressarcimento (PAF nº 10805.721583/2011-65), bem como a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto das Declarações de Compensação. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 84/92, verifico que foi proferida sentença 

no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021311-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA PEREZ LTDA e outros 

 
: SERGIO PEREZ DIAS 

 
: OSWALDO PEREZ DIAS 

 
: MANOEL PEREZ DIAS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00011273920004036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos 

sócios Sergio Perez Dias e Oswaldo Perez Dias no polo passivo, em virtude do reconhecimento de prescrição 
intercorrente em relação a eles. 

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento de que teria ocorrido a prescrição em face 

dos sócios, porquanto, em momento algum, houve paralisação da execução por mais de cinco anos por inércia da 

exequente. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Analisando os autos, verifico que, embora o processo não tenha sido paralisado por mais de cinco anos por inércia da 

Fazenda Nacional, noto que a dissolução irregular da pessoa jurídica executada ocorreu em setembro de 2001 (fl. 105), 

mas a exequente movimentou os autos apenas no sentido de redirecionar a execução em face do ex-sócio-gerente 

Manoel Perez Dias Filho (fls. 121). No entanto, há manifesta prova nos autos de que o administrador em questão não 

era responsável pela pessoa jurídica executada, visto que se retirou da sociedade em 1995 (fls. 141/142), ou seja, muito 

antes da propositura da execução fiscal e, portanto, da constatação da dissolução irregular da empresa. 

Assim, diante da negligência da Fazenda Nacional em promover diligências a fim de incluir no polo passivo os diretores 

Sérgio Perez Dias e Oswaldo Perez Dias dentro do prazo qüinqüenal contado a partir da citação da pessoa jurídica, 

revela-se plausível o entendimento de que ocorreu a prescrição intercorrente, fato impeditivo do redirecionamento da 
execução contra os reportados diretores. 

É assente no C. STJ o entendimento de que a citação dos corresponsáveis só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo 

de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do 

CTN.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 634/1925 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM 

RELAÇÃO AOS SÓCIOS. NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

RECONHECIMENTO.  

I - A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios, mas estes devem ser citados no prazo 

de cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ de 21.02.2008; REsp 975.691/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26.10.2007 e AgRg 

no REsp 737.561/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.2007.  

II - Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 06/10/2008).  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030841-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030841-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PARANOA IND/ DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00071952220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, manejado contra r. decisão que, em 

autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade do crédito objeto do 

Procedimento Administrativo nº 13819.720.037/2011-46. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 318/321, verifico que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código 
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032120-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032120-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : LUIS ANTONIO SIQUEIRA REIS DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00505322220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida em autos de execução fiscal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 

manifestamente inadmissível. 
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Verifico, no entanto, que não consta destes autos o inteiro teor da r. decisão agravada (fl. 37), conforme devidamente 

certificado a fls. 44, o que caracteriza violação ao inciso I do artigo 525 do CPC. Ressalte-se que, além do fato de tratar-

se de documento obrigatório, a parte do decisum juntada não permite o conhecimento da fundamentação completa 

expendida pelo MM. Juízo a quo, o que impossibilita a análise sobre o provimento recorrido. 

Em caso semelhante, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, §1º, DO CPC. 

1. Ausente peça processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser 

conhecido o agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

3. A Corte Especial deste Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento 

previstos nos artigos 522 e 544 do CPC devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 

necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no 

caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento do 

agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1171061/ SP, Rel. Ministro Castro Meira, j. 03.11.2009, Dje 19.11.2009). 
 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025630-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LOCAMAR PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00047401120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade no bojo da qual apontava a agravante a decadência do crédito 

tributário. 

Alega a agravante, em síntese, que à época da ocorrência do fato gerador era optante do regime do SIMPLES Nacional, 

previsto na Lei nº 9.317/96, e recolhia seus tributos em uma única parcela. Sustenta que em maio de 2003 apresentou 

declaração referente aos pagamentos que deveriam ter sido realizados mensalmente durante o ano de 2002, diante do 

que entende que na data em que constituído o crédito por meio de auto de infração (26/04/2008), este já se encontrava 

fulminado pela decadência. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Inicialmente, registro que a jurisprudência firmou-se no sentido de se afastar a alegação de decadência na hipótese de 

constituição do crédito referente a tributos sujeitos a lançamento por homologação, pois esta se dá, como na hipótese 
concreta, quando da entrega da DCTF ao órgão competente, passando a partir daí a correr o prazo de prescrição. 

Portanto, a questão será analisada sob a ótica da prescrição. 

Verifico que se encontram prescritos os débitos exeqüendos. 

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 
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Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. 'Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega 

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita 

pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência 

(artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no 

qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do 

momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF.' (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 16/12/2002) 

3. 'A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo 

o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.' (REsp nº 
297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos pela 

prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei) 

 

Cuida a presente hipótese de cobrança de créditos tributários constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, 

entregue em 30/05/2003 (fl. 174). 

O ajuizamento da ação executiva respectiva ocorreu em 19/01/2010 e o despacho que ordenou a citação da executada 

foi proferido em 03/05/2010, diante do que é inafastável que os débitos aqui discutidos foram fulminados pela 

prescrição, em virtude do decurso de mais de cinco anos desde a entrega da DCTF. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A 
do Código de Processo Civil, para declarar prescritos os débitos tributários que são objeto da execução em testilha. 

Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a serem pagos ao executado no percentual de 5% sobre 

o valor corrigido do débito. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031823-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031823-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : INO GAZOTTI JUNIOR 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00367649120034036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036671-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036671-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FISCHER S/A COM/ IND/ E AGRICULTURA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00117917920114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, em autos de 

mandado de segurança, determinou a suspensão da inscrição no CADIN dos débitos que são objeto dos processos 

administrativos nºs 50785.045234/2010-54, 50785.045235/2010-07, 50785.029065/2010-13, 50785.029066/2010-50, 

50785.037571/2010-78, 50785.041243/2010-76, 50785.041244/2010-11 e 50785.045236/2010-43. 
Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 194/196vº, verifico que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código 

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006482-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006482-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.002756-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029402-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029402-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO BORGES 
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ADVOGADO : ROGÉRIO FERNANDES e outro 

PARTE RE' : BIRMANN S/A COM/ E EMPREENDIMENTOS 

ADVOGADO : LUCIENE LUCAS DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.000925-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que os embargos de terceiro já foram decididos, 

tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003397-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003397-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : METAL FER COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201661820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por METAL FER COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, 

em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente 

improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada não se encontra devidamente fundamentada, em ofensa ao 

artigo 93, X, da CF. Afirma que no caso somente um documento ou exame pericial não seriam capazes do comprovar o 

fato, pois existe a possibilidade da verdade dos fatos ser perfeitamente evidenciada mediante prova testemunhal.  

Requer seja sanada a omissão apontada. 
Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo o 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 265). 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038732-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038732-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CIA SUD AMERICA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

REPRESENTANTE : 
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES 

LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00102016720114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Visto. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com a 

finalidade de obter ordem para liberação do contêiner GESU 387207-0, retida no Porto de Santos, indeferiu a liminar. 

Todavia, a agravante vem aos autos requerer a desistência do presente recurso, em virtude da perda do objeto (fls. 163). 

Nos termos do artigo 501 do CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 
litisconsortes, desistir do recurso". 

Desse modo, acolho o pedido de desistência formulado pela agravante. Por conseguinte, com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil e no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032851-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032851-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.02316-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado contra r. decisão que, nos autos de ação 

de execução fiscal, deferiu o bloqueio de valores em nome da agravante pelo sistema BACEN-JUD. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser prematuro o bloqueio de ativos financeiros. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado também por esta Terceira Turma, em razão do caráter 

preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC 

(com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de 

realizar a constrição sobre dinheiro. 

Nesse sentido destaco os julgados: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 
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3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 
3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar eficácia 

à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente de que 

diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida 

devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025940-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CURTUME SAO PAULO S A e outros 

 
: ITALO MICHELE CORBETTA 

 
: ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA 

 
: CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12025225019954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta por "VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial", mantendo-a no pólo passivo como sucessora 

da executada originaria, CURTUME SÃO PAULO S/A, afastando as alegações de prescrição e de litigância de má-fé. 
DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a EF 1202522-50.1995.403.6112 foi ajuizada contra CURTUME SÃO PAULO S/A para a cobrança de 

FINSOCIAL, inscrição 80.6.93.002093-64 (f. 89/106, 117/35 e 138/43). Houve citação (f. 108) e intimação da 

substituição da CDA (f. 145 e v.). A PFN, posteriormente, informou o encerramento das atividades de CURTUME 

SÃO PAULO e a adjudicação de seus bens por empregados na reclamação trabalhista 409/1999, requerendo o 

redirecionamento da ação aos sócios ITALO MICHELE CORBETTA, JOÃO ALBERTO AZEVEDO TONIN E 

ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA (f. 146/54). A medida foi deferida (f. 225), sendo determinado o apensamento de 

outras execuções fiscais identificadas na certidão de f. 224. Após, houve o desapensamento da EF 95.1202522-1 a 

pedido da PFN (f. 232 e 236). 

Houve, então, o levantamento da penhora de imóvel da CURTUME SÃO PAULO, em razão da adjudicação promovida 

por Reginaldo Andrelino da Silva e outras 149 pessoas na reclamação trabalhista 409/1999 (f. 237/95). 

Em 16/02/2011 (f. 302/510), a PFN juntou documentos e requereu o redirecionamento, por sucessão, da execução a 

VITAPELLI LTDA, como ocorrido na EF 95.1200312-0. Justifica a medida na atitude da CURTUME SÃO PAULO 

S/A, com atual denominação social de CORINA EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS S/A, transferir o fundo de 

comércio, através de contrato de arrendamento, a PRUDENTE COUROS LTDA, extinta e sucedida por VITAPELLI. 

Postulou, outrossim, o arresto cautelar/penhora de créditos da VITAPELLI existentes em processos administrativos de 

ressarcimento perante a RFB, sendo proferida a seguinte decisão (f. 515): 

 

"[...] Fl(s). 559/570: Havendo plausibilidade nas alegações da Exequente quanto à sucessão de empresas, e 

considerando que a empresa Prudente Couros Ltda., sucessora direta da executada originária, encontra-se 

totalmente desativada, conforme constatado nos autos nº 98.1201463-2, torna-se despicienda sua inclusão, haja vista 

que sequer será encontrada para citação. Assim, desde logo, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais 

embargos, quanto ao mérito da responsabilidade tributária alegada, DEFIRO a inclusão da pessoa jurídica 

VITAPELLI LTDA. no pólo passivo da relação processual. Remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações. 

Após, cite(m)-se como requerido. Quanto aos pedidos descritos nos itens "c" e "d", à vista do contido na certidão 

retro, há idêntico pedido apresentado nos autos nº 1999.61.12.001620-2, 98.1201463-2 e 2000.61.12.005612-5, de 

modo que a solução deve ser dada de forma a atender a todas as lides o quanto possível. Assim, determino a 

expedição de mandado, a fim de que seja intimado o Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal local para que, tomando 

conhecimento destas execuções fiscais e caso ocorra resultado útil a ser restituído à Executada Vitapelli Ltda, CNPJ 

03.582.844/0001-86, nos autos dos processos administrativos mencionados às fls. 569/570, providencie o imediato 

depósito judicial do valor apurado em contas à disposição deste Juízo vinculadas às respectivas execuções fiscais nos 

valores atualizados dos créditos tributários que deverá obter por meio próprio. Caso o valor restituível não seja 

suficiente à garantia das quatro demandas, a ordem de preferência para garantia integral deverá ser guiada pela 

execução mais antiga até o exaurimento da restituição. Por ainda não haver notícia de valores disponíveis, fica 

prejudicado o pedido de arresto ou penhora.[...]" 
 

Contra tal decisão, VITAPELLI opôs exceção de pré-executividade, em 11/03/2011 (f. 534/59), bem como interpôs o 

AI 2011.03.00.007367-9 (AI 0007367-70.2011.4.03.0000), em 16/03/2011 (f. 609/31), alegando, em suma, que: (1) 

ocorreu a prescrição da pretensão de redirecionamento da execução pelo decurso de cinco anos desde a citação da 

executada originária; (2) ter PRUDENTE COUROS LTDA ocupado imóvel da executada originária por dois anos, ou 

ter utilizado o mesmo maquinário por arrendamento não basta para demonstrar sucessão tributária, ainda que 

explorando mesma atividade empresarial; (3) a documentação prova que as três empresas possuem CNPJ, registro na 

JUCESP e quadros sociais totalmente distintos; (4) é ônus da PFN demonstrar a efetiva sucessão empresarial, e não 

mera locação mercantil com indicativos de simulação; (5) os móveis e maquinários da executada originária foram 

adjudicados e entregues, pela Justiça do Trabalho, aos reclamantes, tendo adquirido as instalações industriais muito 

após a entrega destes bens móveis, não adquirindo, portanto, clientes ou fundo de comércio da CURTUME SÂO 

PAULO; (6) não assumiu clientela da executada originária, pois uma possui foco no mercado externo, sendo 

exportadora de bens, enquanto a outra atua basicamente no mercado interno; (7) por carta de adjudicação foi 

demonstrado que móveis e maquinário foram entregues a reclamantes pela Justiça Trabalhista, sem transferência, pois, 

para o ativo da excipiente; (8) o estabelecimento industrial da CURTUME SÃO PAULO foi entregue aos reclamantes 

que, então, o alienaram à MAJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA, atual proprietária, em cujo 

quadro social consta NILSON RIGA VITALE, que não tem relação com a executada originária, e apenas após algum 
tempo tal sócio decidiu formar a VITAPELLI LTDA; (9) os fatos discutidos são idênticos aos tratados nos embargos à 

EF 2007.61.12.011579-3, em que a PFN concordou com a extinção da ação em relação à PRUDENTE COUROS 

LTDA; e (10) dada a manifesta inviabilidade de sua inclusão no pólo passivo, deve ser condenada a PFN em litigância 

de má-fé e pagamento de indenização. 

A exceção de pré-executividade foi rejeitada, nos seguintes termos (f. 729/30): 

 

"[...] I - ILEGITIMIDADE. 

Assevera a Excipiente VITAPELLI LTDA que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda 

executiva sob o argumento de que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas PRUDENTE COUROS 

LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A. 
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Esta questão já foi analisada pela decisão de fl. 854, porquanto exige dilação probatória não compatível com o rito 

dos feitos executivos. 

Ademais, a Excipiente já submeteu a apreciação deste pleito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a 

interposição do Agravo de Instrumento cuja cópia apresentou às fls. 867/889. 

II - PRESCRIÇÃO. 

A pretensão da Excipiente se lastreia no argumento de que foi citada após o decurso do prazo prescricional de 5 

(cinco) anos, a contar da inscrição em Dívida Ativa e da citação da pessoa jurídica contribuinte. 

Deve ser delimitado, inicialmente, que o prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito 

tributário e não a partir da inscrição em Dívida Ativa. Uma vez iniciado, uma das situações que ensejam a 

interrução do lapso prescricional é a citação do Executado, na forma do art. 174, único, I, na redação anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005 e, em seu texto atual, com o despacho que ordena a citação. 

Feita esta ponderação, observo que a alegação não se sustenta, pois há disposição específica do Código Tributário 

Nacional que se aplica, no que toca ao tema prescrição, aos devedores solidários. Trata-se da regra do art. 125, III, 

do CTN, que assim dispõe: 

"Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

(...) 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais." 

Dessome-se daí, que os créditos tributários exigidos de um dos co-devedores no prazo prescricional pode também sê-
lo dos demais, mesmo que o redirecionamento seja levado a efeito posteriormente ao decurso desse prazo. A citação 

de um dos co-obrigados interrompe a prescrição em prejuízo dos demais, nos exatos e literais termos do artigo 

mencionado. Favoreceria também se fosse a hipótese. Assim, uma vez interrompida em relação a um deles também o 

será em relação à Excipiente. 

Conforme reconheceu a decisão de fl. 770, a Excipiente se trata de sucessora da contribuinte, nos termos do art. 133 

do CTN, ressalvada a comprovação da ilegitimidade em sede própria, como assentado na decisão de fl. 854. Logo, o 

prazo prescricional, no que concerne à Excipiente, quando muito passaria a ter seu trâmite a partir do momento em 

que houve informação nos autos da ocorrência da sucessão. Isto porque, não se pode exigir da Exeqüente que tenha 

conhecimento, desde o início da Execução Fiscal, de que ocorreu negócio jurídico entre contribuinte e Excipiente.  

Ora, verificado pela Exeqüente que novamente houve sucessão empresarial, agora da pessoa jurídica PRUDENTE 

COUROS LTDA para a Excipiente, em seu desfavor foi requerido o redirecionamento do feito. Demonstrada a 

sucessão em 15.02.2011 (fls. 559/570), determinou-se a citação da pessoa jurídica Requerente em 21.02.2011 (fl. 

770), sendo ela citada na data de 21.03.2011 (fl. 892). 

Assim, não há que se falar em transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre a informação da ocorrência de 

sucessão e a data do despacho que determinou a citação da Excipiente, ato que novamente interrompe a prescrição, 

nos termos do art. 174, único, I, do C.T.N., em sua redação atual.  

Portanto, resta afastada a alegação de prescrição.  
III - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Tanto a Excipiente quanto a Excepta formulam pleito de litigância de má-fé.  

Em que pesem os argumentos formulados, não vislumbro a intenção de ambas as partes de induzir a erro este Juízo 

Federal ou de retardar, injustificadamente, o andamento da demanda, na forma do art. 17 do C.P.C. Rejeito.  

IV - DISPOSITIVO.  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Objeção de Pré-Executividade formulada por VITAPELLI LTDA 

às fls. 792/817". 
 

No AI 2011.03.00.007367-9 (CNJ: 0007367-70.2011.4.03.0000) foi proferida a seguinte decisão: 

 

"O pedido de inclusão de VITAPELLI LTDA no pólo passivo, como sucessora de PRUDENTE COUROS S/A que, 

por sua vez, teria sucedido CURTUME SÃO PAULO S/A, foi justificado nos seguintes argumentos: 

"Tramita nesta 4ª Vara Federal Ação de Execução Fiscal n° 95.1200312-0 proposta pelo então INSS (atualmente, 

União) originariamente contra Curtume São Paulo S/A (nova denominação de Corina Empreendimentos 

Imobiliários S/A). 

Em razão da transferência do fundo de comércio e do estabelecimento comercial de Curtume São Paulo S/A para 

Prudente Couros Ltda, que continuou assim a explorar as mesmas atividades, valendo-se do mesmo local e da 
mesma clientela, deferiu-se o redirecionamento da execução em face desta última [...] 

Ressalte-se que a sucessão empresarial resultou demonstrada por meio de Contrato Particular de Arrendamento 

firmado entre Curtume São Paulo S/A, arrendante, e Prudente Couros Ltda, arrendatária, pelo qual esta passou a se 

utilizar de instalações industriais compreendidas por imóveis, móveis e utensílios, veículos, maquinários etc., que 

então constituíam o acervo imobilizado da empresa arrendante [...] 

Ocorre que a empresa Prudente Couros ltda, por sua vez, encerrou suas atividades comerciais, sendo sucedida pela 

empresa Vitapelli Ltda. E, pelas razões abaixo expostas, ao amparo de farta documentação comprobatória, deferiu-

se também o redirecionamento da execução em face desta útlima. 

E é justamente isso o que a União pretende ver deferido no presente executivo fiscal. 

Vejamos.c  
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Prudente Couros Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor de quotas) e esposa em 

20/09/1995. Posteriormente, a parte da esposa foi adquirida por Marina Fumie Sugahara [...] 

Já Vitapelli Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor quotas), Marina Fumie 

Sugahara e Cleide Nigra Marques em 27/12/1999 [...] 

Além de identidade no quadro societário, ambas as empresas exploram o mesmo objeto social, consoante se 

depreende da leitura da cláusula 2ª dos referidos atos constitutivos [...] 

Em 28/04/2000, Nilson Riga Vitalle e sua sócia Marina Fumie Sugahara retiraram-se da Prudente Couros Ltda, 

cedendo suas cotas sociais para a empresa Mossberg Corporationa S/A e Hélio Mendes, quem formalmente passou a 

administrá-la. 

Não há, todavia, qualquer elemento referente ao modo pelo qual se deu a transferência de titularidade (pagamento 

pelas quotas sociais), especialmente em relação ao Hélio Mendes; nem maiores informações referentes à empresa 

uruguaia Mossberg Corporation S/A (de titularidade não identificada). 

De se ressaltar que Cleide Nigra Marques, sócia de Vitapelli Ltda, foi testemunha na referida trnasferência; e que 

Hélio Mendes foi empregado da Prudente Couros Ltda e homem de confiança do então patrão Nilson Riga Vitalle. 

O vínculo empregatício perdurou de 01/02/1998 a 03/05/2000, quando se tornou 'proprietário' da empresa [...]. E era 

de confiança porque figurou como testemunha em todas as alterações contratuais da nova empresa, Vitapelli Ltda 

[...] 

Além disso, Hélio Mendes, então ' proprietário' da Prudente Couros Ltda, tornou-se novamente empregado de 
Nilson Riga Vitale, ao ser admitido na Vitapelli Ltda em 01/01/2003 [...] 

E a reforçar ainda mais a relação entre Hélio e Nilson, é nos cogente ressaltar que o primeiro atuou como perito 

avaliador quando da incorporação da Curtume Alessandra Ltda (possivelmente, outra do grupo) à Vitapelli Ltda [...] 

Frise-se que a empresa incorporada pela Vitapelli Ltda detinha créditos (duplicatas a receber) e obrigações 

(empréstimos e financiamentos) oponíveis à Prudente Couros Ltda [...] 

Não obstante a escrituração independente das empresas, é importante mencionar a constante permuta de ativos e 

passivos entre elas (por exemplo, Curtume Alessandra Ltda era credora da Vitapelli Ltda em R$ 555.121,93 e da 

Prudente Couros Ltda em R$ 68.809,62; porém, tinha obrigações com a Vitapelli Ltda em R$ 30.000,00 e com a 

Prudente Couro Ltda em R$ 10.765,96 e com o próprio Nilson Riga Vitale em R$ 10.588,66). 

Tais constatações, extraídas do citado anexo I [...] somente corroboram a íntima ligação entre as empresas.  

Se não bastasse, a Prudente Couros Ltda funcionava em uma sala da filial da Vitapelli Ltda, situada na Av. Manoel 

Goular, 3.920, sala 01, Presidente Prudente-SP [...] mesmo local em que Curtume São Paulo S/A operava. 

Digna de nota, ainda, outra constatação que vem ao encontro dos demais elementos já informados: analisando as 

informações constantes da RAIS e de GFIPs, observa-se que, à medida que Vitapelli Ltda prosperava, Prudente 

Couros Ltda ruía, o que demonstra a transferência, de fato, da força de trabalho de uma para outra [...] 

A título de exemplo, Prudente Couros Ltda possuía 157 empregados em dezembro/98; Vitapelli Ltda, nenhum. Em 

maio/2000, eram 168 empregados na Prudente Couros Ltda e 17 na Vitapelli. Em novembro/2000, inverteu-se 
assustadoramente a relação para 203 empregados na Vitapelli Ltda, e 13 na Prudente Couros Ltda. Finalmente, em 

julho/2001, Vitapelli Ltda contava com 357 empregados; Prudente Couros Ltda, nenhum [...] 

Ainda a revelar a absorção da Prudente Couros Ltda pela Vitapelli Ltda, na referida Execução Fiscal n° 

95.1200312-0, esta última ofereceu bens de sua propriedade para a garantia do Juízo, em favor da primeira [...] 

Ora, por que razão a Vitapelli Ltda assim faria? 

Todos os indícios apontam que Prudente Couros Ltda foi sendo dissolvida aos poucos, sem muito alarde, e seus 

ativos (fundo de comércio adquirido do Curtume São Paulo S/A, clientes, contratos, etc) foram assumidos pela 

Vitapelli Ltda. 

Tanto é que o relatório extraído do Sistema de Arrecadação - DATAPREV (CCORGFIP) dá plena noção de quando 

houve súbita alteração nas atividades da Prudente Couro Ltda e da Vitapelli Ltda, notadamente após a competência 

08/2000 [...] 

A partir de tal competência, é vertiginoso o crescimento da Vitapelli Ltda, ao passo que a Prudente Couros Ltda 

caminha ao término das atividades, registrando, inclusive , a não ocorrência de fatos geradores em alguns períodos. 

Outro detalhe que corrobora a verdadeira sucessão empresarial é o fato de a logomarca Prudente Couros Ltda ser 

exatamente igual à da sucessora Vitapelli Ltda [...] Veja que, no ponto, o instrumento de mandato acostado à fl. [...] 

dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] Essa identidade de signos, à margem de dúvida, traz à superfície, 

quando das negociações no mercado em geral, que se tratam de empresas sucedida e sucessora, e dá tônica especial 
no vínculos negociais existentes entre os atores das relações empresariais. 

Os indícios são firmes no sentido de que Nilson Riga Vitale 'transferiu' a Prudente Couros Ltda para seu empregado 

e testa de ferro, Hélio Mendes, para assim prosseguir explorando as mesmas atividades, no mesmo local, servindo-se 

da mesma clientela e aproveitando-se das mesmas oportunidade, dessa feita através da nova empresa constituída, 

Vitapelli Ltda, sem que esta arcasse com qualquer conseqüência ou respondesse por quaisquer obrigações 

anteriores, em absoluta fraude e de modo a lesionar direito de credores (dentre eles, a União). 

Em suma, a Vitapelli Ltda foi criada para prosseguir a exploração da atividade econômica empreendida pela 

Prudente Couros Ltda, mas sem as obrigações desta última. 

E a demonstrada transferência do fluxo de atividades de uma - inclusive a transferência da força de trabalho - para 

a outra não deixa margem para dúvida. Na verdade, a administração e propriedade da Prudente Couros Ltda saiu do 
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controle de Nilson Riga Vigale, que o exercia através de seu testa de ferro Hélio Mendes, para quem foi 'transferida' 

a titularidade da empresa em 28/04/2000 como meio de dissimular a sucessão empresarial. 

E faz prova de afirmação a procuração outorgada por Nilson Riga Vitale em 30/06/2000, na qualidade de 

administrador da Prudente Couros Ltda, a Hélio Mendes, conferindo-lhe amplos poderes de representação perante 

vários órgãos e instituições financeiras [...] 

Note-se que tal procuração foi outorgada após a suposta transferência de titularidade da Prudente Couros Ltda, em 

28/04/2000, o que demonstra que a administração nunca saiu, de fato, das mãos do Nilson Riga Vitale. 

Além da Prudente Couros Ltda, outras empresas do grupo da Vitapelli Ltda - e a própria Vitapelli -, representadas 

por Nilson Riga Vitale, outorgaram procuração conferindo a Hélio Mendes os mais amplos, gerais e ilimitados 

poderes, especialmente de representá-las perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São 

Paulo. 

Vêem-se firmes, pois, os laços que unem Prudente Couros Ltda a Vitapelli Ltda; e Nilson Riga Vitale a Hélio 

Mendes. 

A própria ausência de informações sobre os verdadeiros titulares da empresa uruguaia Mossberg Corporation S/A 

levanta suspeitas de se tratar de mais uma do grupo de empresas de Nilson Riga Vitale, dado que, à toda evidência, 

logo após a transferência da Prudente Couros Ltda, as atividades desta cessaram, melhor, migraram para a Vitapelli 

Ltda. 

E ninguém em sã consciência assumiria os custos de tal transferência para, meses depois, ver ruir todo o 
empreendimento. Há, indiscutivelmente, a Vitapelli Ltda por trás da referida negociação. 

Ante o plexo de indícios e à vista da farta documentação apresentada, é possível concluir pela sucessão da empresa 

Prudente Couros Ltda por Vitapelli Ltda, produto de meticulosa e disfarçada transferência das atividades 

econômicas e de força de trabalho como modo de se livrar das obrigações anteriores. 

Não obstante isso, o pedido formulado na Execução Fiscal 95.1200312-0 foi inicialmente indeferido (decisão 

mantida pelo egrégio Tribunal Federal da Terceira Região), ao argumento de que a exeqüente não provou (i) o 

encerramento das atividades da Prudente Couros Ltda; e (ii) a insuficiência patrimonial [...] 

Entretanto, a União demonstrou naquela ocasião que a empresa Prudente Couros Ltda encontrava-se há muito 

desativada, o que motivou, à luz desse novo argumento, ordem do MM Juiz Federal para a constatação in loco [...] E 

assim, foi cumprido em abril/2009 (Manoel Goulart, 3.920, ou Fagundes Varela , 951, ambos em Presidente 

Prudente-SP), pelo qual se averiguou [...]: 

i) Prudente Couros Ltda não funciona nos endereços apontados; 

ii) Na avenida Manoel Goulart, 3.920, Rafael Vitale Rodrigues (gerente de produção) informou que no local 

funciona a Vitapelli Ltda (filial); 

iii) Informações sobre a empresa Prudente Couros Ltda poderiam ser obtidas junto à empresa Vitapelli Ltda 

(matriz), situada na Rod. Com. Alberto Bonfiglioli, 8.000, Presidente Prudente-SP; e que neste endereço se 

apresentou como procurador jurídico da Vitapelli Ltda Hélio Mendes, o qual afirmou que a Prudente Couros Ltda 
encontra-se inativa na região, sendo que era ele mesmo quem respondia por ela; 

iv) Na rua Fagundes Varela, 951, situa-se a antiga residência de Nilson Riga Vitale. 

Diante da constatação realizada, que dá conta de que no endereço da Prudente Couros Ltda funciona a Vitapelli 

Ltda, e demonstrada a relação entre elas, indo ao encontro de tudo aquilo o quanto defendido anteriormente, 

deferiu-se assim o redirecionamento [...] Eis as palavras do nobre magistrado: 

'À vista do contido na certidão, fica evidente a ligação e o vínculo existente entre a co-Executada Prudente Couros e 

a empresa Vitapelli Ltda, que a Exeqüente vem pretendendo ver incluída no pólo passivo, tendo, por isso, reiterado o 

pedido de reapreciação de fls 276/277. Desnecessárias mais lucubrações a respeito, já que a narrativa do certificado 

é extremamente conclusiva'. 

Em relação à existência de bens, as pesquisas anexas demonstram não haver imóveis ou veículos em nome de 

Prudente Couros Ltda, que não mais opera - tendo sido sucedida pela Vitapelli Ltda [...] 

Oportuna, aqui, menção ao que certificado no verso da fl. 415 dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] 

onde registrada a declaração do S. Hélio Mendes, segundo a qual a empresa Prudente Couros Ltda encerrara suas 

atividades. 

Ante o exposto, demonstrada a sucessão empresarial entre Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, resta 

fundamentado faticamente o pedido de redirecionamento da presente execução em face desta" 

Na espécie, são relevantes os fundamentos para o redirecionamento da execução fiscal, fundada em sucessão 
empresarial, pois amparada a pretensão em extensa produção documental. 

Com efeito, evidenciada a sucessão, envolvendo CURTUME SÃO PAUO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA, 

considerando que, a despeito de ter havido contrato de arrendamento mercantil de acervo imobilizado (f. 872/5), não 

se duvida que o fundo de comércio abrange também bens incorpóreos (artigo 1.142 do Código Civil). A mera 

alegação de que a sucessão estaria fundada apenas em contrato de arrendamento, que não possibilita transferência 

do fundo de comércio, não permite afastar a existência de sucessão (e simulação), mesmo porque, ao que se 

depreende, houve transferência de marcas, conhecimentos, força de trabalho e clientela, prejudicando a assertiva de 

que a adjudicação de maquinário e instalações não tenha permitido transferir o fundo de comércio. 

A propósito, a adjudicação e entrega de bens corpóreos em razão de execução trabalhista não impede que a 

exploração empresarial da atividade prossiga, com a transferência do fundo de comércio que, como dito, também 

abrange bens incorpóreos, que possuem, se não maior, a mesma relevância que os bens imobilizados. No caso, 
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existem elementos suficientes de que houve a continuidade da mesma atividade empresarial, e transferência da 

clientela e força de trabalho, de modo a caracterizar a responsabilização prevista no artigo 133 do Código Tributário 

Nacional ("a pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de 

comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma 

ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou 

estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato"). 

A sucessão da PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI S/A encontra, outrossim, forte amparo documental, 

dada a identidade do quadro social, integração contábil e confusão de domicílio, sendo que a desconstituição de tal 

constatação somente seria possível, com dilação probatória contraposta, em sede de embargos do devedor. 

Enfim, a questão da existência de sucessão tributária foi amparada por provas documentais por parte da exeqüente, 

de forma que o afastamento da responsabilização também exige que haja ampla discussão do tema, em embargos do 

devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas 

à discussão da temática com a envergadura da suscitada. 

Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da 

execução deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o 

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao 

credor, em face de sua inércia, sendo certo que, no caso, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por 

inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a 
sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão da agravante no 

pólo passivo, como foi descrito, revela não havida paralisação ou inércia culposa e exclusiva da PFN, por prazo 

superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 
Na espécie, são relevantes os fundamentos para o redirecionamento da execução fiscal, fundada em sucessão 

empresarial, pois amparada a pretensão em extensa produção documental. 

Com efeito, evidenciada a sucessão, envolvendo CURTUME SÃO PAULO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA, 

considerando que, a despeito de ter havido contrato de arrendamento mercantil de acervo imobilizado, não se duvida 

que o fundo de comércio abrange também bens incorpóreos (artigo 1.142 do Código Civil). A mera alegação de que a 

sucessão estaria fundada apenas em contrato de arrendamento, que não possibilita transferência do fundo de comércio, 

não permite afastar a existência de sucessão (e simulação), mesmo porque, ao que se depreende, houve transferência de 

marcas, conhecimentos, força de trabalho e clientela, prejudicando a assertiva de que a adjudicação de maquinário e 

instalações não tenha permitido transferir o fundo de comércio. 

A propósito, a adjudicação e entrega de bens corpóreos em razão de execução trabalhista não impede que a exploração 

empresarial da atividade prossiga, com a transferência do fundo de comércio que, como dito, também abrange bens 

incorpóreos, que possuem, se não maior, a mesma relevância que os bens imobilizados. No caso, existem elementos 

suficientes de que houve a continuidade da mesma atividade empresarial, e transferência da clientela e força de 
trabalho, de modo a caracterizar a responsabilização prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional ("a pessoa 

natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou 

estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 
adquirido, devidos até à data do ato"). 

A sucessão da PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI S/A encontra, outrossim, forte amparo documental, dada 

a identidade do quadro social, integração contábil e confusão de domicílio, sendo que a desconstituição de tal 

constatação somente seria possível, com dilação probatória contraposta, em sede de embargos do devedor. 

Enfim, a questão da existência de sucessão tributária foi amparada por provas documentais por parte da exeqüente, de 

forma que o afastamento da responsabilização também exige que haja ampla discussão do tema, em embargos do 

devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à 

discussão da temática com a envergadura da suscitada. 

Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da 

execução deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o 

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, 

em face de sua inércia, sendo certo que, no caso, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia 

exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma 
de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão da agravante no pólo passivo, como foi 

descrito, revela não havida paralisação ou inércia culposa e exclusiva da PFN, por prazo superior a cinco anos, para o 

fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029466-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GLOBORR IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00035804820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLOBORR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA em face de decisão que, 

em ação anulatória de lançamento fiscal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que visava suspender a 

exigibilidade dos débitos inscritos nas CDAs n.s 80.7.11.016899-02, 80.6.11.083001-67, 80.2.11.048052-73 e 

80.6.11.083000-86. 

Nas razões de agravo, alegou a recorrente, em síntese, que: a) informou em DCTF a extinção das obrigações tributárias 

mediante pagamento com conversão em renda; b) o procedimento adotado foi totalmente ignorado pela Receita Federal, 
tendo os débitos sido inscritos em dívida ativa, sem que houvesse notificação do contribuinte; c) a Procuradoria da 

Fazenda equivocadamente distribuiu as execuções fiscais ns. 0002940-45.2011.403.6106, 0002942-15.2011.403.6106, 

0002943-97.2011.403.6106 e 0002944-82.2011.403.6106, relativamente a tais débitos; d) o juízo da execução fiscal 

está garantido, devendo ser suspensa a exigibilidade dos créditos tributários; e) a anulatória não se confunde com os 

embargos à execução, mas isso não implica na vedação do manejo da ação anulatória caso esteja em curso o executivo 

fiscal, havendo prejudicialidade externa entre estas demandas. 

Requereu a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários mencionados nos 

autos. 

A fls. 417 foi proferida decisão monocrática, negando seguimento ao agravo de instrumento em razão da ausência de 

cópia de certidão de intimação da decisão agravada, o que impediria a verificação da tempestividade do recurso. 

A recorrente opôs embargos de declaração (fls. 421/425), alegando que houve pedido de devolução de prazo, deferido 

pelo MM. Juízo a quo, o qual foi disponibilizado em 9/9/2011 (fls. 413/413vº), comprovando, portanto, a 

tempestividade do agravo de instrumento. 

Decido. 

Razão assiste à agravante quanto ao pedido de devolução de prazo deferido. Assim, reconsidero a decisão a fls. 417 e 

passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 
previstos no artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito suspensivo. 

Em primeiro lugar, verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que 

antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, consoante Certidão de 

Dívida Ativa (fls. 83/96, 99/115, 118/125 e 128/134). 

Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

Assim, em exame preambular, não há cerceamento de defesa em razão da suposta ausência de instauração de 

procedimento administrativo. 

No que se refere à afirmação de que os débitos ora exigidos foram objeto de pagamento com conversão em renda, 

informados em DCTF, verifico que a recorrente não trouxe qualquer comprovação em razões de agravo de instrumento, 

a fim de tal questão fosse examinada, de plano, em sede de tutela antecipatória recursal. Ao contrário do afirmado, 

consta dos autos informação da autoridade fiscal no sentido de que o mencionado depósito judicial seria equivalente a 

R$ 15,00 cada um (fls. 106 e 111), insuficiente para suspender a exigibilidade do débito. 

Quanto à alegada suspensão da exigibilidade dos débitos em discussão, observo que as causas suspensivas estão 

previstas no artigo 151, do Código Tributário Nacional, sendo certo que, nos termos do artigo 111, inciso I, do mesmo 

diploma legal, interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre suspensão do crédito tributário. 

No caso em tela, a agravante alega que os créditos tributários estariam com a exigibilidade suspensa em razão de 
penhora nas execuções fiscais.  

Ocorre que a existência de penhora em processo de execução não se confunde com as causas de suspensão de 

exigibilidade taxativamente previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, mas, por outro lado, autoriza a 

expedição positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do aludido diploma legal. 

Ademais, embora a contribuinte tenha afirmado que as execuções fiscais estariam garantidas por penhora, não é o que 

se verifica da documentação trazida aos autos. Isso porque as petições de fls. 339/350 dos autos principais (fls. 

368/379), mencionadas pela recorrente nas razões de agravo, referem-se a bens oferecidos à penhora pela executada, 

não tendo a agravante trazido cópia de eventual decisão do MM. Juízo da execução fiscal aceitando tais bens em 

garantia. 
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Além disso, em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que, aparentemente, tais bens não foram 

aceitos, pois houve determinação de expedição de mandado de penhora livre, conforme decisão proferida em 18/1/2012. 

Por fim, no que tange à alegada prejudicialidade externa, ressalte-se que a jurisprudência deste Tribunal tem se 

manifestado no sentido de que não há que se falar em conexão entre processo executivo fiscal e ação anulatória de 

débito, mas somente entre esta e os embargos à execução que discutem a exigibilidade do mesmo débito. 

Trago à colação os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÕES DE EXECUÇÃO FISCAL E DECLARATÓRIA - 

CONEXÃO - AUSÊNCIA DE EMBARGOS - INADMISSIBILIDADE.  

1. Consoante o § 1º, do artigo 109, da Constituição Federal, as causas em que a União for autora devem ser aforadas 

na seção judiciária do domicílio da outra parte. Impossível, pois, a remessa dos autos para o Juízo Federal do Distrito 

Federal, uma vez que a sede da empresa executada, ora agravante, é no município de Ribeirão Pires/SP, razão pela 

qual nesta comarca compete o processo e julgamento do executivo fiscal, nos termos da Súmula nº 40 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos - TFR.  

2. O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento 

conjunto, evitando decisões conflitantes, somente é possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que 

entre a ação anulatória do débito fiscal, ação declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e 

os embargos opostos à execução fiscal há também identidade de objeto ou causa de pedir.  

2. Se não há oposição de embargos à execução, não há que se reconhecer conexão ou continência a impor a reunião 
dos processos, posto que não há risco de decisões judiciais contraditórias a respeito da mesma matéria.  

3. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento desprovido.  

(AG n. 2003.03.00.057338-2, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 27/4/2004, DJ 

28/5/2004, grifo meu)  

Assim, não tendo sido ajuizados embargos nem garantido o juízo, não há que se falar em suspensão da execução, com 

base no artigo 9º da Lei n. 6.830/1980. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028687-79.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028687-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RENOVADORA DE PNEUS RODABEM LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON LAFAYETE CARCANHOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00022771120114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DESPACHO 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa na 

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278/2007, com a redação dada pelas Resoluções nºs 411/2010 e 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta 

Corte, disponibilizadas, respectivamente, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/12/2010 e 

16/9/2011, observando-se, ainda, os atuais códigos de receita previstos na Tabela IV desta Resolução, quais sejam, 

18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de remessa e retorno). 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011815-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011815-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MANACA S/A ARMAZENS GERAIS E ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : CARLOS CARMELO NUNES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038473820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 
prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013731-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013731-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PAULO POMPEIA GAVIAO GONZAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070709620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelo agravante a fls. 263. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025591-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025591-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERMED ASSESSORIA E SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00338525920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa no seu domicílio fiscal caracteriza sua dissolução 
irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN; b) a empresa executada 

não foi encontrada em seu endereço, conforme aviso de recebimento negativo. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam mantidos no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
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No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 
invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 
devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  
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(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente e os documentos dos autos, cumpre esclarecer, neste momento, que 

não há qualquer demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio 

fiscal. 

De fato, compulsando as cópias do Registro Civil das Pessoas Jurídicas de São Paulo anexadas aos autos (fls. 57/61), 

verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante 

aviso de recebimento negativo acostado a fls. 87. 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 

dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé 

pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 
6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento atual da Terceira Turma desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

Dessa forma, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo incabível, portanto, a responsabilização dos sócios 

indicados pela Fazenda. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.030559-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASA DO ASSOALHO COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00272269220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Augusto Cesar Ferreirinha, Fátima das Graças Ferreirinha e Graciano de 

Jesus Amaro, no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa no seu domicílio fiscal caracteriza sua dissolução 
irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN; b) a empresa executada 

não foi encontrada em seu endereço, conforme aviso de recebimento negativo; c) os sócios exerciam poderes de 

gerência na época dos fatos geradores; d) a empresa está inativa, na medida em que não apresenta declaração do IRPJ 

desde 2007. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 
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Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 
REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente e os documentos dos autos, cumpre esclarecer, neste momento, que 

não há qualquer demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio 

fiscal. 

De fato, compulsando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

96/98), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 75. 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 

dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé 

pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 
funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento atual da Terceira Turma desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 
sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  
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VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

Dessa forma, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo incabível, portanto, a responsabilização dos sócios 

indicados pela Fazenda. 

E, ainda que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada aos Srs. Augusto Cesar Ferreirinha, 

Fátima das Graças Ferreirinha e Graciano de Jesus Amaro. Isso porque, nos termos do já citado documento da JUCESP, 

referidos sócios retiraram-se da empresa em 17/5/2004, antes da última alteração contratual (27/10/2006), 

permanecendo outros responsáveis na sua administração. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que os referidos sócios faziam parte da sociedade e tinham poderes de 

gerência à época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples 
inadimplemento não configura infração legal. 

Ademais, após a saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, havendo, 

inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações 

assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram 

regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 
DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 

100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 
5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034548-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034548-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PANAMERICANA DE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00211673820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038552-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038552-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS 

AGRAVADO : AUTO POSTO ORATORIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046637320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios José Francisco Saraiva Filho, 

Severino Manoela de Moura e Martins Franscisco da Silva no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução fiscal originária visa à cobrança de crédito decorrente de multa derivada 

de infração tipificada nos incisos II e XV do art. 3º da Lei n. 9.847/1999, restando configurada a hipótese de 

redirecionamento do executivo aos sócios com fundamento no art. 18, §2º, da Lei n. 9.847/1999, art. 4º, da Lei n. 

6.830/1980 e art. 135, III do CTN. Sustenta, ainda, que a empresa não foi encontrada no endereço informado, o que faz 

presumir sua dissolução irregular e enseja a responsabilização dos sócios-gerentes. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Nos termos da certidão de dívida ativa de fls. 12/14, o executivo fiscal em tela visa à cobrança de multa imposta à 

executada, com fundamento nos arts. 10, incisos II e IV, e 11, § 3º da Portaria ANP n. 116/2000 e no art. 3º, II e XV da 
Lei n. 9.847/1999. 

Trata-se, portanto, de dívida de natureza não tributária, à qual, a priori, seriam aplicáveis as normas de responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980. 
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Entretanto, a despeito da citada disposição legal, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a possibilidade de 

redirecionamento da execução para dívida não tributária, entendendo que o art. 135 do CTN é aplicável apenas às 

obrigações de natureza tributária, conforme se denota dos precedentes a seguir transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. 

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às 

obrigações de natureza tributária. 

2. Recurso especial improvido."  

(REsp 408618/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j.3/6/2004, v.u., DJ 16/08/2004 p. 174) 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR 

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO 

CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o responsável, 

nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos 

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às execuções 

de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm 

natureza tributária. Precedente. 
Recurso especial improvido."  

(REsp 638580/MG, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 19/08/2004, DJ 01/02/2005 p. 514) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, 

mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 

2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, 

do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui natureza 

tributária. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 644207/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 18/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 191) 

Neste mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte e os Tribunais Regionais Federais da 4ª e 5ª 

Regiões: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 
EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio, 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido. 

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo 135, inciso III, 

do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária. 
Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa. 

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009, destaquei) 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS - ART. 135, CTN - MULTA 

ADMINISTRATIVA - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA - NÃO CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto pelo INMETRO contra decisão proferida no processo nº 2002.84.00.008429-2 pelo 

MM. Juiz Federal da 6ª Vara da SJ/RN (fl. 13), que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para o co-

responsável, por entender inaplicável ao caso as disposições do art. 135 do CTN. - Não é possível o redirecionamento 

da execução fiscal aos sócios, no presente caso, em razão do art. 135, CTN, permitir tal hipótese apenas nos casos de 

obrigações tributárias. Sendo a execução fiscal originária derivada de infração administrativa (natureza não 

tributária), inadmissível a aplicação do citado artigo. - Precedente desta Corte (TRF da 5º Região. AGTR 91234/RN. 

QUARTA TURMA. Rel(a). Des(a). Fed. Margarida Cantarelli. DJ de 26.03.2009). - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 5ª Região - AG 200905000422740, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley 

Queiroga, j. 13/10/2009, v.u., DJE 19/11/2009) 

"AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE. VERBAS 

TRIBUTÁRIA E NÃO-TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES.  
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Tratando-se de cobrança de dívida de natureza não tributária, é incabível o pedido de redirecionamento contra os 
sócios dirigentes da empresa executada com base no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

O Código de Defesa do Consumidor traz, como direitos básicos do consumidor, dentre outros, na forma do art. 6º, III, 

da Lei n º 8078/90, a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta 

de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. 

Respondendo pelo vício do produto todos aqueles que ajudaram a colocá-lo no mercado, desde o fabricante (que 

elaborou o produto e o rótulo), o distribuidor, ao comerciante (que contratou com o consumidor).  

Inexistente o alegado cerceamento de defesa na via administrativa, configura-se a legalidade do Auto de Infração 

lavrado pelo INMETRO e da respectiva multa.  

(TRF 4ª Região - AC 200770010028751, Quarta Turma Relator Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 11/11/2009, v.u., 

D.E. 23/11/2009, destaquei) 

 

No caso em análise, verifica-se que o MM. Juiz a quo decidiu a questão com base apenas no art. 135 do CTN, 

afigurando-se inviável a análise por este Tribunal dos demais dispositivos legais citados nas razões de agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004709-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004709-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JUAN ULISES ARRUA MENDOZA 

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OLGA CODORNIZ CAMPELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.004787-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Juan Ulises Arrua Mendoza em face de decisão que, em ação 
ordinária, acolheu a exceção de incompetência apresentada pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo CREMESP, com base no artigo 100, IV, "a", do CPC, determinando a remessa dos autos para distribuição a uma 

das Varas Cíveis da Justiça Federal da Subseção de São Paulo - SP. 

Sustenta a agravante, em síntese, que nas ações intentadas contra entidades autárquicas da União a possibilidade de 

eleição de foros distintos é concedida ao autor. Afirma que as Delegacias Regionais servem para prática de todos os 

atos como o atendimento da sede na Capital. 

Deferiu-se a concessão do efeito suspensivo para que o feito tramitasse perante o Juízo da 3ª Vara da Subseção 

Judiciária de São José do Rio Preto até o julgamento deste recurso. 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido: 

"Em primeiro lugar, observo que, sendo o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo CREMESP uma 

autarquia com personalidade jurídica de direito público distinta da União, a ela se aplica a regra geral de 

competência do artigo 100 do CPC. 

De acordo com a jurisprudência assentada no Superior Tribunal de Justiça, o artigo 109, § 2º, da Constituição Federal 
de 1988, só tem aplicação nas causas propostas em face da União, sendo que as ações contra autarquias devem ser 

intentadas no foro de sua sede, ou ainda, nas comarcas onde houver agência ou sucursal, na forma do artigo 100, IV, 

'a' e 'b', do CPC. Precedentes: STJ, CC n. 27.570/MG, Segunda Seção, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, j. 

13/12/1999, v.u., DJ 27/3/2000; e TRF - 3ª Região, CC n. 96.03.094023-2, Segunda Seção, Relatora Desembargadora 

Federal Marli Ferreira, j. 19/5/1998, DJ 4/6/1998. 

Relativamente à aplicabilidade do artigo 100, inciso IV, 'b', do CPC, para as agências reguladoras, a Terceira Turma 

desta Corte, recentemente, firmou entendimento no sentido da possibilidade de a autarquia ser demandada no foro da 

agência ou sucursal do local em que se praticou o ato. 

Veja-se o precedente mencionado: 
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'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA 

AUTARQUIA. ANS. LOCAL DA SEDE, AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, "b", DO 

CPC. 

1. Inaplicável o artigo 109, § 2°, da Constituição Federal, pois o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a 

interpretação extensiva. Não há cogitar-se de sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a 

exemplo da agravada agência reguladora. 

2. Aplicação do artigo 100, IV, "b", do Código de Processo Civil. 

3. A Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da autarquia ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, não 

somente em relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato de 

situarem-se no local dos fatos que ensejaram a lide. 

4. O Núcleo Regional existente em São Paulo, analisado sob o aspecto funcional, não se diferencia das denominadas 

agências ou sucursais. 

5. Submeter o fiscalizado ao ajuizamento do feito no foro da sede da agência reguladora (Rio de Janeiro) significaria 

acentuar o ônus da demanda, impondo ao demandante os custos, por vezes impeditivos, da propositura e do 

acompanhamento da lide em cidade distante da sua. 

6. Prejudicado o agravo regimental e provido o agravo de instrumento.' 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.004343-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

j. 10/1/2007, vu, DJ 14/2/2007) 
Nesse mesmo sentido: STJ, REsp n. 624264/SC, Segunda Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

6/2/2007, DJ de 27/2/2007. 

Outrossim, a 'Delegacia Regional' é equiparada à agência ou sucursal, tendo sido criada para melhor consecução do 

interesse público, de forma descentralizada. 

E, em consulta procedida no site do referido Conselho, verifica-se que há uma Delegacia Regional na cidade de São 

José do Rio Preto/SP, devendo então a ação ali permanecer. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, determinando o regular processamento da execução originária 

perante o Juízo da 3ª Vara da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto até o julgamento deste recurso pela 

Terceira Turma.' 

 

No mesmo sentido do posicionamento acima firmado, trago outro julgado da Terceira Turma desta E. Corte: AI 

2009.03.00.001554-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 2/7/2009, DJF3 CJ1 de 21/7/2009 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar o regular processamento da execução originária perante o Juízo da 3ª Vara da Subseção 

Judiciária de São José do Rio Preto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026541-65.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026541-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOCIEDADE DE EDUCACAO PRE ESCOLAR PEQUENO POLEGAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 07.00.00103-4 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão da sócia da empresa executada, Sra. Clotilde Bomilcar de Freitas, no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa no seu domicílio fiscal caracteriza sua dissolução 

irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN; b) a empresa executada 

não foi encontrada em seu endereço, conforme aviso de recebimento negativo; c) a executada não possui bens passíveis 

de penhora. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que a sócia indicada seja incluída no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
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No que ao pedido de inclusão da representantes legal na lide, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 
invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 
devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  
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(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente e os documentos dos autos, cumpre esclarecer, neste momento, que 

não há qualquer demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu 
domicílio fiscal. 

De fato, compulsando as cópias do contrato social anexado aos autos (fls. 208/215), verifica-se que o último endereço 

informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante aviso de recebimento negativo 

acostado a fls. 116. 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 

dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui 

fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento atual da Terceira Turma desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 
haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

Dessa forma, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo incabível, portanto, a responsabilização da sócia 

indicada pela Fazenda. 
Esclareço que o fato da empresa ter sido citada por edital, em nada afasta a necessidade da exequente de demonstrar que 

a representante legal praticou atos com excesso de poderes ou infração de lei, consoante determina o art. 135, do CTN. 

Logo, apesar de integralizada à lide, cumpre à exequente requerer as diligências que justifiquem o pedido de 

redirecionamento da execução fiscal aos representantes legais. 

Ademais, a ausência de bens não serve como fundamento suficiente para incluir ou manter os representantes legais no 

polo passivo da ação, porquanto tal situação fática, em hipótese alguma, quer significar que a empresa foi 

irregularmente dissolvida. 

Como se sabe, é inerente à atividade empresarial a assunção de riscos pelo empreendedor, o que, eventualmente, pode 

acarretar prejuízos financeiros. Assim, se por diversos fatores, o negócio não conseguiu superar as expectativas e 

fracassou, não significa necessariamente que os representantes atuaram com infração à lei, contrato social ou estatutos. 
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Tanto que a Súmula n. 430/STJ, acima transcrita, adota essa orientação principiológica, qual seja, a de que o mero 

inadimplemento da obrigação, por si só, não tem o condão de gerar a responsabilidade solidária dos representantes 

legais da empresa executada. 

Em análise mais detida, ao afirmar que o inadimplemento da empresa executada não basta para redirecionar a demanda 

fiscal, a citada Súmula alberga o entendimento de que a existência de débitos tributários, por si só, não viola o art. 

135, do CTN. Cumpre à exequente demonstrar que tais débitos foram resultados de "atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", o que, pelos documentos que formaram o instrumento, não se 

infere. 

Logo, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (art. 557, caput, do CPC). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098007-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098007-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : SHERNNERY POULMMIER ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

PARTE AUTORA : MARCONDES ANTONIO XAVIER VIDIGAL e outro 

 
: CHARLYS DELANO NOBREGA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2003.61.18.000549-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que recebeu somente no efeito devolutivo 

a apelação em mandado de segurança julgado procedente para assegurar ao impetrante, militar da ativa da aeronáutica, 

o direito à inscrição no Concurso de Formação de Cabos - CFC/2004, a participação em todas as etapas do certame e 

final matrícula no respectivo curso, se aprovado. 

Tendo em vista que a apelação interposta pela União já foi apreciada, a pretensão aqui ventilada se encontra 

prejudicada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029760-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029760-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MULTISIS INFORMATICA LTDA e outro 

 
: RAFAEL LEITE CASO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00545015020064036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. José Pedro Varlotta, no polo passivo da demanda. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a não localização da empresa no seu domicílio fiscal caracteriza dissolução 

irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 135, III, do CTN; b) a empresa executada 

não foi encontrada em seu endereço, conforme aviso de recebimento negativo; c) o Sr. José Pedro Varlotta exercia 

poderes de gerência na época dos fatos geradores; d) a empresa está inativa, na medida em que não apresenta declaração 

do IRPJ desde 2005. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 
social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 
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sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

Analisando os fundamentos trazidos pela recorrente e os documentos dos autos, cumpre esclarecer, neste momento, que 

não há qualquer demonstração processualmente eficaz de que a empresa tenha deixado de funcionar no seu domicílio 

fiscal. 

De fato, compulsando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

20/22), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 23. 

No entanto, em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a 
dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé 

pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento atual da Terceira Turma desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 
III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 
VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

No mesmo entendimento: AG n. 2009.03.00.019652-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, decisão 

monocrática proferida em 1/7/2009. 

Dessa forma, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo incabível, portanto, a responsabilização dos sócios 

indicados pela Fazenda. 
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E, ainda que assim não fosse, a dívida em comento não poderia ser redirecionada ao Sr. José Pedro Varlotta. Isso 

porque, nos termos do já citado documento da JUCESP, referido sócio retirou-se da empresa em 13/6/2001, antes da 

última alteração contratual (6/3/2003), permanecendo outros responsáveis na sua administração. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que o referido sócio fazia parte da sociedade e tinha poderes de gerência 

à época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Ademais, após a sua saída, a executada continuou a desenvolver normalmente suas atividades empresariais, havendo, 

inclusive, a admissão de novos sócios. Assim, remanescendo outros responsáveis pelo adimplemento das obrigações 

assumidas pela pessoa jurídica, inviável a pretensão de estender a responsabilidade para atingir aqueles que se retiraram 

regularmente dos quadros sociais. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, há tempos, assim vem se manifestando: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a 

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.  

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 
(EAg 1.105.993/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe de 1º/2/2011, grifos 

nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA E QUE SE RETIRARAM DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA ANTERIORMENTE À DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ. 

(...) 

3. É pacífico no âmbito da Primeira Seção do STJ o entendimento de que o redirecionamento de execução fiscal a 

sócios que não constam da certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributários está vinculada à comprovação, 

por parte da exequente, dos requisitos do art. 135 do CTN. Matéria decidida em sede de recurso representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC. Precedentes: REsp 1.101.728/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 

Primeira Seção, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 1.265.124/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/05/2010. 

4. A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento da 

execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais 

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da certidão de 

dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito exequendo, decorrente de 
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do CTN. Precedentes: EREsp 
100739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 1.217.467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe 03/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 

728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 19/12/2005. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/5/2011, DJe de 24/5/2011, 

grifos nossos) 

 

No mesmo sentido é a posição firmada pela Terceira Turma desta E. Corte: AI 2006.03.00.020670-2, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 29/4/2010, DJF3 CJ1 de 24/5/2010; AC 2010.03.99.020819-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Por fim, afasto o argumento de que a empresa estaria inativa por não apresentar a declaração de IRPJ desde 2005, 

porquanto tal circunstância não se mostra apta a demonstrar a dissolução irregular. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAC ALPINE TRANSPORTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Roberto Mac Alpine e Rosinaldo Peresin, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 
tributário, conforme aviso de recebimento negativo e, ainda, certidão de oficial de justiça, o que enseja a aplicação do 

art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 
revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
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(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 
mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, certificou que o sócio, Sr. Roberto Mac Alpine, lhe informou que a empresa executada "se encontra inativa 

desde 2005" (fls. 66). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos termos do 

art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua 

situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que os sócios possuem poderes para assinar pela empresa, e são contemporâneos à última 

alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 
instrumento, para determinar a inclusão dos Srs. Roberto Mac Alpine e Rosinaldo Peresin no polo passivo da 

execução, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.036738-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOPESADOS COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECA 

No. ORIG. : 00501594019994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Arthur Jose Loreto e Agilberto Dimas de Oliveira, no polo passivo da 

demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme aviso de recebimento negativo e, ainda, certidão de oficial de justiça, o que enseja a aplicação do 

art. 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435/STJ. 
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Requer a antecipação da tutela recursal para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 
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REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, certificou que não localizou "o número 388, embora tenha-a percorrido em toda a sua extensão e indagado a 

vários moradores quanto o paradeiro da empresa e depositário" (fls. 91). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos termos do 

art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua 

situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que os sócios possuem poderes para assinar pela empresa, e são contemporâneos à última 

alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de novos patronos pela empresa executada, os quais não estão representados judicialmente desde a renúncia de mandato 

protocolada em 2007. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão dos Srs. Arthur Jose Loreto e Agilberto Dimas de Oliveira no polo passivo da 

execução, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020596-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020596-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRACSIS REPRESENTACAO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332758120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 
de citação por oficial de justiça no endereço da inicial. 

Alega a agravante, em síntese, que, de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a citação por 

edital somente é cabível quando frustradas as demais modalidades de citação e que a citação por mandado possibilita a 

constatação de eventual futuro redirecionamento do executivo fiscal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço 

fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de 

redirecionamento. 
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Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  
IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 
 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da 

empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de redirecionamento do processo 

executivo. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038603-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038603-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOXING SPORT LINE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00249399320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Antonio Nabil El Khouri, Hanne Nabil Khouri e Marcelo Nabil El 

Khouri, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 
Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 
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sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no último endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP (fls. 72/75), não localizou a empresa executada (fls. 61). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos termos do 

art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua 

situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 
Destarte, considerando que os sócios indicados possuem poderes para assinar pela empresa e são contemporâneos à 

última alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e considerando que a relação processual ainda não se 

formou no juízo originário. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução, após a sua citação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão dos Srs. Antonio Nabil El Khouri, Hanne Nabil Khouri e Marcelo Nabil El 

Khouri no polo passivo da execução, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038657-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038657-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MECANICA PACKMEK IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05323406719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. Jair José dos Santos, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 
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configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 
do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 
15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 
solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 
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No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no último endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São 

Paulo - JUCESP (fls. 49/51), não localizou a empresa executada (fls. 37). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir o representante legal no polo passivo da ação, nos termos do art. 

135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua situação 

perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que o referido sócio possui poderes para assinar pela empresa e é contemporâneo à última 

alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, deve responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão do Sr. Jair José dos Santos no polo passivo da execução, com fulcro no art. 
557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022981-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022981-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO INFORCARTTI e outro 

 
: COSMO ATAIR INFORCATTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00112-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Regularizem os recorrentes o presente recurso efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa na instituição 

financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a 

redação dada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, os 

atuais códigos de receita previstos na Tabela IV desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de 

remessa e retorno).  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013919-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013919-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GISELLE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00074139220114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 
ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030545-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030545-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA e outros 

 
: FERNANDO GOMES APARICIO 

 
: ROSELI DA SILVA ASSUMPCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092337020064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

indisponibilidade dos bens e direitos dos executados, nos termos do artigo n. 185-A do Código Tributário Nacional, 
determinando que a exequente diligencie nos órgãos que entender pertinentes, a fim de demonstrar a existência de bens 

do executado. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) as diligências possíveis para localização de bens por parte da exequente já foram 

realizadas; b) é dever do Juízo da execução dar cumprimento ao disposto no art. 185-A do CTN, efetivando as 

respectivas comunicações referidas nesse dispositivo legal; c) a comunicação da decisão aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens é medida necessária e que deve ser efetivada pelo Juízo da execução. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa executada, embora citada, não compareceu aos autos nem ofereceu 

bens à penhora. Em diligências, o Oficial de Justiça certificou, por duas vezes, que deixou de efetivar a penhora em 

virtude de não encontrar bens livres e desembaraçados, de propriedade da executada (fls. 27 e 51). Foi, então, deferido o 

rastreamento e bloqueio de ativos financeiros, que restou infrutífero. Tendo em vista que restaram frustradas as 

tentativas de localização de bens dos co-executados, requereu a União a aplicação do artigo 185-A, do CTN, o que foi 

indeferido por meio da decisão ora recorrida. 

Ante o que foi narrado, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de 

indisponibilidade dos eventuais bens de propriedade dos co-executados, conforme redação do dispositivo legal em tela: 
185-A : Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial" 

(grifos meus).  

 

A propósito do mencionado comando legal, encontra-se firmada a jurisprudência da Terceira Turma, no seguinte 

sentido: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 

185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO.  

Compete ao Juízo "a quo" a decretação da indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação 
eletrônica da medida aos órgãos competentes, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não 

cumpre a exigência legal a decisão que defere a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a 

comprovação do deferimento e a sua comunicação aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais. A preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a celeridade 

do procedimento, como ainda conferir segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação, sem delongas, 

sendo inerente a tal finalidade que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio Juízo, que deferiu a 

ordem de indisponibilidade patrimonial. Precedentes.  

(AI 2009.03.00019930-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 15/12/2009, grifei)  

 

Como se observa do julgado supra, nos termos do artigo 185-A, é ônus judicial a comunicação preferencialmente 

eletrônica da decisão de indisponibilidade aos órgãos de registro de transferência de bens, especificamente ao mercado 

bancário, imobiliário e de capitais. 

De fato, salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela atribuições que 

são do Juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais. 

O cumprimento e a execução das decisões judiciais são deveras inerentes dos auxiliares do Juízo, que para isso 
percebem a devida remuneração, após aprovação em concurso público, nomeação e posse nos respectivos cargos. 

Em face disso, prevê o art. 141, incisos I e II, do Código de Processo Civil: 

 

Art. 141. Incumbe ao escrivão:  

I - redigir, em forma legal, os ofícios, mandados, cartas precatórias e mais atos que pertencem ao seu ofício;  

II - executar as ordens judiciais, promovendo as citações e intimações, bem como praticando todos os demais atos, que 

lhe forem atribuídos pelas normas de organização judiciária.  

 

Os citados dispositivos não deixam dúvidas de que os auxiliares do Juízo são longa manus do próprio Poder Judiciário, 

de forma que viola o princípio do juiz natural a delegação ao particular das atribuições que deveriam ser cumpridas por 

eles. 

Não se ignoram as recorrentes dificuldades materiais de que está sempre cercado o Poder Judiciário, dadas a escassez de 

recursos e servidores, mas isso não pode justificar a abstenção dos atos de ofício. 

A atribuição é do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem, 

conforme a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 
do CPC) -, considerando que não há advogado constituído nos autos originários pela parte agravada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, para deferir a aplicação do artigo 185-A, do CTN, devendo o Juízo a quo providenciar a comunicação 

eletrônica da medida aos órgãos competentes. 

Comunique-se ao MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037508-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037508-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : STEFANI COM/ E SERVICOS DE COMUNICACOES OPTICAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA STEFANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070012020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por STEFANI COM/ E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ÓPTICAS 

LTDA -EPP, em face de decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio de ativos 

financeiros encontrados em nome da executada, por meio do sistema Bacenjud. 

Alega a agravante, em síntese, que, devidamente citada, jamais tentou procrastinar a lide, tendo peticionado a 

gratuidade da justiça em razão de passar por dificuldades financeiras. Aduz que tampouco contestou a dívida, 

requerendo a compensação dos débitos com créditos previdenciários e indicando, ainda, outros bens à penhora (veículo 

e maquinário), que não foram aceitos. Sustenta que necessita de seus ativos financeiros para a continuidade de suas 

atividades, principalmente para pagamento de empregados e fornecedores. Afirma que a justiça gratuita pode ser 

concedida à pessoa jurídica quando houver comprovada dificuldade financeira, como no caso.  

Requer seja afastada a penhora pelo sistema Bacenjud, bem como seja concedida a assistência judiciária gratuita. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas, uma vez que a lei considera como necessitado 

aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família" (art. 2º, § 

único, da Lei n. 1.060/1950). 
A jurisprudência, no entanto, tem estendido o benefício às pessoas jurídicas em situações excepcionais, quando há 

prova nos autos de que não possui condições de suportar os encargos do processo, conforme se depreende do julgado a 

seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA . ENTIDADE FILANTRÓPICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. ALEGAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. NÃO CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO.  

1. O benefício de assistência judiciária gratuita , tal como disciplinado na Lei 1.060/50, destina-se essencialmente a 

pessoa s físicas.  

2. A ampliação do benefício às pessoa s jurídica s deve limitar-se àquelas que não perseguem fins lucrativos e se 

dedicam a atividades beneficentes, filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas nitidamente familiares 

ou artesanais. Em todos as hipóteses é indispensável a comprovação da situação de necessidade.  

3.Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ - RESP 690.482, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 15/2/2005, DJ 7/3/2005).  

 

Ressalte-se que recentemente a Corte Especial do Superior Tribunal de justiça reafirmou o entendimento acima exposto, 

em consonância com precedentes do Supremo Tribunal Federal, pacificando a jurisprudência da Corte no sentido de 
que, para gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar a impossibilidade de 

arcar com os custos do processo, independentemente de ter ou não finalidade lucrativa, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . PESSOA JURÍDICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA .  

1. A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da 

pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita , mostrando-se 

irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, 

de minha relatoria, DJe 23.08.10.  

2. Agravo regimental não provido." (AgRg nos EREsp 1103391/RS, Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial, j. 

28/10/2010, DJe 23/11/2010)  

 

No caso em análise, entretanto, a agravante não juntou aos autos quaisquer documentos que revelem a sua atual situação 

econômica, limitando-se à simples declaração de carência de recursos, o que impede a aferição da alegada 

hipossuficiência do postulante. 

No que tange à penhora de ativos financeiros, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 
543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de 

diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
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eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. (...) Omissis  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 
julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: (...) 

Omissis  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 
aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, 

do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.  
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 
exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.  
14. (...) Omissis  

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor.  

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
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aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)  

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira Turma 

já havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo precedente 

acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros 

deixou de ser tratada como medida excepcional. 

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator E. Desembargador 

Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora 
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010. 

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens do executado a fim 

de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, 

ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por 

circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

No caso, a indicação à penhora, pelo executado, de bens móveis, não impede a constrição dos ativos financeiros da 

empresa, diante do entendimento jurisprudencial referido e tendo em vista, ainda, que os bens foram expressamente 

recusados pela exequente em decisão fundamentada (fls. 261/263). 

Quanto ao pedido de compensação dos débitos com créditos previdenciários, é certo que tal procedimento, em sede de 

embargos à execução, é vedado pelo artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, não podendo o pleito ser apreciado nesta via 

processual, mas somente em sede administrativa própria.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004531-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004531-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

AGRAVADO : IOGURFRUT IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00464-7 A Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante a respeito da petição a fls. 199. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021880-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021880-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RGM DO BRASIL SP COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00087689020084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de citação da devedora por meio de oficial de justiça. 

Entendeu o Magistrado Singular que o registro cadastral no CNPJ não se mostra totalmente confiável quando 

confrontado com a citação postal negativa. Ademais, consignou que a questão relativa à configuração da dissolução 

irregular já havia sido apreciada em decisão anterior não impugnada tempestivamente, buscando a recorrente reabrir a 

discussão com nítidos efeitos revisionais. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 8º, da Lei n. 6.830/1980, a Fazenda Pública tem a faculdade de 
requisitar a citação por forma diversa da postal; b) de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

sem a diligência por Oficial de Justiça para atestar que a empresa não está localizada no endereço cadastrado, não será 

possível requerer eventual redirecionamento da execução em razão da presumível hipótese de dissolução irregular da 

sociedade (Súmula 435/STJ); c) não há preclusão porquanto a negativa do redirecionamento anteriormente requerida 

teve por base a ausência de prova apta a ensejar a responsabilidade tributária subsidiária dos sócios, qual seja, o aviso 

de recebimento negativo da citação postal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 

Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que a empresa já está devidamente integralizada à lide, de modo que 

a citação por mandado se revela desnecessária. 

De fato, nos termos da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 66/67), 

verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela foi localizada, consoante 

aviso de recebimento positivo acostado a fls. 45. 
Assim, diante da convergência das informações, cabível a aplicação da teoria da aparência, segundo a qual, nos casos 

de pessoas jurídicas, a citação é tida por válida se recebida por quem, naquele ato, se apresentava como representante 

legal e recebe a citação sem ressalva quanto à existência de poderes de representação em juízo. É a posição pacificada 

no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MEDIDA CAUTELAR. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. 

EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO CONJUNTO DO RECURSO PRINCIPAL E OS SUCEDÂNEOS RECURSAIS. 

TEORIA DA APARÊNCIA . NULIDADE DE CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE MANTIDA.  

(...) 

5. Inocorrência de violação à regra do art. 215 do CPC, tendo-se por válida a citação e correto o desacolhimento, pelo 

Tribunal 'a quo', da exceção de pré-executividade. Aplicação da teoria da aparência .  

6. A Corte Especial do STJ já firmou entendimento no sentido de que é válida a citação de pessoa jurídica feita em 

pessoa que se apresenta como representante legal da empresa e recebe a citação sem ressalva quanto à inexistência de 

poderes de representação em juízo (AgRg nos EREsp 205275/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL).  

7. A alegação de não ser funcionário quem recebeu a citação sem fazer ressalvas no local onde funciona "um pequeno 

escritório da empresa" encontra óbice na Súmula 07 do STJ, pois demandaria o revolvimento ao acervo fático 
probatório, o que não é possível nesta instância recursal.  

8. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.' 

(RESP 1.118.939, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, j. 28/9/2010, DJ 24/11/2010) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARTIGOS 239, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO III E 247 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. NULIDADE DA 

CITAÇÃO. PREPOSTO DA EMPRESA. TEORIA DA APARÊNCIA . NULIDADE DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

MATÉRIA FEDERAL NÃO SUSCITADA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO E EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

PERANTE A CORTE ESTADUAL. PRECLUSÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

4. "Aplicação do entendimento prevalente da Corte Especial no sentido de adotar-se a Teoria da Aparência, 

reputando-se válida a citação da pessoa jurídica quando esta é recebida por quem se apresenta como representante 
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legal da empresa e recebe a citação sem ressalva quanto à inexistência de poderes de representação em juízo." 

(AgRgEREsp nº 205.275/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, in DJ 28/10/2002).  

5. Não se conhece de matéria federal arguida em sede de recurso especial, na espécie, a apontada nulidade da 

intimação da penhora, se a questão sequer havia sido suscitada no agravo de instrumento e subsequentes embargos 

declaratórios perante a Corte Estadual de Justiça, pena de afronta ao instituto da preclusão.  

6. Agravo regimental improvido." 

(AGA 1.303179, Primeira Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2010, DJ 3/8/2010) 

 

No mesmo sentido, trago precedente da Terceira Turma desta E. Corte Regional: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VIA POSTAL. RECEBIMENTO POR 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. DESNECESSIDADE. 

A questão posta já foi analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo ele se posicionado pela validade da citação 

de pessoa jurídica por via postal, quando implementada no endereço onde se encontra seu estabelecimento, sendo 

desnecessário que a carta citatória seja recebida e o aviso de recebimento assinado por representante legal da 

empresa.  

Adota-se, assim, a chamada teoria da aparência, bastando, para sua validade, que a citação se dê no endereço da 

sociedade executada. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento desprovido." 
(AI 2007.03.00.103236-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 25/2/2010, DJF3 CJ1 de 

16/3/2010) 

 

Destarte, cumpre à exequente dar prosseguimento à ação fiscal, efetivando diligências para o adimplemento do valor 

devido por meio da penhora de bens. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000154-76.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO DOS REIS ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : LAUDELINO BRAIDOTTI 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 08.00.00029-0 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente foi intimado da decisão agravada em 23 de setembro de 2011, 

conforme certidão de fls. 57. Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 9 de janeiro do 

corrente, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 
em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037102-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037102-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEVENTEEN MODAS E CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00556080320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão da sócia da empresa executada, Sra. Marli Aluizio Gaz, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 
Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 
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retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 
devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos 

(32/37), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 43), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 
Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se a representante legal da sociedade no polo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, a sócia indicada, Sra Marli Aluizio Gaz, possuía 

poderes para assinar pela empresa no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, 

conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a inclusão da sócia Marli Aluízio Gaz no polo 

passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037570-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037570-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ECODIGITAL TECNOLGIA EM GESTAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00087431420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão do sócio José Roberto Vanorden Vieira no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 
recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 
do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 
15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 
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SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP n. 728.461, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 
 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos 

(79/83), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 70), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o representante legal da sociedade no polo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, o sócio indicado, Sr. José Roberto Vanorden 

Vieira, exercia o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, 

conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 
execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão do sócio José Roberto Vanorden Vieira no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037548-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037548-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALEXSANA MONTAGEM E MANUTENCAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO SOARES DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05021381019984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 

527, V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, conclusos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037115-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037115-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GALVANOPLASTIA BELMONTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00191256620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão da sócia Michele Cristina Belmonte no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no 

polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 
recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 
do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 
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administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  
5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

39/41), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 33), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, a representante legal da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, a sócia indicada, Sra. Michele Cristina 

Belmonte, exercia o cargo de sócia-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da 

sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 
Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão da sócia Michele Cristina Belmonte no polo passivo da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036807-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036807-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOCIEBAY COMUNICACAO LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00114643620074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão dos sócios Luiz Marcelo Bayerlein e Marisa Leal Bayerlein no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam 

incluídos no polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 
administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 
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135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

37/40), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 30), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, os representantes legais da sociedade no polo passivo da 
ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que os sócios indicados, Sr. Luiz Marcelo Bayerlein 

e Sra. Marisa Leal Bayerlein, exerciam o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução 

irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão dos sócios Luiz Marcelo Bayerlein e Marisa Leal Bayerlein no polo passivo da 

execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038624-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038624-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MEGA GAS COM/ DE GAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00270354720074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão da sócia da empresa executada, Sra. Roseli Pinto de Mello, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 
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Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 
EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 
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No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, não localizou a empresa executada (fls. 28). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir a referida representante legal no polo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar 

sua situação perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que a sócia possui poderes para assinar pela empresa e é contemporânea à última alteração 

contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, deve responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão da Sra. Roseli Pinto de Mello no polo passivo da execução fiscal, com fulcro 
no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038634-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038634-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HOTEL BRISTOL PALACE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00094666720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão do sócio da empresa executada, Sr. Janiel Paulo Santos, no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, conforme aviso de recebimento negativo e, ainda, certidão de oficial de justiça, o que enseja a aplicação do 

art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no polo passivo da ação. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 
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naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 
ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 
presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

No caso em tela, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que o Sr. Oficial da Justiça, ao cumprir o 

mandado de penhora e avaliação no endereço constante na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
JUCESP (fls. 38/41), não localizou a empresa executada (fls. 45). 

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir o representante legal no polo passivo da ação, nos termos do art. 

135, inciso III, do CTN, pois houve constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua situação 

perante o Fisco nem indicar bens de sua propriedade em garantia do juízo. 

Destarte, considerando que o sócio indicado possui poderes para assinar pela empresa e é contemporâneo à última 

alteração contratual, nos termos do já citado documento da JUCESP, devem responder por tal infração. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e considerando que a relação processual ainda não se 

formou no juízo originário. 
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Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução, após sua citação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a inclusão do Sr. Janiel Paulo Santos no polo passivo da execução fiscal, com fulcro no 

art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037911-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : EDMILSON DE ALMEIDA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020615620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução de título extrajudicial, 

indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros do executado. 

Alega a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC para permitir a penhora de ativos financeiros 

como primeira providência a ser tomada em sede de execução, sendo desnecessárias prévias diligências para localização 
de bens. 

Requer a reforma da decisão para que seja determinada a penhora on line de eventuais numerários existentes em contas 

bancárias do executado, ora agravado. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Vejamos o texto do dispositivo legal mencionado após a alteração: 
 

"Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(...) 

Art. 655 -A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei n. 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 
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lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Veja-se, a seguir, julgados do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN 

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a 

localização de outros bens passíveis de penhora. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 
dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1056246, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, j. 10/6/2008, DJE de 23/6/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 
3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 

7. Recurso especial provido." 

(REsp 110.128-8/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, 1ª Turma, j. 2/4/2009, DJe 20/4/2009) 

Nesse passo, a jurisprudência desta Colenda Terceira Turma aderiu ao entendimento acima esposado para, no tocante 

aos pedidos de penhora eletrônica de ativos financeiros formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, prestigiar a 

nova redação dos artigos 655 e 655-A do CPC, autorizando a medida independentemente do esgotamento das 

possibilidades de localização de bens passíveis de constrição. 
Destaco, a seguir, trecho do voto do E. Desembargador Federal Carlos Muta no agravo de instrumento n. 

2009.03.00.001548-0, julgado em 26/11/2009, que indica, ainda, outros fundamentos que motivaram o novo 

posicionamento adotado: 

 

"O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual 

risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio 

eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar 

a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob 

a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material 
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discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema 

processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." 

 

Conforme bem ressaltado no decisum acima citado, a medida de constrição em tela comporta, mesmo na nova disciplina 

jurídica, exceções que devem ser consideradas em cada caso. 

Com efeito, há que se observar a relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no artigo 649 do CPC, 

especialmente "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 

saúde ou assistência social", bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) 

salários mínimos. 

Ainda conforme as alterações promovidas na legislação processual civil, consta do artigo 655-A, § 2º, que compete ao 

executado comprovar que os valores penhorados estão inseridos nas hipóteses aventadas no art. 649 ou que estejam 

protegidos por outra forma de impenhorabilidade, cabendo, assim, ao juízo da execução, a apreciação da relevância ou 

não das alegações. Não havendo comprovação de que o caso concreto se subsume a alguma dessas hipóteses, deve ser 

mantida a medida constritiva. 

Ademais, a Resolução n. 524/06, do CJF, que determina o uso do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de 1ª e 

2ª instâncias, estipula que a ordem de bloqueio "poderá ocorrer desde que requerida pelo exequente, face à inexistência 

de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6830, de 22 de setembro de 1980)", 

servindo tal ato normativo de respaldo às medidas tomadas pelos magistrados federais nesse sentido. 
Por fim, destaco que recentemente a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da 

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens para utilização do sistema Bacenjud, ao 

apreciar o Recurso Especial n. 1.184.765, tido como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, o qual restou assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde 

do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: 

REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no 

REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 

1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 
1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. 

Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

(...) 

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, v.u., j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010) 

 

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, em consonância com a 

orientação firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento do recurso representativo da controvérsia, ressalvados os 

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

In casu, o pedido de penhora pelo sistema Bacenjud foi formulado pela exequente após 7/12/2006, data em que se 

iniciou a vigência da Lei n. 11.382/2006, o que enseja o deferimento do pleito, de acordo com o posicionamento acima. 

Outrossim, não é necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 542-C, 

do CPC) -, eis que o executado, devidamente citado, não constituiu advogado. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente do TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 
DJ 12/11/2003. Consigno que o executado, ora agravado, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que seja determinado o 

rastreamento e bloqueio de valores que o executado possua em instituições financeiras, mediante o sistema 

BACENJUD, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019179-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019179-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outros 

 
: CENIRA DE FREITAS PEREIRA 

 
: JORGE LUIS BRASIL CUERVO 

 
: PAULO IZZO NETO 

 
: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 

 
: LUIZ PAULO DE BRITO IZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00565446220034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o documento de fls. 262/263 não pode ser aceito como peça obrigatória (art. 525, I, do CPC) à 

míngua de oficialidade, regularize a agravante o presente recurso apresentando cópia da decisão agravada e da 

respectiva certidão de intimação extraída dos autos ou de órgão oficial. 

Providencie, também, a recorrente o recolhimento das custas e do porte de remessa na instituição financeira competente, 

ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pelas 

Resoluções nºs 411/2010 e 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, disponibilizadas, 

respectivamente, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29/12/2010 e 16/9/2011, observando-se, 

ainda, os atuais códigos de receita previstos na Tabela IV desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 

(porte de remessa e retorno). 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033588-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033588-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO JOSÉ NEVES TOLENTINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00208174220004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Para fins de correta fixação da competência, conforme artigo 10 do Regimento Interno desta Corte, apresente a 

recorrente cópia da CDA da execução fiscal originária. 

 

2. Regularize a agravante sua representação processual, apresentando cópia de seu contrato social, tendo em vista que 

os signatários da procuração de fls. 28 não possuem, nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes. 
Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005596-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005596-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAURICIO ALEXANDRE FLOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MEGAMIDIA TECNOLOGIA E SUPRIMENTOS LTDA 

PARTE RE' : PAULO ROBERTO DA SILVA e outros 

 
: MARIA DIVINA ZIOLI RIBEIRO 

 
: ODETE APARECIDA PESCARA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330653520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maurício Alexandre Flor em face de decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade, mantendo o agravante no polo passivo da ação. (Valor da execução fiscal em 

22/5/2006: R$ 222.415,94) 

Sustenta o agravante, em síntese, que a exceção de não executividade pode ser utilizada para discutir a ilegitimidade 

passiva, pois, no caso, é flagrante a ilegalidade da inclusão do sócio na lide. Aduz que não restou comprovada nos autos 

a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou o excesso de poderes, não se tratando, portanto, de nenhuma das 

hipóteses contidas nos arts. 134 ou 135 do CTN. Alega que o mero inadimplemento da sociedade contribuinte não 

enseja a responsabilização dos administradores pelos créditos tributários, conforme jurisprudência pacificada nos 

tribunais, sendo que, no caso, não restou comprovada a dissolução irregular da sociedade. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a sua exclusão 

da lide. 
Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta sustentando a manutenção da decisão recorrida. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No que tange à inclusão do representante legal no polo passivo da execução, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
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2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 
DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  
(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

85/90), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é Av. Tenente Marques, 5201, sala 13, Jd. 

Do Luar, São Paulo-SP. Contudo, o endereço que consta do Aviso de Recebimento negativo é diverso (fls. 62), de 

modo que não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade, porquanto não restou comprovado que a 

exequente tenha esgotado todos os meios para localização da executada e bens de sua propriedade passíveis de penhora. 

Mesmo que o endereço estivesse correto, o AR negativo não seria suficiente para se fazer presumir a dissolução 

irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, 

sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não mais funciona no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 
Confiram-se, ainda, os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 

19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 

28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 
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III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo. 

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

VIII - Agravo inominado improvido." 
(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, 

grifos meus) 

Nesses termos, deve ser reformada a decisão agravada, eis que incabível a responsabilização dos sócios pelos créditos 

tributários em execução. 

Diante de tal resultado, há que se fixar a sucumbência da ora agravada. 

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 
parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

De outra parte, é certo que o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o 

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, 

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide, 

no caso presente, não envolveu complexidade. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Nesse sentido: AgRg no Ag 

1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 1051597/CE, 

Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 1041441/RS, 

Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no REsp 

907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, mostra-se razoável a condenação em 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da execução, em atendimento 

ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da ação executiva originária, condenando a exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios ao patamar de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036775-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036775-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METELURGICA ANHANGUERA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00359018820004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 
de inclusão dos sócios Georgina Malavazzi da Silva e Adalberto Caetano da Silva no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam 

incluídos no polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  
Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

81/83), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 75), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, os representantes legais da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Adalberto 

Caetano da Silva e Georgina Malavazzi da Silva, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da infração 

legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 
AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão dos sócios Georgina Malavazzi da Silva e Adalberto Caetano da Silva no polo passivo 

da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037398-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037398-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : APETECO IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00021633120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

pedido de inclusão dos sócios da executada, Srs. Aldo Pedro Testa Junior e Aldo Pedro Testa, no polo passivo da 

demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 
Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 
social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. 

Omissis 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 
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sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

Omissis 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

 

No caso em análise, o Sr. Aldo Pedro Testa Junior, um dos sócios da executada, nos termos da ficha cadastral da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP acostada aos autos (fls. 51/52), informou ao oficial de justiça, em 

30/6/2009, que "a empresa está sem atividades, não possui veículos, ou objetos de valor", consoante certidão de fls. 40. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, os representantes legais da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs Srs. Aldo 

Pedro Testa Junior e Aldo Pedro Testa, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da infração legal, qual 
seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a manutenção dos sócios Aldo Pedro Testa Junior e Aldo Pedro Testa no polo passivo da 

execução 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020188-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : S C S EMPREITEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00088610320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025949-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025949-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00071585620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024619-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024619-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HUMBERTO GERONIMO ROCHA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral 2 Distrito DNPM/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00050546420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação ordinária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 164/169, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037573-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037573-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LAVORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00341306020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Caio Bruno Carnevale Posella e Maria Raquel Costa Neves Posella, no 

polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da ação. 
Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 
Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 
Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  
(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 
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devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos 

(28/30), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 21), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os representantes legais da sociedade no polo passivo da ação, nos 
termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Caio Bruno Carnevale 

Posella e Maria Raquel Costa Neves Posella, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da infração 

legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

542-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a inclusão dos sócios Caio Bruno Carnevale 

Posella e Maria Raquel Costa Neves Posella no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032389-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032389-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ e outro 

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : MARILIA ALVES BRANDILEONE 

AGRAVADO : ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00173450720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a agravante deixou transcorrer in albis o prazo para regularizar o recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno (fls. 325), nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006544-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006544-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00222119220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação ordinária já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 
Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021717-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021717-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARKA COMUNICACAO E MARKETING S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00247504720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de citação da devedora por meio de oficial de justiça. 

Entendeu o Magistrado Singular que o registro cadastral no CNPJ não se mostra totalmente confiável quando 

confrontado com a citação postal negativa. Ademais, consignou que a questão relativa à configuração da dissolução 

irregular já havia sido apreciada em decisão anterior não impugnada tempestivamente, buscando a recorrente reabrir a 

discussão com nítidos efeitos revisionais. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 8º, da Lei n. 6.830/1980, a Fazenda Pública tem a faculdade de 

requisitar a citação por forma diversa da postal; b) de acordo com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, 

sem a diligência por Oficial de Justiça para atestar que a empresa não está localizada no endereço cadastrado, não será 

possível requerer eventual redirecionamento da execução em razão da presumível hipótese de dissolução irregular da 

sociedade (Súmula 435/STJ); c) não há preclusão, porquanto a negativa do redirecionamento anteriormente requerida 

teve por base a ausência de prova apta a ensejar a responsabilidade tributária subsidiária dos sócios, qual seja, o aviso 

de recebimento negativo da citação postal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a citação da executada por oficial de justiça e, ao final, seja 

dado provimento ao recurso. 

Decido. 
O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde 

houve tentativa de citação por correio. 
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A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do E. 

Superior Tribunal de Justiça, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço 

fornecido é imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de 

redirecionamento. 

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória devolvida 

pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008.). 

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/2/2009, DJe de 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. 

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA 

DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO.  
(...)  

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em 

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.  

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem caracterizada 

a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da empresa tenha 

sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por exemplo, por 
meio de Oficial de Justiça.  

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade 

de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, 

haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão 
assinada por um oficial de justiça, por exemplo.  

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª 

Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).  

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 
Processo Civil.  

VIII - Agravo inominado improvido." 

(AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos 

meus) 

 

Assim, cabível o pedido de realização de diligência por oficial de justiça, a fim de caracterizar a dissolução irregular da 

empresa executada e possibilitar eventual pedido de penhora sobre o faturamento ou de redirecionamento do processo 

executivo. 

Em casos idênticos ao presente feito, confira-se outros pronunciamentos monocráticos: AI 2011.03.00.022858-4, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/8/2011; AI 2011.03.00.024148-5, Relator Desembargador Federal 

Mairan Maia, j. 23/8/2011, Diário Eletrônico de 25/8/2011. 

Por fim, entendo que não há preclusão do pedido de redirecionamento da ação fiscal para os representantes legais, 

consoante afirmado pelo Juízo Singular, porquanto a presente causa de pedir se revela distinta. 

Com efeito, consta dos autos que, com o retorno negativo do aviso de recebimento expedido para a citação da 

executada, a União pleiteou a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo, o que foi indeferido. 

Na ocasião, asseverou o Magistrado Singular que a exequente deveria comprovar a responsabilidade prevista no artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional (fls. 122). 
Ocorre que, como já ressaltado, o aviso de recebimento negativo, por si só, não se revela suficiente para se fazer 

presumir a dissolução irregular da empresa, tendo em vista que referido ato não possui fé pública, sendo necessária a 

certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funciona mais no endereço fornecido. Daí porque agora, a 

Fazenda Nacional pretende demonstrar que a empresa teria se dissolvido irregularmente, desta feita pelo meio 

adequado, qual seja, a citação por mandado judicial. 

Destarte, como os fundamentos fáticos entre as situações são diversos, não há que se falar em preclusão. 

Ademais, mostra-se necessária a tentativa de citação da empresa por meio de Oficial de Justiça a fim de caracterizar o 

esgotamento de todos os meios de citação da pessoa jurídica e, eventualmente, pleitear-se a citação por edital, nos 

termos da Súmula 414/STJ. 
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Outrossim, não é necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela Corte 

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, 

do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo agravado para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018691-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018691-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

AGRAVADO : FEDERACAO PAULISTA DE AIKIDO FEPAI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CREMONA e outro 

PARTE RE' : 
CONFEDERACAO BRASILEIRA DE AIKIDO INSTITUTO TAKEMUSSU BRAZIL 

AIKIKAI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CREMONA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00166901620034036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o documento de fls. 31 não pode ser aceito como peça obrigatória (art. 525, I, do CPC) à míngua de 

oficialidade, regularize o agravante o presente recurso apresentando cópia da decisão agravada e da respectiva certidão 

de intimação extraída dos autos ou de órgão oficial. 
Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007302-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007302-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SAO JOAO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007899120114036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036740-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036740-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES NACAM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00532104920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

pedido de inclusão dos sócios da executada, Srs. Francisco Assis Guabiraba e Francisco Valderi Carneiro Freire, no 

polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, consoante certificado por oficial de justiça, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação 

do art. 135, III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para determinar a inclusão dos sócios indicados no polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 
Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 
social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 
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Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. 

Omissis 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 
REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

Omissis 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." 

(RESP nº 728.461, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

90/93), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 77), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, os representantes legais da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Francisco 

Assis Guabiraba e Francisco Valderi Carneiro Freire, eram os sócios administradores da executada no momento da 

infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão dos sócios Francisco Assis Guabiraba e Francisco Valderi Carneiro Freire no polo 

passivo da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036767-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036767-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLEAR VENTILACAO AMBIENTAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211248820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão do sócio José Manuel Vitolo no polo passivo da demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a não localização da empresa no seu domicílio fiscal, conforme certificado pelo 

Oficial de Justiça, caracteriza sua dissolução irregular, autorizando a responsabilização de seus sócios nos termos do art. 

135, III, do CTN. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que o sócio indicado seja incluído no 

polo passivo da execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal de 

Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira 

Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade 

que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não 

recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  
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5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus) 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos (fls. 

115), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 120), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se, no caso, o representante legal da sociedade no polo passivo da 

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, o sócio indicado, Sr. José Manuel 

Vitolo, exercia o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, 

conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada. 
Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar-se a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 

de advogado pela empresa executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão do sócio José Manuel Vitolo no polo passivo da execução. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015895-93.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.015895-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro 

AGRAVADO : Defensoria Publica da Uniao 

PROCURADOR : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00040180420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação civil pública. 

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de declaração (fls. 156/160) e nego seguimento ao agravo de 

instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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MARCIO MORAES  

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025557-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025557-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : USINA SANTA ISABEL S/A 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00000-5 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 109. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007367-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007367-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CURTUME SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

PARTE RE' : ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA 

ADVOGADO : JOSELITO FERREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RE' : ITALO MICHELE CORBETTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12025225019954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, admitiu "VITAPELLI LTDA - em 

recuperação judicial"como sucessora de CURTUME SÃO PAULO, ordenando depósito judicial, pela DRF, de 

eventuais créditos a que tenha direito a sucessora nos procedimentos administrativos de restituição em curso naquele 

órgão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a EF 1202522-50.1995.403.6112 foi ajuizada contra CURTUME SÃO PAULO S/A para cobrança de 

FINSOCIAL (f. 213/32 e 291/307), inscrição 80.6.93.002093-64. Houve penhora de imóvel (f. 273/4), mas a Justiça do 

Trabalho promoveu a respectiva alienação (f. 361/71), concordando a PFN com o levantamento da constrição em favor 

dos créditos trabalhistas (f. 529). 

Em seguida, foi deferida a inclusão dos sócios ITALO MICHELE CORBETTA, JOÃO ALBERTO AZEVEDO 

TONIN e ANTÔNIO TOFFOLI BAPTISTA no pólo passivo (f. 431), sem penhora por falta de localização de bens (f. 

552v, 619v e f. 667). Oposta exceção de pré-executividade em nome de ANTONIO TOFFOLI BAPTISTA (f. 637/43), 

rejeitada pelo Juízo a quo (f. 679/85); e pelo espólio de JOÃO ALBERTO AZEVEDO TONIN, acolhida para promover 

sua exclusão do pólo passivo (f. 760/4). 
A PFN, então, requereu a inclusão de VITAPELLI LTDA como sucessora da executada, arresto cautelar ou penhora de 

créditos a serem recebidos em processos administrativos de ressarcimento na RFB (f. 774/85). Alegou que: (1) na EF 

95.1200312-0 foi reconhecida a transferência do fundo de comércio da executada CURTUME SÃO PAULO S/A 

(denominação mudada para CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS) para PRUDENTE COUROS LTDA, 
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com redirecionamento a esta; (2) a sucessão empresarial foi provada por contrato particular de arrendamento, em que a 

sucessora, a pretexto de arrendar, passou a usar imóveis, móveis, maquinário e veículos da sucedida; (3) PRUDENTE 

COUROS LTDA também encerrou atividades, sendo sucedida pela VITAPELLI LTDA, à qual igualmente deferido o 

redirecionamento; (4) há identidade de quadro e objeto social entre ambas; (5) em 28/04/2000, os sócios da 

PRUDENTE COUROS LTDA cederam suas cotas à MOSSBERG CORPORATION S/A e HÉLIO MENDES, aquela 

uma empresa uruguaia de titularidade não identificada, e este empregado da sucedida e homem de confiança do sócio-

diretor, constando em todas as alterações contratuais da sucessora como testemunha, sendo, por fim, admitido como 

empregado por VITAPELLI LTDA; (6) houve intensa integração escritural entre as empresas, com créditos e débitos 

recíprocos, provando íntima ligação e simultânea ruína econômica da sucedida e progresso da sucessora, com a 

transferência, inclusive, do quadro de empregados de uma para outra; (7) na EF 95.1200312-0, VITAPELLI LTDA 

ofereceu penhora a favor da PRUDENTE COUROS LTDA; (8) a sucedida possuía domicílio em sala da filial da 

sucessora, no mesmo local em que CURTUME SÃO PAULO S/A, executada originária, operava; (9) instrumentos de 

mandato das empresas permitem verificar que as logomarcas são exatamente iguais; (10) VITAPELLI LTDA foi criada 

para explorar atividade econômica da PRUDENTE COUROS S/A, porém sem arcar com obrigações financeiras da 

sucedida; (11) sócio-diretor da sucedida, NILSON RIGA VITALE, nunca deixou de exercer controle sobre a empresa, 

pois mesmo após sucessão outorgou procuração a HELIO MENDES, conferindo-lhe, ainda na qualidade de 

administrador, amplos poderes de representação em vários órgãos; (12) na EF 95.1200312-0, o cumprimento de 

mandado de constatação provou que PRUDENTE COUROS LTDA não operava mais nos endereços da contestação, ali 
funcionando a sucessora VITAPELLI LTDA, em cuja matriz poderia obter-se mais informações, apresentando-se como 

procurador jurídico HÉLIO MENDES, que informou que PRUDENTE COUROS LTDA estava inativa na região, e no 

outro endereço situa-se antiga residência de NILSON RIGA VITALE; e (13) está caracterizada sucessão empresarial de 

PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI LTDA, com responsabilidade tributária desta pelos débitos daquela, já 

demonstrada a aquisição do estabelecimento empresarial de uma empresa por outra, bem como a continuidade da 

exploração do estabelecimento. 

A medida foi assim deferida pelo Juízo (f. 986/7): 

 

"[...] Havendo plausibilidade nas alegações da Exequente quanto à sucessão de empresas, e considerando que a 

empresa Prudente Couros Ltda., sucessora direta da executada originária, encontra-se totalmente desativada, 

conforme constatado nos autos nº 98.1201463-2, torna-se despicienda sua inclusão, haja vista que sequer será 

encontrada para citação. Assim, desde logo, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais embargos, quanto ao 

mérito da responsabilidade tributária alegada, DEFIRO a inclusão da pessoa jurídica VITAPELLI LTDA. no pólo 

passivo da relação processual. Remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações. Após, cite(m)-se como 

requerido. Quanto aos pedidos descritos nos itens "c" e "d", à vista do contido na certidão retro, há idêntico pedido 

apresentado nos autos nº 1999.61.12.001620-2, 98.1201463-2 e 2000.61.12.005612-5, de modo que a solução deve ser 

dada de forma a atender a todas as lides o quanto possível. Assim, determino a expedição de mandado, a fim de que 
seja intimado o Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal local para que, tomando conhecimento destas execuções 

fiscais e caso ocorra resultado útil a ser restituído à Executada Vitapelli Ltda, CNPJ 03.582.844/0001-86, nos autos 

dos processos administrativos mencionados às fls. 569/570, providencie o imediato depósito judicial do valor apurado 

em contas à disposição deste Juízo vinculadas às respectivas execuções fiscais nos valores atualizados dos créditos 

tributários que deverá obter por meio próprio. Caso o valor restituível não seja suficiente à garantia das quatro 

demandas, a ordem de preferência para garantia integral deverá ser guiada pela execução mais antiga até o 

exaurimento da restituição. Por ainda não haver notícia de valores disponíveis, fica prejudicado o pedido de arresto 

ou penhora".  
 

Contra tal decisão VITAPELLI LTDA agravou, alegando que: (1) houve prescrição para redirecionamento, por decurso 

de mais de 5 anos desde a citação da executada originária; (2) ter PRUDENTE COUROS LTDA ocupado imóvel da 

executada originária por 2 anos, ou ter utilizado o mesmo maquinário, devido à locação, não basta para provar sucessão 

tributária, ainda que explorando mesma atividade empresarial; (3) a documentação prova as 3 empresas possuem CNPJ, 

registro na JUCESP e quadros sociais totalmente distintos; (4) é ônus da PFN demonstrar efetiva existência de sucessão 

empresarial, e não mera locação mercantil, com fatos indicativos de simulação; (5) os móveis e maquinários da 

executada originária foram adjudicados e entregues pela Justiça Trabalhista a reclamantes, sendo que adquiriu as 

instalações industriais muito após a entrega dos bens móveis, revelando que não adquiriu clientes ou fundo de comércio 
de CURTUME SÂO PAULO; (6) não assumiu clientela da executada originária, pois uma possui foco no mercado 

externo, sendo exportadora de bens, enquanto a outra atua basicamente no mercado interno; (7) por carta de adjudicação 

mostrou que móveis e maquinário foram entregues a reclamantes pela Justiça Trabalhista, sem transferência, pois, para 

si do fundo de comércio; (8) o estabelecimento industrial da CURTUME SÃO PAULO foi entregue aos reclamantes 

que, então, o alienaram à MAJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA, atual proprietária, em cujo 

quadro social consta NILSON RIGA VITALE, que não tem relação com a executada originária e apenas após, então, tal 

sócio decidiu formar a VITAPELLI LTDA; (9) os fatos discutidos são idênticos aos tratados nos embargos à EF 

2007.61.12.011579-3, em que a PFN concordou com a extinção da ação em relação à PRUDENTE COUROS LTDA; e 

(10) dada a manifesta inviabilidade de sua inclusão no pólo passivo, deve ser condenada a PFN em litigância de má-fé e 

pagamento de indenização. 

O Juízo a quo assim rejeitou a exceção de pré-executividade (f. 1008/13): 
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"[...] I - ILEGITIMIDADE. 

Assevera a Excipiente VITAPELLI LTDA que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda 

executiva sob o argumento de que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas PRUDENTE COUROS 

LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A. 

Esta questão já foi analisada pela decisão de fl. 854, porquanto exige dilação probatória não compatível com o rito 

dos feitos executivos. 

Ademais, a Excipiente já submeteu a apreciação deste pleito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a 

interposição do Agravo de Instrumento cuja cópia apresentou às fls. 867/889. 

II - PRESCRIÇÃO. 

A pretensão da Excipiente se lastreia no argumento de que foi citada após o decurso do prazo prescricional de 5 

(cinco) anos, a contar da inscrição em Dívida Ativa e da citação da pessoa jurídica contribuinte. 

Deve ser delimitado, inicialmente, que o prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito 

tributário e não a partir da inscrição em Dívida Ativa. Uma vez iniciado, uma das situações que ensejam a 

interrução do lapso prescricional é a citação do Executado, na forma do art. 174, único, I, na redação anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005 e, em seu texto atual, com o despacho que ordena a citação. 

Feita esta ponderação, observo que a alegação não se sustenta, pois há disposição específica do Código Tributário 

Nacional que se aplica, no que toca ao tema prescrição, aos devedores solidários. Trata-se da regra do art. 125, III, 
do CTN, que assim dispõe: 

"Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

(...) 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais." 

Dessome-se daí, que os créditos tributários exigidos de um dos co-devedores no prazo prescricional pode também sê-

lo dos demais, mesmo que o redirecionamento seja levado a efeito posteriormente ao decurso desse prazo. A citação 

de um dos co-obrigados interrompe a prescrição em prejuízo dos demais, nos exatos e literais termos do artigo 

mencionado. Favoreceria também se fosse a hipótese. Assim, uma vez interrompida em relação a um deles também o 

será em relação à Excipiente. 

Conforme reconheceu a decisão de fl. 770, a Excipiente se trata de sucessora da contribuinte, nos termos do art. 133 

do CTN, ressalvada a comprovação da ilegitimidade em sede própria, como assentado na decisão de fl. 854. Logo, o 

prazo prescricional, no que concerne à Excipiente, quando muito passaria a ter seu trâmite a partir do momento em 

que houve informação nos autos da ocorrência da sucessão. Isto porque, não se pode exigir da Exeqüente que tenha 

conhecimento, desde o início da Execução Fiscal, de que ocorreu negócio jurídico entre contribuinte e Excipiente.  

Ora, verificado pela Exeqüente que novamente houve sucessão empresarial, agora da pessoa jurídica PRUDENTE 

COUROS LTDA para a Excipiente, em seu desfavor foi requerido o redirecionamento do feito. Demonstrada a 

sucessão em 15.02.2011 (fls. 559/570), determinou-se a citação da pessoa jurídica Requerente em 21.02.2011 (fl. 
770), sendo ela citada na data de 21.03.2011 (fl. 892). 

Assim, não há que se falar em transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre a informação da ocorrência de 

sucessão e a data do despacho que determinou a citação da Excipiente, ato que novamente interrompe a prescrição, 

nos termos do art. 174, único, I, do C.T.N., em sua redação atual.  

Portanto, resta afastada a alegação de prescrição.  

III - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Tanto a Excipiente quanto a Excepta formulam pleito de litigância de má-fé.  

Em que pesem os argumentos formulados, não vislumbro a intenção de ambas as partes de induzir a erro este Juízo 

Federal ou de retardar, injustificadamente, o andamento da demanda, na forma do art. 17 do C.P.C. Rejeito.  

IV - DISPOSITIVO.  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Objeção de Pré-Executividade formulada por VITAPELLI LTDA 

às fls. 792/817". 
 

O pedido de inclusão de VITAPELLI LTDA no pólo passivo, como sucessora de PRUDENTE COUROS S/A que, por 

sua vez, teria sucedido CURTUME SÃO PAULO S/A, foi justificado nos seguintes argumentos: 

 

"Tramita nesta 4ª Vara Federal Ação de Execução Fiscal n° 95.1200312-0 proposta pelo então INSS (atualmente, 
União) originariamente contra Curtume São Paulo S/A (nova denominação de Corina Empreendimentos 

Imobiliários S/A). 

Em razão da transferência do fundo de comércio e do estabelecimento comercial de Curtume São Paulo S/A para 

Prudente Couros Ltda, que continuou assim a explorar as mesmas atividades, valendo-se do mesmo local e da 

mesma clientela, deferiu-se o redirecionamento da execução em face desta última [...] 

Ressalte-se que a sucessão empresarial resultou demonstrada por meio de Contrato Particular de Arrendamento 

firmado entre Curtume São Paulo S/A, arrendante, e Prudente Couros Ltda, arrendatária, pelo qual esta passou a se 

utilizar de instalações industriais compreendidas por imóveis, móveis e utensílios, veículos, maquinários etc., que 

então constituíam o acervo imobilizado da empresa arrendante [...] 
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Ocorre que a empresa Prudente Couros ltda, por sua vez, encerrou suas atividades comerciais, sendo sucedida pela 

empresa Vitapelli Ltda. E, pelas razões abaixo expostas, ao amparo de farta documentação comprobatória, deferiu-

se também o redirecionamento da execução em face desta útlima. 

E é justamente isso o que a União pretende ver deferido no presente executivo fiscal. 

Vejamos.c  

Prudente Couros Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor de quotas) e esposa em 

20/09/1995. Posteriormente, a parte da esposa foi adquirida por Marina Fumie Sugahara [...] 

Já Vitapelli Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor quotas), Marina Fumie 

Sugahara e Cleide Nigra Marques em 27/12/1999 [...] 

Além de identidade no quadro societário, ambas as empresas exploram o mesmo objeto social, consoante se 

depreende da leitura da cláusula 2ª dos referidos atos constitutivos [...] 

Em 28/04/2000, Nilson Riga Vitalle e sua sócia Marina Fumie Sugahara retiraram-se da Prudente Couros Ltda, 

cedendo suas cotas sociais para a empresa Mossberg Corporationa S/A e Hélio Mendes, quem formalmente passou a 

administrá-la. 

Não há, todavia, qualquer elemento referente ao modo pelo qual se deu a transferência de titularidade (pagamento 

pelas quotas sociais), especialmente em relação ao Hélio Mendes; nem maiores informações referentes à empresa 

uruguaia Mossberg Corporation S/A (de titularidade não identificada). 

De se ressaltar que Cleide Nigra Marques, sócia de Vitapelli Ltda, foi testemunha na referida trnasferência; e que 
Hélio Mendes foi empregado da Prudente Couros Ltda e homem de confiança do então patrão Nilson Riga Vitalle. 

O vínculo empregatício perdurou de 01/02/1998 a 03/05/2000, quando se tornou 'proprietário' da empresa [...]. E era 

de confiança porque figurou como testemunha em todas as alterações contratuais da nova empresa, Vitapelli Ltda 

[...] 

Além disso, Hélio Mendes, então ' proprietário' da Prudente Couros Ltda, tornou-se novamente empregado de 

Nilson Riga Vitale, ao ser admitido na Vitapelli Ltda em 01/01/2003 [...] 

E a reforçar ainda mais a relação entre Hélio e Nilson, é nos cogente ressaltar que o primeiro atuou como perito 

avaliador quando da incorporação da Curtume Alessandra Ltda (possivelmente, outra do grupo) à Vitapelli Ltda [...] 

Frise-se que a empresa incorporada pela Vitapelli Ltda detinha créditos (duplicatas a receber) e obrigações 

(empréstimos e financiamentos) oponíveis à Prudente Couros Ltda [...] 

Não obstante a escrituração independente das empresas, é importante mencionar a constante permuta de ativos e 

passivos entre elas (por exemplo, Curtume Alessandra Ltda era credora da Vitapelli Ltda em R$ 555.121,93 e da 

Prudente Couros Ltda em R$ 68.809,62; porém, tinha obrigações com a Vitapelli Ltda em R$ 30.000,00 e com a 

Prudente Couro Ltda em R$ 10.765,96 e com o próprio Nilson Riga Vitale em R$ 10.588,66). 

Tais constatações, extraídas do citado anexo I [...] somente corroboram a íntima ligação entre as empresas. 

Se não bastasse, a Prudente Couros Ltda funcionava em uma sala da filial da Vitapelli Ltda, situada na Av. Manoel 

Goular, 3.920, sala 01, Presidente Prudente-SP [...] mesmo local em que Curtume São Paulo S/A operava. 
Digna de nota, ainda, outra constatação que vem ao encontro dos demais elementos já informados: analisando as 

informações constantes da RAIS e de GFIPs, observa-se que, à medida que Vitapelli Ltda prosperava, Prudente 

Couros Ltda ruía, o que demonstra a transferência, de fato, da força de trabalho de uma para outra [...] 

A título de exemplo, Prudente Couros Ltda possuía 157 empregados em dezembro/98; Vitapelli Ltda, nenhum. Em 

maio/2000, eram 168 empregados na Prudente Couros Ltda e 17 na Vitapelli. Em novembro/2000, inverteu-se 

assustadoramente a relação para 203 empregados na Vitapelli Ltda, e 13 na Prudente Couros Ltda. Finalmente, em 

julho/2001, Vitapelli Ltda contava com 357 empregados; Prudente Couros Ltda, nenhum [...] 

Ainda a revelar a absorção da Prudente Couros Ltda pela Vitapelli Ltda, na referida Execução Fiscal n° 

95.1200312-0, esta última ofereceu bens de sua propriedade para a garantia do Juízo, em favor da primeira [...] 

Ora, por que razão a Vitapelli Ltda assim faria? 

Todos os indícios apontam que Prudente Couros Ltda foi sendo dissolvida aos poucos, sem muito alarde, e seus 

ativos (fundo de comércio adquirido do Curtume São Paulo S/A, clientes, contratos, etc) foram assumidos pela 

Vitapelli Ltda. 

Tanto é que o relatório extraído do Sistema de Arrecadação - DATAPREV (CCORGFIP) dá plena noção de quando 

houve súbita alteração nas atividades da Prudente Couro Ltda e da Vitapelli Ltda, notadamente após a competência 

08/2000 [...] 

A partir de tal competência, é vertiginoso o crescimento da Vitapelli Ltda, ao passo que a Prudente Couros Ltda 
caminha ao término das atividades, registrando, inclusive , a não ocorrência de fatos geradores em alguns períodos. 

Outro detalhe que corrobora a verdadeira sucessão empresarial é o fato de a logomarca Prudente Couros Ltda ser 

exatamente igual à da sucessora Vitapelli Ltda [...] Veja que, no ponto, o instrumento de mandato acostado à fl. [...] 

dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] Essa identidade de signos, à margem de dúvida, traz à superfície, 

quando das negociações no mercado em geral, que se tratam de empresas sucedida e sucessora, e dá tônica especial 

no vínculos negociais existentes entre os atores das relações empresariais. 

Os indícios são firmes no sentido de que Nilson Riga Vitale 'transferiu' a Prudente Couros Ltda para seu empregado 

e testa de ferro, Hélio Mendes, para assim prosseguir explorando as mesmas atividades, no mesmo local, servindo-se 

da mesma clientela e aproveitando-se das mesmas oportunidade, dessa feita através da nova empresa constituída, 

Vitapelli Ltda, sem que esta arcasse com qualquer conseqüência ou respondesse por quaisquer obrigações 

anteriores, em absoluta fraude e de modo a lesionar direito de credores (dentre eles, a União). 
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Em suma, a Vitapelli Ltda foi criada para prosseguir a exploração da atividade econômica empreendida pela 

Prudente Couros Ltda, mas sem as obrigações desta última. 

E a demonstrada transferência do fluxo de atividades de uma - inclusive a transferência da força de trabalho - para 

a outra não deixa margem para dúvida. Na verdade, a administração e propriedade da Prudente Couros Ltda saiu do 

controle de Nilson Riga Vigale, que o exercia através de seu testa de ferro Hélio Mendes, para quem foi 'transferida' 

a titularidade da empresa em 28/04/2000 como meio de dissimular a sucessão empresarial. 

E faz prova de afirmação a procuração outorgada por Nilson Riga Vitale em 30/06/2000, na qualidade de 

administrador da Prudente Couros Ltda, a Hélio Mendes, conferindo-lhe amplos poderes de representação perante 

vários órgãos e instituições financeiras [...] 

Note-se que tal procuração foi outorgada após a suposta transferência de titularidade da Prudente Couros Ltda, em 

28/04/2000, o que demonstra que a administração nunca saiu, de fato, das mãos do Nilson Riga Vitale. 

Além da Prudente Couros Ltda, outras empresas do grupo da Vitapelli Ltda - e a própria Vitapelli -, representadas 

por Nilson Riga Vitale, outorgaram procuração conferindo a Hélio Mendes os mais amplos, gerais e ilimitados 

poderes, especialmente de representá-las perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São 

Paulo. 

Vêem-se firmes, pois, os laços que unem Prudente Couros Ltda a Vitapelli Ltda; e Nilson Riga Vitale a Hélio 

Mendes. 

A própria ausência de informações sobre os verdadeiros titulares da empresa uruguaia Mossberg Corporation S/A 
levanta suspeitas de se tratar de mais uma do grupo de empresas de Nilson Riga Vitale, dado que, à toda evidência, 

logo após a transferência da Prudente Couros Ltda, as atividades desta cessaram, melhor, migraram para a Vitapelli 

Ltda. 

E ninguém em sã consciência assumiria os custos de tal transferência para, meses depois, ver ruir todo o 

empreendimento. Há, indiscutivelmente, a Vitapelli Ltda por trás da referida negociação. 

Ante o plexo de indícios e à vista da farta documentação apresentada, é possível concluir pela sucessão da empresa 

Prudente Couros Ltda por Vitapelli Ltda, produto de meticulosa e disfarçada transferência das atividades 

econômicas e de força de trabalho como modo de se livrar das obrigações anteriores. 

Não obstante isso, o pedido formulado na Execução Fiscal 95.1200312-0 foi inicialmente indeferido (decisão 

mantida pelo egrégio Tribunal Federal da Terceira Região), ao argumento de que a exeqüente não provou (i) o 

encerramento das atividades da Prudente Couros Ltda; e (ii) a insuficiência patrimonial [...] 

Entretanto, a União demonstrou naquela ocasião que a empresa Prudente Couros Ltda encontrava-se há muito 

desativada, o que motivou, à luz desse novo argumento, ordem do MM Juiz Federal para a constatação in loco [...] E 

assim, foi cumprido em abril/2009 (Manoel Goulart, 3.920, ou Fagundes Varela , 951, ambos em Presidente 

Prudente-SP), pelo qual se averiguou [...]: 

i) Prudente Couros Ltda não funciona nos endereços apontados; 

ii) Na avenida Manoel Goulart, 3.920, Rafael Vitale Rodrigues (gerente de produção) informou que no local 
funciona a Vitapelli Ltda (filial); 

iii) Informações sobre a empresa Prudente Couros Ltda poderiam ser obtidas junto à empresa Vitapelli Ltda 

(matriz), situada na Rod. Com. Alberto Bonfiglioli, 8.000, Presidente Prudente-SP; e que neste endereço se 

apresentou como procurador jurídico da Vitapelli Ltda Hélio Mendes, o qual afirmou que a Prudente Couros Ltda 

encontra-se inativa na região, sendo que era ele mesmo quem respondia por ela; 

iv) Na rua Fagundes Varela, 951, situa-se a antiga residência de Nilson Riga Vitale. 

Diante da constatação realizada, que dá conta de que no endereço da Prudente Couros Ltda funciona a Vitapelli 

Ltda, e demonstrada a relação entre elas, indo ao encontro de tudo aquilo o quanto defendido anteriormente, 

deferiu-se assim o redirecionamento [...] Eis as palavras do nobre magistrado: 

'À vista do contido na certidão, fica evidente a ligação e o vínculo existente entre a co-Executada Prudente Couros e 

a empresa Vitapelli Ltda, que a Exeqüente vem pretendendo ver incluída no pólo passivo, tendo, por isso, reiterado o 

pedido de reapreciação de fls 276/277. Desnecessárias mais lucubrações a respeito, já que a narrativa do certificado 

é extremamente conclusiva'. 

Em relação à existência de bens, as pesquisas anexas demonstram não haver imóveis ou veículos em nome de 

Prudente Couros Ltda, que não mais opera - tendo sido sucedida pela Vitapelli Ltda [...] 

Oportuna, aqui, menção ao que certificado no verso da fl. 415 dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] 

onde registrada a declaração do S. Hélio Mendes, segundo a qual a empresa Prudente Couros Ltda encerrara suas 
atividades. 

Ante o exposto, demonstrada a sucessão empresarial entre Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, resta 

fundamentado faticamente o pedido de redirecionamento da presente execução em face desta" 
 

Na espécie, são relevantes os fundamentos para o redirecionamento da execução fiscal, fundada em sucessão 

empresarial, pois amparada a pretensão em extensa produção documental. 

Com efeito, evidenciada a sucessão, envolvendo CURTUME SÃO PAULO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA, 

considerando que, a despeito de ter havido contrato de arrendamento mercantil de acervo imobilizado (f. 872/5), não se 

duvida que o fundo de comércio abrange também bens incorpóreos (artigo 1.142 do Código Civil). A mera alegação de 

que a sucessão estaria fundada apenas em contrato de arrendamento, que não possibilita transferência do fundo de 

comércio, não permite afastar a existência de sucessão (e simulação), mesmo porque, ao que se depreende, houve 
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transferência de marcas, conhecimentos, força de trabalho e clientela, prejudicando a assertiva de que a adjudicação de 

maquinário e instalações não tenha permitido transferir o fundo de comércio. 

A propósito, a adjudicação e entrega de bens corpóreos em razão de execução trabalhista não impede que a exploração 

empresarial da atividade prossiga, com a transferência do fundo de comércio que, como dito, também abrange bens 

incorpóreos, que possuem, se não maior, a mesma relevância que os bens imobilizados. No caso, existem elementos 

suficientes de que houve a continuidade da mesma atividade empresarial, e transferência da clientela e força de 

trabalho, de modo a caracterizar a responsabilização prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional ("a pessoa 

natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou 

estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra 

razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento 
adquirido, devidos até à data do ato"). 

A sucessão da PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI S/A encontra, outrossim, forte amparo documental, dada 

a identidade do quadro social, integração contábil e confusão de domicílio, sendo que a desconstituição de tal 

constatação somente seria possível, com dilação probatória contraposta, em sede de embargos do devedor. 

Enfim, a questão da existência de sucessão tributária foi amparada por provas documentais por parte da exeqüente, de 

forma que o afastamento da responsabilização também exige que haja ampla discussão do tema, em embargos do 

devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à 

discussão da temática com a envergadura da suscitada. 
Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da 

execução deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o 

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, 

em face de sua inércia, sendo certo que, no caso, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia 

exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma 

de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão da agravante no pólo passivo, como foi 

descrito, revela não havida paralisação ou inércia culposa e exclusiva da PFN, por prazo superior a cinco anos, para o 

fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026890-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026890-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047827820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra indeferimento de 

liminar, no que tange à suspensão da exigibilidade das contribuições ao INCRA e Salário-Educação, alegando omissão, 

pois não teria sido apreciada a inconstitucionalidade desta última, em face da EC 33/2001. 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois o exame da matéria, "no tocante à 

inconstitucionalidade, invocada a partir de alterações feitas pela EC 33, de 11/12/2001" (f. 784) refere-se a ambas as 
contribuições, aplicando-se os fundamentos expostos no EI 2001.61.00.028233-3, igualmente, ao Salário-Educação, de 

modo que, em face do manifesto confronto com a jurisprudência consolidada, sob todos os aspectos envolvidos na 

controvérsia, foi negado seguimento ao recurso. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034533-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034533-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SILVA E GONCALVES MERCANTIL LTDA -ME 

ADVOGADO : UIRA COSTA CABRAL e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00060099720114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para obstar registro e cobrança de 

multa imposto pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo, até o julgamento final do feito, alegando, em 

suma, que não pratica atividades sujeitas à fiscalização de tal órgão profissional.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento da forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, resta consolidada a jurisprudência, forte no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, que o critério definidor 

da exigibilidade de registro junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou natureza dos serviços 

prestados, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.214.581, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 03/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. HOLDING. REGISTRO. PRETENSÃO 

RECURSAL. SÚMULA 7/STJ. 1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos 

profissionais, bem como para a contratação de profissional de qualificação específica, é determinado pela atividade 

básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 2. O fato de a empresa ser uma holding porque é 

constituída exclusivamente pelo capital de suas coligadas não torna obrigatório seu registro no órgão fiscalizador, 

mas a natureza dos serviços que presta a terceiros. 3. A pretensão recursal de infirmar a conclusão a que chegou o 
acórdão recorrido que, apoiado nas provas dos autos, afirma que a empresa exerce atividade de administração a 

terceiros, demandaria a incursão na seara fática, o que é vedado na via especial, a teor da Súmula 7 desta Corte. 4. 

Recurso especial não conhecido." 
 

AMS 2008.61.00026502-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 12/01/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO. ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º, IV DO 

DECRETO Nº 1.662/95. EMPRESAS CUJO OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 

VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS, AGROPECUÁRIA, E 

ARTIGOS PARA PESCA E CAMPING. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as 

empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área 

específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou comprovado 

pelas impetrantes que o seu objeto social não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional. 3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte e Turma. 4. Agravo desprovido." 
 

No caso dos autos, discute-se acerca do registro, no CRA, de firma dedicada à atividade de factoring que, segundo o 
artigo 58 da Lei 9.430/96, são as que exploram "atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços". 

Tais atividades guardam pertinência com as da Lei 4.769/65 para, em cognição sumária e à luz da jurisprudência 

prevalecente do Superior Tribunal de Justiça, autorizar o reconhecimento da relevância da tese da obrigatoriedade de 

inscrição de empresas de factoring no Conselho Regional de Administração, por estar sua atividade precípua voltada à 

aplicação de conhecimentos técnicos específicos da Administração. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

AGA 1.252.692, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 26/3/2010: "ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE FACTORING. 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ATIVIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. As empresas 

que se dedicam à atividade de factoring estão sujeitas a registro no Conselho Regional de Administração. 

Precedentes: REsp 1013310/RJ, Min. Rel. Herman Benjamin, DJe 24/03/2009 e REsp 497.882/SC, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJU 24.05.07. 2. A alegação da empresa recorrente de que não tem como atividade principal 
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nenhuma das arroladas na Lei nº 4.769/65 não pode ser analisada nesta instância por demandar reexame do 

conjunto fático-probatório dos autos. 3. Agravo regimental não provido". 

RESP 1.013.310, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/3/2009: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. FACTORING. ATIVIDADE SUJEITA A REGISTRO. 1. A Segunda Turma 

do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento de que as empresas que têm como objeto a exploração do 

factoring estão sujeitas à inscrição no respectivo Conselho Regional de Administração. 2. Recurso Especial 

provido". 
Na espécie, o contrato social informa que a atividade da agravante situa-se na "exploração do ramo de serviços de 

cobranças extrajudiciais e fomento mercantil" (f. 35), sujeitando-se, portanto, ao registro profissional à luz da 

legislação e jurisprudência firmada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038125-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MULTIGRAIN S/A 

ADVOGADO : MEIRE MARQUES MICONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00177747120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em sede de mandado de segurança, que objetivava afastar a 

aplicação da multa do § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, com a redação da Lei 12.249/10, alegando inexistência de 

dano irreparável, por não ter sido agravada a decisão anterior, que postergara o exame da liminar à prestação de 

informações pela autoridade impetrada. 

Alegou, em suma, que a imposição de tal multa de 50% do valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento, se 
indeferido ou julgado indevido, fere o direito de petição e o devido processo legal, aduzindo que tem justo receio de sua 

aplicação, em virtude de estar em curso procedimento de fiscalização de tais créditos de ressarcimento, e que irrelevante 

o fato de não ter havido recurso da decisão de postergação, anteriormente proferida.  

DECIDO. 

Com efeito, manifestamente inviável a reforma, não porque não se tenha anteriormente agravado da decisão de 

postergação do exame da liminar, mas porque, efetivamente, não se vislumbra risco de dano irreparável, dado que 

eventual aplicação de multa, na forma preconizada, configura ato passível de reversibilidade sem maiores danos, pelo 

efeito próprio da decisão judicial, que se venha a proferir no caso de reconhecimento da violação de direito líquido e 

certo.  

Não basta alegar, portanto, grave dano de aplicação de tal multa, na perspectiva de que será julgado indevido ou 

indeferido pedido administrativo de ressarcimento de crédito (artigo 74, § 15, da Lei 9.430/96), se tal dano não é 

irreparável, por conta da existência de impetração em que decisão interlocutória ou sentença podem desconstituir, a 

tempo e modo, a imposição fiscal impugnada de inconstitucional.  

Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de 

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o recurso não 

podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da situação jurídica, 

cuja configuração se pretende coibir. 
No caso concreto, ainda que indeferida a liminar por falta atual e contextual de periculum in mora, nada obsta que, à 

conta de fato novo, indicado por mera petição no feito, seja provocada nova manifestação judicial, alcançando resultado 

prático necessário à tutela jurisdicional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038492-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038492-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ELIANA MARA TODESCAN PARETO 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00096656820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liberação de bens mediante depósito judicial de tributos pela internação 

de 6 televisores, admitidos como bagagem pessoal, mas desclassificados pela Alfândega, por constatação de finalidade 

comercial, com retenção para fins de aplicação da pena de perdimento; alegando, em suma, que os bens não têm 

finalidade comercial, foram adquiridos no exterior no período em que a impetrante residia no estrangeiro, e que possível 
o depósito judicial para liberar os equipamentos conforme jurisprudência. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Acerca da ilegalidade da retenção e da finalidade de uso pessoal de tais bens, e não destinação comercial, houve decisão 

que negou antecipação de tutela, contra a qual interposto agravo de instrumento, retido e, assim, não cabe a renovação 

da discussão na presente via, fundado em pedido de reconsideração, salvo quanto ao pedido novo formulado.  

A decisão agravada foi acolhida para suspender o procedimento de decretação do perdimento para preservar a utilidade 

do processo, mas indeferiu o depósito judicial, aludindo ser insuficiente o oferecimento apenas do IPI, existir o óbice da 

satisfatividade da medida e não serem os bens perecíveis para tornar a liberação urgente. 

De fato, o dano pela irreversibilidade da situação jurídica, antes da solução do mérito da causa, já foi afastado pela 

decisão agravada, ao suspender o curso do procedimento de perdimento, para permitir a eficácia do provimento judicial 

a ser proferido, a tempo e modo. Tal como o perdimento e a destinação, a liberação teria efeito irreversível, frustrando a 

aplicabilidade da decisão judicial, caso esta definisse a validade da retenção e perdimento, ultrapassando, portanto, 

todos os limites próprios da tutela provisória pleiteada.  

A jurisprudência declara a inviabilidade de pretensão que tal, como revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

RESP 1.184.720, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 01/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA DO ART. 538, P. ÚN., DO 

CPC. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 98 DESTA CORTE SUPERIOR. PODER DE POLÍCIA. 

MERCADORIAS PROVENIENTES DO ESTRANGEIRO. TUTELA ANTECIPADA VISANDO SUA 

LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1º DA LEI N. 2.770/56. 1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as decisões 

proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Lei 

Maior. Isso não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Precedente. 2. Presente o nítido caráter prequestionador, 

deve ser afastada a multa aplicada pela origem com base no art. 538, p. ún., do CPC, na forma da Súmula n. 98 do 

Superior Tribunal de Justiça. 3. Embora o Supremo Tribunal Federal (STF) venha sinalizando pela necessidade de 

conferir interpretação conforme às normas que vedem genericamente a concessão de tutela antecipada, não existe 

pronunciamento específico acerca do art. 1º da Lei n. 2.770/56, que permanece vigente e, portanto, deve ser aplicada, 

sob pena de desrespeito à Súmula Vinculante n. 10. 4. Na espécie, trata-se de mercadorias provenientes do exterior 

apreendidas pelo Fisco em razão da suspeita de subfaturamento, com possível aplicação da pena de perdimento. 

Plenamente incidente, pois, o art. 1º da Lei n. 2.770/56. Precedentes. 5. O art. 273, § 2º, do CPC veda a concessão de 

tutela em situações nas quais haja perigo de irreversibilidade do provimento judicial. Frise-se que o desembaraço 

antecipado das mercadorias (kits de cartas de baralho), considerando ser possível a venda a varejo, pode impedir 

eventual cominação do perdimento. 6. Recurso especial parcialmente provido." 
 

De fato, não existe dano irreparável a exigir a antecipação de tutela recursal pleiteada, vez que, se os televisores, todos 

novos e de grande porte, não têm finalidade comercial, eventual defasagem tecnológica com reflexo no preço dos 

produtos, causada pela retenção, não tem a menor relevância para justificar periculum in mora.  

O contexto não revela, portanto, risco de dano irreparável, dado que já suspensos os efeitos do perdimento. Note-se que 

a legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de irreparabilidade como 

requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o recurso não podem ser admitidos 

com alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se quer 
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coibir, e menos ainda quando veiculada pretensão, tal qual a deduzida nos autos, esta sim capaz de acarretar 

irreversibilidade e, assim, frustrar a própria decisão de mérito, ainda no liminar do processo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001005-18.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001005-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO JOAQUIM NABUCO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00325661220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de inclusão de sócios no pólo 

passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal de dívidas não-

tributárias, "ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da entrada 

em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular 
enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com 
base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19" (RESP nº 657.935, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 28/09/2006). 

O Decreto nº 3.708/19 dispõe em seu artigo 10 que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

Na vigência do Novo Código Civil, "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social" (artigo 1.052). Todavia, no caso de prática de 

infração, considerando a regra extensiva do artigo 1.053, "Os administradores respondem solidariamente perante a 

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções" (artigo 1.016). Assim sendo, de 

acordo como o que restou decidido no RESP nº 722.423, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 28/11/2005: "De se 

concluir, portanto, que o sócio somente pode ser responsabilizado se ocorrerem concomitantemente duas condições: 

a) exercer atos de gestão e b) restar configurada a prática de tais atos com infração de lei, contrato ou estatuto ou 
que tenha havido a dissolução irregular da sociedade". 

Em suma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, 

conforme o período da respectiva vigência, o Decreto nº 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o 

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados 

atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da sociedade. 
Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de fato no 

endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes: 

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: [...] "4. Entretanto, na espécie, ao decidir 

a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples 

devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução 

irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não 

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo 

correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de 

dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que 

"[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o 

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para 

admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 
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1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso 

especial não-provido". 

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: [...] "Contudo, não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da 

Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por 

oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial 

improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, verbis: 

 

- Ag.Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

[...] "III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem 

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da 

empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por 

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum 

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício 
cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, 

diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V - Precedentes 

STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região 

(Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 17), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por oficial de justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão 

de sócios no pólo passivo da demanda. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 
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2008.03.00.043738-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO SCORIZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.16201-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A União Federal opôs embargos declaratórios de acórdão prolatado nas fls. 218/221. 

Entendo, contudo, que o recurso é manifestamente inadmissível, pois a pretensão nele contida não guarda relação direta 

com o conteúdo da decisão agravada. 

A embargante alega que o R. Acórdão "entendeu por bem afastar a incidência do disposto no artigo 8º do Decreto-Lei 

nº 1.736/79, que prevê sistemática específica no que tange à responsabilização dos sócios relativamente aos débitos 

de Imposto de Renda Retido na Fonte não repassando aos cofres da União, impondo a solidariedade passiva, sem, 

contudo, declarar, textualmente, sua inconstitucionalidade"  
Alega, ainda, que "quando da apreciação de tal matéria, temos que não foi devidamente observado que o tema, 

inconstitucionalidade, só pode ser declarado por decisão do Tribunal, nunca por decisão solitária da Turma do 

Tribunal. Então, a r. Decisão Embargada, extrapolou ao declarar a inconstitucionalidade de norma federal, sem que 

antes a matéria tenha sido apreciada e decidida pelo Pleno ou Turma Especial do Tribunal."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 723/1925 

Ocorre que, diversamente ao alegado pela exeqüente, o acórdão não declarou a inconstitucionalidade de norma federal, 

tampouco entendeu por bem afastar a incidência do disposto no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, haja vista que tal 

matéria sequer foi conhecida pelos julgadores, consoante se verifica do julgado, fl. 215, alínea primeira: 

" Primeiramente, registro a não apreciação dos artigos 13 da Lei nº 8.620/93 e 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, tendo 

em vista não terem sido objeto do agravo de instrumento e da decisão que ora se agrava, tampouco cogitadas em 

momento oportuno."  
Portanto, a embargante apresentou razões dissociadas da decisão recorrida, razão pela qual não merecem os embargos 

serem conhecidos.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios com fulcro no art. 557, caput, do CPC.  

 

Int.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.026440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ESCOVAS ROGER COML/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098856620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, para suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários referentes ao PA 19515.000117/2007-04, exclusão do nome da agravante do 

CADIN e obtenção de certidão de regularidade fiscal (f. 515/6v.). 

Alegou que: (1) o auto de infração de IRPJ e reflexos em PIS, COFINS e CSL, anos-calendários 2002 a 2004, no valor 

de R$ 302.454,84, imputou à agravante a prática da infração de omissão de receitas, caracterizada pela remessa de 

recursos ao exterior (f. 7); (2) houve imposição de multa qualificada de 150%, ao fundamento de fraude pela prática 

reiterada de remeter rendimentos ao exterior, sob o falso título de "disponibilidade no exterior" (f. 8); (3) a fiscalização 

foi iniciada com base na CPI do Banestado e, embora intimada no curso da investigação, a agravante "encontrava-se 
impossibilitada de atender aos termos de intimações, pois os representantes legais da mesma foram alvo de seqüestro, 

tudo devidamente comprovado nos autos" (f. 8); (4) é parte ilegítima, pois "não poderia ter sido considerada sujeito 

passivo da obrigação tributária, sem prova cabal de que a mesma tenha remetido valores ao exterior, pois o lançamento 

fiscal lavrado com base em documentos de identificação do titular da conta corrente, cartões de autógrafos, cópias de 

extratos e origem e destino dos créditos e débitos não contem qualquer identificação razoável da agravante, como o 

CNPJ, assinaturas, etc.", sendo que "As expressões 'Escovas' 'Roger' são encontradas em diversas páginas eletrônicas, o 

que pode ser verificado por simples pesquisa nos sites de busca" (f. 9); (5) "jamais praticou operações de remessa, fato 

este corroborado pelo Laudo de Exame Econômico Financeiros, citados pela fiscalização que não trazem qualquer 

identificação da empresa agravante, como nome completo, CNPJ, endereço, ou outro elemento que de forma 

indiscutível indique a mesma como ordenante de tais valores" (f. 9); (6) "Os dados da agravante foram colocados pela 

própria Secretaria da Receita Federal, que obteve nos sistemas internos a qualificação da mesma, para formalizar a 

intimação fiscal", sendo que "As declarações de imposto de renda da agravante fazem prova a favor da mesma de que 

inexistiam recursos, o que é suficiente para descaracterizar omissão de receitas, tanto que colocou à disposição da 

Receita Federal do Brasil, as contas correntes mantidas pela mesma" (f. 9) e "A própria fiscalização reconhece no 

Termo de Verificação Fiscal que o lançamento foi baseado na presunção de que os valores lá relacionados teriam sido 

oriundos de receitas omitidas de origem não comprovada, ou seja, sem prova cabal de que a agravante tenha sido a 

remetente ou ordenante de tais remessas, pois não há qualquer cheque, assinatura, ordem de pagamento, ordem de 
crédito ou qualquer outro instrumento que comprove a efetiva remessa de numerário pela agravante ao exterior" (f. 16); 

(7) "As cópias de documentos não estavam completas, fato este reconhecido pela própria Receita Federal do Brasil, pois 

alega que as cópias de fax teriam servido apenas para corroborar os arquivos magnéticos (?) que por si só não 

constituem base suficiente para estribar um lançamento tributário, pois são meros indícios que poderiam ou não ser 

confirmados" e "A única 'prova' utilizada pela fiscalização teria sido o Laudo de Exame Econômico Financeiro que 

nada mais é do que um extenso relatório explicativo e esclarecedor da metodologia investigativa e suas conclusões, que 

estava em fase de organização processual e que não traz referência alguma à agravante, restringindo-se a elencar 

definições dos termos utilizados nas transações, indicando inclusive que o termo 'order costumer' não constitui 

necessariamente o remetente original" (f. 16); (8) "o reconhecimento da inexistência de prova contra a agravante está 
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patente no momento em que se verifica que os próprios peritos da fiscalização afirmaram que: 'o nome do cliente que 

determinou a ordem de pagamento não constitui, necessariamente, o remetente original'" (f. 10); (9) quanto à decisão 

agravada, "não houve sequer um exame superficial da matéria trazida pela agravante, que apesar de contar com 57 

folhas de petição e 400 documentos, se baseia na falta de provas de que a mesma tenha sido a ordenante/remetente de 

valores ao exterior, pela simples falta de identificação da agravante, de qualquer ato probatório, como nome completo, 

CNPJ, assinatura, cheques, etc." (f. 11); (10) "Os documentos juntados às fls. 70/122 retratam os lançamentos fiscais 

lavrados contra a agravante e o termo de verificação fiscal. Os documentos de fls. 125/140 são decisões divergentes, 

que foram favoráveis à agravante sobre as autuações reflexas de mesmo suporte fático. Já os documentos de fls. 

141/299 se referem a todo o percurso transcorrido pela agravante no âmbito administrativo com a apresentação de 

impugnação e demais recursos cabíveis. Assim, bastava uma análise, ainda que superficial dos documentos juntados às 

fls. 300/331 que se referem aos citados Laudos de Exame Econômico Financeiros, utilizados pela fiscalização, para se 

verificar que não há qualquer indicação da agravante. O mesmo ocorre em relação aos documentos de fls. 344/370 em 

que não constam qualquer assinatura, CNPJ ou identificação da agravante como ordenante, onde há simplesmente 

Escovas Roger, o que não é suficiente para se apontar que tenha sido a agravante a responsável pela remessa de valores 

ao exterior, mormente quando se verifica que o próprio perito afirma que: 'o nome do cliente que determinou a ordem 

de pagamento não constitui, necessariamente, o remetente original'" e "Os demais documentos de fls. 371/482 se 

referem as pesquisas em sites de busca que comprovam que as expressões 'Escovas' e 'Roger' são facilmente 

encontradas" (f. 12); (11) a agravada, em sua defesa, limitou-se "a reforçar a autuação" e alegar que "a agravante não 
teria provado não ter sido ela a ordenante/remetente dos valores ao exterior", desconsiderando que os fatos negativos 

não são suscetíveis de prova direta (f. 14); (12) "Não há como à agravante provar que não foi a ordenante/remetente dos 

valores ao exterior. O ônus de provar, e aqui fala-se em prova inequívoca e não presunção de que tenha sido a agravante 

a responsável pela remessa de valores ao exterior é do fisco." (f. 15); (13) "a verossimilhança do direito invocado, em 

matéria tributária, está na ilegalidade do fato gerador do tributo, na falta de suporte legal, pois a autuação pautou-se em 

presunções de que a agravante tenha sido a remetente/ordenante das remessas para o exterior, sem qualquer prova de 

identificação da mesma" (f. 11); e (14) "o perigo da demora está presente no fato de que o débito será inscrito na dívida 

ativa, inclusão no CADIN, ajuizamento da execução fiscal, penhora de bens e demais conseqüências daí advindas" (f. 

11). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a agravante postulou reforma da decisão agravada, para, em exame de cognição sumária, suspender-se a 

exigibilidade dos créditos tributários constituídos por auto de infração, entre outras consequências daí advindas, 

alegando, basicamente, que não há prova de que seja a ordenante ou remetente dos recursos enviados ao exterior por 

empresa identificada, simplesmente, pela denominação "Escovas Roger", sem uma qualificação mais detalhada. 

Conforme constou da decisão agravada, a agravante não instruiu a inicial com cópia integral do processo 

administrativo, o que, por si só, já constituiria motivação suficiente para afastar a prova inequívoca da fundamentação 
(f. 516). 

A documentação juntada, por sua vez, numa análise perfunctória, não reflete a verossimilhança do direito alegado. 

De fato, a agravante ESCOVAS ROGER COMERCIAL E REPRESENÇÕES LTDA., CNPJ 00.797.701/0001-01, foi 

autuada por omissão de receitas, conforme autos de infração, lavrados em 19/01/2007, resultando na cobrança de 

débitos de IRPJ, PIS, COFINS e CSL, inclusive multa de ofício (f. 94/134). 

O termo de verificação fiscal (f. 135 e segs.) relatou que, em decorrência das investigações da CPI do Banestado, foram 

obtidas, junto à Promotoria do Distrito de Nova Iorque, mediante autorização judicial, mídias eletrônicas e documentos 

financeiros relativos à empresa Beacon Hill Service Corporation - BHSC, sediada em Nova Iorque, a qual "atuava como 

preposto bancário-financeiro de pessoas físicas ou jurídicas representadas por cidadãos brasileiros, dentre outros, em 

agência do JP Morgan Chase Bank" (f. 135). 

A análise da documentação requisitada foi feita por equipe especial de fiscalização, restando evidenciado "que diversos 

contribuintes nacionais enviaram e/ou movimentaram divisas no exterior à revelia do Sistema Financeiro Nacional, 

ordenando, remetendo ou se beneficiando de recursos em divisas estrangeiras, utilizando-se de contas/sub-contas 

mantidas no 'JP Morgan Chase Bank' pela empresa 'Beacon Hill Service Corporation', a qual representava 'doleiros' 

brasileiros e/ou empresas off-shore com participação de brasileiros" (f. 136). 

Segundo o referido termo, foram disponibilizadas, pela Promotoria de NY, "mídias computacionais e documentos 

financeiros de correntistas do Banestado/NY, Beacon Hill/NY, Merchants Bank/NY, Safra e Lespan/NY" (f. 136). 
Com base no conjunto das provas existentes, a fiscalização elaborou "as relações e os demonstrativos da conversão do 

dólar americano para o real de movimentação de recursos financeiros no exterior - através de contas mantidas em 

bancos estrangeiros pelas empresas 'Merchants DBT (OUT)' e Lespan TBL, nos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004 

onde empresa Escovas Roger Comercial e Representações Ltda aparece como ordenante e/ou remetente e/ou 

beneficiário dos recursos movimentados" (f. 137). 

A relação de movimentação financeira no exterior identificou, inicialmente, a empresa Escovas Roger Comercial e 

Represenções Ltda., CNPJ 00.797.701/0001-01, ainda que, posteriormente, a denominação do ordenante ou remetente 

tenha sido abreviada para Escovas Roger (f. 138 e segs.). 

O fato de existir, como alegou a agravante, inúmeros resultados à pesquisa no "google", referente às palavras "escovas" 

e "roger" (f. 397/510), não constitui prova, nem mesmo indício com algum valor probatório, capaz de infirmar a 

presunção legal de legitimidade e veracidade dos atos administrativos em questão. 
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A pesquisa no "google" é tão desarrazoada e impertinente que a agravante parece ignorar que a existência das pessoas 

jurídicas de direito privado, no ordenamento jurídico brasileiro, somente pode ser comprovada pela inscrição do ato 

constitutivo no registro competente (artigo 45, CC), pretendendo que a busca na internet pelas palavras isoladas 

"escovas" e "roger" seja considerada relevante para fundamentar a alegada nulidade dos autos de infração, chegando ao 

ato extremo de anexar páginas impressas de 764 dos aproximadamente 32.100 resultados apresentados pelo referido 

buscador, inclusive aqueles que não guardam nenhuma relação com a empresa ou marca denominada "Escovas Roger", 

associadas à estética capilar, objeto claramente identificado nos registros das movimentações financeiras relativas à 

ordenante dos pagamentos. 

Ressalte-se, ainda, que as mídias eletrônicas e documentos financeiros em que se baseou a fiscalização não foram 

impugnados específica e concretamente pela agravante, sequer tendo sido juntados aos autos. 

Em contestação, a PFN argumentou, corretamente, que "para tentar afastar os sólidos fundamentos das autoridades 

administrativas, a única 'prova' juntada pela autora, segundo ela apta a demonstrar a inconsistência do lançamento, é, 

com as devidas vênias, algo absolutamente irrelevante: trata-se de uma pesquisa realizada no site de buscas Google com 

as palavras 'escovas' e 'roger'. No raciocínio da autora, tal pesquisa seria prova apta a demonstrar que existem outras 

empresas com o mesmo nome e que, assim, ela não poderia ser responsabilizada pela omissão de receita. A rigor, dita 

pesquisa sequer prova a existência de outras empresas com o mesmo nome. E, basta ler com atenção as decisões 

administrativas para verificar que o lançamento fiscal em face da autora certamente não decorre de uma escolha 

aleatória após pesquisa na Internet, mas é conseqüência de um rigoroso trabalho de investigação, que se iniciou com 
CPI do Banestado e se desdobrou em inúmeras etapas, com a participação inclusive de autoridades estrangeiras, além de 

estar amparado em pesquisa no CNPJ (de abrangência nacional)." (f. 527). Enfatizou que "as cópias de documentos 

acostados às fls. 300/370 apenas apontam no sentido de que houve, sim, um minucioso trabalho de investigação (com a 

participação de diversos agentes públicos, inclusive estrangeiros), o qual, sem prejuízo de providências adotadas em 

outras esferas (inclusive criminal), culminou, no âmbito tributário, na identificação de valores movimentados pela 

autora (dentre outros) no exterior à revelia do Sistema Financeiro Nacional. Obviamente, a existência desses 

documentos não significa a ausência de outros que tenham embasado a autuação fiscal, como tenta fazer crer a autora. 

Aliás, é de se destacar que, curiosamente, a autora não juntou aos autos cópias de outros documentos atinentes ao 

processo. (...) O acórdão exarado pela DRJ já é suficiente para afastar todas as alegações: (...) 'consulta ao sistema CNPJ 

da RFB (...) mostra que há apenas uma 'Escovas Roger Comercial e Representações Ltda.', que é a impugnante. Além 

dela, há, apenas, 'Roger Indústria e Comércio de Escovas e Cosméticos Ltda', aliás, dos mesmos sócios que a 

impugnante. (...) Todos os resumos da RFB (...) referem-se a 'Escovas Roger', 'Escovas Roger Ltd.' ou 'Escovas Roger 

Ltda.' e não só a 'Roger', 'Indústria Roger', 'Roger Indústria e Comércio' e outras expressões equivalentes que pudessem 

sugerir que o sujeito passivo fosse outro. (...) Os arquivos magnéticos constituem prova material das remessas. A 

origem dos recursos não foi provada, o que permite presumir que a origem é a omissão de receitas. (...) A impugnante 

sustenta que não há provas de que enviou e/ou movimentou divisas no exterior à revelia do Sistema Financeiro 

Nacional (...). A assertiva não condiz com a realidade mostrada pelos arquivos magnéticos. (...) Repita-se: os arquivos 
magnéticos são provas materiais das remessas efetuadas pela impugnante por meio de doleiros e inexiste a possibilidade 

de assinar os documentos a que a agravante se refere para remeter ilegalmente recursos ao exterior. (...) A impugnante 

diz que suas DIPJ provam sua incapacidade financeira para efetuar tais operações. (...) O argumento fere a lógica mais 

elementar, pois se a receita foi omitida à tributação, obviamente ela não foi declarada. (...) Já o acórdão do Conselho de 

Constribuintes (...) estabelece a plena procedência do lançamento, sem deixar qualquer dúvida: (...) Esses arquivos 

eletrônicos foram periciados pelo Instituto Nacional de Criminalística (INC) do Departamento de Polícia Federal, tendo 

sido atestada a autenticidade das ordens de pagamento obtidas, identificando o ordenante e seus beneficiários no 

exterior. (...) A recorrente afirma que provas baseadas em arquivos magnéticos requerem certa cautela. É verdade. 

Entretanto, considero que, no presente caso, as necessárias cautelas foram tomadas, não apenas pelos Auditores-Fiscais 

encarregados do lançamento, ora sob discussão, mas desde muito antes, por todas as autoridades judiciais e policiais 

que participaram das investigações do caso Beacon Hill e suas ramificações. Periciados e validados, como foram, os 

arquivos eletrônicos obtidos, as informações correspondentes às movimentações financeiras no exterior atribuídas a 

Escovas Roger foram impressas (...). Para algumas das movimentações financeiras representadas nos arquivos 

magnéticos, foram também obtidos documentos em papel (...). No entanto, deve-se ressaltar que tais documentos em 

papel são acessórios em relação à principal prova produzida, os arquivos eletrônicos. Trata-se de cópias de fac-símiles 

enviados ao banco à guisa de autorização das remessas. O fato de não haver, nessas cópias, assinatura da interessada é 

perfeitamente condizente com o esquema detalhadamente descrito para permitir movimentações financeiras no exterior 
à margem da escrituração e do alcance das autoridades brasileiras. O Fisco imputou tais movimentações financeiras à 

recorrente Escovas Roger Comercial e Representações Ltda., CNPJ 00.797.701/0001-01, em face do fato de que, em 

todos os casos, consta como ordenante dos pagamentos 'Escovas Roger'. Nos registros correspondentes à Lespan/TBL 

há, ainda, a identificação de 'Brasil' ou 'San Pablo Brasil'. Em numerosos registros encontram-se as seguintes 

observações, em língua portuguesa: (...) A terceira alteração contratual (...) reza que 'a socieade tem por objetivo a 

exploração no ramo de Comercialização de produtos de toucador (...)'. Essas atividades guardam estreito 

relacionamento com as observações que constam do quadro acima, extraídas dos registros representativos das 

movimentações financeiras. (...) pesquisa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (...) que dá conta de que, 

em todo o território nacional, apenas uma pessoa jurídica possui, em seu nome empresarial, a expressão 'Escovas 

Roger': a interessada neste processo Escovas Roger Comercial e Representações Ltda., CNPJ 00.797.701/0001-01. 

Observo que em nenhum registro consta simplesmente a palavra 'Escovas', como quer fazer crer a recorrente. (...) A 
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autorização para a quebra do sigilo bancário de suas contas-correntes no país se mostra dispensável, visto que as 

movimentações financeiras sob análise ocorreram no exterior, por ordem da interessada, com recursos que certamente lá 

se encontravam. Assim, nada provaria um eventual exame das contas bancárias mantidas no Brasil. (...) No caso ora 

discutido foi utilizada a presunção legal relativa prevista no art. 40 da Lei nº 9.430/1996, base legal do art. 281, inciso 

II, do Decreto nº 3.000/1999 (...)" (f. 528/33). 

As consultas ao CNPJ, realmente, demonstram que só há uma empresa com denominação de "Escovas Roger", que é a 

agravante "Escovas Roger Comercial e Representações Ltda." (f. 545/6), além de outra empresa denominada "Roger 

Indústria e Comércio de Escovas e Cosméticos Ltda.", administrada pelo mesmo sócio, Rogerio Ronconi Torrente (f. 

547/8). 

Não há, portanto, qualquer respaldo probatório de que a empresa "Escovas Roger", com sede em São Paulo, citada nas 

investigações, refira-se a pessoa jurídica diversa da agravante. 

O laudo de exame econômico-financeiro, do INC (f. 351 e segs.), analisou "mídias computacionais (CD-R) contendo 

um arquivo de nome 'Beacon.zip' e trinta outros no formato Microsoft Excel, relativos às contas e subcontas que a 

Beacon Hill administrava junto ao banco JP Morgan Chase Bank em Nova Iorque." (f. 352), concluindo que "os Peritos 

segregaram e consolidaram as operações de transferências de recursos, tanto a débito quanto a crédito, das contas e 

subcontas administradas pela Beacon Hill, esclarecendo que os eventuais relacionamentos e outros detalhes específicos 

serão objeto de outros laudos periciais, inclusive com a análise de seus dossiês, que serão apresentados individualmente 

(...)" (f. 357). 
Como se observa, a fiscalização imputou à agravante a prática de omissão de receita, com base em um amplo acervo 

probatório que, embora genericamente impugnado, não foi juntado com a inicial, na sua integralidade, ônus que 

incumbia ao autor (artigo 333, I, CPC). 

Verifica-se que não se trata de exigir prova negativa, e sim demonstração das alegações de insubsistência de cada uma 

das provas que fundamentaram os lançamentos por omissão de receita, o que, seguramente, não se vislumbra nos autos, 

nem mesmo numa breve e superficial análise dos documentos juntados. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, pois a agravante teria sido impedida de apresentar toda a documentação 

exigida pelo Fisco, vez que seu representante legal foi vítima, na época, de crimes de sequestro e cárcere privado, a 

contestação afirmou que "ao contrário do que sustenta a parte autora, não houve indeferimento, mas deferimento, de 

pedido de prazo (a cópia do despacho administrativo que deferiu o prazo está em anexo). (...) E, não bastasse, o fato é 

que a autora poderia ter juntado comprovação da escrituração das movimentações por ocasião da impugnação, o que 

também não foi feito." (f. 524/5). 

O termo de verificação fiscal consignou que foi concedida "a prorrogação do prazo para os assuntos correspondentes 

aos anos-calendário de 2002, 2003 e 2004", o qual venceu em 08/01/2007, não sendo obtida "nenhuma resposta, isto é a 

empresa em fiscalização não apresentou nenhum livro fiscal e nem contábil, onde consta a escrituração das 

movimentações financeiras no exterior (EUA)" (f. 137). 

Finalmente, a multa de mora distingue-se da multa de ofício porque esta é imposta sempre que o lançamento do tributo 
é efetuado de ofício, por omissão do contribuinte com relação à própria obrigação de declarar o tributo devidamente 

(omissão integral ou parcial) e, pois, com reflexo no recolhimento que, deixando de ser efetuado, com intuito de fraude 

e sonegação fiscal pode acarretar o próprio agravamento da pena, não havendo, prima facie, qualquer fundamento para 

a redução do percentual aplicado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038967-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038967-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MOINHO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00208908520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022741-05.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022741-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
ONIX GESTAO ADMINISTRATIVA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA PINTO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.004641-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão (fls. 101/103 destes autos) que, em mandado de 

segurança, concedeu a liminar, afirmando a presença dos requisitos legais para a concessão da cautela, ou seja, de 
plausibilidade jurídica e de periculum in mora. 

 

DECIDO. 

Ocorre que a ação principal (AC. nº 2006.61.00.004641-6 - 11ª Vara Federal / SP) foi julgada, a teor do item 23 do 

movimento processual, razão pela qual resta prejudicado o presente recurso. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-

lhe seguimento. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084694-67.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084694-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : VIACAO TRANSACREANA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO MACIEL MORENO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.001753-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, em face de 

decisão interlocutória - folha. 113, destes autos - que, nos autos da Ação Ordinária, concedeu a liminar, pois inegável o 

reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo. 

 
DECIDO. 

Ocorre que a ação principal (AC. nº 2006.61.00.001753-2 - 4ª Vara Federal / SP) foi julgada, a teor do item 83 do 

movimento processual, razão pela qual resta prejudicado o presente recurso. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-

lhe seguimento. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009952-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009952-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : L VILLA MOVEIS DIVISORIAS FORROS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.001221-1 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, deferiu pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, reconhecendo o direito da ora agravada permanecer no SIMPLES Nacional, ainda 

que descumprindo regra expressa da Lei Complementar nº 123/06, determinando à ré a reinclusão da autora em 

mencionado regime, em razão de ter reconhecida incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 17, inciso V, de 

referida lei. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo a fls. 47/49vº, verifico que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código 

de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037730-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037730-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CONSTRUCENTER ORINDIUVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 

ADVOGADO : ERIKA DA COSTA LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00080823020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário proposta com o 

fim de obter a liberação de veículo (cavalo e carreta) e carga apreendidos durante operação de fiscalização, postergou a 

apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a apresentação da contestação pela parte contrária. 

Verifico, de acordo com o sistema de acompanhamento processual, que já houve a efetiva apreciação do pedido de 
antecipação da tutela pleiteada nos autos originários. 

Dessa forma, entendo que não mais subsiste o interesse recursal da agravante, que buscava por meio do presente recurso 

apenas a imediata apreciação do pleito formulado inicialmente. Efetivada essa análise, o decisum originalmente atacado 

deixou de produzir efeitos, o que prejudicou o agravo de instrumento. 
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Diante disso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, combinado com o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023115-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BENEDITO VALENTIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : AGNALDO RODRIGUES THEODORO 

AGRAVADO : JOAO VALENTIM DO NASCIMENTO 

 
: JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO 

AGRAVADO : ELZIO CANDIDO MARINHO 

ADVOGADO : CRISTIANE MOUSSI VALENTIM DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00019-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto pela União em face de decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, por entendê-lo manifestamente incabível. 

A decisão de negativa de seguimento verificou que, no caso, houve extinção da execução em face do acolhimento da 

exceção de não-executividade, de modo que o decisum deveria ter sido atacado por apelação. 

Alega a União, em síntese, que: a) a matéria de fundo cingia-se à legitimidade dos executados, três dos quais excluídos 
em razão do acolhimento da exceção de não-executividade por eles apresentada; b) a decisão que aprecia exceção de 

pré-executividade, apenas em relação a parte dos executados, é interlocutória, sendo cabível o agravo de instrumento; c) 

a decisão objeto do agravo de instrumento reconheceu a ilegitimidade passiva dos executados Joaquim José do 

Nascimento, Benedito Valentim do Nascimento e João Valentim do Nascimento, o mesmo não ocorrendo em relação ao 

executado Elzio Candido Marinho, que não foi excluído da relação processual. 

Requer que, utilizando-se do juízo de retratação, seja reconsiderada a decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Entendo que assiste razão à ora agravante. 

Compulsando os autos temos que a execução fiscal foi ajuizada em face de Joaquim José do Nascimento, Benedito 

Valentim do Nascimento, João Valentim do Nascimento e Elzio Candido Marinho (fls. 15). 

Observa-se, ainda, que Joaquim José do Nascimento, Benedito Valentim do Nascimento e João Valentim do 

Nascimento protocolaram exceção de não-executividade (fls. 21/33, 77/78 e 110/113 respectivamente). 

A decisão objeto de agravo de instrumento, por sua vez, acolheu a objeção de não-executividade, excluindo-os do polo 

passivo, julgado extinto o processo sem resolução do mérito em relação a eles, porém nada se pronunciando sobre o 

executado Elzio Candido Marinho. 

Assim, reconsidero a decisão a fls. 280/281, eis que o decisum objeto de agravo de instrumento, embora tenha sido 

nominado de "sentença" pelo MM. Juízo a quo, na realidade não extinguiu a execução fiscal, eis que remanesceu o 
executado Elzio Candido Marinho no polo passivo. 

Passo, então, a analisar o mérito. 

E, melhor apreciando a questão, observo que o caso em tela cuida-se de execução fiscal que promove a cobrança de 

cédula rural pignoratícia decorrente de contrato de mútuo firmado com o Banco do Brasil, posteriormente cedida à 

União, consoante a permissão contida na Medida Provisória n. 2.196-3/2001. 

Nos termos de recente julgado do Órgão Especial desta Corte (CC nº 2009.03.00.015949-0, Relatora Desembargadora 

Federal Ramza Tartuce, j. 13/1/2010, DJ 25/2/2010), a matéria objeto destes autos insere-se na competência da 1ª 

Seção, nos termos do § 1º do Art. 10 do Regimento Interno desta Corte. 

Verifico, ainda, que o presente recurso deve ser distribuído por dependência à remessa oficial n. 0025957-

42.2009.4.03.9999, originária da execução fiscal sub judice, redistribuída ao Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo em 17/6/2001. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para as providências cabíveis. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000188-51.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : NISHIO UYEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00501379320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São 

Paulo - CRECI/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem 

baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o 

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se 

justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório. 

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe como 

requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a 

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal 

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de Profissão, 

os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos referentes 

às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Aduz que o prejuízo causado pela decisão 

recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o 

grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor inferior a dez mil reais. Por fim, afirma que 

o valor de alçada, criado pela Lei n. 6.830/1980 tão-somente para evitar remessa de recursos visando execução de baixo 

valor à Segunda Instância, está atualmente fixado em R$ 646,69, ou seja, muito abaixo do considerado pelo Juízo 
agravado. 

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. É o caso dos autos. 

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos meus): 

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido da 

remessa dos autos ao arquivo. 

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da 

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove, assim 

como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder 
Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de 

interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito. 

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que 

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem observância 

da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004 (AI n. 

2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n. 2008.03.99.056492-4, Data 

do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010). 

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, 

na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança judicial de débitos inscritos 

em Dívida Ativa. 

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de 

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para 

ajuizamento da execução fiscal: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 
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I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na 

Súmula n. 452, in verbis: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na 

cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada. 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela 

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia (art. 

543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de constituição 
de advogado pela parte executada. 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta Corte: 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000623-25.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000623-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HS TRABALHO TEMPORARIO LTDA e outro 

 
: SERCAP SERVICOS E CAPACITACAO PROFISSIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIÃO LUIZ NEVES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00079541020114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de mandado de 
segurança proposto com o fim de determinar à autoridade apontada como coatora a reabertura de prazo para a 

consolidação dos parcelamentos das impetrantes, deferiu o pedido liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 
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para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não consagra a impossibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, com o que o recurso 

de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no inciso II 

do artigo 527, CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 
postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033663-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033663-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ASK PETROLEO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDSON FERNANDES DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00151215220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido para que a penhora recaísse sobre debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce. 

Em síntese, a agravante argumenta pela liquidez, eficácia e suficiência da garantia ofertada. Assevera que referidos bens 

encontram-se previstos na ordem de penhora estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/80. Alega ainda que a 

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Inicialmente destaco que, embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se 

observar o interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida, mormente 

quando se tratar de interesse público. 

Na linha de julgado da Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entendo que, presentes os requisitos de 
certeza, liquidez e exigibilidade, as debêntures são títulos de crédito penhoráveis, distinguindo-se entre aquelas que 

possuem cotação em bolsa e aquelas que não possuem, o que terá relevância quanto à ordem de nomeação da penhora 

(artigo 11, incisos II e VIII, Lei n. 6.830/80, respectivamente), bem como quanto à verificação dos já mencionados 

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. TÍTULOS DE 

CRÉDITO SEM COTAÇÃO EM BOLSA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 11, VIII, DA LEI 6.830/80.  

1. A debênture, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I), é emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. A debênture confere aos seus titulares um direito 
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de crédito (Lei 6.404, de 15.12.1976, art. 52), ao qual se agrega garantia real sobre determinado bem e/ou garantia 

flutuante assegurando privilégio geral sobre todo o ativo da devedora (art. 58). É, igualmente, título mobiliário apto a 

ser negociado em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da legislação específica (Lei 6.385, de 

07.12.1976, art. 2º).  

2. Dada a sua natureza de título de crédito, as debêntures são bens penhoráveis. Tendo cotação em bolsa, a penhora 

se dá na gradação do art. 655, IV ("títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa"), que corresponde à do art. 11, 

II, da Lei 6.830/80; do contrário, são penhoráveis como créditos, na gradação do inciso X de mesmo artigo ("direitos 

e ações"), que corresponde à do inciso VIII do art. 11 da referida Lei, promovendo-se o ato executivo nos termos do 

art. 672 do CPC.  
3. Recurso especial a que se dá provimento.  

(STJ, Primeira Turma, REsp 834.885/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 20.06.2006, DJU 30.06.2006, p. 203).  

 

No caso concreto, trata-se de bem cuja liquidez é difícil de ser aferida de plano, visto que o laudo pericial foi 

apresentado em cópia, sem gerar neste Juízo a certeza necessária para se aferir a responsabilidade do técnico por ele 

responsável, caso isso venha a ser necessário, bem como por não restar indubitável que referidos títulos poderiam ser 

apresentados à penhora em outras execuções, comprometendo a integral garantia dos feitos. 

Esta Egrégia Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim já decidiu: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS À 

PENHORA. POSSIBILIDADE NO CASO.  

I - Em se tratando de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite 

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção.  

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que 

não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente 

da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei).  

III - Hipótese em tela que, embora a executada tenha oferecido bens à penhora, sua liquidez não é aferível de plano, 

de sorte que não é possível atestar serem capazes de garantir a execução. Ademais, observo tratar-se de bens 

notoriamente sujeitos à obsolescência, possivelmente de difícil alienação.  
IV - Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

20.06.2007, DJ 01.08.2007, p. 225). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 
caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário 

ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032521-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032521-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALVARO PINTO DE AGUIAR JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANILO CALHADO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COLUMBIA LOCADORA LTDA 

ADVOGADO : DANILO CALHADO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 05.00.00586-3 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Após, retornem-se os autos conclusos. 
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Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022602-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022602-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JUNDLEITE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : TANIA MARA BORGES 

AGRAVADO : DOMINGOS ROQUE FARINA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BUSANELLI 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-7 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que acolheu exceção 

de pré-executividade para reconhecer a prescrição intercorrente e determinar a exclusão do excipiente do polo passivo 

do feito. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve desídia ou negligência na busca de bens da executada e que somente após 

a frustração das tentativas pleiteou o redirecionamento da execução fiscal em relação aos responsáveis. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte, devendo ser reformada. 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contados da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - 

REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 
embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o reexame 

de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 

interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento 

da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, 

sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  
Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo 

de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do 

CTN.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 
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do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o 

acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em dobro 

a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição em 

12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da 

execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável 

tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, vez que, 

enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. Ademais, 

sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, pela dívida 

da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se pode 

computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar 

obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco 

anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o período 

foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na 

citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 
retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

 

No caso em tela, a sociedade executada foi citada no ano de 2002 e a citação do sócio agravado ocorreu apenas em 

21/03/2011 (fl. 80). 

Entretanto, muito embora a citação de referido sócio tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco anos da data em 

que a sociedade executada foi citada, na hipótese não restou caracterizada a desídia da exequente, a qual impulsionou 

regularmente a ação executiva. 

Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão de referido sócio sobreveio no curso da execução. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com 

relação ao sócio Domingos Roque Farina. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 
Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.017330-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : SILVIO CARVALHO NETO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TYZA MAQUINAS PARA CALCADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040328620014036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do que, em autos de execução fiscal, deferiu apenas 

parcialmente a liberação do montante bloqueado nas contas-correntes do executado, via BACEN-JUD, por se tratar de 

valor decorrente de vencimentos, mantendo penhorada parcela do numerário constante nas mesmas contas. 

O agravante alega, em síntese, que todos os valores encontrados em ambas as contas bancárias (Banco do Brasil, ag. 

5964-1, conta nº 4884-4 e Banco Santander, ag. 0009, conta 01-030234-4) são absolutamente impenhoráveis, por 

decorrerem exclusivamente do recebimento de vencimentos e proventos. 

Contraminuta apresentada (fls. 50/64) . 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

confronto com a jurisprudência dominante. 

Entendo que a impenhorabilidade invocada é conferida pelo artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, que versa não 

ser possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem como de proventos, 

colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação alimentícia. 

Assim tem se posicionado este Egrégio Tribunal: 

"Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que na aplicação da penhora 'on line', deve 

ser observado o disposto no inciso IV, do artigo 649, do Código de Processo Civil, [...]. 

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido formulado pelo agravante, vez que ficou comprovado que o valor 
bloqueado (R$ 534,63 - conta corrente nº 102109-4, agência nº 0063, banco Unibanco S/A - f. 20/1) se trata de 

benefício recebido do INSS (f. 26/7), estando devidamente demonstrada a sua natureza alimentar, razão pela qual não 

pode ser mantida a constrição em questão, de acordo com disposto no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, 

bem como as que se seguiram a esse título, mantidos os demais bloqueios." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.097379-1, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 24.06.2008, 

DJU 07.07.2008). 

 

Também o Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu no mesmo sentido, em hipótese bem semelhante a 

dos autos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. BACENJUD. CONTAS EM QUE O AGRAVANTE PERCEBE APOSENTADORIA 

E PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. CARÁTER ALIMENTAR. AGTR PROVIDO. 1. As duas contas bancárias do 

ora agravante que foram bloqueadas pelo sistema BACEN-JUD são contas em que o mesmo recebe o pagamento de 

pensão por morte de sua esposa e proventos de aposentadoria, razão pela qual são impenhoráveis (art. 649, IV, do 

CPC e art. 144 da Lei no. 8.213/91). 2. O fato de ter o agravante o equivalente a 7 meses de proventos de 

aposentadoria em sua conta do Banco do Brasil não retira a característica de verba alimentar de tais valores, nem 

significa que o agravante deles prescinde, posto que não se sabe o montante dos gastos necessários à a sua 
subsistência, máxime se se considerar que se trata de senhor de idade avançada e acometido de doenças como 

hipertensão e alguns problemas neurológicos. 3. AGTR a que se dá provimento." 

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AI 2007.05.00.047412-2, Rel. Des. Fed. Amanda Lucena, j. 20.11.2007, DJU de 

07.01.08, p. 372). 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça manifesta-se com o mesmo entendimento: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA. PERCENTUAL EM CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA. I. Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde 

depositados os proventos da aposentadoria de servidor público federal. A impenhorabilidade de vencimentos e 

aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC. II. Agravo desprovido." 

(STJ, Quarta Turma, AgRgREsp 969.549, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 18.09.2007, DJU 19.11.07, p. 243). 

 

No caso concreto, os documentos que foram acostados aos autos às fls. 29/41 e fls. 276/277 comprovam que as contas 

bancárias cujos montantes foram bloqueados recebem regularmente depósitos oriundos exclusivamente de vencimentos 

e proventos, razão pela qual as quantias constantes dessas contas e que decorram dessas espécies de pagamento são 
absolutamente impenhoráveis. 
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Considero que, apesar de haver saldo remanescente de mês anterior, não cabe a penhora do numerário constante das 

contas bancárias em questão porquanto não descaracterizada sua origem. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o desbloqueio dos montantes constantes das seguintes contas: Banco do Brasil, ag. 

5964-1, conta nº 4884-4 e Banco Santander, ag. 0009, conta 01-030234-4. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020692-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020692-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALBERT ABADI e outros 

 
: DENISE ABADI 

 
: MAX ABADI 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EXPRESS MODAS E CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00313182120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta pelos executados. 

Em síntese, os agravantes sustentam que o débito em cobro encontra-se fulminado pela prescrição, uma vez que a 

citação válida dos devedores se efetivou muito após 5 (cinco) anos da constituição do crédito, o que ensejaria a nulidade 

da cobrança. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 
data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF . 

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO 

CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  

2. 'Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega 

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (dctf), não há cogitar-se da incidência do instituto da 

decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela dctf aceita pelo 

Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 

150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no 
qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do 

momento da declaração realizada mediante a entrega da dctf .' (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 16/12/2002)  

3. 'A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. 

Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo 

o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo.' (REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).  
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4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.  

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - dctf - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da dctf, estão atingidos pela 

prescrição. Precedentes desta Corte superior.  

7. agravo regimental não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.). 

 

A hipótese concreta versa sobre créditos tributários constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, cuja DCTF 

foi recebida pela Secretaria da Receita Federal em 22/09/1999 (fl. 45), com a propositura da execução fiscal em 

24/06/2004. 

A necessidade de inclusão dos sócios sobreveio no curso da execução, quando a Fazenda Nacional verificou a 

impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais e formulou, em 01/06/2006, pedido de redirecionamento do feito 

para os responsáveis tributários, providência, ao que se colhe dos autos, que foi deferida apenas em maio de 2008 (fl. 

21). 

No presente caso, portanto, verifico que a demora na citação dos executados decorreu de motivos alheios à vontade da 
exequente e inerentes aos mecanismos da Justiça, o que enseja a aplicação do entendimento desta Turma no sentido de 

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/2005, incide o disposto na Súmula nº 106 do STJ: 

 

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da 

justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."  

 

Sua aplicação justifica-se tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário, pela enorme 

quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode prejudicar a 

Fazenda Nacional. 

 

No mesmo entendimento, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E 

DO SÓCIO -GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do 

feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí 

reiniciando o prazo prescricional. 
2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da 

empresa . Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o 

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de 

patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 

4. Agravo Regimental provido." 

(STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . CITAÇÃO DA EMPRESA E 

DO SÓCIO -GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do 

feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento , daí 

reiniciando o prazo prescricional. 

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 

3. A citação do sócio -gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da 

empresa . Não houve prescrição , contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o 

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de 
patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 

4. Agravo Regimental provido." 

(STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO 

SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO stj . ART. 219, § 2º, DO CPC. SÚMULA 106 DO STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, § 2º, do CPC em conjunto com o art. 

174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do devedor por 

culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ .  
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2. Para se rever a culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é 

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na súmula nº 7 desta 

Corte, não é possível em sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG)."  

3. Recurso Especial não provido.  

(RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009)  

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA. SÚMULA 

106 /STJ . SÚMULA 7/STJ.  

1. O Tribunal de origem assim reconheceu: 'Acrescente-se que a demora da citação pessoal do representante da 

empresa ocorreu por fatores alheios à vontade do credor, devendo ser observado nesse caso a súmula 106 do STJ'.  

2. Noticiando o Tribunal de origem que se trata de hipótese excepcional, em que a demora na citação não se deu por 

culpa da Fazenda/exequente, é vedado ao STJ incursionar no exame de matéria fático-probatória, em face do 

enunciado da súmula 7/STJ , prevalecendo o entendimento da Corte regional que afastou a prescrição .  

3. Ressalte-se que a Primeira Seção do STJ julgou o REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 9.12.2009, submetido 

ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. No 

julgamento, prestigiou-se o entendimento consolidado no STJ. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

infringentes, para negar provimento ao recurso especial."  

(EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010)  
 

Desta forma, não há como se acolher a alegada ocorrência de prescrição, pois da data da entrega da DCTF até a data do 

ajuizamento da execução fiscal não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no CTN. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008006-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008006-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : CURTUME SAO PAULO S/A 

 
: ITALO MICHELE CORBETTA 

 
: JOSE LUIZ GIRARDI DE QUADROS 

 
: JOAQUIM ISAO NISHIKAWA 

 
: CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00056129120004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, admitiu "VITAPELLI LTDA - em 

recuperação judicial" como sucessora de CURTUME SÃO PAULO, ordenando depósito judicial, pela DRF, de 

eventuais créditos a que tenha direito a sucessora nos procedimentos administrativos de restituição em curso naquele 

órgão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a EF 2000.61.12.005612-5 foi ajuizada contra CURTUME SÃO PAULO S/A para cobrar custas 

processuais, inscrição 80.6.99045148-80 (f. 228/9). Ordenada em 09/08/2000 (f. 231), houve citação em 05/12/2000 (f. 

232). Em razão de pedido na EF 95.1202522-1 (f. 236/40), na qual os autos principais (2000.61.12.005612-5) foram 

apensados, foi determinada a inclusão dos sócios ITALO MICHELE CORBETTA, JOÃO ALBERTO AZEVEDO 

TONIN e ANTÔNIO TOFFOLI BAPTISTA no pólo passivo (f. 235), porém não houve localização de bens (306v), 

sendo constatado, por mandado, que no endereço da executada, desde 2004, funciona VITAPELLI LTDA. 
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Em 18/08/2006, foi deferida a inclusão da PRUDENTE COUROS LTDA no pólo passivo, nos seguintes termos (f. 

310): 

 

"[...] A sucessão de empresas para fins tributários, conforme previsto no art. 133 do CTN, se caracteriza com a 

alienação da devedora ou de seu fundo de comércio, que pode compreender instalações fixas ou móveis, ponto 

comercial, carteira de clientes ou outros bens corpóreos ou incorpóreos que representem valor que o mercado 

considere na definição do preço e efetivação do negócio. E como alienação pode, em princípio, ser considerado o 

arrendamento do estabelecimento. 

No caso dos autos, se tem a notícia de que a empresa dita sucessora, PRUDENTE COUROS LTDA, seria 

arrendatária das instalações da devedora pessoa jurídica, a teor da cópia do contrato de arrendamento trazida pelo 

Exeqüente [...] 

Assim, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais embargos, da responsabilidade da arrendatária, DEFIRO o 

pedido de inclusão de PRUDENTE COUROS LTDA no pólo passivo". 
 

Feitas diligências, não se apuraram bens penhoráveis, decretando-se a indisponibilidade de bens (f. 426/31). 

A PFN requereu, então, o direcionamento da execução fiscal para VITAPELLI LTDA, na qualidade de sucessora de 

CURTUME SÃO PAULO S/A, ordenando depósito judicial, pela DRF, de eventuais créditos a que tenha direito a 

sucessora nos procedimentos administrativos de restituição em curso naquele órgão (f. 444/57). 
Alegou, em suma, que: (1) na EF 95.1200312-0 foi reconhecida a transferência do fundo de comércio da executada 

CURTUME SÃO PAULO S/A (denominação mudada para CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS) para 

PRUDENTE COUROS LTDA, com redirecionamento a esta; (2) a sucessão empresarial foi provada por contrato 

particular de arrendamento, em que a sucessora, a pretexto de arrendar, passou a usar imóveis, móveis, maquinário e 

veículos da sucedida; (3) PRUDENTE COUROS LTDA também encerrou atividades, sendo sucedida pela VITAPELLI 

LTDA, à qual igualmente deferido o redirecionamento; (4) há identidade de quadro e objeto social entre ambas; (5) em 

28/04/2000, os sócios da PRUDENTE COUROS LTDA cederam suas cotas à MOSSBERG CORPORATION S/A e 

HÉLIO MENDES, aquela uma empresa uruguaia de titularidade não identificada, e este empregado da sucedida e 

homem de confiança do sócio-diretor, constando em todas as alterações contratuais da sucessora como testemunha, 

sendo, por fim, admitido como empregado por VITAPELLI LTDA; (6) houve intensa integração escritural entre as 

empresas, com créditos e débitos recíprocos, provando íntima ligação e simultânea ruína econômica da sucedida e 

progresso da sucessora, com a transferência, inclusive, do quadro de empregados de uma para outra; (7) na EF 

95.1200312-0, VITAPELLI LTDA ofereceu penhora a favor da PRUDENTE COUROS LTDA; (8) a sucedida possuía 

domicílio em sala da filial da sucessora, no mesmo local em que CURTUME SÃO PAULO S/A, executada originária, 

operava; (9) instrumentos de mandato das empresas permitem verificar que as logomarcas são exatamente iguais; (10) 

VITAPELLI LTDA foi criada para explorar atividade econômica da PRUDENTE COUROS S/A, porém sem arcar com 

obrigações financeiras da sucedida; (11) sócio-diretor da sucedida, NILSON RIGA VITALE, nunca deixou de exercer 
controle sobre a empresa, pois mesmo após sucessão outorgou procuração a HELIO MENDES, conferindo-lhe, ainda 

na qualidade de administrador, amplos poderes de representação em vários órgãos; (12) na EF 95.1200312-0, o 

cumprimento de mandado de constatação provou que PRUDENTE COUROS LTDA não operava mais nos endereços 

da contestação, ali funcionando a sucessora VITAPELLI LTDA, em cuja matriz poderia obter-se mais informações, 

apresentando-se como procurador jurídico HÉLIO MENDES, que informou que PRUDENTE COUROS LTDA estava 

inativa na região, e no outro endereço situa-se antiga residência de NILSON RIGA VITALE; e (13) está caracterizada 

sucessão empresarial de PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI LTDA, com responsabilidade tributária desta 

pelos débitos daquela, já demonstrada a aquisição do estabelecimento empresarial de uma empresa por outra, bem como 

a continuidade da exploração do estabelecimento. 

A medida foi deferida pelo Juízo, nos seguintes termos (f. 660/1): 

 

"[...] Havendo plausibilidade nas alegações da Exequente quanto à sucessão de empresas, e considerando que a 

empresa Prudente Couros Ltda., sucessora direta da executada originária, encontra-se totalmente desativada, 

conforme constatado nos autos nº 98.1201463-2, torna-se despicienda sua inclusão, haja vista que sequer será 

encontrada para citação. Assim, desde logo, sem prejuízo de posterior análise, em eventuais embargos, quanto ao 

mérito da responsabilidade tributária alegada, DEFIRO a inclusão da pessoa jurídica VITAPELLI LTDA. no pólo 

passivo da relação processual. Remetam-se os autos ao Sedi para as devidas anotações. Após, cite(m)-se como 
requerido. Quanto aos pedidos descritos nos itens "c" e "d", à vista do contido na certidão retro, há idêntico pedido 

apresentado nos autos nº 1999.61.12.001620-2, 98.1201463-2 e 95.1202522-1, de modo que a solução deve ser dada 

de forma a atender a todas as lides o quanto possível. Assim, determino a expedição de mandado, a fim de que seja 

intimado o Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal local para que, tomando conhecimento destas execuções fiscais e 

caso ocorra resultado útil a ser restituído à Executada Vitapelli Ltda, CNPJ 03.582.844/0001-86, nos autos dos 

processos administrativos mencionados às fls. 228/229, providencie o imediato depósito judicial do valor apurado em 

contas à disposição deste Juízo vinculadas às respectivas execuções fiscais nos valores atualizados dos créditos 

tributários que deverá obter por meio próprio. Caso o valor restituível não seja suficiente à garantia das quatro 

demandas, a ordem de preferência para garantia integral deverá ser guiada pela execução mais antiga até o 

exaurimento da restituição. Por ainda não haver notícia de valores disponíveis, fica prejudicado o pedido de arresto 

ou penhora".  
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Contra tal decisão VITAPELLI LTDA agravou, alegando que: (1) houve prescrição para redirecionamento, por decurso 

de mais de 5 anos desde a citação da executada originária; (2) ter PRUDENTE COUROS LTDA ocupado imóvel da 

executada originária por 2 anos, ou ter utilizado o mesmo maquinário, devido à locação, não basta para provar sucessão 

tributária, ainda que explorando mesma atividade empresarial; (3) a documentação prova as 3 empresas possuem CNPJ, 

registro na JUCESP e quadros sociais totalmente distintos; (4) é ônus da PFN demonstrar efetiva existência de sucessão 

empresarial, e não mera locação mercantil, com fatos indicativos de simulação; (5) os móveis e maquinários da 

executada originária foram adjudicados e entregues pela Justiça Trabalhista a reclamantes, sendo que adquiriu as 

instalações industriais muito após a entrega dos bens móveis, revelando que não adquiriu clientes ou fundo de comércio 

de CURTUME SÂO PAULO; (6) não assumiu clientela da executada originária, pois uma possui foco no mercado 

externo, sendo exportadora de bens, enquanto a outra atua basicamente no mercado interno; (7) por carta de adjudicação 

mostrou que móveis e maquinário foram entregues a reclamantes pela Justiça Trabalhista, sem transferência, pois, para 

si do fundo de comércio; (8) o estabelecimento industrial da CURTUME SÃO PAULO foi entregue aos reclamantes 

que, então, o alienaram à MAJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA, atual proprietária, em cujo 

quadro social consta NILSON RIGA VITALE, que não tem relação com a executada originária e apenas após, então, tal 

sócio decidiu formar a VITAPELLI LTDA; (9) os fatos discutidos é idêntica à tratada nos embargos à EF 

2007.61.12.011579-3, em que a PFN concordou com a extinção da ação em relação à PRUDENTE COUROS LTDA; e 

(10) dada a manifesta inviabilidade de sua inclusão no pólo passivo, deve ser condenada a PFN em litigância de má-fé e 
pagamento de indenização. 

O Juízo a quo assim rejeitou a exceção de pré-executividade (f. 695/700: 

 

"[...] I - ILEGITIMIDADE. 

Assevera a Excipiente VITAPELLI LTDA que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda 

executiva sob o argumento de que não é sucessora das pessoas jurídicas co-Executadas PRUDENTE COUROS 

LTDA e CURTUME SÃO PAULO S/A. 

Esta questão já foi analisada pela decisão de fl. 651, porquanto exige dilação probatória não compatível com o rito 

dos feitos executivos. 

Ademais, a Excipiente já submeteu a apreciação deste pleito ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com a 

interposição do Agravo de Instrumento cuja cópia apresentou às fls. 659/681. 

II - PRESCRIÇÃO. 

A pretensão da Excipiente se lastreia no argumento de que foi citada após o decurso do prazo prescricional de 5 

(cinco) anos, a contar da inscrição em Dívida Ativa e da citação da pessoa jurídica contribuinte. 

Deve ser delimitado, inicialmente, que o prazo prescricional tem início com a constituição definitiva do crédito 

tributário e não a partir da inscrição em Dívida Ativa. Uma vez iniciado, uma das situações que ensejam a 

interrupção do lapso prescricional é a citação do Executado, na forma do art. 174, único, I, na redação anterior à 
Lei Complementar n.º 118/2005 e, em seu texto atual, com o despacho que ordena a citação. 

Feita esta ponderação, observo que a alegação não se sustenta, pois há disposição específica do Código Tributário 

Nacional que se aplica, no que toca ao tema prescrição, aos devedores solidários. Trata-se da regra do art. 125, III, 

do CTN, que assim dispõe: 

"Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: 

(...) 

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais." 

Dessome-se daí, que os créditos tributários exigidos de um dos co-devedores no prazo prescricional pode também sê-

lo dos demais, mesmo que o redirecionamento seja levado a efeito posteriormente ao decurso desse prazo. A citação 

de um dos co-obrigados interrompe a prescrição em prejuízo dos demais, nos exatos e literais termos do artigo 

mencionado. Favoreceria também se fosse a hipótese. Assim, uma vez interrompida em relação a um deles também o 

será em relação à Excipiente. 

Conforme reconheceu a decisão de fl. 431, a Excipiente se trata de sucessora da contribuinte, nos termos do art. 133 

do CTN, ressalvada a comprovação da ilegitimidade em sede própria, como assentado na decisão de fl. 651. Logo, o 

prazo prescricional, no que concerne à Excipiente, quando muito passaria a ter seu trâmite a partir do momento em 

que houve informação nos autos da ocorrência da sucessão. Isto porque, não se pode exigir da Exeqüente que tenha 

conhecimento, desde o início da Execução Fiscal, de que ocorreu negócio jurídico entre contribuinte e Excipiente.  
Ora, verificado pela Exeqüente que novamente houve sucessão empresarial, agora da pessoa jurídica PRUDENTE 

COUROS LTDA para a Excipiente, em seu desfavor foi requerido o redirecionamento do feito. Demonstrada a 

sucessão em 15.02.2011 (fls. 218/229), determinou-se a citação da pessoa jurídica Requerente em 21.02.2011 (fl. 

431), sendo ela citada na data de 21.03.2011 (fl. 845). 

Assim, não há que se falar em transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre a informação da ocorrência de 

sucessão e a data do despacho que determinou a citação da Excipiente, ato que novamente interrompe a prescrição, 

nos termos do art. 174, único, I, do C.T.N., em sua redação atual.  

Portanto, resta afastada a alegação de prescrição.  

III - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Tanto a Excipiente quanto a Excepta formulam pleito de litigância de má-fé.  
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Em que pesem os argumentos formulados, não vislumbro a intenção de ambas as partes de induzir a erro este Juízo 

Federal ou de retardar, injustificadamente, o andamento da demanda, na forma do art. 17 do C.P.C. Rejeito.  

IV - DISPOSITIVO.  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a Objeção de Pré-Executividade formulada por VITAPELLI LTDA 

às fls. 463/489". 
 

Na espécie, são relevantes os fundamentos para o redirecionamento da execução fiscal, fundada em sucessão 

empresarial, pois amparada a pretensão em extensa produção documental. 

O pedido de inclusão de VITAPELLI LTDA no pólo passivo, como sucessora de PRUDENTE COUROS S/A que, por 

sua vez, teria sucedido CURTUME SÃO PAULO S/A, foi justificado nos seguintes argumentos: 

 

"Tramita nesta 4ª Vara Federal Ação de Execução Fiscal n° 95.1200312-0 proposta pelo então INSS (atualmente, 

União) originariamente contra Curtume São Paulo S/A (nova denominação de Corina Empreendimentos 

Imobiliários S/A). 

Em razão da transferência do fundo de comércio e do estabelecimento comercial de Curtume São Paulo S/A para 

Prudente Couros Ltda, que continuou assim a explorar as mesmas atividades, valendo-se do mesmo local e da 

mesma clientela, deferiu-se o redirecionamento da execução em face desta última [...] 

Ressalte-se que a sucessão empresarial resultou demonstrada por meio de Contrato Particular de Arrendamento 

firmado entre Curtume São Paulo S/A, arrendante, e Prudente Couros Ltda, arrendatária, pelo qual esta passou a se 

utilizar de instalações industriais compreendidas por imóveis, móveis e utensílios, veículos, maquinários etc., que 

então constituíam o acervo imobilizado da empresa arrendante [...] 

Ocorre que a empresa Prudente Couros ltda, por sua vez, encerrou suas atividades comerciais, sendo sucedida pela 

empresa Vitapelli Ltda. E, pelas razões abaixo expostas, ao amparo de farta documentação comprobatória, deferiu-
se também o redirecionamento da execução em face desta útlima. 

E é justamente isso o que a União pretende ver deferido no presente executivo fiscal. 

Vejamos.  

Prudente Couros Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor de quotas) e esposa em 

20/09/1995. Posteriormente, a parte da esposa foi adquirida por Marina Fumie Sugahara [...] 

Já Vitapelli Ltda foi fundada por Nilson Riga Vitale (administrador e maior detentor quotas), Marina Fumie 

Sugahara e Cleide Nigra Marques em 27/12/1999 [...] 

Além de identidade no quadro societário, ambas as empresas exploram o mesmo objeto social, consoante se 

depreende da leitura da cláusula 2ª dos referidos atos constitutivos [...] 

Em 28/04/2000, Nilson Riga Vitalle e sua sócia Marina Fumie Sugahara retiraram-se da Prudente Couros Ltda, 

cedendo suas cotas sociais para a empresa Mossberg Corporationa S/A e Hélio Mendes, quem formalmente passou a 

administrá-la. 

Não há, todavia, qualquer elemento referente ao modo pelo qual se deu a transferência de titularidade (pagamento 

pelas quotas sociais), especialmente em relação ao Hélio Mendes; nem maiores informações referentes à empresa 

uruguaia Mossberg Corporation S/A (de titularidade não identificada). 

De se ressaltar que Cleide Nigra Marques, sócia de Vitapelli Ltda, foi testemunha na referida trnasferência; e que 

Hélio Mendes foi empregado da Prudente Couros Ltda e homem de confiança do então patrão Nilson Riga Vitalle. 

O vínculo empregatício perdurou de 01/02/1998 a 03/05/2000, quando se tornou 'proprietário' da empresa [...]. E era 
de confiança porque figurou como testemunha em todas as alterações contratuais da nova empresa, Vitapelli Ltda 

[...] 

Além disso, Hélio Mendes, então ' proprietário' da Prudente Couros Ltda, tornou-se novamente empregado de 

Nilson Riga Vitale, ao ser admitido na Vitapelli Ltda em 01/01/2003 [...] 

E a reforçar ainda mais a relação entre Hélio e Nilson, é nos cogente ressaltar que o primeiro atuou como perito 

avaliador quando da incorporação da Curtume Alessandra Ltda (possivelmente, outra do grupo) à Vitapelli Ltda [...] 

Frise-se que a empresa incorporada pela Vitapelli Ltda detinha créditos (duplicatas a receber) e obrigações 

(empréstimos e financiamentos) oponíveis à Prudente Couros Ltda [...] 

Não obstante a escrituração independente das empresas, é importante mencionar a constante permuta de ativos e 

passivos entre elas (por exemplo, Curtume Alessandra Ltda era credora da Vitapelli Ltda em R$ 555.121,93 e da 

Prudente Couros Ltda em R$ 68.809,62; porém, tinha obrigações com a Vitapelli Ltda em R$ 30.000,00 e com a 

Prudente Couro Ltda em R$ 10.765,96 e com o próprio Nilson Riga Vitale em R$ 10.588,66). 

Tais constatações, extraídas do citado anexo I [...] somente corroboram a íntima ligação entre as empresas.  

Se não bastasse, a Prudente Couros Ltda funcionava em uma sala da filial da Vitapelli Ltda, situada na Av. Manoel 

Goular, 3.920, sala 01, Presidente Prudente-SP [...] mesmo local em que Curtume São Paulo S/A operava. 

Digna de nota, ainda, outra constatação que vem ao encontro dos demais elementos já informados: analisando as 

informações constantes da RAIS e de GFIPs, observa-se que, à medida que Vitapelli Ltda prosperava, Prudente 
Couros Ltda ruía, o que demonstra a transferência, de fato, da força de trabalho de uma para outra [...] 

A título de exemplo, Prudente Couros Ltda possuía 157 empregados em dezembro/98; Vitapelli Ltda, nenhum. Em 

maio/2000, eram 168 empregados na Prudente Couros Ltda e 17 na Vitapelli. Em novembro/2000, inverteu-se 
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assustadoramente a relação para 203 empregados na Vitapelli Ltda, e 13 na Prudente Couros Ltda. Finalmente, em 

julho/2001, Vitapelli Ltda contava com 357 empregados; Prudente Couros Ltda, nenhum [...] 

Ainda a revelar a absorção da Prudente Couros Ltda pela Vitapelli Ltda, na referida Execução Fiscal n° 

95.1200312-0, esta última ofereceu bens de sua propriedade para a garantia do Juízo, em favor da primeira [...] 

Ora, por que razão a Vitapelli Ltda assim faria? 

Todos os indícios apontam que Prudente Couros Ltda foi sendo dissolvida aos poucos, sem muito alarde, e seus 

ativos (fundo de comércio adquirido do Curtume São Paulo S/A, clientes, contratos, etc) foram assumidos pela 

Vitapelli Ltda. 

Tanto é que o relatório extraído do Sistema de Arrecadação - DATAPREV (CCORGFIP) dá plena noção de quando 

houve súbita alteração nas atividades da Prudente Couro Ltda e da Vitapelli Ltda, notadamente após a competência 

08/2000 [...] 

A partir de tal competência, é vertiginoso o crescimento da Vitapelli Ltda, ao passo que a Prudente Couros Ltda 

caminha ao término das atividades, registrando, inclusive , a não ocorrência de fatos geradores em alguns períodos. 

Outro detalhe que corrobora a verdadeira sucessão empresarial é o fato de a logomarca Prudente Couros Ltda ser 

exatamente igual à da sucessora Vitapelli Ltda [...] Veja que, no ponto, o instrumento de mandato acostado à fl. [...] 

dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] Essa identidade de signos, à margem de dúvida, traz à superfície, 

quando das negociações no mercado em geral, que se tratam de empresas sucedida e sucessora, e dá tônica especial 

no vínculos negociais existentes entre os atores das relações empresariais. 
Os indícios são firmes no sentido de que Nilson Riga Vitale 'transferiu' a Prudente Couros Ltda para seu empregado 

e testa de ferro, Hélio Mendes, para assim prosseguir explorando as mesmas atividades, no mesmo local, servindo-se 

da mesma clientela e aproveitando-se das mesmas oportunidade, dessa feita através da nova empresa constituída, 

Vitapelli Ltda, sem que esta arcasse com qualquer conseqüência ou respondesse por quaisquer obrigações 

anteriores, em absoluta fraude e de modo a lesionar direito de credores (dentre eles, a União). 

Em suma, a Vitapelli Ltda foi criada para prosseguir a exploração da atividade econômica empreendida pela 

Prudente Couros Ltda, mas sem as obrigações desta última. 

E a demonstrada transferência do fluxo de atividades de uma - inclusive a transferência da força de trabalho - para 

a outra não deixa margem para dúvida. Na verdade, a administração e propriedade da Prudente Couros Ltda saiu do 

controle de Nilson Riga Vigale, que o exercia através de seu testa de ferro Hélio Mendes, para quem foi 'transferida' 

a titularidade da empresa em 28/04/2000 como meio de dissimular a sucessão empresarial. 

Na verdade, a administração e propriedade da Prudente Couros Ltda nunca saiu do controle de Nilson Riga Vitale, 

que o exercia através de seu testa de ferro Hélio Mendes, para quem foi transferida a titularidade da empresa em 

28/04/2000 como meio de dissimular a sucessão empresarial. 

E faz prova de afirmação a procuração outorgada por Nilson Riga Vitale em 30/06/2000, na qualidade de 

administrador da Prudente Couros Ltda, a Hélio Mendes, conferindo-lhe amplos poderes de representação perante 

vários órgãos e instituições financeiras [...] 
Note-se que tal procuração foi outorgada após a suposta transferência de titularidade da Prudente Couros Ltda, em 

28/04/2000, o que demonstra que a administração nunca saiu, de fato, das mãos do Nilson Riga Vitale. 

Além da Prudente Couros Ltda, outras empresas do grupo da Vitapelli Ltda - e a própria Vitapelli -, representadas 

por Nilson Riga Vitale, outorgaram procuração conferindo a Hélio Mendes os mais amplos, gerais e ilimitados 

poderes, especialmente de representá-las perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São 

Paulo. 

Vêem-se firmes, pois, os laços que unem Prudente Couros Ltda a Vitapelli Ltda; e Nilson Riga Vitale a Hélio 

Mendes. 

A própria ausência de informações sobre os verdadeiros titulares da empresa uruguaia Mossberg Corporation S/A 

levanta suspeitas de se tratar de mais uma do grupo de empresas de Nilson Riga Vitale, dado que, à toda evidência, 

logo após a transferência da Prudente Couros Ltda, as atividades desta cessaram, melhor, migraram para a Vitapelli 

Ltda. 

E ninguém em sã consciência assumiria os custos de tal transferência para, meses depois, ver ruir todo o 

empreendimento. Há, indiscutivelmente, a Vitapelli Ltda por trás da referida negociação. 

Ante o plexo de indícios e à vista da farta documentação apresentada, é possível concluir pela sucessão da empresa 

Prudente Couros Ltda por Vitapelli Ltda, produto de meticulosa e disfarçada transferência das atividades 

econômicas e de força de trabalho como modo de se livrar das obrigações anteriores. 
Não obstante isso, o pedido formulado na Execução Fiscal 95.1200312-0 foi inicialmente indeferido (decisão 

mantida pelo egrégio Tribunal Federal da Terceira Região), ao argumento de que a exeqüente não provou (i) o 

encerramento das atividades da Prudente Couros Ltda; e (ii) a insuficiência patrimonial [...] 

Entretanto, a União demonstrou naquela ocasião que a empresa Prudente Couros Ltda encontrava-se há muito 

desativada, o que motivou, à luz desse novo argumento, ordem do MM Juiz Federal para a constatação in loco [...] E 

assim, foi cumprido em abril/2009 (Manoel Goulart, 3.920, ou Fagundes Varela , 951, ambos em Presidente 

Prudente-SP), pelo qual se averiguou [...]: 

i) Prudente Couros Ltda não funciona nos endereços apontados; 

ii) Na avenida Manoel Goulart, 3.920, Rafael Vitale Rodrigues (gerente de produção) informou que no local 

funciona a Vitapelli Ltda (filial); 
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iii) Informações sobre a empresa Prudente Couros Ltda poderiam ser obtidas junto à empresa Vitapelli Ltda 

(matriz), situada na Rod. Com. Alberto Bonfiglioli, 8.000, Presidente Prudente-SP; e que neste endereço se 

apresentou como procurador jurídico da Vitapelli Ltda Hélio Mendes, o qual afirmou que a Prudente Couros Ltda 

encontra-se inativa na região, sendo que era ele mesmo quem respondia por ela; 

iv) Na rua Fagundes Varela, 951, situa-se a antiga residência de Nilson Riga Vitale. 

Diante da constatação realizada, que dá conta de que no endereço da Prudente Couros Ltda funciona a Vitapelli 

Ltda, e demonstrada a relação entre elas, indo ao encontro de tudo aquilo o quanto defendido anteriormente, 

deferiu-se assim o redirecionamento [...] Eis as palavras do nobre magistrado: 

'À vista do contido na certidão, fica evidente a ligação e o vínculo existente entre a co-Executada Prudente Couros e 

a empresa Vitapelli Ltda, que a Exeqüente vem pretendendo ver incluída no pólo passivo, tendo, por isso, reiterado o 

pedido de reapreciação de fls 276/277. Desnecessárias mais lucubrações a respeito, já que a narrativa do certificado 

é extremamente conclusiva'. 

Em relação à existência de bens, as pesquisas anexas demonstram não haver imóveis ou veículos em nome de 

Prudente Couros Ltda, que não mais opera - tendo sido sucedida pela Vitapelli Ltda [...] 

Oportuna, aqui, menção ao que certificado no verso da fl. 415 dos autos da execução fiscal n° 97.1206627-4 [...] 

onde registrada a declaração do S. Hélio Mendes, segundo a qual a empresa Prudente Couros Ltda encerrara suas 

atividades. 

Ante o exposto, demonstrada a sucessão empresarial entre Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, resta 
fundamentado faticamente o pedido de redirecionamento da presente execução em face desta" 
 

Com efeito, evidenciada a sucessão, envolvendo CURTUME SÃO PAUO S/A e PRUDENTE COUROS LTDA, 

considerando que, a despeito de ter havido contrato de arrendamento mercantil de acervo imobilizado, não se duvida 

que o fundo de comércio abrange também bens incorpóreos (artigo 1.142 do Código Civil). A mera alegação de que a 

sucessão estaria fundada apenas em contrato de arrendamento, que não possibilita transferência do fundo de comércio, 

não permite afastar a existência de sucessão (e simulação), mesmo porque, ao que se depreende, houve transferência de 

marcas, conhecimentos, força de trabalho e clientela, prejudicando a assertiva de que a adjudicação de maquinário e 

instalações não tenha permitido transferir o fundo de comércio. 

A propósito, a adjudicação e entrega de bens corpóreos em razão de execução trabalhista não impede que a exploração 

empresarial da atividade prossiga, com a transferência do fundo de comércio que, como dito, também abrange bens 

incorpóreos, que possuem, se não maior, a mesma relevância que os bens imobilizados. No caso, existem elementos 

suficientes de que houve a continuidade da mesma atividade empresarial, e transferência da clientela e força de 

trabalho, de modo a caracterizar a responsabilização prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional ("a pessoa 

natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento 

comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob 

firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data 
do ato"). 

A sucessão da PRUDENTE COUROS LTDA por VITAPELLI S/A encontra, outrossim, forte amparo documental, dada 

a identidade do quadro social, integração contábil e confusão de domicílio, sendo que a desconstituição de tal 

constatação somente seria possível, com dilação probatória contraposta, em sede de embargos do devedor. 

Enfim, a questão da existência de sucessão tributária foi amparada por provas documentais por parte da exeqüente, de 

forma que o afastamento da responsabilização também exige que haja ampla discussão do tema, em embargos do 

devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à 

discussão da temática com a envergadura da suscitada. 

Quanto à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da 

execução deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível o 

reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, 

em face de sua inércia, sendo certo que, no caso, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia 

exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma 

de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão da agravante no pólo passivo, como foi 

descrito, revela não havida paralisação ou inércia culposa e exclusiva da PFN, por prazo superior a cinco anos, para o 

fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00148134220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA. em face de decisão que, em 
execução fiscal, rejeitou objeção de não-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a 

improcedência da execução fiscal. Sustenta que: a) a certidão de dívida ativa apresentada não indica em seu corpo a 

discriminação do débito, bem como o termo inicial para cálculo, multa, juros e correção monetária; b) a exequente não 

juntou aos autos cópia do processo administrativo que deu origem aos autos de infração; c) a multa de 20% ofende o 

princípio da capacidade contributiva, não devendo ultrapassar 2%; d) a aplicação da taxa Selic para atualização do 

débito tributário é inconstitucional. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Inicialmente, a alegação de que a CDA não discrimina o débito, nem o termo inicial para cálculo, multa, juros e 

correção monetária não merece acolhida. 

Com efeito, os índices e critérios utilizados pela embargada para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na 

CDA, que identifica de forma clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a 
determinação do quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se 

defender, sendo despicienda a apresentação de demonstrativo analítico do débito. 

Ademais, a recorrente insurge-se apenas de maneira genérica contra o título executivo, sem apresentar provas 

documentais que comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, 

restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título. 

A esse respeito, já se manifestou a 3ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...) 

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80."  

(AC 2002.03.99.020748-7, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/3/2003, v.u., DJ 9/4/2003, 

grifos meus) 

 

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969 (DL 2.952/1983), este substitui, nos 

Embargos à Execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos: 
"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios" 

 

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

Vejamos, por oportuno, o seguinte aresto jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...) 

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...) 

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003) 
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Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei n. 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

(...) 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação 

da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 
6. Recurso especial improvido." 

(STJ: RESP 462.710/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 9/6/2003, v.u., grifos meus) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 
2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a 

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento 

predominante do STJ. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ: AgRg no RESP 449.545/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/3/2003, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 
desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas, às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ: AGRESP 671.494/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/3/2005) 

 

Por fim, no que tange à ausência de cópia do processo administrativo que deu origem aos autos de infração, tal questão 

já foi objeto do agravo de instrumento n. 2010.03.00.020339-0, tendo ocorrido a preclusão consumativa quanto a essa 

parte. 

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada, a qual 

deve, portanto, ser prestigiada, ressaltando-se que a recorrente terão ampla oportunidade de discutir a questão em 

eventuais embargos à execução. 

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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AGRAVANTE : MARCELO SOUZA VILLARES 

ADVOGADO : EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : COML/ E IMPORTADORA ALEXANDRIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 02063673419954036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Souza Villares em face de decisão que, em execução fiscal, 

rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo o agravante, sócio da empresa executada, no polo passivo da demanda. 

Alega o agravante, em síntese, que, constatada a dissolução irregular da empresa em 9/2/1996, e tendo sido proferido o 

despacho que deferiu a inclusão do agravante no polo passivo somente em 31/3/2003, verifica-se que decorreu tempo 

superior a cinco anos, restando prescrita a pretensão executória.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que seja excluído da demanda. 

Regularmente intimada, a parte agravada defendeu a manutenção da decisão recorrida. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da certidão de dívida ativa de fls. 20, a ação executiva em tela visa à cobrança de multa imposta à empresa 

executada pelo Banco Central do Brasil, com fundamento no art. 23, § 3º, da Lei n. 4.131/62, por infração ao mesmo 

dispositivo legal, derivada do Processo Administrativo DECAN n. 90/020. Tal processo administrativo foi instaurado 

para apuração da responsabilidade da empresa por declaração de informações falsas em contratos de câmbio, 

propiciando a irregular aquisição de valores a título de pagamento de supostas importações. 

Trata-se, portanto, de dívida de natureza não tributária, à qual, a priori, seriam aplicáveis as normas de 

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/1980. 

Entretanto, a despeito da citada disposição legal, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a possibilidade de 
redirecionamento da execução para dívida não tributária, entendendo que o art. 135 do CTN é aplicável apenas às 

obrigações de natureza tributária, conforme se denota dos precedentes a seguir transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.  

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às 

obrigações de natureza tributária.  

2. Recurso especial improvido."  

(REsp 408618/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j.3/6/2004, v.u., DJ 16/08/2004 p. 174)  

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR 

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO 

CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE.  

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o responsável, 

nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado".  

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos 

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às execuções 

de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm 
natureza tributária. Precedente.  

Recurso especial improvido."  

(REsp 638580/MG, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 19/08/2004, DJ 01/02/2005 p. 514)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, 

mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF).  

2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, 

do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui natureza 

tributária.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 644207/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 18/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 191)  

 

Neste mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio, 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo 135, inciso III, 

do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  
Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009, destaquei)  

 

Sendo assim, sem adentrar na questão relativa à prescrição para o redirecionamento do feito executivo, cabe o 
acolhimento da exceção de pré-executividade, pois, tratando-se a presente execução de dívida não tributária, consoante 

informações contidas na CDA, incabível o redirecionamento do executivo fiscal ao sócio com fundamento no art. 135, 

do CTN. 

Por fim, entendo inaplicável in casu a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada com 

fundamento no art. 28 do CDC, segundo o qual "o juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou 

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração." 

Isso porque aparentemente tal dispositivo legal deve ser aplicado para a proteção do consumidor no âmbito de uma 

relação de consumo, o que não ocorre no caso em análise. 

Ademais, não restou demonstrada a ocorrência de quaisquer das situações previstas no citado dispositivo legal.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da execução fiscal de origem. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : FRANCISCO SPOLON MARQUES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSJALES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015110420024036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

1. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO SPOLON MARQUES, em face de decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, mantendo o sócio da empresa executada no polo passivo da 

demanda, assim como a penhora sobre imóveis de sua propriedade. 

Alega o agravante, em síntese, que não restou comprovada nos autos a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou 

o excesso de poderes, não se tratando, portanto, de nenhuma das hipóteses contidas nos arts. 134 ou 135 do CTN. 

Sustenta que o mero inadimplemento da sociedade contribuinte não enseja a responsabilização dos administradores 

pelos créditos tributários, conforme jurisprudência pacificada nos tribunais. Aduz que não ocorreu a dissolução irregular 
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da empresa, mas que está apenas inativa em razão da inviabilidade econômica da atividade que exercia e dos prejuízos 

que sofreu, não tendo "possibilidade financeira de arcar com todas as suas dívidas". Argumenta, ainda, a ilegalidade da 

penhora do único imóvel de sua propriedade, de matrícula número 6.837, do Cartório de Registro de Imóveis de Jales, 

no qual reside sua genitora, hoje com 90 anos, afirmando que não reside nesse imóvel apenas por não comportar toda 

sua família, sendo que, atualmente, mora de favor em imóvel de propriedade de sua sogra. Por fim, afirma que o outro 

imóvel penhorado, de matrícula n. 28.396, não mais lhe pertence, pois foi adjudicado em ação judicial trabalhista. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja excluído do polo passivo da ação e desconstituída a penhora sobre 

o imóvel matriculado sob o número 6.837 e que, ao final, seja dado provimento ao recurso. 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta sustentando a manutenção da decisão agravada. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 
Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 
deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 
 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 
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135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, verifica-se que o próprio sócio-gerente da empresa executada, ora agravante, afirma que "em razão da 

inviabilidade econômica da atividade que exercia, e dos prejuízos que o ramo proporcionava à empresa, sua atividade 

empresarial acabou se tornando inativa...não tendo a mesma possibilidades financeira de arcar com todas as suas 

dívidas" (sic, fls. 7). 
Assim, ficou comprovada a dissolução irregular da empresa executada, que não promoveu a regular encerramento de 

suas atividades pelos meios próprios e legais. Tal fato serve como indício suficiente para manter os representantes 

legais da pessoa jurídica executada no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, pois houve 

constatação de que a empresa foi encerrada sem, contudo, regularizar sua situação perante o Fisco. 

Destarte, considerando que o sócio indicado, ora agravante, possuía poderes para assinar pela empresa, deve responder 

por tal infração, segundo o entendimento adotado pela jurisprudência supra citada. 

Quanto à penhora do imóvel de propriedade do agravante, temos que a Lei n. 8.009/1990, que cuida da questão, 

estabelece, em seu artigo 1º, que "o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não 

responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária e de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei". 

Convém ressaltar que a impenhorabilidade recai apenas no imóvel em que reside efetivamente a entidade familiar 

(caput do artigo 5º da Lei n. 8.009/1990), ainda que existam outros de propriedade do executado, caso em que estes 

ficam liberados para a penhora, com a ressalva de que, em sendo vários os utilizados simultaneamente como residência, 

o benefício do artigo 1º incide apenas sobre o de menor valor, se não houver registro em sentido contrário no Cartório 

de Imóveis. 

O Superior Tribunal de Justiça, contudo, consolidou jurisprudência que declara a impenhorabilidade do bem de família, 

ainda que ele não esteja sendo utilizado como residência do proprietário e esteja locado (RESP 574050, Primeira 
Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 31.5.2004, P. 214) 

Trago à colação algumas ementas a esse respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL QUE SERVE DE RESIDÊNCIA À 

FAMÍLIA. 

1. É impenhorável, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o único imóvel de propriedade do 

devedor, ainda que esteja alugado, bem como o imóvel utilizado como residência da família, ainda que não seja o 

único bem de propriedade do devedor. 

2. In casu, os recorridos lograram provar que o imóvel em questão serve de residência à família, consoante infere-se 

da sentença de primeiro grau, gerando a aplicação inafastável do disposto na Lei 8.009/90, revestindo-se de 

impenhorabilidade. 

3. Recurso especial desprovido." 

(RESP 574050, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 31.5.2004, P. 214) 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA. LOCAÇÃO. IMPENHORABILIDADE. 

1. Predomina nesta egrégia Corte Superior de Justiça o entendimento segundo o qual a locação a terceiros do único 

imóvel de propriedade da família não afasta o benefício legal da impenhorabilidade do bem de família (art. 1º da Lei n. 
8.009/90). Com efeito, o escopo da lei é proteger a entidade familiar e, em hipóteses que tais, a renda proveniente do 

aluguel pode ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo para o pagamento de dívidas. 

2. Não se conhece de recurso especial pela divergência, se a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 735780, Segunda Turma, Ministro Relator Castro Meira, DJ 

22.8.2005, p. 250) 

 

Considero, por isso, que a comprovação que se deve fazer para a demonstração da impenhorabilidade do bem é a de ser 

o único imóvel de propriedade da família e, havendo mais de um, o de utilizarem o imóvel como residência. 
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No caso presente, verifica-se que foi realizada penhora sobre partes ideais de dois imóveis: o primeiro matriculado sob 

o n. 6.837 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Jales e o segundo, sob o número 28.396, do mesmo cartório (fls. 

51/53). 

Assim, de acordo com os elementos constantes dos autos, o imóvel registrado sob o número 6.837 não é o único bem de 

propriedade do executado, sendo que, no tocante ao segundo imóvel - número 28.396 -, os documentos juntados aos 

autos revelam que a parte ideal pertencente ao agravante não foi adjudicada, constando sobre ele outra constrição (fls. 

43/46), o que, de toda sorte, não impede que seja feita a penhora na presente execução fiscal conjuntamente. 

Portanto, pairando sobre um dos imóveis de propriedade do agravante a penhora, é certo que o outro imóvel, único 

restante de sua propriedade, constitui bem de família e não pode ser penhorado, tendo em vista que, embora não sirva de 

residência para o proprietário, está sendo ocupado por sua genitora, que, inclusive, goza de usufruto vitalício. 

Neste sentido, observo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma tem reconhecido a 

proteção ao bem de família ao imóvel de propriedade do executado ainda que este ali não resida, e sim seus 

familiares: 

 

"CONTRATO DE MÚTUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 8.009/90. 

- Esta Corte de Justiça tem ampliado a interpretação dada ao artigo 1º da Lei 8.009/90, no sentido de que, o fato de 

familiares do executado residirem no único imóvel que possui, não o descaracteriza como bem de família. 
- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 377901/GO, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 22/2/2005, DJ 11/4/2005) 

"CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO 

DEVEDOR QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE. 

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também o 

único imóvel do devedor no qual residem seus familiares. 

II - Precedentes: REsp nº 186.210/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 15/10/2001 e REsp nº 160.058/SP, Rel. 

Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 28/08/2000. 

III - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - REsp 450812/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 21/9/2004, DJ03/11/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEI N. 8009/90. EXECUTADO QUE NÃO RESIDE NO 

IMOVEL RESIDENCIAL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DE BEM DE FAMILIA. UNIDADES AUTÔNOMAS 

CONDOMINIAIS "GARAGEM SIMPLES". PENHORABILIDADE.  

1. A questão posta nos autos resume-se à nulidade da penhora que recaiu sobre a cota-parte da nua-propriedade de um 

apartamento e da nua-propriedade de três unidades autônomas condominiais "garagem simples" pertencentes ao co-

executado Elias Mahfuz Neto, irmão do embargante, ora recorrente, que argumenta tratar-se de bem de família, certo 

que eventual alienação judicial do bem importará restrição ao direito de moradia a ele e à sua genitora, na qualidade 
de co-proprietários do imóvel.  

2. A Lei n. 8.009/90 visa preservar o único imóvel residencial do devedor e de sua família que nele resida, tendo a 

jurisprudência caminhado no sentido de que a impenhorabilidade deve ser mantida quando comprovado ser o imóvel o 

único que serve de moradia familiar do devedor, ainda que ele efetivamente nele não resida.  

3. Assim, o fato de o executado não residir no imóvel, conforme certidão lavrada por Oficial de Justiça, fls. 50 dos 

autos da execução fiscal em apenso, não descaracteriza a sua destinação mediata de garantir a moradia da família, 

como amplamente comprovou o embargante (fls. 16/36), parte legítima para, por meio dos embargos de terceiros, 

postular a nulidade da penhora.  

4. Precedentes jurisprudenciais.  

5. Insubsistente, portanto, revela-se a penhora que recaiu sobre o apartamento, único imóvel do devedor e que serve de 

residência à sua família, a merecer a proteção da Lei n. 8.009/80, que dispõe sobre a impenhorabilidade.  

6. Diferente deve ser o desfecho quanto à penhora que recaiu sobre as três unidades autônomas condominiais 

"garagem simples", pois a jurisprudência ruma no sentido de seu cabimento, desde que inscrita sob matrícula própria, 

como ocorre nestes autos (fls. 35/37 dos autos da execução fiscal 2003.61.06.013149-6, em apenso), por não ser 

considerada acessório da moradia para fins da Lei n. 8.009/80.  

7. Assim sendo, de rigor a reforma da r. sentença, para parcial procedência aos embargos, provendo-se parcialmente a 

apelação, a fim de reconhecer a insubsistência da penhora que recaiu sobre o apartamento objeto da matrícula 30.939 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto/SP, com a condenação da embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da parte embargante, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com 

atualização monetária até seu efetivo desembolso, considerando o valor da avaliação do referido imóvel 

(R$180.000,00) e em consonância com o § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.  

8. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - AC 2007.61.06.011429-7, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

v.u., j. 23/4/2009, DJU 5/5/2009, p. 156). 

 

Assim, em conclusão, temos que o imóvel matriculado sob o número 6.837, no Cartório de Registro de Imóveis de 

Jales, de propriedade do recorrente, configura bem de família, de acordo com os elementos constantes dos autos. 
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Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, para 

determinar a desconstituição da penhora sobre o imóvel matriculado sob o número 6.837, no Cartório de Registro de 

Imóveis de Jales. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031101-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031101-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RENOVADORA DE PNEUS ARACATUBA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 08008118519984036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030461-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030461-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
G A COM/ E PRESTACAO DE SERVICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS 

LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.22618-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos da executada G. A. Comércio e Prestação de 

Serviço em Processamento Ltda. 

Em síntese, a agravante sustenta que o artigo 185-A do CTN é cabível quando não encontrados bens ou direitos dos 

executados, exatamente com a intenção de que não lhes seja possibilitado desfazer-se de referido patrimônio. Alega que 

foram esgotadas as diligências no sentido de localizar bens dos executados. Aduz que a manutenção da r. decisão 

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado o art. 185-A do Código 

Tributário Nacional, o qual permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas não encontrarem 

bens penhoráveis do executado, nos termos seguintes: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 
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transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(Incluído pela LCP nº 118, de 2005) 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. (Incluído pela LCP nº 

118, de 2005) 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. (Incluído pela LCP nº 

118, de 2005). 

 

Com ressalvas devidas em virtude da natureza excepcional da medida, entendo possível referida indisponibilidade e 

consequente constrição de eventual bem ou direito encontrado. E assim decido tendo em conta que as garantias 

individuais, dentre as quais o sigilo bancário, não se revestem de caráter absoluto e não tutelam comportamentos 

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

No presente caso, verifico que a executada foi citada (fl. 42) e que as diligências determinadas no sentido de encontrar 

bens penhoráveis restaram todas negativas, impondo-se, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos 

da executada, nos termos do artigo supra colacionado. 

Em sendo decretada a indisponibilidade de bens e direitos, a norma em comento dispõe que, seguidamente, o próprio 
Magistrado comunique os órgãos e/ou entidades que promovam transferência de bens e as autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, com a finalidade de tornar efetiva a medida determinada. 

Assim já decidiu o Colendo Superior de Tribunal de Justiça, bem como este Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE. 

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao Cartório 

Imobiliário do domicílio tributário do devedor. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.04.2009, DJe 06.05.2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO DA 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA 

TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 
cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando da 

citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar 

o devedor e seus bens, a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos deste, bem como 

a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC, Capitania dos Portos, 

DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a comunicação aos 

órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia da decisão guerreada, 

de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de 

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não 

atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade 

ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 13.08.2009, DJF3 

14.09.2009). 

 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a indisponibilidade de 

bens da executada G. A Comércio e Prestação de Serviço em Processamento Ltda. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : JOAO RENATO CIONGOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00553501720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

Em síntese, o agravante alega que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe legislação 

vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da execução. Afirma 

que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda Nacional, sendo que o 
interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Argui que a manutenção da decisão 

agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso, promovendo-se o prosseguimento da execução com o teor proposto. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 

Entendo que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 
- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MANGELS INDL/ S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00203608120114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu o 
pedido de liminar para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários relativos ao Processo 

Administrativo n. 10880.733649/2011-67, inscritos na Dívida Ativa sob os n.s 80.6.11.092762-19 e 80.7.11.019805-93, 

retirando-se o nome da impetrante dos cadastros de proteção ao crédito em relação a tais débitos, se o caso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada importa grave lesão à defesa do crédito da União, 

violando a lei e a Constituição, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAINARD COM/ DE MEDIDORES DE ESPESSURA LTDA 

ADVOGADO : EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00195371020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAINARD COM/ DE MEDIDORES DE ESPESSURA LTDA em 

face de decisão que, em ação ordinária visando à manutenção da parte autora no regime do SIMPLES Nacional, bem 

como à autorização para o parcelamento, nos termos das Leis n.s 10.522/2002 e 11.941/2009, de débitos apurados no 

aludido regime tributário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser cabível o parcelamento de débitos relativos ao SIMPLES Nacional nos termos das 

Leis n.s 10.522/2002 e 11.941/2009. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que lhe seja assegurada a manutenção no regime tributário do SIMPLES 

Nacional, bem como o pretendido parcelamento dos débitos apurados neste regime. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro um dos requisitos para a concessão 

da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância da fundamentação. 

Com efeito, a agravante pretende parcelar perante a Receita Federal do Brasil, nos termos das Leis n.s 10.522/2002 e 

11.941/2009, débitos do SIMPLES Nacional. 

Ocorre que, o SIMPLES Nacional engloba tributos federais, estaduais e municipais, consoante se denota da leitura do 

art. 13, da Lei Complementar n. 123/2006, de modo que, a princípio, a União não pode conceder parcelamento de 

tributos devidos aos Estados e aos Municípios, nos termos dos diplomas legais supracitados, conforme destacado na 

decisão agravada. 

Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região em caso análogo: 
"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 11.941/2009. "REFIS DA CRISE". INCLUSÃO DOS SALDOS RESIDUAIS ORIUNDOS DO 

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL/2007 EM PEDIDO DE PAGAMENTO A VISTA OU NOVO 

PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ABRANGÊNCIA SOMENTE DOS DÉBITOS ADMINISTRADOS PELA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÉBITOS PARA COM A PROCURADORIA-GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL (ART. 1º DA LEI Nº 11.941/2009). AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA PORTARIA 

CONJUNTA PGFN/RFB Nº 06/09.  

1. O parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009 não prevê a possibilidade de inclusão dos saldos residuais 

oriundos do parcelamento do Simples Nacional.  

2. O art. 1º da Lei nº 11.941/2009 faz alusão à abrangência do parcelamento previsto na aludida Lei, abarcando os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

3. Pelo fato do Simples Nacional proporcionar o recolhimento unificado dos impostos e contribuições dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, resta afastada a possibilidade de inclusão de qualquer saldo residual no 

parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, que abrange somente tributos federais. 
4. A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 não apresenta ilegalidade, porquanto a legislação ordinária não possui 

competência para estabelecer transferência à União de parcelamentos de tributos devidos aos demais entes da 

Federação." 
(TRF4, AG 2009.04.00.041133-7, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, D.E. 09/03/2010, grifos meus) 

 

Ademais, o art. 10 da Lei n. 10.522/2002 estabelece que o parcelamento refere-se a débitos para com a Fazenda 

Nacional, que não abrange, a princípio, débitos do SIMPLES Nacional. 

Por fim, destaque-se que a Lei Complementar n. 123/2006 foi recentemente alterada pela Lei Complementar n. 

139/2011, passando a prever, nos §§ 15 e 16 do art. 21, hipótese específica de parcelamento de débitos do SIMPLES em 

60 meses, o que demonstra a impossibilidade de se parcelar tais débitos nos termos das Leis n. 10.522/2002 e 

11.941/2009. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIVRARIA TRIANGULO EDITORA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056098120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido 

de inclusão dos sócios da executada, Srs. Carlos Roberto Gomes e Benedito João Paes Antunes, no polo passivo da 

demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio 

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN. 

Requer o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam incluídos no pólo passivo da execução. 

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo, o E. Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 
só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 
social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido." (AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 
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sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido." (RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori 

Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos 

(103/106), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 95), restando caracterizado, portanto, o descumprimento do dever de 

atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão. 

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os representantes legais da sociedade no polo passivo da ação, nos 

termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Carlos Roberto Gomes e 
Benedito João Paes Antunes, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da infração legal, qual seja, a 

dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a inclusão dos sócios Carlos Roberto 

Gomes e Benedito João Paes Antunes no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032000-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032000-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADVOGADO : RONALDO ABUD CABRERA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00087280820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP em face de decisão que, em 

ação ordinária ajuizada para anular multas aplicadas pelo Conselho Regional de Farmácia, julgou procedente a exceção 

de incompetência, declarando a incompetência do Juízo de Araçatuba para processar e julgar o feito e determinando a 

remessa dos autos a uma das Varas Federais de São Paulo. 

A decisão agravada entendeu que, como a representação do Conselho Regional de Farmácia está localizada na Capital 

do Estado, deve ser este o Juízo competente para apreciar a demanda. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a ação proposta objetiva a anulação de multas aplicadas em Araçatuba, 

incidindo a regra do art. 100, IV, "b", do CPC; b) a parte agravada possui agência/filial na cidade de Araçatuba; c) a 

decisão causará grande prejuízo, pois será necessário o deslocamento dos procuradores do Município para a cidade de 

São Paulo visando a continuidade do processo. 
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para a manutenção dos autos no Juízo de 

Araçatuba. 

Aprecio. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Cuida-se de matéria concernente à competência para apreciar demanda proposta em face do Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, autarquia com sede e foro na Capital. 
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O art. 100 do Código de Processo Civil, naquilo que importa ao deslinde da questão posta, tem a seguinte redação: 

"Art. 100. É competente o foro:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que 

ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento" 

 

Na espécie, tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea 'a' do 

inciso IV do artigo supratranscrito, sendo, portanto, competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica, ou 

seja, São Paulo. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO ORDINÁRIA MOVIDA PELO 

CONSELHOR REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA EM FACE DO CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO - CRQ IV REGIÃO - COMPETÊNCIA - ARTIGO 100, IV, 'a'. 

1. Disciplinando a competência de foro na ação em que for ré a pessoa jurídica, dispõe o artigo 100, inciso IV do CPC, 

que é competente o foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica. 

2. Conselho Regional de Química - CRQ com sede em São Paulo/SP. 
3. Aplicação da hipótese de competência contida na letra 'a' do inciso IV do artigo 100 do CPC, supra mencionado. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF-3ªReg., AG n. 2004.03.00.050658-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 

16/03/2005, DJ 08/04/2005) 

 

Nesta Terceira Turma também já foi apreciada a questão, tendo sido julgado agravo de minha relatoria no mesmo 

sentido, conforme ementa que transcrevo a seguir: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA. 

LOCAL DA SEDE. APLICAÇÃO DO ART. 100, IV, "A", DO CPC. AUSÊNCIA DO ENDEREÇO DOS PATRONOS DA 

AGRAVANTE. ART. 524, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROCURADOR MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA 

INTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 

1. O E. STJ já decidiu que a ausência do endereço dos patronos do recorrente não enseja a declaração de nulidade do 

recurso, aplicando-se o princípio da instrumentalidade das formas. 

2. Tratando-se o Conselho Regional de Farmácia de autarquia federal, deve incidir a regra da alínea 'a', do inciso IV, 

do art. 100, do CPC, sendo competente o foro onde está localizada a sede da pessoa jurídica. 

3. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 
4. Preliminar afastada. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(AG n. 2007.03.00.101137-0, j. em 5/3/2009, DJ de 24/3/2009) 

 

Destarte, o juízo federal de Araçatuba é incompetente para processar e julgar a ação anulatória ajuizada pelo contra o 

CRF-SP. 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038486-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038486-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NAIR MALMONGE SALORNO 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORRÊA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00066143520054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR MALMONGE SALORNO em face de decisão que, em ação de 

cobrança intentada contra a Caixa Econômica Federal, em fase de execução, indeferiu o pedido de devolução do prazo 

para recurso em face da decisão que rejeitou impugnação aos cálculos da Contadoria, determinando a expedição dos 

alvarás de levantamento. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão de fls. 177 dos autos originários, que rejeitou a impugnação aos cálculos 

da Contadoria, foi publicada em 4/11/2010, mas os autos saíram em carga com o procurador da parte 
executada/agravada em 5/11/2010, o que impossibilitou a agravante de acessar o processo para se manifestar em relação 

àquela decisão. Aduz que, ao contrário do que afirma o MM. Juízo a quo, os autos não foram devolvidos no mesmo dia, 

pois não conseguiu fazer carga naquela data. 

Requer a reforma da decisão, com a devolução do prazo para eventual manifestação acerca da decisão de fls. 177, 

evitando-se, assim, o cerceamento de defesa. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar. 

Quanto à alegação de que houve cerceamento de defesa, não é o que se vislumbra dos documentos trazidos aos autos. 

A sequência dos fatos ocorridos é a seguinte: 

- em 27/10/2010 foi proferida decisão de fls. 177 dos autos originários, pela qual o MM. Juízo a quo rejeitou 

impugnação aos cálculos da Contadoria, ao argumento de que esses já haviam sido homologados anteriormente e, ainda, 

que a impugnação da autora se mostrava genérica e insuficiente para demonstrar erro na informação do Contador. 

Determinou, ainda, a expedição dos alvarás de levantamento (fls. 11); 

- referida decisão foi publicada em 4/11/2010, considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente, 

qual seja, 5/11/2010, de acordo com a certidão de fls. 177 do processo de origem (fls. 11 destes autos); 

- no dia 5/11/2010 o procurador da parte executada retirou os autos da Secretaria, efetuando a sua devolução na mesma 

data, conforme certidões apostas a fls. 178 dos autos originários (fls. 12); 
- em 9/11/2010 os autos saíram em carga com o advogado da ora agravante, que procedeu à sua devolução somente em 

19/11/2010 (fls. 179 do processo de origem e 13 deste agravo). 

Ora, tendo sido a decisão em referência publicada em Diário Eletrônico da Justiça no dia 4/11/2010, considera-se como 

data de publicação o dia útil subsequente, ou seja, dia 5 do mesmo mês, no caso, uma sexta-feira. Assim, o prazo 

somente começou a correr efetivamente em 8/11/2010 - segunda-feira. 

As certidões colacionadas são claras ao afirmarem que o procurador da CEF retirou e devolveu os autos no mesmo dia - 

5/11/1010 -, não havendo qualquer prova em contrário nos autos. 

Dessa forma, é certo que no dia 8/11/2010, data de início efetivo do prazo para recurso, os autos já estavam disponíveis 

na Secretaria da Vara. 

Ora, se a parte sucumbente retirou o processo em carga somente no dia seguinte - 9/11/2010 - foi por opção 

exclusivamente sua, e não porque os autos estariam indisponíveis, sendo certo que, de qualquer sorte, o advogado com 

eles permaneceu durante os nove dias restante do prazo para interpor o recurso competente, tempo mais que suficiente 

para tanto. 

De fato, se houve omissão, esta deveu-se exclusivamente à parte ora recorrente, que foi vítima da sua própria inércia, 

eis que "dormientibus non sucurrit jus" (o direito não socorre os que dormem). 

Verifica-se, portanto, que não há qualquer plausibilidade nas alegações da recorrente, sendo manifestamente 

improcedente o presente agravo de instrumento. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038075-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038075-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LARSOL PAES E DOCES LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214399520114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LARSOL PAES E DOCES LTDA -EPP em face de decisão que, em 

mandado de segurança objetivando assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo a aviso de 

cobrança referente ao SIMPLES Nacional, períodos de apuração 11/2010 e 12/2010, indeferiu a medida liminar. 

Alega a agravante que os períodos em cobrança foram devidamente compensados por meio de PER/DCOMPs que, até o 

momento, não foram analisados pela Receita Federal. Aduz que necessita da suspensão da exigibilidade dos créditos 

para que não seja excluída do SIMPLES nem impedida de obter certidão de regularidade fiscal. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 
enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que, caso não concedida a tutela recursal, poderá ser eventualmente excluída do 

SIMPLES ou impedida de obter certidão negativa de débitos, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a 

forma de instrumento diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil reparação imediata, podendo a 

parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028912-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028912-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALURGICA PRECIMAX LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05757744319974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do art. 
527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036994-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036994-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

AGRAVADO : MESSIAS BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00168549720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ordem dos Advogados do Brasil Seção SP, em face de decisão que, 

em ação ordinária objetivando assegurar a autor a inscrição nos quadros de advogados da OAB/SP, deferiu a 

antecipação da tutela. Entendeu o Juízo a quo que o autor teria preenchido todos os requisitos necessários para a sua 

inscrição na Ordem. 

Alega a agravante que o pedido de inscrição do autor não foi indeferido, mas apenas segue o procedimento legal para 
apurar incidente de inidoneidade suscitado diante de informação de que o requerente está sendo investigado pela prática 

de crime contra a fé pública. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 
O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada causa grave lesão à ordem pública não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil reparação, 

podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso 

principal. 

Ademais, conforme bem asseverado na decisão agravada, o indeferimento da inscrição do autor na OAB é medida 

desproporcional ao fato ocorrido, visto que já houve punição na esfera criminal, com a aplicação da pena restritiva de 

direitos, sendo que a pena de prestação de serviços à comunidade a ele aplicada será concluída em janeiro de 2012. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002061-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002061-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIVRARIA TRIANGULO EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00218650220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido 

da exequente de penhora de 30% do faturamento da empresa executada. 

Alega a agravante, em síntese, que a execução deve processar-se em benefício da credora. Afirma que, após o leilão 

negativo de uma enciclopédia penhorada nos autos, foram esgotadas as pesquisas para localização de outros bens da 

devedora. Sustenta, ainda, que a penhora sobre o faturamento permitirá a efetivação dos princípios da celeridade e da 

efetividade. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a penhora de 30% sobre o faturamento 
bruto da devedora e, ao final, o provimento do recurso. 

Decido. 

Inicialmente, entendo que a ausência de intimação da agravada para contraminutar não representa óbice para o 

prosseguimento do feito. Isso porque, a carta de intimação foi devolvida com a informação "não atendido". Dessa 

forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento , conforme precedente do TRF - 3ª Região, 

AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ 

12/11/2003, pois, ademais, afigura-se ônus da parte atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação 

temporária ou definitiva (art. 14, II, do CPC). 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

De fato, quanto à penhora sobre o faturamento, o E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese, em 

execução do julgado, quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem 

insuficientes à garantia do juízo, conforme se depreende do seguinte julgado: 

"AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA SOBRE 5% DO FATURAMENTO 

DA EMPRESA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE.  

I - Consoante jurisprudência firmada por esta Corte, é possível a penhora sobre parte do faturamento da empresa, ante 
a inaptidão dos bens oferecidos para a satisfação do crédito exeqüendo e da afirmação da executada de que não possui 

numerário, nem bens que garantam a dívida. Precedentes: AgRg no Ag nº 717.083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 04/05/06; AgRg no Ag nº 744.722/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/06 e EAg 

nº 459.940/RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11/10/04.  

II - Na hipótese dos autos, os bens oferecidos à penhora (23.000 títulos literários) são de liquidação duvidosa, eis que 

não têm valor determinado e não foram aceitos pelos exeqüentes.  

III - No que se refere à onerosidade da penhora de 5% do faturamento da empresa, o acolhimento da argumentação da 

agravante demandaria o reexame do substrato fático-probatório, o que é vedado a esta Corte em autos de Recurso 

Especial, ante o enunciado sumular nº 07 deste STJ.  

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP n. 874671, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 28/11/2006, vu, DJ 14/12/2006) 

 

Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de leilões que restaram negativos (fls. 104/105), bem como as tentativas 

de localização de outros bens de propriedade da executada, também infrutíferas (fls. 113/119), sendo plausível a 

alegação de que houve o esgotamento dos meios disponíveis à localização de bens. 

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas 

formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a 
satisfação do crédito. 

Contudo, tendo em vista o valor executado (R$ 9.410,53), entendo que a penhora de 30% do faturamento da empresa se 

mostra excessiva, sendo suficiente a constrição sobre 10%. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

que seja efetuada a penhora sobre 10% do faturamento da empresa, limitada ao montante da execução atualizado, 

devendo o Juízo de Primeira Instância nomear administrador do numerário, a quem incumbirá o encargo de depositar 

mensalmente à ordem do MM. Juízo a quo os valores respectivos. 

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038948-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038948-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro 

AGRAVADO : NICOLA CELANO 

ADVOGADO : SERGIO EMIDIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00214361420094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA, em face de decisão que, em ação ordinária objetivando a declaração de regularidade da atividade 

do autor como "Criador Comercial de Fauna Silvestre Exótica", recebeu a apelação interposta pela ré, ora agravante, 

apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC. 
Alega o recorrente, em síntese, que há forte probabilidade de vir a ser julgado procedente o seu recurso de apelação, em 

razão dos relevantes fundamentos nele trazidos, quais sejam: a) é nula a sentença proferida, visto extrapolar o quanto 

pleiteado no feito originário, em desapreço ao princípio da vinculação do juiz ao pedido, porquanto além de declarar a 

atividade do autor como regular, determinou a entrega de animais apreendidos e anulou os autos de infração lavrados; 

b) a nulidade da sentença traz a insofismável conclusão de que a tutela antecipada concedida em seu bojo não pode 

gerar efeitos contra o IBAMA, merecendo ser sustada liminarmente; c) detecta-se conexão/litispendência da demanda 

subjacente em relação ao mandado de segurança nº 2009.61.00.022779-5, aviado, também, pelo agravado, cujos autos 

acham-se em grau de apelação neste Tribunal; d) presente o "periculum in mora", uma vez que, a teor da tutela 

antecipada deferida na sentença, o agravante se vê compelido a entregar animais apreendidos ao agravado dentro de dez 

dias, e, em sendo cumprida tal deliberação, sucederá prejuízo às medidas administrativas adotadas em prol do meio 

ambiente. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que a apelação seja recebida no duplo efeito, suspendendo-se os efeitos da 

tutela antecipada deferida no bojo da sentença. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, é lícito ao Relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 
Com efeito, a apelação interposta em face de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela deve ser 

recebida tão somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII, do CPC, de acordo com a redação 

trazida pela Lei n. 10.352/2001. 

Da mesma forma, e com os mesmos efeitos, deve ser recebida a apelação em face de sentença cuja antecipação da tutela 

tenha sido concedida no seu bojo, como no caso presente. 

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada na jurisprudência desta Corte, como evidenciam os arestos abaixo 

colacionados: 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE PARTE DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL 

NO BOJO DA SENTENÇA. NÃO ENQUADRAMENTO DO ARTIGO 2º-B DA LEI Nº 9494/97. RECEBIMENTO DO 

RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO.  

1. A regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação , em regra, é 

recebido em seu duplo efeito, ou seja, no efeito devolutivo e suspensivo, contudo, nos casos expressamente 

determinados pelo legislador, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a 

executoriedade da sentença prolatada.  

2. A concessão da antecipação de parte dos efeitos da tutela final no bojo da sentença enseja a previsão contida no 

artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001.  

3. Situação dos autos que não se enquadra na regra preconizada na Lei nº 9494/97, impeditiva da execução provisória 
da sentença, porque a demanda objetiva o restabelecimento de uma situação anterior, de retorno da percepção da 

pensão militar, não se evidenciando, dessa forma, as hipóteses vedadas na lei.  

4. Natureza alimentar do benefício que recomenda a implantação imediata da pensão, lembrando-se que a questão não 

é estranha no Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende da Súmula nº 729 ("a decisão na ação direta de 

constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária").  

5. Agravo legal a que se nega provimento.  

(AI 0038778-68.2010.4.03.0000, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, Quinta Turma, j. 

24/10/2011, CJ1 DATA:28/10/2011, grifos meus)  
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ASSISTÊNCIA SOCIAL. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.  

1. A sentença, proferida em 10.03.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas 

as prestações devidas entre a citação (06.09.01), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.  

2. Não verificadas, no caso vertente, evidências de grave lesão e de difícil reparação, para que haja a suspensão dos 

efeitos da sentença concessiva da antecipação da tutela, impondo-se o recebimento do recurso somente no efeito 
devolutivo, consoante dispõe o art. 520, inciso VII, do Estatuto Processual Civil, aplicável à hipótese (Cf. Nelson 

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7ª ed., 

SP, RT, 2003, p. 893, nota 18). Preliminar rejeitada.  

(omissis)  

(AC n. 2001.61.13.002744-8, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, Oitava Turma, j. 13/12/2004, v.u., DJ 

9/2/2005, grifos meus)  

 

Outrossim, não se verifica, no caso, a excepcionalidade exigida pelo art. 558 do CPC para que se possa obstar a 

produção dos efeitos da antecipação da tutela concedida, pois mais me convencem os fundamentos da sentença, que 

analisou a hipótese com grande propriedade, lastreada em princípios de relevo. 
Com efeito, não se vislumbra qualquer nulidade na sentença proferida, pois decerto, como bem ressaltado pelo Juízo a 

quo, a declaração de que a atividade de Criador Comercial de Fauna Silvestre Exótica é perfeitamente regular retira toda 

a legitimidade da consequente apreensão dos animais realizada no criadouro do autor, maculando, ainda, os autos de 

infração contra ele lavrados, não se tratando, portanto, de julgamento que extrapole o pedido inicial, mas de 

regularização das situações fáticas em decorrência da sentença. 

Ademais, não verifico qualquer prejuízo aos animais em questão, caso tenham sido já entregues ao seu habitat natural, 

pois a sentença é clara ao determinar que "na impossibilidade material da devolução, fica desde já fixada a indenização 

por animal correspondente ao valor atribuído a cada um deles nos próprios processos administrativos resultantes da 

apreensão." Sendo assim, a questão de impossibilidade de devolução das aves já foi resolvida na própria sentença. 

Portanto, ante a ausência dos requisitos necessários para excepcionalmente ser recebida no duplo efeito a apelação, deve 

ser mantida a decisão agravada como posta. 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039212-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039212-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANDREZA DOS SANTOS RANGEL 

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00116748820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu o 

pedido de liminar para que a autoridade impetrada abstenha-se de exigir o recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na operação de importação do veículo marca BMW, modelo X6/XDRIVE 35I, ano 2011/2012, 

cor branca, chassi 5UXFG2C54CL779297, objeto da Licença de Importação n. 11/3375131-2, desembaraçando-o se 

cumpridas as demais exigências do ato de importação.. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 
excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe fundamentos da lesão grave e de difícil reparação que a 

manutenção da decisão impugnada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do 

recurso de agravo sob a forma de instrumento. 
Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023671-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023671-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANDREA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127939620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010261-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010261-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JUSSARA SANTA RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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: ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026155-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008891-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008891-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA e filia(l)(is) 

 
: IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA filial 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189043320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante, em cinco dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, conforme 

informações do MM. Juízo a quo a fls. 195/198, foi proferida sentença na ação mandamental que deu origem ao agravo 

de instrumento denegando a segurança. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009862-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009862-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IMAGEM GEOSISTEMAS E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00021011520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 
 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027958-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027958-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EJHC ATELIER ESTILO E CONFECCOES LTDA-ME 

ADVOGADO : MARIO GRAZIANI PRADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009440-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

ordinária, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025344-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025344-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : MAURI JOSE CRISTAL e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.009808-9 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação civil 

pública, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020849-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020849-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056771520114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL, em face de decisão que, em ação 
cautelar objetivando garantia antecipada do juízo do processo administrativo n. 10840.000439/2004-36 mediante fiança 

bancária, a fim de que referido crédito não constitua óbice para a obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos 

de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, indeferiu a liminar pleiteada, por entender o MM. Juízo a quo que a fiança 

bancária somente poderia ser aceita desde que em valor superior a 30% da dívida. 

Em sede de agravo de instrumento, foi deferida a antecipação da tutela recursal pleiteada, para garantir o direito à 

apresentação de carta de fiança bancária, no valor atualizado dos débitos, como antecipação da penhora que garanta 

futura execução fiscal, para que o débito em questão não seja óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada foi omissa quanto ao cerne da questão, qual seja, a 

desnecessidade de garantir a parcela adicional de 30% sobre o débito fiscal na cara de fiança ofertada. Sustenta, ainda, 

que a decisão embargada é contraditória, pois dispôs que a recorrente não trouxe ao agravo de instrumento o valor 

atualizado do débito, sendo que havia juntado não apenas o quadro demonstrativo, como também as respectivas guias 

Darfs com os valores atualizados até então. 

Requer seja sanada a omissão quanto à desnecessidade do acréscimo de 30% ao valor atualizado do débito, como 

também aclarada a contradição apontada em face da petição protocolada em 22/8/2011, a qual trouxe o valor atualizado 

do débito. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 
A decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo a embargante, na 

verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª Região, 

EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 

30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031830-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031830-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RICARDO DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO : DAMILTON LIMA DE OLIVEIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO SANCHEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087372020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que o agravante deixou transcorrer in albis o prazo para regularizar o recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno (fls. 25 e 27), nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018068-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018068-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049187520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 292/294: Mantenho a decisão a fls. 290 por seus fundamentos. 

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020987-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020987-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A TELESP 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro 

SUCEDIDO : TELEFONICA DATA DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108764220114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025215-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025215-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ALVARO STIPP e outro 

PARTE RE' : NELSON DUCATTI JUNIOR 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DINIZ e outro 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE GUARACI SP 
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ADVOGADO : VICENTE AUGUSTO BAIOCHI e outro 

PARTE RE' : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008532-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação civil 

pública, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007053-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007053-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOAO VENTURA BAPTISTA espolio 

ADVOGADO : MAURO WAITMAN e outro 

REPRESENTANTE : REINALDO VENTURA BAPTISTA 

ADVOGADO : RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002748920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024512-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024512-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ANDREA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127939620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à recorrente. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 136/161, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008280-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008280-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO FELICIO 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES TROMBINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020089120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto Felicio em face de decisão que, em ação ordinária 

objetivando o pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança, 

indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, "considerando que o número da conta fornecido na inicial está 

incorreto (013.22585-6, agência 321), pois trata-se de titular diverso do autor". 

Alega o agravante, em síntese, que: a) na relação entre as partes vigora as disposições do CDC, nos termos da Súmula 

297/STJ; b) deve ser deferida a inversão dos ônus da prova em razão da verossimilhança das alegações articuladas na 

petição inicial, bem como na hipossuficiência do agravante-consumidor.  

Requer a inversão dos ônus da prova para determinar que a CEF apresente os extratos bancários da conta de poupança 

n. 013.22585-6. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Cuida-se de matéria relativa à determinação judicial à parte autora para que comprove a titularidade das contas de 

poupança, a fim de demonstrar o seu direito ao pagamento de diferenças relativas à correção monetária. 

De início, cumpre asseverar que o E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que, desde que 

comprovada a titularidade das contas de poupança, os extratos bancários não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação. 

Isso porque somente em fase de liquidação do julgado, e caso julgado procedente o pedido, é que se procederá à 
comparação analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança dos autores e a correção monetária que 

efetivamente foi paga, para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido pela E. Corte Superior: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CONTA BANCÁRIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA 

DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - DOCUMENTO NÃO ESSENCIAL - COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA CONTA 

BANCÁRIA POR OUTROS MEIOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO." 

(AgRg no Ag 1.247.038/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, j. 1º/3/2011, DJe de 16/3/2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS. EXTRATOS DAS CONTAS. DOCUMENTO DISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Os extratos das cadernetas de poupança não constituem documentos indispensáveis ao ajuizamento de ação que 

vise à condenação do BACEN ao pagamento de eventuais diferenças de correção monetária dos cruzados novos 
bloqueados. Basta, para tanto, a comprovação da titularidade das contas. 

2. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 1.014.357/RJ, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 6/8/2009, DJe de 26/8/2009) 
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Esta E. Terceira Turma também já se posicionou de igual maneira: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS FINANCEIROS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação. Ademais, 

cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos 

valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada 

a diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a 

partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito 

pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no 
caso concreto. 

(Omissis)." 

(AC 2007.61.06.005486-0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 2/10/2008, DJF3 de 

14/10/2008, grifos nossos) 

 

Ao autor, segundo o disposto no art. 333, do CPC, cabe comprovar os fatos constitutivos do seu direito; neste caso, a 

existência de saldo em conta de poupança no período pleiteado na inicial. À ré, a existência de fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito da autora. 

No caso em exame, verifico que o agravante afirmou ser titular de duas contas poupança: 013-00022585-6 e 013-

00018234-3 (fls. 20). Instada a se manifestar, a CEF afirmou que (grifos nossos, fls. 71): 

 

"As contas de poupança da CEF são padronizadas com o seguinte formato: 0000-013-00000000-0, sendo os quatro 

primeiros algarismos correspondentes ao número a agência no CNPJ; os três dígitos seguintes (013) correspondem à 

operação caderneta de poupança; os oito dígitos que se seguem correspondem ao número da conta e, finalmente, o 

último algarismo corresponde ao dígito verificador. 

O dígito verificador é calculado a partir do número da agência e da conta. Logo, existe apenas um dígito verificador 

válido para cada número de conta/agência. 
No caso, o dígito verificador da conta poupança de número 0321.013.00022585-9 é inválido, não sendo aceito pelo 

SIUNI (Sistema e Informações Unificadas). 

Dessa forma, a conta mencionada na inicial não existe e nunca existiu na agência informada pela parte autora. 

O numero de conta mencionado na inicial (exceto o dígito) existe na agência Mirassol, mas, pertence a outra pessoa. 

Com relação à conta 0321.013.00018234-3, requer a juntada dos extratos referentes ao período de maio e junho de 

1990". 

 
Do que foi afirmado, verifico que, apesar de os extratos bancários não serem documentos indispensáveis ao ajuizamento 

da ação, revela-se imprescindível que se demonstre, por qualquer outro meio idôneo de prova, a titularidade da conta de 

poupança no período cuja correção monetária se pleiteia, consoante já reiterado nas ementas acima transcritas. 

 

Compulsando os documentos que formaram o instrumento do agravo, não se verifica qualquer elemento que afaste a 

conclusão da instituição financeira de que a conta n. 00022585 da agência nº 0321 pertence à outra pessoa (fls. 74). 

E como é o próprio autor quem afirma que ambas as contas foram abertas na agência 0321 (fls. 20), conclui-se que 

deixou de atender ao comando do art. 333, do CPC, não demonstrando que seria de sua titularidade a conta indicada. 

Em relação ao pedido de inversão do ônus da prova, de fato, aplica-se ao caso concreto, as regras do Código de Defesa 

do Consumidor, conforme a Súmula 297/STJ. 

Sobre o referido instituto, concordo com a fundamentação trazida pelo Relator Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito, que, no julgamento do REsp n. 122.505/SP (DJ de 24/8/1998), assim se manifestou (grifos nossos): 

 

"A chamada inversão do ônus da prova, no Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da defesa 

dos direitos do consumidor, ficando subordinada ao 'critério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for 

ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências' (art. 6°, VIII). Isso quer dizer que não é automática a 

inversão do ônus da prova. Ela depende de circunstâncias concretas que serão apuradas pelo juiz no contexto da 
'facilitação da defesa' dos direitos do consumidor". 

 

Todavia, consoante as razões acima mencionadas, in casu, a inversão do ônus não se releva necessária, em razão da 

ausência de verossimilhança, uma vez que os extratos bancários não são documentos essenciais para o prosseguimento 

do feito, desde que o interessado apresente dados mínimos da existência da conta de poupança na época pleiteada. 

Como tal demonstração não restou atendida, bem como a CEF comprovou que não existe, na agência 0321, a conta 

00022585-9, desnecessária se mostra qualquer inversão da prova. Nesse sentido, assim decidiu esta E. Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

DESNECESSIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DISCUSSÃO IMPERTINENTE.  
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(...) 

3. Destarte, dada a impertinência da discussão da inversão do ônus da prova, considerando que dispensável a juntada 

de extratos como condição para a admissibilidade da ação, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica do 

pedido, sem prejuízo da exigência, segundo a jurisprudência consolidada, da prova da titularidade da própria conta. 

4. Agravo desprovido." 

(AG 2007.03.00.064346-8, Relator Juiz Convocado Cláudio Santos, j. 12/9/2007, DJU de 26/9/2007, pg. 596) 

 

Dessa forma, não merece qualquer reparo a decisão agravada. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 
00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048314-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048314-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ACP COM/ ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA DO CARMO FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000280-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 108/109. A agravante protocolou pedido de reconsideração em face da decisão monocrática que negou seguimento 

ao agravo de instrumento, alegando que não "recebera publicação acerca da exigência quanto ao recolhimento das 

referidas custas de porte de remessa e retorno dos autos, razão pela qual não procedera tal recolhimento". 

Compulsando os autos, verifico que, em decisão datada de 21/5/2007, determinei que a agravante regularizasse sua 

representação processual, bem como efetuasse "o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na 

instituição financeira competente (...)" (fls. 90). 

É certo que não consta, nos autos, certidão de publicação dessa decisão. 
Ocorre, no entanto, que, em petição protocolada no dia 30/5/2007, a agravante assim se manifestou (fls. 95): 

 

"ACP COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA, (....), por sua advogada que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls., expor e 

requerer o que segue: 

Requer a juntada do incluso instrumento de procuração e do contrato social, regularizando assim a representação 

processual da agravante." 

 

Nesses termos, patente se mostra que a recorrente teve plena ciência da decisão de fls. 90, tanto que regularizou sua 

representação processual. 

Assim, considerando que a agravante deixou de cumprir a parte da decisão referida que determinava a regularização do 

recolhimento das custas processuais, indefiro o pedido de reconsideração. 

Cumpra-se o final da decisão a fls. 104. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036280-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036280-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BANCO SCHAHIN S/A 
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ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00232338820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 
00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009346-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PADARIA BOULEVARD MOEMA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017515020114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 101/102: A agravante protocolou pedido de reconsideração em face da decisão monocrática que negou seguimento 

ao agravo de instrumento, sustentando que a ausência de juntada de peça obrigatória seria um vício sanável. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido deduzido a fls. 101/102. 

Cumpra-se o final da decisão a fls. 99. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013749-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013749-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARBON IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ERIKA TRINDADE KAWAMURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00087354220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 
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Compulsando os autos, porém, verificou-se que o documento a fls. 23 não poderia ser aceito como peça obrigatória, 

bem como que o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno não foi efetuado na instituição financeira 

competente, razão pela qual determinei a sua regularização, no prazo de 5 dias (fls. 319). 

Não obstante a apresentação de cópia da peça obrigatória, verifica-se que a agravante não comprovou o recolhimento 

das custas e do porte de retorno exigidas pela Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada 

no Diário Oficial em 18 de maio de 2007, na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019930-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019930-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030261520034036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto por ACOS VILLARES S/A em face de decisão que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso encontrava-se em confronto com jurisprudência do 

STJ. 

Verifica-se, contudo, que o agravo inominado não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua 

intempestividade. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em15 de 

setembro de 2011 (fls. 490), considerando-se a publicação ocorrida no primeiro dia útil subsequente (16/9/2011). 

Ocorre que o agravo inominado foi interposto em 26 de setembro do mesmo ano, ou seja, quando já ultrapassado o 

prazo estabelecido no art. 557, § 1º, do diploma processual. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de fls. 492/497. 
Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

MARCIO MORAES  

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020746-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020746-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STONCOR CORROSION SPECIALISTS GROUP LTDA 

ADVOGADO : LILIANE ALBUQUERQUE DIAS VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 05.00.04370-1 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que extinguiu parcialmente execução fiscal, tendo em 

vista o reconhecimento, pelo MM Juízo de origem, do pagamento de parte do débito. 

Alega a agravante que o Juízo a quo¸ sem oferecer nova oportunidade de manifestação à Fazenda Nacional, acatou a 

tese suscitada pela excipiente no sentido de que grande parte do débito em cobrança foi quitado. 

Ocorre que, após minuciosa análise da Receita Federal, "constatou-se que os pagamentos apresentados pelo contribuinte 

de fls. 188 e 212 estavam disponíveis no sistema e não foram alocados aos débitos por erro no preenchimento da DCTF, 
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no campo relação de DARFs vinculados ao débito (...)." A análise também informou que os pagamentos de fls. 213 já 

estavam alocados a débitos. 

Assim, o crédito ainda permanece em aberto, totalizando o valor de R$ 46.371,50, muito superior ao considerado como 

correto pelo Magistrado. 

Argumenta que nem a Procuradoria, nem o Poder Judiciário, sem auxílio de perícia contábil, detêm a capacidade para 

apreciar tais pagamentos, uma vez que os vários débitos e respectivos pagamentos são administrados exclusivamente 

pela Receita Federal. 

Sustenta que o interesse público prevalece sobre qualquer outro, pelo que se impunha aguardar o pronunciamento da 

Delegacia da Receita Federal competente sobre as alegações da executada. 

Alega violação ao contraditório e à ampla defesa. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, para fim de manter a execução fiscal no valor apresentado pela exequente, 

considerando que o alegado pagamento do tributo já foi alocado em outros débitos. Sustenta, para tanto, que a execução 

fiscal pode ser extinta por pagamento, com dois depósitos em valores ínfimos (R$ 212,65 e R$ 322,00), quanto ao 

remanescente assim entendido pelo Juízo de origem. 

Prequestiona a matéria. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na fundamentação expendida pela agravante, a justificar a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC. 
Isto porque patente o periculum in mora, na medida em que iminente a possibilidade de extinção (total) da execução 

fiscal, com a aceitação dos depósitos mencionados (R$ 212,65 e R$ 322,00) como pagamento do remanescente. 

Entretanto, não cabe nesta sumária cognição a adoção do valor entendido pela agravante como correto, para fins de 

prosseguimento da execução, mas tão somente a suspensão dos efeitos da decisão agravada, porquanto necessária a 

observação do contraditório. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039363-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039363-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00735743220114036182 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em substituição regimental. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BUNGE FERTILIZANTES S/A, em face de decisão que, em ação 

cautelar objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos controlados nos processos administrativos ns. 

10880.937.096/2008-14, 10880.937.857/2008-38, 10880.937.858/2008-82, 10880.937.859/2008-27, 

10880.937.860/2008-51, 10880.937.861/2008-04, 10880.937.862/2008-41, 10880.937.863/2008-95, 

10880.937.864/2008-30, 10880.937.865/2008-84, 10880.937.866/2008-29, 10880.949.162/2008-07, 

10880.949.163/2008-43. 10880.981.802/2009-46 e 10880.989.069/2009-16, de modo que não constituam óbice para a 

emissão da certidão de regularidade fiscal, por conta da carta de fiança bancária, indeferiu a liminar pleiteada. 

 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a propositura de ação cautelar preparatória visando à antecipação da garantia do 

juízo, bem como a consequente suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, torna-se medida necessária diante da 

inércia da Fazenda em ajuizar a competente execução fiscal; b) ofereceu em garantia carta de fiança bancária expedida 

por instituição financeira de primeira linha; c) a jurisprudência é pacífica no sentido de se aceitar a carta de fiança como 

garantia, inclusive em substituição ao depósito judicial. 
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Requer a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários mencionados nos autos 

por conta das cartas de fiança bancárias já ofertadas em garantia no juízo. 

 

Aprecio. 

 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, na 

medida em que, sem a certidão de regularidade fiscal, ficaria a recorrente prejudicada nos negócios normais de sua 

atividade. 

 

Entendo, ainda, que há relevância na fundamentação do direito alegado, para a concessão parcial do efeito suspensivo 

pleiteado. 

 

De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome e à 

certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança 

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

 
No caso concreto, o que se analisa é a possibilidade de aceitação de fiança bancária como garantia para a expedição da 

certidão prevista no art. 206 do CTN, hipótese esta que não se confunde com as causas de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário expressamente delimitadas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, o qual não contempla o 

oferecimento de fiança bancária em garantia do débito. 

 

Cumpre observar, porém, que os tribunais pátrios vêm admitindo em alguns casos, para evitar o dano irreparável, que a 

caução real ou a carta de fiança bancária idôneas substituam o depósito em dinheiro para possibilitar a expedição de 

certidão de regularidade fiscal. Embora não pacificado tal entendimento, ressalto que somente deve ser adotado nos 

casos em que haja segurança quanto ao bem oferecido e quanto ao seu valor, bem como que a demora no julgamento do 

feito possa acarretar à parte prejuízos irreparáveis. 

 

Veja-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE 

IMÓVEL. POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial.  
2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida à obtenção de Certidão Positiva de Débito, tendo em vista o 

oferecimento de caução em medida cautelar.  

3. Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio da 

ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND, a via 

escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta Corte (REsps 

nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo, seguia a posição no 

sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de certidão positiva de débito 

tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da egrégia 1ª Turma do STJ em sentido 

contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro seria possível a caução pretendida.  

4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi novamente modificado pela egrégia 1ª Seção, 

desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator. Decidiu-se que "é possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de 

antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito" 

(EREsp nº 815629/RS, Relª Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006).  

5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº 823478/MG, 1ª 

S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007; REsp nº 897169/RS, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 
10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº 894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, 

DJ de 19/04/2007; REsp nº 885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 

2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº 881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, 

entre outros.  

6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter uniformizador no trato 

das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o entendimento que passo a seguir.  

7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial não-provido." 

(STJ - AGRESP n. 931511, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 14/8/2007, DJ 3/9/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TRIBUTAÇÃO INDEVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 
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GARANTIA MEDIANTE CAUÇÃO DE BEM IMÓVEL. DEMORA NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCAL.  

1. Somente o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, implica a suspensão da exigibilidade do crédito.  

2. Contudo, a demora no ajuizamento da execução não pode prejudicar o devedor, impedindo-o de oferecer bens à 

penhora para usufruir os efeitos assegurados pelo art. 206 do CTN.  

3. Enquanto pendente do aforamento a ação de execução, deve ser assegurado ao contribuinte o direito de, 

antecipando-se, valer-se da prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido se 

executado fosse, nos termos do artigo 8º da Lei 6.830/80, a fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa.  

4. A decisão recorrida expressamente ressalvou à Fazenda Pública a possibilidade de, ajuizada a execução fiscal ou 

medida cautelar fiscal, indicar outros bens à penhora, bem como pedir o reforço da penhora insuficiente.  

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.007878-6, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF, j. 10/11/2009, DJ 19/11/2009) 

 

Nesse sentido, temos ainda o recurso representativo de controvérsia RESP n. 1123669, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, julgado em 9/12/2009, DJ de 1/2/2010, o qual reafirmou que a caução oferecida pelo contribuinte, antes 

da propositura da execução fiscal, é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a emissão de certidão de regularidade 

fiscal. 
 

Anote-se que a admissão da caução oferecida pela agravante como antecipação de penhora, para fins do artigo 206 do 

Código Tributário Nacional, não torna definitiva e vinculante a penhora, numa eventual execução fiscal, dos bens 

ofertados, até porque tal decisão compete ao Juízo das Execuções Fiscais, com a observância do artigo 11 da LEF. 

 

Tampouco suspende a exigibilidade dos débitos indicados, funcionando apenas como antecipação de penhora para fins 

de expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN. 

 

Neste sentido, confira-se a decisão proferida pelo E. Desembargador Federal Carlos Muta na Medida Cautelar n. 

2009.03.00.032841-9, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 8/10/2009. 

 

No caso presente, nos termos de cópias dos documentos trazidos aos autos, a agravante ofereceu em garantia a carta de 

fiança n. 2.055.775-3 (fls. 98), que, aparentemente, cumpre as exigências contidas na Portaria PGFN n. 644/2009. 

 

Assim, com base nos documentos anexados aos autos, vislumbro que o vestígio do direito caminha ao lado da agravante 

e, também, que em seu desfavor reside o perigo da demora, sendo, assim, possível admitir o bem oferecido, lavrando-se 

termo de caução nos autos originários. 
 

Destaco que a fiança bancária oferecida deve ser aceita como antecipação da penhora, ficando ressalvado ao Fisco o 

direito de verificar a idoneidade da carta de fiança, a exatidão do valor afiançado, inclusive com os acréscimos legais 

relativos a juros e multa, bem como a validade da carta até a extinção da obrigação fiscal. 

 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal pleiteada, para garantir o direito à apresentação 

de carta de fiança bancária, no valor atualizado dos débitos cobrados nos processos administrativos ns. 

10880.937.096/2008-14, 10880.937.857/2008-38, 10880.937.858/2008-82, 10880.937.859/2008-27, 

10880.937.860/2008-51, 10880.937.861/2008-04, 10880.937.862/2008-41, 10880.937.863/2008-95, 

10880.937.864/2008-30, 10880.937.865/2008-84, 10880.937.866/2008-29, 10880.949.162/2008-07, 

10880.949.163/2008-43. 10880.981.802/2009-46 e 10880.989.069/2009-16, como antecipação da penhora que garanta 

futura execução fiscal, para que os débitos em questão não sejam óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão para as providências cabíveis. 

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039143-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039143-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 
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ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00196982020114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar pleiteada, em sede de mandado 

de segurança impetrado com o escopo de autorizar o desembaraço aduaneiro de mercadorias, sem o pagamento de 

Imposto sobre Importação, IPI, Contribuição ao PIS e COFINS. 

Alega a agravante, na qualidade de entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos, atuante nas três 

esferas do Poder Público, faz jus ao gozo das imunidades tributárias previstas nos artigos 150, VI, "c" e 195, § 7º, 

ambos da CF, não estando sujeita, portanto, ao Imposto de Importação, IPI, Contribuição ao PIS e COFINS incidentes 

sobre a importação de mercadorias em questão. 
Ressalta que o periculum in mora consiste no emprego das mercadorias importadas na realização de exames clínicos 

para a população carente no âmbito do Sistema Único de Saúde, bem como nos altos custos de armazenagem da 

mercadoria de trato delicado.  

Já o fumus boni iuris tem alicerce no entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual a imunidade 

tributária, prevista no art. 150, VI, "c" e § 4º, CF, se aplica ao II e ao IPI devidos quando da importação de mercadorias 

por entidades de assistência social. 

Acrescenta que a própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional aprovou o Ato Declaratório nº 9/2006, dispensando 

seus procuradores de discutir a aplicação da imunidade a tais impostos. 

Quanto à contribuição do PIS e à COFINS incidentes sobre importações, a "fumaça do bom direito" decorre do artigo 

195, I, "b", e § 7º, CF, como do art. 2º, VII, Lei nº 10.865/2004. 

Sustenta que cumpre todos os requisitos legais para o gozo das mencionadas imunidades, notadamente no disposto no 

art. 14, CTN. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando que a autoridade coatora não imponha óbices ao 

desembaraço aduaneiro dos bens importados (Proforma Invoice nº 01236037), independentemente do pagamento dos 

mencionados tributos. 

Decido. 

É cediço que o poder do Estado não é absoluto. Este encontra limitações na própria Constituição Federal.  

Entre essas restrições estão as limitações do poder de tributar, como garantia fundamental do indivíduo, enquanto 
contribuinte. 

As imunidades tributárias, vedações constitucionais absolutas ao poder de tributar, que encontram guarida no art. 150, 

da Magna Carta, estão inseridas nesse contexto.  

Ao teor do comentado dispositivo constitucional, pelo inciso VI, a Carta Magna proíbe a instituição de impostos, na 

linha "c", sobre patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais 

dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei, 

com a observação do §4o, que restringe as vedações quando se referir ao patrimônio, renda e serviços relacionados com 

as finalidades essenciais da entidade. 

Todavia, encontra-se sedimentada a jurisprudência, a partir do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

imunidade invocada abrange não apenas os tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como igualmente 

alcança as operações de importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune, conforme os seguintes 

precedentes:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE 

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 

imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, 

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 
utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 

378454, Relator Maurício Correa) 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR 

DESTINADO AO USO DESSA INSTITUIÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTARIA. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO, PARA DEFERIR O MANDADO DE SEGURANÇA.(STF, RE 92423, 

Relator Soares Munoz). 

 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 

ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE SANGUE". A imunidade 

prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, abrange o Imposto 

de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem utilizados na prestação de 

seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não conhecido. (RE 243807/SP, 

Relator Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, DJ 28-04-2000).  
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Também desta Corte: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE 

E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS À PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES. IMUNIDADE. ARTS. 150, VI, "C", CF. ART. 14, CTN. PRECEDENTES. I - 

Hipótese de reconhecimento de imunidade tributária relativamente aos tributos incidentes sobre a aquisição, no 

mercado externo, de equipamentos destinados à prestação de serviços de médico-hospitalares. II - Impetrante com 

certificado de Entidade Beneficente e de Assistência Social - CEBAS, apresentando, mais, situação de regularidade 

fiscal, cumpridos os requisitos do art. 14 do CTN. III - Equipamentos importados voltados às finalidades essenciais da 

Impetrante. IV - Imunidade que se reconhece na espécie. V - Apelação provida. (TRF 3ª Região, AMS 

200961190028997, Relatora Salette Nascimento, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011). 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - IPI E II - UTILIDADE 

PÚBLICA - RECONHECIMENTO - REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - PRESENTES - IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA - CONFIGURADA. 1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame 

necessário, por força da disposição contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 2. A pessoa jurídica sem 

fins lucrativos reconhecida como entidade de utilidade pública, goza da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, 
"c" da CF/88. 3. A Corte Suprema já pacificou o entendimento de que deve ser interpretada amplamente a imunidade 

tributária prevista no artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal, admitindo a não incidência de tributos como 

o IPI e o Imposto de Importação sobre mercadorias adquiridas por entidade de assistência social, que se destinam à 

consecução de seus fins institucionais. (RE 243807/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/04/2000) 4. Tratando-se de 

entidade reconhecida como de utilidade pública e presente as condições prescritas no art. 14 do CTN, de rigor afastar 

a exigibilidade do recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados e do Imposto de Importação. (TRF 3ª 

Região, AMS 200461190001921, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/02/2011). 

Como se observa, é firme a jurisprudência no sentido de que os bens estrangeiros, importados para uso e aplicação nas 

atividades filantrópicas, assistenciais, religiosas e educacionais, integradas no objeto social da agravada, gozam de 

imunidade, na medida em que a tributação pretendida atingiria, em cheio, o patrimônio e afetaria, de forma altamente 

negativa, o desenvolvimento das finalidades essenciais da entidade, tudo o que exata e simplesmente veda a 

Constituição Federal (REOMS 175152, Terceira Turma, DJU 30/03/2005, Relator Desembargador Federal CARLOS 

MUTA). 

A condição que se exige, todavia, é o cumprimento dos requisitos legais do art. 14, do Código Tributário Nacional. 

Preenchidos tais pressupostos, reconhece-se a imunidade da instituição de assistência social, sem fins lucrativos, quanto 

aos impostos, incluindo o IPI e o II. 

Por outro giro, a imunidade do art. 195, §7o., da Constituição Federal, é conferida nos seguintes termos: 
 

Art 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direita e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

... 

§7o. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam 

às exigências estabelecidas em lei.(grifos) 

 

Não obstante tal legislador tenha imputado a toda sociedade, solidariamente, o custeio da Seguridade Social, no caput 

do artigo acima, deixou de fora dessa imposição as instituições, cuja finalidade consiste na prestação de assistência 

social beneficente, desde que cumpram as exigências legais, entre elas a finalidade não lucrativa. 

Mesmo que o legislador originário constitucional tenha denominado tal benefício como "isenção", trata-se de verdadeira 

imunidade, que exige a edição de lei complementar, conforme comando constitucional do art.146, II, como meio de 

assegurar o mandamento constitucional, não podendo ser a mesma regulada por intermédio de medida provisória, 

mesmo que convertida em lei ordinária.  

Conclui-se que essa vedação tem a finalidade de fomentar a prestação de assistência social pela iniciativa privada em 

colaboração com o Estado, como forma de garantir os mínimos sociais. Realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas, a assistência social é 

direito do cidadão e dever do Estado. 

Observa-se que o legislador constituinte originário procurou criar uma política social de modo a integrar toda a 

sociedade. 

Dessarte, respeitadas as exigências legais, contidas no art. 14, do CTN, a instituição prestadora de assistência social 

encontra-se apta para o gozo da imunidade. 

Nesse sentido, encontra-se o julgado abaixo: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

- ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN - CARÁTER ASSISTENCIAL COMPROVADO. 1. A importação realizada para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 782/1925 

desenvolvimento e aperfeiçoamento das finalidades estatutárias de entidade assistencial sem fins lucrativos encontra-se 

subsumida à regra imunizante prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal com relação ao Imposto de 

Importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre a mercadoria importada. 2. A Constituição 

Federal assegura imunidade tributária às associações beneficentes sem fins lucrativos, no que se refere à instituição de 

impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às suas finalidades essenciais, desde que 

sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 3. O C. Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento 

de que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos 

Industrializados sobre os bens a serem utilizados pela entidade beneficente de assistência social na prestação de seus 

serviços específicos (Relator Ministro Ilmar Galvão, 15/02/2000, Primeira Turma, j. 15/02/2000, DJ 28-04-2000;AI 

378454 AgR/SP, relator Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, j. 15/10/2002, DJ 29/11/2002; RE 243807/SP). 4. 

A declaração de utilidade pública e o certificado fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social não são 

requisitos necessários para reconhecimento da imunidade prevista no art. 150, VI, c, da CF, porquanto a exigência se 

faz somente para reconhecimento da isenção prevista art. 195, § 7º, da CF, conforme previa o art. 55 da Lei nº 

8.212/91. Precedente do TRF 3ªR (AMS 310700, proc. nº 2007.61.19.000006-1, Desembargador Federal Márcio 

Moraes, Terceira Turma, 18/03/2010 DJ, j. 30/03/2010.) 5. Apelação provida. (TRF 3ª Região, AMS 

200861040023941, Relator Marli Ferreira, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:14/10/2010). 

 

Logo, em suma, não vejo porquê limitar o benefício tributário estabelecido por ordem constitucional dado às entidades 
beneficentes prestadoras de serviços assistenciais. 

Vencido esse óbice, a questão gira em torno do enquadramento da agravada como instituição de assistência social. 

Assim, a entidade assistencial obedecendo aos requisitos previstos no art. 14, CTN, faz jus à imunidade requerida, como 

ocorreu nos autos, dos documentos colacionados (fls. 66/148). 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Em seguida, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020866-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AUTO COML/ TAUBATE S/A 

ADVOGADO : CARLOS FELIPE TOBIAS e outro 

AGRAVADO : RUBENS FREIRE GONCALVES 

ADVOGADO : GLAICE TOMMASIELLO HUNGRIA 

PARTE RE' : ACTASA 2 COM DE AUTOS LTDA e outros 

 
: NELSON PINTO DE FREITAS 

 
: MATHILDE B GUISARD 

 
: MARCELO SANTANA DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00032094920054036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não aplicou multa ao suposto arrematante, bem 

como indeferiu pedido de imposição de caução, formulado pela ora agravante, em sede de execução fiscal. 

O MM Juízo de origem indeferiu o pleito, tendo em vista a nulidade do leilão realizado (por falta de indicação, no 

edital, da existência de ônus, recurso e causas pendentes sobre o bem arrematado) e ausência de respaldo legal do 

pedido. 

Entendeu que, diante desses fatos, não há que se falar em arrematante desistente, pois sequer foi assinado auto de 

arrematação, não restando essa perfeita, acabada e irretratável (art. 694, CPC). 
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Narra a agravante que houve arrematação do bem imóvel no segundo leilão. Narra também que duas horas antes do 

leilão, o executado requereu a suspensão da hasta pública, sob o argumento da existência de parcelamento formalizado 

instantes antes, o que não impediu a realização do leilão. Poucas horas do encerramento do leilão, o arrematante, que já 

havia pago a comissão do leiloeiro, requereu o cancelamento da hasta sob a alegação de vícios no edital. 

 

Ressalta que a descrição do imóvel foi feito de forma minuciosa no auto de penhora e depósito, bem como no laudo de 

avaliação, ambos lavrados pelo Oficial de Justiça. A área total do imóvel restou avaliada em R$ 3.262.500,00, 

abarcando toda a área construída e consideradas a garantia e a hipoteca, ambas averbadas sobre o aludido bem. 

Afirma que o arrematante RUBENS FREIRE GONÇALVES "desistiu" da arrematação, sob a alegação de que no 

imóvel haveria um posto de gasolina em atividade, o que poderia lhe trazer ônus de possíveis ações trabalhistas. 

Alega o recorrente que tal afirmação do arrematante só teria sentido, se pretendesse, findo o contrato de aluguel, 

prosseguir no exercício das atividades ali existentes. 

Sustenta que uma vez arrematado o bem, o valor da arrematação se subrroga no lugar do imóvel como garantia dos bens 

dos credores, havendo transmissão do bem livre de qualquer ônus. 

Assevera que, nos laudos de avaliação e reavaliação, havia expressa referência a um posto de gasolina na área avaliada. 

Argumenta que a desistência frustrou o leilão e, considerando que a dívida está em processo de parcelamento, nos 

termos da Lei nº 11.941/2009 c.c. Portaria Conjunta PGFN 6/2009, ficou a exequente impedida de requerer nova data 

para praceamento, pois enquanto houver o regular pagamento das parcelas, a dívida encontra-se com exigibilidade, nos 
termos do art. 151, VI, CTN. 

Ressalta o disposto no art.690, CPC, que prevê a caução de 30%, que, no caso de inadimplência, é revertida em favor do 

exequente, em aplicação analógica do art. 695, CPC. 

Alternativamente, requer a aplicação de multa ao arrematante, no valor a ser fixado por este Juízo, em razão de haver 

frustrado o leilão, praticando ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 125, CPC). 

Sustenta que há fortes indícios de que o único objetivo do parcelamento juntamente com a conduta do arrematante era 

impedir o leilão do imóvel. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para determinar a imposição de caução 

ao arrematante, de 30% do lanço dado ou, subsidiariamente, a aplicação de multa, no valor a ser fixado por este Juízo, 

visto ter praticado ato atentatório à dignidade da Justiça, bem como remessa de cópia dos presentes autos ao Ministério 

Público, no intuito de apurar a existência de crimes previstos nos artigos 171 e 358 do Código Penal. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, não verifico relevância na fundamentação expendida pela a justificar a atribuição de 

efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC. 

Isto porque, prevê o art. 686, CPC: 

 

Art. 686.  Não requerida a adjudicação e não realizada a alienação particular do bem penhorado, será expedido o 
edital de hasta pública, que conterá: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        I - a descrição do bem penhorado, com suas características e, tratando-se de imóvel, a situação e divisas, com 

remissão à matrícula e aos registros; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        II - o valor do bem; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

        III - o lugar onde estiverem os móveis, veículos e semoventes; e, sendo direito e ação, os autos do processo, em 

que foram penhorados; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

        IV - o dia e a hora de realização da praça, se bem imóvel, ou o local, dia e hora de realização do leilão, se bem 

móvel;  (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        V - menção da existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados. (grifos). 

 

Por sua vez, dispõe o art. 694, do mesmo Códex: 

 

Art. 694.  Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 

executado. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        § 1o  A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito: (Renumerado com alteração do parágrafo único, 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 
        I - por vício de nulidade; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        II - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        III - quando o arrematante provar, nos 5 (cinco) dias seguintes, a existência de ônus real ou de gravame (art. 686, 

inciso V) não mencionado no edital; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        IV - a requerimento do arrematante, na hipótese de embargos à arrematação (art. 746, §§ 1o e 2o); (Redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        V - quando realizada por preço vil (art. 692);  (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

        VI - nos casos previstos neste Código (art. 698). (grifos) 

 

Compulsando os autos, verifica-se do edital publicado (fl.230) a descrição do imóvel constrito nos seguintes termos: 
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"01 (um) imóvel compreendido pelo terreno, com área de 6.875,00 m², ou seja, 0.6870 há, onde foram construídos 

oficina, posto de gasolina, escritório e demais dependências nesta cidade, ..." 

 

Logo, não se infere do edital em questão a real situação do imóvel, ou seja, quanto à sua ocupação. 

É cediço que a arrematação de imóvel ocupado e a arrematação de imóvel desocupado são situações diversas, 

imprimindo a segunda ao arrematante um longo caminho até a desocupação. 

Nesse sentido, entendo que o ônus, previsto no art. 686, CPC, abarca também a situação (ocupado/desocupado) em que 

se encontra o imóvel e sua omissão implica em prejuízo ao arrematante, que, dentro do prazo legal (art. 694, III, CPC), 

pode exercer seu direito de requerer que a arrematação seja tomada sem efeito. 

Em sendo assim, não é possível enquadrar o arrematante como desistente ou inadimplente, de modo a autorizar a 

necessidade de caução ou imposição de multa, até porque não se considera a arrematação perfeita, acabada e 

irretratável, antes de assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro (art. 694, 

caput, CPC). 

Quanto ao alegado conluio entre arrematante e executado ou mesmo a subsunção do caso em comento ao art. 125, III, 

CPC, a agravante não logrou êxito em comprovar os indícios, limitando-se a tecer argumentos acerca deles. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005108-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005108-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO SALINEIRO 

ADVOGADO : RENATA DE SOUZA PESSOA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00090173820094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, ao 

fundamento de que o parcelamento implica tão somente na suspensão da execução fiscal e não na sua extinção. 

Ao executado foram deferidos os benefícios da assistência judiciária. 

Alega o agravante que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN, e 

produz efeitos incompatíveis com a execução. Afirma que os débitos em cobro encontravam-se parcelados antes da 

propositura da execução fiscal, ensejando sua extinção, pela falta de exigibilidade do título executivo, sob pena de 

nulidade (art. 618, I, CPC). Esclarece que a execução foi proposta em 16/9/2010 para cobrança de débito já incluído em 
parcelamento em 6/2/2007 e substituído pelo regime previsto na Lei nº 11.941/2009 em 17/8/2009. 

Argumenta que é descabida a necessidade de garantia do juízo, para alegar nulidade do título executivo. 

Requer o recorrente atribuição de efeito suspensivo ao agravo, como forma de suspender o processamento da execução 

fiscal e, ao final, seu provimento, para que seja extinto o feito, com condenação da exequente em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 20, CPC e custas e despesas processuais. 

Decido. 

Nesta sede de cognição sumária, vislumbro relevância na argumentação expendida pelo agravante, a justificar a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC. 

Isto porque se verifica que o crédito exeqüendo (inscrição 80 1 08 000666-27, decorrente do PA 10820 000192/2007-

39) encontrava-se em parcelamento desde 2007 (Pepar) até 20/8/2009, quando rescindido para efetivação da opção ao 

parcelamento da Lei nº 11.941/2009, conforme o extrato juntado pela própria exequente (fls. 97/100), quando da 

resposta à exceção de pré-executividade apresentada. 

Outrossim, além do recibo de parcelamento da Lei nº11.941/2009 (fl. 74), consta dos autos o deferimento 

administrativo do requerimento de adesão (fls. 77/78), o que corrobora a conclusão de que houve solução de 

continuidade entre os parcelamentos. 

Logo, estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, CTN, não poderia ter a 

exequente ajuizado a respectiva execução fiscal. 
Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A 

execução fiscal foi extinta após a oposição de exceção de pré-executividade, informando acerca do pagamento de um 

dos valores inscritos em dívida ativa, bem como quanto ao parcelamento das demais quantias. O executado carreou 

aos autos, quanto ao débito pago, cópia da DARF. Com relação aos débitos parcelados, juntou cópia do Pedido de 

Parcelamento de Débitos (Pepar), protocolado em 10/12/02, bem como comprovante de pagamento das primeiras 

prestações dos valores parcelados. 2. Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada em outubro de 2005, sendo que, de 

acordo com documento juntado pela exeqüente (informativo do cancelamento da inscrição), o parcelamento foi 

anterior à inscrição em dívida ativa. Estava, pois, o crédito tributário suspenso, nos termos do art. 151, VI, do CTN. 3. 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 4. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o 

oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, aplica-se à hipótese de exceção de 

pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 5. Dessa 

maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário, 

impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao 

executado, na medida em que este teve despesas para se defender. 6. Observo, contudo, relativamente ao valor descrito 

a fls. 16 (o qual não foi incluído no parcelamento, mas pago por intermédio de guia DARF), ter sido este quitado 
somente em 09/11/05, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação executiva fiscal. Quanto a esta parcela, pois, 

não há que se falar em pagamento de honorários pela exeqüente. 7. Pondero, ainda, que a verba honorária deve ser 

fixada no percentual de 5%, com atualização monetária até seu efetivo desembolso, em consonância com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. Ressalto também que esta verba incidirá somente sobre os valores 

indevidamente incluídos na CDA (excetuando-se, portanto, o valor pago após o ajuizamento do feito executivo). 8. 

Parcial provimento à apelação. (TRF 3ª Região, AC 200561100115651, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJU DATA:05/03/2008). 

 

Destarte, necessária a suspensão da execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027035-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SOLANGE BRACK TEIXEIRA XAVIER RABELLO 

ADVOGADO : SOLANGE BRACK T XAVIER RABELLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077459320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado em face de decisão que recebeu recurso de apelação, interposto em face de 

sentença de improcedência dos embargos à execução opostos pela ora agravante, somente no efeito devolutivo. 

Alega a recorrente que é pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da impossibilidade de penhora sobre seus 

bens, em contrariedade ao entendimento do Juízo a quo, que, com sua decisão, dá continuidade ao processo de 

execução, com intuito de levar seus bens à leilão, sem, contudo, que se apure efetivamente o débito. 

Argumenta que tem assegurada a impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, através do próprio STF, que 
admitiu a recepção do Decreto-Lei nº 509/69 (art. 12), não podendo sofrer qualquer ato que lhe seja constritivo nesse 

aspecto. Afirma que, no mesmo sentido, as decisões desta Corte. Colaciona jurisprudência. 

Sustenta que desfruta dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, logo, deve-se obedecer ao disposto no art. 2º-B, Lei 

nº 9.494/97. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para que a apelação seja recebida em ambos os efeitos. 

Decido. 

Trata-se, na origem, de embargos à execução proposta, nos termos do art. 730, CPC, por SOLANGE BRACK 

TEIXERIA RABELLO em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), ora 

agravante. 
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Compulsando os autos, infere-se que os embargos foram julgados improcedentes, tendo a ECT interposto apelação, 

recebida somente no efeito devolutivo. 

Assim, segundo alega, possível a continuidade da execução, tendo em vista a não atribuição de efeito suspensivo à 

apelação. 

Flameja com razão a recorrente, no que tange à impenhorabilidade de seus bens (art. 12 do DL nº 509/69), ensejando, 

dessa forma, a execução do débito nos termos do art. 730 e 731, CPC. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO (IPTU). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. DECRETO-LEI N.º 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM 

CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE A IMPOSTOS. 1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa 

Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços 

postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, 

X). 2. O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de 
precatório, na forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF: Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. 

Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015. 3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da 

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por 

meio de impostos. 4. Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 

28.10.2004, p. 51 e desta E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 

11.02.2005, p. 189. 5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC 00448854620094036182, Relatora Consuelo Yoshida, 

Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011). 

Por outro lado, dispõe o art. 520, CPC: 

 

  Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        I - homologar a divisão ou a demarcação; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        II - condenar à prestação de alimentos;  (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005) 

        IV - decidir o processo cautelar; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1973) 

        V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 

1994) 
        VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  (Incluído pela Lei nº 9.307, de 1996) 

        VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; (grifos) 

 

Prevê ainda o Estatuto Processual, no art. 558, CPC: 

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, 

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil 

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da 

turma ou câmara.  

        Parágrafo único.  Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520. (grifos). 

Logo, diante a impossibilidade da possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, com o prosseguimento de 

execução, nos termos do art. 730, CPC e art. 100, CF, sem o trânsito em julgado e, portanto, sem o título executivo 

definitivamente constituído, vislumbro hipótese de aplicação do art. 558, CPC, possibilitando o recebimento da 

apelação também no efeito suspensivo. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 
Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016828-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016828-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : ODIR MACHADO LIMA 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00028400420084036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à executada, ora agravante, o 

refazimento dos cálculos dos saldos das contas poupanças discutidas nos autos, conforme parâmetros delineados 

(aplicação da Resolução 134/2010), sob pena de multa diária de R$ 100,00, em sede de cumprimento de sentença. 

Alega a agravante que se promove, nos autos originários, a cobrança de quantia, já liquidada pela parte contrária, cuja 

execução se submete ao Capítulo X, CPC (artigos 475-I a 475-R), não se tratando, portanto, de obrigação de fazer, 

prevista no art. 461, § 4º, CPC. 

Narra que já realizou o depósito do valor que considera correto, não se conformando, entretanto, com o valor excedente 

cobrado pelo exequente, o que gerou a apresentação de impugnação. 

Quanto aos parâmetros adotados, assevera que equivocada a decisão do MM Juízo de origem, pois os parâmetros 

informados se distanciam e muito da TR, a qual corrige a poupança (e, a propósito, estão expressamente indicados no 

preâmbulo dos cálculos). O Juízo determinou a aplicação da Resolução CJF 134/2010, todavia, os depósitos em 

pagamento ocorreram no ano de 2009, indagando, desta forma, a recorrente, como se aplicar a resolução posterior aos 
cálculos e crédito para dirimir a questão. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender a decisão agravada quanto à multa diária e, ao final, 

o provimento do recurso, para revogar a multa diária, bem como excluir a aplicação da Resolução 134/2010. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na argumentação expendida pela recorrente, a justificar a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, no que tange à multa diária, porquanto, tratando-se de execução de quantia 

certa, inexiste amparo legal para tal imposição. 

Outrossim, também não trata a hipótese da aplicação da multa prevista no art. 475-J, CPC, na medida em que já existe o 

depósito da quantia requerida pela parte credora. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, sustando a aplicação de multa diária. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também o agravado para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033190-46.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.033190-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VALDECI BERNARDO FILHO 

ADVOGADO : CASSANDRA ABBATE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00012283520114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para liberação do veículo 

transportador especificado, objeto do auto de recolhimento 29/APACHE/DOF/2011, retido por transportar mercadorias 

irregulares, sem cobertura fiscal. 

Houve contraminuta fazendária, alegando-se que: (1) aplicada pena de perdimento por uso do veículo na introdução 

clandestina de bens provenientes do exterior, sem recolhimento de tributos e observância das regulamentações de 
segurança, saúde e qualidade do mercado nacional (artigo 104, V, do DL 37/66 e artigo 688, V, do Decreto 6.759/09); 

(2) "o condutor do veículo era irmão do proprietário do veículo; o volume de mercadoria era expressivo, cerca de 4 

(quatro) toneladas de texteis; a utilização desnecessária de dois reboques (bitrem), já que a carga de cimento poderia 

ocupar somente 1 (um) reboque; a periodicidade de transporte fronteiriço praticada com a utilização do veículo 

apreendido, cerca de 20 (vinte) viagens por aproximadamente 1 (um) ano" (f. 101); (3) aplicado o disposto nos artigos 

94, 104 e 105 do DL 37/66 e 124, II e 136 do CTN; (4) "não obstante haver claro propósito negocial entre o condutor e 
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o proprietário do veículo, tal fato não exclui a responsabilidade do proprietário para com os atos praticados pelo 

condutor, mesmo que a sua revelia, já que há o dever de vigilância entre contratante e contratado, ademais, o artigo 94 

do Decreto-Lei nº 37/66 c/c o artigo 124 e 136 do CTN, prevêem, respectivamente, hipótese de infração à lei 

independentemente de conceito de culpa, no trato das infrações aduaneiras - em especial na hipótese de internação 

irregular de mercadoria, bem como a presunção de má-fé dos possuidores, proprietários, beneficiários ou relacionados 

com os bens, reatando incontroverso que a responsabilidade ali estipulada é objetiva, independe do conceito de culpa, 

não havendo que se auferir eventual boa-fé do terceiro, já que instituto pautado na ausência de 'culpa grave'" (f. 103); 

(5) a legitimidade do ato cuja presunção somente pode ser afastada com prova cabal, robusta e inequívoca; (6) a questão 

exige cautela, pois se trata de fato típico e antijurídico com sérios riscos à sociedade, pois produto inserido de forma 

irregular no território nacional, além de causar dano ao erário, acarreta riscos à saúde ao mercado, já que não obedece à 

regulamentação nacional de vigilância sanitária e de qualidade; e (7) a pena de perdimento tem por finalidade retirar de 

circulação o veículo usado pelo infrator, evitando a reincidência e reparando não só o erário, mas a sociedade e o 

mercado interno. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o caso dos autos refere-se à apreensão de veículo por terceiro, que não o proprietário, em relação ao qual "É 

entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de bens 

quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a responsabilidade e a má-
fé do proprietário de veículo na prática do ilícito" (AGRESP 1.044.448, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 

03/05/2010). 

A responsabilidade do transportador, motorista com o qual restaram apreendidas as mercadorias, não se confunde nem 

presume a responsabilidade do proprietário do veículo. Aqui duas são as alegações fiscais para a imposição da 

responsabilidade do proprietário pela infração praticada pelo motorista, a de que o motorista é irmão do dono do veículo 

transportador, e que este agiu com culpa in eligendo ou in vigilando. 

Primeiramente, não se admite culpa como fundamento para impor o perdimento do veículo transportador, exige-se 

responsabilidade e má-fé por parte do proprietário para que este responda pela infração cometida pelo terceiro, daí a 

orientação firmada, inclusive nesta Corte, no sentido de que "Não há culpa in eligendo, porque não se trata de 

responsabilidade civil dos artigos 927 a 954 do Código Civil de 2002, mas de penalidade aplicada pelo Estado, com 

natureza pública, decorrente de ato de império. É, portanto, necessária a demonstração da participação do impetrante 

na infração fiscal praticada por outrem, o que não foi feito pela União Federal" (AMS 95.03.066504-3, Rel. Des. Fed. 

ANDRE NABARRETE, DJU 03/06/2004). 

A alegação formulada no sentido de que o agravante fornecia meios materiais à execução da atividade pelo motorista 

não traduz responsabilidade e má-fé do proprietário do veículo em relação à prática do ilícito pelo condutor, que exige 

prova específica no campo da participação na infração fiscal em si, sob pena de erigir-se tal responsabilidade em 

objetiva e ficta, contrariando a própria jurisprudência consolidada quanto aos termos em que deve e pode responder o 
proprietário do veículo quanto à infração por ato de terceiro. 

Por outro lado, o fato do motorista ser irmão do agravante, que é o proprietário do veículo transportador, não torna este 

responsável, objetivamente, por todo e qualquer ato praticado por aquele. A condição familiar não basta para, por si e 

isoladamente, provar responsabilidade e má-fé, quando a presunção legal é a de boa-fé. Assim, caberia ao Fisco provar 

que teve o proprietário do veículo transportador responsabilidade diante do ato praticado pelo motorista, provar que 

agiu em conluio, com má-fé, que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida, e 

não apenas dizer que, por serem irmãos, o ato de um sempre é de conhecimento e responsabilidade do outro. 

Cabe destacar que a prova da responsabilidade e má-fé é do Poder Público, e não do particular, assim o ônus probatório 

cabe a quem firmou o auto de infração e, no caso concreto, o que se disse foi que o agravante é responsável e deve 

perder o veículo de sua propriedade porque agiu com culpa in eligendo ou in vigilando, e porque o motorista era seu 

irmão, fatos que, como evidenciado pela jurisprudência firmada, são absolutamente insuficientes à conclusão adotada 

pelo Fisco. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, concedendo a liminar pleiteada no mandado de segurança. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2012.03.00.001009-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO 
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AGRAVADO : DIAURUS MINERACAO IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220639720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a solução 

aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem 

baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando atingido montante 

superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010). 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 
por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039033-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039033-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LLOYDS TSB BANK PLC 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001137920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o levantamento do valor remanescente de 

depósito judicial, permitindo o pagamento de juros de mora devidos com aproveitamento do prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa, em sede de mandado de segurança. 

Narra a agravante que a impetrante efetuou depósito no montante de R$ 6.864.061,84, com intuito de obter provimento 

jurisdicional de apurar o IRPJ sem efetuar a adição do valor da CSLL na respectiva base de cálculo. Após a denegação 

da segurança, a ora agravada renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, em 2/3/2010, porque optou por quitar o 

débito tributário com os benefícios da anistia da Lei nº 11.941/09, mediante a conversão em renda da União Federal de 

parte dos depósitos realizados, nos termos do art. 1º, § 3º, I e § 7º, dessa norma legal e da Portaria Conjunta PGFN/RFB 
nº 6/2009, mediante aproveitamento dos prejuízos fiscais, com posterior levantamento do remanescente. 

Não concorda a recorrente com o aproveitamento dos prejuízos fiscais, posto que a lei e atos normativos que 

disciplinam a questão não o autorizam, quanto à extinção do débito relativo a juros, nos casos em que o pagamento do 

débito é realizado mediante conversão em renda de depósitos judiciais (art. 27, caput, e 32, §§ 5º e º, ambos da Portaria 

Conjunta 06/09 e art. 10, Lei nº 11.941/09). 

Os valores incontroversos já foram convertidos e levantados. 
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Sustenta que a Secretaria da Receita Federal é o único órgão legalmente dotado de competência para realizar a apuração 

dos débitos fiscais relativos a exações federais que estejam sob sua administração ex vi do disposto no art. 142 e 

seguintes do Código Tributário Nacional. 

Ressalta que a planilha da autoridade fiscal fazendária (fls. 230/235) menciona que, nos seus cálculos, não consta o uso 

de prejuízos fiscais da maneira em que almeja o contribuinte, uma vez que o uso de prejuízos fiscais para quitação dos 

juros é inaplicável na forma pretendida pelo contribuinte, em atenção ao art. 10, Lei nº 11.941/2009 e art. 32, §§ 5º e 6º, 

Portaria PGFN 6/2010. 

Asseveram que os cálculos apresentados pela agravada afrontam a portaria em questão. 

Afirma que a utilização de prejuízos fiscais se dá nos termos do caput do art. 27 da Portaria PGFN 6/2010, sendo 

aceitável apenas nos casos de pagamento à vista ou parcelamento do principal devido. Já o pagamento através de 

converso em renda definitiva de depósitos administrativos judiciais, embora não conte com as mesmas reduções 

percentuais do pagamento à vista com DARF, não permite a quitação da totalidade dos juros com o uso de prejuízos 

fiscais (art. 32 da mencionada portaria). 

Conclui a recorrente que a extinção do crédito tributário com depósito judicial só admitirá o uso de prejuízos fiscais nos 

valores de juros e multas remanescentes em que o depósito não foi suficiente para quitação integral do débito. Assim, 

primeiramente se utiliza todo o depósito para quitação do principal mais encargos e, caso o valor não seja suficiente, o 

contribuinte pode optar por pagar o restante à vista ou parcelado com ou sem uso de prejuízo fiscal (art. 10, Lei nº 

11.941/09). 
Defende que são imprescindíveis as informações prestadas pela Receita Federal, as quais possuem a presunção de 

veracidade. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Neste sumário exame cognitivo, não verifico relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC. 

Isto porque, quanto às informações prestadas pela Receita Federal, consideradas imprescindíveis pela recorrente e 

acostadas às fls. 230/235 (fls. 215/220 dos autos originários), são desconexas e não trazem o conteúdo que a recorrente 

sugere. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035765-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035765-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro 

PARTE RE' : GLAUBER ROBERTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP 

 
: AES TIETE S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.008863-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto: fls. 97/102. 

Insurge-se o agravante contra a decisão de fl. 95, que negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo 

prejudicado, em face da reconsideração da decisão recorrida de fl. 56 pelo Juízo a quo. 
Argumenta o recorrente que o agravo de instrumento foi interposto em face de duas decisões: a de fl. 1305 dos autos de 

origem (fl. 55 destes), que indeferiu o pedido de ingresso do IBAMA no polo ativo da demanda, e a de fl. 1315 dos 

autos originários (fl. 56 destes), que determinou ao IBAMA a demarcação da área de preservação inserida no imóvel do 

requerido. Reconhece que, em relação a esta última decisão, houve perda o objeto recursal, ante a reconsideração pelo 

Juízo singular. No entanto, afirma que remanesce o interesse recursal quanto à primeira, que indeferiu seu ingresso no 

polo ativo da ação, de modo que o agravo de instrumento deve prosseguir em relação ao pedido de reforma desta 

decisão. 
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Em melhor análise dos autos, exerço o juízo de retratação previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e 

RECONSIDERO a decisão de fl. 95 para reapreciar o agravo de instrumento, nos termos seguintes: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra as decisões que, em ação civil pública, indeferiu o 

requerimento do agravante para ingressar no polo ativo da demanda (fl. 55) e determinou-lhe que delimitasse a área de 

100 (cem) metros de preservação, dentro do imóvel objeto da ação, comprovando o cumprimento com fotos das 

demarcações e da área, bem como que, em conjunto com o município, vistoriasse e elaborasse laudo preliminar, do qual 

deveria constar todas as medidas adotadas para a preservação da área informada (fl. 56). 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pelo então relator (fls. 60 e verso). 

O agravado apresentou contraminuta (fls. 65/78). 

É o necessário. 

Decido. 

Verifico, de fato, em consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual de primeira instância, que o 

MM. juízo a quo reconsiderou a decisão de fl. 1315 dos autos de origem (fl. 56 destes), considerando desnecessárias as 

providências determinadas ao IBAMA, o que fulminou o interesse recursal do agravante sobre esta questão. 

No que respeita à decisão de fl. 1305 dos autos de origem (fl. 55 destes), verifico que o agravante não apresentou cópia 

da respectiva certidão de intimação ou de qualquer outro documento capaz de comprovar a data em que tomou ciência, 
impossibilitando o exame da tempestividade do recurso quanto a ela, como bem observado pelo relator que proferiu a 

decisão inicial (fls. 60 e verso), a qual ratifico. 

Importa ressaltar que o documento mencionado é peça obrigatória para o conhecimento do agravo de instrumento, nos 

termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, cuja ausência implica a inadmissibilidade do recurso. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039406-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00117744320114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com a 

finalidade de obter ordem para desunitização do contêiner CRLU 724.948-6, retida no Porto de Santos, indeferiu a 

liminar. 

Em síntese, a agravante sustenta que o contêiner não pode sofrer, conjuntamente com a mercadoria, os efeitos do 

processo de perdimento que é instaurado quando ocorre abandono. Aduz que o contêiner é elemento totalmente 

dissociado da mercadoria nele contida, e com ela não se confunde, razão pela qual poderia ser liberado desde já pela 

autoridade alfandegária. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões 

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 e art. 273 do CPC. 
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Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se constituindo 

embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções eventualmente 

aplicadas à mercadoria nele contida. 

Todavia, o provimento antecipatório requerido pela agravante não só se confunde com o próprio objeto da demanda, 

como também implicaria o imediato esgotamento da pretensão ventilada no recurso, de forma que, sendo evidente a 

natureza satisfativa da medida reclamada, tenho por obstada sua concessão. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020545-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020545-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PEDRO CARLOS STRUZIATO 

ADVOGADO : CILAS FABBRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : STRUZIATO E SIMOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00002592220044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade fundada nas alegações de ilegitimidade passiva do sócio da pessoa jurídica executada e de prescrição 

intercorrente. 

Em síntese, o agravante sustenta que se configurou a prescrição intercorrente da ação executiva, tendo em vista que, 

entre a citação da empresa e a sua, decorreram-se mais de seis anos. Afirma que cabe à exequente diligenciar no sentido 

de não permitir a paralisação do processo e de promover a citação do executado. Alega, também, ser parte ilegítima 

para compor o polo passivo do feito executório, argumentando que inexiste prova que fundamente a desconsideração da 

pessoa jurídica. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente em 

sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo quinquenal contado a partir do arquivamento do processo 

sem manifestação da exequente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição. 
Nesse sentido, destaco julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO CREDOR - NÃO-OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. Para que a prescrição intercorrente seja decretada, é necessário que tenha ocorrido o transcurso do prazo 

quinquenal, e que a Fazenda Pública tenha se mantido inerte durante todo este período. Se a demora na citação da 

executada (ou responsável tributário) ocorreu por fatos alheios à vontade da credora não há que se decretar a 

prescrição do crédito tributário. 

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.062.571-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 20.11.2008; REsp 898.975/DF, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.12.2007, DJe 10.3.2008; REsp 827.948/SP, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, julgado em 21.11.2006, DJ 4.12.2006. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1079566/SP , DJ: 05/02/2009). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO 

CARACTERIZADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. A objeção de não -executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 
necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2. prescrição ferível de plano, mas não ocorrida. 
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3. Em se tratando de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição do crédito se dá a partir 

da notificação. 

4. O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Débitos não prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre a data da notificação (2/5/1994) e o 

ajuizamento da execução (22/12/1995). 

6. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica no presente caso, uma vez que a União diligenciou a fim de localizar a empresa 

executada e identificar bens de sua propriedade, não tendo ocorrido, ainda, o arquivamento dos autos. 

7. Quando a exceção de não-executividade é julgada improcedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão 

para a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual. 

8. Agravo de instrumento não provido.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Convocado Souza Ribeiro, AI n. 336025, v. u., DJF3: 23/10/2008). 

 

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese de prescrição, pois não está comprovado que o processo 

ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exequente. Observo que a pessoa jurídica foi citada em 

05/02/2004 (fl. 35) e o pedido de inclusão do sócio foi formulado em 05/08/2008 (fls. 46/49), sendo deferido apenas em 
21/05/2009 (fl. 55). Aludido sócio foi citado somente em 02/03/2010 (fl. 83, verso). 

Verifico que a demora na citação do sócio da pessoa jurídica executada decorreu de motivos alheios à vontade da 

exequente e inerentes aos mecanismos da Justiça, o que enseja a aplicação da Súmula 106 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

Sendo assim, não há plausibilidade na alegação de prescrição intercorrente. 

Nesse sentido, ainda, destaco os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INCISO I DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO 

SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, § 2º, DO CPC. SÚMULA 106 DO STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, § 2º, do CPC em conjunto com o art. 

174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do devedor por 

culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ.  

2. Para se rever a culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é 

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta 

Corte, não é possível em sede de Recurso Especial (v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG).  
3. Recurso Especial não provido.  

(Primeira Turma, RESP n. 200802524960, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE: 09/09/2009).  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTE: RESP. 1102431/RJ, 

SUBMETIDO AO REGIME DE REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC)  

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte 

interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida 

afronta os princípios informadores do sistema tributário. REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010). 

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se 

verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 

106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008). 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se deu 

por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Não se há, pois, de atribuir ao exequente a demora na tramitação da 

cobrança, visto como seu representante não foi pessoalmente intimado a dizer sobre a malograda tentativa de citação, 

como exige o artigo 25 da Lei 6.830/80. Quase três anos se passaram, por isso, sem que o processo seguisse seu curso. 

Intimação das partes sobre os atos do processo também é dever do cartório. Assim, forçoso reconhecer que a tardança, 

no caso vertente, deu-se em razão do próprio mecanismo da Justiça. Por isso que perfeitamente aplicável a Súmula 106 

do Superior Tribunal de Justiça. (...) Como se há de conceber, então, perda do direito de ação por parte da Fazenda 

Pública, em casos como o ora considerado, em que a intimação pessoal de seu procurador em providenciar o 

desenvolvimento do processo, após infrutífero intento de chamar o executado, deu-se com atraso de quase três anos?" 

(...) Tivesse o município deixado de adotar as providências cabíveis, após a rápida e pessoal intimação de seu 
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procurador a dar andamento ao feito, aí sim poder-se-ia cogitar de inércia ou de desídia. Aqui, todavia, a 

responsabilidade pela paralisação do curso do processo é mesmo do mecanismo da Justiça. Em suma: ausência inércia 

da parte, a despeito do longo período em que sustado o fluxo do feito, de resto inteiramente imputável à ineficiência do 

judiciário, não já cogitar de prescrição dos créditos tributários. (fl. 93).  

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de 

matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na 

Súmula 07/STJ.  

5. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

6. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 

dilação probatória (exceção secundum eventus probationis).  

7. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime 

previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser 

julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

8. Agravo regimental desprovido."  

(Primeira Turma, AGA n. 200900727721, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE: 07/06/2010). 

 
Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, 

comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução 

irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  
EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem. 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010). 

 

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada pelo Oficial de Justiça em cumprimento ao mandado de penhora (fl. 42 

e verso), que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço atual constante dos registros da Ficha 

Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 51/54), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas 
respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular. 

Conforme referido documento, Pedro Carlos Struziato era sócio-gerente da pessoa jurídica à época em que foi 

constatada a dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra ele. 

Não há, enfim, elementos de prova para infirmar a bem fundamentada decisão do Juízo a quo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001144-67.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001144-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : CECOR CENTRO DE DIAGNOSTICOS E REMOCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00533322320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal, em razão do 

parcelamento do débito noticiado pelo exequente (f. 16). 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em consulta ao sistema informatizado desta Corte, verificou-se que o Juízo a quo, com fundamento no 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, determinou, de ofício, o arquivamento, sem baixa na distribuição, do executivo fiscal, por 

possuir valor inferior a R$10.000,00 (f. 14/15), em 17/10/2011. 

Houve oposição de embargos de declaração, que foram julgados improcedentes e mantida a decisão embargada em sua 

totalidade, consoante decisão de 21/11/2011. 

No entanto, em 22/11/2011, de ofício, o Juízo a quo reconsiderou tanto a decisão de 17/10/2011, quanto a de 

21/11/2011, suspendendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pelo exequente, 

determinando a remessa dos autos ao arquivo sobrestado sem baixa (f. 16). 

Com ciência dada ao exequente em 12/12/2011, foi tempestivamente interposto agravo de instrumento, alegando, em 

suma, que "Na realização em que se determinou o arquivamento dos autos em baixa na distribuição até que a 

Execução Fiscal atinja o montante de R$10.000,00 (dez mil reais) o MM juiz se omitiu com relação à necessidade de 
que o pedido de arquivamento seja realizado pelo Procurador", nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (f. 7). 

Resta claro ser manifestamente inviável o recurso, vez que a decisão agravada determinou a remessa dos autos ao 

arquivo pautada no parcelamento noticiado pelo exequente e não no valor ínfimo da execução - fundamento este da 
decisão reconsiderada, o que, no entanto, sequer foi abordado e impugnado no agravo de instrumento, o que prova que 

se trata de recurso fundado em razões dissociadas frente ao que efetivamente foi julgado, não questionando o necessário 

para viabilizar o seu conhecimento. 

A propósito do não conhecimento do recurso, em casos que tais, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte: 

 

AGRESP 1.205.136, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 21/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEMBOLSO COM DESPESAS MÉDICAS E 

FARMÁCIA. NATUREZA. PREVISÃO LEGAL. 1. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto às 

apontadas violações. Quando constatada a contradição e a consequente dissociação entre as razões do recurso 

especial e do acórdão recorrido, o conhecimento do recurso especial, neste aspecto, encontra óbice na Súmula 284 

do Supremo Tribunal Federal. 2. Se a recorrente almejava um pronunciamento do Tribunal a quo sobre os 

dispositivos indicados no recurso especial, deveria tê-lo provocado, por meio de embargos de declaração, a fim de 

suprir a omissão do julgado, o que não ocorreu na hipótese. 3. A jurisprudência desta Corte coaduna-se com o 

entendimento firmado pela Corte de origem, no sentido de que os valores pagos ao empregado como ressarcimento 
de despesas médicas também só não atraem a incidência da contribuição previdenciária a partir da expressa 

previsão legal surgida em 1997. 4. In casu, na época em que ocorridos os fatos geradores - contribuições 

previdenciárias recolhidas nas competências 1/1988 a 7/1991 -, a referida norma ainda não existia. Agravo 

regimental improvido." 

MS 2010.03.00006188-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 18/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - Conquanto o indeferimento da peça exordial do remédio 

constitucional tenha sido motivado pela errônea indicação da autoridade coatora, deixou o agravante de infirmá-lo, 

limitando-se a reproduzir os mesmos termos da inicial do mandado de segurança, o que ensejou a prolação da 

decisão hostilizada. II - Insiste o agravante em manifestar seu inconformismo utilizando-se, exclusivamente, dos 

argumentos já reproduzidos na peça exordial do mandado de segurança, bem como no agravo interposto contra a 

decisão que o indeferiu. III - O procedimento adotado pelo agravante, consubstanciado no reiterado protocolo de 

peças com os mesmos argumentos, não permite enveredar por outro caminho: impõe-se o não conhecimento deste 

recurso, em virtude da absoluta dissociação entre as razões do agravo e a decisão por ele objurgada. IV - 

Precedentes dos tribunais superiores. V - Agravo regimental não conhecido." 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031855-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031855-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO VIDOR 

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00168688120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em declaratória, negou assistência judiciária gratuita, determinou 

retificação do valor da causa e reconhecimento de firma na procuração outorgada "para a validade dos poderes 

especiais", pois "em eventual caso de levantamento de valores nos autos, este Juízo exigirá tal providência" (f. 14). 

No recurso, alegou-se que: (1) basta declaração de pobreza para o benefício, consoante legislação (artigos 4º da Lei 

1.060/50 e 5º, LXX, CF/88) e jurisprudência; (2) devem ser considerados não apenas rendimentos mensais, mas 

despesas, esclarecendo que é funcionário municipal subalterno (motorista); (3) os depósitos constantes em extratos 

bancários referem-se à transferência de parcelas recebidas por força de acordo em reclamação trabalhista, sendo ganho 

provisório diluído nas despesas; (4) o valor da causa deve ser considerado correto, vez que corresponde ao pedido; e (5) 

a exigência de reconhecimento da firma contraria a lei e entendimento jurisprudencial. 

Respondeu a PFN, alegando que o Juízo a quo considerou a função exercida pelo agravante e valores constantes de 

extratos bancários para afastar a alegação de pobreza, não tendo o agravante logrado êxito em provar o contrário. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. O pedido de assistência judiciária gratuita. 
A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode 

ser instruído com declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o 

pedido no exame de circunstâncias do caso concreto, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.211.867, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 02/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA . CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. 

POSSIBILIDADE. 1. São insuficientes meras alegações de violação do art. 535 do CPC para configurar a negativa 

de prestação jurisdicional reclamada. A parte interessada não individualizou vícios a que se refere o aludido 

dispositivo legal, ou seja, não indicou com precisão a questão essencial para o deslinde da controvérsia que deveria 

ter sido abordada no julgamento. Aplicável, neste ponto, a Súmula n. 284/STF. 2. Em se tratando de concessão da 

assistência judiciária gratuita , o STJ perfilha entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor 

afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício, ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente 

o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto, ficou asseverado que a profissão exercida pelas 

partes interessadas impedia a concessão do benefício. 3. Saliente-se, que não é possível a aferição, neste momento, 

das condições de miserabilidade ou não do autor postulante, tendo em vista a necessidade de revisão do contexto 
fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial não 

conhecido." 

RESP 574.346, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 14/02/2005: "RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ. 1. O 

entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, 

malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta conformidade a instância de 

origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, 

mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. O requerimento da assistência judiciária, 
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quando já em curso o processo, deve-se dar em autos separados, apensados aos principais, formalidade não atendida 

na espécie, bastante, por si só, a ensejar o indeferimento da benefício. Precedentes. 4. Recurso especial não 

conhecido." 
 

Na espécie, a decisão agravada negou a justiça gratuita, alegando que "a parte autora não é pobre no sentido jurídico 

do termo, conforme a função que exerce e extratos bancários de fls. 32/35". 

Todavia, verifica-se que, embora tenha percebido cinco parcelas mensais de R$ 5.739,26, entre 25/09/2008 a 

27/01/2009, tais valores fazem parte de saldo de acordo judicial homologado pela Justiça do Trabalho (f. 34/7), que não 

retrata situação econômica e jurídica estável, mesmo porque o montante não é significativo a ponto de alterar a 

condição financeira geral do agravante para atribuir-lhe status jurídico e econômico diferente do que decorre da 

condição profissional e salarial efetivamente exibida, na qual, como motorista da Prefeitura Municipal de Santo André, 

percebe vencimento líquido de R$ 1.129,40 que, com descontos consignados, fica reduzido a R$ 981,43 (f. 28 e v.).  

2. O valor atribuído à causa 
A respeito, cabe ponderar que o valor da causa, como um dos requisitos essenciais da inicial, enseja a possibilidade de 

indeferimento, com extinção do processo sem julgamento de mérito, caso não promova o autor a sua adequação, 

segundo os critérios legais fixados (artigo 282, inciso V, combinado com o artigo 284, do CPC). 

Como se observa, o valor da causa não é matéria sobre a qual possam as partes dispor ou transigir, segundo seus 

interesses ou critérios pessoais, uma vez que a partir de sua correta fixação são extraídos diversos e importantes efeitos 
processuais, em termos de definição, seja da competência, seja do rito procedimental, como se nota, com particular 

destaque, diante da criação dos Juizados Especiais Cíveis, na estrutura da Justiça Federal (Lei 10.259, de 12/07/2001). 

Além disto, o valor da causa é utilizado para o cálculo da verba honorária, em caso de sucumbência, nas mais diversas 

hipóteses e - mais importante - serve para definir o próprio valor das custas judiciais, verdadeira taxa pela prestação de 

serviço público, específico e divisível, cuja cobrança, obrigatória como é próprio de todos os tributos (artigos 3º e 16, da 

Lei 9.289/96), não prescinde da fixação legal de critérios objetivos. 

Em coerência com este contexto de inserção é que restou adotado o princípio de que toda a causa possui um valor certo, 

ainda que não tenha conteúdo econômico imediato (artigo 258, CPC), daí porque a consagração do entendimento de que 

o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico objetivamente pretendido com a ação. 

O critério do proveito econômico pretendido encontra-se inserido no artigo 259 do Código de Processo Civil, 

exemplificado a partir das seguintes situações: (I) ação de cobrança, (V) ação versando sobre negócio jurídico, (VI) 

ação de alimentos, e, finalmente, (VII) ação de divisão, de demarcação e de reivindicação. Nos demais incisos (II a IV), 

o que se disciplina, sem embargo do princípio do proveito econômico, é a forma de apuração do valor da causa, quando 

o pedido não for único (cumulado, alternativo ou sucessivo). 

O artigo 260 do Código de Processo Civil atua na definição do valor da causa, particularmente nas ações de cobrança, 

quando houver pedido de prestações vencidas (calculadas na forma do inciso I do artigo 259) e vincendas, quando, 

então, se determina que prevaleça a soma de todas as parcelas vencidas, acrescidas do equivalente, a título de parcelas 
vincendas, ao valor de uma prestação anual (cf. Moniz Aragão, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. II, 

Forense, 6ª edição, 1989, p. 457). 

Certo, portanto, que não se deixa de aplicar, tanto nos casos exemplificados, como nos demais, o critério do proveito 

econômico pretendido, que deve ser alcançado do modo mais objetivo possível, seja por iniciativa do autor, quando 

propõe a ação, seja com base na impugnação do réu, no prazo de contestação por meio de incidente específico, seja 

finalmente, pelo próprio Juízo, de ofício (neste sentido, v.g.: RESP 158015, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, DJU 

16/10/2000, p. 306; e AC 94.04.05484-4, Rel. Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE, DJU 25/10/1995, p. 73431). 

O proveito econômico efetivo, pretendido com a ação, qualquer que seja natureza ou denominação (cautelar, 

declaratória, constitutiva, condenatória, mandamental etc.), deve ser aferido com o exame objetivo do pedido formulado 

na inicial e da documentação respectiva. 

 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

"Ementa. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa do 

autor, quando o pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 20.472-SP, Relator Ministro ARI PARGENDLER, DJU de 27-05-96) 

"Ementa. PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO 
ECONÔMICO - COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica cuja 

existência se quer afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido." (AI 2000.03.00.024462-2, Rel. Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES, DJU 07/03/2001, p. 564) 
Certo que existem causas sem conteúdo econômico imediato, em que não se discute direito patrimonial (v.g. - direito de 

estado) ou em que a sua aferição não é objetivamente possível no momento da propositura da ação. Tal impossibilidade 

deve ser objetiva, pois se meramente subjetiva, cabe impugnação por iniciativa do réu, por meio de incidente, em que se 

deve comprovar que outro é o valor mais adequado aos parâmetros legais, sob pena de prevalecer a atribuição efetuada 

pelo autor. Somente em tais casos, de modo excepcional e residual, é que o conteúdo econômico da lide pode ser 

adotado com base em mera estimativa. 

Na espécie, o autor alegou que o Fisco detectou divergência entre o valor declarado de R$ 31.078,12, no exercício 

2010, e o efetivamente recebido, segundo fonte bancária, de R$ 88.795,90, lavrando-se termo de intimação fiscal da 
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apuração de omissão de rendimentos, aduzindo que, de fato, recebeu diferença de verba trabalhista, através de acordo 

judicial, no valor de R$ 44.397,95, que pleiteia seja a declarada correta para fins tributários. Como se observa, o 

proveito econômico que se almeja com a ação é o reconhecimento da base tributável de R$ 44.397,95, que corresponde 

exatamente à metade do pretendido pelo Fisco, então tanto pelo ângulo da diferença de base tributável, como pelo 

ângulo da base tributável que se quer efetivamente ver declarada correta, o valor da causa restou devidamente apurado 

e, assim, não justifica qualquer emenda da inicial.  

3. O reconhecimento de firma em procuração com poderes especiais 
Houve, ainda, juntada de procuração com poderes especiais para o foro (f. 15), determinando o Juízo a quo a 

regularização, com o reconhecimento da firma do outorgante. Sobre tal situação jurídica, consolidada a jurisprudência 

no sentido de dispensar tal formalidade para a procuração "ad judicia et extra", quando da propositura da ação, nos 

termos do artigo 38 do CPC, com a redação dada pela Lei 8.952/1994. 

A propósito os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 705269, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJe 05/05/2008: "PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO 

SUMÁRIO. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. COMPARECIMENTO PESSOAL DO AUTOR. 

COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE NOVA AUDIÊNCIA. 

ART. 23 DO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. INAPLICABILIDADE. (...) 3. As disposições inscritas 

no art. 38 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 8.952/1994, não exigem o reconhecimento da firma do 
outorgante na hipótese de concessão poderes gerais ou especiais para o foro. Precedentes. 4. Em não havendo o 

comparecimento pessoal do autor na audiência de conciliação no procedimento sumário, deve o magistrado, ao 

invés de extinguir o feito, determinar a realização de nova audiência com base no disposto no art. 331, §§ 1º e 2º, do 

CPC. 5. As disposições inscritas no art. 23 do Código de Ética e Disciplina da OAB - regulamento destinado a firmar 

as normas de conduta dos advogados, sobretudo no âmbito no âmbito administrativo da OAB -, não tem o condão de 

afastar a possibilidade prevista na legislação processual civil de regência (CPC, art. 267, § 3º, do CPC) de autor 

fazer-se representar pelo seu patrono. 6. Recurso parcialmente conhecido e provido." 
 

RESP 296.489, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 19/11/2007: "SINDICAL - AÇÃO RESCISÓRIA - 

ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 38 DO CPC, C/C O ART. 1.289, § 3º, DO CC/1916 - NÃO-OCORRÊNCIA - 

DESNECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA FIRMA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA A ADVOGADO, 

PARA POSTULAÇÃO EM JUÍZO - ARTS. 522, 538, § 4º E 539 DA CLT - ADMINISTRAÇÃO INTERNA DAS 

FEDERAÇÕES DE SINDICATOS - NÚMERO DE DIRIGENTES - COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 

REPRESENTANTES: DOIS MEMBROS DE CADA DELEGAÇÃO DOS SINDICATOS FILIADOS À 

FEDERAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 1. Após a reforma introduzida pela Lei 

n. 8.952/94 não se mostra necessário o reconhecimento da firma do outorgante nas procurações ad judicia, 

porquanto até os instrumentos com outorga de poderes especiais igualmente dispensam essa formalidade após a 
reforma da referida lei, se a outorga é utilizada exclusivamente perante o juízo da causa. 2. Não comporta reforma a 

decisão impugnada no ponto em que desconstituiu a sentença rescindenda para incluir entre os dirigentes da 

entidade recorrida os membros do conselho de representantes. 3. Não configurada a divergência suscitada, pois o 

recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como não apresentou, adequadamente, o dissídio 

jurisprudencial. Apesar de transcrever a ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias identificadoras da 

discordância entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 
 

RESP 716.824, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 22/05/2006: "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - 

RECONHECIMENTO DE FIRMA EM PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Não se conhece do recurso especial quanto às alegações cujo exame demandaria o 

revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. A atual redação do art. 38 do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 8.952/94, passou a dispensar o reconhecimento de firma para as 

procurações ad judicia et extra, o que vale dizer que mesmo os instrumentos com poderes especiais estão acobertados 

pela dispensa legal. Revisão da jurisprudência da Segunda Turma a partir do precedente da Corte Especial (REsp 

256.098, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 07.12.2001). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
nessa parte, improvido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão nos termos indicados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.026447-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRAMBUSTI NAUE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06667082219854036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, no pagamento de ofício requisitório complementar, deferiu destaque 

de verba de sucumbência em favor do advogado, excluindo-a da penhora para garantir débitos da autora (f. 350). 

Alegou que: (1) "não pode concordar com a dedução/destaque dos honorários dos precatórios/requisitórios a serem 

expedidos, em vista de 'jurisprudência pacífica, até a edição da Lei nº 8.906/94, no sentido da prevalência do 

dispositivo do Código de Processo Civil, ditando que os honorários de sucumbência pertencem à parte e não ao 
advogado, sendo possível a execução da verba pelo próprio causídico somente quando pactuado com a parte que os 

honorários da sucumbência pertençam ao primeiro" (f. 06); (2) "Entendimento diverso levaria a União (Fazenda 

Nacional), em última instância, a pagar uma dívida contraída pelos exeqüentes para com os seus patronos, oriunda de 

contrato particular, que, note-se às fls. 351, faz referência a honorários advocatícios devidos no montante de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor a ser restituído, e não aos honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) conforme o 

julgado" (f. 07); e (3) "Evidente, portanto que o valor integral do precatório está sujeito à penhora de fls. 341" (f. 07). 

A agravada respondeu que: (1) deve ser aplicada a Lei 8.906/94, segundo a qual pertencem ao advogado os honorários 

sucumbenciais; (2) "Some-se a isto o fato de a expedição de precatório de natureza alimentar relativamente à verba 

honorária ter sido decidida já anteriormente, em r. decisão contra a qual não se insurgira a agravante. A fls. 334 dos 

autos do agravo, vê-se que a penhora já fora determinada e determinou-se ao advogado apenas que comunicasse ao 

Juízo sua data de nascimento para expedição do ofício de honorários sucumbenciais" (f. 356); e (3) "Portanto, nem 

estava mais em questão a expedição do ofício precatório dos honorários sucumbenciais. O que o advogado pleiteou foi 

a exclusão, da penhora, também dos honorários contratuais (cf. fls. 340/344 dos autos do agravo), mas os 

sucumbenciais nem estavam mais em questão" (f. 356). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a agravada, em janeiro/2010, requereu expedição de precatório complementar do 
valor de R$ 24.814,87, em seu favor, além de RPV de R$ 2.479,95, a favor de advogado, correspondente à verba 

honorária de sucumbência (f. 303). A PFN, em setembro/2010, afirmou a existência de débitos da autora, requerendo 

aplicação do artigo 100, §§ 9º e 10, da CF/88, nos termos da EC 62/2009, noticiando pedido de penhora na respectiva 

execução fiscal (f. 305/6). Deferido prazo de 30 dias (f. 315), a PFN juntou cópia de petição protocolizada na execução 

e requereu bloqueio e sobrestamento dos valores (f. 317). Após, foi deferido o prazo de mais 30 dias, determinando-se o 

prosseguimento com a expedição do ofício requisitório, em caso de ausência de manifestação (f. 324). A PFN tomou 

ciência em 17/12/2010 (f. 325) e protestou por nova vista ao final do prazo (f. 326).  

Em 24/01/2011, foi determinada a expedição de ofício requisitório, nos termos dos cálculos da contadoria, intimando-se 

a autora a informar data de nascimento e eventual condição de portador de doença grave do beneficiário do ofício 

requisitório alimentar (f. 329). Em 01/02/2011, foi autorizada penhora no rosto dos autos, requerida, eletronicamente, 

pelo Juízo da 4ª VEF/SP, para garantia de débito de R$ 584.444,93 na EF 0003968-63.2001.403.6182 (f. 330/4). 

Em 23/02/2011, a agravada prestou informações sobre o advogado beneficiário da RPV (f. 339) e, em 17/03/2011, o 

próprio requereu expedição de outro ofício requisitório da importância de 20% do valor de R$ 24.814,87, ou seja, R$ 

4.962,98, referente a honorários advocatícios contratuais, juntando cópia do respectivo contrato (f. 340/4). Em 

16/05/2011, o Juízo ouviu a PFN sobre os honorários contratuais, tendo em vista a distribuição do processo 

anteriormente à Lei 8.906/94 (f. 346). 

Diante da discordância da PFN (f. 348/9), foi proferida a decisão agravada, com os seguintes fundamentos (f. 350): 
 

"Em que pese as alegações da União Federal, fato é que o advogado apresentou contrato escrito firmado com a 

parte, prevendo pertencerem os honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado, e este pode executar tais 

honorários, figurando como beneficiário do precatório ou requisitório de pequeno valor e, efetuado o pagamento, ter 

o respectivo alvará expedido em nome próprio. Defiro o destaque dos honorários sucumbenciais na proporção de 

10% (dez por cento), conforme requerido às fls. 311. Expeça-se ofício requisitório complementar nos termos dos 

cálculos de fls. 297, observando-se que o montante referente ao autor deverá ser disponibilizado à ordem do Juízo, 

haja vista a penhora no rosto destes autos." 
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Como se observa, a decisão agravada deferiu o destaque apenas da verba honorária de sucumbência, como requerido à 

f. 311 (f. 303 do recurso), o que, no entanto, já havia sido deferido, de forma tácita, pelo despacho de f. 329, em 

24/01/2011, quando instada a agravada a prestar informações do advogado, beneficiário do ofício requisitório de 

natureza alimentícia. 

Ainda que a PFN tenha retirado os autos em carga em 08/04/2011 (f. 345), cuja manifestação, de 25/04/2011, não foi 

juntada aos autos, não cabe cogitar de preclusão ao recurso, pois não houve, anteriormente, decisão expressa e 

fundamentada deferindo destaque de verba de sucumbência.  

Além disso, apesar de o Juízo ter determinado a intimação da PFN, em 16/05/2011, sobre o pedido dos honorários 

contratuais (f. 346), a decisão de f. 350 analisou, fundamentadamente, apenas o destaque da verba de sucumbência, o 

que justifica a interposição do recurso. Portanto, sobre o pedido relativo à verba contratual, não existe decisão nos autos 

para viabilizar discussão neste recurso, devendo ser discutida apenas a verba honorária de sucumbência, de 10%, que 

foi reservada para destaque e expedição de RPV em favor do advogado, excluindo-se o valor da penhora em prol do 

executivo fiscal (f. 303 e 350). 

A controvérsia envolve a prévia definição da titularidade do direito à verba de sucumbência, alegando a PFN que o 

contrato, anterior à Lei 8.906/94, e na vigência do Código de Processo Civil, confere à parte e não ao advogado o direito 

à condenação.  

Todavia, embora não exista dúvida de que, com o advento do novo Estatuto da Advocacia, pertencem ao próprio 

advogado os honorários, inclusive sucumbenciais, por previsão legal expressa (artigo 23), no regime anterior, sob a 
vigência do Código de Processo Civil, prevalecia o entendimento de que a verba pertencia à parte, como já decidiu o 

próprio Superior Tribunal de Justiça (v.g.: RESP 160.797, Rel. Min. COSTA LEITE, DJ 21/02/2000), porém, em 

recentes julgados, estabeleceu-se orientação contrária, atribuindo ao advogado também os honorários de sucumbência 

no regime anterior à Lei 8.906/94, como revelam os seguintes julgados: 

AARESP 863784, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 29/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO QUE 

NÃO ATUA EM CAUSA PRÓPRIA. ILEGITIMIDADE PARA INTERPOR RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO 

DE DIREITO. INAPLICABILIDADE SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA FORMA 

PELA QUAL OCORREU VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA NO REGIME DA LEI 4.215/1963 E DO ART. 20 DO CPC. 

TITULARIDADE DA PARTE, E NÃO DO ADVOGADO-EMPREGADO. 1. No Recurso Especial cujo objeto é a 

discussão sobre titularidade de honorários advocatícios de sucumbência, a legitimação pertence ao advogado que 

atuou na causa originária (recorrente) e a empresa que o contratou (recorrida), não se estendendo ao procurador 

contratado pelo primeiro para defendê-lo em juízo. 2. A controvérsia tem por objeto a definição da titularidade da 

verba honorária de sucumbência, no regime anterior ao instituído pela Lei 8.906/1994. Trata-se de questão 

eminentemente jurídica, de modo que não incidem os óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. 3. É deficientemente 

fundamentado o Recurso Especial que não demonstra como ocorreu violação de legislação federal - no caso, o art. 

284 do CPC. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 4. O STJ entende que, mesmo no período anterior à Lei 
8.906/1994, já era assegurado o direito (material) autônomo do advogado à percepção dos honorários sucumbenciais 

ou estabelecidos em contrato. 5. No entanto, quando o causídico não atua como profissional autônomo, mas, sim, 

por força de contrato de trabalho (advogado-empregado), os honorários advocatícios, no regime da Lei 4.215/1963, 

c/c o art. 20 do CPC, pertencem à parte vencedora. Precedentes do STJ. 6. Agravo Regimental parcialmente 

provido." 

AGRESP 944418, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 27/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REGIME ANTERIOR À LEI 8.906/94. EXECUÇÃO. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO 

DA PARTE. 1. No período anterior à Lei 8.906/94, já era assegurado o direito (material) autônomo do advogado à 

percepção dos honorários advocatícios, sucumbenciais ou estabelecidos em contrato. A legitimação para executá-los, 

questão de natureza processual, era concorrente entre a parte vitoriosa e o seu respectivo patrono. Precedentes do 

STJ. 2. Não se trata de conferir efeitos retroativos ao Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, mas de 

prestigiar a interpretação conferida pelo STJ à Lei 4.215/1963. 3. Agravo Regimental não provido." 
 

Embora não exista previsão contratual acerca da verba honorária de sucumbência, ao contrário do que afirmado na 

decisão agravada (f. 344 e 350), esta deve prevalecer, na sua conclusão, por força da aplicação da orientação firmada, 

nos julgados supracitados da Corte Superior, que conduzem à convicção de que a penhora, em favor de crédito 

tributário da Fazenda Nacional contra a empresa agravada, não pode atingir crédito pertencente a terceiro, na forma de 
verba honorária de sucumbência, segregada para pagamento através de RPV, daí porque manifestamente inviável a 

reforma postulada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.035682-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021791420114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de receber recurso de apelação em virtude da 

ausência de recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno. 

Verifico, porém, de acordo com os documentos presentes a fls. 56/57, que o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão 

agravada, o que esvazia o objeto do presente recurso. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 
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2012.03.00.000300-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIS REGINA GAVA PANZA 

PARTE RE' : NOVE OZ CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00045904119994036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 
teria indeferido a inclusão, no pólo passivo do feito, de sócia da pessoa jurídica executada. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 

manifestamente inadmissível. 

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento seja instruída com 

determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer um dentre os documentos a 

seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso: 

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de 

recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995) 

 
Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO.  
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1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem como 

aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas importa o 

não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da decisão agravada .  

[...]  

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe 

13.02.2009). 

 

No presente caso, verifico que não consta dos autos qualquer uma das peças obrigatórias elencadas no art. 525, I, do 

Código de Processo Civil, pois as cópias presentes a fls. 10/164 foram extraídas dos autos de nº 2921/2010, que 

nenhuma relação guardam com a minuta recursal. 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012151-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012151-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021791420114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto: fls. 213/218. 

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão proferida a fls. 202/203vº, que deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de embargos à execução fiscal, recebeu 

referido processo incidente sem efeito suspensivo. 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 207/212vº, que foi proferida sentença no feito originário, 

causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 
Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024726-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024726-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA KIKUE SAIKI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: EIKITE GOTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA LEICO KINOSHITA GOTO e outro 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE AVES RENATO LTDA e outro 

 
: RENATO MASSAYUKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00226379620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra desbloqueio, em execução fiscal, de valores penhorados via BACENJUD, 

alegando que a decisão, proferida de ofício sem a oitiva da PFN, é nula, por violar ampla defesa e contraditório, e que 

não foi provado que os valores liberados eram impenhoráveis. 

Responderam os agravados que: (1) "são pessoas idosas tendo o Senhor Eikite Goto 77 anos e a Senhora Maria Kikue 

Saiki Goto 73 anos, sendo seu único meio de subsistência os rendimentos provenientes da aposentadoria do Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS"; (2) "demonstrado que os valores em conta corrente eram depositados pelo 

INSS, consoante se infere pelos documentos acostados às fls. 111 verso" (f. 140); e (3) "o bloqueio da conta corrente nº 

06824-8 e conta poupança 06824-8/500, do Banco Itaú, Agência 1684, comprometeria gravemente a subsistência dos 

Agravados, uma vez que são depositados valores correspondentes ao benefício previdenciário, não possuindo qualquer 

reserva, nem mesmo para alimentação" (f. 140). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que houve bloqueio eletrônico dos seguintes valores, em novembro/2010 (f. 98/9): R$ 

12.114,99 (Santander), R$ 5.284,36 (ITAÚ), R$ 1.128,30 (BRADESCO) e R$ 198,48 (CEF). Provaram os agravados 

que recebem no ITAÚ proventos do INSS que, em junho/2010, somavam R$ 1.402,66 e R$ 1.643,98 (f. 108 e 110). 

Existe, ainda, comprovação de que, no ITAÚ, os agravados possuíam tanto conta corrente como poupança, em ambos 
os casos de valores compatíveis com os proventos mensais, de modo a corroborar a conclusão pela impenhorabilidade 

dos valores respectivos, na linha da jurisprudência assim consolidada: 

 

ROMS 29.391, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJE 27/05/2010: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PENHORA DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 

ILEGALIDADE MANIFESTA. DECADÊNCIA DO DIREITO À IMPETRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Cabível 

o mandado de segurança quando evidenciada a ilegalidade do ato judicial impugnado. 2. A impenhorabilidade de 

proventos é garantia assegurada pelo art. 649, inciso IV, do CPC. 3. Evidenciado o caráter repetitivo do ato coator, 

não há se cogitar da decadência do direito à impetração. Hipótese em que os efeitos da penhora se renovam mês a 

mês, a cada depósito de salário (e conseqüente bloqueio) realizado na conta bancária do devedor/impetrante. 4. 

Recurso ordinário provido." 

AI 00104526420114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF 03/11/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE 

VALORES EM CONTA CORRENTE. APOSENTADORIA. CARÁTER SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. 

PERDA DA NATUREZA ALIMENTAR NO MÊS SEGUINTE AO DEPÓSITO EM CONTA. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência no sentido de que são absolutamente impenhoráveis "os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; 
as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 2. Caso 

em que restou demonstrado que o agravante percebe benefício do INSS na conta corrente nº 001.00.002.363-0, 

agência 0598, em Matão-SP, da Caixa Econômica Federal, valor este absolutamente impenhorável, nos exatos 

termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento cristalizado pela 

jurisprudência. 3. A alegação da Fazenda Pública de que "o agravante utiliza expediente enganoso, uma vez que 

traz aos autos extratos de conta diversa da qual incidiu o bloqueio, querendo levar os doutos julgadores a erro" não 

merece prosperar, pois com a análise atenta da f. 204 verifica-se que a constrição foi efetuada na Caixa Econômica 

Federal, com transferência à conta judicial no Banco do Brasil, conforme se depreende facilmente dos trechos 

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas" e "Transferir valor - Instituição: 

BANCO DO BRASIL SA; Agência: 0134; Tipo créd. jud: Geral". 4. Exige-se a comprovação ou, ao menos, a 

presença de fortes elementos indicativos de que os depósitos mantidos em conta no mês seguinte ao da percepção do 

salário formam reserva excedente que não afete a manutenção da subsistência do executado, o que não se constata 

no caso concreto, pois as quantias não constituem capital de soma expressiva, pelo contrário, a modesta quantia em 

depósito faz presumir que os recursos do trabalho do executado seriam utilizados para satisfazer suas necessidades 

básicas de existência digna. 5. Agravo inominado desprovido." 
A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores destinados à 
garantia alimentar, sem os quais possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família. 

Configurada a hipótese legal de impenhorabilidade, o desbloqueio de ofício assume feição cautelar, destinando-se a 

restabelecer com urgência, que se coloca pela situação, a garantia legal de que valores essenciais à sobrevivência 

alimentar não devem ser bloqueados em nome de formalidade processual, daí que não existe violação ao contraditório 

ou ampla defesa, para efeito de nulidade, cabendo apenas discutir, caso a caso, eventual ilegalidade para fins de reforma 

da decisão, pelo prisma do mérito da impenhorabilidade. 

Como anteriormente destacado, o bloqueio atingiu valores assim identificados - R$ 12.114,99 (Santander), R$ 

5.284,36 (ITAÚ), R$ 1.128,30 (BRADESCO) e R$ 198,48 (CEF): os recursos no ITAÚ são impenhoráveis, porque 

vinculados a pagamentos de proventos de aposentadoria, sendo o saldo compatível com as rendas previdenciárias 

mensais, sem contraste que justifique a identificação de que se estaria a desbloquear recursos de natureza diversa. 
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Quanto aos demais valores e contas - R$ 12.114,99 (Santander), R$ 1.128,30 (BRADESCO) e R$ 198,48 (CEF) -, 

verifica-se que a respectiva soma, na data do bloqueio, não atingia 40 salários-mínimos, sendo que o Juízo a quo, no 

exame da prova dos autos, reconheceu a impenhorabilidade fundada no artigo 649, X, do CPC. Ainda que se afirme não 

existir prova de que tais valores estavam depositados em caderneta de poupança, é o pequeno valor da reserva 

monetária, em si, que indica, no contexto dos autos, sua finalidade e respectiva proteção legal, até porque, aposentados 

desde 1998 e 1999, não é ilegal concluir que se trata de soma e economia destinada à garantia da sobrevivência material 

do casal de idosos e, assim, não apenas ilegal, como injusta a constrição pleiteada pela Fazenda Nacional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001132-53.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : HYUNG SHUN MOON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00529961920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 
submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 
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processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 
que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001163-73.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001163-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MAURO LAZZARINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00539540520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 
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mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 

pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VINTAGE DENIM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00095938120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 
decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a reativação do CNPJ da impetrante, ora agravada, pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que possa dar prosseguimento às baixas dos contratos trabalhistas dos seus 

funcionários, ao recolhimento dos valores devidos a título de FGTS e INSS e à transmissão de dados das DCTF's, 

DIPJ's, Dacon's, GFIP's, originais e retificadoras, quando noticiado o suposto descumprimento da liminar anteriormente 

deferida em parte, deu por justificada a conduta da autoridade apontada coatora, no sentido de que deixou de cumprir a 

ordem em virtude do Processo Administrativo n.º 10880.720606/2011-11 ter sido apreciado e declarada inapta a 

inscrição da empresa no CNPJ, antes do recebimento da intimação. 

Alega a agravante, em suma, que tomando por base o auto de infração e a impugnação juntados aos autos, o MM. juízo 

a quo, inicialmente, concedeu em parte a liminar requerida e determinou a reativação do CNPJ da impetrante, ora 

agravante, pelo prazo de 90 dias, ou até a apreciação da impugnação interposta, unicamente para que pudesse 

regularizar as pendências fiscais e trabalhistas. 

Aduz que, devidamente intimada da referida decisão, a autoridade impetrada ignorou a ordem e não cumpriu a 

determinação nela contida, tendo sido intimada para tanto ou para justificar o descumprimento, em 48 horas. Prossegue 

informando que, nas informações prestadas nos autos de origem, a autoridade justificou o não cumprimento da liminar 

sob o argumento de que a decisão teria sido proferia quando já havia sido julgada a impugnação interposta e quando 

também já tinham sido cientificados os sócios da impetrante, ora agravante, nos autos do Processo Administrativo n.º 

10880.720606/2011-11. Aduz ainda que, sem qualquer fundamentação razoável, o MM. juízo a quo acatou a 
justificativa apresentada pela autoridade. 

Sustenta que a decisão que havia deferido em parte a liminar pleiteada nos autos de origem baseou-se em comprovação, 

pela ora agravante, da interposição de impugnação nos autos do procedimento fiscal n.º 0815500-2010-01651-1, que 

gerou o processo administrativo fiscal n.º 10880.728069/2011-58, no qual ainda não houve qualquer julgamento e 

diverso do processo administrativo n.º 10880.720606/2011-11, em que se basearam as informações da autoridade 

impetrada e a decisão ora agravada. Sustenta portanto que, ao contrário do informado nos autos de origem, a liminar em 

questão referiu-se à impugnação apresentada nos autos do processo administrativo n.º 10880.728069/2011-58, 

devidamente juntada aos autos e sobre a qual não houve qualquer julgamento, razão pela qual entende que a liminar 

anteriormente deferida em parte deve ser cumprida em todos os seus termos. 

Por fim, alega que a justificativa de que o processo administrativo n.º 10880.728069/2011-58 foi formalizado tão 

somente para constituição dos créditos tributários relativos à conversão da pena de perdimento em multa equivalente ao 

valor aduaneiro das mercadorias importadas não se sustenta, pois, caso a impugnação apresentada pela ora agravante 

seja acatada, ou seja, caso consiga comprovar a origem dos recursos empregados nas operações, a sua situação cadastral 

deverá ser regularizada e alterada para ativa, não se justificando, por essa razão, o não cumprimento da liminar 

anteriormente concedida. 

Ressalta o perigo de dano no fato de necessitar dar baixa nos contratos trabalhistas da matriz e agora filiais, transmitir 

suas DCTF's, DIPJ's, Dacon's, GFIP's; promover os recolhimentos previdenciários dos seus funcionários, dentre outras 
providências que está impedida de realizar em razão da inaptidão do seu CNPJ. 

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do artigo 527, III, do CPC, e, ao final, o 

provimento do presente recurso para que seja reformada a decisão agravada, determinando-se o imediato cumprimento 

da liminar anteriormente concedida, nos exatos termos da decisão proferida às fls. 290 e verso dos autos de origem. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de regularização de suas pendências fiscais e trabalhistas em razão da 

inaptidão do seu CNPJ. 

Compulsando os autos, verifico que a decisão que inicialmente deferiu em parte o pedido de liminar para que fosse 

reativado o CNPJ da ora agravante, pelo prazo de 90 dias ou até apreciação da impugnação interposta (fl. 102 e verso 

dos presentes autos, correspondente à fl. 290 e verso dos autos de origem) se referia, por óbvio, à impugnação interposta 

nos autos do processo administrativo n.º 10880.728069/2011-58. Isso porque não houve sequer menção, até a data da 

referida decisão, aos autos do processo administrativo n.° 10880.720606/2011-11), no qual se baseou a decisão 

agravada nos presentes autos para acatar as justificativas apresentadas pela autoridade apontada coatora acerca do não 

cumprimento da liminar inicialmente deferida em parte. 
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Assim, não obstante o processo administrativo n.º 10880.728069/2011-58 tenha sido formalizado tão somente para 

constituição dos créditos tributários relativos à conversão da pena de perdimento em multa equivalente ao valor 

aduaneiro das mercadorias importadas, foi com base nele que a liminar foi inicialmente deferida em parte e, caso a 

impugnação nele apresentada pela ora agravante seja acatada, ou seja, caso consiga comprovar a origem dos recursos 

empregados nas operações, a sua situação cadastral deverá ser regularizada e alterada para ativa, não se justificando, por 

essa razão, o não cumprimento da liminar anteriormente concedida. 

Além disso, pelos documentos juntados aos presentes autos verifico que não há comprovação de que a impugnação nele 

apresentada pela ora agravante tenha sido apreciada. Somente se comprova o julgamento do processo administrativo 

10880.720606/2011-11 (fls. 126/130), o qual não foi objeto de apreciação quando da decisão proferida à fl. 290 e verso 

dos autos de origem. 

Constato ainda que a ora agravante não usufruiu em nenhum momento dos efeitos da referida decisão que deferiu em 

parte a liminar pleiteada. 

O risco de que possa, em razão da decisão agravada, sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, se mostra evidente, 

à medida que ficará impossibilitada de regularizar suas pendências fiscais e trabalhistas, em razão da inaptidão do seu 

CNPJ, prejudicando também, ainda que indiretamente, seus ex-empregados e prestadores de serviços, o que não parece 

razoável. 

Por outro lado, não vislumbro o risco de dano irreparável e de difícil reparação inverso, qual seja, da Fazenda Pública 

caso o CNPJ seja reativado temporariamente para o cumprimento das obrigações fiscais e tributárias da agravante. 
Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para garantir à agravante o 

direito de ter seu CNPJ reativado, pelo prazo de 90 dias ou até a apreciação da impugnação interposta nos autos do 

Processo administrativo n.º 10880.728069/2011-58, unicamente para que possa regularizar as suas pendências fiscais e 

trabalhistas. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023934-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023934-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS HENRIQUE DONEGA AIDAR 

 
: COSMO FALCO 

 
: EDSON GERMANO WINTER 

 
: ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

PARTE AUTORA : GERALDO JOSE CARBONE 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00221804320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em mandado de segurança, do levantamento de parcela de 

depósito judicial suspensivo da exigibilidade de imposto sobre partilha de lucros pagos por pessoas jurídicas, em face 
da homologação de renúncia ao direito em que fundada a ação para adesão ao REFIS da Lei 11.941/09, com opção por 

pagamento à vista, determinando a conversão integral dos valores em renda da União. 

Alegaram, em suma, os agravantes que: (1) em razão à adesão à anistia que trata a Lei 11.941,09, apresentou cálculos 

preliminares para a consolidação do débito e o levantamento do saldo remanescente dos depósitos judiciais efetuados 

nos autos; (2) o "cálculo correto para se chegar ao valor a ser convertido em renda, ou seja, pagamento à vista, é a 

atualização do débito da data do seu vencimento até a data em que o contribuinte manifestou sua desistência mediante 
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adesão aos benefícios fiscais, instituídos pela Lei 11.941/2009, para, após, aplicar as reduções cabíveis (100% da 

multa e encargos legais e 45% dos juros de mora), conforme disposto no artigo 10 da mencionada lei", consoante 

jurisprudência; (3) a Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009 deve ser afastada, prevalecendo o artigo 1º, § 1º, I, II, III e 

V da Lei 11.941/2009; e (4) legítima a aplicação dos benefícios previstos em lei sobre a totalidade dos juros incorridos 

da data do vencimento do tributo até o momento da opção pelo REFIS, ainda que sobre o depósito judicial incida 

correção pela taxa SELIC, razão pela qual requereu a homologação dos cálculos apresentados. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que os agravantes impugnaram a cobrança do imposto de renda sobre a partilha de lucros 

pagos por pessoas jurídicas com base no lucro real a pessoa físicas, sendo deferida a liminar, mediante depósito judicial 

(f. 73). A sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência de litispendência, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo de Civil (f. 72/6), reformada nesta Corte, tendo em vista a 

renúncia ao direito em que se funda a ação (f. 145), baixando os autos à Vara de origem após o trânsito em julgado. 

Na Vara de origem, os agravantes reiteraram o pedido de consolidação prévia do débito e conversão parcial em renda 

do depósito judicial, com o levantamento remanescente dos depósitos judiciais, tendo em vista a redução de multa e 

juros do artigo 10, da Lei 11.941/09 (f. 148 e 159/60). 

A PFN impugnou, pedindo conversão integral do depositado (f. 192, 199 e 212), sendo que os impetrantes mantiveram 

seu requerimento, enfatizando que "sob o pretexto de 'regulamentar' a Lei 11.941/09, a Portaria Conjunta PGFN/RFB 
06/2009, no entanto, criou sem qualquer amparo legal, sem seu artigo 32, uma forma de conversão de depósitos 

judiciais em renda e de levantamento do saldo remanescente" (f. 219/22). 

O Juízo determinou a conversão integral dos depósitos, indeferindo o requerimento dos impetrantes, nos seguintes 

termos (f. 223): 

 

"Às fls. 403/406, discordam os impetrantes do pedido de transformação total em pagamento definitivo da União dos 

depósitos realizados nestes autos e requerem o levantamento da parcela entendida como decorrente da aplicação da 

redução prevista no art. 10 da Lei nº 11.941/2009. 

Não assiste razão aos impetrantes. 

A pretendida redução incide somente sobre multa e juros de mora porventura existentes e incluídos no valor 

depositado, o que não é o caso, haja vista tratar-se dos valores originais dos débitos. Ressalte-se que os cálculos 

apresentados pelos impetrantes às fls. 298, 303, 308, 313 e 318 apontam valores indevidamente contabilizados no 

montante correspondente à aplicação da Taxa Selic pela instituição financeira. 

Estabelece o art. 32, § 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 (incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 10/2009), sob o comando do § 3º do art. 1º da Lei 11.941/2009, que 'Os percentuais de redução previstos nesta 

Portaria será aplicados sobre o valor do débito atualizado á época do depósito e somente incidirão sobre o valor das 

multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados'. 
Neste sentido o entendimento da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: '1. (...) 2. Além disso, 

mesmo que tivesse havido desistência e renúncia ao direito em que fundada a ação e estivesse comprovada a adesão 

do contribuinte ao programa da Lei 11.941/2009, não seria aplicável, no caso dos autos o benefício do artigo 10 da 

Lei 11.941/2009, pois tal redução somente refere-se a multa e juros de mora devidos pelo contribuinte e incluídos no 

depósito judicial, e não principal e acréscimos aplicados no curso do depósito judicial, que foram suportados pelo 

próprio banco depositário ou Tesouro Nacional, conforme o caso, e na pelo contribuinte que, assim, não tem direito 

de descontar o que jamais suportou, pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito. 3. É exatamente isso 

que pretende a agravante, que a Taxa Selic que foi aplicada depois do depósito judicial seja objeto de desconto e que 

se refere o artigo 10 da Lei 11.941/2009, quando é certo que o artigo 1º, § 3º, I, contempla para o pagamento à vista 

a redução de encargos devidos pelo contribuinte, inclusive penalidades fiscais, 100% das multas de mora e de ofício, 

40% das isoladas, 45% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. 4. Tais acréscimos, que o artigo 

10 da Lei 11.941/2009 reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter punitivo, devidos pelo contribuinte até o 

depósito judicial, com previsão na legislação tributária, e não na legislação de depósitos judiciais, que prevê a Taxa 

SELIC como forma de remuneração na pendência da lide, a demonstrar que o respectivo valor não se encontra 

inserido no alcance do benefício fiscal da lei de parcelamento (...)' (TRF3, AG 425559, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, Terceira Turma, data da decisão 24/02/2011, data da publicação 04/03/2011, (DJF3 CJ1) pág. 

543). 
Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de proceder á transformação total dos valores depositados nas 

contas judiciais 0265.635.260823-8, 0265.635.260830-0, 0265.635.260827-0, 0265.635.260829-7 e 0265.635.260830-

0, iniciadas a partir de 10/09/2008, nos termos do inciso II do § 3º do art. 1º da Lei nº 9.703/98." 
 

Como se observa, foi deferida a conversão em renda integral do depósito judicial, considerando o Juízo agravado que o 

caso dos autos não se enquadra na regra do artigo 10 da Lei 11.941/2009, o que se encontra em conformidade com a 

legislação e com a jurisprudência firmada a propósito da Lei 11.941/2009. 

De fato, os depósitos judiciais, conforme guias respectivas, referem-se a IRRF, tendo sido depositado sem cômputo de 

juros ou multa moratória, apenas, portanto, o principal devido de R$ 39.153,71, para cada um dos impetrantes (f. 43/6). 

O cálculo de conversão e levantamento, feito pelos agravantes, reconheceram que não houve multa, porém fizeram 

cálculo de juros de 45%, para efeito de redução, considerada a SELIC aplicada desde os depósitos judiciais, para 
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postular o direito ao respectivo levantamento, de R$ 2.068,49 do saldo atualizado de 43.750,36, com conversão em 

renda de R$ 41.681,87 (f. 125, 130, 135 e 140), relativamente à situação de cada um dos impetrantes. 

Conforme se verifica, pretendem os agravantes aplicar o desconto, de pagamento à vista, no montante de 45%, previsto 

no artigo 1º, § 3º, I, da Lei 11.941/09, sobre juros remuneratórios de depósito judicial, creditados após depósito judicial, 

em 10/09/2008, e não sobre juros de mora fiscais recolhidos ou depositados pelo contribuinte ou responsável tributário. 

Ocorre que o artigo 10 da Lei 11.941/09, ao permitir o pagamento à vista, defere o desconto em relação ao depósito 

judicial que tenha sido efetuado com o acréscimo de multa e juros de mora, sobre os quais incide a redução de 40 a 

100%, conforme o caso. Se o depósito ocorreu no prazo, dentro do vencimento do tributo, cuja exigibilidade foi 

suspensa, não há encargos que possam, agora, ser reduzidos no pagamento à vista, através de depósito judicial. Os juros 

que recaem, posteriormente, sobre o próprio depósito judicial, composto do principal, quando feito no prazo do 

vencimento, são acessórios pagos não pelo contribuinte, em favor do qual instituída a redução, a título de remissão, mas 

pelo depositário judicial ou Tesouro Nacional, estando, exatamente por isto, excluídos do alcance do benefício, mesmo 

que possível o pagamento à vista, devendo ser destinados, pois, àquele em favor do qual se estabeleceu a coisa julgada. 

A propósito, os seguintes precedentes da Corte: 

AI 2010.03.00003021-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 06/07/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CABIMENTO. LEI Nº 11.941/09. PAGAMENTO À VISTA COM REDUÇÃO DE ENCARGOS. ARTIGO 1º, § 3º, I. 

JUROS MORATÓRIOS DO DEPOSITO JUDICIAL. ALCANCE DO BENEFÍCIO. REDUÇÃO DE ENCARGOS 
PRÉ-EXISTENTES AO DEPÓSITO JUDICIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. Caso em que a decisão 

agravada fundou-se não, específica e destacadamente, na hipótese de "confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", mas na 

de manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido, além da inexistência de comprovação de lesão grave ou dano 

irreparável ou de difícil ou incerta reparação (artigo 557, CPC). 2. A fundamentação deduzida foi ampla, minuciosa 

e destacou vários aspectos relevantes da controvérsia, ao passo que o recurso fundou-se apenas na genérica alusão 

de que, primeiramente, a Lei nº 11.941/09 não distinguiu os juros e multa anteriores dos posteriores ao depósito 

judicial, para efeito de redução dos encargos, e que não haveria sentido na transação se o contribuinte não tivesse o 

direito ao levantamento dos juros e multa incidentes posteriormente ao depósito judicial. 3. O contribuinte explicitou 

que pretende, em face da Lei nº 11.941/09, desistir da ação e renunciar ao direito em que fundada desde que o seu 

depósito judicial possa ser levantado no que concerne aos juros e multa aplicados posteriormente à sua efetivação, 

ou seja, pretende compelir o Fisco a receber, a título de extinção do crédito tributário, o valor principal com juros 

pela SELIC reduzidos em 45%. 4. Ocorre, porém, que a decisão agravada fundamentou que a Lei nº 11.941/09 

autorizou a redução de encargos pré-existentes ao depósito judicial, muito ao contrário do que restou pretendido 

pelo contribuinte, sendo, a propósito, elucidativo o texto legal (artigo 1º, § 3º, I), o qual se refere a três tipos de 

encargos: multas em geral, juros de mora e encargo legal. 5. Efetivado o depósito judicial, o que cabe são juros pela 

SELIC e isto apenas a partir da Lei nº 9.703, de 17/12/98 (DERESP nº 1.015.075, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJE 30/03/2010). Não cabe cobrança de multa sobre valores depositados a revelar, portanto, que a 

redução, a que se refere a lei, não abrange, como pretendido, o período posterior ao depósito judicial, mas tão-

somente os anteriores. 6. Se não houver depósito integral, a multa pode recair sobre o que deixou de ser garantido, 

mas não sobre o depositado. A lógica da legislação é, pois, beneficiar apenas os encargos anteriores ao depósito 

judicial, de tal modo que os contribuintes, que efetuaram depósito judicial antes ou até o vencimento do tributo e, 

portanto, não incorreram em multas nem juros de mora, estão, por força da lei, excluídos da opção de redução de 

encargos. 7. O questionamento no sentido de que a legislação não teria sentido se assim fosse, pois não beneficiaria 

os contribuintes, na situação da agravante, o que tornaria inócua a razão de ser da transação, por não lhes conceder 

vantagem alguma, PECA pela premissa adotada de que a legislação deve beneficiar todos os contribuintes, qualquer 

que seja a sua situação. O raciocínio da agravante força a que a lei, destinada a reduzir certos encargos, seja 

interpretada além de seu conteúdo para beneficiar o contribuinte com depósito judicial efetivado sem qualquer ônus 

ou encargo, reduzindo juros de mora que, por sua própria natureza, aderem ao principal e se destinam, no depósito 

judicial, ao vencedor da demanda. 8. Levantar depósito judicial em tal contexto, como assinalado, tem o significado 

de exaurir e esvaziar o resultado final da demanda, se for decretada a improcedência do pedido no mérito, daí 

porque, estando a pretensão sem amparo legal diante da lógica e literalidade da norma, revela-se, por efeito, de 

manifesta inviabilidade o pedido de destinação de depósito judicial, cuja reversão, diante de uma decisão de mérito 

desfavorável - o que é altamente plausível -, é certamente improvável, demorada e custosa, sem que, ao contrário, 
sofra o contribuinte qualquer dano irreparável caso mantido o indeferimento da liminar, preservando os valores no 

depósito judicial em garantia a ambas as partes, até a solução do mérito da causa. 9. Agravo inominado desprovido." 
 

AI 0009842-96.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 02/12/2011: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- MANDADO DE SEGURANÇA - LEI Nº 11.941/2009 - PARCELAMENTO - DEPÓSITO JUDICIAL - 

CONVERSÃO EM RENDA - ART. 10, LEI Nº 11.941/09 - LEVANTAMENTO DO REMANESCENTE - 

IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO DO VALOR PRINCIPAL DO TRIBUTO - RECURSO IMPROVIDO. 1. 

Estabeleceu o art. 10 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, com redação dada pela Lei nº 12.024/2009: "Os 

depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente 

convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. Parágrafo 

único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o 
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saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo." 2. Compulsando os autos, verifica-se que os agravantes 

promoveram o depósito somente dos valores principais. Assim, não procedem as alegações dos agravantes, posto 

que, não tendo despendido da quantia representativa dos juros de mora, multa e encargos, não fazem jus à redução 

sobre a quantia depositada (principal), não podendo se valer da remuneração da conta referente ao depósito judicial. 

A redução requerida, nesses termos, recairia sobre o valor do próprio tributo e não sobre os juros de mora, multa e 

encargos. Precedentes desta Corte. 3. O depósito judicial, na sua integralidade, deve ser convertido em renda da 

União Federal. 4. Prejudicadas, pois as demais questões. 5. Agravo de instrumento improvido." 
 

AMS 2009.61.00.024846-4, Rel. Juiz CLAUDIO SANTOS, DJF3 29/07/2011: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. INCIDÊNCIA SOBRE 

SALDO ATUAL DOS DEPÓSITOS. NÃO CABIMENTO. 1. Busca a Impetrante o levantamento de depósitos 

judiciais suspensivos, efetuados em ações nas quais discutia tributos que pretende incluir no parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/2009, e ainda, sucessivamente, acoima de ilegal a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 por 

determinar o cálculo da redução apenas sobre a multa e os juros efetivamente depositados e não sobre o saldo total 

atual da conta de depósito. 2. As concessões de suspensão de exigibilidade de créditos tributários, como ocorre com 

parcelamento, devem ser interpretadas literalmente (art. 111, CTN), ao passo que ao ente cabe a definição das 

condições a serem implementadas, quais os créditos que podem ser incluídos e as condições para o aproveitamento 
do benefício (art. 155-A). 3. Não há ferimento ao princípio da isonomia, porquanto, em relação à credora, a 

Impetrante efetivamente não se encontra na mesma situação jurídica daqueles contribuintes que não estejam 

discutindo os tributos, ou que não tenham efetivado depósitos judiciais. 4. A redução prevista no art. 10 da Lei em 

questão deve ser calculada com base no valor da dívida na data do depósito, pelo que as Portarias Conjuntas nº 6 e 

nº 10 não extrapolam os limites legais, não havendo disposição para desconto sobre o saldo atual e total da conta 

nem mesmo nas entrelinhas desse dispositivo. Se no próprio depósito não estão embutidos encargos de multa e juros, 

é mais do que lógico que nada há a ser descontado - daí o sentido do art. 32 da Portaria regulamentadora, a 

estipular redução de encargos "efetivamente depositados". 5. A pretensão da Apelante implicaria em duas 

impropriedades. Primeira, acabaria por levantar valores de juros incidentes sobre a conta bancária, cujo pagamento 

sequer foi ela quem efetuou; segunda, implicaria indiretamente em redução do valor do próprio tributo, atingindo o 

principal. 6. Precedentes da Turma e da Corte. 7. Apelação improvida." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035177-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035177-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188079620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc.  

Trata-se de agravo de instrumento à liminar que, em mandado de segurança, afastou exigibilidade do IRPJ/CSL sobre 

juros de mora percebidos na inadimplência contratual de adquirentes de seus produtos; alegando, em suma, a PFN a 
inadequação do mandado de segurança para provar o caráter indenizatório dos juros moratórios contratuais percebidos 

e, no mérito, que os encargos podem recompor prejuízo ou remunerar capital, configurando acréscimo patrimonial, e a 

legislação não isenta tais valores da incidência, tendo os juros a natureza jurídica do principal a que acrescem. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente despida de plausibilidade jurídica o pedido de reforma, primeiramente porque o exame da 

natureza jurídica dos juros de mora não depende de dilação probatória incompatível com a via mandamental, por se 

tratar, evidentemente, de discussão de matéria de direito, feita à luz do que a legislação prescreve e a jurisprudência, na 

sua interpretação, assenta, não tendo relevância exame específico de contratos, até porque o pronunciamento judicial é 
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feito, como postulado, a partir da qualificação jurídica do encargo em discussão, cuja aplicação irregular, em casos 

concretos, não impede a atuação fiscalizadora dos órgãos competentes.  

No mérito da discussão deduzida, vem se firmando a jurisprudência no sentido de destacar a natureza indenizatória dos 

juros de mora, inclusive para fins de definição de hipótese de incidência fiscal, consoante precedentes, dentre os quais: 

 

RESP 1.037.452, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/06/2008: "TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 

43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOS - CC, ART. 404: NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na 

vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não 

incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 2. Recurso especial improvido." 
 

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 

535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 

211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas 

omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se 

manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da 

Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR 
(Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da 

Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista 

porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por 

não representarem proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto 

do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."  
 

APELREEX 00075117120104058100, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJE 02/05/2011: "MANDADO 

DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS A JUROS DE 

MORA. COMPENSAÇÃO. 1. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária" (Súmula nº 213 do STJ). 2. "Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 

213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a 

compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova 

exigida é a da 'condição de credora tributária'" (ERESP 116.183/SP, STJ, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 

27.04.1998). 3. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 

2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, 

consoante a jurisprudência sedimentada no STJ" (REsp nº 1.037.452/SC, STJ, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJe 

10/06/08). 4. Longe de contrariar o art. 43, incisos I e II, do CTN, essa orientação apenas deixa patente que os juros 
moratórios não se constituem "produto do capital", nem qualquer outra forma de acréscimo do patrimônio. 

Também não se configuram encargo financeiro para efeito do art. 11 da Lei nº 9.430/96. Tampouco há falar de 

interpretação ampliativa das hipóteses de isenção quando o caso é de não-incidência tributária. 5. A compensação de 

indébitos eventualmente promovida pela impetrante deverá observar a legislação vigente ao tempo do ajuste de 

contas. Inaplicável, aqui, a orientação da jurisprudência favorável a aplicação à lei existente à data da propositura 

da ação, porque ela só tem sentido quando o provimento jurisdicional refere-se a pedido de compensação 

determinado, e não apenas à garantia preventiva desse direito, sem maiores especificações, como ocorre no caso. 6. 

Apelação e remessa oficial não providas.  
 

AG 0046008-84.2011.4.01.0000, Rel. Juiz Conv. RENATO MARTINS, e-DJF1 14/10/2011: "TRIBUTÁRIO - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA - IRPJ E CSLL: NÃO INCIDÊNCIA - 

AGRAVO PROVIDO. 1. Na vigência do Código Civil de 2002, os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros 

de mora têm natureza jurídica de cunho indenizatório, não incidindo sobre eles o imposto de renda e a contribuição 

previdenciária. 2. O ajuizamento da ação, em 17 DEZ 2010, para repetição do IRPJ e CSLL sobre os valores 

recebidos a título de juros de mora nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, na vigência, portanto, do CC 2002, 

reforça a verossimilhança da alegação. 3. Agravo provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 4 de outubro 

de 2011., para publicação do acórdão." 
 

Como se observa, a jurisprudência, revisada no Superior Tribunal de Justiça, mais atualizada do que a citada pela 

agravante, tem atribuído natureza jurídica autônoma aos juros de mora, sempre indenizatória, ainda que sejam 

acrescidos a valor principal eventualmente tributável (v.g. condenação judicial a pagamento de salários atrasados, 

faturas vencidas etc.), assim demonstrando que não configura renda nem lucro a percepção de tais valores em 

decorrência de inadimplência, inclusive contratual, sendo incompatível, portanto, com o artigo 43 do CTN a inserção de 

tais valores na apuração do IRPJ/CSL. 

O artigo 11 da Lei 9.430/96, no que tributa os juros de mora quando contabilizados como receita disponível, após 

excluídos do lucro líquido caso não adimplida a obrigação em dois meses do vencimento respectivo, não legitima a 

incidência fiscal, cujos pressupostos estão na legislação complementar, da qual se extrai a interpretação, firmada pela 
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jurisprudência, de que juros de mora servem de indenização à inadimplência e demora no cumprimento da obrigação, 

não de incremento à formação do patrimônio ou lucro do contribuinte.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024742-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024742-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VINTAGE DENIM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00095938120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a 

reativação do CNPJ da impetrante, ora agravada, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que possa dar 

prosseguimento às baixas dos contratos trabalhistas dos seus funcionários, ao recolhimento dos valores devidos a título 

de FGTS e INSS e à transmissão de dados das CTF's, DIPJ's, Dacon's, GFIP's, originais e retificadoras, deferiu em parte 

o pedido de liminar para que seja reativado o CNPJ, pelo prazo de 90 dias, ou até a apreciação da impugnação 

interposta, unicamente para que possa regularizar as pendências fiscais e trabalhistas. 

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado e aos autos do agravo de instrumento n.º 0027651-

02.2011.4.03.0000, distribuídos por dependência aos presentes autos, verifico que a decisão agravada foi substituída 

pela decisão proferida à fl. 347 dos autos de origem, a qual, ao decidir sobre suposto descumprimento da referida 

decisão agravada, deu por justificada a conduta da autoridade apontada coatora, que, por sua vez, informou que deixou 

de cumprir a ordem em virtude do Processo Administrativo n.º 10880.720606/2011-11 ter sido apreciado e declarada 

inapta a inscrição da empresa no CNPJ, antes do recebimento da intimação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000744-53.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000744-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PC BOX SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00205228320114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à concessão de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de 

assegurar ao impetrante o direito de obter, em conformidade com o artigo 24 da Lei 11.457/07, decisão administrativa 

no seu processo de ressarcimento, no prazo máximo de 30 dias, a contar da intimação da agravada (f. 44). 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação". Movido por tal garantia constitucional, foi editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a 

análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo 24: "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa 

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte". 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

RESP 1.138.206, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01/09/2010: "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO 

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE 

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. 

IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 

70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como 

cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso 
LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e 

os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo 

razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, 

Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 

19/12/2005)[...]5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, 

preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de 

ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os 

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento 

do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 

11.457/07).[...]9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para 

conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008". 

RESP 1145692, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 24/03/2010: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 

11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua 

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, 

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, 

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ. 2. Recurso especial não 

conhecido". 
 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, do qual fui relator: 

 

AMS 2009.61.04002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS. DEMORA NA 

ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO DE PRAZO DECORRIDO 

ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA ANÁLISE EM 90 DIAS. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao fixar o 
prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode 

vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. 

sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou omissões que caibam 

ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido 

proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, 

tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos 

desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo 

administrativo inicial. 2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência 

sobre outros procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não 

houvesse parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não 

decorresse direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em 
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determinado tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos 

os contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos que 

venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se aparelhe 

para a devida prestação administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que 

milionária. Todavia, em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente 

fixado pela legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados 

da data do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os 

feitos em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi 

reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se 

solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade consideradas as situações do caso concreto. 4. 

No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em alguns dos 

pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi 

proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, 

ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os 

limites do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do 

contribuinte, impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de 

ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas 

concedeu em parte a ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, 
apenas apelou a Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou 

não, a ordem nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo 

contribuinte. 5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido." 

 

Como se observa, não tem amparo jurídico a tese de que o artigo 24 da Lei 11.457/07 não se aplica a pedidos de 
compensação e ressarcimento, os quais estariam sujeitos, segundo alegado, ao artigo 69 da Lei 9.784/99 c/c §§ 5º e 15 

do artigo 74 da Lei 9.430/96. Ora, o § 5º, de tal norma legal, refere-se a prazo de homologação de compensação, ou seja 

o necessário para que o Fisco revise e lance, de ofício, eventual crédito tributário não declarado, o que nada tem a ver 

com a apreciação de pedido de restituição; e o § 14, do mesmo artigo, prevê competência normativa da SRF para fixar 

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição e, salvo melhor juízo, instrução normativa, portaria e 

outros atos administrativos não podem revogar a lei, específica no trato do prazo aplicável a toda e qualquer decisão 

administrativa, em face de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.  

A previsão em decreto executivo de prioridades para julgamento (artigo 27 do Decreto 70.235/72) não permite 

suspender, revogar ou violar o que previsto em lei, instituidora de garantia, e tampouco cabe alegar que aplicar e 

cumprir lei, de tal espécie, possa resultar em violação da legalidade, moralidade, impessoalidade e isonomia. Revela-se 

até curioso que se defenda que, em nome da igualdade, a todos deva ser assegurada a mesmíssima demora ou 

ineficiência - esta segundo os contribuintes - do aparato estatal em responder às demandas, e que seja inconstitucional 

formular ou deferir pedido de cumprimento de prazo estabelecido em lei.  

Na espécie, os pedidos de restituição 21165.40210.270810.1.1.01-8345 e 16755.12929.270810.1.1.01-2045 foram 

protocolados em 27/8/2010, e o 08939.76543.240910.1.1.11-3714 em 24/9/2010 (f. 54). A decisão agravada, de 

11/11/2011, foi deferida para análise e conclusão dos pedidos no prazo adicional de 30 dias, após a notificação da 

autoridade impetrada (f. 54/6), sendo que este recurso foi protocolado em 16/01/2012, autuado em 23/01/2012 e 

conclusos os autos em 24/01/2012, não constando que tenha sido ainda dado cumprimento a tal decisão. A violação de 
garantia constitucional e legal, somado ao tempo já decorrido e às implicações geradas por tal pendência na 

administração de atos e negócios jurídicos do contribuinte, revela o preenchimento dos requisitos para a concessão da 

liminar. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14421/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0095876-47.1977.4.03.6182/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 816/1925 

  
1977.61.82.095876-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TEXTIL EIFEFEL IND/ E COM/ DE FIOS E TECIDOS e outros 

 
: MAURICIO NASSI falecido 

APELADO : ODETTE NASSI 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

EXCLUIDO : HEBER ALEXANDRINO DE MELO 

APELADO : APARECIDA GALVANI GIMENES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00958764719774036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de TEXTIL EIFEFEL 

IND. E COM. DE FIOS E TECIDOS e outros, objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes das 

Certidões de Dívida Ativa e anexos, com valor consolidado de Cr$ 2.217.042,50 (valores para 05/1977). 

 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito com resolução do mérito na forma do art. 174, I, do CTN, ao fundamento 

de que, considerando a constituição definitiva do crédito a inscrição em dívida ativa em 09/05/1977, e que a citação (do 

sócio Maurício), marco interruptivo do lapso prescricional, ocorreu apenas em 27/08/1994, decorrido o lapso 

prescricional qüinqüenal. Sem condenação em honorários advocatícios. Submetido o r. decisum ao necessário reexame. 
 

Irresignada, apela a União Federal sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição, ao fundamento de que o credor 

não pode ser prejudicado pela demora na citação, nos termos da Súmula 106-STJ, sendo causa interruptiva a ordem de 

citação (art. 174, Parágrafo único, I, do CTN). Pugna, a final, pela reversão do julgado. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Como se vê, proposta a ação em 12/07/1977, imediatamente expediu, o então Setor "CIP", o "A.R.", o qual retornou 

negativo em 19/03/1981, sendo expedido imediatamente o mandado, agora pelo Cartório, em 16/08/1981, restando, 

também, negativo. Deu-se vista à União em 28/07/1981, manifestando-se esta em 27/05/1982, requerendo o 

redirecionamento contra o sócio MAURÍCIO NASSI, sendo determinado, em seguida, a expedição do mandado em 

16/12/1982. Tenha-se que a citação da empresa não ocorreu. 

 
Assim, como somente a citação pessoal, naquele momento, podia interromper o lapso prescricional, e não havendo 

outra causa, já tendo transcorrido, do ajuizamento até o pedido de redirecionamento, cerca de 04 (quatro) anos, 10 (dez) 

meses e 16 (dezesseis) dias, e descontando-se o tempo que o Cartório ficou sem cumprir o r. despacho que determinou a 

expedição do mandado para citação do sócio (de 06/12/1982 à 16/07/1990, sendo esta, realmente, a única hipótese de 

inércia estatal), considerando, também, que o sócio somente foi citado em 26/08/1994, realmente está prescrito o direito 

de ação. 

 

E entendimento outro poderia levar à imprescritibilidade da execução, o que não pode ser aceito, como vem orientando 

a jurisprudência: 

 

"... 

6. A interpretação que recusa a suspensão da prescrição por tempo indefinido é a única que se harmoniza com a norma 

do artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

7. Decorridos cinco anos de paralisação do executivo fiscal, e ainda não localizados o devedor e bens suscetíveis de 

penhora, deve-se estabilizar o conflito pela via da prescrição, objetivando assegurar às partes litigantes a segurança 

jurídica, geradora da paz social, que é o objetivo do Poder Judiciário. 

... " (AC 2002.01.00.034214-7/MG, Rel. Desembargador Federal Mário César Ribeiro, Quarta Turma,DJ p.181 de 
06/03/2003). 
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"... 

2.O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 

dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi 

formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos 

que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. 

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 

355). 

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (EDcl no AgRg no Ag 

1272920/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 18/10/2010). 
 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

 

"... 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da executada deve ocorrer dentro do prazo de cinco anos após a 

efetiva citação da pessoa jurídica. II - Apelação improvida." (AC 2006.61.12.011094-8 - Rel. Des. ALDA BASTOS - j. 

23/09/2010 - DJF3 CJ1 DATA:21/10/2010 PÁGINA: 845). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0674897-86.1985.4.03.6100/SP 

  
89.03.029266-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.74897-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 726/727 que, em sede de liquidação de 

sentença, julgou prejudicada a apelação. 

Sustenta a Embargante (KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA.), omissão e obscuridade no que tange à 

sua discordância quanto aos cálculos apresentados (petição de fls. 719/720), de rigor a aplicação de expurgos 

inflacionários na espécie. 

Em seus declaratórios, sustenta a União Federal omissão relativamente à análise das preliminares apontadas, de 
ocorrência de "reformatio in pejus" quanto a juros moratórios e afastamento de verba honorária. 
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II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretendem as Embargantes imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

Devem, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que: 

 

"De início, afasto as preliminares de nulidade, dado que a União Federal foi devidamente intimada dos atos 

processuais impugnados sendo que, a fl. 266-verso, consta Certidão de Intimação das partes quanto ao retorno dos 

autos à origem e, a fls. 271 e 271-verso, Certidão da Intimação para indicação de assistentes técnicos. 

Afasto, mais, a alegação de existência de "reformatio in pejus", vez que os juros moratórios foram fixados no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês na r. sentença ora executada (fl. 149), confirmada nesse ponto pelo v. acórdão 

nesse ponto (fl. 218). 

Superadas as preliminares, verifico que, no mérito, operou-se a perda de objeto do recurso interposto diante da 

concordância exarada pela União Federal a fl. 717 dos autos. 
Pelo exposto, julgo prejudicado a apelação, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte 

Regional". 

 

Anoto, por oportuno, impossível a análise da irresignação da Embargante KRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO 

LTDA. neste momento processual, inexistente recurso específico quanto a este ponto por parte da interessada. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-
8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 
 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 
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3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  
1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 
IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008656-96.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.054680-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: AGROPAV AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.08656-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 501/506: 

Observa-se Recursos Especial e Extraordinário, (RE 344.9940 , devolvidos a esta E. Corte, pelo C. STF para fins do 

disposto no art. 543-B do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 820/1925 

Manifesta a Apelada à fls. 475/476 a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação tendo em vista a adesão ao 

parcelamento previsto na Lei 11.941/09. 

Descabe a desistência na espécie. 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA- IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: 

DESISTÊNCIA DO RECURSO E RENÚNCIA (Rel. Min. Eliana Calmon RE 555.139 - CE (200/0099259-3), J. 

12.05.2005, DJ 13.06.2005". 

Bem ainda, "Não se homologa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, quando o pedido seja posterior ao 

julgamento do feito, embora a decisão não tenha sido publicada" (STF-RT 843/175: 1ª T, RE 123.328-AgRg). 
Considerando-se, contudo, que o ato de adesão aquele parcelamento importa em inequívoca confissão de débito 

tributário, aprecio o pedido formulado como desistência dos recursos interpostos. 

Por pertinente, eventuais depósitos realizados deverão ser convertidos em renda da União e ou levantados pelo 

contribuinte, após o trânsito em julgado e prévia oitiva da União Federal, no Juízo "a quo". 

Sem honorários advocatícios nos termos da Lei do Mandado de Segurança. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901425-60.1996.4.03.6110/SP 

  
97.03.063286-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MF ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

NOME ANTERIOR : PIAHY ASSESSORIA E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.09.01425-9 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MF ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. em face de decisão 

que homologou o pedido de renúncia ao direito no qual se funda a ação, dando por prejudicado o recurso de apelação 

interposto pela União Federal. A recorrente aponta para a existência de omissão do julgado no que concerne ao pleito de 

conversão em renda da União dos valores depositados nos autos e, se necessário, o levantamento de eventuais 

diferenças. 

É O RELATÓRIO. 
Não verifico a apontada omissão. 

A questão atinente à conversão ou levantamento dos valores depositados será decidida pelo juízo de origem. 

Face ao exposto, conheço dos embargos de declaração pra o efeito de rejeitá-los. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057768-35.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057768-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00116-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por TREBOR IND E COM DE 

ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 

Sobreveio a r. sentença de improcedência da ação. Fixada condenação em honorários advocatícios em R$ 2.000,00 

(dois mil reais).  

Apela a Embargante, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade da sentença em face do cerceamento 

de defesa pela ausência de produção da prova pericial requerida. Sustenta a nulidade da CDA pela cobrança de 

contribuição social incidente sobre a folha de salários e pagamentos efetuados a autônomos a título de pró-labore. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 
9.756/98. 

Ressalte-se ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Bem analisado o processado, a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do 

art. 2º, §5º da Lei 6830/80. 

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência - coord. VLADMIR 

PASSOS DE FREITAS - 1998 - p. 78): "a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção 

legal de liquidez e certeza da dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)". 

A propósito: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS.DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. CDA. ART. 2º, § 

5º, DA LEF. INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS JÁ REVOGADOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.INEXISTÊNCIA 

DE NULIDADE. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUEBRA.APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas 

(pas des nullités sans grief), nulificando-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quando há sacrifício aos fins 
da Justiça. 

2. Conforme preconizam os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária . 

3. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

4. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no artigo 203, do CTN, deve ser interpretada cum 

granu salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve 

reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do 

tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

(Precedentes: REsp 686516 / SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12/09/2005 

REsp 271584/PR, Relator Ministro José delgado, DJ de 05.02.2001) 

5. In casu, não merece censura a decisão recorrida, uma vez que a hipótese vertente trata da indicação de dispositivos 

legais já revogados como fundamentação legal ao executivo fiscal, não tendo havido qualquer prejuízo à defesa, 

consoante se depreende dos fundamentos expendidos no voto-condutor do acórdão recorrido. (...) 

11. Recurso especial desprovido". 

(STJ, RESP nº 760752, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 02.04.2007). 
  

Estando regularmente inscrita, goza a dívida ativa de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova 

inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito passivo da obrigação.  

Todavia desse ônus, a embargante não se desincumbiu.  

Trata-se de cobrança de IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados - vencido e impago, conforme se observa do 

exame da documentação acostada a fl.59/76. Há, pois, equívoco da embargante quanto ao fundamento do pedido 

deduzido nos embargos, como bem observou, a propósito, o d. Juízo monocrático. 

Despicienda, quanto ao mais, a realização de prova pericial eis que destina-se esta a comprovar fatos que dependam de 

conhecimento técnico ou científico, comportando seu indeferimento por parte do magistrado, quando presente uma das 

hipóteses previstas no parágrafo único do art. 420 do Estatuto Processual Civil: 

 

"Parágrafo único. O Juiz indeferirá a perícia quando: 

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos; 

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 
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III - a verificação for impraticável." 

 

Verifica-se, na espécie, que se trata de matéria exclusivamente de direito, inocorrendo, portanto, o alegado cerceamento 

de defesa, revestindo-se, mais, o pleito de prova pericial de caráter meramente protelatório. 

A propósito, leciona Eduardo Arruda Alvim: 

"Tenha-se presente, todavia, que, diante da nova redação do art. 427, dada pela Lei 8.455/92, o juiz poderá dispensar 

a produção de 

prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem pareceres técnicos ou documentos 

elucidativos, que o juiz 

considerar suficientes. 

O princípio que norteia a atividade do juiz ao deferir ou não as provas requeridas é o de que ele deve indeferir as 

diligências inúteis 

ou meramente protelatórias (art. 130). Por isso mesmo, o juiz não deferirá a prova pericial se (art. 420, I) a prova do 

fato não 

depender de conhecimento especial de técnico." 

(in Curso de Direito Processual Civil, vol. I - São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1998, p. 553 

 

Indemonstrada a necessidade de perícia e ausente cerceamento de defesa na espécie, descabida a produção de prova 
pericial à luz de precedentes jurisprudenciais (TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, DJU 17.09.2007; AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 

 Conquanto atenta aos limites do recurso, tenho todavia que o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 é 

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, 

constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante em percentual fixado na legislação de regência, à luz da Súmula 

nº 168 do extinto TFR. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

  

III- Comunique-se. 

  

IV- Publique-se e intimem-se. 

  

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000624-18.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000624-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ITALPA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de ação do rito ordinário, ajuizada em 25/04/00, por Italpa - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda, contra a 

União Federal, pleiteando a compensação de créditos tributários. 

Processado o feito, as partes interpuseram Recurso Especial contra acórdão prolatado pela Quarta Turma deste E. 

Tribunal. Recorreu a União do acórdão que, por unanimidade, determinou a aplicação da Lei nº 10.637/02 e Lei nº 

10.833/03, ao caso dos autos. 

Em sede de juízo de retratação em Recurso Especial, foi dado parcial provimento à apelação da autora e negado 

provimento à apelação da ré e à remessa oficial (fls. 374/376). 

Opostos embargos de declaração pela União, alegando omissão da referida decisão de retratação quanto ao Recurso 

Especial por ela interposto (fls. 379/380). 

É o breve relatório. 

Os embargos devem ser acolhidos. 
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O regime jurídico a ser adotado na compensação tributária foi objeto de apreciação pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.137.738/SP, em 09 de dezembro de 2009, submetido ao regime previsto 

no artigo 543-C do CPC. Transcrevo a seguir ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação , posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de Tributos e 
Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 
anos.  

(omissis) 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a 

compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de 

quaisquer tributos e/ou contribuições federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as 

alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos 

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas 

arrecadações.  

(omissis) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 
(STJ, 1ª Seção, Rel Min. Luiz Fux) 

 

Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável no encontro de contas o regime jurídico 

vigente à época do ajuizamento da demanda, de rigor seja adequada a decisão de fls. 374/376 à referida orientação, 

acolhendo os embargos de declaração opostos. 

Na hipótese, ajuizado o feito em 25.04.2000, o regime jurídico da compensação aplicável é o do artigo 74, da Lei nº 

9.430/96, sem a incidência das alterações perpetradas pelas leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para integrar a decisão de fls. 374/376 e dar parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, para restringir ao contribuinte o direito à compensação do PIS com quaisquer 

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal, sem as alterações do artigo 74 da Lei 9.430/96 que se 

sucederam, mantido o decisum quanto ao mais. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0012547-19.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012547-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : C E A MODAS LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : REDEVCO DO BRASIL LTDA 

 
: MONDIAL DO BRASIL EXP/ LTDA 

REQUERENTE : MONDIAL IMPEX LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : BUYCO ASSESSORIA E COM/ LTDA 

 
: BARUPAR PARTICIPACOES LTDA 

REQUERENTE : ANTHOS CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : BARUPARK ASSESSORIA DE EMPREENDIMENTOS LTDA 

REQUERENTE : BANCO BRADESCO CARTOES S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : IBI PARTICIPACOES LTDA 

 
: SEPETINGA PARTICIPACOES LTDA 

REQUERENTE : AVANTI PROPAGANDA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.09113-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar incidental requerida por C E A MODAS LTDA e outros, visando suspender a exigibilidade 

da contribuição social para o financiamento da seguridade social (COFINS) devida pelas requerentes e questionada no 
mandado de segurança nº 96.0009113-7, no qual foi proferida sentença denegatória da ordem e cassada a liminar initio 

litis concedida, contra a qual o recurso de apelação interposto pelas requerentes foi recebido apenas no efeito 

devolutivo. Pugna pela concessão da cautela para que seja autorizado o depósito em Juízo dos valores relativos à 

controvérsia objeto do writ, nos termos do art. 151, II do Código Tributário Nacional, até decisão final a ser nele 

proferida. 

A liminar foi deferida. 

A União contestou o feito. 

A fls. 226/227 foi autorizada a substituição do depósito judicial pela prestação de fiança bancária, decisão contra a qual 

a União interpôs agravo regimental. 

A fls. 405 e seguintes os requerentes formularam pedido de desistência do processo e a conversão em renda da União de 

parte dos depósitos judiciais, esclarecendo ter formulado pedidos de desistência também no Mandado de Segurança nº 

2001.03.99.036974-4. 

Feito o breve relatório, decido. 

A presente ação cautelar perdeu o objeto. 

Verifico que as requerentes formularam pedido de desistência do recurso, com renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, nos autos do Mandado de Segurança nº 2001.03.99.036974-4, pleito que foi acolhido e homologada a 

desistência do recurso de apelação que interpuseram contra a sentença denegatória da segurança, equiparando-se a 
negativa de seguimento da apelação à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Desta forma, considerando a dependência do pedido cautelar em relação ao feito principal, não mais subsiste o interesse 

de agir das requerentes do presente feito. 
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Ante o exposto, acolho o pedido de desistência da ação formulado pelas requerentes e julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o agravo 

regimental interposto. 

Determino a conversão em renda da União dos depósitos efetuados. 

Deixo de impor à requerente a condenação no pagamento de honorários advocatícios, diante da natureza instrumental 

do feito cautelar e por força do princípio da causalidade, pois inexistem as figuras de vencido ou vencedor no processo 

cautelar , pressuposto do instituto da sucumbência, na esteira da orientação jurisprudência da Egrégia 4ª Turma desta 

Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-42.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022571-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BANKBOSTON ADMINISTRACAO LTDA e outros 

 
: BANCO ITAUBANK S/A 

 
: BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BSA FACTORING COML/ IMP/ E EXP/ S/A 

APELANTE : BANKBOSTON CIA HIPOTECARIA 

 
: BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: 

BANKBOSTON CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Vistos. 

Inicialmente, determino à Subsecretaria que proceda à correção da autuação do feito, nos termos seguintes: 

1) - Excluir da autuação BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, anotando-se, como 

sucessoras, BANCO ITAÚ S/A - Procuração fls. 641 e DIBENS LEASING S/A ARR MERCANTIL - Procuração FLS. 

789; 

2) - Excluir da autuação BSA FACTORING COML/ IMP/ E EXP/ S/A, anotando-se, como sucessora, ITAUBANK 

COMERCIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. - FLS. 786; 

3) Excluir da autuação BANKBOSTON CIA HIPOTECARIA, anotando-se, como sucessora, BANCO ITAUBANK 
S/A- Procurações fls. 628 e 787; 

4) Excluir da autuação BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, 

anotando-se, como sucessora, ITAUBANK Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S/A - Procuração fls. 795; 

5) Excluir da autuação BANKBOSTON CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, 

anotando-se, como sucessora, ITAU CORRETORA DE VALORES S/A - Procuração fls. 792. 

Regularizada a autuação do feito, recebo o pedido de desistência do recurso e de renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação apenas como pedido de desistência da apelação, porquanto formulado após a prolação da sentença de 

improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Ressalto que, para efeitos de parcelamento, equipara-se a negativa de seguimento da apelação à renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025256-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025256-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Decisão 

Vistos, etc. 
Fls. 223/229: 

Considerando-se a documentação de fls. 230, insubsistente a nulidade relativa apontada à fls. 219, pelo que reconsidero 

a decisão de fls. 221, recebendo os Embargos de Declaração. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009699-86.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009699-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RIBECAR PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COSTA FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fl. 248: 

Cuida-se de Apelação em Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática . 

Instadas as partes, a União Federal (FN) informou a extinção da inscrição nº 8060101106740, na base de dados da RFB 

pelo cancelamento do débito. Não houve manifestação do executado. 

Destarte, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. 

Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003379-05.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.003379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORLINDO TEDESCHI espolio 

ADVOGADO : VANESSA MENDES PALHARES 

REPRESENTANTE : MARIA MURARO TEDESCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

Ante a certidão de óbito de fls. 272, comprovando o falecimento do autor Orlindo Tedeschi aos 06 de maio de 2011, 

bem como a cópia da decisão de fls. 273, proferida nos autos do inventário, processo nº 1082/11, em curso perante a 2ª 

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Araçatuba-SP, nomeando inventariante a ex-cônjuge do autor, DEFIRO a 

substituição processual requerida a fim de que o espólio do autor passe a figurar no pólo ativo da presente ação, 

representado pela inventariante Maria Muraro Tedeschi, nos termos do art. 12, V e 43 do Código de Processo Civil. 

Anote-se. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002952-69.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.002952-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MOPA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do V. julgado de fls. 

 

II- Atenta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da Embargada para manifestação, 
considerando-se orientação pretoriana: 

 

"Constitucional. Processual. Julgamento de embargos declaratórios com efeitos modificativos sem a manifestação da 

parte embargada. Ofensa ao princípio do contraditório". 

(STF - AI 327.728, Relator Min. Nelson Jobim, DJU de 19/12/2001). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. MULTA. 

1. Na esteira do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal este Tribunal preconiza que as garantias 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório impõem que seja ouvida previamente a parte embargada, no caso 

em que acolhidos embargos de declaração com efeito modificativo. Precedentes do Pretório Excelso e desta Corte.  

2. Anulação do processo a partir do julgamento proferido nos primeiros embargos de declaração em que emprestado 

efeito infringente, determinando-se a intimação da parte contrária a fim de que se manifeste acerca da matéria que 

poderia ensejar a modificação do resultado do julgamento. 

3. Recurso especial provido". 

(STJ - REsp 802115/PR - RECURSO ESPECIAL 2005/0201594-5, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

18/04/2006, p. 196). 
 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV). 

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se 

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha 

sido favorável: precedentes". 

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004). 

 

III- Publique-se, intime-se. 

 

IV- Após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-90.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.003461-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : UNIMED DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO FERRAZ DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Vistos. 

Ante a manifestação fls. 198, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso de apelação. 

Int.  

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000492-51.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LARANJA LIMA INSUMOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

No. ORIG. : 00004925120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, em face de LARANJA LIMA 

INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., objetivando o recebimento de créditos tributários, constantes das Certidões de 

Dívida Ativa e anexos, de valor consolidado de R$ 21.265,74, relativo a IRPJ com vencimentos entre 08/19995 à 

09/1995 e 11/1995 à 01/1996. 
 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito reconhecendo a ocorrência da prescrição da ação, na espécie. Não fixou 

verba honorária. Decisão não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela a União sustentando a inocorrência da prescrição, na espécie, vez que a executada aderiu ao REFIS, restando 

interrompido o prazo prescricional, voltando a correr a partir da exclusão da executada do REFIS, no caso, em 

23/08/2004. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Conforme consta dos autos, os débitos exequendos referem-se ao não recolhimento de IRPJ com vencimentos em entre 

08/1995 a 09/1995 e 11/1995 à 01/1996. A execução foi ajuizada em 02/09/1998 e o despacho citatório proferido em 
10/09/1998 (fl. 8). A executada compareceu espontaneamente aos autos em 06/10/1998 (fl. 11). Em 13/03/2000 (fl. 97), 

a executada aderiu ao REFIS - Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela lei nº 9.964/2000, logo, dentro do lapso 

prescricional. A exclusão, por inadimplemento, se deu em 28/08/2004 (fl. 148). 

 

Tenho que a adesão a parcelamento tributário implica na renúncia expressa, pelo contribuinte, dos direitos concernentes 

ao tributo parcelado, inclusive no que atine à prescrição tributária. 
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A adesão a parcelamento interrompe o prazo prescricional, nos termos do disposto no art. 174, parágrafo único, inc. IV, 

do CTN, recomeçando a fluir a partir da rescisão do parcelamento, incidindo na espécie a Súmula 248 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos (TFR): 

 

"O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia que o 

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado." 

 

A propósito, jurisprudência do C. STJ: 

 

"... 

1.(omissis) 

4. Acerca da prescrição , a Corte de origem fez constar que o lançamento ocorreu em 11.12.2000, tendo a agravante 

confessado e parcelado a dívida em 30 parcelas mensais nessa data, com vencimento inicial em 12.12.2000, o que 

levou à interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do artigo 174 do CTN, não sendo hipótese de 

suspensão, como pretende a agravante. Assim, o descumprimento do acordo em maio de 2002 faz iniciar novamente a 

contagem do prazo prescricional do crédito; todavia, ajuizada a ação em agosto de 2004 e citado o executado em 

5.10.2004, não há que se falar em extinção do crédito pela prescrição , mas sim de nova interrupção. Confiram-se: 

REsp 945.956/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2007; AgRg no REsp 732.845/SP, Segunda 
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.3.2009. 5. No pertinente à violação ao artigo 174, parágrafo único, I, 

do CTN, a fundamentação apresentada não demonstra nenhuma contrariedade ou inaplicabilidade do dispositivo 

legal. Apenas argumenta-se que os créditos estariam prescritos à época da citação, como já esclarecido alhures. 

Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 6. Agravo regimental não provido." 

(AGA 200702680814, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/09/2009). 

"... 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao refis , 

interrompendo o lapso da prescrição , porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante 

o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição , interrompido pela 

confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo 

celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo regimental improvido." 

(ADRESP 200701461554, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 15/12/2008). 

"... 

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 
- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de 

cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito 

de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) 

regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de 

formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do 

direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c) regra da 

prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do Fisco com 

lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco 

decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e prescrição no Direito Tributário, Eurico 

Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte 

(DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem 

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das 

Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; 

REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ 

de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer 

causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição , o prazo prescricional conta-se da data em que 

o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. 

Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito 

tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou 

lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da 
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regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse 

enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao 

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do Fisco 

com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, 

"nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo 

prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será descontado o período de vigência do 

obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs. 219/220). 

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do 

prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do 

novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" 

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por 

homologação) relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever 

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não tendo sido 

explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento antecipado da exação; 

(d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito tributário acompanhada de pedido de 

parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento 

apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 
10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência 

de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo 174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de 

parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a confissão da dívida, ato inequívoco que importa em 

reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e pedido de 

parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento 

em que se configura a lesão ao direito subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 

11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada 

em 10.07.1997, dessume-se a extinção do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional 

qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." (RESP 200502014883, 

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 27/09/2007). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência consolidada da 4ª Turma desta Corte Regional: 

 

"... 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais -DCTF caracteriza constituição 

definitiva do crédito tributário e enseja início do prazo prescricional. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 
único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial 

e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil. 

V. Considerando a existência de parcelamento do débito executado, de rigor seja afastado o reconhecimento da 

prescrição. 

VI. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providas". (TRF-3, AC 200461260053424, 4ª Turma, Rel. 

Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 DATA: 04/05/2010 PÁGINA: 707). 

"... 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTF) constitui o crédito tributário e 

enseja o início do prazo prescricional. 

II. A prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, conforme dispõe o 

artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar 

118/2005, de aplicação imediata, respeitadas as situações que se consumaram sob a égide da legislação pretérita. 

III. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

IV. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão 

judicial, e renúncia tácita à prescrição , nos termos do artigo 191, do Código Civil. V. Apelação parcialmente 
provida". (TRF-3, AC 200161260092222, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ1 DATA: 

16/03/2010 PÁGINA: 594). 

 

Assim, considerando que não transcorreu o prazo qüinqüenal a contar da interrupção do prazo prescricional que se deu 

com a exclusão do REFIS (28/08/2004) e a data da prolação da r. Sentença (23/03/2009), não há que se falar em 

prescrição. 

 

Isto posto, dou provimento ao recurso da União Federal nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 
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IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011150-84.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANCHEZ E FERRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : SARA SANCHEZ SANCHEZ 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls. 213/217) da decisão monocrática que negou seguimento aos Embargos 

Infringentes do V. Acórdão de fls. 189 unânime, proferida em sede de writ, alegando em suas razões recursais, erro 

material. 

Prestados esclarecimentos à fls. 231/232, após a determinação de fls. 229. 

Não havendo na decisão embargada qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via de 

embargos, ausentes seus pressupostos de admissibilidade, pelo que, rejeito-os, nos termos do art. 33, XIII, do R.I. 

desta E. Corte. 

Prossiga-se com o Recurso Extraordinário. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-78.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000497-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : SIEMENS DEMATIC LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

a. Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante, ora apelante. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. Theotonio Negrão (nota nº 2a ao artigo 6º, da Lei Federal nº 1.533/51 do Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 35ª ed., p. 1676): 

"O impetrante pode desistir do mandado, independentemente de aquiescência do impetrado (RTJ 88/290, 114/552; 

177/455; STF-RT 673/218, 792/202; STJ-3ª Seção, Requerimento no MS 2.008-DF, rel. Min. Assis Toledo, j. 14.2.96, 

corrigiram o equívoco do acórdão, v.u., DJU 18.3.96, p. 7.505; STJ-3ª Seção, MS 5.957-DF, rel. Min Felix Fischer, j. 

23.8.00, homologaram a desistência, v.u., DJU 25.9.00, p. 63) "ainda que em fase recursal" (STJ-RT 799/188; STJ-6ª 

Turma, RMS 12.394-MG-AgRg, rel. Min Hamilton Carvalhido, j. 9.10.01, negaram provimento, v.u., DJU 25.2.02, p. 

446)". 

2. Homologo a desistência da ação mandamental, prejudicada a apelação. Indevidos os honorários advocatícios (Súmula 
nº 512, do Supremo Tribunal Federal, e nº 105, do Superior Tribunal de Justiça). 

3. Publique-se. Intimem-se. 

4. Decorrido o prazo recursal, devolvam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
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Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-71.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000219-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VIDRACARIA CARVALHO DE ASSIS LTDA -ME 

ADVOGADO : FABIO RENATO RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por VIDRAÇARIA CARVALHO DE 

ASSIS LTDA. ME, em face da UNIÃO FEDERAL, sustentando a nulidade da CDA ante a ausência do demonstrativo 

atualizado do débito. 

 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Ausente condenação em honorários advocatícios em vista do 

disposto no Decreto-Lei nº 1.025/69. 

 

Irresignada, apela a Embargante alegando prejudiciais de decadência e prescrição do art. 174 do CTN. Pugna, ao final, 

pela reforma do julgado. 
 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Afasto, por primeiro, a prejudicial de decadência do direito de lançar o crédito tributário, posto que o tributo de que se 

cuida é daqueles cujo lançamento se dá por homologação. Os vencimentos se deram no período de 13/10/1992 à 

10/01/1994 (fls. 15/25). A constituição do crédito tributário se deu por termo de confissão espontânea em 25/03/1997 

(fl. 15). Logo, o lançamento ocorreu no prazo. 

 

Observo que a verificação da ocorrência da prescrição é de ser feita de ofício pelo magistrado, em qualquer grau de 

jurisdição, nos termos da expressa previsão do art. 219 §5º do CPC: 

 

"§5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

 
No caso dos autos, os fatos geradores, como visto acima, restaram constituídos em 25/03/1997, mediante o termo de 

confissão espontânea de crédito (fl. 15). Logo, a União tinha até o dia 24/03/2002 para propor a execução fiscal. 

 

Conquanto deficiente a instrução dos autos, consultando-se a página eletrônica da Justiça Federal de 1º Grau na rede 

mundial de computadores, verifica-se que a Execução Fiscal nº 0000744-87.2002.4.03.6166 (nº antigo 

2002.61.16.000744-4) foi protocolada em 05/07/2002. Portanto, quando já expirado o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do CTN. 

 

Assim, restam prejudicadas as demais alegações. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027534-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.027534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDVAR AZANHA E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO 

No. ORIG. : 96.00.00035-1 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 48/49 que, em sede de embargos à 

execução civil, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Sustenta a Embargante (EDVAR AZANHA & CIA. LTDA.), omissão e contradição porque a redução da verba 

honorária não estava em discussão e os critérios do art. 20 não foram observados. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 
mérito da causa. 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter infringente e 

manifestamente protelatório: rejeição(...)." (STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a 
pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." (STF, AI-AgR-ED 

600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-2007 PP-00120, EMENT 

VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI ESTADUAL 

6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - 

INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA 

CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 
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Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." (STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 

DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. Os embargos de declaração destinam-se a expungir 

do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria à discussão de matéria 

de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. Embargos rejeitados." (STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, 

Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

 

E mais: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" (STJ - AgRg no 
REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. Min. José Delgado, 

DJe 06/03/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados". (TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 

DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 
 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000200-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000200-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Fls. 602: 

Trata-se de Remessa Ex-Officio em sede de "writ" objetivando a suspensão de exigibilidade do crédito inscrito sob nº 

80 6 04 097989-05. 

Considerando-se que o débito cogitado foi extinto conforme noticiado à fls. 591/592 e fls. 602, ocorreu a perda de 

objeto da presente Apelação. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. 

o art. 267, VI, do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após certificado o decurso de prazo encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000414-66.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.000414-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

REQUERENTE : BANKBOSTON ADMINISTRACAO LTDA e outros 

 
: BANCO ITAUBANK S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

 
: BANKBOSTON CIA HIPOTECARIA 

REQUERENTE : BANCO ITAU S/A 

 
: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BSA FACTORING COML/ IMP/ E EXP/ S/A 

 
: BSA COML/ IMP/ E EXP/ S/A 

 
: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

REQUERENTE : BANKBOSTON CIA HIPOTECARIA 

 
: ITAUBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

REQUERENTE : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

 
: BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: 

BANKBOSTON CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 2001.61.00.022571-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de medida cautelar incidental requerida por BANKBOSTON ADMINISTRACAO LTDA e outros, visando 

suspender a exigibilidade da contribuição social sobre o lucro na parcela atinente à não adição na sua base de cálculo da 

despesa relacionada aos tributos com exigibilidade suspensa, pleito que foi objeto do mandado de segurança nº 

2001.61.00.022571-4, no qual foi proferida sentença de improcedência do pedido e denegada a segurança, tendo 
interposto recurso de apelação mas que fora recebido tão somente no efeito devolutivo. 

Alega ameaça de lesão patrimonial irreparável ou de difícil reparação decorrente da não atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso, pois estará sujeita ao recolhimento da exação durante o processamento do recurso de apelação, sujeitando-se 

às penalidades legais no caso de não pagamento e ao risco de sofrer autuação pelo FISCO. Alega o fumus boni iuris 

com base no art. 13, I da Lei nº 9.249/95. Pede a suspensão in limine da exigibilidade da parcela da CSL mencionada 

até o julgamento definitivo do recurso de apelação. 

A liminar foi indeferida a fls. 484/485, decisão contra a qual as requerentes interpuseram agravo regimental.  

A União contestou o feito (fls. 501 e seguintes). 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pela improcedência da cautelar. 

A fls. 601, as requerentes formulam pedido de desistência da ação, em razão de terem efetuado o parcelamento do 

débito com base na Lei nº 11.941/09 e a conversão dos valores depositados em renda da Fazenda Nacional. 

A fls. 658, a União concorda com o pedido de desistência, pugnando pela condenação da requerente no pagamento e 

honorários advocatícios. 

Feito o breve relatório, decido. 

A presente ação cautelar perdeu o objeto. 

Verifico que as requerentes formularam pedido de desistência do recurso, com renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, nos autos do mandado de segurança nº 2001.61.00.022571-4, pleito que foi acolhido e homologada a desistência 
do recurso de apelação que interpuseram contra a sentença denegatória da segurança, equiparando-se a negativa de 

seguimento da apelação à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Desta forma, não mais subsiste o interesse de agir das requerentes do presente feito. 

Ante o exposto, acolho o pedido de desistência da ação formulado pelas requerentes e julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o agravo 

regimental interposto. 

Determino a conversão em renda da União dos depósitos efetuados. 

Deixo de impor à requerente a condenação no pagamento de honorários advocatícios, diante da natureza instrumental 

do feito cautelar e por força do princípio da causalidade, pois inexistem as figuras de vencido ou vencedor no processo 

cautelar , pressuposto do instituto da sucumbência, na esteira da orientação jurisprudência da Egrégia 4ª Turma desta 

Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002977-27.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002977-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE FUGA DE FIGUEIREDO BUCHALA 

ADVOGADO : DANIELA LEMOS PEIXOTO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : M E B CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de remessa oficial em sede de Embargos de Terceiro opostos por MARIA JOSÉ FUGA DE 

FIGUEIREDO BUCHALA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre parte ideal do 

imóvel (matrícula 9.306, Cartório de Registro de Imóveis de Franca - SP, fls. 93/96), em execução fiscal (autos nº 

2000.61.13.004138-6). 
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Sustenta, em síntese, que nunca integrou o quadro societário da executada principal cujas atividades foram encerradas 

há mais de sete anos. Alega sua independência econômica relativamente ao marido e, mais, a incomunicabilidade do 

bem imóvel penhorado, eis que objeto de sucessão (herança recebida em 18/11/2004). 

 

Sobreveio a r. sentença extinguindo os embargos, nos termos do art. 269, II do CPC. Fixados honorários advocatícios 

em favor da Embargante em R$ 500,00 (quinhentos reais). Submetido o r. decisum ao necessário reexame. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

A questão é de fácil elucidação, vez que o pleito da embargante foi reconhecido como procedente pela União (fl. 53), 

por considerar a incomunicabilidade do bem penhorado, nos termos da legislação civil, impondo-se a extinção do feito. 
 

Nesse sentido, o C. STJ: 

 

"(...) 

Com efeito, da leitura do acórdão recorrido (fls. 114-121), verifica-se que a controvérsia está reduzida ao reexame do 

conjunto probatório acostado aos autos. Ao reconhecer a incomunicabilidade dos bens recebidos pela agravada, 

através da sucessão hereditária, o Tribunal a quo consignou: (...) vejo que assiste razão à embargante, ora apelante, 

devendo ser levantada a constrição efetuada no bem descrito na inicial, uma vez que não se comprovou que a dívida 

contraída pelo de cujus tenha beneficiado sua família. 

(...) 

Vê-se da prova documental (fls. 07) que a embargante e o devedor foram casados sob o regime da comunhão parcial 

de bens e o imóvel penhorado foi adquirido pela cônjuge virago por sucessão (fls. 08/09). 

Assim sendo, de acordo com o art. 269, I, do Código Civil, excluem-se da comunhão "os bens que cada cônjuge possuir 

ao casar, e os que lhe sobrevierem, na constância do matrimônio, por doação ou por sucessão", não podendo os bens 

particulares de um responder pelas dívidas do outro, salvo quando estas forem contraídas em benefício do casal ou da 

família, o que, porém, não aconteceu no caso vertente. 

Não existem provas de que a dívida contraída pelo de cujus o foi em benefício de sua família. (fls. 115-116, grifos no 
original). 

A reforma do julgado só seria possível se alterados os fatos reconhecidos pelo Tribunal a quo, mediante reexame de 

prova, o que se mostra incabível em sede de recurso excepcional. 

A respeito, dispõe a Súmula nº 07, deste Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial". 

(STJ, Ag 591657, Des. Convocado VASCO DELLA GIUSTINA, DJe 18/08/2009)  

E, mais, esta C. Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DO CÔNJUGE HERDADO COM 

CLÁUSULA DE INCOMUNICABILIDADE. PENHORA AFASTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Sobre o bem 

oriundo de herança gravado com cláusula de incomunicabilidade, não há se cogitar penhora (CC, art. 1.668, I), no que 

merece ser mantida a sentença que excluiu da constrição os bens imóveis da embargante. 2. Tendo em vista o atual 

entendimento desta C. Turma, mantenho a verba honorária tal como fixada pelo r. Juízo a quo, pois em consonância 

com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 3. Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREE 200103990141988, 

JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 22/06/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. PENHORA SOBRE BEM RECEBIDO POR HERANÇA 

COM CLÁUSULA DE INCOMUNICABILIDADE. CÔNJUGE DO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode 

subsistir a penhora que recai sobre bem da esposa do executado recebido por herança com cláusula de 
incomunicabilidade. 2. Inteligência do art. 1.668, inciso I, do NCC, que repetiu a redação do art. 263, inciso II, do 

CC/1916, vigente à época dos fatos. 3. Silêncio das disposições constantes dos art's. 184 do CTN e 30 da LEF, 

sancionados em marcos temporais distanciados, no tocante a incomunicabilidade, ao reverso da menção expressa a 

possibilidade de constrição daqueles gravados com as cláusulas de impenhorabilidade e inalienabilidade, que deve ser 

valorado pelo julgador. 4. Apelo da União improvido.(AC 200161820144982, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 28/07/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA COMPROVADAMENTE 

INDEVIDA. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO DISPENSÁVEL. 1. O bem penhorado não pertence ao executado, mas sim à 

sua esposa, ora agravante, tendo sido recebido em herança e gravado com cláusula de incomunicabilidade, não 

podendo, portanto, ser utilizado para pagamento da dívida em execução. 2. Embora o art. 1051 do CPC estabeleça 

que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode ser deferida em sede de liminar mediante caução, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 838/1925 

em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo reconhecida a improcedência da penhora, a decisão 

que concede a liminar pode dispensar tal exigência. 3. Não é razoável impor à embargante, que sequer faz parte da 

relação jurídica instaurada na execução fiscal, um ônus decorrente da realização de uma penhora indevida, eis que a 

condição de incomunicabilidade do imóvel em comento já poderia ter sido verificada antes da efetivação da constrição. 

4. Agravo de instrumento provido.(AG 200103000293340, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

23/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DO CÔNJUGE GRAVADO COM 

CLÁUSULA DE INCOMUNICABILIDADE. PENHORA AFASTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO 1. 

Sobre bem, oriundo de herança, gravado com cláusula de incomunicabilidade, não há que se cogitar penhora, no que 

merece ser mantida a sentença a quo que excluiu da constrição os bens imóveis da embargante, nos termos do artigo 

1.668, inc. I do Código Civil. 2. Em virtude da menor complexidade da ação, a verba honorária deve ser fixada 

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma. 3. Remessa oficial parcialmente provida.(REOAC 200103990141988, 

JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 01/10/2007) 

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

IV- Publique-se e intimem-se. 
 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036585-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GRATON E FILHOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00628-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por GRATON E FILHOS LTDA. - ME em 

face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o afastamento da cobrança executiva ao fundamento de que o imóvel 

constrito é impenhorável por se constituir em bem de família, nele residindo a família do embargante. Mais, a CDA é 

nula porque viola o art. 2º, §5º e 6º, da Lei nº 6.830/80 e art. 202 do CTN. Os juros devem se ater a 0,5% a.m.. 

Requerida, mais, a gratuidade judiciária. 

 

Adveio r. sentença extinguindo o feito pelo não recolhimento da taxa judiciária, nos termos da Lei Estadual nº 

11.608/03. 

 

Apela a Embargante sustentando que a sentença é nula por inobservado o disposto no inciso I do art. 458, do CPC; o 

Juízo a quo não requisitou documentação comprobatória da sua condição de pobreza; e, mais, encerrou suas atividades, 

dispensados os funcionários há mais de três anos. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
 

Ressalte-se, ab initio, a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Observa-se da Execução Fiscal em apenso que citada a executada, ofertou à penhora Apólices da Dívida Pública (fls. 

31/41), não aceitas (fls. 58/59), determinada, ato contínuo, a inclusão do sócio no pólo passivo e penhora de seus bens 
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(fl. 59), citado o sócio, e penhorado o imóvel dito bem de família (fls. 64vº e 65), bem assim, um veículo automotor (fl. 

67). 

 

Analisando os embargos, o M.M. Juízo a quo determinou que a embargante recolhesse a taxa judiciária nos termos da 

Lei Estadual nº 11.608/03 (fl. 33). A parte se manifestou reiterando o pedido de benefício da gratuidade judiciária (fl. 

34). Proferida a r. sentença extinguindo liminarmente o feito. 

 

Embora a petição de embargos traga como litigante a pessoa jurídica, e o sócio a representando, na verdade quem está 

litigando é o sócio, constituindo-se em simples erronia na redação da peça processual, considerando-se, ainda, que o 

bem está registrado em seu nome, no Álbum Imobiliário. E, mais, trouxe aos autos o Embargante (fl. 51) comprovante 

de benefício previdenciário emitido pelo INSS onde se percebe que os proventos do embargante são de R$ 971,93. 

 

Logo, negado o benefício da assistência judiciária requerido, considerando-se que o embargante é a pessoa natural e não 

a jurídica, deve ser dada à parte a oportunidade de efetuar o preparo. Mesmo em caso de reiteração do pedido, deve o 

Magistrado abrir um prazo a fim de possibilitar o preparo da ação, sob pena de extinção. 

 

Esse, aliás, vem sendo o posicionamento do Colendo STJ: 

 
"(...) 

1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator 

do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. Segundo a jurisprudência majoritária do STJ, em caso de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça, há que 

se dar oportunidade de pagamento posterior do preparo; contudo, o não pagamento no prazo estipulado implicará 

deserção. 

..." (EDcl no Ag 1047330/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 02/09/2010). 

"(...) 

1. A declaração de hipossuficiência, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, possui presunção juris 

tantum, podendo ser elidida pelo magistrado. Precedentes do STJ. 

2. O STJ não tem admitido a decretação de deserção quando negada a assistência judiciária, sem que tenha sido 

oportunizado à parte o recolhimento das custas recursais. 

3. Na hipótese, o Tribunal a quo, analisando as provas contidas nos autos, manteve a decisão que indeferiu o benefício. 

A alteração desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

4. A Corte de origem, em cumprimento à decisão judicial proferida por este Tribunal Superior, no Recurso Especial 

1.078.865/RS, concedeu oportunidade à ora agravante para realizar o recolhimento do preparo, o que, in casu, não foi 
cumprido. 

..." (AgRg no Ag 1309339/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 

14/09/2010). 

"(...) 

1. A jurisprudência majoritária desta Corte entende que, uma vez realizado o pedido de gratuidade da justiça em 

segundo grau, e em caso de indeferimento deste, há que se dar oportunidade de pagamento posterior do preparo. 

..." (AgRg no Ag 1122934/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 

17/08/2009). 

"(...) 

I - Torna-se preclusa a questão da necessidade de litisconsórcio passivo, o qual, uma vez determinado, a parte com ele 

anuiu, limitando-se a requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

II - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo. Todavia, uma vez requerida no curso do 

prazo para a prática de determinado ato processual, se indeferida, deve ser oportunizado à parte novo prazo para a 

prática daquele ato. Precedentes do STJ. 

III - Na espécie, indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita no termo final para que o impetrante promovesse 

a citação por edital dos litisconsortes passivos necessários, caberia ao e. 

Tribunal de origem, antes de declarar liminarmente a extinção do feito, reabrir o prazo para a prática daquele ato, 
advertindo a parte da aplicação do parágrafo único do artigo 47 do CPC. 

IV - "O Judiciário pode conferir apenas em parte o benefício de assistência judiciária, desde que vislumbrada certa 

possibilidade de se arcar com as despesas processuais." (Precedente: AgRg no Ag 632839/MG, Rel. Ministro HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 15.05.2006). 

V - Em tese, vencimentos líquidos de aproximadamente R$ 4.000,00 (quatro mil reais) levam a presumir capacidade de 

pagamento de custas processuais sem prejuízo do sustento próprio. Todavia, é de se afastar tal presunção, uma vez que 

o recorrente demonstrou que o custo para promover a citação por edital de todos os litisconsortes passivos necessários 

estaria orçado no total de R$ 10.675,00 (dez mil, seiscentos e setenta e cinco reais reais). 

VI - Dessa forma, mostra-se razoável conceder-lhe a assistência jurídica gratuita tão-somente com relação às despesas 

para a publicação do edital de citação dos litisconsortes passivos necessários (art. 3º, parágrafo único, e 13 da Lei nº 

1.060/50). 
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(...)" (RMS 22.416/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 03/12/2007, p. 

336). 

"(...) 

1. A previsão legal contida na primeira parte do artigo 18 da Lei 7.347/85 ("Nas ações de que trata esta lei, não 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e qualquer outras despesas") aplica-se 

exclusivamente à parte autora da ação civil pública. Precedentes. 

2. "Afirmada a necessidade de justiça gratuita, seja em que momento for, não pode o órgão julgador declarar deserto o 

recurso sem se pronunciar sobre o pedido de assistência judiciária. Caso indeferida a gratuidade, deve-se abrir ao 

requerente oportunidade para o preparo" (AgRg no Ag 622403/RJ, 6ª T., Min. Nilson Naves, DJ de 06.02.2006). No 

mesmo sentido: REsp 731880/MG, 4ª T, Min. Jorge Scartezzini, DJ de 14.11.2005; RMS 19747/RJ, 3ª T., Ministro 

Castro Filho, DJ de 05.09.2005 e REsp 556081/SP, 4ª T., Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 28.03.2005. 

(...)" (REsp 885.071/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 

22/03/2007, p. 313). 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, determinando a baixa dos autos 

para prosseguimento dos embargos, reanalisando-se o pleito da gratuidade judiciária e demais questões. 

 

III - Comunique-se. 
 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037167-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037167-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUTO POSTO STANDARD IO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00010-3 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por AUTO POSTO STANDARD IO LTDA. em face da UNIÃO 

FEDERAL, sustentando o pagamento integral do débito à época própria. 

 

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Fixados honorários advocatícios em favor do Embargante em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 

Irresignada, apela a União Federal sustentando a subsistência de débitos. Pugna pela reversão do julgado. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Verifico, da documentação acostada aos autos, o recolhimento efetivado em 30/04/1998, no importe de R$ 2.028,14 (fl. 

11). Assim, considerando-se o valor do débito expresso pelo documento de fl. 24 (R$ 1.904,91, no código 2372, com 

vencimentos em 30/04/1998 e 29/05/1998), a União realmente demanda por dívida paga. 

Nesse sentido, esta C. Corte Regional: 
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PAGAMENTO DO TRIBUTO. GUIA DARF CARREADO AOS AUTOS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. A documentação acostada aos autos demonstra que os valores em discussão nos 

presentes autos foram efetivamente quitados, como demonstram as Guias DARF de fls. 16. 2. Comprovando o 

embargante os alegados pagamentos, aparentemente integrais, a julgar pelas informações indicadas nos DARF"s, não 

pode o contribuinte ser penalizado por mera dúvida sobre sua exatidão, porquanto a alegação se encontra pendente de 

apreciação minuciosa pela autoridade fazendária . 3. A União teve várias oportunidades para se manifestar sobre o 

alegado pagamento, tendo se limitado a insistir na dilação de prazo para o mister. 4. Em caso de ineficiência da 

Administração, não pode o administrado - no caso, o contribuinte -, arcar com os ônus da demora, sejam quais forem 

as suas causas. 5. Apelação e remessa oficial que se nega provimento.(APELREE 199903991142360, JUIZ RUBENS 

CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 18/04/2011) 

EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DEMONSTRADO. EXTINÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. 

Demonstrado o pagamento da dívida fiscal através de guia Darf de valor coincidente com o montante consolidado do 

débito, é de ser reconhecido o pagamento integral da mesma. 2. Apelação da União e remessa oficial, tida por 

submetida, a que se nega provimento, mantendo-se o decreto de extinção do feito.(AC 200903990324206, JUIZ 

ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 18/10/2010) 

Por fim, não merece prosperar o argumento da União Federal de subsistência de débitos, eis que genérico. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 
 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019977-45.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019977-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COMPRESSORES COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS IEMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 84/85 que, em sede de Ação Ordinária, 

rejeitou os embargos declaratórios. 

Reitera a Embargante (COMPRESSORES COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA), a existência de 

omissão e contradição no que tange à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 
II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já manifestou seu entendimento, no sentido da 

legalidade da inclusão do ICMS nas exações questionadas. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 
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"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 
ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, § 

1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 
ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, 

ausentes os pressupostos de admissibilidade recursal. 2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, 

de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-

ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 

3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 3. A interposição dos 

declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 do Estatuto 

Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. Min. CASTRO 

FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 4. Embargos rejeitados." 

(TRF3, AC 200061130023669,4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 

211). 
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Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-20.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BOVIMEX COML/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RIGUETI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 116: 

Cuida-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática . 

Instadas as partes, a União Federal (FN) informou a extinção da inscrição nº 80207008068, na base de dados da RFB 

pelo pagamento do débito. Não houve manifestação da embargante. 

Destarte, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. 

Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
P. I. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-80.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007336-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIMAS APARECIDO DE SOUZA e outros 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

 
: JOAQUIM KENJI TERAMOTO 

ADVOGADO : MARIO DOTTA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : VIRTU ALL INFORMATICA LTDA e outros 

 
: OSMAR SANCHES 

 
: NICE ORTIZ SANCHES 

DECISÃO 

I- Trata-se de Apelação em sede de Embargos de Terceiro opostos por DIMAS APARECIDO DE SOUZA E 

OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando afastar constrição sobre bem imóvel consistente de lote de 

terreno nº 20 da quadra 5, do loteamento denominado TERRAS DE SANTA ROSA II, descrito no contrato de venda e 
compra de fl. 10/13 dos autos. Ausente nos autos notícia de registro da aquisição perante a Serventia Imobiliária local. 

Sustentam os Embargantes a legitimidade da aquisição imobiliária, inexistente embaraço jurídico à época. 

Sobreveio a r. sentença de improcedência dos embargos. Arbitrados honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 
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Irresignados, apelam os embargantes pugnando pela reversão do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

A respeito dos Embargos de Terceiro, dispõe o Código Processual: 

 

"Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1º Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação". 

 
Observo, mais, a viabilidade do manejo dos Embargos de Terceiro na hipótese de compromisso de compra e venda não 

registrado, ex vi da Súmula n. 84 do E. STJ, "in verbis": 

 

"É ADMISSÍVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE 

ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO 

REGISTRO". 

 

Cediço que a responsabilidade do terceiro, em sede de execução fiscal, apenas se dá nos casos de fraude à execução, a 

exigir prova de alienação ilícita in re ipsa ou, de fraude contra credores, a reclamar ação pauliana como prova do 

consilium fraudis. 

 

A propósito, a Súmula 375 do E. STJ, in verbis: 

 

"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova da má-fé do 

terceiro adquirente." 

 

A identificação da fraude deve atender ao disposto no art. 185 do CTN que, na sua redação original, aplicável até o 
início da vigência da LC 118/05, assim dispunha: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de 

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução". 

 

A partir de 09/06/05, com a vigência da LC 118, há fraude nas compras e vendas efetuadas posteriormente à inscrição 

do crédito tributário em dívida ativa, nos estritos termos do art. 185 do CTN, em sua nova redação, "in verbis":  

 

" Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

 

Nesse sentido, a jurisprudência: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS. PRESUNÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

FRAUDE. 

1. A exigência do registro da penhora, muito embora não produza efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior 

in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução 

na alienação de bem imóvel pendente execução fiscal. 2. À luz do art. 530 do Código Civil, sobressai claro que a lei 

reclama o registro dos títulos translativos da propriedade imóvel por ato inter vivos, onerosos ou gratuitos, posto que 

os negócios jurídicos em nosso ordenamento jurídico, não são hábeis a transferir o domínio do bem. Assim, titular do 

direito é aquele em cujo nome está transcrita a propriedade imobiliária. 3. A jurisprudência do STJ, sobrepujando a 

questão de fundo sobre a questão da forma, como técnica de realização da justiça, vem conferindo interpretação 
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finalística à Lei de Registros Públicos. Assim é que foi editada a Súmula 84, com a seguinte redação: "É admissível a 

oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de 

imóvel, ainda que desprovido do registro". 4. Consoante cediço no e. STJ: "O CTN nem o CPC, em face da execução, 

não estabelecem a indisponibilidade de bem alforriado de constrição judicial. A pré-existência de dívida inscrita ou de 

execução, por si, não constitui ônus 'erga omnes', efeito decorrente da publicidade do registro público. Para a 

demonstração do 'consilium fraudis' não basta o ajuizamento da ação. A demonstração de má-fé, pressupõe ato de 

efetiva citação ou de constrição judicial ou de atos repersecutórios vinculados a imóvel, para que as modificações na 

ordem patrimonial configurem a fraude. Validade da alienação a terceiro que adquiriu o bem sem conhecimento de 

constrição já que nenhum ônus foi dado à publicidade. Os precedentes desta Corte não consideram fraude de execução 

a alienação ocorrida antes da citação do executado alienante. (EREsp. 31.321/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 16.11.99) 5. À fraude in re ipsa fica sujeito aquele que adquire do penhorado, salvo se houver o conhecimento 

erga omnes produzido pelo registro da penhora. A doutrina do tema assenta que: "Hodiernamente, a lei exige o 

registro da penhora, quando imóvel o bem transcrito. A novel exigência visa à proteção do terceiro de boa-fé, e não é 

ato essencial à formalização da constrição judicial; por isso o registro não cria prioridade na fase de pagamento. 

Entretanto, a moderna exigência do registro altera a tradicional concepção da fraude de execução; razão pela qual, 

somente a alienação posterior ao registro é que caracteriza a figura em exame. Trata-se de uma exceção criada pela 

própria lei, sem que se possa argumentar que a execução em si seja uma demanda capaz de reduzir o devedor à 

insolvência e, por isso, a hipótese estaria enquadrada no inciso II do art. 593 do CPC. A referida exegese esbarraria 
na inequívoca ratio legis que exsurgiu com o nítido objetivo de proteger terceiros adquirentes. Assim, não se pode mais 

afirmar que quem compra do penhorado o faz em fraude de execução. 'É preciso verificar se a aquisição precedeu ou 

sucedeu o registro da penhora'. Neste passo, a reforma consagrou, no nosso sistema, aquilo que de há muito se 

preconiza nos nossos matizes europeus." (Curso de Direito Processual Civil, Luiz Fux, 2ª Ed., pp. 1298/1299). 

Precedentes: REsp. 866.520/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 21.10.08; REsp. 944250/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJU 07.08.07; AgRg no REsp. 924.327/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 26.06.07; REsp. 638.664/PR, 

desta relatoria, DJU 02.05.05; REsp. 791.104/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 06.02.2006; REsp. 665.451/CE, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.11.05, REsp. 468.718/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.04.03; AgRg no 

Ag 448.332/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 21.10.02; REsp. 171.259/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, 

DJU 11.03.02. 6. Deveras, in casu, a penhora efetivou-se em 19.12.00, e a alienação do imóvel pelos executados, após 

o redirecionamento da execução à adquirente, realizou-se em 04.01.01, devidamente registrada no Cartório de Imóveis 

da 3ª Circunscrição de Campo Grande em 13.02.01 (fls. 123/125), data em que não havia qualquer ônus sobre a 

matrícula do imóvel, cujo mandado de registro de penhora só foi expedido em 07.05.03 (fls. 113). 7. Recurso especial 

desprovido". (STJ, PRIMEIRA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 858999, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA: 

27/04/2009). 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO - 
PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de 

sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do 

executado. Inteligência da Súmula 84/STJ. 2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de 

fraude à execução fiscal. 3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 

83/STJ. 4. Recurso especial não provido". (STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1034048, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 18/02/2009). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - IMÓVEL 

ALIENADO E NÃO TRANSCRITO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO - ART. 530, I, DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - 

SÚMULA 84/STJ. 1. Jurisprudência da Corte segundo a qual se reconhece a validade de contrato de compra e venda, 

embora não efetuada a transcrição no registro imobiliário (Súmula 84/STJ), para efeito de preservação do direito da 

posse do terceiro adquirente de boa-fé. 2. No caso de alienação de bens imóveis, na forma da legislação processual 

civil (art. 659, § 4º, do CPC, desde a redação da Lei 8.953/94), apenas a inscrição de penhora ou arresto no 

competente cartório torna absoluta a assertiva de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de 

boa-fé do adquirente da propriedade. 3. Ausente o registro de penhora ou arresto efetuado sobre o imóvel, não se pode 

supor que as partes contratantes agiram em consilium fraudis. Para tanto, é necessária a demonstração, por parte do 

credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o alienante ou agiu em conluio 

com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada após a citação do executado. 4. 
Assim, em relação ao terceiro, somente se presume fraudulenta a alienação de bem imóvel realizada posteriormente ao 

registro de penhora ou arresto. 5. Recurso especial não provido". (STJ, SEGUNDA TURMA, RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 866520, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 21/10/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. DEFESA DA POSSE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1. A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada 

prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2. Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem 

imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro promissário 

comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de compra e venda 
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registrado, conforme enunciado da Súmula 84: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em 

alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" 

4. O instrumento particular de contrato de compromisso de venda e compra do imóvel foi firmado entre os 

embargantes o o co-executado em 18-03-1999. A execução fiscal foi proposta em agosto de 1998, originalmente em 

desfavor da empresa em que o embargado figurou como sócio-gerente à época dos fatos tributários, sendo que a 

decisão que o incluiu no polo passivo da demanda foi proferida em 15-12-199, ocorrendo a sua citação em 02-05-

2000. 

5. À luz da antiga redação do art. 185 do CTN (antes da Lei Complementar 118/05), que dispunnha "presume-se 

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a 

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução", não há como se 

reconhecer a ocorrência de fraude à execução. Dessa forma, provada a posse do imóvel antes do ajuizamento da 

execução fiscal, escorreita a r. sentença que acolheu os embargos de terceiros. 

6. No tocante ao ônus da sucumbência, uma vez que não constava no Registro de Imóveis a transferência da 

propriedade do imóvel em questão, fato que deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de execução fiscal, não 

se pode imputar à embargada a culpa pelo ajuizamento da ação de embargos de terceiros, descabendo, na hipótese, a 

sua condenação em verba honorária. 

7. Parcial provimento à apelação fazendária e improvimento à remessa oficial, tida por ocorrida." (TRF 3ª Região, 

2005.61.82.041135-7/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E. 29/07/2009). 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO 

E ANTES DO REGISTRO DA PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 

1. Alienações ou onerações de bens realizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 por devedor submetido a 

ação judicial capaz de conduzi-lo à insolvência serão presumidamente fraudulentas. Aplicação da redação antiga do 

artigo 185 do CTN c/c art. 593 do CPC. 

2. A súmula º 375 do C. STJ poderá ser aplicada ao caso, desde que se admita a caracterização da má-fé do adquirente 

nas seguintes circunstâncias enumeradas por Cândido Rangel Dinamarco: (a) que tenha efetivo conhecimento da 

propositura da demanda, quer o demandado já haja sido citado, quer não, ou (b) que esse conhecimento seja 

presumido de algum ato de publicidade como a averbação da demanda ou da penhora nas repartições registrárias 

competentes (CPC, art, 659-A), farta divulgação pela imprensa, etc. ou (c) que ele tenha deixado de comportar-se com 

a diligência ordinária do homem comum. 

3. Só se pode considerar de boa-fé o adquirente cauteloso quanto à verificação de pendências judiciais no imóvel 

objeto da compra, especialmente a partir da vigência do artigo 1º da Lei n° 7.433/85. 

4. Não é diligente o adquirente que verifica a ausência de demanda cível ou fiscal ajuizada contra o alienante apenas 

na Comarca de sua residência, e não na Comarca de domicílio do vendedor executado. 

5. Não comprovada a solvência do alienante mediante a existência de outro bem hábil a ser penhorado, remanesce a 

presunção relativa de fraude. 
6. Presentes os requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, de rigor a declaração de ineficácia 

da alienação do bem e a improcedência dos embargos de terceiro." (TRF 3ª Região, 2001.03.99.008638-2, 6ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, D.E. 08/12/2009). 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA - AUSÊNCIA DE 

REGISTRO ANTERIOR À PENHORA - IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 84/STJ - FRAUDE À EXECUÇÃO - 

PRESUNÇÃO RELATIVA. 1. O terceiro celebrante de compromisso de compra e venda não registrado tem proteção de 

sua posse contra a penhora incidente sobre o patrimônio do alienante se a alienação ocorreu antes da citação do 

executado. Inteligência da Súmula 84/STJ. 2. Admite-se prova em contrário, a cargo do terceiro, da inexistência de 

fraude à execução fiscal. 3. Divergência prejudicada pela adoção de paradigmas superados, nos termos da Súmula 

83/STJ. 4. Recurso especial não provido."(RESP 200800403644, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 

18/02/2009) 

 

In casu, o compromisso de compra e venda firmado entre os ora embargantes e Osmar Sanches e sua mulher 

(vendedores) data de 13/08/2004 (fls. 13), sendo posterior, portanto, à citação da devedora principal ocorrida em 

23/01/2004 (fl. 86) e ao ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em outubro de 2003 (fl.74). 

Ausentes bens penhoráveis da devedora principal (fl.92), a União Federal requereu a inclusão e a citação do 

representante legal da empresa executada em 10/06/2005, indicando o bem sub judice à penhora em 17/10/2005. A 

constrição foi efetivada em 11/09/2007 (fl.130), sem regular registro da penhora perante o CRI local à ausência de 

informação quanto ao número da matrícula, conforme certificado a fl.131. 

Consolidada a jurisprudência no sentido de que, para aferição da legislação aplicável à espécie, observa-se o princípio 

do tempus regit actum, sendo descabida, pois, a retroação dos efeitos da LC 118, de 09.02.05, para disciplinar situações 

jurídicas anteriormente firmadas. 
A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375 

DO STJ. 1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no curso da 
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execução fiscal. 2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis ocorreu em data 

anterior (17/8/2004) ao início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original do art. 185 do CTN, em 

conformidade com o princípio tempus regit actum. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a fim de 

resguardar o direito de terceiro de boa-fé, consolidou o entendimento de que a constatação de fraude em execução 

decorrente de alienação de imóvel exige, além do ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o registro da 

penhora no ofício de imóveis (para que a indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se 

evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis), o que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou 

demonstrado neste feito. 4. Rever as conclusões do Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente 

acerca da má-fé do adquirente implica reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido." (AGA 1.019.882, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 31/08/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO POSTERIOR À ALIENAÇÃO DO BEM. ARTIGO 185 DO CTN. REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. I - A alienação, como 

consta dos autos, foi efetuada ao tempo em que vigente o artigo 185 do Código Tributário Nacional, antes da alteração 

introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, que suprimiu a cláusula final do caput. Consoante o princípio da 

irretroatividade das leis, a referida alteração não é aplicável a situações ocorridas antes da sua vigência, exigindo-se, 

portanto, para a caracterização da fraude à execução, que o devedor tenha sido regularmente citado antes da 
alienação ou oneração do bem. II - Observo que a execução fiscal foi ajuizada contra a empresa Fabrator Indústria e 

Equipamentos para Refrigeração Ltda., em março de 1983 e, em razão de processo falimentar foi efetuada penhora no 

rosto dos autos em agosto de 1985, constando a informação de que houve o pagamento parcial do débito cobrado. 

Outrossim, somente em abril de 1993 foi deferido o redirecionamento da execução originária contra o sócio Sr. José 

Shiozi Fukuda, mas a citação foi realizada somente em 02.05.02. Quanto ao imóvel em questão, foi adquirido pelo 

Agravado e sua mulher em março de 1993 e, posteriormente doado, à Lillian Fukuda, Carolina Fukuda e Tannia 

Fukuda, em março de 1999, portanto, antes de efetivada a citação do Sr. José, nos autos da execução fiscal. III - 

Conclui-se pela impossibilidade do reconhecimento da fraude à execução, porquanto a alienação do bem deu-se em 

data anterior à citação da empresa executada. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de 

instrumento improvido." (AI 2007.03.00025998-0, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 31/05/2010) 

 

In casu, aplicável, pois, o artigo 185 do Código Tributário Nacional com a redação anterior à LC 118/05, a 

jurisprudência, a propósito firmada, assentou que para caracterizar a fraude à execução é necessário que a alienação 

tenha sido feita posteriormente à citação do devedor e que haja demonstração da má-fé do adquirente, quando ausente o 

prévio registro da constrição no respectivo cartório imobiliário. 

Neste sentido, os precedentes: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INÉRCIA DO EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DOS 

BENS APÓS A CITAÇÃO. INCORPORAÇÃO A SOCIEDADE CONSTITUÍDA PELOS EXECUTADOS. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Os 

agravantes requerem a reforma da decisão agravada, aos argumentos de que: (i) ficou caracterizada a ausência de 

prestação jurisdicional, em razão da não apreciação de questão essencial ao deslinde da controvérsia; e (ii) houve 

desrespeito, pelo Tribunal de origem, ao artigo 185, do CTN e à Súmula 375/STJ, uma vez que não foi caracterizada a 

fraude à execução. 2. Afasta-se a alegação de negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o Tribunal de origem se 

manifestou sobre todas as questões importantes para a solução do caso. Especificamente a respeito da suposta desídia 

da exequente, a Corte a quo se manifestou no sentido de que "[...] em momento algum houve paralisação do efeito 

executivo por mais de cinco anos, motivo pelo qual não há falar em decretação da prescrição intercorrente" (fl. 630). 

3. Apesar de a súmula 375/STJ preconizar que "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.", tal interpretação do artigo 185 do CTN, foi 

editada com o fim de proteger o direito de terceiros de boa-fé, o que não é o caso dos autos, já que, na espécie, não 

houve a alienação dos imóveis para terceiros, mas sua incorporação a uma empresa criada pelos próprios executados 

que, já citados, tinham plena ciência da existência da execução fiscal ajuizada contra si. 4. Agravo regimental não 

provido." AGREsp nº 1180750, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 28/09/2010: 
"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 593, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

REGISTRO DA PENHORA DO BEM ALIENADO. ALIENAÇÃO REALIZADA APÓS A CITAÇÃO EM AÇÃO 

EXECUTIVA. IRRELEVÂNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 1 

- A jurisprudência pacificada no âmbito deste Eg. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na súmula n. 375 desta Eg. 

Corte, é no sentido de que "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado 

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 2 - A circunstância de ser a alienação do bem penhorado posterior à 

citação do executado no processo executivo não gera, por si só, a presunção de que o terceiro adquirente teria 

conhecimento da demanda e, em consequência, de sua má-fé. Precedentes. 3 - Agravo regimental a que se nega 

provimento." - AGA nº 922898, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE de 25/08/2010" 

"PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO 

OCORRÊNCIA. ART. 185 , DO CTN. BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E ANTES DO REGISTRO DA 
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PENHORA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 375, DO STJ. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO 

RELATOR. 1. "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova 

de má-fé do terceiro adquirente" (Enunciado n. 375 da Súmula do STJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, em 18/3/2009). 

2. Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: a) Na redação anterior do art. 

185 do CTN, exigia-se apenas a citação válida em processo de execução fiscal prévia à alienação para caracterizar a 

presunção relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações 

ocorridas até 8.6.2005); b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à 

alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente 

(regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005); c) A averbação no registro de imóveis da certidão de 

inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do ajuizamento da execução, ou da penhora cria a presunção 

absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente; d) A 

presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar que agiu com boa-fé na 

aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao local onde se situa o imóvel e 

onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de 

posse de tais certidões, não lhe era possível ter conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação 

ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005); e) Invertida a 

presunção relativa de fraude à execução, cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé; f) A 

incidência da norma de fraude à execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que 
foram reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi 

válida (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas 

até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005). 3. 

Hipótese em que a alienação se deu após a citação válida, contudo, antes do registro da penhora, não tendo sido 

comprovada a má-fé do terceiro adquirente, o que afasta a ocorrência de fraude à execução nos moldes do enunciado 

n. 375 da Súmula do STJ. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." REsp nº 726323, Rel. 

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 17/08/2009: 

 

Tenho, pois, por caracterizada a fraude à execução na espécie, realizada a alienação após o ajuizamento da ação 

executiva e da citação da devedora. Ademais, os embargantes não lograram desconstituir a presunção relativa de fraude, 

ônus da prova que lhes incumbe. 

Afasto, por fim, a alegada incidência da Súmula nº 375 do STJ à hipótese sub judice eis que, à evidência, inaplicável à 

espécie dos autos, considerando-se que a penhora foi superveniente à alienação, ausente registro do compromisso de 

compra e venda perante o Registro Imobiliário local. 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005049-11.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005049-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RITA DE CASSIA GIGLIO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GOMES IGNACIO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00050491120074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de 

mérito, com fulcro no art. 267, VIII do Código de Processo Civil, após homologar o pedido de desistência da ação 

formulado pela autora nos autos da ação anulatória de débito fiscal apurado em Mandado de Procedimento Fiscal, em 

razão da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09. 
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Sustenta a apelante que a própria autora fundamentou seu pedido de desistência no art. 269, V do Código de Processo 

Civil, em que há renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Afirma que a adesão ao parcelamento é incompatível 

com a extinção sem resolução de mérito, pois importa na confissão irrevogável e irretratável da dívida. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso merece provimento. 

Com efeito, o ingresso no Parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009 se dá por livre vontade do contribuinte que, ao 

aderir, deve se sujeitar a todas as condições impostas pelo programa de parcelamento. 

A opção pelo Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos 

incluídos no respectivo programa, por expressa disposição legal (art. 5º), e, ainda, a condição imposta pelo art. 6º, o 

qual estabeleceu como requisito essencial para adesão ao parcelamento a desistência expressa das ações judiciais em 

curso e renuncia ao direito sobre a qual se funda a ação, há de considerar ser implícita a necessidade de desistência 

das impugnações e recursos, inclusive os interpostos na via administrativa, desde que referentes aos débitos 

consolidados apontados pelo contribuinte para integrar o REFIS. 

Posto isto, de rigor seja recebido pedido de desistência da ação como manifestação de renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação, cujos os efeitos importam na extinção do processo com fundamento no Art. 269, inc. V, do Código de 

Processo Civil: Veja-se. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA 
AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. PEDIDO EXPRESSO. NECESSIDADE. MATÉRIA 

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS). RENÚNCIA MANIFESTADA APÓS O 

REGIMENTAL HOMOLOGADA. AGRAVO DA FAZENDA PREJUDICADO. 

1. "A existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do 

processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e 

interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC." (REsp 

1.124.420/MG, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 18/12/2009). 

2. Não havendo manifestação expressa da parte interessada em aderir ao REFIS no sentido de renunciar ao direito sobre 

o qual se funda a ação, não há falar em extinção do processo com julgamento do mérito, até porque "o preenchimento 

dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade 

administrativa, fora do âmbito judicial." (precedente citado). 

3. Petição manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos legais, protocolado após o 

regimental. 

4. Renúncia homologada. Agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado. 

(AgRg na DESIS no Ag 1197104/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

04/05/2010, DJe 18/05/2010) 
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002877-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002877-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARCO PUCCI e outro 

 
: AGLAE WEISS PUCCI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : RUF INFORMATICA E ORGANIZACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.17659-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, acolheu a 

alegação de prescrição em face dos sócios-agravantes e deixou de condenar a União no pagamento de honorários 

advocatícios. 
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É uma síntese do necessário. 

 

É cabível a condenação em verba honorária, no caso de acolhimento, ainda que parcial, da exceção de pré-

executividade. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é 

impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 

2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em 
honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

07/12/2010, DJe 03/02/2011 - o destaque não é original). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista o 

acolhimento parcial de exceção de pré-executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na 

CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento. 

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado dispositivo 

legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um 

dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, 

conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré-executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da autora, 

fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66). 

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da 
execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg no 

REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009). 

5. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, 

DJe 14/12/2010 - o destaque não é original). 

 

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso, para determinar que o dígno Juízo de 1° Grau fixe a verba 

honorária. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039345-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039345-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 

ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A 

INFANCIA DE BARRA BONITA (HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE DE 

BARRA BONITA) 

ADVOGADO : AURELIA CARRILHO MORONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.007416-9 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 
e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044028-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044028-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RANGEL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CALUZA MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00795-8 A Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 292: Considerando a r. decisão de fls. 282/283, que determinou a exclusão da condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, nada obsta que a executada, ora agravante, efetue o pagamento dos débitos que entender 

devidos. 

Prossiga-se, com oportuna inclusão em pauta. 
P.I.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049952-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SHC COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030690-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo. 

Foi negado seguimento ao Agravo de Instrumento (fls. 56/57). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
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No feito em que exarada a decisão agravada - 2007.61.00.030690-0 - houve julgamento da apelação, tornando esvaído 

de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram 

superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Prejudicado o Agravo regimental de fls. 62/69. 

 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700357-42.1994.4.03.6106/SP 

  
2008.03.99.008951-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIRURGICA CENTRAL COM/ DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

No. ORIG. : 94.07.00357-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a extinção da inscrição em dívida ativa nº 8029300162601 na base de dados da Secretaria da Receita 

Federal conforme consulta anexa, efetuada no sítio da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, manifestem-se as partes 

quanto ao seu interesse no prosseguimento deste feito, no prazo legal. 

 

P.I..  

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600574-75.1997.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.012412-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ACYR MARCOS BRICCOLI e outros 

 
: ELCIO JOSE BAZON 

 
: JOAO ROMERA VASQUES 

 
: CARLOS COELHO NETO 

 
: ALFREDO DE OLIVEIRA VALLIM 

ADVOGADO : MARA REGINA MARCONDES MACIEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.06.00574-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível em sede de Ação Ordinária Anulatória de Débito Fiscal, objetivando desconstituir a r. 

sentença monocrática. 

Considerando a extinção do débito conforme informações de fls. 184/198 e 202, ocorreu a perda de objeto da presente 
apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, 

desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018333-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018333-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO : ADEMIR VALEZI 

No. ORIG. : 95.00.00041-5 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I- Trata-se de apelação em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de JOSE CARLOS DA 
COSTA, no valor originário de R$ 21.531,57 (vinte e um mil quinhentos e trinta e um reais e cinqüenta e sete 

centavos), constante de Certidão de Dívida Ativa e anexos que instruem a inicial. 

O r. decisum singular julgou o feito prescrito, ex vi do art. 40, §4º da LEF, tendo em vista a ocorrência de prescrição 

intercorrente. 

Apela a União pugnando pela reversão do julgado, inocorrente a prescrição na espécie à ausência de intimação pessoal 

quanto ao respectivo arquivamento dos autos. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inicialmente, verifico ausentes tanto a intimação da União Federal do r. despacho que determinou o sobrestamento do 

feito bem como da remessa dos autos ao arquivo (fl. 24/26). 

Destarte, não há como se cogitar, na espécie, de ocorrência da prescrição intercorrente eis que não observada a regra o 

artigo 25, § único da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, leciona Araken de Assis: 

 
"Implementar-se-á a intimação pessoal de várias maneiras: a) vista dos autos, aberta e certificada; b) retirada dos 

autos em carga, assinalada no livro próprio, pelo procurador da Fazenda; c) abertura de vista dos autos e remessa, 

através de protocolo, ao procurador (art. 25, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80); d) expedição de mandado (art. 

238). Conta-se o prazo, nos dois primeiros casos, a partir da data da certidão ou carga; no terceiro, do recebimento 

dos autos na repartição (art. 240); e, no último, da juntada do mandado aos autos." 

(Manual do processo de execução, 3. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 695) 

 

Ainda, doutrinariamente: 

 

"Para atendimento desta disposição legal, não basta a publicação das decisões judiciais na Imprensa Oficial com os 

nomes dos procuradores judiciais da Fazenda Pública - é indispensável a intimação pessoal, por carta com 

comprovante de recebimento, ou por mandado judicial cumprido por oficial de justiça, contendo exatamente o objeto 

da intimação e o teor das decisões intimadas." 

(Chimenti, Ricardo Cunha et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo: Revista dos Tribunais, 5ª 

edição, 2008, p. 268) 

 

Ademais, verifico não ter sido cientificada corretamente a União Federal acerca do sobrestamento da execução fiscal, 
pois, a par de desrespeitada sua prerrogativa de intimação pessoal, restou ainda desatendida a norma contida no art. 40, 

§ 1º da Lei nº 6830/80: 

"Art. 40 (...) 

§ 1º Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública."  

Cediço que a verificação da ocorrência da prescrição é de ser feita de ofício pelo magistrado, em qualquer grau de 

jurisdição, nos termos da expressa previsão do art. 219, §5º do CPC. 

Na hipótese dos autos, tenho por inocorrente a inércia do exeqüente capaz de caracterizar a prescrição intercorrente, ex 

vi do art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais. 
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Tratando-se de nulidade processual cognoscível ex officio por evidente prejuízo acarretado à parte, de rigor o retorno 

dos autos à origem para que tenham regular prosseguimento. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS 

INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE. 

NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO 

E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis 

quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 

2. In casu, o acórdão embargado não analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, 

determinando que a União Federal a sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, 

assistente, opoente ou terceira interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos 

processuais, apesar das petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da 

RFFSA e requerendo que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão 

recorrido. 4. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei 

Complementar 73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 
08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5. Com 

efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual impede, a toda 

evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da matéria, nos termos 

previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo como inerente também ao 

recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ. (Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 

21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ 10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. 

Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a nulidade 

que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub 

judice. 7. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, 

determinando o retorno dos autos à instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do 

acórdão prolatado pelo Tribunal Estadual em sede de apelação.(EDRESP 200702334176, LUIZ FUX, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 25/03/2009) 

Ante o exposto, anulo a sentença de 1º grau para determinar o regular prosseguimento do feito, prejudicado o 

conhecimento do recurso da União Federal, nos termos do art. 557, "caput" do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518960-74.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.028290-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : J L R IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA e outros 

 
: JOSE LUIS ELIAS 

 
: LUIZ FERNANDO MOLINA 

ADVOGADO : RENE ARCANGELO D ALOIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.18960-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de Execução Fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face de 

JLR IND E COM DE FERRO E AÇO LTDA E OUTROS, objetivando o recebimento de créditos tributários, 

constantes das Certidões de Dívida Ativa e anexos. 

Sobreveio a r. sentença de extinção do feito com resolução do mérito na forma do art. 794, II, que houve por bem 

acolher as razões deduzidas em sede de exceção de pré-executividade reconhecendo a ocorrência da prescrição na 

espécie. 

Irresignada, apela a União Federal, sustentando, em síntese, a inocorrência da prescrição. Pugna, a final, pela reversão 

do julgado. Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Trata-se, no caso de execução de IRPJ, impago e vencido em 30/06/1995. A execução foi ajuizada em 09/03/1998 e o 

despacho citatório foi proferido em 25/05/1998. 

Considerando que o ajuizamento da execução e o despacho citatório ocorreram antes do transcurso do prazo 

qüinqüenal, não há que se falar em prescrição. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto no Súmula nº 106 do C. STJ. 

Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 
 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na falta 

de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da 

data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno 

que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda 

Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO 

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. 

PRAZO DECENAL. NÃO APLICABILIDADE. 
1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal nos 

cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 
prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é 

suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 
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5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, 

da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, 

"b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF no 

sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. 
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PIS/FATURAMENTO. DCTF. ARTIGO 174, "CAPUT" DO 

CTN. PRECEDENTES DO STJ. 
1.Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em sede de execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 3.A verificação da ocorrência de prescrição é 

matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é causa extintiva do direito do 

exeqüente, nos termos do artigo 

156,V, do CTN. 

4.Pelos documentos que instruem os autos, verifica-se que se trata de cobrança de contribuição devida ao 

PIS/Faturamento (tributo sujeito a lançamento por homologação), cuja constituição do crédito tributário se dá com a 

entrega da DCTF e respectivo vencimento da obrigação. 

5.As contribuições vencidas em 14/02/1997, 15/05/1997, 15/08/1997 e 14/11/1997 (fls.15/22 - CDA nº80703011297-

24), restam prescritas, nos termos do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional, levando-se em conta que o 

ajuizamento da ação se deu no dia 22/08/2003 e o despacho que ordenou a citação na data de 19/09/2003 (fls.13 e 23). 

Por oportuno, ressalte-se, ainda, que a própria inscrição do débito na dívida ativa ocorreu na data de 14/03/2003, ou seja 

depois de decorridos os cinco anos dos vencimentos das respectivas obrigações. 
6.Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco (AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 748560, Processo: 200600387248, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA, Data da decisão: 01/06/2006, Documento: STJ000696604,DJ DATA:26/06/2006, PÁGINA:121, MINISTRO 

JOSÉ DELGADO). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento, restando prejudicadas as demais questões suscitadas neste. 

(AG - 316334 - Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 

06/10/2008)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES 

DO ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. 

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 
I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será 

considerada a real sucumbência das partes. 
II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento da 

entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, o 

referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece 

o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua quitação, 

não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde a 

declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há que 

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido 

crédito. 
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V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN - PRESCRIÇÃO DO DIREITO À COBRANÇA DOS VALORES 

EM EXECUÇÃO. 
1. Cuida-se de cobrança de IRPJ, Simples,Cofins, CSL e PIS, créditos tributários constituídos sob a forma de declaração 

de rendimentos, parcelas vencidas entre 26/02/93 e 10/10/01 (fls. 05/119), ausentes nos autos as datas das entregas das 

respectivas declarações. 

2. A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (10/10/01) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 14/05/07. 

3. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

4. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 
prescricional". 

5. Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

6. Quanto à alegação referente ao artigo 46 da Lei nº 8.212/91, cumpre consignar que, nos termos da Súmula Vinculante 

nº 08 do STF, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 

8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Portanto, em face do decidido pelo Pretório 

Excelso, não mais pairam dúvidas acerca da inconstitucionalidade deste dispositivo. 

7. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação à 

interrupção do prazo prescricional, incide na hipótese a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN. Todavia, da 

análise dos autos, verifica-se que o direito à cobrança dos valores inscritos em dívida ativa já estava prescrito quando do 

ajuizamento do feito, em 14/05/07, uma vez que as obrigações tiveram seu vencimento entre 26/02/93 e 10/10/01. 

8. Apelação improvida." 

(AC - 1279775 - Processo: 200761820162974/SP - Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES - j. 07/08/2008 - DJF3 

19/08/2008 

 

Com efeito, a Autoridade Fazendária toma conhecimento dos valores informados pelo contribuinte por ocasião da 
entrega da respectiva declaração, motivo pelo que descabido o início da fluência do prazo prescricional até então, 

independentemente do vencimento dos tributos. 

Da mesma forma, merece prosperar a irresignação relativa à retroação dos efeitos da citação válida à data da propositura 

da ação, eis que impositiva a aplicação do art. 263, do CPC, tendo em vista a expressa previsão de aplicação subsidiária 

da legislação processual aos executivos fiscais. 

Ademais, verifico que após a suspensão do feito a teor do art. 40, "caput" da Lei nº 6830/80 em 06/1999, a exeqüente 

manifestou-se pelo prosseguimento do feito em 13/02/2001. Todavia, seu requerimento só foi juntado aos autos em 

20/05/2004 (fl. 08). 

Com efeito, afigura-se descabido o prejuízo imposto à exeqüente pelo tempo decorrido entre o ajuizamento da ação e a 

efetivação da citação, incidindo na espécie a Súmula nº 106 do C. STJ. 

Isto posto, dou provimento à apelação da União Federal para afastar o reconhecimento da prescrição, com o 

prosseguimento do feito em relação a todos os débitos, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC. 

 

III - Comunique-se. 

 

IV - Publique-se e intimem-se. 

 
V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SERGON CODIMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : GENISON AUGUSTO COUTO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Desistência 

Cuida-se de apelação interposta por Sergon Codimel Materiais Elétricos Ltda. contra sentença que denegou a ordem no 

mandado de segurança visando assegurar-lhe o direito a à compensação da contribuição do PIS com débitos da 

contribuição do COFINS, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

A fls. 239, a apelante formulou pedido de desistência do recurso, tendo em vista sua adesão ao parcelamento instituído 

pela Lei nº 11.941/09 (fls. 304/305). 

A fls. 247/248, a apelante junta procuração com poderes específicos, tendo a União anuído com o pedido (fls.252). 

Decido. 

Recebo o pedido de desistência do recurso e de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação apenas como pedido de 
desistência da apelação, porquanto formulados após a prolação da sentença de improcedência. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Ressalto que, para efeitos de parcelamento, equipara-se a negativa de seguimento da apelação à renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010320-18.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EDRA SANEAMENTO BASICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00103201820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por EDRA SANEAMENTO BÁSICO INDUSTRIAL E 

COMÉRCIO LTDA. objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base 

de cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título 

Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 
Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. decisum singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 
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No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 
668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 
1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 
1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
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IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003100-12.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003100-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALURGICA MOCOCA S/A 

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00031001220084036127 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu parcialmente a 
ordem no mandado de segurança impetrado por Metalúrgica Mococa S/A., visando o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do recolhimento do PIS e da COFINS com fundamento no art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98. com a 

repetição dos valores indevidamente pagos. 

A sentença reconheceu o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos indevidamente até o início da 

vigência das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem a incidência da prescrição qüinqüenal. 

Nas razões recursais, a União deixa de recorrer acerca do mérito da ação, por versar matéria já decidida pelo STF em 

sede de julgamento realizado na forma dos arts. 543-B do Código de Processo Civil. Pugna pela reforma da sentença a 

fim de ver afastada a repetição do indébito sob a prescrição decenal, entendendo incidente na espécie a prescrição 

qüinqüenal. 

Com contra-razões. 

No parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

A questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a 

lançamento por homologação foi objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no 

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC 

118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos "cinco mais 

cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05. Veja-se: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 
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prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido. 

(RE 566621, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)  

 

Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável o prazo de cinco anos, computado a partir 

do recolhimento, para as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis da Lei Complementar 118/05 (9.6.2005). 

Na espécie, o ajuizamento da ação se deu em 17.07.2008, após a vigência da LC 118/05, aplicando-se à causa a 

prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à 

remessa oficial. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028373-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028373-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRATELLI VITA BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.001736-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que recebeu os embargos à execução 

opostos por Fratelli Vita Bebidas S/A com atribuição de efeito suspensivo, por estar garantida a execução, com fulcro 
na Lei 6.830/80. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os embargos não preenchem os requisitos do art. 739-A, por não ter sido 

demonstrada a relevância dos embargos nem tampouco o grave dano de difícil ou incerta reparação. Por fim, assevera 

que as execuções de certidão de inscrição em dívida ativa, título extrajudicial, são definitivas, nos termos do art. 587 do 

CPC. 

Em sede de apreciação liminar, o efeito suspensivo foi indeferido (fls. 346/348). 

Com contraminuta. 

A fls. 393, a agravada informa ter desistido dos embargos à execução opostos, tendo em vista a adesão ao parcelamento 

instituído pela Lei nº 11.941/09. 

A União concorda com a extinção do processo com julgamento do mérito, em consonância com o disposto no art. 6º da 

Lei referida. 

É o relatório. 

O presente recurso está prejudicado. 

Ao que se verifica do andamento processual dos Embargos à Execução Fiscal nº 2008.61.02.001736-4, em que 

proferida a decisão ora agravada, foi disponibilizada no Diário Eletrônico de 10.08.11 a sentença que acolheu a 

desistência manifestada pela ora agravada naqueles autos e julgou extintos os embargos, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, V do Código de Processo Civil, com o que restou prejudicado o presente recurso ante a perda de seu 
objeto. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADO o presente agravo 

de instrumento. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030899-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030899-8/SP  

AGRAVANTE : AFONSO COSTA 

ADVOGADO : CELIO ANTONIO SANTIAGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE RIBEIRAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIA QUEIROZ DE OLIVEIRA TORRIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.09948-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

liberação dos valores bloqueados na conta corrente do executado. 

Deu-se provimento ao recurso (fls. 73/74). 

Sobreveio acórdão (sessão de julgamento realizada em 08/07/2010) no qual a Quarta Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao agravo legal da União, pois a quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo 

exeqüente, de ter sido infrutífera a busca para localização dos bens do devedor. 

Embargos de declaração da União foram rejeitados (fls. 96/99). 

A União, então, interpôs recurso especial, sobrevindo decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à 

Turma Julgadora para retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC, em razão de a questão ter sido objeto de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
É o relatório. Decido. 

 

Em 25 de junho de 2010, o Ilustre Ministro LUIZ FUX reconheceu a existência de multiplicidade de recursos sobre a 

matéria aventada no Recurso Especial nº 1.184.765-PA (a mesma ventilada nos presentes autos), submetendo-o à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (regime estabelecido pela Lei 11.672/08), conforme demonstra 

decisão a seguir transcrita: 

"A presente insurgência especial versa sobre quebra do sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema 

BACEN-JUD, viabilizadora do bloqueio de ativos financeiros do executado (Lei Complementar 105/2001).  

(...)  

Nada obstante, impõe-se a submissão do julgamento do presente recurso especial como "recurso representativo da 

controvérsia", por sobressair o interesse público na consolidação da jurisprudência sobre o thema iudicandum, razão 

pela qual afeto-o à Primeira Seção desta Corte (artigo 2º, § 1º, da Resolução STJ 8/2008).  

Destarte, determino a observância dos seguintes procedimentos:  

(...) 
(iv) a suspensão do julgamento dos demais recursos especiais distribuídos a esta relatoria e que versem sobre o mesmo 

tema, até o pronunciamento definitivo do Tribunal.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

Brasília (DF), 07 de junho de 2010.  
MINISTRO LUIZ FUX  

Relator"  

 

Apreciando o mérito do Recurso Especial mencionado, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se, em 

24 de novembro de 2010, firmando orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei 

11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, 

I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line 

(artigo 655-A, do CPC), não se podendo descurar da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela 

Lei 11.382/2006). 

 

Transcrevo os trechos da ementa do julgado referentes a essa orientação: 

"(...) 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
(...) 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

(...)" 

 

Do artigo 185-A do CTN infere-se como condições antecedentes para se deferir a penhora on line: i) a citação do(s) 

executado(s); ii) o não pagamento do débito; e iii) a não apresentação de bens à penhora no prazo legal. 

 

No presente caso, constata-se que a decisão impugnada pelo agravo de instrumento foi proferida depois de 21 de janeiro 
de 2007 (fls. 49/50), estando o acórdão recorrido em desacordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de rigor seja adequado o v. acórdão à orientação firmada pelo C. STJ, por meio do juízo de retratação expresso 

no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com esteio no § 7º, II, do artigo 543-C c.c. o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao agravo de instrumento do executado. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039483-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039483-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OLIVEIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS BONATTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050071-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu 

requerimento do exeqüente concernente ao pedido de penhora (via BACENJUD) dos ativos financeiros porventura 

encontrados em nome da executada. 

Foi negado seguimento ao recurso (fls. 77/78). 

Sobreveio acórdão (sessão de julgamento realizada em 10/06/2010) no qual a Quarta Turma, por maioria, negou 

provimento ao agravo legal da União (fls. 88/94), pois, inexistindo comprovação de esgotamento de diligências, não se 

afigura plausível o deferimento de referida constrição no caso concreto. 

Embargos de declaração da União foram rejeitados (fls. 109/111). 

A União, então, interpôs recurso especial, sobrevindo decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos autos à 

Turma Julgadora para retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC, em razão de a questão ter sido objeto de 

apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
É o relatório. Decido. 

 

Em 25 de junho de 2010, o Ilustre Ministro LUIZ FUX reconheceu a existência de multiplicidade de recursos sobre a 

matéria aventada no Recurso Especial nº 1.184.765-PA (a mesma ventilada nos presentes autos), submetendo-o à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (regime estabelecido pela Lei 11.672/08), conforme demonstra 

decisão a seguir transcrita: 

"A presente insurgência especial versa sobre quebra do sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema 

BACEN-JUD, viabilizadora do bloqueio de ativos financeiros do executado (Lei Complementar 105/2001).  
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(...)  

Nada obstante, impõe-se a submissão do julgamento do presente recurso especial como "recurso representativo da 

controvérsia", por sobressair o interesse público na consolidação da jurisprudência sobre o thema iudicandum, razão 

pela qual afeto-o à Primeira Seção desta Corte (artigo 2º, § 1º, da Resolução STJ 8/2008).  

Destarte, determino a observância dos seguintes procedimentos:  

(...) 
(iv) a suspensão do julgamento dos demais recursos especiais distribuídos a esta relatoria e que versem sobre o mesmo 

tema, até o pronunciamento definitivo do Tribunal.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

Brasília (DF), 07 de junho de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator"  

 

Apreciando o mérito do Recurso Especial mencionado, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se, em 

24 de novembro de 2010, firmando orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei 

11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, 

I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line 
(artigo 655-A, do CPC), não se podendo descurar da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela 

Lei 11.382/2006). 

 

Transcrevo os trechos da ementa do julgado referentes a essa orientação: 

"(...) 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

(...) 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

(...)" 

 

Do artigo 185-A do CTN infere-se como condições antecedentes para se deferir a penhora on line: i) a citação do(s) 

executado(s); ii) o não pagamento do débito; e iii) a não apresentação de bens à penhora no prazo legal. 

 

No presente caso, constata-se que a decisão impugnada pelo agravo de instrumento foi proferida depois de 21 de janeiro 

de 2007 (fls. 75), estando o acórdão recorrido em desacordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de rigor seja adequado o v. acórdão à orientação firmada pelo C. STJ, por meio do juízo de retratação expresso 

no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, com esteio no § 7º, II, do artigo 543-C c.c. o §1º-A do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento da União. 
Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043911-28.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.043911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MKZ EMPRESA HOTELEIRA S/A 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO MINATEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00049-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 276/283: Trata-se de pedido de reconsideração da r. decisão de fls. 273/274, que deferiu pedido de manutenção do 

bloqueio pelo Sistema Bacenjud no valor total da execução. 

Sustenta, em síntese, que a apreciação do pedido de efeito suspensivo ocorreu após quase dois anos da distribuição, 

impondo-se a apreciação de fatos supervenientes. 

Afirma que por ocasião do ajuizamento da execução, foi nomeado imóvel à penhora, devidamente aceito pela 

exeqüente, com lavratura do auto de penhora em 02.09.2005, com posterior adesão ao parcelamento disposto pela Lei nº 

11.941/09, em 02.10.2009. 

Alega que a exeqüente formulou pedido de substituição da penhora do imóvel pela constrição de ativos pelo Sistema 

Bacenjud, deferido e efetivado, com posterior desbloqueio de 70% (setenta por cento) do valor indisponibilizado, 

decisão objeto do presente recurso, bem assim de outro agravo de instrumento, autuado sob o nº 0000923-

55.2010.4.03.0000 (2010.03.00.000923-7) interposto pela executada, ora agravada, parcialmente provido para 

determinar a formalização do registro da penhora do imóvel junto ao CRI local, bem assim o desbloqueio dos valores 
remanescentes. 

Aduz, na esteira da fundamentação utilizada por esta Relatora, a penhora de ativos foi requerida após a adesão ao 

parcelamento, o que seria incorreto, cabível apenas a manutenção das garantias já existentes. 

Menciona que a exeqüente, apesar de devidamente intimada da referida decisão, quedou-se inerte, a evidenciar 

consentimento. 

Decido: 
A falta de formalização da penhora sobre o referido imóvel foi posteriormente regularizada, em observância ao disposto 

pela r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0000923-55.2010.4.03.0000 (2010.03.00.000923-7), a 

teor da Certidão de fls. 308, evidenciando a efetiva garantia da execução. 

Por sua vez, o parcelamento restou comprovado às fls. 291/295, sem notícia de inadimplemento. 

Reanalisando a questão, observo que persistem os fundamentos veiculados na decisão proferida no recurso interposto 

pela executada, ora agravada (fls. 302/304), sendo certo que os fatos novos apontados são conseqüência daquela 

determinação judicial. 

Assim, reconsidero a r. decisão de fls. 273/274, para negar o efeito suspensivo pleiteado pela agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

P.I. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016155-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BENONE CANDIDO TEODORO 

ADVOGADO : MARIA JUCILEIA FORNAZARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : BENONE CANDIDO TEODORO -ME 

No. ORIG. : 97.00.00002-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

Fl. 98: 

Cuida-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal objetivando a desconstituição da r. sentença monocrática . 

Instadas as partes, a União Federal (FN) informou a extinção das inscrições nº 8069610498550 e 8069610498631, na 

base de dados da RFB pelo cancelamento dos débitos. Manifestação da embargante a fl. 108, pelo desinteresse no 

prosseguimento do feito. 

Destarte, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação. 

Pelo exposto julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. 

Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607240-58.1998.4.03.6105/SP 

  
2009.03.99.040287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AUDITORIA HMOP S/C LTDA e outro 

 
: JOSE ORLANDO PARAVELA 

ADVOGADO : FABIANA REGINA GUERREIRO e outro 

No. ORIG. : 98.06.07240-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos dos artigos 260 e seguintes do Regimento Interno, ADMITO os embargos infringentes de fls. 206 e 

seguintes. 

Com a impugnação já apresentada pelo embargado, determino a redistribuição do feito nos termos do art. 260, § 2º do 

Regimento Interno. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-08.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.006790-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MATO GROSSO DO SUL SINDJUFE MS 

(= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA DE BARROS AMARAL e outro 

No. ORIG. : 00067900820094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação do rito ordinário, ajuizada pelo sindicato dos servidores do Poder Judiciário Federal e do 
Ministério Público da União no Mato Grosso do Sul - SINDJUFE, objetivando afastar a incidência do imposto sobre a 

renda (IR) sobre valores recebidos pelos autores, em substituição, a título de abono de permanência, nos moldes do art. 

40 §19 da Constituição Federal. Pugnam, pela prioridade na tramitação da ação, por figurar como substituídas pessoas 

idosas e deficientes; a concessão de tutela antecipada para declarar indevida a retenção do IR sobre o abono de 

permanência e determinar a exclusão do valor recebido a esse título da renda bruta dos servidores, para fins de apuração 
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da base de cálculo do IR, até o definitivo julgamento do feito; ao final, seja a ação julgada procedente, confirmando a 

liminar concedida e condenada a ré a devolver os valores indevidamente recolhidos, acrescidos de correção monetária e 

juros legais (fls. 02/11). Juntou procuração e documentos (fls. 12/54). 

Requerida a emenda da inicial para incluir outros servidores dentre os substituídos (fls. 62 e 73), deferida pelo juízo "a 

quo" (fls. 72 e 78). 

Citada (fls. 81, v.), a União apresentou contestação (fls. 83/89) alegando não ter o abono de permanência natureza 

indenizatória, constituindo-se, portanto, em fato gerador do IR, requerendo a improcedência do feito (fls.83/89). 

O autor apresentou réplica (fls. 91/100). 

Sobreveio sentença de procedência do pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, em favor do autor. 

Antecipados parcialmente os efeitos da tutela para determinar que a ré deposite os referidos valores de IR em juízo (fls. 

101/104). 

Irresignada, apela a ré, pugnando, pela reversão do julgado (fls. 110/118). 

Recebida a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo, com exceção da decisão antecipatória de tutela (fls. 119). 

Contrarrazões apresentadas pelo recorrido (fls. 122/127). 

Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Determina a Carta Constitucional: 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (...) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária 

estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 

ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 

1º, II". 

 

O tema atualmente não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 

julgamento do REsp nº 1.192.556/PE, de Relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, D.O. de 06.09.2010, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, ter assentado o entendimento no sentido da natureza remuneratória do 

abono de permanência, devida a incidência tributária na espécie: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 1. 

Sujeitam-se incidência do Imposto de Renda os rendimentos recebidos a título de abono de permanência a que se 

referem o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional 

41/2003, e o art. 7º da Lei 10.887/2004. Não há lei que autorize considerar o abono de permanência como rendimento 
isento. 2. Recurso especial provido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 1192556/PE, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 

06/09/2010). 

 

No julgamento do REsp 1.105.814/SC, sob relatoria do Ministro Humberto Martins, a Segunda Turma do STJ 

reconhecera a incidência do imposto de renda sobre o aludido abono com base nas seguintes razões de decidir: "O 

abono de permanência trata-se apenas de incentivo à escolha pela continuidade no trabalho em lugar do ócio 

remunerado. Com efeito, é facultado ao servidor continuar na ativa quando já houver completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária. A permanência em atividade é opção que não denota supressão de direito ou vantagem do 

servidor e, via de consequência, não dá ensejo a qualquer reparação ou recomposição de seu patrimônio. O abono de 

permanência possui, pois, natureza remuneratória por conferir acréscimo patrimonial ao beneficiário e configura fato 

gerador do imposto de renda, nos termos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional." (grifo nosso). 

 

No mesmo sentido, precedentes desta Corte Regional: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ABONO DE PERMANÊNCIA - ART. 40, § 19, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E ART. 7º DA LEI N. 10.887/04.  
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de incidir o imposto de renda sobre o abono de 

permanência, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.192.556, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje: 

25/08/2010.  

2. Referido recurso foi julgado sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, 

que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.  

3. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do artigo 20, § 4º, do CPC". 

(TRF-3, APELREE 200961000005660, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA: 09/12/2010 

PÁGINA: 1666). 

"TRIBUTÁRIO. ABONO DE PERMANÊNCIA. VERBA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

AGRAVO RETIDO.  
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1. A tributação, a título de imposto de renda, incide sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte 

(art. 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional).  

2. A permanência do servidor em atividade é prestigiada com o pagamento do abono de permanência, sem a supressão 

de qualquer direito ou vantagem, de modo que o valor por ele recebido representa efetivo acréscimo patrimonial, 

sujeito à incidência de imposto de renda. Precedentes do STJ.  

3. Prejudicada a análise do agravo retido que ataca decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, questão 

superada pela sentença de procedência.  

4. Remessa oficial e apelação providas". 

(TRF-3, APELREE 200561000096464, 4ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. PAULO SARNO, DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 

PÁGINA: 673). 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. Fixo a verba honorária em 10% sobre o 

valor da causa, a cargo dos apelados, conforme entendimento desta C. Corte Regional. 

Comunique-se. Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-87.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008342-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : HRM CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00083428720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por HRM CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA. objetivando 

assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pelo regular prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 
No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

No mesmo sentido, trago à colação: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
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2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 
FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 
2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 
III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 870/1925 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010696-37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010696-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALCOOL SANTA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00106963720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por ÁLCOOL SANTA CRUZ LTDA. objetivando assegurar direito, 

dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, mais, pela 

compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Sobreveio a r. sentença concessiva da ordem. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 
Irresignada, apela a União Federal pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pelo regular prosseguimento do feito. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 
No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 
668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 871/1925 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 
COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 
Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022800-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022800-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00136801720104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos apontados, decorrentes da não 

homologação do procedimento compensatório adotado, bem assim a expedição de certidão negativa de débitos ou 

positiva com efeitos de negativa, por considerar a presunção de legitimidade dos atos da Administração Pública, 

ausência de documentos que evidenciem a existência de crédito suficiente para extinguir os débitos mencionados, fato a 

ser comprovado por perícia contábil em momento oportuno. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 
DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024032-98.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.024032-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00376801519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 226/228: Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. decisão de fls. 222/223, sob o fundamento de 

que os débitos foram incluídos no parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09. 

A teor da manifestação da União Federal de fls.229/231, os débitos exeqüendos (CDA nº 80.3.99.000164-09), não 

foram incluídos no parcelamento mencionado, conforme extrato de fls. 243. 

Dada a controvérsia, postergo a análise dos presentes embargos para após a comprovação, pela agravante, ora 

embargante, no prazo de cinco dias, da efetiva inclusão dos referidos débitos no parcelamento, por ocasião da 

consolidação. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031080-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031080-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06511539619844036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que indeferiu o pedido de 

compensação e determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora. 

Sustenta, em síntese, a incidência do comando preconizado no artigo 100, § 9º, da Constituição Federal às parcelas 

ainda pendentes de pagamento, nos termos do artigo 43 da Resolução 115 do CNJ. Pede, de plano, a concessão do 

efeito suspensivo. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no âmbito desta Corte no sentido de que a faculdade conferida pela 

Constituição Federal pertinente a compensação dos débitos em favor da Fazenda Pública contra o credor original, deve 

ocorrer antes da expedição do precatório. 

Assim, descabido o pedido de compensação formulado pela União no que tange às parcelas ainda não pagas dos 

precatórios expedidos antes mesmo da edição da Emenda Constitucional, nº 62/09, consonante o disposto pelo artigo 6º 

da Resolução 115 do CNJ, norma específica do instituto da compensação. 

 

Trago, a propósito:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 874/1925 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO EXPEDIDO ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL 62/2009. ART. 100, §§ 9º E 10º, CF. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO.  
1. O art. 100, CF, com redação dada pela EC 62, de 9/12/2009, estabelece: "§ 9º No momento da expedição dos 

precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução 

esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."   

2. Pela norma supra mencionada, infere-se que a possibilidade de abatimento do valor correspondente aos débitos 

líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, de valor a ser recebido através de precatório, impõe que a 

requisição - de compensação - anteceda a expedição do precatório.  
3. Nesse contexto, compulsando os autos, verifica-se que a expedição do precatório ocorreu em novembro/2008 (fl. 

297), para pagamento do indébito, através de pagamentos parcelados nos anos seguintes.  

4. A União Federal requereu, em 28/6/2010 (fls. 321/322), a compensação com relação ao depósito realizado para o 

pagamento do precatório em 23/3/2010 (fl. 312).  

5. Em que pesem as alegações da agravante, a compensação requerida infringe o texto constitucional, na medida em 

que fixados os requisitos para a medida.  
6. Na hipótese, o requerimento de compensação foi posterior à expedição do precatório. Aliás, a própria EC 62, de 

9/12/2009, é posterior à expedição do precatório.  

7. Resta, portanto, indeferido o pleito.  

8. O artigo 42 da Resolução 115 do CNJ ("Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos 

Tribunais competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão 

obedecer ao novo regramento constitucional."), de 29/6/2010, não pode ser aplicado, porquanto contraria o próprio 

texto constitucional e nele, portanto, encontra limites.  
9. A própria Resolução 115, CNJ, há a seguinte previsão: "Art. 6º O juízo da execução, antes do encaminhamento do 

precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, 

intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, a existência de débitos 

que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados."  

10. A despeito de se tratar de norma constitucional de eficácia plena, a Lei nº 12.421, de 27/6/2011 regulamentou esse 

procedimento da compensação, previu no art. 30, § 3o: "A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório 

ao Tribunal, será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor 

da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação."   

11. Agravo de instrumento improvido".  
(TRF3; Proc. AI 00310784120104030000; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR; CJ1 DATA:02/12/2011)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

POSSIBILIDADE DESDE QUE REQUERIDO NA VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. 

RESOLUÇÃO Nº 115/2010 DO CNJ.  
1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição da República: "§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial."  

2. O art. 6º da Resolução nº 115/2010 do e. Conselho Nacional de Justiça, prescreve, in verbis: "Art. 6º - O juízo da 

execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º e 10 

do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para que 

informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, sob pena de perda do 

direito de abatimento dos valores informados." (grifei)  

3.. No presente caso, o precatório foi expedido depois da vigência da Emenda Constitucional nº 62/2009.  
4. Agravo de instrumento provido".  

(TRF3; Proc. AI 201003000318489; 4ª Turma; Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA; DJF3 CJ1 DATA:22/03/2011).  
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. EC Nº 62/09. 

RESOLUÇÃO Nº 115/2010-CNJ. DESCABIMENTO DO PEDIDO.  

I. Previsão do art. 42 da Resolução nº 115/2010 do CNJ que deve ser interpretada à luz da competência outorgada 
pelo Texto Constitucional. II. Pedido de compensação que também não encontra amparo no art. 100, § 9º, da CF, na 

redação dada pela EC nº 62/09.  

III. Recurso desprovido".  

(TRF3; Proc. AI 201003000316195; 2ª Turma; Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031472-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031472-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALEX FERREIRA BORGES e outro 

SUCEDIDO : UNION CARBIDE DO BRASIL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00852450819914036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que indeferiu o pedido de 

compensação e determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora. 

Sustenta, em síntese, a incidência do comando preconizado no artigo 100, § 9º, da Constituição Federal às parcelas 

ainda pendentes de pagamento, nos termos do artigo 43, da Resolução 115, do CNJ. Pede, de plano, a concessão do 

efeito suspensivo. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido:  
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial no âmbito desta Corte no sentido de que a faculdade conferida pela 

Constituição Federal pertinente a compensação dos débitos em favor da Fazenda Pública contra o credor original, deve 

ocorrer antes da expedição do precatório. 

Assim, descabido o pedido de compensação formulado pela União no que tange às parcelas ainda não pagas dos 

precatórios expedidos antes mesmo da edição da Emenda Constitucional, nº 62/09, consonante o disposto pelo artigo 6º 

da Resolução 115 do CNJ, norma específica do instituto da compensação. 

 

Trago, a propósito:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO EXPEDIDO ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL 62/2009. ART. 100, §§ 9º E 10º, CF. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO.  
1. O art. 100, CF, com redação dada pela EC 62, de 9/12/2009, estabelece: "§ 9º No momento da expedição dos 
precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 

pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução 

esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial."   

2. Pela norma supra mencionada, infere-se que a possibilidade de abatimento do valor correspondente aos débitos 

líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, de valor a ser recebido através de precatório, impõe que a 

requisição - de compensação - anteceda a expedição do precatório.  
3. Nesse contexto, compulsando os autos, verifica-se que a expedição do precatório ocorreu em novembro/2008 (fl. 

297), para pagamento do indébito, através de pagamentos parcelados nos anos seguintes.  

4. A União Federal requereu, em 28/6/2010 (fls. 321/322), a compensação com relação ao depósito realizado para o 

pagamento do precatório em 23/3/2010 (fl. 312).  
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5. Em que pesem as alegações da agravante, a compensação requerida infringe o texto constitucional, na medida em 

que fixados os requisitos para a medida.  

6. Na hipótese, o requerimento de compensação foi posterior à expedição do precatório. Aliás, a própria EC 62, de 

9/12/2009, é posterior à expedição do precatório.  

7. Resta, portanto, indeferido o pleito.  

8. O artigo 42 da Resolução 115 do CNJ ("Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos 

Tribunais competentes para pagamento de precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão 

obedecer ao novo regramento constitucional."), de 29/6/2010, não pode ser aplicado, porquanto contraria o próprio 

texto constitucional e nele, portanto, encontra limites.  
9. A própria Resolução 115, CNJ, há a seguinte previsão: "Art. 6º O juízo da execução, antes do encaminhamento do 

precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, 

intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para que informe, em 30 dias, a existência de débitos 

que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados."  

10. A despeito de se tratar de norma constitucional de eficácia plena, a Lei nº 12.421, de 27/6/2011 regulamentou esse 

procedimento da compensação, previu no art. 30, § 3o: "A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório 

ao Tribunal, será intimada para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor 

da ação, cujos valores poderão ser abatidos a título de compensação."   
11. Agravo de instrumento improvido".  

(TRF3; Proc. AI 00310784120104030000; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR; CJ1 DATA:02/12/2011)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

POSSIBILIDADE DESDE QUE REQUERIDO NA VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. 

RESOLUÇÃO Nº 115/2010 DO CNJ.  
1. Nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição da República: "§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, "ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial."  

2. O art. 6º da Resolução nº 115/2010 do e. Conselho Nacional de Justiça, prescreve, in verbis: "Art. 6º - O juízo da 

execução, antes do encaminhamento do precatório ao Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º e 10 

do art. 100 da Constituição Federal, intimará o órgão de representação judicial da entidade executada para que 

informe, em 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições estabelecidas no §9º, sob pena de perda do 

direito de abatimento dos valores informados." (grifei)  

3.. No presente caso, o precatório foi expedido depois da vigência da Emenda Constitucional nº 62/2009.  
4. Agravo de instrumento provido".  
(TRF3; Proc. AI 201003000318489; 4ª Turma; Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA; DJF3 CJ1 DATA:22/03/2011).  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. EC Nº 62/09. 

RESOLUÇÃO Nº 115/2010-CNJ. DESCABIMENTO DO PEDIDO.  

I. Previsão do art. 42 da Resolução nº 115/2010 do CNJ que deve ser interpretada à luz da competência outorgada 
pelo Texto Constitucional. II. Pedido de compensação que também não encontra amparo no art. 100, § 9º, da CF, na 

redação dada pela EC nº 62/09.  

III. Recurso desprovido".  

(TRF3; Proc. AI 201003000316195; 2ª Turma; Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR; DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011).  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031493-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031493-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.03265-9 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a Exceção de Incompetência por entender que a Fazenda Pública pode 

ajuizar a execução fiscal no lugar em que se praticou o ato ou fato que deu origem à dívida, independentemente de o réu 

ter alterado seu domicílio. 

Sustenta, em síntese, que a excepta alterou sua sede para São Paulo/SP, antes mesmo da propositura da ação, sendo 
certo que a legislação de vigência adota como critério de fixação de competência o foro do domicílio. Pede, de plano, a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Verifico que a execução fiscal foi ajuizada no lugar em que ocorreu o fato que deu origem a dívida, sendo lídima, na 

hipótese, a escolha realizada pela exeqüente, com fulcro no art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Trago por oportuno: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, § ÚNICO DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. FORO COMPETENTE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

1. A competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros concorrentes explicitados no art. 578 do 

CPC, verbis: "Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de 
sua residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo Único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá 

escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do 

réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à 

dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar." 

2. Consectariamente, o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se 
nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar. (ERESP n.º 787.977/SE, Primeira Seção, DJ. 25.02.2008). 

(Precedentes: REsp 1128139/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 

09/10/2009; REsp 1062121/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 

21/09/2009; REsp 905.943/MS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

26/02/2009; REsp 460.606/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 23/05/2005; REsp 

254.199/MS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/06/2002) 

3. A Súmula 58 do E. STJ não se aplica em data anterior à propositura da ação fiscal, oportunidade em que vige a 

regra do art. 578 do CPC. 

4. In casu, restou assentado no acórdão recorrido que, não obstante o domicílio atual da recorrida seja em Santa Cruz 

do Sul/RS, fora antes, à época do processo administrativo fiscal, o Município de São Félix do Xingu, no Estado do 

Pará, local em que situado o imóvel objeto da dívida tributária em tela, in verbis: "Ao que se vê, à época da discussão 

do crédito no PA 10218.000248/2001-78, a agravada possuía domicílio em Belém/PA. Porém, antes do ajuizamento da 
EF, alterou seu domicílio para Santa Cruz do Sul-RS. 

4 - Os documentos apresentados pela agravante não são suficientes para comprovar que a executada tenha, 

atualmente, domicílio em Belém/PA. Ademais, consta na decisão agravada que o domicílio da executada no auto de 

infração (não apresentado neste agravo) é Santa Cruz do Sul/RS, nestes termos: "No caso em análise, a excipiente 

alega que tem domicílio no município de Santa Cruz do Sul/RS e que tal informação constou do auto de infração 

lavrado em face do não recolhimento do ITR incidente sobre a propriedade Fazenda Santa Cruz. Com efeito, conforme 

se verifica do referido documento juntado às fl. 07/14, há indicação de que o endereço do excipiente era o mesmo por 

ele informado na inicial desse incidente, isto é, Rua 28 de Setembro, n. 1.808, Centro, Santa Cruz do Sul/RS, sendo que 

ali também consta outro endereço, este porém do imóvel tributado, localizado no município de São Félix do Xingu, 

neste Estado" (grifei). 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (STJ; Proc. RESP 200900163779; 1ª Seção; Rel. LUIZ FUX; DJE DATA:01/02/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 

APLICABILIDADE. 
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1. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais 

de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se 

praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 

situação dos bens, quando a dívida deles se originar (CPC, art. 578, parágrafo único). Essa competência é de natureza 

relativa, de modo que qualquer objeção deve ser argüida pela parte interessada (NEGRÃO, Theotonio, Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 796, nota 1b ao art. 578). Logo, 

nessa matéria tem pertinência a Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício. Coerentemente, na hipótese de alteração de domicílio, não se segue nenhuma 

modificação de competência, conforme a Súmula n. 58 do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a 

posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada". Pelo que se percebe, as normas 

que regem a matéria e o entendimento jurisprudencial a respeito indicam que, uma vez proposta a execução fiscal, a 

respectiva competência não se desloca ao compasso das alterações de domicílio do executado, aí incluídos os 

responsáveis tributários. Nesse sentido, a localização ou não de uns ou outros não faz com que a própria execução 

fiscal passe a tramitar de localidade em localidade, conforme as vicissitudes para a respectiva localização. 

2. Conflito de competência procedente". 

(TRF3; Proc. CC 200403000164516; 1ª Seção; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW; DJF3 CJ1 

DATA:28/09/2009). 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E 

JULGAR O FEITO. PRESCRIÇÃO DE PARTE DOS DÉBITOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

EXCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. (...). 

4. A competência para julgar as ações propostas contra a União Federal está prevista no art. 109, da Carta Magna: 

Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (...)§3º Serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

justiça estadual. 

5. Estabelece o art. 578, do CPC (de aplicação subsidiária à execução fisca) que: A execução fiscal (art. 585, VI) será 

proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência ou no lugar onde for encontrado. E, no 

parágrafo único: Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 
houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no lugar em que se 

praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 

situação dos bens, quando a dívida deles se originar. 
6. In casu, ao que se infere dos autos, foi ajuizada execução fiscal em face da empresa Transbeb Transportadora de 

Bebidas Limitada perante a Justiça Estadual da Comarca de Osasco/SP, local onde se encontra sediada a executada, 

conforme cópia da alteração contratual nº 13 acostada às fls. 28/32. Dessa forma, considerando que o domicílio da 

executada é na cidade Osasco e nesta localidade não há Vara da Justiça Federal, mostra-se correto o ajuizamento e 

processamento do feito perante a Justiça Estadual daquela Comarca. 4. A partir da constituição do crédito, quando se 

tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a 

Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 

7. (...). 

16. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(Proc. AI 200703000155279; 6ª Turma; Rel DES. FED. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1 DATA:28/09/2009). 

 

Dassarte, em se tratando de competência concorrente o critério de escolha é facultado à exeqüente, sobretudo quando 

dele não advier prejuízo ao executado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031550-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031550-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00056912720104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada em mandado 

de segurança. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 
- 0005691-27.2010.4.03.6110 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034509-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034509-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EVA BEATRIZ DIAMANDI 

ADVOGADO : JAIME BECK LANDAU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00413919519904036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que determinou a elaboração de novos cálculos pela 

Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a posterior concordância da União em relação aos novos cálculos, conforme informação em anexo, 

ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035961-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035961-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05337168819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I - Agrava LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA. do r. despacho monocrático que, em sede 

de execução fiscal, não conheceu da impugnação à reavaliação dos imóveis penhorados deduzida pela agravante. 

Entendeu o d. Juízo a quo que a impugnação é extemporânea, eis que ofertada após a publicação do edital, ex vi do art. 

13, § 1º da Lei nº 6.830/80, mantido, pois, o leilão designado. 
O douto Juízo a quo houve por bem determinar o prosseguimento da hasta pública designada entendendo pela preclusão 

da impugnação, conforme lançado no despacho agravado (fl.76). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o Oficial de Justiça teria incorrido em erro material ao realizar a diligência de 

reavaliação e constatação dos imóveis penhorados, resultando em laudo cujos valores são muito inferiores aos de 

mercado e, notadamente, discrepantes em relação à avaliação original. Juntou documentos. 

Pugna, pois, pelo reconhecimento da ilegalidade do leilão realizado e pela suspensão dos efeitos da arrematação 

ocorrida por preço vil, até pronunciamento desta Colenda Turma Recursal. 

Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, foi efetuada a avaliação dos imóveis penhorados em 03/10/2006, no montante de R$ 

6.159.650,00 (fl. 41), com posterior reavaliação por outro Oficial de Justiça, em 28/06/2010, no valor de R$ 

3.335.000,00 (fls.46). 

Em face da expressiva desvalorização verificada, o executado, ora agravante, protocolizou a manifestação de fls. 57/61, 
em 05/11/2010, requerendo a reavaliação dos imóveis penhorados, o que foi indeferido (fls. 76). 

Com efeito, verificada significativa diferença entre as avaliações realizadas, ausente ainda qualquer indicação de razão 

consistente a justificar a redução nos valores dos imóveis, cabível a adoção de medidas para evitar arrematação por 

preço vil. 

Ademais, exame da documentação acostada aos autos pela agravante dá conta de que o valor venal do imóvel sub judice 

é próximo àquele apurado quando da penhora do bem - R$ 6.958.422,00 (fl. 55). 

Tenho, pois, que, em havendo fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem penhorado e, mais, caracterizada 

relevante discrepância nas avaliações como restou demonstrada nestes autos, não há falar na preclusão inserta no art. 

13, § 1º da Lei nº 6.830/80. Destarte, é admitida nova avaliação, ex vi do art. 683, III do CPC, desfazendo-se a 

arrematação realizada. 

 

Trago, a propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÃO - AVALIAÇÃO DO BEM - IMPUGNAÇÃO - PRECLUSÃO - 

ART. 13, § 1º, DA LEI 6.830/80 - POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO LEILÃO PARA REAVALIAÇÃO.  

1. É possível a suspensão da hasta pública na execução fiscal, ainda que já designada, se houver fundadas dúvidas 

quanto à avaliação do bem levado a leilão.  
2. Hipótese em que, havendo grande divergência entre as avaliações realizadas pelo oficial de justiça sobre o mesmo 

bem em dois processos de execução distintos, cabia ao magistrado, dentro do seu poder de condução do processo, 

determinar a reavaliação a fim de se evitar a arrematação por preço vil.  

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - RESP 550497 - 200300857200 - Rel. Min. ELIANA CALMON - DJ DATA:05/09/2005 PG:00346) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA. AVALIAÇÃO. IMPUGNAÇÃO. 

NOVA AVALIAÇÃO. ART. 13, §1º, DA LEF. POSSIBILIDADE.  
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1.O art. 13, §1º , da LEF, determina que, havendo impugnação, pelo executado ou pela Fazenda Pública, da avaliação 

do bem penhorado feita por oficial de justiça e antes de publicado o edital do leilão, caberá ao juiz nomear avaliador 

oficial, com habilitação específica, para proceder a nova avaliação do bem penhorado.  

2.Surgindo no curso da demanda, mesmo quando já designado leilão, dúvidas fundadas quanto à avaliação, é natural 

que se suspenda a hasta para uma reavaliação, a fim de se evitar eventual arrematação por preço vil.  

3. Merece prosperar a irresignação da agravante, estando motivado o pedido, ante a possível constatação de preço vil 

pelo decurso de tempo, na medida em que a avaliação ocorreu em 2003, justificando-se, desta forma, a reavaliação do 

bem, com a suspensão do leilão.  

4. Agravo conhecido e provido." 

(TRF2 - AG 159763 - 200702010136190 - Rel. Des. Fed. JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA - DJU - Data::15/04/2009 - 

Página::95) 

 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038805-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038805-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LABORDIESEL COM/ DE PECAS LTDA -EPP e outros 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

 
: DANILO MARQUES DE SOUZA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO SILVEIRA DE ANDRADE 

 
: NEIDE FICHER DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: DANILO MARQUES DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00102574320104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LABORDIESEL COM/ DE PEÇAS LTDA. EPP e outros contra 

decisão que, em medida cautelar, deferiu a liminar. 

Às fls. 70/73 v., a então relatora deferiu parcialmente o efeito suspensivo pretendido. 

A 4ª Turma, por unanimidade, deu parcialmente provimento ao agravo de instrumento (fls. 340/345 v.). 

Contra essa decisão, a UNIÃO FEDERAL opôs embargos de declaração. 

Conforme consta das informações de fls. 352/356, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela 

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004402-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004402-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BEBIDAS VENCEDORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JORGE ROOSEVELT TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 09.00.00002-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 114/119: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a desistência e renúncia ao direito 

sobre o quel se funda a ação. 

Regularize a Apelante seu pedido, promovendo por pertinente a juntada de procuração ad-judicia com poderes 

específicos para tal fim. 

Regularizados os autos, dê-se vista a uião Federal (FN). 

P.I., o Advogado e bem ainda, o representante legal da Apelante. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023373-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DE ANGELI E CIA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM 

No. ORIG. : 05.00.00055-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa. 

A r. sentença julgou extinta a execução, com resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da prescrição 

intercorrente. Condenada a Fazenda Pública em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do 

débito. 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução sustentando a 
inocorrência da prescrição. Na eventualidade de se manter o r. "decisum" monocrático, requer seja afastada a 

condenação da verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário. 

A prescrição relativa ao crédito tributário é regida pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Nos termos da lei, a contagem do prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional e como consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça (Primeira Seção, REsp 

1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 
Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 

Na hipótese em que o lançamento de ofício se der por meio de Auto de Infração, a lavratura deste deverá ocorrer antes 

do decurso do prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado, sob pena de se consumar a decadência. 

Assim é a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça (EEARES 200401099782, MAURO CAMPBELL MARQUES, 

DJE DATA:26/02/2010). 

Releva notar que, lavrado o Auto de Infração e apresentada impugnação pelo contribuinte, não corre o prazo 

prescricional entre a data da impugnação administrativa e a data da intimação da decisão final do processo 

administrativo fiscal, conforme precedente do E. STJ (REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011, DJe 04/03/2011) 
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Portanto, são as circunstâncias do caso concreto que determinam o marco inicial do prazo prescricional, podendo este se 

dar a partir da data do vencimento da exação declarada e não paga, ou da data da entrega da declaração pelo 

contribuinte ou, ainda, da data da constituição definitiva do débito pelo Fisco, conforme o art. 149, II e V, do CTN. 

No caso dos autos, a constituição do crédito se deu por meio de Autos de Infração e o marco inicial da contagem do 

prazo prescricional será a data da constituição definitiva do crédito pelo fisco, que ocorreu com a notificação da 

decisão final no processo administrativo. 

A execução fiscal foi ajuizada em 26.04.2005 (fl. 02) e determinada a citação em 02.05.2005 (fl. 02), sendo efetivada 

em 17.04.2007, com o comparecimento espontâneo da parte executada (fl. 16). 

Os débitos em execução são do ano base/exercício de 1988/1989 (fl. 04). 

O Auto de Infração foi lavrado em 15.12.1993 (fls. 04 e 41) e em 24.01.2003 (fl. 50) ocorreu o julgamento definitivo do 

processo administrativo. 

Portanto, em que pese não constar nos autos a data da notificação da decisão final no processo na seara administrativa, o 

prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação iniciou-se em 24.01.2003. 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da decisão final do processo administrativo em 24.01.2003 até o 

ajuizamento da execução fiscal, 26.04.2005, não decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012311-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012311-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123118520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por TRANSPORTE DELLA VOLPE S/A COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de 

cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título 

Sobreveio a r. sentença parcialmente concessiva da ordem, reconhecendo indevida a inclusão do ICMS na base de 

cálculo do PIS e da COFINS, autorizada a compensação dos valores a este título recolhidos nos 5 anos que antecederam 

o ajuizamento da ação. Submetido o r. decisum ao reexame necessário. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 10 anos que 

antecederam o ajuizamento da ação. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pelo provimento da remessa oficial e pelo 

desprovimento do recurso de apelação. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 
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"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 
5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 
"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 
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III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014352-25.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014352-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PANIFICADORA ESTRELA DO SUMARE LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143522520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Ante a manifestação de fls. 298, HOMOLOGO o pedido de desistência do mandado de segurança, extinguindo o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o 

recurso interposto, nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno. 

Int. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015763-06.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.015763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA MIRANTE LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00157630620104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 382/383 que, em sede de "writ", negou 

provimento à apelação da Impetrante nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (PADARIA E CONFEITARIA MIRANTE LTDA -ME), omissão no que tange à análise do 
disposto no art. 5º inc. II, art. 146 inc. III "a", art. 155 §3º e art. 195, todos da Constituição Federal, bem como o art. 97 

do CTN e mais, pré-questiona a matéria visando à interposição de Recurso Especial e ou Extraordinário. 
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II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 
(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 
16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 
Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 
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questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  
2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025124-47.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.025124-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MABORIN MATERIAIS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00251244720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por MABORIN MATERIAIS DE BORRACHA LTDA. objetivando 
assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pela reforma do r. decisum singular. 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 
EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 
 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 
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1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009685-78.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.009685-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : D TRIWAY MOTORS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00096857820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença 

monocrática. 

A Apelante D-TRIWAY MOTORS LTDA, vem informar às fls. 149, que aderiu aos benefícios da Lei 11.941/09, 

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 28), bem ainda a eventuais recursos cabíveis, verificando-se a 
superveniente perda de objeto da Apelação. 

Pelo exposto prejudicado o recurso, julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, 

do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 269, V, do Estatuto Processual Civil.  

Regularmente intimada manifestou-se a União Federal (FN) à fls. 153/157. 

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa à luz do art. 195 do CTN. 

Levantamento de eventual remanescente e ou conversão em renda da União dos valores depositados serão dirimidos no 

Juízo "a quo", após oitiva da União Federal (FN). 

Mantida a r. Sentença monocrática em relação à verba honorária 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-76.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ZIP COMUNICACAO VISUAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00035607620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

O senhor Juiz Federal Convocado VENILTO NUNES (Relator): 

Trata-se de apelação da embargante em sede de embargos à execução em face da sentença de fls. 124/133 que julgou 

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da prescrição de parte dos débitos declarados por meio 

das Declarações de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, desconstituindo a CDA nº 80.4.05.108961-49. 

A União Federal apresentou contrarrazões de recurso (fls. 149/150) pugnando pelo improvimento do recurso. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Às fls. 153/159, a União Federal noticia a adesão ao parcelamento, tendo sido, em consequência, determinada a 

suspensão da execução. 

A jurisprudência pátria consagra o entendimento de que o simples pedido de parcelamento do débito objeto da 

impugnação impede a análise da apelação do autor, em virtude da perda superveniente de interesse recursal, o que vem 

corroborar a solução ora dada ao presente caso: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. VIOLAÇÃO. ARTS.1º DO 

DECRETO-LEI 195/67, 81 E 82 DO CTN E 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA 284 DO STF. SENTENÇA DE MÉRITO 

PELA LEGALIDADE DA EXAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. 

ACÓRDÃO RECORRIDO FIRMADO NA ACEITAÇÃO TÁCITA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO. ART. 503 DO 

CPC. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO LÓGICA. PRETENSÃO. RECURSAL. 

1. A ausência de pertinência dos dispositivos legais apontados como malferidos, em sede de recurso especial, com a 

controvérsia jurídica dirimida no aresto recorrido evidencia deficiência na fundamentação recursal, além da ausência de 

prequestionamento. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. No caso, os arts. 1º do Decreto-lei 195/67, 81 e 82 do CTN e 462 do CPC, apontados por violados, não contêm em 

seu enunciado qualquer relação com a tese em que se fundamenta o aresto de origem. 3. A adesão a parcelamento 

fiscal após a sentença afasta o interesse de recorrer, ainda que o recorrente não tenha feito a renúncia ao direito 
sobre o qual se funda a ação, em razão de inafastável preclusão lógica. (REsp 1149472/MG, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010) 
4. A adesão a parcelamento fiscal é ato incompatível com a pretensão recursal. A afirmação é corroborada em razão das 

leis que tratam de parcelamento (Lei 10.684/2003; 9.964/2008 e 11.941/2009) exigirem tanto renúncia do direito que se 

funda a ação, quanto a desistência da ação ou recurso em juízo. Precedentes: REsp 950.871/RS, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1004987/RS, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008. 

5. Recurso especial ao qual se NEGA PROVIMENTO." 

(STJ, REsp 1226726/SP - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Segunda Turma - j. 17/05/2011 - DJe 

30/05/2011) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-53.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.002014-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : BRASBAR EMBALAGENS DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAPELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00020145320104036121 1 Vr TAUBATE/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por BRASBAR EMBALAGENS DESCARTÁVEIS DO BRASIL 

LTDA. objetivando assegurar direito, dito líquido e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do 

PIS e da COFINS. Pugna, mais, pela compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título. 

Indeferida a liminar, a Impetrante interpôs agravo de instrumento, retido aos autos por força de decisão desta C. Corte 

Regional. Sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. decisum singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, conheço do agravo retido, vez que reiterado em sede recursal, a ser analisado junto com o mérito. 

Anoto, mais, que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em sede de 

liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes de 
julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 

EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 
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2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 

1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 
3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-69.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.003455-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CPW BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES BUENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00034556920104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de writ impetrado por CPW BRASIL LTDA. objetivando assegurar direito, dito líquido 

e certo, a excluir os valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Pugna, mais, pela compensação 

dos valores indevidamente recolhidos a este título. 
Indeferida a liminar, sobreveio a r. sentença denegatória da ordem. 

Irresignada, apela a Impetrante pugnando pela reversão do julgado. 

Remetidos os autos a esta Corte, o ilustre representante ministerial opina pela manutenção do r. decisum singular. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida em 

sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas pendentes 

de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal. 

A questão já não comporta disceptação, considerando-se o assentado pelo E. STJ, via das Súmulas n. 68 e 94: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO PIS". 

"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CÁLCULO DO FINSOCIAL". 

 

No mesmo sentido, trago à colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos. 

3. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de apreciação em sede de recurso especial. 

4. Inclui-se na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS a parcela referente ao Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e 

intermunicipal, e de comunicação - ICMS. 

5. Inteligência dos enunciados sumulares nºs 68 e 94 deste Superior Tribunal de Justiça. 

6. Precedentes: REsp n.º 496.969/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; REsp n.º 

668.571/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004; e REsp n.º 572.805/SC, Primeira Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 10/05/2004. 

7. Agravo Regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - 
EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Resta evidente a pretensão infringente buscada pela embargante, com a oposição destes embargos declaratórios, 

uma vez que pretende seja aplicado, ao caso dos autos, entendimento diverso ao já iterativamente firmado pela 

jurisprudência do STJ; qual seja: legítima a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, assim 

como da COFINS, tributo de mesma espécie. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, EAERES nº 741659, Rel. Min. Humberto Martins, DJU 12.09.2007) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se 

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo a matéria sido objeto das Súmulas 68 e 94. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 06.09.2007) 

 

E, mais, julgados desta E. Quarta Turma: 
 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. PIS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. 

COMPENSAÇÃO. ICMS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do Finsocial e do PIS. Súmulas 68 e 94 do STJ. 

2. Pleito de compensação prejudicado. 

3. Precedentes: STJ: AGA nº 835885, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 29.11.2007; AGA nº 890249, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJU 06.09.2007; TRF 3ª Região: AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007. 

4. Apelação improvida". 

(TRF-3, AMS 2006.61.00.021745-4, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 CJ2 16/06/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDADE - 

INEXISTÊNCIA - PIS - ICMS - BASE DE CÁLCULO. 
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1. Inexiste irregularidade na representação processual, vez que a procuração está subscrita por pessoa constituída dos 

poderes para fazê-lo. 

2. O ICMS integra a base de cálculo do PIS. 

3. Apelação parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC 96.03.055439-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 30.08.2007) 

 

Hígida a exação, prejudicado o pleito de compensação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intimem-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000065-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000065-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AEROPORTO CIA DE AUTOMOVEIS e outros 

 
: RONSANGELA APARECIDA IINUMA 

 
: YOSHISHIGUE KAWAAI IINUMA 

 
: OSWALDO TADASHI MATSURA 

 
: JOAO LUIZ BUSCHINELLI 

 
: ROSANA FATIMA FLORENTINO 

 
: EDSON ARIMA 

ADVOGADO : SUELI CLIVATTI GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00262838020044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 189/192: Trata-se de embargos de declaração opostos por JOÃO LUIZ BUSCHINELLI, em face da R. decisão de 
fls. 185/186, que concedeu o efeito suspensivo pleiteado, para determinar sua inclusão no pólo passivo da execução, sob 

o fundamento de dissolução irregular da sociedade, a teor da Certidão de fls. 30. 

Sustenta, em síntese, que a R. decisão foi contraditória, eis que sua retirada do quadro societário ocorreu em 

15.12.2002, consoante Ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 150/153, registrada em 16.05.2002, asseverando 

não mais pertencer aos quadros diretivos da empresa por ocasião da suposta dissolução irregular. 

Decido: 
Conquanto evidenciada a continuidade das atividades da empresa executada, após o suposto término do mandato do 

referido sócio, pelo registro de novas Assembléias e alteração do endereço da sede da empresa, considero necessária a 

juntada das Atas das Assembléias posteriores, para verificação de eventual continuidade das atribuições, por nova 

eleição ou reeleição, sendo certo que a Ficha Cadastral da JUCESP se mostra inconclusiva, eis que a alegada destituição 

não foi expressa. 

Por sua vez, observo que as Certidões de fls. 30 e 50, não trazem informações precisas sobre a efetiva data do término 

das atividades da empresa. 

Assim, promova o embargante à juntada das Atas das A.G.E.s posteriormente lavradas e registradas junto à JUCESP, 

para posterior análise das alegações. 

Manifeste-se a União Federal. 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação dos presentes embargos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 895/1925 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004859-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004859-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RANGEL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : TIAGO JOSÉ RANGEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00795-8 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada às fls. 49 pela agravante e julgo 

extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. 

o art. 501 do Estatuto Processual Civil.  

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005185-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005185-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PAULO VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LITO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129246320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Ante a manifestação fls. 172/173, HOMOLOGO o pedido de desistência do agravo regimental interposto. 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa de fls. 150. 

Int.  

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 
 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009830-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HOBART DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032697520114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de mandado de 

segurança, deferiu pedido de liminar. 

Conforme noticiado às fls. 166/169, o juiz monocrático prolatou sentença, razão pela qual verifico a perda de objeto 

deste recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013432-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013432-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GT PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : EMIR SOUZA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00481692820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência formulada às fls. 161/162 pela agravante e 

julgo extinto o recurso, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. 

Corte, c.c. o art. 501 do Estatuto Processual Civil.  

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021340-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021340-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA OHANA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 897/1925 

No. ORIG. : 00081318920114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUTORA OHANA LTDA. contra decisão que, em ação 

anulatória de débito fiscal, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário configurado pela inscrição da Dívida Ativa da União nº 80 2 11 047901-44, 80 6 082369-62, 80 6 11 

082638-81 e 80 7 11 016764-10, relativos a IRPJ, COFINS e PIS. 

Ao apreciar o pedido de efeito suspensivo, a então relatora indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, para alegar a ocorrência de obscuridade no decisum de 
fls. 142/143, visto que entende que a simples entrega de DCTF, informando o pagamento das obrigações tributárias, tem 

o condão de suspender a exigibilidade dos débitos tributários informados no referido documento. 

Assevera que a mencionada entrega se traduz em verdadeira manifestação de inconformidade. 

Atesta que a afirmar de que pretende anular os tributos não se sustenta, uma vez que busca ver reconhecida a extinção 

dos débitos, em decorrência de pagamento. 

DECIDO: 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão 

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal. 

É certo que, de acordo com o artigo 527, parágrafo único, do CPC, a decisão liminar proferida nos casos dos incisos I e 

III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio 

relator a reconsiderar. 

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição. 

Pretende a embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura 

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos. 

Não há como qualificar de omissa ou de contraditória a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de 

conformidade com o entendimento da embargante. 

Considerando que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida 
pleiteada, foi indeferido o efeito suspensivo, não se podendo falar em omissão. 

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá 

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada. 

Ora, como já asseverado na decisão recorrida o agravante, ora embargante, sequer comprova que é parte na ação nº 

2009.34.00.013496-6. 

Assim, não havendo nenhuma omissão ou contradição, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022443-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022443-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ABB LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126631620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação mandamental, 

deferiu a liminar. 

Às fls. 397 e v., a então relatora deferiu o efeito suspensivo pretendido. 

Conforme consta das informações de fls. 400/407, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência, razão 

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 898/1925 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024037-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024037-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : K SATO S/A 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO FROES CAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00407514920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por K Sato S/A contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

A agravante alega que o débito já foi extinto pela compensação, por meio de decisão proferida na Justiça Federal nos 

autos nº 95.0031736-2. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória. 

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

No presente caso, verifico que a questão arguida na exceção demanda dilação probatória. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025472-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115614920114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 284/287. Considerando a notícia da ausência de documentos necessários para a análise conclusiva do Pedido de 

Restituição nº 18186.007263/2010-64 e, o Termo de Intimação Fiscal nº 374/2011 solicitando ao contribuinte tais 

documentos, defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela Fazenda Nacional, a contar do atendimento do Termo de 

Intimação de folha 287 pelo agravante, devendo a Procuradoria dar integral cumprimento às decisões de folhas 236/238 
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e versos, 244 e 272/273 e versos, apresentando a este Juízo análise conclusiva do pedido com o montante do crédito a 

que o contribuinte faz jus. 

Sem prejuízo do prazo concedido à agravada, intime-se o agravante para informar se apresentou a documentação 

exigida pela autoridade administrativa, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026522-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026522-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

AGRAVADO : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00411988019904036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a UNIAO FEDERAL do R. despacho singular que, em sede de ação ordinária de repetição de indébito em 

fase de execução de sentença, determinou o levantamento dos honorários de sucumbência, impenhoráveis dada sua 

natureza alimentar. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os honorários de sucumbência devidos na vigência da Lei 4.215/64 pertenciam à 

parte autora e não a seus representantes processuais, regra que somente foi alterada com o advento da Lei 8.906/94. 
Aduz, ainda, que os valores devidos a este título podem ser compensados com os débitos constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública, com fulcro no art. 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal. Pede, de plano a concessão 

do efeito suspensivo. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Ressalte-se "ab initio", a natureza jurídica das verbas em discussão restou incontroversa, tratando-se de honorários de 

sucumbência, sendo certo que tais verbas passaram a pertencer ao patrono da causa apenas a partir do advento da Lei nº 

8.906/94. 

Observo, por oportuno, que o precatório foi expedido em nome da parte autora e não do causídico, o que infirma a tese 

em sentido contrário. 

 

Trago a propósito, 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO QUE REMONTA À ÉPOCA DA LEI N. 
4.215/64. VERBA PERTENCENTE À PARTE. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO ADVOGADO. ILEGITIMIDADE. 

EXTINÇÃO. 

I. Sob a égide da Lei n. 4.215/64, os honorários advocatícios pertenciam à parte, como ressarcimento com os gastos 

efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, situação que somente veio a se modificar com o advento do novo 

Estatuto da OAB, instituído pela Lei n. 8.906/94, aqui inaplicável. 
II. Precedentes do STJ. III. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ; Proc. RESP 200300762296; 4ª Turma; Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR; DJ DATA:09/02/2005). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO. SUCUMBÊNCIA. Antes da entrada em vigor da lei 8.906/94, os 

honorários pertenciam à parte, como ressarcimento com os gastos efetuados com a sua defesa, e não ao advogado, 

nos termos da Lei 4.215/64. 
Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF3; AI 200603000576803; 4ª Turma; Re. Des. Fed. MARLI FERREIRA; DJF3 CJ1 DATA:21/02/2011). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. INTERSTÍCIO TEMPORAL 

ENTRE A DATA DA CONTA ORIGINAL E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILITADA A VERIFICAÇÃO DO REGIME JURÍDICO A 

SER APLICADO AO CASO. 

I - No que tange ao cálculo para requisição de pagamento, são aplicáveis juros de mora no período compreendido 

entre a data da conta original e a data da sua inclusão no orçamento. 

II- Precedentes desta Corte (TRF 3ª Região, AC - 1029172, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 28.01.08, DJ de 

05.03.08, p. 521). 

III - Não se faz possível a verificação da data do julgamento, uma vez que não foi juntada aos autos cópia da 

condenação em honorários (sentença ou acórdão), restando inviabilizada a definição do regime jurídico a ser 

aplicado ao caso, uma vez que antes da entrada em vigor da Lei n. 8.906/94, ou seja, na vigência da Lei n. 4.215/64, 

os honorários advocatícios pertenciam à parte, como ressarcimento aos gastos efetuados com a sua defesa, e não ao 

advogado". 
IV- Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF3; Proc. AI 200803000097090; 6ª Turma; Des. Fed. REGINA COSTA; DJF3 CJ2; DATA: 02/02/2009). 

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a Agravada, em nome de seu representante legal, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026934-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026934-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ABB LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00143936220114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Fls. 341/343: Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027373-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027373-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S/A 

ADVOGADO : MURILLO SARNO MARTINS VILLAS 

 
: RICARDO HIROSHI AKAMINE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053224820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Fls. 272/274: Trata-se de pedido de reconsideração interposto em face da r. decisão de fls. 268/269, que converteu o 

agravo de instrumento em retido. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 
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Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027378-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027378-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : LEO MEIRELLES DO AMARAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159845220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar em mandado de segurança. 

Mantida a decisão proferida pelo Juízo monocrático (fls. 332). 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 
recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0015984-52.2011.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027477-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027477-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ISSAM EZZAT ALI DERBAS e outro 

 
: JAMEL CHARIF DERBAS 

ADVOGADO : MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NAFTA IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00523596820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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I - Agravam ISSAM EZZAT ALI DESBAS e Outro, da r. decisão singular que, em sede de execução fiscal, recebeu os 

embargos do devedor no efeito meramente devolutivo, por considerar a ausência de pedido expresso e a insuficiência da 

garantia ofertada. 

Sustentam, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, dada a possibilidade de dano irreparável. Pedem, 

de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 
embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p.  

04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 
embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, a insuficiência de documentos aptos a evidenciar a relevância dos fundamentos deduzidos pelos 

embargantes, ora agravantes, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027503-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027503-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ACIEL J O ACESSORIOS PARA INDUSTRIAS E LABORATORIOS LTDA e outro 

 
: JOSE OMIR FURLAN 
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ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PIRES DO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00061181319994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aciel J. O. Acessórios para Indústrias e Laboratórios Ltda. e Outro em 

face de decisão que, em exceção de pré-executividade, indeferiu o pedido de exclusão do sócio da empresa do pólo 

passivo da execução fiscal, bem como rejeitou o pleito de prescrição do débito (fls. 24/26). 

A parte agravante alega ilegitimidade passiva do sócio administrador José Omir Furlan para figurar no pólo passivo da 

demanda. Pugna pela prescrição dos débitos objeto do feito executivo. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão consolidada, consoante a dicção da Súmula 

393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 
não demandem dilação probatória." 

 

As questões postas em exame são: a prescrição e a ilegitimidade passiva do sócio. 

Passo a análise da prescrição. 

A prescrição relativa ao crédito tributário é regida pelo art. 174 do Código Tributário Nacional. 

Nos termos da lei, a contagem do prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário. 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da 

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional e como consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, 

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à 

data legalmente prevista para a sua entrega. 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça (Primeira Seção, REsp 

1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010). 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do 

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação 

tributária, com omissões ou inexatidões. 
Portanto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a 

data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da 

decisão final do processo administrativo fiscal. 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da entrega da declaração, por ser 

posterior ao vencimento da exação. 

As execuções fiscais foram ajuizadas em 19.11.1999 (fl. 33), 23.11.1999 (fl. 160) e 20.01.2000 (fl. 243) e 

determinada as citações em 17.01.2000 (fl. 46), 31.01.2000 (fl. 171) e 15.03.2000 (fl. 258), respectivamente, sendo 

efetivada por edital publicado em 28.03.2005 (fl. 57). 

Os débitos em execução referem-se a 1995/1996 (fls. 39/44, 162/169 e 249/255) e foram constituídos mediante 

declaração de rendimentos. 

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-se na 

data da apresentação da aludida declaração, que ocorreu em 28.05.1996 (fl. 136). 

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, 

antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado 

retroage à data do ajuizamento do feito executivo. 

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 28.05.1996, até o ajuizamento da 

ação mais recente, 20.01.2000, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. 
Relativamente a ilegitimidade passiva, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas 

hipóteses de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. 

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem 

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior Tribunal 

de Justiça. 

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo necessária a 

diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
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julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). 

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da 

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ, 

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, 

DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010). 

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal, 

como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques j. 

07/12/2010, DJe 03/02/2011). 

No caso concreto, o débito em execução é relativo ao período de 1995/1996 (fls. 39/44, 162/169 e 249/255). 

O Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa no endereço constante do CNPJ (fl. 53), conforme certidão 

lavrada em 29.07.2003 (fl. 50 v.), o que geraria, em tese, o redirecionamento da execução fiscal. 

O sócio José Omir Furlan integrava o quadro societário no momento da ocorrência dos fatos geradores, conforme 

ficha cadastral da JUCESP acostada às fls. 139/140, não havendo notícia de sua retirada. 

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os pressupostos 

autorizadores da manutenção do referido sócio no pólo passivo da lide. 
Com estas considerações, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029083-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029083-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00064372820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos mencionados, por considerar que as 

intimações de cobrança posteriores à constituição definitiva do crédito tributário não dão ensejo à instauração do 

processo administrativo fiscal disposto pelo Decreto nº 70.235/72, sendo certo que as manifestações do contribuinte têm 

caráter de mera petição, a serem apreciadas pelo órgão competente, destituídas de efeito suspensivo, nos termos dos 

arts. 56, §1º e 61 da Lei nº 9.784/99. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 
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Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029250-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VOKTEP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : NEDSON RUBENS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052696720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela VOKTEP IND/ E COM/ DE PLÁSTICOS LTDA-ME contra decisão 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu pedido de liminar. 

Conforme noticiado às fls. 123/126, o juiz monocrático prolatou sentença, razão pela qual verifico a perda de objeto 

deste recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029511-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029511-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ARTEIRA COUTRY CLASSICS COM/ E IND/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158060620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 
Tendo em vista a reconsideração da r. decisão agravada, na mesma data da concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, conforme informação de fls. 128/130, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030950-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLAUDIA MONICA SROUR 

ADVOGADO : SILVANA BUSSAB ENDRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160798220114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 
deferiu parcialmente a liminar para sustar os efeitos do Termo de Intimação Fiscal datado de 12/08/2011, desobrigando 

a impetrante de apresentar declarações e documentos solicitados até ulterior decisão do Juízo. 

Sustenta a ora agravante que não ocorreu ofensa ao artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001, uma vez que a referida 

lei condiciona o exame dos documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de 

depósitos e aplicações financeiras, à existência de procedimento fiscal em curso. 

Assevera que, no caso dos autos, não ocorreu exame algum de documentos ou registros de instituições financeiras, mas 

sim mera intimação para que o próprio contribuinte (impetrante-agravado) apresentasse documentação hábil a 

esclarecer as discrepâncias concernentes ao Imposto de Renda ano 2007. 

Atesta que a referida intimação é pré-requisito para eventual busca de informações junto às instituições financeiras e 

que com o TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO e a ciência do Impetrante, restou instaurado o procedimento 

fiscal. 

Afirma que não se pode admitir que a ação fiscal, a qual se desenvolveu dentro dos estritos ditames legais, seja 

prejudicada com a impossibilidade de uso dos dados referentes às operações financeiras do Impetrante, ou até mesmo 

pela anulação do procedimento fiscal. 

Aduz que no caso de ser anulada a ação fiscal, poderia restar inviabilizado pela decadência eventual lançamento pela 

autoridade fiscal. 
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DECIDO. 

Com efeito, a autoridade coatora dando continuidade à ação fiscal, iniciada em 21.07.2010, nos termos dos artigos 904, 

911, 927 e 928 do Decreto nº 3.000/1999, intimou a contribuinte, ora agravada, no prazo de 20 (vinte) dias a apresentar 

declaração informando sobre a existência de co-titular nas contas correntes listadas na planilha e extratos anexos (em 

caso afirmativo informar ainda o nome e o CPF dos co-titulares), bem como comprovar a origem dos depósitos, 

créditos, transferências constantes na planilha (fl. 59). 

A contribuinte, por seu turno, impetrou mandamus, no qual alegou que as informações requeridas pelo fisco causavam a 

quebra do seu sigilo bancário, direito garantido pela Constituição Federal. 

O magistrado singular ao apreciar o pedido de liminar, tendo em vista o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal 

no RE nº 389808, no sentido da imprescindibilidade da autuação jurisdicional para a quebra de sigilo de dados 

bancários, deferiu parcialmente a liminar para sustar os efeitos do Termo de Intimação Fiscal datado de 12.08.2011. 

A Lei nº 9.430/96, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.481/1997 e 10.637/2002, em seu artigo 42 dispõe 

que: 

 

"Art. 42 - Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou 

de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, 

regularmente intimado, na comprove documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 

§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado 
pela instituição financeira. 

§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos 

impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na 

legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 

§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que 

não serão considerados: 

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 

(doze mil reais). 

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, 

com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 

§5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, 

evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao 

terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de 

informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos 
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total 

dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)" 

Ora, a referida lei não agride os direitos fundamentais do cidadão e a recusa da agravada em apresentar sua 

documentação apenas tem por objetivo inviabilizar a fiscalização da Administração Pública. 

Aliás, a própria Constituição Federal, no artigo inciso XXII do artigo 37, faz referência ao compartilhamento de 

cadastro e informações fiscais, na forma de convênio. 

O que a Carta Política pretende proibir é a divulgação, a publicidade dos dados financeiros das pessoas, no caso do 

contribuinte. 

Note-se que a própria instituição financeira, que é pessoa jurídica de direito privado, já tem ciência de toda 

movimentação da agravante e com maior razão a Receita Federal se a movimentação financeira do contribuinte é 

incompatível com a renda declarada. 

Assim, o contribuinte tem a liberalidade de não apresentar os documentos exigidos, mas, em contrapartida a referida lei 

prescreve que as origens de recursos não comprovados serão consideradas como rendimentos. 

Dessa forma, se por um lado penso ser o sigilo de dados (incluídos aí os bancários) um desdobramento do direito à 

privacidade, de outro lado lembro que a Constituição Federal é um sistema aberto de princípios, normas e regras. E, 

sendo um sistema, deve ser interpretada de maneira harmônica, não me parecendo possível que um dispositivo seja 

interpretado de maneira estanque, sem correlação ou correspondência com outros direitos e princípios constantes da 
mesma Carta. 

A par disso, embora deva ser respeitado o direito à privacidade, não podem ser anulados outros vetores da nossa 

Constituição, tais como o princípio da igualdade na tributação e o princípio da capacidade contributiva. 

Conquanto a regra seja a proteção do sigilo bancário, se a situação fática apresentar-se de modo nebuloso, penso que de 

rigor é a verificação da movimentação bancária. 

Ressalto que é lógico que movimentação bancária não se confunde com renda. No entanto, não é comum, não é típico, 

não é característico, não é usual que uma pessoa tenha uma movimentação bancária altíssima e uma renda declarada 

baixa. Pode ser até que estas situações, quando verificadas, atestem a honestidade do contribuinte e, assim, reste 

verificado que não haveria a necessidade da quebra do sigilo bancário. Doutra banda, permitir-se que pessoas com 

movimentações e renda altíssimas não paguem os impostos que efetivamente devem afronta o princípio da igualdade e 
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acaba por criar aquela desconfortável - leia-se: existente - impressão de que, neste país, somente os assalariados pagam 

Imposto de Renda. 

Anoto que o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em apertada votação (4 votos vencidos), obstou o acesso da 

Receita Federal, com base na Lei Complementar nº 105/01, na Lei nº 10.174/01 e no art. 4º do Dec. 3.724, de 

10/01/2001, aos dados bancários dos contribuintes, sem autorização judicial, quando do julgamento do RE nº 

389808/PR, de relatoria do e. Ministro MARCO AURÉLIO, cujo acórdão vem assim ementado: 

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a 

regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando 

a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito 

de investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. 

Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o 

afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte."  

(RE 389808/PR, Tribunal Pleno, Dje 09-05-2011)  

 

Ocorre que essa Corte Superior ostenta posicionamentos díspares acerca da matéria, como se depreende dos acórdãos a 

seguir transcritos: 

 
"PENAL E PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. COMPARTILHAMENTO DAS 

INFORMAÇÕES COM A RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não é cabível, em 

sede de inquérito, encaminhar à Receita Federal informações bancárias obtidas por meio de requisição judicial 

quando o delito investigado for de natureza diversa daquele apurado pelo fisco. II - Ademais, a autoridade fiscal, em 

sede de procedimento administrativo, pode utilizar-se da faculdade insculpida no art. 6º da LC 105/2001, do que 
resulta desnecessário o compartilhamento in casu. III - Agravo regimental desprovido." (grifei) 

(Inq 2593 AgR/DF, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 15-02-2011)  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TUTELA DE URGÊNCIA (PODER GERAL DE CAUTELA). REQUISITOS. 

AUSÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. REFERENDO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 21, V DO RISTF). 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DADOS BANCÁRIOS PROTEGIDOS POR SIGILO. TRANSFERÊNCIA DE 

INFORMAÇÕES SIGILOSAS DA ENTIDADE BANCÁRIA AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL 

SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR 105/2001. LEI 10.174/2001. DECRETO 

3.724/2001. A concessão de tutela de urgência ao recurso extraordinário pressupõe a verossimilhança da alegação e o 

risco do transcurso do tempo normalmente necessário ao processamento do recurso e ao julgamento dos pedidos. 

Isoladamente considerado, o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade sobre o tema é insuficiente para 

justificar a concessão de tutela de urgência a todo e qualquer caso. Ausência do risco da demora, devido ao 

considerável prazo transcorrido entre a sentença que denegou a ordem e o ajuizamento da ação cautelar, sem a 
indicação da existência de qualquer efeito lesivo concreto decorrente do ato tido por coator (21.09.2001 - 30.06.2003). 

Medida liminar não referendada. Decisão por maioria."  

(AC 33 MC/PR, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 10-02-2011)  

 

Dessa forma, adoto que o entendimento de que é possível a quebra do sigilo bancário, como restrição do direito à 

privacidade do cidadão, constatada a efetiva necessidade em procedimento fiscal, a bem de interesses igualmente 

insculpidos na nossa Constituição, e seguindo o devido processo legal. 

Presentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031743-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031743-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FAUZI BUCHALLA espolio 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

REPRESENTANTE : FAUZI BUCHALLA JUNIOR 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 11.00.00176-3 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da Lei nº 

1060/50, por entender que o espólio-agravante não comprovou documentalmente seu estado de pobreza. 

É uma síntese do necessário. 
A r. decisão agravada determinou que, embora o embargante, ora agravante, tenha alegado que os bens do espólio estão 

penhorados para pagamento de dívidas, não houve qualquer prova deste fato. 

A jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESPÓLIO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA. INADMISSIBILIDADE. 

1. É admissível o deferimento da justiça gratuita a espólio em hipótese na qual fiquem comprovadas a modéstia do 

monte a ser transmitido e a impossibilidade de atendimento das despesas inerentes ao processo judicial, porquanto, a 

priori, imagina-se que os custos possam ser suportados pelos bens da massa em razão de seu manifesto cunho 
econômico, cabendo ao inventariante demonstrar o contrário. Precedentes: AgA 868.533/RJ, Rel. Min. Ari 

Pargendler, DJU 22.10.07; AgA 680.115/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 12.09.05; REsp 257.303/MG, Rel. 

Min. Barros Monteiro, DJU 18.02.02; REsp 98.454/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJU 23.10.2000.2. Recurso 

especial provido. (REsp 1138072/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, 

DJe 17/03/2011) 

PROCESSO CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. ESPÓLIO. Se provar que não tem condições de arcar com as despesas do 

processo, o espólio pode obter o benefício da justiça gratuita. A conclusão de que a insuficiência de recursos deixou de 

ser comprovada não pode ser modificada em sede de recurso especial. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 

868.533/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ 22/10/2007, p. 255) 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. ESPÓLIO. ÔNUS DA PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. É admissível a concessão do benefício de assistência judiciária ao espólio que demonstre a impossibilidade de 

atender às despesas do processo. Precedentes da Corte. 

2. A revisão do acórdão recorrido, que assevera estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da justiça 

gratuita ao espólio agravado e a ausência de cerceamento de defesa, com o julgamento antecipado da lide, requerido 

pelo próprio agravante, demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em 

sede especial, nos termos da súmula 07/STJ. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 680.115/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

12/09/2005, p. 341) 

 

No caso concreto, o agravante não demonstrou que não possui condições de arcar com as despesas inerentes à demanda 

judicial. 

De outra parte, quanto à análise dos demais pedidos, só seria possível, sem a supressão de um grau de jurisdição, pedir 

que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 
Isto porque as demais alegações não foram objeto da r. decisão agravada. 

Requerer, como fez o agravante, que o Tribunal as aprecie, pela via da antecipação de tutela recursal, é pretensão à 

subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031990-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031990-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARCIA DIAS DE BRITO 

ADVOGADO : TÚLIO MARCO GONÇALVES BARROS e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171900420114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu medida liminar, em mandado de segurança, requerida 

para o afastamento do imposto de renda sobre gratificação liberal. 

 
É uma síntese do necessário. 

 

No Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 765.498/SP, o Ministro Teori Albino Zavascki fixou a norma de incidência 

do imposto de renda, a de sua isenção, bem como o regime jurídico das indenizações, de modo a esclarecer o paradigma 

hermenêutico da questão. 

 

A indenização, prêmio, bônus ou gratificação por tempo de serviço, por liberalidade ou espontânea é tributável. 

 

No Superior Tribunal de Justiça, no Resp nº 765.498/SP, o Ministro Teori Albino Zavascki esclareceu: "O pagamento 

feito pelo empregador a seu empregado, a título de "indenização por liberalidade da empresa", não tem natureza 

indenizatória. E, mesmo que indenização fosse, ainda assim o pagamento estaria sujeito à tributação do imposto de 

renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Com efeito, a lei isenta de 

imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei 

trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho" (art. 39, XX, do 

RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99)". 

 

Não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no tempo de serviço ou espontânea, franqueada, 
pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de demissão incentivada estruturado nas grandes 

empresas, destinado à concessão de proteção econômica extraordinária, deferida a grande número de trabalhadores, 

em prol do interesse social, em tempo de significativa transformação econômica de certos segmentos empresariais, com 

séria repercussão negativa no mercado de trabalho, causa da edição da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, "caput", CPC). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se e intime(m)-se 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032025-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032025-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : FESTCOLOR ARTIGOS DE FESTAS S/A 

ADVOGADO : NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00066429120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido liminar em mandado de 

segurança. 

É uma síntese do necessário. 

 

Artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado" (o destaque não é original). 

No caso concreto, a agravante juntou a cópia da disponibilização eletrônica da decisão agravada (fls. 51/55), documento 

que não substitui as cópias da decisão agravada e da certidão de intimação. Neste sentido: 

"Processual civil. Execução de título judicial. Tributário. Sentença transitada em julgado. Repetição de indébito. 

Compensação de PIS. Restituição. Peças obrigatórias. Cópia da decisão agravada. Certidão de intimação. Ausência. 

Internet. Página Eletrônica. Documento extraoficial.  

1.O documento juntado pelo agravante para substituir a cópia do ato agravado consiste numa cópia impressa retirada 

da internet, na página eletrônica da Seção Judiciária, sem caráter oficial, e sem a assinatura do magistrado ou de 

qualquer servidor atestando sua veracidade, documento que não substitui a cópia extraída dos autos principais.  

2. A certidão de intimação, também, peça obrigatória, e essencial para medir a tempestividade do agravo, foi 

substituída pelo documento emitido por SEC-NOR Distribuidora de Publicações Ltda., empresa prestadora de serviço 

de acompanhamento de prazo aos advogados, de natureza particular, não oficial, que não tem fé publica, e, portanto, 

não supre a falta da certidão de intimação fornecida pela Secretaria da Vara.  

3. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

4. Agravo de instrumento não conhecido." 

(AG 200805000352010, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, DJ - Data::17/07/2009 - 

Página::331 - Nº::135.) 
Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032232-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032232-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COML/ FANTINI DE TINTAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : NELSON LUIZ FANTINI e outros 

 
: YVONE APARECIDA DA SILVA FANTINI 

 
: CLAUDIA FANTINI SVENSON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00093529820024036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que julgou improcedente a exceção de pré- 

executividade. 

Artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original).  

No caso concreto, a agravante juntou a cópia da publicação eletrônica da decisão agravada (fls. 08), documento que não 

substitui a cópia do provimento jurisdicional recorrido nem a cópia da respectiva certidão de intimação. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.  

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração 

do agravante.  

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto.  

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão de 
publicação do aresto recorrido e da decisão agravada.  
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3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo".  

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ 

01/08/2005 p. 388 - o destaque não é original).  

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032320-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032320-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELETRONICA ESPACIAL SERVICOS DE ELETROELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETH PARANHOS ROSSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140020320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a ELETRÔNICA ESPACIAL SERVIÇOS DE ELETROELETRÔNICOS LTDA., em face de decisão que, em 

sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a imediata inclusão no Simples Nacional, tendo em vista a 

regularidade dos pagamentos relativos ao parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09, por considerar a informação da 

autoridade impetrada, acerca da existência de restrições, conforme relatório de débitos, decorrentes de divergências de 

GFIPs e multa, o que justificou a recusa, consoante expressa previsão legal. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 
Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032753-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032753-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIANORTE S/A 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00046874220114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu parcialmente medida acautelatória 

requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação de fls. 86/94, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032835-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032835-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : KELLOGG BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MORENO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153773920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 
Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela 

pleiteada, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao procedimento compensatório adotado pelo 

contribuinte, obstando a prática de quaisquer atos tendentes à cobrança de tais valores até o julgamento definitivo do 

processo administrativo mencionado, por considerar que embora inexista decisão judicial a amparar a compensação 

com tributos de outra espécie, não foi observado o prazo decenal relativamente às compensações realizadas, 

evidenciada a iliquidez dos débitos discutidos. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 
AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033474-54.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.033474-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CHEMINOVA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00185905320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 
d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033519-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DESAFIO MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : LEONOR MENCHINI e outros 

 
: ERCILIA MIRIAM MENCHINI 

 
: PAULO ROBERTO MORTARI 

 
: FLAVIO MENCHINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040367920044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que denegou pedido de substituição do bem penhorado. 

Não foi juntada a procuração da agravante, peça obrigatória, a teor do inciso I, do artigo 525, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95, que preceitua: 

 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034565-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S/A 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00282-5 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento direcionado à discussão da penhora - pesquisa ou bloqueio, que lhe são preliminares - 

sobre dinheiro depositado em sistema eletrônico de dados. 

É uma síntese do necessário. 

Há jurisprudência dominante sobre o tema no Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 
(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC, e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras 

(mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos 

os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas. 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 
bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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(...) 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

(...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 
liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010). 

 

No caso concreto, a ordem judicial, para a pesquisa, o bloqueio ou a penhora do ativo, é posterior a 21 de janeiro de 

2.007. 

Além disso, de acordo com a dicção da decisão de fl. 259 (fl. 236 dos autos originários), os bens penhorados não 

garantem integralmente o valor do débito executado, de modo que manutenção do bloqueio é necessária para a garantia 

do Juízo. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034585-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034585-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : POSTO DE SERVICOS GOLAN LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LUCON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130961320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o POSTO DE SERVIÇOS GOLAN LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida 

"initio litis", objetivando a inclusão do débito referente à CPMF, no parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09, 
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negada pela Autoridade Fazendária em face da expressa vedação constante da Lei nº 9.311/96, por considerar ausentes 

os requisitos ensejadores da medida postulada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 
(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034717-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083056820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E 

REFRIGERANTES S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, postergou a 
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apreciação do requerimento de liminar para após a vinda das informações da autoridade e deixou de apreciar os pedidos 

referentes à conversão de renda dos depósitos realizados nos autos da Ação Ordinária nº 0028978-32.2000.403.0399. 

Sustenta a agravante que a matéria relativa ao direito à inclusão na anistia prevista na MP nº 470/09 tratada nos autos do 

mandamus altera diretamente a determinação de conversão em renda da União dos depósitos realizados na Ação 

Ordinária nº 0028978-32.2000.4.03.0399. 

Dessa forma requereu a concessão do efeito suspensivo.  

Decido. 

Realizada consulta junto ao sistema informatizado desta Corte, verifico que a questão tratada nos presentes autos 

encontra-se superada, haja vista a prolação da sentença no mandado de segurança originário deste recurso. 

Ressalto que na mencionada sentença, o magistrado singular ratificou o entendimento quanto às demais recorridas neste 

agravo, nos seguintes termos, in verbis: 

 

"... 

Analisando-se os autos, entendo que o único pedido que pode ser apreciado neste feito - análise do pedido de inclusão 

da Impetrante na anistia prevista pela MP n.º 470/09, protocolizado sob o n.º 13876.000891/2009-93 em 30/11/2009 - 

foi endereçado a autoridades que não detêm qualquer atribuição funcional, pelo que, conforme informações 

apresentadas às fls. 203/213 e 216/239, há que se decretar a ilegitimidade passiva "ad causam".  

Com efeito, verifico que na presente impetração, como se pode observar pelos documentos de fls. 207/213 e 237/239 e 
pela menção à fl. 242 da manifestação de fls. 240/246, a Autoridade competente a figurar no pólo passivo do feito é 

aquela situada no Distrito Federal, cuja competência para processar e julgar este feito é uma das Varas Cíveis da 

Justiça Federal do Distrito Federal. 

Conforme se extrai dos documentos de fls. 213 e 239 os autos do processo administrativo n.º 13876.000891/2009-93, 

em que pleiteia a Impetrante a inclusão de créditos tributários na anistia prevista pela MP n.º 470/09, afastando-se, 

para tanto, a restrição imposta pelo parágrafo 1º do artigo 8º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 09/2009, tem como 

órgão de origem a Seção de Controle e Acompanhamento Tributário - DRF - ANA - Goiás e não a DRF de 

Sorocaba/SP, bem como órgão de destino a Divisão de Administração de Parcelamentos - CODA - RFB - MF - DF, a 

quem compete analisar o pedido apresentado pela Impetrante administrativamente. Portanto, claro está que não 

compete à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba e tampouco ao Procurador da Fazenda Nacional em 

Sorocaba a conclusão da análise do requerimento apresentado pela Impetrante nos autos do processo administrativo 

n.º 13876.000891/2009-93, o qual está vinculado à CODAC - Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança / 

DAPAR - Divisão de Administração de Parcelamentos da RFB, em Brasília/DF, a qual detém as atribuições 

necessárias para atender ao pleito da Impetrante. 

Note-se que a atribuição da autoridade coatora é delimitada pelo pedido e causa de pedir. Neste caso, não se está em 

discussão fiscalização ou cobrança de valores de tributos (item nº 7, de fls. 242), mas sim nota-se que a impetrante fez 

um pedido para que a autoridade competente aprecie o pedido de inclusão da impetrante na anistia prevista pela MP 
nº 470/09 e que tal autoridade afaste as restrições impostas pelo artigo 8º, 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

09/2009. Em sendo assim, o pleito deve ser endereçado em face da autoridade que detém atribuição para analisar se a 

impetrante faz jus à anistia, e, consequentemente, somente tal autoridade poderá, ao decidir, aplicar ou não as 

restrições objeto da portaria. Caso haja algum erro ou equívoco de tal autoridade, somente o Juiz Federal do Distrito 

Federal poderá determinar que tal autoridade modifique eventual decisão administrativa equivocada. 

Nesse caso, há entendimento jurisprudencial consolidado no sentido de que o juízo competente para processar e julgar 

o mandado de segurança é o do lugar onde a autoridade coatora tem domicílio e exerce suas atividades funcionais, 

considerando-se como coatora a autoridade que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a 

sua prática, nos termos do 3º do artigo 6º da Lei n.º 12.016/09. A competência, inclusive, é absoluta, e, portanto, 

inafastável, ainda que por livre disposição das partes. A propósito, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça, 

entre outros:  

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA. 

A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da 

autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. Recurso 

conhecido e provido. 

(STJ, Resp 257556/PR, 5 Turma, Relator Min. Félix Fischer, DJ 8/10/2001, p. 239). 

Na mesma senda a melhor doutrina sobre o assunto (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, 22 ed., pp. 65 e 
ss.). 

Note-se que quando há erro na indicação da autoridade coatora, tal fato implica em ilegitimidade passiva, não sendo 

passível de modificação após a notificação da autoridade indicada na petição inicial. Tratando-se de matéria 

reiteradamente apreciada por nossos Tribunais, transcrevo julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Se há erro na indicação da autoridade tida como coatora, implicando em ilegitimidade passiva "ad causam", deve 

extinguir-se o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC), não podendo o juiz substituí-la de oficio. 

Precedentes. Processo julgado extinto sem julgamento do mérito. (STJ - Mandado de Segurança nº 3357/DF - Terceira 

Seção - Relator Ministro Félix Fischer). 

É firme a jurisprudência no sentido de que, no mandado de segurança, a errônea indicação da autoridade coatora, 

afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a extinção do processo, sem julgamento de 

mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que não fica submetida a 
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vontade ou conveniências do impetrante. Verificada a equivocada indicação, o juiz não pode substituir a vontade do 

sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo, afrontando o principio dispositivo, 

pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar. 

Precedentes do STJ e STF. Processo extinto sem julgamento do mérito. (STJ - Mandado de Segurança nº 4645/DF - 

Primeira Seção - Relator Ministro Milton Luiz Pereira). 

A autoridade que não pratica o ato tido como ilegal, não é realmente coatora. Caso em que não se conhece do 

mandado de segurança, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. (STJ - 

Mandado de Segurança nº 4142/DF - Terceira Seção - Relator Ministro Anselmo Santiago). 

Por fim, aduza-se que, como estamos diante de relação processual que contém três pedidos, há necessidade também 

de extinção da relação processual em relação aos demais pedidos, conforme já externado na decisão de fls. 198/200. 

Destarte, reitere-se que a decisão exarada nos autos da Ação Ordinária n.º 0028978-32.2000.403.0399, que 

determinou a conversão dos depósitos judiciais nela efetuados em renda da União, trata-se de mero ato processual 

que, assim como os demais atos nela praticados, está vinculado àquela relação processual, visto que dela decorrente 

e sobre ela produzindo efeito jurídico direto e imediato, entendimento este, aliás, já exarado nos autos do Agravo de 

Instrumento n.º 0008578-44.2011.403.0000 pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Esclareça-se que a conversão em renda, como ato processual, pode ocorrer pelos mais variados motivos, dentre eles 

o apontado na decisão proferida nos autos da ação ordinária. Em sendo assim, presente um motivo para que o ato 

seja concretizado, a existência de motivo diverso e autônomo que não autorizaria a conversão, ao ver deste juízo, não 
pode servir de obstáculo para que seja cumprida uma decisão que gerou efeitos sob o pálio de causa diversa. 

Entendimento diverso propiciaria que outro juízo interferisse na jurisdição alheia, instaurando uma balburdia 

processual e insegurança nas decisões. Até porque o juízo natural que deve analisar o destino processual dos 

depósitos feitos nos autos da ação ordinária é o próprio juízo que atua na ação ordinária e não juízo diverso. 

Havendo a realização de ato processual de conversão nos autos da ação ordinária, só resta à parte interessada o 

direito à compensação/restituição administrativa dos valores porventura convertidos indevidamente, como forma de 

ressarcimento e aproveitamento econômico do montante. Nesse sentido, a apreciação do pedido de suspensão da 

ordem de conversão em renda dos depósitos judiciais realizados nos autos da Ação de rito Ordinário nº 0028978-

32.2000.403.0399 e da respectiva cobrança dos honorários advocatícios, deve ser analisada originariamente pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e não por este Juiz Federal de 1ª primeira instância sob pena de ofensa à 

alínea "c" do inciso I do artigo 108 da Constituição Federal, visto que não se trata apenas de aproveitamento dos 

mencionados depósitos judiciais para quitação de débitos, que podem, eventualmente, vir a ser inseridos no 

parcelamento previsto pela MP n.º 470/09, e com consequente isenção do recolhimento dos honor 70/09, mas, ao 

contrário do que afirma a impetrante, trata-se de ato processual vinculado àquela relação processual estabelecida 
entre a Impetrante e a União nos autos do processo n.º 0028978-32.2000.403.0399. (negritei) 

D I S P O S I T I V O 

Diante do exposto, julgo a impetrante carecedora da ação, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ausência de legitimidade 

passiva "ad causam" das autoridades indicadas como coatoras em relação ao pedido para que a autoridade 

competente aprecie o pedido de inclusão da impetrante na anistia prevista pela MP nº 470/09 e que tal autoridade 

afaste as restrições impostas pelo artigo 8º, 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 09/2009. Em relação ao pedido de 

suspensão ou declaração de ineficácia da ordem de conversão em renda dos depósitos judiciais realizados nos autos da 

Ação de rito Ordinário n.º 0028978-32.2000.403.0399 e ao pedido de suspensão da cobrança dos honorários 

advocatícios naqueles autos, também julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme 

decisão de fls. 198/200, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

incompetência deste juízo para apreciar atos processuais praticados em ação ordinária. Custas pela impetrante. Os 

honorários não são devidos neste caso, haja vista a incidência do artigo 25 da Lei nº 12.016 de 7 de Agosto de 2009. 

Oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando a prolação desta sentença em relação ao agravo 

noticiado em fls. 247.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

Desse modo, reconhecida a perda do objeto do presente agravo, nos termos do artigo 557 do CPC nego seguimento ao 

recurso. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036541-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BANCO ALVORADA S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 
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SUCEDIDO : BANCO CIDADE S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00277855319974036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em mandado de segurança cujo objetivo era afastar a alíquota 

de 18% da Contribuição Social sobre o Lucro - CSL - prevista exclusivamente para as instituições financeiras, deferiu a 

conversão em renda de valores depositados. 

É uma síntese do necessário. 

A determinação dos valores a serem levantados ou convertidos em renda tem como pressuposto a realização de cálculo 

pela contadoria do Juízo. 

Neste sentido a jurisprudência: 
 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DO TRIBUTO. NATUREZA. EFEITOS. 

LEVANTAMENTO , PELO CONTRIBUINTE, CONDICIONADO AO TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA DE 

MÉRITO EM SEU FAVOR. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO.  

1. O depósito do montante integral, na forma do art. 151, II, do CTN, constituiu modo, posto à disposição do 

contribuinte, para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Porém, uma vez realizado, o depósito opera 

imediatamente o efeito a que se destina, inibindo, assim, qualquer ato do Fisco tendente a haver o pagamento.  

No caso, o depósito ensejou, além disso, o imediato desembaraço aduaneiro da mercadoria. Sob esse aspecto, tem 

função assemelhada à da penhora realizada na execução fiscal, que também tem o efeito de suspender os atos 

executivos enquanto não decididos os embargos do devedor.  

2. O direito - ou faculdade - atribuído ao contribuinte, de efetuar o depósito judicial do valor do tributo questionado, 

não importa o direito e nem a faculdade de, a seu critério, retirar a garantia dada, notadamente porque, suspendendo a 

exigibilidade do crédito tributário, ela operou, contra o réu, os efeitos próprios de impedi-lo de tomar qualquer 

providência no sentido de cobrar o tributo ou mesmo de, por outra forma, garanti-lo.  

3. As causas de extinção do processo sem julgamento do mérito são invariavelmente imputáveis ao autor da ação, 

nunca ao réu. Admitir que, em tais casos, o autor é que deve levantar o depósito judicial, significaria dar-lhe o 

comando sobre o destino da garantia que ofereceu, o que importaria retirar do depósito a substância fiduciária que lhe 

é própria.  
4. Assim, ressalvadas as óbvias situações em que a extinção do processo decorre da circunstância de não ser a pessoa 

de direito público parte na relação de direito material questionada, o depósito judicial somente poderá ser levantado 

pelo contribuinte que, no mérito, se consagrar vencedor. Nos demais casos, extinto o processo sem julgamento de 

mérito, o depósito de converte em renda.  

Precedente da 1ª Seção: EREsp 479725/ BA, Min. José Delgado, DJ 26.09.2005.  

5. No caso específico, o depósito operou também outro efeito: o de permitir o imediato desembaraço aduaneiro e a 

entrega ao seu destinatário de mercadorias importadas, retirando, assim, mais uma garantia do Fisco, situação que 

não tem como ser recomposta ante a extinção do processo sem julgamento de mérito.  

6. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original)..  

(EREsp 227.835/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.11.2005, DJ 

05.12.2005 p. 206). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. AFRMM. DEPÓSITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.  

1. Em exame embargos de divergência opostos para se definir se é ou não possível o levantamento do depósito efetuado 

para os fins do artigo 151, II do Código Tributário Nacional nos casos em que o processo é extinto sem julgamento de 

mérito em face da ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora. A Fazenda embargante aponta a 
divergência entre o acórdão embargado da relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins integrante da 2ª Turma e 

acórdão prolatado pelo Ministro Garcia Vieira da 1ª Turma. Divergência devidamente demonstrada, foram admitidos 

os embargos para julgamento de mérito. Sem impugnação.  

2. Conforme assinala o aresto paradigma: "O depósito efetuado para suspender a exigibilidade do crédito tributário é 

feito também em garantia da Fazenda e só pode ser levantado após sentença final transitada em julgado se favorável 

ao contribuinte". O artigo 32 da Lei n.º 6830 de 22.09.1980 estabelece como requisito para levantamento do depósito 

judicial o trânsito em julgado da decisão.  

O aguardo do trânsito em julgado da decisão para possibilitar o levantamento do depósito judicial está fulcrado na 

possibilidade de conversão em renda em favor da Fazenda Nacional.  

3. O cumprimento da obrigação tributária só pode ser excluída por força de lei ou suspensa de acordo com o que 

determina o art. 151 do CTN. Fora desse contexto o contribuinte está obrigado a recolher o tributo. No caso de o 

devedor pretender discutir a obrigação tributária em juízo, permite a lei que faça o depósito integral da quantia devida 

para que seja suspensa a exigibilidade. Se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito 
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ser convertido em renda da Fazenda Pública. É essa a interpretação que deve prevalecer. O depósito é simples 

garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da instauração em juízo de litígio 

sobre a legalidade da sua exigência.  

Extinto o processo sem exame do mérito contra o contribuinte, têm-se uma decisão desfavorável. O passo seguinte, 

após o trânsito em julgado , é o recolhimento do tributo.  

4. Embargos de divergência providos" (o destaque não é original).  

(EREsp 479725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.05.2005, DJ 26.09.2005 p. 

166). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. BASE DE CÁLCULO. DEPÓSITO JUDICIAL. DECISÃO TRANSITADA EM 

JULGADO. LEI COMPLEMENTAR N.º 7/70. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DOS VALORES 

DEPOSITADOS. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO FEDERAL. CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DOS VALORES. 

NECESSIDADE DE DEFINIÇÃO PELO MAGISTRADO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA JUDICIAL. 1. No 

caso em exame, a autora efetuou o depósito dos valores controvertidos e obteve decisão judicial transitada em julgado, 

em que foi reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.ºs 2.445/88 e 2.449/88, sendo mantida intacta a 

sistemática de cálculo da contribuição ao PIS, nos termos da Lei Complementar n.º 7/70. 2. Muito embora a matéria 

relativa à aplicabilidade do art. 6º, parágrafo único, da LC nº 07/70, não tenha sido objeto de discussão no processo de 

conhecimento, sua análise, no caso, é essencial, pois a controvérsia cinge-se exatamente à definição das regras para o 

cálculo da contribuição ao PIS, nos moldes da LC nº 07/70, que, por sua vez, exige pronunciamento específico do 
magistrado, para fins de se apurar o quantum efetivamente devido pela autora e a existência ou não de crédito em seu 

favor. Necessidade de se conferir solução ao dissenso posto em fase de liquidação e em prestígio ao princípio da 

economia processual. 3. De acordo com o entendimento sufragado pelo E. STJ, no julgamento proferido nos Embargos 

de Divergência no REsp n.º 278.227/PR, as leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram alterações 

somente no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base de cálculo. 

Esta somente foi alterada com a edição da Medida Provisória n.º 1.212/95, atual Lei n.º 9.715/98, quando, então, a 

base de cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. No tocante à 

necessidade de correção monetária da base de cálculo, entendeu o STJ, na mesma decisão, ser ela incabível à falta de 

previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. (STJ, Primeira Seção, Rel. p/ acórdão 

Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25/09/2002, por maioria, DJU 09/12/2002) 4. Conclui-se, assim, que o parágrafo 

único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 7/70, não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à sua base 

de cálculo, que equivale ao faturamento do sexto mês anterior, sem a incidência da correção monetária. 5. Em face da 

complexidade dos cálculos justifica-se a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que deverá apurar os valores a 

serem convertidos em renda da União Federal e levantados pela autora, levando-se em consideração os depósitos 

efetuados, o teor do decisum transitado em julgado, assim como o entendimento sufragado pelo E. STJ quanto à 

matéria. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AI 200003000383129, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 
08/10/2010) 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DEPÓSITO - LEVANTAMENTO - DIFERENÇA - DECRETOS-LEI 

NºS 2445 E 2449, DE 1998 - INCONSTITUCIONALIDADE - LC 7/70 - VALIDADE. 1. O Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, no RE nº 14875-4, declarou a inconstitucionalidade das alterações promovidas, no PIS, através dos 

Decretos-lei nºs 2445 e 2449, de 1998. 2. Válida a exigência do tributo com base na Lei Complementar n.º 7/70. 3. É 

legítima a conversão parcial do depósito judicial em renda. 4. Agravo de instrumento não provido. 

(AG 200603000111806, DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, TRF3 - QUARTA TURMA, 31/01/2007) 

 

A par disso, não me parece razoável determinar a conversão e o levantamento sem a aferição escorreita dos valores, 

visto que isto poderá importar diferença a ser cobrada em nova demanda, o que não guarda compatibilidade com os 

princípios da economia e celeridade processuais. 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a remessa dos autos ao 

contador do Juízo a fim de que seja realizada a verificação escorreita dos valores a converter e levantar. 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 
 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.036685-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SALVADOR CARVALHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128171220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária, deferiu a antecipação de tutela pleiteada, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao 

Imposto de Renda incidente sobre os benefícios de aposentadoria pagos acumuladamente, por considerar que a 

tributação do valor dos atrasados recebidos em pagamento único não se revela razoável, por caracterizar a transferência, 

ao segurado, dos encargos decorrentes da mora administrativa, devendo ser considerada a renda que teria sido auferida 

mês a mês pelo contribuinte. 

Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência do imposto sobre o montante recebido, consoante regime de caixa, a 
teor da legislação vigente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Tenho, na esteira de sólida orientação jurisprudencial, por indevida a incidência do IR sobre o valor total dos benefícios 

em atraso, recebidos numa única parcela por ocasião de decisão administrativa ou judicial. Em atendimento aos 

princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, de rigor a incidência parcial, mês a mês, sob pena 

de dupla oneração do contribuinte. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  
1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 
deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.  

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.  

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária.  

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

6. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 897314, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ DATA: 28/02/2007 

PG:00220). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO 

ACUMULADO. CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.  
1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ÁLVARO 

KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de imposto de renda 

com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o pagamento dos proventos em atraso de 

forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento autoral foi no sentido de que, caso as parcelas 

fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a 

devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, 

julgando procedente o pedido, condenando a União Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo 
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INSS asseverando que: "No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional 

da isonomia, eis que outros segurados que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos 

de seu benefício mês a mês e não de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com 

efeito, não se pode imputar ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se 

beneficiar o Fisco com o retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os 

aposentados e pensionistas". (fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal 

manteve inalterada a decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei 

nº 7.713/88. Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de 

renda obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.  

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o atendimento 

do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser garantido ao 

contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício estaria isento de 

tributação.  

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere 

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda estaria-se 

duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.  

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.  
5. Recurso especial não-provido".  

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 758779, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 22/05/2006 PG: 

00164). 

Igualmente, precedente desta E. Corte: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS 

EM ATRASO ACUMULADAMENTE. FAIXA DE ISENÇÃO.  
I - Na esteira dos princípios da eqüidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido de que 

somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais 

valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria aplicável se a percepção dos 

rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.  

II - Caso as parcelas do benefício fossem pagas mês a mês, como era devido, estaria isento o Impetrante, por não ter 

atingido rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal. 

III - Necessidade de se dar tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Impetrante seja duplamente onerado, uma 

vez que não recebeu seu benefício na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto, e, ainda, foi 

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu benefício oportunamente. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas". 

(TRF 3ª Região, AMS 200761050083784-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 DATA: 10/11/2008). 
 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.036977-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEXPAL QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07188838019914036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em fase de cumprimento de 
sentença, determinou a expedição de ofício requisitório. 
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A agravante alega a ocorrência da prescrição da ação executiva. 

Aduz que, da data do trânsito em julgado da ação de conhecimento até a citação para os termos do artigo 730 do CPC, 

transcorreu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, vale mencionar que, nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer 

grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se 

verifica da nova redação do § 5º do art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

Neste sentido, os seguintes julgados da E. Terceira Turma desta corte regional: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SÚMULA 150/STF - 

PRAZO QUINQUENAL CONSUMADO - SUCUMBÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA. 

1. Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial 
(Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata 

apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo. 

3. Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco 

anos entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4. Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5. A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito 

de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

6. Prescrição decretada de ofício, prejudicada a apelação." 

(AC nº 2002.61.00.028869-8/SP, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 28/11/2007, p. 274) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO 

NA APELAÇÃO - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC - IPCA(E) - INCIDÊNCIA. 

I - Possibilidade de alegação de ocorrência da prescrição em qualquer tempo ou grau de jurisdição. 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 
III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de 

conhecimento." 

(...) 

(AC nº 2001.61.00.024001-6/SP, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 15.08.2007, p. 181) 

 

A pretensão da execução prescreve no mesmo prazo da pretensão veiculada na ação de conhecimento, no caso 

quinquenal, computando-se o termo inicial a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, na forma do 

verbete da Súmula nº 150 do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

A respeito do tema, colaciono acórdãos do e. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. 

APLICAÇÃO. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. O prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a Fazenda Pública é de cinco anos, contados a 

partir do trânsito em julgado da sentença condenatória (Súmula 150/STF). Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(AgRg no Ag nº 1393535/RS - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Primeira Turma - julgado em 22.11.2011 - 

publicado no DJe em 29.11.2011). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. SÚMULA N. 150/STF, POR ANALOGIA. 

1. Conforme jurisprudência consolidada no STJ, o prazo para a propositura da ação executiva contra a Fazenda 

Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, com fundamento, por analogia, na 

Súmula 150/STF. 

2. Na espécie, não há como afastar o decreto de prescrição, uma vez que a ação de protesto, a qual possuiria o condão 

de interromper o prazo prescricional, somente foi ajuizada após o quinquênio legal do trânsito em julgado da sentença 

condenatória. 

3. Recurso especial não provido." 
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(REsp nº 1258634/PR - Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Segunda Turma - julgado em 09.08.2011 - 

publicado no DJe em 17/08/2011). 

 

No caso dos autos, o feito foi levado a julgamento em 29.03.1995 (fl. 181) sendo que o trânsito em julgado do acórdão 

foi certificado em 25.09.1995, conforme certidão de fl. 113. Em 03.06.1996, com a baixa dos autos à vara de origem, a 

parte autora foi intimada com a finalidade de promover o prosseguimento do feito (certidão de fl. 115). 

Muito embora conste dos autos a petição de fls. 135/138, protocolizada em 22.04.1998 pela parte autora, ora agravada, 

o certo é que apenas em 04.02.2002 trouxe aos autos os documentos aptos a instruir o mandado de citação, dando início 

à execução (fls. 207), razão pela qual considera-se como data interruptiva da pretensão executiva. 

Depreende-se pelo acima demonstrado, ser superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o 

requerimento da parte recorrida para dar andamento ao feito, o que na hipótese configura a ocorrência da prescrição da 

execução. 

Neste sentido são, também, as decisões desta E. Quarta Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA. 

1. Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) 

anos. 
2. A execução invertida - artigo 570, do Código de Processo Civil (atualmente revogado pela Lei Federal nº 11.232/05) 

- era faculdade deferida ao devedor, extensiva ao poder público. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. No caso concreto, a União não promoveu a aludida execução invertida. Não houve pedido de citação do credor. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC n º 1999.03.99.039761-5/SP, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 08.02.2010 Pág. 199) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. 

I. Trânsito em julgado da decisão definitiva do processo de conhecimento ocorrido em 16 de abril de 1996 e execução 

iniciada pelo credor em 22 de maio de 2003. 

II. Configurada está a prescrição , pois superior a cinco anos o lapso temporal entre trânsito em julgado e início da 

execução . 

III. Honorários advocatícios fixados a cargo do embargado, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos 

embargos, conforme entendimento desta Egrégia Quarta Turma, correspondente à diferença entre o valor pleiteado 

pelas partes. 

IV. Com base no parágrafo 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

11.280/2006, pronuncio, de ofício, a prescrição . 

V. Prescrição reconhecida de ofício e apelação prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC n º 2004.61.00.008231-0/SP, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ2 29.04.2009 Pág. 967) 
 

Destarte, conforme se verifica dos autos, a iniciativa da credora para dar início à execução não respeitou o lapso 

prescricional previsto para o exercício da pretensão. Desta forma, é de rigor o reconhecimento da prescrição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037168-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037168-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SANTA COLOMA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00109028020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 927/1925 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a SANTA COLOMA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., em face de decisão que, em sede de 

"writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao IPI, 

referente à aeronave admitida em território nacional sob regime aduaneiro especial de admissão temporária, por 

considerar a controvérsia acerca do laudo do CENIPA, para aferição da responsabilidade dos tripulantes ou existência 

de fatores meteorológicos desfavoráveis por ocasião do acidente, que poderá resultar em eventual dilação probatória, 

bem assim o fato da impetrante já ter sido ressarcida pela seguradora. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 
20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037326-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037326-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA e outros 
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: ARTAX LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA 

 
: TEPEBE LOCACOES LTDA 

 
: RUHTRA LOCACOES DE BENS PROPRIOS LTDA 

 
: RUHTRA DO BRASIL LOCACOES LTDA 

 
: RUHTRA BUSINESS LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

SUCEDIDO : ARTHUR ANDERSEN S/C e outros 

 
: ARTHUR ANDERSEN CONSULTORIA FISCAL FINANCEIRA S/C LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN BUSINESS CONSULTING S/C LTDA 

 
: BRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
: ARTHUR ANDERSEN DO BRASIL LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/C LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00109554119994036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agravam a RUHTRA LOCAÇÕES LTDA e outros do r. despacho monocrático que, em sede de execução do 

julgado, deferiu pedido de conversão dos depósitos em renda da União, para efeitos de pagamento definitivo. 

Sustentam, em síntese, que o destino dos depósitos permanece controvertido, sendo certo que a União deixou de 

colacionar aos autos a documentação requerida desde 2009 pela Contadoria Judicial, indispensável à elaboração dos 

cálculos, para aferir os valores a serem convertidos e levantados, tendo em vista a parcial procedência da ação e a 

realização de depósitos integrais. Requerendo a suspensão da conversão em renda até a elaboração dos cálculos 

necessários, pedem, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 
Conforme consta dos autos, em sede de execução do julgado, foi requerida a conversão em renda da União dos valores 

depositados judicialmente (fls. 256/258), insurgindo-se a autora, ora agravante, que postulou a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, dada a parcial procedência da ação, que resultaria no levantamento de 

parte dos valores (fls. 263/265), pedido deferido às fls. 273, em 05.08.2008. 

Em manifestação de fls. 274, em 06.04.2009, a Contadoria Judicial informa a necessidade de laudos a serem fornecidos 

pela Delegacia da Receita Federal, relativamente à base de cálculo dos tributos, para elaboração dos cálculos 

requisitados, pedido novamente deduzido em 29.07.2010 (fls. 302) e 11.03.2011 (fls. 315), decorrente da sistemática 

recusa da União em fornecer os documentos requisitados, cingindo-se a alegar que os valores devem ser convertidos em 

renda na totalidade, a teor das manifestações de fls. 280, 291/292, 293/294, 295/297, 299/300, 304/308, 310/312 e 

321/322, o que foi deferido pelo magistrado, decisão objeto do presente recurso. 

Com efeito, afiguram-se inconclusivas as manifestações da Delegacia da Receita Federal, cingindo-se a reiterar pedidos 

de conversão em renda da totalidade dos depósitos, sem apresentar a documentação requisitada há mais de dois anos. 

Considerando os repetidos requerimentos da Contadoria Judicial, inequívoca a necessidade da documentação requerida, 

afigurando-se descabida a atuação da ré, ora agravada. 

Assim, impositiva a suspensão da conversão em renda dos depósitos discutidos, até o fornecimento pela União Federal 

da documentação requisitada, em prazo a ser determinado pelo MM. Juízo "a quo", possibilitando a elaboração dos 

cálculos necessários, com posterior reanálise da questão. 
IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527 V do CPC. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037338-03.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.037338-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00192748020084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto da r. decisão proferida nos autos da ação anulatória nº 

2008.61.00.019274-0 que, face ao pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação formulado pela agravante, 

determinou o recolhimento dos honorários de sucumbência no importe de R$ 273.308,71 (duzentos e setenta e três mil, 

trezentos e oito reais e setenta e um centavo). 

Aduz a agravante, em síntese, que aderiu ao programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e que tal 

diploma normativo não prevê a condenação em honorários advocatícios. Ademais, lembra que, por se tratar de débito 

inscrito em Dívida Ativa da União, os honorários advocatícios estão englobados nos encargos legais, os quais serão 

pagos no decorrer do parcelamento. 

D E C I D O. 
Consoante se verifica do disposto na Lei n.º 11.941/09 (art. 6º), bem como na Portaria PGFN/RFB n.º 06/09 (art. 13), 

para a adesão ao parcelamento de que tratam os referidos atos normativos, impõe-se a desistência da ação na qual se 

discute o débito que se pretende parcelar, com a renúncia ao direito sobre o qual esta se funda. 

No caso dos autos, a agravante ingressou com ação anulatória de débito fiscal para fins de desconstituição do crédito 

tributário consubstanciado no PA nº 11.610-011339/2002-40, tendo a r. sentença julgado improcedente o pedido, 

condenando-a em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa (fls.420/425). 

Rejeitados embargos de declaração por decisão proferida em 31.08.2009 (fl.431), protocolizou a agravante, em 

30.09.2009 (fl.433), pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação o qual, nos termos do art. 6º da Lei n. 

11.491, de 2009, sobrevindo, contudo, certidão de trânsito em julgado da sentença proferida às fls.420/425. 

Extrai-se, pois, dos autos que conquanto tenha a agravante atravessado petição, pugnando pela homologação do pedido 

de renúncia ao direito em que se funda a ação, tal renúncia não foi homologada pelo juízo a quo, visto a certidão de 

trânsito em julgado da r. sentença de improcedência (fl.442) e a determinação judicial para que a União Federal 

manifestasse o que de direito. 

Cumpre ressaltar, de início, que a renúncia tem como consequência, a resolução definitiva do meritum causae , o que 

demonstra tratar-se de ato de autocomposição, possuindo natureza análoga a da transação e do reconhecimento do 

pedido. 

Ademais, para fins de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, prevê o seu artigo 6º que 
o contribuinte deverá desistir da ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

artigo 269 do CPC. 

Portanto, uma vez apresentada renúncia subscrita por advogado com poderes para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, caberia ao juiz homologá-la, visto tratar o caso em tela de direitos patrimoniais, portanto, disponíveis. 

Nesses casos, a intervenção do órgão julgador deve se limitar à verificação dos requisitos formais e processuais para 

extinguir o processo, dispensando o judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da demanda. 

Interposta a petição de renúncia, o magistrado fica obrigado a efetuar sua homologação, salvo de ilícito o objeto, 

incapazes as partes ou irregular o ato, hipóteses inocorrentes in casu. 

Dessarte, deve o juízo a quo apreciar o pedido de renúncia sob essa perspectiva, inclusive, se for o caso, deliberando 

sobre os consectários daí decorrentes. 

Sobre essa questão, confiram-se os seguintes julgados do egrégio STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 
requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto, não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação autora Viação Goiânia Ltda." 

(AgRg nos EDcl no REsp 42273, 1ª Turma, Min. Teori Zavascki, DJ 28/10/2003) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. NECESSIDADE DA 

OUTORGA DE PODERES ESPECÍFICOS. ART. 38 DO CPC. 

1. Esta Corte vem decidindo que 'a renúncia ao direito em que se funda a ação é ato unilateral, que independe da 

anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da 

sentença' (AgRg nos EDcl no Resp 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.10.2003). 

2. Entretanto, ao advogado subscritor da petição em que foi requerida a homologação da renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação não foram conferidos poderes específicos para tanto. 

3. Nada impede, todavia, seja examinado o aludido requerimento pelo magistrado de primeiro grau de jurisdição, 

antes de se dar prosseguimento à execução, com a expedição do competente precatório, desde que se proceda à 

regularização da representação processual. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no REsp 636109 / DF, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ 10/08/2006) 

 

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, assim também tem entendido: 

 

"(...) 

Decido. 
A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de reconhecer, também nesta instância extraordinária, a 

possibilidade da homologação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação quando postulado por 

procurador habilitado com poderes específicos. 

Nesse sentido, anote-se: 

'Embargos de declaração em recurso extraordinário. 2. Decisão monocrática do relator. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Homologação de renúncia ao direito sob o qual se funda a ação. Necessidade de 

condenação em verbas de sucumbência. Questão a ser dirimida pelo Juízo de origem. Precedente. 4. Levantamento de 

depósitos Judiciais. Pedido a ser analisado pelo juízo da execução. 5. Homologação de renúncia. Extinção do processo 

com julgamento de mérito. Art. 269, V, do CPC. 6. Agravo regimental a que se nega provimento' (RE nº 213.756/PE-

ED, SegundaTurma, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 23/9/05). 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: ACO nº 616/RJ, Relator o Ministro Nelson Jobim, DJ de 

3/12/03; RE nº 392.637/SP, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 1/10/04; e RE nº 487.232/SP-AgR, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, DJe de 12/2/08. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação e julgo extinto o processo com julgamento do mérito. Custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa pelo autor, vencido, aplicada a regra do artigo 8º, inciso II, § 3º, 

da Lei nº 11.354/06." 
(RE 580545/ RJ, rel. Min. Dias Toffoli, j. 07/05/2010, p. 28/05/2010) 

 

Por derradeiro, vale lembrar que ainda que já sentenciado o processo, não perde o juiz de primeiro grau a competência 

para deliberar sobre a renúncia, estando os autos naquele juízo. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, todos os atos decisórios subsequentes ao pedido de renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação formulado pela agravante, para que o MM. Juiz a quo o reaprecie, deliberando sobre as consequências daí 

advindas, caso homologado o pedido. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intime-se a parte agravada na forma do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se Comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037342-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037342-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CONCEICAO DO CARMO HERNANDES 

ADVOGADO : SILVANA ETSUKO NUMA SANTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209713420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONCEIÇÃO DO CARMO HERNANDES contra decisão que, em 

ação de rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava a suspensão do processamento da sua 

Declaração Retificadora de Imposto de Renda Pessoa Física relativa ao exercício de 2007 até o julgamento definitivo da 

demanda. 

Sustenta a agravante o deferimento da antecipação de tutela para se evitar conflitos de decisão na via administrativa e 

judicial. 

Requer a reinclusão da Receita Federal no polo passivo da ação, por ser o órgão competente para retificação e 

verificação dos dados em nome da agravante junto ao sistema. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A questão discutida nos autos originários deste recurso cinge-se ao pedido de suspensão de processamento dos dados 

fornecidos pela ora agravante no chamado sistema "malha fina" da Receita Federal. 

Alega a agravante que efetuou declaração retificadora do Imposto de Renda Pessoa Física em 2011, referente ao 

exercício 2007, e que ante a possível cobrança de eventual diferença no Imposto de Renda (malha fina) ajuizou a ação 

para suspender qualquer ato nesse sentido. 

Ora, como bem asseverado pelo magistrado singular "a mera informação advinda de programa eletrônico 

disponibilizado pela Receita Federal sobre a incongruência entre os dados apresentados (fls. 295) não se mostra 

suficiente à demonstração do perecimento de direito, mormente considerando que a autora não comprovou ter 
recebido qualquer notificação do Fisco que indicasse ato concreto de cobrança de eventual diferença de valores a 

título de imposto de renda, a invadir-lhe a seara dos direitos postulados neste feito" (fl. 42). 

Também não procede à alegação da agravante quando ao pedido de reinclusão da Receita Federal no polo passivo da 

ação, visto que nos termos do artigo 153, III da Carta Política, cabe a União Federal (e não a Receita Federal) instituir 

imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

Por tais razões, não vislumbro, neste momento, qualquer relevância na fundamentação do presente agravo, nem 

tampouco a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida pleiteada. 

Anoto, ainda, que os requisitos mencionados são essenciais para o deferimento do efeito suspensivo, nos termos do art. 

558 do CPC. 

Assim considerando, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção 

da eficácia da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037626-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037626-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PERFORMANCE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00481468220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava PERFORMANCE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA., da r. decisão singular 

que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos do devedor no efeito meramente devolutivo, por considerar a 

ausência de pedido expresso e a insuficiência da garantia. 

Sustenta, em síntese, a obrigatoriedade da suspensão da execução, Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 
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III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação pretoriana, não 

vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000369520/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juíza CLAUDIA CRISTINA 

CRISTOFANI - j. 14/11/2007 - p.  

04/12/2007) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 

SEGUIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 
1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais 

futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 
tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª REGIÃO - AGVAG 200704000287460/PR - PRIMEIRA TURMA - Rel. Juiz ÁLVARO EDUARDO 

JUNQUEIRA - j. 17/10/2007 - p. 06/11/2007) 

Ressalto, por oportuno, que não restou evidenciada a relevância dos fundamentos deduzidos pelo embargante, ora 

agravante, conforme disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC. 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037731-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037731-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201546720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNÉTICOS LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando determinar à autoridade impetrada que aceite o parcelamento dos créditos tributários 

do requerimento de inclusão manual, mantendo a impetrante no REFIS instituído pela Lei nº 11.941/09 e assegurando a 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, documento indispensável ao exercício de suas atividades 

empresariais. Entendeu o I. Juízo "a quo" que o parcelamento é benefício concedido ao contribuinte, cujas regras e 

condições estão estabelecidas em lei, sendo certo que por se tratar de favor legal, o Fisco não pode ser obrigado a alterar 

sua forma para determinado contribuinte, ausente direito subjetivo de obter os benefícios em desacordo com a previsão 

legal. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037889-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037889-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICO E MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207869320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu liminar para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente ao débito constituído pelo 

despacho decisório nº 948163930 e intimação nº 8776/2011 até ulterior deliberação deste Juízo. 

Sustenta a agravante que a lei estabelece os requisitos e condições para o exercício da compensação, desde que feita 

com a utilização de créditos líquidos e certos. 

Assevera que para que seja realizada a compensação não basta a simples existência de pagamento de um tributo, mas 
que existam liquidez e certeza do pagamento. 

Afirma que o contribuinte (ora agravado) informou na sua PER/DCOMP que utilizaria o pagamento de R$ 28.851,49 

para compor o saldo negativo do período. No entanto, o DARF informado não foi localizado no sistema, razão pela qual 

o pedido de compensação foi homologado somente parcialmente. 

Atesta que a manifestação de inconformidade interposta pelo contribuinte não tem o condão de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, uma vez que é intempestiva. 

Por fim, subsidiariamente, pleiteia o depósito dos tributos que tiveram sua exigibilidade suspensa. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, dos documentos acostados aos autos, é possível verificar que o contribuinte, ora agravado, realizou pedido 

de compensação junto à Receita Federal. No entanto, de acordo com o despacho decisório, o crédito reconhecido foi 

insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual o pedido foi 

homologado parcialmente (fl. 43). 

De acordo com a intimação de fl. 50, é possível aferir que contra a decisão que homologou parcialmente o pedido de 

compensação foi interposta manifestação de inconformidade. Entretanto, o referido recurso administrativo não foi 

recebido, por ser intempestivo. 

As fls. 52/53, foram juntadas cópias dos DARF's que comprovam os pagamentos indevidos e, portanto, passíveis de 
compensação. 

Portanto, para o contribuinte, ora agravado, existe crédito a ser compensado com débito. 

Ocorre que o sistema da Receita Federal não localizou o pagamento que constituiu o crédito a ser compensado. 

Assim, se por um lado não se pode declarar o crédito alegado como passível, neste momento, de compensação, de 

outro, não se pode negar que o contribuinte efetuou pagamento, sendo, portanto, compensável. 

Ocorre que, ao contrário do entendimento do magistrado singular, não vislumbro quaisquer das hipóteses de suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário previstas no artigo 151 do CTN, uma vez que o recurso administrativo interposto 

foi declarado intempestivo. 

Assim, para que fique suspensa a exigibilidade do crédito tributário deverá o contribuinte efetuar o depósito do 

montante integral da parte controversa, visto que o pedido de compensação foi homologado parcialmente. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar a realização de depósito da parte controversa. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037934-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037934-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ING BANK N V 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058367920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava ING BANK N V, da r. decisão singular que, em sede de "writ", objetivando autorização para utilização 

conjunta de prejuízo fiscal e conversão do depósito judicial em renda, para quitação do débito discutido nos moldes da 

anistia disposta pela Lei nº 11.941/09, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra 

a r. sentença que denegou a segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de utilização de depósito judicial vinculado a débito distinto daquele que se 

pretende extinguir. Aduz, a possibilidade de recebimento da apelação no duplo efeito, ainda que excepcionalmente, 

dada a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 
independentemente da providência requerida. 

Relativamente à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença mandamental, tenho que cabível 

apenas o efeito devolutivo do recurso nos autos da ação subjacente, "ex vi" do art. 14, § 3º, da Lei de regência do 

"mandamus" (Lei n.º 12.016 de 07.08.2009): 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação. 

§3º A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for 

vedada a concessão da medida liminar." 

 

Doutrinariamente, acerca do tema, ainda sob a égide da Lei nº 1.533 de 31.12.1951: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de 

servidores públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, 

de 3.7.1974, ao ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, 

submeteu a sentença concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 
"Habeas Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o 

efeito substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a 

exceção tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em 

que efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e 

suspensivo. No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de 

segurança, que é medida de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único, verbis: 'A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, 

Revista de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha 

efeito suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das 
conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186) 
 

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
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1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 

- p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 
vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 
no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O 

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 
do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 

vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 
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que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038169-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038169-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WALDEMAR FIGUEIREDO JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS TEMP E TERCEIRIZACAO M O LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00007618520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Waldemar Figueiredo Junior contra decisão que rejeitou o pleito 

deduzido pelo ora recorrente, em sede de exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que a questão demandava 

dilação probatória, sendo atacada somente em sede de embargos à execução, após garantida a execução. 

Em apertada síntese, o agravante entendeu ter havido descumprimento da decisão proferida anteriormente no Agravo de 

Instrumento nº 2011.03.00.020614-0 distribuído sob relatoria da e. Desembargadora Federal Marli Ferreira, na qual 
determinou ao r. Juízo de origem a análise da questão atinente à duplicidade de cobrança do crédito em executivo fiscal. 

Sustenta a desnecessidade de dilação probatória, tendo em vista que a prova documental produzida nos autos dá conta 

da ocorrência de duplicidade na cobrança do débito. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para o fim de sobrestar o curso da execução fiscal e, após, reformar a decisão 

proferida pelo MM. Juiz "a quo" a fim de que seja determinada a apreciação da exceção de pré-executividade oposta 

nos termos inicialmente propostos no que atine à alegada duplicidade de cobrança determinando a exclusão do bojo da 

CDA nº 80.6.99.168828-70 da COFINS relativa à competência de janeiro a novembro de 1998. 

Decido. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória. 

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 
O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do 

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." 

 

No presente caso, não há se falar em descumprimento da decisão proferida por esta Corte, uma vez que o r. Juízo 

monocrático entendeu que a questão demandava dilação probatória. 

Da mesma forma, entendo que as questões arguidas na exceção demandam dilação probatória, devendo ser discutidas 

nos embargos à execução. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038317-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038317-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HAYDEE CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ SILVA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078644420074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HAYDEE CARDOSO DOS SANTOS em face de decisão que, em 
sede de execução fiscal, deixou de receber a apelação interposta em face da rejeição da exceção de pré-executividade, 

por considerar a inadequação da via eleita, dada a inequívoca natureza interlocutória da referida decisão, bem assim 

deferiu pedido de bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da CDA que embasou a execução fiscal, eis que os rendimentos recebidos a título de 

pensão de ex-combatente da FEB estão isentos do IRRF. Aduz, ainda, a ocorrência de prescrição, bem assim o 

cerceamento do seu direito de defesa, tendo em vista que não foi notificada da decisão administrativa que julgou 

improcedente a impugnação oposta, decorrente da mudança de seu domicílio, devidamente informada nas declarações 

de rendimentos posteriores. Afirma ser descabido o bloqueio do saldo bancário de sua conta corrente junto ao Banco do 

Brasil, que serve exclusivamente para o recebimento da pensão. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Defiro os benefícios da assistência judiciária |gratuita.  

IV - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inequívoca a natureza interlocutória da decisão que rejeita a exceção de pré-executividade e determina o normal 

prosseguimento da execução, afigurando-se descabida a interposição de apelação. 

Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal na hipótese de 

erro grosseiro. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão interlocutória que, em sede de Execução Fiscal, deixou 

de receber o recurso de apelação interposto pela agravante, por entender que o recurso cabível ao caso era o agravo de 

instrumento; 

2. A parte executada, ora agravada, interpusera exceção de pré-executividade, a qual fora acolhida pelo magistrado de 

primeiro grau, face à existência de CDA's relativas a débitos de contribuições sociais que encontravam-se fulminadas 

pela prescrição quinqüenal. Foi contra este decisum que apelou o Fisco; 

3. Em que pese tenha se dado a extinção da executio com relação a algumas CDA's, remanesceram outros débitos fiscais 

passíveis de execução. Partindo de tal perspectiva, portanto, em que a execução fiscal ainda persiste, o recurso de apelo 

não é a via processual adequada para se insurgir a Fazenda; 
4. O recurso adequado seria o agravo de instrumento, o qual atenderia ao interesse de todos os interessados, posto que 

permitiria tanto a rediscussão das CDA's prescritas no Tribunal, quanto possibilitaria o prosseguimento da executio no 

juízo a quo; 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF5 - AG78510 -Proc: 200705000398200/PE- Rel. Des. Fed. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA - DJ 

29/09/2008 - pág. 307) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO 
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NÃO PÔS FIM AO PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

o início dos atos executivos em desconformidade com as prescrições legais, e que por isso não encerram certeza sobre a 

relação jurídica material discutida. 

2. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução com lastro 

em CDA inatacada, sem a extinção do processo na sua inteireza, com a subsistência da relação processual quanto à 

parte do crédito exeqüentes consubstanciado em terceira certidão de dívida ativa, desafia agravo de instrumento, ou 

retido, que, a fortiori, são os meios processuais adequados para evitar a preclusão. 

3. A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade em relação a duas das certidões de dívida ativa, embora tenha 

conteúdo decisório, não põe fim ao processo. Aplicação dos arts. 162 e 513. Princípio da fungibilidade recursal. 

Inaplicabilidade quando o recurso erroneamente proposto infringe o requisito da tempestividade. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - RESP - 435372 - Proc. 200200086699/SP - Relator Ministro LUIZ FUX - j. 12/11/2002 - DJ 09/12/2002 pag. 

299) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO EM FACE DE DECISÃO QUE DETERMINA A 

EXCLUSÃO DE ALGUNS DOS INDICADOS NO PÓLO PASSIVO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.  
- De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de decisão que, antes da 

prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 

- Conforme já sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, 

além da não configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência 

de erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 

- Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a 

incidência do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 1026021 - 200800173897 - Rel. Min.NANCY ANDRIGHI - DJE DATA:30/04/2008 ) 

PROCESSO CIVIL. EXCLUSÃO DE LITISCONSORTES ATIVOS. DECISÃO INTERLOCUTóRIA. 

INADEQUAÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO. INAPLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. 

EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA QUANTO À NATUREZA DA DECISÃO 

JUDICIAL DE EXCLUSÃO DE LITISCONSORTES.  
1) Recurso visando a reforma da decisão interlocutória para prosseguir com os litisconsortes excluídos, mantendo-se no 

pólo ativo todos aqueles que integravam originariamente.a relação jurídica processual. 

2) Pronunciamento do Ministério Público Federal, como custus legis, propugnando pela manutenção da decisão 

interlocutória de exclusão de litisconsortes, em virtude de poder o Julgador recusar a formação de litisconsorte 
facultativo, se em grande número trouxer dificuldades ao desenvolvimento do processo. 

3) Recurso não admitido, sendo, portanto, lhe negado seguimento pela ausência de um dos requisitos de admissibilidade 

do mesmo, qual seja, adequação em razão do recurso interposto não ser previsto legalmente para impugnar a decisão 

judicial exarada (interlocutória). 

(TRF2 - AC 66575 - 9402149600 - Rel. Des. Fed. REIS FRIEDE - DJU 13/11/2001) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DOS CO-

RESPONSÁVEIS DO PÓLO PASSIVO SEM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ERRO 

GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL AFASTADO. RECURSO CABÍVEL: 

AGRAVO.  
1. Apelação interposta contra decisão que nos autos da execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade para 

reconhecer os co-responsáveis como parte ilegítima passiva "ad causam", julgando extinta a execução quanto a estes. 

2. O decisum que exclui do pólo passivo da lide somente os co-executados não extingue a execução, não tendo natureza 

de sentença. 

3. É certo que o §1° do artigo 162 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n° 11.232/2005, não mais 

define a sentença como o ato do juiz que põe termo ao processo, mas sim como o "ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei". 

4. A distinção entre sentença e decisão interlocutória continua sendo relevante, já que dela depende a definição do 
recurso cabível, nos termos dos artigos 513 e 522 da lei adjetiva civil. 

5. Não obstante a definição dada pela Lei n° 11.232/2005, o ato judicial tem natureza de sentença quando, além de 

implicar em alguma das situações dos artigos 267 e 269 do Código de Processo Civil, põe termo ao processo. Com 

efeito, mesmo na redação dada pela referida lei, permanece o artigo 267 do CPC com a redação "extingue-se o 

processo". 

6. Sem esse critério, não haverá como definir a natureza do ato judicial que implica alguma das situações previstas nos 

artigos 267 e 269 para apenas algumas das partes do processo. 

7. Tendo o ato atacado natureza de decisão interlocutória, vez que implicou na extinção da execução, para apenas os co-

executados, cabível é o recurso de agravo. A interposição de recurso de apelação constitui erro grosseiro, e afasta a 

aplicação, na espécie, do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

8. Apelação não conhecida. 
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(TRF3 - AC 1093165 - 200603990084700 - Rel. Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA - DJF3 CJ1 28/10/2009 pag. 

40)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - MAJORAÇÃO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA - 

PORTARIAS N.º 38 E 45/86 EXPEDIDAS PELO DNAEE - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL PARA 

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA CONHECER DA 

LIDE EM RELAÇÃO À CO-RÉ CAIUÁ SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A - NATUREZA JURÍDICA DE 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO  
1. Em que pese a alegação da apelante de que a decisão impugnada tem natureza terminativa, posto que encerra a 

competência da justiça federal, a jurisprudência é uníssona quanto ao cabimento do agravo e, portanto, a 

inadmissibilidade do recurso de apelação nessa hipótese de exclusão de algum litisconsorte, porquanto se trata de 

decisão interlocutória e não extingue a relação processual. 

2. Inaplicável, in casu, a adoção do princípio da fungibilidade recursal consubstanciado no recebimento da apelação 

como agravo de instrumento, porquanto constitui erro grosseiro. 

3. Apelação não conhecida. 

(TRF3 - AC 1186695 - 199961000561006 - Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR - DJU 05/03/2008 pag. 379)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

DECISÃO QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, PARA EXCLUSÃO DOS CO-

RESPONSÁVEIS DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - 
RECURSO DO INSS NÃO CONHECIDO.  
1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que acolhe a exceção de pré-

executividade, mas não põe fim ao processo (art. 522 do CPC). 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória 

configura erro grosseiro. 

3. Recurso do INSS não conhecido. 

(TRF3 - AC 1026301 - 200503990201103 - Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE - DJU 09/05/2007 pag. 355)  

PROCESSO CIVIL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO - EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE - 

APELAÇÃO INCABÍVEL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - INAPLICABILIDADE.  
1. É impugnável através de agravo de instrumento a decisão que apenas exclui a União Federal da lide, haja vista a 

permanência de outro litisconsorte no pólo passivo da demanda. 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, porquanto não existe, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, 

divergência acerca da natureza jurídica da decisão. A interposição de apelação, no caso, configura erro grosseiro. 

(TRF3 - AC 290650 - 95030976863 - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA -  

DJU 17/10/2001 pag. 612). 

Por sua vez, a questão referente à impenhorabilidade dos valores recebidos a título de pensão deverá ser deduzida e 

comprovada junto ao M. Juízo "a quo", sob pena de supressão de grau de jurisdição. 
Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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Vistos, etc. 
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I - Agrava EDIVAL GARCIA do R. despacho que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta, por considerar inocorrente a prescrição alegada, eis que termo inicial do fluxo prescricional, relativamente aos 

co-executados, ocorreu por ocasião da dissolução irregular da empresa, sendo certo que o ajuizamento da execução 

possui o condão de interromper o prazo qüinqüenal, bem assim que os efeitos da citação retroagem à data da 

propositura da ação. 
Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição intercorrente, eis que o pedido de redirecionamento da 

execução ocorreu após o transcurso do prazo qüinqüenal, contado da citação da empresa executada. Requer a extinção 

da execução, e mais, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se ao IRPJ - Lucro Presumido, no período de 28.04.2000 a 

31.01.2001, constituídos por meio de Declarações entregues à Autoridade Fazendária, com citação por EDITAL, 

ajuizamento da execução em 30.05.2000 e despacho citatório em 27.06.2005. 

Ressalto, por oportuno, que mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, já era assente o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que o ajuizamento da execução já implicava na interrupção do prazo prescricional, com a 

devida observância ao disposto na Súmula nº 106 do C. STJ. 

 
Trago, a propósito, julgados do E. STJ: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

INFORMADA EM DECLARAÇÃO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. Não se verifica o equívoco suscitado no recurso especial. O acórdão nada mais fez que analisar cada ponto da 

argumentação da recorrente, discorrendo sobre a possibilidade de compensação; sobre a ausência de lançamento e de 

notificação e, finalmente, sobre a decadência e prescrição. 

2. Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na 

falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o 

lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte. 

3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas 

da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No 

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela 

Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 658138 - Processo: 200400654280/PR - Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA - j. 08/11/2005 - DJ 21/11/2005 
PG:00186). 

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO CONSTANTE DA CDA. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO (SÚMULA 106/STJ). SUSPENSÃO DE 180 DIAS. PRAZO DECENAL. NÃO 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. O STJ e esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do 

prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o 
qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, 

de modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 942/1925 

6. Não há que se falar na suspensão do prazo por 180 dias. Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 

2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 

146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de 

suspensão. Precedentes. 

7. Afastada a prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo STF 

no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

8. Estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

9. De rigor, portanto, a reforma da sentença, para declarar prescritos os débitos em cobrança. 

10. Sucumbente a União, inverto o ônus da sucumbência, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 5% do valor atualizado da execução, nos termos do entendimento da Terceira Turma. 

11. Apelação da executada provida." 

(AC - 1279995 - Processo: 200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 

30/09/2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO 

ENCERRAMENTO DA LIDE. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E 

TRIBUTOS FEDERAIS. NÃO PAGAMENTO DO DÉBITO NO VENCIMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

I - Injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. Tendo prosseguimento o executivo, não há razão 

para a condenação em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando 

será considerada a real sucumbência das partes. 

II - Tratando-se de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento 

da entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte junto ao Fisco. Desse modo, 

o referido crédito pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme 

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Não havendo o pagamento do valor declarado, não se configura a hipótese do art. 150, § 1º, do CTN, que tem por 

finalidade ratificar os atos realizados pelo devedor com relação à correta apuração dos valores devidos e sua 

quitação, não se lhe aplicando também o prazo decadencial estabelecido no § 4º, do aludido estatuto normativo. 

IV- Permanecendo inerte o sujeito ativo para promover a ação de cobrança do crédito, do qual tinha informação desde 

a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, conforme disposto no art. 174, do CTN, há 

que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do 

referido crédito. 

V - Ilegitíma a pretensão executiva, porquanto os créditos foram alcançados pela prescrição. 

VI - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
VII - Agravo de instrumento provido." 

(AG - 310845 - Processo: 200703000881926/SP - Rel. Des. Fed. REGINA COSTA - j. 12/06/2008 - DJF3 08/08/2008)  

Ressalto por oportuno, que o ajuizamento da execução ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, contado dos 

vencimentos ou da entrega das declarações ao Fisco, não colacionadas pelo agravante, motivo pelo que inocorrente a 

prescrição alegada. 

Observo, ainda, que ante a não localização da empresa e de bens penhoráveis, a teor das Certidões de fls. 40/41, 

lavradas em 03/2007, foi requerida a inclusão no pólo passivo do sócio ora agravante, deferida em 22.04.2008. 

Com efeito, o redirecionamento da execução em face dos responsáveis tributários, pressupõe, além do preenchimento 

dos requisitos legais, a inexistência ou insuficiência de bens da executada aptos à satisfação da execução, sendo certo tal 

providência é cabível somente após o esgotamento das diligências possíveis, não se cogitando durante tais providências 

da fluência de prazo prescricional. 

In casu, a exeqüente tomou ciência da efetiva dissolução irregular da sociedade em 23.03.2007, protocolizando 

requerimento de redirecionamento da execução em 18.06.2007 (fls. 45/46), sendo certo que o reconhecimento da 

prescrição intercorrente depende da comprovação de desídia da exeqüente por prazo superior a cinco anos, o que não 

ocorreu in casu. 

Trago, a propósito: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E 
DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.  

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do 

feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí 

reiniciando o prazo prescricional. ] 

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da 

empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o 

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de 

patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 

4. Agravo Regimental provido. 

(STJ - AGRESP 1062571 - 200801178464 - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJE DATA:24/03/2009) 
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EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO SÓCIO. 

INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR. SUSPENSÃO DO PRAZO.  

- Sabe-se que a Primeira Seção do STJ sedimentou orientação no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica 

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. 

- Em regra, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco 

anos a contar da citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição intercorrente. 

- No caso, apesar da citação da empresa ter ocorrido em fevereiro de 1996 e o pedido de redirecionamento em agosto 

de 2007, a execução/prescrição permaneceu suspensa por mais de 7 (sete) anos (julho/1996 a agosto/2003), em face do 

processamento dos embargos do devedor. 

- Ressalte-se, também, que por culpa exclusiva do Judiciário (Súmula nº. 106 do Eg. STJ), transcorreram quase dois 

anos para que fosse expedido o Mandado de Reavaliação dos bens penhorados (Julho/2004 a junho/2006). 

- Assim, não restou demonstrada a inércia da Fazenda Nacional por mais de cinco anos, em face do processamento dos 

embargos do devedor e da morosidade do próprio Poder Judiciário. 

- Agravo de Instrumento provido. 

(TRF5 - AG 83977 - 200705000933839 - Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias - DJE 28/10/2009 pag. 413)  

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - INCLUSÃO SÓCIO NO POLO PASSIVO - 

NEGATIVA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DESÍDIA DA EXEQÜENTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - AGRAVO 

PROVIDO. 
1 - Não conheço do agravo regimental em virtude das alterações trazidas pela vigência da Lei nº 11.187/2005. 

2 - A prescrição intercorrente, fenômeno direcionado para penalizar a inércia do exeqüente, não merece acolhida, 

visto que a Fazenda Pública, sempre diligente, procurou bens de propriedade da empresa executada, tendo ocorrido 

expedição de carta precatória e oposição de embargos à execução pela executada. 

3 - Ter-se-ia a prescrição intercorrente se, no prazo entre a data de citação da empresa executada e as citações dos 

sócios, ora agravantes, decorrido mais de 5 anos e configurada a desídia da agravada. 

4 - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 337653/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/03/2009). 

 

Assim, o pedido de redirecionamento da execução ocorreu antes do decurso do prazo prescricional, sendo certo que a 

exeqüente não pode ser penalizada pela morosidade inerente aos mecanismos da Justiça, motivo pelo que impositivo o 

normal prosseguimento do feito, consoante entendimento jurisprudencial mencionado. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038357-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038357-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AMIGO PRODUCOES FONOGRAFICAS S/S LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PANDOLFO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00200057820114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 
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inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava AMIGO PRODUÇÕES FONOGRÁFICAS S/S LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada, objetivando a análise conclusiva de seu pedido de restituição no prazo de 30 

(trinta) dias, por considerar a ausência de elementos suficientes para aferir os procedimentos adotados após a 

instauração do processo administrativo, eis que necessário verificar se o prazo decorreu por total inércia da ré ou se 

houve situações em que cabia diligências ou pendências imputáveis à autora, afigurando-se impositiva a manifestação 

da ré, em observância ao princípio do contraditório. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 
DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 
instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038394-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038394-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00131114520034036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I - Agrava CAMPINAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, do r. despacho monocrático que, em sede de Execução 

Fiscal, que lhe move a União Federal, deferiu o pedido da exeqüente para determinar a penhora sobre seu faturamento 

mensal no percentual de 5% (cinco por cento), decorrente da inexistência de bens passíveis de constrição. 

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade da penhora recair sobre seu faturamento mensal, eis que se trata de 

medida excepcional. Aduz, ainda, que não restou evidenciado a inexistência de bens passíveis de penhora, devendo a 

execução se dar pelo modo menos gravoso ao devedor. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão agravada. 
 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, não foram localizados bens passíveis de penhora, resultando negativas as consultas junto ao 

RENAVAN e DOI (fls. 24/25), afigurando-se cabível a constrição sobre o faturamento mensal da executada no 

percentual indicado, eis que não inviabiliza a continuidade das atividades da empresa. 

 

Trago, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE 

FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. 
I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta devendo ser verificada caso a 

caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. 

II - Nesse panorama, inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo 
para garantir a execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o 

exercício de suas atividades. 

III - Agravo regimental provido." 

(STJ - AGA 570268 - Processo: 200302172640/SP - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 03/06/2004 - 

p. 06/12/2004) 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 
1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou dificultar, o recebimento do crédito pelo 

credor. 

2. Faturamento é bem penhorável. 

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Recurso parcialmente provido." 

(TRF3 - AG 285512 - Processo: 2006.03.00.111400-1/SP- Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO - j. 15/08/2007 - p. 

31/10/2007) 

 

No mesmo sentido, colaciono julgado de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 
FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR 

CENTO). PRECEDENTES. (STJ: RESP 45.621-5/SP, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJU DE 14.08.95; EDAG 

97.00.05145-5/RS, DJU 27.04.98; TRF1: REL. JUIZ CÂNDIDO RIBEIRO, AI 98.01.00.006154-2, DJU 24.03.00; 

TRF3: AI 95.03.075482-8, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU 19.01.00; AG 95.03.089821-8, REL. DES. 

FED. MARLI FERREIRA, DJU 15.04.98; TRF4: AI 1999.04.01.019930-1, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJU 25.08.99; AI 95.04.062593-2, REL. JUIZ VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, DJU 17.07.96). 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO." 

(TRF3 - AG 219140 - Processo: 2004.03.00.055775-7 - Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO - j. 28/09/2005 - p. 

26/10/2005) 

Ressalto, por oportuno, que conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620, do CPC ), vigora também o 

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, do CPC). 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038405-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038405-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : METALURGICA KODAMA LTDA 

ADVOGADO : JOANY BARBI BRUMILLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 06.00.00092-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela METALÚRGICA KODAMA LTDA. contra decisão que, em 

execução fiscal, deferiu a penhora de 20% sobre seu faturamento mensal. 

Sustenta que a penhora sobre o faturamento é medida excepcional que somente pode ser deferida após a efetiva 
verificação da inexistência de bens aptos a garantir a execução fiscal, procedimento que não foi realizado pela União 

Federal. 

Atesta que a decisão agravada é extra petita, uma vez que a União Federal requereu a penhora sobre 10% do 

faturamento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Com efeito, de acordo com o princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), a penhora sobre o faturamento da empresa 

somente deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de 

penhora ou quando os oferecidos forem insuficientes para o pagamento do débito exequendo. 

Neste sentido, colaciono jurisprudência do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA. RECURSO 

ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

1.Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas 

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a 

medida, quais sejam, (a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso 

existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual 

incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não 
inviabilize o próprio funcionamento da empresa. 

2.Averiguar se a aplicação do princípio, em cada caso, se fez adequadamente ou não, e se a relativização da ordem da 

penhora era justificável ou não em face daquele princípio, são investigações que exigem o exame da situação de fato, 

incabível no âmbito do recurso especial (Súmula 07/STJ). 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p. 177). 

 

No mesmo sentido, cito demais precedentes do C. STJ e deste E. Tribunal: AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº 295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 

19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.2.2005, DJU 

11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 167 e 

AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU 23.4.2004, p. 387. 

Entretanto, apesar de ser medida excepcional, é certo que a execução se dá no interesse do credor. 

Assim, não procede a alegação de que caberia a União Federal, exequente buscar outros bens, para apenas após requerer 

a penhora sobre o faturamento. 

Ora, é dever do executado nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução. 

Nesse sentido, dispõe o artigo 10 da LEF, in verbis: 
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"Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º, a penhora, poderá recair em 

qualquer bem do executado, exceto os que a lei declara absolutamente impenhoráveis." (negritei) 

Dessa forma, embora a execução deva ocorrer pelo modo menos gravoso para o devedor, este quando teve oportunidade 

de se manifestar deixou seu prazo transcorrer in albis, permitindo a exequente a persecução dos bens que possuam 

maior liquidez. 

Por fim, verifico que a União Federal, ora agravada, às fls. 96 destes autos (fl. 153 dos originários) pleiteou a penhora 

sobre 10% do faturamento da ora agravante. 

Assim, entendo que a decisão agravada é ultra petita, tendo em vista que decidiu além do pedido.  

Dessa forma, não vislumbro a nulidade da decisão agravada, devendo ser reduzida aos limites do pedido. 

A par disso, é entendimento desta 4ª Turma, que o limite máximo para a penhora sobre o faturamento é de 10% (dez por 

cento), a fim de não comprometer as atividades da empresa. 

Nesse sentido, calha transcrever ementa de julgado da 4ª Turma, in verbis: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS 

EVIDENCIADA - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DE EMPRESA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL 

LIMITADA A 10% - IMPOSSIBILIDADE DE NOVA PENHORA COM A MESMA NATUREZA. 

Restando evidenciada nos autos a ausência de bens penhoráveis, torna-se possível a penhora do faturamento mensal da 

executada, como medida excepcional, conforme entendimento do C. STJ. 

Comprovada nos autos a penhora de 10% sobre o faturamento mensal da executada, limite máximo passível de 
constrição, conforme entendimento firmado por esta 4ª Turma, resta impossibilitada a realização imediata de nova 

penhora com a mesma natureza. 

Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 339418, 4ª Turma, relator Des. Federal ROBERTO HADDAD, julgado em 05.03.2009) 

 

Com essas considerações, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo para reduzir a penhora sobre 10% do seu 

faturamento mensal. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038466-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : COLEGIO MESTRE DANTE LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028531020114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava o COLÉGIO MESTRE DANTE LTDA - EPP, em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão da exigibilidade dos débitos relativos ao SIMPLES 

NACIONAL, tendo em vista a pretensão de compensação de tais valores com debêntures da Eletrobrás, por considerá-

la inviável, eis que a Eletrobrás e União Federal não se confundem, detendo cada qual personalidade jurídica própria, 

bem assim pela ocorrência de prescrição, eis que a cártula emitida pela Eletrobrás submete-se às regras de direito 
administrativo, aplicando-se à espécie, o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 
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Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 
4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038490-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038490-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : B2BR BUSINESS TO BUSINESS INFORMATICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA ANGEIRAS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00220817520114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por B2BR BUSINESS TO BUSINESS INFORMÁTICA DO BRASIL 

LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, postergou, ad cautelam, a análise do pedido de liminar 

momento posterior ao da vinda das informações da autoridade coatora. 

Sustenta o agravante que a preterição do seu pedido liminar acarretará grave prejuízo, visto que não poderá renovar sua 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 949/1925 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Nada obsta a apreciação do pedido de liminar em momento posterior ao da apresentação das informações pela 

autoridade coaotra, haja vista que este movimento visa a prestigiar a formação de convicção do magistrado quanto à 

verossimilhança do direito alegado. 

Estou a dizer que não há ilegalidade no ato que posterga a apreciação do pedido de liminar, haja vista que, no âmbito do 

poder geral de cautela, a oitiva da parte contrária, por vezes, é necessária para a construção da decisão provisória. 

No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER 

GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. 

CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

O Magistrado tem o poder geral da cautela, com livre arbítrio para postergar o exame de liminar após a vinda das 

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

O entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a 
comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão 

de instância. 

Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3, AG nº 200403000737449, 6ª Turma, relator Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.05.2005, pág. 208, 

unânime) 

Com essas considerações, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038575-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038575-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FAVRIM EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA -ME 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00146142320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a FAVRIM EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.-ME, em face de decisão que, 

em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a manutenção no parcelamento disposto pela Lei nº 

11.941/09, bem assim a suspensão da exigibilidade dos débitos mencionados, por considerar que restou evidenciada a 

inércia do contribuinte em cumprir os requisitos referentes à consolidação dos débitos, após a devida notificação. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 
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Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 
antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038736-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038736-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MALULY JR ADVOGADOS 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00335728820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MALULY JR ADVOGADOS contra decisão que, em execução 

fiscal, indeferiu o pedido de nomeação de bens à penhora. 

Sustenta a agravante que a gradação legal prevista no artigo 11 da LEF não é absoluta. Além disso, assevera que a 

execução deve ser realizada da forma menos onerosa ao devedor. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 
DECIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 951/1925 

Pretende o agravante seja a exequente, União, compelida a aceitar, para garantia da execução fiscal: 1) R$ 284.001,84 

(duzentos e oitenta e quatro mil, um real de oitenta e quatro centavos) atualizado para setembro de 2009, proveniente da 

Ação de Execução de Quantia Certa contra devedor solvente nº 654.01.2005.000526-0 que corre perante a Vara Única 

do Foro de Vargem Grande Paulista /SP que se encontra atualmente garantida por penhora de um lote de Terreno nº 03, 

localizado na Rod. Tavares, no lugar denominado Capitão Jerônimo, Bairro Vargem Grande, matriculado no CRI de 

Cotia sob nº 18194 e um lote de terreno nº 08, da quadra D no loteamento denominado Parque Silvino Pereira, 

Município de Cotia, matriculado no CRI de Cotia sob nº 15177; 2) R$ 231.024.27 (duzentos e trinta e um mil e vinte 

quatro reais e vinte e sete centavos) atualizado para agosto de 2009 e proveniente da Ação de Execução de Quantia 

Certa contra Devedor Solvente nº 654.01.2005.000525-8 que corre perante a Vara Única do Foro de Vargem Grande 

Paulista /SP que se encontra atualmente garantida por penhora de um apartamento nº 71, localizado no 7ºandar do 

Edifício Vivará, situado na Alameda Sarutaiá nº165, Bela Vista, matriculado no 4º CRI de São Paulo sob nº 63.829 e 3) 

R$ 13.050,21 (treze mil, cinquenta reais e vinte e um centavos) atualizado para abril de 2009 e proveniente da Ação de 

Cobrança pelo Procedimento Sumário de nº 654.01.2005.000140-3 que corre perante a Vara única do Foro de Vargem 

Grande Paulista/SP, já transitada em julgado e que se encontra atualmente em fase de execução de sentença. 

Instada a oferecer manifestação, a Fazenda Nacional recusou a indicação, sustentando que os bens ofertados são, na 

verdade, mera expectativa de direito. 

O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a 

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado, em especial quando ele (bem) não conta com perfil a 
propiciar a satisfação do crédito de forma plena e célere. 

É certo que, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, 

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer a ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a 

execução não se faça tão-somente de acordo com os interesses do executado, mas do exequente. 

No dizer sempre expressivo de Pontes de Miranda "...a ordem legal dos bens nomeáveis é de direito público e 

raramente consulta interesse do devedor ou do credor", e continua ainda o ilustre jurista que "...a gradação dos bens 

penhoráveis foi estabelecida em favor do mais fácil pagamento para a brevidade das execuções..."  (in "Comentários ao 

Código de Processo Civil", ed. Forense, 1976, pág. 238). 

Portanto, sendo motivada a recusa perpetrada pela agravada e havendo outros bens que melhor garantem a execução, 

acertada a decisão que indeferiu o pleito de indicação formulado pelo devedor. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, "verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHORA - RECUSA DE BENS 

NOMEADOS - POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NOS ARTS. 655 E 656 DO CPC. PRECEDENTES. 

... 

6. Embora não se cuide de execução fiscal e sim de execução de sentença, a discussão jurídica, em ambas as hipóteses, 

é a mesma (credor recusar bem ofertado à penhora - imóvel situado em outra comarca que não a do juízo executado). 

Não tendo a parte obedecido a ordem acima prevista - dinheiro em primeiro lugar e não os bens indicados - , é lícito 
ao credor a sua recusa e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no 

interesse do exeqüente e não do executado. 

7. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhora dos, caso se verifique serem de alienação difícil. Precedentes. 

(STJ, AGA 733354, 1ª Turma, relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 22.05.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - 

INAPLICABILIDADE - BEM OFERECIDO À penhora - SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - 

ART. 15, I DA LEI 6.830/80 - EXECUÇÃO FISCAL. 

O executado, após oferecer bem à penhora , somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da 

Lei nº 6.830/80). Preclusão consumativa. 

A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

consequência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da Economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exequendo. 

Precedente. 

Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 
(STJ, REsp 446028, 1ª Turma, relator Min. LUIZ FUX, DJ de 03.02.2003, pág. 287) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS À 

PENHORA . ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

I - Embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se observar o interesse do 

credor quando existir vários bens aptos a solver a dívida. 

II - Hipótese em que se verifica a presença de veículos em nome do executado. Assim, respeitando-se a ordem prevista 

no artigo 11 da Lei 6.830/80, que dispõe, dentre outras, sobre a preferência de penhora sobre veículos em relação aos 

demais móveis, bem como o disposto no artigo 612 do Código Civil, entendo plausível a decisão do MM. Juízo a quo. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AG 200603001056657, 3ª Turma, relatora Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, DJ de 01.08.2007, pág. 226) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 952/1925 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido. 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038828-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038828-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201641420114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 
alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a NESTLÉ BRASIL LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando ver assegurado o direito de consolidar os débitos mencionados no parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/09, por considerar que não restou comprovado o cumprimento da etapa relativa à retificação da modalidade de 

parcelamento, o que inviabilizou a inclusão dos referidos débitos, não restando evidenciada ilegalidade na atuação da 

autoridade impetrada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 953/1925 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038841-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038841-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DESTILARIA GUARICANGA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00003-1 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela DESTILARIA GUARICANGA LTDA., em face de decisão que, 

em sede de execução fiscal, acolheu a discordância da exeqüente em relação aos bens nomeados à penhora, bem assim 

deferiu o rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD. 

Sustenta, em síntese, que os bens nomeados à penhora, móveis e equipamentos de seu parque fabril, são aptos à garantia 

da execução. Afirma que a penhora deferida se afigura desproporcional, inviabilizando o plano de recuperação judicial. 

Alega, ainda, que a execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso ao devedor. Pede, de plano, a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
Pacífico o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de recusa de bem oferecido à penhora por parte da 

exeqüente. 

Trago, por oportuno: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora (in casu, 

um veículo Chevrolet, modelo Chevy 500, ano/modelo 1992). 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos 

bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 
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4. A devedora tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, 

como dispõem os arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, mas a credora pode recusar os bens indicados e pedir 

que outros sejam penhorados, caso se verifique que os mesmos sejam de alienação difícil. Precedentes. 

5. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 

Sodalício. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AGA 665908 - Processo: 200500432267/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 14/06/2005 - 

p. 01/08/2005). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo 

em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil 

alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o 

dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora 

dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste 
Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGRESP 511367 - Processo: 200300378742/MG - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSE DELGADO - j. 

16/10/2003 - p. 01/12/2003) 

E, mais, julgado de minha autoria: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 9.139/95. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA. RECUSA DA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. LEI 6.830/80, ART. 11. PRECEDENTES (STJ: 

RESP 35.619-9, DJ de 20/09/93, Rel. Min. Eduardo Ribeiro; RESP 166.223, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 

10/08/98; RESP 109.376, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 20/10/97; Ag 94.03.030316-6, Rel. Juiz Manoel 

Alvares, DJ 10/03/99; AG 2000.03.00.007746-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 11/10/2000). Agravo a que 

se nega provimento. Regimental prejudicado. 
(TRF 3ªREGIÃO - AG 83663 - Processo 199903000221563/SP - DJU 10/01/2002 - Rel. Des. Fed. SALETTE 

NASCIMENTO). 

No que se refere ao pedido de rastreamento e bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema BACENJUD, observo que o 

requerimento foi deferido 25.11.2011 (fls. 28), quando já estava em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, 

modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico 
(art. 655-A). Desta forma, tenho que não assiste razão à recorrente. 

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 
11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
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(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

Por sua vez, no que se refere à alegação de existência de processo de recuperação judicial em curso, observo que tal 

questão não foi apreciada pelo MM. Juízo "a quo", o que impossibilita a sua análise por esta Corte, sob pena de 

supressão de grau de jurisdição. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039085-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039085-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CLICHERIA A IDEAL LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ADRIANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EDSON IELIO e outros 

 
: SIMONE CASSINI 

 
: REGINA CASTIGLIERI ANIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00083355720064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

I- Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CLICHERIA A IDEAL LTDA., em face de decisão que, em sede 

de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por considerar que a pessoa jurídica não tem 

legitimação para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo, bem assim inocorrente a prescrição alegada, tendo em 

vista a posterior adesão a parcelamento. 

Sustenta, em síntese, que a ilegitimidade passiva dos sócios foi reconhecida em ação declaratória de nulidade de 

alteração contratual, dado o reconhecimento de fraude, bem assim a ocorrência de prescrição. Requerendo a exclusão 

dos sócios no pólo passivo, pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II- Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo", tendo em vista a clareza da r. decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Pacífica a orientação jurisprudencial no sentido de que a pessoa jurídica não tem legitimidade nem interesse recursal, 
para, em seu próprio nome, defender interesse de terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da 

execução. 

 

Trago a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

1. Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo passivo 

da execução fiscal. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - RESP - 546381 - Processo: 200300666220/SP - Relator Min. CASTRO MEIRA -j. 17/08/2004 - DJ:27/09/2004)  

No mesmo sentido, julgados desta C. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PESSOA JURÍDICA. 

ILEGITIMIDADE PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1.A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução 

fiscal. 

3.Cabe ao sócio impugnar a sua inclusão na referida execução, na medida em que há determinação para que seja 

citado individualmente, não podendo ser confundido com a empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC. 

3.Negativa de seguimento mantida e agravo legal improvido" 

(TRF3 - AG - 158178 Processo: 200203000293411/SP - Relatora Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA j. 01/02/2006 

DJU:10.03.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DA PESSOA JURÍDICA PARA PLEITEAR, EM NOME PRÓPRIO, A EXCLUSÃO DE SEU 

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 3º E 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

2. A legitimidade ad causam no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que 

haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 

3. A pessoa jurídica, não tem legitimidade nem interesse recursal, para, em seu próprio nome defender interesse de 
terceira pessoa e requerer a exclusão de sócio do pólo passivo da execução. 

4. Agravo improvido." 

(TRF3 - AG - 250837 - Processo: 200503000835294/SP - Relator Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO j.29/08/2006 DJU 

21/09/2006) 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR A 

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO. 

I - Há entendimento pacificado na jurisprudência no sentido de que a empresa executada não tem legitimidade e 

interesse para postular, em nome próprio, a exclusão de seus sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

II - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

III - Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer 

outra via nos próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de 

dívida ativa, tendo em vista que tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo 

instrução completa e contraditório pleno, só podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3 - AG - 294556 - Processo: 200703000209707/SP - Relator Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF - DJF3 
DATA:15/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. EXCLUSÃO DOS 

SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA 

RECORRER. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. A reforma de decisão que rejeita pedido para exclusão dos sócios da empresa do pólo passivo da execução fiscal 

somente a estes aproveita, e, por isso, apenas eles detêm legitimidade e interesse para recorrer. 

3. A pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear, em nome próprio, a exclusão de sócios do pólo passivo da 

execução. 

4. Agravo legal desprovido." 

(TRF3 - AG - 257751 - Proc. Nº200603000031914/SP - Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW J. 26/03/2007 

DJU:09/05/2007) 

Por sua vez, observo que os débitos exeqüendos referem-se ao IRPJ - Lucro Presumido, com vencimentos no período de 

31.01.1996 e 31.07.1996, constituídos por meio de declarações entregues ao Fisco, sendo ajuizada a execução em 

31.01.2006. 

Conforme consta da r. decisão agravada, a executada foi excluída do parcelamento em 01.01.2002, documentos não 
colacionados pela agravante, sendo certo que a adesão da executada ao parcelamento implicou na interrupção do prazo 

prescricional, a teor do disposto no art. 174, IV do CTN. 

Trago, por oportuno: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PARCELAMENTO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

INTERRUPÇÃO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. A citação interrompe a fluência do prazo prescricional. Com isso, reinicia-se a contagem do prazo, desconsiderando 

qualquer transcurso de prazo anterior.  

2. O acordo de parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, art. 151, VI, do CTN, 

e interruptiva da prescrição, art. 174, parágrafo, IV, também do CTN.  
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3. Suspensa a execução pelo prazo do parcelamento, não há como reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente, uma vez que configurada hipótese interruptiva da prescrição, não considerada pelo Magistrado de 

origem no reconhecimento da prescrição intercorrente.  

4. Apelação da Fazenda Nacional a que se dá provimento.  

(TRF1 - AC 200043000013038 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 18/01/2008 pag. 194)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO DO CONTRIBUINTE AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS INSTITUÍDO PELA LEI N. 10.684/2003. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DA EXECUÇÃO 

(ARTs. 151, VI, DO CTN e 792 DO CPC). SENTENÇA DE NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA E SUJEITA A 

CONDIÇÃO. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 460 DO CPC.  

1. O parcelamento de débito tributário previsto na Lei n. 10.684/03 suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 

151, VI, do CTN), ensejando, em conseqüência, a suspensão do processo executivo (art. 792 do CPC), e não a sua 

extinção, bem assim a interrupção da prescrição qüinqüenal (art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN).  

2. É defeso ao Juiz prolatar sentença de natureza diversa da pedida ou sujeita a condição, conforme dispõe o art. 460 

do CPC. 3.Apelação provida.  

(TRF1 - AC 200601990479063 - Rel. Des. Fed. ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA - DJ 05/10/2007 pag. 220)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. INTERRUPÇÃO 

PELO PARCELAMENTO.  

1- O prazo prescricional, embora tendo o início de sua contagem vinculado à data da constituição definitiva do crédito 
tributário, é regulado pela lei vigente à data do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN.  

2- Sendo o fato gerador observado até fevereiro de 1978, o prazo prescricional, no caso concreto, é de 05 anos, posto 

que, somente com a edição da Lei 6830, de 22/9/80, é que se verificou sua incidência em 30 anos. Precedentes 

jurisprudenciais.  

3- O acordo de parcelamento do débito traduz-se em moratória individual, e a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito, na forma prevista pelo artigo 151, I, do CTN, com a conseqüente interrupção do prazo prescricional (Súmula 

248/TFR).  

4- O débito exigido reporta-se ao período de novembro de 1975 a fevereiro de 1978, com lançamento definitivo em 

18/5/78, e sua suspensão, pelo parcelamento, na mesma data. Rescindido o parcelamento em 21/02/85, com o 

ajuizamento da Execução em 13/10/86, não ressai configurada a prescrição qüinqüenal a inviabilizar a cobrança do 

débito.  

5- Improvimento do recurso. Sentença confirmada.  

(TRF1 - AC 9401243506 - Rel. Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA - DJ 25/06/1999 pag. 517)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PARCELAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 
forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.  

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória.  

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN.  

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito 

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se 

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do 

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.  

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação 

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do 

Código Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional.  
7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente.  

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação.  

9. Mencionado art. 174, do CTN, também prevê no inciso IV, de seu parágrafo único, que a prescrição se interrompe 

por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na 

hipótese de parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição 

que voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.  

10. No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à inscrição nº 80.2.06.021481-01, referente a cobrança do 

IRPJ, com vencimentos entre 30/04/2001 e 31/01/2005, bem como respectivas multas, inscrito em dívida em 
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09/02/2006; os débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, sendo a 

execução fiscal ajuizada em 26/02/2008 (fls. 14/32). O despacho que ordenou a citação ocorreu em 14/03/2008.  

11. Consta dos autos ainda a informação de que o débito foi parcelado em 09/02/2006 e rescindido em 13/01/2008. 

Nesse período o prazo prescricional restou interrompido, começando a fluir a partir da rescisão do parcelamento.  

12. Muito embora tenha transcorrido mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e o despacho que 

ordenou a citação da executada, não ocorreu a prescrição por força da interrupção do prazo prescricional em face do 

parcelamento avençado no período entre 09/02/2006 e 13/01/2008.  

13. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3 - AI 362357 - 200903000039720 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 21/09/2009 pag. 198)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE 

AFASTA. INÉRCIA DA UNIÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ARTIGO 151,VI DO CTN. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos 

termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

2.Embora o redirecionamento da execução deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da 

pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de inclusão dos sócios, qual seja, a 

dissolução irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da exeqüente somente em 2007, por meio de 

manifestação de fls. 87 dos autos de origem (fls. 107 deste agravo). Pedido de inclusão de sócio levado a efeito em 

26/06/2007 (fls.111/113). Prescrição intercorrente que se afasta.  
3.Para o reconhecimento da prescrição intercorrente haveria necessidade de elementos que indicassem a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica pelos documentos carreados aos autos. Precedentes do STJ (RESP nº846470, Processo 

nº2006012469581, UF/RS, 3ª Turma, data da decisão:07/05/2007; DJ data:04/06/2007, página 350, Ministro Relator 

ARI PARGENDLER). 4.Na decisão agravada não foi considerado pelo Juízo a quo, na contagem do prazo 

prescricional, o período em que o crédito tributário ficou suspenso (de 08/03/2000 a 27/01/2002 - artigo 151,VI do 

CTN), em razão da adesão da executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei 

nº9.964/2000.  

5.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude do parcelamento,daria ensejo a interrupção da 

prescrição, nos termos do artigo 174,IV, do Código Tributário Nacional. 6.Agravo de instrumento a que se dá 

provimento.  

(TRF3 - AG 314746 - 200703000940207 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - DJF3 22/09/2008)  

 

Assim, considerando a que a exclusão do parcelamento ocorreu em 01.01.2002, observo que o ajuizamento da execução 

ocorreu antes do transcurso do prazo qüinqüenal, motivo pelo que inocorrente a prescrição alegada, afigurando-se 

impositivo o prosseguimento do feito. 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039188-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039188-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BANCO SCHAHIN S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00237698120094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela 

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma. 
Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039430-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039430-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CONSTANTE OMETTO CORREA DE ARRUDA e outros 

 
: HOMERO CORREA DE ARRUDA FILHO 

 
: NOEMY OMETTO CORREA GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001198320114036198 PL Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ratifico a r. decisão de fls. 171/173. 

Publique-se.  

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005463-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ALBA USA MELACO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 06.00.00039-4 1 Vr CHAVANTES/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Alba Usa Melaço Ltda. contra o V.Acórdão que, à unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação para reformar parcialmente a sentença. 

Ainda que unânime quanto ao acolhimento parcial do apelo, tem-se que os votos proferidos pela Turma julgadora foram 

divergentes quanto à parcela da sentença reformada, de maneira que, a priori, encontram-se presentes os requisitos de 

admissibilidade dos embargos infringentes previstos no art. 530 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 260 e seguintes do Regimento Interno, ADMITO os embargos infringentes. 

Com as impugnações já apresentadas pela embargada, determino a redistribuição do feito nos termos do art. 260, § 2º 
do Regimento Interno. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-68.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.000721-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VALTRA DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00007216820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 5099/5100 que, em sede de "Writ", negou 

provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (Impetrante), a existência de erro material e contradição no que tange à análise da inclusão do 

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, notadamente face recente julgamento iniciado no âmbito do STF. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 
Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que: 

 

"Preliminarmente, anoto que expirado o prazo de suspensão do julgamento da matéria tratada nestes autos, deferida 

em sede de liminar na ADPF n. 130 e prorrogada em questão de ordem levantada nos autos da ADC n. 18, ambas 

pendentes de julgamento perante o E. STF, impõe-se o prosseguimento do andamento processual. 

No mérito, induvidoso que o valor do ICMS inclui-se no conceito de faturamento mensal da empresa, um dos campos 

de incidência do PIS e da COFINS, conforme o artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal". 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 
3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 
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Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 
4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000095-88.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000095-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ERILINE TELECOM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00027230220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a ERILINE TELECOM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., do r. despacho singular que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por considerar inocorrente a prescrição alegada, tendo 

em vista que a adesão da executada ao parcelamento resultou na interrupção do prazo prescricional, bem assim 

determinou a penhora pelo Sistema Bacenjud. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição, eis que o despacho citatório ocorreu após o prazo 

qüinqüenal. Aduz, ainda, que mesmo na hipótese de adesão a parcelamento, o Fisco deve propor a execução fiscal, sob 

pena de prescrição. Requerendo a extinção da execução e a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pede, 

de plano a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Conforme consta dos autos, os débitos exeqüendos referem-se ao PIS, COFINS e Lucro Presumido no período de 

15.02.02 a 31.01.03, constituídos por declarações entregues ao Fisco, com ajuizamento da execução em 19.01.2010 e 

despacho citatório em 23.03.2010. 

Verifico que a entrega das declarações ocorreu somente em 19.08.2004 (fls. 147), com adesão ao parcelamento em 

19.10.2006 e exclusão em 24.11.2009, fatos não contestados pela executada, ora agravante. 

Considerando que no caso dos referidos tributos, o marco inicial da fluência do prazo prescricional ocorreu com a 

entrega da respectiva declaração ao Fisco, em 08.02.2004, bem assim que a adesão da executada ao parcelamento 

implicou na interrupção do prazo prescricional, a teor do disposto no art. 174, IV do CTN, verifico que o ajuizamento 

da execução e o despacho citatório ocorreram antes do transcurso do prazo qüinqüenal, contado da exclusão do 

contribuinte do parcelamento mencionado, efetivada em 24.11.2009. 

 

Trago, por oportuno: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. PARCELAMENTO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

INTERRUPÇÃO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. A citação interrompe a fluência do prazo prescricional. Com isso, reinicia-se a contagem do prazo, desconsiderando 

qualquer transcurso de prazo anterior. 

2. O acordo de parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, art. 151, VI, do CTN, 

e interruptiva da prescrição, art. 174, parágrafo, IV, também do CTN. 

3. Suspensa a execução pelo prazo do parcelamento, não há como reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente, uma vez que configurada hipótese interruptiva da prescrição, não considerada pelo Magistrado de 

origem no reconhecimento da prescrição intercorrente. 

4. Apelação da Fazenda Nacional a que se dá provimento.  

(TRF1 - AC 200043000013038 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 18/01/2008 pag. 194)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO DO CONTRIBUINTE AO PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS INSTITUÍDO PELA LEI N. 10.684/2003. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DA EXECUÇÃO 

(ARTs. 151, VI, DO CTN e 792 DO CPC). SENTENÇA DE NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA E SUJEITA A 

CONDIÇÃO. VEDAÇÃO PREVISTA NO ART. 460 DO CPC.  

1. O parcelamento de débito tributário previsto na Lei n. 10.684/03 suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 
151, VI, do CTN), ensejando, em conseqüência, a suspensão do processo executivo (art. 792 do CPC), e não a sua 

extinção, bem assim a interrupção da prescrição qüinqüenal (art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN). 

2. É defeso ao Juiz prolatar sentença de natureza diversa da pedida ou sujeita a condição, conforme dispõe o art. 460 

do CPC. 3.Apelação provida.  

(TRF1 - AC 200601990479063 - Rel. Des. Fed. ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA - DJ 05/10/2007 pag. 220)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO. INTERRUPÇÃO 

PELO PARCELAMENTO. 

1- O prazo prescricional, embora tendo o início de sua contagem vinculado à data da constituição definitiva do crédito 

tributário, é regulado pela lei vigente à data do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN.  

2- Sendo o fato gerador observado até fevereiro de 1978, o prazo prescricional, no caso concreto, é de 05 anos, posto 

que, somente com a edição da Lei 6830, de 22/9/80, é que se verificou sua incidência em 30 anos. Precedentes 

jurisprudenciais.  
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3- O acordo de parcelamento do débito traduz-se em moratória individual, e a ensejar a suspensão da exigibilidade do 

crédito, na forma prevista pelo artigo 151, I, do CTN, com a conseqüente interrupção do prazo prescricional (Súmula 

248/TFR).  

4- O débito exigido reporta-se ao período de novembro de 1975 a fevereiro de 1978, com lançamento definitivo em 

18/5/78, e sua suspensão, pelo parcelamento, na mesma data. Rescindido o parcelamento em 21/02/85, com o 

ajuizamento da Execução em 13/10/86, não ressai configurada a prescrição qüinqüenal a inviabilizar a cobrança do 

débito.  

5- Improvimento do recurso. Sentença confirmada.  

(TRF1 - AC 9401243506 - Rel. Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA - DJ 25/06/1999 pag. 517) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INOCORRÊNCIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PARCELAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 
aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN.  

5. No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito 

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se 

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do 

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.  

6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o 

artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação 

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do 

Código Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de 

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente.  

8. Com as alterações da LC nº 118/05, o CTN passa a adotar o despacho judicial ordinatório da citação como causa 

interruptiva da prescrição, critério a ser aplicado a partir da vigência da nova legislação.  
9. Mencionado art. 174, do CTN, também prevê no inciso IV, de seu parágrafo único, que a prescrição se interrompe 

por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na 

hipótese de parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição 

que voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.  

10. No caso vertente, a Certidão de Dívida Ativa se refere à inscrição nº 80.2.06.021481-01, referente a cobrança do 

IRPJ, com vencimentos entre 30/04/2001 e 31/01/2005, bem como respectivas multas, inscrito em dívida em 

09/02/2006; os débitos foram constituídos mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte, sendo a 

execução fiscal ajuizada em 26/02/2008 (fls. 14/32). O despacho que ordenou a citação ocorreu em 14/03/2008.  

11. Consta dos autos ainda a informação de que o débito foi parcelado em 09/02/2006 e rescindido em 13/01/2008. 

Nesse período o prazo prescricional restou interrompido, começando a fluir a partir da rescisão do parcelamento.  

12. Muito embora tenha transcorrido mais de cinco anos entre a constituição do crédito tributário e o despacho que 

ordenou a citação da executada, não ocorreu a prescrição por força da interrupção do prazo prescricional em face do 

parcelamento avençado no período entre 09/02/2006 e 13/01/2008.  

13. Agravo de instrumento improvido.  

(TRF3 - AI 362357 - 200903000039720 - Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 21/09/2009 pag. 198) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE 

AFASTA. INÉRCIA DA UNIÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ARTIGO 151,VI DO CTN. 1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos 

termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

2.Embora o redirecionamento da execução deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da 

pessoa jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de inclusão dos sócios, qual seja, a 

dissolução irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da exeqüente somente em 2007, por meio de 

manifestação de fls. 87 dos autos de origem (fls. 107 deste agravo). Pedido de inclusão de sócio levado a efeito em 

26/06/2007 (fls.111/113). Prescrição intercorrente que se afasta.  

3.Para o reconhecimento da prescrição intercorrente haveria necessidade de elementos que indicassem a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica pelos documentos carreados aos autos. Precedentes do STJ (RESP nº846470, Processo 

nº2006012469581, UF/RS, 3ª Turma, data da decisão:07/05/2007; DJ data:04/06/2007, página 350, Ministro Relator 

ARI PARGENDLER). 4.Na decisão agravada não foi considerado pelo Juízo a quo, na contagem do prazo 
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prescricional, o período em que o crédito tributário ficou suspenso (de 08/03/2000 a 27/01/2002 - artigo 151,VI do 

CTN), em razão da adesão da executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei 

nº9.964/2000.  

5.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude do parcelamento,daria ensejo a interrupção da 

prescrição, nos termos do artigo 174,IV, do Código Tributário Nacional. 6.Agravo de instrumento a que se dá 

provimento.  

(TRF3 - AG 314746 - 200703000940207 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - DJF3 22/09/2008)  

 

Assim, inocorrente a prescrição, impositivo o prosseguimento do feito, afigurando-se cabível a constrição determinada. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000136-55.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000136-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FOX ENERGY SERVICOS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202057820114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a FOX ENERGY SERVIÇOS DE ENERGIA LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a 

medida "initio litis", objetivando a manutenção no parcelamento disposto pela Lei nº 11.941/09, com a conseqüente 

consolidação dos débitos apontados, por considerar a inobservância dos requisitos relativos à consolidação, não 

restando evidenciada ilegalidade na atuação da autoridade impetrada. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 
Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
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3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000211-94.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000211-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARIA REGINA ALVAREZ 

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00060889019994036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA REGINA ALVAREZ contra decisão proferida, em ação de 

rito ordinário, indeferiu pedido de expedição de ofício precatório com a incidência de juros de mora 

Sustenta a agravante que devem ser incluídos os juros moratórios sobre os valores a serem recebidos, em razão do lapso 
significativo de tempo existente entre a apresentação dos cálculos da agravante até a data do julgamento. 

Assevera ser inconteste a perda do valor do quantum a ser recebido, em razão da corrosão inflacionária. 

A agravante deixou de requerer a apreciação do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, o e. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a não incidência de juros moratórios entre o período de 

elaboração do cálculo até a expedição do precatório, bem como entre a expedição do precatório e seu efetivo 

pagamento, de acordo com jurisprudência que passo a transcrever, in verbis: 

 

" Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 565046 Relator(a):  Min. GILMAR MENDES DJe-070 DIVULG 17-04-

2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01593) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 
Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 561800 Relator(a):  Min. EROS GRAU DJe-018 DIVULG 31-01-2008 

PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-13 PP-02780) 

"Embargos de declaração em agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Omissão. Ocorrência. 3. Juros de mora 

entre a elaboração da conta e a expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo 

Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 298.616. 4. Embargos de declaração acolhidos para prestar 

esclarecimentos." 

(AI 413606 AgR-ED, Relator Min. GILMAR MENDES, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008 EMENT 

VOL-02323-05 PP-00999). 

 

No mesmo sentido colho arestos do e. STJ, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do 

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 

Precedente da Corte Especial: REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 04.02.10. 

2. Agravo regimental não provido." 
(AgRg nos EREsp 1127061/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 02/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA. PERÍODO. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DE 

EXPEDIÇÃO DA REQUISIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

COISA JULGADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

(...) 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.143.677/RS, 

representativo da controvérsia, da relatoria do Ministro Luiz Fux, reafirmou o entendimento já consolidado neste 

Tribunal no sentido de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos 

cálculos e o efetivo pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

(...)" 

(AgRg no REsp 1126770/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 03/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 

1. "A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 
Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008)" (REsp 

1143677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 04.02.10). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1148404/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/04/2010) 

Com essas considerações, tendo em vista a manifestação do e. STF e do STJ sobre a matéria, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557 do CPC. 

Intimem-se, após remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000282-96.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000282-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
ANIMA MEDICA COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA 

ADVOGADO : HOMERO LEONARDO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 967/1925 

No. ORIG. : 00128016120114036104 4 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANIMA MÉDICA COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS 

MÉDICO HOSPITALARES LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar que 

objetivava afastar a pena de perdimento. 

Às fls. 161/162, a agravante pugnou pela desistência do recurso. 

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000312-34.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSEPH BOMFIM JUNIOR e outro 

REPRESENTADO : MSC MEDITERRANEAN SHIPPINIG COMPANY S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S/A 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00114790620114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 
alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA., em face de decisão que, em sede de "writ", 

indeferiu a medida "initio litis", objetivando a liberação do contêiner mencionado, com procedimento de importação em 

curso, por considerar que o transportador é responsável pela mercadoria desde o recebimento até sua entrega ao 

importador, bem assim pela previsão contratual de ressarcimento ou reparação quando configurada a sobreestadia. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
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3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000407-64.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000407-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EDUARDO QUINTANA 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204274620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

Agrava EDUARDO QUINTANA em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", 

objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial interposto no âmbito administrativo, por considerar a 

ausência de previsão legal, eis que nem toda irresignação deduzida nessa via possui o condão de impedir a exigibilidade 

do débito, sendo certo que o Decreto-lei nº 70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal, prevê efeito 

suspensivo somente ao recurso interposto em face de decisão primeira instância. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 
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Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000444-91.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000444-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WILSON SALGADO 

ADVOGADO : SIMEI COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00032908520114036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL - contra decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à inscrição n. 80.1.07.043158-16. 

Sustenta a agravante que a impetrante (ora agravada) no mandamus requereu liminarmente a conclusão da fase de 

consolidação do parcelamento criado pela Lei nº 11.941/09, incluído os valores referentes à inscrição n. 

80.1.07.043158-16. 

Assevera que a decisão agravada ao determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário extrapolou o pedido. 

Atesta que o impetrante não conseguiu consolidar o parcelamento por não ter cumprido uma das etapas previstas na 

legislação de regência.  

Afirma que o fato de o contribuinte apesar de ter cumprido a maior parte das etapas para a consolidação do 

parcelamento, furtou-se a uma delas, qual seja, a de conferir se os débitos que pretendia parcelar estavam inseridos na 
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modalidade válida e, em razão disto, não logrou a consolidação, não havendo nisto nenhuma violação a direito líquido e 

certo. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte que, por 

meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de 

débitos fiscais. 

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica/física optante benefícios em relação aos créditos tributários 

não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas pelo 

contribuinte. 

De acordo com o disposto no art. 12 da Lei 11.941/2009, competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarem os atos necessários à 

execução dos parcelamentos previstos na norma em comento, "inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão de 

débitos a serem parcelados". 

Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil é possível verificar os seguintes prazos e informações (diga-se de 

passagem, muito bem detalhados, inclusive com vídeos) sobre a consolidação dos valores parcelados de acordo com a 

Lei nº 11.941/09: 
 

NOVAS INFORMAÇÕES: 

- Não haverá reabertura de prazo para pessoas físicas ou jurídicas. 

- Os parcelamentos não negociados serão cancelados. 

- O cancelamento da opção deverá ser acompanhado no sitio da 

RFB, através do Portal e-CAC. 

- Os pagamentos efetuados para modalidades canceladas deverão ser objeto de pedido de restituição. 

O prazo para os optantes consolidarem os débitos previstos na Lei nº 11.941/2009 se encerrou em 31 de agosto de 

2011.  

O cronograma e procedimentos para a consolidação foram definidos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 

03/02/2011 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 5, de 27 de junho de 2011 e estiveram disponíveis nesta página, durante 

o período para consolidação, conforme tabela abaixo:  

PRAZO   A QUEM SE APLICA   PROCEDIMENTOS   

1º a 31 de março de 

2011   

Contribuinte Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica que tiver pelo menos uma 

modalidade de parcelamento prevista nos 

arts 1o ou 3o da Lei nº 11.941/2009.   

a) Consultar os débitos parceláveis em cada 

modalidade para identificar necessidade de 
retificação das modalidades de parcelamento;  

b) Retificar, se necessário, modalidade de 

parcelamento como alteração ou inclusão, se 

for o caso. ATENÇÃO: Veja o passo a passo 

para consultar débitos e retificar modalidade 

de parcelamento   

4 a 15 de abril de 2011   

Pessoa Jurídica optante pela modalidade 

da Lei nº 11.941/2009 de pagamento à vista 

com utilização de créditos decorrentes de 

Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo 

Negativa da CSLL.   

a) Indicar os montantes disponíveis de créditos 

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL;        b) Confessar 
demais débitos não previdenciários em relação 

aos quais o contribuinte esteja desobrigado à 

entrega de Declaração;       c) Prestar 

informações necessárias à consolidação, tais 

como: indicar os débitos que foram pagos à 

vista.       ATENÇÃO: Veja o passo a passo de 

consolidação da modalidade Pagamento à vista 

com utilização de Prejuízo Fiscal ou de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL.      Vídeo Lei 

11.941 - Confissão de Débitos Não 

Previdenciários     Vídeo Lei 11.941 - Indicação 

dos Montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL    Vídeo Lei 11.941 - 

Prestação de Informações Necessárias à 

Consolidação de Pagamento à vista com 

utilização de PF/BCN    

 2 a 25 de maio de 2011 

   10 a 31 de agosto/2011 

- Reabertura de 

Pessoa Física optante pelas modalidades 

de Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 ou 

da MP nº 449/2008.   

a) Confessar demais débitos não 

previdenciários em relação aos quais o 

contribuinte esteja desobrigado à entrega de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 971/1925 

negociação para os 

optantes Pessoas Físicas 

que perderam o prazo 

(não consolidaram) em 

maio/2011.   

Declaração;     b) Prestar informações 

necessárias à consolidação, tais como: 

selecionar os débitos parceláveis e indicar o 

número de prestações.     Veja o passo-a-passo 

que explica como prestar informações 

necessárias à consolidação de parcelamento 
das pessoas físicas.    Vídeo Lei 11.941 - 

Prestação de Informações Necessárias à 

Consolidação de Parcelamento pelas Pessoas 

Físicas   

 2 a 25 de maio de 2011 

   10 a 31 de agosto/2011 

- Reabertura de 

negociação para os 

optantes Pessoas Físicas 

que perderam o prazo 

(não consolidaram) em 

maio/2011.   

Pessoa Jurídica optante pela modalidade 

de Parcelamento de Débitos Decorrentes 

do Aproveitamento Indevido de Créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) ou pelo art. 2º da MP nº 449/2008.    

Atenção: Não há possibilidade de fazer 

opção pela Lei 11941/09 ou trocar de 

modalidade anteriormente optada.   

a) Indicar os montantes disponíveis de créditos 

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL;       b) Confessar 

demais débitos não previdenciários em relação 

aos quais o contribuinte esteja desobrigado à 
entrega de Declaração;      c) Prestar 

informações necessárias à consolidação, tais 

como: selecionar os débitos parceláveis e 

indicar o número de prestações.      Vídeo Lei 

11.941 - Confissão de Débitos Não 

Previdenciários     Vídeo Lei 11.941 - Indicação 

dos Montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL    Vídeo Lei 11.941 - 

Prestação de Informações Necessárias à 

Consolidação de Parcelamento de Débitos 

Decorrentes do Aproveitamento Indevido de 

Créditos do IPI.   

 7 a 30 de junho de 2011   

Pessoas Jurídicas optantes pelas 

modalidades de parcelamento previstas nos 

arts 1o ou 3o da Lei nº 11.941/2009 ou 

pelos arts. 1º ou 3º da MP nº 449/2008, e:    

a) que estejam submetidas ao 

acompanhamento econômico-tributário 

diferenciado e especial no ano de 2011; 

ou   b) que optaram pela tributação do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) no ano-calendário 

de 2009 com base no Lucro Presumido.   

a) Indicar os montantes disponíveis de créditos 

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL;        b) Confessar 

demais débitos não previdenciários em relação 

aos quais o contribuinte esteja desobrigado à 

entrega de Declaração;       c) Prestar 

informações necessárias à consolidação, tais 

como: selecionar os débitos parceláveis e 

indicar o número de prestações.       Atenção: 

Veja o passo-a-passo para Prestação de 

Informações Necessárias à Consolidação de 

Parcelamento das PJ submetidas ao 

acompanhamento diferenciado/ especial e do 

Lucro Presumido.      Vídeo Lei 11.941 - 
Confissão de Débitos Não Previdenciários     

Vídeo Lei 11.941 - Indicação dos Montantes de 

Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa 

da CSLL    Vídeo Lei 11.941 - Prestação de 

Informações Necessárias à Consolidação de 

Parcelamento das demais Modalidades das 

Pessoas Jurídicas.   

 6 a 29 de julho de 2011   

Demais Pessoas Jurídicas optantes pelas 

modalidades de parcelamento previstas nos 

arts 1o ou 3o da Lei nº 11.941/2009 ou 

pelos arts. 1º ou 3º da MP nº 449/2008.   

a) Indicar os montantes disponíveis de créditos 
decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de 

Cálculo Negativa da CSLL;        b) Confessar 

demais débitos não previdenciários em relação 

aos quais o contribuinte esteja desobrigado à 

entrega de Declaração;       c) Prestar 

informações necessárias à consolidação, tais 

como: selecionar os débitos parceláveis e 

indicar o número de prestações       Atenção: 

Veja o passo-a-passo para Prestação de 

Informações Necessárias à Consolidação de 

Parcelamento das PJ.      Vídeo Lei 11.941 - 

Confissão de Débitos Não Previdenciários     
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Vídeo Lei 11.941 - Indicação dos Montantes de 

Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa 

da CSLL    Vídeo Lei 11.941 - Prestação de 

Informações Necessárias à Consolidação de 

Parcelamento das demais Modalidades das 

Pessoas Jurídicas.   

10 a 31 de agosto de 

2011   

Reabertura de negociação para Pessoa 

Física optante pelas modalidades de 

Parcelamento da Lei nº 11.941/2009 ou da 

MP nº 449/2008 que perdeu o prazo (não 

consolidou) em maio/2011.    Atenção: Não 

há possibilidade de fazer opção pela Lei 
11941/09 ou trocar de modalidade 

anteriormente optada.   

a) Confessar demais débitos não 

previdenciários em relação aos quais o 

contribuinte esteja desobrigado à entrega de 

Declaração;     b) Prestar informações 

necessárias à consolidação, tais como: 

selecionar os débitos parceláveis e indicar o 

número de prestações.     Veja o passo-a-passo 

que explica como prestar informações 

necessárias à consolidação de parcelamento 
das pessoas físicas.    Vídeo Lei 11.941 - 

Prestação de Informações Necessárias à 

Consolidação de Parcelamento pelas Pessoas 

Físicas   

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 03 de fevereiro de 2011, em seu artigo 3º, prorrogou o prazo estabelecido para 

as pessoas físicas efetuarem eventuais retificações. 

In casu, o próprio agravado, na inicial do mandado de segurança, admitiu a ocorrência de um equívoco em uma das 
fases do parcelamento. No entanto, atribuiu o erro ao sistema da Receita Federal e em nenhum momento apresentou 

retificações nos prazos estipulados. 

Assim, razão assiste à agravante. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000654-45.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000654-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VARIMOT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO XAVIER DO VALLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05232686119954036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

o pedido de renovação da ordem de penhora on line de ativos financeiros dos executados. 

DECIDO. 

O art. 62, I, da Lei nº 5.010/66 estabelece: 

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores:  

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive." 

 

De outra parte, o art. 178 do CPC dispõe: 

 
"O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo nos feriados". 

Ainda sobre o assunto, o § 1º, do art. 184 do CPC, estabelece que fica "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 

vencimento cair em feriado". 
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Assim, anoto que, no recesso forense da Justiça Federal (20 de dezembro a 06 de janeiro), os prazos processuais não se 

suspendem tão pouco se interrompem. Findo esse período, somente prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente. 

Nesse sentido, trago à colação o recente julgado proferido por esta e. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS POR CONTA DO RECESSO 

FORENSE DA JUSTIÇA FEDERAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA.  

1. Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da publicação 

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a 

contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.  

2. Verifica que a r. sentença de improcedência (fls. 32/37) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 14.12.2010 

(terça-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente, de modo que o termo a quo do 

prazo para interposição da Apelação era o dia 16.12.2010 (quinta-feira).  

3. Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que os prazos processuais não se suspendem nem se interrompem por 

conta do recesso forense da Justiça Federal (compreendido entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro), ficando 
somente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.  

4. Ocorre que a referida Apelação (fls. 39/59) foi interposta não no dia 07.01.2011 (sexta-feira), primeiro dia útil 
subsequente ao recesso da Justiça Federal, mas apenas no dia 18.01.2011 (fl. 39), de modo que é incensurável a 

decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a Apelação foi protocolada além do prazo legal.  

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AI nº 2011.03.00.006374-1 - Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS - Sétima Turma - DJF3 CJ1 de 20.09.2011 - pág.: 

535 - destaquei) 

 

Nos termos do art. 522, c/c o art. 188, ambos do CPC, o recurso de agravo de instrumento deverá ser interposto no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Com efeito, a ciência da decisão conta-se da data em que foi efetivada a intimação da agravante nos autos originários, 

que ocorreu no caso em 12/12/2011 (fls. 327). 

Portanto, o prazo para a interposição do agravo começou a fluir a partir do dia 13/12/2011 e findou-se em 02 de janeiro 

de 2012 - 2ª feira, prorrogando-se até o dia 09 de janeiro de 2012. 

A agravante, todavia, somente protocolizou seu recurso no dia 13 de janeiro de 2011, fora do prazo legal. 

A intempestividade do recurso deve ser conhecida de ofício. Nesse sentido: 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de 

ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal "ad 

quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo". 
(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231). 

 

E ainda: 

 

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal". 

(RSTJ 34/456) 

 

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000660-52.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000660-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05356014019984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal, 

determinou a suspensão do curso da ação, nos termos do artigo 40, "caput", da Lei nº 6.830/80. 

DECIDO. 

O art. 62, I, da Lei nº 5.010/66 estabelece: 

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores:  

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive." 

 

De outra parte, o art. 178 do CPC dispõe: 

 

"O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo nos feriados". 

Ainda sobre o assunto, o § 1º, do art. 184 do CPC, estabelece que fica "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 

vencimento cair em feriado". 

Assim, anoto que, no recesso forense da Justiça Federal (20 de dezembro a 06 de janeiro), os prazos processuais não se 

suspendem tão pouco se interrompem. Findo esse período, somente prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente. 

Nesse sentido, trago à colação o recente julgado proferido por esta e. Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS POR CONTA DO RECESSO 

FORENSE DA JUSTIÇA FEDERAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA.  

1. Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da publicação 

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a 

contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.  

2. Verifica que a r. sentença de improcedência (fls. 32/37) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 14.12.2010 

(terça-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente, de modo que o termo a quo do 

prazo para interposição da Apelação era o dia 16.12.2010 (quinta-feira).  

3. Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que os prazos processuais não se suspendem nem se interrompem por 

conta do recesso forense da Justiça Federal (compreendido entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro), ficando 
somente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.  

4. Ocorre que a referida Apelação (fls. 39/59) foi interposta não no dia 07.01.2011 (sexta-feira), primeiro dia útil 

subsequente ao recesso da Justiça Federal, mas apenas no dia 18.01.2011 (fl. 39), de modo que é incensurável a 

decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a Apelação foi protocolada além do prazo legal.  

5. Agravo a que se nega provimento." 
(AI nº 2011.03.00.006374-1 - Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS - Sétima Turma - DJF3 CJ1 de 20.09.2011 - pág.: 

535 - destaquei) 

 

Nos termos do art. 522, c/c o art. 188, ambos do CPC, o recurso de agravo de instrumento deverá ser interposto no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Com efeito, a ciência da decisão conta-se da data em que foi efetivada a intimação da agravante nos autos originários, 

que ocorreu no caso em 12/12/2011 (fls. 195 v.). 

Portanto, o prazo para a interposição do agravo começou a fluir a partir do dia 13/12/2011 e findou-se em 02 de janeiro 

de 2012 - 2ª feira, prorrogando-se até o dia 09 de janeiro de 2012. 

A agravante, todavia, somente protocolizou seu recurso no dia 13 de janeiro de 2011, fora do prazo legal. 

A intempestividade do recurso deve ser conhecida de ofício. Nesse sentido: 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de 

ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal "ad 

quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo". 

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231). 

 

E ainda: 
 

"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal". 

(RSTJ 34/456) 

 

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
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Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14452/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901725-22.1996.4.03.6110/SP 

  
98.03.036373-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO e outros 

SUCEDIDO : BSI INDUSTRIAS MECANICAS S/A 

APELANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

 
: BRAZ PESCE RUSSO 

 
: LUCAS ALBERNAZ MACHADO MICHELAZZO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

 
: Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

SUCEDIDO : Uniao Federal 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.09.01725-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

A autora Bardella S/A Ind. Mecânicas aforou ação declaratória contra a União Federal, Eletropaulo e Eletrobrás, 

pleiteando a declaração de ilegalidade das Portarias DNAEE 038/86 e 045/86, com a condenação das rés à repetição das 

diferenças apuradas sobre as tarifas de energia elétrica a partir de março de 86. 

O V.Acórdão de fls. 629 reconheceu, por maioria, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, em 

litisconsórcio passivo necessário com a Eletrobrás, declarando competente a Justiça Federal para o julgamento do feito, 

vencida a Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta. 

A Eletrobrás opôs embargos de declaração a fim de ver declarado o Douto Voto divergente da Exma. Desembargadora 
Federal Therezinha Cazerta, enquanto a União Federal opôs embargos de declaração (fls. 637) a fim de obter o 

pronunciamento da Turma acerca da lei superveniente criadora da ANEEL. (art. 31 da Lei nº 9.247/96), e que a 

subrogou nos direitos e obrigações do DNAEE, postulando a substituição processual pela ANEEL. 

A fls. 720, proferi despacho admitindo a substituição processual da União Federal pela ANEEL, constando a fls. 

722/724 a declaração de voto vencido apresentada pela Eminente Desembargadora Federal. 

A fls. 728 proferi decisão julgando prejudicados ambos os embargos de declaração, decisão da qual a ANEEL foi 

intimada pela carta precatória juntada aos autos em 29.05.2007. 

A fls. 808, a ANEEL se insurge contra a decisão de fls. 720, negando sua legitimidade passiva ad causam, sob a 

alegação de não se encontrar presente hipótese de sucessão processual, na medida em que o referido art. 31 da Lei nº 

9.247/96 apenas operou a transferência da competência fiscalizatória do extinto DNAEE para a ANEEL, invocando 

precedente no Superior Tribunal de Justiça reconhecendo a legitimidade passiva da União Federal em caso análogo (fls. 

813). Pede a reconsideração da decisão ou o recebimento da manifestação como agravo regimental. 

É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, verifico que não houve a publicação do despacho de fls. 720 que admitiu a substituição processual da 

União Federal pela ANEEL, tendo esta sido intimada tão somente da decisão de fls. 728 que julgou prejudicados os 

embargos de declaração da União Federal com base na referida decisão de fls. 720. 

Assim, tendo sido tempestiva a insurgência da ANEEL contra a decisão de fls. 720, passo ao exame da admissibilidade 
do agravo legal interposto a fls. 808. 

Reconsidero as decisões de fls. 720 e 728 para, por ora, manter a União Federal no pólo passivo da lide e admitir os 

embargos de declaração por ela opostos contra o V.Acórdão de fls. 629, a fim de serem oportunamente apresentados à 

E. Turma para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207244-66.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.053366-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DEMETERCO E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 98.02.07244-3 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Não obstante o teor da petição de fls. 180/181, prossiga-se, porquanto o feito já restou julgado pelo mérito. 

Int.-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032559-24.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032559-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : REINALDO GRIZZO E OUTROS firma individual 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a r. sentença que, em ação ordinária, julgou improcedente o pedido de indenização por 

danos patrimoniais decorrentes da fixação de preços supostamente inferiores aos custos de produção de açúcar e álcool, 

nos termos da Lei n.º 4.870/65. 

 

Nas razões de apelação, o autor insiste na viabilidade do pedido inicial. 

 

As contrarrazões foram apresentadas. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Examinemos, pois, a matéria discutida: 

 

O recurso não comporta provimento. 

 

Na petição inicial, a autora, ora embargante, sintetizou o fundamento da demanda indenizatória: 
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"O ato praticado pelo Poder Público corresponde à fixação de preços para o setor sucro-alcooleiro em dissonância 

com o critério legal previsto nos atigos 9º a 11 da Lei nº 4.870/65. Malgrado o fornecimento pelo I.A.A. de planilhas 

efetuadas através de aplicação de metodologia legal por técnicos contratados da Fundação Getúlio Vargas, 

demonstrativas da dimensão que deveriam ter os preços dos produtos vendidos pela autora, os preços fixados nos Atos 

do I.A.A. efetivamente concedidos nos últimos anos o foram em montante bem inferior" (fls. 11). 

 

Na perspectiva da apelante, ainda segundo a petição inicial, a demanda deve ser julgada procedente, para condenar a ré 

"a indenizar a Autora pelos danos patrimoniais sofridos em razão da fixação de preços em dimensão inferior àquela 

resultante dos critérios legalmente estabelecidos, entre junho/95 a janeiro de 1999, cuja indenização devida pela ré à 

autora corresponderá à diferença entre os preços fixados pelas Rés e aquele apurados tecnicamente no âmbito do I.A.A. 

pela Fundação Getúlio Vargas (preço real de culto [sic] em observância aos art. 9º/11 da lei 4870/65), para o mesmo 

período, multiplicada pela quantidade de cana-de-açúcar vendida pela autora, excluída do montante apurado a título de 

diferença a parcela correspondente ao valor que caberia aos fornecedores da cana" (fls. 29). 

 

É certo que este relator não desconhece a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 

"a União tem o dever de indenizar as usinas do setor sucroalcooleiro que obtiveram prejuízos decorrentes da fixação de 

preços pelo Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA) em detrimento dos custos de produção apurados pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV)" (REsp 771787/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, por unanimidade; j. 

15/04/2008). 

 

No entanto, o Supremo Tribunal Federal baliza o destino de ações similares, a partir da prova pericial. 

 

No RE 422.941, da 2ª Turma, de que foi Relator o Ministro Carlos Velloso - sem a presença dos Ministros Ellen Gracie 
e Gilmar Mendes -, a ementa registra: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ECONÔMICO. INTERVENÇÃO ESTATAL NA ECONOMIA: REGULAMENTAÇÃO 

E REGULAÇÃO DE SETORES ECONÔMICOS: NORMAS DE INTERVENÇÃO. LIBERDADE DE INICIATIVA. CF, 

art. 1º, IV; art. 170. CF, art. 37, § 6º. I. - A intervenção estatal na economia, mediante regulamentação e regulação de 

setores econômicos, faz-se com respeito aos princípios e fundamentos da Ordem Econômica. CF, art. 170. O princípio 
da livre iniciativa é fundamento da República e da Ordem econômica: CF, art. 1º, IV; art. 170. II. - Fixação de preços 

em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a legislação aplicável ao setor: empecilho ao livre 

exercício da atividade econômica, com desrespeito ao princípio da livre iniciativa. III. - Contrato celebrado com 

instituição privada para o estabelecimento de levantamentos que serviriam de embasamento para a fixação dos preços, 

nos termos da lei. Todavia, a fixação dos preços acabou realizada em valores inferiores. Essa conduta gerou danos 

patrimoniais ao agente econômico, vale dizer, à recorrente: obrigação de indenizar por parte do poder público. CF, 

art. 37, § 6º. IV. - Prejuízos apurados na instância ordinária, inclusive mediante perícia técnica. V. - RE conhecido e 

provido". 

(RE 422941, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 06/12/2005, DJ 24-03-2006 PP-00055 

EMENT VOL-02226-04 PP-00654 LEXSTF v. 28, n. 328, 2006, p. 273-302). 

 

É exato que o citado precedente ainda se encontra sob o contraditório, no Supremo Tribunal Federal, pois objeto de 

embargos de declaração. 

 

Mas o paradigma da perícia técnica foi destacado em outros julgamentos da Suprema Corte. 

 

Em decisão monocrática, o Ministro Celso de Mello registrou: 

 

"DECISÃO: A parte ora recorrente, ao deduzir o presente recurso extraordinário, sustentou que o Tribunal "a quo" 

teria transgredido preceito inscrito no § 6º do art. 37 da Constituição da República. O E. TRF/5ª Região, ao proferir a 

decisão questionada nesta sede recursal extraordinária, mantendo, em conseqüência, a sentença que julgara 

improcedente a ação ordinária de indenização ajuizada pela parte ora recorrente (fls. 189/192), acentuou a 

impossibilidade de acolhimento dessa pretensão jurídica, "(...) porque não se pode cogitar de recomposição de perdas 

patrimoniais se não se apura o prejuízo do qual as perdas decorrem, nem, tampouco, pode haver 'recomposição 

patrimonial' se não se demonstra o dano sofrido pela 'composição patrimonial' que se pretende recompor" (fls. 236 - 

grifei). A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. TRF/5ª Região, para confirmar a sentença 

proferida em primeira instância, reconheceu - com apoio em elementos probatórios produzidos nos autos - que a parte 

ora recorrente não comprovou a existência de prejuízo patrimonial, o que levou essa colenda Corte judiciária a 

destacar, em sua decisão, os seguintes aspectos fático-probatórios, que considerou determinantes para a resolução do 
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litígio (fls. 236/237): "No caso presente (...), o pedido, reiterado no apelo, reveste-se de impossibilidade jurídica, 

porque não se pode cogitar de recomposição de perdas patrimoniais se não se apura o prejuízo do qual as perdas 

decorrem, nem, tampouco, pode haver 'recomposição patrimonial' se não se demonstra o dano sofrido pela 

'composição patrimonial' que se pretende recompor. Em matéria de dano, o elemento fundamental é a lesão, de onde 

tudo o mais decorre. Não demonstrada a lesão, não há que se falar de dano nem do seu ressarcimento. Como muito 

bem colocou a sentença, não há nos autos 'qualquer demonstrativo de que os custos de produção foram inferiores, ou 

superiores, ao preço do açúcar e do álcool. De acordo com o laudo de fls. 100, não haveria condições técnicas de 

calcular a relação preço e receita líquida e custo de produção, entendendo o Perito que através de relatórios extra-

contábeis poder-se-ia afirmar que considerando o custo de reposição das matérias primas, insumos e mão de obra, 

esses atingiriam 112% no período 1987/1992. Tal tipo de assertiva não pode ser acolhida sem prova alguma.' A 

ausência de provas capazes de dar suporte ao pedido é ressaltada pela sentença nos seguintes termos, que faço meus: 

'não há nos autos nenhuma prova, nem mesmo informação, sobre quantas toneladas de açúcar, com especificação de 

espécie (demerara, refinado, etc.) foram vendidas, se para o mercado externo, se para o mercado interno; não há 

especificação de valores, quer em moeda nacional quer em moeda estrangeira, que venha a definir quais foram os 

valores do açúcar e do álcool vendidos no período. Como se alegar prejuízo se não se declara nem mesmo o valor das 

vendas? Prejuízo, faturamento, custos, são fatos a serem provados pela Autora quando representarem o fundamento e 

o suporte fático do direito perseguido. Nada disso há nos autos.' Dada a ausência de demonstração e de comprovação 

do dano, não há como prosperar a ação indenizatória, razão pela qual nada vejo a corrigir na douta sentença 
apelada." (grifei) Vê-se, desse modo, que a pretensão recursal extraordinária deduzida pela empresa recorrente 

revela-se processualmente inviável, pois - como se sabe - o recurso extraordinário não permite que se reexaminem, 

nele, considerado o seu estrito âmbito temático, questões de fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), quando tais circunstâncias, como sucede na espécie, se mostrarem condicionantes da 

própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão ora recorrido. Impõe-se registrar que o 

entendimento ora exposto - fundado na aplicabilidade da Súmula 279/STF - foi observado, pela colenda Segunda 

Turma desta Suprema Corte, em decisão proferida em causa idêntica à que ora se examina: "CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. SETOR SUCRO-ALCOOLEIRO. FIXAÇÃO DE PREÇOS 

PELO SETOR PÚBLICO. CRITÉRIOS: Lei 4.870/65. I. - Controvérsias infraconstitucionais: impossibilidade do seu 

exame no recurso extraordinário. II. - Danos causados a terceiros decorrentes da fixação de preços feita pelo poder 

público. A questão, no ponto, não prescinde do exame da prova, o que não se admite em recurso extraordinário. 

Súmula 279-STF. III. - Negativa do trânsito ao RE. Agravo não provido." (RE 368.558-AgR/DF, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - grifei) Nem se diga, de outro lado, que esta Corte, ao julgar o RE 422.941/DF, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, teria registrado entendimento diverso a propósito do tema ora suscitado pela parte recorrente. A colenda 

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do mencionado apelo extremo, proferiu decisão 

consubstanciada em acórdão assim ementado: "CONSTITUCIONAL. ECONÔMICO. INTERVENÇÃO ESTATAL NA 

ECONOMIA: REGULAMENTAÇÃO E REGULAÇÃO DE SETORES ECONÔMICOS: NORMAS DE INTERVENÇÃO. 
LIBERDADE DE INICIATIVA. CF, art. 1º, IV; art. 170. CF, art. 37, § 6º. I. - A intervenção estatal na economia, 

mediante regulamentação e regulação de setores econômicos, faz-se com respeito aos princípios e fundamentos da 

Ordem Econômica. CF, art. 170. O princípio da livre iniciativa é fundamento da República e da Ordem econômica: 

CF, art. 1º, IV; art. 170. II. - Fixação de preços em valores abaixo da realidade e em desconformidade com a 

legislação aplicável ao setor: empecilho ao livre exercício da atividade econômica, com desrespeito ao princípio da 

livre iniciativa. III. - Contrato celebrado com instituição privada para o estabelecimento de levantamentos que 

serviriam de embasamento para a fixação dos preços, nos termos da lei. Todavia, a fixação dos preços acabou 

realizada em valores inferiores. Essa conduta gerou danos patrimoniais ao agente econômico, vale dizer, à recorrente: 

obrigação de indenizar por parte do poder público. CF, art. 37, § 6º. IV. - Prejuízos apurados na instância ordinária, 

inclusive mediante perícia técnica. V. - RE conhecido e provido." (RE 422.941/DF, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - 

grifei) Cumpre assinalar que o contexto em que se apreciou a controvérsia julgada no caso acima referido mostrava-se 

completamente diverso daquele que se registra na espécie ora em análise, pois, ao contrário do que sucede neste caso, 

verificou-se, no precedente em questão (RE 422.941/DF), o reconhecimento, pelas instâncias ordinárias, da efetiva 

ocorrência de prejuízos, o que se demonstrou, naquele processo, "inclusive mediante perícia técnica". Esse dado 

(inexistente na espécie) - demonstração inequívoca, mediante prova idônea, da ocorrência de prejuízos - assume 

inquestionável relevo na perspectiva do caso ora em análise, pois, não se revelando processualmente lícito reexaminar 

matéria fático-probatória em sede de recurso extraordinário (RTJ 161/992 - RTJ 186/703 - Súmula 279/STF), 
prevalece, nesse domínio dos fatos e das provas, o caráter soberano do pronunciamento jurisdicional dos Tribunais 

ordinários (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693, v.g.). Sendo assim, e pelas razões expostas, não conheço do 

presente recurso extraordinário (Súmula 279/STF). Publique-se. Brasília, 31 de agosto de 2006". 

(RE 481110, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 31/08/2006, publicado em DJ 13/09/2006 PP-00101). 

 

Inconformada, a parte prejudicada levou o caso ao julgamento colegiado da 2ª Turma, cujo desfecho a ementa espelha: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÚBLICO - PRESSUPOSTOS PRIMÁRIOS QUE DETERMINAM A 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO - O NEXO DE CAUSALIDADE MATERIAL COMO 
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REQUISITO INDISPENSÁVEL À CONFIGURAÇÃO DO DEVER ESTATAL DE REPARAR O DANO - NÃO-

COMPROVAÇÃO, PELA PARTE RECORRENTE, DO VÍNCULO CAUSAL - RECONHECIMENTO DE SUA 

INEXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - SOBERANIA DESSE PRONUNCIAMENTO 

JURISDICIONAL EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA - INVIABILIDADE DA DISCUSSÃO, EM SEDE RECURSAL 

EXTRAORDINÁRIA, DA EXISTÊNCIA DO NEXO CAUSAL - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA (SÚMULA 279/STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - Os elementos que compõem a 

estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do Poder Público compreendem (a) a alteridade do 

dano, (b) a causalidade material entre o "eventus damni" e o comportamento positivo (ação) ou negativo (omissão) do 

agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva imputável a agente do Poder Público que tenha, nessa 

específica condição, incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente da licitude, ou não, do 

comportamento funcional e (d) a ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. Precedentes. - O dever de 

indenizar, mesmo nas hipóteses de responsabilidade civil objetiva do Poder Público, supõe, dentre outros elementos 

(RTJ 163/1107-1109, v.g.), a comprovada existência do nexo de causalidade material entre o comportamento do agente 

e o "eventus damni", sem o que se torna inviável, no plano jurídico, o reconhecimento da obrigação de recompor o 

prejuízo sofrido pelo ofendido. - A comprovação da relação de causalidade - qualquer que seja a teoria que lhe dê 

suporte doutrinário (teoria da equivalência das condições, teoria da causalidade necessária ou teoria da causalidade 

adequada) - revela-se essencial ao reconhecimento do dever de indenizar, pois, sem tal demonstração, não há como 

imputar, ao causador do dano, a responsabilidade civil pelos prejuízos sofridos pelo ofendido. Doutrina. Precedentes. - 
Não se revela processualmente lícito reexaminar matéria fático-probatória em sede de recurso extraordinário (RTJ 

161/992 - RTJ 186/703 - Súmula 279/STF), prevalecendo, nesse domínio, o caráter soberano do pronunciamento 

jurisdicional dos Tribunais ordinários sobre matéria de fato e de prova. Precedentes. - Ausência, na espécie, de 

demonstração inequívoca, mediante prova idônea, da efetiva ocorrência dos prejuízos alegadamente sofridos pela 

parte recorrente. Não-comprovação do vínculo causal registrada pelas instâncias ordinárias". 

(RE 481110 AgR, Relator: Min. CELSO DE MELLO, julgado em 06/02/2007). 

No RE 477181, da 2ª Turma, em decisão monocrática, o Ministro Cezar Peluso anotou: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região e assim ementado: "EMENTA: ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 

6O, DA CF/1988. PREÇO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL. APURAÇÃO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO. LEI Nº 4.870, 

DE 01.12.1965. DISSONÂNCIA ENTRE OS PREÇOS FIXADOS PARA OS PRODUTOS DO SETOR SUCRO-

ALCOOLEIRO PELA UNIÃO E OS VALORES DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO APURADOS PELA FUNDAÇÃO 

GETÚLIO VARGAS. PREÇOS DO AÇÚCAR E DO ÁCOOL DEFINIDOS AQUÉM DOS MONTANTES 

CONCERNENTES AOS CUSTOS COM A PRODUÇÃO. PREJUÍZOS SOFRIDOS PELA USINA EM RELAÇÃO ÀS 

SAFRAS DE 94/95 A 97/98, DITOS DECORRENTES DA POLÍTICA DE PREÇOS DO GOVERNO. NÃO 

COMPROVAÇÃO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONJUGAÇÃO, PARA FINS DE 

APURAÇÃO DOS PREÇOS, DE CRITÉRIOS TÉCNICOS E DE CONSIDERAÇÕES-MACRO RELACIONADAS AO 
CONJUNTO DA ECONOMIA PÚBLICA. INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA. 1. 

Pretende a autora - ora apelada -, nos termos do petitório inicial, ser indenizada "a título de composição dos prejuízos 

causados, por aquela [União] a esta [Usina], no período referente às safras de 94/95 (a partir de janeiro/95) a 97/98, 

como decorrência dos atos de fixação do preço do açúcar e álcool, em valores abaixo do custo de produção e em 

desconformidade, com expressa determinação legal". 2. Inexiste nos autos qualquer demonstrativo de que os custos de 

produção da autora tenham sido inferiores, ou superiores, aos preços praticados do açúcar e do álcool. Não há, 

outrossim, qualquer especificação de valores, quer em moeda nacional, quer em moeda estrangeira, que permita 

definir quais foram os valores do açúcar e do álcool vendidos no período apontado. Não é possível alegar prejuízo, 

quando não se declara nem mesmo o valor das vendas em relação às quais teria se concretizado o alegado dano. Isso 

porque, prejuízo, faturamento e custos são fatos a serem provados pelo requerente, quando representarem o 

fundamento e o suporte fático do direito perseguido. Nada disso há nos autos. Nos termos da postulação, o custo teria 

sido superior à receita, o que denotaria o dano. Então, qual foi a receita do período? Qual foi o total gasto para a 

produção no período? Note-se que as planilhas coligidas pela autora, não estão fundadas em qualquer prova 

documental a embasá-las. Demais disso, não se pode esquecer que o setor sucro-alcooleiro é notória e 

significativamente subsidiado pelo Estado, não havendo, entretanto, nos autos - à exceção de enxuta consideração no 

laudo pericial, fundada em afirmação da usina interessada - menção aos reflexos patrimoniais resultantes de eventuais 

subsídios repassados pelo Governo. 3. Não restou evidenciada, na perícia realizada - embora esse fosse o ponto 
efetivamente crucial da demanda, não tendo, em verdade, relevância a mera confrontação entre os preços do Governo 

e os da Fundação Getúlio Vargas, por não evidenciar, esse cotejo, isoladamente, os prejuízos alegados -, a relação 

preço e receita líquida e custo de produção, tendo-se partido da pressuposição de existência de perdas frente à 

dissonância entre os preços apontados como definidos pelo Governo e os valores a que teria chegado à Fundação 

Getúlio Vargas. Destarte, a perícia nada demonstra no que se refere à existência de prejuízos a serem indenizados. 

Pode-se afirmar que o laudo não apresenta propriamente prejuízos, mas diferenças. 4. Ainda que assim não fosse, não 

se pode olvidar que, no [e em razão do] exercício de suas atividades de intervenção na economia - como a relativa ao 

controle de preços no setor sucro-alcooleiro -, o Estado age não apenas de conformidade com especificações técnicas, 

mas também com sensibilidade para outros dados relevantes do contexto da economia pública. Conseqüentemente, não 

se sustenta a tese de que o Estado estaria necessariamente vinculado, para fins de definição de preços, aos valores 

apurados pela Fundação Getúlio Vargas. 5. Precedentes da 2a Turma do Superior Tribunal de Justiça (RESP 
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79937/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 06.02.2001) e da Segunda Turma do TRF/5a Região (AC 67960/RN, Rel. 

Desembargador Federal Araken Mariz, j. em 01.08.1995). 6. Pelo provimento da remessa necessária e da apelação." 

(fls. 349/350). A recorrente, com base no art. 102, III, a, alega violação ao disposto no artigo 37, §6º, da Constituição 

Federal. 2. Inadmissível o recurso. É que o acórdão impugnado decidiu a causa com base no conjunto fático-

probatório e na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à Constituição Federal seria, aqui, apenas 

indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação 

de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de inobservância de normas infraconstitucionais, 

seria apenas indireta à Constituição da República, e muito menos, pretensão de reexame de provas (súmula 279). 3. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (arts. 21, § 1º, RISTF, 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.1990, e 557 do CPC). 

Publique-se. Int.. Brasília, 11 de abril de 2006". 

(RE 477181, Relator: Min. CEZAR PELUSO, julgado em 11/04/2006). 

 

Este caso também foi submetido a julgamento colegiado, com o insucesso da pretensão indenizatória. 

 

Parece claro, salvo melhor juízo e segundo o Supremo Tribunal Federal, que a prova pericial, de natureza técnica, 

define a transcendência, ou não, da etapa preliminar das alegações. 

 

No caso concreto - assim como foi registrado em precedente acima transcrito -, não foi produzida prova idônea, com os 

requisitos lógico-normativos da pertinência e da suficiência. 

 

A Lei Federal nº 4.870, de 1965, fundamento da pretensão indenizatória, não dispensou Seção própria ao preço do 

álcool - como fez com a cana, na 2ª Seção, e o açúcar, na 3ª Seção -, porque o ativo não tinha relevância social e 

econômica naquela ocasião. 
 

Apenas em 1974, com a implantação do Pró-Álcool, a produção deste ativo econômico passou a receber consideração 

legal. 

 

Entretanto, a sistemática da legislação de 1975 não foi explicitada nos autos e os critérios da Lei Federal nº 4.870, de 

1965, não dizem respeito ao método de apuração dos custos de produção do álcool. 

 

A ação, é incontroverso, está centrada na discussão do método de apuração dos custos de produção. Não obstante, a 

petição inicial menciona, apenas, genéricos "custos dos produtos", sem especificar que a Lei Federal nº 4.870/65 não 

cuidou da formação do preço do álcool - objeto da produção da embargante -, nem esclarecer qual seria a metodologia 

da lei de 1975, de paridade entre o álcool e o açúcar. 

 

Como se verá adiante, a garantia genérica de paridade não projeta a indenização certa e líquida para todos os agentes 

econômicos da cadeia produtiva - da cana, do açúcar, do álcool ou de qualquer segmento econômico. 

 

Não se pode desprezar fundamento basilar da Economia, segundo o qual as relações de produção são assimétricas - nos 

Estados Nacionais, nos Estados membros da mesma Federação, nas cidades do mesmo Estado, em duas unidades 

industriais instaladas na mesma rua, da mesma cidade. 
 

Seja como for, a petição inicial está baseada na lei de 1965 que sequer tratou dos métodos de apuração da produção do 

ativo da embargante. A lei de 1975 não foi nem citada na petição inicial. 

 

De todo modo, ainda que a Lei Federal nº 4870/65 fosse o fundamento efetivo e de pertinência com os métodos de 

avaliação do ativo da embargante, o pedido inicial não poderia ser acolhido. 

 

Diz o diploma legal invocado pela embargante: 

 

CAPÍTULO II 

Dos Preços 

SEÇÃO 1ª 

Do Levantamento dos Custos 

Art 9º O I.A.A., quando do levantamento dos custos de produção agrícola e industrial, apurará, em relação às usinas 

das regiões Centro-Sul e Norte-Nordeste, as funções custo dos respectivos fatôres de produção, para vigorarem no 

triênio posterior. 

§ 1º As funções custo a que se refere êste artigo serão valorizadas anualmente, através de pesquisas contábeis e de 

outras técnicas complementares, estimados, em cada caso, os fatôres que não possam ser objeto de mensuração física. 

§ 2º Após o levantamento dos custos estaduais, serão apurados o custo médio nacional ponderado e custos médios 

regionais ponderados, observados, sempre que possível, índices mínimos de produtividade. 
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§ 3º O I.A.A. promoverá, permanentemente, o levantamento de custos de produção, para o conhecimento de suas 

variações, ficando a cargo do seu órgão especializado a padronização obrigatória da contabilidade das usinas de 

açúcar. 

SEÇÃO 2ª 

Do Preço da Cana 

Art 10. O preço da tonelada de cana fornecida às usinas será fixado, para cada Estado, por ocasião do Plano de Safra, 

tendo-se em vista a apuração dos custos de produção referidos no artigo anterior. 

Art 11. Ao valor básico do pagamento da cana, fixado na forma do artigo anterior, será acrescida a parcela 

correspondente a percentagem da participação do fornecedor no rendimento industrial situado acima do rendimento 

médio do Estado, considerado, para êsse fim, o teor de sacarose e pureza da cana que fornecer. 

§ 1º A matéria-prima entregue pelo fornecedor com o teor de sacarose na cana e pureza no caldo, inferior ao que fôr 

fixado pela Comissão Executiva do I.A.A., sofrerá o desconto que êsse órgão estabelecer. 

§ 2º Para a fixação dos rendimentos industriais, o I.A.A. tomará em consideração os que forem apurados no triênio 

imediatamente anterior, tomando-se por base os primeiros cento e cinqüenta dias de moagem. 

§ 3º O teor de sacarose e pureza da cana, para os fins de pagamento, será apurado na usina recebedora, podendo os 

fornecedores ou os seus órgãos de representação manter fiscalização nos respectivos locais de inspeção. 

§ 4º A entrega da cana pelo fornecedor, em condições de moagem, far-se-á dentro de (48) quarenta e oito horas do 

respectivo corte. 
§ 5º No caso em que o retardamento da moagem, além do prazo referido no parágrafo anterior, ocorrer por culpa da 

usina recebedora, será considerado válido o teor máximo de sacarose e pureza da cana do fornecedor, apurado na 

usina até a data do fornecimento. 

§ 6º Não estando a usina habilitada à determinação dos índices de sacarose e pureza de que trata êste artigo, nenhuma 

dedução poderá ser feita, a êste título, dos fornecedores, até que seja apurada, pelo I.A.A., a existência de condições 

técnicas adequadas àquele fim. 

§ 7º Para os efeitos do § 3º dêste artigo, fica o I.A.A. com podêres para fixar critérios e métodos de apuração do teor 

de sacarose e pureza contido na cana recebida pelas usinas" (os destaques não são originais). 

A lei firma parâmetros objetivos para a apuração dos custos de produção: "pesquisas contábeis e de outras técnicas 

complementares, estimados, em cada caso, os fatôres que não possam ser objeto de mensuração física". 

Em momento algum - ainda que aplicada ao produto álcool, ativo principal da embargante -, a lei restringe a avaliação 

dos custos a pesquisas contábeis, pois outras técnicas complementares foram expressamente admitidas. 

 

Ademais disto, "fatôres que não possam ser objeto de mensuração física" também foram previstos. No caso da lei valer 

para o álcool, repita-se, a cláusula tem inteira pertinência, pois as destilarias foram quase que integralmente subsidiadas, 

não raro a fundo perdido, inclusive com leis de redução e, até, perdão de dívidas. 

 
É evidente que o custo político do subsídio ao setor não pode ser objeto de mensuração física, como prevê a lei, e 

projeta influencia, também a favor do consumidor, na formação do preço. 

 

Registre-se, portanto, que as pesquisas contábeis não constituem, nos claros termos da lei, a única fonte de ponderação 

para a autoridade do setor. 

 

E não há previsão alguma de que o trabalho específico da Fundação Getúlio Vargas tenha sido qualificado com as 

cláusulas da vinculação, para a autoridade do setor, e, mais ainda, da incontestabilidade. 

 

A propósito - e sempre na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal -, a lei preceitua que, "após o 

levantamento dos custos estaduais, serão apurados o custo médio nacional ponderado e custos médios regionais 

ponderados, observados, sempre que possível, índices mínimos de produtividade". 

 

A petição inicial busca lastro nestas apurações genéricas, pela média, nacionais e regionais, para apontar o dano 

individualizado da parte autora, a contrariar todo o sistema legal de indenização, pois, como bem lembrou o Ministro 

Celso de Mello, no precedente acima transcrito: 

 

"O dever de indenizar, mesmo nas hipóteses de responsabilidade civil objetiva do Poder Público, supõe, dentre outros 

elementos (RTJ 163/1107-1109, v.g.), a comprovada existência do nexo de causalidade material entre o 

comportamento do agente e o "eventus damni", sem o que se torna inviável, no plano jurídico, o reconhecimento da 

obrigação de recompor o prejuízo sofrido pelo ofendido. - A comprovação da relação de causalidade - qualquer que 

seja a teoria que lhe dê suporte doutrinário (teoria da equivalência das condições, teoria da causalidade necessária ou 

teoria da causalidade adequada) - revela-se essencial ao reconhecimento do dever de indenizar, pois, sem tal 
demonstração, não há como imputar, ao causador do dano, a responsabilidade civil pelos prejuízos sofridos pelo 

ofendido". 
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No caso sob julgamento, a lei não circunscrevia a fixação dos preços aos levantamentos contábeis. 

 

As estimativas genéricas, pela média, nacionais e regionais, não dizem respeito, necessariamente, à atividade produtiva 

da parte autora, porque as estimativas são genéricas, pela média, nacionais e regionais. 

 

A contrariedade aos precedentes do Supremo Tribunal Federal vai, todavia, além. 

 

Houve dispensa das provas periciais, optando a autora unicamente pela prova documental (fls. 1037/1038). 

 

Por primeiro, é necessário considerar que os documentos apresentados não demonstram, de modo claro e incontroverso, 

o nexo de causalidade entre (i) o preço fixado, (ii) os custos de matéria prima (iii) a efetiva ocorrência de prejuízo e (iv) 

os contratos de financiamento como decorrência lógica do (eventual) prejuízo e como (v) necessário fundamento da 

pretensão indenizatória. 

 

É evidente que, na esteira dos precedentes do Supremo Tribunal Federal, para avaliar a existência do nexo causal e de 

eventual dano, a parte autora deveria examinar os registros contábeis. 

 

Portanto, sob qualquer perspectiva, a afronta aos precedentes do Supremo Tribunal Federal é incontornável. 
 

Não há prova alguma sobre o nexo causal ou o próprio dano. 

 

Lecionando, com a habitual competência, sobre os sistemas de apreciação das provas, Pontes de Miranda ("Comentários 

ao Código de Processo Civil", Editora Forense, Tomo II, pág. 380) consignou: 

 

"Ambos os princípios, o da apreciação livre da prova, que está no Código de Processo Civil, art. 131, 1ª parte (verbis 

apreciará livremente a prova) e o da teoria legal da prova, com os seus tentáculos, se levados ao excesso, são maus 

(...) O inconveniente do princípio da livre apreciação, sem limites claros, é o de aumentar enormemente a 

responsabilidade do juiz, ao mesmo tempo que abre a porta às impressões pessoais, às suas convicções de classe ou 

políticas, às suas tendências de clã ou classe". 

 

Comentando o referido artigo 131, do CPC, Celso Agrícola Barbi ("Comentários ao Código de Processo Civil", Editora 

Forense, edição 1977, vol. I, tomo II, pág. 535) diz "que a liberdade concedida ao juiz não é absoluta no sentido de que 

ela possa decidir com base em provas não constantes dos autos ou fundar sua convicção em informações que tenha 

recebido em caráter partícular. O juiz é livre para se convencer acerca dos fatos, mas os elementos para essa convicção 

são apenas os existentes nos autos. Tem aplicação correta o brocardo quod non est in actis non est in mundo". 

 

Cabia à autora, ora apelante, produzir prova qualificada com os atributos lógico-normativos da pertinência e da 

suficiência. Em nenhum momento, alega-se má-fé contra o que foi feito. 

 

Mas o que foi feito não alcança, com pertinência e suficiência, o conteúdo material dos artigos 37, § 6º, da Constituição 

Federal de 1988, e 107, da Constituição Federal de 1969: 

 

CF de 1988, artigo 37, § 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

CF de 1969, artigo 107. Às pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus funcionários, nessa 

qualidade, causarem a terceiros. 

 

Tal como está posta nos autos, a questão é constitucional. 

 

Quanto à verba honorária, a parte, ao ingressar em juízo, assume o eventual ônus da derrota, e não vislumbro 

motivação, nos autos, para que o percentual aplicado fuja do regramento mínimo (10%), previsto no § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003714-86.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.003714-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GRS ELETRICIDADE LTDA 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 851/852: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a desistência e renúncia ao direito 
sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante o seu pedido, promovendo, bem ainda, por pertinente, juntada de procuração ad-judicia com 

poderes específicos para tal fim. 

Regularizados os autos, dê-se vista à União Federal. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022540-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022540-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FABIANA CARVALHO MACEDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ARMANDO LILLA JUNIOR 

ADVOGADO : VERONICA CORDEIRO DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 1.009/1.011: Aguarde-se o julgamento das apelações. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002578-61.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.002578-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA 
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ADVOGADO : MARCELO DRUMOND JARDINI 

APELANTE : PAULO JORGE ABRAHAO 

ADVOGADO : DANIEL ARRUDA 

APELANTE : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : NADIR GONCALVES DE AQUINO 

APELANTE : IRB INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL 

ADVOGADO : DEBORA SCHALCH 

APELADO : ISABELLA ALMEIDA CARRIJO incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DE PAULA 

 
: TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA 

REPRESENTANTE : AMANDA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DE PAULA 

 
: TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025786120074036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de pedido de reserva de valores formulado pela advogada constituída pela autora, objetivando ao pagamento de 

honorários contratuais, que, segundo a requerente, não vem sendo realizados. 

Diante da existência de incapaz na relação processual os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, que 

opinou pelo indeferimento do pedido. 

 

Decido. 

 

A existência de aparente conflito de interesses entre a parte autora, nestes autos representada por sua genitora, Amanda 

Cristina de Almeida Silva, e a sua advogada, não torna competente a Justiça Federal para cobrança de honorários 

pactuados (REsp 641146/SC - Rel Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

Ademais, o artigo 22, § 4º, da Lei 8.906/04, estabelece: 

 
"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou."  

 

Desta forma, indefiro o pedido de desconto de 30% sobre os valores percebidos pela autora em razão da antecipação de 

tutela deferida, confirmada pela sentença de fls. 748/812, cabendo à requerente buscar as vias ordinárias. 

Expeça-se Carta para intimação pessoal da autora, na pessoa de sua representante legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023424-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023424-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CLERIO RODRIGUES DA COSTA 

 
: MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO 

PARTE AUTORA : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ALEXANDRE JABUR e outro 

PARTE RE' : LLX ACU OPERACOES PORTUARIAS S/A 
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ADVOGADO : SERGIO TEIXEIRA FIRMO 

 
: FLAVIO CANCHERINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.003771-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão, em ação cautelar. Pede-se a suspensão do andamento 

do procedimento administrativo de licenciamento ambiental. Alega-se a incompetência do órgão ambiental estadual por 

se tratar de área indígena sob demarcação. 
b. Há informação (fls. 2.257/2.261) de que o procedimento administrativo questionado no feito originário foi arquivado 

por incompetência do órgão ambiental estadual. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta 

Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028852-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028852-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RENATO DE MIRANDA GRANZOTI 

ADVOGADO : JOSE AMERICO APARECIDO MANCINI e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00014032120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 
Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava RENATO DE MIRANDA GRANZOTI em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio 

litis", objetivando a revalidação do diploma de bacharelado em química, indeferida de forma não fundamentada, com 

recurso ainda pendente de decisão, por não vislumbrar ausência de motivação legal, eis que expressamente mencionada 

a não existência de equivalência entre os cursos, bem assim a não comprovação do excesso de prazo alegado. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 
10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 
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2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 
administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020551-93.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.020551-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VALCENIR LOPES MACHADO e outro 

 
: JOAO WAIMER MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO WAIMER MOREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00025729620074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em ação de execução de título extrajudicial.  

Deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme informado via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0002572-96.2007.403.6002 - 

foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas 

conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029450-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029450-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049861920114036102 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 122/124 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é 

incabível a interposição de agravo regimental. 

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030137-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030137-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA e outro 

AGRAVADO : TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147997620114036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035686-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : EMPRESA DE MINERACAO MC ARACA LTDA 

ADVOGADO : MILTON JOAO FORAGI 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00194955820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu medida acautelatória requerida pela 

parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 
XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037232-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037232-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CREMONA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143060220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
Agrava a NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA., em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela pleiteada, objetivando a suspensão dos efeitos do Auto de Infração e respectiva multa, decorrentes 

de fiscalização efetuada por órgão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que constatou 

irregularidades na composição do fertilizante "organomineral", por considerar que a questão exige conhecimento 

técnico, evidenciando a necessidade de prova pericial, não vislumbrando irregularidade na atuação da Administração 

Pública, ressaltada a presunção de legitimidade dos atos administrativos. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 

10.352/2001. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO 

DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração da 

decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 
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3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 

antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

AGRAVO INTERNO. CABIMENTO.  
I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no processo 

administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99)  
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037495-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037495-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIS ANTONIO LEONIDAS 

ADVOGADO : ANTONIO MILAD LABAKI NETO 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS SP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.04034-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 19/10/05, 

alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso nas 

modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação de tutela 

pleiteada, para determinar o fornecimento dos medicamentos PROCIMAX (Bromidrato de Citalopram) e DEPAKOTE 

(Divalproato de Sódio), necessário ao tratamento das seqüelas decorrentes de acidente de trabalho, conforme prescrição 

médica, sob pena de multa diária de R$ 1.500,00, com intimação pessoal do representante legal do Município de 

Jardinópolis e do Secretário Municipal de Saúde para imediato cumprimento da medida, por considerar que restou 

comprovada a necessidade da medicação, bem assim a impossibilidade financeira do autor em arcar com os custos, 

exsurgindo o dever do Estado de garantir o acesso ao tratamento, no caso através de medicação, para buscar a melhora 

do indivíduo, ressaltada a responsabilidade solidária dos requeridos. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão do efeito suspensivo. 
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Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO 

QUE CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 10.352/2001. 

POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.865/04. PERIGO DE LESÃO GRAVE 

OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO.  

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade, e respeitado o prazo legal de cinco dias, o pedido de reconsideração 

da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido pode ser recebido como agravo regimental. 

2. A redação do artigo 527, II, pela Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a conversão do 

agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja decisão é 

recorrível de agravo. 

3. É imprudente e precipitada a concessão de liminar com respaldo na inconstitucionalidade de determinada lei, tendo 

em vista a presunção de legalidade e constitucionalidade que lhe são inerentes. 

4. Em face de a decisão agravada encontrar-se satisfatoriamente fundamentada, em sede de cognição sumária, não 
antevejo risco de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF1 AG 200501000548058 - Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO - DJ 06/11/2006 pag. 109)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO. INFRAÇÃO AMBIENTAL. INEXISTÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. LEI Nº 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. AGRAVO INTERNO. 

CABIMENTO.  

I - Cuida-se de agravo interno, em agravo de instrumento, interposto para impugnar decisão que converteu o agravo 

de instrumento em agravo retido. 

II - (...) omissis. 

III - Não se vislumbra, no caso concreto, lesão grave e de difícil reparação, em razão do simples ajuizamento de 

execução fiscal em face da agravante. Ademais, a prudência recomenda que a discussão de possíveis vícios no 

processo administrativo seja examinada com maior profundidade, durante a instrução do processo de conhecimento. 

IV - Agravo interno improvido. 

(TRF2 - 159537 - AG 200702010132079 - Rel. Des. Fed. ANTONIO CRUZ NETTO - DJU 20/08/2008 pag. 99) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 
III - Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037973-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037973-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : THIAGO DA SILVA MARTINS incapaz 

ADVOGADO : MIGUEL JOSE NADER e outro 

REPRESENTANTE : JOEL MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00094769320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por THIAGO DA SILVA MARTINS (incapaz) contra decisão que, em 

execução de sentença, determinou a expedição de ofício para a imediata conversão do depósito de fl. 1.355 em renda da 

União, bem como a expedição de ofício para conversão em renda da União do equivalente a 43,9395% do saldo da 

conta de fls. 1.302/1.303; a transferência para conta de depósito em caderneta de poupança em favor do autor do 
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equivalente a 51,5151% do saldo da conta de fls. 1.302/1303 e a expedição de alvará judicial em favor do d. procurador, 

relativamente aos honorários advocatícios, do equivalente a 4,5454% do saldo da conta. 

Assevera que a devolução de valores remanescentes à União Federal acarretará danos, ante a dificuldade de 

reversibilidade posterior. 

Atesta que, ao contrário do entendimento contido na decisão agravada, o depósito judicial não estanca a incidência dos 

juros e correções. 

Afirma que o depósito só poderia caracterizar pagamento e, portanto, afastar a incidência de juros, se não houvesse 

impugnação. 

No entanto, informa que apresentou impugnação. 

Pede a incidência dos juros de mora legais até o efetivo pagamento, independentemente do depósito judicial, bem como 

seja observado o valor do salário mínimo da data do efetivo pagamento, para fins de conversão do montante fixado em 

salário mínimo para a moeda real. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Ajuizada ação de indenização por danos morais por Thiago da Silva Martins contra a FEPASA, foi proferida sentença 

de parcial procedência para condenar a ré ao pagamento do valor equivalente a cinco mil (5.000) salários mínimos por 

ocasião do efetivo pagamento (fls. 24/32). 

Interpostos recursos de apelação, foram ambos julgados improcedentes (fls.33/39). 
Iniciada a execução, o exequente requereu o pagamento do título judicial, considerando o salário mínimo do ano de 

2000 (fls. 40/41). 

Posteriormente o ora agravante, em duas oportunidades, pleiteou o pagamento de acordo com os salários mínimos, dos 

anos de 2004 e 2006, então vigentes (fls. 43/45). 

Ressalto que, de acordo com a petição de fl. 45, e datada em 23.09.2005, o próprio autor, ora agravante, indicou como 

devido o valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais) 

A Rede Ferroviária Federal S/A - FEPASA, em sua manifestação afirmou o seguinte, in verbis: 

 

"... 

As partes reconhecem como valor total do débito existente e objeto de execução no processo o montante de R$ 

1.925.000,00 (um milhão, novecentos e vinte e cinco mil reais). 

Como há várias penhoras existentes no processo, onde foi efetuada a transferência do valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), conforme demonstra comprovante de folhas 1145, bem como, penhora junto a ALL, com depósito já 

efetivado em julho/06 no montante de R$ 1650.000,00 - folhas 1124, bem como, solicitação de transferência do valor 

depositado, fls. 1147, as partes, com o intuito de celeridade e extinção do processo, concordam com a liberação 

imediata do valor existente as folhas 1145 ao exequente, onde após levantamento, deverá ser comprovado o valor real 

levantado. 
Após a comprovação em juízo do valor levantado, deverá ser liberada parte da penhora efetivada junto a ALL para 

quitação do processo, bem como, deverá ser liberado à executada o saldo remanescente da penhora, valor este que 

servirá para complementar pagamento de salários dos funcionários da mesma e despesas com prestadores de serviços. 

Levando-se em consideração que os valores depositados são suficientes para quitação do processo, as partes requerem 

os levantamentos de todas as penhoras existentes, com a expedição de ofícios aos cartórios responsáveis, informando o 

ocorrido." (negritei) 

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, da leitura da decisão agravada e da manifestação da ora agravada, é possível verificar que houve o 

depósito judicial no ano de 2006, no valor apontado como devido pelo próprio autor-agravante. 

Assim, o recorrente não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 
 

"... 

Ocorre que o depósito judicial do valor em execução faz cessar a responsabilidade do devedor pelos encargos 

pertinentes, seja correção monetária, juros de mora, astreintes ou quaisquer outros, passando o credor a fazer jus 

apenas àqueles encargos que sejam próprios da conta de depósito. Resulta que quem vier a levantá-lo, seja o 

exequente, para satisfação de seu crédito, seja o devedor, por eventual excesso de execução, receberá a partir do 

depósito somente os rendimentos da conta bancária, independentemente de os encargos legais cabíveis serem mais ou 

menos vantajosos para um ou para outro. 

Por isso que, quando a sentença estipula valor do 'efetivo pagamento', deve-se considerar tanto o pagamento direto ao 

credor quanto o depósito judicial do montante, pois este se destina ao mesmo fim." 
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Além disso, o e. Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento de que são indevidos novos juros moratórios e 

atualização se realizado depósito judicial, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO. EMBARGOS. DEPÓSITO JUDICIAL REMUNERADO EM GARANTIA. PEDIDO DE JUROS DE MORA 

E CORREÇÃO MONETÁRIA. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A jurisprudência desta Corte considera indevidos novos juros moratórios e atualização, tendo em vista o depósito 

judicial já contar com remuneração específica. Precedentes. 

II - Embargos de declaração recebidos como agravo, mas desprovido." 

(STJ, AGRESP 1120846, relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 03.09.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - JUROS MORATÓRIOS INDEVIDOS. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não deve incidir juros moratórios se depositado o valor do 

débito em conta judicial. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 1097892, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 29.06.2009) 

Dessa forma, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000777-43.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000777-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARIO PIRANE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA ALVES DE SOUSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002190720124036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mário Pirane contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada, que objetivava a realização urgente de procedimento cirúrgico para tratamento 

de câncer de próstata diagnosticado. 

Assevera que a cirurgia não foi designada por falta de vaga no Instituto do Câncer do Estado de São Paulo. 

Alega que a responsabilidade pela assistência à saúde é do Estado, da União Federal e Municípios. 

Requer o efeito suspensivo para reforma da decisão. 
Decido. 

O recurso comporta julgamento com base no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, no tocante à ilegitimidade passiva da União Federal, vale destacar que a jurisprudência firmou 

entendimento no sentido da existência de responsabilidade solidária entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

quanto ao dever de fornecimento de medicamentos a pacientes portadores de moléstias consideradas graves. 

A propósito, trago os seguintes precedentes: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 
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2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 886974/SC - Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - Segunda Turma - julgado em 

20/09/2007 - publicado no DJ em 29/10/2007 - p. 208) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - SUS - OFENSA AO ART. 

535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - HONORÁRIOS 

DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA - JURISPRUDÊNCIA REVISTA PELA PRIMEIRA SEÇÃO - 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, 

apenas, que a decisão seja fundamentada, aplicando o magistrado ao caso concreto a legislação considerada 

pertinente. Inocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 

2. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

3. A Primeira Seção, julgando o REsp 596.836/RS por afetação da Segunda Turma, em decisão datada de 14/04/2004 e 

publicada em 02/08/2004, uniformizou o entendimento, no sentido de que a Defensoria Pública é órgão do Estado, 

motivo pelo qual não pode recolher honorários sucumbenciais decorrentes de condenação contra a Fazenda em causa 

patrocinada por Defensor Público. 
4. Ressalva de entendimento pessoal. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ - REsp nº 527356/RS - Rel. Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - julgado em 21/06/2005 - publicado no 

DJ em 15/08/2005 - p. 239) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. IDOSO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS (MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). ARTS. 196 E 198, § 1º, DA 

CF/88. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 

DESPROVIDO. 

1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso especial. 

Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impõe ao 

Estado a obrigação de fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos financeiros a medicação necessária 

para o efetivo tratamento de saúde. 

3. O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo 

solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à 

população. Legitimidade passiva do Estado configurada. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - REsp nº 828140/MT - Rel. Ministra DENISE ARRUDA - Segunda Turma - julgado em 20/03/2007 - publicado no 

DJ em 23/04/2007 - p. 235) 

 

Por essa razão, não há óbice para o processamento e julgamento do feito originário perante a Justiça Federal. 

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição 

Federal. 

Dispõe a CF: 

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

Infere-se daí competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de políticas de prevenção e assistência, com a 

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder 

Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações. 

Cabe observar que existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento 

do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 
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"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 

(REsp nº 854.316/RS - Segunda Turma - Rel. Ministra ELIANA CALMON - julgado em 05.09.2006, publicado no DJ 

em 26.09.2006 - pág.: 199). 

 

No caso dos autos, nos termos do documento de fl. 38, o procedimento cirúrgico requerido não foi realizado por conta 

de ausência de vaga no Instituto do Câncer do Estado de São Paulo. 

Em face do alto custo do procedimento cirúrgico pelo qual a parte agravante deve se submeter, e não tendo condições 

financeiras para arcar, socorreu-se da via judicial. 

Logo, observo que o pedido solicitado pelo recorrente mostra-se de suma importância para sua sobrevivência em 

condições dignas. 

Destarte, negar ao agravado o tratamento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o 

direito à saúde e à vida. 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO . PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À 
VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja 

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, 

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de 

determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a 

garantia à vida digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ - RESP nº 658323/SC - Primeira Turma - Rel. Ministro Luiz Fux - julgado em 03.02.2005 - publicado no DJ em 

21.03.2005 - pág.: 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 
1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ - ROMS nº 17425/MG, Segunda Turma - Rel. Ministra Eliana Calmon - julgado em 14.09.04 - publicado no DJ 

em 22.11.2004 - pág.: 293). 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se, com urgência, ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000787-87.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA VELA GONZALES e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202265420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA 
contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela. 

DECIDO. 

O art. 62, I, da Lei nº 5.010/66 estabelece: 

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores:  

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive." 

 

De outra parte, o art. 178 do CPC dispõe: 

 

"O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo nos feriados". 

Ainda sobre o assunto, o § 1º, do art. 184 do CPC, estabelece que fica "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o 

vencimento cair em feriado". 

Assim, anoto que, no recesso forense da Justiça Federal (20 de dezembro a 06 de janeiro), os prazos processuais não se 

suspendem tão pouco se interrompem. Findo esse período, somente prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente. 

Nesse sentido, trago à colação o recente julgado proferido por esta e. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 
INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS POR CONTA DO RECESSO 

FORENSE DA JUSTIÇA FEDERAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA.  

1. Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da publicação 

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a 

contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.  

2. Verifica que a r. sentença de improcedência (fls. 32/37) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 14.12.2010 

(terça-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente, de modo que o termo a quo do 

prazo para interposição da Apelação era o dia 16.12.2010 (quinta-feira).  

3. Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que os prazos processuais não se suspendem nem se interrompem por 

conta do recesso forense da Justiça Federal (compreendido entre os dias 20 de dezembro e 06 de janeiro), ficando 
somente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.  

4. Ocorre que a referida Apelação (fls. 39/59) foi interposta não no dia 07.01.2011 (sexta-feira), primeiro dia útil 

subsequente ao recesso da Justiça Federal, mas apenas no dia 18.01.2011 (fl. 39), de modo que é incensurável a 

decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a Apelação foi protocolada além do prazo legal.  

5. Agravo a que se nega provimento." 

(AI nº 2011.03.00.006374-1 - Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS - Sétima Turma - DJF3 CJ1 de 20.09.2011 - pág.: 
535 - destaquei) 

 

Nos termos do art. 522 do CPC, o recurso de agravo de instrumento deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 

Com efeito, a ciência da decisão conta-se da data em que foi considerada efetivada sua publicação, que ocorreu no 

primeiro dia útil posterior a data em que foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça (fls. 325). 

Portanto, o prazo para a interposição do agravo começou a fluir a partir do dia 16/12/2011 e findou-se em 26 de 

dezembro de 2011 - 2ª feira, prorrogando-se até o dia 09 de janeiro de 2012. 

A agravante, todavia, somente protocolizou seu recurso no dia 16 de janeiro de 2011, fora do prazo legal. 

A intempestividade do recurso deve ser conhecida de ofício. Nesse sentido: 

"Os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, traduzem matéria de 

ordem pública, razão pela qual mostra-se insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo Tribunal "ad 

quem", ainda que tenha sido provisoriamente admitido o recurso pelo Juízo "a quo". 

(RTJ 133/475 e STF-RT 661/231). 

 

E ainda: 
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"A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de ofício pelo Tribunal". 

(RSTJ 34/456) 

 

Assim, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5548/2012 

 
 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049544-69.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.049544-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SVEDALA DYNAPAC LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

 
: JOSE MARIA DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.01406-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado, o que é inadmissível. 

2. Precedentes. 
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053272-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.053272-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : USINA MARACAI S/A 

ADVOGADO : DIONISIO APARECIDO TERCARIOLI 

 
: WANDER CARLOS JACINTO RIBEIRO 

 
: ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO 

No. ORIG. : 94.00.00000-9 1 Vr MARACAI/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062091-

48.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063366-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : BBA CREDITANSTALT CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.62091-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501022-71.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107728-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : RONDA EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.05.01022-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO A ORDEM ECONÔMICA. CADE. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. PENALIDADE: MULTA. FIXAÇÃO ILEGAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. 
1. A conduta praticada, que se consubstancia na tipificação prevista no art. 3º, XV da Lei nº 8.158/91, já era concebida, 

como visto, desde a edição da Lei 4.137/62. 

2. A Lei 8.158/91 manteve as normas definidoras das condutas ilícitas e as sanções previstas na Lei 4.137/62, assim 

como de outros diplomas legais relativos aos abusos econômicos. Destaca-se, que entre os objetivos da edição da Lei nº 

8.158/91, este diploma tratou a defesa da ordem econômica como defesa da concorrência, adotando mecanismos 

destinados principalmente à proteção da livre concorrência, identificando algumas práticas empresariais também 

sujeitas à repressão administrativa. 

3. Inexiste qualquer ilegalidade quanto a multa aplicada, tendo em visa que cada ao administrador aplicar dentre aquelas 

cominadas e nos limites disponíveis, a sanção prevista legalmente, não cabendo ao poder judiciário se imiscuir no 

mérito da decisão, a ser no caso de ilegalidade, o que não restou comprovado nos presentes autos. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001934-

32.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001934-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ESTHER SBAMPATO e outros 

 
: JOSE WILSON NERI 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro 

INTERESSADO : RUTH JOANITA HANSING 

 
: CARL HEINRICH HANSING 

 
: SUSANNE ELISE HANSING 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI 

INTERESSADO : HELDER FERNANDO DE FRANCA MENDES CARNEIRO 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

SUCEDIDO : HEINRICH HANSING falecido 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 999/1925 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042528-11.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.042528-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : DAVOX AUTOMOVEIS S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019049-71.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.019049-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : NELSON DE BELLO 

ADVOGADO : TEODORINHA SETTI DE ABREU TONDIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.42714-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA NO ACÓRDÃO. 

NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO JULGADO. ERRO VERIFICADO NOS CÁLCULOS DA CONTADORIA 

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DO PERCENTUAL DE JANEIRO DE 1989 (70,28% POR 42,72%). CONTA DO 

AUTOR QUE JÁ INCLUÍA O PERCENTUAL REDUZIDO. EXATIDÃO DOS CÁLCULOS DO AUTOR. 

RETIFICAÇÃO DO VALOR APURADO PELA CONTADORIA QUE SE IMPÕE.  

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Caso concreto em que restou constatada omissão do acórdão quanto à alegação de duplicidade de abatimento do 

percentual de correção monetária apurado em janeiro de 1989.  

2. A Contadoria substituiu o percentual de 70,28% pelo de 42,72% nos cálculos elaborados pelo autor com base na 
Tabela do Tribunal de Justiça, os quais, todavia, já computavam corretamente o índice reduzido (42,72%). Necessidade 

de retificação dos cálculos da Contadoria, a fim de se evitar a indevida diminuição do valor devido a título de principal.  

3. Embargos de Declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016986-09.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016986-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : KORN FERRY INTERNATIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ACÓRDÃO OMISSO QUANTO AOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ´ 

 

1. Não havia exigência de prévia intimação da parte a respeito dos cálculos apresentados; tal determinação era facultada 

ao juiz somente se a memória apresentada pelo credor aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, 

situação na qual os autos seriam remetidos ao Contador após o que as partes seriam intimadas para manifestar-se 
(exegese do § 2º do artigo 604 c/c art. 605, vigente à época) 

2. A Autora propôs a ação ordinária n. 92.0057261-8 na qual pleiteou a restituição dos valores recolhidos a título de 

FINSOCIAL no período de abril de 1989 a outubro de 1991. 

3. Ocorre que conforme constou do acórdão proferido no Recurso Extraordinário interposto pela União Federal (fls. 

216/231, dos autos principais), o Pleno do Supremo Tribunal Federal entendeu que a decisão proferida no RE 150.764 

aplica-se exclusivamente às empresas comerciais e industriais, não alcançado às contribuições devidas pelas empresas 

prestadoras de serviço. 

4. Desta feita, exercendo a Autora atividade de prestação de serviço não foi abarcada pela decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que entendeu inconstitucional a majoração da alíquota do FINSOCIAL além de 0,5%. 

5. Em decorrência, a Corte Suprema julgou improcedente o pedido deduzido na ação ordinária n. 92.0057261-8 e deu 

provimento ao recurso extraordinário interposto pela União Federal, sem, contudo, pronunciar-se quanto às verbas de 

sucumbência. 

6. Nestes casos, como muito bem consignou o MM juízo "a quo" em duas ocasiões - fl. 261 dos autos da ação principal 

e na sentença ora sob análise - entende a jurisprudência e a melhor doutrina que: 

"Se o acórdão, em dando provimento integral à apelação, reverteu o dispositivo da sentença reformada, sem fazer 

referência aos ônus da sucumbência, é de se entender tenha, por igual, invertido a condenação imposta na decisão 

reformada" 

7. O artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, estabelece que nas causas em que não houver condenação, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar de 

prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

8. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-35.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006482-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR FLAMINIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAYTON CLARET MACIEL 

 
: ALIXIS HAKIM FILHO 

ADVOGADO : PAULO CESAR FLAMINIO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento a ambos os embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento a 

ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005850-06.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.005850-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : DEISE MARIA BENTES BARBOSA 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ERRO DA FONTE PAGADORA, NA IDENTIFICAÇÃO 

EQUIVOCADA SOBRE A NATUREZA NÃO-TRIBUTÁVEL DE CERTA RUBRICA VENCIMENTAL 

RECEBIDA PELA PARTE CONTRIBUINTE/IMPETRANTE - DEVIDOS O PRINCIPAL E JUROS, NÃO A 

MULTA, ESTA INIMPUTÁVEL AO SUJEITO PASSIVO DIRETO EM QUESTÃO - CONCESSÃO PARCIAL DA 

ORDEM ACERTADA - IMPROVIDAS REMESSA NEM APELAÇÕES 

1. Irrepreensível a r. sentença em sua angulação de parcial concessão da ordem, como também ratificado pelo Parquet 

perante esta E. Corte, pois formulado o r. convencimento jurisdicional exatamente aos limites do quanto ao feito 

conduzido e nele debatido, art. 131, CPC. 

2. Com objetividade extraiu a r. sentença inoponível falha da fonte pagadora (fls. 49) como "eximidora" do inalienável 

dever de recolhimento da receita em questão, incontroversamente tributável aos termos dos autos, logo devidos os 

institutos do capital em si inadimplido e dos juros a tanto inerentes, estes como remuneração daquele em face da 
incursão em mora, patenteada ao bojo da causa. 

3. Escorreito o r. comando "a quo" desconstitutivo de multa, afinal esta sanção por ato ilícito, inimputável ao 

contribuinte / impetrante, diante da indiscutível falha alheia, de sua fonte pagadora enquanto responsável tributário, at. 

128, CTN. 

4. Parcialmente adequado o conceito do fato em questão ao da garantia estampada no inciso LXIX, do art. 5°, Lei 

Maior, imperativo o improvimento ao reexame e aos apelos interpostos. 

5. Improvimento às apelações e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013663-41.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013663-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : JMG IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050202-26.1995.4.03.6114/SP 

  
2002.03.99.022038-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : GKW FREDENHAGEN S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.50202-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 
IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001056-

90.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.001056-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DEZIDERIO ABRANO TOZZI FILHO 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 
Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0507175-
23.1995.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.011244-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO DE SERVICOS ITAIM LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MAZOTINI AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.07175-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036241-12.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.036241-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : WERNER LIEMERT 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

INTERESSADO : URSULA MARTHA LIEMERT e outro 

 
: MARGOT PHILOMENA LIEMERT 

PARTE RE' : PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 94.12.00049-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060970-05.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.060970-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : WERNER LIEMERT 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

INTERESSADO : MARGOT PHILOMENA LIEMERT e outro 

 
: URSULA MARTHA LIEMERT 

ADVOGADO : JOAO SANCHEZ POSTIGO FILHO 

PARTE RE' : TRATORTECNICA COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : LOURDES PADILHA 
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No. ORIG. : 96.12.00455-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 
magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024712-69.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024712-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : COML/ DE AUTOMOVEIS PAJE LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 01.00.00004-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072250-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072250-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : EVANS EDELSTEIN 

ADVOGADO : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 98.02.07119-6 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTATADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO 

ACÓRDÃO. NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO. RETIRADA DE AUTOMÓVEL DE LEILÃO E 

CANCELAMENTO DE PENHORA. APLICAÇÃO ANALÓGICA. BEM DE FAMÍLIA. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado.  

2. Caso concreto em que o julgado, embora aponte, em sua fundamentação e ementa, para a impenhorabilidade do 

automóvel que pertence ao recorrente, determina somente a exclusão do bem do leilão designado para a sua venda, de 

modo que se verifica a existência de omissão e contradição em seu dispositivo. 

3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para o efeito de sanar omissão e contradição constantes no acórdão 

e, por conseguinte, determinar a exclusão do automóvel do leilão designado para a sua venda, bem como o 

cancelamento da penhora incidente sobre o bem. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020033-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020033-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IRMAOS DAVOLI S/A IMP/ E COM/ 

ADVOGADO : ABRAO MIGUEL NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00062-1 A Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO COMPROVADA.  

 

1. A Embargante ajuizou em 04.05.1992, em litisconsórcio com outras empresas, a ação ordinária n. 92.0004949-4, 

questionando a exigibilidade da COFINS, instituída pela Lei Complementar 70/91; naquela ação foi autorizado o 

depósito em dinheiro dos valores exigidos pelo Fisco; posteriormente, em 08.12.1997, ante a sucumbência das Autoras, 

os valores depositados foram convertidos em renda da União (fls. 13/30). 

2. Por outro lado, consta dos autos da execução fiscal n. 621/98, a cobrança dos valores inscritos na Certidão de Dívida 

Ativa n. 80.6.98.002719-56, referente também à COFINS, prevista na L.C. 70/91, apurada nas competências de 04/91 a 

10/93. 

3. Tal inscrição originou-se do auto de infração n. 10830008591/97-12, do qual a Embargante foi notificada 

pessoalmente em 27.11.1997. 

4. Ocorre que, caberia ao contribuinte, no momento em que foi notificada, ou no prazo concedido para pagamento dos 

valores apurados, informar à autoridade fiscal sobre a alegada suspensão da exigibilidade do crédito tributário e 
posterior conversão em renda, para que os cálculos fossem refeitos, e, se necessário, expedida nova carta de cobrança. 

Não consta dos autos que tais providências foram tomadas. 

5. Por outro lado, pelos documentos acostados, verifica-se ter, de fato, ocorrido o depósito judicial e a sua conversão em 

renda da União dos valores discutidos naquela ação ordinária. Entretanto, não há, nos autos, qualquer documento que 

possibilite atestar a vinculação dos depósitos ali realizados à Certidão de Dívida Ativa objeto da execução fiscal 

embargada, razão pela qual não há que se falar em causa de nulidade do título executivo em questão. 

6. Apelação e remessa necessária improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803523-19.1996.4.03.6107/SP 

  
2006.03.99.005957-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.08.03523-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS : CDA EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 

DA ESPÉCIE (LC 7/70), PERÍCIA INSUFICIENTE (ART. 436, CPC) - UFIR : LEGALIDADE - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS 

1- A alegação de que os Decretos-Lei n.º 2.445 e 2.449, ambos de 1988, foram utilizados na apuração do débito 

exequendo, não merece acolhida, uma vez, a Certidão de Dívida Ativa está em conformidade com a legislação aplicável 

à espécie (Lei Complementar 7/70), fato este corroborado pela cópia do procedimento administrativo acostados aos 

autos. 

2- De pleno acerto a r. sentença ao não se vincular ao r. laudo pericial (artigo 436, CPC), pois o mesmo limitou-se a 

afirmar a incidência dos Decretos-Leis n. 2.445 e 2.449/88, sem contudo demonstrar através de cálculos ou apontar no 

procedimento administrativo a sua utilização, com efeito. 
3- Com referência ao uso da UFIR como fator de correção monetária, para o período debatido, nenhuma ilicitude se 

constata, emanando de Lei sua incidência. 

4- Adequado venha dado valor, originariamente identificado, a corresponder, após o pertinente vencimento, a cifra 

maior, decorrência - límpida e lícita, em sua superioridade em si - da incidência dos acréscimos ou acessórios previstos 

pelo ordenamento jurídico. 

5- Coerente se compreenda seja o crédito tributário formado pelo capital ou principal e por sua indelével atualização 

monetária - esta fruto da inerente desvalorização, histórica, da moeda nacional - de tal sorte que ao principal, como se 

extrai, em essência adere a correção monetária, para dele fazer parte integrante. 

6- Acertado o entendimento que a Administração, quando pratica a dispensa de Correção Monetária, em dados 

momentos, e à luz evidentemente de lei a respeito, denomina a tanto de remissão, instituto inerente ao crédito tributário, 

à dívida em sua junção de principal com atualização. 

7- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5553/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023594-59.1987.4.03.6182/SP 

  
1987.61.82.023594-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA Falido(a) e outro 

 
: NELSON SILVINO RICIERI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00235945919874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. A dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em sede de processo de 

falência. 

6. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

7. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522462-89.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.522462-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PINNOTEK ENGENHARIA DE REVESTIMENTO LTDA Falido(a) 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

No. ORIG. : 05224628919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 
devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527210-67.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.527210-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ E COM/ REGAN LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05272106719964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A jurisprudência do C. STJ já pacificou o entendimento de que, nos casos de encerramento da falência, a lei não 

autoriza a suspensão do processo de execução fiscal, sendo de rigor a sua extinção. 

2.Para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, essencial a demonstração de que agiram com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-26.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.034257-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : A J E COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.00.05880-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 
2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201189-92.1997.4.03.6112/SP 

  
1997.61.12.201189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO DA SILVA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

 
: ROBERTO DA SILVA 

 
: VINHOS FORQUETA LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 12011899219974036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0710755-09.1998.4.03.6106/SP 

  
1998.61.06.710755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NOEL REIS DE CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO SASSO FABIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DINAMO OBRAS SERVICOS E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 07107550919984036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 
1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data do arquivamento do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 
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3. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

advogados. 

4. Apelação provida e remessa oficial desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação, para fixar 

a verba honorária em 10% sobre o valor da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529043-52.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.529043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05290435219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL DECORRENTE DE 

PRESCRIÇÃO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo 

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). 

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie 
o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º, 

haver-se-á por não interrompida a prescrição.  

IV. A constituição definitiva do crédito tributário operou-se com a declaração mencionada na CDA, cujos vencimentos 

ocorreram entre 10/03/95 e 09/06/95. Desta data até a presente transcorreram mais de cinco anos, sendo de se manter a 

r. sentença que reconheceu a prescrição.  

V. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533075-03.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.533075-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TEXCHEM IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1012/1925 

 
: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

 
: MARCOS ROBERTO DELATORRE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05330750319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO.  

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 
crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo 

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). 

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie 

o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º, 

haver-se-á por não interrompida a prescrição.  

IV. A constituição definitiva do crédito tributário operou-se com a declaração mencionada na CDA, cujos vencimentos 

ocorreram entre 08/06/94 e 09/12/94 (DCTFs entregues entre 27/06/94 e 21/12/94). Destas datas até a presente 

transcorreram mais de cinco anos, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.  

V. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-79.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.067619-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A e outro 

 
: MANUFACTURES HANOVER ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

No. ORIG. : 96.00.09556-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA PROCESSUAL ADEQUADA. PIS. 
MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EC Nº 10/96. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

OBERVÂNCIA.  

Sempre que presente ato de autoridade que por ação ou omissão, atual ou potencialmente - mas sempre de forma 

concreta - possa ameaçar ou violar direito líquido e certo do contribuinte, estará aberta a possibilidade para que o 

interessado se socorra do Poder Judiciário através do "writ". Preliminares afastadas. 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 587.008, de relatoria do e. Ministro Dias Toffoli, 

DJe de 16.02.2001, assentou que a EC nº 10/96 não representou apenas a prorrogação da EC nº 01/94, em razão do 

lapso de tempo entre o término do prazo de vigência desta última e a publicação da primeira. 

Entendeu-se, pois, que a EC nº 10/96 implementou majorações de alíquotas, cuja exigência somente é devida, 

decorridos os noventa dias contados da sua publicação, não sendo possível a sua retroação a 1º de janeiro de 1996. 

Sentença mantida no particular. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, conhecer de parte da apelação da 

União Federal e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1307265-55.1997.4.03.6108/SP 

  
1999.03.99.076911-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.07265-0 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

EXTINTO POR NEGATIVA DE RECEBIMENTO DA IMPUGNAÇÃO DO CONTRIBUINTE. LIMINAR 

JUDICIAL E SENTENÇA CONCESSIVA DA SEGURANÇA CONFIRMANDO DIREITO AO PROCESSAMENTO. 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE E REMESSA OFICIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO IMPETRANTE 

ACOLHIDOS PARA AFASTAR PERDA DE OBJETO DA APELAÇÃO E, RECONHECER A PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO MANDAMENTAL. INTERPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRETENDENDO 
APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO, PEDIDO ULTRA PETITA. NOTICIA NOS AUTOS DE 

JULGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO ANTERIOR AO PRIMEIRO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE MÁ-FÉ . IMPOSIÇÃO DE MULTA. 

I - Notificado administrativamente adentrou o contribuinte com impugnação administrativa cujo seguimento foi negado. 

Impetrado o "writ" foi concedida liminar determinando o regular andamento do Processo nº 10825.000866/96-78, 

seguindo-se a concessão da segurança.  

II - Da sentença concessiva apelou a União, subindo os autos, também pela remessa de oficio, decidindo esta Corte pela 

perda do objeto, ficando prejudicados ambos os recursos.  

III - Interpôs o impetrante Embargos de Declaração para que se confirmasse no mérito o direito ao processamento da 

impugnação dada sua regularidade. Neste contexto deu-se provimento aos Embargos na Turma para reconhecer o 

direito ao processamento como direito autônomo.  

IV- Seguiu-se o ajuizamento de novos Embargos de Declaração pelo impetrante, agora buscando a apreciação do mérito 

da impugnação, pedido estranho à exordial. Neste interstício veio aos autos noticia de que o Conselho de Contribuintes 

além de dar andamento ao feito administrativo, também houvera apreciado o mérito, fato já omitivo pelo impetrante 

desde a interposição do primeiro Embargos.  

V- Do exame das circunstâncias da interposição do segundo Embargos e da atitude processual da impetrante, constata-

se vir ela laborando com clara a atitude protelatória e em manifesto abuso do direito constitucional de ação. 

VI - Com efeito inobstante o julgamento do recurso administrativo objeto da presente impetração ter ocorrido em 
16.09.1998, com o acolhimento inclusive da impugnação no mérito pelo Conselho de Contribuintes, prosseguiu ele a 

postular em Juízo, induzindo a União a apresentar apelação em 29.01.99, sustentando a permanência da situação de 

ilegalidade desde as contra-razões (05.03.99) e, da petição de fls. 186/187, protocolada em 28.09.1998, doze dias após o 

findar do julgamento do recurso administrativo, silenciando completamente e, induzindo esta Corte a continuar a prestar 

a jurisdição protelatoriamente e desnecessariamente,  

VII - Assim agindo, a impetrante atentou contra a boa-fé e a lealdade processuais, revelando litigância maliciosa ao 

omitir deliberadamente do Juízo a ocorrência de circunstância de fato prejudicial do pedido, provocando a prolação de 

provimento já sabidamente desnecessário e movimentando inutilmente máquina judiciária, com a subida desnecessária 

do processo a esta Corte, o oferecimento de parecer pelo Ministério Público Federal e o julgamento do recurso de 

apelação e remessa oficial por esta Egrégia Quarta Turma, além do julgamento de dois embargos de declaração que 

opôs, resultando no prolongamento inútil do processo ao longo de 13(treze) anos. 

VIII - Constatada a natureza manifestamente protelatória dos embargos de declaração, cabível a aplicação de multa de 

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 538 do Código de Processo Civil. 

IX - Com fulcro nos artigos 14, I e II, III e IV e 17, II e V e VI, combinados com o artigo 18, caput, todos do Código de 

Processo Civil, condeno o impetrante como litigante de má-fé à multa de 1% (um por cento), incidente sobre o valor 

atualizado da causa e rejeito os embargos de declaração.  

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1014/1925 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009384-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009384-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado BATISTA GONCALVES  

APELANTE : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS. COFINS. LEI 9.718/98. FATURAMENTO. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. 

RECEITA BRUTA. 

I - Inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, por ampliar o conceito de faturamento (RE 346084/PR). 
II - Inexistência de relação jurídica obrigando a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei 9718/98 

até 30.11.02 (MP 66/02 e lei 10.637/02) e a COFINS até 31.01.04 (MP 135/03 e lei 10.833/03). 

III - Todas as receitas oriundas da atividade operacional se incluem no conceito de Receita Bruta, pouco importando se 

cuidar de Instituições Financeiras e equiparadas, pois as receitas financeiras integram as operações de seus objetivos 

sociais, sujeitando-se à tributação do PIS e da COFINS. Precedente do STF (RE 346084/PR, voto do Min. Cesar 

Peluso). 

IV- Apelação da União e remessa oficial providas, prejudicada a apelação do contribuinte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação do contribuinte e, por maioria, dar 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do voto 

do Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves, vencido o Relator, que negava provimento à apelação e à remessa oficial 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

BATISTA GONCALVES  

Relator para o acórdão 
 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020004-09.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.020004-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º Turma, 

Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

3. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pela parte e pela União Federal, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051831-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.051831-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SAYERLACK IND/ BRASILEIRA DE VERNIZES S/A 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA 

 
: ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO. COFINS. CSLL. COMPENSAÇÃO. ART. 8º DA LEI 9.718/98. ATO 

DECLARATÓRIO COSIT 23/99. 

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser recebido 

como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada bem como não se vislumbre 

obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ. 

II. Ausência de violação ao art. 535, do Código de Processo Civil quando a decisão é expressa, congruente e motivada. 

III. Impossibilidade de compensação da CSLL devida em cada período de apuração com um terço da COFINS 

efetivamente paga, à conta da revogação de todos os parágrafos do art. 8º da Lei nº 9.718/98 pela MP nº 1.858/10 e 

reedições. Precedentes. 

IV. Legalidade do Ato Declaratório COSIT nº 23/99, ao determinar a impossibilidade de se deduzir o valor 

correspondente até um terço da COFINS efetivamente paga da base de cálculo da CSLL, pois apenas deu cumprimento 
às determinações legais, sem extrapolar seu conteúdo normativo. Precedentes. 

V. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-79.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.003340-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NOEL REIS DE CARVALHO 
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ADVOGADO : FERNANDO SASSO FABIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : DINAMO OBRAS SERVICOS E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00033407919994036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I. Reconhecida a prescrição, é indevida a condenação da União em honorários de advogado, pois, conquanto prescrita a 

pretensão, não houve pagamento do débito o que ensejou o ajuizamento da ação. 

II. A supressão da verba honorária importaria em prejuízo do apelante, resultando "reformatio in pejus", razão pela qual 

deve ser mantida a condenação como determinada pela sentença.  

III. Apelação desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do executado, vencido o Juiz Fed. Conv 

PAULO SARNO que deu provimento à apelação no sentido de fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor 

da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014552-63.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.014552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NOWA IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 
do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0009866-13.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.009866-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CONFECCOES DETEX LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 1999.61.00.046912-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041460-

20.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013779-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGANTE : EUCATEX PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41460-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL - CORREÇÃO - 

POSSIBILIDADE. EMBARGOS DO CONTRIBUINTE - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - - 
CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO 

1. Há erro material na redação do v. Acórdão. 

2. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

3. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

4. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

5. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

6. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 
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7. Embargos da União acolhidos, para corrigir o erro material. Embargos do contribuinte rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declração da União e rejeitar os embargos de 

declaração do contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013650-31.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013650-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : NITRIFLEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007971-35.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.007971-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PASTIFICIO VESUVIO LTDA 

ADVOGADO : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 8º DA LEI N. 7.689/88. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 146733-SP, Pleno, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 06-11-1992 PP-20110 EMENT 

VOL-01683-03 PP-00384, RTJ VOL-00143-02 PP-00684). PRESCRIÇÃO LC 118/05. PRECEDENTES DESTA 
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CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. 

MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048608-88.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.048608-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CVT CONSTRUTORA VALE DO TOCANTINS LTDA 

 
: ABEL SARGES GONCALVES 

No. ORIG. : 00486088820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0062148-37.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016655-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outros 

 
: CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO 

 
: CIA JAUENSE IDL/ 

ADVOGADO : ALEKSAS JUOCYS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.62148-7 8 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1020/1925 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. RI, ART. 33, XII. 

Julgada a apelação, prejudicada a presente cautelar nos termos do art. 33, XII do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a cautelar, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010914-79.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016656-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outros 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELANTE : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

NOME ANTERIOR : CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO 

APELANTE : CIA JAUENSE INDL/ 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.10914-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO LÍQUIDO. ART. 35 DA LEI 

7713/88. STF RE 172058. PREVISÃO CONTRATUAL DE DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO PRESCRIÇÃO LC 118/05. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO NOS AUTOS DO RE 566.621, REL. MIN. ELLEN GRACIE. PRECEDENTES DESTA CORTE 

REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO 

MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES). APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-83.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050556-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 
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ADVOGADO : TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.00278-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - OCORRÊNCIA - CORREÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 

Prescrição consumada: entre a data do trânsito em julgado e o pedido de citação transcorreram mais de 5 (cinco) anos. 

Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009346-71.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009346-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CLINICA MEDICA DR OSVALDO S/C LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-55.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008962-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : SET TRADING S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ARANDA GABILAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023037-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023037-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : POLICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL 

ADVOGADO : AGNES ARES BALDINI 

 
: EDUARDO GERALDO FORNAZIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.541/92. COOPERATIVAS 

DE TRABALHO. 

Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

De acordo com o artigo 45, da Lei nº 8.541/92, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas 

de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas, ou colocados à disposição, 

estão sujeitos à retenção do IRF. Observe-se que a legislação, ao determinar a retenção do IRF, não faz qualquer 

menção ao fato do pagamento ser efetuado por pessoa jurídica associada, dispensando-se tratamento de ato cooperado 
aos serviços prestados a terceiros. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005736-33.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005736-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IVAM PINTO DE MORAES e outros 

 
: LEVI MIRANDA 

 
: LUIZ CARLOS ANSELMO DA SILVA 

 
: MILTON DE JESUS SOARES RAMOS 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELO EXCELSO PRETÓRIO NOS AUTOS DO RE 566.621, REL. MIN. ELLEN GRACIE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 

2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª 

Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO E REMESSA IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010057-05.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010057-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NELSON EDGARD PLANAS NAVARRO 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 
DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028938-93.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.028938-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO PEDRO RAMOS COSTA 
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ADVOGADO : GONTRAN ANTAO DA SILVEIRA NETO e outro 

No. ORIG. : 00289389320024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-58.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.002795-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERNANDO MORO e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. DEVOLUÇÃO DA EXAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001894-87.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.001894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCIO ESCATENA 

ADVOGADO : MONICA CURY DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES (STJ: RESP 258565, REL. MIN. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, j. 20/08/2002, DJ 14/10/2002; TRF3: AG 307902, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, 

j. 14/11/2007, DJU 14/04/2008; AG 283646, REL. DES. FED. NERY JUNIOR, j. 07/03/2007, DJU 28/03/2007). 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-62.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.009241-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUTO POSTO TATINHO LTDA 

No. ORIG. : 00092416220034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006853-

97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008926-42.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008926-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COOPERATIVA DE TRABALHO DE FISIOTERAPEUTAS COOPERFIT 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE COOPERATIVA. ATO COOPERADO. CONCEITO. COFINS. ISENÇÃO. LC 70/91. 

REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. LEI 9.718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - A Lei Complementar 70/91, no artigo 6º, inciso I, instituiu isenção às sociedades cooperativas com relação aos atos 

cooperativos próprios, definidos no artigo 79, parágrafo único, da Lei 5.764/71. 

II - A legislação anterior não permitia se confundir os atos cooperativos com atos negociais praticados pela cooperativa 

em nome de seus associados, os quais não tinham qualquer previsão de isenção. 

III - Resguardada a não-tributação dos atos cooperativos pela sua exclusão da base de cálculo da COFINS pelo artigo 

15, da MP 2158/35 (redação atual), em nada alterando a revogação da isenção prevista na LC 70/91. 

IV - As cooperativas, mesmo à luz da LC 70/91, sempre estiveram sujeitas à incidência da COFINS com operações 

realizadas com terceiros, garantindo o legislador pátrio enquadramento diversificado apenas quanto aos atos 

cooperativos próprios. 

V. Reconhecida pelo STF a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo pela Lei nº 9.718/98, no tocante à 

contribuição à COFINS. 

VI - Apelação e Remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-55.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005012-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE CASTILHO BEZERRA 

ADVOGADO : MOACIR FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO EMPREGADO NA VIGÊNCIA DA LEI 7713/88. LEI 9650/98. NÃO 

INCIDÊNCIA. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELO EXCELSO PRETÓRIO NOS AUTOS DO RE 566.621, REL. MIN. ELLEN GRACIE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 

2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª 

Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-63.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.002987-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ART. 2º, §3º DA LEI 6830/80. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055755-29.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055755-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : POA TEXTIL S/A 

No. ORIG. : 00557552920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º, do CPC. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-37.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.004025-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAHIR CARLOS BERETTA 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 01.00.00035-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011311-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011311-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : JOSE DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 02.00.00020-8 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO. CDA 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA. DECRETO-LEI Nº 10.025/60 

1. Crédito tributário não declarado pelo contribuinte enseja a constituição pela autoridade fiscal, com amparo no art. 
149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

2. Inocorrente a decadência. Houve a notificação do lançamento em 31/12/1997 e o vencimento das parcelas foi firmado 

entre fevereiro e abril de 1998 (fls. 04/05). 

3. A contagem do prazo prescricional flui a partir da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme 

dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional. 

4. O termo final da prescrição é a data do ajuizamento da ação, lembrando que, no caso, não restou constatada desídia 

da exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação. 

5. Inocorrente a prescrição, visto que entre a data da constituição definitiva pelo fisco e o ajuizamento da ação não 

decorreu prazo superior a cinco anos. 

6. A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. 

7. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade documental. Não se confundem alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, 

não de equivalência. 

8. Tanto na legislação pretérita quanto na atual (Leis 8.874/94 e 9.393/96) permite-se o lançamento e a apuração do 

ITR com base nas informações prestadas pelo contribuinte, condicionados à ulterior homologação pelo fisco, ou a sua 
apuração de ofício, pela autoridade competente. 

10. No caso concreto, a CDA indica a forma de constituição do débito como "Notificação de Lançamento", presumindo 

atividade de ofício do fisco em face à inatividade do contribuinte em apurar e lançar o tributo. 

11. A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É 

distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em 

decorrência do montante fixado para a punição econômica. 

12. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

13. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo. 

14. Embargos improcedentes. 

15. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EMPRESA JORNALISTICA ORESTES LOPES DE CAMARGO LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA DO PIS E DA COFINS - LEI 10.865/04 - 

POSSIBILIDADE. 
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1. As contribuições sociais questionadas possuem base constitucional. Foram instituídas a partir das alterações 

promovidas pela Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, 

da Constituição Federal. 

2. O artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, não afrontou o texto constitucional ao incluir o ICMS e as próprias 

contribuições na definição de "valor aduaneiro", pois o art. 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, reservou ao legislador 

infraconstitucional o mister de defini-lo. 

3. É válida a incidência da COFINS e do PIS sobre o desembaraço de mercadoria importada de país integrante do 

GATT e do Mercosul, quando não estiver o produto nacional também desonerado dessas contribuições. 

4. O reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS somente para os contribuintes optantes do regime de 

apuração pelo lucro real não ofende os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, pois o regime de apuração 

do imposto de renda com base no lucro presumido é favor fiscal. 

5. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "d", da Constituição Federal, limita-se aos impostos e, portanto, não se 

estende às contribuições. 

6. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009695-16.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ZANINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. VENDAS DESTINADAS A ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO-INCIDÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. REPETIÇÃO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO LC 118/05. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELO EXCELSO PRETÓRIO NOS AUTOS DO RE 566.621, REL. MIN. ELLEN GRACIE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 

2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª 

Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e, à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010598-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010598-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1031/1925 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 
solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011048-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011048-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00110489120054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. VENDAS DESTINADAS A ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO-INCIDÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO LC 118/05. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO NOS AUTOS DO RE 566.621, REL. MIN. ELLEN GRACIE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. 

MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. APELO 

DA AUTORA PROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

dar provimento ao apelo da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023045-
71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023045-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1032/1925 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA 

 
: JULIANO PACHECO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-57.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.000839-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SANDRO BRITO DE QUEIROZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : POPPI MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-03.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000784-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1033/1925 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JORNAL CIDADE DE BERTIOGA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006458-50.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.006458-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI 2445 E 2449. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO 

EXCELSO PRETÓRIO (RE 148754 / RJ, Pleno, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, DJ 04-03-1994 PP-03290, EMENT 

VOL-01735-02 PP-00175, RTJ VOL-00150-03 PP-00888). MP 1212/95 E REEDIÇÕES. 

CONSTITUCIONALIDADE, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. PRESCRIÇÃO LC 118/05. 

PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL (EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-38.1995.4.03.6112/SP, 

2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES; EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP, 2ª 

Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES). APELAÇÃO DA UNIÃO FEDEREAL E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento ao apelo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1034/1925 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008067-37.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.008067-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS ARTERA LTDA 

ADVOGADO : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. OCORRÊNCIA. ART. 174, CTN. SÚMULA 106/STJ. ARTS. 45 E 46 

DA LEI Nº 8.212/91. ART. 3º, § 1º DA LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA VINCULANTE 

Nº 08. MULTA DE MORA. SELIC. HIGIDEZ DA CDA PRESERVADA. PRECEDENTES. APELAÇÕES E 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e, à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032570-25.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032570-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINDOMAR ALVES DA ROCHA 

 
: EVANDRO DA SILVA OLIVEIRA 

 
: MERCANTIL BELOSOL LTDA e outros 

No. ORIG. : 00325702520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES.  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 
2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide, inclusive a relativa à decretação da falência da executada.  

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1035/1925 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056748-

38.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056748-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : AGENCIA ESTADO LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA GANZAROLI MARTINS SEISDEDOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUCEDIDO : BROADCAST TELEINFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 00567483820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060654-36.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.060654-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : QUANTUM INTERNACIONAL VENDAS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO FINCK SAWELJEW e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO 
DÉBITO. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS DEVIDOS. PRECEDENTES DA 2ª SEÇÃO DO TRF3. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022518-28.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1036/1925 

  
2006.03.99.022518-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 03.00.00041-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL- COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA- MATÉRIA VIÁVEL DE 

ALEGAÇÃO- NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. 

1. Inexiste controvérsia sobre a existência de compensação formalizada na esfera administrativa. 

2. O que se discute nos embargos são os valores apresentados pela embargante e os aceitos pelo fisco no procedimento 
compensatório. 

3. A compensação firmada pelo contribuinte, em período pretérito ao da ação executiva, pode servir como fundamento 

de defesa na quadra dos embargos à execução (precedentes do STJ). 

4. Necessidade de produção pericial, sob o crivo do contraditório, objetivando verificar se a compensação efetivada 

administrativamente pelo contribuinte serve para liquidar o crédito tributário constituído e inscrito. 

5. Sentença anulada. 

6. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003936-37.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003936-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 

ADVOGADO : MARCELO DUARTE IEZZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039363720064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO POR LIMINAR - INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA APÓS CINCO ANOS - 

PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, diante da manifestação da União Federal no sentido de não recorrer da sentença. 

2. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando não 

existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos não 

vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa. 

3. A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar 

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente, 

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia com os 
comandos normativos. 

4. O art. 151 do CTN preceitua que "a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial" suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

5. O art. 174 do CTN estabelece que "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data de sua constituição definitiva". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1037/1925 

6. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "constituído o crédito tributário, mas suspensa a 

exigibilidade da exação por decisão liminar, não há falar em curso do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse 

provimento é justamente o de inibir a adoção de qualquer medida de cobrança por parte da Fazenda, de sorte que 

somente com o trânsito em julgado da decisão contrária ao contribuinte é que se retoma o curso do lapso prescricional" 

(AgRg no Ag 1332712/DF, proc. nº 2010/0137421-7, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 

02/06/2011, DJe 09/06/2011). 

7. O débito relativo ao IRPJ, ano base 1992, com vencimento em 31/5/1993, não pago pela Atual Editora, estava com a 

cobrança suspensa com a concessão da liminar em ação cautelar - autos nº 95.03.067121-3 -, desde 2/10/1995, passando 

a ser exigível a partir de 14/5/1999, dia seguinte ao do trânsito em julgado do v. acórdão que julgou improcedente o 

pedido, ocorrido em 13/5/1999. 

8. Inscrito o débito em 18/7/2006, após o decurso do prazo de cinco anos, verifica-se a ocorrência da prescrição do 

direito de a Fazenda Pública executar o título executivo. 

9. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018252-55.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00182525520064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 

INDEPENDE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO OU INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. MULTA 

MORATÓRIA. ACRÉSCIMO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. HIGIDEZ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023760-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023760-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL e outro 

SUCEDIDO : COMPAQ COMPUTER BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00237607920064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027643-

34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027643-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : EXPRESSO DE PRATA LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00276433420064036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011459-85.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011459-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : FIBRA FLEX ISOLAMENTOS E REVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE CASTRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PARCELAMENTO PREVISTO NO ART. 8º DA MP Nº 303/2006. 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA. REMESSA 

OFICIAL DESPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001912-18.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO EDUARDO VIEIRA BARRETTO e outros 

 
: INCORP ELETRO INDL/ LTDA 

 
: MARIA DO CEU DE TOLEDO PIZA FERRAZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00019121820064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. O crédito tributário foi constituído por meio de notificação para recolhimento do débito. 

II. Se na data do ajuizamento já houver transcorrido o prazo quinquenal, de se reconhecer a ocorrência da prescrição. 
III. Afasto a condenação da União em honorários de advogado, pois, conquanto prescrita a pretensão, não houve 

pagamento do débito o que ensejou o ajuizamento da ação. 

IV. Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto da relatora, vencido o Juiz Federal convocado Paulo Sarno, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-60.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.001618-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA e outro 
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: MARIA JOSE PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : HALE LUX IND/ E COM/ DE PERSIANAS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE CAUSALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-82.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.001642-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : CERAMICA ALMEIDA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003302-81.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.003302-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INTRA CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL: PAGAMENTO INTEGRAL. 

CANCELAMENTO DA INCRIÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E A CITAÇÃO DA UNIÃO. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. O cancelamento da inscrição do débito fiscal pela União, após o ajuizamento da ação anulatória, configura 

reconhecimento de procedência do pedido e, não, perda superveniente do interesse processual. 

2. É cabível a condenação da ré em honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006078-54.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006078-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032637-53.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.032637-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : TICONA POLYMERS LTDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 00326375320064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º, do CPC. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 
por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se 

afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, apelação da executada desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida e negar provimento à apelação da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025189-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025189-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MULTILIXI CONTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2006.61.09.004963-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081067-21.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.081067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.010660-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 
Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. Pedido de fls. 221/222 prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, prejudicado o pleito de fls. 

221/222, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050946-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050946-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

SUCEDIDO : DVA DISTRIBUIDORA DE VIDROS PARA AUTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00036-0 2 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA- LIQUIDEZ E CERTEZA ELIDIDAS. COMPROVAÇÃO E 

IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO: ARTIGO 163 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Comprovado o pagamento do débito excutido, mediante apresentação de DARFS. 

2. A imputação de pagamento prevista no artigo 163, do Código Tributário Nacional condiciona a sua aplicação à 
existência de "...dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito 

público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora..." 

3. Não comprovada a legalidade da imputação de pagamento, já que a recorrente sequer noticia quais débitos do 

contribuinte foram efetivamente quitados. 

4. O procedimento da imputação implica revisão do lançamento de débito, devendo, inclusive, ser concedida 

oportunidade para o contribuinte oferecer impugnação, o que não se constatou no caso dos autos. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018177-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018177-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : MASAO TOKURA 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029389-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029389-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00293899720074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030282-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030282-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PREVI NOVARTIS SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA 

 
: EDUARDO RICCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 

9.718/98. ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PIS E COFINS SOBRE RECEITAS OPERACIONAIS. 

A contribuição para o PIS e a COFINS devidas pela impetrante devem ser calculados com base no faturamento, nos 

termos dos arts. 2º e 3º, caput, da Lei 9.718/98. 

Na expressão faturamento se inclui todo o incremento patrimonial resultante do exercício de atividades empresariais 

típicas. A natureza ou finalidade específica de cada atividade empresarial é indissociável da idéia jurídica tributária de 

faturamento. 

Na hipótese dos autos, a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre as taxas de administração e demais 

receitas operacionais da impetrante, é de rigor, posto que tais valores resultam das operações desenvolvidas no 

desempenho de sua atividade empresarial típica, vale dizer, integram o seu faturamento. 

No tocante às receitas financeiras auferidas pelas entidades de previdência privada, a própria lei, em seu art. 3º, § 6º, III, 
esclarece que o que pode ser deduzido ou excluído da base de cálculo das aludidas exações são os rendimentos 

auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de 

resgates. 

E, para não deixar dúvidas quanto ao que não compõe a base de cálculo dessas contribuições, o § 7º do mesmo 

dispositivo reforça que "as exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos rendimentos de aplicações 

financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das 

referidas provisões". 

Escapam à incidência das aludidas contribuições apenas as chamadas receitas não operacionais, desde que não 

constituam elemento principal da atividade empresarial, além daquelas excepcionadas pela própria lei. 

Apelação e remessa oficial parcialmente providas para, explicitando o conteúdo de faturamento, fazer incidir as 

contribuições sobre todas as operações decorrentes do objetivo social da impetrante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034098-78.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034098-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : AUTO POSTO MORENO E REGINI DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. CABIMENTO. ART. 535, 

I CPC. PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-

244491/MG, REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, 

DJ 08/09/1995). EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-73.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.001802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TEXTIL CANATIBA LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 
PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 PÁGINA: 211). 

4. Embargos de fls. 699/703 rejeitados. Decisão de fls. 705/706 tornada sem efeito. Prejudicados os declaratórios de fls. 

709/712. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de fls. 699/703 e tornar sem efeito 

a decisão de fls. 705/706, prejudicados os declaratórios de fls. 709/712, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-86.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002989-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1047/1925 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DUMONT PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00029898620074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. ARTIGO 26 
DO DECRETO-LEI 7.661/45. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

I - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra, se o ativo da massa for suficiente para cobrir o principal 

e os consectários da dívida. 

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos 

no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da 

razoabilidade. 

III - Honorários advocatícios corretamente fixados em 10% sobre o montante excluído da execução. 

IV - Apelação da União desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009300-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009300-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COML/ AGRO PECUARITA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.02997-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

RECURSO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. 

I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da celeridade e 

economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do Supremo reverte 

situação jurídica anterior. 

II. Em tendo a Corte Superior alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com 

efeitos infringentes de julgado, para que, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em 

instituições financeiras passem a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro 
em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se 

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC), nos termos do julgamento do REsp 1.184.765/PA, submetido à 

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013900-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ROBERTO MELEGA BURIN e outro 

 
: WALTER ANNICHINO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

No. ORIG. : 2005.61.82.019093-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 
admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038059-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : POSTSHOP COMUNICACOES E SERVICOS LTDA e outros 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.034857-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015417-17.1994.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.007941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PIERRE MOREAU e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.15417-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DEVIDA 

A TERCEIROS. LIMITE DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. MATÉRIA ASSENTADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509804-96.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.016090-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JAW CONSULTORIA PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA e outro 
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ADVOGADO : GUILHERME DE FREITAS GUIMARÃES DONEUX e outro 

APELADO : YOLANDA CONCEICAO DE ALMEIDA ESTEVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE FREITAS GUIMARÃES DONEUX e outro 

 
: WANESSA MAGNUSSON DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.09804-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente nos autos informação acerca da entrega da DCTF, a constituição definitiva do crédito tributário operou-se 

na data da notificação do contribuinte por edital, conforme consta da CDA. 

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo 

dispõe o § 1º, do art. 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (REsp 1120295-SP). 

III. No caso, contudo, a exequente não promoveu a citação da sociedade executada até a presente data, incidindo na 

espécie o § 4º do art. 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 

2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Da data da constituição do crédito tributário até a presente transcorreram mais de cinco anos, sendo de rigor manter 
o reconhecimento da prescrição. 

V. Configurada a prescrição em relação à executada, devedora principal, verifica-se sua ocorrência igualmente em 

relação aos sócios. Precedentes do STJ (AGRAGA 1278806, REsp 1095687, REsp 346230, AGA 541255). 

VI. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios, mantendo-se a sentença recorrida, tal qual prolatada. 

VII. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030732-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030732-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGUINALDO ANTONIO DELBIN PACCOLA 

ADVOGADO : JOAO VAGNER DELBIN PACCOLA 

INTERESSADO : GILMAR DIMAS PACCOLA e outros 

 
: HERMENEGILDO PRANDINI 

 
: UNIVERSITARIA VIACAO AUTO ONIBUS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00005-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. INOCORRÊNCIA. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. ILEGALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-91.2008.4.03.6004/MS 

  
2008.60.04.000565-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JUDITH WANDERLEY WERLICH DE ABREU e outros 

 
: MARIA AMALIA WANDERLEY MAIA GOMES 

 
: LUIZ ANTONIO WANDERLEY 

 
: THEREZINHA MARIA WANDERLEY CUNHA 

ADVOGADO : ARI WERLINCH DE ABREU 

No. ORIG. : 00005659120084036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007578-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007578-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TREELOG S/A LOGISTICA E DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075784720084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 208 DO 

TFR. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010187-

03.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010187-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : M B V CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020147-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020147-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00201478020084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008366-09.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.008366-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JHSF PAR S/A 

ADVOGADO : MARCELO BARBARESCO e outro 

No. ORIG. : 00083660920084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado apresentar defesa e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004609-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004609-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DARCI GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELSO B DE M TAVARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : COMPUGRAF TECNOLOGIA E SISTEMAS S/A e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.001181-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve 

conter as peças obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). 

2. A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de 

jurisprudência pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029886-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KATIA DE ALMEIDA VILACA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA JACINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.01487-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

EXCEPCIONALIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. RECURSO SUBMETIDO À 

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. 
I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da celeridade e 

economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do Supremo reverte 

situação jurídica anterior. 

II. Em tendo a Corte Superior alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com 

efeitos infringentes de julgado, para afastar a incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração 

da conta e a expedição do precatório, nos termos do julgamento do REsp 1143677-RS, submetido à sistemática do art. 

543-C do Código de Processo Civil. Precedentes do STF (RE 591085 e AI 713551). 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505165-69.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.013721-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSFAB TRANSPORTADORES TECNO FABRIS S/A e outro 

 
: DEODATO FEDELE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.05165-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES DO E. STJ (RESP 667.382/RS, 2ª 

TURMA, REL. MIN. ELIANA CALMON, J 17/02/2005, DJ 18/04/2005, PÁG. 268; RESP 875065, 2ª TURMA, REL. 

MIN. (CONV.) CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJE DATA: 12/05/2008; RESP 696635, 1ª TURMA, REL. MIN. 
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TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DATA: 22/11/2007 PG: 00187; RESP 800398, 2ª TURMA, REL. MIN. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ DATA: 12/11/2007 PG: 00203). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013621-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.013621-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIVA DE ARAUJO DE DONATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO e outro 

INTERESSADO : SHELTER PROTECOES SANFONADAS LTDA 

No. ORIG. : 00136211120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 
requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046652-22.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.046652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VOXER ELETRONICOS LTDA -EPP e outros 

 
: ATOS DOS REIS 

 
: AUREA MONTEIRO ROCHA 

ADVOGADO : FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e outro 
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No. ORIG. : 00466522220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. DCTF - ERRO NO 

PREENCHIMENTO. CULPA DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

II. Nos termos do artigo 26 da LEF se, ao ser citado, o executado embargar e execução fiscal e, por isto o magistrado 

declarar cancelada e extinta a mesma, cabível a fixação de verba honorária. 
III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. Em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de se afastar a 

condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004173-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Salette Nascimento  

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE ETICA CONCORRENCIAL ETCO 

ADVOGADO : JULIO WEHRS FLEICHMAN 

AGRAVADO : CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.021910-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA LITISCONSORCIAL. ART. 50, CPC. IMPERIOSA A COMPROVAÇÃO 

DO INTERESSE JURÍDICO PROCESSUAL. PRECEDENTES. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Relatora para o acórdão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005724-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : L O BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189263820034036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007378-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LEATEC COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098619720094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017645-67.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.017645-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00005413120074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025322-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025322-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00113852920094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025571-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025571-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZULEIKA BASTOS CORDEIRO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO CORDEIRO 

ADVOGADO : RENATO ZENKER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ANTONIO DA CUNHA LIMA 

 
: ONEIDA ALVES LIMA 

 
: KARAN PECAS LTDA e outros 

No. ORIG. : 00412486320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029094-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029094-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVONE CAPOZZI 

ADVOGADO : MARCELO SAES DE NARDO e outro 

SUCEDIDO : OSWALDO CAPOZZI falecido 

AGRAVADO : VAGNER CAPOZZI 

ADVOGADO : ELIAS FARAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097208319924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 
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1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029215-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029215-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE LA SAIGNE DE BOTTON 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CUNHA e outro 

INTERESSADO : JANETE GOMES DA SILVA 

 
: FRANCISCO CORREIA BORDALO GARCIA espolio 

 
: ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE 

 
: MARTIAL RENE GALVAO COULAUD 

 
: JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO 

 
: PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : GREGORIO LOSACCO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05476877719974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029216-35.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1061/1925 

  
2010.03.00.029216-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO CORREIA BORDALO GARCIA espolio 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CUNHA e outro 

INTERESSADO : JORGE OLAVO DE PAULA FIALHO 

ADVOGADO : PATRICIA FELICIO SOCHA e outro 

INTERESSADO : JANETE GOMES DA SILVA 

 
: ANDRE LA SAIGNE DE BOTTON 

 
: ANTONIO CANDIDO SEVERO DE REZENDE 

 
: MARTIAL RENE GALVAO COULAUD 

 
: PAULISCAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : GREGORIO LOSACCO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.47687-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034060-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034060-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.08079-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 
3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034774-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FABIO JOSE CAVANHA GAIA e outro 

 
: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

PARTE RE' : SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

No. ORIG. : 00019386520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 
do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO; TRF-3, AMS 2008.61.00.020394-4, 4º 

Turma, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJe 08/10/2010). 

4. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038150-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038150-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065916420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035840-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035840-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MILTON GRISKA e outro 

 
: MAJU IND/ DE EMBUTIDOS E COM/ DE CARNES LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00023-0 A Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-62.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007566-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00075666220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 
ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-57.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CROWN DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108325720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORIDNÁRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO, QUE ABRANGE INCLUSIVE OS 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADOS NA LEGISLAÇÃO IMPUGNADA. PRECEDENTES (STF: 

AGRRE nº 193798/PR, Relator Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, j. 18/12/1995, DJ 19/04/96, p. 12.233; AGA 

444564/RS, Processo nº 200200356902, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/08/02, DJ 30/09/02, p. 

209). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012510-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FERNANDO COSTA DE FREITAS 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00125101020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 
IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012782-04.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012782-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TNT EXPRESS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127820420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012827-08.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012827-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128270820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019581-63.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.019581-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CARNES GRANDES LAGOS LTDA 

ADVOGADO : NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00195816320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 
4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-81.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIMONE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE BUENO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011848120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO REPETITÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-15.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003962-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SILVIA GONCALVES DE CARVALHO DALBEN 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039621520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 732 DO EXCELSO PRETÓRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006382-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006382-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : DICASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07035318219914036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007045-50.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.007045-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

 
: MARCIO S POLLET 

 
: MARCIO POLLET 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00096808020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES- PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008183-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008183-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00143-9 A Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 
decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008306-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008306-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146776819994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
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5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008457-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008457-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065916420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010056-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010056-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : DUNNATEX COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00149438120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010831-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010831-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REU : JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATA CATELAN PERNOMIAN RODRIGUES 

No. ORIG. : 00065928020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012848-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO VALLVERDU SERRATE 

 
: FRANCISCO CLARENA CLARENA 
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: VENCESLAO VALVERDU SANS 

 
: IND/ DE MAQUINAS PARA PANIFICACAO LISBOA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00295087019884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES.  

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 
efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013149-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013149-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROMULO MARQUES DE OLIVEIRA MELO 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003069420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - ITR - PROPRIEDADE DE IMÓVEL NÃO COMPROVADA NA ÉPOCA DOS FATOS 

GERADORES - SUJEIÇÃO PASSIVA DO TRIBUTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Há prova clara a respeito do agravado não ser contribuinte na condição de proprietário. 

2. Não há prova conclusiva quanto à condição de possuidor do imóvel. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013380-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013380-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBEM MARCIAL URBIETA TAVARES 
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: MARCIO LUIZ HERNANDES 

 
: 

TRADINCO BIOLOGIA IND/ TRATAMENTO DE PRODUTO DE ORIGEM 

ANIMAL LTDA e outros 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12014624219954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014923-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014923-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CARIBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046751920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015637-83.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.015637-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.01985-0 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 
5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016559-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016559-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079205320114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 
declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017657-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017657-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HAROLDO JOSE DE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO : TIAGO FARINA MATOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083458020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018812-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018812-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECELAGEM REDENCAO LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05260847919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A falência da executada não autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a 

demonstração de que agiu com dolo ou culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, 

ficando a prova a cargo do fisco. 
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2.O art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, relativo à responsabilidade solidária, apenas seria aplicado se observado o 

comando do artigo 135, III, do CTN, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas. 

3.Não havendo declaração de inconstitucionalidade não há que se invocar o art. 97 da Constituição Federal. 

4. Sem alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

5.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018890-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018890-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038926620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 
2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020223-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020223-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO RIBEIRO STAUT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186769220004036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE. - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO 

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a 

decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico. 

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de 

intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração. 

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode 

ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente. 

4. Os embargos de declaração são incabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. 

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020365-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020365-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO S/A e outro 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

SUCEDIDO : TECFRIL S/A IND/ E COM/ 

AGRAVADO : FLORIANO CARLOS DE GODOY 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

AGRAVADO : MARIA CECILIA MARCONDES DE GODOY 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00533836919884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO 

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o 

sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. 

2.Citada a executada em 09/01/1978 e requerida a inclusão dos sócios em 29/01/2009 restou configurada a prescrição. 

3.Não havendo demonstração da inexistência da jurisprudência invocada ou alteração substancial capaz de influir na 

decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

4.Agravo Legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020747-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISMAEL MAIA MACHADO 

 
: SARA ELAINE BARBOSA MACHADO 

 
: ONIX RIO PRETO INFORMATICA LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00073257020104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021293-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LEDA MARIA ROMANESI VANNI e outros 

 
: JOAO ERNESTO DE ALMEIDA VANNI 

 
: RICARDO RINALDI BAUMGARTNER 

ADVOGADO : JIVAGO DE LIMA TIVELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : POTBRAS MICROELETRONICA LTDA e outros 

 
: ADAMASTOR TEIXEIRA COSTA espolio 

 
: BENEDITO EUGENIO DE ALMEIDA VANNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00015571520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8. Agravo legal desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025541-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NILTON TERRUGGI JUNIOR 

PARTE RE' : TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO TERRUGGI 

PARTE RE' : NILTON TERRUGGI e outro 

 
: LUIZ HENRIQUE TERRUGGI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00001-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A cópia da intimação da r. decisão constitui peça obrigatória na instrução do agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 525, do Código de Processo Civil. 

2. A ausência de peça essencial autoriza o relator a negar seguimento ao recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027710-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027710-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AMILTON DE SOUZA PIRES e outros 

 
: AIRTON DE SOUZA PIRES JUNIOR 

 
: RUTH BEDUSQUE PIRES 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA NOVO HORIZONTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00710331220004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO. 

1.A demonstração das condições previstas no art. 135 do CTN é imprescritível, cabendo ao Fisco a prova, conforme a 

jurisprudência sedimentada pelo E. Superiot Tribuna de Justiça (AgRg no Resp 572175/PR, DJ 05/11/2007, rel. Min. 

Humberto Martins; EDcl no Resp 361656/SP, DJ 11/04/2006, rel. Francisco Peçanha Martins). 

2.A exeqüente noticiou a decretação da falência da empresa e limitou-se a requerer a inclusão dos sócios, sem 
apresentar provas de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do artigo 135, III, do CTN. 

3.Evidencia-se, in casu, a ilegitimidade passiva dos sócios, ora agravados, que deve ser reconhecida de ofício, por ser 

matéria de ordem pública, passível de reexame, enquanto o processo estiver em curso ( STJ, AgRg no REsp 

1120225/PR, Ministra Laurita Vaz, j. 09/03/2010, DJe 05/04/2010). 

4.Prejudicado o exame da prescrição da pretensão executiva e ausentes os pressupostos autorizadores do 

redirecionamento, deve ser mantida a decisão impugnada que determinou a exclusão dos sócios. 

5.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

6.Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031948-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031948-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARICIC EVENTOS E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00267367520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente 

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ. 

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação da 

dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. 

5. O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da 

ocorrência da dissolução irregular. 

6. Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa 

jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

7. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção. 

8. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024568-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024568-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO 

No. ORIG. : 09.00.00085-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

IV. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é de 

se afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 

V. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033487-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033487-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LABORATORIO RODABRILL LTDA massa falida 

ADVOGADO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (Int.Pessoal) 

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

No. ORIG. : 08.00.00034-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INEXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA. ARTIGO 26 DO DECRETO-LEI 7.661/45. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

I - Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil. 

II - A multa de mora, por constituir pena administrativa, não deve ser suportada pela massa falida, não se incluindo no 

crédito habilitado em falência (artigo 23, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45). 

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento através da Súmula 565, no sentido da inexigibilidade da 

multa moratória contra a massa falida. 

IV - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra, se o ativo da massa for suficiente para cobrir o 

principal e os consectários da dívida. 

V - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites previstos 
no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o princípio da 

razoabilidade. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante excluído da execução. 

VII - Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036306-36.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.036306-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCELO CEZAR VICENTE -EPP 

No. ORIG. : 06001530720108120007 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO. 

ARTIGO 267, III, §1º, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO DE OFÍCIO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ. 

I. Hipótese de cabimento do reexame necessário, considerando ser o valor do débito superior a sessenta salários 

mínimos (art. 475, § 2, CPC). 

II. Não embargada a execução fiscal e caracterizado o abandono, pode o juiz extinguir de ofício a execução fiscal, 

afastando-se a aplicação da Súmula 240 do STJ. Precedentes do C. STJ (RE 1120097). 

III. Aplica-se subsidiariamente o artigo 267, III, §1º, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal, quando 

devidamente intimado o autor deixa de promover os atos e diligências que lhe competem. 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040281-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040281-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA LUIZA BRUFATO 

No. ORIG. : 03.00.00244-5 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.  

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do CPC. 

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o crédito 

tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional. 

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe pelo 

despacho do juiz ordenando a citação e, ante o §1º do art. 219 do CPC, retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo este o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). 

IV. A solicitação de parcelamento importa em interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo 

único, inciso IV, do Código Tributário Nacional.  
V. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito, configurando renúncia tácita à prescrição, nos termos do 

artigo 191, do Código Civil. 

VI. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040937-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040937-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : APIA COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM NAGIB FILHO 

PARTE RE' : MARIA AUXILIADORA DE FREITAS ROWER 

No. ORIG. : 07.00.02182-3 A Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. 

CANCELAMENTO DA PENHORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Sendo o valor do débito superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, cabível reexame necessário, a teor do § 

2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II. Não se pode responsabilizar o credor pelos honorários advocatícios diante da penhora de veículo transferido a 

terceiro, mas ainda não registrado no DETRAN. Precedentes RESP 200500831353. 

III. Honorários afastados pela inexistência de registro do veículo junto ao órgão competente em nome da embargante.  

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5568/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503052-50.1993.4.03.6182/SP 

  
1993.61.82.503052-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SJOBIM SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : SIDNEY ROLANDO ZANIN e outro 

APELADO : JOAQUIM FERNANDES BORGES 

ADVOGADO : GILBERTO CALVI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05030525019934036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com 

jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do executivo 

fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452). 

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o 

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento. 

IV. A responsabilidade solidária do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, para fins de redirecionamento ao sócio da 

sociedade, está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. Precedentes. 

V. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.090430-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : EGLE MARIA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.33814-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 
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Nos termos do Art. 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Caso inexista atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da expedição do precatório e a data 

do seu pagamento, bem como no período compreendido entre a elaboração da conta definitiva e a expedição do 

precatório. Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago; assim, o pleiteante está apto a 

requisitar a expedição de ofício precatório e eventual demora não pode ser imputada à União. Precedentes do STF: RE 

591085 e AI 713551. 

De acordo com a Lei nº 10.707/2003, vigente à época, os precatórios objeto de parcelamento seriam acrescidos de juros 

de 6% ao ano, a partir da segunda parcela, tendo como termo inicial o mês de janeiro do ano em que era devida a 

segunda parcela. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522808-74.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.522808-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SPAMA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS massa falida 

ADVOGADO : SAMANTA FRANCISCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05228087419954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. 

II - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402399-78.1996.4.03.6103/SP 

  
1996.61.03.402399-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RESIDENCIA EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA massa falida e outro 

 
: JOAO TOMAZ RODRIGUES PLACA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1086/1925 

ADVOGADO : LORENA DA CUNHA SILVA DANIELE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04023997819964036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. 

II - Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1206760-44.1997.4.03.6112/SP 

  
98.03.040233-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

NOME ANTERIOR : USINA ALTA FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.12.06760-2 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. DECRETO-LEI 1.146/70. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE.  

I - Constitucionalidade e legalidade da contribuição ao INCRA, exigida nos termos do Decreto-lei 1.146/70 à alíquota 
de 0,2% sobre a folha de salários das empresas urbanas reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do RESP 977.058/RS, na sistemática prevista no artigo 543-C, do CPC (recursos repetitivos). 

II - Considerando que a contribuição devida ao INCRA tem natureza jurídica de CIDE - contribuição de intervenção no 

domínio econômico - e se destina ao desenvolvimento de atividade em benefício da coletividade, qual seja, a reforma 

agrária e assentamento de trabalhadores rurais, o fato de não serem contribuintes todas as empresas rurais e urbanas não 

desqualifica a contribuição sendo, pois, irrelevante a contrapartida entre a finalidade da contribuição e o objeto social da 

pessoa jurídica contribuinte.  

III - Trata-se de exigência fiscal informada pelos princípios da universalidade e solidariedade prestigiados pela Carta 

Política (art. 195). 

IV - Contribuição ao INCRA em vigência, devida à alíquota de 0,2% sobre a folha de salários, tendo por contribuinte o 

empregador, sem qualquer discriminação entre os setores empresariais. 

V - O percentual de 2,5% previsto no caput do artigo 2º do Decreto-lei nº 1.146/70, inicialmente destinado ao INCRA, 

passou a constituir renda do SENAR - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, a ser recolhido ao INSS, a partir da 

edição da Lei nº 8.315/91. 

VI - Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022873-42.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022873-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MP 38/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUANTIFICAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

I - Nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - Cabível a fixação de honorários advocatícios na hipótese de parcelamento, interpretação extraída dos artigos 20 e 26 

do CPC. 

III - À míngua de previsão na MP 38/2002 acerca da fixação de verba honorária, devem ser aplicadas as disposições do 

Código de Processo Civil sobre o tema. 

IV - O valor da condenação em honorários deve obedecer o princípio da razoabilidade, sendo fixado nos termos do 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022132-07.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELIANE RODRIGUES MUNHOZ 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.22132-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART 557, §1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVANDO A 

CONDENAÇÃO DA UNIÃO NO REEXAME NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 45 DO STJ. 

I. Embora constasse do dispositivo da r. sentença a concessão da segurança até o término do processo administrativo, 

somente a União interpôs recurso de apelação. A impetrante não interpôs recurso da restrição imposta. 

II. É defeso ao Tribunal extirpar parte do dispositivo relativa ao término do processo administrativo, por meio da 
remessa oficial, reformando o dispositivo da r. sentença em prejuízo da União e em benefício da parte que não recorreu, 

sob pena de reformatio in pejus. Inteligência da Súmula 45 do STJ. 

III. Acolhida a necessidade de retificação da decisão relativamente ao dispositivo, nos termos em que requerido, por um 

dos fundamentos apresentados pelo recorrente, merece provimento o agravo para, reformado a decisão atacada, manter 

a r. sentença in totum, ou seja, negar provimento ao apelo da União e à remessa oficial. 

IV. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021633-28.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.21633-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.541/92. 

Nos termos do Art. 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Não está o Juiz adstrito a examinar todas as teses formuladas pelas partes quando já possui fundamentos suficientes 

para embasar sua decisão. 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que as pessoas jurídicas que auferirem ganhos em aplicações 

financeiras a partir de 01º/01/93 estão sujeitas ao pagamento do imposto de renda na fonte, ainda que, no geral, tenham 

sofrido prejuízos. 

Restou consolidada a legalidade do regime de tributação imposto pelo Artigo 29 da Lei nº 8.541/92, uma vez que os 

rendimentos advindos de operações financeiras se caracterizam como renda, nos termos do Art. 43 do CTN, razão pela 

qual estão sujeitos à incidência do imposto. 
Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013583-08.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.033864-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CARTONAGEM FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE CARVALHO GALLAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.13583-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. IPI. ISS. EMBALAGENS PERSONALIZADAS E COMPOSIÇÃO 

GRÁFICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não restou demonstrado nos autos tenham sido insertos no parcelamento os débitos em discussão, considerando que 

era dado aos optantes ressalvar débitos. Preliminar de falta de interesse superveniente afastada. 

II - Sujeitam-se exclusivamente ao ISS as empresas que se dedicam à composição gráfica. Súmula 156, do STJ. Não há 

incidência de IPI. 
III - O objeto da autora compreende a industrialização de embalagens personalizadas e a prestação de serviços de 

composição e impressão gráficas por encomenda, amoldando-se à situação prevista na súmula 156 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

IV - O valor da condenação em honorários deve atender às finalidades da lei de modo a fixá-lo em patamar justo e 

adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os contornos fáticos da demanda, não estando 

o magistrado adstrito aos percentuais apontados no caput do artigo 20, do CPC. 

V - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021576-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.021576-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MONTANA QUIMICA S/A 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVI. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. DEFERIMENTO DE COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELA 

RESTITUIÇÃO. AFRONTA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

Segundo o disposto no Artigo 66 da Lei nº 8.383/91, nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação do montante recolhido a maior. Entretanto, o § 4º do mencionado dispositivo 

prescreve ser facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. Uma vez reconhecida pela sentença a existência 

de crédito em favor do autor, não configura afronta à coisa julgada a substituição do pedido de compensação pelo de 

restituição via precatório quando da execução do julgado. 

Nulidade da sentença decretada. Retorno dos autos à primeira instância, para aferição do quantum debeatur. 

Agravo desprovido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014065-52.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014065-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADVOGADO : DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL. CSLL. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, INC. I, CF. E.C. Nº 

33/2001. STF. IMUNIDADE. AUSÊNCIA. 

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal limita a imunidade apenas às contribuições sociais e de intervenção no 

domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação. 

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva.  

III. Receita e faturamento têm tratamento tributário distintos. A CSLL tem por fato gerador o lucro (art. 195, I, "c"), 

cujo conceito não se confunde com receita (art. 195, I, "b"). 

IV. A imunidade das receitas não se estende às contribuições incidentes sobre o lucro - CSLL.  

V. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020911-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020911-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RODOVIARIO TRANSPERANDIO LTDA e outro 

 
: FLORIVAL APARECIDO SPERANDIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00018-7 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO. BLOQUEIO NO DETRAN. 

I - Bloquear significa retirar o exercício do direito de propriedade, direito constitucionalmente assegurado na Carta 

Magna e cuja restrição ou perda somente ocorre após o devido processo legal, assegurada a ampla defesa. 

II - Nada obsta que a União, detectada a existência de veículos em nome do executado, requeira a penhora nos autos da 

execução fiscal em andamento e, posteriormente, através de oficio ao DETRAN, este órgão proceda à anotação da 

penhora no certificado de propriedade, tornando ciente a terceiros do gravame existente. 
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III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-67.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DE CAMPOS TOLEDO 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INOVAÇÃO RECURSAL. IRRF. ADESÃO A PDV. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. JUSTIÇA 

GRATUITA. MULTA DO ART. 4º, § 1º, LEI 1.060/50. DESCABIMENTO. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal 

respectivo ou de Tribunal Superior. 

II. Não se conhece de parte do apelo veiculando matéria inovadora em sede recursal. 

III. Os valores recebidos por ocasião de adesão a PDV ou PDI têm caráter indenizatório e não estão sujeitos à incidência 

do imposto de renda. Súmula nº 215 do STJ. 

IV. Operada a retenção por parte da ex-empregadora, a restituição da verba indevidamente recolhida aos cofres 

fazendários deverá fazer-se independentemente da expedição de precatório, e em cota única, após a retificação da 

Declaração do IRPF pelo impetrante, nos termos do artigo 892, § 4º, c/c artigo 895, ambos do Decreto nº 3.000, de 19 

de março de 1999. Precedentes do STJ.  

V. Incidência da Taxa SELIC como critério para correção dos valores, posto aplicável tanto aos débitos como aos 
créditos do Fisco, nos termos do art. 13 da Lei nº 9.605/95, c/c art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96 e art. 39, § 4º da Lei 

9.250/95. 

VI. Exclusão da condenação do impetrante ao pagamento do décuplo das custas, com fulcro no art. 4º, § 1º, da Lei nº 

1.060/50, pois a simples negativa da gratuidade não conduz automaticamente à incidência da punição. 

VII. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017126-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017126-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INNOVA GROUP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.12499-7 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. 

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. 

II. In casu, a análise envolvendo as questões da nulidade da CDA e da ilegalidade e inconstitucionalidade do encargo 

legal somente é possível por meio dos embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo 

contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RITA MARIA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : ADNA SOUZA GUIMARAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00029-4 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CORRENTE. 

CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC. 

- A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são 

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não 

imprescindível para a sobrevivência da executada. 

- A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da atividade 

laboral. É impenhorável por que a lei determina.  
- A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a 

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do que 

dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC.  

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023785-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023785-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SERGIO VILANOVA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00198040320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇA 

FACULTATIVA ESSENCIAL AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. 

I - Não se pode cogitar da apreciação do recurso, ante a ausência de documento essencial ao deslinde da questão. Isso 

porque, na hipótese em exame, a agravante deixou de instruir o agravo com documentos declarados facultativos pelo 

inciso II, do art. 525, do Código de Processo Civil, porém, essenciais ao conhecimento da questão de mérito aduzida. 

II - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025287-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025287-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077223220104036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONEXÃO ENTRE AÇÃO 

DECLARATÓRIA E O EXECUTIVO FISCAL NÃO RECONHECIDA.  

- Em se tratando de processo executivo, não há como se abrir a debate qualquer alegação que demande dilação 

probatória ou enseje maior controvérsia pelas partes. A execução tem, como fito único, a satisfação do título judicial ou 

extrajudicial, com força executiva, não comportando discussões. 

- A matéria trazida pelo agravante não prescinde de um exame aprofundado e de dilação probatória, porquanto objetiva 

o reconhecimento da existência de conexão entre a ação anulatória de débito fiscal nº 0006346-16.2007.403.6106 e a 

execução fiscal - apta a ensejar a nulidade do titulo executivo - sem qualquer notícia acerca da existência de depósito 

judicial a fim de suspender a exigibilidade dos débitos - possível apenas em sede de embargos à execução, processo de 

conhecimento onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações 
das partes. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027835-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027835-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00474626520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA 

DECRETADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com 
jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. Precedentes do STJ. 

III. A responsabilidade solidária do artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, para fins de redirecionamento ao sócio da 

sociedade, está condicionada à verificação dos requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN. Precedentes. 

IV. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim de Acordão Nro 5571/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041985-66.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041985-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CEVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00070-0 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. BASE DE 

CÁLCULO. FATURAMENTO. ICMS. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. SELIC. DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal 

respectivo ou de Tribunal Superior. 
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II. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na ADC 

18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei 

nº 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS). 

III. Sendo a natureza da matéria posta em juízo eminentemente de direito e em se tratando de débito declarado pelo 

próprio contribuinte, não há falar, via de regra, em produção de perícia contábil ou exibição de documentos. 

IV. Inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

constante das Súmulas 68 e 94. 

V. O faturamento das concessionárias de veículos corresponde ao valor total da venda autorizando, portanto, a 

incidência da COFINS sobre o montante integral da operação, descabendo a exclusão das quantias pagas à montadora 

em relação ao valor de venda ao consumidor final. Precedentes do STJ. 

VI. Plausível a cumulação de juros, correção monetária e multa de mora, posto cada um dos encargos ser devido em 

razão de injunções legais próprias. 

VII. Plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente, do § 

3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. 

VIII. Cabível o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 por se prestar a ressarcir os gastos 

efetuados pela Fazenda Nacional, para haver o crédito a que faz jus, substituindo eventual condenação do devedor em 

honorários advocatícios.  

IX. Agravo desprovido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015808-98.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.036996-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FERTILIZANTES SERRANA S/A 

ADVOGADO : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IAP CENTRO FERTILIZANTES LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.15808-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. 

Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

A pretensão da União na inicial dos embargos se traduzia em ver declarado precluso o direito de a credora apresentar os 

documentos necessários para elaboração da conta. A decisão agravada, por sua vez, foi proferida com esteio nas normas 

do processo de conhecimento, as quais se aplicam subsidiariamente ao processo de execução; determinou-se a emenda 

da inicial, com apresentação dos documentos necessários para aferir o quantum debeatur. 

Configurada a sucumbência recíproca das partes, a teor do Artigo 21, caput, do CPC. 

Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039273-73.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.011622-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outro 

ADVOGADO : WALTER PUGLIANO 

APELADO : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : CIA SANTISTA DE PAPEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.39273-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. CSSL. 

PREJUÍZOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. PERÍODO ANTERIOR A 1992. 

I. Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão 
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

II. As Instruções Normativas 198/88 e 90/92 não ofenderam o disposto nos artigos 97, IV e 99 do CTN, pois apenas 

explicitaram o dispositivo inserto no artigo 2º da Lei nº 7.689/88, proibindo a dedução das bases negativas pretéritas na 

apuração das bases de cálculo, quando estas resultarem positivas. 

III. A compensação de lucros com perdas anteriores se tornou possível a partir da vigência da Lei nº 8.383/91, não 

retroagindo para atingir situações pretéritas. 

IV. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068158-64.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.068158-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PERSONA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. SUBSTITUIÇÃO DA DECISÃO 

EMBARGADA. 

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando houver, 

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material. 

II. Ocorrência de erro material no relatório, voto e acórdão em que constou matéria diversa da tratada nos autos. 

III. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar o erro material apontado. 

IV. Embargos de declaração acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0227599-42.1980.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.005194-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.02.27599-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. AGRAVO RETIDO 

PREJUDICADO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DETERMINAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR 

POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. ATO NULO. 

Nos termos do Art. 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A execução contra a Fazenda Pública deve ser efetivada com base nos Artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Quando o valor a ser executado depender apenas de cálculos aritméticos, deve o credor apresentar memória 

discriminada de cálculos, com a posterior citação da União para, em caso de discordância com o valor pleiteado, opor 

embargos. 

Impõe-se a decretação de nulidade da sentença homologatória para a observância do atual regime adotado pela lei 

processual. 

Sentença anulada de ofício e apelação e agravo retido prejudicados. 

Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14550/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000964-84.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.000964-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JAIR EDISON SANZONE 

ADVOGADO : MAICEL ANESIO TITTO 

 
: MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO 
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APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 1249: Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002149-27.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.002149-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : EDSON JUNJI TORIHARA 

 
: FERNANDO DA NOBREGA CUNHA 

 
: TATIANA DE OLIVEIRA STOCO 

PACIENTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON JUNJI TORIHARA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00040470320064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marco Antônio dos Santos, visando, em 

síntese, à anulação ab initio da ação penal originária, tendo em vista a inépcia da denúncia, uma vez que o "Parquet" 

Federal não teria narrado minimamente a conduta criminosa imputada ao paciente, que, no feito originário, responde 

pela prática, em tese, do crime de sonegação de contribuição previdenciária, tipificado no artigo 337-A, incisos I e III, 

do Código Penal. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da liminar. 

Isso porque, ao menos em análise sumária dos fatos, verifico que o Ministério Público Federal, ainda que minimamente, 

narrou de forma clara e objetiva a conduta criminosa que, segundo entende, teria sido perpetrada pelo paciente. 

De fato, consta da inicial acusatória que, verbis: 

 

"[...]no período de 1 de março de 1999 a 31 de dezembro de 2001 a Sociedade Educacional Tristão de Athayde ..., não 

incluiu nomes de professores em guias de pagamento do fundo de garantia e informações previdenciárias e tampouco a 
remuneração que lhes foi paga a título de contraprestação de serviços contínuos e subordinados, e. com isso, deixou de 

pagar as contribuições devidas. 

Segundo consta, a referida entidade demitiu professores do seu quadro de pessoal e os induziu ou coagiu a constituir 

sociedades prestadoras de serviços. Os professores demitidos continuaram a dar aulas normalmente debaixo de 

contrato típico de emprego. Houve em suma fraude à legislação trabalhista e sonegação de contribuições 

previdenciárias. 

[...] 

O acusado era o diretor-presidente da entidade na ocasião e praticou o delito do artigo 337-A, I e III, do Código 

Penal, no uso dos seus poderes estatutários". 

Pois bem, em que pese os impetrantes argumentarem que o "Parquet" Federal não descreveu um único ato, gesto ou 

conduta do paciente que se relacione aos fatos criminosos em questão, alegando tratar-se de denúncia genérica, com 

manifesto ferimento aos preceitos do contraditório e da ampla defesa, penso que a imputação, ainda que de forma 

sucinta e objetiva, está clara e minimamente narrada, possibilitando ao paciente proceder à sua defesa de forma integral. 

Com efeito, quando a acusação menciona que a Sociedade Educacional Tristão de Athayde ..., não incluiu nomes de 

professores em guias de pagamento do fundo de garantia e informações previdenciárias e tampouco a remuneração 

que lhes foi paga a título de contraprestação de serviços contínuos e subordinados, e, com isso, deixou de pagar as 

contribuições devidas, é evidente que está atribuindo referida omissão dolosa ao gestor social daquela instituição de 
ensino, e não à pessoa jurídica, como alegado pela defesa. 

No mesmo aspecto, quando destaca que referida entidade demitiu professores do seu quadro de pessoal e os induziu ou 

coagiu a constituir sociedades prestadoras de serviços, está a afirmar, mais uma vez, que tais condutas comissivas 

foram realizadas pela pessoa que, naquele momento, era a responsável pela administração da pessoa jurídica. 

Assim, observados esses aspectos iniciais, parece-me claro e evidente que condutas omissivas e comissivas, aptas à 

redução e à supressão de contribuições previdenciárias, foram efetivamente narradas na inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1099/1925 

E, estando claramente descritos os fatos, não há falar-se em impossibilidade de defesa, porquanto nessas condições o 

paciente possui integral possibilidade de comprovar que, a despeito de constar como gestor social no estatuto ou 

contrato social, as atribuições de gestão a ele não competiam, sendo dele o ônus de esta prova realizar. 

Por fim, lembro que nesta fase inicial de recebimento da denúncia vige o princípio in dubio pro societatis, de maneira 

que constando o paciente como diretor-presidente da entidade à época, somado à circunstância de estarem descritos os 

fatos minimamente na denúncia, possibilitando-lhe o contraditório e a ampla defesa, entendo legítimo o recebimento da 

inicial. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Solicitem-se informações, a serem prestadas no prazo de cinco dias, por se tratar de paciente solto. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0001496-25.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.001496-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : RICARDO TRAD 

 
: ASSAF TRAD NETO 

 
: MARIO ANGELO GUARNIERI MARTINS 

PACIENTE : ALES MARQUES reu preso 

 
: TELMA LARSON DIAS reu preso 

 
: JACKSON DIAS MARQUES reu preso 

 
: ALYSSON DIAS MARQUES reu preso 

ADVOGADO : RICARDO TRAD e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : JARVIS CHIMENES PAVAO 

 
: PAULO LARSON DIAS 

 
: SILVESTRE RIBAS BOGADO 

 
: ALDO FABIAN VIGNONI 

 
: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA 

 
: MARCOS ANDERSON MARTINS 

 
: DORIVAL DA SILVA LOPES 

 
: GUSTAVO LEMOS DE MOURA 

 
: KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA 

 
: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: PEDRO ALVES DA SILVA 

 
: WALTER HITOSHI ISHIZAKI 

 
: ADEMIR PHILIPPI CORREIA 

No. ORIG. : 00026463920104036005 2 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Ales Marques, Telma Larson Dias, 

Jackson Dias Marques e Alysson Dias Marques, contra ato do MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Ponta 

Porã/MS, visando o reconhecimento do excesso de prazo para o término da instrução, pois os pacientes encontram-se 

presos desde 07 de outubro de 2010, sem terem sido sequer interrogados, faltando ainda a oitiva de todas as 

testemunhas arroladas pela partes, restando violados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Aduz, ademais, a impetração, especificamente quanto aos pacientes Telma Larson Dias, Jackson Dias Marques e 

Alisson Dias Marques, terem sido eles denunciados apenas pelo crime de associação para o tráfico, tipificado no artigo 

35 da Lei 11.343/2006, que comina pena de reclusão de três a dez anos, sendo certo que, diante das circunstâncias 
judiciais a eles favoráveis, suas penas não ultrapassariam quatro anos de reclusão. 

Assim, considerando que o crime em questão não é equiparado a hediondo, tais pacientes fariam jus à progressão de 

regime no patamar de 1/6, nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal - Lei 7.210/84, o que caracteriza 
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manifesto constrangimento ilegal, porquanto pelo tempo de prisão por eles cumprido até o momento, já fariam jus à 

progressão ao regime aberto, no caso de condenação. 

Outrossim, requer a defesa concessão da medida liminar, a fim de ser revogada a prisão dos pacientes por excesso de 

prazo. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

A liminar deve ser indeferida. 

Com efeito, nos autos do habeas corpus nº 2011.03.00.036235-5, de minha relatoria, em que é paciente o corréu 

Sebastião Ferreira Barbosa, o MMº Juízo "a quo" informou que Sebastião constituiu advogado nos autos desde 

19/10/2010, foi notificado para apresentar defesa escrita em 25/01/2011, mas somente apresentou-a no dia 15/03/2011, 

ou seja, quase dois meses após a notificação. 

O mesmo ocorreu com outros cinco acusados, sendo que um deles - corréu Marcos Anderson -, foi notificado em 

24/01/2011, mas somente apresentou sua defesa escrita em 24/05/2011, ou seja, quatro meses após sua notificação 

formal. 

Foi informado, ainda, que a denúncia foi recebida em 27/07/2011, bem como terem sido expedidas sete cartas 

precatórias para o interrogatório dos réus presos em comarcas distintas, tendo sido realizado perante o Juízo "a quo", no 

dia 03/10/2011, o interrogatório dos demais acusados, estando o feito atualmente no aguardo do retorno das deprecatas 
para posterior agendamento da oitiva das testemunhas arroladas pelas partes. 

Pois bem, apesar de verificar-se, realmente, certa demora na conclusão da instrução, verifico tratar-se de feito originário 

extremamente complexo, com inúmeros acusados (dezoito no total) envolvidos em organização criminosa bem 

estruturada e voltada à prática do crime de tráfico transnacional de drogas, tendo havido, como dito, a expedição de 

inúmeras cartas precatórias para o interrogatório dos réus presos, além de interceptações telefônicas e ambientais 

durante longo período, apreensões de documentos, entre diversas outras diligências policiais, tudo a contribuir para um 

maior elastério na conclusão da instrução, pois a análise de tais elementos probatórios pelas partes e pelo Juízo, no 

decorrer da instrução é, necessária e naturalmente, mais demorada, aplicando ao caso, assim, o princípio da 

razoabilidade. 

De outro vértice, conforme destacado, a defesa de diversos corréus vem contribuindo para o atraso da marcha 

processual, deixando de apresentar as defesas escritas dentro do prazo estipulado na lei, obrigando o Juízo "a quo" a 

sanar referidas omissões, com novas intimações, o que em regra acaba gerando relevante atraso para o início da 

instrução, máxime ao se considerar que muitos dos acusados encontram-se presos em comarcas distintas, obrigando ao 

juízo expedir cartas precatórias para a realização do ato intimatório. 

Assim, ao menos em análise preambular, e, considerando que o recebimento da denúncia deu-se em 27/07/2011, 

somado à complexidade do feito originário e à quantidade relevante de acusados - dezoito no total -, penso que os 

princípios citados pelos impetrantes não restaram descumpridos, não sendo possível, até este momento, atribuir-se o 
atraso apontado ao "Parquet" Federal ou ao MMº Juízo "a quo", pois o maior elastério ora verificado é decorrente das 

circunstâncias fáticas verificadas no caso em questão. 

Nesse sentido, colaciono os precedentes a seguir: 

 

"HABEAS CORPUS. CRIMES DE HOMICÍDIO CONSUMADO E TENTADO, (...) EXCESSO DE PRAZO. 

DEMORA JUSTIFICADA. FEITO COMPLEXO. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. (...) 3. Consoante o princípio da razoabilidade, resta devidamente justificada 

a necessária dilação do prazo para conclusão da fase instrutória, mormente quando se tem em conta a 

complexidade do feito, que envolve vários réus, e ainda a necessidade de expedição de precatória. Precedentes do 
STJ (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: HC - HABEAS CORPUS - 46338, Processo: 

200501249098 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 06/02/2007, DJU: 05/03/2007, p. 308, 

Rel. Min. LAURITA VAZ) - grifo nosso. 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ARTIGO 159, § 1º DO CÓDIGO PENAL. EXCESSO DE PRAZO 

NA FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. COMPLEXIDADE DA 

CAUSA, PRESENÇA DE CO-RÉUS E EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. RECURSO IMPROVIDO. 1. 

Esta Corte mantém entendimento que o prazo para conclusão da instrução criminal não é algo submetido às 
rígidas diretrizes aritméticas. Deve ser analisado o feito, em face de suas peculiaridades, para aferir a existência 

de constrangimento ilegal. 2. A complexidade da causa, a presença de vários co-réus e a expedição de carta 
precatória justificam dilação no prazo para conclusão da instrução criminal. 3. Recurso improvido (STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 17638, 

Processo: 200500660380 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 13/12/2005, Fonte DJ 

DATA:13/02/2006 PÁGINA:848, Relator(a) HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) - grifo nosso. 

 

CRIMINAL. HC. ROUBO. (...) CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. EXCESSO DE PRAZO. 

EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. DEMORA JUSTIFICADA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

TRÂMITE REGULAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA. (...) V. 

Por aplicação do Princípio da Razoabilidade, justifica-se eventual dilação de prazo para a conclusão da instrução 
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processual, quando a demora não é provocada pelo Juízo ou pelo Ministério Público. VI. O constrangimento 

ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando a demora for injustificada. VII. Ordem denegada 
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: HC - HABEAS CORPUS - 60198, Processo: 200601178265 

UF: PE, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 19/09/2006, DJ 16/10/2006, p. 409, Rel. Min. GILSON 

DIPP) - grifo nosso. 

 

Quanto ao argumento de os pacientes Telma Larson Dias, Jackson Dias Marques e Alisson Dias Marques já possuírem 

direito à progressão ao regime aberto, fazendo jus, pois, à revogação da custódia cautelar, não passa de mera conjectura 

da defesa, realizada com base na pena hipotética calculada pelos impetrantes, pois não se pode afirmar, neste momento, 

com absoluta certeza qual será a pena a eles imposta, principalmente, ao se considerar a magnitude da organização 

criminosa com a qual estão, em tese, envolvidos. 

Por fim, a pena hipotética na qual se lastreia a defesa deixou de considerar que o crime de associação ao tráfico pelo 

qual respondem os pacientes tem pena máxima em abstrato de dezesseis anos e oito meses de reclusão, e não de apenas 

dez anos, como querem fazer crer os impetrantes, porquanto deixaram de ser por eles consideradas as causas de 

aumento imputadas na denúncia, dos incisos I, IV e V do artigo 40 da Lei 11.343/2006, aptas à elevação da pena a 

patamar acima de 1/6 (um sexto), já que três as majorantes a serem sopesadas caso reconhecidas em eventual 

condenação. 

Dessa forma, as reprimendas poderão superar quatro anos de reclusão, não havendo falar-se em hipotético direito à 
progressão de regime prisional neste momento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas em 48 horas, por se tratar de pacientes 

presos. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14435/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-59.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.003703-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro 

INTERESSADO : EUCLEA PASSARELLI (= ou > de 65 anos) 

No. ORIG. : 00037035920064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu os 

embargos à execução fiscal sem condenar a embargante em honorários advocatícios, em razão da adesão ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. 

Requer a apelante a reforma da sentença, condenando a apelada ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

estipulados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

Contrarrazões às fls. 602-606. 
É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e 

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º: 
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Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão 

somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.  

Logo, deve a apelada arcar com o pagamento de tal verba. 

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do 

julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS . 

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

 
Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Dessa forma, deve ser acolhido o pleito da União, por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela - 

embargos à execução fiscal -, o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09. 

Neste ponto, a questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários 

advocatícios. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20 encontra-se 

em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a que deve 
restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 

Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido de 

renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% ( um por 

cento ) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, 

computado o tempo exigido para o serviço. 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

1% (um por cento) do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, atendendo-

se à equidade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O 

QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da 

inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e à 

desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 
509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e não 

uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica sujeita-

se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos recursos 

interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 08/02/2010) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, 

§ 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 

demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o 

montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando 

formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem 

devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) 

do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa 

ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do 

art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado, por expressa 

disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito 

consolidado, nos termos do art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, 

nessa parte, provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso de apelação para fixar, em favor da União, a verba honorária em 1% (um por cento) do 

valor do débito. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-03.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.000839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro 

No. ORIG. : 00008390320054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor "José Benedito da Silva" contra r. sentença que julgou improcedentes os 

embargos opostos contra a execução que lhe move a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Em razões recursais, a parte Autora pugna pelo acolhimento dos embargos, sustentando, preliminarmente, a iliquidez 

dos demonstrativos de débitos apresentados pela exeqüente e a impenhoralibilidade do imóvel objeto da execução. 

Requer seja reconhecido o excesso de execução, em razão da inobservância do Plano de Equivalência Salarial - PES no 

reajuste das prestações, da utilização indevida da Taxa Referencial - TR, da utilização de índices incorretos de correção 

monetária e da capitalização de juros. Pugna pelo acolhimento dos embargos à execução, para que seja reconhecida a 

impenhorabilidade do imóvel, bem como seja determinado o recálculo da dívida. 

 

Com contrarrazões os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 
 

Inicialmente, afasto a alegada iliquidez do título executivo, visto que o demonstrativo do saldo devedor de fls. 51/52 

discriminou as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, viabilizando a 

cobrança do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, nos termos do art. 2º da Lei 

5.741/71. 
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No tocante à alegada impenhorabilidade do bem de família, razão assiste à Caixa Econômica Federal - CEF, ora 

embargada, visto que os imóveis cuja aquisição foi financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH e gravados 

por hipoteca e inalienabilidade são passíveis de penhora, nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 8.009/90. 

 

Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito recursal: 

 

Por primeiro, não há falar em prescrição do direito à repetição do indébito. 

 

As ações em que se discute o cumprimento de suas cláusulas e os valores atribuídos aos seus encargos mensais 

referentes aos contratos de mútuo habitacional, vinculados ao SFH, prescrevem em 10 anos, nos termos do artigo 205 

do Código Civil, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO RESTOU COMPROVADA A 

EXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I.- O prazo prescricional para as ações revisionais de contrato 

bancário, nas quais se pede o reconhecimento da existência de 
cláusulas contratuais abusivas e a conseqüente restituição das 

quantias pagas a maior, é vintenário (sob a égide do Código Civil de 

1916) ou decenal (na vigência do novo Codex) pois fundadas em 

direito pessoal. Precedentes 

(...)" 

(AgRg no REsp 1057248, Ministro SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, Dje 04/05/2011) 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. REVISÃO DE 

CONTRATO BANCÁRIO FINDO. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. ART. 177 DO CC/1916. 

REPETIÇÃO DE VALORES PAGOS VOLUNTARIAMENTE. POSSIBILIDADE. 1.As ações revisionais de contrato 

bancário são fundadas em direito pessoal, o que às sujeitava à prescrição vintenária de tratava o caput do art. 177 do 

Código Civil de 1916. 2. Consoante a jurisprudência sedimentada desta Corte Superior, é possível a revisão judicial 

dos contratos extintos pela novação ou pela quitação (Precedentes: REsp 455855/RS, TERCEIRA TURMA, DJU de 

19/06/2006). 3. É possível a apreciação do contrato e de suas cláusulas para afastar eventuais ilegalidades, mesmo em 

face das parcelas já pagas, em homenagem ao princípio que impede o enriquecimento sem causa, sendo inclusive 

prescindível a discussão a respeito de erro no pagamento. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP 

200301468242, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA 

TURMA, 12/08/2009) 
Considerando que o primeiro contrato de financiamento foi extinto com a novação da dívida, datada de junho de 2000 e 

que a presente ação foi ajuizada em 25/02/2005, não há falar em prescrição. 

 

Nesse passo, este Relator decretaria a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de 

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade como o pedido inicial. 

 

Todavia, entendo desnecessário o retorno dos autos à Vara de origem para o exame do mérito da ação, tendo em vista 

que se aplica ao caso o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por se tratar de questão exclusivamente de direito e a 

causa estar em condições de imediato julgamento. 

 

É nesse sentido o posicionamento dominante no Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da jurisprudência 

acostada pelos Ii. Mestres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, na obra Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 39ª edição, Editora Saraiva, 2007. Confira-se: 

 

O §3º do artigo 515 aplica-se, por analogia, às situações em que o tribunal reconhece a nulidade da sentença (no caso, 

por se tratar de decisão "extra petita") e está diante de causa madura para o julgamento (RF 378/330 - acórdão 

relatado pelo Des. Roberto Bedaque). (fls. 668/669). 
No julgamento do mérito subseqüente à cassação da sentença terminativa, é permitido ao tribunal decretar a 

improcedência da demanda, sem que isso esbarre nas vedações da reformatio in pejus (STJ - 5ªT., REsp 645.213, rel. 

Min. Laurito Vaz, j. 18.10.05, negaram provimento, v.u., DJU 14.11.05, p.382) (fls. 669). 

 

Passo, assim, ao julgamento do feito: 

 

Em 24.05.1988, o Autor firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato de financiamento imobiliário e outras 

obrigações, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, com prazo de amortização de 300 meses, pelo Sistema 

Francês de Amortização, taxas anuais de juros de 4,9% (nominal) e de 5,0115% (efetiva), Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para reajuste dos encargos mensais e índice de remuneração dos depósitos 

em poupança para reajuste do saldo devedor. 
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Em 11.12.1997, firmaram termo de renegociação da dívida originária, com retificação e ratificação de cláusulas. Nesta 

renegociação, as prestações em atraso foram incorporadas ao saldo devedor, com elevação do encargo mensal, pagável 

por meio de 186 prestações mensais e sucessivas, mantidas as demais condições contratuais. 

 

Objetivando efetivar a liquidação antecipada do financiamento habitacional com os benefícios da Medida Provisória nº 

1.768-29/98, os Autores celebraram novo contrato com a Caixa Econômica Federal, registrado sob o nº 

1.0309.6048700-7, com prazo de amortização de 36 meses, pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE e valor da 

prestação mensal inicial de R$ 287,19. 

 

O Embargante alega excesso de execução, ao argumento de que não foram observados os critérios de reajuste das 

prestações e atualização do saldo devedor referente ao primeiro contrato, o qual já se encontra extinto. Assim, não há 

mais nada a se discutir daquela relação jurídica. 

 

Deveras, com a novação da dívida, passa a vigorar o novo contrato, não cabendo mais qualquer discussão a respeito do 

primitivo contrato de compra e venda, bem como do valor da dívida à época da renegociação. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 
 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. NOVAÇÃO. MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS. IMPOSSIBILIDADE 

DE DISCUSSÃO SOBRE AS CLÁUSULAS ANTERIORES JÁ EXTINTAS. - Para o julgamento monocrático nos termos 

do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos 

Tribunais Superiores a respeito. - Os mutuários firmaram com a CEF novação para a liquidação do contrato anterior 

de mútuo, no qual assumem novo prazo de amortização e saldo devedor reduzido, adotando o sistema de amortização 

crescente - SACRE, desvinculando-se da categoria profissional do autor os reajustes das prestações mensais. - A 

renegociação do contrato revela para o mundo jurídico que os mutuários em comum acordo com o agente financeiro, 

extinguem o contrato anterior, concordando com a legalidade de suas cláusulas e com a expressa intenção de 

transformar a relação contratual antiga modificam suas cláusulas afirmando a sua legalidade. - Se a decisão agravada 

apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo legal 

desprovido. 

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL: AC 00024216420064036100, Relator Desembargador Federal JOSÉ 

LUNARDELLI, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 17/11/2011) 

Nesse passo, razão assiste à Caixa Econômica Federal - CEF com relação ao novo pacto firmado. 

 
O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 
julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 
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1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,3807% (cláusula quarta, fl. 42) não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 
contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que a taxa nominal não 

excede 12% ao ano. 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam, mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, quitando o 
empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

No presente caso, o novo contrato de mútuo celebrado entre as partes, como já consignado, adotou o Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. Por esse sistema, calculada a prestação, dela os juros remuneratórios serão 

apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor. 

 

Se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em 

efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo 

devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa. 

 

Nesse último caso, o saldo devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de 

ser o valor da prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o 
saldo devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos 

juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo. 

 

Desse modo, ao examinar a planilha de evolução do financiamento (fls. 157/160) juntada aos autos pela Caixa 

Econômica Federal, verifico que, no presente caso, não houve amortização negativa. O saldo devedor foi diminuindo ao 

longo do pagamento das prestações, sendo estas compostas da parcela de amortização e dos juros. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 
Nesse passo, eleito pelas partes o sistema SACRE para amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES. 

 

No que se refere à Taxa Referencial - TR, também não assiste razão ao Embargante. É que a aplicação da TR aos 

contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento da ADIN nº 493, somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice 

anteriormente pactuado pelas partes. 

 

Assim, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando 

decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. 

 

A confirmar explicitamente esse entendimento a decisão proferida pelo próprio Supremo Tribunal Federal, por ocasião 

do julgamento do RE 175.678, assim ementado: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETARIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE 

INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 
Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, e que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não ha falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. III. - R.E. não 

conhecido." (RE 175678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 22549). 

 

Conclui-se, portanto, que havendo cláusula contratual determinando - como é regra geral dos financiamentos do SFH -

que o saldo devedor seja reajustado pelo índice da caderneta de poupança, nada impede a manutenção dessa indexação, 

a exemplo do que ocorreu nas anteriores mudanças de critérios de atualização da caderneta de poupança. Em sendo 

assim, aplica-se a Taxa Referencial. A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato 

prever índice específico para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança. 

 

Particularmente quanto às prestações, estas são reajustadas diferenciadamente, mas não em virtude da inaplicabilidade 

da Taxa Referencial ao contrato de financiamento, mas sim em função do próprio critério de reajuste das prestações. 
 

Não há, pois, qualquer vedação legal para a utilização da TR como fator de atualização monetária dos valores relativos 

aos financiamentos imobiliários. 

 

Diante dessas razões, não se verificando excesso na execução promovida pela CEF, não merecem acolhimento os 

embargos manejados. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos à execução, restando prejudicada a análise da apelação, 

na forma da fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-49.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.011568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00115684920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 5389/5357. Defiro. 

 

Procedam-se as devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009612-68.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009612-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALFREDO TONON E OUTROS 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 
 

Fls. 354/363. Defiro. 

 

Procedam-se as devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058739-82.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.014898-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : FORD BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

APELADO : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.58739-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

A sentença de fls. 1.046/1.051, proferida pela MMa. Juíza a quo, apreciou em conjunto os pedidos deduzidos na ação de 

rito ordinário e na ação cautelar, julgo-os procedentes para anular o Auto de Infração n. 1743081/92. 

A União interpôs apelação, impugnando a sentença em sua integralidade (fls. 1.062/1.066), razão pela qual restaram 

devolvidas ao Tribunal as matérias deduzidas em ambos os feitos (CPC, art. 515, caput). 

Ante o exposto, revogo a decisão de fl. 1.135, que determinou o desapensamento da ação cautelar e a remessa dos autos 

à vara de origem. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, solicitando-se o retorno ao Tribunal da Ação Cautelar n. 98.0003379-3, com urgência. 

Traslade-se cópia xerográfica desta decisão para o Agravo de Instrumento n. 2011.03.00.039047-8. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026449-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026449-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

APELADO : LAERTE CALEGARI FILHO e outros 

 
: VERA LUCIA CAMILO CALEGARI 

 
: VALDIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente a execução, condenando o 

exequente ao pagamento de verba honorária fixada em R$2.000,00 (dois mil reais), com custas 'ex lege' (fls. 137/138). 

Inconformado, o Banco Nossa Caixa S/A (fls. 145/159) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que a 

legislação impede a quitação do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quando 

ocorre a multiplicidade de financiamentos. 

Com contra-razões (fls. 165/168), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente a execução ao fundamento de que a tese defendida pela exequente nos 

autos da ação principal, perda da cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS, não foi acolhida. 

Os recursos interpostos contra essa decisão, da ação principal, tiveram seguimento negado nos seguintes termos: 

"(...) É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de 
saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 
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Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das 

leis. 

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima 

explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de março 

de 1984, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na 

hipótese legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 
mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Tendo a Caixa Econômica Federal figurado no pólo passivo da demanda inviável excluir sua responsabilidade pelo 

pagamento de honorários advocatícios.  

A fixação dos honorários no patamar arbitrados pela sentença (R$2000,00) visou evitar fossem irrisórios, tendo em 

vista o baixo valor atribuído à causa, conforme orientação da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:  

ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. EXIGÊNCIA DE SE FACULTAR AO SUPOSTO 

INFRATOR DEFESA PRÉVIA À APLICAÇÃO DA PENALIDADE. SÚMULA 312 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Foi sumulado o entendimento segundo o qual é necessária a dupla notificação 

do infrator para legitimar a imposição da penalidade de trânsito: "No processo administrativo para imposição de 

multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração" (Súmula 

312 do STJ). 2. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância 

dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra 

em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem 

considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Considera-se ainda 

que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame na via do recurso especial, por força do 

entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em que exorbitante ou irrisório o quantum fixado 
pelas instâncias ordinárias. 3. No caso concreto, os honorários foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda 

evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais). 4. Recurso especial provido.(RESP 

200400710993, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005 PG:00166.) - destaques 

nossos 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas 

em referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Nossa Caixa S/A, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. (...)" 

Assim, tendo sido mantidas as razões que declararam quitado o contrato de financiamento do imóvel e determinaram a 

expedição de mandado para baixa da hipoteca, não há que se falar em execução do saldo devedor.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação 

interposto pelo Banco Nossa Caixa S/A, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2002.61.00.004861-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES 

 
: ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 

APELADO : LAERTE CALEGARI FILHO e outros 

 
: VERA LUCIA CAMILO CALEGARI 

 
: VALDIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, nos autos da ação de 

obrigação de fazer, para declarar quitado o contrato de financiamento e determinar a expedição de mandado para baixa 

da hipoteca (fls. 529/535), condenando as requeridas ao pagamento de verba honorária fixada em R$2.000,00 (dois mil 

reais), bem como de custas processuais (fls. 529/535). 

Inconformada, a Caixa Econômica Federal interpôs o recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a intimação da 

União Federal para que se manifeste sobre seu interesse na demanda (art. 5º da Lei nº 9.469/97). No mérito, alega que a 

legislação não permite o duplo financiamento com recursos do Sistema Financeiro de Habitação, requer, ainda, seja 

excluída do pagamento da verba honorária ou a redução da condenação nesse aspecto. 

O Banco Nossa Caixa S/A, por sua vez, recorre sustentando a impossibilidade de cobertura pelo FCVS do saldo 

devedor de mais de um financiamento com recursos do Sistema Financeiro da Habitação (fls. 568/562). 

Com contra-razões (fls. 589/593), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas direito 

público mesmo quando o interesse é meramente econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada 

nos presentes autos. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte Regional: 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. 1. Açãoordinária proposta em face da 

Caixa Econômica Federal, em que se pleiteia a declaração de quitação do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com base no Sistema Financeiro de Habitação, reconhecendo a cobertura do saldo devedor residual pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 2. O autor firmou contrato de financiamento imobiliário, em 

10 de dezembro de 1979, através do SFH, com direito à cobertura do saldo residual pelo FCVS. Ocorre que, não 

obstante o adimplemento da obrigação, através do pagamento das 176 parcelas do financiamento, o autor viu-se 

impossibilitado de proceder à liquidação do contrato, por deparar-se com saldo residual não coberto pelo FCVS, 

devido à existência de duplicidade de financiamento. 3. A hipótese de assistência da União Federal nas causas em que 

figurarem autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas, prevista no artigo 5º 

da Lei nº 9.469/97, constitui modalidade de intervenção voluntária. O citado dispositivo legal alude à assistência, 

modificando-lhe um dos requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a 
intervenção, mediante simples interesse econômico. Não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de 

litisconsórcio necessário da União, descabe ao Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação 
do seu interesse em intervir no feito é de ser voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 4. Está claramente 

caracterizada a lide na presente demanda. A instituição financeira, quando citada, contrapôs-se ao pedido inicial, 

defendendo tese contrária, demonstrando resistência à pretensão do autor e, portanto, evidenciando seu interesse de 

agir. 5. Mantida a verba honorária arbitrada na sentença. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(AC 

200361000265125, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 

DATA:02/03/2009 PÁGINA: 418.) - destaques nossos 

 

Observo que posteriormente foi admitida a intervenção da União Federal no feito, na condição de assistente simples da 

Caixa Econômica Federal (fls. 605). 
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É consolidado o entendimento na Corte Superior de Justiça no sentido de possibilitar a cobertura pelo FCVS de saldo 

devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto observada a seguinte particularidade: aquisição do 

financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de edição da Lei nº 8.100/90. 

Em casos análogos, a Corte Superior tem se posicionado pela possibilidade da manutenção da cobertura do FCVS, 

mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando a celebração do 

contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da irretroatividade das leis.  

São precedentes: RESP nº 1133769, 824919, 1044500, 1006668, 902117, dentre outros. 

A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, a declarou 

expressamente; ademais de autorizar a regularização dos chamados "contratos de gaveta", consoante acima explicitado. 

A Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, que representou a conversão da Medida Provisória 1.981-54, de 23 de 

novembro de 2000, em seu art. 4º, alterando a redação do art. 3.º da Lei n.º 8.100/90, dispõe textualmente: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (g.n) 

 

A verificação dos documentos juntados aos autos, dá conta de que o contrato de mútuo fora firmado em 30 de março de 
1984, portanto antes da data limite fixada no texto legal acima transcrito, demonstrando enquadrarem-se na hipótese 

legal. 

Por outro lado, não parece razoável fazer incidir a vedação de quitação, pelo FCVS, de mais de um financiamento por 

mutuário, se se permitiu a contratação de vários financiamentos com a cobertura do referido fundo e se percebeu os 

valores a ele destinados. 

Tendo a Caixa Econômica Federal figurado no pólo passivo da demanda inviável excluir sua responsabilidade pelo 

pagamento de honorários advocatícios. 

A fixação dos honorários no patamar arbitrados pela sentença (R$2000,00) visou evitar fossem irrisórios, tendo em 

vista o baixo valor atribuído à causa, conforme orientação da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. EXIGÊNCIA DE SE FACULTAR AO SUPOSTO 

INFRATOR DEFESA PRÉVIA À APLICAÇÃO DA PENALIDADE. SÚMULA 312 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Foi sumulado o entendimento segundo o qual é necessária a dupla notificação 

do infrator para legitimar a imposição da penalidade de trânsito: "No processo administrativo para imposição de 

multa de trânsito, são necessárias as notificações da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração" (Súmula 

312 do STJ). 2. A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância 

dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra 
em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem 

considerados na "apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Considera-se ainda 

que tais circunstâncias, de natureza fática, são insuscetíveis de reexame na via do recurso especial, por força do 

entendimento consolidado na Súmula 7/STJ, exceto nas hipóteses em que exorbitante ou irrisório o quantum fixado 

pelas instâncias ordinárias. 3. No caso concreto, os honorários foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda 

evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais). 4. Recurso especial provido.(RESP 

200400710993, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:29/08/2005 PG:00166.) - destaques 

nossos 
 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável ao presente caso, a regra prevista na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pela qual o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em 

referido dispositivo legal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de 

apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco Nossa Caixa S/A, mantendo integralmente a decisão 

recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.042773-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELTEX IND/ E COM/ LTDA massa falida e outros 

 
: ANTERO SALAZAR 

 
: ANTONIO FRANCISCO PASSOS 

 
: AMAURY ANTONIO PASOS 

 
: FREDINANDO CREMA 

 
: ELZIRA MACEDO SALAZAR 

No. ORIG. : 93.05.17079-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que foi decretada e encerrada a falência da sociedade empresária executada sem a quitação do débito 

(fl. 43). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 
Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 04-15. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 
SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 
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TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 
objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 188-190, e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048307-34.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LAJE TRELICA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA massa falida e outros 

 
: RUBI NAKAYA 

 
: AMELIA YUKIE HAYAKAWA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 
ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

Às fls. 106-108, com fundamento no artigo 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação. 

Em face da sobredita decisão, a União interpôs agravo legal, pugnando pela reconsideração do "decisum" (fls. 112-119). 

Decido. 
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Extrai-se dos autos que foi decretada a falência da sociedade empresária executada, julgada encerrada em 

setembro/2000 (fl. 73). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 05-37. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 
legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 
lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 
até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 
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(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 106-108, e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14276/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002479-37.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002479-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LOREMIO VIAN 

ADVOGADO : ALAN CARLOS AVILA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00024793720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 92/93vº que, nos termos do art. 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, concedeu a segurança, para o fim de reconhecer a não incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural do impetrante. 

A UNIÃO interpôs recurso de apelação às fls. 102/125, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da exação em 

tela. 

Com contrarrazões (fls. 128/136), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, mantendo-se a 

sentença nos termos em que proferida (fls. 139/140). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 
contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 
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É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 
ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 
Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações 
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ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para 

as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 
conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 09/03/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional), para reconhecer a 

legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção no período posterior a 1º 

de novembro de 2001, sem ter direito a parte autora à repetição do indébito, em razão da aplicação do prazo 

prescricional qüinqüenal.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : EDSON YUKISHIGUE SHINGU 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00038376520094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 74/79vº e 89/89vº que concedeu a 

segurança, declarando a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91 (com a redação alterada pela Lei nº 8.540/92 

e pela MP nº 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), incidenter tantum e inter partes, no particular da 
definição de "receita bruta proveniente da comercialização da sua produção", autorizando, por conseqüência, a repetição 

do indébito, conforme entendimento da Corte Especial de Justiça: relativamente aos pagamentos indevidos de tributos 

feitos a partir de 9 de junho de 2005 - data da entrada em vigor da lei -, o prazo para o contribuinte pedir a restituição é 

de cinco anos a contar do pagamento; relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece à tese dos cinco 

mais cinco, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (LC nº 118/05). 

A UNIÃO interpôs recurso de apelação às fls. 91/108, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da contribuição 

sobre a comercialização de produtos rurais e que o prazo prescricional para a repetição do indébito é qüinqüenal. 

Com contrarrazões (fls. 110/125), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, mantendo-se a 

sentença nos termos em que proferida (fls. 128/133vº). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 
ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 
voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 
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Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 
o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para 

as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 
sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 
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legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 28/08/2009, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional), para reconhecer a 
legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção no período posterior a 1º 

de novembro de 2001, sem ter direito a parte autora à repetição do indébito, em razão da aplicação do prazo 

prescricional qüinqüenal.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BENEDITO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00038393520094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 117/122vº e 132/132vº que 

concedeu a segurança, declarando a inconstitucionalidade do art. 25 da Lei nº 8.212/91 (com a redação alterada pela Lei 
nº 8.540/92 e pela MP nº 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97), incidenter tantum e inter partes, no 

particular da definição de "receita bruta proveniente da comercialização da sua produção", autorizando, por 

conseqüência, a repetição do indébito, conforme entendimento da Corte Especial de Justiça: relativamente aos 

pagamentos indevidos de tributos feitos a partir de 9 de junho de 2005 - data da entrada em vigor da lei -, o prazo para o 

contribuinte pedir a restituição é de cinco anos a contar do pagamento; relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece à tese dos cinco mais cinco, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei 

nova (LC nº 118/05). 

A UNIÃO interpôs recurso de apelação às fls. 134/153, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da contribuição 

sobre a comercialização de produtos rurais e que o prazo prescricional para a repetição do indébito é qüinqüenal. 

Com contrarrazões (fls. 155/170), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, mantendo-se a 

sentença nos termos em que proferida (fls. 173/174). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
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I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 
ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 
voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 
em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 
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É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para 

as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 28/08/2009, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional), para reconhecer a 

legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção no período posterior a 1º 

de novembro de 2001, sem ter direito a parte autora à repetição do indébito, em razão da aplicação do prazo 

prescricional qüinqüenal.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.61.08.008357-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARCO ANTONIO BRISOLLA 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00083570720104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 78/99 que, com base nos arts. 285-A e 269, incisos I e IV 

do Código de Processo Civil, julgou improcedente o presente mandado de segurança. 

O impetrante (MARCO ANTÔNIO BRISOLLA) interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, incisos V e VII; 25, incisos I e II e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, alterados pela 

Lei nº 8.540/92, posto que a contribuição social por ela instituída não observa os preceitos constitucionais que regem a 

matéria. Além disso, pleiteia o reconhecimento de seu direito à compensação do indébito, dos últimos dez anos, desde a 

data de cada desembolso, com juros SELIC (fls. 102/116). 

Com contrarrazões (fls. 118/119), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo sobrestamento do feito, com fulcro no art. 

543-B, § 1º, parte final do CPC, ou, se este não for o entendimento, pugnou tão somente pelo prosseguimento do 

recurso, por não verificar interesse constitucional que justifique sua intervenção (fls. 121/123). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 
Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
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8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 
referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 
mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para 

as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 
consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 
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conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 15/10/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 
artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação do impetrante. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010002-16.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010002-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTES SIRLEY GALDIANO CORREA PAES 

ADVOGADO : FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00100021620094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, diante da sentença que, em 

sede de mandado de segurança, julgou procedente a demanda, a fim de que a autoridade impetrada se abstenha de 

promover descontos no benefício de pensão por morte, recebido pela impetrante em razão das diferenças oriundas da 

revisão promovida em Reclamatória Trabalhista. 

Em razões recursais, alega que a "concessão do benefício previdenciário não é um ato imutável e nem estará apto a criar 

direitos individuais subjetivos quando a situação fática subjacente tiver sido apurada com erro, inexatidão dos dados ou 

quando o benefício tiver sido obtido mediante fraude, simulação, etc". Sustenta, baseado no poder de autotutela e na 

vedação ao enriquecimento ilícito, o direito à restituição dos valores indevidamente pagos. 

Contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 95/97. 

O Ministério Público Federal pugnou pelo prosseguimento do recurso, deixando de se pronunciar quanto ao mérito, ante 

a ausência de interesse institucional, nos termos dos artigos 127 e 129, inciso IX, da Constituição da República. 

Decido. 
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O cerne da controvérsia diz respeito ao direito da Administração de efetuar a cobrança de valores, recebidos em razão 

de decisão judicial, em face de beneficiária de pensão por morte de servidor. 

Sobredita cobrança decorre da vantagem judicial referente ao pagamento do reajuste de 26,05% (URP-02/89) na folha 

de pagamento dos autores da Reclamação Trabalhista nº 1105/89, cujos efeitos foram posteriormente alterados por força 

de demanda proposta pelo INSS, que limitou a incidência do referido reajuste a 11.12.1990, bem como determinou a 

devolução dos valores pagos a título de vantagem judicial da URP 02/89, desde 12/12/1990 até a data da exclusão. 

Considerando que o servidor Angelo Seraphim Martins, cônjuge da beneficiária da pensão por morte, recebeu a 

vantegem judicial no período de julho/1994 a setembro/2004, bem como o valor da pensão foi calculado sobre a citada 

vantagem judicial, o INSS requer da impetrante o pagamento do montante de R$ 32.946,34, nos termos do artigo 46 da 

Lei nº 8.112/90. 

Ao contrário da hipótese do recebimento de valores decorrer de interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco 

da Administração, em que não se evidencia o direito à restituição, porquanto recebidos de boa-fé pelo particular, no 

caso de a verba recebida se originar da concessão de liminar posteriormente cassada pela sentença, o autor assume o 

risco do provimento ser revertido ao final, ante a natureza precária da decisão, autorizando-se, por conseguinte, a 

reposição aos cofres públicos dos valores pagos. 

Não obstante o entendimento exposto, perfilhado, diga-se de passagem, pela jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, não se pode ignorar que, no caso em comento, a reclamação trabalhista foi proposta pelo cônjuge 

em 1989, vindo a impetrante a usufruir da pensão por morte apenas em 1994, ano do falecimento do servidor. Vale 
dizer, a impetrante não deu causa ao recebimento dos valores posteriormente cassados judicialmente, não se afigurando 

razoável, dessa forma, a restituição das vantagens, porquanto recebidas de boa-fé. 

Faço transcrever jurisprudência nesse sentido: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. MATÉRIA PACÍFICA NO STJ. ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. BOA-FÉ. EXISTÊNCIA. AFERIÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos casos em 

que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação equivocada ou 

de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa-fé, mostra-se 

indevido o desconto de tais valores. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se a 

equívoco da Administração. 

2. A tese concernente à ocorrência de erro material da Administração no pagamento das horas extras ao agravado não 

foi apreciada no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 
3. A aferição da existência, ou não, de boa-fé na conduta da parte agravada demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AgRg no Ag. 752.762/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

14/08/2006). (Grifei) 

 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 

APOSENTADO. VALORES PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ 

DO BENEFICIADO. RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. 

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas 

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes. 

2. Recurso desprovido" (Quinta Turma, REsp 645.145/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 28/03/2005). (Grifei) 

 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

ALEGADO IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-

OCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. 

NÃO-CABIMENTO DA RESTITUIÇÃO. 
1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como coatora não 

participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização monetária daqueles valores, 

pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo. Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido". (ROMS 10332/DF, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 03/09/2007). (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 
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finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-34.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004183-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00041833420104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em face 

de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Bernardo do Campo- SP, impetrado com o objetivo de afastar 
a exigência do recolhimento da contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, 

férias indenizadas e o adicional de 1/3 (um terço), e verbas relativas aos 15(quinze) primeiros dias do afastamento de 

empregados em função de auxílio-doença e acidentário, contribuição patronal (SAT), bem como para autorizar a 

compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das 

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais, a parte impetrada pretende a reforma do decisum para ver reconhecido o direito ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias sobre as verbas citadas, alegando, para tanto, que tais recolhimentos são legais e 

constitucionais. Aduz, também, que a contagem de eventual restituição mediante compensação dos valores recolhidos, 

deve ocorrer a partir do pagamento indevido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da União Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 
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Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas relativas ao aviso prévio indenizado, férias indenizadas e o adicional de 1/3 (um terço), e verbas referentes aos 

15(quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de auxílio-doença e acidentário. Aduz ser indevida 

a incidência de contribuição previdenciária sobre tais verbas, tendo em vista o seu caráter indenizatório. Alega, 

ainda, que não pode ser compelida a recolher contribuição aos Riscos Ambientais do Trabalho - SAT, com os ajustes 

decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Pede compensação dos valores recolhidos. 

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República 

Federativa do Brasil. 

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais. 
 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição 

previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter 

indenizatório. 

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de recolhimento 

da contribuição previdenciária em questão. 

 
O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título de 

aviso prévio indenizado. 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 

não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor 

pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se 

destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não 

está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários. 
3. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011).  

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados deste Egrégio Tribunal: 

 
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA 

PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 - TAXA SELIC - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, 

mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir 

a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte (AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / 

SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 
/ SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do 

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 
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incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 

11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de tributo 

administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a 

partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a 

períodos subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 

4. A compensação na forma prevista no art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou 

judicial. No caso, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra 

contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, 

aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção 

monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do 

período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208.  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 
fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que pese a execução provisória da 

sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a 

concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou 

a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, 

art. 9º), do salário-de-contribuição. No entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que 

não incide a contribuição social. 4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura 

pertinente a concessão de efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal 

não provido. 

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088  

As "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias também 

representam verbas indenizatórias conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 

INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. 

NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. ART. 333 
DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o 

prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita 

(tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da 

homologação, se esta for expressa. 

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se 

tão somente aos fatos geradores pretéritos ainda não submetidos ao 

crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de 

interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 

27.6.2005). 

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 

8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito de optar pelo 

pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a 

modalidade de restituição via precatório. Precedentes. 

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito 

e compete à ré constituir prova dos fatos impeditivos, modificativos 
ou extintivos do direito reclamado. 

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de 

trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-gozadas 

acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em 

dobro ou proporcionais - representam verbas indenizatórias, e não 

acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda. 

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido. 

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido. 
(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332) 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS. 
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- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a 

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas. 
Precedentes.(grifo nosso) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010) 

O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da 

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em 

função de auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial: 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. 

Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba 
indenizatória, afastando, assim, a incidência de contribuição previdenciária sobre ela. 

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento, não 

gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, 

que aplicava a jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias 

configura-se verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 

805.072/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e 

REsp nº 663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05. 

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07. 

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre 

o auxílio-doença, este Tribunal firmou orientação segundo a qual não 

é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador 

ao empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, 

uma vez que este, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, 

não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 
16/05/06; REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 

762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05. 
V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão 

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. 

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja 

vista a declaração de inconstitucionalidade, pela Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007), da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei 

complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/09/08, DJe de 06/10/2008. 

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é 

de competência exclusiva do Pretório Excelso, conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do 

recurso extraordinário, sendo defeso a esta colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 
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1.É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

2.Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, 

nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que respaldaram a 

decisão monocrática. 

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de se negar 

provimento ao recurso por ela interposto. 

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A 

do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade 

poderia tornar inviável a sua aplicação. Menciona o texto legal que 

o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em 
confronto com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá, ainda, 

dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de 

existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na 

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada 

pelo relator. 

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as 

quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, durante os 

primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente 

ou doença (auxílio-doença/acidente), tenho para mim que referida 

exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores 

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente 
constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso) 
8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua 

natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição 

Federal, extrai-se que a natureza jurídica da remuneração de férias 

é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período 

de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de 

trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de 

contribuição previdenciária. 

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de 

incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de féria , alinhando-se à 

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo 

Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição 

previdenciária sobre o benefício. 

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da 

contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo empregador, aos 

seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do 

serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

bem como em relação ao terço constitucional . 

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o 

pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o qual entende 

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou 

a compensação de tributos declarados inconstitucionais (05 anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da 

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco 
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anos a contar da vigência da LC nº 118/05. (grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante 

pretende compensar osvalores recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo 

sido o presente mandado de segurança 

ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997. 

13. Agravos legais a que se nega provimento. 

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 

685) 

Quanto à exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do Trabalho - SAT, com os ajustes 

decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, deve-se reconhecer que a cobrança é 

constitucional. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 
"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 
Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  
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c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 
deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  
§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

O regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas leis ordinárias, conforme mandamento constitucional, 

explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi 

veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação 

ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 
O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

 

Com efeito: não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República; igualmente, não existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em 
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afronta ao art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que, repise-se, todas as normas atinentes ao SAT e ao FAP 

buscam seu fundamento de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

Considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 0002472-

03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em destacado voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, julgado em 

03/05/2010. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em precedente específico sobre a matéria, possui idêntico entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SÚMULA 126/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. SAT. PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS POR DECRETO. LEGALIDADE. SÚMULA 83/STJ. 1. Afasta-se a aplicação da Súmula 126/STJ, 

no caso, ante a ausência de intimação da recorrente da decisão que não admitiu o recurso extraordinário. 2. Pacífico o 

entendimento em relação à legalidade da cobrança da contribuição ao SAT, no sentido de que o decreto que estabeleça 

o que venha a ser atividade preponderante da empresa e seus correspondentes graus de risco - leve, médio ou grave - 

não exorbita de seu poder regulamentar. Incidência da Súmula 83/STJ. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos 

modificativos. 

(STJ. EARESP 201001073930 EARESP - 2ª T Min. HUMBERTO MARTINS. - 1198887 DJE DATA:14/02/2011). 

Quanto à compensação dos tributos indevidamente recolhidos, cumpre introduzir algumas ponderações, para melhor 
explicitar o raciocínio que se quer elaborar: 

 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional descreve situações de cabimento de restituição do pagamento indevido: 

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 

seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou 

na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;  
II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em 

julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Ressalte-se a disposição do artigo 3º da Lei Complementar nº 118, de 2005. 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

O § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional dispõe: 

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação ao lançamento. 
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito 

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido 

e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado 

esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
O sujeito passivo que recolheu tributo indevidamente é titular de crédito contra a Fazenda Pública, e tem o direito de 
utilizar o instituto da compensação para extinguir a obrigação tributária. 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 
III - a transação; 

IV - remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 

4º; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164; 
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IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa 

ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.  (Incluído pela Lcp nº 104, de 

10.1.2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da 

irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149. 

O STJ firmara entendimento segundo o qual, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para a 

extinção do direito de pleitear a repetição ou compensação de indébito tributário era de 10 anos. Argumentava que os 05 

cinco anos a partir da extinção do crédito tributário (art. 168, I do CTN), contava-se a partir do decurso do prazo, 

também de 05(cinco) anos, considerado agora a partir do fato gerador, para a homologação do pagamento estabelecido 

no art. 150, § 4º, do mesmo diploma legal. Para firmar este entendimento, o STJ fundamentava que a extinção do 

crédito tributário surgia com o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no 

artigo 150 e seus §§ 1º e 4º (art. 156, VII do CTN) 

 

Melhor dizendo, cinco anos para pleitear a restituição, mais cinco anos correspondente ao prazo que o fisco tem para 

homologar o pagamento feito pelo contribuinte. 

 
Veja-se a respeito a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

(...) 

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão 

à compensação ou à restituição do indébito tributário prescreve após 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 
mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso) 

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007. 
TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 

13/10/08; AgRg no REsp nº 1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/09/08, DJe de 06/10/2008. 

(...) 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

Em recente julgado o Supremo Tribunal Federal afirma que, com o advento da LC 118/05, houve redução do prazo de 

10 anos, contados a partir do fato gerador, para 5 anos, contados do pagamento indevido. 

 

Ressalta, ainda, o julgado, que a LC 118/05 inovou no mundo jurídico, o que lhe atribui a natureza de lei nova. E tendo 

reduzido o prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário, impõe-se a proibição da aplicação retroativa 

deste novo prazo. Isto porque tal aplicação, sem uma regra de transição, fulminaria as pretensões tempestivamente 

deduzidas, bem como aquelas pendentes de ajuizamento de acordo com a lei da época, violando os princípios do acesso 

à Justiça e proteção da confiança. 

 

Veja-se a redação do artigo 4º da LC 118/05: 

 
Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos, 

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e 
vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às 

ações ajuizadas anteriormente à citada data. 

 

Reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 e, no mais, resguardou a eficácia do 

comando normativo. 
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Aplica-se, pois, o recente entendimento consagrado pelo E. STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para 

os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos 

contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo 

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa 

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por 

lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a 

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma 

regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e 
de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação 

do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta 

Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas 

também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, 

pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, 

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em 

contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do 

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 
9 de junho de 2005.(grifo nosso) 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

(STF RE - 566621/RS PLENO MIN. ELLEN GRACIE DJE. 11/10/2011 J. DATA:04/08/2011.) 

Confira-se, também, informativo jurídico publicado pelo Egrégio Tribunal Constitucional: 

 

Brasília, 1º a 5 de agosto de 2011- Nº634. 
 

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5 

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de 

que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando seja 

expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o 

consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de 

decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. 

Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de 

proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e 

considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram 

apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento 

indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, 
Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. 

(RE-566621)  

Em conclusão, a impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida a partir 

do marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF, qual seja, 09 de junho de 2005, observando-se a aplicação do 

respectivo prazo prescricional de 05 (cinco) anos. 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui ato 

ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os 

elementos norteadores da vinculação à norma. Exceção feita à aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 
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Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar os 

limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o desempenho 

da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade para legitimar a 

prática de seus atos. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0048957-42.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048957-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

REQUERENTE : FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA REGINA DAS NEVES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.05.010432-3 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 50 : Homologo o pedido de desistência. Aguarde-se o trânsito em julgado do AMS nº 2001.61.05.010432-3. 

Após, ao arquivo. 

 

Cumpra-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002617-14.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002617-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC e outros 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00026171420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1139/1925 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em 

face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Santo André- SP, impetrado com o objetivo de afastar a 

exigência do recolhimento da contribuições previdenciárias sobre as verbas relativas ao salário maternidade, bem como 

para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente. Sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais, a parte impetrante pretende a reforma do decisum para ver reconhecida a não incidência e 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária sobre salário maternidade, bem como para autorizar a 

compensação dos valores recolhidos indevidamente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso da impetrante. 

 

Cumpre decidir. 

 
O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 
de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas relativas ao sobre salário maternidade. Aduz ser indevida a incidência de contribuição previdenciária sobre tais 

verbas, tendo em vista o seu caráter indenizatório.  

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no art. 

195, inciso I, da Constituição Federal de 1988. 

 

Realizando-se a hipótese de incidência, a exação incide, sendo válida a exigência de recolhimento da contribuição 

previdenciária em questão. 
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O STJ se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, posto que possui 

natureza salarial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em 

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e 

a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. 

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza 

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título 

de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno 

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, 

incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a 

retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental 
parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando 

a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 

192/193). 

(STJ Aga. 13330045 1ª Turma. Ministro Luiz Fux DJE 25/11/2010) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO STF. 

INEXISTÊNCIA DE EFEITOS 

VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA 

HIPÓTESE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

(...) 

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07. 
(...) 

VIII - Agravos regimentais improvidos. 

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008) 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 1. A 

contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou 

paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função 

de interesse público. 2. A leitura do artigo 195, I, a, do Constituição Federal leva a concluir que a incidência da 

contribuição social sobre folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título dar-se-á sobre a 

totalidade de percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 3. Consiste 

o salário de contribuição no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de 

cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o 

valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. 4. O artigo 

28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição compreendem a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa. 5. A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 6. O artigo 28, § 9º da Lei nº 

8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios 

previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 7. 

Quanto ao salário-maternidade não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 

8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos 
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os demais benefícios da Previdência. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-

maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da 

Contribuição Previdenciária. 2. Agravo Regimental não provido. 9. Agravo regimental conhecido como legal e 

improvido. 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1239554 DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 

DATA:01/06/2011 PÁGINA: 891) 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017229-89.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.040391-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

 
: ANDREA MAZUTTI MALVEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.17229-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se, pessoalmente, a apelante para constituir novo procurador no prazo de 20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0419751-83.1981.4.03.6100/SP 

  
92.03.002251-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : YOITI KATO e outros 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

 
: IVONE DA COSTA E CASTRO 

APELANTE : ANDRE TISSATO 

 
: SATOSHI SETOGUCHI 

 
: HIROSHI YOSHIMOTO 

 
: FUMIO HIRABAYASHI 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00.04.19751-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Diante da decisão proferida pelo STJ que reconheceu a tempestividade do recurso (fls. 534/536), admito os embargos 

infringentes de fls. 424/428, nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil. 

 

Distribua-se na forma do art. 260, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023117-11.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023117-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NOVA IND/ METALURGICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00070-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Certificou-se nos autos intimação na pessoa do Sr. Egídio Ap. Coutinho, síndico da massa falida Nova Indústria 

Metalúrgica Ltda (fl. 108v). 

 

Diante do constatado, regularize a impetrante sua representação processual e diga se há interesse no prosseguimento do 

feito. 

 

Prazo: 15 dias. 

 

Publique-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060288-65.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.060288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 00602886520034036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 314. Desentranhem-se os documentos de fls. 236/244; 248/259; 263/266; 268/271; 273/280; 284/287; 290/293; 

295/299, 303/308; 310/313; 316/320, 322/325 juntando-os nos autos da Execução Fiscal 97.0550592-6, em apenso, 

porquanto a ela dirigida. 
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Após, providencie a Subsecretaria da Quinta Turma o desapensamento dos autos da referida execução fiscal, 

encaminhando-os à Vara de Origem, para apreciação, pelo MM. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005001-10.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VANDERLEI ZUCHI RODAS 

ADVOGADO : MILTON MAROCELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00050011020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação em face da r. sentença de fls. 101/106vº que, com fundamento no 

art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, concedeu a segurança, para declarar inexigível a contribuição social do 

produtor rural empregador pessoa física, prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, em sua atual redação e 
desde a redação dada pela Lei nº 8.540/92, enquanto a parte impetrante permanecer nessa condição (empregador rural); 

por conseguinte, inexigível também a retenção pelo adquirente da produção rural pela parte impetrante, prevista no art. 

30, inciso IV da Lei nº 8.212/91. Quanto ao prazo prescricional para a repetição do indébito, adotou o seguinte 

entendimento: os valores pagos até 08/06/2005 submetem-se a prazo prescricional de dez anos contados da data do 

pagamento e os valores pagos a partir de 09/06/2005 submetem-se a prazo prescricional de cinco anos, também 

contados de cada pagamento. 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs recurso de apelação às fls. 113/142, sustentando, em síntese, a 

necessidade de conhecimento e julgamento do agravo retido em apenso, a constitucionalidade da contribuição para o 

FUNRURAL e que o prazo prescricional para a repetição do indébito é qüinqüenal. 

Com contrarrazões (fls. 144/147), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da preliminar de 

prescrição e, no mérito, pelo provimento do apelo (fls. 154/164). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, conheço do agravo retido, na medida em que formulado pedido para sua apreciação em sede de apelação, 

consoante determinação do artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. Porque se confunde com o mérito, será com ele 

analisado. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 
seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 
que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1144/1925 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 
rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 
rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, 

publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para 

as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 
Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 24/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo retido, à remessa oficial e ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional), para 

reconhecer a legitimidade da cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção no período 

posterior a 1º de novembro de 2001, sem ter direito a parte autora à repetição do indébito, em razão da aplicação do 

prazo prescricional qüinqüenal.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1506635-60.1998.4.03.6114/SP 

  
2000.03.99.012490-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : COLEGIO SAO BERNARDO S/C LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.06635-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes de fls. 313/316, nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil. 

 

Distribua-se na forma do art. 260, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-58.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.001539-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMPREITEIRA TRANSMONTANA LTDA 

ADVOGADO : RENATO ALMEIDA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00015395820054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que extinguiu os 

embargos à execução fiscal sem condenar a embargante em honorários advocatícios, em razão da adesão ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. 

Requer a apelante a reforma da sentença, condenando a apelada ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

estipulados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atribuído à causa. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

A renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e 

pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 
advocatícios, como prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de 

débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º: 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios abrange tão 

somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa. 

Logo, deve a apelada arcar com o pagamento de tal verba. 

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do 

julgamento do AgRg nos Edcl nos EDcl no RE nos Edcl no AgRg no RESP nº 1.009.559. Confira-se: 
 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS . 

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 
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Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Dessa forma, deve ser acolhido o pleito da União, por considerar a impossibilidade de dispensar, no caso em tela - 

embargos à execução fiscal -, o pagamento de honorários advocatícios com base no artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09. 

Neste ponto, a questão que se coloca, agora, refere-se aos patamares em que deverão ser fixados os honorários 

advocatícios. 

O § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o § 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do 

parágrafo anterior. 

A fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza, contudo, sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Por sua vez, a fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do artigo 20 encontra-se 

em excepcionalidade legalmente permitida, posto que a norma não faz qualquer referência ao limite a que deve 

restringir-se o julgador quando do arbitramento, conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 
Não há como atentar para o primado legal na hipótese dos autos, mormente em se considerando que houve pedido de 

renúncia, em razão de parcelamento, cujo histórico legislativo demonstra a utilização do percentual de 1% ( um por 

cento ) como incentivo ao programa, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, 

computado o tempo exigido para o serviço. 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

1% (um por cento) do valor do débito atualizado, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, atendendo-

se à equidade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O 

QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da 

inscrição no Programa de Recuperação fiscal , condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e à 

desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 

509367/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 
2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e não 

uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica sujeita-

se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos recursos 

interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% ( um por cento ) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, DJe 08/02/2010) 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES 

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: a) o art. 13, 

§ 3º, da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 

demais parcelas do débito tributário; b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassar o 

montante do débito consolidado; c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando 

formulado pedido de desistência: - em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem 
devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) 

do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa 

ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do 

art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% ( um por cento ) do débito consolidado, por expressa 

disposição do art. 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 2. Fixação da verba honorária em 1% ( um por cento ) do débito 

consolidado, nos termos do art. 26, caput, do CPC c/c art. 5º, § 3º da Lei 10.189/01. 3. Recurso conhecido em parte e, 

nessa parte, provido.(RESp 657576 - Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - DJU 22/05/2006, pág. 182) 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso de apelação para fixar, em favor da União, a verba honorária em 1% (um por cento) do 

valor do débito. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-65.2011.4.03.6109/SP 

  
2011.61.09.002466-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MAMEDE DA SILVA espolio 

No. ORIG. : 00024666520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que indeferiu a petição 

inicial da execução fiscal. 
Em suas razões, alega a apelante que a Certidão da Dívida Ativa - CDA não é nula, por conter todos os elementos 

previstos na Lei nº 6.830/80. 

Sustenta, ainda, que a dívida é de natureza não tributária, referente a recebimento indevido de benefício previdenciário, 

apurado em processo administrativo, não havendo necessidade de processo de conhecimento para a formação do título 

executivo. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Extrai-se dos autos que o Juízo de primeiro grau extinguiu a execução fiscal, sem resolução do mérito, sob o argumento 

de que descabe inscrição de dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver valores pagos em decorrência de 

benefício previdenciário indevido. 

Sobre os limites objetivos do objeto do rito expropriatório previsto na Lei nº 6.830/80, sublinha eminente HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 

16), que: 

 

"Para cobrar-se executivamente, segundo os moldes da Lei n. 6830, a Dívida Ativa deve proceder de obrigação 

tributária ou não tributária, desde, porém, que esteja prevista em lei, regulamento ou contrato. É preciso que a origem 

do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo típico. Nessa categoria não se inclui o débito decorrente de 
dano ao patrimônio da pessoa jurídica de direito público, que se rege pelas normas comuns da responsabilidade civil 

disciplinada pelo direito provado." 

Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como 

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer 

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de 

direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento. 

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, que, ao proferir seu voto no julgamento do REsp nº 440.540 - SC (DJ 01.12.2003, p. 262), discorreu nos 

seguintes termos sobre a matéria: 

 

"O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos 

certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao 

aparelhamento de execução. 

A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força do ordenamento jurídico, 

incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes de multas - transformam-

se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como nos tributários, a própria 

Administração cria o título executivo. 
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Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos de responsabilidade civil. Para que tais créditos se traduzam em 

títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de superar discussões. Isso é conseguido mediante 

reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, nesses casos, a origem da dívida não é o exercício 

do poder de polícia, nem o contrato administrativo.  

No caso deste processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário indevido. O 

INSS, pretende ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não admite a culpa Civil, 

faz-se necessário o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação, poderá resultar sentença capaz 

de funcionar como título executivo. 

Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de suposto crédito 

proveniente de responsabilidade civil." 

 

Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de reaver 

valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PAGAMENTO 

INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A execução fiscal, à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido, certo e 

exigível. 

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado judicialmente no 

afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução. 

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante do 

pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma de tutela 

jurisdicional. 

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de valores 

pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no conceito de crédito tributário, 

tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, 

DJe de 04/02/2009; REsp 414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002. 

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e 

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após 

acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de 
cobrança executivo-fiscal. É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, 

envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao 

aparelhamento de execução. 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto 

responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, 

contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo. 4. É nula a execução 

fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos." (REsp nº 440540/SC) 

6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com 

a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples 

transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido (REsp. 1.177.342/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

LUIZ FUX, Dje 19.04.2011). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006645-46.2010.4.03.6119/SP 
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ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00066454620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CASA BAHIA 

COMERCIAL LTDA em face do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM GUARULHOS/SP, 

objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que receba as razões do inconformismo da 

impetrante, exposta em sua impugnação apresentada junto ao INSS, no que tange à indevida aplicação do Nexo Técnico 

por Doença equiparada a Acidente de Trabalho ou Nexo Técnico Individual - NTI - ao benefício de auxílio-doença 

concedido ao segurado Wesley Gonçalves da Silva (fls. 02/21). 

A liminar foi deferida (fls. 133/137. 
Informações da autoridade coatora (fls. 142/143). 

Sentenciado o feito (fls. 147/150), com resolução de mérito (art. 269, I do CPC), concedeu-se a segurança, para 

assegurar ao impetrante o direito de ter recebida e conhecida a impugnação administrativa oferecida em relação ao 

segurado Wesley Gonçalves da Silva (NB nº 91/536.390.321-7), dando-se seguimento ao recurso administrativo. 

Às fls. 153, o INSS manifestou que não havia interesse em recorrer da sentença. 

Subiram os autos a este E. Tribunal para julgamento da remessa oficial. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou apenas pelo prosseguimento do feito (fls. 

160/160vº). 

DECIDO. 
 

A r. sentença a quo deve ser mantida. 

Narra a impetrante, em sua exordial, que o segurado Wesley Gonçalves da Silva ficou afastado de suas atividades a 

partir de 24/06/2009, alegando ser portador de "epilepsia" e "transtorno mental" e o médico perito do INSS, 

equivocadamente, determinou a aplicação do Nexo Técnico por Doença Equiparada a Acidente de Trabalho ou Nexo 

Técnico Individual (NTI), concedendo o benefício na modalidade acidentária 

Diz que, ao tomar ciência dos fatos, procedeu à correta impugnação em 22/09/2009, mas, em 23/03/2010, foi 

cientificado de seu indeferimento, por não atendimento do prazo previsto no art. 5º, caput, § 1º da IN 31/2008. 

Sustenta não ter havido intimação acerca da concessão do benefício acidentário, não havendo que se falar em início do 
prazo para interposição do recurso. 

Notificada para prestar informações, após a apreciação da liminar, a autoridade coatora apenas informou que a decisão 

estava sendo cumprida, "...dando seguimento ao procedimento iniciado com a apresentação da defesa administrativa 

da empresa" (fls. 142/143). 

Além disso, a autarquia federal manifestou, às fls. 153, não ter interesse em recorrer da sentença concessiva da 

segurança. 

Cinge-se a questão, então, em aferir a ocorrência ou não de intimação da impetrante acerca da concessão do benefício 

acidentário ao seu funcionário. 

Bem analisou o magistrado em 1º grau a controvérsia, nos seguintes termos, os quais adoto como razão de decidir:  

 

(...) 

A Instrução Normativa do INSS, portanto, estipulou a ciência da empresa por meio do endereço eletrônico 

(www.previdencia.gov.br) ou, subsidiariamente, pela Comunicação de Decisão do requerimento de benefício por 

incapacidade, entregue ao segurado. 

Porém, a Lei 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seus 

artigos 26 a 28, estipula que "devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para interessado em 

imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de 
seu interesse", que "a intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, 

por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado" e, ainda, que "as intimações serão 

nulas quando feitas sem observância das prescrições legais". 

As formas de intimação, anteriormente mencionadas, previstas na IN 31/08 não traduzem "certeza da ciência do 

interessado" (art. 26, § º, da Lei 9.784/99), pelo que devem ser consideradas nulas conforme artigo 26, § 5º, da Lei 

9.784/99 e inconstitucionais (por não oferecerem a garantia de ampla defesa e contraditório apregoadas pela 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, LV, CF/88). 

Como já ressaltado por ocasião da concessão da liminar, se não ocorreu a intimação válida quanto à decisão que 

reconheceu o Nexo Técnico Previdenciário, não se iniciou o prazo para apresentação de impugnação pela impetrante, 

condição que impõe à administração pública conhecer do recurso administrativo apresentado pela administração. 

Ressalto que a ausência de intimação "in casu" pode ser aferida pela própria norma (seguida pela administração), que 

traz disposições acerca das formas de intimação que não atendem as disposições legais (Lei 9.784/99, art. 2º e 27, 
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parágrafo único), nem constitucionais (art. 5º, LV, CF/88), de resguardo à ampla defesa e ao contraditório, também no 

âmbito administrativo. 

Assim, tenho por presente o direito líquido e certo da impetrante em ter a sua impugnação administrativa recebida e 

conhecida pela autoridade impetrada, prosseguindo-se no processo administrativo em seus ulteriores termos. 

(...) (fls. 149/149vº) 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial: 

AÇÃO ORDINÁRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO. INTIMAÇÃO VIA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO VIOLADOS. 1. A intimação do interessado de 

decisão proferida nos autos de processo administrativo deverá ser realizada por ciência no processo, via postal com 

aviso de recebimento ou telegrama, apenas admitindo-se outro meio se assegurada a certeza da ciência do interessado. 

2. Somente no caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido é que será admitida a 

intimação por meio de publicação oficial. 3. No caso dos autos, verifica-se que a apelada teve contra si aplicada a 

pena de cancelamento da autorização de funcionamento, em decisão publicada no Diário Oficial da União de 

07/01/08, consoante consta do documento de fls. 62/63. 4. Portanto, não estando a ora apelada enquadrada na 

hipótese versada no §4º do art. 26 da Lei nº 9.784/99, a intimação da decisão não poderia ter sido efetuada mediante 

publicação oficial, mas sim pelos meios descritos no §3º deste mesmo artigo (ciência no processo, via postal com aviso 

de recebimento, telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado). 5. Conclui-se que a 

publicação da decisão no Diário Oficial, em descumprimento ao quanto determinado pela Lei nº 9.784/99, não 
assegurou ao interessado a certeza da ciência da pena que lhe havia sido aplicada, violando-se, assim, o princípio da 

publicidade, do qual devem ser revestidos os atos administrativos, bem como os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 6. No que tange à verba honorária, entendo ter sido esta moderadamente fixada no valor de R$ 1.000,00, de 

acordo com o que estabelece o §4º do art. 20 do CPC, segundo o qual "nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" 

e "c" do parágrafo anterior". 7. Apelação a que se nega provimento.(AC 200860020044699, DESEMBARGADORA 

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 597.) 

(Grifei) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EXCLUSÃO DO SIMPLES - 

LEI Nº 9.317/96 - FORMA DE INTIMAÇÃO - ART. 26, § 3º, DA LEI Nº 9.784/99 - DEVIDO PROCESSO LEGAL - 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA. 1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos da Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único. 2- A Lei nº 

9.317/96, que instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, dispõe, em seu artigo 15, § 3º, que a exclusão do 

sistema dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, e observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo. 3- Aplicam-se, 

portanto, as regras da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, no tocante à intimação do contribuinte do ato declaratório de exclusão do SIMPLES, podendo ser efetuada 

por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza 

da ciência do interessado (art. 26, § 3º). 4- No caso concreto, a ausência de tentativa de notificação do contribuinte do 

ato declaratório em questão, por um dos meios previstos no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.784/99, constitui ofensa aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, além do devido processo legal, visto que a exclusão do 

SIMPLES somente poderá surtir efeito após decisão definitiva a respeito do ato declaratório. 5- Precedente 

jurisprudencial: TRF 4ª Região, AMS 2003.71.08.010758-2, Rel. J. Maria Lúcia Luz Leiria, DJ 29/06/2005. 6- 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se nega provimento.(AMS 200261000055448, 

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:22/04/2008 PÁGINA: 324.) 

(Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL -- ANULAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

IRREGULARIDADES FORMAIS E MATERIAIS - CRÉDITO LANÇADO POR ARBITRAMENTO E APURADO POR 

AFERIÇÃO - TRÂNSITO EM JULGADO - INOCORRÊNCIA - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 1. A agravante objetiva a retratação da decisão que manteve a sentença 

proferida que julgou procedente o pedido formulado na ação ordinária interposta objetivando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário nº DEBCAD 35.007.378-3, em razão de suposta irregularidade no procedimento de 

sua inscrição em dívida ativa, afirmando a inexistência de irregularidades formais e materiais na constituição do 
referido crédito tributário. 2. Analisando os documentos acostados aos autos pela parte autora, verifica-se que o 

crédito foi lançado por arbitramento e apurado por aferição indireta. 3. Inexiste qualquer comprovação quanto à 

notificação do contribuinte de que seu recurso não teria sido conhecido, o que é assegurado pela Lei n.º 9.784, de 

29/01/99, em seus artigos 3o, inciso II, e 28: "Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a 

Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: (...) II - ter ciência da tramitação dos processos 

administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos 

e conhecer as decisões proferidas;" "Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que resultem para o 

interessado em imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra 

natureza, de seu interesse 4. A inexistência do trânsito em julgado da decisão administrativa, inviabiliza a inscrição do 

débito em dívida ativa. 5. "A notificação judicial ou administrativa deve observar as exigências legais, de molde a 

afastar qualquer dúvida razoável de que o objetivo do ato foi alcançado, principalmente quando envolvida pessoa 
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física, de forma a evitar-se a injusta decretação da revelia que tão graves conseqüências acarreta". (REsp 379.332/RS, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2002, DJ 25.03.2002 p. 207) 6.Permanece 

inalterada a r. decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos. 7.Agravo conhecido e desprovido.(AC 

200251040014480, Desembargadora Federal SANDRA CHALU BARBOSA, TRF2 - TERCEIRA TURMA 

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::07/05/2010 - Página::342.) (Grifei) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557 do CPC também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do 

STJ). 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14439/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027973-07.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027973-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ISAURA TEIXEIRA DE CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

 
: IVONE LOURENCO MELANIAS (= ou > de 60 anos) 

 
: JACO FELISARDO DE SOUZA FILHO 

 
: JAIR REZENDE JUNIOR 

 
: JAIRTON JORGE PEREIRA 

 
: JOAO ARLINDO DOMINGUES (= ou > de 65 anos) 

 
: GILMAR DOS SANTOS FARIAS 

 
: GILBERTO SILVA 

 
: GILSON DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00279730720014036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa de 

variação do IPC e outros índices relativos a meses diversos sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 
 

A r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida, determinando a aplicação dos IPCs dos meses de 

janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os depósitos em conta do FGTS, acrescidos de correção 

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Custas ex lege.  

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, carência da ação em relação aos índices reconhecidos na sentença a quo e multa 
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prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência 

das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a condenação em honorários advocatícios e juros de 

mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos E. STF e STJ. 

 

As preliminares arguidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 
 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 
1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Confira-se a respeito do tema, os seguintes julgados que traduzem fielmente a remansosa jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal: 

 

"FGTS. SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC. JUNHO/87, 

JANEIRO/89, MARÇO, ABRIL E MAIO/90 E FEVEREIRO/91. PERCENTUAIS. 

1. A correção monetária não constitui-se em um "plus", sendo tão-somente a reposição do valor real da moeda. 

2. O IPC é o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do período constante dos autos. 

3. Os saldos das contas vinculadas do FGTS, "in casu", devem ser corrigidos pelos percentuais de 26,06%, 42,72%, 

84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87% correspondentes aos IPC"s dos meses de junho/87, janeiro/89, março, abril e maio 

de 90 e fevereiro de 91, ressalvando-se ser imperioso descontar os percentuais já aplicados a título de correção 

monetária nos supracitados. 
4. É a CEF parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

5. Não há litisconsórcio passivo sucessório, em tais questões, com bancos depositários particulares. 

6. Recurso dos particulares provido e recurso da CEF improvido." 

(REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032); 

 

"ADMINISTRATIVO: FGTS. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE FUNDIÁRIO. CTPS. PRAZO PRESCRICIONAL. NATUREZA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE 

APLICÁVEL. IPC. JULHO/87 - 26,06%; JANEIRO/89 - 42,72%; MARÇO/90 - 84,32%; ABRIL/90 - 44,80%; MAIO/90 

- 7,87% E FEVEREIRO/91 - 21,87%. 

I - Os extratos dos fundiários não são documentos indispensáveis à propositura do feito em que se buscam diferenças 

do FGTS, desde que comprovada a opção na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
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II - A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda em que se discute a 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, em virtude de sua condição de gestora do fundo. 

III - O prazo prescricional é trintenário, consoante assegura a legislação pertinente. 

IV - O FGTS tem natureza jurídica dualista. Trata-se de uma contribuição social, com o fim precípuo de financiar 

programas habitacionais, de saneamento básico e de infra-estrutura urbana. Por outro lado, tem a natureza de salário 

social, com a finalidade assecuratória da subsistência do trabalhador, a ser utilizado nos casos previstos em lei. 

V - Faz-se mister, portanto, a manutenção de seu poder aquisitivo, sendo indispensável a correção monetária do saldo 

da conta vinculada. 

VI - Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária é o IPC, com os 

seguintes percentuais, referentes aos expurgos inflacionários de julho/87 - 26,06%; janeiro/89 - 42,72%; março/90 - 

84,32%; abril/90 - 44,80%; maio/90 - 7,87% e fevereiro/91 - 21,87%. 

VII - Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser levados em conta no momento da liqüidação. 

VIII - Recurso da CEF improvido." 

(AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000). 

 

A correção monetária, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera recomposição 

do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. No que tange aos juros de mora 

merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 
 

No tocante aos honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal - CEF, a situação que se configura no feito é de 

sucumbência recíproca, pois o pleito inicial restou deferido apenas no tocante à pretensão de dois dos índices 

pretendidos, não decaindo a parte autora de parcela mínima do pedido, cada parte deverá arcar com os honorários 

advocatícios de seu respectivo patrono. 

 

Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir a cobrança de 

honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação quanto aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001773-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001773-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ADIMAURO JOSE SOARES 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

No. ORIG. : 00017730320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 
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A r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a 

remunerar a conta do FGTS da parte Autora, nos termos pleiteados e conforme determina as Leis 5.107/66, acrescidos 

de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação. Custas ex lege. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 
 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 
MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 16/05/1966 a 29/09/1967, de 13/03/1968 a 

02/06/1975 (fl. 53). 

 
No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 54 que optou pelo FGTS em 13/03/1968, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 
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III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. Ademais, mesmo considerando a obrigação de trato 

sucessivo, a ação foi proposta em 16/03/2010, e a prescrição trintenária atinge todas as prestações anteriores a 
16/3/1980. 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação, na forma 

da fundamentação acima. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008725-96.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.008725-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DOMINGOS VASCONCELOS RAPHAEL (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar ao saldo de 

sua conta vinculada ao FGTS a taxa progressiva de juros, prevista no artigo 4º da Lei 5.107/66, observada a prescrição 

das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação. 

 

A parte Ré interpôs embargos de declaração que foram acolhidos para determinar a aplicação da taxa progressiva de 

juros somente em relação ao vínculo empregatício mantido com a empresa EXIBIDORA ORLA S/A. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que tem direito a incidência da taxa progressiva de juros 

progressivos em todos os vínculos empregatícios comprovados nos autos, sendo dever da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior a essa data. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 
5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 
I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 
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III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 
No caso, a sentença a quo determinou a aplicação da taxa progressiva de juros em relação ao vínculo empregatício com 

a empresa EXIBIDORA ORLA S/A. 

 

Quanto ao vínculo com a empresa CODESP, há que se considerar que a parte Autora optou pelo FGTS em 18/05/74 

(fls. 22, 26) quando já vigia a lei 5.705/71. Em se tratando de novo vínculo empregatício, com nova opção pelo FGTS 

posterior à vigência da referida lei, não há que se falar em aplicação da taxa progressiva de juros. Não se tratando de 

opção retroativa, nos termos da Lei 5.958/73, para vínculos empregatícios que abrangidos pela vigência da Lei 

5.107/66, não é possível acolher o pedido da parte Autora. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-38.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002913-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica a creditar na conta vinculada 

ao FGTS da parte requerente as diferenças decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros, na forma estabelecida 

no art. 4º da Lei 5.107/66, observada a prescrição das diferenças anteriores aos trinta anos que precederam ao 

ajuizamento da ação. Condenou a parte Ré, ainda, a creditar a diferença de remuneração referente ao IPC de janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%). 
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Em razões recursais, a Caixa Econômica sustenta, preliminarmente, a falta de interesse de agir em relação aos juros 

progressivos. No mérito alega a ocorrência de prescrição em relação aos mesmos.  

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 
A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 
V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 15/05/1969 e encerrado em 10/02/1981 (fl. 14). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 14 que optou pelo FGTS em 15/05/1969, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão 

da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 
IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 
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(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-82.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000067-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA CORREA GEBARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00000678220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 
visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido da parte Autora de aplicação da taxa de juros progressivos a 

sua conta vinculada do FGTS. Custas e honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), observados os termos 

do Art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 
Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 
percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício de 08/12/70 a 02/10/06, período cujo início abrange a vigência a 

Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, com data de opção pelo FGTS em 08/12/70 

(fls. 25, 32), restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 
que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 
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3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexiste nos autos prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 

333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. Os documentos juntados pela Autora nos 

autos, fls. 44/55, apontam a aplicação da taxa de juros 6%. Ademais a parte Ré demonstrou, às fls. 139/162, 165/177, 

181/214, a aplicação da taxa de 6%. 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 
3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043155-72.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.043155-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : CARLOS ALEXANDRINO DE BRITO JUNIOR 

ADVOGADO : RITA DE FIGUEIREDO PEREIRA BOTTO DA FONSECA e outro 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO GOMES DA SILVA e outros 

 
: OSMAR PEREIRA DA SILVA 

 
: FLAVIO SALZANI MACHADO 

No. ORIG. : 00431557219974036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 
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A seu turno, a parte Autora interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 
do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002033-29.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.002033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE BOTEON e outros 

 
: JOSE LUIZ ARA 

 
: JESUS FERREIRA SOBRINHO 

 
: ADEMIR FRANCISCO DE AGUIAR 

 
: CARLOS PEREIRA 

 
: JOAO PAULO SOARES DE BARROS 

 
: ALCIRE ROSA DE ASSIS 

 
: JOSE LUSIA AMELIO 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

CODINOME : AMELIO JOSE LUSIA 

APELANTE : MOACYR DE ABREU 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

CODINOME : MOACYR ABREU 

APELANTE : ALCIDES DIONISIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

CODINOME : ALCIDES DIONISIO OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66 e, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, VI, do CPC 

em relação ao autor José Luiz Ara e homologou a transação entre o autor José Boteon e a Caixa Econômica Federal, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC. Custas nos termos do 

art. 26, § 2º do CPC. Honorários em sucumbência recíproca. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que a ação não trata apenas dos índices de atualização 

monetária objeto de adesão ou depósito anterior, mas também da taxa progressiva de juros, a qual não receberam, sendo 

dever da Caixa Econômica Federal - CEF o pagamento dos valores relativos a mesma. 

 

Cumpre decidir. 

 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 
já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

Trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do FGTS de que é 

titular a parte Autora. 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 
sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, 

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao 

abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa. 

 

A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 
toca à mudança de empresa. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que 

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se posterior 

àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em 
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comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 

 

No caso em tela, o autor José Boteon demonstrou vínculo empregatício entre 02/01/64 e 05/10/91, regido pela CLT, 

com opção pelo regime do FGTS em 06/01/92, com efeito retroativo a 01/01/1967 (fl. 238). O autor José Luiz Ara, por 

sua vez, demonstrou vínculo empregatício entre 26/04/64 e 02/04/94, regido pela CLT, com opção pelo regime do 

FGTS em 01/01/67, tendo demonstrado, porém, a não aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 242/243). Por essa 

razão, devem ter garantido o crédito de juros em sua conta vinculada do FGTS calculados pelas taxas progressivas de 

3% a 6% ao ano, conforme o tempo de permanência na empresa, e de acordo com a previsão legal: Leis nºs 5.107/66, 

5.705/71 e 5.958/73, e pelo Decreto 69.265/71, §2º, combinado com o artigo 4º, parágrafo único do Decreto 73.423/74. 

 

Ademais, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei nº 5.958/73 não estabeleceu qualquer restrição ao regime de juros 

instituído pela Lei nº 5.107/66 e esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS. 

A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção com 

efeitos retroativos a 01/01/67, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao 

regime de capitalização de juros progressivos. Recurso improvido." 

(Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030). 
E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado, dispõe 

que: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

(Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 11787) 

 

Desta forma, tendo em vista que a parte Autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, conforme 

comprova o termo de opção, é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos, observando-se a prescrição 

dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

 

Ressalte-se que o termo de adesão juntado (fl. 217) e os extratos analíticos (fls. 198/209) não abrangem os valores 

referentes à aplicação da taxa progressiva de juros. 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. Por oportuno, curvo-me a mais 

recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do Novo Código Civil, porquanto 
já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 
prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 
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9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

Honorários advocatícios em sucumbência recíproca em sucumbência recíproca, observados os Art. 21, caput, do CPC, 

Art. 24, § 4º da Lei 8.906/94. Observa-se ainda que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 
em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

 

Custas ex lege. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS 

na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos índices de 18,02% em Junho/87, 42,72% em 

Janeiro/89, 84,32% em março/90, 44,80% em abril/90, 5,38% em maio de 1990, 7% em fevereiro/91, acrescidos de 

correção monetária e juros legais. Os honorários advocatícios foram fixados nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90. No mérito, a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, 

requerendo a reforma do julgado sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. O parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao 

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do 

empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 
Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 
 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 
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às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Ré insurge-se contra a aplicação dos índices de 18,02% em Junho/87, 42,72% em 

Janeiro/89, 84,32% em março/90, 44,80% em abril/90, 5,38% em maio de 1990, 7% em fevereiro/91 à correção 

monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (já aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a 

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, 

confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 

18,02%. A jurisprudência confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780).  

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 
aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

 

O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio de 1990. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há 
direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência 

da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência 

mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, 

p. 304). 

 

O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (já aplicada TR, 7,00%). O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 

1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 

1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, 

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180).  

 

Considerando que os índices legais presumivelmente já foram aplicados, não competindo à parte Ré fazer prova do 

cumprimento do dever legal, prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas 

vinculadas do FGTS tão-somente quanto a dois índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% 
(Plano Verão, de fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado. Logo, no que concerne à matéria devolvida 

e de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença merece reforma em relação aos demais meses 

concedidos. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Autora interpôs os presentes embargos apontando a omissão na referida decisão. 
 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. Não se vislumbra a referida omissão na decisão embargada. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. 

 

O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 
do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004494-44.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004494-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonardo Safi 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1170/1925 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

APELADO : PAULO AFONSO TORRES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00044944419994036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelas partes rés contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de Recalculo 

das prestações mensais, adotando como fator de correção, tão somente os índices de reajuste fornecidos pelo Sindicato a 

que pertence a categoria profissional do mutuário. Houve condenação do Unibanco S/A ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído a causa e custas ex lege.  
 

Cumpre decidir. 

 

 

Afasto a preliminar suscitada pela CEF de litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 
"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 
Luiz Pereira)  
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Diante do exposto rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, quanto à possibilidade de quitação de financiamento de imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro a 

Habitação - SFH , pela utilização do FCVS, de mutuário que contraiu um segundo financiamento pelo sistema, na 

mesma localidade. 

 

O Fundo de Compensação das Variações Salariais tem por escopo garantir recursos para quitar os descompassos entre a 

forma de reajuste do saldo devedor e o das prestações mensais. 

 

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS para 

quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC, pelo 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. FCVS. COBERTURA DO FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL DA 

MESMA LOCALIDADE. CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS ANTERIORES À LEI 8.100/90. CABIMENTO. TEMA 
JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS 

RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE 

"GAVETA". POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI Nº 10.150/2000. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 

n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe 30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que "a cessão do mútuo 

hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento 

instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação". 2. O tema 

referente à possibilidade de quitação do saldo residual por parte do FCVS, ante a contribuição havida por este, mesmo 

em se tratando de mais de um imóvel financiado no mesmo município, foi objeto de apreciação pela Primeira Seção 

desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 3. Recurso especial 

provido." 

(STJ, RESP 1190674 Rel. Mauro Campbell Marques - 2ª Turma DJE 10/09/10) 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 
eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 
significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever esse julgado: 
 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações da Caixa Econômica Federal 

- CEF e do BANCO Unibanco S.A, na forma da fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010070-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALTER DA SILVA MOREIRA JUNIOR e outro 

 
: REGINA HELENA MIRANDA MOREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO ROGGIERO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face do dacisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso objetivando a revisão do julgado e o prequestionamento da 

matéria. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 

examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 
Nesse passo, eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio. 

 

No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição 

do presente recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Ressalta-se que embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, 

podem representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao 

pagamento de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no 

processo com lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Por fim, conforme noticiado o falecimento da litisconsorte Regina Helena Miranda Moreira em fls. 497/498, regularize-

se a ... em primeira instancia  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-95.2001.4.03.6107/SP 

  
2001.61.07.002306-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : ROBERTO MONTEIRO DOS SANTOS e outros 

 
: ROBERTO PAGOTTO 

 
: ROGERIO DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS PEREIRA 

 
: SEBASTIAO ONOFRE GARCIA 

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada pelos autores em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a aplicação, 

aos saldos existentes em suas respectivas contas vinculadas, dos IPCs relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), 

janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 

(21,87%). 

 

A r. sentença (fls. 121/127) julgou a pretensão deduzida parcialmente procedente, afastando a correção monetária 

referente ao mês de março de 1990 e deferindo a correção monetária dos demais meses pelos seguintes índices: "junho 

de 1987: 18,02% (LBC); janeiro de 1989: 42,72% (IPC); abril de 1990: 44,80% (IPC); maio de 1990: 5,38% (BTN) e 

fevereiro de 1991: 7,00%(TR).". 

 

Deferiu-se o acréscimo de correção monetária sobre o valor devido na forma do que dispõe o Provimento n. 26/2001 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região e da Portaria n. 92/2001 e da Diretoria do Foro da Seção Judiciária 

de São Paulo. 

 

Os juros de mora foram fixados a partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do 
Código Civil de 2002 (11 de janeiro de 2003), momento após o qual foram estabelecidos à razão de 12% (doze por 

cento) ao ano. 

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Os 

valores objeto da condenação serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Inconformada, interpôs a Caixa Econômica Federal recurso de apelação (fls. 131/137), no qual sustenta, 

preliminarmente, em síntese: 

 

(a) falta de interesse de agir por supostas adesões a acordo ou por saques fundados na Lei 10.555/2002; 

 

(b) pagamento administrativo dos índices de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990; 

 

(c) não cabimento dos juros progressivos nas opções formuladas após 21.09.1971; 

 

(d) prescrição do direito a juros progressivos por opção pelo FGTS anterior à vigência da Lei 5.705/71; 

 
(e) incompetência da Justiça Federal para apreciar pedido de multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos 

fundiários e ilegitimidade passiva para responder a esse pedido; 

 

(f) ilegitimidade passiva quanto ao pagamento da multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Decreto 

99.684/90. 

 

No mérito, aduz a ré que: 

 

(a) só há direito aos IPCs de janeiro de 1989 e abril de 1990, os quais, todavia, não são devidos nos casos de adesão ao 

acordo proposto através da Lei Complementar n. 110/2001; 

 

(b) não há direito aos juros progressivos, dada a ausência do preenchimento dos requisitos específicos; 

 

(c) impossibilidade de concessão de tutela antecipada; 
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(d) não cabimento de juros de mora ou, no caso de entender-se cabíveis, fixação a partir da citação e exclusivamente 

nos caso nos quais tenha ocorrido levantamento; 

 

(e) descabimento da cobrança de honorários advocatícios, em razão do conteúdo do art. 29-C da Lei 8.036/90, incluído 

pelo art. 9º da Medida Provisória n. 1.164-41/2001. 

 

Regularmente intimados, os autores apresentaram contrarrazões (fls. 170/171), nas quais pugnaram pela manutenção da 

decisão recorrida. 

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e isento de preparo. 

 

Cumpre decidir. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e nos E. STF e STJ. 

 

Afasto as preliminares argüidas pela ré, porquanto, em sua maioria, manifestamente não guardam pertinência com a 
presente ação. 

 

Com efeito, não há notícia nos autos de adesão a acordo ou de saques fundados na Lei 10.555/2002. Por outro lado, não 

compõem a lide pedidos relativos a juros progressivos, à multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos 

fundiários e à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Decreto 99.687/90. Também não constituem objeto 

da presente ação os índices de fevereiro de 1989 e de junho de 1990. 

 

Ao seu turno, a r. sentença de primeiro grau não reconheceu direito ao índice de março de 1990 e desta decisão não 

recorreram os autores. Carece, pois, no ponto, a Caixa Econômica Federal - CEF, de interesse recursal, visto que não 

sucumbiu quanto a esta parte do pedido. 

 

No mérito, examino a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 
Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 
também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

Nesse diapasão, a análise da questão atinente aos índices de atualização monetária aplicáveis aos períodos que integram 

o pedido inicial pauta-se pelo disposto no enunciado nº 252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, que versa: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 
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Considero, assim, de maneira individual, períodos, para melhor explanação do resultado prático que adveio do pacífico 

entendimento expressado no verbete sumular. 

 

Junho de 1987. IPC à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%): O Supremo Tribunal Federal - STF 

rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho 

de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 

do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente 

a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma tal 

entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). 

 

Janeiro de janeiro de 1989. IPC à alíquota de 42,72%. Plano Verão: O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu 

do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. 

 

Abril de 1990. IPC à alíquota de 44,80%. Plano Collor I: O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente 
ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, 

j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril 

de 1990, correspondente a 44,80%. 

 

Maio de 1990. IPC à alíquota de 7,87%. Plano Collor I: O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que afasta a aplicação do IPC de maio de 

1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). 

 

Fevereiro de 1991. IPC à alíquota de 21,87%. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%): O STF afastou a incidência do IPC 

de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do 

índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não 

o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 

304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 
 

Pois bem, a r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial, reconhecendo os seguintes 

índices nos respectivos períodos: junho de 1987, LBC no percentual de 18,02%; janeiro de 1989, IPC de 42,72%; abril 

de 1990, IPC equivalente a 44,80%; maio de 1990, BTN, no importe de 5,38% e fevereiro de 1991, TR fixada em 

7,00%. 

 

Irretocável, pois, a r. decisão recorrida, porquanto proferida em harmonia com entendimento jurisprudencial dominante 

do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, bem como deste Tribunal Regional Federal da 3a 

Região. 

 

No que toca às demais alegações de mérito da ré, observo que os autos não noticiam adesão pelos autores ao acordo 

proposto pela Lei Complementar n. 110/2001. Consigno, também, que não há pedido de juros progressivos, cabendo 

ressaltar que a r. sentença não confirmou qualquer decisão antecipatória de tutela. Desmerecem guarida, pois, referidos 

argumentos. 

 

Quanto à correção monetária, esta, como é cediço, não traduz acréscimo que se agrega ao principal, constituindo mera 

recomposição do poder aquisitivo e incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida. Já no que tange aos 
juros de mora, tais merecem ser mantidos conforme fixados na r. sentença. 

 

Relativamente ao honorários advocatícios, deve ser mantida a condenação. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal - 

STF, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2736, 

declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 

8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações 

envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes 

ou substitutos processuais, verbis: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C 

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e 
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titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. 

Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada 

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais. 

 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 

8.036/1990 para condenar a Caixa Econômica Federal nas demandas envolvendo o FGTS em que for sucumbente, nas 

quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF A 

TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL RAZOABILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C, LEI 8.036/90, 

DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

(...) 

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso 

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de 

morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, 
Lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente. 

(...) 

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz Convocado 

Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes 

os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá 

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 

500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado 

em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado 

dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em 
violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não 

providos. 

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator Desembargador 

André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.) 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR AVULSO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII -Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. 

VIII- Agravo legal não provido. 

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz Convocado 

Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.) 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição 

não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 
e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da 

decisão monocrática em que não sucumbiu ou contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento 

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas 

em que atua como agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 
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2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no 

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 

2164/01. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da 

ata de julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros 

Grau, DJ 18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação 

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo 

interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. 

(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA CONVOCADA 

SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.) 

 

Ausente o trânsito em julgado da decisão, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, a qual, em controle 

concentrado de constitucionalidade de lei, pôs termo à controvérsia. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa 

Econômica Federal, porquanto em confronto com entendimento dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-63.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001272-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : MARIA AUGUSTA ARRUDA GROSCHITZ e outros 

 
: BENEDITO FERNANDES DO NASCIMENTO FILHO 

 
: JOSE MENDES COSTA 

 
: VALDIR RODRIGUES DE SIQUEIRA 

 
: MIRIAN DE OLIVEIRA 

 
: AMELIA CONCEICAO HONORIO 

ADVOGADO : ROSANGELA BELINI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : MARIA APPARECIDA DA SILVA 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 178/184) contra decisão monocrática que 

deixou de homologar termo de adesão confeccionado nos moldes da Lei Complementar n. 110/2001, firmado pelo autor 

JOSÉ MENDES COSTAS (fl. 153), sob fundamento de tratar-se de instrumento destinado a quem não possui ação na 

justiça - também denominado termo de adesão "branco". 

 

Refere a ré que o acordo preenche todos os requisitos de validade, bem como que seu objeto é o mesmo da presente 

demanda, de sorte que a "adesão branca" manifesta implícita vontade de desistir da ação. Requer a reconsideração da 

decisão ou o processamento do agravo para que seja homologada a transação, extinguindo-se o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 269, III, do CPC. 
 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Tendo em vista que o sistema processual possibilita o juízo de retratação das decisões tomadas monocraticamente pelo 

relator (CPC, art. 557, § 1º) e considerando-se o atual e pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça e desse E. Tribunal sobre a questão, reconsidero a decisão de fls. 171/174 e profiro novo 

julgamento. 

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 
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mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa: 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.  

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei.  

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001.  

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001.  

4. Apelação improvida."  

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 
20/03/2007, pág. 518)  

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

(...)  

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.  

4. Apelação improvida.  

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508)  

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 

Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO "BRANCO"- RECURSO PROVIDO.  

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem 
acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não há 

ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do documento 

que expressa a manifestação da vontade da parte.  

2. (...)  

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o 

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido.  

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e 

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente 

redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus 

termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui 

pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. 

Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera 

anuência a uma proposta da outra"." (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora 

Saraiva, 1989, pág. 71/72).  

5. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU 

04/04/2006, pág. 364).  
 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. 

INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. 1. (...)  

2. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. O autor Elias Xavier firmou acordo com a Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do recurso em relação 

a ele. (...)  

4. A sentença julgou procedente o pedido de aplicação dos juros progressivos e de aplicação do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 e de abril de 1990 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. Logo, em relação a matéria 

devolvida, está de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 5. A correção monetária incide a partir de 
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quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor 

mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em 

detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 6. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, 

caput), independentemente do termo inicial da prestação devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada 

é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 

do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a 

aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa 

Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 7. Transação homologada entre o autor Elias Xavier e a Caixa Econômica Federal - 

CEF. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não provida.  

(TRF3 - 5ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 704070 - proc. n. 2001.03.99.029566-9 - Relator Desembargador 

Federal Peixoto Junior - j. 08/11/2010 - DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 545)  
 

Quanto ao tema, convém ainda mencionar o enunciado da Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, 

editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001."  

 

Visto isso, observo que a sentença de primeiro grau condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento das 

diferenças corrigidas pelos coeficientes de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), justamente os que são 

objeto do acordo firmado. 

 

De outro lado, o autor em questão não se manifestou, na primeira oportunidade que teve para falar nos autos - a saber, 

após intimado para oferecer contrarrazões de apelação -, sobre o termo de adesão acostado pela Caixa Econômica 

Federal - CEF (fl. 153). Vale dizer, não demonstrou, de modo explícito e objetivo, prejuízo que infirmasse o acordo 

celebrado, que decorre de disposição legal. 

 
Considerando-se que, nos termos da sistemática processual civil, não se reconhece nulidade sem a ocorrência de 

prejuízo (pas de nullité sans grief), incumbe ao prejudicado alegar o gravame na primeira oportunidade. Não o tendo 

feito, inexiste qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, afastar a validez e 

eficácia do referido termo de adesão. 

 

Em vista disso, impõe-se a homologação do acordo firmado entre a Caixa Economica Federal - CEF e o autor JOSÉ 

MENDES COSTA, exitinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. 

 

Relativamente ao honorários advocatícios, anoto que o Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), 

julgou procedente, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc, a ADIn 2.736, declarando a inconstitucionalidade do art. 

9º da Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a 

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art. 29-C 

na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre FGTS e 

titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito processual. 
Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada 

procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação em honorários 

advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de 

contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais.  

 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 

8.036/1990 para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF nas demandas envolvendo o FGTS em que for 

sucumbente, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplificam as seguintes decisões: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - DANOS - SAQUE INDEVIDO DO FGTS - ACERTADA A RESPONSABILIZAÇÃO DA CEF A 

TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, ESTES ÚLTIMOS SUJEITOS À CRUCIAL RAZOABILIDADE - 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-C, LEI 8.036/90, 

DECLARADA PELA CORTE SUPREMA - MÁ-FÉ AUSENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO.  

(...)  

9- No tocante aos honorários, mantido se põe o percentual de 10%, pois cifra consentânea aos contornos do caso 

vertente, recaindo tal importe sobre o montante da condenação (adequação necessária face ao reconhecimento de 

morais danos neste voto), artigo 20, CPC. Ademais, a E. Suprema Corte vaticinou inaplicável a vedação do art. 29-C, 

Lei 8.036/90, aos feitos cognoscitivos nos quais o FGTS discutido, como no caso vertente. Precedente.  

(...)  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1122029, proc. n. 0005719-40.2001.4.03.6100-SP, Relator Juiz Convocado 

Silva Neto, j. 24.11.2011, TRF3 CJ1 DATA:13/12/2011, v.u.)  

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante 

disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes 

os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá 

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 

500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. O 
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, com efeito ex tunc, do art. 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41, de 24.08.01, na parte em que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. Ainda a decisão não tenha transitado 

em julgado, deve ser aplicada a decisão do Supremo Tribunal Federal, para manter a condenação da CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios. 3. A decisão impugnada não declarou a inconstitucionalidade do citado 

dispositivo legal, apenas aplicou o decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Dessa forma, não há o que se falar em 

violação ao art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante n. 10. 4. Embargos de declaração não 

providos.  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1591618 - proc. n. 0003128-57.2010.4.03.6111, Relator Desembargador 

André Nekatschalow, j. 17/10/2011, TRF3 CJ1 DATA:24/10/2011, v.u.)  

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR AVULSO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

VII -Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a 
inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90.  

VIII- Agravo legal não provido.  

(TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz Convocado 

Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)  

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SÚMULA 252/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MP 2.164-41/2001. ARTIGO 29-C DA LEI N. 8.036/90. RECONHECIMENTO DA INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. CABIMENTO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 

CONHECIDO. IMPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição 

não alcança o fundo de direito, mas apenas as parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398 

e precedentes. Falta de interesse recursal. 2. Não há interesse recursal ao agravante que se insurge contra a parte da 

decisão monocrática em que não sucumbiu ou contra matéria estranha aos autos. 3. Foi afastada do ordenamento 

jurídico a isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas 

em que atua como agente operador do FGTS, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 

2736, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no 

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória - MP nº 
2164/01. 4. "A decisão de inconstitucionalidade produz efeito vinculante e eficácia erga omnes desde a publicação da 

ata de julgamento e não da publicação do acórdão." (AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 3.632-4, Rel. p/ acórdão Min Eros 

Grau, DJ 18.08.2006). Precedentes da C. Primeira Seção desta Corte Regional: Embargos de Declaração em Ação 

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP. 5. Decisão fundamentada em jurisprudência consolidada desta Corte e 

do Superior Tribunal de Justiça, cabível julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 6. Agravo 

interno parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido.  

(TRF3 - 1ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 921665 - proc. n. 0006082-40.2000.4.03.6107 - JUIZA CONVOCADA 

SILVIA ROCHA - j. 27/09/2011, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011, v.u.)  

 

Dessa maneira, aplica-se o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal para admitir a condenação da Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento de honorários adovatícios.  
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Conquanto tenha a decisão de fls. 171/174 admitido a aplicabilidade do art. 29-C da Lei 8.036/1990, observo que, 

tratando-se de retratação, há prolação de nova decisão, a qual, in casu, tendo em vista a inocorrência de trânsito em 

julgado, deve respeitar a decisão proferida em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade que pôs termo à 

controvérsia sobre o tema. 

 

No caso em apreço, contudo, a r. sentença de primeiro grau reconheceu a sucumbência recíproca, determinando, nos 

termos do art. 21, caput, do CPC, que cada parte arque com os honorários de seus prórprios advogados (fl. 148), o que 

deve ser mantido. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação 

interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF para homologar o acordo firmado com o autor JOSÉ MENDES 

COSTA, extinguindo, com relação ao referido autor, o processo com resolução mérito, nos termos do art. 269, III, do 

CPC. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006981-71.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.006981-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : MARLENE CEZARIO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIANA YAMASHITA INOUE e outro 

No. ORIG. : 00069817120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a cópia do termo de adesão acostado pela Caixa Econômica Federal - 
CEF às fls. 57/58.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021284-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021284-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AGENOR ALMEIDA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa de variação de índices de correção monetária de meses diversos e 

aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos 

do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica a efetuar crédito 

complementar em sua conta vinculada do FGTS, resultante da diferença entre os índices efetivamente creditados e a 

variação do IPC/IBGE dos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), compensando-se eventuais 

pagamentos extrajudiciais. Valores acrescidos de correção monetária, juros remuneratórios, juros de mora. Honorários 

advocatícios em sucumbência recíproca. Custas ex lege. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 
condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculos empregatícios no período de 20/10/1966 encerrado em 06/09/1971 (fl. 23). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 32 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, não restando demonstrado que a parte Ré deixou de cumprir seu 

dever legal. Os demais vínculos e datas de opção são posteriores ao início da vigência da Lei n. 5.705/71, restando 

caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 
III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 
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3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 
(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006437-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00064375620094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido de juros progressivos e parcialmente procedente o feito para 

condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos 

IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem condenação em 

honorários advocatícios. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser aplicados 

os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa. Alega, também, que é 

devido as diferenças de correção monetária decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS 

referente aos seguintes percentuais: junho/87 (18,02%); maio/90 (5,38%); fevereiro/91 (13,69%). 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a incidência da 

Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora. 

 

Senão, vejamos. 
 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 
MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculos empregatícios, com a primeira data de opção em 01/03/73 (fl. 37). 

Verifica-se pelo referido documento que ela optou pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.705/71, não havendo vínculos 
anteriores que poderiam sofrer incidência retroativa da taxa progressiva de juros restando caracterizada a carência da 

ação, em razão da ausência de interesse de agir. 

 

Passo aos demais pedidos. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1186/1925 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 
São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), fevereiro 

de 1991 (21,87%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a 

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 
(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, 

confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 

18,02%, afastando a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma tal entendimento: (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). 

Concluindo, não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, e a LBC já foi presumivelmente aplicada. 

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação 

do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em 

síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi 

presumivelmente aplicado. 

 

O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7%). Correção monetária do FGTS. O STF afastou a 

incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 
226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido 

de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do 

Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto aos índices já reconhecidos na sentença a quo. Logo, no que concerne à matéria devolvida e de 

acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença não merece reforma. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005458-26.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.005458-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEUZA MARIA CUNHA BORDIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00054582620114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS 

na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Os honorários advocatícios foram fixados nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser aplicados 

os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa. Alega, também, que é 

devido as diferenças de correção monetária decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS 

referente aos seguintes percentuais: junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), fevereiro/89 (10,14%), abril/90 (44,80%), 

maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), julho/90 (10,79%), janeiro/91 (13,69%), março/91 (8,5%). 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de adesão 

ou saque pela Lei nº 10.555/02, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, além da 

prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa 
Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado sem a 

condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 

de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 
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De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a incidência da 

Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora. 

 

Senão, vejamos. 

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 
retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 
 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício nos períodos de 06/04/70 a 31/03/73, 18/06/73 a 17/02/74 

(fl. 23). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 29 que parte optou pelo FGTS em 06/04/70, quando ainda vigia a Lei n. 

5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. A opção seguinte foi realizada em 18/06/73, foi 

feita já na vigência da Lei n. 5.705/71, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de 

agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 
que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 
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3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 
parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

Dessa forma, julgo a parte Autora carecedora da ação quanto ao pedido de juros progressivos. 

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do 
empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 
estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 
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Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), 

fevereiro/89 (10,14%), abril/90 (44,80%), maio/90 (5,38%), junho/90 (9,61%), julho/90 (10,79%), janeiro/91 (13,69%), 

março/91 (8,5%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), A Súmula n. 252 do STJ, determina a incidência das 

LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. 

A jurisprudência confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Concluindo, a Súmula 252 do STJ consolidou o entendimento de 

que não incide o IPC de junho de 1987, e sim as LBC, índice oficial presumivelmente já aplicado. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 
 

O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-

se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de 

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à 

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de 18,35%. 

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime 

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a 

incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de 
maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, 

não é possível a aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o índice 

oficial BTN, 5,38% presumivelmente já foi aplicado. 

 

O IPC de junho/90 I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se 

pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz referência ao índice aplicável 

em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 9,61% 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518). Em síntese, presume-se que o índice já foi aplicado. 

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN - 10,79%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, 

quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A 

Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o 

entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, 

correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 
02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, 

j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, presume-se que o índice já foi aplicado. 
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O IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%. Plano Collor II (aplicada BTN - 20,21%). Pedido procedente. O STF 

não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice incidente nesse mês. 

Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do 

Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 

03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 

15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à 

diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, 

AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se 

reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da 

liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em 

razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado 

em liqüidação. 

 

O IPC de março de 1991 (aplicada TR - 8,5%). Correção monetária do FGTS. O STF não se pronunciou acerca do 

índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 

13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta 
forma, não se aplica o IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II, e a TR em 8,5% 

já foi, presumivelmente aplicada. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a quatro índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); d) 13,09% 

(Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

 

No caso em tela a r. sentença concedeu apenas os índices referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%) e julgou improcedente os pedidos de correção dos meses de 06/87; fevereiro/89; maio/90 a julho/90 e 

janeiro/91 a março/91. Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos tribunais 

superiores, a sentença merece reforma em relação ao mês de 02/89 e 01/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego provimento à apelação da parte Ré, 

dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021622-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00216223720094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido de juros progressivos e parcialmente procedente o feito para 

condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos 

IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem condenação em 

honorários advocatícios. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que nos saldos dos depósitos realizados deveriam ser aplicados 

os juros progressivos mesmo que a parte Autora não tenha permanecido na mesma empresa. Alega, também, que é 

devido as diferenças de correção monetária decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS 

referente aos seguintes percentuais: junho/87 (18,02%); maio/90 (5,38%); fevereiro/91 (13,69%). 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início pertine salientar que carece de interesse de agir o pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a incidência da 

Taxa de Juros Progressivos à conta fundiária da parte Autora. 

 

Senão, vejamos. 
 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de 21 de 

setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 
MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

 

No caso em tela, a parte autora manteve vínculos empregatícios, com a primeira data de opção em 13/04/72 (fl. 38). 

Verifica-se pelo referido documento que ela optou pelo FGTS após a vigência da Lei n. 5.705/71, não havendo vínculos 
anteriores que poderiam sofrer incidência retroativa da taxa progressiva de juros restando caracterizada a carência da 

ação, em razão da ausência de interesse de agir. 

 

Passo aos demais pedidos. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 
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Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 
São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), fevereiro 

de 1991 (21,87%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a 

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 
(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, 

confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 

18,02%, afastando a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma tal entendimento: (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). 

Concluindo, não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, e a LBC já foi presumivelmente aplicada. 

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito 

adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação 

do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em 

síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi 

presumivelmente aplicado. 

 

O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7%). Correção monetária do FGTS. O STF afastou a 

incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 
226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido 

de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do 

Plano Collor II, e a tr já foi presumivelmente aplicada. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto aos índices já reconhecidos na sentença a quo. Logo, no que concerne à matéria devolvida e de 

acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença não merece reforma. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012981-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012981-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE DARCY DE LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS na conta 

vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos meses de junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), 

abril/90 (44,80%), maio/90 (5,38%), fevereiro/91 (7%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que são devidas as diferenças de correção monetária 

decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS referente aos seguintes percentuais: janeiro/89 

(42,72%), abril/90 (44,80%), junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), fevereiro/91 (7%). 

 
Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao IPC de março/90 

alegando carência da ação, carência da ação em relação aos índices de fevereiro/89, junho/90, julho/90 e março/91, 

além da prescrição em relação aos juros progressivos e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, 

a Caixa Econômica Federal - CEF, sustenta a improcedência das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado 

sem a condenação em honorários advocatícios e juros de mora. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer termo 
de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez por cento) 

prevista no Decreto nº 99.684/90. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 
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Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 
 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No tocante aos índices a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de junho/87 (18,02%), janeiro/89 (42,72%), 

abril/90 (44,80%), maio/90 (5,38%), fevereiro/91 (7%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

O IPC de junho de 1987. Plano Bresser (já aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a 
aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, 

confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 

18,02%, afastando, portanto, a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma tal 

entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser, 

e as LBC, 18.02%, já foram presumivelmente aplicadas. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 
determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime 

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a 

incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, não se aplica o 

IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN equivalente a 5,38% já foi 

presumivelmente aplicado. 
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O IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR 7%). Correção monetária do FGTS. O STF afastou a 

incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ 

determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido 

de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do 

Plano Collor II, e a TR de 7% já foi presumivelmente aplicada. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a dois índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 44,80% (Plano Collor I, de 

abril de 1990). 

 

No caso em tela a r. sentença concedeu os índices referentes aos meses de janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), 

junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38%), fevereiro/91 (7%). Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a 

jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença merece reforma em relação aos meses de 06/87, 05/90, 02/91. 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 
 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 
determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 
 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1197/1925 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

 

Destarte, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, fixo os honorários advocatícios em sucumbência 

recíproca, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, nego provimento à apelação da parte 
Autora e dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012853-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012853-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROMUALDO DA CRUZ NEGREIROS 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Não houve condenação em honorários. Custas ex lege. 

 
Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 
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O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 
III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 23/01/1970 e encerrado em 24/02/1977 (fl. 12). 

 

No entanto, verifica-se pelo documento de fl. 11 que optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que 

determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência 

de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 
reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 
(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

O documento juntado à fl. 13 refere-se a extratos de vínculos empregatícios com data de opção posteriores à vigência da 

Lei 5.705/71. Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o 

artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1199/1925 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003398-70.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003398-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALICE BENTO CAPATO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ALICE VIEIRA COCA (= ou > de 65 anos) 

 
: CELINA MAZZA BRAGLHIROLI (= ou > de 65 anos) 

 
: GERALDO MONTANARI (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA DA LUZ DE CARVALHO LOPIANO (= ou > de 65 anos) 

 
: SERAFIM PANCEV (= ou > de 60 anos) 

 
: VALTER FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00033987020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau, quanto ao pedido de incidência dos juros progressivos, julgou extinto o feito sem resolução 
de mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil em relação aos autores ALICE VIEIRA DA 

COCA, CELINA MAZZA BRAGHIROLI e MARIA DA LUZ CARVALHO. Julgou improcedente o pedido, com 

fundamento no artigo 269, inciso I do CPC em relação aos demais autores. No tocante aos expurgos inflacionários, 

julgou parcialmente procedente o pedido. Não houve condenação em honorários, ante a sucumbência recíproca. Custas 

na forma da lei. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita 

de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. 

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 

tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. 
 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de 

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram 

retroativamente tem direito à aplicação dos juros progressivos: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA 

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 

5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na 

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do 

autor à percepção dos juros progressivos. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a 

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao 

percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 
condenação. 

V - Recurso provido." 

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288). 

No caso, as partes autoras mantiveram vínculos empregatícios com datas de opção em 01/11/65 (fl. 23), 29/11/62 (fl. 

31), 21/07/70 (fl.39), 17/12/68 (fl. 40), 01/10/69 (fl. 51), 24/04/68 (fl. 60), 15/08/68 (fl. 65). Verifica-se pelo 

documentos citados que as partes optaram pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a 

aplicação da taxa progressiva de juros. Os autores não trouxeram aos autos prova da não aplicação da referida taxa 

progressiva. Nas situações de opção originária pelo FGTS, na ausência de prova em contrário, presume-se a aplicação 

da taxa progressiva, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos . 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, 

da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 
III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o 

que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p. 394). 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso. 

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 
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3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66, têm 

direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p. 931). 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, 

do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 333, 

INCISO I DO CPC. 

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação da 

parte autora prejudicada." 
(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 29/06/2007, p. 

440). 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PETIÇÃO 

INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da Lei n.º 

5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que os juros 

progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de documento 

indispensável à comprovação do interesse de agir. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005, p. 

413). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000326-81.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000326-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ARMANDO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: ROSEANE DE CASTRO PEREZ 

 
: ADEMAR FERNANDES DE LIMA 

 
: GILSON FRIGI 

 
: JOSE FERNANDES PEREIRA 

 
: GEORGE GONCALVES FARIA 

 
: HOMERO DE PAULA E SILVA 

 
: ARY CARDOSO TERRA 

ADVOGADO : EDNO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

PARTE AUTORA : VICENTE DE PAULO DE SOUZA BRUNO e outro 
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: JOSE WENCESLAU DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNO ALVES DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00003268120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação de índices de atualização monetária, nos depósitos do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o feito em relação a todos os índices pleiteados. Custas na forma da lei, 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que são devidas as diferenças de correção monetária 

decorrentes dos planos econômicos em suas contas vinculadas do FGTS referente aos seguintes percentuais: março de 

1990 (84,32%) e janeiro de 1991 (13,69%). 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica de 

contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-estrutura 

urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 

142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 
Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 

Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 
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No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de março de 1990 (84,32%) e janeiro de 1991 

(13,69%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. 

 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS da parte Autora. Nesse sentido reporto-me a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 

 

O IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%. Plano Collor II (aplicada BTN - 20,21%). Pedido procedente. O STF 

não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira 

Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice incidente nesse mês. 

Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do 

Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 

03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 

15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à 

diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, 
AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se 

reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada quando da 

liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em 

razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado 

em liqüidação. 

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a um índice (IPCs): a) 13,09%, janeiro de 1991. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103105-36.1995.4.03.6109/SP 

  
98.03.030105-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

No. ORIG. : 95.11.03105-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária, nos 

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS 

na conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos ao LBC de Junho/87 (9,36%), IPC de Janeiro/89 

(42,72%) e abril/90 (44,80%), acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem condenação em honorários 
advocatícios. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta a improcedência das pretensões 

deduzidas, requerendo a reforma do julgado. 

 

Cumpre decidir. 
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O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Em relação ao mérito propriamente dito, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do 

empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90. 

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador. 

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos 

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia 

de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. 

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm reconhecido a 

aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade inflacionária (REsp 
142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p. 032; AC 

1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de 09.02.2000), 

orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia. 

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo. Sr. 

Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza 

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação da 

Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a afirmar, 

sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na mesma decisão 

também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos meses de janeiro de 

1989 e de abril de 1990. 

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no percentual de 

42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados espontaneamente. 

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº 252 da 
Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 9,36%. Plano Bresser (já aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 

correspondente a 18,02%, afastando, portanto, a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência 

confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser reformada a sentença quanto à aplicação de junho de 1987. 

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu do 

recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 
Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a qual 

determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido de 

aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 
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Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a dois índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 44,80% (Plano Collor I, de 

abril de 1990). No caso em tela a r. sentença concedeu os índices referente aos meses de junho/87, janeiro/89 e abril/90. 

Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença 

merece reforma em relação ao mês de junho/87. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para excluir a aplicação de 

junho/87, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-95.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.008532-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DIRCE DOS SANTOS CRISTOFOLETTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

No. ORIG. : 00085329520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos art. 
269, I, do CPC. Sem condenação em custas. Condenação ao pagamento de honorários em 10% sobre o valor dado à 

causa, observados os termos com o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora, que não recebeu os juros progressivos sendo dever da Caixa 

Econômica Federal - CEF trazer extratos da sua conta vinculada, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 
No mérito, trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do 

FGTS de que é titular a parte Autora. 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 
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III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, 

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao 

abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa. 

 
A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 

toca à mudança de empresa. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que 

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se posterior 

àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em 

comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 

 

No caso, a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 25/07/60 e encerrado em 31/12/82 (fl. 11). 

Verifica-se pelos documentos de fls. 13 e 69 que optou pelo FGTS em 20/02/73 com efeitos retroativos a 1º/01/67. 

Assim, assiste direito à aplicação dos juros progressivos em relação às correspondentes contas vinculadas do FGTS, 
observada a progressividade pelo tempo de permanência na mesma empresa previsto na legislação de regência. 

 

Assim, em face das contas vinculadas de FGTS (criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou 

inativas), cuja opção retroativa está devidamente comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos 

estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo de permanência do empregado na mesma empresa, previsto 

nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a data indicada na opção "ficta" e termo final a liquidação 

definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados). 

 

Lembro que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS devidamente 

comprovada (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), observando-se a documentação dos autos. 

 

A correção monetária tem como marco inicial a data em que deveriam ter sido creditados os índices nas contas 

vinculadas dos fundistas, ou ainda, do crédito a menor dos mesmos, vez que tem como objetivo a manutenção real da 

moeda, devendo ser mantido, portanto, conforme determinado na r. sentença. 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 
 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 
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Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. . Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro 

situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e 

determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 

1.062 do CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes 

da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 
de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 
No tocante aos honorários advocatícios à Caixa Econômica Federal - CEF, deve ser mantido conforme fixado na r. 

sentença. Ademais, em 08/09/2010, o Supremo Tribunal Federal - STF, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, para o fim de permitir 

a cobrança de honorários advocatícios nas ações que versem sobre o FGTS. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a 06.02.1977 e julgou improcedente o 

pedido da taxa de juros progressivos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, nos 

termos do artigo 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 
 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que o lapso prescricional não foi computado conforme 

determina a Jurisprudência, notadamente na Súmula nº 210 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a 

prescrição trintenária deve ser acolhida apenas nas parcelas anteriores a trinta anos da distribuição da ação. 
 

Dessa forma, pleiteia a progressividade dos juros estabelecidos no artigo 4º da Lei nº 5.107/66, inclusive para os 

que efetivaram a opção retroativa nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.958/73. 
 

Cumpre decidir. 

 

Tratando-se de prescrição do direito em relação aos juros progressivos, não há nela que se falar uma vez que nos 

depósitos das contas vinculadas ao FGTS, a prescrição não atinge o direito em sí, mas tão somente, as parcelas ou 

créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

Sobre o tema convém transcrever o inteiro teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 

RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 
ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores 

a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Resp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257) 

"EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII - EC 

1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS Ns. 3807/60, ART. 144, 5107/66 E 6830/80, ART. 2., PAR - 9.- DECRETO 

N. 77077/76, ART. 221 - DECRETO N. 20910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 -TFR. 

1.O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidios tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

2.Precedentes do STF e STJ. 

3.Recurso Provido." 

(STJ/RESP n.900001874, 1a.T/Rel. Min. Milton Luiz Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10801). 

A propósito essa E. Corte já decidiu sobre o tema: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 
1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 
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VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p. 423) 

Dessa forma, não há o que se dizer em face da ocorrência da prescrição trintenária do direito da parte Autora de pleitear 

a correta aplicação da taxa de juros progressivos nos saldos das contas vinculadas do FGTS. 

 

Embora o parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, permita ao Tribunal conhecer da matéria de 

mérito, quando a extinção do feito ocorrer nos termos do artigo 267 do Código de Processo Civil e a matéria 

deduzida for exclusivamente de direito, na hipótese de reconhecimento da prescrição e decadência, ainda assim, 

é possível em sede ad quem o conhecimento da matéria, desde que o processo esteja em condições de pleno 

julgamento, consoante a exegese do parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, razão pela qual é de se proceder, nesta fase processual, ao exame do conteúdo da demanda. 
 

Nesse sentido, convém transcrever os ensinamentos dos Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 

Andrade Nery in Código de Processo Civil Comentado - RT 7a. edição - pg. 885 - nota 5. ao artigo 515 do CPC, 

verbis: 

"5. Prescrição e decadência. Caso na sentença tenha o juiz pronunciado a prescrição ou decadência, houve 
julgamento do mérito, por força de disposição expressa do CPC 269 IV. Evidentemente, com o decreto da prescrição 

ou decadência , as demais partes do mérito restaram prejudicadas, sem o exame explícito do juiz. Como o efeito 

devolutivo da apelação, faz com que todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que o juiz não as 

tenha julgado por inteiro, como no caso do julgamento parcial do mérito com a pronúncia da decadência ou 

prescrição, sejam devolvidas ao conhecimento do tribunal, é imperioso concluir que o mérito como um todo pode ser 

decidido pelo tribunal quando do julgamento da apelação, caso dê provimento ao recurso para afastar a prescrição 

ou decadência. Como, às vezes, o tribunal não tem elementos para apreciar o todo do mérito, porque, por exemplo, 

não foi feita instrução probatória, ao afastar a prescrição ou decadência pode o tribunal determinar o 

prosseguimento do processo no primeiro grau para que outra sentença seja proferida. O importante é salientar que 

ao tribunal é lícito julgar todo o mérito, não estando impedido de fazê-lo. 
Assim, afastada a ocorrência da prescrição trintenária, passo ao exame do mérito propriamente dito. 

 

Trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do FGTS 

titularizada por trabalhador avulso. 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 
"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 
II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, 

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha ocorrido ao 

abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção retroativa. 

 

A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 

toca à mudança de empresa. 
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A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 

De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que 

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se posterior 

àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em 

comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 

 

No caso em tela convém definir o conceito de trabalhador avulso conforme está presente no artigo 12 da Lei nº 

8.212/91: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatícios, serviços de natureza 

urbana ou rural definidos no regulamento;" 
A Lei nº 12.023, de 27 de agosto de 2009, dispõe sobre as atividades de movimentação de mercadorias em geral e 

sobre o trabalho avulso: 

"Art. 1º As atividades de movimentação de mercadorias em geral exercidas por trabalhadores avulsos, para os fins 

desta Lei, são aquelas desenvolvidas em áreas urbanas ou rurais sem vínculo empregatício, mediante intermediação 

obrigatória do sindicato da categoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para execução das 

atividades." 

A inclusão de referida categoria de trabalhadores no sistema do FGTS deu-se por força da previsão contida no 

art. 3º da Lei nº 5.480/68: 

"Art. 3º Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições das Leis ns. 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107, de 

13 de setembro de 1966 e suas respectivas alterações legais, nos termos de regulamentação a ser expedida pelo Poder 

Executivo, dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por intermédio dos 

Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos Transportes, com audiência das categorias profissionais 

interessadas, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional. 
Conforme já ressaltado, na verdade, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei nº 5.958/73 não estabeleceu qualquer 

restrição ao regime de juros instituído pela Lei nº 5.107/66 e esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS. 

A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção com 
efeitos retroativos a 01/01/67, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao 

regime de capitalização de juros progressivos. Recurso improvido." 

(Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030). 

E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado, dispõe 

que: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

(Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 11787) 

Após as devidas considerações, passo ao exame da controvérsia posta nos autos, que se prende à discussão sobre 

a admissibilidade da aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos fundiários de titularidade dos 

trabalhadores avulso. 

 

De início verifica-se que a parte Autora logrou demonstrar que trabalhou como estivador não sindicalizado (trabalhador 

avulso) no período de desde 01 de julho de 1968 a 04 de março de 1981, quando foi admitido como estivador 

sindicalizado, aposentando-se em 17 de abril de 1997, conforme se vê da documentação acostada a fl. 13 (Declaração 

do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão), e que a taxa de juros que incidiu sobre os 

seus depósitos é de 3%. 

 

Convém salientar que nos termos da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, revogada pela Lei nº 8.630 de 1993, aos 

trabalhadores avulsos aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 5107/66 e posteriores alterações. 

 

Desta forma, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a 
taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros 
progressivos, observando-se a prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

 

Os juros moratórios devem ser fixados a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à 

taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da 
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Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406 e da correção 

monetária desde quando as prestações se tornaram devidas, observando-se os índices oficiais, sem a incidência 

do IPC/FGV integral, a que alude o item 1.5.2 do Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, adotado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 
Terceira Região. 

 

Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou 

a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 

8.036/90: 
 

"EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. 

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. 

Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica 

de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF. 

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime condenação 

em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais." ( ADI 2736 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): 

Min. CEZAR PELUSO 

Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Publicação 29-03-2011) 

 

Custas na forma da lei. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO à apelação da parte Autora para, afastar a 

ocorrência da prescrição trintenária do direito da ação, reconhecendo, no entanto, a prescrição dos créditos 

anteriores aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação e, nos termos do art. 515, §3º, do Código de 
Processo Civil, julgo diretamente o pedido inicial, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003166-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho 

APELANTE : VINICIUS DO PRADO e outro 

 
: CLIMAR LOURENCO PORTELA DO PRADO 

ADVOGADO : VINICIUS DO PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, c/c artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

 
Cumpre decidir. 

 

De início, verifica-se que a Magistrada de Primeiro Grau determinou à parte Autora que no prazo de 10 (dez) dias, 

incluísse Cleide Lourença Portela no pólo ativo e juntasse procuração na via original e cópia do CPF, sob pena de 

extinção do feito. 
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Da referida decisão a parte Autora foi intimada via imprensa oficial e, decorrido o prazo sem manifestação, sobreveio a 

r. sentença de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Com a devida venia, não merece prosperar o entendimento esposado. Não tendo a parte Autora promovido os atos e 

diligências que lhe competiam no prazo aventado, é de rigor a extinção do processo sem resolução de mérito, nos 

termos do inciso III, do artigo 267 do Código de Processo Civil. Contudo, para que se decrete a extinção do processo 

por abandono, isto é, sem resolução de mérito, deve-se obedecer à condição estipulada em lei, provocando a 

manifestação da parte Autora, mediante intimação pessoal para cumprir a determinação imposta. 

 

O artigo 267, § 1º do Estatuto Processual Civil prevê o seguinte: 

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta 

(30) dias; 

(...) 

§ 1o. O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." 

Portanto, evidente está a necessidade da Autora em obter a satisfação do resultado almejado mediante a prestação 

jurisdicional do Estado, não havendo que se falar em abandono da causa. 

 

Verifica-se, por conseguinte, que não foi providenciado a intimação por edital padecendo de nulidade a r. sentença, 

porquanto acabou sendo proferida sem a devida observância do disposto no artigo 267, parágrafo 1º, do Código de 
Processo Civil. 

 

Além disso, se após realizar as diligências necessárias o Sr. Oficial de Justiça não obtiver êxito em localizar a parte 

Autora, deve-se proceder à intimação por edital, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 231, do Código de 

Processo Civil. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação entendimentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO. AUTARQUIA. JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO. PROTESTO 

PELA CONFERÊNCIA COM OS ORIGINAIS. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE SEM APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: 

- "Na linha de precedente desta Corte, a "intimação pessoal da parte é imprescindível, para a declaração de extinção 

do processo, por abandono ou por não atendimento a diligência a cargo do autor. Não basta aquela feita na pessoa de 

seu Advogado, uma vez que este é que cumpre, efetivamente, na grande maioria das situações, praticar certos atos 

processuais tendentes a provocar o andamento regular do feito; e que envolvem o aspecto subjetivo, qual seja, no que 

diz respeito à vontade do litigante em abandonar ou não a causa"." (REsp nº 135212/MG, Rel. Min. CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO). 

(...) 

3. Recurso não provido." 

(STJ, 1a Turma, REsp nº 499863, Relator Ministro José Delgado, j. 17.06.2003, DJ 08.09.2003, p. 236). 

"PROCESSUAL CIVIL. DILIGÊNCIA A CARGO DO AUTOR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO PESSOAL 

DA PARTE OMISSA. 
A intimação do parágrafo 1º do art. 267 do CPC há que ser feita, pessoalmente, à parte, não a seu advogado, para 

caracterizar a causa de extinção do processo." 

(STJ, 3a Turma, REsp nº 35102, Relator Ministro Dias Trindade, j. 03.08.1993, DJ 30.08.1993, p. 17291). 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- A intimação pessoal da parte é essencial à extinção do processo com base no art. 267, II e III, do CPC. Se o novo 

endereço é desconhecido, a intimação deve ser feita por edital, aplicando-se por analogia o art. 231 do mesmo diploma 

legal. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 4a Turma, REsp nº 38691, Relator Ministro Antônio Torreão Braz, j. 14.06.1994, DJ 01.08.1994, p. 18656). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO - INCORREÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - APLICAÇÃO DO 

ART. 267, § 1º DO CPC. 

1. O não atendimento a despacho determinando que a parte autora promova atos e diligências que lhe competir ajusta-

se no inciso III, do art. 267, do CPC. 

2. Aplicável à espécie o art. 267, III do CPC, devendo ser adotada a providência do § 1º do aludido dispositivo. 

3. Apelação das autoras provida. Sentença reformada". 
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(TRF3, 2a Turma, AC nº 97.03.032761-3, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 28.11.2000, DJU 

23.03.2001, p. 239). 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, cumpre ressaltar que, constatado o abandono da causa 

pela Autora por mais de 30 (trinta) dias, é de rigor a observância do disposto na Súmula nº 240 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual a extinção do processo com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC deve ser 

requerida pelo Réu, não podendo o Juiz proceder de ofício, em tal hipótese. 

 

Desta forma, é de se anular a r. sentença, porquanto proferida sem a devida observância da legislação processual 

vigente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação para anular a r. sentença, e determinar a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003283-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RAIMUNDO MARTINS SILVA 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00032839320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A r. decisão de primeiro grau decretou a prescrição do direito do autor pleitear os valores devidos a título de juros 

progressivos, declarando extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento art. 269, IV, conjugado com o 

art. 295, IV, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte autora que foram preenchidos os requisitos legais na concessão dos 

valores decorrentes dos chamados juros progressivos. 

 
Cumpre decidir. 

 

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

Tratando-se de prescrição do direito em relação aos juros progressivos, não há nela que se falar uma vez que nos 

depósitos das contas vinculadas ao FGTS, a prescrição não atinge o direito em sí, mas tão somente, as parcelas ou 

créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

Sobre o tema convém transcrever o inteiro teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº 

210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. 
RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. 
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1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC. 

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ. 

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores 

a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação. 

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Resp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257) 

"EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII - EC 

1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS Ns. 3807/60, ART. 144, 5107/66 E 6830/80, ART. 2., PAR - 9.- DECRETO 

N. 77077/76, ART. 221 - DECRETO N. 20910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 -TFR. 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidios tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

2.Precedentes do STF e STJ. 

3.Recurso Provido." 

(STJ/RESP n.900001874, 1a.T/Rel. Min. Milton Luiz Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10801). 

A propósito essa E. Corte já decidiu sobre o tema: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

1. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-

se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos 

anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as 

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. 

Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer a 

falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações 

introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido." 

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p. 423) 

Dessa forma, não há o que se dizer em face da ocorrência da prescrição trintenária do direito da parte Autora de 

pleitear a correta aplicação da taxa de juros progressivos nos saldos das contas vinculadas do FGTS. 
A Caixa Econômica Federal suscita a nulidade da r. sentença, ao argumento de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação - extratos bancários. 

A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não 

são indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU 

de 7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por 

outras provas. 

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva 

para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS. 

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à 

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o 

débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito 

de ação perante o Judiciário. 
V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da 

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido. 

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da 

MP 2164-41 de 24/08/2001. 

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores." 

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898). 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. 
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AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. 

IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de 

leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam 

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem 

a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS 

FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da 

liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das 
contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação 

na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para 

a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, 

mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de 

janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado 

efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade 

da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data 

anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau." 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 
523). 

"F.G.T.S. - CORREÇÃO MONETÁRIA - C.E.F. - LEGITIMIDADE - EXTRATO DA CONTA DO F.G.T.S. - 

OBRIGATORIEDADE - PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE MARÇO DE 1.990. 

O extrato da conta de F.G.T.S. não é documento indispensável à propositura da ação, visando a sua correção 

monetária. 

A prescrição, em ações desta natureza, é trintenária. 

Já tendo o índice de março de 1.990 sido aplicado às contas de F.G.T.S., não é ele devido. 

Recurso parcialmente provido." 

(REsp 174021; U.F.:PE; 1ª Turma; Rel. Ministro GARCIA VIEIRA; v.u.; J. 08/09/1998; DJ de 26/10/1998, pg. 00046) 

"F.G.T.S. - LEGITIMIDADE - C.E.F. - PRECRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS 

INDISPENSÀVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima para responder a demanda sobre correção monetária de saldos do 

F.G.T.S. 

O extrato da conta de F.G.T.S. não é documento indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. 

Conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o IPC é o índice a ser adotado para atualização 

das contas vinculadas ao fundo de garantia. 
Havendo sucumbência recíproca os honorários advocatícios serão proporcionalmente compensados. 

Recurso parcialmente provido." 

(REsp 179554; U.F.:PR; 1ª Turma; Rel. Ministro GARCIA VIEIRA; v.u.; J. 01/09/1998; DJ de 05/10/1998, pg. 00033) 

 

Destarte, mister se faz a comprovação da vinculação da parte Autora ao Sistema do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, o qual poderá ser realizado mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento 

equivalente. 

 

A parte Autora in casu trouxe, aos presentes autos, documento probatório de sua vinculação ao Sistema do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, em total cumprimento ao disposto nos arts. 282 e 283, ambos do Codex Processual 

Civil. 
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Trata-se de pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos da contas vinculadas do FGTS de que é 

titular a parte Autora. 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que dispõem: 

 
"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguintes critérios: 

a) se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b) se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda,, na hipótese prevista no §2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c) se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 

imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato. (...) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 
II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano." 

Acrescento também ao mérito propriamente dito que a capitalização diferenciada dos saldos do FGTS não se refere, 

indistintamente, a todo e qualquer trabalhador optante, sendo mister que a adesão ao sistema fundiário tenha 

ocorrido ao abrigo da hoje revogada Lei nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73, que previu a possibilidade de opção 
retroativa. 

 

A Lei nº 5.705/71 derrogou o art. 4º da Lei nº 5.107/66 e fixou, unicamente, a aplicação de juros de 3% (três por cento) 

ao ano, fazendo-o, porém, de forma a garantir o direito adquirido dos já optantes, mas inovando o regramento no que 

toca à mudança de empresa. 

 

A interpretação conjunta do regramento acima exposto permite a pacífica conclusão de que, para os trabalhadores 

optantes pelo sistema fundiário na vigência da redação original da Lei nº 5.107/66, a capitalização progressiva de juros 

é mantida até que ocorra mudança de empresa em que se realizou a opção, sendo indiferentes os motivos dessa 

mudança após a edição da Lei nº 5.705/71. 

 
De outra parte, aos trabalhadores existentes quando da edição da Lei nº 5.958 de 10 de dezembro de 1973, que 

resolveram optar pelo FGTS retroativamente a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão no emprego se posterior 

àquela, mediante concordância do empregador, também assiste direito à capitalização progressiva de juros, pois a lei em 

comento não fez qualquer ressalva à alteração ditada pela Lei nº 5.705/71, aplicando-se, contudo, a fixação dos juros em 

3% (três por cento) ao ano em caso de mudança do emprego ensejador da opção. 

 

No caso em tela a parte Autora sendo trabalhador com contrato de trabalho regido pela CLT e optante pelo regime 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com efeito retroativo a 1º.01.1967, conforme cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 26/31), deve ter garantido o crédito de juros em sua conta vinculada do 

FGTS calculados pelas taxas progressivas de 3% a 6% ao ano, conforme o tempo de permanência na empresa, e de 

acordo com a previsão legal: Leis nºs 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e pelo Decreto 69.265/71, §2º, combinado com o 

artigo 4º, parágrafo único do Decreto 73.423/74. 

 

Ademais, ao permitir a opção retroativa, a citada Lei nº 5.958/73 não estabeleceu qualquer restrição ao regime de juros 

instituído pela Lei nº 5.107/66 e esse é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 19910-0/PE - JUROS PROGRESSIVOS - FGTS. 

A Lei nº 5.958/73 faculta aos empregados ainda não optantes pelo regime instituído pela Lei 5.107/66, a opção com 
efeitos retroativos a 01/01/67, desde que houvesse concordância do empregador, sem fazer qualquer restrição ao 

regime de capitalização de juros progressivos. Recurso improvido." 

(Rel. Min. Garcia Vieira, j. 08/04/92, DJU em 01/06/92, pág. 8030). 
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E tal matéria já se encontra sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 154) cujo enunciado, dispõe 

que: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

(Sessão extraordinária de 22/03/1996, Primeira Seção, STJ, DJU 16/05/96, pág 11787) 

 

Desta forma, tendo em vista que a parte Autora optou pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, conforme 

comprova o termo de opção juntado à fl. 27, é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos, 

observando-se a prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo Código Civil, (art. 406), 

desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS . NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .  

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se , a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 
o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), cuja decisão foi publicada em 17/09/2010, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De 

acordo com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das 

contas vinculadas. 
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Assim, condeno a CEF a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Após a publicação da alteração veiculada na Medida Provisória nº 1.984, de 26.10.2000, passou-se a beneficiar a CEF, 

nas causas do interesse do FGTS, com a isenção do pagamento de custas processuais. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025680-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025680-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CONCEICAO DE MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

Em razão do julgamento da apelação de fls 149/187, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 324/338 e, 

observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012273-88.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012273-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARINA NUNES JOLNAI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : MARIO DE ALMEIDA e outros 

 
: MARIO GALDINO DA SILVA 

 
: MARIO JOSE DOS SANTOS 

 
: MARIO LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

visando obter o crédito relativo aos expurgos inflacionários, nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66. 

 

A decisão de primeiro grau homologou a transação efetuada entre a CEF e a parte Autora, em relação aos índices 

referentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), julgando extinto o feito, com 

resolução de mérito, a teor do artigo 269, III, do Código de Processo Civil e julgou improcedente o pedido referente à 
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aplicação dos outros índices inflacionários, bem como ficando rejeitado o pedido de aplicação da taxa progressiva de 

juros. Não houve condenação em custas. Os honorários advocatícios foram fixados em 5% (cinco) por cento do valor 

dado à causa. 

 

Em razões recursais sustenta em síntese a parte autora: 

 

a) o Termo de Adesão não fora apresentado pela apelada; b) invalidade do extrato apresentado pela ré, pois enseja um 

documento unilateral e não prova a adesão do autor; c) encontra-se precluso o acordo, pois foi apresentado após a 

contestação; d) direito aos juros progressivos e índices inflacionários de 42,72% (01.89) e 44,80% (04.90); e) aplicação 

dos seguintes índices de correção monetária: 18,02% (junho/87 - LBC), 5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - 

TR); f) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de correções do FGTS; g) aplicação da inversão do 

ônus da prova; h) deve ser utilizada a Selic para aplicação dos juros de mora e a correção monetária deve incidir desde a 

data em que deveria ter ocorrido a correção. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 
que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

De início pertine salientar que a parte Autora aderiu aos termos da Lei Complementar 110/01, conforme demonstram os 

termos devidamente assinados comprovando a transação extrajudicial realizada com a CEF (fls. 71/72). 

 

O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001" 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 
 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA 

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As 

novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido 

que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, 
Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes a seguir indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE 

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se manifestasse 

sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, nada fez. 

Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de ver anulado 

o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, pois, que se 

falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 
já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa eivar de nulidade o seu 

procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 
14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS 

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo.. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

In casu, a r. sentença extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que a parte Autora assinou com a parte Ré o Termo de Adesão previsto na Lei 

Complementar 110/01. Com a finalidade de dar seguimento ao processo e obter uma decisão favorável à parte 

recorrente enumera diversos argumentos para fundamentar a nulidade dos termos de adesão e para reforma da referida 

sentença. Todavia, a transação não deve ser invalidada, uma vez que se traduz em um ato jurídico perfeito. Além disso, 

não pode ser alegada qualquer extemporaneidade na apresentação do Termo de Adesão uma vez que pode ser feita a 

qualquer tempo. 

 

Com relação aos demais índices a r. sentença julgou improcedente o pedido no que tange ao creditamento na conta 

fundiária da parte Autora em relação aos meses de junho/87 (18,02%), maio/90(5,38%) e fevereiro de 1991 (7%), uma 

vez que já incidiram naqueles períodos. A propósito convém discorrer a respeito de tais índices: 

 
O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%), O Supremo Tribunal Federal - 

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de 

junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula 

n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, 
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correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência confirma 

tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 

13.02.06, p. 780). Concluindo, deve ser julgado improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, 

equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

 

O IPC de maio/90 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio 

de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 

1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a 

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a 

improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, 

correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

 

O IPC de março de 1991 à alíquota de 11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção 

monetária do FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 

252 do STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de 
aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013674-14.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013674-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : LAZARO CANDIDO VILELA 

ADVOGADO : KARINA PIRES DE MATOS 

 
: CAMILA OLIVEIRA SERRADELA 

DESPACHO 

Fl. 104: Abra-se vista dos autos à parte contrária, por 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca do pedido de 

desistência formulado pela CEF. 

Ressalto que da intimação não deverão constar os causídicos que renunciaram ao presente mandado, conforme fl. 101. 

 

Intime-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14188/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530505-44.1998.4.03.6182/SP 

  
2010.03.99.001183-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BALLEKA COM/ CONFECCOES LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : ELISANGELA MARQUES PEREIRA e outro 

APELADO : MARCELO EVANGELISTA DE DEUS 

 
: MARIA MADALENA VIEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS e outro 

No. ORIG. : 98.05.30505-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em 25/03/98 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 114). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 
TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA's de fls. 02/06. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 
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lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 
título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 
Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-57.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.011375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: MANUEL FLORENCIO LOPEZ 

 
: CACILDA FERNANDES LOPEZ 

 
: RICARDO NUNES EVANGELISTA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

No. ORIG. : 00113755720004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 
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Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em maio de 2006 foi decretada a falência da sociedade empresária executada, julgada 

sumariamente encerrada em setembro, com trânsito em julgado em outubro do mesmo ano (fl. 308). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 
pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 04-25. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 
Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 
passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 
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pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559953-62.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.559953-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROZATTO ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outros 

 
: DARCY SYLVIO ROZATTO 

 
: NADALINO ROZATTO 

No. ORIG. : 05599536219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 
do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c.c artigo 598, 

ambos do CPC. 

Alega a apelante que o MM. Juízo a quo entendeu que o débito ora em cobro não comporta obrigação solidária aos 

sócios da pessoa jurídica, impunha-se o arquivamento provisório, a teor do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Afirma que o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência de bens passíveis 

de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. 

Sustenta, por fim, que o Douto Juízo Monocrático retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros 

relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, verifico que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

Extrai-se dos autos que em outubro de 1997 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 64). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 
impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 
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pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA de fls. 02/04. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 
palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 
DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084314-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.084314-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00020-8 3 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Peticiona o embargante, ora apelado, COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, requerendo seja 

expedido ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional, para que não impeça a renovação da certidão positiva de débitos 

com efeito de negativa (CPD-EN). 

Relata que a execução fiscal está regularmente garantida por penhora e que, não obstante, a Procuradoria da Fazenda 

Nacional tem obstado a renovação da CPD-EN, sob o fundamento de não ter havido a avaliação dos bens constritos. 

Sustenta que, no presente caso, como o curso da execução fiscal está suspenso pela penhora, tem direito à CPD-EN, nos 

termos do artigo 206, do Código Tributário Nacional. 

Alega que o momento processual para a Procuradoria questionar a avaliação encontra-se superado, não podendo servir 

de óbice à renovação da CPD-EN.  

Ressalta a urgência na obtenção da certidão e oferece, "para afastar qualquer dúvida quanto a suficiência da garantia" , 

reforço de penhora (caminhão Mercedes- Benz, mod. 1718, ano 2009, avaliado em R$ 110.000,00). 

Decido. 
O pedido de antecipação de tutela recursal para expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa (CPD-

EN) formulado nos embargos do devedor em que se discute o débito que obsta o fornecimento da certidão tem, em 

verdade, natureza cautelar, admitido, em princípio, pelo § 7º do art. 273 do CPC, desde que presentes os requisitos da 

ação cautelar, quais sejam, o perigo na demora e a plausibilidade da pretensão. 

No caso, é evidente a presença do primeiro deles, posto que, como é sabido, a CPD-EN é indispensável para, entre 

outras, possibilitar ao contribuinte obter empréstimos financeiros, cujos recursos sejam provenientes de verbas públicas, 

promover alteração na estrutura societária da empresa, para registrar atos de compra venda ou oneração de imóveis nos 

respectivos cartórios, e, até mesmo, para cadastrar-se como fornecedor junto à diversas outras empresas privadas. 

Presente também o requisito da plausibilidade das alegações, já que o requerente tem em seu favor a sentença de 

procedência dos embargos, que declarou insubsistente a DEBCAD nº 31.426.376-4, que embasa a execução fiscal em 

apenso. 

Ademais, verifico que houve garantia do juízo no executivo fiscal, através de penhora efetivada (fl. 64 dos autos da 

Execução Fiscal de nº 94.03.093412-3, em apenso), de modo que não pode ser negado o fornecimento da certidão 

prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional. 

Quanto a desvalorização dos bens dados em garantia, merece referência o que o eminente LEANDRO PAULSEN 

("Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência", 10. ed. Ver. atual., Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2008, p. 1.269), citando Raquel Cavalcanti Ramos Machado 
("Competência para declarar a insuficiência da penhora e seus reflexos na emissão de certidão positiva com efeito de 

negativa", RDDT 123/73, dez/05), leciona sobre o tema: 

"(...) a) realizada a penhora de bens, em valor suficiente para garantir a execução, o cidadão executado tem direito ao 

recebimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa (CPD-EN); b) só o juiz da execução pode afirmar a 

insuficiência dos bens penhorados, afirmação da qual dependem as conseqüências jurídicas que poderiam ser 

extraídas dessa insuficiência, a exemplo da recusa no fornecimento de CPD-EN por autoridades fiscais;c) para afirmar 

a insuficiência da penhora, nas hipóteses em que esta tenha sido originalmente efetuada de modo suficiente, o juiz deve 

providenciar a prévia reavaliação dos bens penhorados, não sendo razoável apenas cotejar o valor originário destes 

com o valor atualizado do débito." 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de expedição do ofício na forma requerida, para que a Procuradoria da Fazenda 

Nacional não impeça a expedição da certidão prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional, desde que o único 

impedimento seja o débito fiscal discutido nestes autos (DEBCAD nº 31.426.376-4). 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513954-57.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.513954-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SPACO ARQUITETURA DE INTERIORES LTDA e outros 

 
: KURT SCHLESINGER 

 
: MARIANNA WAGNER 

No. ORIG. : 05139545719964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c.c artigo 598, 

ambos do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 3º, parágrafo único da lei nº 6.830/80 e 135, inciso III, do CTN, que a CDA tem 

atributo presuntivo de certeza e liquidez, cabendo ao executado demonstrar a não ocorrência dos requisitos do artigo 

135 do CTN. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em agosto de 1991 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 32). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 
impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 02/03. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 
Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos 

sócios elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - 

Hipótese dos autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos 

salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza 
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infração de lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de 

instrumento provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA 

COM SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ 

- PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA 

E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de 

falência, atestadora do quadro de insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado 

responsável tributário no pólo passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito 

processual/formal, serve de palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o 

fenômeno, jus-material, da transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos 

exemplares vêm estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a 

inviabilidade de recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se 

transmitindo o gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos 

autos de eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, 

conduziria até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no 
próprio título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe 

alinhamento - seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, 

em termos desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos 

sócios no pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 
Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514499-30.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.514499-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELAN IND/ COM/ ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

APELADO : CELSO NASSIF ALASMAR 

ADVOGADO : ENZO DI MASI e outro 

No. ORIG. : 05144993019964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c.c artigo 598, 

ambos do CPC. 
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Alega a apelante que o MM. Juízo a quo entendeu que o débito ora em cobro não comporta obrigação solidária aos 

sócios da pessoa jurídica, impunha-se o arquivamento provisório, a teor do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Afirma que o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência de bens passíveis 

de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. 

Sustenta, por fim, que o Douto Juízo Monocrático retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros 

relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, verifico que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

Extrai-se dos autos que em novembro de 1996 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 69/72). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 
por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA de fls. 2/4. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 
POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 
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até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 
Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 
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1988.61.82.031022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FIEMA IND/ MECANICA LTDA massa falida e outro 

 
: GIORGIO GAUTIERI 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00310225819884036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c.c 598, ambos 

do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 
Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

É o relatório. Decido. 

Extrai-se dos autos que em maio de 1993 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 74). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 
pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 
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ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 04/08. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos 

sócios elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - 

Hipótese dos autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos 

salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza 

infração de lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de 

instrumento provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA 

COM SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ 

- PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA 

E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de 

falência, atestadora do quadro de insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado 

responsável tributário no pólo passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito 

processual/formal, serve de palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o 
fenômeno, jus-material, da transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos 

exemplares vêm estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a 

inviabilidade de recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se 

transmitindo o gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos 

autos de eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, 

conduziria até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no 

próprio título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe 

alinhamento - seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, 

em termos desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos 

sócios no pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 

DJF3 CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 22 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.61.00.001843-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : REPUME REPUXACAO E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018436220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 263/273: torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado (fl. 258), tendo em vista que, na publicação da 

decisão monocrática (fls. 285/286), não constou o nome do advogado indicado para receber as intimações (fl. 209).  

2. Juntamente com este publique-se novamente a decisão de fls. 247/250v. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.00.001843-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : REPUME REPUXACAO E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA 

No. ORIG. : 00018436220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Repume Repuxação e Metalúrgica Ltda contra a sentença de fls. 187/190, que 

denegou a segurança e julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os novos critérios adotados pelo FAP - Fator acidentário de Prevenção, instituído pela Lei n. 10.666/03 são subjetivos 

e inconstitucionais; 

b) as regras para apuração do FAP ofende aos princípios da segurança jurídica, da legalidade e da ampla defesa, além de 

contrariedade ao dispositivo do art. 151, III, do Código Tributário Nacional; 
c) é imprescindível que a lei diga o que se entende por risco leve, médio e grave; 

d) é inconstitucional a Lei n. 9.718/97, uma vez que contraria a Emenda Constitucional n. 20/98 (fls. 192/209). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 218/242). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da União e do reexame necessário (fls. 211/213). 

Decido.  
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 
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econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

 

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 

razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 
 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 
pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 
sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 
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Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 

os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 
divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 

ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 
Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 
(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 
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frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 
11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 

no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 
tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 

contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária em que se pretende a declaração de inexigibilidade do Fator Acidentário 

Previdenciário - FAP, previsto no art. 10 da Lei n. 10.666/03, no art. 202-A do Decreto n. 3.048/99 e nas Resoluções n. 

1.308 e 1.309, ambas de 2009. 

Nos termos da fundamentação acima, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, razão pela qual 

não merece ser reformada a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VALE GRANDE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: TRANSPORTADORA MATUPA LTDA -EPP 

ADVOGADO : HELIO GOMES PEREIRA DA SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, objetivando a 

declaração da inconstitucionalidade do caput, incisos I e II, e §§ 3º e 4ºdo artigo 25, incisos III e IV do artigo 30 da Lei 

n.º 8.212/91, em suas redações novas, dadas pelas Leis n.º 8.540/92, 8.861/94 e 9.528/97, não podendo subsistir, 
portanto, a cobrança da contribuição social incidente sobre receita bruta resultante da comercialização da produção 

rural, que está sendo exigida dos empregadores rurais, pessoas físicas, através das impetrantes, na condição de sub-

rogados destas obrigações (fls. 02/24). 

A liminar foi indeferida (fls. 387/388). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 397/405). 

Às fls. 412/447, as impetrantes propuseram pedido de reconsideração da liminar. 

Sentenciado o feito (fls. 448/450), julgou-se extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI 

do Código de Processo Civil. 

As impetrantes interpuseram recurso de apelação, sustentando que a sede das apelantes se localiza na cidade de São 

Paulo, além de se discutir no mandamus sobre a inconstitucionalidade da exação, e não sobre a relação de eventuais 

notificações de lançamento referidas pela autoridade coatora. Ademais, ratificou o pedido aduzido na exordial (fls. 

458/467 e 472/480). 

A União apenas propugnou pela manutenção da r. sentença às fls. 489. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação, por 

entender ter sido correta a sentença de extinção do feito por carência de interesse processual (fls. 491). 

É o relatório. DECIDO. 
 
Verifica-se da inicial que o presente mandado de segurança foi impetrado pelas empresas VALE GRANDE INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e TRANSPORTADORA MATUPÁ LTDA, objetivando afastar a exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao Funrural. 

Tratando-se de tributo, cujo fato gerador opera-se de forma individualizada na matriz e nas filiais, escorreita a r. 

sentença, na medida que não pode a empresa/mãe litigar em nome de suas filiais. 

No caso dos autos, as impetrantes postulam com CNPJ da sede, porém, pleiteando a desoneração da exação em tela de 

sua unidade industrial situada em Matupá, Estado de Mato Grosso, portanto, incorreta a indicação da autoridade coatora 

- Delegado da Receita Previdenciária em São Paulo - Oeste. 

Nesse sentido, assente é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional, conforme arestos 

a seguir ementados: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA - EXIGIBILIDADE - 

VERIFICADA OMISSÃO QUANTO À LEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS - 

INEXISTÊNCIA - FATO GERADOR AUTÔNOMO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ - 

INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE. 1. É entendimento assente nesta Corte que, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se 

de forma individualizada na matriz e nas filiais, não se confere àquela legitimidade para demandar em juízo, de forma 
isolada, em nome destas. 2. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, 

desde a sua origem (Lei n. 2.613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio 

econômico, não tendo sido extinta pela Lei n. 7.789/89, nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, persistindo legítima a 

sua cobrança e, para as demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade 

de compensação dos valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições 

devidas sobre a folha de salários. 3. Os honorários advocatícios não podem ser revistos nesta Corte quando seja 

necessário a avaliação das circunstâncias fático-probatórias, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial, ante 

o óbice contido na Súmula 7 deste Tribunal. 4. A embargante, inconformada, busca, com a oposição destes embargos 

declaratórios, ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 5. A inteligência do art. 535 do CPC 

é no sentido de que a contradição, omissão ou obscuridade, porventura existentes, só ocorre entre os termos do próprio 

acórdão, ou seja, entre a ementa e o voto, entre o voto e o relatório etc, o que não ocorreu no presente caso. 6. A 

apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de 

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Embargos de 

declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão-somente para reconhecer a ilegitimidade da matriz para 

representar processualmente as filiais.(EARESP 200801616607, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 

DJE DATA:31/03/2009.) (Grifei) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. MATRIZ. LEGITIMIDADE PARA 
REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS. INEXISTÊNCIA. FATO GERADOR AUTÔNOMO. 1. Como reiteradamente 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a matriz não tem legitimidade para representar processualmente as filiais 

nos casos em que o fato gerador do tributo se dá de maneira individualizada em cada estabelecimento 
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comercial/industrial. Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido.(AGRESP 200600608878, MAURO CAMPBELL 

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/12/2008.) 

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA BUSCAR 

A REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE PELAS SUAS FILIAIS. CONTRIBUIÇÃO AO 

INCRA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL DA EMPRESA DESPROVIDO, E PROVIDO O DO INSS. 1. O fato gerador das contribuições opera-se 

de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam matrizes ou filiais. Assim sendo, não pode a 

matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os estabelecimentos são 

considerados entes autônomos (REsp 746.125/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.11.2005). 2. 

Recentemente, a Primeira Seção desta Corte Superior firmou orientação no sentido da impossibilidade de 

compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuição ao INCRA com outras contribuições 

arrecadadas pelo INSS (EREsp 681.120/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6.11.2006). 3. Agravo regimental da 

empresa desprovido, e provido o do INSS.(AGRESP 200400294425, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ 

DATA:02/04/2007 PG:00233.) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE 

COATORA. FILIAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DOENÇA. 

PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. 

ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 1. A 

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, 

deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 2. A competência da autoridade coatora para fiscalizar e punir é definida pelas regras 

que delimitam as circunscrições administrativas da Receita Federal. Os estabelecimentos filiais são considerados entes 

autônomos e, dessa forma, são passíveis de fiscalização pela Receita Federal localizada na sua circunscrição (TRF da 

3ª Região, AMS n. 91.03.034013-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 30.08.07; AI n. 2001.03.00.032926-7, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.05.10; AMS n. 2001.61.03.003228-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 03.12.04). 3. O 

Delegado da Receita Federal de São Paulo (SP) é parte ilegítima para figurar no polo passivo do mandamus em 

relação à impetrante Voith-Mont Montagens e Serviços Ltda., que tem estabelecimento situado em Barueri (SP), fora 

da circunscrição da autoridade apontada como coatora. 4. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos 

pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a 

natureza de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 800.024, Rel. Min. 

Luiz Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.06.07). 5. O aviso prévio indenizado tem 
natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura 

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada 

a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, 

respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 

3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza 

indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção 

de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 

2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique 

Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 

2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 6. O STF firmou entendimento no sentido de que 

"somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, 

AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag 

n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, 

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido 

de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 7. O abono de férias resulta da conversão 
em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não 

integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela 

legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, 

conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 2005.61.19.003353-7, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 03.08.09; AMS n. 1999.03.99.063377-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 17.04.07; TRF da 4ª 

Região, AMS n. 2006.70.00.020145-9, Rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, j. 05.12.07). 8. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 

8.212/91, o salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo 

dispositivo estabelece que não integram o salário-de-contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e 

limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo 

empregador ao segurado sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar 
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o dispositivo legal que, na medida em que define o âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, 

a, da Constituição da República, não padece de nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697, Rel. Min. Denise Arruda, j. 

07.12.04; REsp n. 641.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; 

AGREsp n. 762.172, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode 

o empregador reaver o respectivo pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a 

limitação dos benefícios previdenciários a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da 

República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e 

aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a permitir a compensação pelo empregador com 

contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

9. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 
defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das 

disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e 

guardião da legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente 

interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham 

a ocorrer a partir da sua vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa 

do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência 

dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, 

XXXVI) (EREsp n.435.835, AI no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 10. A questão do prazo prescricional decenal 

foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 11. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que 

não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 

10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED 

em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED em EI n. 199903991005514, Rel. 

Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 12. A inadmissibilidade da acumulação da taxa Selic com outros índices de 

atualização monetária consta expressamente dos critérios de compensação explicitados na decisão agravada, razão 

pela qual não prospera a insurgência da União também neste ponto. 13. Agravos legais não providos.(AMS 
201061000126129, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:15/09/2011 PÁGINA: 798.) (Grifei) 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação das impetrantes. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024405-36.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024405-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : YOSHIKO FERREIRA DA VEIGA ALVES espolio 

ADVOGADO : CLEYTON DA SILVA FRANCO e outro 
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REPRESENTANTE : DENISE DA VEIGA ALVES 

ADVOGADO : CLEYTON DA SILVA FRANCO e outro 

DECISÃO 

1. Tendo em vista que as partes realizaram acordo, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO de fls. 271/291, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PREJUDICADO a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039871-81.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.039871-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIACAO PEROLA LTDA 

No. ORIG. : 00398718120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que o MM. Juízo a quo entendeu que o débito ora em cobro não comporta obrigação solidária aos 

sócios da pessoa jurídica, impunha-se o arquivamento provisório, a teor do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Afirma que o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência de bens passíveis 

de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, verifico que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

Extrai-se dos autos que em 04/06/2009 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 24). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 
impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 05/13. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 
Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 
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Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 
palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 
DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-27.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006480-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : THARCISIO VIEIRA DE SA 

ADVOGADO : LUCIANO DOS SANTOS LEITAO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo autor, diante da sentença que julgou improcedente a demanda que 

objetivava o reconhecimento do demandante como Cabo da Aeronáutica. 

O autor peticiona à fl. 319, a fim de requerer a desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Intimada para manifestar a respeito, a União assinala, nos termos da Lei nº 9469/97, que concorda com 

a desistência tão-somente se o autor renunciar expressamente ao direito que se funda a ação (fls. 326/328).  

Após a prolação da sentença de mérito, torna-se inviável a desistência do feito, sendo possível somente a desistência do 

recurso. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"... ação - desistência . A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, 

contestada, requer o consentimento do réu..." 

(STF, 2ª Turma, RE-ED 163976, v.u., DJ de 26/04/1996, Relator Ministro Marco Aurélio) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DECLAROU A EXTINÇÃO DO 

PROCEDIMENTO RECURSAL (ART. 501, CPC). PRETENDIDA HOMOLOG ação DA RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A ação , COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO E 

FIX ação DE VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Descabida é a homolog ação de pedido de desistência da ação , nesta instância recursal, mas tão-somente do recurso 
pois, nos termos do art. 501 do CPC, a parte poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso. 

2. Inviável o arbitramento de verba honorária em decisão que declara a extinção do procedimento recursal. A decisão 

impugnada limitou-se a homologar o pedido de desistência do recurso, nos exatos termos requeridos pelo agravado. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 389430, v.u., DJ de 30/09/2004, Relatora Ministra Denise Arruda) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. desistência . ação . ICM. CANA-DE-AÇUCAR. BASE DE CÁLCULO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

I - Estando o processo em fase recursal, o autor-derrotado não pode desistir da ação , ainda mais havendo discordância 

do réu-vencedor. Só o recurso pode ser alvo da desistência unilateral e incondicionada. 

II - (...) 

IV - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 89474, por maioria, DJ de 24/05/1999, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins) 

 

Assim, o pedido formulado pelo autor deve ser recebido como desistência do recurso, nos moldes do artigo 501 do 

CPC. 
Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Intime-se. 

Após o prazo legal baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008468-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008468-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 387/389), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
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Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019415-65.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019415-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COPY SERVICE IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00194156520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 366/397), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013686-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013686-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RWA SYSTEM GRAFICA EDITORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 331/333), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 
2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005484-67.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005484-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MATIAS PEDRO KNOB 

ADVOGADO : LUCAS RICARDO CABRERA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00054846720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 
Trata-se de agravo legal em face da r. decisão de fls. 314/319vº que não conheceu do agravo de instrumento interposto 

pela União, convertido em retido e, no mérito, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, negou 

seguimento ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e, com fundamento no art. 557, § 1º-A do mesmo 

diploma legal, deu provimento ao recurso de apelação do autor, para declarar a inexigibilidade da responsabilidade 
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tributária e das contribuições previdenciárias cobradas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, previstas no artigo 25, caput c/c incisos I e II e artigo 30, incisos III e IV da Lei nº 8.212/91, e suas alterações 

posteriores, bem como para reconhecer o seu direito à repetição do indébito. 

Nesta sede, sustenta a agravante (UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) que foi incorreta a aplicação do art. 557 do CPC. 

Defende a não aplicação do entendimento firmado no RE 363.852 ao caso concreto; a constitucionalidade e legalidade 

da exação em tela e a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal para a ação de repetição do indébito. 

Pleiteia, ao final, a reconsideração da r. decisão ou que seja o feito submetido à apreciação do E. Colegiado. 

É o relatório. DECIDO. 
 

É caso de se reconsiderar a r. decisão monocrática de fls. 314/319vº. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 
de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 
8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 
a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 

ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 
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10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

também reconsidero o decisum, para se alinhar ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao 

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na 

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 

nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio 

legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse 

marco, o prazo prescricional decenal. Confira-se a ementa do julgado: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA 

VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS 

AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava 

consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo 

em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-

proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador 

para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo 

jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, 

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à 

sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação 

de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do 

prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação 

da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus 

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e 

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações 

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do 

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo 

prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do 

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão 

possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa 
legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se 

válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso 

extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.) 

 

Considerando que a ação foi movida em 08/06/2010, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado 

retroativamente da data do ajuizamento. 

Portanto, como a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima 

a partir de 1º de novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do 

indébito pela parte autora. 
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Diante do exposto, RECONSIDERO a r. decisão agravada, para reconhecer a legitimidade da cobrança da contribuição 

previdenciária sobre a comercialização da produção rural no período posterior a 1º de novembro de 2001, bem como 

para que seja aplicado à prescrição o prazo qüinqüenal. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009403-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009403-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO 

APELADO : WALTER SALVO ROSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SALVO MUSSNICH e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094039420064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 555/556, 569 e 571/572: proceda-se ao apensamento do Agravo de Instrumento de registro nº 2011.03.00.012004-9 

(0012004-64.2011.4.03.0000) a estes autos. Após, tornem o feito concluso para apreciação do pedido de liminar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028627-91.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028627-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ERILINE TELECOM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA e filia(l)(is) e outro 

 
: ERILINE TELECOM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA filial 

 
: ERILINE ENGENHARIA DE TELEINFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR 

 
: EMERSON TADAO ASATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo autor em face da decisão de fls. 299/299-v, que negou seguimento 

ao apelo do demandante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Alega-se, em resumo, ter havido omissão no "decisum" quanto à fixação da verba honorária. 

 

É o relatório. Decido. 
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Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pela decisão embargada, na sua inteireza. 

 

Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a sentença de 

primeiro grau, com menção à jurisprudência, nos termas controvertidos. 

 

Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu devida a verba honorária, em face do princípio da 

causalidade e ônus causado à parte contrária. 

 

Ademais, o tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter 

infringente - não aplicável ao caso. 

 

Portanto, não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via. 

 

Ante o exposto, conheço os embargos declaratórios e os rejeito, no mérito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009395-81.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009395-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : COOPERATIVA DE LACTICINIOS VALE DO PARANAPANEMA COOLVAP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DESTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO GRACINDO DA COSTA 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fl. 109. Tendo em vista que após a prolação da sentença não é mais possível a desistência da ação, esclareça a parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se pretende a desistência do recurso ou se renuncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação. 

 

Esclareça-se que para homologação de renúncia dos direitos nos quais se funda a ação necessária a expressa previsão na 

procuração de poderes específicos para tanto, nos termos do art. 38, do Codigo do Processo Civil.  

 

Decorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5539/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200573-61.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.037328-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 

INTERESSADO : NEREIDA NOVAES GHERARDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA CAMPOS e outro 

No. ORIG. : 97.02.00573-6 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO JULGAMENTO. 

1. Suscitada questão de ordem em relação ao julgamento do agravo legal realizado em 21/10/2010 por esta E. Turma. 

2. O acórdão incorreu em nulidade. O agravo legal foi manejado em face da decisão monocrática da lavra da 

Excelentíssima Relatora, Desembargadora Federal Regina Helena Costa. Por equívoco, vieram-me os autos conclusos, 

sendo que acabei julgado o referido recurso na condição de relatora, embora não o seja. 
3. Reconhecida a nulidade do acórdão proferido no julgamento do agravo legal, restam prejudicados os embargos de 

declaração opostos contra ele pela União. Oportunamente, os autos devem ser encaminhados à eminente relatora. 

4. Questão de ordem acolhida, restando prejudicados os embargos de declaração opostos pela União. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, restando prejudicados os embargos de declaração 

opostos pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039578-86.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.071981-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VICARI IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : SALATIEL SARAIVA BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.39578-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566621. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação tão somente para reconhecer estar atingida pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-23.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.002866-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PLURIPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO RECURSO DA UNIÃO E DA 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NULIDADE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO 

NÃO EXERCIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO DA TURMA. RETORNO DOS 

AUTOS À VARA DE ORIGEM. 

1. Incorreu o acórdão embargado em omissão, pois a apelação interposta pela União, bem como a remessa oficial tida 

por ocorrida, não foram apreciadas quando do julgamento realizado por esta E. Sexta Turma, em 29.09.2011. 

2. Em tese, a omissão poderia ser suprida com a apreciação do recurso e do reexame necessário tido por ocorrido nesta 

oportunidade. Contudo, o juízo de admissibilidade da apelação não foi exercido em primeira instância, o que obsta o seu 

conhecimento. 

3. Sendo assim, de rigor é o acolhimento dos embargos de declaração para anular o julgamento realizado por esta E. 

Sexta Turma em 29.09.2011, determinando a baixa dos autos à Vara de origem para o exercício do juízo de 

admissibilidade da apelação interposta pela União, após o que os autos deverão retornar a esta Corte. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014261-81.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014261-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

SAO PAULO OSASCO E REGIAO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 
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ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030199-19.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.030199-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ANTONIO NOGUEIRA NASCIMENTO e outros 

 
: PAULO DANTAS DE ARAUJO 

 
: PEDRO DE CASTRO JUNIOR 

 
: RAIMUNDO NONATO DANTAS DE OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA MARCHIONI 

ADVOGADO : REINALDO ARMANDO PAGAN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO GIFFONI 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1251/1925 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041542-17.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014793-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TORRES IND/ E COM/ DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.41542-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566621. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação tão somente para reconhecer estar atingida pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023043-83.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023043-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARCOS JOHANSEN CAPELOSSI espolio 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO BIANCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : DENT ART S/A IND/ E COM 

REPRESENTANTE : PAOLA GODOY CAPELOSSI LUCHI 

No. ORIG. : 87.00.00019-2 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1252/1925 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há óbice a que o responsável tributário argua a prescrição em relação à pessoa jurídica, por se tratar de matéria 

cognoscível de ofício. Contudo, no caso vertente, constou expressamente no voto a impossibilidade de análise da 

prejudicial em relação à empresa executada à míngua de elementos suficientes para a demonstração da sua ocorrência. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028846-90.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056172-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.28846-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

REMESSA DE LUCROS AO EXTERIOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. No caso, a parte autora, na qualidade de empresa brasileira, pretende a restituição do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, relativo à alíquota de 7% (sete por cento) incidente sobre as remessas de lucros às sócias domiciliadas no exterior 

(Alemanha), no período de 1990, nos termos do art. 36, parágrafo único, alínea b, da Lei n.º 7.713/88, com os 

acréscimos de correção monetária e juros. 

2. O sujeito passivo do referido tributo é o beneficiário - pessoa física ou jurídica - residente ou domiciliado no exterior, 

sendo que a empresa que produziu e apurou o lucro fica obrigada ao recolhimento do imposto de renda na fonte, na 

condição de responsável tributário, conforme se evidencia do art. 121, inciso II, do CTN. 

3. Ilegitimidade ativa da autora para questionar a alíquota aplicável, assim como pleitear a restituição das diferenças do 

imposto, cujo recolhimento entende indevido. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 
5. Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043738-04.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056173-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.43738-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 

REMESSA DE LUCROS AO EXTERIOR. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. No caso, a parte autora, na qualidade de empresa brasileira, pretende a restituição do Imposto de Renda Retido na 

Fonte, relativo à alíquota de 7% (sete por cento) incidente sobre as remessas de lucros às sócias domiciliadas no exterior 

(Alemanha), no período de 1990, nos termos do art. 36, parágrafo único, alínea b, da Lei n.º 7.713/88, com os 

acréscimos de correção monetária e juros. 

2. O sujeito passivo do referido tributo é o beneficiário - pessoa física ou jurídica - residente ou domiciliado no exterior, 

sendo que a empresa que produziu e apurou o lucro fica obrigada ao recolhimento do imposto de renda na fonte, na 

condição de responsável tributário, conforme se evidencia do art. 121, inciso II, do CTN. 

3. Ilegitimidade ativa da autora para questionar a alíquota aplicável, assim como pleitear a restituição das diferenças do 
imposto, cujo recolhimento entende indevido. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059936-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059936-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CANOVAS FRANCO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. PIS. LC 07/70. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO. IMUNIDADE OBJETIVA. 
ART. 155, § 3.º, DA CF. INAPLICÁVEL ÀS CONTRIBUIÇÕES. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) 

DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 
1. O Mandado de Segurança nº 907.2217 fora impetrado com o objetivo de afastar a cobrança antecipada do PIS pelos 

comerciantes varejistas de combustíveis, com base na Portaria Ministerial nº 238/84, enquanto que a execução fiscal 

que ora se embarga visa a cobrança da contribuição sobre o faturamento da embargante, com fulcro na LC nº 07/70. 
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2. Por esse mesmo motivo também se afasta a alegação de nulidade da execução fiscal. Como bem descreveu o agente 

fiscal, quando da lavratura do Auto de Infração que embasa a certidão de dívida ativa: Em decisão de primeiro grau, o 

Juiz da 9ª Vara Federal de São Paulo concedeu a segurança e declarou ilegal e inconstitucional a Portaria 238/84, 

para, segundo o teor de sua sentença "que os impetrantes possam recolher o PIS após seus respectivos faturamentos 

(..."). O contribuinte objeto da presente ação fiscal, ao obter sucesso no pleito judicial ficou livre de sofrer a retenção 

do PIS no momento da aquisição dos combustíveis derivados do petróleo e álcool etílico carburente, obrigando-se, 

porém, a efetuar o recolhimento do PIS nos moldes que desejava, qual seja, após a venda dos produtos referidos 

naquele ato ministerial.  

3.  A imunidade prevista no § 3.º do art. 155, da Constituição Federal abrange tão-somente as operações relativas a 

derivados de petróleo e combustíveis, não se estendendo ao PIS, que não incide sobre a prática de operações, mas sim 

sobre o faturamento da empresa. 

4. O custeio da seguridade social é dever de toda a sociedade. Como as contribuições sociais destinam-se ao 

financiamento da mesma (art. 195, da CF), não podem ser atingidas pelo benefício concedido pelo art. 155, § 3.º, da CF. 

5. Precedente do C. Supremo Tribunal Federal (STF, 1ª T., RE 231890/PB, Rel. Min. Moreira Alves, j. 21/09/1999, 

v.u., DJ 05/11/99, p. 30). 

6. A Emenda Constitucional n.º 33, de 11/12/2001, alterou o texto do § 3.º, do art. 155, da CF, substituindo o vocábulo 

tributo para imposto, excluindo da imunidade as contribuições sociais incidentes sobre operações efetuadas com energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais. 
7. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

8. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

9. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da embargante improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011314-20.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011314-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAGEBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENDES DA SILVA COUTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. OBRIGAÇÃO ESPECÍFICA CUJO CUMPRIMENTO SE TORNOU 

IMPOSSÍVEL. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. POSSIBILIDADE. TUTELA DO RESULTADO 

EQUIVALENTE. 

1. A questão trazida a debate cinge-se à possibilidade ou não de conversão da obrigação, cujo cumprimento tornou-se 

impossível, em perdas e danos, com fulcro no art. 461, § 1º, do CPC. 

2. Deve ser afastada a alegação da Fazenda Nacional de nulidade da sentença por ser esta extra petita, porquanto foi 

proferida dentro dos contornos delineados na petição inicial e, tão somente após a ocorrência do sinistro, com a 

impossibilidade do cumprimento da tutela específica, resolveu-se a obrigação em perdas e danos, conforme o comando 

legal autorizador consubstanciado no art. 461, § 1º, do CPC. 

3. A conversão da obrigação em perdas e danos, nos casos de impossibilidade do cumprimento da obrigação específica, 
independe do requerimento da parte, podendo ser determinada, ex officio, pelo Juiz. 
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4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002367-59.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002367-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUFTHANSA CARGO A G 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - 

EXTRAVIO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR - ART. 478, § 

1º, INCISO IV, REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO-LEI Nº 91.030/85) - FURTO NO AEROPORTO DE 

ORIGEM - RESPONSABILIDADE AFASTADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. 

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha causado 

prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável àquele que o 

maneja. 

2. A reforma da fundamentação expendida na sentença não traria, no caso vertente, qualquer vantagem à autora. 

Apelação não conhecida no ponto. 

3. Os elementos de prova acostados aos autos demonstram que o extravio dos volumes ocorreu anteriormente ao 

embarque, em razão de ato criminoso de terceiros. 

4. Afastada a presunção de entrada das mercadorias no território nacional, tem-se por inocorrido o fato gerador do 

imposto de importação (art. 19 do CTN c/c art. 23 do Decreto-lei nº 37/66). Responsabilidade fiscal da transportadora 

afastada. 

5. Em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem assim aos critérios estipulados nas 

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade, de rigor a 

majoração dos honorários para R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, votar por não conhecer de parte da apelação da autora e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, bem assim negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039713-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039713-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MANOEL VICTOR ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE SERGIO SARAIVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00003-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 

6.830/80). DESNECESSIDADE. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 
1. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

2. No caso vertente, a embargante não se insurgiu contra a taxa Selic em sua exordial, o que impede que este Tribunal 

aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

4. Incabível a alegação de cerceamento de defesa, diante da fragilidade da prova testemunhal para comprovação do 

alegado, incapaz de, por si só, afastar a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

5. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 
130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode indeferir 

a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.  

6. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

7. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

8. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002784-57.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002784-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IOLIS CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À SUA ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO.  
1. Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios autos, 

o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80. 

2. In casu, o contribuinte alega que efetuou a compensação dos valores ora em cobro com créditos de Finsocial 

reconhecidos judicialmente nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.11.001956-9. Aduz, ainda, a existência de 

recurso administrativo relativo ao pedido de compensação proveniente de créditos de PIS/semestralidade. 
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3. No que concerne à alegada suspensão da exigibilidade com base na liminar concedida em mandado de segurança (art. 

151, IV, CTN), da análise da certidão de objeto e pé acostada à fl. 23, depreende-se que quando do ajuizamento das 

execuções fiscais ora embargadas, a mesma tinha sido revogada pela sentença extintiva do feito.  

4. A embargante não comprovou a existência de requerimento administrativo que lhe autorizasse efetuar a 

compensação, nem tampouco prova ter efetuado a mesma por iniciativa própria, mediante declaração. 

5. À míngua de elementos que permitam identificar as referidas variáveis, torna-se impossível a aferição da alegada 

compensação, face à insuficiência do conjunto probatório constante dos autos. Ressalte-se que o ônus probatório 

incumbe à parte e decorre de dispositivos legais esculpidos tanto no Código de Processo Civil (art. 333, I) como da Lei 

de Execuções Fiscais (art. 16, § 2º). 

6. Não se pode pretender um provimento jurisdicional que faça as vezes da homologação da autoridade administrativa, 

chancelando o procedimento e os valores compensados pelo contribuinte e atribuindo eficácia extintiva, desde logo, à 

compensação efetuada. 

7. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006960-21.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.006960-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARY PRIETO FERNANDES CRUZ 

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.60515-8 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA 
APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. 

POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 
1. Apelação não conhecida no tocante à alegação de irregularidade na cobrança da multa de mora, uma vez que tal 

tópico não integrou o pedido inicial e, sobre ele, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

2. A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei complementar 

para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN n.º 04, Rel. Min. 

Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 

25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar, tendo a Emenda Constitucional n.º 

40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo constitucional. 

3. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 
forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

5. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

6. Apelação não conhecida em parte, e na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035778-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035778-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

INTERESSADO : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA 

ADVOGADO : ELAINE SHIINO NOLETO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004629-14.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004629-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FLAVIO LOUREIRO PAES 

ADVOGADO : FLAVIO LOUREIRO PAES 

PARTE RE' : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

ADMINISTRADOR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES. 

1. A análise dos autos revela que o embargado apresentou cópia da CTPS onde consta que atuou como gerente 

financeiro da empresa executada no período de 02/01/1984 e 30/04/1998, na condição de diretor empregado; por outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1259/1925 

lado, o nome do embargado não consta da Certidão da Dívida Ativa, cabendo à exequente a comprovação de que este 

tenha atuado de forma dolosa, com infração à lei ou aos estatutos sociais. 

2. Tampouco restou evidenciado, nestes autos, eventual dissolução irregular da sociedade a ensejar o redirecionamento 

do feito para o sócio ou o diretor da sociedade. 

3. Conforme bem salientou o d. magistrado de origem, na hipótese vertente a Exequente, ora Embargada não se 

desincubiu do ônus que lhe competia, e pleiteou o redirecionamento da execução tão-somente com base no mero 

inadimplemento da obrigação tributária. Não há, nestes autos, tampouco nos da execução fiscal em apenso, prova de 

que à época da autuação fiscal (abril/1996) o Embargante exercia de fato a administração ou o comando da sociedade 

empresária autuada pelo Fisco, nem que ele tenha exorbitado de suas funções, atuando de forma dolosa ou culposa, 

com infração da lei ou dos estatutos sociais. E o ônus da prova incumbe ao Exequente. 

4. Na hipótese, limitou-se a ora exequente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do diretor da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135 do CTN. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-94.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.003938-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARCO ANTONIO DE TOLEDO e outros 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

 
: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MARLY MINAKO YOKOBA MIZOTA 

 
: RAFAEL FLAVIO MONTANARI LEME 

 
: LUIZ ANTONIO FARIA 

 
: ELCI RIBEIRO DA SILVA 

 
: RONIE CARLOS SERRA 

 
: FERNANDA TIZIANE SILVA 

 
: CAROLINA VIEIRA BARBOSA 

 
: DILENE MESSIAS VIEIRA 

 
: LANA CRISTINA DA COSTA LATORRACA 

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro 

 
: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-88.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003899-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : I B S 

ADVOGADO : LARISSA MARISE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026206-66.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026206-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ADEMAR FERREIRA MOTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00034-2 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. PEDIDO INOVADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 
1. Ausente o interesse em recorrer do INSS, uma vez que a sentença julgou totalmente improcedente o pedido dos 

embargos, sequer adentrando na análise da taxa Selic. 

2. A petição inicial é o momento oportuno para o devedor argüir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o pedido 

com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c. art. 264, p. 

único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal. 

3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode indeferir 

a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. 

5. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

6. Prejudicado o pedido concernente ao Salário-Educação, tendo em vista o trânsito em julgado da Ação Ordinária nº 

97.0034657-9. 
7. Apelação do INSS não conhecida. Apelação da embargante não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e de parte da apelação da embargante e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002237-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002237-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
TECNODATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E EM 

DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS TECNICOS 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - COFINS E CSLL - COOPERATIVA - RETENÇÃO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO - NÃO ALBERGADAS - PRINCÍPIOS DA SOLIDARIEDADE FINANCEIRA E 

UNIVERSALIDADE. 

1. A característica da cooperativa e o traço que a distingue das demais sociedades consiste na ausência de finalidade 
lucrativa. Os resultados obtidos pelo exercício da atividade revertem em proveito dos sócios, a teor do art. 3º da Lei nº 

5.764/71. 

2. Não obstante a ausência do intuito lucrativo, é certo o exercício de atividade econômica pela cooperativa e nesses 

moldes estão seus atos sujeitos à tributação. 

3. A retenção a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados consubstancia-se em substituição tributária, 

estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

4. O legislador pode, sob condicionantes, escolher o "substituto" daquele que deveria, pela lógica e por motivos 

econômicos(capacidade contributiva), ser o sujeito passivo da obrigação (por ter praticado o fato gerador)". 

5. Não há ilegalidade na retenção, pelas tomadoras de serviços, das contribuições sobre os valores pagos à impetrante 

pelos serviços prestados. 

6. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir tributos e contribuições sociais, da mesma forma como 

acontecia com os antigos decretos-leis, na vigência da Constituição Pretérita. 

7. Possibilidade de reedição de medida provisória para prorrogar os efeitos da anterior ou anteriores conforme decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 1.612-MS, de que foi relator o Ministro Carlos Velloso. 
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8. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS e do PIS, porquanto as Leis 

n.ºs 9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. 

9. As contribuições de seguridade social, dentre elas a COFINS e o PIS não necessitam, para instituição ou 

modificação, de lei complementar, bastando, para tanto, ato normativo com força de lei ordinária. 

10. A contribuição para o PIS e a COFINS, assim como as demais contribuições sociais, encontram-se regidas pelos 

princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos artigos 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal. 

Nesses termos, o art. 195, I, 'b' determina o financiamento da seguridade social por toda sociedade, inclusive por 

contribuições incidentes sobre o faturamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, vencida a Desembargador Federal Consuelo Yoshida 

que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-05.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.008941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : DENISE LOMBARD BRANCO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. CPC, ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Desde o acórdão proferido na apelação, restou expressamente assentado que as contribuições devidas a terceiros, 

como é o caso daquelas destinadas ao SESC e ao SENAC, são contribuições gerais e não se enquadram entre aquelas 

destinadas à seguridade social, não sendo alcançadas pela imunidade invocada pela embargante.  

6. Tendo em vista o caráter protelatório dos presentes embargos de declaração, condeno a embargante ao pagamento da 

multa prevista no art. 538 do CPC, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa. Foi atribuído à causa o valor de 

R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em agosto de 2004. 

7. Embargos de declaração rejeitados e embargante condenada ao pagamento de multa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao pagamento de 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-81.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007448-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS A A A S/C LTDA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 
recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566621. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação tão somente para reconhecer estar atingida pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-71.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009905-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALCIDINA DA SILVA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DO JULGADO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. A questão relativa à incidência de juros contratuais foi objeto de agravo de instrumento. 

2. Entretanto, ao referido agravo não foi atribuído efeito suspensivo. Ao revés, foi-lhe negado seguimento em decisão 

monocrática, a qual foi mantida pela C. Turma em sede de agravo legal. Contra o respectivo acórdão foi interposto 

recurso especial, até o presente momento pendente de admissibilidade neste Tribunal. 

3. Não havia óbice jurídico ao prosseguimento da fase de cumprimento de sentença, inclusive com a prolação de 

sentença de extinção da execução. 

4. Como a discussão sobre os juros contratuais ainda não se encontra preclusa, eventual reforma do julgamento 

proferido no agravo de instrumento, logicamente, irá desconstituir a sentença que julgou extinta a execução, 

prosseguindo-se a fase de cumprimento nos ulteriores termos. 
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5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007122-03.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007122-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COML/ IKEDA LTDA 

ADVOGADO : LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00071220320044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO 

CONFIGURADA - INDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPRESSAMENTE ESTABELECIDOS - COISA 

JULGADA - DECRETO-LEI Nº 1.025/69 - INCIDÊNCIA. 

1. Não oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara ser imprescindível realização de prova pericial 

para o julgamento do feito, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 

2. A sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 94.0006817-4 expressamente estabeceu os critérios de 

atualização monetária. 

3. É defeso a utilização de índices diversos ao estabelecido na referida ação ordinária sob pena de violação ao instituto 

da coisa julgada. 

4. O encargo previsto no art. 1º do Decreto-Lei 1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela União em 

substituição à condenação do executado em honorários advocatícios. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003679-38.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.003679-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : M B EMPREENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - COFINS - REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO - PARECER 

NORMATIVO COSIT Nº 03/94 - ILEGALIDADE - ART. 56 DA LEI Nº 9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE - 

COMPENSAÇÃO - CORREÇAO MONETÁRIA. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566621. 

5. Ilegalidade do Parecer Normativo COSIT nº 03/94 que revogou isenção da COFINS prevista no art. 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91. 

6. A imposição de regras não contidas em lei, condicionando a concessão da isenção às sociedades civis ao regime de 

tributação adotado para fins de Imposto de Renda, ofende o princípio da legalidade. 
7. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS com outros tributos administrativos pela 

Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados 

na sua vigência. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para reconhecer estar atingida pela prescrição a 

pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação e por consequência negar 

provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006118-

30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006118-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SYSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-64.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SUPERMERCADOS ERON LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - VIA ADMINISTRATIVA E AÇÃO JUDICIAL - DISCUSSÃO 

CONCOMITANTE - INVIABILIDADE. 

1. Aplicabilidade do entendimento do C. STJ de que "incide o parágrafo único do artigo 38, da Lei n. 6.830/80, quando 

a demanda administrativa versar sobre objeto menor ou idêntico ao da ação judicial. Originárias de uma mesma relação 

jurídica de direito material, despicienda a defesa na via administrativa quando seu objeto subjuga-se ao versado na via 
judicial, face a preponderância do mérito pronunciado na instância jurisdicional" (STJ-1a T., Resp 840.556, rel. p. p 

acórdão Ministro Luiz Fux, j. 26.09.06, DJU 20.11.06, p. 286). 

2. Inviavel o processamento concomitante de processos administrativo e judicial, a fim de evitar decisões contrastantes, 

em respeito ao princípio da segurança jurídica (art. 5º, XXXVI da CF). 

3. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039099-60.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.039099-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RESTAURANTE 500 BRANCO LTDA 

ADVOGADO : MARCEL COLLESI SCHMIDT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00390996020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. RENÚNCIA REQUERIDA EXPRESSAMENTE. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. 
1. A adesão da embargante a Programa de Parcelamento, após a prolação da sentença, implica em confissão de dívida, 

nos termos da legislação específica que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o 

exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal. 

2. Em princípio, o processo deveria ser extinto sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela 

carência superveniente da ação - falta de interesse processual. Entretanto, no caso vertente, a apelada declarou 

expressamente sua intenção em renunciar ao direito em que se funda a ação, por conta da adesão ao Programa de 

Parcelamento. 

3. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa, está 

inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), 

que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGA n.º 200600146527/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, v.u., DJ 

01.02.2007, p. 403; TRF4, 1ª Turma, AC n.º 200371000594264, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 07.12.2005, v.u., DJU 

18.01.2006, p. 530. 
5. Embargos extintos com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, V do CPC. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida em contra-razões e extinguir o processo nos termos 

do art. 269, V, do CPC, restando prejudicada à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0008944-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.008944-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

REQUERENTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.024304-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA DESTA CORTE QUE JULGOU 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA 

LITISPENDÊNCIA NOS AUTOS PRINCIPAIS. PEDIDO CENTRAL E SUBSEQUENTES JÁ COMPREENDIDOS 

EM PROVIMENTO EXARADO EM DEMANDA AJUIZADA EM OUTRO ESTADO COM ABRANGÊNCIA EM 

TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. RECONHECIMENTO DA LITISPENDÊNCIA QUE SE IMPÕE. AGRAVO 

NÃO PROVIDO. 

1. É de ser mantida a decisão que julgou extinta a presente medida cautelar originária em razão do reconhecimento, na 

ação principal, da litispendência. 

2. A matéria discutida na lide principal à presente já foi objeto de julgamento em Ação Civil Pública que tem curso pela 

Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro, havendo o Ministério Público Federal requerido, no âmbito desse processo, 

que a sentença tivesse abrangência em "todo o território nacional", o que foi acolhido pelo Juízo. 
3. Os pedidos seqüenciais formulados pelo Ministério Público na ação que tramita nesta Capital, conquanto venham 

separados por tópicos, na verdade, são logicamente decorrentes do pedido central que consiste na obrigação legal da 

União Federal ao cumprimento do exercício do poder de polícia na fiscalização permanente das instituições de ensino 

superior irregulares. No exercício desse poder de polícia, obviamente, estão compreendidos todas as providências 

exigidas no pedido aqui deduzido, de modo que não diferem substancialmente do provimento já obtido junto à Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro.  

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006815-90.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006815-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE BAURU SP 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO. 

LEGITIMIDADE. 

1. Para a comprovação do exercício efetivo do poder de polícia, conforme a novel jurisprudência do Pretório Excelso, é 

suficiente a demonstração da existência de órgão e estrutura necessários para tanto, o que restou evidenciado, pelo que 

se afigura correta, in casu, a cobrança da taxa de licença e funcionamento pela administração municipal de Bauru. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040363-48.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.014258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLAUDEMIR SOARES DE ALECRIM 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.40363-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO - REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO - DECRETO 646/92 - NÃO 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO DESPACHO ADUANEIRO. 

1. Estabelece a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer exigências para o desempenho de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, nos exatos termos do artigo 5º, inciso XIII. 

2. Não comprovado o exercício de atividades relacionadas ao despacho aduaneiro por mais de dois anos, consoante 

disposições do art. 45, V do Decreto nº 646/92. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030278-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030278-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES S/A 

ADVOGADO : NELSON JANCHIS GROSMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00302785120074036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA 

JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. No caso vertente, o processo foi julgado extinto sem resolução do mérito tendo em vista a existência de coisa julgada 

na ação de rito ordinário n.º 92.0075174-1, com a conversão dos depósitos realizados na cautelar n.º 92.0058887-5 em 

renda da União e a consequente extinção do crédito tributário. 

2. Não obstante, a União encaminhou carta de cobrança ao contribuinte, o que deu azo ao aparelhamento da anulatória. 
Sendo assim, foi ela quem deu causa ao ajuizamento da ação, devendo arcar com as verbas de sucumbência à luz do 

princípio processual da causalidade. 

3. Mantidos os honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa à luz da jurisprudência desta C. Sexta Turma. 

4. Inexistem elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024460-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024460-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : EIVANICE CANARIO DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00005-0 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024461-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024461-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERALDO VALENTIM JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-6 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034185-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034185-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO SOARES AMORA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA e outro 

 
: ALDIMUR JOSE SOARES AMORA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.017234-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. DOAÇÃO DO IMÓVEL DETERMINADA EM SENTENÇA HOMOLOGATÓRIO DE 

DIVÓRCIO, MAS EFETIVADA APENAS APÓS A CITAÇÃO DO SÓCIO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO 

FISCAL. 
1. Em 18/06/1996, foi proferida a r. sentença homologatória do divórcio consensual, que decretou o divórcio dos 

requerentes, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo. 

2. Em 01/10/2001, foi ajuizada execução fiscal contra a empresa MASTER ESTACIONAMENTOS S/A, sendo que em 

julho de 2003 foi determinada a inclusão do executado Carlos Alberto Soares Amora no pólo passivo da execução 

fiscal, na qualidade de sócio da referida empresa. 

3. Contudo, o executado Carlos Alberto Soares Amora, através da escritura lavrada em 27 de dezembro de 2004, no 1º 

Tabelião de Notas desta Capital, livro 2528, página 053, doou o imóvel penhorado à Guilherme Antonio Soares Amora 

e Bruno Soares Amora, bem como instituiu usufruto à Maria Neli Nogueira. 
4. Assim sendo, cumpre observar que a homologação do divórcio consensual, no tocante à promessa de futura doação, 

não tornou efetiva a doação propriamente dita, que dependia de outros atos, tais como a lavratura de escritura pública e 

o registro. De fato, conforme constou do próprio acordo homologado, a doação, para se tornar efetiva, deveria ser feita 

por meio da necessária escritura pública, que somente foi lavrada em 27/12/2004, ou seja, em data posterior à admissão 

do executado Carlos Alberto Soares Amora no pólo passivo do feito executivo. 

5. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036296-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036296-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONUMENTO VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : BECKY REFKA SARFATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.87468-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. 

1. A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º 

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de mora 

no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde que este 

tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício seguinte ao da 

inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º). 

2. Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do 

precatório. Como consequência, entendo ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da 

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 
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3. Observo que a incidência dos juros nesse período não acarretaria a perpetuação da obrigação da União Federal, uma 

vez que a partir do momento em que efetuado o pagamento dentro do prazo constitucional (precatório judicial) ou do 

prazo legal (RPV), não são mais cabíveis os juros de mora em continuação. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006613-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006613-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOCIRTEX COM/ DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA e outro 

 
: JOSE FIRMINO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 98.00.00535-9 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA EXTINTIVA 

1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

3. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando à execução do 

crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o 

reconhecimento da prescrição intercorrente. Precedentes do C. STJ. 

4. Manutenção da extinção da execução, ainda que por fundamento distinto da r. sentença.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006929-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006929-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELIZEU DE GODOY -ME e outro 

 
: ELIZEU DE GODOY 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 03.00.00483-0 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO 

1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006935-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006935-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELETRICA E HIDRAULICA IRMAOS RODRIGUES LTDA e outro 

 
: RITA DE CASSIA RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 03.00.00976-5 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 
EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO 

1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007377-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007377-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CD TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.01053-9 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 
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EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO 

1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008087-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RACIONAL RECURSOS HUMANOS S/C LTDA e outro 

 
: ARI ANTONIO DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00977-7 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO 
1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008722-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008722-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RENATO TADEU LORIMIER VIDEO -ME e outro 

 
: RENATO RADEU LORIMIER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 99.00.00993-3 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA - 

ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO 
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1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de 

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp 1111982 / 

SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ. 

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença, para que 

seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024578-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024578-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO PAGNARD JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO PAGNARD JÚNIOR e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024581-15.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024581-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TADAO ASHIKAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TOSHIO ASHIKAWA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00245811520084036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS - PRESCRIÇÃO - 

OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os títulos decorrem do empréstimo compulsório estipulado pela União em favor da Eletrobrás, sendo de rigor a 

observância das normas de direito público. 

2. No tocante ao prazo prescricional para a sua cobrança, aplica-se a regra veiculada no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, 

que confere o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

como para o exercício do direito de ação contra os entes públicos. 

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

4. Verba honorária fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a serem rateados entre as rés, na esteira da orientação 
adotada pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento às apelações da 

União Federal e da Eletrobrás, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006598-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006598-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RUBENS MELEGA PIMENTEL 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro 

PARTE RE' : 
RENDA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e 

outros 

 
: PAULO RIBEIRO JUNIOR 

 
: JOSE PAULO MELEGA 

 
: EVALDO MELEGA PIMENTEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.13181-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO 

SÓCIO. OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1995 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2002, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora principal, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação ao agravante, devendo o feito prosseguir somente em face da 

pessoa jurídica. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 
do feito, no caso, para o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação 

em honorários advocatícios. 

3. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

4. A inclusão indevida do sócio demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízo para o excipiente, já que teve que 

despender com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Mantida a 

condenação da exequente ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

6. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011881-13.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR e outro 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00118811320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006045-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05165452619954036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO GARANTIDO POR PENHORA. 

EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN. POSSIBILIDADE. 

1. A agravante nomeou à penhora uma máquina Ulhmann I, para embalagem de comprimidos e drágeas e uma máquina 

Ulhmann II, também para embalagem de comprimidos e drágeas, e que constam do auto de penhora e depósito. 

2. Posteriormente, a agravante requereu a substituição da penhora efetuada nos autos originários pela máquina 

encartuchadeira horizontal Uhlmann, modelo C-150, avaliada em R$ 1.095.739,62. 

3. O r. Juízo de origem, por sua vez, determinou a expedição de mandado para a substituição dos bens penhorados, 

tendo sido o mesmo regularmente lavrado. 

4. Dessa maneira, ficou demonstrado, ao menos nesse Juízo de cognição sumária, que houve a garantia do juízo 

representada pela penhora. 

5. Exigir do contribuinte que ajuíze ação autônoma visando a sua exclusão dos cadastros de inadimplentes é medida que 

atenta contra a economia processual, sendo que vários Juízos de primeiro grau já têm adotado o entendimento no 

sentido da expedição de ofícios para os referidos cadastros em casos similares. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

7. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014774-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014774-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO DURRER e outros 

 
: EDIE BRUSANTIN 

 
: ERICO BRUSANTIN 

 
: MARCO ANTONIO BERTO 

 
: MARIA APARECIDA DONDONE MONTANHERI 

 
: ROSANGELA JOSILEIA BOMBARDELLO BARAUNA 

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06566946619914036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017684-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017684-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSE SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00088-8 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029259-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029259-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO : RAPHAEL MARTINUCI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027893420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006627-67.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006627-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ROCA BRASIL LTDA e outro 

 
: INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00066276720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006486-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006486-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : URBANA GARCIA CAMPAGNER 

ADVOGADO : LUZIA DOMINGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00402261319904036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020373-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020373-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ACOS VILLARES S/A 

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00191097220044036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ADESÃO AO REGIME DE PAGAMENTO ESTABELECIDO NA LEI 

11.941/09. REDUÇÃO DE 45% DOS JUROS. SELIC COMO REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dentre as reduções conferidas pela Lei 11.941/09, para pagamento à vista ou parcelado, não há previsão de redução 

do valor creditado a título de remuneração de depósitos judiciais. 

2. O desconto previsto pela lei alcança os juros sobre o tributo, enquanto que a SELIC, pese tenha em sua composição 

juros moratórios e correção monetária, na hipótese, não incidiu sobre a obrigação tributária principal em si considerada, 
mas apenas a título de remuneração legal de depósitos judiciais. 

3. Precedente desta Corte: Terceira Turma, AI 201003000365285, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF 3 CJ1 04.03.2011, 

p. 543. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022807-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PARADOXX MUSIC COML/ DE DISCOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331268520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031534-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031534-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INCOPIL S/A PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00163949720074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES NA ESPÉCIE. 

1. No caso vertente, a agravada foi citada e apresentou exceção de pré-executividade; posteriormente, não foi possível 

efetivar a penhora de bens da empresa, a fim de garantir o crédito fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi 

localizada quando do cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação, inferindo-se sua dissolução irregular. 
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2. Por seu turno, a executada, na contraminuta de fls. 224/229, deixou de fornecer o seu atual endereço, enquanto que 

nos documentos constantes dos autos, relatório do CNPJ e da Ficha Cadastral Jucesp (fls. 201/206), a empresa continua 

sediada no mesmo local constante da certidão da dívida ativa e já diligenciado.  

3. Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032465-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032465-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARCOS TADEU MADOGLIO -ME 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00082749220044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A alegação da agravante de que os débitos exigidos na execução fiscal não foram incluídos no parcelamento e que, 
dessa forma, não estiveram com a exigibilidade suspensa, e, por esta razão, se encontram prescritos, é matéria que 

demanda dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

5. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

6. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 

entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

7. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

8. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

9. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 
execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 
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observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

10. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

11. No caso vertente, os débitos se referem às seguintes cobranças: 1) inscrição nº 8020403047259, relativa aos débitos 

do IRPJ e respectivas multas, com vencimentos em 30/04/1999 e 30/07/1999, constituído mediante Declaração, 

entregue em 12/05/1999 e 13/08/1999 (fls. 76); 2) inscrição nº 8060309178328, relativa à Cofins e respectiva multa, 

com vencimento em 15/08/2000, constituído mediante Declaração, entregue em 09/11/2000 (fls. 77); 3) inscrição nº 

8060403329008, relativa à Cofins e respectivas multas, com vencimentos entre 10/02/1999 e 15/07/1999, constituído 

mediante Declaração, entregue em 12/05/1999 e 13/08/1999 (fls. 81); 4) inscrição nº 8060403329180, relativa à CSSL e 

respectiva multa, com vencimento em 30/07/1999, constituído mediante Declaração, entregue em 13/08/1999 (fls. 79); 

5) inscrição nº 8070303552632, relativo ao PIS-Faturamento e respectiva multa, com vencimento em 15/08/2000, 

constituído mediante Declaração, entregue em 09/11/2000 (fls.78); 6) inscrição nº 8070400928420, relativo ao PIS-

Faturamento e respectiva multa, com vencimento em 15/03/1999, constituído mediante Declaração, entregue em 

12/05/1999 (fls. 80); a execução fiscal foi ajuizada em 02/09/2004 e a citação da executada ocorreu em 23/06/2006. 

Consta dos autos a informação que a executada aderiu a parcelamento REFIS em 07/12/2000 e dele foi excluído em 

01/10/2001. 
12. O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no Parágrafo 

único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de parcelamento, eis 

que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que voltará a fluir a partir do 

rompimento o acordo, na hipótese, a partir de 02/10/2001. 

13. Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, e, considerando-se o termo inicial do prazo 

prescricional em 13/05/1999, 14/08/1999 e 10/11/2000, a adesão da executada ao parcelamento e sua exclusão em 

01/10/2001, com a retomada do fluxo prescricional, e, como termo final, o ajuizamento da execução fiscal ocorrida em 

02/09/2004, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

14. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034759-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034759-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ESPECIAL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05477238519984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DA GARANTIA. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO PARCELAMENTO. 

1. A adesão ao parcelamento implica manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados, para a 

cobrança dos débitos, desde que já existentes. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035618-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035618-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOJAS GLORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05011878919934036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

MANUTENÇÃO DO DÉBITO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. 
1. No caso vertente, ajuizada a execução fiscal, esta foi julgada extinta (art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 

1º, da Lei nº 6.830/80) por carência de ação, uma vez que extintas a pessoa jurídica e a massa falida em razão do 

término do processo falimentar, bem como não ser possível a inclusão dos corresponsáveis tributários da executada no 

polo passivo da demanda, tendo em vista que a falência não constitui ilícito, não podendo ser invocada a incidência do 

art. 135, III, do CTN; a r. sentença transitou em julgado, sobrevindo a determinação do r. Juízo a quo de exclusão 

administrativa do crédito em cobro. 

2. A r. sentença transitada em julgado em nenhum momento determinou a extinção do crédito mas sim a extinção da 
execução fiscal em tela; assim, a manutenção da dívida na via administrativa é providência que independe da existência 

da demanda executiva, pelo que deve ser reformada a decisão que determinou a exclusão do débito do banco de dados 

da exequente. 

3.°Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037571-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037571-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PLATINUM INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00203015120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO. NÃO INTEGRAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Não há como incluir a sócia apontada na petição de fls. 76/77, no polo passivo do feito. Consoante certidão da dívida 

ativa de fls. 17/23, os débitos em cobro tiveram seus vencimentos em 15/05/2000 e 15/06/2000; e, de acordo com a 

Ficha Cadastral JUCESP de fls. 81/86, Maria Claudia Rafaela Cavalcante ingressou na sociedade em 05/04/2006, 

portanto, após a ocorrência dos fatos geradores da dívida, o que não enseja sua responsabilização tributária para o 

débito em questão; além disso, conforme citado documento, referida sócia somente passou a responder pela 

administração da sociedade, assinando pela empresa, em 19/04/2007. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000386-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE VALINHOS SP 

ADVOGADO : MARCELO RAMOS FERES CHERFEN 

No. ORIG. : 08.00.00703-3 1 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040276-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040276-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : IVONE DE OLIVEIRA E SILVA 

INTERESSADO : IVONE DE OLIVEIRA E SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00019-2 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

DO DÉBITO ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 
exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança da CSSL e respectivas multas, constituídos 

mediante Declarações, com vencimentos em 30/04/1998, 31/07/1998, 30/10/1998 e 29/01/1999; as Declarações foram 

entregues no ano de 1998, conforme Certidão da Dívida Ativa de fls. 02/07. 

6. Não caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 11/05/2004, de onde se verifica o transcurso do prazo prescricional 

quinquenal em relação a todos os débitos, antes mesmo do ajuizamento da execução fiscal. 

7. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00063 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-14.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.003673-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOTREQ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRA COSTA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036731420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DA PRETENSÃO 

RECURSAL. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. PRECLUSÃO. 

1. A antecipação de tutela da pretensão recursal também é chamada de "efeito suspensivo-ativo". 

2. No caso vertente, o pedido da agravante foi indeferido diante da preclusão, uma vez que a sua apelação foi recebida 

no efeito meramente devolutivo, em decisão que restou irrecorrida. 

3. Precedente desta E. Turma: AMS 200861000219400, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1 25/11/2010, p. 1.282. 
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4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão. 

5. Agravo regimental improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14507/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505394-05.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.505394-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GEDAY IND/ ELETRO METALURGICA LTDA Falido(a) e outro 

 
: SONIA APARECIDA BENATTI 

No. ORIG. : 05053940519914036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267, VI, 

c.c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final da LEF por reconhecer a carência de interesse processual da exequente 

em prosseguir com a execução em face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a 

satisfação do crédito. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa 

oficial. 

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, em face da viabilidade de 
eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis pelo 

pagamento dos tributos. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse processual em 

prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, 

assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 
Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008) 

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 
Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 

CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 
de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 
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artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 

no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505484-80.1982.4.03.6100/SP 

  
96.03.070310-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Escola Paulista de Medicina - EPM 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outros 

APELADO : FRANCISCO JOSE ROMA PAUMGARTTEN 

ADVOGADO : MICHELE PEDROSA PAUMGARTTEN 

No. ORIG. : 00.05.05484-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a sentença passada em julgado nos embargos à execução n.º 0005506-82.2011.403.6100 (cópia às fls. 
930/931), torno sem efeito a certidão de trânsito de fl. 872. 

Intime-se pessoalmente a apelante acerca do acórdão de fls. 867/870vº, devolvendo-lhe o prazo recursal na forma da lei. 

Após, inexistindo interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado do referido acórdão e baixem os autos à 

Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309787-36.1997.4.03.6120/SP 

  
1999.03.99.040016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE ARARAQUARA 

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.03.09787-1 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, com o objetivo de ver declarada a inexistência 

de relação jurídico-tributária, que obrigue os associados da impetrante, Associação Comercial e Industrial de 

Araraquara, ao recolhimento do PIS pela sistemática da Medida Provisória nº 1495/96, mas sim pela Lei Complementar 

nº 07/70. Requer, outrossim, que os valores indevidamente recolhidos sejam corrigidos e compensáveis com 

contribuições sociais administradas pela Receita Federal. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esse E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A Medida Provisória nº 1.212/95 alterou a alíquota e a forma de recolhimento da contribuição devida ao Programa de 

Integração Social - PIS. 

De acordo com a medida supracitada, referida contribuição seria apurada mensalmente, com base no faturamento do 

mês, à alíquota de 0,65%, a ser aplicada retroativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de outubro de 

1995. Até essa data, o recolhimento continuaria a ser na modalidade de PIS-Faturamento, à alíquota de 0,75%, com 

base no faturamento do sexto mês anterior ao fato gerador. É o que se depreende do disposto nos arts. 2º, I, 3º, 8º, I e 15 

da referida medida. 

Questiona-se a constitucionalidade das alterações na contribuição ao PIS devida por tais empresas, levadas a efeito pela 
Medida Provisória nº 1.212/95 e posteriores reedições. 

Não subsiste a alegação de necessidade de lei complementar para tanto. 

A contribuição ao PIS foi instituída na vigência da ordem constitucional anterior mediante lei complementar (LC 7/70), 

porque uma das matérias exigia veiculação por tal meio normativo, qual seja, a vinculação do produto da arrecadação 

do PIS a um Fundo determinado (art. 21, § 2º, I e 62, § 2º da EC 0l/69). 

Mas, já na vigência da EC 01/69, a matéria passou a ser afeta ao âmbito de disciplina da lei ordinária, como deixou bem 

evidenciado o voto do ilustre Min. Carlos Velloso, no julgamento do RE nº 148.754-RJ: a EC nº 08/77 acrescentou ao 

art. 43 o inciso X, que atribuiu competência ao Congresso Nacional para dispor sobre contribuições sociais para custear 

os encargos previstos no art. 165, V, e não exigiu lei complementar para a criação ou alteração dessas contribuições. 

Este dispositivo constitucional (art. 165, inciso V) garantia ao trabalhador o direito à "integração na vida e no 

desenvolvimento da empresa", mesmo objetivo do PIS, segundo o art. 1º da Lei Complementar nº 07/70. 

À lei complementar é reservado um campo próprio de atuação. No âmbito tributário compete-lhe, entre outras funções, 

aquelas previstas no art. 146 da atual Constituição Federal, a instituição de empréstimos compulsórios (art. 148) e de 

tributos residuais pela União Federal (art. 154 e 195, § 4º). 

Em princípio, se o tributo pode ser instituído ou alterado por lei ordinária, como é o caso da contribuição ora 

impugnada, também poderá sê-lo por Medida Provisória, que é ato normativo com força de lei (CF, art. 62, caput). 

A questão referente à possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao 
princípio da anterioridade, e a possibilidade de reedições de Medidas Provisórias não rejeitadas pelo Congresso 

Nacional e reeditadas no prazo de 30 dias já se encontra pacificada, conforme entendimento sufragado pela Corte 

Excelsa. 

A Corte Suprema não admite a reedição de Medida Provisória somente quando já rejeitada pelo Congresso Nacional 

(ADIn 293, RTJ 146/707), considerando como válidas e eficazes as reedições de medidas provisórias ainda não votadas 

pelo Congresso Nacional, quando tais reedições hajam ocorrido dentro do prazo de trinta dias de sua vigência, mesmo 

porque o poder de editar medida provisória subsiste, enquanto não rejeitada (ADIn 295, ADIn 1.533, entre outras). 

Quanto ao início do prazo de fluência da anterioridade (do exercício ou nonagesimal), também já decidiu o Supremo 

Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, que o mesmo deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 

1.212, de 28.11.95, tendo sido declarada a inconstitucionalidade do seu art. 15, cuja ementa transcrevo abaixo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL. MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

I. - Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida 

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. 

II. - Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1.º de outubro de 1995" - e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias 
reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

(...) 

V. - R.E. conhecido e provido, em parte. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos Velloso, j. 02.08.99, m.v., DJU 01.10.99) 

Sendo assim, para as empresas não exclusivamente prestadoras de serviços, como é o caso do presente mandamus, a 

sistemática do PIS introduzida pela Medida Provisória nº 1.212/95, em 28 de outubro de 1995, somente poderia ser 

exigida após a observância do referido prazo nonagesimal, em respeito ao princípio da anterioridade (art. 195, § 6º, da 

CF). 

O C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do assunto, ao acolher parcialmente a ADIN nº 1.417 

(referente à inconstitucionalidade da Lei nº 9.715/98 e MP nº 1.325/96, reedição da MP nº 1.212/95), somente para 
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afastar a retroatividade da lei determinada pelo art. 18, da Lei nº 9.715/98, entendendo ser constitucional as demais 

alterações na sistemática do PIS, instituídas por meio de medidas provisórias e lei de conversão. 

Ocorre que, in casu, a impetrante insurge-se, especificamente, contra a exigência do PIS pelos seus associados já na 

vigência da MP 1495/96, quando já cumprida a referida anterioridade nonagesimal. 

Resta, portanto, prejudicado o pedido de compensação, face à inexistência do indébito. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018873-28.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : WILLIAM GURZONI 

ADVOGADO : WILLIAM GURZONI e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

não conheceu da apelação, em ação declaratória, ajuizada com o objetivo de condenar a Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional de São Paulo, na pessoa de seu representante legal, Dr. Carlos Miguel Aidar e o Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS, a decretar extinto o licenciamento promovido pela OAB/SP, bem como ao pagamento das 

custas indenizatórias acidentárias, despesas médicas, sucumbência e honorários advocatícios. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de erro na decisão embargada, por não constar que está em pleno 

exercício profissional, reabilitado e sem nenhuma condenação criminal, bem como que o processo já se encontra extinto 

nos termos dos arts. 267 a 269 do CPC. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Observo, todavia, que o presente recurso não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade 

formal, razão pela qual não deve ser conhecido por este Egrégio Tribunal. 

A admissibilidade de um recurso subordina-se ao preenchimento de determinados requisitos ou pressupostos, 
classificados, por Ovídio A. Baptista da Silva em pressupostos intrínsecos e pressupostos extrínsecos: 

 

Entre os primeiros estão 1) o cabimento do recurso, ou seja, a existência, num dado sistema jurídico, de um provimento 

judicial capaz de ser atacado por meio de recurso; 2) a legitimação do recorrente para interpô-lo; 3) o interesse no 

recurso; 4) a inexistência de algum fato impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. São requisitos extrínsecos: 1) a 

tempestividade; 2) a regularidade formal; e 3) o preparo. (realcei) 

(Curso de Processo Civil, vol. 1, 4ª ed. revista e atualizada, São Paulo: RT, 1998, p. 417) 

 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 
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Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja 

deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das razões do inconformismo 

(fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), competente para conhecer e 

decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos pela norma ora comentada, não 

estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do recurso. (realcei) 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 

2002, p.854) 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgado deste E. Tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida, em face de inexistência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do 

recurso e o teor da sentença recorrida. 

(6ª Turma, AC 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417) 

AÇÃO DE COBRANÇA - RECURSO DE APELAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DO TEOR JURISDICIONAL 

ATACADO - LEGALIDADE PROCESSUAL INOBSERVADA - NÃO-CONHECIMENTO DO APELO. 
1. Impondo o ordenamento fundamente o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da motivação 

da insurgência, inciso II do art. 524, CPC então vigente, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula 

insuperável. 

2. As razões recursais ali lançadas são totalmente divorciadas do teor jurisdicional atacado, assim inviabilizando 

sequer seu conhecimento pelo Judiciário. 

(...) 

(Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 95.03.095430-4, Rel. Juiz Silva Neto, DJU 10.09.2009, p. 1309) 

 

No caso em tela, verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do Diploma Processual 

Civil; os fundamentos trazidos pelo embargante estão divorciados do v. acórdão embargado. 

Com efeito, a decisão embargada não conheceu da apelação por não preencher o requisito de regularidade formal (CPC, 

art. 514, inciso II). 

O embargante, no entanto, aduz questões que não guardam correlação lógica com tal fundamento, sustentando a 

existência de erro por não constar que está em pleno exercício profissional, reabilitado e sem nenhuma condenação 

criminal, bem como que o processo já se encontra extinto nos termos dos arts. 267 a 269 do CPC. 

Dessa forma, é manifesto o divórcio entre as razões expendidas pelo embargante e o teor da decisão embargada, não 

merecendo conhecimento o presente recurso. 
Em face de todo o exposto, não conheço dos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047789-49.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.047789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA GRASSIOLI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

SINDICO : EDSON EDMIR VELHO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 

267, VIII c/c art. 569, ambos do CPC, por entender haver ocorrido desistência tácita da exequente, ao requerer o 

arquivamento da execução com base na realização de providência para garantir o crédito no processo de falência da 

empresa executada. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, a apelante, a anulação da sentença, porquanto o requerimento de arquivamento do feito não deveria ser 

interpretado como desistência, visto haver interesse em sua continuidade, como para eventual redirecionamento da 

execução demais coobrigados legais. 
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Noticia-se nos autos a decretação da falência da empresa executada durante o trâmite do processo. Tendo efetivado a 

providência cabível no processo falimentar (penhora no rosto dos autos, reserva ou habilitação do crédito), requereu, a 

Fazenda Nacional, o arquivamento provisório do feito. 

Da análise do pedido efetuado pela exequente, não se pode concluir haver ocorrido a desistência tácita da execução, 

pois a realização de providência no processo falimentar revela a intenção de se garantir a efetiva satisfação de seu 

crédito. 

Ademais, verifica-se o interesse na manutenção da execução, a fim de eventualmente redirecioná-la aos sócios, em caso 

de subsunção dos fatos às hipóteses do art. 135, III, CTN. Coaduna-se o arquivamento provisório com o princípio da 

instrumentalidade do processo, na medida em que evita o ajuizamento de outra execução fiscal em face do sócio, se 

houver crime falimentar ou indícios de falência irregular. 
A propósito do tema são os precedentes desta Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça conforme se verifica 

nos seguintes arestos, no particular: 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. 1. O fato 

da União habilitar seu crédito perante o juízo falimentar, não enseja o reconhecimento pelo Poder Judiciário de que 

teria renunciado à instância executiva em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público. 2. A medida 

adequada, verificada a habilitação, é a suspensão da ação executiva até que se decida no juízo falimentar sobre o 

crédito habilitado. 3 Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1391833, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 23/02/11)  

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. REQUERIMENTO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESISTÊNCIA TÁCITA INOCORRENTE. SENTENÇA EXTINTIVA QUE SE 

ANULA. PRECEDENTES. 1. Nos termos do disposto no art. 29 da Lei n.º 6.830/80, o crédito fazendário não se sujeita 

à habilitação no juízo falimentar, o que guarda consonância com o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública. 2. A habilitação do crédito junto ao juízo falimentar indica apenas o interesse da União em 

resguardar a satisfação de seu crédito, e não implica em qualquer desistência tácita da execução fiscal ou falta de 

interesse em seu prosseguimento. 3. Anulada a r. sentença extintiva da execução fiscal, devem os autos retornar à Vara 
de origem para regular prosseguimento do feito. 4. Precedentes da C. Terceira Turma desta Corte.(...)  

(TRF3, AC 1358187, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA,DJ 09/12/10)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. 

(...) 5. Ao proceder a habilitação dos valores executados nos autos de falência, entendo que a intenção da exeqüente 

foi, apenas e tão somente, de se resguardar quanto a efetiva satisfação de seu crédito. Logo, tal comportamento não 

pode ser interpretado como renúncia ao prosseguimento do feito, vez que consistente em uma providência meramente 

suplementar.  

6. Provimento à apelação.  

(TRF3, AC 1358182, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 10/03/09)  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO.  

1. Apesar de o art. 29 da LEF preceituar que "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência", a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a execução fiscal é 

atingida em alguns aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento, as conseqüências são:  

a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da 

falência e não para o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186 do 

CTN) e o concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF - ERESP 444.964/RS, Rel. p/acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03;  
b) Não estando a execução fiscal aparelhada por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto dos 

autos do processo falimentar - REsp 253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira;  

c) Impossibilidade de se cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais moratórias - EREsp 169.727/PR, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00.  

2. No particular, estando a execução fiscal aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prosseguimento 

do processo executivo singular no juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo 

falimentar, para que ali seja entregue aos credores, observada a ordem de preferência.  

3. Recurso especial provido em parte.  

(STJ, REsp 423686 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 13/12/2004).  
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Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem e o arquivamento do feito 

conforme pleiteado. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055987-75.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.055987-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RODNEI SALVADOR -ME massa falida 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 

267, VIII c/c art. 569, ambos do CPC, por entender haver ocorrido desistência tácita da exequente, ao requerer o 

arquivamento da execução com base na realização de providência para garantir o crédito no processo de falência da 

empresa executada. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, a apelante, a anulação da sentença, porquanto o requerimento de arquivamento do feito não deveria ser 
interpretado como desistência, visto haver interesse em sua continuidade, como para eventual redirecionamento da 

execução demais coobrigados legais. 

Às fls. 41/42 informa, a União, o encerramento da falência da executada. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Devido ao fato superveniente noticiado pela União, concernente ao encerramento da falência ocorrido com inexistência 

de ativo, carece a exequente de interesse processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não 

poderá lograr êxito em satisfazer a obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento 

aos sócios. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e 

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 
quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 
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Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar 

ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o IRRF (Decreto-lei nº 

1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito: 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE.  

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.  

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)  

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo 

Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, 

pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG). 

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois 

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp 

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005. 
Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme 

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp 1160981, 

REsp 696635, REsp 800398. 

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a 

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios. 

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, 

sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte, 

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08). 2. É 

igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, 

por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do 
CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos 

nossos)  

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009)  

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese 

de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, 

porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A falência não 

caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento 

do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 

767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi 

caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o 

art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências 

consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. 

Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de 

nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no 

artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, desprovido.  

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido.  

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008)  

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os procuradores da 

Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78 das matérias pacificadas 
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no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da PGFN), disponível no site da 

respectiva Procuradoria, consultado aos 18.10.2011. 

Deverá, portanto, ser mantida a decisão de extinção da execução fiscal, ainda que por fundamento diverso do adotado 

pela r. sentença. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000702-73.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000702-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALGODOEIRA OLAN PECAS AUTOMOTIVAS E TEXTEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : CELIO DE MELO ALMADA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução fiscal para excluir do crédito exequendo a multa e determinar a incidência dos 

juros posteriores à quebra somente se o ativo comportar. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, 

devido à sucumbência recíproca. 

Nas razões de recurso, pleiteia, a União apelante, a reforma da sentença, devido à integral exigibilidade da multa e dos 

juros. 

Em sede de apelação adesiva, sustenta, o executado, a ilegalidade da verba honorária contida no título executivo. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência. 

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da 

execução. 

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 
ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 

A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

FALÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA - MULTA - SÚMULA N.º 565 DO STF - PENHORA - EXECUÇÃO FISCAL.  

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência (Súmula n.º 

565 do STF).  

Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos, e se o ativo apurado foi suficiente para o 

pagamento do principal, incidem os juros também contra a massa.  
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Ajuizada a execução fiscal posteriormente à decretação da falência do devedor, a penhora para a garantia do juízo 

far-se-á no rosto dos autos. Súmula 44/TFR.  

Recurso parcialmente provido. 

(REsp. 253146/RS, Relator Min. GARCIA VIEIRA, DJ 14/08/2000).  

Em acórdãos anteriores, manifestei-me no sentido de que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69 era 

indevido em face de massa falida, em razão de sua estreita semelhança com os honorários advocatícios. 

Todavia, por meio do regime dos recursos repetitivos, julgado nos moldes do novel art. 543-C do CPC, o C. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu entendimento diverso e reafirmou a possibilidade de exigência do encargo de 20% previsto 

no art. 1º do DL n. 1.025/69 nos autos de execução fiscal proposta contra a massa falida. Confira-se: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA 

SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.  

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções 

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, 

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido".  

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; 

EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 
448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado.  

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  

4. Recurso especial provido."  

(STJ, Resp 1110924, rel Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09)  

Com a ressalva do meu entendimento, acompanho a jurisprudência predominante no C. STJ, em prol de uma Justiça 

mais célere e equânime. 

Assim, é possível exigir-se da massa falida, nas execuções fiscais contra ela propostas, o pagamento do encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69, destinado a custear a cobrança da dívida ativa como um todo, inclusive 

os honorários advocatícios devidos na execução e nos embargos, sendo, desta forma, incabível a aplicação do art. 20 do 

Código de Processo Civil. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, à apelação e ao recurso adesivo, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-15.2007.4.03.6004/MS 

  
2007.60.04.001122-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : J L NOBRE VIANA -ME e outro 

 
: JORGE LUIZ NOBRE VIANA 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES e outro 

No. ORIG. : 00011221520074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao SIMPLES 

no período de 1997, 1998, 1999 e 2000. 

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, ante o cancelamento da certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e 269, IV, do CPC. Houve 

condenação da exeqüente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou a exequente, requerendo a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 
realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - (grifei) 

No presente caso, houve a ocorrência da prescrição anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal o que não impediu 

a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito na dívida ativa e ajuizar a execução fiscal. 

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento da 

inscrição em Dívida Ativa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 
sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a 

Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é suficiente 

para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 

3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. 
1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência de 

uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração.  

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente.  

3- Apelação parcialmente provida. (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494) 

 

Quanto à verba honorária, em virtude do valor da execução corresponder a R$ 12.243,01 (doze mil, duzentos e quarenta 

e três reais e um centavo), bem como tendo em vista a menor complexidade da ação, entendo deva ser mantida em R$ 

1.000,00, conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do 

profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005966-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005966-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUDAMAX IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059661120074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança objetivando a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários objeto do Processo Administrativo nº 10314.000612/2001-10, até a sua conclusão, 

bem como a sua remessa ao então 2º Conselho de Contribuintes para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a autoridade impetrada concluísse, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua intimação, a análise do arrolamento dos bens efetuados pelo impetrante. Sem 

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar por ausência de interesse institucional. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que não reiterado expressamente nas razões de apelação. 

No mais, a parcial concessão da ordem restringiu-se à determinação à autoridade impetrada para que analisasse, no 

prazo de 10 dias, o arrolamento de bens ofertado pelo impetrante, a fim de possibilitar o encaminhamento do recurso 

voluntário ao órgão competente. 

Ora, inequívoco o reconhecimento da situação consolidada gerada pela sentença, que apenas determinou a conclusão da 

análise do arrolamento de bens. 

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do 

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação 

gerada pelo r. decisum. 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança 

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015615-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A e outro 

 
: HOMERO AMARAL JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO DE MAGALHAES FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009668-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o pedido de reconsideração interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021813-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021813-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ENRIQUE CARLOS HARO MUNOZ 

ADVOGADO : LIDIA TEIXEIRA LIMA 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : IND/ MECANICA DE PRECISAO ENMA LTDA e outro 

 
: ANTONIO JESUS DE HARO MUNOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.071220-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que rejeitou os embargos de declaração 

anteriormente opostos, em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida em execução fiscal, que 

indeferiu pedido de penhora da integralidade de imóvel pertencente ao co-executado e também à sua esposa. 

Aduz o embargante, em suas razões, que persiste a ocorrência de omissão na decisão embargada, vez que a execução 

fiscal nº 2000.61.82.071220-7, oriunda do processo administrativo nº 80.2.99.057113-88, foi devidamente quitada, por 

valor inferior, devido aos benefícios concedidos pela Lei nº 11.941/2009. Esclarece que as Darf's de fls. 141 e 143 

referem-se aos autos das execuções fiscais nºs 2000.61.82.071221-9 e 2000.61.82.085032-0, que estavam apensos aos 

autos da execução fiscal nº 2000.61.82.071220-7. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 
Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 
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competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 
p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, caso a execução fiscal originária deste agravo realmente houver sido extinta, obviamente a decisão proferida 

nesta sede perderá a eficácia. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029467-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029467-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A e outro 
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: HOMERO AMARAL JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO DE MAGALHAES FILHO 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.009668-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 
fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração e os pedidos 

de reconsideração interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032393-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032393-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO DE CAMARGO OPICE e outro 

 
: NEI SCHILLING ZELMANOVITS 

ADVOGADO : MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : MARCO DONIZIO ZAPPAROLI 

ADVOGADO : LUCIANO AZEVEDO DE FRANÇA GUIMARAES 

INTERESSADO : ILOGISTIX DO BRASIL LTDA e outros 

 
: AMAURY GONCALVES VALENCA FILHO 

 
: SOFTWARE LOGISTICS CORPORATIONS DBA LOGISTIX 

 
: LOGISTIX ASIA HOLDINGS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022069-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

deu provimento ao agravo de instrumento. 

Por sua vez, o agravo de instrumento foi interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos financeiros dos devedores, Ilogistix do Brasil Ltda. e 

outros, sob o fundamento de que a exequente não teria esgotado todos os meios no sentido de localizar bens aptos a 

garantir o débito. 
Pela decisão monocrática embargada, foi dado provimento ao agravo de instrumento para deferir o pedido de penhora 

on line dos ativos financeiros dos agravados. 

Aduzem os embargantes, em suas razões, a ocorrência de omissão no decisum, uma vez que deixou de considerar a 

decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0039549-17.2008.4.03.0000 (2008.03.00.039549-0), interposto 

na mesma execução fiscal. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 
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qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão aos embargantes. 

No agravo de instrumento nº 0039549-17.2008.4.03.0000 (2008.03.00.039549-0), interposto pelos co-executados José 

Roberto de Camargo Ópice e Nei Schilling Zelmanovits, foi deferido o pedido de efeito suspensivo para suspender, por 

ora, a expedição de mandado de penhora e a prática de quaisquer atos de constrição patrimonial em face dos 
agravantes. 

A referida decisão é eficaz, uma vez que aquele agravo de instrumento aguarda julgamento perante a Turma. 

Sendo assim, os embargos de declaração devem ser acolhidos para esclarecer que a decisão ora embargada não se aplica 

a JOSÉ ROBERTO DE CAMARGO ÓPICE e NEI SCHILLING ZELMANOVITS, tendo em vista que estão 

amparados pela decisão proferida no agravo de instrumento nº 2008.03.00.039549-0. 

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034836-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008162-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023246-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023246-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDMUR FRAZATTO 

ADVOGADO : NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00016-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes embargos de terceiro, sem 

condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, a apelante, a reforma da sentença, a fim de que seja mantida a constrição efetuada nos autos da execução fiscal, 

porquanto o compromisso de compra e venda por meio do qual o embargante teria adquirido o bem não foi transcrito no 

Cartório de Registro de Imóveis conforme exige o art. 1.245 do CC e a súmula 621 do C. STF.  

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo, 

porquanto a sentença que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública, submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 475, II, do CPC. No caso, à época da 

prolação da sentença, o valor da causa excedia 60 salários mínimos. 

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do instituto da fraude à execução 

fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. Nesta 

ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de 

dispostitivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação 

ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC 118/05, incide 

a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha sido posterior à citação 

do devedor em execução fiscal capaz de conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data, a fraude à execução será 
verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o 

devedor à insolvência. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.  

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.  

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação 

primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei 

Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O 
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao 

total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 

118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; 

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição 

do crédito tributário na dívida ativa.  

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, 

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve 

à satisfação das necessidades coletivas.  

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re 

ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de 

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de 

Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito 
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tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário 

Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).  

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão 

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em 

apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela 

jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre 

o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação 

para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra 

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);".  

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à 

nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, 

até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só 

ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 

810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)  

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por 
infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."  

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de 

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para 

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao 

regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação 

no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, 

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a 

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 

de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do 

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula 

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.  

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.  
11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 

n.º 08/2008.  

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010)  

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, conclui-se não estarem presentes os 

requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, pois a escritura pública de compromisso de compra e 

venda - no caso, "instrumento particular de compra e venda de estabelecimento comercial, separação de sociedade 

comercial e outras avenças" cf. fls. 7/14 - foi lavrada anteriormente à citação do devedor na execução fiscal. 

Assim, por força da súmula nº 84 do C. STJ, de rigor o reconhecimento da legalidade da alienação, bem assim a 

procedência dos embargos de terceiro e o afastamento da penhora incidente sobre o imóvel. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026081-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026081-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JULIO KATSUMI SUMITOMO e outro 
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: ELZA EIKO KUMAZAWA SUMITOMO 

ADVOGADO : FAUSTO ARTHUR FERRARI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e de recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou procedentes embargos de terceiro, 

sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, requer, a União apelante, a reforma da sentença, a fim de que seja mantida a constrição efetuada 
nos autos da execução fiscal, porquanto o compromisso de compra e venda por meio do qual o embargante teria 

adquirido o bem não foi transcrito no Cartório de Registro de Imóveis conforme exige o art. 1.245 do CC e a súmula 

621 do C. STF.  

Em sede de apelação adesiva, o executado pleiteia a condenação da União nos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à 

execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Nesta ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de 

dispostitivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação 
ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC 118/05, incide 

a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha sido posterior à citação 

do devedor em execução fiscal capaz de conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data, a fraude à execução será 

verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o 

devedor à insolvência. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação 

primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como 

dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei 
Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O 

disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao 

total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 

118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; 

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição 

do crédito tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, 

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve 

à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re 

ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de 

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de 

Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito 

tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário 
Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão 

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em 
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apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela 

jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre 

o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação 

para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra 

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à 

nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, 

até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só 

ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 

810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)  

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por 

infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de 
bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para 

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao 

regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação 

no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, 

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a 

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 

de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do 

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula 

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 

n.º 08/2008. 

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010) 

Na hipótese presente, aplicando-se a redação antiga do artigo 185 do CTN, conclui-se não estarem presentes os 
requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, pois a escritura pública de compromisso de compra e 

venda foi lavrada anteriormente à citação do devedor na execução fiscal. 

Assim, por força da súmula nº 84 do C. STJ, de rigor o reconhecimento da legalidade da alienação, bem assim a 

procedência dos embargos de terceiro e o afastamento da penhora incidente sobre o imóvel. 

Quanto à condenação aos honorários advocatícios, deve-se considerar o princípio da causalidade, segundo dispõe a 

Súmula nº 303 do C. STJ: 

"Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios."  

Aplicando-se referido princípio, não se pode atribuir à União Federal a responsabilidade por ter penhorado o bem, nem 

mesmo condená-la aos honorários advocatícios, visto não haver o registro da sua alienação à época da constrição. Por 

outro lado, o embargante também não foi responsável pela penhora incorreta porquanto não é ele o devedor do crédito 

que ensejou a constrição de seu bem. A respeito do tema, já se manifestou esta Corte: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. CANCELAMENTO DA PENHORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.  

I - Na hipótese, a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz 

do princípio da causalidade.  

II - Não tendo a Embargante comprovado a lavratura da Carta de Arrematação do imóvel objeto de constrição no 

Cartório de Registro de Imóveis, não demonstrou a propriedade do mesmo à época da constrição.  
III - Não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, incabível a condenação da União Federal aos ônus da 

sucumbência.  

IV Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3a. região, AC 1027849, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/06/08)  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032500-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EUROPETRO DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : SILVIO BIROLLI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00865-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro, 

condenando-o em R$3.000,00, a título de honorários advocatícios.  

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, a fim de afastar a constrição efetuada na execução fiscal. Sustenta a 

inocorrência de fraude à execução, em face de sua boa-fé e da incapacidade da execução fiscal conduzir o executado à 

insolvência. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Recentemente, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à 

execução fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Nesta ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de 
dispostitivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional. 

À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação 

ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC 118/05, incide 

a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha sido posterior à citação 

do devedor em execução fiscal capaz de conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data, a fraude à execução será 

verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o 

devedor à insolvência. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação 

primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 

começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como 
dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 

reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei 

Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O 

disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao 

total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 

118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; 

posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição 

do crédito tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, 

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve 

à satisfação das necessidades coletivas. 

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re 

ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de 
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execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de 

Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito 

tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário 

Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão 

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em 

apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela 

jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre 

o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação 

para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra 

aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". 

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à 

nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, 

até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só 
ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 

810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)  

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por 

infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de 

órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de 

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para 

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao 

regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação 

no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, 

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a 

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 

de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do 

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula 

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 
118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 

n.º 08/2008. 

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010) 

Na hipótese presente, aplicando-se a súmula 84 do S. STJ e a redação antiga do artigo 185 do CTN, há presunção de 

fraude à execução a militar contra o embargante, pois a transferência do bem ocorreu posteriormente ao ajuizamento da 

execução fiscal, conforme se verifica às fls 21. Cabia ao embargante, assim, comprovar a impossibilidade da demanda 

conduzir o devedor à insolvência, ônus do qual não se desincumbiu. 

Destarte, de rigor o reconhecimento da ilegalidade da alienação, bem assim a improcedência dos embargos de terceiro e 

a ineficácia da alienação do bem perante a exequente, União Federal. Neste mesmo diapasão, os seguintes julgados: 

Processo civil. Recurso especial. Julgamento do mérito recursal. Reconhecimento implícito da legitimidade para 

recorrer. Fraude à execução. Art. 593, inciso II, do CPC. Presunção relativa de fraude. Ônus da prova da inocorrência 

da fraude de execução. Lei n.° 7.433/1985. Lavratura de escritura pública relativa a imóvel. Certidões em nome do 

proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais. Apresentação e menção obrigatórias pelo 

tabelião. Cautelas para a segurança jurídica da aquisição do imóvel. - Se no julgamento do recurso, o Tribunal 
adentra no mérito recursal, inequivocamente conhece do recurso. Como a legitimidade para recorrer é um dos 

pressupostos intrínsecos de admissibilidade dos recursos, ao tratar do mérito recursal, o Tribunal reconhece 

implicitamente a legitimidade para recorrer. - O inciso II, do art. 593, do CPC, estabelece uma presunção relativa da 

fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência dos 

pressupostos da fraude de execução. - A partir da vigência da Lei n.° 7.433/1985, para a lavratura de escritura pública 

relativa a imóvel, o tabelião obrigatoriamente consigna, no ato notarial, a apresentação das certidões relativas ao 

proprietário do imóvel emitidas pelos cartórios distribuidores judiciais, que ficam, ainda, arquivadas junto ao 

respectivo Cartório, no original ou em cópias autenticadas. - Cabe ao comprador do imóvel provar que desconhece a 

existência da ação em nome do proprietário do imóvel, não apenas porque o art. 1.º, da Lei n.º 7.433/85 exige a 

apresentação das certidões dos feitos ajuizados em nome do vendedor para lavratura da escritura pública de alienação 

de imóveis, mas, sobretudo, porque só se pode considerar, objetivamente, de boa-fé, o comprador que toma mínimas 
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cautelas para a segurança jurídica da sua aquisição. - Tem o terceiro adquirente o ônus de provar que, com a 

alienação do imóvel, não ficou o devedor reduzido à insolvência, ou demonstrar qualquer outra causa passível de ilidir 

a presunção de fraude disposta no art. 593, II, do CPC, inclusive a impossibilidade de ter conhecimento da existência 

da demanda, apesar de constar da escritura de transferência de propriedade do imóvel a indicação da apresentação 

dos documentos comprobatórios dos feitos ajuizados em nome do proprietário do imóvel. Recurso especial não 

provido.(RESP 200400504543, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 27/02/2008)  

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - INSTRUMENTO PARTICULAR SEM REGISTRO NEM CABAL 

PUBLICIDADE - ÔNUS EMBARGANTE INATENDIDO - FRAUDE À EXECUÇÃO - OCORRIDA CITAÇÃO PRÉVIA 

- TRANSAÇÃO DOCUMENTALMENTE PROVADA PÓS-CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL - AUSENTE PROVA 

DA SOLVÊNCIA - CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS (...) 15. Nenhuma força 

tem a avença invocada, perante o Estado, cujo crédito tributário desfruta de tal garantia, estampada no art 185 CTN : 

sendo ônus da parte autora, ora apelante, denotar a solvabilidade do executado, seu não-atendimento visceralmente 

compromete sua própria tese. 16. Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.  

(AC 1275819, SILVA NETO, TRF3-SEGUNDA TURMA, 25/06/2009) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ONUS DA PROVA. 1. Para a 

caracterização da fraude de execução prevista no inciso II do Art. 593 do CPC é necessária a ocorrência de dois 

pressupostos: 1º) existência de ação em curso, com citação válida, e 2º) pendência de demanda capaz de reduzir o 
alienante à insolvência. 2. Entretanto, a embargante não juntou documentos hábeis a comprovar que não preenche os 

pressuposto supra arrolados. 3. A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada do 

mandado de citação do executado, bem como da cópia da inicial da execução fiscal e comprovante da data da incrição 

da dívida, elementos imprescindíveis à comprovação de que não houve fraude à execução. 4. Apelação improvida.  

(AC 678296, MARCELO AGUIAR, TRF3- SEXTA TURMA, 20/08/2007) 

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 

20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.00.014759-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IMPLAMED IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147590220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, pela qual se pleiteia o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da Cofins, instituído pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 

9.718/98, assim como da majoração da alíquota da Cofins, perpetrada pelo art. 8º da mesma lei. Requer, outrossim, seja 

afastada qualquer tentativa de incidência da LC 118/2005, que inovou no ordenamento jurídico. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito da autora não ser compelida ao 

recolhimento das contribuições pela base de cálculo prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, facultando a restituição 

ou compensação dos valores indevidamente recolhidos, com quaisquer tributos e contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal, corrigidos pela taxa Selic, observada a prescrição quinquenal e o art. 170-A, do CTN. 

Sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, alegando a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, e a COFINS - Contribuição Social para 

o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

O conceito de faturamento para fins de definir ou limitar a competência tributária da União, na espécie, deve ser o 

mesmo adotado pelo Direito Privado, a teor do art. 110 do Código Tributário Nacional, recepcionado com o status de 

lei complementar (CF, art. 146). 

Assim é que as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91 adotaram o conceito de faturamento consagrado na legislação 

comercial (Lei nº 6.404/76, art. 187, I) e que o identifica com a receita bruta de venda de mercadorias e serviços. 

Deste modo, as bases de cálculo do PIS e da COFINS limitavam-se ao faturamento das pessoas jurídicas, não 

atingindo qualquer outra receita, quer de caráter não operacional, quer de natureza financeira. 

Entretanto, a Lei nº 9.718/98 ampliou referido conceito (bases de cálculo do PIS e da COFINS) e acabou por 

descaracterizá-lo, ao estabelecer que o faturamento corresponderá à totalidade das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas (art. 

3º, § 1º). 

Criou-se, então, uma nova fonte de custeio da Seguridade Social, com base na competência residual conferida à União 
Federal pelo art. 195, § 4º, a exigir lei complementar para sua instituição. 

A edição posterior da Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o art. 195, I, b, da Magna Carta, que incluiu, a par 

do faturamento a receita, nas bases de cálculo das exações, em nada altera o exame da questão, pois incabível sua 

aplicação retroativa para efeito de conferir fundamento de validade à Lei nº 9.718/98. 

Ademais, esclareço que a constitucionalidade das bases de cálculo prevista pela Lei n.º 9.718/98, para as contribuições 

ao PIS e à COFINS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que decretou a 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, conforme se afere da ementa transcrita abaixo: 

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente.  

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 

3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à 
Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas 

auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil 

adotada.  

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 357950, Rel. Min, Marco Aurélio, j. 09.11.2005, por maioria, DJU 15.08.2006). 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023968-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TAKAHARU FUKADA e outro 

 
: MARCIA TZUKO TOKIDA FUKADA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2009.61.00.011165-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

julgou prejudicado e negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de erro material no v. acórdão embargado, tendo em vista que o 

recurso de apelação nos autos da ação principal ainda se encontra pendente de apreciação por esse egrégio Tribunal 

Regional Federal, não havendo que se falar em perda do objeto do presente agravo de instrumento. 
Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão ao embargante. 
Realmente, ainda não foi julgada a apelação interposta nos autos do processo n.º 2009.03.00.023968-0, razão pela qual 

não resta prejudicado o agravo de instrumento. 

Em face de todo o exposto, acolho os embargos de declaração para determinar o regular prosseguimento do 

agravo de instrumento. 
Intimem-se 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010286-75.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.010286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AMERICO MILANEZE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO CELESTINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00102867520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de parcelar débitos do Simples Nacional na 

forma da Lei nº 10.522/02. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Sem honorários, conforme Súmulas nº 512 do 

E. STF e nº 105, do E. STJ. 

Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que sua dívida seja parcelada nos termos da Lei nº 

10.522/2002, bem como seja mantido no programa do Simples Nacional. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

Consoante com tal vetor constitucional, dispõe especificamente o art. 179 da Carta Federal, norma de eficácia limitada: 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 

meio de lei. 

 

Foi assim instituído, através da Medida Provisória nº 1.526/96, atual Lei n 9.317/96, o sistema tributário das micro e 

pequenas empresas, denominado SIMPLES, de adesão facultativa (art. 3º), e caracterizado, como o próprio nome 

sugere, pela simplificação, eliminação ou redução das obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias: autoriza o pagamento único dos tributos (IRPJ, PIS, CSLL, COFINS, IPI e contribuições para a seguridade 
social) com aplicação de uma determinada alíquota sobre o valor da receita bruta auferida, respeitando-se a destinação 

constitucional das espécies tributárias incluídas no sistema. 

Posteriormente, através da Lei Complementar nº 123/2006, que revogou a Lei nº 9.317/96, instituiu-se nova sistemática, 

mais abrangente, denominada de Simples Nacional, que inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e 

municipais, mediante regime único de arrecadação: 

 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere: 

I-à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias; 

(...) 

 

In casu, cinge-se à controvérsia acerca da possibilidade da impetrante ter incluído seus débitos, oriundos do Simples 

Nacional referentes aos exercícios de 2007 e 2008, no parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02, a fim de manter-se na 

sistemática do programa. 

A Lei nº 10.522/2002, assim dispõe em seu artigo 10, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002: 
 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta 

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (grifei) 

 

Por sua vez, como anteriormente explanado, o novo Simples Nacional compreende o recolhimento unificado dos 

seguintes tributos: 

 

Art.13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes 

impostos e contribuições:  

I-Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ;  

II-Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 

III-Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL; 

IV-Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS, observado o disposto no inciso XII do § 1o 

deste artigo; 

V-Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 

VI-Contribuição Patronal Previdenciária-CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o 

art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 
dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII-Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS; 

VIII-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS. 

 

Desta feita, como o Simples Nacional comporta impostos e contribuições cujas competências foram atribuídas a 

diversos entes da Federação, inviável se torna a liquidação dos débitos mediante o parcelamento previsto na Lei nº 

10.522/02, pois esse abrange tão somente débito para com a Fazenda Nacional. 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados desta Corte: 
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AGRAVO LEGAL. SIMPLES. NACIONAL. LC N° 123/2006. PARCELAMENTO. LEI N° 10.522/2002. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas 

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes da 

União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 2. Em que pese a abrangência 

automática dos tributos federais, estaduais e municipais, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as 

esferas possam decidir quanto à possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, 

cumprindo consignar, nessa esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de 

caráter nacional, uma vez que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento. 3. Desta feita, conclui-

se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional possam ser liquidados 

mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange tributos da competência 

da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação, não cabendo à União 

impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada. 4. Agravo não provido. 

(3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AMS 00202918320104036100, j. 22.09.2011, DJF3 03.10.2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES.  

A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser 
parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições 

previstas nesta Lei. Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula 

traz em seu bojo concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público. A regra do artigo 10 

da Lei nº 10.522/02 indica que o parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando os débitos 

relacionados com a Receita Federal do Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, não os dos demais entes federativos. A sistemática do Simples Nacional - nos termos do contido na Lei 

Complementar nº 123/2006 - inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e municipais (artigo 13), mediante 

regime único de arrecadação. Os débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a 

Lei Ordinária nº 10.522/02 inferior à Lei Complementar nº 123/06, haja vista a sistemática do Simples Nacional que é 

unificada, exigindo disciplina via lei complementar, e não podendo o parcelamento ser estendido para débitos relativos 

a tributos Estaduais e Municipais. Agravo Regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, j. 16.06.2011, DJF3 04.07.2001) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-98.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.000286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCELO FERRO FRANCA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ALVES PERES e outro 

No. ORIG. : 00002869820104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao SIMPLES 

no período de 2004/2005. 

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Houve condenação da exeqüente no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução. 

Apelou a exequente, requerendo a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos 

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

No caso vertente, observa-se a ocorrência de parcelamento do débito anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

Desta feita, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário obsta a realização de atos de cobrança pelo Fisco, 

especificamente, o ajuizamento do executivo fiscal, havendo, tão somente, a possibilidade de se constituir o crédito para 

fins de prevenir a decadência do direito de lançar. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados do STJ e desta Corte recursal:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À PROPOSITURA 

DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA. 1. O depósito do montante integral do 

débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do crédito tributário, impedindo o 

ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. (Precedentes: REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 

1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp 807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 04/04/2006, DJ 08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997; REsp 4.089/SP, Rel. Ministro GERALDO 

SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 

29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/1990, DJ 

24/09/1990) 2. É que as causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a 

realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a lavratura 

do auto de infração. 3. O processo de cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo 

recebimento do referido crédito: a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração 

e aplicação de multa: exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; c) a cobrança 

judicial, via execução fiscal: exigibilidade-execução. 4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do 

depósito integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência 
de relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à execução 

fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de inscrição em dívida 

ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta. 5. A improcedência da ação 

antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do depósito em renda em favor da 

Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN, na esteira dos 

ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido 

prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, 

porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a 

declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do 

depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário 

Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em 

seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo 

de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se 

improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado" 

(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206). 6. In casu, o Tribunal a quo, ao 

conceder a liminar pleiteada no bojo do presente agravo de instrumento, consignou a integralidade do depósito 

efetuado, às fls. 77/78: "A verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos valores reclamados em 
execução, o que acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada 

para o fim de suspender a execução até o julgamento do mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma 

Julgadora." 7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido, consoante 

dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: "O depósito do valor do débito impede o ajuizamento de 

ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos do Mandado de 

Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a exigibilidade do tributo 

permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está autorizada a proceder à cobrança 

de tributo cuja legalidade está sendo discutida judicialmente." 8. In casu, o Município recorrente alegou violação do 

art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito efetuado não seria integral, posto não coincidir com o valor 

constante da CDA, por isso que inapto a garantir a execução, determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável 

pelo STJ, mercê de a questão remanescer quanto aos efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva. 9. 
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Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante integral do débito exequendo, no bojo de ação antiexacional 

proposta em momento anterior ao ajuizamento da execução, a extinção do executivo fiscal é medida que se impõe, 

porquanto suspensa a exigibilidade do referido crédito tributário. 10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido 

ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, 1ª Seção, Min. Rel. Luiz Fux, Resp. nº 2009.00.89753-9, j. 24.11.10, DJE 03.12.10) 

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSO EM RAZÃO DE LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - ART. 151, II, CTN - EXECUÇÃO FISCAL INDEVIDAMENTE PROPOSTA. POSTERIOR ADESÃO A 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO.  

1. Prejudicada a análise da petição de fls. 184/192. 2. A adesão do executado a programa de parcelamento do débito 

fiscal enseja, a princípio, tão-somente a suspensão da execução fiscal até o cumprimento total do acordo, na forma do 

art. 151, VI do CTN, não acarretando a sua extinção. Neste sentido, o seguinte precedente: STJ 2ª Turma, RESP 

503605/MG, Relator Min. João Otávio de Noronha, v.u., DJ 06/03/2007, p. 243. 3. A presente hipótese apresenta no 

entanto uma peculiaridade: o fato de que, quando ajuizada a execução fiscal, estava o crédito tributário com sua 

exigibilidade suspensa, em razão da obtenção de liminar em mandado de segurança (artigo 151, inciso IV, do CTN). O 

provimento liminar, portanto, é anterior ao feito executivo e ainda vigorava quando do ajuizamento daquele. Em razão 

deste decisum, proferido no writ 95.0048732-2, o Magistrado extinguiu a ação executiva sem análise do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Correta a sentença, vez que, presente a causa suspensiva da exigibilidade, 

não poderia ser ajuizada a execução fiscal. Desta extinção, inclusive, não recorreu a União Federal, subindo os autos 
a esta Corte somente em razão do reexame necessário. 4. A existência de posterior parcelamento importa 

reconhecimento do débito e, como acima explicitado, em tese acarretaria a alteração do julgado, para que o executivo 

fiscal ficasse apenas suspenso. Todavia, a manutenção da extinção da execução fiscal sem análise do mérito (art. 267, 

inciso VI, do CPC) não acarretará prejuízos à exequente, pois, se eventualmente descumprido o parcelamento, poderá 

ser proposto novo executivo fiscal para cobrança do valor remanescente. 5. Também não há que se modificar a 

sentença quanto à condenação da exequente na verba honorária, pois ela tem por fundamento o precipitado 

ajuizamento da ação executiva, ocorrido em afronta ao disposto no artigo 151, IV, do CTN. Tal equívoco não 

convalesce nem mesmo com o reconhecimento do débito pelo contribuinte, prejudicada a análise da petição de fls. 

184/192. 6. Remessa oficial improvida. 

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Cecília Marcondes, REO nº 2010.03.99.000546-2, j. 10.06.2010, DJF 06.07.2010) 

Passo à análise dos honorários advocatícios. 

Deve ser mantida a condenação na verba honorária, em obediência ao princípio da causalidade, segundo o qual, cabe 

àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 
realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - 

Nessa esteira, segue entendimento desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. PAGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.  

É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 
do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é 

aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, previsto na LEF, mas apenas às execuções 

por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 730, do CPC. Precedente do STF (RE 

420.816). Trata-se de ajuizamento indevido de execução fiscal, para cobrar débito cuja exigibilidade estava suspensa 

por decisão judicial (liminar em mandado de segurança), nos termos do artigo 151, IV, do CTN. A executada 

comprovou o pagamento do débito, em data anterior à inscrição em dívida ativa, conforme se verifica da cópia da guia 

DARF. Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou 

demonstração. A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual determino a redução da verba 

honorária, fixando-a em 5% do valor executado atualizado, de acordo com a jurisprudência desta Turma. Apelação da 

União parcialmente provida, apenas para reduzir a verba honorária. 

(TRF3, 3ª Turma, Juiz. Fed. Conv. Rubens Calixto, AC nº 2006.61.82.019122-2, j. 28.05.2009, DJF 09.06.2009) 
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Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 27.829,67 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e 

nove reais e sessenta e sete centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa, montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta 

Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o 

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020611-81.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020611-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : DOMINIUM S/A massa falida 

ADVOGADO : EDSON EDMIR VELHO e outro 

PARTE RÉ : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00206118120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para 

excluir do crédito exequendo a multa e os juros. Sem condenação das partes nos honorários advocatícios, devido à 

sucumbência recíproca. 

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 
análogos. 

A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do tributo 

na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve ser exigida, 

pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal. Dispõe o art. 23, parágrafo único, 

inciso III, do Decreto-lei n.º 7.661/45: 

Art. 23 Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e 

provando seus direitos.  

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:  

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.  

Neste sentido, é aplicável a Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: 

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.  

Portanto, não incide a multa moratória sobre o crédito tributário exigido de massa falida, devendo ser excluída da 

execução. 

Por sua vez, os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45. A partir da 

decretação da quebra, fica suspensa a fluência dos juros de mora, excluindo-se a incidência destes sobre o crédito se o 

ativo apurado na massa falida não bastar para o pagamento integral de todos os credores. Desta forma, os juros 

anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar. 
A respeito do assunto, colaciono a seguinte decisão do C. STJ: 

TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA CONDICIONADA 

À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69.  

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo 

da massa.  

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência.  

Embargos acolhidos para sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar parcial 

provimento ao recurso especial da Fazenda.  
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(EDcl no AgRg no REsp 1078692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

08/06/2010, DJe 24/06/2010)  

Deixo de condenar as partes nos honorários advocatícios, devido à sucumbência recíproca.  

Diante da pacificação da matéria, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para determinar a incidência dos juros anteriores à quebra e, quanto aos posteriores a ela, somente se o 

ativo comportar. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0006117-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006117-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : AMERICO MILANEZE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO CELESTINO e outro 

 
: FABIO LIMA DA CUNHA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00102867520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar ajuizada por AMÉRICO MILANEZE & CIA LTDA., com fulcro nos arts. 796 e seguintes, 

do CPC, objetivando o reconhecimento do direito ao parcelamento dos seus débitos do SIMPLES NACIONAL, de 

acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.522/02, bem como que seja autorizado depósito judicial. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00. 

A liminar foi deferida apenas para autorizar a realização dos depósitos. Contra tal decisão, o requerente interpôs 

embargos de declaração. 

Não há informação de que os depósitos tenham sido realizados. 

Contestou a União Federal. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo 

da pretensão cautelar. 

No caso em tela, já houve julgamento monocrático da apelação interposta nos autos do processo principal, restando 

configurada a perda superveniente do interesse na presente cautelar. 

Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  
1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142) 

 

Via de conseqüência, dou por prejudicados os embargos de declaração opostos em face da decisão liminar. 

Tendo em vista a natureza satisfativa da presente cautelar, condeno o requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, restando prejudicados os embargos de declaração opostos contra a liminar, razão pela qual 
lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011558-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO 

ADVOGADO : PEDRO VICENTE OMETTO MAURANO 

AGRAVADO : VIVIAN SABBAGH NAMUR ENDLEIN 

ADVOGADO : SIDNEI TURCZYN e outro 

AGRAVADO : RINAM COM/ EXTERIOR E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00298562920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Em embargos de declaração opostos às fls. 268/269, sustenta a agravada omisso o acórdão embargado quanto a eventual 

ocorrência de erro no documento da JUCESP e quanto ao fato de que os contratos sociais trazidos aos autos deveriam se 

sobrepor ao referido documento, sob pena de violação aos artigos 1º e 57 da Lei nº 8.934/94. 

Postula-se a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser afastada a responsabilidade da 

embargante, a qual não assinava pela empresa. 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio do 

contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para 

impugnação."  

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143). 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.  

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado." 

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143). 

Vista à União Federal para manifestação, no prazo de dez dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017306-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.017306-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

CAMPO GRANDE E REGIAO 

ADVOGADO : LARISSA MORAIS CANTERO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00014523919984036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá se 

manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018614-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018614-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FAM LOCACAO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA BISCEGLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332870320064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento da 
garantia. 

Alega a agravante, em síntese, que os bens penhorados têm valor superior ao valor do débito, razão pela qual não 

haveria prejuízo na liberação de parte deles. 

Após, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

A referida decisão mostra-se salutar e deve ser mantida, pois, como é cediço, a adesão ao parcelamento implica 

manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais ajuizados, para a cobrança dos débitos, desde que já 

existentes. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o 

parcelamento da dívida tributária, por não extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, 

e não sua extinção, que só se verifica após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do 
crédito tributário deve ser mantida até o cumprimento integral do acordo. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) [grifei] 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO - 

ADESÃO A PARCELAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Proposta, a respectiva execução fiscal resta suspensa, 

enquanto perdurar o pagamento parcelado, se adimplido, por óbvio. A existência de penhora, nos autos do executivo 

fiscal, também subsiste sobrestada até o adimplemento integral do devido. 2 - Esta Turma entende que descabe a 

liberação da penhora em razão da realização de parcelamento. 3 - Agravo de instrumento provido. 

(AI 200903000353610, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 24/05/2010) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019149-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019149-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NINA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00376091219924036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que indeferiu pedido de inclusão de juros de mora no período 

compreendido entre a elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício requisitório. 

Alega a agravante, em síntese, que a agravada incorreu em mora entre a data da elaboração dos cálculos e a data da 
expedição do ofício requisitório. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tem razão a agravante. 

A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º 

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de mora 

no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde que este 

tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício seguinte ao da 

inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º). 

Neste sentido, transcrevo o seguinte precedente do STF: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000) 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 
inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

(Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.) 

 

Conforme se observa da orientação da Suprema Corte supracitada, a configuração da mora da Fazenda Pública somente 

é afastada no período compreendido entre a data da expedição do precatório e o seu pagamento, desde que este se efetue 

no prazo previsto no § 1.º do art. 100 da Constituição Federal. 

No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do 

precatório. Como consequência, entendo ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da 

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no 
pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é 

quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1.º de julho antecedente, na forma do § 1.º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do 

cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

3. Precedentes. 

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A DISTRIBUIÇÃO DO OFÍCIO PRECATÓRIO 

ORIGINAL - CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - DESCABIMENTO. 

I- Incabível a incidência de juros no período em que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, 

dada a observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1.º, da Constituição Federal. 

II- Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da 

verba no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios 
até a expedição do ofício, salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso, pois, 

na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 
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III- Impossibilidade de aplicação de juros no saldo remanescente a partir do pagamento (janeiro/2002), por estrita 

falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora. 

IV- "In casu" cabível a incidência de juros de mora em continuação tão somente no período que medeia a data da 

elaboração da conta de liquidação e a data da distribuição do ofício precatório original (junho/2001), conforme 

requerido pelo recorrente. 

V- Agravo regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. 

VI- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

1. De acordo com a disposição do parágrafo 1º do artigo 100 da CF e a interpretação dada pelo E. STF a respeito da 

incidência de juros, entende-se que os juros de mora não são devidos entre a expedição do precatório e o seu 

pagamento no prazo fixado pela Constituição, quando ainda não caracterizada a mora do ente estatal, mas são devidos 

em momento imediatamente anterior, ou seja, entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Precedentes. 

2. Agravo improvido. 

(TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, 

v.m.) 
Observo que a incidência dos juros nesse período não acarretaria a perpetuação da obrigação da União Federal, uma vez 

que a partir do momento em que efetuado o pagamento dentro do prazo constitucional (precatório judicial) ou do prazo 

legal (RPV), não são mais cabíveis os juros de mora em continuação. 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019780-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059846020114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 
ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022774-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022774-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CHAENE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO BRASIL GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115398820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025602-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025602-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131212620114036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032806-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032806-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLEIDENICE DOMENICH MARTINS 

ADVOGADO : FABRIZIO DOMENICH MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00058050920094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEIDENICE DOMENICH MARTINS em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta sob o fundamento de nulidade do título. 
Alega o agravante a nulidade da execução, tendo em vista que, em 30.03.2009, os débitos originados dos processos 

administrativos somam R$ 34.341,47 (trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) e a 

exeqüente deu como valor da causa a quantia de R$ 48.891,96 (quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e um reais e 

noventa e seis centavos), havendo, portanto, patente excesso de execução. 
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Requer a agravante, em caráter liminar, que se suspenda a execução fiscal até decisão do presente agravo de 

instrumento, pleiteando, no mérito, a nulidade da ação, sustentando que o valor proposto na execução é extremamente 

excessivo. 

Regularmente intimada a União Federal apresentou contraminuta às fls. 29/33 pugnando pelo improvimento do agravo. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não acolheu exceção de pré-executividade ao 

fundamento de ser matéria necessária de dilação probatória. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.110.925-SP, submetido à sistemática do 

artigo 543-C do Código de Processo Civil, convalidou entendimento no sentido de que somente é cabível a exceção de 

pré-executividade quando atendidos simultaneamente dois requisitos - que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz e que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGÜIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 
pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C 

do CPC." 

(REsp nº 1.110.925 - SP, Rel. Ministro Teori Zavascki, Primeira Seção, v.u., j. 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 

 

De outra parte, as matérias passíveis de oposição mediante exceção de pré-executividade são as que comportam provas 

pré-constituídas, limitando-se as provas exclusivamente documentais. Questões debatidas que exigirem dilação 

probatória somente encontram espaço em sede de embargos. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CABIMENTO DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO 
JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.110.925/SP. 
1. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material 

e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória." (REsp 

1.110.925/SP, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 04.05.09). 

2. A interposição de agravo manifestamente infundado enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do Código 

de Processo Civil. 

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa." 

(STJ/AgRg no REsp nº 1.214.023 - RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, v.u., j. 08.11.2011, DJe 

16.11.2011) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. QUESTÃO ATINENTE AO CABIMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA MEDIANTE 

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 
as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, as questão suscitada pelo agravante se refere ao cabimento de atualização monetária, com base na 

aplicação da Taxa SELIC, que estaria a macular a liquidez e certeza do título executivo. 

4. Vê-se que tal alegação não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser 

realizado em sede de embargos. Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda 

compreende a atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

5. Dessa forma, não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo 

extrajudicial. 

6. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF3/AI nº 0020929-25-2006.4.03.0000 - SP, Rel. Desemb. Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, v.u., j. 

18.11.2010, DJe 26.11.2010) 

 

In casu, discute-se o valor dado à causa ao fundamento de exceder o título executivo em questão. 

Conforme o disposto no § 4º, do artigo 6º, da Lei nº 6.830/80, o valor da causa da execução fiscal, corresponderá ao 

valor da dívida constante da certidão acrescido dos encargos legais. 

Assim, dada a presunção de legitimidade assegurada à CDA (art. 204 do Código Tributário Nacional c/c art. 3º da Lei nº 

6.830/80), impõe-se ao executado o ônus de demonstrar o excesso da execução, demonstração essa que, por demandar 

prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

Encontrando-se a decisão agravada em consonância com o entendimento consagrado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, merece ser mantida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  
Desembargadora Federal 
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2011.03.00.034504-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, ante o recebimento dos embargos opostos, determinou a suspensão da 

execução fiscal. 

Alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais aptos a suspender o prosseguimento da execução fiscal. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

No caso presente o Juízo a quo recebeu os embargos opostos e determinou a suspensão da execução fiscal. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na 

LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais 

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo caput possui a seguinte redação: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 
ou caução suficientes". 
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Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência automática do 

oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento 

do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou 

incerta reparação. 

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO INICIAL QUE 

INDEFERIU A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N.º 11.382/2006. 

APLICABILIDADE. EFEITO SUSPENSIVO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS 

NO ART. 739-A, § 1.º, DO DIPLOMA PROCESSUAL. VALORES IMPUGNADOS. INVIABILIDADE DE 

PAGAMENTO IMEDIATO. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE 

DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. 

1. A Lei n.º 11.382/2006, ao revogar o § 1.º do art. 739 do Código de Processo Civil, eliminou a automática concessão 

de efeito suspensivo à execução pela oposição dos embargos à execução. De acordo com a nova disciplina estabelecida 

pela novel legislação, que introduziu o art. 739-A no Diploma Processual, a concessão de efeito suspensivo aos 

embargos do devedor dependerá de provimento judicial, a requerimento do embargante, quando demonstrado que o 

prosseguimento da execução possa acarretar ao executado dano de difícil ou incerta reparação. 

2. As disposições gerais sobre excesso de execução são aplicáveis ao procedimento dos embargos à execução contra a 

Fazenda Pública, a teor da jurisprudência desta Corte corroborada pela doutrina sobre o tema. 
3. A oposição de embargos à execução pela Fazenda Pública não configura a possibilidade de dano de difícil ou 

incerta reparação capaz de ensejar a suspensão da execução, na medida em que, por imposição legal contida na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, os valores impugnados somente poderão ser pagos após o trânsito em julgado dos referidos 

embargos à execução. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental nos Embargos à Execução em Mandado de Segurança n° 6.864/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita 

Vaz, v.u., j. 13/10/2010, DJ 05/11/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A 

DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de 

difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159). 

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo 
aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em 

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise. 

5. Agravo regimental não provido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1.276.180/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/04/2010, DJ 

14/04/2010). 

No presente caso, denota-se não terem sido preenchidos, a priori, os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução 

fiscal. 

Nesse sentido, não se encontra a execução fiscal integralmente garantida, porquanto a despeito da realização da 

penhora, os bens objeto da constrição, avaliados em R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), se prestaram à 

garantia de outras execuções relacionadas a créditos tributários cujos valores ultrapassam R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais ). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.037761-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : PAES E DOCES PIRITUBA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026660220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAES E DOCES PIRITUBA LTDA - EPP em face de decisão que, em 

mandado de segurança objetivando o reenquadramento e manutenção no Regime do Simples Nacional, recebeu o 

recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Sustenta a agravante, em síntese, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos do art. 520 do 

CPC. Aduz que a não concessão do efeito suspensivo acarretará prejuízo, uma vez que a sentença surtirá seus efeitos 

impedindo a agravante de manifestar seu inconformismo e de exercer seu direito ao contraditório. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para que seja determinada a concessão do 

efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto. 

Contraminuta juntada às fls. 150/153. 

Decido.  
A questão ventilada no presente agravo diz respeito à possibilidade de se atribuir efeito suspensivo à apelação contra 

sentença denegatória da segurança. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de sentença que denega mandado de segurança é medida 

excepcional, admitida tão somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os 

pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora, consoante acórdãos assim ementados:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE 

DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA DEFESA. 

DIREITO DE PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL JURISPRUDÊNCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

(...)  

3. A concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de r. decisão que denegou o pedido 
formulado em mandado de segurança é medida excepcional, concessível tão-somente quando possa resultar lesão 

grave e de difícil reparação e presente os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora. (Precedentes: REsp 

787051/PA, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 17.08.2006; MC 9299/PR, Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 13.03.2006).  

4. Recurso especial não conhecido, porquanto a decisão recorrida aferiu matéria insindicável pelo E. STJ."  

(REsp 1020415/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08/09/2009, DJe 06/10/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO COM EFEITO 

SUSPENSIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONSONANTE COM O 

DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA QUE O CASO DOS AUTOS NÃO SE TRATA DE EXCEÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE O LEVARAM A ESSA CONCLUSÃO. 

SÚMULA 7/STJ.  
1. Esta Corte tem entendimento pacífico no mesmo sentido da decisão recorrida, o de que a apelação em mandado de 

segurança possui simplesmente efeito devolutivo, apenas excepcionalmente teria efeito suspensivo se presente o risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação, o que o acórdão recorrido afirma não ser o caso dos autos. Incidência da 

súmula 83/STJ.  

(...)  

Agravo regimental improvido."  
(AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 26/10/2010, DJe 09/11/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

MATÉRIA FÁTICA. SUMULA 7/STJ.  
1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação contra sentença denegatória de Mandado de 

Segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. Aplica-

se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF.  

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser 

possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da Apelação. Precedentes.  
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(...)  

4. Agravo Regimental não provido."  

(AgRg no REsp 687040/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamín, Segunda Turma, j. 02/12/2008, DJe 13/03/2009) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PROPÓSITO DE EVITAR RETENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS IMPORTADOS. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. PERICULUM IN MORA E 
FUMUS BONI JURIS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SUMULA 07/STJ.  

I - Não se desconhece que a apelação interposta contra sentença que denega segurança tem, em regra, efeito apenas 

devolutivo. Entretanto a jurisprudência desta Corte é vasta no sentido de que, em casos excepcionais, em que se 

verifica flagrante ilegalidade ou dano de difícil reparação, é possível a atribuição de efeito suspensivo à apelação 

interposta contra sentença que denega a segurança. Precedentes: REsp n. 934496/SP, Rel. Min, CASTRO MEIRA, DJ 

de 03.09.2007, p. 160; REsp n. 798993/SP, Rel. Min, LUIZ FUX, DJ de 24.09.2007, p. 253; REsp n. 1020786/SP, Rel. 

Min, CASTRO MEIRA, DJ de 27.05.2008, p. 1.  

(...)  

III - Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1051598/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 02/09/2008, DJe 15/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO 
DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES.  

(...)  
3. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.  

4. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no "mandamus" até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, 

Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro). Não-ocorrência, in casu, de "caso excepcional".  

5. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no REsp 594550/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 10.05.2004). 

 

In casu, não resta evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à 

apelação, consoante o artigo 558 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença denegou a segurança de forma fundamentada e com respaldo na legislação que rege a matéria, bem como 

encontra-se em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que "A inscrição no 

Simples Nacional submete-se à aferição quanto à existência de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ou com as Fazendas Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos no inciso V, do art. 17, da LC 

123/2006, sem que, para tanto, esteja configurada qualquer ofensa aos princípios da isonomia, da livre iniciativa e da 

livre concorrência." (v.g. RMS nº 30.777, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª T., j. 16.11.2010, DJe 30.11.2010) 
Ademais, não trouxe o agravante quaisquer elementos hábeis a demonstrar o periculum in mora. 

Assim, ausentes os requisitos legais necessários à concessão da medida excepcional, incabível a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Sexta Turma, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO - 
EFEITO DEVOLUTIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.  

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ.  

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu".  

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito 

suspensivo.  

(AI 2008.03.00.001070-1, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, j. 04/08/2011, DJ 12/08/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 
DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO.  

1. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, em 
conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do 

Código de Processo Civil.  

2. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte Regional.  

3. Na hipótese sub judice, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a concessão de efeito 

suspensivo à apelação, como prevê o art. 558, do CPC.  

4. Agravo de instrumento improvido."  

(AI 2005.03.00.019081-7, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 04/11/2010, DJ 16/11/2010) 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - 

NÃO-INCLUSÃO NO CADIN - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO 
DEVOLUTIVO.  

1. A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela 

qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. Precedentes do C. STJ.  

2. Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão 

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito 

meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura "in casu"."  

(AI 2006.03.00.044964-7/SP, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, DJ 23/03/2010) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.038460-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PAPERMORE COPIADORA LTDA 

ADVOGADO : ADILSON NUNES DE LIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00195605320114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter Certidão de Regularidade Fiscal. 

Aduz, em síntese, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários que menciona. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 

discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 
da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN: 

" art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 
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VI - o parcelamento". 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos processuais para a concessão da medida pleiteada, preserva-

se a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, 

privilegiando-se a decisão proferida. 

Sobre o tema, destaco excertos da decisão impugnada: 

"(...) 

Assim, desde que a opção da impetrante pela modalidade de parcelamento instituída pelo art. 1º da Lei nº 11.941/2009 

tenha sido validada, competiria a ela realizar os procedimentos especificados nas portarias conjuntas que 

regulamentam tal norma. 

(...) 

Observa-se que os atos são progressivos, voltados às necessidades específicas de cada modalidade de parcelamento e, 

embora extensa, a lista de obrigações não é exaustiva. Faz-se necessário, inclusive, o pagamento regular de parcelas 

mensais. 

Compulsando os documentos acostados à inicial, verifica-se que a impetrante não comprovou o válido cumprimento 

dessas etapas, embora cada uma delas, em caso de não cumprimento, tenha o condão de acarretar o cancelamento 

automático do pedido de parcelamento.  

Ressalte-se que o documento acostado à fl. 25, datado de 24/06/2010, refere-se ao recibo de declaração de inclusão da 

totalidade dos débitos no parcelamento em questão. Noutro giro, o documento de fl. 26, datado de 30/03/2011, diz 
respeito a um pedido de retificação de inclusão de débitos.  

Tal circunstância inviabiliza a análise da situação relatada pela impetrante, especialmente, no que se refere à inclusão 

da totalidade dos débitos no parcelamento em questão.  

Ademais, os documentos de fls. 46/47 e 51/57 demonstram a existência de diversos débitos pendentes e impeditivos da 

certidão requerida, nos termos do art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional" - fls. 77, verso; 78 e 78, verso. 

Por outro lado, assinalo que não cabe ao magistrado substituir-se à atividade administrativa para a verificação contábil 

dos valores e guias, atribuição inerente à Fazenda, cabendo ao contribuinte interessado em desconstituir o débito, 

demonstrar a suspensão ou extinção da sua exigibilidade. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000644-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARDANTEC SOM E IMAGEM LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00604-0 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer créditos apurados 

consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo acolheu a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição intercorrente. Condenação da 

exequente em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame 
necessário. 

Apelou a União Federal, alegando a inocorrência da prescrição intercorrente, bem como a excessividade da verba 

honorária a que foi condenada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Em um primeiro momento, não conheço da remessa oficial , vez que descabido o reexame necessário de sentença 

extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475 , incisos I e II do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

Passo à análise da prescrição; 
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Não assiste razão à União Federal. 

Assim dispõe o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004: 

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

 

Portanto, a partir da vigência do novel dispositivo, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente 

após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente 

intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 

No caso vertente, a decisão que ordenou o arquivamento do feito executivo deu-se em 04.11.1999. Posteriormente, a 

Fazenda Pública foi intimada para manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma 

causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional. 

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que 

efetivamente transcorreu período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - LEI 

11.051/04 
1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o advento 

da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF. 

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos, pois o 

termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e 

ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006) 

Passo à analise da verba honorária. 
Reduzo a verba honorária ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do 

CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e, com fulcro no art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão somente para reduzir a verba honorária para 10% sobre 

o valor da causa. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004894-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004894-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WILSON AFFONSO e outro 

 
: DIMAS ROBERTO URA 

ADVOGADO : FLAVIANO SANCHEZ SOGA SANCHES FABRI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : BUME IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA -ME 

No. ORIG. : 09.00.00082-1 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal pelos quais se alega a ocorrência da decadência e da prescrição. 

Às fls. 57/64 a União Federal requereu a extinção da execução com fulcro no art. 26, da Lei nº 6.830/80. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, para declarar prescrito o débito fiscal mencionado na inicial 

(CDA´S de fls. 17/36, 43/46) e, quanto ao restante, extinto por remissão, nos moldes da Lei nº 11.941/09. Condenação 

da União Federal em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Apelou a União Federal, alegando, preliminarmente, julgamento extra petita, uma vez que o embargante focou sua 

pretensão no reconhecimento da decadência, instituto jurídico totalmente distinto da prescrição.Requer, outrossim, a 

exclusão da sua condenação na verba honorária ou, ao menos sua redução. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Em um primeiro momento, afasto a alegação de julgamento extra petita.  

Isso porque, embora de forma sucinta, a embargante aduz pela ocorrência da prescrição de parte dos débitos executados, 

conforme se depreende de fl. 05. 

Ademais, ao juiz cabe o pronunciamento, de ofício, da prescrição (art. 219, § 5º). 

Passo à análise da verba honorária. 

Assiste razão, em parte, à União Federal. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 
 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) 

No presente caso, parte do crédito executado encontrava-se prescrito quando do ajuizamento da execução fiscal, tendo 
havido a remissão do valor restante, nos moldes da Lei nº 11.941/09. 

Desta feita, a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento das inscrições em 

Dívida Ativa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 

sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

À vista do apurado em seus próprios cadastros, a Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos 

do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é suficiente para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento 

indevido da execução fiscal. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 
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1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 

3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. 

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência de 

uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração.  

2- Honorários advocatícios devidos pela exeqüente.  

3- Apelação parcialmente provida. (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494) 

Procede, por outro lado, o pedido de mitigação da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.  

Em face do exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, tão somente para 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da causa. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032162-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032162-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : USIMAR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR 

No. ORIG. : 04.00.00089-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer créditos apurados 

consoante certidão da dívida ativa. 

À fl. 151 a União Federal requereu a extinção do feito em razão do cancelamento das inscrições executadas, com fulcro 

no art. 26, da Lei nº 6.830/80. 

O r. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, condenando a exequente em 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, CPC. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença para que a extinção do feito não gere ônus às partes ou, ao 

menos, que a verba honorária que lhe cabe seja reduzida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Não assiste razão à União Federal. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 
No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 
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A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) 

No presente caso, o contribuinte logrou comprovar o pagamento do débito de IPI, inscrito em dívida ativa sob o nº 

80.3.04.002958-79, na data de seu vencimento, conforme guia Darf acostada à fl. 66, bem como a compensação dos 

débitos de Cofins, com créditos de Finsocial, reconhecidos judicialmente nos autos da ação de rito ordinário 

nº98.0603461-9, conforme cópia das DCTF do período (fls. 56/73). 

A providência efetuada pelo contribuinte não impediu a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito na 
dívida ativa e ajuizar a execução fiscal, o que ocorreu em 30.07.2004 e 10/11/2004, respectivamente. 

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento das 

inscrições em Dívida Ativa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 

sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a 

Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é suficiente 

para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 
3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. 

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência de 

uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração.  

2- Honorários advocatícios devidos pela exeqüente.  

3- Apelação parcialmente provida. (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494) 

Improcede, outrossim, o pedido de mitigação da verba honorária, fixada com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma. tendo em vista que o valor da causa remonta a R$ 36.037,28 (trinta e seis mil, 

trinta e sete reais e vinte e oito reais), à época do ajuizamento da ação. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, CPC. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-55.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.000327-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE LUIS PEREIRA CONTABILIDADE -ME 
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ADVOGADO : EVERTON LUIS DIAS SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00003275520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de parcelar débitos do Simples Nacional na 

forma da Lei nº 10.522/02. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem 
honorários, conforme art. 25, da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas nº 512 do E. STF e nº 105, do E. STJ. 

Apelou o impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para que sua dívida seja parcelada nos termos da Lei nº 

10.522/2002, bem como seja mantido no programa do Simples Nacional. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar por ausência de interesse institucional. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

Consoante com tal vetor constitucional, dispõe especificamente o art. 179 da Carta Federal, norma de eficácia limitada: 

 
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de 

suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 

meio de lei. 

 

Foi assim instituído, através da Medida Provisória nº 1.526/96, atual Lei n 9.317/96, o sistema tributário das micro e 

pequenas empresas, denominado SIMPLES, de adesão facultativa (art. 3º), e caracterizado, como o próprio nome 

sugere, pela simplificação, eliminação ou redução das obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias: autoriza o pagamento único dos tributos (IRPJ, PIS, CSLL, COFINS, IPI e contribuições para a seguridade 

social) com aplicação de uma determinada alíquota sobre o valor da receita bruta auferida, respeitando-se a destinação 

constitucional das espécies tributárias incluídas no sistema. 

Posteriormente, através da Lei Complementar nº 123/2006, que revogou a Lei nº 9.317/96, instituiu-se nova sistemática, 

mais abrangente, denominada de Simples Nacional, que inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e 

municipais, mediante regime único de arrecadação: 

 

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere: 

I-à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias; 

(...) 

 

In casu, cinge-se à controvérsia acerca da possibilidade da impetrante ter incluído seus débitos, oriundos do Simples 

Nacional referentes aos exercícios de julho de 2007 a outubro de 2010, no parcelamento previsto na Lei nº 10.522/02, a 

fim de manter-se na sistemática do programa. 

A Lei nº 10.522/2002, assim dispõe em seu artigo 10, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002: 

 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta 

parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (grifei) 

 

Por sua vez, como anteriormente explanado, o novo Simples Nacional compreende o recolhimento unificado dos 

seguintes tributos: 

 

Art.13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes 
impostos e contribuições:  

I-Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica-IRPJ;  

II-Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 
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III-Contribuição Social sobre o Lucro Líquido-CSLL; 

IV-Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-COFINS, observado o disposto no inciso XII do § 1o 

deste artigo; 

V-Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1o deste artigo; 

VI-Contribuição Patronal Previdenciária-CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o 

art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

dedique às atividades de prestação de serviços referidas no § 5o-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII-Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS; 

VIII-Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS. 

 

Desta feita, como o Simples Nacional comporta impostos e contribuições cujas competências foram atribuídas a 

diversos entes da Federação, inviável se torna a liquidação dos débitos mediante o parcelamento previsto na Lei nº 

10.522/02, pois esse abrange tão somente débito para com a Fazenda Nacional. 

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados desta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. SIMPLES. NACIONAL. LC N° 123/2006. PARCELAMENTO. LEI N° 10.522/2002. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
1. A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas 

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes da 

União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional. 2. Em que pese a abrangência 

automática dos tributos federais, estaduais e municipais, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as 

esferas possam decidir quanto à possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, 

cumprindo consignar, nessa esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de 

caráter nacional, uma vez que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da 

Constituição da República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento 

instituído unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento. 3. Desta feita, conclui-

se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional possam ser liquidados 

mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange tributos da competência 

da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação, não cabendo à União 

impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada. 4. Agravo não provido. 

(3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AMS 00202918320104036100, j. 22.09.2011, DJF3 03.10.2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SIMPLES.  

A Lei nº 10.522/2002 previa que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderiam ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições 
previstas nesta Lei. Registre-se que qualquer parcelamento tem natureza transacional, já que a legislação que o regula 

traz em seu bojo concessões recíprocas entre as empresas devedoras e aquelas de direito público. A regra do artigo 10 

da Lei nº 10.522/02 indica que o parcelamento tem caráter bastante abrangente, porém abarcando os débitos 

relacionados com a Receita Federal do Brasil e inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, não os dos demais entes federativos. A sistemática do Simples Nacional - nos termos do contido na Lei 

Complementar nº 123/2006 - inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e municipais (artigo 13), mediante 

regime único de arrecadação. Os débitos do Simples Nacional não podem ser objeto do parcelamento de que a trata a 

Lei Ordinária nº 10.522/02 inferior à Lei Complementar nº 123/06, haja vista a sistemática do Simples Nacional que é 

unificada, exigindo disciplina via lei complementar, e não podendo o parcelamento ser estendido para débitos relativos 

a tributos Estaduais e Municipais. Agravo Regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(4ª Turma, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, j. 16.06.2011, DJF3 04.07.2001) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000320-11.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000320-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : GIANCARLO ANTONIO DE NADAI 

ADVOGADO : MARCOS MENECHINO JUNIOR e outro 
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EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00111448420114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que indeferiu o efeito suspensivo pleiteado, 

em agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 203/205 dos autos originários (fls. 271/273 destes autos), 

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava assegurar a imediata liberação de seus pertences 

(bagagem desacompanhada), acondicionados no container SUDU 6798936, objeto da Declaração Simplificada de 

Importação nº 11/0008343-6. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto ao disposto no art. 9º da 
Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010 e no art. 50, § 2º do Decreto-Lei nº 37/66, os quais dispensam a presença do 

viajante, bem como em relação à ausência de análise de pontos cruciais comprovados de plano com a documentação 

que instruiu o mandado de segurança. Sustenta ter contribuído ao máximo e objetivamente para a celeridade do 

processo administrativo, comparecendo, por meio de seu despachante aduaneiro, regularmente constituído, e 

apresentando relação completa, fornecida pelo embarcador e visada no consulado, de todos os itens de sua propriedade 

(fls. 73/83). Alega que o procedimento especial instaurado com fundamento na Instrução Normativa nº 1.169/2011 não 

foi adequadamente instruído pela autoridade impetrada e, por tal motivo, nenhuma intimação houve do sujeito passivo 

(fl. 190vº do mandado de segurança). 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 
 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 
contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 
 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000648-38.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000648-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELENA MOVEIS E DECORACOES SANTA FE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024343520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais/SP que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação 

por oficial de justiça, tendo em vista que a carta de citação restou negativa e não houve indicação de novo endereço da 

executada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que cabe a Fazenda Nacional escolher por qual meio será realizada a citação do 

executado, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80. Alega que a citação por meio de oficial de justiça, mesmo que reste 

negativa, é mais eficiente do que a realizada por carta. Afirma que para caracterizar indício de dissolução irregular, 

capaz de autorizar a inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da empresa por 

meio de mandado cumprido por oficial de justiça. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para que seja autorizada a citação por meio 

de oficial de justiça no endereço indicado pela exeqüente. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não sendo 

frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes 

de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO 

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. AGRAVOCONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo interposto por EDNA TOLEDO DE MOURA MAGALHÃES -MICOREMPRESA contra decisão que 

obstou a subida de recurso especial,interposto com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, assim ementado (e-STJ fl. 69): 

"AGRAVO LEGAL. EDITAL. CITAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

1. Presentes os seus requisitos essenciais, a citação por edital revela-se válida e eficaz. 

2. O lançamento configura ato vinculado que constitui o crédito tributário e completa-se com a notificação do sujeito 

passivo. 

3. O curso do prazo da prescrição do crédito tributário, observado os ordenamentos constitucional e 

infraconstitucional complementar que regulavam a matéria, interrompia-se com a citação do devedor. 

4. Mas a norma relativa à prescrição do crédito tributário segue o princípio geral de evitar a inércia da parte em 

perseguir a tutela do seu direito e, nesse contexto, não há prescrição se a demora em realizar a citação do executado 

decorre de motivos inerentes aos serviços judiciários e alheios à conduta da Fazenda Pública." 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ fl. 82). 

Nas razões recursais, além da divergência jurisprudencial, a recorrente alega a violação do art. 231, II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que nula seria a citação por edital, porque "não foi feita qualquer tentativa de localizar o 

demandado" (e-STJ fl. 98). 

Alega, também, a violação do art. 535 do Código de Processo Civil, ao argumento de que haveria omissão no acórdão 
impugnado quanto à inexistência de exclusiva "responsabilidade do Judiciário na demora do trâmite processual" (e-

STJ fl. 89). 

Aduz, outrossim, a violação dos arts. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, 219, §§ 2º e 3º, 14, II, e 

262 do Código de Processo Civil, que teriam sido violados porque "a demora no trâmite processual não pode ser 

atribuída unicamente à máquina judiciária", porque "o Estado não diligenciou acerca da possível localização da 

executada. Nenhum ato foi praticado que evidencie diligências por parte do Estado que justifiquem a demora na 

citação editalícia. Por outro lado, nenhum pedido foi feito a fim de evitar a demora do ato citatório, sendo a última 

manifestação por parte do Estado, antes da citação. Ou seja, entre a manifestação do Estado e o ato citatório, decorreu 

mais de cinco anos" (e-STJ fl. 90). 

Alega, por último, que existiria divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, quanto à mesma questão. 

Sem contrarrazões ao recurso especial (e-STJ fl. 101). 

Sobreveio o juízo de admissibilidade negativo na instância de origem (e-STJ fls. 102/108), o que ensejou a interposição 

do presente agravo. 

É, no essencial, o relatório. 

Atendidos os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo ao exame do recurso especial. 

De início, quanto à alegação de nulidade da citação por edital, o acórdão recorrido decidiu que, apesar de que "o 
ordenamento processual estabelece, como requisito essencial da citação por edital, dentre outros, a afirmação do autor 

ou certidão do oficial de justiça de que o réu se encontra em local incerto ou ignorado, (...) diante do princípio da 

efetividade (...), esse ordenamento admite qualquer forma de afirmação do autor de que o réu se encontra em local por 

ele ignorado" (e-STJ fls. 52/53). 

E, para concluir pela validade da citação por edital, destacou o Tribunal de origem que, no caso dos autos, "o 

requerimento de citação por edital formulado abrange a afirmação de que o apelante encontra-se em local ignorado e 

atende à finalidade dessa exigência" 

(e-STJ fls. 52/53). 

Contudo, a jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que a citação no processo de execução fiscal 

dar-se-á, em regra, pela via postal, abrindo-se ao Fisco, duas opções no caso de restar frustrada essa tentativa, quais 

sejam, a citação por oficial de justiça e, acaso infrutífera, a citação por edital. 

E tem-se destacado a necessidade da prévia tentativa de citar o executado por oficial de justiça, que poderá colher na 

vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado, para possibilitar a citação no novo endereço, ou 

certificar que a empresa não se encontra estabelecida no endereço diligenciado. 

Nesse sentido, cito os precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 
1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o 

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por 

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local onde 

presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 

2. A verificação da regularidade do procedimento citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os 

contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no 

processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos 

quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) 

não se pode premiar o contribuinte que não age de forma diligente. 

3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser realizada somente após a 

tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na vizinhança informações sobre o 
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atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e não sabido. Nessa última 

hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, 

diante de indício de dissolução irregular. 

4. Há interesse jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, a citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição 

desse ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A 

do CTN). 

5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação por edital." 

(Grifo meu.) 

(REsp 910.581/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19.4.2007, DJe 4.3.2009.) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO. 

VALIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. DESCABIMENTO. 

1. Nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja 

entregue a carta citatória no endereço do executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda que seja 

outra pessoa, que não o próprio citando. 

2.Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o 

credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da citada Lei de 

Execuções Fiscais. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 432.189/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 26.8.2003, DJ 15.9.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À 

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível, na execução fiscal, a citação por edital 

após o exaurimento de todos os meios possíveis à localização do devedor. 

2. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 778.373/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 10.10.2006, DJ 5.12.2006, p. 257.) 

Prejudicadas as demais questões. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4º, inciso II, alínea "c", do CPC, conheço do agravo e dou provimento 

ao recurso especial para determinar a citação do executado por oficial de justiça e, se frustrada, a citação por edital. 

(AREsp 047994/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 15/09/2011) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO 
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, 

do qual se extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente 

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 

2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, 

a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas 

societárias. 

3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a 

presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 

4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular 

da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 
5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda 

Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular 

da sociedade. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 06/11/2008, DJe 28/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL 
FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 8º da Lei 6.830/80 determina que a citação, no processo de Execução Fiscal, deve ser realizada, em regra, 

pela via postal. Caso frustrada, abrem-se para a Fazenda duas opções: a citação por Oficial de Justiça ou por edital. 

Contudo, tendo em vista o fato de que a citação por edital constitui ato ficto, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
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Justiça consolidou o entendimento de que antes de sua realização o juízo deve determinar a citação por Oficial de 

Justiça. Precedente: REsp 648.624/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda DJ de 18.12.2006. 

2. Na hipótese dos autos, a Corte de origem consignou que não houve tentativa de citação por Oficial de Justiça. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 925592/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 06/03/2008, DJe 19/12/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 
1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007). 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 966260/PE, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado Do TRF 1ª Região), Segunda Turma, j. 

27/05/2008, DJe 19/06/2008) 

 

Frise-se que a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em 25.3.2009, no julgamento do REsp 1.103.050-BA, 

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou 

entendimento no sentido de que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras 
modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei nº 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos correios, e a citação por 

oficial de justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR 

OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 
1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do 

STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 25/03/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento a fim de determinar a citação por meio de oficial de justiça no endereço indicado pela exeqüente. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000802-56.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000802-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : BURSTIN E LEVY CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00458592520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito por entender não se aplicar ao caso os ditames do art. 135, III, do CTN, não se 

configurando, por outro lado, os requisitos do art. 50 do Código Civil. 

Alega, tratar-se de execução fiscal atinente a crédito tributário, razão pela qual mister analisar a questão sob o enfoque 

do art. 135 do CTN. 

Aduz, outrossim, estarem presentes os requisitos necessários à responsabilização dos sócios. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Pleiteou a ora agravante a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

Entendeu o Juízo "a quo" tratar-se de execução de multa administrativa, razão pela qual a questão deveria ser apreciada 

à luz do art. 50 do CC, cujos requisitos não vislumbrou presentes. 

Do compulsar dos autos denota-se possuir natureza tributária o crédito em cobro, o qual se consubstancia-se em Taxa de 

Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, fundada na Lei nº 7.940/89. 

Por tal razão, aplicam-se ao caso concreto as disposições do CTN. 

No entanto, o Juízo da causa não analisou o pedido sob o enfoque pleiteado pela exeqüente, razão pela qual descabe 

nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de examiná-la. É defeso 

ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de incorrer em 

supressão de um grau de jurisdição. 
Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para que o Juízo da causa analise o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito à luz do disposto 

no CTN. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000840-68.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : ALTINA ALVES 

AGRAVADO : MTA MINERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00491121120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 
inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Departamento Nacional de Produção Mineral-DNPM é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica 

de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei 

nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 
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Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 
Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 
custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000845-90.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000845-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : G R R SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 00096324220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da decisão 

que, em autos de mandado de segurança, deferiu a liminar para determinar que a autoridade proceda à suspensão do 

termo de arrolamento de bens e direitos efetivado em prejuízo da impetrante, devendo a autoridade coatora expedir os 

necessários ofícios aos órgãos competentes. 

Sustenta a agravante, em síntese, que à época da lavratura do termo de arrolamento de bens e direitos do devedor 
tributário, 28.09.2011, vigorava o limite de R$ 500.000,00, sendo inaplicável o novo limite de R$ 2.000.000,00, em 

vigência somente a partir de 30.09.2011. Aduz não ser lícito fazer retroagir o Decreto nº 7.573/2011 para atingir 

situações pretéritas já consolidadas. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, a fim de revogar a liminar 

deferida. 

Decido.  
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 
Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000853-67.2012.4.03.0000/MS 

  
2012.03.00.000853-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GTEL CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00135319320114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS que, em autos de mandado de segurança, deferiu em 
parte pedido de liminar para o fim de determinar que, enquanto se mantiver a regularidade no pagamento do 

parcelamento efetuado pela impetrante, a autoridade impetrada não lhe negue o fornecimento de certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a agravada contratou parcelamentos com base em outros diplomas legais antes de 

aderir ao Programa de Recuperação instituído pela Lei 11.940/2009. Aduz que deveria, desde a data da opção, efetuar o 

pagamento de uma parcela mínima correspondente a 85% do valor mensal que vinha pagando no parcelamento então 

contratado, mas ignorando referida regra legal, passou a recolher tão somente R$ 100,00 mensais desde a consolidação, 

o que não corresponde nem mesmo ao valor dos juros devidos.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a cassação da decisão agravada, uma vez que inexiste direito 

liquido e certo a ser amparado em relação a agravada e nem ato ilegal ou abusivo por parte da Fazenda Nacional. 

Decido.  
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 

recurso. 
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001000-93.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001000-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro 

AGRAVADO : CONFECCOES BARBER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00182557920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 
ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial INMETRO é autarquia federal dotada, 
portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 
judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 
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EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14516/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001614-77.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001614-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VICENTE AUGUSTO MATHIAS 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 100. 

 

Diante do tempo já transcorrido, defiro o prazo de 10 (dez dias). 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013350-09.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013350-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES RIBEIRO IMPIGLIA 

ADVOGADO : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Em face da notícia de óbito da parte Autora (fl. 223), determino a conversão do julgamento em diligência, com a 

suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do Código de Processo Civil, bem como, a intimação do procurador da 

parte Autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de herdeiros e, conseqüentemente, sua 

regularização processual, sob pena de arquivamento dos autos. 
 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005988-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005988-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERMANO GONCALVES LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00001-4 4 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 137/145, 146/152 e 154/158 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023248-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023248-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ADILSON PERPETUO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00087-0 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

Fls. 164/165:  

a) Intime-se a parte autora para que no prazo de 10(dez) dias, regularize a sua representação processual nos termos do 

parecer do Ministério Público Federal. 

b) Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestarem-se sobre o documento juntado às fls. 165. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022576-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022576-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA DIAS 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO SIMONE 

No. ORIG. : 04.00.00087-8 1 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 160/170 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021587-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021587-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IMACULADA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

No. ORIG. : 05.00.00114-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 129/133 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025558-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025558-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ROBERTO GASPARELLI 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00250-0 1 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, informando se, ante as alegação expendidas pelo INSS a fls. 278/279, 

permanece seu interesse no prosseguimento do feito. 

P.I.  
São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061196-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061196-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARGARIDA PINHEIRO NUNES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00023-7 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 212 - Manifeste-se o INSS, no prazo de dez dias, acerca do pedido de extinção do processo manifestado pela parte 
autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003959-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINHANA RIBEIRO CAETANO 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00037-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DESPACHO 

Fls. 81/90. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004769-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE APARECIDA PICCOLO OLINDO 

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00102-3 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Fls. 98/115. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007651-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007651-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA CONCEICAO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00053-5 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Fls. 259/263. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009259-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009259-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SHOJI FUKITA e outro 

 
: EDUCO KAZUKO FUKITA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00146-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 115/123. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009324-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009324-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL FERNANDES MOREIRA 

ADVOGADO : FABIO MOURA RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00047-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 85/89. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010442-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE CARRETO VANTINI 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

CODINOME : MARLENE CARRETO 

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Fls. 70/74. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013772-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013772-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 08.00.00034-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Fls. 121/135. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013871-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013871-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA DOMINGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00030-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DESPACHO 

Fls. 102/108. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014057-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014057-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE TOLEDO NOGAROLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00132-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/124. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018414-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018414-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA VELOSO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00121-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 103/107. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018773-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018773-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 114/124. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019586-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019586-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ROBERTO RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOEL MARCELO GRIGOLETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00122-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 111/112. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020895-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020895-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERIATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA PEREZ POMPEU 

No. ORIG. : 07.00.00106-4 3 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Fls.82/86. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023214-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023214-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00065-0 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/82. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032489-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032489-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS DE SOUZA MOTA 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00062-1 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/141. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001818-89.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001818-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ SOARES TAVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 08.00.01004-9 2 Vr COSTA RICA/MS 

DESPACHO 

Fls. 130/139. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo 

INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009068-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONEIDE LUCAS ZAVAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 08.00.00047-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/89. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009116-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009116-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CUBA BIGI 

ADVOGADO : MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Fls. 124/130. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010915-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010915-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA FERRAZ 

ADVOGADO : ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 09.00.00086-3 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Fls. 77/85. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013147-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013147-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00154-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 77/85. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013396-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013396-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BAPTISTELA FLORENCIO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00010-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 145/156. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015694-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015694-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELYDIA NOCENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00148-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/84. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017390-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017390-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIBERTO VIEIRA DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00027-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/121. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036045-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036045-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADOR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00160-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 81/83. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036305-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036305-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONEZIO LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO 

No. ORIG. : 08.00.00072-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 92/102. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038335-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038335-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1359/1925 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA MASINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DESPACHO 

Fls. 136/141. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044659-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044659-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ASSIS DE CAMPOS 

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00152-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/139. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo 

INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003697-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003697-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

PARTE AUTORA : GIL PEREIRA DE LEMOS FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036973620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 179/181 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00037 CAUTELAR INOMINADA Nº 0033202-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033202-8/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

REQUERENTE : GUIOMAR AMARO FRANCISCO 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034933020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Processual Civil. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Sentença de improcedência. Recebimento da 
apelação. Inocorrência das exceções previstas no art. 520 do CPC. Indeferimento da liminar.  
 

Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, aforada por Guiomar Amaro Francisco, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que a apelação apresentada nos autos do processo nº 0003493-

30.2010.403.6138 seja recebida apenas em seu efeito devolutivo, tendo em vista o caráter alimentar dos benefícios 

pleiteados (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). 

Referida demanda foi proposta perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP, com pedido de antecipação de tutela, 

o qual foi inicialmente deferido pelo magistrado singular (fs. 71/72v). 

Contudo, após regular instrução processual, inclusive com produção de prova pericial, sobreveio sentença de 

improcedência, por não ter sido comprovada a incapacidade laboral da parte autora (fs. 116/117). 

Receosa de que a autarquia deixasse de pagar o auxílio-doença, a postulante ofertou apelação e, concomitantemente, 

impetrou a presente ação cautelar, a fim de que o apelo seja recebido apenas no efeito devolutivo, o que, a seu ver, 

garantiria o pagamento do benefício até o julgamento do recurso. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a autora de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão 

de f. 121. 

Pois bem. Para a concessão da liminar pleiteada, necessário que se comprove o periculum in mora e o fumus boni iuris. 
Reputo satisfeito o primeiro dos requisitos, uma vez que se trata de benefício previdenciário, o qual possui nítido caráter 

alimentar.  

Por outro lado, a teor do disposto no art. 520 do CPC, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, quando 

interposta de sentença que, entre outros casos, condenar o demandado à prestação de alimentos (inc. II) ou confirmar a 

antecipação dos efeitos da tutela (inc. VII). 

Observe-se que o inciso II do mencionado dispositivo contém norma de exceção, devendo ser interpretado de forma 

restritiva, abarcando, tão-somente, a ação de alimentos propriamente dita. 

Não se pode confundir o cunho alimentar dos benefícios previdenciários com a natureza das demandas tendentes à 

cobrança de alimentos. 

Confiram-se os seguintes julgados do C. STJ, nesse sentido: REsp nº 238.736, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 14/3/2000, v.u., DJ 1º/8/2000, p. 361; REsp nº 175.017, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 

15/02/2000, v.u., DJ 20/3/2000, p. 94. 

Ainda assim, caso houvesse a sentença confirmado a antecipação da tutela, aplicar-se-ia o disposto no art. 520, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. Contudo, no caso em comento, a sentença julgou improcedente a ação. Dessa forma, a 

apelação interposta deve ser recebida em ambos os efeitos (suspensivo e devolutivo). 

Ressalte-se que, ao contrário do que pretende a postulante, o recebimento do recurso em seu duplo efeito não teria o 

condão de restaurar a decisão anterior, que havia concedido a antecipação da tutela.  
Isso porque tal decisum não mais subsiste, visto ter sido substituído por sentença de improcedência, proferida pelo juízo 

de primeiro grau. Ademais, a tutela antecipatória, prevista no art. 273, do Código de Processo Civil, possui natureza 

provisória e revogável, enquanto que na sentença, julga-se o próprio mérito da causa, de forma definitiva, após um juízo 

de cognição completo e exauriente. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. EXCLUSÃO DO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO E REVOGANDO A MEDIDA ANTECIPATÓRIA. MULTA 

COMINATÓRIA APLICADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO APÓS O RECEBIMENTO DA 

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE.  

1. A antecipação da tutela possui conteúdo precário em virtude de seu juízo preliminar e perfunctório, contemplando 

apenas a verossimilhança das alegações. Uma vez proferida a sentença de mérito e refutada a verossimilhança antes 

contemplada, não podem subsistir os efeitos da antecipação, importando no retorno imediato ao status quo anterior à 

sua concessão, devido a expresso comando legal.  

2. O recebimento da apelação, no seu duplo efeito, não tem o condão de restabelecer os efeitos da tutela antecipada - 

determinando a exclusão do nome da recorrente do cadastro de restrição ao crédito, sem cominação de multa naquele 

momento - expressamente revogada na sentença.  
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(...)  

4. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 661683/SP, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 06.10.2009, v.u., DJe 03.11.2009). 

"PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SENTENÇA REVOGANDO EXPRESSAMENTE A 

ANTECIPAÇÃO CONCEDIDA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. RETORNO IMEDIATO À SITUAÇÃO 

ANTERIOR.  

A revogação da tutela importa retorno imediato ao statu quo anterior a sua concessão, devido a expresso comando 

legal. Eventual apelação recebida no duplo efeito contra a sentença que revogou a antecipação de tutela não tem o 

condão de restabelecê-la, tendo em vista a completa descaracterização da verossimilhança da alegação. Recurso não 

conhecido."  

(REsp 541544/SP, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 18.09.2006). 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE 

DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA.  

(...)  

III - Ainda que recebida no duplo efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a 

decisão provisória que havia concedido a tutela antecipada. Agravo regimental desprovido.  
(AgRg no MS nº 13072/DF, rel. Min. Felix Fischer, j. 24.10.2007, v.u., DJ 14.11.2007, p. 401). 

 

Assim, não vislumbro a presença do fumus boni iuris, razão pela qual indefiro a liminar pleiteada. Presentes as 

condições da ação, cite-se o INSS para apresentar contestação, no prazo legal.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036974-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036974-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : PEDRO BATISTA 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.04310-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não 

conhecimento. Remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Pedro Batista aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a manutenção de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão que 

indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 73). 

Decido. 

Verifico dos autos e dos documentos que instruíram a inicial que, na verdade, a demanda está embasada em acidente do 

trabalho. Isso porque, conforme carta de concessão de f. 34 e demais documentos anexos à presente, observa-se que o 

benefício em questão é o de auxílio-doença por acidente de trabalho. 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" . 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente agravo. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos ao E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004749-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMERICO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 10.00.00019-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 
Fls. 86/89. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022155-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022155-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARQUES SIMAO 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 09.00.00102-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 
Fls. 90/93. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035915-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : GENIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : GISELE TELLES SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00074-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 184/185 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14539/2012 

 

 

 
00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010098-67.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010098-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DESIO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES THERESA STELLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 451/462 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022331-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022331-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : TEREZA MARIA DE ALMEIDA DE FRANCA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00190-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se baixa na distribuição, tendo em vista que não constam nos autos que o INSS tenha sido intimado por meio de 

mandado da r. sentença de fls. 126/128, assim encaminhem-se os autos ao Juízo de Origem para as providências que 

entender cabíveis, a fim de evitar futura alegação de nulidade. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1364/1925 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026787-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026787-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEANDRO TENORIO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

REPRESENTANTE : ODIELZA TENORIO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 03.00.00039-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 144/145 - Intime-se o procurador da parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o termo de 

curatela definitiva, bem como regularize a representação processual, com a juntada de procuração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-25.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000018-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000182520064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Regularize o Autor, João Paulo Rodrigues, sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de 

mandato, tendo em vista sua condição de não alfabetizado (fl. 17), nos termos do artigo 654 do Código Civil c.c. artigo 

38 do Código de Processo Civil. 

 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043372-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043372-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
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No. ORIG. : 06.00.00066-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 98 - Dê-se ciência à parte autora sobre a discordância do INSS quanto à proposta de acordo formulada às fls. 86/91. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000220-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000220-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDEMIR DE SOUZA 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002207320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 222/223. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre petição da parte autora. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015277-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015277-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE MANSO BENGEVENGA 

ADVOGADO : MAURICIO DIMAS COMISSO 

No. ORIG. : 07.00.00289-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/93. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027581-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027581-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
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No. ORIG. : 07.00.00091-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Fls. 63/68. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009834-81.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009834-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RUBENS LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098348120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002678-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002678-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSWALDO GARCIA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004169-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004169-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : EVARISTO GIACOMIN 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041697120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 491/496. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido formulado pela parte autora. 

P.I. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010790-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GERALDO GARCIA 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107908420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015742-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015742-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE ANTONIO MACEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157420920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017350-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017350-4/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR RAIMUNDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00151-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034824-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034824-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RAMOS SOBREIRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : MARIA DE LOURDES RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Fls. 99/101. Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz da causa para realização de perícia médica, conforme requerido pelo 

MPF, a fim de ser constatada a incapacidade laboral do autor. 

Após, nova vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.C.  

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036550-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036550-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : IVETE DA COSTA GENOVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 08.00.00158-5 2 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Fls. 114/121. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido da parte autora. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043132-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043132-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

Fls. 68/71. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-24.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003772-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : REGINALDO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037722420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012115-03.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.012115-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ILDEFONSO DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121150320104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-93.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004989-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MURILLO ASTEO TRICCA 

ADVOGADO : ANDRESA VERONESE ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049899320104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-40.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000497-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DEOCLIDES OLIANI 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004974020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-41.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006323-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELISA TIYOKO FUKUDA JIMENEZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063234120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006845-68.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006845-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AROLDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068456820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002027-46.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.002027-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSEMARIE RIEHM 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020274620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005383-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : CARMELITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053836320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 147/148. Indefiro. A Sociedade de Advogados G. Carvalho não comprovou ter notificado a agravante do 

instrumento particular de distrato, porquanto este tenha sido firmado por pessoa estranha à lide, que não detém nos 

autos poderes de representação da Carmelita Maria da Silva, razão pela qual determino o prosseguimento do feito, com 

o patrocínio dos mesmos patronos, até que seja provada a notificação pessoal desta, nos moldes do artigo 45 do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005926-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005926-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR TADEU DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

No. ORIG. : 09.00.00160-1 1 Vr CACONDE/SP 

DESPACHO 

Fls. 212/213. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007563-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007563-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 07.00.00105-5 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 128/129 - Converto o julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos à vara de origem, a fim de que o 

MM. Juiz "a quo" regularize o recebimento da apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031540-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031540-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA DE SOUZA SIMAO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 09.00.00052-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 171/176- Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035776-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035776-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CLAUDIA DE MELO SOUZA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00102-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 154. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre petição da parte autora. 

P.I. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044806-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044806-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ANA ISABEL CURSINO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-6 3 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 
no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de nova perícia 

médica para constatar a alegada incapacidade, bem como seja efetuado estudo social, necessário à verificação das 

condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o mesmo teto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1374/1925 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046760-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046760-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAQUIM MENDONCA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : ROSA MENDONCA FERMIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00161-2 1 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 115/117 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14522/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034558-51.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001748-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JARBAS ALEXANDRE 

ADVOGADO : FRANCISCA EMILIA SANTOS GOMES 

No. ORIG. : 96.00.34558-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, em prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sobre a conta de fls. 50/54. 

Após, tornem conclusos. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008992-10.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.008992-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : FRANCISCO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089921020044036104 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 199/200 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-52.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001140-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JOAO MAZAR FILHO 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011405220054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 285 - Providencie a parte autora a regularização da representação da advogada Maíra Sanchez dos Santos, uma vez 

que nos autos não constam procuração ou substabelecimento que lhe dê poderes para atuar no presente feito, no prazo 

de 05 (cinco) dias.  

Intime-se.  

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-59.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001434-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : DOMINGAS DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 181/183 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-26.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.004448-1/MS  
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RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 06.00.00010-3 1 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 102/104 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040340-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040340-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA VIEIRA FOGACA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00046-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 92 - Tendo em vista o tempo transcorrido, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há interesse na 

proposta de acordo formulada às fls. 86/89.  

Intime-se. 
 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051205-78.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.051205-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 07.00.00625-4 2 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Fls. 85/93. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 
P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021456-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN 

 
: SILVANA CARDOSO LEITE 

 
: PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

No. ORIG. : 06.00.00410-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 169/185 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Prioridade anotada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004511-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004511-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE SAMPAIO LIMA 

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 130/143. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008572-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008572-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGINIA CEZAR MATOS 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 108/117. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011508-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011508-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00154-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de acordo formulado às fls. 70. 

Com a resposta da autarquia, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011883-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011883-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CLAUDETE DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00133-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 173/178 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021624-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021624-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA ALVES DA CUNHA PIN 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO IROCHI COELHO 

No. ORIG. : 08.00.02644-5 1 Vr PIRANGI/SP 
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DESPACHO 

Fls. 108/112. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022500-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022500-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CICERO AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00109-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls. 160/163: 

a) Trata-se de pedido de prioridade, com base nas alterações trazidas pela Lei 12.008/2009. Entretanto, verifica-se que a 

parte autora não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os 

elementos constantes dos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 83/84, não permitem, por ora, enquadrar suas 

incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

b) Manifeste-se o INSS sobre a petição e documento juntados às fls. 160/163. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032950-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032950-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00023-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 80/81. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000646-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000646-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA CANEVARI TABARELI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00024-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 120/127. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo 

INSS. 

P.I. 
 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007971-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007971-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DESPACHO 

Fls. 89/99. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009220-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009220-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALTINEI DA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 08.00.00102-8 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 91/99. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009376-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009376-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETTE FELIPPE GALLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00050-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DESPACHO 

Fls. 103/108. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo 

INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024491-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024491-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LAZARO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 08.00.00255-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 144/146 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032354-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032354-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : OLINDA BENEDITA SILVA LEMA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00088-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 115/118- Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040642-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040642-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BERNARDINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 09.00.00073-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DESPACHO 

Fls. 113/124. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 
P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041045-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041045-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAROLINA PEIXOTO ALVES CORREIA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 09.00.00073-1 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 
Fls. 96/100. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041519-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041519-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMIRIA ALVES CORDEIRO 

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00170-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 70/77. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042246-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042246-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MENEZIO CALIENTE 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

No. ORIG. : 09.00.00202-1 3 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 191/218. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042986-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042986-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMI DA CONCEICAO FERNANDES ROSA 

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

No. ORIG. : 09.00.00153-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 72/85. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044835-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044835-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA GUIMARAES ROSA 

ADVOGADO : ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00154-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

Fls. 155/170. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045768-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045768-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 126/137. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000906-35.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000906-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA RODRIGUES AGUETONI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00009063520104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 119/120. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos aos autos pelo 

INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000055-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 10.00.00009-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Fls. 64/72. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos aduzidos pelo INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021592-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021592-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 
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APELANTE : FATIMA APARECIDA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00019-7 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 140/141- Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025815-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025815-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNALDO VICENTE TELES 

ADVOGADO : EDVALDO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.06896-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 231/234- Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037156-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037156-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : CASSIO BARROS FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00106-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 252/258 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037264-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037264-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA CANDIDA DELGADO RIBEIRO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 256/257 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045170-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045170-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELI CRISTINA DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00120-9 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 152/159 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14387/2012 

 
 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000925-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000925-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00265-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

 

O pedido foi julgado procedente para condenar o ente autárquico a proceder à revisão da renda mensal inicial da parte 

autora de acordo com os salários-de-contribuição constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Submetida a sentença ao reexame necessário. 

 

O INSS manejou recurso de apelação em que sustenta, em suma, a legalidade de seu procedimento, porquanto todos os 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício foram apresentados pela parte autora por ocasião do 

requerimento administrativo. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição, o juiz 

poderá conhecer de ofício a incidência de coisa julgada ou litispendência. 

 

É a hipótese dos autos. 

 

Com efeito, analisadas a documentação e a consulta ao sistema de acompanhamento processual acostadas aos autos, 

verifica-se a preexistência de outra demanda previdenciária aforada pela parte autora no Juizado Especial Federal de 

Jundiaí, sob o n. 2006.63.04.001456-0, na qual postula o mesmo bem da vida desta ação. Houve, sobretudo, 

pronunciamento judicial, transitado em julgado, favorável a pretensão deduzida. 
 

Tanto nesta quanto naquela ação o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em 

ambas, o pedido principal é a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte mediante inclusão dos 

salários-de-contribuição constantes no CNIS e em CTPS. 

 

Segundo o disposto no § 3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência , quando se repete ação, que 

está em curso; há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA . ART. 267, V, DO CPC.  

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.  

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma 
causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).  

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes.  
4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."  

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA .  

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança.  

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 
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previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem.  

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma 
causa petendi.  

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada , se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior.  

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una 
via altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC.  

7. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238) 
 

Nesse passo, cumpre reconhecer a coisa julgada na situação versada nestes autos. 

 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a coisa julgada e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito (267, 

inciso V e § 3º, do CPC), nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicada a apelação 

interposta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-36.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002426-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACINTHO GESSI e outros 

 
: JOAO NIDELXEV 

 
: JOSE KOROSI 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de JACINTHO GESSI e JOSÉ KORASI, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a 
intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 120 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 
representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 

de validade da relação jurídico-processual. 

 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 
Por outro lado, conforme determinação da r. sentença às fls. 60/61, foram excluidos da lide os embargados JOÃO 

NIDELXEV e JOSÉ KOROSI, deste modo, proceda a Subsecretaria da 9ª Turma, oportunamente, a referida exclusão.  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do exequente falecido (JACINTHO GESSI) em promover a necessária 

habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo extinta a 

execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, consequentemente, 

extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação 

interposta em face da sentença nestes prolatada. 

 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008562-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008562-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : PAULO SERGIO ALVES BIAGIONI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00026-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de fls. 226/227, de revogação da tutela antecipada concedida no bojo da decisão de fls. 218/223, uma 

vez que não foi noticiada pelo autor, no curso do processo e antes mesmo da prolação do referido decisum, a concessão 

administrativa do benefício pretendido. 
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Ademais disso, o provimento jurisdicional que ora se discute fora antecipado por este tribuno, em razão dos sucessivos 

pedidos formulados pelo próprio autor, consoante se observa de fls. 203, 207 e 210. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017322-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017322-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDINO SIMEI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00318-3 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter a revisão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente . Em conseqüência, condenou-se o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 
O INSS interpôs apelação, sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado. Requer a improcedência da 

ação, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente, suspendeu-se o processo para habilitação de possíveis 

herdeiros. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não se manifestaram, conforme petição do patrono da parte autora às fl. 107. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 

de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  
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Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033172-11.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033172-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00121-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/34. 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, decisão que foi objeto de recurso nesta Corte, que determinou 

a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, uma vez que a causa de pedir está fundamentada em 

acidente do trabalho (fls. 181/182). 

Às fls. 197/204 foi dado provimento ao recurso da autora para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez. 

Houve prosseguimento regular da execução, inclusive com pagamento já realizado (fls.284/286). 

Ainda assim, a exequente requereu o pagamento de saldo remanescente, com fundamento na existência de mora e 

atualização monetária pelos índices que entende devidos. 

Às fls. 312/315 a execução foi extinta nos termos do art. 794, I, do CPC, decisão que é objeto do recurso em 

julgamento. 

Apela o autor, alegando que a concessão do benefício ocorreu após a citação da autarquia, pelo que remanesce seu 

interesse no julgamento do mérito, uma vez que aquele ato ocorreu em 14.11.2006 e a concessão em 20.02.2009. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Conforme decisão de fls. 181/182, já houve pronunciamento desta Corte quanto à incompetência da Justiça Federal para 

julgamento da matéria. 

O julgamento realizado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo também reconhece a natureza do acidente que justificou o 

pedido formulado pela autora como sendo acidente do trabalho (fls. 197/204). 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  
Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 
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"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o recurso e determino a remessa dos autos ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006483-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ROGERI PIZARRO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00235-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter a revisão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado improcedente . Em conseqüência, condenou-se a parte autora, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observando-se o disposto no artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, requerer, em síntese, a procedência da ação. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Noticiado o falecimento da parte autora, preliminarmente, suspendeu-se o processo para habilitação de possíveis 

herdeiros. 
Decorrido o prazo sem manifestação, determinou-se a remessa dos autos à Primeira Instância, para diligências tendentes 

à localização dos respectivos sucessores. 

Estes não se manifestaram, conforme certidão de fl. 50. 

Assim, em virtude do tempo decorrido da conversão do julgamento em diligência para adoção, pelo Juízo de origem, de 

providências tendentes à localização dos possíveis sucessores, solicitou-se a devolução dos autos a esta Corte. 

Analisados os autos, verifica-se não ter sido cumprida aquela determinação, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. Assim, este processo não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 
de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça 

Gratuita. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-30.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001803-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALEXSANDER MARTINS incapaz e outro 

 
: GERALDO ESCOLASTICO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ALEXSANDER MARTINS, incapaz, representado por 

GERALDO ESCOLASTICO MARTINS, e outro, espécie 21, DIB 07/11/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Alegam que o valor da pensão restou prejudicado, uma vez que a empregadora da instituidora da pensão não recolheu 

corretamente a devida contribuição e o benefício foi fixado em um salário mínimo. Pedem a reforma da sentença. 

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, § 3º, do CPC, e 

condenou os autores ao pagamento de multa por litigância de má-fé que fixou em 1% do valor da causa. 

 
Os autores apelaram, requerendo a reforma da sentença. Sustentam que não tem recursos para efetuar o pagamento da 

multa que lhes foi imposta. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso, em face da sua intempestividade. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

O prazo de admissibilidade dos recursos está previsto no art. 508 do CPC: 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias.  

(...)"  

A contagem do prazo deve observar o que dispõe o art. 506, II, do CPC: 

"O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-

se-á da data:  

(...)  

II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência;  
(...)"  
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A sentença de fls. 42/43, foi publicada no DOE de 20/04/2007 (sexta-feira). A contagem do prazo iniciou-se em 

23/04/2007 (segunda-feira) e terminou em 07/05/2007. Tendo sido o recurso protocolizado em 10/05/2007, é 

extemporâneo.  

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO.  

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000157-28.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.000157-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ELCIO JOSE FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001572820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que condenou o INSS ao pagamento do benefício de benefício de 

auxílio-doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 
Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 
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(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005792-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005792-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VALDIVINO CELESTINO PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 08.00.00040-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  
I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a 

condenação não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido os julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  
(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013441-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013441-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISAC ANTONIO BARBARA CAMILO 

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-0 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, desde a data do acidente do trabalho 

(04.04.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 19.11.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Da competência. 

 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da CF: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

 
Nesse sentido, orientação do Plenário do STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão do auxílio-doença 

acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Int.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046227-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046227-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELINA TONHASOLO CASTILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de ANGELINA TONHASOLO CASTILHO, determinou-se a suspensão dos atos processuais e 

a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do 

art. 267, IV, do CPC. 

 

À fl. 97 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente. 
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A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  
 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Certificado o trânsito, dê-se baixa dos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037479-22.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037479-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDIR ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004113020094036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 172, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a implantação do benefício de pensão por morte à parte autora. 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobretudo a comprovação de que, na data do óbito, a parte autora estava total e definitivamente inválida, e que tal 
invalidez tenha surgido antes dos 21 (vinte e um) anos de idade. Ademais, alega, não ficou comprovada a dependência 

econômica em relação aos genitores, pois, quando do óbito de sua mãe, não se habilitou para o recebimento do 

benefício. Invoca, ainda, a vedação legal de cumulação da pensão por morte com benefício assistencial, o qual é 

percebido pela parte autora em virtude de tutela jurisdicional, de forma que deve ser reformada a decisão recorrida. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a concessão da tutela jurídica, para a implantação do benefício de pensão por morte à parte 

autora. 
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Como consta da cópia dos autos, tratar-se de pedido de pensão por morte a filho inválido pelo falecimento de sua mãe. 

Verifica-se, também, que apesar de ter havido traslado da decisão agravada, de seu teor não se depreende que tenha sido 

concedida a tutela jurídica em decorrência do óbito da genitora. 

Compreendo a decisão impugnada como determinação de concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do falecimento do genitor. Evidentemente, como se trata de ações conexas, o traslado teve por fim a instrução de ambos 

os processos, do que não se pode colher efeitos em relação ambos os instituidores. 

Esse entendimento confirma-se em consulta ao Sistema Único de Benefícios - CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, extrato em anexo, no qual se nota a percepção, pela parte autora, de apenas um benefício de 

pensão por morte - espécie 21 (NB n. 1536513358), DIB 27/10/2011, cujo instituidor é seu pai, Waldomiro Cardeal de 

Souza. 

Assim, não há gravame hábil a dar ensejo a este recurso . 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, não conheço deste recurso, por falta de interesse de recorrer. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038100-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038100-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D´AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00856-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 74, que determinou a sua 

intimação para que proceda à revisão médica pericial nos termos do expediente emitido pelo INSS. 

Alega, em síntese, ter a autarquia previdenciária descumprido a ordem judicial, que concedeu o seu benefício de 

auxílio-doença, ao cessá-lo arbitrariamente, pois continua impossibilitado de retornar ao trabalho, do que decorre a 

necessidade de reforma da decisão recorrida. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de quaisquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias 

elencadas no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95.  

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, 

acarreta o não conhecimento do recurso.  

- Agravo Regimental improvido." (grifamos)  

(TRF-3ª Região, Proc. n. 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 01/04/1996, v.u., DJ 9/10/1996, p. 76.442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL.  

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência 

sumulada.  
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A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil. (grifamos)  

Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido."  

(TRF-3ª Região, Proc. n. 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 5/2/1997, v.u., DJ 18/3/1997, p. 15.433, Rel. Juiz Homar 

Cais) 

No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, a parte agravante não acostou 

a estes autos cópia da certidão de intimação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso. Assim, impossível verificar-

se a tempestividade deste agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento a este recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nas condições 

que se apresenta, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste 

Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 346/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004535-31.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.004535-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : LUZIA PIACENTI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de alvará judicial requerido inicialmente perante a Justiça Estadual para levantar a importância devida a título 

de seguro-desemprego. 
 

Em Primeira Instância, o pedido foi parcialmente provido para "condenar a Caixa (e União Federal) a analisar o 

pedido de seguro desemprego, a partir do documento de folha 25, que não poderá ser negado com fundamento na 

perda de prazo, devendo ser observados os demais requisitos necessários à concessão da prestação". Em decorrência, 

fixou a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC. 

 

Não conformada, a Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação, na qual, preliminarmente, requer a aplicação do 

art. 191 do CPC e a nulidade da sentença, por não se prestar o procedimento de jurisdição voluntária à solução de 

controvérsia. No mérito, sustenta ser apenas agente pagador do seguro-desemprego, incumbindo ao Ministério do 

Trabalho conceder o benefício. Tanto que, se as parcelas não forem pagas no prazo de validade de 67 dias, o valor 

correspondente ser-lhe-á devolvido. 

 

Prossegue afirmando que, se o postulante não requereu o seguro-desemprego, "evidentemente o Ministério do Trabalho 

não lhe concedeu o benefício", de modo que, sem esse pressuposto, nada há a ser levantado. 

 

A União, por sua vez, também apelou. Suscita, preliminarmente, a tempestividade de seu recurso; a nulidade da 

sentença, por haver pretensão resistida, a reclamar processo de rito ordinário; e falta de interesse processual, em virtude 
da preclusão do direito de requerer o seguro-desemprego. No mérito, sustenta que essa decisão afastou a exigência 

prevista no art. 10 da Resolução n. 64/94 do Conselho Deliberativo de Amparo ao Trabalho - CODEFAT n. 64/94, o 

que não pode prevalecer, pois a Lei n. 7.998/90 expressamente prevê a atividade regulamentar por esse órgão, nos 

termos do art. 87 da Constituição Federal vigente. 

 

À vista da certidão de fl. 11 verso, ambos os recursos foram recebidos pela decisão de fl. 112. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação da Caixa Econômica Federal e pelo 

parcial provimento do recurso da União (fls. 150/155). 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

 

Preliminarmente, registro a tempestividade dos recursos interpostos e a presença dos demais requisitos de 

admissibilidade. 

 

No mais, segundo a inicial, a parte requerente propôs reclamação trabalhista, a qual findou-se por composição 

amigável. No entanto, embora tenha recebido a guia do seguro-desemprego naquela ocasião, alega ter deixado de 

entregá-la tempestivamente ao órgão incumbido de efetuar o pagamento correspondente, somente vindo a postulá-lo 

neste via. 

 

Assim, tal como posto o conflito, sem dúvida, a solução da lide demandaria dilação probatória, com a instauração do 

devido processo legal, no qual sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
 

Dito de outro modo, a questão não é de mero suprimento judicial de declaração de vontade por meio de Alvará Judicial, 

mas de solução de litígio. Neste caso, a via processual deveria corresponder à natureza da causa, ou seja, ser compatível 

com o provimento jurisdicional condenatório rogado. 

 

A não observância do procedimento adequado levaria à extinção do processo por falta de interesse processual. 

 

Todavia, embora deduzida a pretensão como se fosse de jurisdição voluntária, o fato é que, supervenientemente, 

adotou-se o caráter contencioso, sobretudo com réplica, especificação de provas e julgamento correlato, sem prejuízo 

algum às partes. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. SEGURO-DESEMPREGO. ALVARÁ JUDICIAL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA. RESISTÊNCIA AO PEDIDO PELA PARTE RÉ. INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA. APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DO MÉRITO. 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO DIREITO VINDICADO. PEDIDO PROCEDENTE.  
1. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que se a hipótese é de procedimento de jurisdição 

voluntária, mas se, de maneira superveniente, houver contraditório, provas, enfim, se o procedimento tomou o 

caráter contencioso, o sistema prestigia o aproveitamento dos atos processuais, desde que não haja prejuízo para 
qualquer das partes. Sentença reformada. Apreciação do mérito com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC.  

2. Ao contrário do que alega a União, restou devidamente comprovado nos autos o preenchimento do tempo mínimo de 

serviço de seis meses necessário para que o autor faça jus ao levantamento do benefício pleiteado.  

3. Apelação provida."  

(TRF/1ª Região, AC 200035000019570, Relator(a) JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, Órgão julgador: 1ª 

TURMA SUPLEMENTAR, Data da Decisão 6/10/2011, Fonte e-DJF1 DATA: 14/10/2011, p.: 695)  

 

No mérito, a controvérsia reside, pois, em saber se a fixação de prazo até o 120º dia por Resolução, para encaminhar o 

requerimento do seguro-desemprego, excede o poder regulamentar estabelecido constitucionalmente. 

 

Com efeito, prevê a Lei n. 7.998/90: 

 

"Art. 2º-C  

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os procedimentos 
necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em 

circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela.(Parágrafo incluído pela Lei 10608, 

de 20.12.2002)."  

 

Na atividade regulamentar, o CODEFAT estabelece que: 

 

"Art 10. O trabalhador, a partir do 7º (sétimo) e até o 120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua 

dispensa, poderá encaminhar o Requerimento de Seguro-Desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio de 

suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego-SINE."  
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No caso, essa resolução ateve-se ao propósito de suprir uma omissão legal; não exorbitou os limites da lei, sobretudo, 

consideradas a finalidade desta e a natureza da prestação reclamada, que "não é um salário, pois quem paga não é o 

empregador, além do que o contrato de trabalho já terminou quando começa o pagamento do auxílio. Trata-se, 

portanto, de um benefício previdenciário e não de uma prestação de assistência social, pois o inciso do art. 201 da 

Constituição esclarece que o citado pagamento ficará por conta da Previdência Social." (Sergio Pinto Martins. Direito 

da Seguridade Social. 29ª ed., São Paulo: E. Atlas, p. 440, 2010)  

 

Assim, o prazo em questão, estabelecido adequadamente por norma de função regulamentária, deve prevalecer, pois, de 

fato, a não existência de prazo algum é que desnaturaria o benefício legal. 

 

Nesse sentido, registra-se precedente do E Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - PRAZO DE 07 ATÉ 120 DIAS PARA REQUERER, CONTADO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - FIXAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO - PRETENDIDA - NÃO-

PREVALÊNCIA - NÃO-ACOLHIMENTO.  

- A norma que disciplina o denominado seguro-desemprego é a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. A teor do 

contido no § 2º do artigo 2º da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, com a redação dada pela Lei n. 10.608, de 20 de 

dezembro de 2002, "caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 
procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os respectivos 

limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, 

em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela".  

- A Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, prevê, no artigo 10º, que "o trabalhador, a partir do 7º (sétimo) dia e até o 

120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua dispensa, poderá encaminhar requerimento de seguro-

desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio de suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego" .  

- A resolução acima consiste em ato administrativo normativo,cuja expedição é derivada de autoridade do Executivo, 

ou seja, o Ministro do Estado do Trabalho e Emprego. Essa autoridade, segundo dicção do dispositivo legal acima 

reproduzido, propõe, e ao CONDEFAT cabe estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício.  

- Verifica-se que a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, ao fixar prazo para a percepção do seguro-desemprego, 

nada mais fez do que seguir os ditames autorizados pela Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. Dessa feita, deve 

prevalecer o prazo para o requerimento do seguro-desemprego a partir do 7º (sétimo) dia até o 120º (centésimo 

vigésimo)  

- Outra particularidade que merece ser registrada é a circunstância inscrita no verso da Comunicação de Dispensa, 

encartada nos autos, onde consta o procedimento e as instruções para o trabalhador perceber o seguro-desemprego, 

em que estabelece, para tanto, o prazo de requerimento, o qual deve permear entre 7 (sete) e 120 (cento e vinte) dias 

(cf. fl. 9 vº) contados da rescisão do contrato de trabalho, na forma estabelecida Resolução n. 64, de 28 de julho de 
1994.  

- Recurso especial provido para reconhecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da rescisão do contrato de 

trabalho, para requerer o seguro-desemprego."  

(STJ-Segunda Turma, REsp 653.134/PR, Rel. Franciulli Netto, j. 2/8/2005, DJ 12/9/2005, p. 284)  

 

Ademais, a parte autora não apresentou nenhum impedimento ao pleito no prazo assinalado, nem pode alegar que o 

desconhecia, pois, no verso da "Comunicação de Dispensa" de fl. 25, constam as instruções para o trabalhador postular 

o seguro-desemprego, especialmente quanto a prazo entre 7 (sete) e 120 (cento e vinte) dias, contados da rescisão do 

contrato de trabalho, como prevê a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994. 

 

Diante do exposto, dou provimento às apelações para julgar improcedente o pedido. Deixo, porém, de condenar a parte 

autora em verbas de sucumbência, em virtude de sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-20.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.003045-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO e outro 
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AGRAVADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN e outro 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à decisão monocrática de fls. 775/777, publicada no DJU 

em 14/10/2011, que negou provimento à apelação, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário. 

 

Alega-se omissa, obscura e contraditória a decisão sob a alegação de que os autores são empregados em regime 

especial, amparados por legislação própria que lhes garante igualdade de tratamento. Sustenta que ao interpretar o artigo 

40, §§4º e 5º da Constituição da República, o STF estendeu o benefício às pensões iniciadas antes e depois da 

promulgação da Carta Política junto ao RE 140.863-4. Entende, por fim, que em nenhum momento a legislação 

derrogou ou modificou a situação jurídica do pessoal amparado pelo art. 16 da Lei 3.115/57. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 
 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida. 

 

Pretende-se, assim, obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 
omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016354-98.1996.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.023444-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL DE SOUZA MACIEL e outros 

 
: JOSE AFONSO BUSSADORI 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO NORBERTO 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

SUCEDIDO : JOSE CANDIDO NORBERTO falecido 

APELADO : LUIZ BENTO DA SILVA 

 
: LUZIA DARCIE RIBEIRO 

 
: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: MARCIANO DE AZEVEDO BITTENCOURT 

 
: MARIA APARECIDA SOUSA DOS SANTOS 

 
: MARIA MAGDALENA DAVILLA DE OLIVEIRA 

 
: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.16354-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a fim de obter a reforma da r. sentença 

que julgou procedente pedido da parte autora de pagamento da diferença relativa à correção monetária incidente sobre 
os valores de complementação dos benefícios previdenciários efetuados com atraso. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para prolação 

de decisão monocrática. 

 

Os autores ingressaram com esta ação para receber diferença correção monetária relativa aos pagamentos com atraso a 

título de parcelas de complementação dos benefícios previdenciários de que são titulares. Esclarecem que são 

funcionários aposentados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e que a Lei 8.529/92, regulamentada 

pelo Decreto n. 882/93, assegurou a complementação de seus proventos com vistas à equiparação com os vencimentos 

dos empregados da ativa. 
 

Contudo, relatam ter efetuado o réu o pagamento da complementação, nos meses de janeiro a março de 1994, sem a 

devida correção monetária incidente no período decorrido desde a vigência da Lei n. 8.529/92 (art. 9º do Dec. 882/93). 

 

Pois bem. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, de modo que não se justifica o pagamento de 

valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento. 

Aceitar esse argumento equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente se considerado o fato 

de a atualização monetária não constituir acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo 

o seu valor ao "status quo" anterior. 
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A propósito, é entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça ser devida a incidência de correção 

monetária nos débitos pagos em atraso, ainda que administrativamente. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do 
não pagamento de cada parcela. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13/3/2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; v.u.) 

Dessa forma, ainda que não tenha dado causa ao atraso, uma vez que, segundo alega, somente realizou o pagamento da 

complementação das aposentadorias depois da publicação do decreto regulamentador n. 882 de 1993, não pode a 

autarquia deixar de adimplir as prestações relativas ao momento em que se tornaram devidas, com a necessária 

atualização monetária, sob pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, pois a correção monetária é parte 

substancial da própria obrigação. 

 
Nesse sentido, trago à baila os seguintes (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA - LEI Nº 8.529/93 - FUNCIONÁRIOS DA ECT - TERMO "A QUO" DO PAGAMENTO - JUROS 

DE MORA - VERBA HONORÁRIA - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O INSS tem atribuições 

legais de execução e pagamento da complementação de aposentadoria aos antigos funcionários da ECT, mas à conta 

do orçamento da União, a quem se determinou a disponibilização dos recursos necessários para tal pagamento, 

conforme artigo 6º da Lei nº 8.529/92. 2. O Poder Executivo foi autorizado a abrir um crédito excepcional para o 

pagamento de tal complementação pela Lei nº 8.695 de 20 de agosto de 1993. 3. A correção monetária sobre benefício 

pago administrativamente com atraso, tendo em vista tratar-se de prestação de caráter alimentar, deve incidir desde 

a data da constituição da dívida. 4. A correção monetária nada mais é do que a atualização da moeda, aviltada pela 
inflação. 5. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada segundo os critérios constantes do 

Provimento 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no 

período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 6. Os valores pagos na esfera 

administrativa, a esse título, deverão ser descontados quando do cálculo de liquidação do julgado. 7. Juros de mora 

devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da legislação vigente. 8. A 

verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação, é de ser mantida, vez que em consonância com o reiterado 
entendimento desta Corte. 10. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região; REO 200203990179303; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 797.658; Relator(a) JUIZ 

CONVOCADO HERALDO VITTA; Órgão julgador: JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B; Fonte DJF3 CJ1 de: 

15/6/2011; p. 458) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INSS. EX-EMPREGADOS DA ECT. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. PAGAMENTO DE 

PARCELAS EM ATRASO SEM ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. I - A omissão no julgado que 

desafia os embargos de declaração é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do 

magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes a propósito daquelas questões. Mesmo porque, as teses 

jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo julgador. II - Não padece o julgado recorrido de qualquer omissão 

ou nulidade na sua fundamentação, porquanto apreciou a questão que lhe foi submetida. É cediço que não pode a parte 

pechar o julgamento de nulo tão-somente porque contrário a seus interesses. Precedentes. III - Aos ex-empregados da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo, optantes por seus quadros funcionais até 31 de dezembro de 1974, é 

assegurado a complementação de suas aposentadorias a partir do advento da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, 

sendo-lhes garantido, ainda, em caso de atraso na quitação de quaisquer parcelas por parte da autarquia 

previdenciária, o pagamento de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do devedor. Precedentes. 

Recurso especial desprovido." 
(C. STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL - 877113; Relator(a) FELIX FISCHER; 5ª TURMA; Fonte DJ de: 15/10/2007; 

p. 347) 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. EX-SERVIDOR ECT. 

COMPLEMENTAÇÕES. LEI Nº 8.529/92. UNIÃO. INSS. ALEGAÇÃO ILEGITIMIDADE PASSIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 19/TRF-1ª REGIÃO. I - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, pois, por força da 

relação jurídica, a União e o INSS respondem em litisconsórcio passivo necessário, porque a primeira destaca os 

recursos do Tesouro Nacional, e o segundo efetiva a implantação e efetua o pagamento, sendo que ambos não 

provaram o cumprimento da obrigação. II - As prescrição atinge tão-somente as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu ao ajuizamento da ação. III - Parcelas de complementação de aposentadoria, pagas tardiamente, na via 

administrativa, pelo INSS, à conta da União Federal, nos termos da Lei nº 8.529/92, devem ser corrigidas 

monetariamente, sob pena de locupletamento ilícito dos réus, porquanto se trata de dívida de valor, de caráter 
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alimentar, não constituindo a correção monetária pena, independendo, pois, de culpa de quem quer que seja, 
representando simples atualização da moeda, corroída pelo processo inflacionário. IV - "O pagamento de benefícios 

previdenciários, vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, administrativamente, com atraso, está sujeito 

à correção monetária desde o momento em que se tornou devido." (Súmula nº 19 do TRF-1ª Região) V - Correção 

monetária devida, pois o Decreto nº 882/93 que trata dos efeitos financeiros, retroage à data de vigência da Lei nº 
8.529/92. VI - Preliminares rejeitadas. Apelações da União e do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF/1ª Região; AC 199834000241561; AC - APELAÇÃO CIVEL - 199834000241561; Relator(a) JUÍZA DANIELE 

MARANHÃO COSTA CALIXTO (CONV.); 2ª TURMA; Fonte: DJ de: 2/9/2003; p.56) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SERVIDOR DA ECT. 

LEI N.º 8.529/92. INSS E UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA EM CONJUNTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FORMA 

DE MANUTENÇÃO DO VALOR DA MOEDA. JUROS DE MORA. AJUIZAMENTO ANTERIOR À MP 2.180-35/01. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. Tanto o INSS quanto a União, são partes legítimas na 

lides, onde se postula o pagamento da complementação da aposentadoria prevista na Lei 8.529/92, uma vez que a 

União é a responsável pelo repasse dos valores necessários, enquanto o INSS o executor do pagamento (STJ, Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento 572801 Relator Min. Laurita Vaz, DJ de 29/11/2004). 2. Há tempos já é firme na 

jurisprudência da Suprema Corte ser devida a correção monetária no pagamento com atraso de vencimentos do 

servidor público (v.g., RE 107.974, 1ª T., 22.4.86, Gallotti, RTJ 117/133; RE 134.430, Velloso, 11.6.91, RTJ 136/1.351; 

Ag(AgRg) 135.101, Galvão, 26.5.92, RTJ 142/942; RE 135.313, Gallotti, 26.11.91, RTJ 156/214; Ag(AgRg) 132.379, 
Galvão, RTJ 143/287; AgRE 146.660, M. Aurélio, 20.4.93, DJ 7.5.93; Ag(AgRg) 138.974, Moreira, 2.5.95; Ag(AgRg) 

163.936, Gallotti, 15.9.95, RTJ 158/320) - STF, RE 220271, DJ de 03-04-1998. 3. O Col. Superior Tribunal de Justiça 

já assentou que, aos ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo, optantes por seus quadros 

funcionais até 31 de dezembro de 1974, é assegurado a complementação de suas aposentadorias a partir do advento 

da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, sendo-lhes garantido, ainda, em caso de atraso na quitação de quaisquer 

parcelas por parte da autarquia previdenciária, o pagamento de correção monetária, sob pena de enriquecimento 
sem causa do devedor (RESP 877113, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer DJ de 15/10/2007). 4. Cuidando-se de 

causa de natureza alimentar ajuizada anteriormente à edição da Medida Provisória 2.180-35/01 (06/1999 -protocolo 

às fls. 02), o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que os juros de mora devem ser fixados 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês (EDcl no RESP 442878, DJ de 09/05/2005, RESP 652658, DJ de 

25/10/2004), em face do caráter instrumental material da normatividade invocada, com reflexos na esfera patrimonial 

das partes envolvidas, não se aplicando, pois, aos processos em andamento (AgRg no RESP 611391/MG, DJ de 

29.11.2004, RESP 535132, DJ de 17/11/2003). 5. Verba honorária arbitrada em R$ 1.000,00, na forma do art. 20, § 4º 

do CPC, atento às alíneas "a", 'b" e "c",do § 3º do citado artigo, eis que vencida a Fazenda Pública e ante a ausência 

de complexidade da vexata quaestio. 6. Remessa necessária e recurso da União providos parcialmente." 

(TRF/2ª Região; APELRE 199951022034796; APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 426402; Relator(a) 

Des. Federal POUL ERIK DYRLUND; 8ª TURMA ESPECIALIZADA; Fonte DJU de: 22/4/2009; pg.272) 
 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e 

8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas, dos respectivos 

vencimentos. 

 

No que se refere às custas processuais, delas estão isentas a União e a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas 

Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do 
Sul). 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da redação da 

Súmula n. 111 do C. STJ. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários na forma da fundamentação desta decisão. Em vista 

da sucumbência dos réus, condeno-os em honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) (5% à União e 5% ao 

INSS) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil e orientação desta Turma e da redação da Súmula n. 111 do C. STJ. No mais, fica mantida a r. sentença. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-52.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.000938-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FABIANO CAVALARI 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que determinou o pagamento do seguro-desemprego, 

independentemente do prazo fixado em norma regulamentar. 
 

Sustenta a apelante que essa decisão afastou a exigência prevista no art. 10 da Resolução n. 64/94 do Conselho 

Deliberativo de Amparo ao Trabalho - CODEFAT n. 64/94, o que não pode prevalecer, pois a Lei n. 7.998/90 

expressamente prevê a atividade regulamentar por esse órgão, nos termos do art. 87 da Constituição Federal vigente. 

Argumenta que a omissão da lei em referência não pode ser entendida como indefinição para o exercício do direito; 

pelo contrário, o prazo assinalado na resolução reveste de razoabilidade, e a tese de que o seguro-desemprego pode ser 

requerido a qualquer tempo representa "flagrante distorção da finalidade do instituto, que deixará de figurar como um 

auxílio ao trabalhador na busca de um novo emprego, para tornar-se (...) uma "poupança" custeada pelo Poder 

Público". 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 
 

Segundo consta nos autos, o autor manteve vínculo empregatício no período de 1º de abril de 1998 a 23 de outubro de 

1999; por força de acordo em reclamação trabalhista, obteve as guias necessárias ao pedido de seguro-desemprego, mas 

não logrou formalizá-lo tempestivamente no Ministério do Trabalho. 

 

A controvérsia reside, pois, em saber se a fixação de prazo até o 120º dia por Resolução, para encaminhar o 

requerimento do seguro-desemprego, excede o poder regulamentar estabelecido constitucionalmente. 

 

Com efeito, prevê a Lei n. 7.998/90: 

 

"Art. 2º-C  

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os procedimentos 

necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em 

circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela.(Parágrafo incluído pela Lei 10608, 

de 20.12.2002)."  

 
Na atividade regulamentar, o CODEFAT estabelece que: 

"Art 10. O trabalhador, a partir do 7º (sétimo) e até o 120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua 

dispensa, poderá encaminhar o Requerimento de Seguro-Desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio de 

suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego-SINE."  

 

No caso, essa resolução ateve-se ao propósito de suprir uma omissão legal; não exorbitou os limites da lei, sobretudo, 

consideradas a finalidade desta e a natureza da prestação reclamada, que "não é um salário, pois quem paga não é o 

empregador, além do que o contrato de trabalho já terminou quando começa o pagamento do auxílio. Trata-se, 
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portanto, de um benefício previdenciário e não de uma prestação de assistência social, pois o inciso III do art. 201 da 

Constituição esclarece que o citado pagamento ficará por conta da Previdência Social". (Sergio Pinto Martins. Direito 

da Seguridade Social. 29ª ed., São Paulo: E. Atlas, p. 440, 2010)  

 

Assim, o prazo em questão, estabelecido adequadamente por norma de função regulamentária, deve prevalecer, pois, de 

fato, a não existência de prazo algum é que desnaturaria o benefício legal. 

 

Nesse sentido, registra-se precedente do E Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - PRAZO DE 07 ATÉ 120 DIAS PARA REQUERER, CONTADO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - FIXAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO - PRETENDIDA - NÃO-

PREVALÊNCIA - NÃO-ACOLHIMENTO.  

- A norma que disciplina o denominado seguro-desemprego é a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. A teor do 

contido no § 2º do artigo 2º da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, com a redação dada pela Lei n. 10.608, de 20 de 

dezembro de 2002, "caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 

procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os respectivos 

limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, 

em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela".  
- A Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, prevê, no artigo 10º, que "o trabalhador, a partir do 7º (sétimo) dia e até o 

120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua dispensa, poderá encaminhar requerimento de seguro-

desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio de suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego" .  

- A resolução acima consiste em ato administrativo normativo,cuja expedição é derivada de autoridade do Executivo, 

ou seja, o Ministro do Estado do Trabalho e Emprego. Essa autoridade, segundo dicção do dispositivo legal acima 

reproduzido, propõe, e ao CONDEFAT cabe estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício.  

- Verifica-se que a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, ao fixar prazo para a percepção do seguro-desemprego, 

nada mais fez do que seguir os ditames autorizados pela Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. Dessa feita, deve 

prevalecer o prazo para o requerimento do seguro-desemprego a partir do 7º (sétimo) dia até o 120º (centésimo 

vigésimo)  

- Outra particularidade que merece ser registrada é a circunstância inscrita no verso da Comunicação de Dispensa, 

encartada nos autos, onde consta o procedimento e as instruções para o trabalhador perceber o seguro-desemprego, 

em que estabelece, para tanto, o prazo de requerimento, o qual deve permear entre 7 (sete) e 120 (cento e vinte) dias 

(cf. fl. 9 vº) contados da rescisão do contrato de trabalho, na forma estabelecida Resolução n. 64, de 28 de julho de 

1994.  

- Recurso especial provido para reconhecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da rescisão do contrato de 

trabalho, para requerer o seguro-desemprego."  
(STJ-Segunda Turma, REsp 653.134/PR, Rel. Franciulli Netto, j. 2/8/2005, DJ 12/9/2005, p. 284)  

 

Ademais, a parte autora não apresentou nenhum impedimento ao pleito no prazo assinalado, nem pode alegar que o 

desconhecia, pois, no verso da "Comunicação de Dispensa" de fl. 10, constam as instruções para o trabalhador postular 

o seguro-desemprego, especialmente quanto a prazo entre 7 (sete) e 120 (cento e vinte) dias, contados da rescisão do 

contrato de trabalho, como prevê a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Deixo, porém, de condenar a parte 

autora em verbas de sucumbência, em virtude de sua condição de beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 344/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006295-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

EMBARGANTE : SYLVIA RABETTI BARTHOLETTI 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO 
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EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 136/142 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 144/154) opostos por SYLVIA RABETTI BARTHOLETTI, em face da r. 

decisão monocrática de fls. 136/142, que negou seguimento à sua apelação de fls. 105/125. 
Aduz a embargante que o r. decisum padece de omissão, contradição e obscuridade em sua fundamentação: 

confirmados os termos da r. sentença de Primeiro Grau, deixou-se, por assim, de restabelecer o benefício outrora lhe 

concedido (à autora-embargante) pelo INSS, e cancelado sob alegação de fraude, a qual sequer restara comprovada pela 

autarquia previdenciária. Sustenta violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, ferido, pois, o devido 

processo legal. 

Requer, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados. 

 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 

Não se observa, na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil. 

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - questão afeta ao cancelamento de 

benefício previdenciário anteriormente concedido à autora, ora embargante - foi apreciada de forma clara e coerente, 

conforme se depreende da transcrição de parte da decisão, in verbis: 

"...Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, bem como não há que se falar em decadência e/ou 

prescrição do direito da autarquia apelada à revisão do benefício de aposentadoria concedido administrativamente à 

autora. Senão, vejamos. 

Acerca do tema dispõe o art. 383 do Decreto n. 83.080/79: 
Art. 383 - Ressalvada a hipótese do artigo 382, o processo de interesse do beneficiário não pode ser revisto após 5 

(cinco) anos contados da sua decisão final, ficando dispensada a conservação da documentação respectiva além desse 

prazo. (grifei) 

Mencionado art. 382, por sua vez, prevê: 

Art. 382 - Quando o INPS, ao rever a concessão do benefício, concluir pela sua ilegalidade, deve promover a sua 

suspensão (...)  

Assim, interpretando os dois dispositivos em conjunto e à luz do princípio de que é poder-dever da Administração 

Pública rever seus atos administrativos, mormente quando contatadas ilegalidades em suas práticas, conclui-se pela 

não incidência do prazo para revisão, não prosperando, pois, as alegações de decadência e prescrição. 

... 

Nesse sentido, o STF editou a Súmula n. 473, que possibilita à Administração Pública anular seus próprios atos 

quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, assegurados 

os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Desse modo, constatada ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, deverá o ente autárquico efetuar 

a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, da 

Constituição Federal, ou seja, o devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Não se trata, pois, de mera 

faculdade da Administração Pública, mas de verdadeiro poder-dever. 
Por outro lado, a mera suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, sua 

suspensão ou cancelamento, dependendo de apuração em prévio processo administrativo, entendimento esse esboçado 

na Súmula n. 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

... 

Não há que se falar, pois, em decadência ou prescrição, porquanto, tratando-se da hipótese de concessão irregular por 

fraude na documentação apresentada, não se aplicam os prazos legais à revisão do ato administrativo. 

Analisando os autos, verifica-se que, por meio da carta de concessão emitida pela Previdência Social (fl. 23), a 

requerente, a partir de 13.06.85, passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, o ente 

previdenciário constatou irregularidades na concessão e determinou a notificação da segurada para apresentação da 

documentação que instruiu o pedido de aposentadoria. 

Tal notificação, segundo a narrativa da própria segurada na exordial, foi feita por meio de carta em seu endereço 

antigo, na Vila Mariana e, ainda, por edital publicado no jornal "Folha de São Paulo". Verifica-se, ainda, nova 

notificação, desta vez no endereço de Pirituba (fl. 28), acerca da suspensão de seu benefício. 

Não há como se saber se o documento de fl. 5, referente a comprovante de cadastramento, diz respeito à mudança de 

endereço da segurada, o que, diga-se, foi ressaltado na sentença, porquanto ali não existe essa informação. Não se 

pode, pois, acatar a afirmação de que, antes mesmo de sua notificação, a autora teria comunicado efetivamente ao 

INSS a alteração de residência, por ausência de provas acerca desta alegação. 
O que importa para a verificação do quanto se debate na lide, no que se refere ao alegado cerceamento de defesa, é 

que, mesmo com a notificação da segurada no seu endereço da Vila Mariana, posterior notificação por meio de edital 
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e, ainda, uma outra notificação em seu endereço de Pirituba, a segurada não compareceu à agência de concessão do 

benefício nem se manifestou perante a Administração Pública. 

Ademais, a autora não apresentou perante a Administração Pública qualquer dado que comprovasse a regularidade do 

seu tempo de serviço, destacando-se que nem sequer é tema alegado na inicial a veracidade do vínculo empregatício 

constatado como irregular pela autarquia apelada. 

Assim, oportunizado direito ao contraditório e à ampla defesa, quedando-se inerte a segurada, que não provou 

exercício da oportunidade de manifestação, não há que se falar em ofensa ao devido processo constitucional. 

Por outro lado, observa-se que, com relação às irregularidades na concessão da aposentação, o ente autárquico 

apurou a inexistência de vínculo da autora com a empresa Tecelagem Brasilfil Ltda., no período de 03.07.61 a 

15.01.71, razão pela qual, caracterizada a ilegalidade da concessão e a falta de tempo de serviço suficiente à 

aposentação, seu benefício foi suspenso e posteriormente cassado pela autarquia apelante. Tais fatos, narrados na 

notificação que se vê à fl. 28, ademais, não foram contestados pela autora, que nem sequer apresentou documentação 

que afastasse a irregularidade apontada, tornando-se, pois, incontroversos. 

Desse modo, caracterizada a irregularidade na concessão da aposentadoria por tempo de serviço e a falta de prova de 

que a autora faz jus ao restabelecimento do benefício, a manutenção da sentença de primeiro grau é medida que se 

impõe..." (grifei) 

Depreende-se, destarte, que o voto embargado não apresenta nenhuma contradição, obscuridade ou mesmo omissão. 

Com efeito, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não 
tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Por essa razão, eventual inconformismo com o modo de entender do magistrado deve ser manifestado através de 

recurso adequado e não por meio de embargos de declaração. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002768-32.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002768-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALICE QUINTAS GARCIA e outros 

 
: ALZIRA RIBEIRO DE SA 

 
: JURACY CUSTODIO BUENO 

 
: MARIA JOSE FARO FARIAS 

 
: MARISA ALVES PEREIRA BALBINO 

 
: MARLENE MORAES MATOS 

 
: MIRIAN APARECIDA FRAGOSO SARAIVA 

 
: NEIDE COLAFERRI PITHON 

 
: NEYDE AUGUSTO DIAS 

 
: NILDA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC. 
 

Alegam as autoras, ora recorrentes, que há saldo remanescente a seu favor, representado por juros moratórios no 

período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a data da inscrição do débito no orçamento. Assim, 

requerem o provimento do recurso para que os juros sejam computados nesse período. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Em Primeira Instância, o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia a revisar o cálculo da renda inicial 

dos benefícios que deram origem às pensões titularizadas pelas recorrentes, decisão que foi confirmada no âmbito desta 

Corte. 

 

As exequentes apresentaram cálculos de liquidação às fls. 186/255. 
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A autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, que manifestou concordância quanto aos valores apresentados (fls. 

259/260). 

 

Processada a execução, inclusive com pagamentos realizados (fls. 281/282), peticionaram as autoras, requerendo o 

pagamento de diferenças calculadas com base no entendimento de que são devidos juros moratórios em continuação, ou 

seja, entre a data da atualização dos cálculos e a data da inscrição do débito no orçamento. 

 

A execução foi extinta com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em julgamento. 

 

Nos termos do art. 293 do CPC, "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 
devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 
excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 
incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  
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III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da decisão: 

30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  
1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, 2ª Turma, REsp 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 01/12/1997, p. 62710, 

Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 
E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 
entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 
exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  
... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  
 

Contudo, esse mesmo STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas 

turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), 

enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, 

sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1414/1925 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  
2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 
República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 
do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 

art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 
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a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 
quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 
DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 
Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  
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Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 
precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 
agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 
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Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  
3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  

entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 
Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 
dos juros moratórios no período em questão. 

 

Isto posto, nego provimento ao recurso, com fundamento no art. 557 do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003740-02.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.003740-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : MILTON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 338/341, proferida nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega o autor que a r. decisão monocrática é contraditória. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 
O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

No caso, não há qualquer contradição na decisão monocrática, reconhecendo-se nítido caráter infringente ao recurso 

interposto. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, rejeitando-se o 

reconhecimento do pedido. Ademais, não se pode criar um sistema misto, com a aplicação de regras anteriores e 

posteriores à Lei 9.032/95. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 
 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 
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(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005810-83.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.005810-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : SEBASTIAO MOYSES 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, recursos de apelação do autor e do INSS e recurso adesivo do autor, em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente a ação de cobrança promovida por Sebastião Moyses, ajuizada em 

04/08/1999, condenando a autarquia federal a pagar, de uma só vez, o valor relativo ao período de 13/05/1992 a 

15/04/1994, a título de pecúlio, anteriormente previsto nos artigos 81 a 84 da Lei n. 8.213/91, com a incidência de 

correção monetária, juros de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e verba honorária de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação (fls. 71/78). 

Em suas razões de apelação (fls. 81/86), o autor pretende o pagamento do valor relativo ao pecúlio referente ao período 

de 13/05/1992 a 04/01/1999, ou seja, desde a data da concessão da aposentadoria até a data do afastamento do trabalho, 

sob argumentação de direito adquirido. 

O INSS, em sua apelação (fls. 93/95), requer o reconhecimento de prescrição quinquenal e a isenção do pagamento da 

verba sucumbencial, alegando que não houve pretensão resistida, pois o período de 13/05/1992 a 15/04/1994 fora 
reconhecido em contestação (fls. 51/53). 

Por outro lado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 110/113), requerendo que o valor da verba honorária seja arbitrado 

de 10 a 20% , levando-se em consideração as alíneas "a" e "c" do parágrafo 3º do art. 20 do CPC e não sobre o valor da 

condenação. 

Com as contrarrazões do recurso adesivo (fls. 115/117), subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à prescrição, sua análise se confunde com o mérito e com este será apreciada. 

Trata-se, no caso, de pedido visando ao pagamento do "pecúlio", benefício de prestação única, regido pelos artigos 81 a 

84 da Lei 8213/91, até sua revogação pela Lei n. 8.870/94, de 15/04/1994. Nos termos do artigo 81, inciso II, o pecúlio 

era devido ao segurado aposentado por idade ou tempo de serviço, que voltava a exercer atividade abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social. 

 

Tal como preconizado pela doutrina (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior, Esmafe, 2009, pág. 319) e jurisprudência, há direito ao pagamento do benefício, caso 
preenchidos todos os requisitos legais instituídos antes da revogação, decorrente do reconhecimento de direito 

adquirido. 

Nesse sentido, caminha a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO IGP- DI 1997 a 2002. 

IMPROCEDÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PECÚLIO . IMPOSSIBILIDADE A 

PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI 8.870/94 - ASSEGURADO O DIREITO À RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

ANTERIORES À EDIÇÃO DA LEI 8.870/94 DESDE QUE OBSERVADO O PRAZO PRESCRICIONAL - PRAZO 

PRESCRICIONAL COM ÍNICIO NA DATA DO AFASTAMENTO DEFINITIVO DO TRABALHO - APELAÇÃO DOS 

AUTORES PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com a edição da Lei nº 8.870/94, a partir de 16.04.1994, restou extinto o benefício de pecúlio de que tratava o inciso 

II do artigo 81 da Lei nº 8.213/91, de modo que o segurado aposentado que reingressou no sistema previdenciário a 
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partir de tal data e aquele que continuara no sistema mesmo após a aposentação perderam o direito à obtenção do 

referido benefício, sem prejuízo, no entanto, do direito à restituição das contribuições vertidas à Previdência Social 

entre a data da aposentação e 15.04.1994 para aqueles segurados que nesse período tenham realizado contribuições e 

tenham observado o prazo prescricional quinquenal de que tratava a redação original do artigo 103 da Lei nº8.213/91, 

com início a partir da data do afastamento definitivo do trabalho. 

- (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2004.61.26.004818-0, Rel. Des. Eva Regina, j. 23.03.09). 

 

A jurisprudência ainda ressalta que a prescrição do benefício de pecúlio é de 5 (cinco) anos, contados da data do 

afastamento definitivo do trabalho. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PECÚLIO . PRESCRIÇÃO. O pecúlio é benefício de prestação única, 

prescrevendo em cinco anos contados da data de afastamento definitivo do trabalho. 

(TRF 4ª Região, AC n. 2000.04.01.029531-8, Rel. Des. Fed. Ana Paula Bortoli, j. 04.12.00). 

 

No caso concreto, o autor aposentou-se em 13/05/1992 e manteve vínculo empregatício de 01/07/1976 a 04/01/1999. 

Verificado que o autor se afastou do trabalho em 04/01/1999 e o ajuizamento da ação ocorreu em 04/08/1999, a 

prestação vindicada pela parte autora não foi atingida pelo decurso do lapso prescricional. 
 

Assim, o autor, ora apelante, faz jus ao recebimento do pecúlio tão somente entre a data da aposentação (13/05/1992) e 

15.04.1994, pois a extinção do instituto do pecúlio se deu pela Lei 8.870/94.  

Assim, o autor faz jus ao recebimento do pecúlio com base nas contribuições referentes ao período correspondente entre 

a data da aposentação e a data anterior à edição da Lei 8.870/94, ou seja, referente ao período de 13/05/1992 a 

15/04/1994. 

O valor devido a título de pecúlio deve ser corrigido nos termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da 3ª 

Região, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% (um por cento) 

ao mês a partir de então, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa de ofício e à apelação do INSS, apenas para adequar honorários advocatícios. Outrossim, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, bem como ao recurso adesivo, ambos do autor. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-58.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000142-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : BENEDITO ROCHA FILHO 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00250-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos pelo autor (fls. 99/101) e pelo INSS (fls. 103/107), em face da r. sentença 

prolatada em 12/08/1999 (fls. 93/97), que julgou procedente a ação, para condenar o INSS ao pagamento de 

Aposentadoria por tempo de serviço ao autor, BENEDITO ROCHA FILHO, a partir da data da citação (30/11/1998 - 

fls. 69v°), com renda mensal com base na média dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, pagando-se o 

montante em atraso de uma só vez, com incidência de correção monetária e juros de mora à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, desde a citação, observando-se, ademais, eventual prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 
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Condenou, ainda, o instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, atualizada. Determinou a imediata implantação do benefício e custas na forma de lei. 

Defende o autor-apelante a majoração da verba honorária para percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

vencido, como já pleiteado na inicial. 

Por sua vez, o INSS destacou a necessidade do reexame necessário, assim como a nulidade da sentença, posto que ultra 

petita, haja vista que determinara a implantação imediata do benefício, sem que a parte autora tivesse, ao menos, 

postulado. Alega que não se comprovou nos autos o tempo de serviço necessário ao deferimento da aposentadoria 

requerida, sendo certo que não foram sequer demonstradas as atividades laborativas do autor em ambiente insalubre. Se 

diverso deste o entendimento, requer: a incidência da correção monetária com observância legal; dos juros de mora à 

base de 6% (seis por cento) a.a., de forma decrescente; a fixação da verba honorária sem ultrapassar o mínimo legal 

(10%); a isenção ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Com as correspectivas contrarrazões (fls. 114 e 109/112), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Por primeiro, ressalto que, nos termos da Lei n. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação ou direito controvertido em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior à referida quantia, faz-se de rigor o reexame necessário, motivo pelo qual dou-o por interposto. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar de antecipação dos efeitos da tutela confunde-se com a própria questão de mérito e assim o será analisado. 

Traz o autor, na petição inicial, pedido de reconhecimento de atividade rurícola sem registro em CTPS, como 

"trabalhador avulso", e de atividade laborativa de natureza especial e, na sequência, pedido de concessão de 

Aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de que já contabiliza tempo de trabalho o suficiente. 

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados. 

DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior 
Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n.º 

8.213/91). 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência, a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

"(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 
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4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 
VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10)" 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (a título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU de 27.02.08). 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se, in casu, que o autor carreou aos autos documentos em nome próprio, quais sejam, certidão de casamento, 

com assento lavrado em 14/10/1962, e título eleitoral emitido em 25/07/1962, em ambos figurando como "lavrador" 

(fls. 09 e 10, respectivamente). 

E tenho para mim que mencionada documentação, roborada pela prova oral produzida (fls. 89), comprova, de forma 

firme e segura, a atividade rural sustentada na petição inicial. 

Logo, merece ser reconhecido, como efetivamente trabalhado pelo autor, na lide campesina, o interstício a partir de 
25/07/1962 - início de prova mais remota - e até 08/04/1965, uma vez que, para o período subsequente, já consta 

registro empregatício, em CTPS. 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através dos 

Formulários SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1423/1925 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)." 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL 

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida 

pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade 

rural, em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 
tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 

10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o § 1º, do 

art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser 

convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 
Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 Processo: 

200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI." 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 
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especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 
tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No caso vertente, entendo que restaram devidamente demonstrados, como sendo de caráter especial, os seguintes 

períodos laborados pelo autor: 

- de 26/04/1976 a 02/10/1986, como "fiscal de armazém de açúcar", junto à empresa "Açucareira Corona S/A", 

submetido, durante toda a jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, a agente agressivo ruído de 86 dB(A), 

conforme formulário DSS-8030 (fls. 19) e laudo técnico (fls. 17/18), com a referida atividade enquadrada nos itens 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79; 

- de 28/09/1989 a 14/05/1998, ora como "turbineiro" ora como "encarregado/barracão de açúcar", junto à empresa 

"Destilaria Guairá Ltda.", submetido, durante toda a jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, a agente 

agressivo ruído, ora de 94 dB(A), ora de 90 dB(A), conforme formulários DSS-8030 (fls. 48/49) e laudo técnico (fls. 
50/60), com a referida atividade enquadrada nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79. 

Com relação aos outros períodos assinalados dentro do ciclo laborativo do autor - 09/04/1965 a 25/01/1966, 22/05/1969 

a 14/12/1969, 06/01/1970 a 30/11/1970 e 01/12/1970 a 22/04/1976 - conquanto tenham sido apresentados documentos 

às fls. 11, 12/14 e 15/16, tenho para mim que restaram provados, apenas, como de caráter comum. 

E ao serem computados os períodos reconhecidos como especiais, aos lapsos temporais então considerados como tempo 

de serviço comum, e também às contribuições previdenciárias vertidas de outubro/1987 a setembro/1989 (fls. 23/47), 

teremos - conforme tabela, cuja juntada ora determino - 39 anos e 18 dias de tempo de serviço, suficiente à concessão 

de Aposentadoria integral por tempo de serviço, anterior às regras contidas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito encontra-se implementado, visto equivaler o tempo de serviço a 

mais de 360 (trezentas e sessenta) contribuições mensais. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou da citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, uma vez que não se comprovou no curso do processo qualquer requerimento, pelo autor, junto às portas da 

autarquia previdenciária, a data a ser considerada para fins de início do benefício é a da citação (30/11/1998 - fls. 69v°). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 
benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Mantenho os honorários advocatícios como fixados em sentença, em 10% (dez por cento) do total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 02), não há despesas a serem 

reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Observei dos autos que, conquanto tenha o magistrado a quo determinado ao INSS a imediata implantação do benefício 

concedido em sentença, não houve qualquer notícia do cumprimento de referida determinação. Observei, por mais, 

através de relatório extraído do sistema informatizado CNIS - cuja juntada, neste momento, se determina - que foi 

implantada Aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 17/12/2006. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor optar pelo benefício mais 

vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e, se for o caso, 

será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida.  
Ante o exposto, com base no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, apenas para esclarecer os critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora, e isentar o INSS das custas e despesas processuais, e NEGO PROVIMENTO à 

apelação do autor, tudo o quanto nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-79.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000645-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : JOSUE JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : ORLANDO ANTONIO SENHORINHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00002-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 13/01/1997 por JOSUÉ JOSÉ DE SANTANA em face do INSS, 

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 25/06/1996, através 

do reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial nos períodos de 05/08/1968 a 10/07/1975 na empresa 

Fertiplan S/A Adubos e Inseticidas e de 17/02/1983 a 10/07/1984 na empresa Enasul - Empresa Estivadora, Navegação 

Atlântico Sul S/A, nas funções de auxiliar de almoxarifado e motorista operador de manutenção, respectivamente. 

A r. sentença (fls. 139/144), proferida em 06/07/1999, julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial, 

fundamentando que embora a parte autora tenha trabalhado em condições especiais nas empresas mencionadas na 

inicial, não preencheu os requisitos legais para concessão do benefício. Condenou, ademais, o autor ao pagamento das 

despesas processuais, incluindo honorários do perito do juízo e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 272,00 com 

base no art. 20, § 4º do CPC, atualizado. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 146/152), pleiteando a reforma do julgado, sob argumento de que a 

r. sentença restara equivocada, vez que analisou o pedido de aposentadoria especial, enquanto que a pretensão da parte 

autora, ora apelante, é de reconhecimento dos períodos de atividade especial e conseqüente revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição.  
Com as contrarrazões (fls. 154/156), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, verifico que, de fato, a autora pleiteara, na exordial, reconhecimento de tempo de serviço em atividade 

especial nos períodos de 05/08/1968 a 10/07/1975 e de 17/02/1983 a 10/07/1984, nas funções de auxiliar de 

almoxarifado e motorista operador de manutenção, com a conseqüente revisão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição concedido em 25/06/1996. Entretanto, a sentença ora apelada apreciou o pedido como concessão de 
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aposentadoria especial, caracterizando provimento jurisdicional fundado em situação fática diversa da descrita e pedida 

na exordial. 

A sentença, pois, é nula, porquanto o provimento jurisdicional exarado pelo MM. Magistrado que sentenciou o feito, 

analisou questões fora dos exatos termos do pedido inicial, o que se deu, portanto, de forma extra petita . 

Confira-se, nesse sentido:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA . NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...). 

- É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois requisitos: que 

a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de julgamento. 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.03.99.062258-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08.03.10)  
 

Dessarte, se mostra extra petita o decisum de primeiro grau, e a sentença eivada de nulidade, ora declarada. 

Todavia, em face do disposto no artigo 515, § 3º do CPC, bem como em vista dos Princípios Constitucionais da 

celeridade na tramitação dos feitos e da efetividade, passo à apreciação da lide. 

Então, vejamos. 

DO TEMPO ESPECIAL 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 
Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 
(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que no período de 05/08/1968 a 
10/07/1975, no qual trabalhou como auxiliar de almoxarifado ficou exposto ao agente nocivo ruído e poeira e de 

17/02/1983 a 10/07/1984, como motorista operador de máquina, ficou exposto a sol, chuva e umidade. 

Verifica-se que o período de 17/02/1983 a 10/07/1984, se encontra enquadrado nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

visto que se trata de ruído acima de 100 dB(A), comprovado por meio de laudo elaborado por perito judicial (fls. 

125/130), motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento, conforme precedente desta Corte (TRF3, AC 

1999.03.99.032938-5, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., data do julgamento: 25.09.2006, DJU 09.11.2006, pg. 

1052). 

Em relação ao período de 05/08/1968 a 10/07/1975, cumpre ressaltar que, verificando-se a cópia da CTPS (fl. 26), na 

verdade, o período inicia-se em 05/09/1968, ao contrário do consignado na inicial (05/08/1968). Assim, acerca do 

período de 05/09/1968 a 10/07/1975, o formulário de informações sobre atividades especiais (fl. 30) demonstra que, 

além do ruído, o autor estava exposto à poeira devido a matérias primas, tais, como: uréia, cloreto de potássio, 

superfosfato simples, superfosfato triplo, e tintas, já que também exercia a função de carimbar sacos contendo matéria 

prima. Nesse sentido, o perito judicial em seu laudo apresentou conclusão idêntica, entretanto, não aferiu o patamar de 

ruído a que estava submetido o autor, mas ratificou a exposição aos agentes nocivos de modo habitual e permanente, 

enquadrando-se a atividade desenvolvida ao item 1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64.  

Considerando os períodos acima reconhecidos como especiais e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos (contagem do INSS - fls. 81/82, que foram considerados quando da concessão da aposentadoria 
ao autor), soma-se total suficiente à aposentadoria por tempo de serviço integral, com coeficiente de cálculo de 100%, 

porquanto o tempo trabalhado equivale a 35 (trinta e cinco) anos e 04 (quatro) meses e 29 (vinte e nove) dias de serviço 

até a DER em 25/06/1996, conforme planilha de cálculo, cuja juntada ora determino. 

No tocante à data a partir da qual a revisão do benefício é devida, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor, 

quando requereu o seu benefício administrativamente, em 1996, não dispunha dos elementos para a consideração dos 

períodos de 05/09/1968 a 10/07/1975 e de 17/02/1983 a 10/07/1984 como tempos de atividade especial, porquanto a 

documentação de fls. 66/110 (procedimento administrativo) demonstra que não foram apresentados os formulários 

acerca da atividade especial nos períodos mencionados por ocasião da postulação administrativa. Assim, a data a ser 

considerada para fins de início da revisão é a data da DER (25/06/1996), entretanto, início do cômputo das diferenças 

devidas é a data da citação (06/05/1997 - verso da fl. 35). 
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As prestações vencidas deverão ser corrigidas nos termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da 3ª 

Região, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% (um por cento) 

ao mês a partir de então, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

Ante todo o exposto, ANULO, de ofício, a sentença de fls. 139/144 e, com base no art. 515, § 3°, do mesmo Código, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer que nos períodos de 05/09/1968 a 

10/07/1975 e 17/02/1983 a 10/07/1984 o autor exerceu atividade especial, tudo nos termos da fundamentação e 

determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da DIB (25/06/1996) e 

com diferenças a serem pagas a partir da citação (06/05/1997). PREJUDICADO, em decorrência, o recurso de 

apelação interposto pela autora. 

Considerando que o INSS suportou a maior parte da sucumbência, com fundamento no art. 21, parágrafo único do CPC, 

condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixado em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas 

as parcelas vencidas após a sentença, a teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal.  

 
Não há custas pelo INSS em razão de isenção legal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006882-32.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.006882-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : ARSENIO GAIA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 98.00.00111-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 207/211, proferida nos termos 

do art. 557, parágrafo único do Código de Processo Civil e publicada no DJU em 17/08/2011, que deu provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial e negou seguimento ao recurso adesivo do autor, em ação ajuizada com o objetivo 

de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega-se omissão na r. decisão monocrática no que tange à periculosidade que envolve o trabalho do embargante. 

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de preqüestionamento. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados no voto proferido, rejeitando-se o 

reconhecimento como especial do período laborado pelo autor como eletricista, uma vez que a exposição a nível 
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superior a 250 volts se dava de modo ocasional e intermitente, e não habitual e permanente, não sendo possível, dessa 

forma, o reconhecimento das condições insalubres dos períodos requeridos. Ademais, em outro período o autor 

desempenhava atividade de "eletricista autônomo", não sendo legitimado a ser beneficiário da aposentadoria especial, 

em virtude da ausência de comprovação da habitualidade na prestação dos serviços, condição essencial para o 

reconhecimento da especialidade. 

 

Nesse sentido foi fundamentada a r. decisão, reforçada pelos seguintes precedentes, na parte que interessa: 

 

"Os formulários DSS-8030 e o Laudo Técnico Pericial subscrito por Engenheira de Segurança do Trabalho, 

mencionando que, nos períodos indicados, o autor exerceu a função de eletricista, de modo habitual e permanente, 

sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64), são suficientes para a comprovação 

da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador". 

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 858039 DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1160 Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES  

"Não é suficiente ser eletricista para que a atividade seja considerada perigosa. Veja-se que o Decreto nº 53.831/64, 

em seu item 1.1.8 deixa claro que a atividade deve ser desenvolvida em exposição à tensão superior a 250 volts. Essa 

informação não consta dos autos, uma vez que apenas apresentadas pela parte autora as carteiras profissionais, não 

havendo nos autos quaisquer formulários ou declarações da empresa (não as confundir com laudo técnico). 4. Desta 

forma, não comprovada a condição especial da atividade do autor, isto é, exposição habitual e permanente a tensão 
superior a 250 volts, improcede a pretensão de aposentadoria, porquanto o tempo total declarado em sentença e 

correspondente ao objeto da inicial (26 anos, 09 meses e 08 dias) não é suficiente para a aposentadoria por tempo de 

serviço". 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1197766 DJF3 DATA:14/05/2008 Relator JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI 

"Comprovada a exposição à tensão superior a 250 Volts, de modo habitual e permanente, resta provada a 

periculosidade, nos termos doDecreto 53.831/64, item 1.1.8". 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 853688 DÉCIMA TURMA 

DJF3 DATA:19/11/2008 Relator JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ademais, ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, 

bastando que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 
Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1402722-65.1998.4.03.6113/SP 
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2000.03.99.042723-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA CELIA MENDES 

ADVOGADO : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.02722-7 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício e recurso de apelação interposto pelo INSS (fls. 123/128), pleiteando a reforma da 

sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, reconhecendo como tempo de serviço período em que esteve 

em gozo de auxílio-doença, concedendo-lhe Aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o ajuizamento da 

ação, com o pagamento das diferenças a que tenha direito, com incidência de correção monetária de juros moratórios de 

6% (seis por cento) ao ano. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, bem como nas custas e despesas processuais. 

No bojo do recurso de apelação, o apelante sustenta que não poderia ser computado o tempo em gozo de auxílio-doença 

concedido judicialmente como tempo de serviço e que, portanto, a autora não preencheria o tempo necessário para se 

aposentar. Se diverso deste o entendimento, requer seja reformada a sentença para que o benefício seja pago a partir da 

citação ante a falta de requerimento administrativo, bem como solicita a isenção de custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões (fls. 131/132), subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A questão que novamente se coloca, em razão do recurso do INSS, é se o tempo em gozo de auxílio-doença pode ser 

considerado para efeito de tempo de serviço e carência a fim de se conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Ficou demonstrado pela autora, nos autos, o recebimento, ou seja, o gozo do auxílio-doença no período de 22/04/1991 a 

28/09/1997. Consoante julgado atual da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, Processo 

nº 2007.63.06.001016-2, cujo relator foi o Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, por votação unânime, foi dado 

parcial provimento ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência respectivo, para reconhecer que o período em gozo 

de auxílio-doença deve ser computado inclusive para efeito de carência. 

No voto do referido processo, cujas razões adoto como fundamentos para decidir, constou acerca do tema o seguinte: 

 

Admissibilidade. O acórdão da Turma Recursal de origem (Osasco, SP - 3ª. Região) adota o entendimento no sentido 

de que o período de fruição do auxílio-doença não pode ser computado como período de carência. 

O precedente da Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (processo n.º 2005.71.95.016354-7/RS), 

invocado pela autora do pedido, adota entendimento diametralmente oposto. 

Assim, tenho como caracterizado o dissenso jurisprudencial, entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre 

questão de direito material. 
Estando preenchidos os requisitos do artigo 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, conheço do pedido de uniformização. 

Mérito. Os artigos 29, § 5º, e 55, inciso II, da Lei n.º 8.213, de 1991, assim dispõem: 

"Art. 29. (...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

(...) 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez; 

(...) 

 

À luz dessas normas, o tempo de fruição do auxílio-doença deve ser contado como tempo de serviço ou de contribuição 

(conforme o caso), e a renda mensal do benefício, se for o caso, deve ser tratada como salário-de-contribuição. 
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Ora, estando a renda mensal do auxílio-doença legalmente equiparada ao salário-de-contribuição, um dos reflexos 

disto é o cômputo do período de fruição do benefício como período de carência, para fins de concessão da 

aposentadoria por idade. 

Destaco, nesse sentido, os julgados cujas ementas a seguir transcrevo: 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO EM GOZO DE 

AUXÍLIO DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

EFEITOS PATRIMONIAIS. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher) e carência, ou seja, recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91). 

2. O período de gozo de benefício por incapacidade (auxílio-doença) é computável para fins de carência. 

3. Presentes seus pressupostos, impõe-se o deferimento do amparo pretendido. 

4. O writ não pode ser empregado como substitutivo de ação de cobrança, devendo seus efeitos patrimoniais serem 

pleiteados por meio de ação própria (intelecção Súmulas 269 e 271 do STF), sendo restrita a condenação somente às 

parcelas vencidas a partir do seu ajuizamento. (TRF4, REOMS n. 2006.72.02.010085-9, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos 

Santos Laus, DE de 31/10/2007) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO ADMINISTRATIVA - 

DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PARA EFEITOS DE 
APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPECIE ART. 29, § 5º, ART. 48 E ART. 142, 

TODOS DA LEI 8.213/91. 

I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, para os fins de cálculo do salário-de-

benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal benefício, por 

sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a lei abriga esse 

período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o cômputo 

do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade; 

II - É necessário, para a obtenção da aposentadoria por idade, contar a segurada com idade mínima de 60 (sessenta) 

anos e, ainda, de acordo com a legislação previdenciária, no ano do requerimento do benefício, o preenchimento do 

número de contribuições, de acordo com a tabela do art. 142, da Lei 8.213/91; 

III - Na hipótese, a segurada preenche os requisitos legais necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria 

por idade; 

IV - Apelação provida. 

(TRF da 2ª Região, AMS n. 2000.02.01.055659-6, Rel. Des. Fed. França Neto, DJU 08/04/2005) 

Não obstante haja, também, julgados em sentido diverso - como, por exemplo, aquele proferido pelo TRF da 1ª Região 

no julgamento da Apelação Cível nos autos do Processo n. 92.012.7435-1 (Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, DJU 

de 04/06/98), adoto o entendimento expresso nos precedentes antes mencionados, por considerá-los como estando em 
consonância com o disposto no artigo 29, §5º, da Lei n. 8.213, de 1991. 

Adotado esse entendimento, devem os autos retornar à Turma Recursal de origem, para nova análise do caso, 

vinculada, porém, à tese jurídica ora adotada. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao pedido de uniformização, determinando o retorno dos 

autos à Turma Recursal de origem, para análise da matéria fática, observada a tese jurídica ora adotada. 

É o voto. 

 

Assim, considerando o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina, expressamente, a contagem, para os 

fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por incapacidade, 

tem-se que, o valor de tal benefício por incapacidade, por sua vez, seja considerado como salário de contribuição no 

período base de cálculo da aposentadoria. Portanto, a conclusão que se tem é de que a lei abriga o período em gozo de 

auxílio-doença como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto para integrar o 

cômputo do tempo de contribuição e carência na concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Portanto, considerando o período em gozo do auxílio-doença de 22/04/1991 a 28/09/1997, bem como os períodos em 

que a autora laborou com registro em CTPS, devidamente comprovados nos autos, sendo, portanto, em todos os 

vínculos, segurada obrigatória da Previdência Social, teremos, conforme tabela de fl. 120, o total de 28 (vinte e oito) 

anos, 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria proporcional 
por tempo de serviço, anterior às regras da EC n. 20/98. 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito encontra-se implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 28 anos) a mais de 300 (trezentas) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência 

mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor não 

requereu o seu benefício administrativamente e, assim, a data a ser considerada para fins de início do benefício é a da 

citação (19.06.1998 - fl. 33/verso). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 
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Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Devidos os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Uma vez que a parte autora é beneficiária da gratuidade da Justiça, não há custas e despesas processuais a lhe serem 
reembolsadas pelo réu. 

Por fim, verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que 

foi implantada aposentadoria por invalidez em favor da autora a partir de 24/02/2006. Outrossim, tem-se que, seguindo 

a orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisito s para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá a autora optar pelo benefício mais 

vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e, se for o caso, 

será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

apenas para adequar a forma de incidência dos consectários legais (correção, juros, etc.) e estabelecer o início do 

pagamento do benefício a partir da citação, consoante as determinações contidas na fundamentação supra, e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação do INSS, na forma da motivação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043216-65.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.043216-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP 

No. ORIG. : 99.00.00069-7 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS (fls. 94/97), em face da r. sentença prolatada 

em 21/02/2000 (fls. 90/92), que julgou procedente a ação, para reconhecer o tempo de serviço tal qual apresentado nos 

autos (fls. 52), e conceder à parte autora a Aposentadoria por tempo de serviço requerida, condenando o INSS ao 

pagamento desta, desde a citação (10/08/1999 - fls. 80v°), corrigido monetariamente e com juros de mora desde então. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação. 

Em suas razões recursais, defende o INSS que não restou comprovada a prestação de serviços laborativos defendida na 

inicial, tendo em vista que o conjunto probatório apresentado não se mostrou apto para tanto, devendo, por assim, ser 

reformada a r. sentença, na íntegra. Em caso de entendimento diverso, requer a redução da verba honorária. 

Prequestionou a matéria. 
Com o oferecimento de contrarrazões (fls. 99/104), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Na preambular, aduz o autor que é filiado ao instituto previdenciário desde 01/03/1967, tendo diversos registros 

empregatícios anotados em CTPS, exceto aquele laborado como "trabalhador rural/caseiro", no período de 14/03/1991 a 

31/05/1993, o qual pretende ver reconhecido nestes autos; na sequência, alega já contar com tempo de serviço superior 

a 30 (trinta) anos, fazendo jus à concessão de Aposentadoria por tempo de serviço. Juntou documentos às fls. 08/51. 

Passo, pois, ao exame dos pedidos formulados. 

Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n.º 5.890/73 e suscitou a elaboração da súmula 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, que recebeu o seguinte enunciado: 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§ 3º do art. 55 da Lei n.º 

8.213/91). 

O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência, a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 

"(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 
1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial, protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09)" 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 
I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural, como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 
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VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10)" 

O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que, havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (a título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU de 27.02.08). 

É bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213/91 

(25.07.91) é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º da 

Lei n. 8.213/91). 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do 

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a 

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. 

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do 

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins 

previdenciários. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 

14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/12/1991. 

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)" 

Verifica-se, in casu, que foram trazidas pelo autor cópias de suas CTPS, com anotação de registros de emprego relativos 

aos seguintes interregnos: 01/03/1967 a 20/08/1967; 01/09/1967 a 09/03/1969; 10/03/1969 a 31/10/1969; 01/11/1969 a 

21/10/1972; 19/01/1973 a 16/11/1973; 01/02/1974 a 24/11/1976; 02/12/1976 a 07/03/1978; 15/03/1978 a 05/10/1989; 

06/10/1989 a 31/03/1990; 02/04/1990 a 13/03/1991; 01/06/1993 a 08/08/1996; 05/05/1997 a 18/06/1997; e 01/11/1997, 

sem deste constar rescisão (fls. 09/51).  

Por sua vez, quanto ao período que se postula reconhecimento - de 14/03/1991 a 31/05/1993 - não há provas de que o 

autor houvesse desempenhado atividades laborativas neste intervalo. E nem se argua a existência de declaração 

particular juntada às fls. 08, porquanto tal documento afigura-se como mero depoimento testemunhal, sequer submetido 

ao crivo do contraditório, o que lhe confere caráter unilateral, unicamente no interesse do postulante. 

Com relação à prova oral produzida (fls. 73/74), esclareço que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 
8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º 

dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, não merece ser reconhecido o período de 14/03/1991 a 31/05/1993. 

No mais, ao serem somados os períodos anteriormente mencionados - tidos por incontroversos - alcança-se, conforme 

tabela, cuja juntada, desde já, determino, total de 27 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficiente à 

concessão da Aposentadoria por tempo de serviço pretendida pela parte autora, e mesmo antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Desse modo, torna-se imperiosa a reforma, in totum, da r. sentença prolatada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação retro. 

Deixo de condenar o autor no ônus da sucumbência, em razão da gratuidade processual concedida às fls. 57. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0312708-85.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.069601-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : MAURICIO ZANIN 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.12708-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelante à decisão monocrática de fls. 272/275, proferida nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação do autor e deu parcial provimento à remessa 

oficial no tocante aos honorários. 

 

Alega o autor que a r. decisão monocrática é omissa e contraditória com relação à análise das provas. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.  

 

No caso, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 
opostos, pois a decisão expressamente emitiu manifestação sobre as questões jurídicas colocadas em debate. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 
"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000421-80.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.000421-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDO OLIMPIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 189/192, proferida nos termos 

do art. 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

Alega o autor que a r. decisão monocrática é omissa e contraditória com relação à análise das provas. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 
 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

No caso, não há qualquer omissão ou contradição na decisão monocrática, reconhecendo-se nítido caráter infringente ao 

recurso interposto. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, rejeitando-se o 

reconhecimento de todo o período pleiteado. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 
 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 
I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-49.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000285-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : JOSE TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE TROISE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito (artigo 267, IV, do Código de Processo Civil).  

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que a ação acidentária proposta não prejudica o seu direito à 

aposentadoria por tempo de serviço requerida nestes autos. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Inicialmente, o fato de o autor ser ou não titular de auxílio-acidente não é pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. Diz respeito, a meu ver, ao mérito do pedido e, como tal, não obsta, de 

plano, a análise dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No mais, não há óbice algum a que o julgador, ultrapassada questão preliminar, analise o mérito propriamente dito. Esse 

entendimento decorre do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil: 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

 

Nesse sentido: (STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe 5/8/2009). 
Desse modo, passo ao exame da matéria de fundo, pois a questão posta nos autos está madura e já se acha em condições 

de ser julgada. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
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No caso em discussão, há prova material - reconhecida como tal pela jurisprudência desta Egrégia Turma, à qual me 

curvo - presente na Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada com ressalvas pelo DD. Órgão do 

Ministério Público, em 26/7/1993, a qual anota o exercício de atividade rural da parte autora entre 1º/1/1969 e 

1º/5/1977. 

Esse documento atende ao expressamente disposto na redação original do artigo 106, III, da Lei n. 8.213/91, vigente à 

época de sua elaboração. Confira-se: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

entidades constituídas definidas pelo CNPS." 

 

No mesmo sentido, reporto-me à jurisprudência firmada no Colendo STJ (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 485, INCISO V, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO. 

NECESSIDADE. RAZÕES DA EXORDIAL QUE SE FUNDAMENTAM NA FALTA DE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 
ERRO DE FATO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONFIGURADO. 

1. Para o cabimento da ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, que exige violação 

frontal, direta e evidente de disposição de lei, faz-se necessária a indicação dos dispositivos que se têm por malferidos. 

2. Em que pese não ter a Autora indicado expressamente o ajuizamento da ação com base no inciso IX do art. 485 do 

Código de Processo Civil, das razões apresentadas na petição inicial infere-se que se fundamentam na falta de 

apreciação das provas já existentes nos autos originários. Vale lembrar que a ausência de indicação do inciso 

aplicável, não obsta ao bom êxito da ação, desde que os fatos narrados mostrem-se claros à aplicação dos 

fundamentos jurídicos. 

3. Resta caracterizado o erro de fato, porquanto foi juntada à inicial da ação originária a Declaração do Sindicado 

dos Trabalhadores Rurais da Cidade de Boa Viagem/CE, homologada pelo representante do Ministério Público, não 

havendo, portanto, valoração suficiente das provas carreadas aos autos. 

4. A declaração expedida por sindicato rural, devidamente homologada pelo Ministério Público em data de 1993, 

constituí início de prova material do exercício da atividade rural, afastando a aplicação do enunciado da Súmula n.º 

149 do STJ. 

5. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 
negar provimento ao recurso especial do INSS. " 

(AR 200400106783, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 1/2/2008, p.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada pelo Ministério Público, 

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. Em havendo a decisão rescindenda conferido à lei, ao nível da sua letra, ela mesma, significado manifestamente 

contrário à norma que nela se contém, impõe-se a rescisão do julgado por violação literal de disposição legal (artigo 

485, inciso V, do Código de Processo Civil). 

3. Pedido procedente." 

(AR 200401530890, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 6/8/2008) 

 

Assim, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1969 a 1º/5/1977, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, 

ambos da Lei n. 8.213/91). 

 
Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2ª As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

No caso vertente, em relação ao intervalo de 8/7/1977 a 18/12/1995, constam formulários e laudo técnico que informam 

a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 

83.080/79. 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 
 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

Na hipótese, somados os períodos rural e especial ora reconhecidos, a parte autora contava mais de 34 anos de serviço 

na data da Emenda Constitucional n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Da acumulação com auxílio-acidente 

 

A Lei n. 8.213/91, em sua redação primitiva, previa textualmente o caráter vitalício do benefício: 

 

"§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-

benefício." 

 

Mesmo com o advento da Lei n. 9.032/95, esse benefício preservou o caráter vitalício, conforme se verifica na nova 

redação do § 1º do art. 86: 

 

"§ 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)." 

 
A Medida Provisória n. 1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, deu nova redação ao artigo 86 e parágrafos da Lei 

n. 8.213/91, pela qual o auxílio-acidente deixou de ser vitalício e passou a integrar o salário-de-contribuição, para fins 

de cálculo do salário-de-benefício, restando vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

 

In casu, a parte autora é titular de auxílio-acidente decorrente de ação judicial (NB 539.702.881-5), cuja data de início 

foi fixada em 25/11/1997 (DIB). 

Não obstante esse termo inicial, verifica-se que a moléstia incapacitante surgiu anteriormente ao advento da previsão 

que proibiu a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria. 

Com efeito, a perícia judicial, reportada na sentença proferida nos autos do auxílio-acidente (fls. 42/45), concluiu que a 

incapacidade do autor (perda auditiva) decorreu de agressão sonora a que se submeteu em grande parte da sua vida 

laboral, cujo afastamento ocorreu em 1995, anterior, portanto, à edição da norma proibitiva. 

Dessa forma é permitida a cumulação, conforme pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

MOLÉSTIA SURGIDA ANTES DA LEI 9.528/97. PRECEDENTE DATERCEIRA SEÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Havendo surgimento da moléstia em data anterior à edição da Lei 9.528/97, será possível a cumulação do auxílio-

acidente com a aposentadoria (EREsp 351.291/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJ de 11/10/2004). 
2. Restando incontroverso a existência de moléstia incapacitante, de cunho laboral e caráter degenerativa, possível é a 

concessão do auxílio-acidente em caráter vitalício, pois seu desenvolvimento se deu aos longo dos anos de labor 

iniciados em 1980, anterior,portanto, à edição da norma proibitiva, Lei nº 9.528/97, em 11/12/1997. 

3. (...) 

4. Agravo regimental conhecido, mas improvido." 

(STJ - AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 692752/ SP, 

Sexta Turma, Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. em 16/08/2007, v.u., DJ 03/09/2007, p. 233) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. 

1. É viável a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido 

antes da vigência da Lei 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária ter sido ajuizada após 

a edição do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção. 

2. Incidência da Súmula 168 do STJ. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, ERESP - 431.249, processo n. 200201376445/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Jane Silva, v.u., DJ de 04/03/2008, p. 

1) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR ANTERIOR À 
LEI N. 9.528/1997. POSSIBILIDADE. 1. Demonstrado nos autos que o acidente causador da incapacidade é anterior à 

alteração introduzida pela Lei n. 9.528/1997 à Lei n. 8.213/1991, impõe-se reconhecer como devida a percepção 

cumulativa do benefício acidentário com a aposentadoria. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 200900825405, Quinta Turma, Relator Jorge Mussi, DJE 26/4/2010, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. FATOS GERADORES DISTINTOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. "É possível a cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o auxílio-

acidente , desde que a moléstia tenha eclodido antes do advento da Lei n.º 9.528/97, que esteja comprovado o nexo de 

causalidade entre a doença e a atividade exercida pelo beneficiário e, ainda, que os benefícios tenha fatos geradores 

distintos." (REsp 598.954/SP, Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 2/8/04). 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA 200802416356, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, DJ 15/3/2010, v.u.) 
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Nas circunstâncias apontadas, prevalece o entendimento de que a lei nova não pode alcançar situação subjetiva 

consolidada sob o império da lei anterior. 

Desse modo, não cabe cogitar de cessação do auxílio-acidente percebido pela parte autora, a revelar infundada a 

impugnação da autarquia. É óbvio que, se podem ser cumulativos os benefícios sob enfoque, o valor do auxílio-acidente 

não pode ser computado nos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial da aposentadoria deve ser fixada em 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, 

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515 , § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1969 e 1º/5/1977, 
independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) 

enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 8/7/1977 a 18/12/1995; e (iii) condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000971-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

EMBARGANTE : ELTON PAULINO DA SILVA incapaz e outros 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA DE AMORIM 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00282-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 92/96) opostos por ELTON PAULINO DA SILVA, EVERTON PAULINO 

DA SILVA e ERIVALDO PAULINO DA SILVA, todos menores e incapazes, representados por sua genitora MARIA 

DE FÁTIMA DE AMORIN, em face da r. decisão monocrática de fls. 88/89, que negou seguimento ao agravo retido de 
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fls. 36/37 e deu provimento à remessa oficial tida por interposta e ao recurso do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença. 

Aduzem os embargantes que o r. decisum padece de contradição, no tocante à apreciação do conjunto probatório 

ofertado, o qual faz prova da condição de segurado do recolhido, Sr. Edevaldo Paulino da Silva, sendo certo que fazem 

jus ao Auxílio-reclusão reclamado na inicial, mesmo porque tal benefício, ainda, independe de carência para ser 

deferido. A matéria foi prequestionada em sede de embargos. 

Requerem, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanado o vício apontado. 

 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 

Não se observa, na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil. É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - questão relativa às provas 

material e testemunhal apresentadas nos autos, que comprovariam o preenchimento de todos os requisitos necessários à 

concessão do benefício previdenciário de Auxílio-reclusão aos ora embargantes - foi apreciada de forma clara e 

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão, in verbis: 

"... 

Quanto à questão de fundo: o auxílio-reclusão é benefício previdenciário previsto na Constituição Federal, conforme 

disposto no art. 201, IV, sendo devido aos dependentes dos segurados de baixa renda. 

... 
Segundo disciplina o art. 80 da Lei n. 8.213/91, o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Ainda ressalta o referido dispositivo legal que o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do 

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário. 

Por seu turno, o Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999, Regulamento da Previdência Social, nos art. 116 a 119, trata 

do tema. 

Referida legislação estabelece o valor do salário de contribuição do segurado para fins de requerimento do benefício, 

define várias outras regras aplicáveis, como a exigência da condição de segurado do trabalhador no momento da 

prisão (art. 116, §1º), e fixa, ainda, que o benefício só será devido quando o segurado estiver recolhido em 

estabelecimento prisional em regime fechado ou semi-aberto, sem direito ao trabalho externo (art. 116. §5º), vedada a 

concessão do benefício após a soltura do preso (art. 119). 

Assim, em síntese, deve(m) o(s) requerente(s), por ocasião do pedido administrativo ou judicial, comprovar(em): 

a) a condição de dependente(s) do segurado preso; 

b) a condição de segurado do trabalhador quando da prisão; 

c) certidão de recolhimento prisional emitida pelo estabelecimento penal onde estiver recolhido o segurado. 
No caso concreto, a documentação trazida junto à inicial (fls. 07/18), conquanto tenha comprovado a dependência 

econômica dos autores/apelados em relação ao Sr. Edevaldo Paulino da Silva, além da própria situação carcerária 

deste, não logrou comprovar a condição de segurado do mesmo. 

Da simples leitura de fls. 09/11, depreende-se que o último vínculo empregatício do Sr. Edevaldo, com a devida 

anotação em CTPS, corresponde ao interregno de 02/03/1989 a 26/07/1990. Deste modo, resta demonstrado que, à 

época de seu recolhimento prisional, vale dizer, 07/03/1998 (fls. 07/08), não mais ostentava a qualidade de segurado 

da previdência social, imprescindível ao deferimento do benefício guerreado. 

E nem se alegue, pois, qualquer vigor relativo à prova testemunhal de fls. 43/44 - para fins de comprovação de 

eventual vínculo laborativo do Sr. Edevaldo Paulino da Silva - sendo certo que dependeria seu aproveitamento da 

produção, ainda que singela, de prova documental, porquanto vedada a prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de tempo de serviço, consoante art. 55 e seus parágrafos da Lei 8.213/91. 

Em suma, deixou de ser demonstrado nos autos elemento essencial a fundamentar o pedido do benefício em questão, 

sendo que a reforma da sentença é medida que se impõe." (grifei) 

Depreende-se, destarte, que o voto embargado não apresenta nenhuma contradição, porquanto analisara coerentemente 

as provas trazidos aos autos. Com efeito, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da 

própria razão de decidir, não tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Por essa razão, eventual inconformismo com o modo de entender do magistrado deve ser manifestado através de 
recurso adequado e não por meio de embargos de declaração. 

Finalmente, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde 

a relevância, em sede de embargos declaratórios, se não se demonstrar a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, I e II, do CPC. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010600-03.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.010600-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA MIEKO WAKABAYASHI 

ADVOGADO : EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-4 1 Vr DRACENA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 
liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 
processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035492-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035492-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE TERRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 99.00.00028-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 172/175, publicado no DJU em 

17/08/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos autos da ação previdenciária ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega contradição da decisão no que tange à apreciação do feito, eis que não reconheceu como especial os períodos de 

04/06/1986 à 30/06/1986 e 01/04/1990 à 24/03/1991 em que o embargante exerceu a atividade de mecânico de 

assistência técnica e mecânico colhedeiras, respectivamente. 

 

Postula que sejam providos os presentes embargos de declaração, a fim de manter a sentença de primeiro grau acerca do 

reconhecimento dos períodos supra, manifestando-se sobre a contagem de tempo especial devido aos agentes nocivos 

inerentes às atividades do embargante, comprovada por formulários, tais como agentes químicos e hidrocarbonetos. 

Ainda, requer a juntada de laudo judicial anexo aos embargos como prova emprestada. 
 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

O embargante entende que a exposição ao agente nocivo é inerente à atividade exercida. Contudo, a decisão embargada 

se manifestou expressamente sobre a impossibilidade. Requer, ainda, a apreciação do laudo técnico juntado ao seu 

recurso com o fito de ser considerado como prova emprestada. No entanto, carece de amparo legal em tal requerimento.  

 

Pretende assim, obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos opostos. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 
a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 
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"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037446-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037446-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : NATALINO JACINTO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00049-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 313/315, proferida nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação. 

 

Alega o autor que a r. decisão monocrática é omissa com relação à aposentadoria por idade obtida administrativamente 

pelo autor. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 
 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

No caso, não há qualquer omissão ou contradição na decisão monocrática, reconhecendo-se nítido caráter infringente ao 

recurso interposto. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, rejeitando-se o 

reconhecimento de todo o período pleiteado. 

 

Ademais, não há que se confundir o pedido feito no processo judicial, aposentadoria por tempo de contribuição, com o 

pleito obtido administrativamente, aposentadoria por idade, pois se tratam de institutos diversos. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 
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Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 
(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041839-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041839-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00159-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 557, §1º, do 

CPC, com o objetivo de que seja reformada a decisão para limitar a incidência da verba honorária até a data da prolação 

da sentença.  
É o relatório. 

Decido. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

Para comprovar o exercício da atividade rural, o autor juntou certificado de isenção do serviço militar e certidão de 

casamento, nos quais se declarou lavrador respectivamente, em 20.02.1967 e em 18.09.1971. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, Proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o 

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1967 a 31.12.1975. 

Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período de 01.01.1967 a 

31.12.1975. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde.  

Computando-se o tempo de serviço comum, rural e urbano do autor, até a edição da EC-20, o somatório do tempo de 

serviço da parte autora alcança um total de 29 anos, 4 meses e 25 dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir de novembro/1999, quando então cumprido o "pedágio" 

constitucional. 

A verba honorária deve incidir sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença de cognição, consoante disposto na 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, artigo 557, §1º) interposto pelo INSS, para limitar a incidência da 

verba honorária até a data da prolação da sentença, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-04.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.001063-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIR ALVES CORREIA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, para fins previdenciários. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na comprovação do tempo 

rural. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual aponta a profissão 

de lavrador em 1972. Nesse sentido, as certidões de nascimento dos filhos (1974), o certificado de dispensa de 

incorporação (1976) e os requerimentos de matrícula escolar dos filhos (1980/1981). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1972, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.  

A declaração do suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a simples 

testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.  
Ressalto, ainda, que os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 121/122) revelam vínculo de 

trabalho urbano da parte autora a partir de 5/1/1977. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1972 a 

31/12/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para delimitar o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de 

1º/1/1972 a 31/12/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000343-18.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000343-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCIA BAFFINI DE CASTRO e outros 

 
: PAULO BAFFINI 

 
: OLGA BAFFINI 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

SUCEDIDO : ROBESPIERE BAFFINI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido de restabelecimento de 

aposentadoria de ex-combatente, revisado em virtude de irregularidade no ato de concessão, e, em decorrência, 

determinou a cessação dos descontos efetivados, bem como o pagamento das diferenças correspondentes. 

 

Sentença submetida a reexame necessário. 

 

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma do r. julgado, ao argumento, em síntese, de que não cabe cogitar 

de decadência do direito rever seus atos, ainda que praticados antes da Lei 9.784/99, porquanto ela somente se opera a 

partir da vigência desta; ressalta, ademais, a ocorrência da prescrição quinquenal e invoca o princípio do autotutela. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Contrarrazões da parte autora. 

 

Juntada de cópia da decisão do agravo manejado pela parte autora, julgado prejudicado por perda de objeto (fls. 

204/205). 
 

Processo de habilitação instaurado (fl. 216). 

 

Manifestação favorável do ente autárquico (fl. 239). 

 

Em seguida, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de 

decisão monocrática. 

 

Preambularmente, não acolho a prescrição suscitada, pois, entre a alegada lesão a direito (revisão indevida do benefício 

em junho de 1999) e a propositura desta ação (janeiro de 2001), não transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos. 

 

Quanto à prejudicial de decadência do direito de rever o ato administrativo de concessão, assiste razão ao INSS. Esta 
não se verificou. 

 

Depreende-se das provas coligidas aos autos ser a parte autora titular de aposentadoria por tempo de serviço de ex-

combatente (NB 43/0006498124) desde 1/11/1970; em 7/6/1999 foi cientificada da revisão de seu benefício em virtude 

de irregularidades no ato de concessão. 

 

A r. sentença acolheu parcialmente o pedido, ao reconhecer que o INSS deixou transcorrer prazo superior a cinco anos 

entre a data de concessão da aposentadoria de ex-combatente e a de realização da auditoria. 

 

Certo é que, à administração pública, é dado rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade. O princípio é 

reforçado pelos enunciados das Súmulas 346 e 473 do C. Supremo Tribunal Federal - STF: 

 

SÚMULA 346: "A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."  

SÚMULA 473: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."  

 
A Súmula n. 473 do STF assentou que atos administrativos praticados em decorrência de ilegalidades não geram 

direitos e, por isso, podem ser anulados a qualquer tempo: 

 

"Promoções e acesso dos funcionários de que tratam o artigo 37 da Lei n. 3.400 e o artigo 20 da Lei n. 3705, 

consoante normas estabelecidas pelo Decreto 2034/85, todos do Estado do Espírito Santo. Direito adquirido 

inexistente. - A única questão prequestionada foi a relativa ao parágrafo 3. do artigo 153 da Emenda Constitucional n. 

1/69. - Inexistência, no caso, de direito adquirido, porquanto, em se tratando, como se trata, de "anulação" e não de 

"revogação" do ato administrativo anterior, se aplica a primeira parte da Súmula 473 ("A Administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; .") e não a 
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segunda ("... ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos ..."). 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 118572, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 07-08-1992 PP-11.781)  

 

Em relação ao prazo decadencial para a Administração rever seus atos, atualmente a questão está disciplinada pelo art. 

103-A da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 

os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído 

pela Lei nº 10.839, de 2004)  

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)  

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)"  

O caput desse dispositivo legal estabelece prazo de 10 (dez) anos para o exercício do poder de autotutela, a fim de 

garantir segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de comprovada má-fé. 

 

Note-se: a inovação legislativa que trouxe o art. 103-A (Lei n. 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não pode 

atuar retroativamente. 
 

Assim, esse prazo decadencial só pode ser aplicado depois da publicação desta inovação. Anteriormente à Lei n. 

10.839/04, vigorava o disposto na Lei n. 9.784 (publicada em 1º de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 

1999), a qual, ao regular o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, impôs à Administração 

Federal prazo de 5 anos para exercer seu poder-dever de autotutela e anular os atos administrativos de que decorram 

efeitos favoráveis aos destinatários, salvo a comprovada má-fé. 

 

Antes dessa data, não havia previsão de prazo decadencial para o exercício da autotutela.  

 

Os atos praticados com comprovada má-fé sempre poderão ser anulados pela Administração, independentemente de 

prazo, em qualquer destas legislações. 

 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DE AUTOTUTELA DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. REVISÃO ADMINISTRATIVA. FRAUDE COMPROVADA.  

- A Administração Pública tem o dever, não a faculdade, de restaurar a legalidade violada. Princípio da autotutela dos 
atos administrativos.  

- É admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral, 

desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no 

artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer que a instauração 

de procedimento administrativo é imprescindível.  

(...)  

- Tratando-se de prestação previdenciária viabilizada por meio de fraude, exime-se qualquer aprofundamento quanto à 

questão da decadência para a prática de revisão do ato administrativo. Inteligência das Súmulas 346 e 473 do 

Supremo Tribunal Federal.  

(...)  

- Agiu com acerto a Autarquia cessando o benefício manifestamente fraudulento, após lhe ter sido dada oportunidade 

de contraditório e ampla defesa, no decurso do procedimento administrativo regularmente instaurado. Havendo 

fraude, não há como se argüir decadência ao direito da Autarquia em rever o benefício.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2001.61.26.003188-9, Rel. Juíza Federal Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 27/07/2010, p. 701)  

No caso sob apreciação, considerado o fato de que a concessão do benefício deu-se em 1/11/1970 e a autarquia encetou 

o procedimento de revisão da renda mensal em 7/6/1999, na vigência, portanto, da Lei 9.784, de 1/2/1999, não houve 
consumação do prazo decadencial. 

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes jurisprudenciais aplicáveis ao caso em tela (g. n.): 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. CARGO PÚBLICO. HABILITAÇÃO LEGAL. FALTA. EXONERAÇÃO EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE 

MOTIVAÇÃO. MÁ-FÉ. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99. I- O prazo decadencial 

para a Administração anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis aos administrados decai em 
cinco anos, contados de 1º/2/1999, data da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99. Contudo, o decurso do tempo não é o 

único elemento a ser analisado para verificação da decadência administrativa. Embora esta se imponha como óbice à 

autotutela tanto nos atos nulos quanto nos anuláveis, a má-fé do beneficiário afasta sua incidência. II - Na hipótese dos 
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autos, a impetrante foi contratada em 15/6/1985 e retornou ao serviço público por meio de portaria concessiva de 

anistia de 24/11/1994. Muito posteriormente, em 20/8/2007, teve contra si instaurado processo administrativo 

disciplinar, que culminou na sua exoneração ex officio em 24/1/2008. III - Incumbiria à Administração Pública expor, 

no ato decisório, as razões de fato e de direito que fundamentariam a não-aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99, 

analisando especificamente a existência de má-fé da impetrante. A falta de motivação, neste ponto, acarreta a nulidade 

do ato de exoneração. Segurança concedida para reconhecer a nulidade da Portaria 8/2008 por vício de motivação, 

determinando-se a reintegração da impetrante no cargo em que retornou por anistia." (STJ/Terceira Seção, MS 

200800558673, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 2/2/2009)  

"DECISÃO MONOCRÁTICA; TRF/3ª Região; PROC. 1999.03.99.090970-5; AMS 195168; D.J. de 26/10/2010; 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.090970-5 /SP; RELATORA: Des. Federal DIVA MALERBI.  

(...)  

Tenho entendido, na esteira de respeitáveis precedentes, que, não obstante a Administração tenha o poder de rever ou 

anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, conforme expressamente reconhecido no enunciado da 

Súmula 473/STF, o administrado não pode ficar à mercê desse poder por tempo ilimitado, devendo o exercício da 

autotutela submeter-se a restrição de prazo de natureza decadencial, em nome do princípio da segurança jurídica, 

salvo nos casos de comprovada má-fé.  

Assim, em não havendo indício concreto de fraude ou má-fé, como no caso dos autos, não poderia o INSS, depois de 

transcorridos mais de 15 anos, utilizar-se do seu poder de autotutela para rever a concessão do benefício, porquanto já 
ultrapassado o prazo decadencial previsto no art. 54, § 1º, da Lei nº 9.784/1999, para que pudesse exercer seu direito 

de fazê-lo.  

Curvo-me, no entanto, ao entendimento firmado pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, que, no 

julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, realizado em 14.04.2010, decidiu dever ser observado, na 

aferição da decadência do direito do INSS à revisão de benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99, o 
prazo de 10 anos contado a partir do início da vigência dessa Lei, em 01.02.1999, consoante acórdão assim 

ementado:  

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À 

VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 

9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA 

MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTANTO.  

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo 

para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como 
termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.  

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, 

de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos 

o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários.  

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado 

em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.  

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos 

autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do 

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.  

(REsp nº 1114938/AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 3ª Seção, j. 14.04.2010, DJe 02.08.2010.)  

Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99, portanto, os atos de concessão de benefícios podiam ser revistos a 

qualquer tempo pelo INSS, só se submetendo os procedimentos revisionais administrativos à contagem do prazo 

decadencial, de dez anos, após a data da publicação daquela Lei.  

Em consonância com a orientação consolidada pela E. Corte Superior de Justiça se vem posicionando, também, a 

Décima Turma deste Tribunal, conforme precedentes a seguir:  

"PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA AFASTADA. 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 515 DO 
CPC.  

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.  

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data 
da publicação da lei.  

III - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o 

ato de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 

01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa no ano de 2008.  
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IV - Quanto à devolução dos valores recebidos, não se aplica o disposto no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, 

já que o exame da questão relativa ao suposto erro administrativo na concessão do benefício demanda dilação 

probatória.  

V - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. Segurança denegada, nos termos 

do art. 267, VI, do CPC."  

(TRF3, AMS nº 2009.61.12.010474-3/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 14.09.2010, DJF3 

22.09.2010.)  

"PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA AFASTADA. 

APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 515 , § 1º E 2º, CPC. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. 

LEI Nº 4.297/63. DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 5.698/71.  

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.  

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data 

da publicação da lei.  

III - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja 
o ato de concessão do benefício de pensão por morte da parte autora, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 
01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa em novembro de 2008.  

IV - A matéria atinente à decadência encerra questão de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, de modo que, encontrando-se o feito devidamente instruído, possível a apreciação da matéria de fundo, 

não havendo que se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo 

diploma legal.  

(...)  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Concedida a segurança pleiteada, com fulcro no art. 

515 , §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil."  

(TRF3, AMS nº 2009.61.04.001130-0/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 25.05.2010, DJF3 

02.06.2010.)  

(...)  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial para reformar a sentença, denegando a ordem.  

(...)"  

Por outro lado, não restou demonstrada pelo INSS a existência de fraude ou má-fé na concessão do benefício à parte 

autora. Ao contrário, consoante emerge do documento de fl. 32, o ex-segurado já havia manifestado expressa 
desistência em 4/8/1970 das vantagens decorrentes da Lei 5.315/67. Não obstante, a autarquia lhe concedeu a prestação 

previdenciária com amparo na legislação de regência aos ex-combatentes e somente em 1999 constatou o equívoco na 

manutenção da aposentadoria. 

 

Ora! A parte autora não pode ser prejudicada por omissão da administração da obrigação legal de revisar a concessão do 

beneficio. 

 

Os valores foram recebidos de boa-fé pelo beneficiário, sob a permissão da administração pública quando do ato de 

concessão, o qual se reveste do atributo da presunção de legitimidade. 

 

Adite-se, ainda, que a viga mestra do Estado Democrático de Direito é o principio da segurança jurídica, pelo qual se 

garante segurança e confiança aos cidadãos. 

 

O princípio da segurança jurídica atua em favor da preservação dos efeitos dos atos administrativos, conferindo 

estabilidade às relações jurídicas estabelecidas pelo Estado, cujos agentes atuam com a prerrogativa da presunção de 

legitimidade de seus atos. 

 
Logo, no caso em análise, entendo ser incabível a restituição das quantias já pagas. 

 

Os valores recebidos não são passíveis de restituição à autarquia, porquanto recebidos de boa-fé, sob presunção de 

legalidade e legitimidade, cabendo, tão-somente, a revisão do beneficio, com efeitos ex nunc, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica. 

 

Some-se a esse argumento o de que, por tratar-se de beneficio previdenciário, o qual ostenta natureza alimentar, os 

valores correlatos - recebidos de boa-fé - também sob esse aspecto não são passíveis de devolução, conforme a iterativa 

jurisprudência de que são exemplos as ementas abaixo transcritas (g. n.): 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE OFÍCIO. BENEFÍCIO RECEBIDO A MAIOR. 

RESTITUIÇÃO. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DA PENSIONISTA. CARÁTER ALIMENTAR.  

1. No presente caso, o pagamento a maior decorreu de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão. 

Oportuno consignar que a agravante não concorreu para o recebimento do aludido valor, o que caracteriza a boa-fé 

da autora. 2. Ante a presunção de boa-fé, no recebimento de tal valor, descabe a restituição do pagamento indevido 
feito pela Administração em virtude da aplicação equivocada da fórmula de cálculo do valor do benefício. 3. A 

jurisprudência dos Tribunais pátrios tem se firmado no sentido de que, em se tratando de benefício previdenciário, que 

possui natureza alimentar, afigura-se indevida a devolução de valores recebidos indevidamente, se decorrentes de erro 

exclusivo da Administração e recebidos de boa-fé pelo administrado, como no caso dos autos. 4. Agravo provido." (AG 

200801000434853, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 

23/7/2009)  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR APOSENTADO. REPOSIÇÃO DE QUANTIAS RECEBIDAS A MAIOR EM 

SEUS VENCIMENTOS. BOA-FÉ NO RECEBIMENTO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. DESCONTO EM FOLHA. 

CARÁTER ALIMENTAR. INVIABILIDADE.  

Ante a presunção de boa-fé no recebimento a maior em seus vencimentos, descabe a restituição do pagamento 

indevido feito pela Administração em virtude de erro de cálculo, ignorância ou má interpretação da lei. Não é 

cabível a devolução de eventuais valores percebidos pelo impetrante, visto que se trata de quantia recebida de boa-fé, 

considerados, ainda, o cunho alimentar dos benefícios previdenciários e o caráter social das respectivas prestações 
pagas. Cabe a Administração provar que o servidor recebeu o valor de má-fé ou que tenha se valido de meio escuso 

para receber a vantagem. Não provado isso, a Administração, ao rever o ato, deve declarar que os efeitos da revisão 

são ex nunc, ou seja, dali para a frente. Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao 

deslinde da causa. Precedentes do STJ e do STF." (AC 200471020065680, VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - 

TERCEIRA TURMA, 11/4/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO INDEVIDO. ERRO DO ERÁRIO. BOA FÉ DO 

SEGURADO. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Segunda Turma deste egrégio Tribunal vem entendendo não ser admissível a cobrança, ou o desconto em folha, de 

verbas recebidas indevidamente, a título de benefício previdenciário, quando isso tenha ocorrido por erro da 

Administração. 2. Precedentes: AC 384063/CE. Rel. Des. Federal Luiz Alberto Gurgel De Faria. DJ 04.10.2007, p. 

851. 3. Esta eg. Segunda Turma, apreciando esta matéria, assim decidiu: "Verificado o erro, inexiste direito adquirido 

a se manter montante irregular; todavia, o já recebido, por encontrar-se amparado pela visível boa-fé da pensionista, 
não deve ser descontado de seus proventos."(AMS 95903/PB. Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira (convocada). 

Data do julgamento: 16/10/2007. DJ 26/12/2007, p. 92) 4. Da análise do documento de fls. 60, constata-se que o 

pagamento a maior decorreu de erro atribuído exclusivamente ao INSS na contagem do tempo de serviço, não havendo 

sequer alegação de que a ora agravante tenha agido com fraude, dolo ou má-fé. 5. Agravo de Instrumento provido."  

(AG 200805000610757, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, 18/3/2009)  
 

Em suma, na hipótese dos autos, tenho como legítima a revisão realizada pelo ente autárquico na renda mensal da parte 

autora por não haver operado a decadência, consoante acima exposto; doutra parte, inviável se afigura a repetição e 

devolução dos valores percebidos de boa-fé pelo segurado em virtude, sobretudo, da própria qualidade da renda que se 

presta ao seu sustento. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal tampouco a 

dispositivos constitucionais. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial apenas 

para afastar a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício. Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206043-95.1998.4.03.6112/SP 
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2002.03.99.004259-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDES FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06043-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face de decisão que 

negou seguimento à sua apelação. 

Em suas razões recursais o agravante requer que o termo inicial da revisão do benefício do autor seja fixado na data da 

citação tendo em vista que os formulários SB 40 foram elaborados após a data de entrada do requerimento 

administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 
A questão trazida à discussão refere-se à data de início da revisão do benefício. 

A r. decisão ora agravada determinou a elevação do coeficiente do benefício do autor desde a data do requerimento 

administrativo. No entanto, os documentos que comprovam a atividade insalubre da parte autora elaborados após o 

requerimento administrativo. 

Em decorrência, devida a revisão desde a data da citação, quando então o réu teve ciência dos fatos constitutivos do 

direito do autor ao reconhecimento do exercício de atividade especial. 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu para fixar como termo inicial da 

revisão do benefício do autor a data da citação, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014651-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014651-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00028-0 1 Vr PALESTINA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. 

APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 
2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005578-75.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005578-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ABILIO DOMINGUES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SILVA LAGUNA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a 

profissão de lavrador da parte autora, em 1968. No mesmo sentido, certidão de casamento (1970), certidões de 

nascimento das filhas (1973 e 1978) e título eleitoral (1968). 

Ressalto, também, a existência da ficha de inscrição do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apucarana" e da 

matrícula no "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Corbélia" dos anos de 1973 e 1977, respectivamente. 

Por sua vez, o testemunho colhido corrobora a ocorrência do labor. Todavia, é insuficiente para afiançar o labor rural 
anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

As declarações dos supostos ex-empregadores são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Ademais, depreende-se dos documentos de imóveis rurais apenas a existência de propriedades em nome de terceiros. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 30/12/1975 

e 1º/1/1976 a 30/6/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como especiais: 

a) de 3/10/1979 a 13/9/1985, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à 

pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 1º/10/1985 a 28/6/1988, há formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Cumpre consignar que, conforme demonstrado pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 

59/60, os períodos acima delineados já foram considerados como especiais pela Autarquia. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como atividades especiais, convertidos em comum e 
somados aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal 

insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento do trabalho rural aos interstícios de 1º/1/1968 a 30/12/1975 e 1º/1/1976 a 

30/6/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 

(ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010239-28.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010239-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : ANDRELINO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelante à decisão monocrática de fls. 249/254, publicado no DJU em 

05/08/2011, que, com amparo nos art. 557, caput do Código de Processo Civil, negou seguimento às apelações e à 

remessa oficial, nos autos da ação de benefício previdenciário ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Alega-se omissão e contradição da r. decisão monocrática no que diz respeito aos juros que são devidos para as parcelas 

vencidas antes da citação, bem como ao seu percentual. 

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de preqüestionamento. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 
expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados no voto proferido, afastando-se a 

preliminar de prescrição e reconhecendo a exposição aos agentes nocivos nos períodos reconhecidos, fazendo jus ao 

cômputo diferenciado com a conseqüente conversão em comum. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, fixou-se que os juros são devidos a partir de então e, quanto às 

parcelas vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Quanto à sua taxa, decidiu-se que "...o E. TRF já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% 

ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97". 

 

Denota-se, portanto, caráter infrigente aos embargos, pois o recorrente não concorda com a decisão proferida. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1459/1925 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  
 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003123-91.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003123-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor à decisão monocrática de fls. 317/321, publicado no DJU em 

11/11/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento às apelações e à remessa 

oficial, nos autos da ação previdenciária ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega omissão e contradição da decisão no que tange à apreciação do feito eis que, não reconheceu o tempo de serviço 

no período de 04/01/1971 a 25/05/1971. Assim, alega ter as carteiras de trabalho acostadas aos autos, elementos 
suficientes para comprovar o labor desempenhado em tal período. Sustenta que as anotações na Carteira, por exemplo 

no FGTS, mostram a data de admissão do embargante e alterações dos salários perfeitamente legíveis. Portanto, 

sustenta que do conjunto probatório é perfeitamente possível o reconhecimento do período em apreço. 

 

Postula que sejam providos os presentes embargos de declaração, a fim de manifestar-se sobre o período de 04/01/1971 

a 25/05/1971 e proceder com o seu reconhecimento. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão recorrida, rejeitando-se o 
reconhecimento do período supra como tempo de serviço diante da ausência de documentos hábeis à comprovação do 

vínculo. Nesse sentido, foi fundamentada a decisão. 
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Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ademais, ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, 

bastando que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 
todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011579-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

EMBARGANTE : EZIO PINHEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 189/194 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00183-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 197/199) opostos por ÉZIO PINHEIRO, em face da r. decisão monocrática de 

fls. 189/194, que anulou, de ofício, a sentença de fls. 158/162, declarando prejudicada a apelação do INSS e, nos 

moldes do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar 

a autarquia federal a implementar em favor do autor aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a DER 

(18/05/1998 - fls. 23), reconhecidos e convertidos em comum os períodos descritos como trabalhados em atividade 

especial, bem como computado o período de autônomo, também reconhecido, com o pagamento das diferenças devidas 

a partir da data de entrada do requerimento administrativo, acrescidas dos consectários legais. 

Aduz o embargante que o r. decisum padece de erro material, no tocante à data tida como termo final da contagem de 

tempo de serviço do autor, inserida na tabela de fls. 194; deve, pois, ser considerada a data da entrada do requerimento 

administrativo (DER - 18/05/1998), e não o dia 08/04/1998, de forma que serão apurados não apenas 30 (trinta) anos, 
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11 (onze) meses e 13 (treze) dias, e sim, mais de 31 (trinta e um) anos de tempo laborado, o que lhe proporcionará (ao 

autor) aposentadoria por tempo de serviço em percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício. 

 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento, uma vez que não se observam, na decisão 

embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de Processo Civil (omissão, 

contradição ou obscuridade).  

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - questão relativa ao termo final do 

cômputo de tempo de serviço do autor - foi apreciada de forma clara e coerente, em face dos documentos carreados ao 

processo (fls. 10/93). 

Com efeito, constata-se, às fls. 22, que o derradeiro vínculo empregatício do autor - junto à empresa "Apoio Mecânica 

Industrial Ltda." - iniciara-se em 25/09/1995, tendo sido rescindido em 08/04/1998, como também comprovam os 

documentos de fls. 35 e 37 (relação dos salários de contribuição e demonstrativo de pagamento de salário, 

respectivamente), que tratam do último salário percebido, referente ao mês de março/1998. 

Não há, portanto, que se considerar a data defendida em sede de embargos declaratórios, qual seja, dia 18/05/1998, uma 

vez que, ressalte-se, o período que pode ser aproveitado, in casu, para fins de cálculo de tempo de serviço do autor, diz 

respeito somente àquele efetivamente laborado/contribuído, em outras palavras, tão somente até 08/04/1998. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017560-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017560-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SAES ZANINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 02.00.00110-5 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de procedência do pedido ajuizado por Terezinha de Jesus 

Saes Zanini, por meio da qual a autarquia foi condenada a proceder à conversão dos períodos trabalhados em atividades 

especiais relacionadas na inicial e, em consequência, conceder à apelada aposentadoria proporcional por tempo de 
serviço, a contar do pedido administrativo protocolizado em 03 de junho de 1998, bem como recolher as parcelas em 

atraso até a data em que o benefício foi implantado (cfr. fl. 47 do procedimento administrativo), corrigidas 

monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das parcelas atualizadas (fls. 62/72). 

Apela a autarquia, afirmando, em síntese, que a segurada não tem tempo de trabalho suficiente à aposentadoria que lhe 

foi implantada por meio da sentença apelada, bem como não faria jus à conversão do tempo especial em comum, 

porquanto não teria preenchido os requisitos legais a tanto na data do requerimento administrativo do benefício. Assim, 

pleiteia a reforma da decisão recorrida (fls. 74/77). 

Instada às contra-razões, quedou-se inerte a parte apelada (fl. 78v.). 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei n. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o §2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior à referida quantia, faz-se de rigor o reexame necessário, o qual, portanto, tenho por interposto. 
 

DO TEMPO ESPECIAL  
 

No que se refere às condições de trabalho em regime especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a 

legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva 

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos anexos aos 

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 
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Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 
 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 
 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurada fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 

para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 
editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de 

agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente 

documental. 
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Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempo s pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

No caso dos autos, a segurada comprovou ter trabalhado em atividades insalubres, nas funções e períodos que seguem, 

na Usina Santa Adélia S.A., exposta à manipulação de ácido clorídrico, hidróxido de sódio, azul de metileno, sub-cetato 

de chumbo, e outros agentes agressores, conforme laudo de fls. 20/25, atividade enquadrada nos itens 1.2.10 e 1.2.11, 

do Anexo I, do Decreto n. 83.080/79: 

 

a) de 05/06/1973 a 30/11/1973, de 10/06/74 a 30/11/1974 e de 09/06/1975 a 28/04/1978, como auxiliar de analista; 

b) de 04/05/1981 a 30/03/1988, como auxiliar de laboratório e de 

c) de 02/04/1988 a 03/06/1998, como analista. 

 

De tal modo, mantido e computado o tempo de serviço especial reconhecido, convertido tal período em tempo comum 

de trabalho, somando-se integralmente o tempo trabalhado pela segurada em atividade comum, essa última 

incontroversa porque não contestada pelo INSS (vínculos de fls. 26/27), soma-se o total de 26 (vinte e seis) anos, 05 

(cinco) meses e 04 (quatro) dias de trabalho até 06/06/1998, suficiente, portanto, à concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 
No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (03/06/1998 - fl. 

14). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é pacífica, a ponto deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional deste TRF da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, a Súmula n. 

204 do STJ há de ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 
 

São devidos, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas, correção monetária nos 

termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da 3ª Região, incidindo também, a partir da citação válida 

(Súmula n. 204 do STJ), juros de mora à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro de 2003, quando será 

de 1% (um por cento) ao mês, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 

n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas 

para adequar os consectários legais decorrentes da condenação ora mantida, e, no mais, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso do INSS, tudo na forma da motivação. Mantém-se, pois, a antecipação de tutela já concedida e noticiada como 

devidamente implantada nos presentes autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032922-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032922-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

EMBARGANTE : JAIR SERAFIM 

ADVOGADO : DEBORA BRIGLIADORI CAMPOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00142-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JAIR SERAFIM (fls. 134/135), em face da r. decisão monocrática de 

fls. 129/132, que deu parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS, para 

enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 17/05/1977 a 31/12/1986 e 01/01/1987 a 13/10/1996 e, 

fixar os critérios de incidência dos consectários. 

Aduz o embargante que o r. decisum padece de omissão e obscuridade, uma vez que fixara a Aposentadoria concedida 

em 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, sendo certo que, com o reconhecimento do período de labor 

especial, contava o autor, à época da propositura da ação, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, 

fazendo jus a percentual correspondente a 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

Requer, pois, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados. 
Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 

Não se observa, na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil; é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - questão relativa ao trato do 

valor correspondente à Aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedida - foi apreciada de forma clara e 

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão, in verbis: 

"... 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 17/5/1977 a 31/12/1986, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a 

agentes biológicos (vírus, bactérias, etc.) - código 1.3.2 do anexo dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79; e 

b) de 1°/1/1987 a 13/10/1996, há formulário e laudo técnico que informam a atividade de motorista de caminhão e a 

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - códigos 1.1.6 e 2.4.4 do anexo do Decreto 

n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

... 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 
cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os intervalos ora enquadrados como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora 

contava mais de 31 anos de serviço até a data da referida emenda (planilha anexa). 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço." (grifei) 

Depreende-se, destarte, que o voto embargado não apresenta omissão e nem tampouco obscuridade, porquanto analisou 

coerentemente o preenchimento dos requisitos ensejadores da Aposentadoria concedida à parte autora (Aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço - mais de 31 anos de atividades laborativas). Esclareço, por oportuno, que, consoante 

as regras contidas na Emenda Constitucional destacada no bojo da decisão que ora se ataca, o autor ainda não havia 

implementado, à época do ajuizamento da presente ação (02/10/2001 - fls. 02), o requisito etário exigido - 53 anos, para 

o sexo masculino. 

Com efeito, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não 

tendo guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 
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Por essa razão, eventual inconformismo com o modo de entender deste tribuno deve ser manifestado através do recurso 

adequado e não por meio de embargos de declaração. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008812-19.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.008812-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROBERTO RIGAMONTI 

ADVOGADO : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede revisão de benefício 

previdenciário. 

 

O pedido foi julgado improcedente. 

 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação, na qual sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela autarquia, 

bem como infringência à legislação aplicável à hipótese. 

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de 

manutenção do valor real. A tanto, a parte autora pleiteia a equiparação de seu benefício à razão de 2,93 salários-

mínimos, correspondentes ao valor inicial da renda mensal fixada à época da concessão. 

 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição a fim de que fosse restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 

ocorreu a publicação do Decreto 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

 
Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto não estar o caso em julgamento contemplado naquela norma constitucional, pois o benefício 

controvertido foi deferido em 23/11/1998 (fl. 9), ficando, assim, fora da incidência dessa norma constitucional. 

 

Nesse sentido, a Súmula n. 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Lei Maior: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988."  

Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e alterações subsequentes, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

 

Nesse sentido, confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição 

Federal de 1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. 

REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais 

preconizado na Lei 6.708/79. Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

aplica-se, somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 

(04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de 

custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 
da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1/3/2004, p. 190, 

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)  

 

Saliento o fato de que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na 

legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da 

irredutibilidade. Nominalmente, portanto, não houve diminuição do valor do benefício. Assim, preservou-se o 

respectivo valor real. 

 

A respeito, averbo decisão proferida pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. AUTO-

APLICABILIDADE. FÓRMULA DE EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 
de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a 
incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1/3/1999, v. u., p. 418, Relator 

Ministro VICENTE LEAL)  

 

Dessa forma, não há direito à indexação da renda mensal do benefício da parte autora ao número de salários-mínimos, 

razão pela qual se impõe a manutenção da r. decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000822-35.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.000822-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVETE OSTROSKI FERRARI 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula nova análise de sua pensão por morte (NB 

101567224-5) em virtude de revisão, reconhecida judicialmente, do benefício instituidor - aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 070685920-0), e a condenação do réu ao pagamento por danos morais. 
Instadas as partes à especificação de provas (fl. 105), a parte autora afirmou não ter interesse em sua produção (fl. 108). 

Por sua vez, o INSS sustentou ter cumprido o que lhe fora imposto pelo Judiciário, ou seja, o pagamento das verbas 

executadas, por precatório, a título de revisão do benefício instituidor. Contudo, não procedeu à revisão 

administrativamente, por não sido intimado a fazê-lo. 

A sentença de fls. 120/125, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão do benefício da parte 

autora, conforme sentença transitada em julgado, em que se fundou o pedido administrativo em questão, com os 

consectários legais. Em virtude da sucumbência recíproca, não houve condenação nos ônus da sucumbência. A sentença 

foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a necessidade de reforma do julgado quanto ao dano 

moral, em virtude da inércia do INSS, por longo período, compelindo-a a procurar o Judiciário para obter a revisão de 

sua pensão. Pugna pela desnecessidade da prova do dano moral, por tratar-se de dor moral de caráter íntimo. Ademais, 

entende que a divisão da sucumbência não se deu de forma justa, pois a ação foi proposta por culpa exclusiva do 

instituto apelado. Faz prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Deve ser mantida a r. sentença. 

Preliminarmente, anoto ser inconteste o direito à revisão do benefício de pensão por morte, pleiteada nestes autos, por 

ter sido reconhecida judicialmente a revisão do benefício instituidor - aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

070685920-0). 

Quanto ao pedido de dano moral, este, tal como formulado, decorreria de frustração pelo não reconhecimento daquela 

pretensão na via administrativa. Contrapôs-se o INSS a essa pretensão, afirmando que não foi intimado a dar 

cumprimento ao v. acórdão concessivo da revisão do benefício instituidor. 

Realmente, satisfeita a obrigação por quantia certa, a análise destes autos não indica que a parte autora tenha dado início 

a de obrigação de fazer. 

Dessa forma, não há como reconhecer dano moral em face de conduta justificada pelo INSS. 

Ademais, a parte autora não demonstrou que o ato do INSS deu-se de forma injusta, despropositada e de má-fé. 

Os critérios autorizadores para concessão da indenização por danos morais devem ser observados sem equívocos, pois 

não há de ser analisada a questão simplesmente pela ótica da responsabilidade objetiva da parte ré, segundo a qual é 

exigida apenas a demonstração do dano e do nexo de causalidade. 

O dano moral, como lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, não visa simplesmente a refazer o 

patrimônio, mas a compensar o que a pessoa sofreu emocional e socialmente em razão de fato lesivo. Meros 

aborrecimentos, dissabores, mágoas ou irritabilidades estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 
parte da normalidade do dia-a-dia, não são situações intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico 

do indivíduo. 

Assim, a indenização por danos morais somente deve ser concedida nos casos em que a demonstração da dor ou do 

sofrimento seja incontestável. 

 

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas (n. g.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. IMPLANTAÇÃO DA NOVA RMI EM 

FACE DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA SEARA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO INSS. PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO EM VALOR MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. 

TUTELA ESPECÍFICA. INDEFERIMENTO. DANO MORAL NÃO-CONFIGURADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...) 

5. Representando o dano moral um reflexo social de um ultraje que abala a imagem ou honra do ofendido, não se 

pode considerar configurado o mesmo em situação de simples discrepância relativa à pretensão da parte, ainda que 

haja direito quanto a essa, sendo necessária a prova do prejuízo alegado, o que, in casu, a parte não logrou 

demonstrar.(...) 
(6ª Turma do TRF/4ª Região, APELREEX processo n. -RS, rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 29/08/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma 

das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. 

(...) 

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166724, processo n. 2007.03.99.000292-9, JUIZ 

CONVOCADO DAVID DINIZ, data do julgamento em 15/7/2008, DJF3 DATA: 20/8/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS PARCELAS EM 

ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO MORAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos créditos 

devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este título. 

(...) 

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166881, 2007.03.99.000450-1, DESEMBARGADOR 

FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, 27/3/2007, DJU DATA:18/4/2007, p. 594) 

 

Dessa forma, de acordo com o entendimento jurisprudencial predominante, a dor, o sofrimento, a humilhação e o 
constrangimento, caracterizadores dos danos morais, devem ser suficientemente provados, sob pena da inviabilidade de 

ser albergada a pretendida indenização. 

No caso em tela, não houve a produção prova desses fatos, a despeito de a parte autora ter sido instado nesse sentido. 

Tal como postulado, o prejuízo à imagem ou honra da autora não restou demonstrado nem se amolda à espécie de 

dano moral presumido. Logo, não resta possível o amparo do pleiteado na inicial. 

Deve ser mantida a sucumbência recíproca por ter a parte autora de parte significativa do pedido formulado 

cumulativamente. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e à remessa 

oficial, mantendo a r. sentença integralmente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014573-94.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014573-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLAUDIO JOSE LARRABURE 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pede a revisão de renda mensal inicial de aposentadoria (DIB 9/9/92), precedida de abono de permanência (DIB 

17/4/90), sob alegação de que, na promulgação da Constituição Federal, possuía direito adquirido àquele benefício em 

conformidade com as leis vigentes à época, mediante: (i) correção monetária das 24 parcelas anteriores aos 12 últimos 

salários-de-contribuição pela Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN); (ii) correção do menor e maior valor-teto, nos termos da 

Lei n. 6.708/79, pela variação do INPC; e (iii) aplicação do artigo 58 do ADCT, com o pagamento da diferença da 

conversão do benefício em URV no mês de março de 1994. Impugna também a correção após 1996 pelo IGP DI. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente para reconhecer o direito adquirido à concessão do benefício de 

aposentadoria desde janeiro de 1988, com a revisão da renda mensal inicial mediante a atualização dos 24 salários-de-
contribuição anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 6.423/77; correção do menor e maior 

valor-teto, nos termos da Lei n. 6.708/79 até a Lei n. 6.950/81; e aplicação do artigo 58 do ADCT, com os consectários 

legais. Ademais, em virtude da sucumbência recíproca, não houve condenação em verbas de sucumbência. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora interpôs apelação, na qual requer a correção do menor valor-teto pelo INPC, além da adoção do salário-

mínimo de referência para fins de aplicação do artigo 58 do ADCT. Por fim, pugna pela condenação dos honorários a 

cargo da autarquia por ter decaído de parte ínfima do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, assinalo não ser possível reconhecer direito adquirido à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, retroagindo-se a DIB à data anterior à Constituição Federal, por ter a parte autora 

gozado de abono de permanência, concedido em 1990 até o inicio da aposentadoria por tempo de serviço integral em 

1992. 

Isso porque, a retroação da aposentadoria para a data em que teria complementado os requisitos da aposentadoria 

proporcional, ignorando o período em que esteve em gozo de abono de permanência, contrapõe-se à própria natureza 

deste benefício, por constituir-se justamente um estímulo ao segurado que, mesmo possuindo o direito à aposentadoria 

proporcional, permanecesse em atividade. 

Assim, completado o lapso temporal necessário, para fins de concessão da aposentadoria proporcional, mas não a 

requereu, optando-se pela continuidade das atividades laborativas, com a percepção do abono de permanência, o 

segurado exerceu um direito, de modo que, posteriormente, não pode requer a alteração da aposentadoria integral para a 

aposentadoria proporcional por sua conveniência. 

 
Nesse sentido trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. INEXISTENTE DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1-O autor completou trinta anos de serviço em junho de 1988 e nesta data não requereu a aposentadoria de forma 

proporcional a que teria direito, continuou a trabalhar e requereu abono de permanência em serviço, concedido em 

14/09/89.  

2-No caso sub judice, o autor renunciou ao direito à obtenção da aposentadoria proporcional na data em que 

completou trinta anos de serviço e não a requereu, optando pelo abono de permanência em serviço. 

3-Não tem direito o recorrente à modificação do benefício de aposentadoria integral para aposentadoria proporcional, 

em virtude da renúncia ao direito adquirido. 

4-Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.61.83.004833-0, Nona Turma, Juíza Federal Ana Lúcia Iucker, v.u., DJU 31/1/2007, p. 

535) 

 

Reformada a sentença quanto à alegação de direito adquirido, não subsistem os demais pedidos. 

 
Com efeito, improcedente o pedido de alteração do benefício de aposentadoria de integral para proporcional e 

permanecendo inalterada a data de início de concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria (9/9/92), os demais 

pedidos, reconhecidos na r. sentença a quo, revelam-se, por consequência, igualmente sem guarida. 

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN) aos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo do benefício 

em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no mesmo sentido de esta revisão somente 

ser devida aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal. 

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 
- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, p. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN. 

2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. 

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime) 

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência, foi 

editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

A parte autora também requer que o menor valor-teto, para efeito de cálculo da RMI, seja corrigido pelo INPC, e não 

pelo salário mínimo, tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei n. 6.708/79, que deu nova redação ao § 3º do artigo 

1º da Lei n. 6.205/75. 
A questão concernente ao critério de correção monetária do menor valor-teto foi tratada pela Lei n. 5.890/73, cujo artigo 

5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no cálculo do salário-de-benefício, o valor do maior salário mínimo 

vigente no País. 

Confira-se: 

 

"Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

I- quando o salário-de-contribuição for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País, 

aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

II- quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior, será ele dividido em duas parcelas: a primeira, 

igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a primeira parcela aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela; 

III- o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e 

"b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes maior salário 

mínimo vigente no País." 
 

Posteriormente, o artigo 1º da Lei n. 6.205/75 vedou a fixação de valores monetários com base no salário mínimo, 

determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei n. 5.890/73, fosse utilizado o fator de 

reajustamento salarial, nos termos da Lei n. 6.147/74: 

 

"Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de 

direito. 

(...) 

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos 

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º 

da Lei 6.147, de 29 de novembro de 1974." 

 

Em seguida, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 alterou o citado § 3º do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, o qual passou a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor." 

 

Assim, a partir do advento da Lei n. 6.708/79, o cálculo do maior e do menor valor-teto do salário-de-benefício 

desvinculou-se do salário-mínimo e passou a ser adotado o INPC. A esse novo fator de cálculo foi atribuída a 

denominação de unidade-salarial pelo Decreto n. 83.080/79. 

Na sequência, a Lei n. 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte: 

 

"Art. 4º O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976, é 

fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País." 
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Analisada essa norma, verifica-se que a vinculação ao salário- mínimo foi restabelecida exclusivamente em relação ao 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

Destarte, diante do silêncio da lei quanto ao menor valor-teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do § 3º 

do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial. 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que 

assinalo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

I- O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei nº 6.205/75 (posteriormente alterada 

pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade salarial. 

II- Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado em 

valor múltiplo do salário mínimo. 

III- Recurso não conhecido." 

(STJ; Quinta Turma; RESP 413156/SC; proc. 2002/0017391-1; DJU 06/05/2002; p.309; Rel. Min. FELIX FISHER; 

decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO . 

CORRESPONDÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. DESVINCULAÇÃO. 

A partir da Lei 6.708/79 que alterou o art.1º da Lei 6.205/75, o menor valor-teto ficou desvinculado do número de 
salários mínimos. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp n. 192.058/SP; proc. 1998/0076529-8; DJU 11/10/1999; p. 83; Rel. Min. GILSON DIPP, 

decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº 6.708/79. 

- A Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do maior 

teto dos salários-de-benefício, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial. Precedentes. 

- Recurso especial conhecido." 

(STJ; Sexta Turma; REsp n. 369.287/RS; proc. 2001/0157369-0; DJU 5/8/2002; p. 423: Rel. Min. VICENTE LEAL, 

decisão unânime) 

 

Entretanto, cumpre observar que, nesse particular, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal, mas, 

por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o mês de maio de 

1982, com base na variação acumulada do INPC, desde maio de 1979. 

Efetivamente, tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, a 

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios 

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas 
variações. 

Assim, considerado o fato de a DIB do benefício da parte autora ser posterior ao advento da Portaria do MPAS 

2.840/82, que administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) desde maio de 1982, tem-se 

que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada, por não ter ocorrido nenhum prejuízo no tocante ao menor valor-teto. 

Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme se verifica dos julgados abaixo colacionados: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR TETO. LEI 6.708/79. INPC. PORTARIA 

2.840/82. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MAIO DE 1.982. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

GRATUIDADE. 

1. A pretensão inicial do autor consiste na revisão do benefício de aposentadoria concedido em novembro de 1.982 (fl. 

12, item 1 e fl. 19), estando sujeito, portanto, à Consolidação das Leis da Previdência Social de 1.976 e ao 

Regulamento de Benefícios de 1.979 (Decreto 83.080/79). 

2. A partir de novembro de 1979, por determinação expressa da Lei nº 6.708/79, o menor e o maior valor teto 

passaram a ser corrigidos pelo INPC. Entretanto, considerando que o benefício da parte autora foi concedido em 

novembro de 1.982, é de se ver que a autarquia administrativamente já havia concedido a pretendida revisão com base 

na Portaria 2.840/82. 

3. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente no 
tempo, tendo cessado com o advento da Portaria nº 2.840/82, a qual reparou o equívoco, fixando novos valores para 

maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 

4. Deixa-se de condenar a parte autora, beneficiária da gratuidade, nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha 

da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais, pois o E. STF 

já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial 

condicional. 

5. Apelação do autor parcialmente provida. Ação improcedente." 

(TRF 3ª Região; Turma Suplementar da Terceira Seção; AC 1180040/SP; proc. 200361830121264; DJU 23/1/2008; p. 

731: Rel. Juiz Alexandre Sormani, decisão unânime) 
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"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MENOR E MAIOR VALOR-TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708, DE 1979, ART. 14, §3º. ATUALIZAÇÃO PELO INPC. PORTARIA MPAS Nº 

2.840, DE 30-04-1982. CORREÇÃO DA FALHA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

É indevida a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido a partir de 1º de maio de 1982, a pretexto de 

descumprimento do art. 14, §3º, da Lei nº 6.708, de 1979, no que respeita à atualização do menor e maior valor-teto do 

salário-de-benefício pelo INPC, uma vez que a falha da Previdência Social, quanto ao cumprimento da norma legal, foi 

corrigida a partir da Portaria MPAS nº 2.840, de 30-04-1982." 

(TRF 4ª Região; Terceira Seção; EINF Proc. 200571000324865/RS; D.E. 15/8/2008; Rel. Rômulo Pizzolatti, decisão 

unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82. 

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS nº 2.840/82. 

2. Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região; Sexta Turma; AC Proc. 200371000549635/RS; DJ. 20/7/2005; p. 691; Rel. Décio José da Silva, 

decisão unânime) 

 

Do mesmo modo, quanto à incidência do artigo 58 do ADCT, é patente a improcedência, por ser essa regra 

constitucional de aplicação restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 
Federal de 1988. Anoto não ser este o caso da parte autora, pois mantida a DIB da aposentadoria em 9/9/1992. 

Nesse sentido, a Súmula n. 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Lei Maior: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988." 

 

Nesse passo a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou 

provimento à remessa oficial para julgar totalmente improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040560-11.1998.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.014708-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CHEILA MAERSCHNER OGAWA 

ADVOGADO : JUREMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 98.00.40560-7 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 115/116, publicado no DJU em 

05/09/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos autos da ação de benefício previdenciário ajuizada com o objetivo de proceder a revisão do benefício. 

 

Alega-se omissa a r. decisão monocrática no que tange ao fundamento legal para o cômputo realizado dos períodos 

laborados.  

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de preqüestionamento. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 
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O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Não é possível falar em ausência de fundamento legal que justifique a forma de cômputo do benefício em questão. 

 

A esse respeito expressa é a decisão, in verbis: 

 

"...considerando que a autora não satisfez as condições para a concessão da aposentadoria em ambas as atividades, agiu 

corretamente o INSS ao calcular seu benefício de acordo com o previsto no inciso II, "b", do artigo 32 da Lei 8.213/91." 

 

Ainda, sobre a validade da norma: 

 

"...não há se falar em inconstitucionalidade de referido dispositivo legal, sendo este o entendimento desta E. Corte 

Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO DA RMI. LEI 8.213/91. ART. 32I - O salário-de-
benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes deve ser calculado nos termos do art. 32 da 

Lei 8.213/91, somando-se os respectivos salários de contribuição apenas quando satisfizer, em relação a cada atividade, 

as condições necessárias à concessão do benefício requerido.  

II - No caso dos autos, o segurado não preencheu as condições para o deferimento da jubilação em relação a todas as 

atividades, de modo que seu salário-de-benefício deve corresponder à soma do salário-de-benefício da atividade 

principal e de percentuais das médias dos salários-de-contribuição das atividades secundárias (art. 32, II, b, da Lei 

8.213/91), considerada como principal aquela que teve maior duração.  

III - Ao contrário do afirmado pelo recorrente, o julgado agravado manifestou-se expressamente sobre a 

inaplicabilidade do § 2º do artigo 32 da LBPS à hipótese em tela.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.  

(TRF3- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1531714- DÉCIMA TURMA- DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO - DJF3 CJ1 DATA:22/12/2010 PÁGINA: 424)" 

 

Fundamentou-se expressamente no sentido de que a atividade de maior duração desempenhada pela autora deve ser 

reconhecida como principal, sendo as demais secundárias para cômputo do benefício, não houve preenchimento dos 

requisitos para obtenção do pleito.  

 
Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos quando se pretende a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados na decisão monocrática, como 

ocorre no tocante à alegação de que as atividades desempenhadas pela autora não são concomitantes, não existindo 

dispositivo legal que ampare o modelo de cálculo utilizado para concessão do benefício, cabendo à parte que teve seu 

interesse contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no artigo 535 do 

CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 
Assim se manifesta a jurisprudência: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, impende 

que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração . 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-12.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006269-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA PAULA BERTELLI 

ADVOGADO : SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pede a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Alega reunidas as condições legais para percepção desse benefício: condição de dependente; recolhimento de seu 

companheiro à prisão, desde 9/12/2003; e qualidade de segurado, pois, à época, encontrava-se no período de graça. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a autora interpõe apelação tempestiva. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a 

concessão do benefício, em especial, a condição de companheira do segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da Constituição 
Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição 

de presidiário."  

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social."  

 

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o 
Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a 

renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes. 

 

A respeito, averbo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1475/1925 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido."  

(RE N. 587.365, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou 

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado 

preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil improvido."  

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010)  

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento 

do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não 

excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento 
do período de carência. 

 

No caso vertente, o "Atestado de Permanência Carcerária" demonstra o encarceramento em 11/12/2003 (fl. 12). 

 

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.): 

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

Em que pese a dependência presumida da companheira, consoante o art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, é preciso, antes, 

perquirir a existência do seu pressuposto, a união estável. Não basta asseverar a qualidade de companheira na data do 

encarceramento; esta deve ser provada, para que possa valer a presunção mencionada. 

 

Nesse sentido, os documentos de fls. 16/17, os quais mostram que o segurado e a autora residiam no mesmo endereço 

mencionado na inicial, somados aos depoimentos testemunhais (fls. 52/54), comprovam a convivência pública, contínua 

e duradoura até o instante do encarceramento. 
 

Essa é a orientação da jurisprudência dominante: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL.  

(...)  

II - O endereço dos agravados constantes da inicial, bem como do pedido de benefício na via administrativa para 

entrega de correspondência coincidem com o endereço do segurado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, conforme documento anexo, que faz parte integrante desta decisão, indicando o domicílio em comum e 

conseqüentemente a convivência marital da recorrida para com o segurado recluso.  

(...)  

IX- Agravo não provido.  

X - Agravo retido prejudicado."  

(TRF/3ª Região, AI n. 337602, Processo 200803000210878, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 

13/1/2009, p. 1882)  

 

Ademais, in casu, não se questiona a qualidade de segurado, pois o instituidor, quando preso, encontrava-se no período 
de graça, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, por ter sido encerrado o último vínculo empregatício em 28 de 

outubro de 2003. 

A controvérsia reside, então, na renda a ser considerada, para fins de verificação do direito ao benefício, pois, à época 

da prisão, o segurado encontrava-se desempregado. 

Essa condição, contudo, não afasta a lei quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do 

auxílio-reclusão. De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a 

aplicação da lei, pois o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se verifique a condição de 

baixa renda ou não do segurado recolhido à prisão. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo: 
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"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. I - 

Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, 

uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se 

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição 

do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão 

de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do 

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos 

improvidos."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)  

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (ratificada em consulta às informações 

do sistema CNIS/DATAPREV) é inferior ao limite vigente na data da cessação das contribuições (R$ 560,81 - Portaria 

MPAS n. 727, de 30/5/2003). 

 
Nessas condições, o benefício pretendido é devido. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. APLICAÇÃO DOS 

JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.  

(...)  

II - Reconhecida a qualidade de segurado do detento e preenchidos os demais requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria, é de rigor a concessão do benefício de auxílio reclusão.  

(...)  

V - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil do INSS desprovido."   

(TRF/3ª Região, AC n. 1422897, Processo 200903990176412, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 de 

6/10/2010, p. 936)  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

 
O auxílio-reclusão deve ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91 (redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97), acrescida de 

abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18/10/2004), momento em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão e a ela pôde resistir. 

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n. 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 
n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Beneficiária: ANA PAULA BERTELLI 
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Benefício: Auxílio-reclusão 

DIB: 18/10/2004 

RMI: a calcular 

 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-reclusão e a pagar os consectários nos termos da fundamentação 

desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001655-58.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.001655-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO ALVES 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e 

ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, com correção monetária e acréscimo de 

juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a demonstração do 

tempo reconhecido. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
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II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS nos períodos de 1966/1967 e 1970. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1968. Nesse sentido, a certidão de casamento (1969), a certidão de nascimento do filho (1971) e o 

certificado de reservista (1965). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram parcialmente a ocorrência do labor. Com efeito, são insuficientes para 
afiançar a lide campesina anteriormente aos anos de 1968/1969, pois enquanto um dos depoentes afirma conhecer o 

autor desde essa época, o outro diz que o conhece a partir de 1973. 

Imperioso destacar que, quando da concessão da aposentadoria por tempo de serviço do autor em 1997, a Autarquia já 

considerou como tempo rural os períodos de 1º/1/1965, 1º/1/1968 a 31/12/1969 e 1º/1/1971 a 31/12/1971, conforme 

asseverado na inicial e demonstrado no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 14/15. 

Verifica-se, outrossim, que os lapsos acima delineados foram reconhecidos no âmbito administrativo em virtude da 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Valparaíso de fl. 19. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, desenvolvido sem registro em carteira de 

trabalho, apenas no interstício de 1º/1/1970 a 31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial perseguida, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

O termo inicial para a majoração deve ser a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) restringir o reconhecimento 

rural ao lapso de 1º/1/1970 a 31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 
Intimem-se.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003748-73.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DEBORA ALVES DOS SANTOS DE PAULO 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pede a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Alega reunidas as condições legais para percepção desse benefício: condição de dependente; recolhimento de seu 

cônjuge à prisão, desde 22/1/2004; e qualidade de segurado. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a autora interpõe apelação tempestiva. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a 

concessão do benefício, em especial, a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

Preliminarmente, ressalta-se que o benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa 

renda (art. 201, IV, da Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição de 

presidiário." 

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." 

 

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a 
renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes. 

A respeito, os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido."  

(RE N. 587.365, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou 

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado 
preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil improvido."  

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010)  

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento 

do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não 

excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento 

do período de carência. 
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Todavia, com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 

da Lei n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 13/14, ratificada pelo 

sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do encarcerado se estendeu de 5/9/2000 até 10/9/2002. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o cônjuge da autora não detinha a qualidade de 

segurado quando de sua prisão. 

Apesar de o auxílio-reclusão não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não sendo 

exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, esse 

dispositivo legal não dispensa a comprovação da qualidade de segurado. Respaldo-me no disposto no artigo 15 da lei n. 

8.213/91. 

Saliente-se, ainda, que a simples menção ao exercício de determinada atividade sem a correspondente fonte de custeio, 

impede a concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo 

com esteio no disposto no artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.212/91. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 
efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC n. 831488, Processo 200161240030089, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 5/5/2004, p. 

1217)  

 

Feitas essas considerações, desnecessário aferir os demais requisitos, porquanto não havia direito ao benefício por 

ocasião da prisão de seu cônjuge. 

A propósito destaco os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS.  

(...)  

II - Não restou demonstrada a verossimilhança do direito invocado, tendo em vista que não restou comprovada a 

qualidade de segurado do recluso.  

(...)  
V - Agravo de instrumento da parte autora improvido."  

(TRF/3ª Região, AI n. 380680, Processo 200903000272967, Rel. SÉRGIO NASCIMENTO, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 

31/3/2011, p. 1300)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO E PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.  

(...)  

- A qualidade de segurado do falecido não foi suficientemente demonstrada, pois seu último contrato de trabalho foi 

rescindido em março de 1990. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do 

Código de Processo Civil.  

- Agravo legal a que se nega provimento."  

(TRF/3ª Região, AC n. 810084, Processo 200203990251828, Rel. MÁRCIA HOFFMANN, 10ª Turma, DJF3 CJ1 de 

13/4/2010, p. 1676)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantenho, integralmente, a r. sentença 

recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-79.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000837-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : ADALBERTO RAMOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 01-03-2004, com incidência da 

correção monetária, nos termos da Resolução 561/07 do CJF, e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 19-08-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente , a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que a renda mensal 

familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, 

postulando a reforma do julgado. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 
 

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais 

pessoas;  

 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 
meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1483/1925 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 
relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 66 (sessenta e seis) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 66), de 30-08-2005, dá conta de que a autora reside com o marido, Raimundo Dias de Souza, de 74 

anos, os filhos Mario Dias de Souza, de 37, e Antônio Edmar Dias de Souza, de 27, e uma filha separada do marido, 

com dois filhos. A casa é de propriedade de um dos filhos da autora, contendo seis cômodos inacabados. Os 

eletrodomésticos são: uma televisão, uma geladeira, um fogão. As despesas são: água R$ 80,00; luz R$ 100,00; 

alimentação R$ 400,00. A renda familiar é de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

17-01-1992, no valor de um salário mínimo mensal, o filho Mario Dias de Souza tem vínculo de emprego com 

BIOPLANTAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, desde 01-07-2009, auferindo, em média, pouco mais de 

um salário mínimo ao mês, e o filho Antônio têm vários vínculos de emprego em curtos períodos. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 
consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 
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Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-29.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001002-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDEVINO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades urbanas descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, com efeitos financeiros desde a citação (24.06.2004), ou da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde o pedido administrativo (14.02.2003), com correção monetária nos termos do Provimento 64 da CGJF, 

juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 10.09.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em conseqüência, 

a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor 

da causa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 
completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 
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em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 
quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 
c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou os documentos de fls. 39/55. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - código 

1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no que 

dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja norma é 

de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento 

dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se 

passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e podem ser 
reconhecidas pelo enquadramento profissional, porém não é possível determinar a função do autor, classificado apenas 

como "motorista" na CTPS. 

 

Embora tenha sido juntado laudo técnico (fls. 122/158), feito em 15.09.2005, a natureza especial do tempo de serviço na 

Prefeitura Municipal de Florínea e na Prefeitura Municipal de Assis foi demonstrada por informações prestadas pelo 

autor, por encarregado do setor de pessoal e por mecânico automotivo. 

 

Assim, não há como reconhecer a natureza especial dessa época, uma vez que não especificada a função do autor como 

"motorista de caminhão" nos documentos contemporâneos. 

 

As atividades exercidas para a Sabesp contam com o respaldo de formulários e laudos técnicos, sendo possível o 

reconhecimento da natureza especial do período de trabalho de 02.07.1980 a 13.02.2003.  

 

Dessa forma, até a edição da EC-20, conta o autor com 32 anos, 8 meses e 23 dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do pedido administrativo. Porém, tendo o Juízo a quo fixado a data de início de 
pagamento em 24.06.2004, e ausente apelação do autor, a DIP é mantida como na sentença, diante da reformatio in 

pejus.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para 

reformar a sentença e reconhecer a natureza especial somente das atividades exercidas de 02.07.1980 a 13.02.2003, 

concedendo a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com efeitos financeiros a partir de 24.06.2004, fixar a 

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos.  
 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ALDEVINO AVELINO DE OLIVEIRA 

CPF: 710.770.068-53 

DIB: 13.02.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-80.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000164-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ROSA SOARES DOS ANJOS incapaz 

ADVOGADO : DIOGO DE OLIVEIRA TISSEO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001648020044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 20-01-2010. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, fixando o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo, em 14-10-2002. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 
deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 117/120), feito em 09-10-2009, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de transtorno 

psiquiátrico (transtorno esquizofrênico paranóide). Prognóstico ruim. Transtorno irreversível. Encontra-se 

desorientada, em atitude de desconfiança, com agitação psicomotora, comportamento agressivo, solilóquios (fala 

sozinha), comportamento regredido (fala agressiva, mas de forma infantilizada), hipócrita, desagregação da 

personalidade. Necessita da assistência de terceiros para alimentar-se, manter a adequada higiene e demais cuidados, 
como usar instalações sanitárias e vestir-se. Definitivamente impossibilitada para exercer atividades laborativas e 

para a vida independente.  

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 94/95), de 04-04-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Sebastião Luiz Siqueira, de 

59 anos, em casa própria. A família sobrevive dos bicos que o senhor Sebastião faz como domador de cavalos. Recebe 

cerca de R$ 200,00 por mês. Quando não está fazendo bicos, a família recebe auxílio do irmão da requerente com 

cestas básicas. Os gastos com manutenção da família somam cerca de R$ 180,00. No que se refere a moradia, trata-se 

de uma casa bastante precária composta por cinco cômodos, sendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro. A mobília 

também é bastante precária. É notória a necessidade de reforma urgente da casa, por se tratar de uma construção 

bastante antiga. Quando chove, segundo senhora Maria, goteira por todos os lados da casa. Porém, a família não 

dispõe de recursos financeiros para realizar tal reforma. Ainda não é beneficiada pelo Programa Federal Bolsa 

Família direcionada as famílias em situação de vulnerabilidade. Quanto à saúde, a requerente em epígrafe é diabética 

e está em tratamento ambulatorial devido a distúrbios psiquiátricos. Já esteve internada por várias vezes em Clínica 

Psiquiátrica. Não pode ficar sozinha e necessita de cuidados especiais. Faz uso de vários medicamentos de uso 

contínuo. Alguns são fornecidos pelo SUS. É impossibilitada de realizar as atividades domésticas do cotidiano. Quem o 
faz é uma filha casada que reside próximo, senhora Maria aparecida de Siqueira de 32 anos.  

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e o marido. 

 

O marido da autora não tem registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda 
familiar advém do serviço esporádico do marido da autora, dependendo do auxílio de terceiros para as necessidades 

básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde fevereIro de 2004, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a pagar-lhe o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um 

salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 14-10-2002, com incidência da correção monetária 

nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os 

juros de mora de 1% ao mês nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários 

advocatícios que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: MARIA ROSA DOS ANJOS. 
CPF: 092.047.168-43. 

Representante: JOSÉ ANTONIO SOARES. 

CPF: 489.927.638-91 

DIB: 14-10-2002. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002214-73.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002214-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA CHERUBINA VICENTE PONTES 

ADVOGADO : LAURO JOSÉ DIVARDIN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1493/1925 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 2/8/1973 a 31/12/1989, constam formulário e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do 

anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 
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Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos , se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço , o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somado o período enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 25 

anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 
mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e 

da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001920-12.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001920-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer parte dos intervalos alegados como especiais e 

condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Defende, preliminarmente, a remessa oficial da decisão. No mérito, alega, em síntese, 

a impossibilidade de enquadramento e a neutralização da insalubridade em razão da utilização obrigatória dos 

equipamentos de proteção individual. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, não se justifica o recurso neste 
aspecto. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 
9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
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Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, de 1º/4/1981 a 5/6/1982, 1º/11/1982 a 

1º/9/1984, 1º/11/1984 a 1º/9/1988 e 1º/10/1988 a 29/6/1990, constam formulários que informam o ofício de motorista 

de caminhão - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividades especiais, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52 . A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial de parte da atividade urbana requerida, ausente o requisito 
temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

Ademais, no ajuizamento da ação (18/10/2004) a parte autora contava 46 anos de idade. Dessa forma, satisfez o 

requisito etário exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002509-18.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002509-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO CARLOS DANTAS 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento do direito 

ao pagamento dos valores do benefício desde o requerimento administrativo em 5/9/1996 até a sua efetiva implantação 

em 27/2/2003, depois do julgamento dos recursos administrativos apresentados perante a 13ª Junta de Recursos e a 6ª 

Câmara de Julgamento, bem como da decisão exarada no mandado de segurança. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento das parcelas do benefício previdenciário 

n. 42/127.374.819-8, vencidas entre 5/9/96 e 31/1/2003, com correção monetária desde o vencimento de cada parcela e 

juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Ademais, condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação, na qual, preliminarmente, alega falta de interesse processual da parte autora 

por ausência de documento comprobatório de prévia solicitação administrativa dos valores que entende devido. No 

mérito, alega que a decisão da última instância administrativa não atentou ao fato de que não foram apresentados laudos 

técnicos pelo segurado. Além disso, sustenta que a perícia médica administrativa, órgão competente para análise dos 

formulários e laudos técnicos, não considerou a especialidade dos lapsos temporais em discussão nos recursos 

administrativos. Afirma que o pagamento das parcelas desde o requerimento seria consequência da decisão proferida 

em sede de mandado de segurança, o qual não é instrumento hábil a promover o pagamento de parcelas vencidas. 
Requer a alteração da base de cálculo dos honorários advocatícios, a fim de que estes incidam sobre o valor as parcelas 

vencidas até a sentença, senão a redução a 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. Faz prequestionamento da 

matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A falta de interesse processual não se configura no caso. A informação exarada pela própria autarquia (fl. 305) basta, 

por si só, para demonstrar a resistência no tocante a implantação do benefício, ao considerar irregular sua concessão por 

computarem como especiais as atividades exercidas pela parte autora, não obstante o parecer contrário da perícia 

administrativa. 

A matéria controvertida nestes autos versa o pagamento dos valores mensais de aposentadoria vencidos de 5/9/1996 

(data do requerimento administrativo) a 2/2003 (data da decisão em última instância administrativa). 

Pelo que consta dos autos, verifica-se que, inicialmente proposto o pedido de concessão da aposentadoria, este foi 
indeferido pela Agência da Previdência Social (fl. 81) e pela 13ª Junta de Recursos (fls. 102/103). Inconformada, a parte 

autora apresentou recurso à 6ª Câmara de Julgamento, que por sua vez, deferiu o beneficio depois de reconhecer como 

especiais os períodos controversos (fls. 130/132). Dessa decisão, houve impugnação do INSS com pedido de revisão 

(fls. 135/136). 

Ato contínuo, a parte autora impetrou mandado de segurança para obstar a revisão pretendida, sob o fundamento de que 

a autarquia não poderia negar cumprimento às decisões das Câmaras de Julgamento. 

O benefício foi implantado depois da sentença concessiva de segurança (fls. 274/278). 

Nessa esteira, cumpre observar que as manifestações do INSS foram de contrapor-se ao pleito deduzido nesta ação. 

Contudo, destituída de razão a resistência sustentada no argumento de a Câmara Recursal não ter levado em 

consideração o fato de que não foram apresentados laudos a fim de comprovar a especialidade alegada. Isso porque a 

autarquia não pode eximir-se de cumprir a determinação daquele órgão recursal, em face do caráter definitivo que 

envolve as decisões por ele proferidas. 

Também está claro que o apelante considera indevido o pagamento das prestações no intervalo compreendido entre o 

requerimento administrativo e o efetivo pagamento do benefício. É insubsistente a alegação do Instituto de não haver 

parcelas em atraso porque o direito ao benefício somente passou a existir a partir da decisão no mandado de segurança 

e, nessa via, não ter havido ordem de pagamento com efeitos pretéritos. Aliás, nem poderia, dada a natureza da 

pretensão então deduzida. 
Ademais, pelo fato de o mandado de segurança não possuir efeitos patrimoniais, não teve escolha a parte autora a não 

ser propor esta ação. 

Por conseguinte, ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde o 

requerimento administrativo, quando já se achavam preenchidos os requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria deferida. 

O fato de ser discutido administrativamente a sua concessão não obsta o pagamento desde o requerimento 

administrativo. 

 

Nesse sentido (g. n.): 
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"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da 

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento. 

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento questionado 

por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao recebimento dos 

retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha relatoria, julgado em 17 

de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio por cento ao mês, a partir da 

citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-35/01. Minoração dos honorários 

advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação, aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. 

Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de agosto de 2008. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois últimos aspectos." 

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ 

2/12/2008, p. 234) 

Assim, a mantença da sentença é medida que se impõe. 

Possíveis pagamentos efetuados administrativamente deverão ser compensados na execução do julgado, se devidamente 

comprovados. 

À vista do direito reclamado e da data da propositura da ação, não cabe cogitar de prescrição quinquenal de parcelas 

vencidas. 
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, por terem sido fixados com moderação à razão de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que todas as parcelas já estavam vencidas por ocasião da 

propositura da ação. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar os consectários legais na forma indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002726-61.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002726-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOSE ILTON DE SOUZA 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros 

de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 
Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  
 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, de 8/8/1980 a 31/8/1985, 1º/9/1985 a 30/9/1987, 

1º/10/1987 a 7/8/1995 e a partir de 1º/4/1996, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual 

e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

Não obstante o enquadramento em especial da atividade urbana requerida, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98, o que leva à improcedência do 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão 

por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 147.374.244-4). 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para: (i) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço; e (ii) fixar a 

sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso a tutela antecipada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-10.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004262-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SILVIA MARIA DIOGO TEIXEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

CODINOME : SILVIA MARIA DIOGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço e ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito (artigo 267, VI, do CPC). 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo. Requer 

a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR 

e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 
Com efeito, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o 

prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou 

indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Entretanto, na hipótese vertente, verifico que a Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a 

existência de resistência à pretensão formulada. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo INSS supriu possível falta de interesse processual, por ter mostrado com 

clareza a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Diante do conflito de interesses a envolver a questão, e dos ditames impostos pela Carta Magna, garantidores do acesso 

ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito invocado. 

Ademais, no que toca à questão de fundo, não há nenhum óbice a que o julgador passe à análise do mérito propriamente 

dito. Ademais, esse entendimento decorre do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil: 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Nesse sentido: (STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe 5/8/2009). 
Desse modo, passo ao exame da matéria de fundo, pois a questão posta nos autos está madura e já se acha em condições 

de ser julgada. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído , sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003 , o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 11/10/1976 a 31/12/1982, constam formulário e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisito s, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio . 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial do período requerido, ausente o requisito temporal na data da 

EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 
Ademais, no ajuizamento da ação (10/8/2004) a parte autora contava 47 anos de idade. Dessa forma, não satisfez o 

requisito etário exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 11/10/1976 a 

31/12/1982, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013968-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013968-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : ANTONIO FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00028-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 458/463, proferida nos termos 

do art. 557, parágrafo único do Código de Processo Civil e publicada no DJU em 17/08/2011, que negou seguimento ao 

recurso da parte autora e deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, em ação ajuizada com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega-se omissão da r. decisão monocrática no que tange ao reconhecimento da atividade rural do autor exercida antes 

dos 14 anos de idade. 

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de preqüestionamento. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Rejeito os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite embargos nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não 

apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for 
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 
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Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados no voto proferido, restringindo-se o 

período rural reconhecido, uma vez que a Constituição Federal de 1946 proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

anos, não sendo possível, dessa forma, o reconhecimento do labor rural alegado anterior ao ano de 1961, em que o autor 

completou 14 anos. Ademais, restou comprovado apenas o trabalho rural no período de 01/01/1969 à 19/07/1969, 

conforme documentos carreados aos autos. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

Ademais, ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, 

bastando que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 
artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos. 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO. 

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Embargos rejeitados, por unanimidade." 

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92) 

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF." 

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92) 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038251-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038251-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO  

APELANTE : PEDRO MARTINIANO 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00442-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à decisão monocrática de fls. 143/147, publicado no DJU 
em 17/08/2011, que negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do 

autor, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário. 

 

Alega-se omissa a r. decisão ao afirmar a impossibilidade de reconhecimento do trabalho especial nos períodos de 

14/05/1979 a 30/06/1980, 01/07/1980 a 12/01/1981 e 03/04/1981 a 17/01/1982, onde desempenhada a função de 

auxiliar de carregamento e lombador. Sustenta que a atividade era a mesma desenvolvida no período de 25/04/75 a 

31/05/77, o que entende permitir o enquadramento no código 1.3.1 do Decreto 53831/64. 
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Constatada a sua tempestividade, passo a decidir. 

 

Rejeito os embargos de declaração por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Os fundamentos apontados pela embargante foram expressamente analisados na decisão proferida, rejeitando o 

reconhecimento dos períodos pleiteados à míngua da juntada de laudo técnico comprobatório da exposição aos agentes 

nocivos ruído e frio, assim com a impossibilidade de reconhecimento em razão da atividade desenvolvida por 

enquadramento nos rois dos decretos 53.831/64 e 83.080/79. Ainda, não há se falar em contradição pelo enquadramento 

do período de 25/04/75 a 31/05/77 eis que os locais de trabalho eram distintos, portanto, sujeitos a agentes nocivos 

diferenciados, em que pese na mesma empresa. 

 

Pretende-se, assim, obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 
opostos. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 
artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 

Assim se manifesta a jurisprudência: 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Relator para o acórdão 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040818-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040818-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEBASTIAO APOLINARIO BENTO 

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00008-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de 

complementação do laudo pericial. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, por falta de complementação da perícia. 

Nesta hipótese, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa, foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 77/81, constam o histórico e os antecedentes da parte autora, bem como as respostas aos 

quesitos apresentados. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 85/91), a parte autora sustenta a sua discordância das 

conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares, que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame 

pericial, e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial. 

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no 

artigo 130 do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do MM Juízo "a quo" 

através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua complementação. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 
para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica leve, não 

apresentando, entretanto, incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042165-43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042165-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : ANTONIO DOS REIS DA COSTA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 03.00.00029-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo apelado à decisão monocrática de fls. 285/289, publicado no DJU em 

09/11/2011, que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à remessa oficial, deu 

parcial provimento à apelação do INSS e deu por prejudicado o recurso adesivo do autor, nos autos da ação 

previdenciária ajuizada com o objetivo de obter aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Alega omissão da decisão no que tange à apreciação do feito, eis que não reconheceu como especial o período pleiteado 

de 01/04/1977 à 12/02/1980. Sustenta o embargante que com a conversão desse período, juntamente com os demais, 

alcançaria o tempo mínimo necessário para a concessão do benefício em comento. 

 
Postula que sejam providos os presentes embargos de declaração, a fim de reconhecer o período de 01/04/1977 a 

12/02/1980 como especial, em que afirma ter juntado laudo pericial e formulários para sua comprovação. 

 

Constatada a sua tempestividade, passo a decidir.  

 

Rejeito os embargos de declaração, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua oposição, "ex vi" do art. 535, I e II 

do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

Com efeito, pretende-se obter a modificação do julgado, atribuindo indevidamente efeitos infringentes aos embargos 

opostos. 

 

A sentença reconheceu os lapso de 21/05/75 a 16/10/75, 19/11/75 a 11/07/76, 09/11/82 a 17/05/92 e de 01/06/92 a 

28/05/98 como especiais. 

 
A decisão ora recorrida afastou o trabalho especial no período de 19/11/75 a 11/07/76, reconhecendo os lapsos de 

21/05/75 a 16/10/75, 09/11/82 a 17/05/92 e de 01/06/92 a 28/05/98, autorizando sua conversão em comum. 

 

Contudo, o período ora questionado, qual seja, 01/04/77 a 12/02/80 sequer foi objeto de apreciação na sentença, cuja 

ausência de impugnação do autor por meio de recurso específico, à época, tornou preclusa a questão. 

 

Ressalto não ser obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, bastando que 

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes. 

 

Nesse sentido recentemente manifestou-se o C. STJ no REsp 476711, publicado no DJ de 15.08.2005, p.345, onde o 

Ministro José Arnaldo da Fonseca afirmou que "Não há omissão a inquinar de nulidade a decisão vergastada se as 

questões relevantes ao deslinde da causa foram enfrentadas, não se exigindo do órgão julgador que discorra sobre todos 

os dispositivos de lei suscitados para cumprir com plenitude a devida prestação jurisdicional". 

 

Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios previstos no 

artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos . 

 
Assim se manifesta a jurisprudência: 
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"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FIM DE PREQÜESTIONAMENTO.  

Admite-se o pedido de declaração do acórdão para fim de preqüestionamento. Mesmo nesta hipótese, contudo, 

impende que se verifique alguma das situações do artigo 535 do Código de Processo Civil.  

embargos rejeitados, por unanimidade."  

(ED. no REsp. n.º 910013079, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ. 22.6.92)  

"RECURSO ESPECIAL. PREQÜESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

I. Não são os embargos declaratórios mero expediente para forçar a abertura da instância especial, se não houve 

omissão do acórdão, que deva ser suprida. Precedente do STF."  

(ED. no REsp. n.º 910016483, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ. 09.3.92)  

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042812-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042812-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

EMBARGANTE : JAIRO SIQUEIRA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00268-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão monocrática de fls. 102/105, publicada no DJU em 20/07/2011, 

que, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação, nos autos da ação de 

concessão de benefício previdenciário. 

 

Alega-se omissa a r. decisão monocrática no que tange à concessão da tutela específica, nos termos do artigo 461 do 

CPC, para determinar o cumprimento da decisão, independentemente do trânsito em julgado. Alega, ainda, a ocorrência 

de erro material na decisão que condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. No entanto, sustenta que em referido momento o autor 

nada tinha a reclamar eis que a sentença julgou improcedente o pedido de concessão de benefício. Nesse sentido, 

entende cabível a condenação em honorários sobre as prestações devidas até a data da decisão monocrática. 

 

Constatada a sua tempestividade. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Acolho os embargos de declaração opostos à decisão monocrática, à ocorrência dos pressupostos indispensáveis à sua 

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. 

 

O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou 

expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Em apreciação ao recurso apresentado, a decisão embargada reconheceu o 

tempo especial, autorizando a majoração do coeficiente de cálculo para 82% do salário de benefício.  

No caso, diante de todo o processado, verifica-se que até o pronunciamento desta Corte, inexistia título executivo 

judicial a ser executado pelo autor, porquanto o pleito foi julgado improcedente em primeira instância. No entanto, com 

a aquiescência do pedido de concessão do benefício, referido título executivo foi formado nesta instância recursal, razão 

pela qual os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da decisão monocrática proferida nesta E. Corte, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 
Civil, e conforme orientação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por sua vez, o embargante postula a concessão da tutela específica com a imediata implantação do benefício. 

A antecipação dos efeitos da tutela prevista no artigo 461 do CPC, possui a característica de assegurar a utilidade da 

prestação jurisdicional buscada.  

No entanto, o autor possui benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 105.546.615-8 (fls. 48) ativo desde 

26/03/1997, . 

Assim, desnecessária a concessão da antecipação dos efeitos da tutela eis que o interessado encontra-se em gozo de 

benefício ativo.  

Ademais, eventual sujeição a outros recursos, como o recurso especial e o extraordinário, não força a concessão e 

análise de antecipação de tutela, primeiro porque isso se relaciona aos efeitos da eventual interposição dos recursos (em 

regra com mero efeito devolutivo), e depois porque não impede a execução provisória do provimento final a teor do 

disposto no artigo 497 do CPC. 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004594-56.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSNY NASCIMENTO GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo (20/6/2003), com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Inconformada, apela a Autarquia. Requer, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, 

alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda e a 

ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra 
a antecipação dos efeitos da tutela e os consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na 

prolação da sentença. 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma.  
2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 1º/2/1973 a 5/3/1997, há formulários e laudos 

técnicos que informam as atividades de "praticante de leiturista" e "leiturista" e a exposição habitual e permanente à 
tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos, 

restando mantida a r. sentença neste ponto. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:  

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições esp ec iais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 
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Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 

mais de 35 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha de fl. 159. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da 

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-73.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000375-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EXPEDITO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : IVANI MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade e requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 
4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

In casu, no tocante aos lapsos requeridos, de 2/6/1980 a 21/6/1982, 24/7/1986 a 31/5/2001 e 1º/6/2001 a 16/9/2002, os 

formulários e laudos técnicos apresentados, apesar de informarem a existência de agente nocivo, indicam que a 

exposição ao agente agressivo ruído está abaixo do limite de tolerância (68dB, 78 dB e 88 dB, respectivamente). 

Assim, não comprovada a especialidade perseguida. 

Em decorrência, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000017-19.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000017-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o tempo especial de 29/11/1979 a 31/3/1983 e 

fixou a sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do 

trabalho alegado e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria perseguida. 

Por seu turno, também recorre a Autarquia. Alega a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do labor 

controvertido. Ademais, defende a remessa oficial da decisão e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, não se justifica o recurso neste 

aspecto. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 
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a) de 29/11/1979 a 31/3/1983, consta formulário que informa a atividade de "instalador e reparador de linhas e 

aparelhos" (de rede externa) e a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) 1º/4/1983 a 5/3/1997, há formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora 

superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 
aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35 

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUIZ PEREIRA DE FREITAS 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 
 

DIB:15/10/2002 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter 

para comum os lapsos de 29/11/1979 a 31/3/1983 e 1º/4/1983 a 5/3/1997; e (ii) conceder a aposentadoria por tempo 

de serviço desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a 

tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000233-77.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000233-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MANOEL GALDINO 

ADVOGADO : FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002337720054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como especial o período de 24/2/1972 a 19/3/1975 

e fixar a sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 
4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 24/2/1972 a 19/3/1975, constam formulário e 

laudo técnico que anotam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000377-51.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000377-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : NEMIR JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, 

com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso, não há elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e a forma de sua 

ocorrência. 

Apesar de constar a profissão do autor como lavrador na certidão de casamento juntada aos autos, não há nestes autos 

outros elementos de convicção, capazes de estabelecer liame entre o alegado labor e as circunstâncias em que este 

ocorreu. Nessa esteira: AC 200503990505610, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 

03/12/2010. 

O certificado de dispensa de incorporação não menciona a profissão da parte autora. 

Ressalto que a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais e a entrevista de suposta ex-empregadora são 

extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não 

terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 
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Destaque-se, ainda, que os documentos de imóveis apenas comprovam a existência de propriedades rurais em nome de 

terceiros. 

Ademais, não houve produção de prova testemunhal, necessária para esclarecer a ocorrência do registro a destempo. 

Aliás, a parte autora nem sequer se manifestou quanto à produção dessa prova. Assim, não cabe cogitar cerceamento de 

defesa, pois a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora. 

Conclui-se, portanto, que sem a prova testemunhal a amparar as alegações expendidas na inicial, não há como acolher o 

pedido da parte autora. Os documentos trazidos à colação não são suficientes, por si sós, para a comprovação da 

atividade campesina no período requerido na inicial. 

Não se pode, dessa forma, averiguar a continuidade do trabalho da parte autora, informado pelo início de prova 

documental mencionado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, de 1º/4/1976 a 1º/5/1982 e 15/5/1982 a 29/3/1993, constam 

formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - 

código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos , se do masculino." 

 
Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somados os intervalos enquadrados como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora 

contava mais de 30 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para: (i) afastar o reconhecimento do labor rural; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000487-50.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000487-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELPIDIO AUGUSTO EVANGELISTA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra os honorários de advogado. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres: 

a) de 26/8/1976 a 30/12/1983, consta formulário que informa a função de prensista - código 2.5.2 do anexo do Decreto 

n. 83.080/79; e 
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b) de 4/2/1985 a 31/1/1993, há formulários e laudos técnicos que anotam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 

mais de 30 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha de fls. 106/107. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

Dos consectários  

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-53.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005492-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADAIR PEREIRA DE LANA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação da atividade especial alegada e o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
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A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 26/9/1977 a 28/5/1998, consta perfil 

profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 

decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 
de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o período ora enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

35 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários 
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 
No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1523/1925 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ADAIR PEREIRA DE LANA 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 
DIB: 25/6/2004 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o intervalo de 26/9/1977 a 28/5/1998; e (ii) 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017896-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO ENGLER e outro 

 
: TAILAINE STHEFFANIE ENGLER 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE ZAN 

REPRESENTANTE : ROSELI MARIANO PONCIANO 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE ZAN 

No. ORIG. : 04.00.00086-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pede a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

 

Alega reunidas as condições legais para percepção desse benefício: condição de dependente; recolhimento de seu 

genitor à prisão, desde 29 de julho de 2004; qualidade do segurado, pois, à época, encontrava-se no período de graça; e 

comprovação de que não percebe remuneração da empresa, nem se encontra em gozo de benefício de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado e a 
pagar as prestações em atraso com acréscimos legais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez) sobre o valor 

das prestações vencidas até final liquidação. 

 

Não houve remessa oficial. 

 

Inconformado, o INSS interpõe apelação tempestiva. Sustenta, em síntese, ter a sentença negado vigência ao art. 13 da 

Emenda Constitucional n. 20/98, ao não observar que a renda bruta mensal do segurado instituidor é superior ao limite 
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estabelecido, e desrespeitado o disposto na Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça - STJ, a qual elege, para 

efeito de base de cálculo, somente as prestações vencidas até a sentença. 

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

 

Preliminarmente, por tratar-se de sentença ilíquida, na trilha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça 

- STJ, no julgamento do REsp n. 1.101.727 (DJ 03-12-2009), tenho por interposta a remessa oficial. 

 

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV, da Constituição 

Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social." 

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a 

renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes. 
A respeito, os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(RE N. 587.365, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou 

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado 

preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de 
Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente, recolhimento 

do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido à prisão e de sua renda bruta mensal não 

excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do cumprimento 

do período de carência. 

 

No caso vertente, o "Atestado de Permanência e Conduta Carcerária" demonstra o encarceramento em 29/7/2004 (fl. 

29). 

 

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. n.): 
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"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

E, em cumprimento a esse dispositivo legal, os demandantes demonstraram, por meio de certidão de nascimento, a 

condição de filhos menores de 21 anos quando a propositura da ação. 

 

Ademais, in casu, não se questiona a qualidade de segurado, pois o instituidor, quando preso, encontrava-se no período 

de graça, nos termos do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, por ter sido encerrado o último vínculo empregatício em 20 de 

fevereiro de 2004. 

 

A controvérsia reside, então, na renda a ser considerada, para fins de verificação do direito ao benefício, pois, à época 

da prisão, o segurado encontrava-se desempregado. 

 

Essa condição, contudo, não afasta a lei quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do 

auxílio-reclusão. De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a 

aplicação da lei, pois o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se verifique a condição de 
baixa renda ou não do segurado recolhido à prisão. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo: 

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 
FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. I - 

Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o MPF, 

uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se 

reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição 

do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial para se aferir a viabilidade ou não da concessão 

de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do 

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos 

improvidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956) 

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada (fl. 17) é superior ao limite vigente na 

data da cessação das contribuições (R$ 560,81 - Portaria MPAS n. 727, de 30/5/2003). 

 

Nessas condições, o benefício pretendido não é devido. 

 
Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido. Sem verbas de sucumbência, por ser a parte aurora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025888-15.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025888-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINDA VAZ CONCEICAO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MAGRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
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No. ORIG. : 04.00.00103-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

ERMINDA VAZ CONCEIÇÃO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/120.577.253-4), com DIB fixada em 18.04.2001. 

 

Conforme a inicial, em virtude de revisão efetivada internamente, a aposentadoria acabou por ser suspensa, ao 
fundamento de que haviam sido detectados indícios de irregularidades no ato de concessão do benefício. 

 

Alegou ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto restou comprovado o preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Pediu a antecipação dos efeitos da tutela, com o consequente restabelecimento do benefício, bem como o pagamento 

".de todos os benefícios suspensos" em parcela única, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Pleiteou a 

condenação da autarquia nos consectários. 

 

Juntou documentos (fls. 16/50). 

 

A antecipação da tutela foi deferida (fls. 51). 

 

O benefício foi restabelecido (fls.57). 

 

A autora juntou aos autos a "carta de suspensão" do benefício (fls.59/60). 

 
A autarquia contestou (fls. 61/64). 

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 65/84. 

 

O INSS interpôs agravo de instrumento, tendo sido indeferido o efeito suspensivo ao recurso (em apenso o agravo de 

instrumento 2004.03.00.022769-1). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o réu a restabelecer o benefício, restituindo à autora as 

parcelas não pagas, acrescidas de juros de mora e correção monetária (fls. 106/112). 

 

Sentença proferida em 31.01.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentado a legalidade do procedimento administrativo. Sustentou que o benefício foi concedido por 

servidora pública demitida a bem do serviço público, porquanto restou comprovado que inseria indevidamente 

"vínculos empregatícios" inexistentes (cópias do processo disciplinar a fls. 122/168). Informou a realização de auditoria 

em todos os benefícios concedidos pela servidora, entre eles o da autora, oportunidade em que o INSS, por meio de sua 

auditoria, constatou a existência de irregularidades na concessão do benefício "... consistentes na falta de comprovação 
do vínculo na empresa COMERCIAL AUTORA LTDA entre 02.04.1969 e 13.06.1972".  

 

Sustentou, ainda, a observância do devido processo legal. Afirmou que, constatada a irregularidade, foi a autora 

notificada para apresentar defesa, tendo decorrido o prazo para a resposta. Afirmou que o benefício foi suspenso em 

atendimento à determinação legal e que, mesmo após a notificação da cessação do benefício, a autora não apresentou 

recurso. Sustentou que a segurada não trouxe para os autos "provas materiais" e concretas da atividade urbana 

mencionada, permanecendo sem comprovação o vínculo empregatício. Pleiteou a improcedência do pedido. Requereu, 

subsidiariamente, a redução da verba honorária, correção monetária nos termos do art. 41 da Lei 8213/91 e juros de 

mora computados até a data da expedição do Ofício Requisitório, com base no art. 100 da CF. 

 

O INSS juntou aos autos cópias do Processo Administrativo Disciplinar n. 35366.002833/2003-00, tendo como 

indiciada a servidora da autarquia Teresinha Aparecida Ferreira de Sousa (fls. 121/168). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais 

estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse 

público, no qual se enquadra a Previdência Social. 

 

Nesse sentido, o disposto no art. 69 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, na redação que lhe foi atribuída pela Lei nº 9.528, 

de 10.12.1997: 

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.  
 

A amparar tal entendimento, a jurisprudência de há muito firmada pelo STF e cristalizada na Súmula 473: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."  

 

É bem verdade que, conforme explicita, inclusive, o enunciado transcrito, a revisão do ato administrativo deve se pautar 

pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo 

legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ONDE SEJAM GARANTIDAS A AMPLA DEFESA E O CONTRADITÓRIO.  

"Para a suspensão do benefício previdenciário, sob o qual existe suspeita de fraude, é indispensável o prévio processo 

administrativo, onde sejam garantidos, ao interessado, a ampla defesa e o contraditório."  
Recurso desprovido."  

(STJ, REsp 477.555 - RJ, 5ª T., Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 24.3.2003).  

 

Não foi por outra razão que, editada a Lei nº 9.784, de 29-1-1999, que "Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal", inscreveu-se, em seu art 2º, norma de proteção ao administrado: 

 

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 

eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de :  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 

autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados.  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 

dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de 

recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;  

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação."  
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No caso, a controvérsia reside em saber se efetivamente foram obedecidos tais princípios, notadamente, o devido 

processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Os elementos coligidos aos autos indicam que a resposta é positiva. 

 

Conforme cópias do processo administrativo acostadas aos autos, a apelada teve deferida sua aposentadoria por tempo 

de serviço, com data de início em 18-4-2001. 

 

Porém, por conta da descoberta de irregularidade consistente em não comprovação da prestação de serviços à empresa 

COMERCIAL AUTORA LTDA, entre 02.04.1969 e 13.06.1972, o benefício foi suspenso (fls. 60). 

 

Em razão de tais irregularidades, concedeu-se à apelada o prazo de 10 dias para defesa, com a advertência de que a não 

apresentação de defesa escrita implicaria na suspensão do benefício, do que foi cientificada em 23.3.2004 (fls. 65), 

motivando seu comparecimento, quando da apresentação da defesa escrita, a qual foi tida por improcedente pela 

"Gerência Executiva de Jundiaí/SP" em 15.04.2004 (fls. 67), dando azo à suspensão do pagamento do benefício, a 

contar de 04.2004 (fls.80/81), decisão comunicada à interessada, com a expressa ressalva da possibilidade de 

interposição de recurso à Junta de RPS no prazo de 30 dias (fls. 60). 
 

O processo administrativo foi sobrestado em virtude da reativação judicial do benefício (fls. 187/192). 

 

Da narrativa da tramitação do processo em referência, é de se concluir por sua lisura. 

 

Restou obedecido o prazo do art. 59, § 1º, da Lei 9.784/99, eis que, apresentada a defesa pela beneficiária em 

07.04.2004 (fls. 65), a apreciação da defesa escrita deu-se em 14.04.2004, antes, portanto, do transcurso dos 30 dias a 

que alude o dispositivo legal citado. 

 

Outra conclusão inafastável, decorrente do exame do processo administrativo, é a de que a suspensão do pagamento da 

aposentadoria por tempo de contribuição da apelante foi efetivada após ter sido oferecida a oportunidade de contrapor-

se ao conjunto probatório apresentado pela "Gerência Executiva Jundiaí/SP" (fls. 67). 

 

Além disso, a apelante não demonstrou ter recorrido da decisão que obstou o pagamento da prestação à JRPS, pois não 

há qualquer documento nesse sentido no bojo do processo administrativo. 

 

Logo, da decisão administrativa aqui questionada já não cabe mais qualquer recurso naquele âmbito, conforme a prova 
dos autos. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e, em consequência, revogo a tutela 

antecipada concedida pelo juízo de primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041235-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041235-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : APARECIDO DONIZETI BATISTA DA PALMA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00221-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Donizeti Batista da Palma, pleiteando a reforma da sentença por meio da 

qual foi julgado improcedente o pedido ajuizado contra o INSS, visando a implantação de aposentadoria por tempo de 

serviço, sob fundamento de não estarem preenchidos todos os requisitos legais para a concessão daquele benefício (fls. 

165/175). 
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O apelante alega, preliminarmente, que a sentença é nula, porquanto o autor, na exordial, pleiteou aposentadoria 

especial, mas o Juízo a quo apreciou o pedido como se tratasse de aposentadoria integral e/ou proporcional por tempo 

de serviço. No mérito, afirma que ter comprovado a insalubridade alegada, bem como os demais requisitos para a 

implantação do benefício, razão pela qual postula a reforma da sentença recorrida (fls. 178/193). 

Com contrarrazões (fl. 203), vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar suscitada em apelação merece ser acolhida. 

O pedido inicial não corresponde ao provimento jurisdicional exarado pela Magistrada que sentenciou o feito, o que 

ocorreu de forma extra petita, porquanto foi analisado o pedido como se tratasse de aposentadoria por tempo de serviço 

com conversão de tempo especial em tempo comum de trabalho, enquanto o autor, na exordial, pleiteia aposentadoria 

especial, por ter trabalhado integralmente em atividades insalubres, cujos requisitos legais são diversos daquele 

benefício analisado. 

A sentença, pois, é nula. 

Verificada, no caso concreto, a hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando que a prova 

dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico, passo ao 
julgamento da causa nos termos do art. 515, §3°, do Código de Processo Civil. 

O autor pleiteia o implemento de aposentadoria especial, considerando-se os períodos trabalhados integralmente em 

atividades especiais por mais de 25 (vinte e cinco) anos consecutivos, mormente diante da prova dos autos. 

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

Desde logo, afasta-se a exigência de idade mínima para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço trabalhado 

em condições especiais, sendo esse tema pacificado na jurisprudência pátria, conforme segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - ELETRICITÁRIO - ART. 57 DA LEI 8.213/91 - LIMITE DE 

IDADE - INEXIGIBILIDADE. - Por força do art. 57 da lei 8.213/91 é inexigível idade mínima para a concessão de 

Aposentadoria Especial, àqueles que exerçam atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ, REsp n. 158.996, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 07.11.00) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CLPS DE 1973. ATIVIDADE EXERCIDA EM ABIENTE DE 

TRABALHO INSALUBRE POR MAIS DE 25 ANOS. INEXIGÊNCIA DE IDADE MÍNINA. CUSTAS. EXCLUSÃO DE 
OFÍCIO. ERRO MATERIAL. 

1. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o 

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ (REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

2. Os informativos "SB-40", bem como laudos periciais, atestaram que durante o período de trabalho o Autor esteve 

exposto a agentes agressivos e prejudiciais à sua saúde, especialmente o laudo elaborado para instruir processo 

trabalhista, que descreveu o ambiente em que ele executava seu trabalho, e atestou que durante a execução de seu 

serviço, o mesmo manuseava ácido clorídrico e ficava exposto a vapor intenso e sufocante, que o obrigava a usar luvas 

e máscara de proteção e óculos de proteção. Tais atividades estão inseridas nos códigos 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, 

bem como 2.5.5 e 1.2.11 do anexo I do Decreto nº 83.080/79, por analogia, uma vez que o manuseio de produtos 

químicos prejudiciais à saúde do segurado está comprovado. 

3. A legislação previdenciária subseqüente à Lei nº 3.807/60, ou seja, a Lei nº 5.44-A/68, afastou a exigência alusiva à 

idade mínima de 50 (cinquenta) anos para a fruição da aposentadoria especial, bastando apenas que o segurado 

demonstrasse o exercício de atividades consideradas insalubres, penosas e perigosas, bem como satisfazendo o 

requisito do tempo de serviço pertinente. 

4. Na data do primeiro requerimento administrativo, o Autor reunia os requisitos exigidos pela CLPS de 1973, nos 

artigos 71 a 74, pois havia cumprido com a carência mínima de 60 (sessenta) contribuições mensais, bem como o 

trabalho sujeito a condições especiais prejudiciais a saúde ou à integridade física, durante um período de 26 (vinte e 
seis) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias. 

5. (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 94.03.039677-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.04) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. (...). 

I - (...). 

II - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 

70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino; a aposentadoria especial, a seu turno, é concedida caso se 

comprove o exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) 
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anos, conforme o caso. Aplicação do art. 202, II, CF, em sua redação original, anterior à edição da Emenda nº 20/98; 

e arts. 52 e seguintes e 57, caput, da Lei nº 8.213/91. 

III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma 

legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

IV - Os novos pressupostos à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, trazidos com o art. 9º, I, da 

EC nº 20/98, não são aplicáveis à espécie, eis que o dispositivo em questão, desde a origem, restou ineficaz, por 

ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade 

mínima, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social 

em 16 de dezembro de 1998. Aplicação do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

V - (...) 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.03.99.046780-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.04.2006) 

 

A aposentadoria especial é espécie do gênero aposentadoria por tempo de serviço/tempo de contribuição, detendo 

caráter especial, porque requer, afora o tempo de serviço/contribuição, a exposição a agentes nocivos à saúde e 

integridade física para a sua configuração. 

Nesse sentido dispõe o art. 57, caput, da Lei n. 8.213/91, ou seja, que a aposentadoria especial é devida ao segurado que 
tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, em condições descritas 

pela lei como prejudiciais à saúde ou à integridade física do segurado: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, bastava o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos 

quadros anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 para a caracterização do tempo de trabalho como especial, ou 

seja, importava o grupo profissional abstratamente considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que para a comprovação da exposição aos agentes nocivos era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, até o advento da mencionada Lei n. 9.032, de 28.04.95. 

Assim passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

 
Art. 57. (...) 

§3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, promulgada a Lei n. 9.528/97, originada por meio da Medida Provisória n. 1.523/96, foi modificando o 

art. 58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 
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Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04 o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, sendo obrigatória a 

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, para possível utilização 

com fins de prova da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível, nos dias atuais, a comprovação do exercício, em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a 

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente documental.  

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial o tempo de trabalho laborado com exposição aos seguintes níveis: 

superior a 80 (oitenta) decibéis na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 (noventa) decibéis a partir de 
05 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis a partir da edição do 

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

Ressalto, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório referido, 

que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar , contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, o autor comprovou ter sido exposto, nos 

períodos mencionados, aos seguintes agentes agressores: 

 
a) de 01/11/1976 a 21/12/1978, como operário, exposto a ruído superior a 94 db (noventa e quatro decibéis), na 

Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Cerqueirense Ltda. (fls. 11/21); 

 

b) de 14/08/1979 a 14/09/1979, como ajudante geral, no setor de laminação da empresa Hidroplas S.A., manuseando 

resinas, metil etil cetona, thinner e manta de fibra, atividade enquadrada no item 1.2.11 do Decreto n. 53.831/64 (fls. 

22/24) e 

 

c) de 19/09/1979 a 31/03/1987 e de 01/04/1987 a 23/05/2002, trabalhando no setor final de linha, exposto a ruído 

superior a 80 db (oitenta decibéis) e 90 db (noventa decibéis), respectivamente, na empresa Duratex S.A. 

Assim, é de rigor considerar especial a atividade toda aquela exercida pelo autor, sujeito ao agente físico ruído e demais 

agentes agressores mencionados na integralidade do período narrado na exordial. 

Destarte, considerando todo o período especial trabalhado e alegado na inicial, teremos o total de 25 (vinte e cinco) 

anos, 09 (nove) meses e 08 (oito) dias de serviço especial, contados até a data da citação da autarquia, conforme tabela 

de cálculo cuja juntada ora determino. 

No tocante à data a partir da qual o benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor, 

quando do requerimento administrativo (23/05/2002 - fl. 44), não tinha tempo de serviço suficiente à aposentadoria 
especial requerida na inicial, porquanto somava apenas 24 (vinte e quatro) anos, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias 

de trabalho, conforme a planilha de calculo cuja juntada ora determino. Assim, a data a ser considerada para fins de 

início da aposentadoria especial é a data da citação (04/04/2003 - fl. 44). 

Quanto à "carência", tem-se que tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço a período 

superior ao de carência mínimo, no caso, de 132 (cento e trinta e dois) meses de serviço/contribuição, previsto na tabela 

do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Acerca da atualização monetária sobre os valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto desta Corte ter 

consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 
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Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de atualização 

monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/1997. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas ao teor da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Caso deferido outro benéfico em favor do autor após a prolação da sentença de primeiro grau, tem-se que, seguindo a 
orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa, porque inacumuláveis, o que fica desde já assegurado ao autor quando da execução do julgado. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ANULO, de ofício, a sentença de fls. 

165/175 e, nos termos do art. 515, §3°, do mesmo Código, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

inicial, para condenar a autarquia federal a conceder ao autor aposentadoria especial por tempo de serviço a ser 

implementada desde a data Da citação, cujo cálculo de valores atrasados deve fazer incidir correção monetária e juros, 

devidos, ainda, honorários advocatícios, tudo conforme fundamentação acima. Em conseqüência, PREJUDICADA a 

apelação do segurado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008870-29.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008870-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a 

tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovação do trabalho em contenda.  
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 25/8/1980 a 25/6/1984, consta perfil 

profissiográfico previdenciário (PPP) e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora 

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o interstício enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (5/6/2006), nos termos da planilha de fls. 59/60. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 
111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-24.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003269-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARCOS AURELIO MICHELON 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, desde a data do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se contra o termo inicial do pagamento do benefício e a verba honorária. 
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Por seu turno, também recorre a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação 

do trabalho especial em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 1º/12/1991 a 3/11/1994, consta formulário e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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Assim, o interstício acima identificado deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos 

períodos incontroversos., restando mantida a r. sentença neste ponto. 

Em decorrência, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 025.174.968-1), 

com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários 
 

O termo inicial para a majoração deve ser a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.  

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 
da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os critérios de 

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-15.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000203-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAIMUNDO ALVINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002031520064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 
Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 
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a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 
(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 
Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside sozinha (fls. 103/108). 

Sua renda provém dos aluguéis de dois imóveis de sua propriedade. 

Saliento que, o fato de um dos inquilinos estar com o aluguel atraso a quatro meses não torna a parte autora 

hipossuficiente para fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

De fato, depreende-se do laudo socioeconômico ter a parte autora meios de prover a própria subsistência. Neste sentido, 

transcrevo a conclusão da vistora do Juízo: 

 

"(...) considerando a existente de bens imóveis em nome do autor e que são objetos de um inventário que tramita no 

Fórum de Santana - Vara de Família e Sucessão, impossibilitando concretamente a concessão de benefício assistencial 

ao autor vez que a lei orgânica, determina que para a concessão do benefício da prestação continuada - BPC, o 

requerente deverá comprovar a existência ou não de meios para prover a sua própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família, o que não é o caso do autor em questão." (g. n.) 

 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 
A respeito, toca destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 
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IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006289-92.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006289-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento e requer a cassação da tutela 

antecipada. Insurge-se, ainda, contra a os juros de mora e a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Afasto o não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação da sentença. 

 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  
2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

In casu, no tocante ao lapso requerido, de 1º/1/1986 a 26/1/2005, os ofícios de topógrafo e de técnico em sistemas de 

saneamento não se acham contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP) e o laudo técnico apresentados são insuficientes para demonstrar a especialidade pretendida ou o 
alegado trabalho em condições insalubres, nos moldes previstos nesses instrumentos normativos. 

Ademais, convém ressaltar que o trabalho de togografia em céu aberto, próximo a rios e represas, não é capaz para 

expor o segurado aos agentes nocivos citados no laudo técnico (bactérias, vírus, fungos, protozoários e coliformes 

fecais). 

Assim, não comprovada a especialidade perseguida. 

Em decorrência, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão 

por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 146.983.454-2). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica e 

à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso 

expressamente a tutela jurídica antecipada.  
Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006351-35.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006351-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (18/1/2006), com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a concessão da aposentadoria na sua forma integral, 

mediante o cômputo do período de atividade comum de 31/7/2001 a 18/1/2006. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 
houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 22/8/1984 a 5/3/1997, constam formulários e laudo 

técnicos que anotam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo 

do Decreto n. 53.831/64. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima (22/8/1984 a 5/3/1997) deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado 

aos períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, somado o período reconhecido como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais 
de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora e parcial provimento à remessa oficial, para: (i) computar o período de atividade comum de 31/7/2001 a 

18/1/2006 não observado na r. sentença recorrida; (ii) limitar o enquadramento da atividade especial ao período de 

22/8/1984 a 5/3/1997; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006521-07.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006521-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR SOARES BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 
advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovação do trabalho em contenda. Suscita, ainda, o afastamento da tutela antecipada e insurge-se contra a verba 

honorária. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Afasto o não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação da sentença. 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 
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2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 6/3/1997 a 16/9/2005, consta perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 

1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 
Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 
Na hipótese, somado o interstício enquadrado como especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (3/11/2005), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço . 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 
decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008675-95.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008675-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : OSMAR ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : IVONETE PEREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo (25/10/2000), com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 20/9/1976 a 30/9/1996, constam formulário e laudo 

técnico que anotam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo 

do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 
incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 
Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 

mais de 30 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha de fl. 3. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-46.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.000114-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EUNICE LADEIA COUTINHO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 05.00.01431-6 1 Vr CAARAPO/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97, no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 
termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

Conforme julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, firmou-se 

entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei n. 

11.960/09, conforme segue: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº 

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que 

modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos 

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5º da 

Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos. (EREsp 1207197 / RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO 

ESPECIAL; Corte Especial; Relator Ministro CASTRO MEIRA; julg. 18/05/2011; Publicado no DJe de 02/08/2011). 

Desse modo, em juízo de retratação, determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo réu, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011024-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011024-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATHARINA DA SILVA SAVARIEGO 

ADVOGADO : ANDERSON BOCARDO ROSSI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00032-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela 

jurídica antecipada, para desconstituir o r. julgado fundado em prova falsa, consistente na inclusão indevida de 

anotação de contrato de trabalho, em verdade inexistente, em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Segundo consta dos autos, depois de diligências policiais realizadas em escritório de advocacia instalado na Cidade de 

São Manuel, foram apreendidas mais de 1.000 (mil) CTPS e Livros de Registros de Empregados com robustas suspeitas 

de falsidade, os quais deram origem a vários inquéritos policiais. Em comum entre os documentos, tinha-se a simulação 

de vínculos empregatícios com adulterações de CTPS e outros documentos para obtenção de benefícios previdenciários. 

Dentre eles, relata-se ter sido encontrada a CTPS n. 68.361, série TR, 002, na qual foram anotados 2 (dois) contratos de 

trabalho correspondentes a 9 (nove) anos e 10 (dez) meses e 5 (cinco) dias de atividade laborativa, utilizada como prova 

de tempo de serviço para obtenção judicial do benefício de aposentadoria de tempo de serviço no processo n. 1.406/93, 

cuja decisão se pretende anular. 

O pedido foi parcialmente acolhido para desconstituir a coisa julgada anterior e cassar definitivamente o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em favor do réu, rejeitando, porém, o pedido de restituição dos valores recebidos, 

porquanto ela estaria de boa-fé. Em decorrência, fixou-se a sucumbência recíproca por força da qual cada parte arcará 

com as custas e honorários advocatícios. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação contra a denegação de sua pretensão relativa à restituição. Afirma que, se o 

deferimento do benefício é ilegítimo, também o é o recebimento das parcelas correspondentes, sob pena de configurar-
se o enriquecimento ilícito da parte (art. 964 do antigo Código Civil). 
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Com contrarrazões, na qual a apelada, basicamente, reportou-se aos termos da contestação, decurando-se do teor da r. 

sentença, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

 

Preliminarmente, consigno que, adstrita ao princípio tantum devolutum quantum appelattum, restrinjo-me à apreciação 

da questão relativa à restituição. 

 

Em princípio, o art. 115 da Lei n. 8.213/91 determina ser válido o desconto, nas hipóteses de "pagamento de benefício 

além do devido", em percentual não superior a 30% (trinta por cento da renda mensal. 

 

É o que textualmente se depreende da legislação de regência (g. n.): 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

(...)  

II - pagamento de benefício além do devido;  
(...)  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé."  

 

Ao regulamentar esse dispositivo legal, o art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99 dispõe: 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:  

(...)  

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;  

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais." (Nova Redação dada 

pelo Decreto n. 5.699, de 13/02/2006 - DOU DE 14/2/2006)  

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito."  

 

O dispositivo legal supracitado tem fundamento de validade no ordenamento jurídico vigente que veda o 
enriquecimento sem causa e, por isso, ampara a conduta da administração de cobrar os valores pagos a mais, ainda que 

exclusivamente por erro de seus prepostos. 

 

Sobre essa questão, a Nona Turma desta Corte já teve oportunidade de pronunciar-se e decidiu pela legalidade dos 

descontos. 

 

É o que se infere da seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 

3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.  

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos.  

II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores 

indevidamente recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda 

mensal do benefício recebido pelo segurado ou beneficiário.  
III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 

mínimo legal.  

IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.  

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos."  

(AC nº 2006.03.99.029022-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, jul.: 13/12/2010, D.E. publicado em 17/12/2010)  

 

No caso vertente, deferido o benefício com fundamento em prova falsa, nesta seara (cível) não há como dissociar as 

parcelas recebidas do vício de origem. Seria um ato contrário à lógica. Na esfera penal, por força dos princípios da 

culpabilidade e da individualização da pena, sim, faz-se necessário perquirir o dolo. 
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A propósito, averbo os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA OBTIDA MEDIANTE PROVA FALSA - AÇÃO 

ANULATÓRIA - ART. 486 DO CPC - DECORRIDO O PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA - 

CABIMENTO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL - REPETIÇÃO 

DOS VALORES DE BENEFÍCIO INDEVIDAMENTE RECEBIDOS - POSSIBILIDADE- ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA CONFIGURADO.  

1. Hipótese de aplicação do disposto no art. 486 do CPC porque, embora a sentença tenha decidido a lide nos estritos 

termos do pedido, foi proferida em razão da prova falsa produzida no processo, produzindo título executivo que, se 

cumprido, afetará o patrimônio da previdência social, em detrimento de tantos outros segurados do sistema.  

2. Questão se resolve pela relativização da coisa julgada inconstitucional, que pode se dar em ação anulatória.  

3. A fraude na obtenção do benefício, à qual deu causa o réu, perpetrada em autos judiciais, não afasta a obrigação de 

restituição ao sistema das verbas indevidamente recebidas. Entendimento diverso levaria ao enriquecimento sem 

causa, em detrimento dos demais segurados do regime previdenciário.  

4. Restituição dos valores indevidamente recebidos, mediante desconto mensal de até 30% (trinta por cento) do valor 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente paga ao réu.  

5. Sem honorários, por ser o réu beneficiário da justiça gratuita 6. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Julgamento: 10/05/2010, Órgão Julgador: 
NONA TURMA)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVA FALSA. SUSPENSÃO DA 

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA POR DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTO INTEGRAL NO BENEFÍCIO. PERCENTUAL INDEVIDO. 

IMPUGNAÇÃO POR AÇÃO PRÓPRIA. PRECLUSÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

AJG.  

1. Tendo a suspensão do pagamento do benefício previdenciário se embasado em revisão administrativa (auditoria), 

que observou o devido processo legal, concluindo pela falsidade da certidão de tempo de serviço da Prefeitura de 

Garibaldi/RS, correto o ato administrativo do INSS que cancelou o pagamento do benefício e determinou a devolução 

dos valores indevidamente recebidos pelo segurado.  

2. O ato administrativo que lhe concedeu o primeiro benefício foi invalidado (prova falsa), e os valores pagos 

indevidamente já foram ressarcidos. Se o próprio autor reconheceu a ocorrência da fraude, embora dela não tenha 

participado, como referiu, não pode agora julgar ilegítimo e ilegal o ressarcimento das mencionadas quantias ao 

erário. É um contra-senso.  

3. A ausência de impugnação hábil pelo demandante em face da possível ilegalidade da decisão administrativa que 

autorizou o desconto integral em seu benefício, aliada ao fato da concessão da nova aposentadoria pelo INSS, retira 

qualquer interesse na impugnação daquele ato no sentido de que os descontos deveriam ter sido realizados em 
percentual inferior, limitados, por exemplo, a 30% do seu valor.  

4. A aposentadoria concedida judicialmente jamais foi objeto de implantação, pois o segurado não requereu a 

execução da sentença, sendo que o seu deferimento se baseou em novos elementos, diversos dos apresentados quando 

da concessão do primeiro benefício, que foi cancelado por fraude em documento. Evidente que em optando o autor 

pela implantação do benefício concedido judicialmente, caso ainda seja possível a execução daquele julgado, poderá 

requerer o pagamento de todas as parcelas vencidas desde DIB do benefício.  

5. Considerando que o autor está em gozo de aposentadoria por idade desde 2002, a devolução dos valores 

descontados, caso houvesse direito, ou a implantação e execução do benefício concedido judicialmente, se ainda for 

possível, passam, necessariamente, pelo cancelamento do benefício concedido posteriormente na via administrativa, 

para o qual foi considerado tempo de contribuição posterior ao deferimento dos dois primeiros benefícios, bem como 

pela necessária devolução dos valores recebidos.  

6. Sucumbência invertida. Autor condenado no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 465,00. Exigibilidade suspensa em face da concessão da AJG.  

7. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial providas."   

(TRF/4ª Região, Processo: APELREEX n. 2.217/RS, proc. n. 2002.71.13.002217-3, Relator(a):Revisor, 

julgamento:14/10/2009, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Publicação: D.E. 26/10/2009)  

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica 

para julgar procedente o pedido de repetição dos valores recebidos indevidamente e condenar a parte autora a devolvê-

los, atualizados monetariamente. Deixo, porém, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, em virtude do 

pedido de Assistência Judiciária Gratuita (fls. 81 e 82), que, ora defiro. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023906-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023906-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALDIR BONARDI 

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00098-2 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a ausência do preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1551/1925 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, constam em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 19/1/1977 a 10/8/1979 e 11/6/1980 a 1º/5/1981, consta formulário, com referência a laudo técnico arquivado no 

INSS, o qual informa as atividades de "fabricante de cumeeiras", "ajudante de acabamento" e "ajudante de hidratação", 

em fábrica de produtos de fibrocimento e a exposição habitual e permanente à poeira de asbesto (amianto) - código 

1.2.12 do anexo do Decreto n. 83.080/79; 

b) de 2/6/1981 a 31/3/1992, há formulário, com referência a laudo técnico arquivado no INSS, que anota a exposição 

habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

c) de 19/1/1977 a 10/8/1979, consta formulário que faz referência a laudo técnico arquivado no INSS e anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS que informam o trabalho da parte requerente como 

vigilante/segurança patrimonial, de forma habitual e permanente - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

 

Quanto a essa questão, a jurisprudência desta E. Corte é tranquila: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - NEGADO PROVIMENTO AO 

APELO DO INSS 

(...). 

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia, considerada especial, de 

acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo. 

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10/11/2005, p. 367) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 

(...). 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda.", 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." e 13 de maio de 1991 a 

28 de fevereiro de 1995 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.", o autor exerceu a atividade de vigia 

junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de arma s de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. 

XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo "expert". 

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. 

XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 

firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração. 

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 
insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

(...). 

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 

DJU de 19/2/2006, p. 679) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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(...). 

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente. 

VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

(...). 

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

Provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 7/4/2006, p. 800) 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto. 
 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais 

de 35 anos de serviço na data do ajuizamento da ação (6/9/2006), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
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vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ VALDIR BONARDI 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição 

 

DIB: 7/11/2006 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação autárquica e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários , nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028398-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR THOMAZETE 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 05.00.00020-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela 

jurídica antecipada, para desconstituir o r. julgado fundado em prova falsa, consistente em adulteração de contrato de 

trabalho anotado Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Segundo consta dos autos, depois de diligências policiais realizadas em escritório de advocacia instalado na Cidade de 

São Manuel, foram apreendidas mais de 1.000 (mil) CTPS e Livros de Registros de Empregados com robustas suspeitas 

de falsidade, os quais deram origem a vários inquéritos policiais. Em comum entre os documentos, tinha-se a simulação 
de vínculos empregatícios com adulterações de CTPS e outros documentos para obtenção de benefícios previdenciários. 

Dentre eles, relata-se terem sido encontradas as CTPS's n. 85.916, série 273ª; 47.080, série 177; e 096.776, série 605; e 

096.776, série 605 (2ª via), nas quais foram anotados 25 contratos de trabalho correspondentes a mais de 33 anos de 

atividade laborativa, utilizadas como prova de tempo de serviço para obtenção judicial do benefício de aposentadoria de 

tempo de serviço no processo n. 1.294/95, cuja decisão se pretende anular. 

Não obstante caracterizada a revelia, a lide foi julgada parcialmente procedente para desconstituir a coisa julgada 

anterior e cassar definitivamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em favor do réu, rejeitando, porém, 

o pedido de restituição dos valores recebidos, porquanto ela estaria de boa-fé. Em decorrência, fixou-se a sucumbência 
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recíproca por força da qual as custas e despesas processuais deverão ser rateadas entre as partes, e o INSS arcará com os 

honorários advocatícios de seu patrono. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação contra a denegação de sua pretensão relativa à restituição. Afirma que, se o 

deferimento do benefício é ilegítimo, também o é o recebimento das parcelas correspondentes, sob pena de configurar-

se o enriquecimento ilícito da parte (art. 964 do antigo Código Civil). Senão, sustenta não haver razão lógica para que se 

aplique ao caso o diposto no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no art. 557 do CPC, julgo de forma monocrática. 

Preliminarmente, consigno que, adstrita ao princípio tantum devolutum quantum appelattum, restrinjo-me à apreciação 

da questão relativa à restituição. 

Em princípio, o art. 115 da Lei n. 8.213/91 determina ser válido o desconto, nas hipóteses de "pagamento de benefício 

além do devido", em percentual não superior a 30% (trinta por cento da renda mensal. 

 

É o que textualmente se depreende da legislação de regência (g. n.): 
"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé." 

 

Ao regulamentar esse dispositivo legal, o art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99 dispõe: 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

(...) 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais." (Nova Redação dada 

pelo Decreto n. 5.699, de 13/02/2006 - DOU DE 14/2/2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 
meses necessários à liquidação do débito." 

 

O dispositivo legal supracitado tem fundamento de validade no ordenamento jurídico vigente que veda o 

enriquecimento sem causa e, por isso, ampara a conduta da administração de cobrar os valores pagos a mais, ainda que 

exclusivamente por erro de seus prepostos. 

 

Sobre essa questão, a Nona Turma desta Corte já teve oportunidade de pronunciar-se e decidiu pela legalidade dos 

descontos. 

 

É o que se infere da seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 

3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. 

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos. 
II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores 

indevidamente recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda 

mensal do benefício recebido pelo segurado ou beneficiário. 

III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 

mínimo legal. 

IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos." 

(AC nº 2006.03.99.029022-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, jul.: 13/12/2010, D.E. publicado em 17/12/2010) 
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No caso vertente, deferido o benefício com fundamento em prova falsa, nesta seara (cível) não há como dissociar as 

parcelas recebidas do vício de origem. Seria um ato contrário à lógica. Na esfera penal, por força dos princípios da 

culpabilidade e da individualização da pena, sim, faz-se necessário perquirir o dolo. 

A propósito, averbo os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA OBTIDA MEDIANTE PROVA FALSA - AÇÃO 

ANULATÓRIA - ART. 486 DO CPC - DECORRIDO O PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA - 

CABIMENTO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL - REPETIÇÃO 

DOS VALORES DE BENEFÍCIO INDEVIDAMENTE RECEBIDOS - POSSIBILIDADE- ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA CONFIGURADO. 

1. Hipótese de aplicação do disposto no art. 486 do CPC porque, embora a sentença tenha decidido a lide nos estritos 

termos do pedido, foi proferida em razão da prova falsa produzida no processo, produzindo título executivo que, se 

cumprido, afetará o patrimônio da previdência social, em detrimento de tantos outros segurados do sistema. 

2. Questão se resolve pela relativização da coisa julgada inconstitucional, que pode se dar em ação anulatória. 

3. A fraude na obtenção do benefício, à qual deu causa o réu, perpetrada em autos judiciais, não afasta a obrigação de 

restituição ao sistema das verbas indevidamente recebidas. Entendimento diverso levaria ao enriquecimento sem 

causa, em detrimento dos demais segurados do regime previdenciário. 

4. Restituição dos valores indevidamente recebidos, mediante desconto mensal de até 30% (trinta por cento) do valor 
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente paga ao réu. 

5. Sem honorários, por ser o réu beneficiário da justiça gratuita 6. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Julgamento: 10/05/2010, Órgão Julgador: 

NONA TURMA) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVA FALSA. SUSPENSÃO DA 

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA POR DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTO INTEGRAL NO BENEFÍCIO. PERCENTUAL INDEVIDO. 

IMPUGNAÇÃO POR AÇÃO PRÓPRIA. PRECLUSÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

AJG. 

1. Tendo a suspensão do pagamento do benefício previdenciário se embasado em revisão administrativa (auditoria), 

que observou o devido processo legal, concluindo pela falsidade da certidão de tempo de serviço da Prefeitura de 

Garibaldi/RS, correto o ato administrativo do INSS que cancelou o pagamento do benefício e determinou a devolução 

dos valores indevidamente recebidos pelo segurado. 

2. O ato administrativo que lhe concedeu o primeiro benefício foi invalidado (prova falsa), e os valores pagos 

indevidamente já foram ressarcidos. Se o próprio autor reconheceu a ocorrência da fraude, embora dela não tenha 

participado, como referiu, não pode agora julgar ilegítimo e ilegal o ressarcimento das mencionadas quantias ao 

erário. É um contra-senso. 
3. A ausência de impugnação hábil pelo demandante em face da possível ilegalidade da decisão administrativa que 

autorizou o desconto integral em seu benefício, aliada ao fato da concessão da nova aposentadoria pelo INSS, retira 

qualquer interesse na impugnação daquele ato no sentido de que os descontos deveriam ter sido realizados em 

percentual inferior, limitados, por exemplo, a 30% do seu valor. 

4. A aposentadoria concedida judicialmente jamais foi objeto de implantação, pois o segurado não requereu a 

execução da sentença, sendo que o seu deferimento se baseou em novos elementos, diversos dos apresentados quando 

da concessão do primeiro benefício, que foi cancelado por fraude em documento. Evidente que em optando o autor 

pela implantação do benefício concedido judicialmente, caso ainda seja possível a execução daquele julgado, poderá 

requerer o pagamento de todas as parcelas vencidas desde DIB do benefício. 

5. Considerando que o autor está em gozo de aposentadoria por idade desde 2002, a devolução dos valores 

descontados, caso houvesse direito, ou a implantação e execução do benefício concedido judicialmente, se ainda for 

possível, passam, necessariamente, pelo cancelamento do benefício concedido posteriormente na via administrativa, 

para o qual foi considerado tempo de contribuição posterior ao deferimento dos dois primeiros benefícios, bem como 

pela necessária devolução dos valores recebidos. 

6. Sucumbência invertida. Autor condenado no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 465,00. Exigibilidade suspensa em face da concessão da AJG. 

7. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial providas." 
(TRF/4ª Região, Processo: APELREEX n. 2.217/RS, proc. n. 2002.71.13.002217-3, Relator(a):Revisor, 

julgamento:14/10/2009, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Publicação: D.E. 26/10/2009) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica 

para julgar procedente o pedido de repetição dos valores recebidos indevidamente e condenar a parte autora a devolvê-

los, atualizados monetariamente. Sem verbas de sucumbência, em virtude da ausência de contestação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041210-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA DA CRUZ ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00092-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade 

especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega a suficiência do conjunto probatório para a comprovação 

da especialidade em contenda e requer a concessão da aposentadoria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003 , o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 27/2/1975 a 21/1/1991, constam formulários e 

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 
requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio . 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial da atividade urbana requerida, ausente o requisito temporal na 

data da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, nos termos do 

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

Ademais, verifica-se que a parte autora não cumpriu o "pedágio", um dos requisitos exigidos para a aplicação da regra 

transitória insculpida no artigo 9º da EC n. 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 27/2/1975 a 21/1/1991, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005246-26.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005246-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1558/1925 

APELANTE : MARCELY GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de 

mora. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença e dos critérios de incidência dos 

juros de mora. 

O benefício é devido desde a data da entrada do requerimento administrativo (7/5/2004), tal como pretendido pela parte 

autora, em consonância com a jurisprudência do STJ: REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305.245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 28/5/2001. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para 

fixar o termo inicial do benefício e os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-83.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.005435-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VANILTON GOMES LEAL 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054358320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como confirmou a antecipação de tutela concedida às fls. 

40/43. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 

benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade. 

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, o autor apresenta artrose da coluna lombo-sacra, complicada por 

abaulamento discal difuso ao nível de L4-L5 e pseudo-artrose do escafóide do carpo com artrose secundária no punho 

esquerdo, que lhe acarretam incapacidade total e definitiva para sua atividade habitual. 

Consigno que, embora trabalhador braçal, pedreiro, impedido de desempenhar atividades que exijam esforços físicos, 

trata-se de pessoa relativamente jovem (42 anos por ocasião da perícia), sendo prematuro aposentá-lo. Nesse passo, 

correta a sentença que concedeu benefício de auxílio-doença à parte autora, até a conclusão de processo de reabilitação 

do segurado, visto que o art. 62 da Lei n. 8.213/91, garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o 

processo de reabilitação profissional. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF 

- 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738; TRF - 3ª Região, AC 

2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR 
492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei n. 

11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

explicito, de ofício, a incidência dos juros de mora como o acima declinado. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-58.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FLORIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057785820074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 11/7/2007, havia cumprido a carência exigida 

por lei. 

Com a inicial foi juntada aos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 14/15), na qual está 

anotado um contrato de trabalho iniciado em 1º/11/1983 e cessado em 28/2/1986, além de extrato do 

CNIS/DATAPREV demonstrando terem sido recolhidas contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, 

no período de março de 2004 a junho de 2004 (fl. 16). 

Ressalte-se que a parte autora, depois de filiar-se novamente à Previdência, comprovou ter contribuído com um terço do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do benefício pleiteado, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.213/91. 

Outrossim, a parte autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença de 27/12/2004 a 27/2/2005. 

Apesar do interregno entre a data da cessação do benefício e o ajuizamento da ação, não houve perda da qualidade de 

segurado, considerado o disposto nos artigos 15 e 102 da Lei de Benefícios Previdenciários. 

De acordo com o laudo médico de fls. 69/71, a parte autora padece de radiculopatia cervical e lombar, hipertensão 

arterial sistêmica, distúrbio vestibular, osteoartrose e seqüela de acidente vascular cerebral, que lhe incapacita para o 

trabalho desde outubro de 2004. 
Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, de que o beneficiário não perde o direito ao 

benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, p.131, Rel. FELIX FISCHER) 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, datado de 12/9/2008, atesta ser a parte requerente portadora de hipertensão 

arterial maligna descompensada, com distúrbio vestibular e dificuldade de equilíbrio, radiculopatia cervical e lombar, 

além de osteoartrose e osteofitose importante em coluna cervical e lombar e conclui pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao retorno da parte autora ao Sistema Previdenciário. 
Não há nos autos nenhum documento comprovando que, em março de 2002, quando reingressou na Previdência Social, 

a parte autora já era portadora de incapacidade laborativa. 

Anoto haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta última adotada 

como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Quanto a esse ponto, a perícia médica constatou que a doença teve início em fevereiro de 2004 e a incapacidade adveio 

em outubro de 2004. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, tal como requerido na petição inicial, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença anteriormente 

recebido, já que os males da parte autora remontam a esse período. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 
mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1561/1925 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II do anexo I da Resolução n. 558, de 22/5/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurado: Maria de Lourdes Floriano 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 27/2/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pela Autarquia, a 

partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido, e a pagar os consectários nos termos 
da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do 

benefício concedido. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-98.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007838-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA DE MENDONCA 

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078389820074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais.  

 
A inicial juntou documentos (fls. 07/31). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que, à época do reingresso no regime 

previdenciário, a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Deixou de condenar a 

autora no pagamento das custas e honorários, em razão da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 05.05.2011. 

 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 106/116, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno Depressivo 

Recorrente, episódio atual moderado e Outros Transtornos do Humor, de base organocerebral". O perito judicial 

concluiu que o(a) autor(a) está totalmente e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 11, formulado pelo Juízo, a incapacidade teve início em 2002 (fl. 111). 

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência, na época do pedido, pois, conforme 

documentos do CNIS de fls. 99/101, o último vínculo empregatício da autora compreende o período de 01.08.1982 a 

30.09.1982 e reingressou no citado sistema como contribuinte individual em 04/2004, ou seja, após o início da 

incapacidade. 

 

Dessa forma, aplicável o disposto no par. ún. do art. 59 da Lei 8.213/91. 

 
Nesse sentido: 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  
- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 
custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968)  

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008201-85.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008201-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDOINA OLIVEIRA RIOS 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

No. ORIG. : 00082018520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 10/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença (NB 

519.121.102-9), desde a cessação administrativa (02.07.2007), com a posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, desde a data da sentença (15.12.2010), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% 

do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 01.12.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não ter sido comprovada a incapacidade laborativa. Requereu, subsidiariamente, a fixação 

dos juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º-F, da Lei 9494/97, e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 58/62, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de coluna lombar 

clinicamente não incapacitante". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  
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Isto posto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, conforme entendimento do STF. 

 

Diante da reversão da decisão, revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau. 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-15.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008335-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LIGIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083351520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Pleiteou a indenização por danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 517.125.132-7, desde a cessação (17.01.2007), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde 

a data do laudo pericial (27.07.2009), correção monetária e juros de mora. Não condenou as partes em honorários 

advocatícios em virtude da sucumbência recíproca. 

 
Sentença proferida em 24.08.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação dos juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97 e a revogação da tutela antecipada. 

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a condenação do INSS nos honorários advocatícios, diante da 

sucumbência mínima do pedido. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

Conforme cópias da CTPS de fls. 27/30, o último vínculo empregatício da autora compreende o período de 13.01.2005 

até 06.05.2005. 
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Segundo a resposta dada ao quesito n. 12 formulado pelo Juízo, o perito afirmou que o início da incapacidade data de 

01.2008 "quando acometida de urgência cardiológica" (fls. 62), ou seja, após o ajuizamento da ação. 

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois as enfermidades detectadas pelo perito não surgiram 

de imediato.  

 

O caráter do agravamento progressivo das enfermidades diagnosticadas restou demonstrado nos autos. Ademais, a 

autora usufruiu auxílio-doença nos períodos de 09.12.2005 a 10.05.2006 e de 26.07.2006 a 17.01.2007 (fls. 15/18), o 

que denota o reconhecimento da qualidade de segurado na data do requerimento administrativo. 

 

Logo, diante do caráter progressivo das enfermidades, temerário concluir pela existência da incapacidade laborativa em 

momento anterior no reingresso do autor no regime previdenciário. 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesões degenerativas na coluna 

lombo sacra e coronariopatia obstrutiva". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente 

incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (53 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 
DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 
do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros 

moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos 

respectivos vencimentos. Dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 
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Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002370-50.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002370-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGUINALDO FERRO DA SILVA - INCAPAZ 

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro 

REPRESENTANTE : JOSEFA FERRO DA SILVA 

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro 

No. ORIG. : 00023705020074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua 

condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial dos juros de mora, bem como a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Preliminarmente, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da 

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na 

prolação da sentença. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 
a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 
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carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, depreende-se da análise do estudo social que a parte autora reside com seus pais idosos (fls. 

71/81). 

A renda familiar constitui-se das aposentadorias por idade rural recebidas pelos genitores, no valor de um salário 

mínimo para cada um, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Possuem um telefone celular e residem em casa própria, recentemente reformada, composta por cinco cômodos capazes 

de atender às necessidades dos seus moradores. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, toca destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 
Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.  

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida. Determino a remessa desta decisão por via 

eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000072-73.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000072-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZIA SIQUEIRA CISI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por LUZIA SIQUEIRA CISI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade e a condenação da Autarquia 

Previdenciária por dano moral. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/61 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Apelou a parte autora às fls. 66/70, em que pugna pela reforma do decisum, a fim de que o INSS seja condenado por 

dano moral, bem como, requer a fixação dos honorários advocatícios e a majoração dos juros de mora. 

Em razões recursais de fls. 72/75, requer o Instituto Autárquico a reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 
cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 
tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 
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No presente caso, em que a ação foi proposta aos 10 de janeiro de 2007, a autora, nascida em 30 de janeiro de 1931, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 13, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela 

Lei de Benefícios, em 30 de janeiro de 1991. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 60 (sessenta) meses. 

As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 14/15 gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum e comprovam que a autora exerceu atividade urbana no seguinte período: 

 

-Bardella Borriello Eletromecânica S/A., entre 23 de março de 1960 e 30 de julho de 1965. 

Trata-se, portanto, de documento hábil a demonstrar o recolhimento de 64 (sessenta e quatro) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 
de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 
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Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 
própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

No que concerne ao mérito da questão apreciada, temos que a reparação por danos morais pressupõe a prática 

inequívoca de ato ilícito, que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de 

indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário 

e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal 

entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu a parte de comprovar nos 

autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, 

DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, 

DJU 04/07/2007, p. 338. 

Improcedente, pois, o pedido de ressarcimento em questão. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Tendo a autora decaído de parte considerável do pedido, reconheço a ocorrência da sucumbência recíproca, arcando 

cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, conforme fixado pelo Juízo a quo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e à 

apelação do INSS. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000047-83.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKAE MORI MAXIMILIANO e outros 

 
: MIDORI MORI 

 
: NAIR HIROMI MORI 

ADVOGADO : MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : MITSURU MORI falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00000478320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

MITSURU MORI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão 

por morte de CIRO MORI, falecido em 17.05.2001. 

 

Narra a inicial que o autor é pai do falecido, sendo seu dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com o autor e auxiliava nas despesas da casa. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 45. 

 

Antecipação da tutela às fls. 59/60. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo 

(08.04.2005). Sem custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 24.03.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 105/113, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, foi constatado o falecimento do autor e promovida a habilitação dos herdeiros. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o principio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 27. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que os Registros de Empregado (fls. 25/26) e o 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 58) indicam que estava trabalhando na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se o autor era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 
 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 23/42. 

 

Os Registros de Empregado (fls. 25/26) e a certidão de óbito (fl. 27) indicam que o autor e o falecido tinham o mesmo 

endereço: Rua São Nestor, 331. 

 

O autor foi indicado como beneficiário do falecido nos Registros de Empregado (fls. 25/26), relativos ao vínculo de 

trabalho iniciado em 02.06.1986, e também no seguro de vida, conforme recibo (fl. 33) onde consta como favorecido do 

valor de R$ 11.057,50. 

 

Na audiência, realizada em 27.02.2007, foram colhidos os depoimentos da representante do autor e das testemunhas 
(fls. 62/65), que informaram que o de cujus morava com o pai e outras irmãs e era o responsável pelo sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

53/55) indica que o autor era beneficiário de pensão por morte de outro filho (NB 000.768.489-4), desde 07.03.1974. 
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O fato de estar recebendo a pensão por morte de outro filho e de residir com outras filhas não descaracteriza a condição 

de dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como 

reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e conforme a Súmula 229 do TFR: "A mãe do segurado tem direito à 

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva" . 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 
Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª Turma, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. Min. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (08.04.2005) e a pensão por morte é devida 
até o óbito do autor, ocorrido em 24.07.2009. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 
A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para 

fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004617-15.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROMAO PEREIRA DA NOBREGA 

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046171520074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial da atividade exercida de 

16.06.1982 a 04.10.1982 e determinando sua averbação. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte 

arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados. 

 

Sentença proferida em 14.08.2009, submetida ao reexame necessário. 

 
O autor apelou, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades indicadas e pede, em consequência, a 

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 
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pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 
com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 
 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
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1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários e laudos técnicos. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 
 

Dessa forma, a natureza especial das atividades exercidas de 14.08.1978 a 16.04.1982, de 16.06.1982 a 04.10.1982 e de 

06.08.1984 a 23.04.1996 pode ser reconhecida. 

 

A profissão de "ajudante" não está enquadrada nos decretos legais, sendo indispensável a apresentação do laudo técnico 

para a comprovação da exposição a agente agressivo, documento não juntado pelo autor, o que inviabiliza o 

reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 24.04.1978 a 08.08.1978 e de 07.03.1984 a 

29.05.1984. 

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 30 anos, 2 meses e 29 dias, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer também a natureza 

especial das atividades exercidas de 14.08.1978 a 16.04.1982 e de 06.08.1984 a 23.04.1996, e julgar procedente o 

pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento 

administrativo - 22.04.2002, com correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, juros moratórios de 0,5% ao 
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mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); de 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros 

moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos 

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ROMÃO PEREIRA DA NÓBREGA 
CPF: 068.137.831-72 

DIB: 22.04.2002 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA APARECIDA DE OLIVEIRA BARONI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

No. ORIG. : 06.00.00119-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 
serviço, desde a citação, e dos honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 03.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o INSS, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, uma vez que não foi determinada a juntada 

do processo administrativo e, no mérito, alega não haver prova material contemporânea do tempo de serviço rural. 

 

Recurso adesivo da autora, pleiteando a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
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Desnecessária a apresentação do processo administrativo, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Ademais, a própria autarquia poderia requerer à respectiva agência o processo administrativo para juntá-lo aos autos. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Para comprovar o trabalho rurícola, a autora juntou cópias da CTPS, onde consta anotação, na parte de anotações gerais, 

de admissão em 02.10.1970 e demissão em 30.12.1988, e assinatura de Domingos Sergio Quartieri, em 06.06.1989, 

certidão de casamento, celebrado em 13.05.1974 , e de nascimento do filho, lavrada em 15.02.1975, nas quais o marido 

se declarou lavrador, caderneta de vacinação e fichas de movimentação de cadernetas de poupança, onde consta 

endereço na Fazenda Santo Antonio (fls. 07/17). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 
A caderneta de vacinação e as fichas da caderneta de poupança não podem ser aceitas, pois não são documentos 

oficiais. 

 

A anotação extemporânea em CTPS nem sequer foi feita nas páginas dos contratos de trabalho, e não informa a função 

nem a remuneração da autora. 

 

Em audiência realizada em 03.05.2007, a autora declarou ter trabalhado na roça desde 1968 até 1989, sem registro, para 

Fábio Maia, Francisco Paulo Quartieri e Ítalo Quaritieri. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural da autora (fls. 49/52). 
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Assim, tendo em vista os depoimentos e a prova material mais antiga, a certidão de casamento, onde o marido consta 

como lavrador, viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1974 a 30.12.1988. 

 

O período anterior a 1974 não pode ser reconhecido, pois não existe prova material dessa época, que restou comprovada 

por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Ainda que o vínculo de trabalho rural com Francisco Paulo Quartieri tenha sido devidamente anotado em CTPS, o 

período não poderá integrar o cômputo da carência, tendo em vista que naquela época a autora se enquadrava como 

beneficiária do PRORURAL, nos termos do art. 4º da Lei Complementar 16/1973: 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  
Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."  

 

Dessa forma, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se desobrigados, tanto o 

empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias relativas aos períodos anteriores a 

24.07.1991. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1974 a 31.12.1988 e de 02.02.1989 a 23.07.1991 somente será considerado 

para efeito de determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 meses, ou seja, 11 anos, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos totalizam 11 anos, 3 meses e 10 dias. 

 

Assim, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo, conta a autora com 28 anos, 9 meses e 3 dias, tempo 
insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Entretanto, em 23.10.2004, a autora cumpre o "pedágio" de 1 ano e 6 meses, necessário ao deferimento do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 
data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e fixar o termo inicial em 23.10.2004, a correção monetária 

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos e os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 
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parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os 

honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ZELINDA APARECIDA DE OLIVEIRA BARONI 

CPF: 158.595.428-44 

DIB: 23.10.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010236-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010236-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ITAMAR VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código 

de Processo Civil. Contudo, sobrestada a cobrança das verbas de sucumbência por força da gratuidade de justiça. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e 

nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, reafirma o direito ao recálculo da 
renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

 
Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 
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Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 
dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  
VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010)  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 
improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009)  
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 
demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008)  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Logo, afasto as preliminares apontadas, e passo à análise do mérito. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 
de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 
"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 
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estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 
26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  
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(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  
Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 
um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  
No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 12/6/2000, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 2/4/1998, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 
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Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe cogitar 

da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido resultou 

de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014928-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014928-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00064-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividade 

rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por período superior a 30 anos, de modo que, 

somada ao tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários para o deferimento da aposentadoria requerida. Por fim, insurge-se 

contra os consectários e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 
(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente no título eleitoral da parte autora, o qual anota a profissão de 

lavrador em 1966. No mesmo sentido, a certidão de casamento (1968). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1966, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1966 a 31/10/1991, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91, encontra óbice no requisito da carência: 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, § 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência, 

desenvolvida sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou na qualidade de produtor rural em 

regime de economia familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições 

feitas em época própria. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em regime 

de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual.  

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.  

(...)."  

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp n. 208.131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22/11/2007; 

DJ 17.12.2007, p. 350)  

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal: 
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"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."  

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 

9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF3 

29/7/2010.  

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento rural ao lapso de 1º/1/1966 a 

31/10/1991, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 

8.213/91); e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020537-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020537-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINO APARECIDO GODINHO DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00064-6 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividade 

rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por período superior a 30 anos, de modo que, 

somada ao tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 
trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários para o deferimento da aposentadoria requerida. Por fim, insurge-se 

contra os consectários e prequestiona a matéria para fins recursais.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  

 
Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota a 

profissão de lavrador em 1966. No mesmo sentido, a declaração do cartório eleitoral e o cadastro nacional de eleitores 

(1986). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor, mas são insuficientes para afiançá-lo 

anteriormente ao ano de 1967 e após o ano de 1985, pois enquanto um dos depoentes assevera conhecer o autor há 

quarenta anos, o outro afirma que a parte demandante passou a trabalhar como caseiro a partir de 1985. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1984, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 
2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91, encontra óbice no requisito da carência: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, § 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência, 

desenvolvida sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou na qualidade de produtor rural em 

regime de economia familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições 

feitas em época própria. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em regime 

de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual.  

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.  

(...)."  
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(STJ; EDcl nos EDcl; REsp n. 208.131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22/11/2007; 

DJ 17.12.2007, p. 350)  

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."  

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 

9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF3 

29/7/2010.  

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento rural ao lapso de 1º/1/1967 a 

31/12/1984, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 

8.213/91); e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 
Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031569-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031569-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00258-3 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e 

ao pagamento das diferenças apuradas. 
A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, desde a data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora, custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a demonstração do 

tempo reconhecido. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS no período de 1º/1/1968 a 12/4/1978. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na ficha de alistamento militar, a qual anota a profissão de 

lavrador da parte autora em 1974. Nesse sentido, o título eleitoral (1975), a certidão de casamento (1976) e a certidão de 

nascimento do filho (1977). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1974, data do início de prova material mais remoto . No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
Imperioso destacar que, quando da concessão da aposentadoria por tempo de serviço do autor em 1998, a Autarquia já 

considerou como tempo rural o período de 1º/1/1974 a 31/12/1977, conforme asseverado na inicial e demonstrado no 

resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 100/101. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, desenvolvido sem registro em carteira de 

trabalho, apenas no interstício de 1º/1/1978 a 12/4/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial perseguida, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 
CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1591/1925 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento rural ao lapso de 1º/1/1978 a 

12/4/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 

(ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038463-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDAIR GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

 
: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00103-3 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural requerido. Por conseguinte, 

determinou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora. Decisão submetida ao reexame necessário. 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em discussão, há início de prova documental presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota a 

profissão de lavrador em 1972. No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1971), certidão de 

nascimento de filhos (1973/1979), declaração de associação de produtores rurais e certidão de cartório de registro de 
imóveis (1965). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1965, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1965 a 30/9/1991, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 
homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 

No caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, somado o período reconhecido ao incontroverso, verifico que, à data do ajuizamento da 

ação, a parte autora contava mais de 35 anos (planilha anexa). 

Dos consectários  
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício e calculada nos termos do artigo 

29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

O termo inicial será mantido na data da citação. 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
 

Segurado: Idair Gonçalves Rodrigues 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) reconhecer o labor rural no lapso de 1º/1/1965 a 30/9/1991, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência 

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054055-71.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054055-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELIA BUENO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00045-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

CÉLIA BUENO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão 

por morte de JOSÉ DA SILVA, falecido em 23.01.2000. 

 

Narra a autora que era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que era casada no religioso desde 15.11.1988 

e, dessa união, nasceram sete filhos. Informa que o de cujus era segurado da Previdência Social e que seu último 

vínculo de trabalho encerrou em 30.12.1999. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios 

de 10% do valor da causa, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 83/86, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado na data do óbito e a 

dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2000, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

O falecido foi qualificado como "servente de pedreiro" na certidão de óbito (fl. 14). 

 

A autora juntou aos autos a CTPS (fls. 15/18), onde constam registros de trabalho de natureza urbana nos períodos de 
18.06.1979 a 16.07.1979, de 17.7.1979 a 29.10.1979 e de 01.11.1999 a 30.12.1999. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 74 e docs anexos) indica a existência de vínculos 

de trabalho de natureza urbana nos períodos de 01.07.1976 a 18.08.1976, de 01.09.1976 a 13.10.1976, de 01.02.1977 a 

19.10.1977, de 02.01.1978 a 12.06.1978, de 18.06.1979 a 16.07.1979, de 17.09.1979 a 29.10.1979, de 24.07.1980 a 

09.08.1980, de 13.10.1980 a 06.11.1980, de 01.03.1984 a 01.04.1984, de 03.05.1993 a 02.04.1995, de 01.09.1995 a 

12.11.1997 e de 11/1999 a 12/1999. 

 

Contudo, as contribuições relativas ao período de 11/1999 a 13/1999 e que provavelmente se referem ao vínculo de 

trabalho do período de 01.11.1999 a 31.12.1999, anotado na CTPS, foram recolhidas somente em 06.07.2005, motivo 

pelo qual não podem ser admitidas para comprovar a qualidade de segurado e afastam a presunção juris tantum de 

veracidade das anotações da CTPS. 

 

Na audiência, realizada em 07.11.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 57/58), que informaram 

que o falecido era trabalhador rural, contrariando as informações existentes na CTPS e no CNIS, que indicam apenas 

registros de trabalho de natureza urbana e a certidão de óbito, onde ele foi qualificado como "servente de pedreiro". 

 
Assim, o último vínculo de trabalho comprovado nos autos encerrou em 12.11.1997. 

 

Considerando que o de cujus não tinha 120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade de 

segurado, mas foi comprovada a situação de desemprego (doc. anexo), o período de graça encerrou em 12.11.1999. 

 

Assim, conforme o disposto no §4º do art. 15 da Lei 8.213/91, perderia a qualidade de segurado no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do 

prazo fixado no §2º do art. 15 do referido diploma legal. 

 

A respeito do prazo para pagamento das contribuições, o art. 30, II, da Lei 8.212/91 dispõe: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  

(...)  

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência"  

 
O prazo para recolher a contribuição previdenciária na condição de segurado facultativo encerraria em 15.01.2000 e o 

falecido perdeu a qualidade de segurado em 16.01.2000. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (23.01.2000), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 
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Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 48 anos e a causa mortis foi "Cirrose Hepática, 

Alcoolismo Crônico". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 48 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 
São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-40.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.008230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIEGO MOREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082304020084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 
para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 
assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 13 anos de idade na data do ajuizamento da ação (20/10/2008), requereu 

o benefício assistencial por ser deficiente. 

A perícia médica de fls. 134/138, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou ser o 

requerente portador de "deformidade congênita em membro inferior" que não lhe acarreta incapacidade. 

De fato, segundo o vistor oficial: 

 
"Realmente o exame físico condiz com o diagnóstico. Vem sendo acompanhado em serviço especializado e com 

regularidade. Faz uso de calçado especial compensando a diferença de altura nos membros. Joga futebol e anda de 

bicicleta. Bom nível intelectual, gosta de informática. Jovem com 14 anos de idade, não há como se falar em 
incapacidade, mesmo que projetada a posteriori." (g. n.) 

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de desempenho de 

atividades do cotidiano, bem como a restrição à participação social, compatível com sua idade, nos termos do artigo 4º, 

§ 2º, do Decreto n. 6.564, de 12 de setembro de 2008. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício 

assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser 

pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. II - Demanda proposta em 

18.02.2008, quando a autora possuía 7 anos (data de nascimento: 08.08.2000). III - Laudo médico pericial, datado de 

16.04.2009, aponta que a autora é portadora de asma crônica e salienta que a incapacidade laborativa advém do fato 
de ser criança e, ainda, indica que no momento é impossível afirmar se a moléstia lhe causará alguma incapacidade no 

futuro. IV - Conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 10 anos, não logrou comprovar a deficiência ou a 

incapacidade para o trabalho, essencial à concessão do benefício assistencial, posto que o laudo médico, como bem 

salientou o juiz "a quo", é expresso quanto a ausência de moléstia incapacitante. V - Decisão deve ser mantida, posto 

que não preenchido um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial.  

(...)" 

(TRF da 3ª Região - AC n. 2010.03.99.022622-3 - 8ª turma - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJF3 CJ1 10/3/2011, 

p. 648) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI Nº 8.742/1993. MENOR IMPÚBERE. 

INCAPICIDADE NÃO COMPROVADA PELA PROVA TÉCNICA. INDEVIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA.  

(...) 

2. Em exame à prova técnica judicial (fls. 125/126), constata-se que o autor é portador de deformidade por redução de 

membro superior ("ausência congênita da mão esquerda"), de natureza permanente e irreversível, que o incapacita 

apenas parcialmente, haja vista "apto ao exercício de atividades que não exijam habilidade bimanual". 3. Em se 

tratando de menor - o autor atualmente conta com 7 anos de idade, pois nascido em 02/07/2003 (fl. 16) -, a 

jurisprudência entende que o requisito da incapacidade laborativa deve ser avaliada, à vista da compatibilidade da 

idade, com enfoque na repercussão da deficiência na restrição ao convívio social e no desempenho de atividade atual e 

futura por si só ou por quem seja responsável por sua vigilância e cuidado. Precedentes desta Corte Regional (AC nº 

502345 e 494879). 4. Por mais traumática seja a ausência de uma mão numa criança, está certo que essa deficiência 

não é capaz de exigir cuidados além dos ordinários a ponto de restringir a liberdade de seus genitores para o trabalho 

ou a ponto de dificultar, sobremaneira, o seu cotidiano, sendo certo, ainda, conforme esposado pelo perito, que é 

possível ao autor a superação dos entraves a que submetidos pelo estudo, que, como é comum, permitir-lhe-á a 

aquisição de conhecimentos que lhe garantam o exercício de profissão que não exija habilidade bimanual. 5. Como 

consta na petição inicial, o autor vive em Iguatu-CE, cidade de nível intermediário com cerca de 96.523 habitantes 

(http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/tabelas_pdf/total_populacao_ceara.pdf), que possui 

condições aptas para o seu desenvolvimento sem a necessidade, ao menos em tese, de deslocamento para a Capital 
cearense. 6. Verificado ausente o requisito da incapacidade, prejudicada está a análise da miserabilidade e, portanto, 

indevida a concessão do benefício ao autor.  

(...)" 

(TRF da 5ª Região - Apel Reex. n. 00006818120114059999 - 1ª Turma - rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira - DJE 

31/3/2011, p. 58) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002394-83.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002394-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : LUZIA LUTGENS RIZZO 

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023948320084036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício assistencial à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 
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"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 
Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-40.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006016-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO NAUL CHEL 

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK 

DECISÃO 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 

deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 
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base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em janeiro de 2009, sujeitando-se, assim, ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na 

Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 
Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 
contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008) 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 
por invalidez, concedido em 15/6/2004, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 3/2/2003, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004069-45.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.004069-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO PAIVA ANTUNES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00040694520084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ROGÉRIO PAIVA ANTUNES contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, tendo por objetivo afastar a incidência da MP 242/2005 no cálculo da RMI de seu benefício de 

auxílio doença. 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício, nos 

termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99; fixou os consectários legais e submeteu o r. 

decisum ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS sustentando a legalidade de seu procedimento. Aduz o recorrente, em síntese, que os benefícios de 

auxílio-doença concedidos durante a vigência da Medida Provisória nº 242/05 devem continuar sendo regidos por 

referido diploma legal, razão da necessidade de reforma do julgado. 

 
Contrarrazões do autor às fls. 87/89. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO MÉRITO 

 

As cartas de concessão/memórias de cálculo carreadas a fls. 11/12 revelam que o autor esteve em gozo dos seguintes 

benefícios: 

 

> NB 31/514.314.151-2, DIB 03/06/2005, RMI R$ 940,11; 

> NB 31/530.934.660-7, DIB 25/06/2008, RMI R$ 2.299,13. 

 

A concessão e o pagamento do primeiro benefício NB 31/514.314.151-2, de acordo com a MP 242/2005, devem ser 
revistos conforme determinado na sentença, em razão da ausência de regulamentação legislativa. A revisão não abrange 

o benefício em continuação NB 31/530.934.660-7, DIB 25/06/2008, pois iniciado após a vigência dessa MP. 

 

A MP 242/2005 acrescentou os incisos II e III e § 10 ao art. 29 da Lei 8.213/91, assim dispondo: 

 

"Art.29. .................................................................................. 

.................................................................................. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II do 

art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse limite, 

na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. 

.................................................................................. 

§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III, não 

poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável." (NR) 

 
Tal norma sofreu três Ações Diretas de Inconstitucionalidade que questionavam sua validade, propostas pelos partidos 

políticos PSDB, PFL e PPS. 
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Em 20-7-2005, o Senado Federal rejeitou os pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória 

242 e determinou seu arquivamento. Assim, tal norma é inexistente no sistema jurídico. 

 

Veja-se a integra da decisão do Senado Federal: 

 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL Nº 1, DE 2005 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, faz saber que, em sessão realizada no dia 20 de julho de 2005, o Plenário 

da Casa rejeitou os pressupostos constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória nº 242, de 24 de 

março de 2005, que "Altera dispositivos da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social e dá outras providências", e determinou o seu arquivamento. 

Senado Federal, em 20 de julho de 2005 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

 

Assim, após a rejeição, a MP 242 deixou de produzir efeitos e, em agosto de 2005, o ministro Marco Aurélio, do STF, 

julgou prejudicadas as três Ações Diretas de Inconstitucionalidade por perda do objeto. 

 
Após, o Ministro Sepúlveda Pertence arquivou, em dezembro de 2005, a ADPF - 84, que questionava os efeitos da 

Medida Provisória 242/05. 

 

Dessa forma, com vistas à orientação dada pelos Tribunais Superiores, cai por terra a insatisfação da autarquia, pois 

coube ao Judiciário decidir o destino das relações jurídicas formadas durante a vigência da MP 242/2005. 

 

A decisão de primeiro grau deve ser mantida integralmente. 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/01/2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos.  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS. Todas as verbas 

devidas ao autor e ao procurador deverão ser apuradas em regular liquidação de sentença. No mais, mantida a r. 

sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-50.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA e outros 

 
: RONALDO GABRIEL RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA 

APELANTE : RAFAEL GABRIEL RODRIGUES 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000465020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

MÁRCIA APARECIDA GABRIEL DA SILVA, RONALDO GABRIEL RODRIGUES e RAFAEL GABRIEL 

RODRIGUES ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão 

por morte de RODOLPHO PRATA RODRIGUES, falecido em 18.09.2007. 

 

Narra a inicial que a autora MÁRCIA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram os autores RONALDO e 

RAFAEL. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social e parou de trabalhar em razão do alcoolismo. Pede 

a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 47. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou os autores em honorários advocatícios fixados em R$ 

465,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. Sem custas processuais. 

 

Os autores apelam às fls. 104/112, sustentando, em síntese, que foi comprovado que o falecido estava incapacitado para 

o trabalho, motivo pelo qual mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.  
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 
O falecido foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito (fl. 19). 

 

A CTPS (fls. 20/30) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.10.1978 a 30.04.1980, de 01.12.1980 

a 30.06.1981, de 01.08.1982 a 21.12.1982, de 01.10.1985 a 24.12.1985, de 08.09.1986 a 06.05.1987, de 01.03.1988 a 

20.03.1988, de 01.12.1989 a 01.02.1990, de 15.02.1990 a 16.03.1990, de 03.07.1990 a 20.08.1990, de 01.08.1991 a 

13.09.1991, de 01.09.1994 a 09.12.1994 e de 17.11.1997 a 16.01.1998. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 45/46) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS, indicando que o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 16.01.1998 e não foi 

comprovada a situação de desemprego após o encerramento da última relação empregatícia (doc. anexo), o período de 

graça se encerrou em 1999, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (18.09.2007), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 
tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de 12 meses posteriores ao 

encerramento do último vínculo de trabalho. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal pode fornecer subsídios ao julgador. 
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Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 44 anos de idade, a causa da morte foi "infarto 

agudo do miocárdio, insuficiência coronariana". 

 

Os autores juntaram aos autos os documentos médicos de fls. 31/35. 

 

O documento de fl. 31 indica que o de cujus foi atendido na Unidade de Saúde Mental da Prefeitura Municipal da 

Estância de Bragança Paulista, em 10.10.1991 e 28.05.1993, com quadro de alcoolismo. 

 

A Ficha de Atendimento Ambulatorial, relativa ao atendimento realizado em 11.06.1992 (fl. 32), também indica que o 

falecido foi atendido em razão de alcoolismo.  

 

Na Ficha de Atendimento Ambulatorial (fl. 34) não consta o nome do paciente. 

 

A Guia de Contra Referência do SUS (fl. 35), emitida em 03.06.1991, comprova que o de cujus foi internado no 

Sanatório Ismael no período de 30.04.1991 a 03.06.1991, com diagnóstico de CID 303.912. 

 

Foi determinada a perícia médica indireta, sendo que o laudo pericial de fls. 79/82 conclui: "Com os dados apresentados 

pode-se concluir que Rodolpho Prata Rodrigues esteve incapaz para qualquer atividade no seu período de internação de 
30.04.1991 a 03.06.1991 e também em 10.10.1991 quando foi recomendada nova internação. Não há como precisar a 

data de início de sua incapacidade antes deste período. Também não é possível dizer, devido à escassez de documentos 

médicos trazidos aos autos do processo, quanto e quando ele se estava incapaz fora do período de internação. Pode-se 

dizer que ele provavelmente passou por períodos de melhora e de piora de seu estado de saúde, e que sua capacidade de 

trabalho oscilou durante este tempo até culminar com seu óbito em setembro de 2007." 

 

O laudo pericial não concluiu que o paciente esteve incapacitado para o trabalho desde 1991, quando foi internado para 

tratamento de alcoolismo. 

 

Ademais, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indica que, após o último período de 

incapacidade para o trabalho comprovado nos autos (28.05.1993), o falecido ainda exerceu atividade remunerada nos 

períodos de 01.08.1993 a 08/1994, de 01.09.1994 a 09.12.1994 e de 18.11.1997 a 16.01.1998 e foi qualificado como 

"pedreiro" na certidão de óbito. 

 

Os autores não juntaram outros documentos posteriores a 1993 que pudessem comprovar que o falecido ainda 

continuava sofrendo de alcoolismo e que estava incapacitado para o trabalho até o óbito, ocorrido em 2007. 

 
Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004777-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CATHARINA AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividade rural, sem registro em carteira, 

por período superior a 30 anos, de modo que, somados aos interstícios incontroversos, faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da 

aposentadoria em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

No caso em tela, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91, encontra óbice no requisito da carência: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência, 

desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, 

tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições feitas em época própria. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em regime 

de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual.  

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.  

(...)."  

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22.11.2007; 

DJ 17.12.2007, p. 350)  
Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal: 

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."  

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª 

Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF3 

29/7/2010.  

Assim, mesmo considerados os vínculos devidamente anotados em carteira de trabalho, não seriam atingidas as 

contribuições necessárias, consoante o disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, ausente o requisito da carência, é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada. 

Ademais, não restou comprovado o trabalho rural alegado.  

Nessa esteira, não obstante a presença da certidão de casamento com a anotação de atividade rural do cônjuge, a carteira 

de trabalho da parte autora consigna somente labor em atividades urbanas (operária e escriturária). 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 
A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007111-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

No. ORIG. : 87.00.00127-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 
execução do saldo remanescente, para determinar seu prosseguimento pelo valor de R$ 215.548,26, atualizado para 

junho de 2008. 

 

Afirma que a sentença merece reforma, pois somente deve R$ 22.927,64, atualizado para outubro de 2007. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme consta nestes autos, o autor propôs esta ação para obter concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

considerando-se o tempo de serviço sem registro. 

Esse pedido foi acolhido e, por consequência, o INSS, condenado a considerar o tempo de serviço prestado pelo 

requerente e não registrado, de 3 anos, 6 meses e 5 dias, bem como a conceder a aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteada, desde a citação (13/10/1987), "(...) devendo o valor já vencido ser recolhido de uma só vez, computando-se, 

mês a mês, devidamente atualizado nos índices de correção monetária, com juros de mora (...)".  

Certificou-se o trânsito em julgado em 10/3/1989. 

O autor apresentou seus cálculos para liquidação (fls. 119/121). Apurou diferenças de abril de 1987 a janeiro de 1990 

que totalizaram NCz$ 362.400,87, atualizado para fevereiro de 1990. 
À fl. 143, homologou-se judicialmente essa conta. 

Na sequência, o INSS opôs embargos à execução. O perito judicial elaborou a conta de liquidação, atualizada para 

junho de 1991, o que resultou no valor total de Cr$ 5.654.507,72, com diferenças apuradas de 31/10/1987 a janeiro de 

1990. 

Esse valor foi acolhido pela sentença que transitou em julgado. 

O INSS efetuou depósito judicial no valor de Cr$ 322.128.781,99, atualizado para abril de 1993. 

O segurado pleiteia o saldo remanescente, sob alegação de insuficiência do depósito e de existência de outras parcelas 

em aberto, em virtude da demora na implantação. 

Segundo o entendimento desta Corte, o Magistrado pode valer-se dos cálculos do Contador, para que possa aferir a 

adequação, ou não, dos cálculos apresentados ao título executivo e, assim, formar o seu convencimento, sem que ocorra 

gravame às partes. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. JUROS DE MORA. CITAÇÃO.  

I - A questão referente à expedição de ofício para pagamento da parte incontroversa, por meio de precatório ou de 
requisição de pequeno valor, compete ao Juízo da execução.  

II - Não se verifica a alegada preclusão consumativa, bem como da inépcia da inicial dos embargos à execução, em 

razão do embargante ter apresentado cálculos de pessoa diversa à lide, uma vez que malgrado o cálculo anexado aos 

autos ser estranho ao processo, a fundamentação utilizada pelo embargante diz respeito ao cálculo embargado, 

apontado os eventuais equívocos, possibilitando, assim, o exercício do contraditório por parte do autor-embargado.  

III - Há que se afastar a alegação de nulidade da sentença, em face de suposta ocorrência de cerceamento de defesa, 

consistente na ausência de abertura de vista em relação aos cálculos elaborados pelo Contador Judicial, porquanto tal 

decisão se insere no campo do poder instrutório do magistrado, no sentido de que este pode se valer do trabalho 

especializado do auxiliar do Juízo (Contador do Juízo) para firmar seu convencimento, não acarretando, assim, 

qualquer gravame às partes.  

IV - Para o benefício concedido em 18.03.93, deve ser aplicado o índice proporcional à data da concessão do 

benefício, conforme previsto no art. 9º, § 1º, da Lei n. 8.542/92.  

V - A data da citação deve ser utilizada como marco para a contagem do juros de mora, os quais devem ser aplicados 

em meio por cento ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
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VI - Em face do descompasso entre os cálculos anexados aos autos e as determinações do título judicial em execução, 

procedeu-se à feitura de novo cálculo no âmbito deste Tribunal, tendo sido apurada a quantia de R$ 61.471,60, para 

maio de 2006, data do cálculo embargado, conforme atesta a planilha em anexo, que faz parte integrante do presente 

voto.  

VII - Preliminares rejeitadas.  

VIII - Apelações de ambas as partes parcialmente providas."  

(TRF/3ª Região, AC - 1325234, Processo 2008.03.99.031464-6, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 

Décima Turma, DJF3 8/10/2008)  

 

Instado, o Contador desta Corte, baseando-se na primeira conta efetuada e acolhida, apontou (g. n.): 

 

"(...) cumpre-nos salientar que a RMI apurada pelo perito judicial, às fls. 14 - apenso, a qual resultou no valor de Cz$ 

17.465,25, apresenta-se correta, conforme demonstrativo anexo.  

Por outro lado, apenas a título ilustrativo, vale destacar que as diferenças apuradas no cálculo em referência advieram 

de evolução da renda mensal através da equivalência salarial em todo o período em vez de fazê-lo somente a partir de 

04/1989, além do fato de que na atualização monetária foram utilizados índices para débitos trabalhistas (vide fls. 16 - 

apenso) em vez daqueles para débitos previdenciários e, também, que os juros de mora foram computados de forma 

diária em vez de mensal (...)"  
 

Conforme se verifica, a conta apresentada pelo perito judicial e acolhida nos autos dos embargos à execução apensados 

está eivada de incorreções.  

 

Com efeito, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal 

de 1988, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição a fim de que fosse 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 

ocorreu a publicação do Decreto 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

 

Não obstante a natureza dessa constitucional e o comando da r. decisão exequenda, os cálculos de liquidação foram 

evoluídos pela equivalência além do período autorizado, a configurar erro material, em relação ao qual, o E. Superior 

Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo 

pelo juiz ou Tribunal, independentemente de requerimento da parte. 
 

A propósito, colaciono os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA.  

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 
podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada.  

2. Recurso conhecido e não provido."  

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)  

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ERRO MATERIAL - ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL - ÍNDICE DO 

SALÁRIO MÍNIMO - RETIFICAÇÃO - POSSIBILIDADE.  

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

- Fixado na sentença o reajuste do benefício, desde a primeira renda mensal, com aplicação, no primeiro reajuste, do 

índice integral da política salarial, tal critério deve ser observado, cabendo a retificação dos cálculos, ainda 

acobertados pela coisa julgada, para ajustá-los ao comando expresso na sentença.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, RESP 497684/RN, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 15/12/2003, p.371)  

"PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 

TEMPO - ART.463, I, DO CPC.  

I- A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 
sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art.463, I, do CPC.  

II- Precedentes do STJ.  

Recurso não conhecido."  
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(STJ, REsp 54.463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29/5/1995, p.15.509)  

 

E mais: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 
CONSTITUIÇÃO.  

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal Súmula 

não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência salarial.  

É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é de 

ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente.  

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).  
Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma norma de 

eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora. Embargos recebidos."  

(STJ, ERESP 261109, Proc. nº 200300853523/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 24/10/2005, 

p. 170)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO PRESENTE. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260 DO EXTINTO 

TFR. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 17 DO TRF DA 2ª REGIÃO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS.  

1. (...)  
2. A Súmula 260 do extinto TFR não determinou o reajustamento dos benefícios previdenciário pelo critério de 

equivalência salarial. O Verbete 17 do TRF da 2ª Região interpretou equivocadamente a mencionada súmula, logo, 

demonstrada a divergência pretoriana.  

3. Recurso especial provido para ordenar a não vinculação entre o benefício previdenciário e o salário mínimo, 

critério de equivalência salarial, ressalvando a regra prevista no artigo 58 do ADCT, vigente entre abril de 1989 e 

dezembro de 1991.  
4. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo."  

(STJ, EERESP 272690, proc. nº 200000823180/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 15/8/2005, p. 

368)  

 

Assim, considerando que o artigo 58 do ADCT teve aplicação somente aos reajustamentos dos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, como é o caso, tem-se que a equivalência salarial restringe-se ao período de abril de 

1989 a dezembro de 1991. (STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363, RESP 

443202, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 09/12/2002, p. 376) 

Não há previsão no julgado para aplicação da equivalência salarial fora desse prazo. Aliás, a Constituição Federal 

vedou, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

No mais, a atualização monetária e remuneração do débito utilizadas (correção e juros), ainda que somente próprias a 

outras dívidas, por tratar-se de critério de cálculo amparado pelo trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos 
à execução, devem ser mantidas. 

 

Quanto à conta acolhida referente ao saldo remanescente, objeto do recurso ora sob análise, o auxiliar técnico assim se 

manifesta: 

 

(...) nota-se que os resultados finais dos cálculos do INSS e do perito judicial divergem em alta monta em virtude, 

basicamente, de que no segundo levou-se em consideração, também, a conta da Contadoria Judicial de 1º Grau de fls. 

204/207 que apurou diferenças no período de 01/02/1990 a 30/11/1993, entretanto, consultando ao sistema de 

histórico de créditos da DATAPREV (vide anexo) observa-se que a Autarquia somente passou a efetuar os pagamentos 

do benefício em 09/1993, porém, além da renda mensal da aludida competência também realizou em conjunto um 

pagamento administrativo por conta dos atrasados do período de 01/02/1990 a 31/08/1993, ou seja, smj, devido a isso, 

o procedimento adotado pelo perito judicial no segundo módulo de sua conta não está correto.Inclusive, a discussão no 

tocante ao pagamento administrativo no valor de CR$ 166.606,53 (valor líquido), referente ao período de 01/02/1990 a 

31/08/1993, ter sido ou não suficiente, smj, deveria ficar para outro momento, ou melhor, mediante apresentação de 

outra conta de liquidação e, neste caso, seria fundamental que fosse informado o valor bruto (...)  

Por outro lado, poderia Vossa Excelência entender que a fim de verificar qual o valor mais adequado a título de saldo 

remanescente em favor do segurado dever-se-ia elaborar nova conta de liquidação em substituição àquela do perito 
judicial de fls. 11/17 - apenso, mais especificamente, para o fim de ajustar a evolução da renda mensal (equivalência 

salarial somente a partir de 04/1989 em vez de utilizá-la em todo o período).  

Quanto aos outros aspectos da conta do perito judicial de fls. 11/17 - apenso, quer sejam, correção monetária e juros 

de mora, por tratar-se de critério de cálculo, smj, poderiam ser mantidos.  
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Desse modo, retificando a conta do perito judicial de fls. 11/17-apenso, atualizada para 07/1991, apenas no tocante à 

evolução da renda mensal, resultaria no valor total de Cr$ 4.685.154,35 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e cinco 

mil, cento e cinqüenta e quatro cruzeiros e trinta e cinco centavos), conforme planilha anexa.  

Assim sendo, adotando o mesmo critério sobre a conta original do perito judicial de fls. 11/17- apenso, conforme 

exposto acima, desta vez, sobre a versão retificada (em relação à evolução da renda mensal), então, resultaria num 

saldo remanescente no valor total de R$ 4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais), posicionado para 

06/2008(...)"  

 

Como se vê, a conta elaborada pela Contadoria Judicial de Primeira Instância, fls. 204/207, que apurou diferenças de 

fevereiro de 1990 a novembro de 1993, resta prejudicada, pois não abateu os valores já pagos pela autarquia. 

 

Assim, oportunamente, essa conta deve ser refeita em Primeira Instância, considerando-se todos os montantes já pagos 

pelo INSS, a fim de ser verificado se resta saldo em favor do segurado. Essa determinação decorre naturalmente do 

ordenamento jurídico que veda o enriquecimento sem causa. 

 

É o que se infere do seguinte precedente (g. n.): 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE CÁLCULO.  
- Os pagamentos administrativos devem ser objeto de desconto, sob pena de enriquecimento ilícito. Assim, embora o 

INSS tenha inicialmente concordado com a conta de liquidação, não há que se permitir o prosseguimento de 

execução fundada em demonstrativo eivado de vícios, em flagrante excesso de execução.  

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada.  

- Cabível a ação anulatória proposta com fundamento no artigo 486 do Código de Processo Civil.  

(...)  

- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá provimento, para determinar a elaboração de nova conta de 

liquidação, considerando-se os pagamentos efetuados na via administrativa."  

(TRF3, Processo:2002.03.99.035784-9 UF:SP Relator Juíza Convocada Márcia Hoffmann, Órgão Julgador Oitava 

Turma, Data do Julgamento 06/12/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 16/12/2010, p.463)  

 

Diante das informações do Contador Judicial (desta Corte), equidistante das partes e detentor da confiança deste Juízo, e 

da insubsistência das alegações das partes, considero representativo do julgado o cálculo por ele elaborado, de modo 

que, em relação às parcelas de outubro de 1987 a janeiro de 1990, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 4.890,00 

(quatro mil oitocentos e noventa reais), atualizado para junho de 2008. 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos 
moldes da fundamentação desta decisão, para determinar o prosseguimento da execução com base no valor de R$ 

4.890,00 (quatro mil oitocentos e noventa reais), atualizado para junho de 2008, quanto às parcelas das competências de 

outubro de 1987 a janeiro de 1990. Em relação às competências fevereiro 1990 em diante, a conta deve ser refeita em 

Primeira Instância, oportunamente, abatendo-se todos os valores pagos pela autarquia a esse título. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014001-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014001-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS CORDEIRO 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é incapaz, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, isentando a autora da condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, diante da gratuidade judiciária deferida. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento parcial da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 
 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 
meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 
Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 34/37), feito em 17/03/2008, informa que a autora reside com 4 (quatro) filhos e uma neta, em casa 

cedida à família pela extinta FEPASA, contendo 05 (cinco) cômodos, sendo 03 quartos, sala, cozinha e banheiro, em 

regular condição de conservação em com mobília escassa.  

 

A renda da família advém do salário do filho Ektor Wallce Santos Cordeiro, o qual desempenha a atividade e 

mototaxista e recebe aproximadamente R$ 400,00 (quatrocentos) reais mensais, e da filha Daphene Semiramys Santos 

Cordeiro, desempenhando a atividade de recepcionista e recebendo aproximadamente R$ 412,00 (quatrocentos e doze) 

reais mensais, totalizando a renda mensal aproximada de R$ 812,00. 
 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e 03 (três) filhos, excetuando-se a filha Daphene e a neta Thiphany. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 188/190) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho no tocante a cada membro 

do grupo familiar. 

 

Adotando-se as informações do estudo social tem-se que a renda per capita familiar corresponde a R$ 100,00 (cem 
reais), aquém do máximo legal. 

 

Quanto à deficiência da autora, o laudo pericial (fls. 83/84) informa ser portadora de lupus eritematoso e pós 

angioplastia transluminal percutânea, com implante de prótese coronária (stent) na coronária direita, estando 

incapacitada, de forma parcial e permanente, para atividades que demandem esforços médios/intensos. 

 

Embora o laudo informe a incapacidade parcial, fato é que a autora possuía 53 (cinquenta e três) anos quando da feitura 

do laudo, com baixa escolaridade e mínima experiência profissional, sendo perfeitamente crível a extrema dificuldade 

em inserir-se no mercado de trabalho. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido de pagamento do benefício 

assistencial desde a citação, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste 

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, 

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Antecipo , de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: VERA LUCIA DOS SANTOS CORDEIRO  

CPF: 030.645.938-3  

DIB: 07/02/2008 (fls. 32)  

RMI: um salário mínimo  

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014333-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014333-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEFERSON CAMARGO DA LUZ incapaz 

ADVOGADO : FLAVIA SOARES PASIN 

REPRESENTANTE : HILDA CAMARGO SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00075-3 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Houve antecipação de tutela, por força de decisão proferida nos autos do agravo de instrumento interposto em face da 

decisão denegatória. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor das prestações vencidas até a sentença. 

 
Em apelação, o INSS requer, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito suspensivo e, no mérito, defende não 

terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de 

aplicação dos juros moratórios, honorários advocatícios e da data de início do benefício, pedindo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A preliminar perdeu o objeto, considerando o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 
deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 
entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 
legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 
A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

Os laudos periciais (fls. 130/132 e 133/135), feitos respectivamente em 07/08/2007 e 14/05/2007, comprovam que o 

autor é portador de "mobilidade parcialmente reduzida pelas cicatrizes atróficas, tanto nos membros superiores como 

nos membros inferiores", além de visão monocular. 

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.  
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O estudo social (fls. 177/179), feito em 03/09/2008, informa que o autor, então com 19 (dezenove) anos, reside em 

companhia da mãe Hilda Camargo Sousa e dos irmãos Joel Camargo da Luz, Jéssica Camargo da Luz e Jenifer 

Aparecida Camargo. Residem em casa cedida, em alvenaria, composta por 4 (quatro) cômodos em bom estado de 

conservação. 

 

A renda da família advém do trabalho informal da mãe do autor, na qualidade de vendedora de bebidas em "trailer", no 

valor mensal de aproximadamente R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de registros formais de trabalho em relação aos membros do 

grupo familiar do autor. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data 

da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que o benefício implantado em antecipação de tutela foi cassado em 

01/11/2005. Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena 

de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: JEFERSON CAMARGO DA LUZ  

RG: 447255915/SP  

DIB: 16/01/2004  

RMI: um salário mínimo  

 
Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018758-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018758-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO MARANHAO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

No. ORIG. : 07.00.01014-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/16). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o laudo pericial (18.11.2008), correção monetária segundo a Lei 6.899/81 e 148, juros de mora de 1% ao mês, 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 09.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, 

pugnou pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial (10.12.2008); fixação de 

prazo para nova perícia; juros de mora em 6% ao ano; correção monetária segundo a Lei 6.899/81, bem como Súmula 

148 do STJ, e redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Não conheço da apelação em relação ao reconhecimento da isenção ao pagamento das custas e despesas processuais, 
por ausência de interesse recursal, uma vez que a sentença fixou a condenação na forma requerida. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fl. 90). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 48/52, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia - espôndilo artrose 

lombar, osteoartrose joelhos - com lesão de menisco à esquerda - tenosinovite dos joelhos". 

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado (a) para o trabalho habitual ("coletor de lixo"). 

 
A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. A idade avançada do(a) autor(a) (61 anos) e as restrições impostas pelas enfermidades 

diagnosticadas levam à conclusão de que está total e definitivamente incapacitado(a) para o exercício da atividade 

laborativa, sem possibilidade de reabilitação. 

 

A alegação do INSS, de que a manutenção da atividade habitual após o ajuizamento da ação inviabiliza o pedido não 

merece acolhida, porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, 

obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a 

subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  
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1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois fixado de acordo com pacífica jurisprudência do STJ. 

 

As obrigações enumeradas no art. 101 da Lei 8.213/91 surgem com a implantação do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula 111 

do STJ. 

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Isto posto, não conheço de parte da apelação, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para alterar os critérios 

de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 
 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): JOSÉ APARECIDO MARANHÃO 

CPF: 019.931.548-50 

DIB: 18.11.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023241-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMA DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO LOURIVAL LANZONI 
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No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

EMA DE MORAES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de CLAISNER DE MORAES, falecido em 02.03.2008. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 30. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00. 

 

Sentença proferida em 16.02.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 61/68, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, dos juros 

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 14/17) e a consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53/54) indicam que, na data do óbito, estava trabalhando para Eucatex 

S/A Indústria e Comércio. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O bilhete de seguro DPVAT relativo ao exercício de 2007 (fl. 26), o boleto de pagamento (fl. 22) e a petição inicial 

desta ação (fl. 02) indicam que a autora e o falecido tinham o mesmo endereço: Rua São Genaro, 81. Jardim São Judas 

Tadeu. 

 

O cartão do plano de saúde da autora (fl. 24) indica que ela estava vinculada ao plano da empresa Eucatex S/A Ind. e 

Comércio, empregadora do filho. 

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

As partes dispensaram a produção de prova testemunhal (fl. 49vº). 
 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) apenas comprova que a autora requereu 

pensão por morte pleiteada nos autos, que foi indeferida administrativamente. 
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Quanto ao marido, observa-se que recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 22.07.1998, no valor de R$ 

1.416,05. 

 

O fato de o marido da autora receber benefício previdenciário não descaracteriza a dependência econômica. Trata-se, 

evidentemente, de família de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terá maiores dificuldades para sobreviver. Além do 

mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e 

conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em 

caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  
 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  
(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (13.05.2008). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para fixar os juros moratórios, a 

correção monetária e os honorários advocatícios nos termos da fundamentação. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: CLAISNER DE MORAES 

CPF: 261.854.378-56 

Beneficiária: EMA DE MORAES 

CPF: 354.621.868-00 

DIB: 13.05.2008 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038247-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038247-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00238-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

a partir da data do estudo social, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Em apelação, o(a) autor(a) requer a alteração da data de início do benefício para a data do requerimento administrativo 

e majoração da condenação em honorários advocatícios. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O documento de fls. 11 comprova que a autora postulou, administrativamente, o benefício de prestação continuada em 

02/09/2002 (NB 21088068). 

 

Os documentos médicos juntados aos autos demonstram que a autora já era portadora das deficiências indicadas no 

laudo médico de fls. 96/102, especialmente osteoartrose generalizada, além de fibromialgia e insuficiência cardio-
respiratória. 
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Assim, considerando que o indeferimento administrativo pautou-se na suposta inexistência de deficiência que, como 

visto, já existia, o termo inicial do benefício deve corresponder à data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93 E DECRETO Nº 6.214/07. PESSOA DEFICIENTE. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. JUROS. AGRAVO RETIDO. 1. Não se 

conhece do agravo, convertido de instrumento em retido, por falta de expresso requerimento para sua apreciação 

(CPC, art. 523, § 1º) 2. Comprovada a incapacidade para o trabalho e vida independente, bem como para manutenção 

própria ou para tê-la provida pela família, o autor faz jus ao benefício assistencial. 3. Tendo havido requerimento 

administrativo do benefício, é a partir da data de entrada deste que deve ser fixado o seu início. Somente na falta de 

requerimento administrativo é que a data de início do benefício deve ser fixada na data da citação. 4. Os juros de mora 

incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar, regressivamente, da data da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 5. Honorários advocatícios fixados pelo juízo a 

quo mantidos. 6. Agravo não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS não providos. Apelação do autor 

parcialmente provida.  

(TRF 3ª REGIÃO, AC 1175195, Turma Suplementar 3ª Seção, DJF3 22/10/2008 Rel. Juiz Conv. Nino Toldo)  
A verba honorária é ser mantida em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para fixar a data de início do benefício em 

02/09/2002. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA DA SILVA  

CPF: 084.678.538-24  

DIB: 02/09/2002 (fls. 11)  

RMI: um salário mínimo  

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041627-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041627-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RIVALDO DE OLIVEIRA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REPRESENTANTE : SUELI DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00051-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do pedido na via administrativa, em 13-03-2007, com incidência da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1624/1925 

correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do STJ, e 08 deste Tribunal, bem como dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a 

autarquia do pagamento das custas, por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 28-05-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado e pede, subsidiariamente, a suspensão 

da tutela deferida. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
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inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1626/1925 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 58/60), feito em 27-11-2008, comprova que o autor é portador de paralisia cerebral com seqüela 
neurológica. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 27/29), de 15-07-2008, dá conta de que o autor reside com a mãe, Sueli Oliveira, de 34 anos, o 

irmão Richard de Oliveira Barbosa, a tia Lurdes Oliveira Alves, de 45, o primo Willian Oliveira Alves, de 19, e o tio 

Aparecido Oliveira. A casa, de alvenaria, pertence à tia da autora, Lurdes, com três dormitórios, uma sala, uma cozinha, 

um banheiro e uma área de serviço. Os móveis e utensílios que guarnecem a casa são simples. As despesas são: energia 

elétrica R$ 58,00; água R$ 37,00; alimentação R$ 600,00; fralda R$ 35,00. Roupas e calçados ganham dos parentes e de 

terceiros. Medicamentos recebem da rede pública. A renda da família advém do trabalho da tia, do amparo assistencial 

que o irmão recebe, ambos no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais, e da pensão alimentícia que o 

autor e o irmão recebem da avó paterna, no valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 
 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, a mãe e o irmão. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o irmão recebe Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência, 

desde 11-12-2003, benefício que deve ser excluído nos termos do par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o autor do benefício assistencial que recebe 

para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição 

Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, o autor preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041770-12.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.041770-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDETE AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO : ALLINE CHRISTINE VIEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00004-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 
no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 23-01-2009, com incidência da correção monetária, 

e dos juros de mora de 12% ao ano, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas 

vencidas. Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 30-06-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente , a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que a renda mensal 

familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao benefício assistencial, 

postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 
A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 
Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 
"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 65 (sessenta e cinco) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição 

de idosa. 

 

O estudo social (fls. 57/58), feito em 27-02-2009, dá conta de que a autora reside com a filha Carolina Amélia Azevedo, 

de 24 anos, em casa cedida, composta apenas de um cômodo amplo, onde a ocupação é dividida por cortinas formando 

os ambientes de quarto, sala e cozinha, com mobiliário em razoáveis condições para o uso, contando com um banheiro 

interno. As despesas são: alimentação R$ 250,00; energia elétrica R$ 60,00; água R$ 32,00; medicamentos R$ 50,00; 

outras despesas R$ 200,00. A renda da família advém do trabalho da autora, como diarista, no valor de R$ 280,00 

(duzentos e oitenta reais) mensais, e do trabalho da filha, na condição de balconista de farmácia, no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) mensais.  

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 
caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o mesmo 

teto. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e a filha. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a filha da autora tem vínculo de emprego com NIVALDO C. REIS 

DROGARIA - ME, no período de 01-03-2007 a 01-04-2010, e desde 01-10-2010, recebendo, em fevereiro de 2009, o 

valor de R$ 618,15 (seiscentos e dezoito reais e quinze centavos), e, em novembro de 2011, o valor de R$ 1.239,36 

(mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos)  

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 449,07 (quatrocentos e quarenta e nove reais e 

sete centavos), correspondente a 96% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 

8.742/93. 

 

Em novembro de 2011, a renda per capita era de, no mínimo, R$ 619,68 (seiscentos e dezenove reais e sessenta e oito 

centavos), correspondente a 113% do salário mínimo atual e, ainda, muito superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, cassando expressamente a tutela concedida. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário da assistência 
judiciária gratuita. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042321-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042321-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA DE LIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação da tutela às fls. 51/verso. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 11-01-2006, com incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da causa.  

 

Sentença proferida em 12-03-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês e dos 

honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da apelação. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações acerca da renda 

familiar e de moradia da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma investigação 

criteriosa e minuciosa para aferir a real necessidade da obtenção do benefício. 

 

Nítido e indevido é o prejuízo imposto à autora pelo Juízo de 1º grau, por não ter determinado estudo social, prova 

essencial ao deslinde da controvérsia. 

Ressalte-se que, em feitos como este, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração da real situação da 

autora. 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa, restando violado o princípio constitucional do devido processo legal, em razão 

do que anulo, de ofício, a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para que outra sentença seja 
prolatada. 

 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o Tribunal de Justiça prossiga no julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 13.5.2002). 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas. 

O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF). 

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 
Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo. 

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Des. Fed. designado p/ o Acórdão André Nabarrete, DJU 

de 25.2.03). 

 

Isto posto, anulo, de ofício, a sentença. Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para estudo social e novo julgamento. 

Julgo prejudicada a apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-10.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.001312-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013121020094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu os requisitos necessários à obtenção 

do benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A controvérsia dos autos cinge-se ao requisito referente à incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 59/80, datado de 8/9/2010, a parte autora apresenta poliartrose, espondilose e 

hérnia discal, que lhe incapacitam de forma total e permanente para as atividades que exercia como tratorista, entretanto 

não impedem o desempenho das funções de pescador que a parte autora executa desde 2008. Afirma o perito que, em 

relação às suas atividades de tratorista, a incapacidade iniciou-se em 8/8/2005. 

Na hipótese, observa-se que a parte autora desempenhava a função de tratorista, recebeu benefício de auxílio-doença de 

8/8/2005 a 6/5/2006, de 11/7/2006 a 31/12/2006 e de 2/2/2007 a 15/5/2007, e, posteriormente, a partir de 7/2008, 

passou a dedicar-se à pesca artesanal, conforme se constata do extrato do CNIS/DATAPREV acostado às fls. 91/107 e 
declaração da parte na ocasião da perícia. 

Destarte, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a 

incapacidade transitória, restou evidente a cessação indevida do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido, 

bem como a reabilitação da parte autora para o desempenho de atividade diversa. 

Nesse passo, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença no 

período em que houve incapacidade, vale dizer, entre a data da cessação do benefício de auxílio-doença (15/5/2007) e o 

retorno da parte autora ao Sistema Previdenciário em 8/7/2008, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. 

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença. 

Com base nas conclusões do laudo, entendo ser devido o benefício até 8/7/2008. Não se pode olvidar o caráter 

temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 
Conselho da Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos á razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado pela Autarquia, a partir da data da 

cessação indevida do benefício anteriormente recebido até a data do retorno ao trabalho, e a pagar os consectários nos 
termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-26.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000211-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EZIO SOBRAL DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO FABYANO BOGDAN e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA SOBRAL DE LIMA 

ADVOGADO : SERGIO FABYANO BOGDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002112620094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 32). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, e dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 
concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 
protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, é patente a deficiência do autor, uma vez que foi juntada, às fls. 18/20, cópia da sentença que 

decretou sua interdição em 28-04-2004, transitada em julgada em 01-02-06. 
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O estudo social (fls. 47/51), juntado aos autos em 09-06-09, dá conta de que o autor reside com a mãe, Vera Lúcia 

Sobral de Lima, de 48 anos, o pai, José Aparecido de Lima, de 50, e o irmão Edimar Sobra de Lima, de 20, em Unidade 

Habitacional própria, de alvenaria, contendo cinco cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. 

Os móveis e eletrodomésticos são: uma geladeira, um conjunto de cozinha cerejeira contendo armário com gabinete, 

com mesa média e seis cadeiras, um fogão de seis bocas, um armário simples pequeno de madeira, uma cama de casal, , 

um guarda-roupa médio, dois sofás, uma máquina de costura antiga, uma televisão de vinte nove polegadas, uma estante 

grande de madeira, um barzinho de madeira pequeno, uma mesa de telefone com poltrona, uma cantoneira de madeira, 

um aparelho de telefone, dois ventiladores, um guarda-roupa grande, dois criados mudos, duas televisões de catorze 

polegadas, duas camas de solteiro e um guarda-roupa pequeno. As despesas são: medicamentos R$ 80,00; mercado R$ 

500,00; água R$ 40,00; energia R$ 156,00; açougue/verdura R$ 200,00; gás R$ 40,00, exames médicos R$ 150,00; 

financiamento bancário R$ 370,00; telefone R$ 40,00; combustível R$ 150,00, prestações R$ 65,00. A renda da família 

advém da aposentadoria do pai do autor, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, e do trabalho do 

irmão, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 
 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, os pais e o irmão. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor tem vínculo de emprego com o GOVERNO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, desde 01-02-1980, e o filho tem vínculo de trabalho com GALVÃO & 

SANTOS LTDA - ME, no período de 06-04-2009 a 13-01-2010, auferindo, em junho de 2009, o valor de R$ 600,00 

(seiscentos reais), e, atualmente, com JBS S/A, percebendo, em novembro de 2011, o valor de R$ 1.330,59 (um mil, 

trezentos e trinta reais e cinqüenta e nove centavos). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), 

correspondente a 97% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 
Em novembro de 2011, a renda familiar per capita era de, no mínimo, R$ 632,64 (seiscentos e trinta e dois reais e 

sessenta e quatro centavos), correspondente a 116% do salário mínimo atual e muito superior ao mínimo legal.  

 

Por isso, não preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002375-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE SOUSA PINTO 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023756120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 
O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 
carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, todavia, a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de "perda auditiva bilateral desde a 

infância" que não lhe acarreta incapacidade para o trabalho (fls. 60/62). 

De fato, segundo o vistor oficial: 
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"Objetivamente, o periciando apresenta surdez bilateral desde a infância e não usa próteses auditivas, apresentando 

boa conversação à perícia, podendo ser melhorada com o efetivo uso de próteses auditivas. Realizou cirurgia do rim 

esquerdo em 1994, o qual foi removido, mas não há comprometimento funcional incapacitante atual - exames anexos." 

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida." 

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 
preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012486-04.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.012486-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE CARLOS DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124860420094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a 

parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no § 

5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido, sem condenação, contudo, em verbas de sucumbência 

por força da gratuidade de justiça. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de sua 

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 
 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 
 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho" . 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  
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4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-
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contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos ser a parte autora titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedido em 27/7/2005, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 20/5/2005, sem 

períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 
geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007151-95.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007151-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS PERPETUO BARREIRO 
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ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00071519520094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 

deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em setembro de 2010, sujeitando-se, assim, ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na 

Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 
cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 
valor de 1 (um) salário mínimo." 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 
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O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 
3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008) 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 
reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 
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4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 
invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 
1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 11/10/2007, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 9/5/2006, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 
deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001480-76.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001480-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Deferida a antecipação da tutela às fls. 47/51. 

 

O Agravo de Instrumento, interposto pelo INSS contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, restou convertido em Agravo Retido (fls. 121/122). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 
no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 16-03-2009, com incidência da 

correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ e 08 deste Tribunal e dos juros de mora de 12% ao ano, 

desde a citação, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem custas. 

 

Sentença proferida em 02-07-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado e pede, subsidiariamente, a suspensão 

da tutela deferida. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 
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Não conheço do agravo retido, por não ter sido reiterado nas razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 66 (sessenta e seis) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de 

idosa. 

 

O auto de constatação com fotos (fls. 43/46), de 27-03-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Francisco 

Bueno dos Santos, de 73 anos, em casa própria, de alvenaria, em estado precário, contendo um quarto, uma sala, uma 
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cozinha e um banheiro. As despesas são: água R$ 4,00; energia elétrica R$ 16,00; gás R$ 35,00; medicamentos R$ 

80,00; mercado R$ 250,00. O local em que reside o casal é inacessível a veículos. A única renda da família advém da 

aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

26-04-1996, no valor de um salário mínimo. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do auto de constatação e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 
sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da 

tutela. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-63.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002502-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO MAGALHAES 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025026320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 25). 

 

Sentença proferida em 05-03-2010 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem 

para o regular processamento (107/108). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 04-04-2011. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 
Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 
o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 
A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 77/81), feito em 20-10-2009, comprova que o autor é portador de perda auditiva neurosensorial 

moderada/severa em ouvido direito e cofose (surdez total em ouvido esquerdo).  

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 74/76), de 23-10-2009, dá conta de que o autor reside de favor, em um dos quartos de fundos, no 

imóvel da senhora Maria Aparecida Souza Magalhães, falecido em 1993, que era irmão do senhor Mario Magalhães. 

O quarto era uma lavanderia que foi adaptada para moradia. Há uma cama de solteiro, um fogão, um botijão de gás, 

estante de metal com várias prateleiras, uma pequena mesa. Não há espaço para se locomover no quarto, devido ao 

costume deste senhor de entulhar objetos adquiridos nos lixos da rua. O autor não tem renda, sobrevive com a ajuda da 

cunhada e de terceiros. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do autor cessou em 30-04-2002, sendo 

beneficiário de Auxílio Doença Previdenciário nos períodos de 24-11-2004 a 30-09-2005 e de 30-11-2005 a 30-01-
2007. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não tem 

renda, dependendo da cunhada e de terceiros para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu 

sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

O fato de estar o autor aguardando a prestação jurisdicional desde abril de 2009, bem como o fundado receio de um 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de 

um salário mínimo, desde a citação, em 28-04-2009, com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 

148 do STJ e 8 deste Tribunal, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos 

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação 

ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, 

que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da 

autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: MARIO MAGALHÃES. 

CPF: 873.172.738-72. 

DIB: 28-04-2009. 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-20.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005098-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DJANIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050982020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/60). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

atribuído à causa, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 13.04.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 137/140, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "discoartropatia crônica de 

coluna lombo sacra e cervical, com compressão nervosa significativa ao nível de C5/C6". O perito judicial concluiu que 
o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho desde 2005. 
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Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (doméstica), faz jus ao 

auxílio-doença. 

 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à cessação do benefício (01.11.2008). 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o auxílio-doença a partir do dia seguinte à cessação 

do benefício.Fixo a correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 
previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de 

custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a 

autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que deverá ser 

revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa. 

 

Segurada: DJANIRA DE ALMEIDA 
CPF: 060.795.198-28 

DIB: 01/11/2008 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença) 

RMI: valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007780-45.2009.4.03.6114/SP 
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2009.61.14.007780-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PRISCILA MARSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL HELENO DE GOUVEIA e outro 

CODINOME : PRISCILA BISPO MARSON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077804520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia e de produção de prova oral. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova 

perícia. 
Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

O laudo pericial de fls. 106/109 descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos 

apresentados, tendo respondido a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo. 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária 

é a produção de idêntica prova. 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a questão 

controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o 

artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo 

algum aos fins de justiça do processo e, via de consequência, a nenhuma das partes. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-
doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 28/5/2010, a parte autora é portadora de transtorno 

conversivo/dissociativo, não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 
assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 
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(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008968-73.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008968-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : J R A C 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089687320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o primeiro requerimento administrativo 

(22.11.2002), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e indenização por dano moral. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 46/129). 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Por não se 

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, 

observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 03.03.2011. 

O(A) autor(a) apela, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido, bem como aduz cerceamento de defesa. 

No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, 

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Pugna, também, pela indenização por danos morais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Por ter sido reiterado, conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada está condicionada ao mérito da ação, com este deve ser apreciada. 

Desnecessária proodução de nova perícia porque o laudo foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão 

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico). 

Portanto, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 
requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

Nego provimento ao agravo retido. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 241/255 e 279/283, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "infecção pelo 
vírus HIV, calcificação parietal esquerda, neuro toxoplasmose, hepatite C crônica", "transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual leve". 

Os peritos concluíram que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício de atividade labora. 

Observo que os documentos anexados aos autos (atestados e antecedentes médicos) demonstram que o(a) apelante 

também apresenta "G30 Doença de Alzheimer". 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. Ademais, é cediço que o vírus HIV é patologia que inexoravelmente impõe limitações 

para o mercado de trabalho, diante das frequentes manifestações de quadros de infecções, que debilitam 

progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento médico 

permanentes. 

Dessa forma, caracterizada a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual ("motorista"), bem 

como evidenciada a impossibilidade de reabilitação. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 
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INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o 

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o 

laudo pericial ateste não haver incapacidade para o trabalho, afirma que o autor é portador do vírus HIV e que 

queixa-se que a medicação o deixa "embriagado". Observa-se dos autos que o autor esteve em gozo ininterrupto do 

auxílio-doença desde 12.07.2003 a 01.06.2008, devido a esta patologia. A Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - 

AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser apenas tratada com considerável medicação e acompanhada 

periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam novas complicações. Isso tudo dificulta o portador na 

manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da aposentadoria por invalidez. - Agravo desprovido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., APELREE 201061260017432, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 

1563)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 
segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

A indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o dano, a 

culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese. 

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade ao 

apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral a(o) autor(a). 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31.07.2009), pois comprovada a manutenção 

da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  
2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do 

CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo retido, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação para 

conceder aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (31.07.2009). Fixo a verba 

honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem 

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros 

moratórios em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS é isento de custas, mas deve 

reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado(a): JOSÉ RUBEN ALVES CAVALCANTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1658/1925 

CPF: 080.104.028-00 

DIB: 01.08.2009 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-24.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002698-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE MARCHI SITA 

ADVOGADO : MARIO CARNEIRO LYRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 24-08-2009 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de origem 

para estudo social (fls. 59/61). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 
observando-se os benefícios da justiça gratuita. Sem custas, por força da Lei 9.286/96. 

 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando a 

reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 
estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 
01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 
o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 
relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 70 (setenta e seis) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 99/106), de 31-01-2011, dá conta de que a autora reside com o marido, João Geraldo Sita, de 77 

anos, em casa cedida pela filha Ana Aparecida Sita Sega, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma 

cozinha e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são: uma cama de solteiro, uma cama de casal, dois guarda-

roupas, uma televisão, uma mesa para televisão pequena, um jogo de sofá, uma geladeira, uma mesa, quatro cadeiras, 

dois armários, um fogão e um tanquinho. A autora tem plano de saúde IAMSP, convênio fornecido pela filha Ana e os 

medicamentos são fornecidos pelo Sistema único de Saúde - SUS. As despesas são: alimentação R$ 330,00; gás R$ 

40,00; água R$ 26,00; energia elétrica R$ 40,00. A única renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, 

no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-09-1994, no valor de um salário mínimo. 

 
Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2009, bem como o fundado receio de um 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de 

um salário mínimo, desde a data do pedido na via administrativa, em 16-07-2009, com incidência da correção monetária 

nos moldes das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal, Lei 6.899/81 e legislação superveniente, e dos juros de mora de 

1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos 

honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 
devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: MARIA JOSE MARCHI SITA. 

CPF: 360.033.208-26. 

DIB: 16-07-2009. 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-12.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.004968-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GILBERTO APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1662/1925 

No. ORIG. : 00049681220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa por indeferimento da prova 

pericial. No mérito, alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho especial em 
contenda. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

No caso vertente, revela-se descabida a alegação de cerceamento de defesa em razão do indeferimento da produção de 

prova pericial e testemunhal. 

Frise-se que a parte autora não se desincumbiu desse ônus, tampouco demonstrou a resistência das empresas 

empregadoras ("Robert Bosch do Brasil - Ind. E Com.", "Cofap Cia. Fabricadora de Peças", "José Marília Bozza Com. 

E Ind." e "Reno S.A. Ind. E Com.") no fornecimento dos formulários e laudos periciais - o que permitiria que o Douto 

Juízo a quo empregasse seus poderes de instrução processual para consegui-los. 

Ademais, ressalte-se, a propósito, não se prestar à comprovação do alegado direito a prova testemunhal, visto que a 

constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa opera-se por meio 

de prova eminentemente documental. 

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa. 

Superados os óbices processuais, passo à análise do pedido. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Na hipótese, no tocante aos lapsos requeridos, de 3/1/1966 a 29/1/1970, 2/4/1970 a 11/11/1975, 8/3/1976 a 23/12/1976 

e 10/2/1977 a 23/1/1979, os ofícios de "auxiliar especializado", "apontador" e "programador de produção" apontados 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não se acham contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 

83.080/79. 

Ademais, a parte autora, mesmo intimada conforme despacho de fl. 93, não juntou formulários ou laudos técnicos 

indicativos da especialidade pretendida ou que demonstrem o exercício do alegado trabalho nos moldes previstos nesses 

instrumentos normativos. 

Assim, os períodos não devem ser enquadrados como especiais e não é devida a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço (NB 101.567.897-9). 

Mantenho, pois, a bem lançada sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007841-82.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.007841-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EPAMINONDAS ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078418220094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a 

parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no § 

5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 
A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de sua 

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 
Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."   
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O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho" . 
 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  
3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
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situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 
PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 
um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  
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2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

 

No caso vertente, colhe-se dos espelhos de consulta CNIS ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria por 

invalidez, concedido em 1/10/1983, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 25/6/1981. Tendo em vista que a 

concessão do benefício previdenciário da parte autora deu-se sob a égide do Decreto 83.080/79, afigura-se inviável a 

revisão na forma postulada mediante aplicação dos dispositivos da vigente legislação previdenciária. 

 

Dessarte, mantenho a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000480-05.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000480-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: FERNANDO TOME DA SILVA 

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00004800520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por DIRCE BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA e 

FERNANDO TOME DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 62/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 
morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 10 de março de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 11 e agosto de 2008, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da CTPS de fl. 13 e 

do extrato do CNIS de fl. 21 que o último vínculo empregatício do falecido deu-se no período de 11 de julho de 2007 a 

11 de agosto de 2008, sendo interrompido em decorrência do falecimento. 
No que se refere à dependência econômica, pelo Alvará de fl. 10, expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Bragança Paulista - SP, a autora Dirce Benedita de Oliveira Silva foi autorizada a proceder ao 

levantamento da quantia devida ao de cujus a título de FGTS. 

Ademais, a Certidão de Óbito de fl. 15 deixou assentado que, por ocasião do falecimento, Fernando Tomé da Silva 

Júnior era solteiro, tendo sido declarante o próprio genitor. 

Tais documentos evidenciam que o de cujus convivia com seus genitores. 

Frise-se, ainda, que os depoimentos acostados às fls. 57, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada 

em 03 de março de 2011, confirmaram que os autores dependiam economicamente do filho falecido. As testemunhas 

esclareceram conhecer os autores e saber que, em razão do grau de pobreza, o filho "Júnior" sempre ajudou a prover a 

subsistência dos pais, custeando as despesas da casa. A testemunha Alessandra de Fátima Calo acrescentou que o de 

cujus era solteiro, começou a trabalhar desde tenra idade e sempre dividia com seus pais o produto de seu trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1668/1925 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 
reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-82.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001225-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA GOMES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012258220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 
n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 
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irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, todavia, a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de "osteoartrose" que não lhe acarreta 

incapacidade para o trabalho (fls. 45/46). 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 
laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida." 

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 
Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001375-63.2009.4.03.6123/SP 
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2009.61.23.001375-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EVA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013756320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 
Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 8/7/2007. 
Não obstante a certidão de casamento (1969) e as certidões de nascimento de filhos (1971 e 1974) anotarem a 

qualificação de lavrador do marido, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam a 

predominância de atividades urbanas do cônjuge (1977/2007). 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-55.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.002701-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PEDRO SCHIAVINATI 

ADVOGADO : SIDINEI ALDRIGUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027015520094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do 

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória. 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis para 

corroborar os fatos relatados. 

Ademais, indeferido o pedido de adiamento da audiência marcada - previsto legalmente diante de motivo justificado, 

consoante dispõe o art. 453 do CPC: 

 

"A audiência poderá ser adiada:  

II - se não puderem comparecer, por motivo justificado, o perito, as partes, as testemunhas ou os advogados.  
§ 1º Incumbe ao advogado provar o impedimento até a abertura da audiência; não o fazendo, o juiz procederá à 

instrução."  

 

No caso, a parte autora requereu nova data para realização de audiência, marcada para 26/4/2011, em virtude de sua 

internação hospitalar, em 25/11/2011, para a realização de procedimento cirúrgico. 

 

Desse modo, restou vulnerado o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 

que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."  

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o 

entendimento nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita das provas requeridas pelas 

partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos narrados na inicial. 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6): 
"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)."  

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar 

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à 

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, a sentença deve ser anulada. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem, para que se lhes dê regular processamento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000439-29.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004392920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 
análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 
Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
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Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003538-04.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003538-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO CAMILO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

No. ORIG. : 00035380420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 

deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em junho de 2010, sujeitando-se, assim, ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 

9.469 de 10/7/1997. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  
(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 
Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 
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é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 
recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  
2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  
II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 21/7/2000, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 12/8/1997, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 
Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 
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resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000056-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS FERREIRA SANT ANA 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1678/1925 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não há elementos de convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e 

as circunstâncias em que este ocorreu. 

Frise-se, nesse sentido, que o título eleitoral juntado anota endereço urbano e a profissão de "estudante". 
Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002461-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00162-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da incapacidade, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Pede a antecipação da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/22). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a manter o pagamento de auxílio-

doença desde a cessação indevida, com correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios de 10% da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Reconhecida a isenção de custas. 

Sentença proferida em 10.08.2009, submetida ao reexame necessário. 

O(A) autor(a) apela, e requer a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação, por estar 

comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, considerando-se o 

preenchimento dos demais requisitos legais. Requer, ainda, sejam os juros de mora fixados em 0,5% ao mês, correção 

monetárias "nos índices fixados pelo Governo Federal" e honorários advocatícios de 20% das parcelas vencidas e mais 

doze vincendas, bem como honorários periciais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, (CNIS-doc. anexo). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls.61/66 e 96/100, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença mental-

esquizofrenia (CID 10 F20)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está totalmente incapacitado(a) para o 

trabalho, e que "pode ser definitiva, dependendo do curso do tratamento" (quesito H- fl. 99). 

A ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, em razão da ausência de escolaridade e de 

qualificação profissional. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 
atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da perícia (23.10.2006), considerando que a incapacidade decorre da 

somatória da enfermidade com a idade e demais fatores socioculturais. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios são mantidos como fixados na sentença. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez , e dou 

parcial provimento à remessa oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das 

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos, e juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (30.12.2008), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir 

da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Benedito Luiz da Silva  

CPF: 071.363.698-00  

DIB: 23.10.2006  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002775-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DOMINGAS BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-7 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Aduz, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a presença dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática.  

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, no lapso de 24/5/1966 a 5/12/1989. 

A r. sentença deve ser mantida. 

Não obstante os apontamentos em nome do cônjuge da autora, como a certidão de casamento e a certidão de nascimento 

do filho, não foram juntados outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício rural e 
as circunstâncias em que este ocorreu. 

Por sua vez, os testemunhos ouvidos foram genéricos e não firmes o bastante para comprovar o mourejo asseverado.  

Outrossim, a fotografia antiga, na circunstância apresentada, é insuficiente para denotar a condição campesina da parte 

autora. 

Frise-se, ainda, que os vínculos anotados em sua carteira de trabalho (fls. 14/15) são todos de atividade urbana. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002995-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002995-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONIO PEREZ 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00119-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls.10/23). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir do indeferimento administrativo, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 

10% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida 

a isenção de custas. Reconhecida a isenção de custas. 

Sentença proferida em 29.07.2009, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Às fls. 77 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitual. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 78/83). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 51/53, comprova que o(a) autor(a) tem "coronariopatia CID Z95.5 e pólipo em 

brônquio esquerdo CID C 34". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de "forma total e permanente para labores que 

necessitem médios e grandes esforços físicos". 

A ínfima laborativa residual não é passível de aproveitamento em razão da idade, de ausência de escolaridade e 

qualificação profissional. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  
II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492  

Os honorários advocatícios e o termo inicial são mantidos como fixados na sentença. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de 

apuração da correção monetária e dos juros de mora. 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Aparecido Antonio Perez  

CPF: 002.948.083-08  

DIB (Data de Início do Benefício): 17.10.2008  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  
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Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003582-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003582-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVARISTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00005-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo ou cessação indevida, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/21). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o laudo médico (09.04.2010), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês a contar do laudo pericial, 
honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 10.06.2009, não submetida ao reexame necessário. 

O autor apela e requer seja o termo inicial fixado na data da citação. 

O INSS apela, e sustenta que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). Ademais, o autor perdeu a qualidade de segurado. 

Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Às fls. 111/116 o autor requer a antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O laudo pericial, acostado às fls. 52/53 e complementado às fls. 63/65, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de 

"porose óssea, esclerose do teto acetabular bilateral, redução do espaço da articulação coxo-femural direita e esquerda 
com irregularidade no contorno da cabeça femoral, mais importante à direita com osteófitos marginais e áreas de radio 

transparência subcortical. Redução do espaço articulação da articulação sacro ilíaca esquerda. Apresenta glaucoma 

biocular, com deslocamento de retina olho esquerda e perda da visão em 2002, fez também cirurgia olho direito devido 

catarata, apresentou complicação e apresenta acuidade visual de 50% nesta vista". O perito judicial concluiu que o(a) 

autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Em resposta aos quesitos (quesito f do Juízo- fl. 

63) o perito afirmou que os problemas ortopédicos começaram em 2005, "e os de visão em 2002". 

As informações do CNIS (fls. 46 e 77/81) demonstram que o autor tem vínculos empregatícios de 01.10.1994 a 

08.10.1999 e de 02.05.2001 a 17.09.2001. Portanto, mantinha a condição de segurado à época do surgimento da 

incapacidade. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é mantido na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do STJ nesse sentido.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 
CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
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aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para conceder a aposentadoria por invalidez, nego provimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de 

aplicação dos juros e correção monetária. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): Evaristo Fernandes de Oliveira  

CPF: 051.383.828-70  

DIB (Data de Início do Benefício): 09.04.2010  

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS  
 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005480-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005480-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : HERIVELTO WOLF 

ADVOGADO : JOUBER NATAL TUROLLA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o enquadramento e 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para enquadrar parte do lapso requerido (1º/10/1983 a 

30/4/2002). 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 
Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, quanto ao intervalo enquadrado como insalubres, de 1º/10/1983 a 30/4/2002, há formulários e laudos 

técnicos que anotam a exposição, habitual e permanente, à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do 

anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 
termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007034-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VITALINA ROMERO DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00149-2 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem 

como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 10/5/1971 a 

29/1/1979. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todo período especial e a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  
2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre de 10/5/1971 a 7/3/1986, consta perfil 

profissiográfico previdenciário (PPP), que informa a exposição habitual e permanente a pressão sonora superior a 80 

decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 
julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 
serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 

No caso dos autos, verifico que, à data do requerimento administrativo (16/11/2005), a parte autora, nascida em 

6/4/1949, contava mais de 26 anos de serviço (planilha anexa) e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade 

mínima. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, inciso 

II, da Emenda Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela 

Lei n. 9.876/99. 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 
prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o lapso 
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de 10/5/1971 a 7/3/1986; (ii) determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007804-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA NOEMIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00224-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Sustenta, em síntese, que foram atendidos os requisitos legalmente exigidos para a concessão do benefício pleiteado.  
Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 
atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

No caso dos autos, com a inicial foi juntada cópia da cédula de identidade e da inscrição no CPF (fl. 09). 

Todavia, esses documentos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada, pois não 

mencionam o exercício de atividade rural. 
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Destarte, ante a inexistência do início razoável de prova material da atividade rural, tenho que a parte autora descumpriu 

o princípio do ônus da prova, expresso na Lei Previdenciária, mais precisamente no art. 55, § 3º. Nesse sentido: TRF/3ª 

Região, AC 1000460 - Proc. 2005.03.99.003151-9, 8ª T., v.u., j. 18/6/2007, DJ 25/7/2007, p. 699. 

Assim, não restou comprovado o exercício da atividade campesina por período igual ou superior ao legalmente exigido. 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009773-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DAIR RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para apenas reconhecer parte do trabalho requerido (24/3/1964 a 

13/5/1982). 
Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação do labor em todo o período requerido e a 

presença dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria requerida. 

Por seu turno, apela a autarquia. Assevera a não comprovação da faina reconhecida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente, dentre outros, no certificado de alistamento militar (1971), o qual 

anota a profissão de lavrador da parte autora. No mesmo sentido, o título eleitoral (1970). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1970, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1970 a 13/5/1982, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 
Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio . 

No caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, somado o período reconhecido ao incontroverso, verifico que, à data do ajuizamento da 

ação, a parte autora contava mais de 35 anos (planilha anexa). 

Dos consectários  
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício e calculada nos termos do artigo 

29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99. 
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O termo inicial será mantido na data da citação. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Dair Ribeiro 

 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelações e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) restringir o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS ao 

interstício de 1º/1/1970 a 13/5/1982, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca; e (ii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação 

desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009899-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009899-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BAPTISTA FELICIANO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de 

serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período rural e condenar a parte autora a arcar com as 

despesas processuais e honorários advocatícios. 
Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e especial em contenda e requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1971. Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são 

insuficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1971, data do início de prova material mais remoto. No mesmo 

sentido: TRF3, APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, nos interstícios de 1º/1/1971 a 20/8/1975, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos termos do 

artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 
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trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade d a apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre de 5/6/1976 a 27/8/1977, consta Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS - que informa a atividade de tratorista - códigos 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 

2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79 (TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.041797-0/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa 

Santos; julgado em 24/11/2008; DJU 11/02/2009, p. 1304). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 

Não obstante o reconhecimento de parte do trabalho rural requerido e do enquadramento da atividade especial alegada, 

ausente o requisito temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela 
EC 20/98, necessário à concessão do benefício da aposentadoria pretendida. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para: (i) reconhecer o trabalho rural, consubstanciado em atividade comum, no interstício de 1º/1/1971 a 

20/8/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 

(ii) enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 5/6/1976 a 27/8/1977, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010989-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010989-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDO RAMOS SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00264-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade do enquadramento perseguido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

No caso vertente, não foram juntados formulários ou laudos técnicos com o fito de evidenciar a especialidade aventada. 
Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS apenas demonstra o trabalho de motorista em empresas 

diversas, não tendo sido esclarecido se a parte autora dirigia veículos leves, médios ou pesados, de modo que ensejasse 

o enquadramento nos anexos do Decreto n. 53.831/64 ou do Decreto n. 83.080/79, que contemplam como insalubre a 

condução de caminhões de carga. 

Nessa esteira: 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO DE MÉDIO 

PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A 02.02.1995. TEMPO 

COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor era Motorista, dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64 nem 

tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente, as 

atividades realizadas por Motoristas de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o caso dos autos. 
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II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a 02.02.1995.  

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de 

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete) meses e 

12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas." 

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em 18/8/2008; 

DJF3 17/9/2008) 

 

Outrossim, quanto à especialidade da faina agrária, para enquadrá-la na situação prevista no código 2.2.1 do anexo do 

Decreto n. 53.831/64, o entendimento da jurisprudência é o de que há necessidade de comprovação da efetiva 

exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  

(...)  
XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada.  

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito.  

XV - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU 

14.07.2005, p. 167)  

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton 
Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio 

Nascimento, DJU 10/5/2006. 

 

Assim, deve ser mantida a bem lançada sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012779-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012779-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural, de modo que faz jus ao benefício 

requerido. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, não há elementos de convicção em nome da parte autora, 

capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013063-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013063-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : JOSE LUIZ PEDRO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00116-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade 

especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega a suficiência do conjunto probatório para a comprovação 

da especialidade em contenda e requer a concessão da aposentadoria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 
DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1698/1925 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 19/1/1987 a 16/7/1991, constam formulário e laudo 

técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, o lapso de 14/1/1974 a 21/6/1977 não pode ser enquadrado como especial, por não ter sido juntado o laudo 

técnico necessário à demonstração do agente insalubre ruído. 

Nessa esteira, colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACLARAMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. VÍCIO NO 

JULGADO EMBARGADO. EXISTÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I. Viável o efeito modificativo do julgado em 

decorrência da constatação de vício no decisum embargado. II. A condição especial decorrente do ruído , em razão da 

sua natureza, exige como único elemento de comprovação a apresentação de laudo técnico. Em face da ausência de 

laudo técnico, inviável o reconhecimento da condição especial. III. Embargos declaratórios acolhidos". 
(TRF; Ed na AC 2003.03.99.001896-8/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em 22/2/2010; DJF3 

11/3/2010, p. 942) 

 

Outrossim, em relação ao interstício de 1º/4/1998 a 11/4/2005, a especialidade da atividade também não restou 

demonstrada, pois os perfis profissiográfico previdenciário - PPP e o laudo técnico (fls. 23/24 e 93/95) apontam a 

exposição ao agente agressivo ruído dentro do limite de tolerância (79,8 dB e 77,5 dB). 

Assim, apenas o interstício de 19/1/1987 a 16/7/1991 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e 

somado aos períodos incontroversos. 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial de parte da atividade urbana requerida, ausente o requisito 

temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 19/1/1987 a 16/7/1991, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015340-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015340-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANE MACHADO PARRA GIMENEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. 
Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
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São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora trabalhou até 2/3/1993, data da cessação de seu último 

vínculo laboral, como se extrai de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/17). 

Entretanto, ao observar a data da propositura da ação (11/1/2006) e a cessação do contrato de trabalho, tenho que a parte 

autora não manteve sua qualidade de segurada, uma vez que restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do 

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte 

autora deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

O laudo pericial, apesar de concluir que a parte requerente está total e permanentemente incapaz para o trabalho, por ser 

portadora de retinose pigmentar, visão subnormal de ambos os olhos e distrofias hereditárias da retina, não informa a 

data de início da incapacidade. 

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois 
não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472)  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015417-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015417-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JOSE TEIXEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00034-3 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 
Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 2/6/2008, a parte autora apresenta quadro de hérnia de 

disco em L4L5 na coluna lombar, tendo sido submetida a tratamento cirúrgico, associado a tratamento medicamentoso e 

sessões de fisioterapia, que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para suas atividades laborativas, podendo ser 

reabilitado para exercer outra função de menor complexidade. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 
Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Anoto, por fim, que ainda que se admitisse a possibilidade de recebimento de benefício de auxílio-doença enquanto 

perdurasse processo de reabilitação, no caso concreto é inviável, porquanto a parte autora está aposentada por idade 

desde 16/11/2011, como se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 
mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015849-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015849-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANDRE ALEGRETTI 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.  

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 
rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, com a inicial foi juntada cópia da certidão de nascimento da parte autora (fl. 14), na qual consta a 

profissão de lavrador de seu pai. 

Não obstante a presença de apontamento em nome do genitor, não foram juntados outros elementos de convicção 

capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, o extrato do CNIS/DATAPREV anexado à fl. 73 demonstra a que a parte autora teve vários vínculos 

empregatícios de natureza urbana no período de 1975 a 1986.  
Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha 

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. 

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência 

dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 

9/9/2009, p. 820). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015861-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015861-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANDIRA CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BARALDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00090-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

JANDIRA CORREIA DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de DANILO CORREIA DA SILVA, falecido em 01.01.2009. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 43. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 97/109, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 51) indica que estava trabalhando na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 
A certidão de óbito (fl. 15), o Boletim de ocorrência de autoria conhecida (fls. 12/13), o Termo de rescisão do contrato 

de trabalho (fl. 32), a conta de energia elétrica (fl. 35) e o pedido de vendas da Casas Bahia (fl. 36) indicam que a autora 

e o filho tinham o mesmo endereço: Av. Claudia Ledesma Miessa, 344. 

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

Na audiência, realizada em 03.11.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 88/90), que 

informaram que o falecido morava com a família e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

57/73) indica a existência de vínculos de trabalho da autora até 2005. 

 

Quanto ao marido, observa-se que estava trabalhando na data do óbito e, de acordo com as informações prestadas pela 

autora, na época da audiência, é pedreiro e estava recebendo aproximadamente R$ 900,00 por mês. 

 

O fato de o marido estar trabalhando na data do óbito não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. 
Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  
(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (01.01.2009), tendo em vista a comprovação de que o requerimento 

administrativo foi formulado antes de decorridos 30 dias do falecimento. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir do óbito (01.01.2009). 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: DANILO CORREIA DA SILVA 

CPF: 321.348.248-08 

Beneficiária: JANDIRA CORREIA DA SILVA 

CPF: 202.643.168-00 

DIB: 01.01.2009 (data do óbito) 
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RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016650-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016650-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUEL DOS REIS DA SILVA E ABREU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

CODINOME : MANUEL DOS REIS DA SILVA DE ABREU 

No. ORIG. : 09.00.00123-7 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 e art. 44 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário. 
 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 

deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em fevereiro de 2009, sujeitando-se, assim, ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na 

Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

 
Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 
5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 
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"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 
3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 
por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008) 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 
Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 
8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 
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No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 5/8/2005, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 5/6/2004, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017628-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017628-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA NORBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

No. ORIG. : 07.00.00005-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

LUZIA NORBERTO PEREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de NIVALDO TEODORO ALVES, falecido em 31.03.1999. 

 
Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos e 

auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 48. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento administrativo. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 23.04.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Embargos de declaração da autora às fls. 107/109, requerendo a fixação de juros moratórios. 

 

O embargos de declaração foram acolhidos pelo Juízo a quo, que fixou os juros em 1% ao mês, contados da citação. 

 

O INSS apela às fls. 114/121, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da decisão, dos juros 

moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, da correção monetária nos termos do Provimento nº26 do CGJF da 
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3ª Região e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença, que seja observada a prescrição 

quinquenal e que seja concedida a isenção das custas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 
O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 52) indica que o último vínculo de trabalho encerrou em 30.09.1998, e o óbito ocorreu 

em 31.03.1999, durante o período de graça. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 
circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

O Juízo a quo determinou somente a produção de estudo social (fls. 92/93), onde constou que a autora apresenta 

diversos problemas de saúde (desgaste na coluna, tireóide, colesterol e câncer de pele) e perdeu a visão do olho direito 

após repetidas crises convulsivas. O referido documento ainda informa que o de cujus era o filho mais velho, desde os 

18 anos era o responsável pelo sustento da casa e que a autora está recebendo aposentadoria por invalidez há quatro 

anos, no valor de um salário mínimo. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica que a autora recolheu 

contribuições na condição de "facultativo" nos períodos de 05/1995 a 08/1996 e de 04/2001 a 09/2003, recebeu o 

benefício de auxílio-doença no período de 24.09.2002 a 15.03.2006 e, após 16.03.2006, passou a receber aposentadoria 

por invalidez. 

 

O fato de autora ter recolhido contribuições e estar recebendo benefício previdenciário não descaracteriza sua condição 

de dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como 

reiteradamente tem decidido a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à 

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  
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Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 
Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (18.02.2003), não havendo parcelas 

alcançadas pela prescrição quinquenal, considerando que a ação foi ajuizada em 18.01.2007. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os juros 

moratórios, a correção monetária e os honorários advocatícios nos termos da fundamentação e isentar o INSS de custas 

processuais, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: NIVALDO TEODORO ALVES 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 09.10.1973) 
Beneficiária: LUZIA NORBERTO PEREIRA 

CPF: 131.021.378-06 

DIB: 18.02.2003 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019150-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019150-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELZA SANCHES HENRIQUE 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00202-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social para obter revisão de 

benefício previdenciário. 

 
O processo foi extinto, sem resolução de mérito, por falta requerimento administrativo. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação. Preliminarmente pleiteia a apreciação do agravo retido, no qual aduz os 

mesmos argumentos da apelação relativos à desnecessidade de prévio ingresso administrativo. Requer a anulação da r. 

sentença e o prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR 

e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 
exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração de prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou indeferido o 

pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante do não reconhecimento, pela autarquia, da pretendida 

revisão. 

 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  
8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF/3ª Região, AC - Processo:2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., j. 

6/6/2005, publ. DJU de 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  
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(TRF/3ª Região, AC - Processo: 97.03.020121-0 UF/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, 

Órgão Julgador NONA TURMA, v.u., j. 2/10/2006, publ. DJU de 23/11/2006. p. 364)  

 

Desse modo, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice, restam evidenciados o interesse 

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito invocado. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo retido e à apelação para anular a r. sentença e determinar a remessa 

deste feito ao Juízo de origem a fim de ser-lhe dado regular processamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019253-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019253-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SAICHI WATANABE e outro 

 
: KIMILO WATANABE 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

REPRESENTANTE : KOOGI WATANABE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Argumentam, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença 

incapacitante.  

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, os autores exerceram atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 
Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, com a inicial foi juntada cópia da certidão de casamento dos autores (fl. 16), realizado em 

22/11/1958, na qual os cônjuges estão qualificados como lavradores, e comprovantes de recolhimento de contribuição 

de produtor rural do ano de 1990, em nome do autor Saichi Watanabe (fls. 17/20). 

Por sua vez, o único testemunho colhido não corrobora o labor rural no período exigido em lei. Com efeito, a 

testemunha declarou que conhece os autores há cerca de sete anos e que nesse período eles não trabalharam na roça em 

virtude de problemas de saúde. 

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que os autores tenham 

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. 

Em conclusão, não é devida a concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, nos termos da jurisprudência 

dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 

9/9/2009, p. 820). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelos autores e 

mantenho a improcedência do pedido. 

Intimem-se. 
Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022457-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022457-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA MENDES 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

CODINOME : MARIA DE LOURDES DA SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

MARIA DE LOURDES SILVA MENDES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de LAYON JOHNY MENDES, falecido em 17.02.2008. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos e 

auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 20. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 62/64, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 17/19) e a consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 31/32) indicam que estava trabalhando na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 
Consta na certidão de óbito (fl. 12), que o falecido morava em Itirapuã - SP e a autora morava em Nuporanga - SP. 

 

Na audiência, realizada em 28.01.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 53/54), que informaram 

que, apesar do falecido não estar morando com a autora, auxiliava nas despesas da casa. 

 

A testemunha Maria Aparecida da Silva Brito afirmou: "conheço a autora há aproximadamente 15 anos. É vizinha da 

autora há 15 anos. Sei que a autora é casada e possui cinco filhos. Conheci Lyon, ele era trabalhador rural e residia 

numa fazenda próxima da cidade de Franca. Lyon visitava a casa dos pais nos finais de semana, mas pelo que sei não 

eram todos os finais de semana. Lyon sempre comentava comigo que auxiliava a sua mãe entregando-lhe parte de seu 

salário. A requerente trabalhava na Seara, mas atualmente não sei se ela trabalha. Na data do falecimento de Lyon, me 

recordo, a requerente trabalhava no mencionado local." (fl. 53). 

 

Por sua vez, a testemunha Silvia Aparecida Martins da Silva declarou: "conheço a autora há 10 ou 12 anos. Sei que a 

autora é casada e possui cinco filhos. Nós trabalhamos juntas na Seara, eu fui afastada por problemas de saúde há 

aproximadamente 9 anos. A autora continuou trabalhando no local, mas não trabalha mais lá. Salvo engano a autora 

deixou de trabalhar na Seara no ano de 2007 ou 2008. Sei que o esposo da autora trabalha na roça. Conheci Lyon que 

morava em uma fazenda próximo a cidade de Franca e aos finais de semana visitava a casa dos pais nesta cidade. A 
requerente me contava que Lyon auxiliava economicamente nas despesas domésticas." (fl. 54). 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

28/30 e docs. anexos) indica que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 27.04.2007 a 11.05.2007 

e recolheu contribuições nos períodos de 03/2008 e 08/2008 a 09/2008. 

 

O fato de autora ter recebido benefício previdenciário após o óbito do filho e ter recolhido contribuições não 

descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser 

exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado 

tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não 

exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 
econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  
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A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (15.06.2009), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 
 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir da citação (15.06.2009). 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LAYON JOHNY MENDES 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 27.02.1990) 

Beneficiária: MARIA DE LOURDES SILVA MENDES 

CPF: 071.775-518-59 

DIB: 15.06.2009 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024760-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024760-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDES VIEIRA 
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ADVOGADO : AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

MARIA DE LURDES VIEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de OSCELÂNGIO VIEIRA PEREIRA, falecido em 07.06.2008. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 24. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 148 do STJ, e 08 desta Corte, e juros moratórios de 1% ao mês, contados 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 27.11.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 76/83, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica. 
Subsidiariamente, pede a isenção das custas e despesas processuais e que os honorários advocatícios sejam fixados nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 
A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (fl. 61) indica que era beneficiário de auxílio-doença (NB 502.364.378-2), desde 21.12.2004. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

O falecido era solteiro e não tinha filhos, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais 

circunstâncias presumir que com seus rendimentos auxiliava no sustento de sua família. 

 

Na audiência, realizada em 26.08.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 67/69), que 
informaram que o segurado morava com a família e auxiliava no sustento da casa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

46/55) indica a existência de diversos registros de trabalho da autora até 01/2003 e o recebimento do benefício de 

auxílio-doença nos períodos de 07.02.2003 a 10.04.2006, de 20.06.2006 a 05.08.2006, de 17.10.2006 a 15.01.2007 e de 

26.03.2007 a 23.05.2007. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (20.01.2009). 

 
A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar 

os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: OSCELÂNGIO VIEIRA PEREIRA 

CPF: 214.668.248-59 

Beneficiária: MARIA DE LURDES VIEIRA 

CPF: 112.839.438-32 

DIB: 20.01.2009 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026919-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026919-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIR APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

No. ORIG. : 09.00.00118-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido, mas deixou de submeter ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 
deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em setembro de 2009, sujeitando-se, assim, ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na 

Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 
 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 
"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 
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Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 
de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 
2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008) 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 
hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 

 
No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 1/10/1992, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 28/5/1990, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1720/1925 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028129-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028129-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO CAROLINO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00155-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade perseguida e requer a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 
Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 1º/5/1965 a 28/2/1966 e de 16/5/1966 a 

25/6/1968, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora 

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados e aos demais 

períodos. 
Não obstante, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como 

na data da publicação da EC 20/98, não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 1º/5/1965 a 28/2/1966 e de 16/5/1966 a 

25/6/1968, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030216-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030216-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA BUENO SOARES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido e concedeu o 
benefício assistencial de prestação continuada à parte autora. 
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Alega, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, pois não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 
(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 
prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega não ter sido demonstrado pela parte autora sua condição de miserabilidade. 

Quanto a esse ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso e inválido (fls. 89/90). 

A renda familiar advém da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Saliento que, apesar da renda per capita exceder o patamar estabelecido pelo artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, 

depreende-se dos demais elementos colhidos ao longo da instrução probatória não ter a parte autora meios de prover sua 

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

A família reside em casa simples e guarnecida por mobiliário usado. 
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Ademais, infere-se das informações prestadas pela assistente social que, à época do estudo socioeconômico, o total de 

despesas já superava a receita advinda do benefício do cônjuge. Essa circunstância de escassez de recursos era atenuada 

apenas pela ajuda eventualmente prestada por terceiros. 

Com efeito, apenas para o custeio de medicamentos, consomem-se mais de 50% do total dos rendimentos do casal. 

Assim, ainda que se cogite da inexistência de uma elevação natural dos valores das despesas suportadas pelo casal, 

decorrente dos efeitos do mercado, durante o tempo de tramitação deste processo, verifica-se, in concreto, que a receita 

fixa ainda é insuficiente para o custeio da família com bens essenciais, como alimentação e medicamentos, a revelar o 

seu alto grau de vulnerabilidade social. 

Outrossim, a situação de absoluta incapacidade do cônjuge demanda atenção constante por parte da requerente idosa, o 

que inviabiliza o ingresso dessa no mercado de trabalho ou a busca de outras fontes de receita. 

Destarte, o conjunto probatório demonstrou à exaustão que o cônjuge não tem condições de prover a subsistência da 

parte autora de forma digna, porquanto não pode lhe propiciar o acesso a bens indispensáveis à sua sobrevivência, - 

como alimentação adequada e medicamentos - sem o comprometimento da totalidade dos recursos do casal. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista a natureza alimentar do benefício. Determino 

a remessa desta decisão, por via eletrônica, à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: OLIVIA BUENO SOARES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 16/10/2009 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica provisória, para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034293-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DA CONCEICAO ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00220-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

APARECIDA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA BARROS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de NORBERTO APARECIDO RODRIGUES, falecido em 

18.07.2008. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro, sem filhos, 

morava com a autora e auxiliava no sustento da casa. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

A autora apela às fls. 70/72, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica. Alega que o 

benefício assistencial foi concedido no período em que não contava com tanta ajuda do filho. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 
O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 10. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 39) indica que estava trabalhando na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A certidão de óbito (fl. 10) e a petição inicial (fl. 02) indicam que a autora e o falecido tinham o mesmo endereço na 

data do óbito: Rua Josino Brisola, 99, Centro, Itapeva - SP. 
 

A declaração de dependentes para fins de imposto de renda na fonte com data de 02.01.2008, relativa ao vínculo de 

trabalho para Favaro e Irmãos Itapeva Ltda (fl. 14), indica que a autora foi incluída como dependente do de cujus. 

 

A autora também foi indicada como beneficiária do falecido no Registro de Empregado, relativo ao vínculo de trabalho 

iniciado em 02.01.2008 (fl. 15). 

 

Às fls. 16/17 foi juntada a Pesquisa HIPNet Homologada, realizada pelo INSS para verificar a autenticidade das 

anotações existentes no registro de empregado do falecido. Consta no referido documento: "Verifiquei o Livro de 

Registro de Empregados de nº 1 da firma Favaro e Irmãos Itapeva Ltda e em folhas 23 conta o registro do segurado 

Norberto Aparecido Rodrigues com admissão em 02/01/2008, data de nascimento: 01/10/1967, filiação: Aparecida 

Conceição Rodrigues, CTPS: 43285/062ª, CPF: 099.296.168-88. Consta no campo beneficiários o nome de sua mãe 

Aparecida da Conceição Almeida Barros. Nenhum indício encontrei no referido registro que pudesse invalidar as 

informações nele contidas."  

 

Às fls. 18 foi juntada declaração emitida em 28.07.2008 pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapeva, onde 

consta que o falecido era sócio sindicalizado desde 18.04.2006 e que a autora estava incluída como sua dependente.  
 

Contudo, a Pesquisa do HIPNet Homologada (fl. 19) indica que não foi apresentada nenhuma documentação no 

Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapeva que pudesse comprovar o que foi declarado no documento de fl. 18. 

 

Na audiência, realizada em 02.03.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas, que informaram que o 

segurado auxiliava no sustento da autora. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 37) indica que a autora é beneficiária de Amparo Social 

ao Idoso (NB 114.023.276-0), desde 06.10.1999. 
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O fato de a autora estar recebendo benefício assistencial na data do óbito não descaracteriza sua condição de dependente 

do filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido 

a jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso 

de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva" . 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE .DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (18.07.2008), tendo em vista a comprovação de que o requerimento 

administrativo foi formulado antes de decorridos 30 dias do falecimento. 
 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 
efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder a pensão por morte a partir do óbito (18.07.2008). 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: NORBERTO APARECIDO RODRIGUES 

CPF: 099.296.169-88 

Beneficiária: APARECIDA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA BARROS 

CPF: 002.908.958-12 

DIB: 18.07.2008 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034646-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034646-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO : DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA 

 
: GEISA ELISA FENERICH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00166-4 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou, sucessivamente, 

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/36). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que, à época do reingresso no regime 

previdenciário, o autor já se encontrava incapacitado para o exercício de atividade laborativa. Condenou o autor no 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 24.02.2010. 

 

Apelou o autor, sustentando a comprovação da situação de desemprego à época do reingresso no RGPS. Requereu a 

reforma da sentença, vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 66/70, comprova que o(a) autor(a) possui histórico clínico de "Seqüela de Acidente 

Vascular Cerebral ocorrido em 24.10.1997". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está totalmente e 

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 8, formulado pelo autor, a incapacidade teve início em 10.1997 (fl. 69), data da 

ocorrência do AVC, tendo o autor negado "doenças prévias" ao Acidente Vascular Cerebral. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1727/1925 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência, na época do pedido, pois, conforme 

documentos do CNIS de fls. 47, o último vínculo empregatício do autor compreende o período de 15.07.1992 a 

24.01.1995 e reingressou no citado sistema como contribuinte individual em 05/2001, ou seja, após o início da 

incapacidade. 

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, e par. ún. do art. 59, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010, p.: 589)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 
incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.: 968)  

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-19.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.000016-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CAMILA CORAZZA GOMES 

ADVOGADO : PAULO DIAS GUIMARAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000161920104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CAMILA CORAZZA GOMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de filho em 

momento posterior ao advento dos 21 anos. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/39, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 41/51, sustenta a parte autora, em síntese, o cabimento da pensão por morte até o advento 

dos 24 anos ou do término de curso de nível superior, uma vez que persiste a dependência econômica. Suscita, por fim, 

o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que 

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91. O § 4º 

desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de idade é 

presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez. 

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que comprovasse o 

ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em conta a finalidade 

alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação. 
No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência 

de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja 

estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 30/10/208, DJE 

01/12/2008). 

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para também 

aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão por morte é 

devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a 

prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j. 25/06/2009, DJF3 

14/07/2009, p. 6). 

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se quando o 

dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne 

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, de rigor a manutenção da r. sentença proferida pelo douto Juízo a quo.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-62.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002560-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VITORIO HENRIQUE FARIA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025606220104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VITORIO HENRIQUE FARIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido ao 

trabalhadora rural, acrescido de indenização por dano moral. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 indeferiu a exordial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, cc. Art. 267, I, do mesmo diploma legal. 

Em razões recursais de fls. 56/53, pugna a parte autora pela anulação do decisum, com a remessa dos autos ao Juízo de 

Direito da Comarca de Registro para o regular prosseguimento do feito. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação, a concessão de benefício previdenciário 

e a indenização de danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, 

independentemente de se tratar de juízo federal ou juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o 

INSS integrado o pólo passivo da demanda, nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 
admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130). 

De outro lado, em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e a aposentação, o valor àquela 

atribuído deve observar o disposto no art. 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e outro, se devidamente 

mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial, conforme orientação do C. 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 

305). 

No caso dos autos, considerado o nexo causal entre a suposta lesão suportada pelo segurado e o benefício pretendido, a 

competência do feito há que ser a do juízo estadual investido na competência federal delegada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r. 

sentença monocrática, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Registro, competente 

para o regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como, para prolação de novo 

julgado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-70.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006336-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ ALBERTO FIDALGO CAMARGO 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063367020104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca revisão de renda mensal inicial de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional (NB 142434032-0, DIB 24/11/2006), mediante o afastamento da incidência do fator 

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer o afastamento do fator previdenciário. 
Subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 
serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 

Verifica-se que, à data da concessão do benefício em 24/11/2006, a parte autora contava 32 anos de contribuição (fl. 

15), de modo que, na data da promulgação da Emenda em referência, não fazia jus ao benefício, nem mesmo na sua 

forma proporcional. 

Assim, com relação ao fator previdenciário, observo que a matéria já foi decidida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn n. 2.111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a 

arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, 

conforme ementa a seguir transcrita: 

 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 
2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17) 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional: 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO 29, 

INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. 

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual 

Constituição Federal. 

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos termos 

do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal desprovido." 

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010) 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010) 

 

Dessa feita, tem-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário à aposentadoria em questão foi correta, pois 

atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício e, consoante pronunciamento da Suprema Corte, o 

critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa em nenhuma ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-71.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.000231-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA SBRISSA BIANCHI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002317120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/7/2006. 

Não obstante os vínculos rurais do marido (1989/2010), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados 

para comprovar o mourejo asseverado. 
Com efeito, os depoentes afirmam que a autora parou de trabalhar há mais de 10 anos. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004702-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BORILLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

No. ORIG. : 00047023320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por 
tempo de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural no lapso de 1º/7/1992 a 16/7/1995. Insurge-se, ainda, contra a correção monetária e os juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 
 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de 

lavrador da parte autora em 1971. No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1974), atestado de 

antecedentes (1979), recibo de apreensão de armas (1985) e prontuários da Santa Casa de Misericórdia (1987/1988). 

Frise-se, ainda, os vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (23/10/1989 a 

3/1/1990, 17/7/1995 a 24/2/1996 e 10/6/1996 a 29/7/1996). Além disso, conforme consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifica-se o exercício de atividade campesina desde 11/7/1988. 

Também ressalto a declaração cadastral de produtor e as notas fiscais de entrada e de produtor em nome do autor que 

abarcam o período de 1984 e 1987. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 
anteriormente a 1971, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Ademais, apesar dos apontamentos acima delineados, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou 

na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, e depois da entrada em vigor da legislação 

previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no 

artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, apenas no interstício de 

1º/1/1971 a 10/7/1988, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 
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Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal 

insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1971 a 

10/7/1988, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 

(ii) julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008109-29.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.008109-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR AMERICO DE MELO 

ADVOGADO : LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro 

No. ORIG. : 00081092920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença que julgou procedente 

pedido de revisão de benefício, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Não submetido o 

decisum ao reexame necessário. 

 

Sustenta, em síntese, a inaplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/2003.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 22/06/2011, sujeitando-se, assim, ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/01/97, convertida na Lei n. 

9.469 de 10/07/97. 

 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos novos limitadores 

máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor real. 

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela 

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

"EMENTA. DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 
TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 
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jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos 14 da 

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$ 2.400,00, 

respectivamente, às prestações concedidas entre 05/04/1991 a 31/12/2003. 

 

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se o 

mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas 

emendas constitucionais. 

 
Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima 

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de nada - de 

reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, 

poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas 

reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma 

constitucional emendada (...)". 

 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção Judiciária do 

Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de reajustar e muito 

menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão, só 

que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)" . 

 

Aqui, examinados os documentos de fls. 15; 46/47, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte 

autora (24/10/2001) corresponde a R$ 1.503,64 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão a R$ 

1.430,00; portanto, como a Carta de Concessão de fl. 15 noticia, houve limitação ao teto previdenciário. 

 

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 1.430,00, tem-se, no caso, que o 
salário-de-benefício passa a representar a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 

1.503,64, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora. 

 

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência. 

 

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com 

o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador 

incidente sobre o salário-de-benefício vigente na respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta 

decisão. O montante devido, respeitada a prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, na forma adrede exposta. No mais, mantida a r. sentença. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004350-54.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.004350-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDEVINO TEIXEIRA NUNES 

ADVOGADO : FERNANDA ALEIXO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043505420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a 

parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no § 

5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 267, V, do CPC. 
 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual sustenta, em síntese, não ser caso de coisa julgada e 

reafirma seu direito ao recálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos 

termos do pedido exordial. Prequestiona a matéria para fins de recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Inicialmente, anoto a não ocorrência de coisa julgada, pois, na causa aforada na Comarca de Patrocínio Paulista sob o n. 

722/2005 (fls. 29/32), a parte autora discutiu o direito à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ao passo 

que, nesta demanda, questiona o critério de cálculo adotado pelo INSS na apuração da renda mensal inicial do 

benefício. 
 

Frise-se, a propósito, que a ação judicial n. 426.01.2005.000269-8 (fls. 61/62) consignada na decisão extintiva da 

pretensão autoral não é a causa indicativa de coisa julgada, uma vez que se trata de embargos à execução. 

 

De todo modo, não há óbice algum a que o julgador passe à análise do mérito propriamente dito. Esse entendimento 

decorre do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil: 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Nesse sentido: (STJ, REsp n. 866.997/PB, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, Julgado em 16/6/2009, DJe 5/8/2009).  

 

Assim, passo à apreciação da matéria de fundo. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 
Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  
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§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."   

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 
estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho" . 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 
CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 
CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  
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4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 
de 16/2/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  
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1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 1/9/2005, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 20/4/2004, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 
que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Assim, a parte autora não faz jus à revisão da renda mensal na forma vindicada. 

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da r. sentença recorrida. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada 

tampouco a dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
interposta para afastar o óbice da coisa julgada e, no mérito, julgar improcedente o pedido. Deixo, porém, de condenar 

a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por litigar sob o pálio da Justiça gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-63.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004679-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRAIDES DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046796320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 200/201 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 204/213, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a conversão 

do julgamento em diligência, para a juntada de documentos e a complementação do laudo pericial. No mérito, pugna 
pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de complementação o laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 174/188 inferiu que a pericianda iniciou tratamento de câncer de mama no 

ano de 2006, todavia, segundo o expert, a requerente não apresentou incapacidade laborativa para o exercício de suas 

atividades habituais no momento da perícia. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004866-71.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.004866-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA SANTOS LIMA 

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00048667120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o enquadramento e 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para enquadrar parte do lapso requerido (4/8/1980 a 

8/8/1983). 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 
a atestar a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, quanto ao intervalo enquadrado como insalubres, de 4/8/1980 a 8/8/1983, há formulário e laudo técnico 

que anotam a exposição, habitual e permanente, à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do 

Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-27.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000975-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEY DE FATIMA MARINHO LOPES 

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro 

No. ORIG. : 00009752720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 
imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 102/104, pugna a Autarquia Previdenciária pelo reexame necessário da sentença. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 
No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença cessado em 23 de setembro de 2009, conforme extrato do INSS de fl. 

73, tendo sido a presente demanda ajuizada em 12 de fevereiro de 2010. 

O laudo pericial de fls. 54/63, concluiu que a periciada apresenta hipertensão arterial, protusão discal cervical, 

tendinopatia do supra-espinhal e síndrome do túnel do carpo à esquerda em grau acentuado, inacapacitando-a parcial e 

temporariamente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 
Considerando o histórico clínico da demandante, a qual necessita de tratamento medicamentoso e correção cirúrgica, no 

momento, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Mantenho a tutela antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-68.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005777-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DE SOUSA VASCONCELOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057776820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 
custeio para manutenção do sistema. 
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De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 
para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 
implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 
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definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 
aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-24.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000606-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EURIDES CASTRO ALVES 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006062420104036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ela beneficiária da justiça gratuita. 

 
A autora apela, sustentando ter anotação do vínculo rural em CTPS, fato que a equipara ao trabalhador urbano, 

requerendo a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  
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O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 21.05.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

 

A autora juntou cópias da CTPS, com anotações de vínculos urbanos, com empregador avicultor, na condição de 

"serviços gerais", de 01.06.1971 a 30.05.1980, com Giro Okura, na condição de "empregada doméstica", de 01.11.1983 

a 24.05.1984 e de 01.01.1987 a 31.05.1993. 
 

O trabalho em avicultura não pode ser considerado como rural, uma vez que se trata de atividade urbana.  

 

Assim, o tempo de serviço de 01.06.1971 a 30.05.1980 deve integrar o cômputo da carência. 

 

Assim, somando-se as atividades urbanas, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (28.05.2010), conta a 

autora com 15 anos, 9 meses e 25 dias, cumprindo a carência necessária ao deferimento do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de 

aposentadoria por idade de trabalhadora urbana, desde o pedido administrativo (28.05.2010), com correção monetária 

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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Segurado: EURIDES CASTRO ALVES 

CPF: 064.198.188-19 

DIB: 28.05.2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001103-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAQUIM GOUVEIA FILHO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011034920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código 

de Processo Civil. Contudo, sobrestada a cobrança das verbas de sucumbência por força da gratuidade de justiça. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e 

nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, reafirma o direito ao recálculo da 
renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

 
Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 
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aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  
I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010)  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 
COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1751/1925 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008)  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 
 

Logo, afasto as preliminares apontadas, e passo à análise do mérito. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."  

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 
 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 
Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 
23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 
sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."   

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 
APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 
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Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  
Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  
(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 28/11/1995, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 21/5/1995, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe cogitar 

da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido resultou 

de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 
contribuição previdenciária. 

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002908-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA ISIDORO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029083720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da sentença que julgou improcedente pedido 

seu de revisão de benefício previdenciário, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e cabimento de instrução probatória. No mérito, sustenta, em síntese, a 

ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à 

jurisprudência.  
 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Cumpre asseverar, de início, que a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a 

produção de provas, não subsiste. 

 

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

 

Ressalte-se o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de 

seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 
 

A decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do Juiz, de modo 

que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma. 

 

Dirimidas as questões processuais, passo, então, à análise de mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de 

manutenção de seu valor real, consoante comando prescrito no artigo 201, §4º, da Lei Maior. 

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 

ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários. 
 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação 

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o 

índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real 

(RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/08/98, Informativo STF n. 119). 
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Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n. 8.213/91 e 

legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo falar em violação ao princípio da 

irredutibilidade, tampouco ao da preservação do valor real. 

 

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 
III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.) 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.) 

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EZEQUIEL PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075609720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 
destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 
Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
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titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 
casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008135-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008135-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACEMA DOLORES MANRUBIA ARTAVE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00081350820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da sentença que julgou improcedente pedido 

seu de revisão de benefício previdenciário, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e cabimento de instrução probatória. No mérito, sustenta, em síntese, a 

ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à 

jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Cumpre asseverar, de início, que a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a 

produção de provas, não subsiste. 

 

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

 

Ressalte-se o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de 

seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 
 

A decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do Juiz, de modo 

que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma. 

 

Dirimidas as questões processuais, passo, então, à análise de mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de 

manutenção de seu valor real, consoante comando prescrito no artigo 201, §4º, da Lei Maior. 

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 

ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários. 
 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação 

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o 

índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real 

(RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/08/98, Informativo STF n. 119). 

 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n. 8.213/91 e 

legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo falar em violação ao princípio da 

irredutibilidade, tampouco ao da preservação do valor real. 

 

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 
da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 
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realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.) 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.) 

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009245-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009245-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NAIR MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092454220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da sentença que julgou improcedente pedido 

seu de revisão de benefício previdenciário, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e cabimento de instrução probatória. No mérito, sustenta, em síntese, a 

ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à 

jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Cumpre asseverar, de início, que a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a 

produção de provas, não subsiste. 

 
A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 
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Ressalte-se o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de 

seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

 

A decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do Juiz, de modo 

que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma. 

 

Dirimidas as questões processuais, passo, então, à análise de mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de 

manutenção de seu valor real, consoante comando prescrito no artigo 201, §4º, da Lei Maior. 

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 
ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação 

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o 

índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real 

(RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/08/98, Informativo STF n. 119). 

 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n. 8.213/91 e 

legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo falar em violação ao princípio da 

irredutibilidade, tampouco ao da preservação do valor real. 

 

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.) 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.) 

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036210-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036210-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO LINO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00100-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA RIBEIRO LINO em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, implantado pelo Provimento nº 262/05 do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 
Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que a r. decisão agravada fundamentou-se na competência absoluta do Juizado Especial Federal, em razão 

do disposto no art. 113 do Código de Processo Civil e do art. 1º do Provimento nº 262/05 do Conselho da Justiça 

Federal deste Tribunal. 

Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já pacificado no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, 

p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 
instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, 

Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito do Foro Distrital de Tabapuã/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036229-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : WALTER BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00105-9 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALTER BATISTA DE CARVALHO em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Jardinópolis/SP que, em ação de natureza previdenciária 

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou de sua competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/07, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que 

não seja sede de vara federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Cumpre observar, inicialmente, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com 

o princípio do acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente 

intenção de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou 

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no 

foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal, entendimento já pacificado no Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, 

p. 209; 3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. Precedentes: TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, 

Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168; TRF3, 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, 

Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 
Na espécie, verifica-se que a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por 

ajuizar a ação principal perante o Juízo de Direito da Comarca de Jardinópolis/SP, onde não há sede de vara da justiça 

federal e cuja circunscrição compreende a localidade de seu domicílio. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para fixar a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Jardinópolis/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036386-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036386-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : APARECIDA DIAS NAVARRO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00104-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DIAS NAVARRO em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de 

Presidente Prudente/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta a agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de optar pelo foro de seu domicílio, desde que não 

seja sede de vara federal. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 
 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.  

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia 

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios 

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu 

litisconsórcio necessário em relação à União.  

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 
(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344).  

 

No caso concreto, o autor, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por ajuizar a ação 

subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o entendimento 

esposado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

fixar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037001-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSEFA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00165-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA MARIA DOS SANTOS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de sessenta 

dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 
em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 
benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037033-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARCIA HERNANDES 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1765/1925 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00033-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA HERNANDES em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou extinto o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC, haja vista que a parte autora 

não juntou os documentos que comprovam a sua hipossuficiência. 

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita.  

Cumpre ressaltar, que o referido pedido não poderá ser analisado por este Tribunal em sede de agravo de instrumento, 

pois, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua eficácia 

e termos, não podendo mais ser alterada por força do princípio da imutabilidade das decisões, previsto no art. 463 do 

CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 

cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 
Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037317-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037317-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : NEIDE RODRIGUES PRATES 

ADVOGADO : LESLIE CRISTINE MARELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00522409020118260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEIDE RODRIGUES PRATES em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido 

de justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas do 

processo. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 

2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201; 6ª Turma, AG nº 
2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece enquanto 

não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, 

mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido 

comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"  (STJ, 6ª Turma, 

RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 
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O fato de a parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de 

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de 

natureza previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de 

custear os honorários advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se 

procedente a demanda por ele ajuizada. Precedentes TRF3: 5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro 

Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386. 

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita, 

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037382-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037382-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00079-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ BENEDITO GONÇALVES em face da r. decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva/SP. 

Em suas razões constantes de fls. 02/09, sustenta o agravante, em síntese, que o dispositivo previsto no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de optar pelo foro de seu domicílio, desde que não 

seja sede de vara federal. 

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à ordem 

jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de viabilizar a todos, 

mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de 
demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, desde que 

este não seja sede de vara de juízo federal. 

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio do 

segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha, 

efetivamente, vara da justiça federal. 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 
suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273). 
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Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.  

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia 

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios 

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu 

litisconsórcio necessário em relação à União.  

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344).  

 

No caso concreto, o autor, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por ajuizar a ação 
subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o entendimento 

esposado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

fixar a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037480-07.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037480-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDIR ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004104520094036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 131, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a implantação do benefício de pensão por morte à parte autora. 
Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobretudo a comprovação de que, na data do óbito, a parte autora estava total e definitivamente inválido, e que tal 

invalidez tenha surgido antes dos 21 (vinte e um) anos de idade. Ademais, alega que não ficou comprovada a 

dependência econômica em relação aos genitores, pois, quando do óbito da mãe, não se habilitou para o recebimento do 

benefício. Invoca a vedação legal de cumulação da pensão por morte com o benefício assistencial, o qual é percebido 

pela parte autora em virtude de tutela jurisdicional, de forma que a decisão recorrida deve ser reformada. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a concessão da tutela jurídica para a implantação do benefício de pensão por morte a filho 

inválido, em virtude de falecimento do pai. 

Esse benefício é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da Previdência Social que, mantendo tal qualidade, 

vier a falecer. 

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação da 

qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e a dependência 
econômica da parte autora, ora agravada. 
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Quanto à qualidade de segurado não resta dúvida, pois consta dos autos à fl. 17 que o falecido recebia aposentadoria por 

idade (NB n. 116.010.838-0) na época do óbito. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.): 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A filiação restou demonstrada, à evidência, por meio da cópia da carteira de identidade de fl. 22 do agravado, atestando 

a filiação deste com o segurado-falecido. 

Assim, a questão controvertida cinge-se apenas, à comprovação da condição de inválido. 

A parte autora nasceu em 2/1/1981, portanto, quando do falecimento do seu pai em 1º/1/2008 (fl. 25), contava 27 (vinte 

e sete) anos. 

No caso, a cópia do laudo médico judicial de fls. 127/130 aponta ser o agravado portador de doença mental grave, 

esquizofrenia paranóide, cuja moléstia manifestara aos 21 (vinte e um) anos de idade. Diante disso, conclui o perito que 

o autor está incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Dessa forma, restou comprovado, por meio de laudo judicial, a invalidez e a preexistência desta ao falecimento do 

segurado, ou seja, a sua condição de filho inválido do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal). 
Nesse sentido, transcrevo os julgados: 

"REVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. FILHA INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.469, de 10-07-1997.  

II - Em relação à filha inválida a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01.  

III - Demonstrada a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social uma vez que estava ele recebendo 

aposentadoria na época do óbito.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica da requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

(...)  

X - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do INSS improvida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 197949, Processo 94030673800, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 26/4/2007, p. 452) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE PAI. FILHA INVÁLIDA. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS.  
- A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa porquanto era beneficiário de aposentadoria.  

- A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. - Segundo documentos 

médicos, a agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em comorbidade com 

doença neurológica (epilepsia)", não apresentado "qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil, sendo tal 

incapacidade permanente".  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(TRF/3ª Região, AI n. 391124, Processo 200903000403983, Rel. Márcia Hoffmann, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 27/7/2010, 

p. 786)  

Não obstante, em virtude da percepção de benefício assistencial, o INSS está autorizado a instar a parte agravada a optar 

pelo benefício mais vantajoso. 

De igual modo, não se pode descurar a irregularidade da representação processual, já apontada pelo Juízo de origem, 

cujo cumprimento pela parte agravada não se colhe nesse momento processual. 

Assim, não antevejo lesão grave à parte suscetível a autorizar à atribuição do efeito suspensivo à decisão. 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038312-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038312-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : TEREZINHA GONZAGA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00114-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA GONZAGA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à 

parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 
via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 
Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038480-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038480-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : EDNA RODRIGUES DOS SANTOS ANTONIELLI 

ADVOGADO : ANDREA LEILANE SESTARI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00030-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDNA RODRIGUES DOS SANTOS ANTONIELLI contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, determinou à autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do 

feito pelo prazo de sessenta dias. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 
pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Na hipótese dos autos, entretanto, o INSS, regularmente citado, ofertou sua contestação, na qual impugnou o mérito, 

inclusive referindo-se à prova documental, o que, a meu ver, aperfeiçoou a pretensão resistida, fazendo surgir o 

interesse de agir da parte autora, de modo a dispensar o prévio requerimento administrativo, conforme a jurisprudência 

desta Corte Regional. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar o regular 

processamento do feito principal. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038530-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAMILA FRANQUINI SOARES REBECHI 

ADVOGADO : ALZIRA DE FATIMA FERNANDES DA CRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00119203920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 53/55vº, que concedeu a antecipação 

da tutela jurídica para determinar o restabelecimento do pagamento de pensão por morte à parte autora. 

Aduz, em síntese, a impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte ao filho maior de 21 (vinte e um) 

anos e não inválido, por expressa vedação legal do artigo 77, § 2º, inciso II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser reformada a 

decisão. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nesses autos, o deferimento da tutela que restabeleceu o pagamento de pensão por morte à parte autora. 

No caso, segundo a documentação acostados aos autos, tratar-se de pedido de restabelecimento do benefício de pensão 

por morte à parte autora, maior de 21 (vinte e um) anos, em decorrência do óbito do seu pai, sob a alegação de ser 

universitária. 
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Cumpre ressaltar que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, 

da Lei n. 8.213/91, que estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos 

menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos. 

Ultrapassado o limite de idade, portanto, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a 

conseqüente extinção do benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a 

interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos 

seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não relacionou. Nesse sentido, os 

seguintes arestos: STJ, RESP - 718471, processo n. 200500099363/SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

de 1º/2/2006; TRF/3ª Região, AC 803441, Processo 200061060091722/SP, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 2ª 

Turma, DJU 11/2/2003, p. 196; TRF/3ª Região, AC - 614690, processo n. 200003990456351/SP, Oitava Turma, v.u., 

Rel. Regina Costa, DJU de 22/10/2004, p. 547. 

No mesmo sentido, registra-se a Súmula n. 74 do Tribunal Regional da 4ª Região (in verbis): "Extingue-se o direito à 

pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior". (DJ, 

Seção 2 de 2/2/2006, p. 524)  

Em decorrência, concluo pela ausência dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

devendo ser reformada a decisão de Primeira Instância para que seja cessada a tutela jurisdicional deferida. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo, para eximir o INSS da 

implantação do benefício de pensão por morte à parte autora. 
Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000729-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOANA DA ROSA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00081-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 
continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, pois não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 
n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 
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irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O INSS alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com o marido e a cunhada, ambos idosos e 

maiores de 65 anos (fls. 59/60). 

Ressalte-se que, apesar de a requerente poder contar com a ajuda da cunhada, esta não é, à luz da legislação vigente, 
membro da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela cunhada para fins de verificar a condição econômica da 

autora, uma vez que esta não se enquadra no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Dessa forma, a renda familiar é constituída pela aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n. 

10.741/03). 

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo idoso 

maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, 

em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade. 

 

Confiram-se: 

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL PER 

CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. 
ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.  

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do benefício 

assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por maior de 

65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de benefício de 

prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per capita 

desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de valor 

mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 
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4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per 

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou 

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento." 

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA POR 

OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA". POSSIBILIDADE. 

EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser incluídos 

os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente prolatado em recurso 

especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC (Resp n. 1.112.557/MG). 

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado na 

composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp n. 1.247.868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011) 
 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007553-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007553-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSIANE CRISTINA GONCALVES incapaz e outro 

 
: JOICE FERNANDA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

SANDRA REGINA GONÇALVES, JOSIANE CRISTINA GONÇALVES e JOICE FERNANDA GONÇALVES 

ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de 

JOSÉ GONÇALVES, falecido em 09.12.2006. 

 

Narra a inicial que a autora SANDRA era esposa do falecido e, dessa união, nasceram as autoras JOSIANE e JOICE. 

Noticia que o de cujus exercia a atividade de barbeiro desde 07.01.1992 até o óbito, na condição de autônomo. Pede a 

procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 130. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar as autoras nas verbas da sucumbência, por serem 

beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 
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As autoras apelam às fls. 165/171, sustentando, em síntese, que o falecido exercia a atividade de cabeleireiro/barbeiro 

autônomo, sendo contribuinte individual. Alegam que concordam em efetuar o pagamento de eventuais débitos do 

falecido, com o desconto do benefício a ser concedido e que é possível a inscrição post mortem. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 
O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 9495 e doc. anexo) indica a existência de vínculos 

de trabalho nos períodos de 07.10.1979 a 31.10.1981, de 19.02.1982 a 05.12.1985, de 30.04.1986 a 28.07.1986 e de 

15.03.1990 a 13.05.1991. Observa-se, ainda, que recolheu contribuições na condição de autônomo - barbeiro, no 

período de 11/1995 a 11/2003. 

 

Observa-se que o falecido recolheu a última contribuição em 11/2003. Considerando que não tinha 120 contribuições 

sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade de segurado e que não há comprovação da situação de 

desemprego, o período de graça se encerrou em 2004, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (09.12.2006), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 
de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de 12 meses posteriores ao 

recolhimento da última contribuição (11/2003). 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal pode fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 46 anos de idade, e a causa da morte foi "parada 

cardiorrespiratória, choque, encefalopatia secundária, insuficiência hepática crônica, hemorragia digestiva alta". 

 

As autoras juntaram aos autos os documentos médicos de fls. 34/78 e fls. 82/92, indicando que apenas a partir de 2005 

foi diagnosticado que o de cujus sofria da doença hepática que ocasionou o óbito. 

 

Consta na declaração emitida em 03.04.2007 pelo Hospital e Maternidade São Camilo, que o falecido "esteve internado 
neste Hospital no período de 19.01.2005 a 21.01.2005, com diagnóstico de ULCERA PÉPTICA" (fl. 34).  

 

O exame de ultrassom realizado em 21.01.2005 indica que o de cujus apresentava "discreta hepatomegalia homogênea" 

(fls. 37/38). 

 

Às fls. 40/56, foram juntados exames laboratoriais realizados em dezembro de 2006 e os documentos de fls. 60/78, que 

indicam que esteve internado no período de 02.12.2006 a 07.12.2006. 

 

Há indícios de que a incapacidade se iniciou quando o falecido já tinha perdido a qualidade de segurado, não existindo 

documentos anteriores que noticiem tivesse a doença ou incapacidade se iniciado no período de graça. 
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Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014293-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014293-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN SALGUEIRO ROCHA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARMEN SALGUEIRO ROCHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

Tutela antecipada às fls. 17/26 para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/65 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 68/75, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela carência de ação, ante a ausência 

de prévio requerimento administrativo do benefício. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
No tocante à carência de ação suscitada pela Autarquia Previdenciária, cabe destacar que a Carta Magna de 1988, em 

seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de 

postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, esta Corte, inclusive, pacificou 

a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 
administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 
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dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 
A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 
Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 
carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1986 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 (sessenta) meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 13, em que seu marido foi 
qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1949. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas João Felix da Cruz e Nelson Fernando Neves afirmaram conhecê-la há mais de 

quarenta anos e saber que ela trabalhou nas lides campesinas, inclusive detalhando os locais do trabalho e as culturas 

desenvolvidas (fls. 58/59). 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 81/82, carreados aos autos pela 

Autarquia Previdenciária, demonstram vínculo empregatício de natureza urbana estabelecido por seu marido junto a 

Construções e Comércio Camargo Correa S/A, a partir de 03 de abril de 1968, vínculo que se estendeu até 03 de maio 

de 1978. 
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Tais informações, no entanto, não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que 

ela já houvera implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação 

anteriormente a tal período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014994-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014994-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MILTON HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00279-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 

de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 13/10/2010, a parte autora apresenta sequela não 
consolidada de fratura de perna direita e osteomielite. Conclui o experto: "Diante da associação das moléstias e 

seqüelas diagnosticadas com prejuízo para a funcionalidade do sistema osteoarticular, caracteriza-se a incapacidade 

total e temporária, uma vez que as seqüelas não estão consolidadas. Sugiro reavaliação pericial em um ano".  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

 

Anoto, ademais, que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora percebeu benefício de auxílio-

doença de 17/1/2008 a 1º/6/2011 e, atualmente, recebe novo benefício de auxílio-doença que teve início em 7/7/2011. 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015579-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015579-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIAMANTINO DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00116-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que concedeu a esta o benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício, porquanto não demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios, a 

isenção ao pagamento de custas processuais e a observância da incidência da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a 

matéria para fins recursais.  

A parte autora, por sua vez, postula a alteração do termo inicial do benefício.  

Foram apresentadas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da parte autora e pelo parcial provimento 

do apelo do INSS. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1780/1925 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 
(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 
O INSS alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora residia com seu genitor (fls. 64/65). 

A renda familiar constituía-se da aposentadoria recebida pelo genitor, no valor de R$ 829,65 (oitocentos e vinte e nove 

reais e sessenta e cinco centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

O mesmo sistema informa que, depois do falecimento do genitor em 4/12/2009, a parte autora passou a receber pensão 

por morte (NB 1521017759), na quantia atualizada de R$ 883,31 (oitocentos e oitenta e três reais e trinta e um 

centavos).  

O requerente reside em uma Chácara capaz de lhe oferecer segurança e conforto.  

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Julgo prejudicada a apelação da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016043-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016043-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00194-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZA PIRES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/54 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 61/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 
Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 (cento e quatorze) meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

de fl. 31, em que consta vínculo empregatício de natureza agrícola da autora, estabelecido junto a Pontal Agro Pecuária 

S/A, a partir de 16 de junho de 1986. 

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 
julgamento, nos quais as testemunhas Laurinda Maria da Conceição Rumão e Valdevino Soares de Oliveira afirmaram 

conhecê-la desde 1980 e 1984, respectivamente, e saber que ela sempre trabalhou nas lides campesinas, inclusive 

detalhando os locais do trabalho e as culturas desenvolvidas (fls. 46/47). 

Por outro lado, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 29 e 32, carreados aos autos 

pela Autarquia Previdenciária, demonstram vínculo empregatício de natureza urbana estabelecido por seu marido, entre 

02 de maio de 1968 e 26 de dezembro de 1980, bem como, ser ela titular de benefício de pensão por morte de 

trabalhador urbano (NB 071.731.829-0). 

Tais informações, no entanto, não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que 

esta possui início de prova material em seu próprio nome (fl. 31), sendo desnecessária a extensão da qualificação de 

lavrador do seu marido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017348-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017348-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APPARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00176-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 
Em suas razões, requer a parte autora a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a fixação dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Na hipótese, os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para estabelecer os critérios para o cálculo dos juros de mora na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017931-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017931-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSMAR RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00420-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Senão, pleiteia a concessão do benefício 

de auxílio-acidente, sustentando a possibilidade de concessão desse benefício nesses autos por aplicação do princípio 

mihi factum dabo tibi ius e por economia processual. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 
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De acordo com o laudo médico do perito do juízo a parte autora apresenta infartos pregressos do miocárdio tratados, 

sem complicações atuais evidenciáveis, que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Admais, consigno que o pedido de concessão de benefício de auxílio-acidente, formulado por ocasião da apelação, não 

merece ser acolhido, tendo em vista que é defeso à parte em grau de recurso ampliar o pedido inicial (arts. 128 e 460 do 

Código de Processo Civil). 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019426-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDECIR NERES EVANGELISTA incapaz 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

REPRESENTANTE : JUDITE ROSA DE JESUS NERES 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-0 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 
principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 
capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do estudo social (fls. 72/78), que a parte autora reside com seus genitores. 

A renda familiar advém das aposentadorias recebidas pelos genitores, no valor de um salário mínimo para cada um, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Residem em casa própria, composta de cinco cômodos bem conservados e capazes de atender às necessidades dos 

moradores. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 
extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  
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V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019889-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BACETTO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, ter 

preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, destaco ser prescindível a realização de perícia médica, porquanto a parte autora já tinha preenchido o 

requisito alternativo atinente à idade por ocasião do ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 
assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do estudo social (fls. 34/35), que a parte autora reside com sua esposa, um 

filho e uma neta. 

Ressalte-se que, não obstante o requerente possa contar com a ajuda da neta, esta não é, à luz da legislação vigente, 

membro da família para fins de Assistência Social. 
De fato, dispõe o art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".  

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela neta para fins de verificar a condição econômica da 

parte autora, pois aquela não se enquadra no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Dessa forma, a renda familiar é constituída do trabalho do cônjuge, no valor total de R$ 880,00 (seiscentos e oitenta 

reais). 

Residem em casa própria, composta de seis cômodos e capaz de atender às necessidades dos moradores. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, toca destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  
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Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020363-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00188-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 
de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural. Por conseguinte, determinou a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código 

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, não há elementos de convicção em nome da parte autora, 

capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela EC n. 20/98. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020450-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020450-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ CARLOS FELICIANO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00017-2 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de 

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial e ao pagamento das diferenças apuradas. 
A r. sentença indeferiu a exordial por falta de interesse processual. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à vara de origem. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR 

e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o 

prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou 

indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 
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Entretanto, no caso vertente, depreende-se que a parte autora pretende o reconhecimento da insalubridade de trabalho 

realizado, com o fito de obter aposentadoria especial. 

Comumente, essa pretensão reclama instrução probatória - especialmente, em certas circunstâncias, a realização de 

laudo pericial -, uma vez que a Autarquia, no desempenho de suas ilustres funções, exige a cabal comprovação dos fatos 

asseverados. 

Assim, entendo presente o interesse processual e, desse modo, plausível a citação da Autarquia para que, até mesmo, 

fique consolidada a resistência à pretensão deduzida em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para que se lhes dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021657-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021657-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDEVALDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00310-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 28/2/2000 a 31/8/2002 e de 

29/4/2003 a 30/11/2005. Incontestes, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, quando do 

ajuizamento da ação, em 21/12/2005. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 74/78, datado de 14/8/2007, declara que a parte autora é portadora de 

doença de crohn, que lhe acarreta incapacidade parcial para o trabalho, encontrando-se inapto para atividades laborais 

que necessitem esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. 

No caso concreto, muito embora o laudo aponte a existência de incapacidade parcial para o trabalho, ante a não 

constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Importante ressaltar que, nos momentos em que esteve impossibilitada de trabalhar, a parte autora recebeu benefícios de 

auxílio-doença. 

Ademais, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora, depois da cessação do último benefício de 

auxílio-doença, firmou novos contratos de trabalho, a revelar que o requerente não está definitivamente inapto para o 

trabalho. 

 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021722-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSEFINA ANTONIA LUIS ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00220-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação do laudo pericial. 

Sem as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Improcede a alegação de nulidade da sentença por falta de complementação da perícia. 

Neste caso, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 
incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 67/69, consta o histórico e os antecedentes da parte autora, a descrição dos achados em exames 

clínico e complementares, bem como as respostas aos quesitos apresentados. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 73/75), a parte autora sustenta a sua discordância das 

conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares que se traduzem em inconformismo com o resultado do exame 

pericial e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial. 

Desse modo, não verifico ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no artigo 

130 do Código de Processo Civil, por não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo "a quo" como 

base na perícia, revelando-se desnecessária a sua complementação. 

Passo à análise do mérito. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 
Regime Geral da Previdência Social. 
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A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 1º/9/2010, a parte autora apresenta hipertensão arterial sem 

complicações cardiológicas, depressão leve tratada e ombralgias crônicas, desde o início de 2002, incidindo com maior 

intensidade sobre o ombro esquerdo e repercutindo de maneira leve a moderada na sua mobilidade. Entretanto, não 

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 
assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Irretorquível, pois, a sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022551-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022551-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDEMAR FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a reforma da sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do 

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória. 

Desse modo, restou vulnerado o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 

que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."  
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Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o 

entendimento nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita das provas requeridas pelas 

partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos narrados na inicial. 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6): 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)."  

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar 

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à 

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa. 

Desse modo, a sentença deve ser anulada. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem, a fim de que se lhes dê regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023202-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023202-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA MERCEDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

CODINOME : MARIA MERCEDES DOS SANTOS ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00017-0 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 
Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 
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sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 
ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, a parte autora, que contava 67 (sessenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 10/5/1942 e propôs a ação em 23/2/2010. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso, e 

um filho portador de deficiência (fls. 83/84). 

A renda familiar é constituída exclusivamente pela aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um 

salário-mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Em consulta ao mesmo sistema, ratifica-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em nome dos integrantes do 

núcleo familiar. 
Saliento que, apesar da renda per capita exceder o patamar estabelecido pelo artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, 

depreende-se dos demais elementos colhidos ao longo da instrução probatória não ter a parte autora meios de prover sua 

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

A família reside em casa localizada em região de difícil acesso, sem asfalto, pessimamente conservada. De fato, 

segundo a vistora oficial, o imóvel apresenta rachaduras, não possui muro e é guarnecido apenas por mobiliários 

básicos, antigos e destituídos de valor economicamente apreciável. 

Outrossim, a família não tem o atendimento do serviço público de saúde do Município de Pirajuí e deve utilizar veículo 

fornecido pela municipalidade para chegar ao Pronto Socorro mais próximo, localizado a mais de 30 quilômetros de sua 

residência, no distrito de Pradinia. 

Por outro lado, apesar de ter alcançado a maioridade, o filho do casal possui deficiências auditiva, psiquiátrica e de fala, 

frequentou precariamente uma escola municipal por quatro anos e não tem nenhuma formação profissional. 

Com efeito, de acordo com a assistente social: 

 

"(...) o filho, além da deficiência auditiva e da fala ingere diariamente medicamentos controlados, inclusive já esteve 

internado por várias vezes no Hospital Thereza Perlatte em Jaú-SP para tratamento psiquiátrico, não tendo condições 

de praticar os atos da vida diária e nem capacidade laborativa para o trabalho rural que predomina no Distrito e 

região, onde já tentou por várias vezes. A Srª. Maria Mercedes dos Santos é pessoa idosa, não tem condições para o 
trabalho, tem dificuldades em se expressar e tem que cuidar do filho." 

 

Dessa forma, infere-se das informações prestadas pela assistente social que nenhum dos membros da família tem 

condições de ingressar no mercado de trabalho, seja por causa de invalidez para o trabalho, seja por conta da idade 

avançada. 

Essa circunstância impossibilita o incremento do orçamento familiar e, consequentemente, a atenuação da condição de 

miserabilidade dos integrantes da família. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se ser a parte autora deficiente e sem meios de prover a própria subsistência 

nem poder tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu marido idoso e inválido, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades próprias. Também são incontestáveis 

dificuldades advindas dos cuidados exigidos, por tratar-se de família em que apenas o marido atende aos demais 
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membros da família, entre os quais um filho inválido, o qual requer observação e acompanhamento contínuo em razão 

dos males de que é portador. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, a impor a reforma da r. 

sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93. 

Não havendo postulação administrativa, o termo de início do benefício deve ser a citação (20/4/2010), pois somente a 

partir dessa data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148, do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula 

111 do STJ. 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família, e tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA MERCEDES DOS SANTOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 20/4/2010 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, 
para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, observada a incidência dos consectários nos 

termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026036-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026036-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA EDNA TEIXEIRA MARTINS 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 01001225320088260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por NEUZA EDNA TEIXEIRA MARTINS contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 85/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 98/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 
portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 
seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 17 de janeiro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de agosto de 1995, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos os 
seguintes a Certidão de Nascimento de filho de fl. 14, em que ele fora qualificado como lavrador, por ocasião da 

lavratura do assentamento, em 01 de março de 1989. 

Tal documento constitui início de prova material da atividade campesina do de cujus e foi corroborado pelos 

depoimentos de fls. 74/75, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora e seu falecido companheiro e que ele sempre laborou nas lides campesinas, como lavrador. Disseram, 

por fim, ter o mesmo laborado até a data de seu falecimento, o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurado. 

No tocante à comprovação da união estável, as testemunhas afirmam que a autora e o de cujus viveram juntos como se 

casados fossem, situação que se estendeu até a data do falecimento. 

Conquanto os extratos do CNIS de fls. 82/83 demonstrem um vínculo empregatício de natureza urbana do de cujus, 

junto a GN Bosco Comércio de Materiais para Construção Ltda., entre 01 de outubro de 1986 e 31 de março de 1987, 

tal atividade, exercida em curto período, apenas revela a busca pela sobrevivência em época de entressafra, restando 

demonstrado pelo conjunto probatório a predominância do labor campesino. 

Frise-se, ademais, que a Certidão de Nascimento de fl. 14, em que o seu falecido companheiro fora qualificado como 

lavrador, com data de 01 de março de 1989, é posterior ao aludido vínculo, havendo, portanto, nos autos, início de 

prova material acerca de seu retorno às lides campesinas. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 
Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026847-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026847-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GUILHERME LOPES DOS SANTOS 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00081-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que lhe foi cerceada a defesa de seu direito, em virtude na necessidade de produção de nova 

perícia, sustentando ser indispensável a realização de exame pericial por médico ortopedista e cardiologista. Pede a 

declaração de nulidade da sentença e a realização de nova avaliação pericial. No mérito, sustenta que foram preenchidos 

os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em diligência, 

para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos 

termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, 

de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para 

cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE 
SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE 

TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO 

IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença 

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, 

que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de 

perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do 

ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão 

do auxílio-doença. IV - Apelo improvido". 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1.211). 

 

In casu, o laudo pericial de fls. 138/140, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males 

relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos exames complementares que lhe foram apresentados e 

respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia realizada, 

desnecessária revela-se a complementação da perícia. 
Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 
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De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora é portadora de hipertensão arterial grave, dislipidemia e 

sequela no terceiro e quarto dedos da mão direita, não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da 

perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026991-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026991-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA JOSE DE FATIMA SEBASTIAO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00109-9 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de 
concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O benefício é devido a partir da data da entrada do requerimento administrativo, tal como pretendido pela parte autora, 

em consonância com a jurisprudência do STJ: REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min. Arnaldo Esteves de 

Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 28/5/2001. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para 

fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. 

Intimem-se. 
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Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027068-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027068-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZELZITA ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00126-0 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 5/5/2010, a parte autora é portadora de hipertensão arterial 

e pós operatório de hérnia cervical que lhe acarretam incapacidade parcial e temporária para o trabalho. Esclarece o 

expert: "A autora foi acometida de hérnia cervical e operada com sucesso absoluto, veja relatório do médico anexo. A 

doença hipertensão arterial está sob controle há vários anos e sem alterações. A doença diabetes mellitus está sob 

controle e não incapacita para o trabalho". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 
diverso do laudo pericial. 

Importante anotar que a parte autora está inscrita na Previdência Social na condição de contribuinte individual e que na 

ocasião da perícia declarou que exerce apenas atividades domésticas desde 1977, não havendo comprovação de que a 

restrição apontada impede seu labor. 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 
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Ressalto, ademais, que não foi cumprida a carência exigida para o deferimento dos benefícios por incapacidade, pois a 

soma do período de trabalho registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.15/16) e dos meses em que 

foram recolhidas contribuições previdenciárias (fl. 30) não atinge 12 (doze) contribuições.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027174-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027174-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ABIGAIL DE EREZENDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00130-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 
benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, pois não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 
O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1803/1925 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido também idoso (fls. 53/55). 

A renda familiar advém do trabalho esporádico, precário e eventual do cônjuge como diarista, cuja contrapartida não 

atinge sequer a quantia média de um salário mínimo mensal. 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

O casal reside em casa alugada, composta de quatro cômodos parcialmente forrados, os quais são guarnecidos por 

mobiliário modesto e essencial. 

As informações contidas no sistema CNIS/DATAPREV ratificam a inexistência de vínculos empregatícios ou de 

benefícios atuais em nome do casal. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 
Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, pois estes fixados em conformidade com o § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e a orientação dessa Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028645-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028645-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALOISIO PACHECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00099-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALOÍSIO PACHECO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 
rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 44/48, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 
Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 
implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 
como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 
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empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 
Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco os Contratos de Parceria Agrícola de fls. 14/15, estabelecidos 

entre o autor, qualificado como lavrador, e o proprietário rural Júlio Colombo, respectivamente, em 02 de janeiro de 

1990 e, em 03 de janeiro de 1996. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo há mais de vinte e cinco anos e saber que ele sempre 

dedicou-se exclusivamente ao trabalho nas lides campesinas, inclusive detalhando os nomes dos ex-empregadores. 

Conquanto os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 29/34 demonstrem vínculos 

empregatícios de natureza urbana do autor, entre 13 de maio de 1976 e 10 de novembro de 1976 e, entre 26 de maio de 

1980 e 01 de agosto de 1980, tais atividades, exercidas em curtos períodos, revelam a busca pela sobrevivência em 

épocas de entressafra, restando comprovado pelo conjunto probatório, a predominância do labor campesino. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029199-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LIMA VELOSO 
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ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00090-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA LIMA VELOSO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/47 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 58/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 
forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 
empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
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se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2002 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 126 meses. 

Para efeito de demonstração do labor rural, a demandante carreou aos autos a Certidão de Casamento de fl. 12, que 

qualificou seu marido como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1965. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 32/36, trazem a informação de que 

o marido da autora passou a desenvolver atividade profissional de natureza urbana, junto a Prefeitura Municipal de 

Osvaldo Cruz - SP, a partir de 01 de maio de 1978, vínculo que se estendeu até 30 de novembro de 2006. 

Frise-se, ademais, que os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 49/50, em audiência realizada em 
10 de novembro de 2009, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas afirmaram conhecê-la 

há nove e dez anos, ou seja, desde 1999 e 2000, época em que o marido da postulante já exercia atividade urbana. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o 

pedido inicial. Casso a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029449-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JULIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00157-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida indeferiu a inicial, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, por 

litispendência. Por consequência, a parte autora foi condenada em honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (art. 

20, § 4º, do CPC), em virtude de revogação dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, e, solidariamente com sua 

patrona, ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor atualizado da causa (art. 18 do CPC), como litigante de 

má-fé. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega a impossibilidade de revogação da Assistência Gratuita 

concedida, por ser a parte pobre, conforme declaração constante da inicial do feito, bem como a inexistência da 

litigância de má-fé, pois esta só ocorre quando configurada quaisquer das hipótese previstas no art. 17 do Código de 

Processo Civil e observado o principio do contraditório e da ampla defesa. 
 

Sustenta ser "(...) possível concluir, portanto, que o advogado, apesar de sujeito processual, não é parte do processo, 

embora represente a parte (artigo 36 do Código de Processo Civil) e, naturalmente, tenha interesse no êxito da 

demanda pelo seu cliente. Assim, não se pode concluir pela responsabilização do advogado no presente caso, posto 

não ser parte processual". (fl. 123) 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A apelação interposta merece parcial acolhimento. 

Com efeito, consultado o sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifica-se a preexistência de ação 

proposta pela parte autora, que tramitou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto sob n. 2009.63.02.005425-4. 

Depreende-se que as ações têm pedido e causa de pedir idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em ambas, o 

pedido principal é o pedido de aposentadoria por invalidez 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que 

está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso".  

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.  

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.  

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).  
3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes.  

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."  

(STJ, EDREsp n. 597.414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA.  

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança.  

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem.  
3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi.  

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior.  

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC.  

7. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDRESP n. 610.520, processo n. 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

5/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)  

 
Quanto à revogação da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, à míngua de prova hábil a infirmar 

o benefício concedido, a r. sentença, neste ponto, merece reparo. 

 

Como indica o artigo 4º da Lei n. 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. A 

revogação, pelo contrário, depende de prova convincente de que a parte possui condições econômicas para pagar as 

custas e as despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. No caso, o INSS não produziu 

prova capaz de dizer o oposto do afirmado. 
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O fato de a parte autora ter incorrido em litispendência, em tese, não afasta a presunção legal de pobreza. 

 

Em relação a litigância de má-fé, fundada nos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil, imputa-se a quem causar 

prejuízo a outrem com sua conduta desleal. Configurada a má-fé, as partes sujeitar-se-ão à multa e à indenização nos 

próprios autos em que figuram como partes. Contudo, os danos causados pela conduta do advogado, segundo remansosa 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que ora acato, somente poderão ser aferidos em ação própria 

destinada a essa finalidade, de modo que não pode ser condenado por conduta de má-fé nos mesmos autos em que atuou 

como procurador (STJ, REsp 1.194.683/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJE 26/8/2010; REsp 

200801197294, 4ª Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 10/5/2010 p. 28; REsp 1.247.820/AL, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTNS DJE 1/7/2011). 

Essa condenação, no entanto, não está contemplada nos benefícios de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta, apenas para manter a Assistência Judiciária 

concedida e afastar a pena de litigância de má-fé aplicada à patrona da parte autora. Em decorrência, sem verbas de 

sucumbência, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. No mais, fica mantida a r. sentença tal como 

proferida. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030916-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030916-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO : VALDERI CALLILI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00153-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 24/34). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, observada a concessão da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 24.01.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais. 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 66). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 53/58 e complementado às fls. 72/73, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de 

"alteração degenerativa em ombro direito (CID M 75.8) e deformidade em membro inferior esquerdo em valgo (CID M 

21.0)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

Afirma, ainda, que "A patologia em membro inferior esquerdo existe desde a infância e a patologia no ombro direito é 

degenerativa e deve existir desde o início das queixas em agosto de 2008". Em resposta ao quesito 04 do autor (Em não 

havendo impedimentos, há alguma limitação para a execução dessas tarefas. Em que grau?) respondeu que "Sim, em 
grau leve para atividades que exijam esforço excessivo". 
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Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (Serviços diversos), faz 

jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (03.11.2009), considerando que a incapacidade decorre 

da somatória da enfermidade com a idade e demais fatores socioculturais. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 03.11.2009, até a 

conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias. Fixo a verba honorária 

em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A 

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo juros moratórios desde a 

citação, de0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à 
vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas 

serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de 

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. . O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado: Antonio Guimarães  

CPF: 094.284.628-10  

DIB:03.11.2009  

RMI: a ser calculada pelo INSS.  
 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033851-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033851-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : VALDEMIR CRUZ 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00288-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por VALDEMIR CRUZ contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais. 

Juntou documentos (fls. 09/29). 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado improcedente, com fundamento na inexistência de incapacidade para o 

trabalho; sentença proferida em 31.03.2011. 

Apela o autor, alegando que preencheu todos os requisitos para concessão do benefício pleiteado. Afirma que sua 

enfermidade o incapacita totalmente para o trabalho, pois está qualificado somente para atividades braçais, 

incompatíveis com suas limitações. Afirma que suas condições pessoais, especialmente a baixa escolaridade, dificultam 

sua reinserção no mercado de trabalho. Requer assim o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Nos termos do art. 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar seu convencimento com os 

demais elementos existentes nos autos, além do que tem a faculdade de determinar a produção de nova perícia, mesmo 

de ofício, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Anoto que este juízo não está alheio às condições pessoais do autor, prestigiando o entendimento de que a avaliação das 

provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. 

Assinalo, também, que os achados médicos dependem de correlação clínica para sua valoração, não representando em si 

mesmos uma situação de incapacidade. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

A perícia médica (fls. 85/87), feita em 12.01.2010, com base em atestado médico de fls. 28, informa que o autor 

apresentou, em 2007, quadro compatível com transtorno psicótico agudo polimorfo, com sintomas de esquizofrenia. A 

perícia também registra que o autor mantém-se estabilizado e assintomático, pelo uso dos medicamentos, há 3 anos. 

Assim, levando em consideração os relatos e conclusões da perícia, bem como o atestado médico apresentado pelo 
autor, atualmente com 35 anos de idade, entendo que não restou caracterizada a incapacidade em grau e intensidade 

suficientes para justificar a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE PARA O LABOR. - O laudo médico atestou que o autor é portador de males que lhe incapacitam de 

maneira parcial e permanente para o trabalho. - Não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, 

nem mesmo estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença. - Agravo não provido. (AC 200903990293970 - TRF3 - OITAVA TURMA - Rel. 

VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 946)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034081-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034081-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO RAGAZONI 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural, de modo que faz jus ao benefício 

requerido. 
Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 
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vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor, não há elementos de convicção em nome da parte autora, 

capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036632-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036632-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI CALEFI MERLINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA DE MACEDO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00080-0 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 01.12.2011  

Data da citação : 31.05.2010  

Data do ajuizamento : 17.05.2010  

Parte : GENI CALEFI MERLINO  

Nro.Benefício : 1357825126  

Nro.Benefício Falecido : 0812651197  

 

 

 

 

 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada 

em 17-05-1987 por Geni Calefi Merlino, onde se objetiva a correção da RMI, nos termos estabelecidos na Lei 6.423/77, 

com a adoção da ORTN/OTN como índice de correção dos 24 primeiros salários de contribuição, observado o disposto 

no art. 58 do ADCT . 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verbas de sucumbência por ser o autor beneficiário 

da assistência judiciária gratuita. 

O INSS opôs embargos de declaração para ver sanados os defeitos apontados na sentença.  
O juízo a quo acolheu os embargos e julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular a RMI, corrigindo-

se os salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, utilizados na apuração do salário de benefício, pela variação 

da ORTN/OTN, observado o disposto no art. 58 do ADCT, com pagamento das diferenças encontradas, com correção 

monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei 11.960/09, observada a prescrição quinquenal. Fixou a verba 

honorária em 10% do valor da liquidação até a data da sentença, conforme súmula 111 do STJ. Sentença prolatada em 

23-03-2011, submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, aduzindo decadência do direito. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 
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O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A 

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa que 

concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à cobertura 

previdenciária requerida, e dele são apenas consectários. 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que é 

alcançado pela prescrição e não pela decadência . 

O DL 710, de 28/07/69, estipulou que salários de contribuição anteriores aos 12 últimos meses seriam atualizados pelos 

coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do MTPS: 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 
superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação."  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17/06/77, quando passaram a ser utilizados os índices de 

variação das ORTN s/OTNs/BTNs (art. 1º, caput): 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

( ORTN ).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 
abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN .  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN ."  

Embora estabelecido legalmente o indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma legal, ao 

fundamento de que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988.  

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN /OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes.  

2. Embargos rejeitados."  

(3ª Seção, Emb. Diver. RE 46106, Proc. 199400397585-RS, DJU 18/10/1999, p. 200, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, v.u.)  
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN /OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995)  

- Embargos rejeitados."  

(3ª Seção, Emb. Diver. RE 57715, Proc. 199500176386-SP, DJU 24/06/1996, p. 22709, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

v.u.)  

As aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423/77 e da 

Constituição/88, devem ser calculadas com base na média atualizada dos salários de contribuição integrantes do PBC, 
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donde somente os 24 primeiros, excluídos os 12 últimos, serão atualizados monetariamente pelos índices de variação 

das ORTN s/OTNs/BTNs (art. 1º da Lei 6.423/77). 

Quanto à aplicação da equivalência salarial, o art. 58 do ADCT da CF/88 estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."  

 

É decorrência lógica da revisão do benefício, nos termos da Lei 6.423/77, o recálculo do valor do benefício em 

conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no dispositivo constitucional acima transcrito. 

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários de contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os 24 primeiros - excluídos os 12 

últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art. 1º da Lei 6.423/77). 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito.  
O perigo da demora também já está devidamente assentado, uma vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento ao recurso. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036839-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036839-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EZENIR DA LUZ ALVES MORENO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO PAULINO SEABRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.20648-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EZENIR DA LUZ ALVES MORENO TEIXEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 72/74, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram 

comprovados os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 
contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 28 de outubro de 2010, o aludido óbito, ocorrido em 12 de julho de 2010, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 06. 

Contudo, a qualidade de trabalhador rural do de cujus não restou demonstrada, uma vez que não se verifica dos 
documentos acostados à exordial sua qualificação como lavrador/agricultor. 

Vale esclarecer que a Certidão de Óbito de fl. 06 sequer mencionou sua profissão, ao passo que o contrato particular de 

fls. 08/09 refere-se a pessoa estranha aos presentes autos. 

A declaração de fl. 10, prestada por ex-empregador rural, tem o valor de mero depoimento. 

Certo é, portanto, que não há início de prova material nos autos que aponte para a atividade campesina do de cujus. 

Assim, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 63/65 tenham afirmado que o falecido era lavrador, tais depoimentos 

encontram-se isolados no contexto probatório, incidindo, à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não havia completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 20 de 

agosto de 1959), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038004-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038004-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DO CARMO CELESTINO DA CUNHA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a 

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

A incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que 

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não 

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de consequência, a nenhuma das partes. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-
doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de osteoartrose de coluna e joelhos, 

calcificação de tendão de aquiles e fáscia plantar, não apresentando, entretanto, incapacidade para o trabalho no 

momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039034-50.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.039034-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NICOLAU CECE PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00021964020088120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial de 

prestação continuada. 

Alega, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 55 anos na data do ajuizamento da ação (29/9/2008), requereu o 
benefício assistencial por ser deficiente. 
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Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, carecem estes autos da devida instrução em 

Primeira Instância, pois o laudo médico apresentado (fls. 112) mostra-se deficiente, por não permitir a avaliação das 

limitações impostas à parte autora pela patologia quanto à sua capacidade para o trabalho e para a vida independente. 

Com efeito, essa prova é lacônica, porquanto, além de limitar-se a responder os quesitos de forma superficial, não 

descreveu a extensão e a duração das restrições causadas pela patologia. De fato, além de não ser conclusivo sobre a 

existência ou não de incapacidade para o trabalho, o perito judicial não descreveu os procedimentos que o levaram às 

respostas enunciadas no laudo médico. 

Por outro lado, este se mostra contraditório, já que afirma ao mesmo tempo: "O paciente apresenta uma deficiência na 

respiração (...) A doença pode ser considerada uma deficiência física" (respostas aos quesitos 5 e 6) e "O examinado 

não apresenta deficiência em razão da doença que o acometeu" (resposta ao quesito 4.1). 

Incompleto e contraditório o laudo médico, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o 

cerceamento de defesa. 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora, o que poderia ter sido verificado por meio de regular laudo 

médico, pois a prova pericial de fl. 112 não se presta a essa finalidade, por isso, deixa de satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal. 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de perícia médica adequada, necessária à análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoco é o 
prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla 

defesa. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E LEI N.º 8.742/93. PERÍCIA IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. 

1. Sendo a perícia médica deficitária, de forma que não se possa concluir se a deficiência ou incapacidade apresentada 

pela requerente é total e absoluta, resta caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento 

de defesa, uma vez que a instrução probatória mostra-se deficitária. 2. A sentença deve ser anulada e os autos 

retornarem à Vara de origem para que seja determinada a realização de uma nova perícia, antes de se proferir novo 

julgamento. 3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicado o exame da apelação da Autora. " 

(TRF da 3ª Região - AC n. 2004.03.99.025739-6 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Galvão Miranda - DJU 23/11/2005, p. 

756 ) 

 

Dessa forma, obstada a elaboração de laudo médico adequado, a anulação da sentença, de ofício, é medida que se 

impõe. 
Prejudicada, por conseguinte, a apelação do INSS. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a sentença e determino a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, para propiciar às partes a produção de provas e novo julgamento. Dou por prejudicada a apreciação da 

apelação do INSS. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039942-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039942-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA PADOVAN CARDOSO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 
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Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 31). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento das custas processuais, 

por força do art. 128 da Lei 8.213/91. Entretanto, condenou em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 
condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 
mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
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necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial de fls. 113/121, feito em 27-10-2009, comprova que a autora é portadora de hipertensão arterial, 

arritmia cardíaca, insuficiência das válvulas tricúspide e mitra, capacidade pulmonar mínima, problemas que a 
incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.  

 

O estudo social (fls. 104/105), de 04-09-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Valdevino Cardoso, de 57 

anos, em casa alugada, contendo cinco cômodos. As despesas são: aluguel R$ 260,00; alimentação R$ 100,00; gás R$ 

35,00 a cada dois meses, saúde R$ 60,00. A renda da família advém do auxílio financeiro recebido da filha Roseli, no 

valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais. O casal recebe uma cesta básica da ex-patroa da autora. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora tem vínculo de emprego com JOÃO CARLOS 

ROLDÃO -ME, no período de 23-07-2009 a 21-12-2009, auferindo, em setembro de 2009, o valor de R$ 593,26 

(quinhentos e noventa e três reais e vinte e seis centavos), e, desde 08-09-2009, com RECOMA CONSTRUÇÕES 

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, percebendo, em setembro de 2009, o valor de R$ 532,99 (quinhentos e trinta e 

dois reais e noventa e nove centavos). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 563,12 (quinhentos e sessenta e três reais e 

doze centavos), correspondente a 121% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 
8.742/93. 

 

Em outubro de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 434,50 (quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta 

centavos), correspondente a 79% do salário mínimo atual e, ainda, superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040018-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040018-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ELISA OTTANI 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ELISEU OTTANI 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00221-0 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 43). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais, bem como 

dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00. 
 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 
O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 
princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
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mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 
20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, é patente a deficiência da autora, comprovada através do documento juntado às fls. 22, certificando a 

sua interdição e a nomeação de Eliseu Ottani como seu curador definitivo. 

 

O estudo social (fls. 78/80), de 15-03-2011, dá conta de que a autora reside com a mãe , Inês Cabrini Ottani, de 68 anos, 

e o pai, Eliseu Ottani, de 73, em imóvel próprio, contendo onze cômodos, quintal e garagem. As despesas são: 

alimentação R$ 600,00; água R$ 20,00; energia R$ 80,00; gás R$ 40,00; medicamento R$ 300,00; IPTU R$ 748,00; 

telefone R$ 63,00. A renda da família advém da aposentadoria dos pais da autora, no valor total de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, desde 27-04-1988, no valor atual de R$ 953,51 (novecentos e cinqüenta e três centavos e cinqüenta e um 

centavos) mensais, e a mãe recebe Aposentadoria por Idade, desde 30-09-2002, no valor atual de R$ 629,90 (seiscentos 

e vinte e nove reais e noventa centavos) mensais. 

 
Dessa forma, a renda familiar per capita é de R$ 527,80 (quinhentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), 

correspondente a 96% do salário mínimo atual e superior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040112-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040112-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO DOS SANTOS ROMEU incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : APARECIDO ROMEU 

No. ORIG. : 10.00.00042-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício e 

dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 
para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 
requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 
ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 
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Quanto a essa questão, depreende-se, da análise do estudo social, que a parte autora reside com seus pais, um irmão e a 

cunhada (fls. 51/55). 

Ressalte-se que, não obstante o requerente possa contar com a ajuda do irmão e da cunhada, estes não são, à luz da 

legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo irmão e pela cunhada para fins de verificar a condição 

econômica da parte autora, pois aqueles não se enquadram no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Dessa forma, a renda familiar constitui-se da aposentadoria recebida pelo genitor, no valor atualizado de R$ 1.734,36 

(um mil setecentos e trinta e quatro reais e trinta e seis centavos), conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

A família reside em casa própria, composta por sete cômodos, e possui um automóvel, modelo gol, ano de 1998. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, toca destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 
conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida. Determino a remessa desta decisão por via 
eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício ora pleiteado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Casso expressamente a tutela antecipada anteriormente concedida.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040249-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040249-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARQUES DE ALMEIDA e outro 

 
: LUIZA PAVAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00115-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ MARQUES DE ALMEIDA e LUIZA PAVÃO DE 

ALMEIDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 87, declarada à fl. 92, julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 96/97, pugnam os autores pela nulidade da sentença, ante a ausência de oitiva de 

testemunhas a confirmar a qualidade de segurado do de cujus, ou a reforma do decisum, a fim de que seja julgado 

procedente o pedido, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que caberia aos autores demonstrar 

documentalmente nos autos o recebimento do seguro-desemprego, sendo inviável a comprovação da qualidade de 

segurado do falecido através de prova exclusivamente testemunhal. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
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de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 28 de maio de 2010 e o aludido óbito, ocorrido em 17 de março de 2010, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 17. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se pela cópia da CTPS de fls. 18/20 e pelos extratos do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS de fls. 52/54 que o último vínculo empregatício do de cujus dera-se entre 24 de junho de 

2002 e 03 de maio de 2007. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 02 (dois) anos e 10 (dez) meses, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 

de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no 

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 
Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do último 

contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 
6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 07 de 

julho de 1977), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040300-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040300-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADAIR ROBERTO DA TRINDADE 

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/26). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 23.11.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fl. 24). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 62/63 e 70/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) lombociatalgia, 

osteoartrose de coluna lombar e tornozelo esquerdo", concluindo pela incapacidade parcial e permanente. 

O assistente do juízo informa também que está impossibilitado(a) de exercer atividade que demande esforço físico, ou 

seja, as limitações diagnosticadas são incompatíveis com o trabalho habitual ("rural"). 

Portanto, faz jus ao auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 

8.213/91. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 
reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  
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I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)  

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (10.11.2008), por ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ nesse sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o auxílio-doença a partir do laudo pericial 

(10.11.2008), cuja cessação está condicionada à conclusão do processo de reabilitação profissional. Fixo a verba 

honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem 

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros 

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia 

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 

406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As 

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão 

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as 

despesas efetivamente comprovadas. 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): ADAIR ROBERTO DA TRINDADE 

CPF: 178.714.668-52 

DIB: 10.11.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041074-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041074-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELMIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 00031075820108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELMIRA DE ALMEIDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 48/51, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, apenas no tocante à 

fixação da data da citação como termo inicial do benefício e para que sejam compensadas as parcelas recebidas pela 

autora a titulo de amparo social ao idoso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação (11/11/2010), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - CONVIVÊNCIA 

DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da 

citação. 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

 

Cumpre observar que o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 37, carreados aos autos pela 
Autarquia Previdenciária, evidencia ser a postulante titular de benefício de amparo social ao idoso (NB 1042440651), 

desde 22 de janeiro de 1997. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de pensão por morte pleiteado, mas deve ser cessado, na 

mesma data, o benefício de amparo social ao idoso, devendo ser compensado por ocasião da liquidação da sentença, o 

valor das parcelas recebidas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041096-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041096-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TEREZINHA FRANCO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

CODINOME : TEREZINHA FRANCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-1 1 Vr GUARARAPES/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 
Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo n. 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo n 200403990027081, 

Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007. 

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Quanto às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual estão registrados dois contratos de trabalho 

de natureza rural, um que teve vigência de 6/7/1988 a 23/8/1988 e o outro com início em 15/5/1990 e término em 
30/11/1990 (fls. 13/14), constitui início razoável de prova material, que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

78/80), comprovam que a parte requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que os mencionados contratos de trabalho estão registrados no CNIS/DATAPREV. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou ser a parte autora portadora de hipertensão arterial de moderada a 

grave, gigantomastia, artrose de coluna lombar e escoliose com artrose de coluna dorsal que a incapacitam, de forma 

parcial e definitiva, para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas, a idade da parte autora (54 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-se de 

trabalhadora braçal, rural, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, é forçoso concluir pela 

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. 
O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de prévio pedido na esfera administrativa. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n. 

8.213/91. 

Relativamente à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 
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aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte autora e o 

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim 

de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 
Segurado: Terezinha Franco 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/6/2010 

RMI: "um salário mínimo" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, a partir da data do laudo, 

e a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041100-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041100-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VANDERLEI GILBERTO MICHELON 

ADVOGADO : EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VANDERLEI GILBERTO MICHELON contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/104 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 106/108 pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
Na hipótese da presente ação, proposta em 08 de outubro de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 08 de maio de 2004, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12. 

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da esposa falecida, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

 

a.) Certidão de Casamento de fl. 11, que o qualificou como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 

1964; 

b.) Notas Fiscais do Produtor emitidas em nome do postulante, entre 1974 e 1982 (fls. 18/24); 

c.) Históricos Escolares de fls. 33/34, pertinentes aos anos letivos de 1978 e 1979, em que o autor foi qualificado como 

lavrador. 
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É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge como lavrador, constante de documentos 

expedidos por órgãos públicos, é extensível à esposa, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Não obstante isso, verifico que a CTPS de fls. 09/10 e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

de fls. 60/75, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, evidenciam que o autor tornou-se trabalhador urbano, a 

partir de 01 de julho de 1991, passando a ser titular de aposentadoria por invalidez previdenciária, nessa condição, a 

partir de 16 de outubro de 1997, não havendo nos autos início de prova material a demonstrar que este ou sua falecida 

esposa tenham retornado ao trabalho nas lides campesinas. 

Não obstante não seja possível vislumbrar a qualidade de segurado da de cujus, importa consignar que o art. 102 da Lei 

n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos 

dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se 

aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 
termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 
forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (08 de maio de 1994), a de cujus contava com 59 (cinqüenta e nove) 

anos de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para esta espécie de aposentadoria. 

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, com a implementação do requisito idade em 2000. 

Contudo, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 95/96, em audiência realizada em 01 de março de 

2011, não corroboram o início de prova material, uma vez que a testemunha Anélio Valdemar Derbortoli não 

especificou há quanto tempo conhecia a de cujus, nem o período em que ela exercera eventual trabalho agrícola, ao 

passo que Delfina Robles Plaza afirmou conhecê-la havia vinte anos, ou seja, desde 1991, época em que o autor já 

exercia atividade urbana. 

Nesse passo, não merece reparos a r. sentença monocrática, pelo que se impõe o não acolhimento das razões do 

apelante. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043182-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043182-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAGALI DA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.19990-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 
de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia. 

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de complementação da perícia.  

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

O laudo pericial de fls. 92/97, apesar de sucinto, mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os achados no 

exame clínico e respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária 
é a produção de idêntica prova. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 15/9/2011, a parte autora é portadora de púrpura 

pigmentosa e varizes de membros inferiores, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

De outro lado, o laudo do assistente técnico da parte autora aponta a existência dos mesmos males, porém conclui pela 

incapacidade permanente e total para o trabalho. 

Friso que, se houver divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente 

as conclusões do perito oficial, de confiança do Juízo, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele em relação às 

partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de 

Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, DJ 20/10/2005. 
Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043294-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043294-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIRCE CAUBIANCO CAMERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00173-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (05.11.2010), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 12/22). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o(a) segurado(a) não cumpriu a carência, e 

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, observada a justiça gratuita. 

Sentença proferida em 23.08.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando o cumprimento da carência nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Quanto à carência, aplica-se à hipótese o previsto no art. 24 da Lei 8.213/91, que permite a contagem do período de 

contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há restabelecimento do vínculo com o Regime 

Geral da Previdência Social - RGPA por, no mínimo, 1/3 da carência exigida, ou seja, 04 contribuições. 

Sendo assim, na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 39/51, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose em ambos os ombros, nas 

mãos e no segundo artelho esquerdo". 
O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA 

PREENCHIDA. ART. 24, PAR. ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO.  

A qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social restou devidamente demonstrada, uma vez que 

estava ela, à época do ajuizamento da presente ação, exercendo atividade laborativa remunerada, com o devido 

registro em sua carteira profissional.  

A carência de 12 (doze) meses também foi cumprida, visto que o par. único do art. 24 da Lei nº 8.213/91 garante o 

cômputo das contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, para efeito de carência, se o segurado contar, 

a partir de sua nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência definida para o benefício requerido.  

O laudo pericial atestou ser a requerente portadora de cirrose hepática, que lhe ocasiona uma incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade laborativa remunerada.  

O valor dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da 
Súmula nº 111 do C. STJ.  
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Apelação do INSS parcialmente provida.  

Recurso adesivo da parte autora improvido.  

(TRF, 3ª R., 7ª T., AC AC 200561130011367, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 CJ1 DATA:26/06/2009, p.: 408)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 
O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, pois comprovado o preenchimento dos 

requisitos desde essa data. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, contados do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do 

CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo (05.11.2010). Fixo a verba honorária em 10% do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da 

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 1% ao mês, contados 

do termo inicial do benefício, nos termos do art. 406 do CC/02 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu 

nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 
comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): DIRCE CAUBIANCO CAMERO 

CPF: 134.237.618-81 

DIB: 05.11.2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043956-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES DO NASCIMENTO SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 09.00.00145-3 2 Vr OLIMPIA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros 

de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 
adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu cônjuge (fls. 62/66). 
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A renda familiar constitui-se da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de R$ 580,81 (quinhentos e 

oitenta reais e oitenta e um centavos), referente a novembro de 2011, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

O imóvel do casal é próprio, composto por cinco cômodos bem conservados, e as despesas descritas pela assistente 

social totalizam pouco mais de 50% dos rendimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o casal tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  
(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044719-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044719-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELISETE APARECIDA EUGENIO DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00044-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a 
questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 
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A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que preconiza o 

artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo 

algum aos fins de justiça do processo e, via de conseqüência, a nenhuma das partes. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 15/10/2008, a parte autora é portadora de osteopenia, asma 

e lombalgia, além de ter sofrido trombose na perna esquerda, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento 

da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 
diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

É relevante anotar o fato de que, apesar de o atestado médico assinado pelo profissional responsável pelo tratamento da 

parte autora mencionar limitação para o retorno ao trabalho, não há como refutar a prova pericial, pois o perito-médico, 
além de ser detentor da confiança do Juízo, é equidistante das partes. 

Na mesma linha de raciocínio, a jurisprudência desta Corte vem decidindo que, se houver divergência entre o laudo 

pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do 

Juiz, tendo em vista a equidistância guardada por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, 

Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, 

Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Ressalte-se, por fim, que em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a parte autora recebeu benefícios de 

auxílio-doença nos períodos em que houve agravamento dos sintomas.  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, e 

mantenho integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044732-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044732-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EMILIANA TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00019-1 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMILIANA TEIXEIRA DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 47 julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, sob o fundamento 

de que os documentos de fls. 30/31 e 56/58, carreados autos pela Autarquia Previdenciária, evidenciam o exercido 

trabalho urbano por seu esposo, sendo inadmissível a comprovação do trabalho agrícola por prova exclusivamente 
testemunhal. 

Em razões recursais de fls. 49/52, alega a postulante que as Certidões de Casamento e de Óbito, que instruíram a inicial, 

onde seu consorte aparece qualificado como lavrador, constitui início de prova material. Pugna pela nulidade da 

sentença e devolução dos autos à vara de origem, para oitiva das testemunhas. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 
 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na exordial e à fl. 40, aliada a início razoável de prova material, consubstanciado nas Certidões de Casamento e de 

Óbito (fls. 09/10), torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral e, conseqüentemente, 

do cumprimento do período de carência. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 
2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao juízo a quo  ̧para o regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular 

a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para regular processamento. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de janeiro de 2012. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045318-74.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.045318-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DECIO LUIZ DA SILVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00116-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 117/130, requer a Autarquia Previdenciária, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. No 

mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à tutela antecipada, cabe ressaltar que os requisitos necessários para a sua concessão estão 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 
(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Dentre os documentos carreados 

aos autos, destaco as Notas Fiscais de Produtor (fls. 18/24), englobando o período entre julho de 1977 e fevereiro de 

2008, as quais constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em tal interregno. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 29 de abril de 2010 (fls. 70/71), 

complementado às fls. 98/99, o qual concluiu que o autor é portador diabetes mellitus com complicações circulatórias 

periféricas e pressão alta. Ademais, acrescentou o perito que o requerente foi submetido a tratamento cirúrgico por lesão 

no pé direito em fevereiro de 2008, apresentando, atualmente, dificuldade para deambulação em razão de complicação 

infecciosa no referido pé. 
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Dessa maneira, considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 60 anos de idade, de 

baixa instrução, que sempre exerceu as lides campesinas, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, bem como 

deambulação constante, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é 

total e definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as testemunhas ouvidas em 

audiência de instrução e julgamento, afirmaram que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em 

razão de seus problemas de saúde (fls. 111/112). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo mensal. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora, ou seja, 29 de abril de 2010. 
Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045453-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045453-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DIVINA DO PRADO BERNARDI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00076-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045846-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045846-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00149-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045890-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045890-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOMINGOS BAUTISTA 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00081-7 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
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A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 
um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046201-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046201-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIZ CARLOS KOVACEVIC (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00148-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual postula a 

reforma da sentença que julgou improcedente pedido seu, com fundamento no artigo 269 do Código de Processo Civil. 
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Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, com 

referências à doutrina e à jurisprudência. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para efeito de apuração 

do valor do salário-de-benefício. 

 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da impossibilidade de sua inclusão quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n. 8.870, de 15/4/1994. 

 
Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. 
I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

(...) 

V - Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.) 

 

Dessa forma, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 21/06/1995 (fl. 22), deve ser mantida a decisão 

recorrida, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046450-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046450-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RAIMUNDO ALBINO RODRIGUES 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DA SILVA MAGALHÃES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00054-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente pedido seu de revisão de 

benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder rigorosamente 

àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 
 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% 

(dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 

2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do valor real. 

 

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. STF entendeu pela possibilidade de aplicação 

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço; DIB 13/11/1996), 
pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 756,86, consoante extrato de consulta INFBEN-CONBAS 

anexo, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 957,56. 

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada 

tampouco a dispositivos constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046865-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOMINGOS COLOZZA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BIASOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial dando ensejo à interposição do recurso de apelação 

interposto pelo INSS, devidamente processados e encaminhados a esta Corte. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 
muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 
para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 
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O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 
seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 
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Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.. Prejudicada a apelação da parte autora.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046906-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046906-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELENA SILVA DE BARROS 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00256-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/16). 

O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a complementação da perícia médica. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o laudo 

pericial (23.05.2011), correção monetária, bem como juros de mora segundo a Lei 11.960/09 e honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor devido até a data da sentença. 

Sentença proferida em 18.08.2011, submetida ao reexame necessário. 

O(a) autor(a) apela, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 
laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer, também, a fixação do termo inicial do benefício na data 

do ajuizamento da ação e dos juros de mora em 1% ao mês. 

O INSS interpôs recurso adesivo, pleiteando a redução dos honorários advocatícios para 10%. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Não é caso de remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 

475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, tendo em vista que o termo 

inicial foi fixado a partir do laudo pericial (23.05.2001). 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 30/32). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
O laudo pericial, acostado às fls. 44/48, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "psicose não orgânica não 

especificada". O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária. 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

O termo inicial do benefício é mantido, diante da ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do 

STJ neste sentido. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do STJ. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e do agravo retido, nego provimento à apelação e dou provimento ao 

recurso adesivo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): HELENA SILVA DE BARROS 

CPF: 895.508.034-49 

DIB: 23.05.2011 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047702-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047702-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEVERINA SOUSA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 2/10/2002. 

Não obstante as anotações em nome do genitor da autora (1968), não há outros elementos de convicção capazes de 

estabelecer liame entre o alegado ofício rural da autora e a forma de sua ocorrência. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e nem 

sequer abarcam os apontamentos citados. 

Ressalto, ainda, vínculo empregatício urbano da autora anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(1997). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047846-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047846-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00123-0 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/7/2005. 

Não obstante as anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1966) e vínculos de trabalho rural 

(1972/1976, 1978, 1982/1985 e 1988/1991), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para 
comprovar o mourejo asseverado. 
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Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido também aponta vínculos de trabalho urbano 

como operador de máquinas no transporte de cargas (1976/1981, 1983 e 1987). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047922-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047922-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOELMA DA CACIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

No. ORIG. : 09.00.00156-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de salário-

maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 
acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Afasto a matéria preliminar. Observa-se que, embora não prime pela clareza na exposição fática ou jurídica, a petição 

inicial contém elementos suficientes para embasar o pedido, havendo compreensão satisfatória da lide.  

 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 
pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.  

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 
contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 
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precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 13/2/2006. 

Ademais, há início de prova material presente na certidão de nascimento do filho (2006), a qual anota a qualificação da 

autora e de seu companheiro como lavradores. 

No mesmo sentido, vínculos rurais da requerente anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (2004/2009). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 
Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não cabe cogitar 

de prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-79.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.001002-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELAINE CRISTINA DA SILVA CARA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO FICCIO e outro 

REPRESENTANTE : JOSE PEDRO DE CARA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO FICCIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010027920114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a r. sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

 

O INSS apresentou contrarrazões. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença e pelo retorno dos autos à Primeira 

Instância, para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Em que pesem os judiciosos fundamentos esposados na r. sentença recorrida, esta C. Corte manifestou-se pela 

inaplicabilidade do "julgamento liminar de mérito" aos casos como este. 

É que o artigo 285-A do Código de Processo Civil textualmente exclui as causas que demandam dilação probatória, ao 

dispor que: "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
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total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada". 

Assim, como o caso vertente trata de questões de direito e de fato, que dependem de instrução probatória, é forçoso 

reconhecer a inaplicabilidade do dispositivo legal em comento. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INAPLICABILIDADE ARTIGO 285-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Reserva-se a disposição do artigo 285-A as causas repetitivas, improcedentes, limitando-se às questões de direito. 

- Necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação do referido 

instituto processual. 

- Nas ações previdenciárias que objetivam concessão de benefícios, com o reconhecimento da matéria fática através da 

produção e análise de provas, não há incidência do artigo 285-A. 

- A utilização do dispositivo, sem permitir à parte autora a realização de provas requeridas, acarreta cerceamento de 

seu direito de defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para 

processamento e julgamento do feito.' 
(Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, TRF 3ª Região, AC 1.200.843, 8ª Turma, DJF3 14/04/2009, p. 1.446) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 285-A DO CPC. ART. 20 E 

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93.  

- A hipótese dos autos não comporta a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

objeto da decisão - benefício assistencial - requer o exame de questões de direito e de fato, a demandar instrução 

probatória. 

- É indispensável para o deslinde da questão vertida nos autos a prova da deficiência, bem como da condição de 

miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

- Apelação da parte autora provida para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular 

processamento do feito.' 

(Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI, TRF 3ª Região, AC 1312239, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2009, p. 1.090) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE NA FORMA DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE FATO E DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO 

CARACTERIZADOS. I - Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 
e 49 da Lei 8213/91. e devem ser comprovados por razoável início de prova material e prova testemunhal idônea e 

coesa, suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei de 

benefícios, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. II - Não tendo sido dada a 

possibilidade de a parte demonstrar as alegações da inicial, relativa a adequação de seu pedido aos requisitos da lei, 

mediante a realização de prova oral é igualmente inegável o CERCEAMENTO DE DEFESA sofrido pelo apelante, 

caracterizando-se a violação do princípio constitucional do devido processo legal. III - Ofensa ao princípio da 

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL, posto na norma do artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal, configurada, diante da vedação ao acesso à Justiça patrocinado pela orientação adotada em primeiro grau. 

IV - Ante a impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a ausência de produção de prova testemunhal, deve ser determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

regular processamento e julgamento do feito. V - Apelação da autora provida para anular-se a sentença e determinar-

se o regular processamento e julgamento do feito.'  

(TRF3; Processo 200803990067655; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1278754; Relator HONG KOU HEN; NONA TURMA; 

v.u.; DJF3:25/6/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A aposentadoria é direito patrimonial, portanto, disponível, razão pela qual pode o segurado, a qualquer tempo, 
renunciar ao seu benefício, desde que o novo a ser concedido lhe seja mais favorável. 

2. Para comprovação de que o benefício que se pretende receber é mais benéfico do que aquele já concedido, é 

necessário que se realize ampla dilação probatória, em especial prova pericial por se tratar de matéria de cálculo. 

3. Se assim é, não há amparo para aplicar a regra inscrita no artigo 285-A do Código de Processo Civil por não se 

tratar de matéria unicamente de direito. 

4. Apelação do Autor provida. 

(Relatora Juíza Federal GISELLE FRANÇA, TRF 3ª Região, AC 1335495, 10ª Turma, DJF3 05/11/2008) 

 

Em decorrência, o acolhimento da arguição de nulidade é medida que se impõe, para que o processo retome o curso 

regular. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, acolho a nulidade suscitada para anular a r. sentença e 

determinar o retorno do processo ao MM. Juízo de origem, a fim de que tenha regular prosseguimento. Julgo 

prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-20.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALVARO TREFIGLIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034552020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 
de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 
sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 
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Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 
O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 
ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 
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A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-92.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.004071-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE GUILHERME (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040719220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 
Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 
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Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 
O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 
ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 
de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 
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A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-53.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000443-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DORALICE LOIOLA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004435320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DORALICE LOIOLA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/87 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 89/96, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 
morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 
que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de dezembro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 14 de dezembro de 

2005, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 21. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 28/31 e pelo extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fl. 32 que o último vínculo empregatício do de cujus deu-se entre 04 de novembro de 

1998 a 02 de maio de 1999. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou sua perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso 

do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 
Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do último 

contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 
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4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se, no entanto, que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado do de 

cujus manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 18 de 

agosto de 1951), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 
reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-42.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000267-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002674220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido seu de revisão 

de benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em virtude da adoção do artigo 285-A do CPC. 

No mérito, sustenta, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas emendas Constitucionais 

20/98 e 41/2003. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 
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Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/ 20 01. LEI N. 11.091/ 20 05. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 20 06.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/ 20 07). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 
4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20 , §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na 

forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 20 0638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 20 0638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/ 20 09, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/ 20 08, Data da Publicação: 19/1/ 20 09); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 20 0861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/ 20 10, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/ 20 10, Data da Publicação: 27/1/ 

20 10). 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 
improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 20 0661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/ 20 09, p. 275, Data da Decisão: 12/2/ 20 08, Data da 

Publicação: 26/1/ 20 09); 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de solução, 

com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco 

se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em que proferida 

a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, 

embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do 

precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, 

enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não 

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do demandado 
para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 20 0761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/ 20 08, Data da Decisão: 12/6/ 20 08, Data da Publicação: 24/6/ 20 

08). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito. 

 
Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos novos limitadores 

máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da emenda Constitucional n. 

20/1998 e 5º da emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor real. 

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela 

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"EMENTA. DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 
controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do art. 5º 

da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11). 
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A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos 14 da 

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$ 2.400,00, 

respectivamente, às prestações concedidas entre 05/04/1991 a 31/12/2003. 

 

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se o 

mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas 

emendas constitucionais. 

 

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima 

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de nada - de 

reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, 

poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas 

reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma 

constitucional emenda da (...)".  

 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção Judiciária do 
Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de reajustar e muito 

menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão, só 

que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)". 

 

Aqui, examinada a carta de concessão coligida a fl. 14, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte 

autora corresponde a R$ 592,65 (R$ 21.335,58 / 36) e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão 

(setembro de 94), a R$ 582,86; portanto, como o referido documento noticia, houve limitação ao teto previdenciário. 

 

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 582,86, tem-se, no caso, que o 

salário-de-benefício passa a representar a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 

592,65, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora. 

 

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência. 

 

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a 
propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ). 

 

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com 

o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 

21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20 03), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 
termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção 

da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.6 20 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n. 4.952/85 e 

11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato 

Grosso do Sul). 

 

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC dou parcial provimento à apelação da parte autora para 

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na 

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a prescrição 

quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima exposta. Em virtude 
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da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, e as custas 

processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-22.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001594-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015942220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso.  

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 
É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 
A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 
indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
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subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 
um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 
Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
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De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-75.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003524-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ GONZAGA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035247520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código 

de Processo Civil. Contudo, sobrestada a cobrança das verbas de sucumbência por força da gratuidade de justiça. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e 

nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, reafirma o direito ao recálculo da 

renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 
 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

 
Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  
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1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010)  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

 
Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009)  
"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 
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do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008)  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

 
Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Logo, afasto as preliminares apontadas, e passo à análise do mérito. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:  

(...)  

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 
reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."   

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 
aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 
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Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

(...)  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 
situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria."  

(...)  

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008)  

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

3. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009)  
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

(...)  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008)  
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Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários.  

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  
Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial.  

III - Agravo interno desprovido."  
(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Recurso especial improvido."  

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009)  

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 3/2/2009, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 17/1/2007, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 
ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe cogitar 

da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido resultou 

de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada 

tampouco a dispositivos constitucionais. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14515/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902823-42.1996.4.03.6110/SP 

  
97.03.019314-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL ORTOLAN GOMES 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

No. ORIG. : 96.09.02823-3 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

O agravo interposto pelo INSS não merece ser conhecido. 

 

No caso em tela, o julgado ora hostilizado proveio de Turma, ou seja, de Órgão colegiado, e não de Relator, sendo 

incabível a interposição de agravo. 

 
Cumpre salientar que, in casu, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na medida em que a conversão do 

recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro, o que não ocorre na hipótese vertente. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conhecido. 
(AgRg nos EDcl no REsp 906147/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 

SEXTA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 09/12/2008) 

Ressalto, por fim, que a matéria ora questionada pelo INSS já foi devidamente apreciada no julgamento do agravo e dos 

embargos de declaração manejados pela própria autarquia, respectivamente às fls. 147/151 e 160/162. 

 

Assim sendo, não conheço do Agravo interposto pelo INSS.  
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012091-11.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012091-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00024-6 2 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de encaminhamento dos autos para a proposta de acordo, em razão da matéria ser incompatível com 

tal procedimento. 

Retornem os autos à conclusão para julgamento. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004914-61.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : WALDIR PADILHA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : Decisão das fls. 397/411 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049146120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 397/411 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 
 

"Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, 

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91, 

desde a data do requerimento administrativo (26-04-2001), autorizado o cômputo do período posterior à data da EC nº 

20/98 (16-12-1998 a 31-10-2000), caso seja mais vantajoso, para afastar a prescrição quinquenal, e para majorar os 

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora 

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado WALDIR 

PADILHA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de 

início - DIB em 26-04-2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem 

como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo 
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do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 
apuração e execução das prestações devidas em atraso." 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por tempo de serviço em que a decisão monocrática 

proferida por este Relator deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora para reconhecer o 

exercício da atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91, fixou consectários legais, mantendo, quanto ao 

mais, a douta decisão recorrida, e determinou a imediata implantação do benefício. 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria contradição a ser sanada no julgado, uma vez que na fundamentação 

houve fixação de juros de mora desde a data do requerimento administrativo, embora no dispositivo conste que são 

devidos a partir da citação. Argumenta que os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

desde a data do requerimento administrativo até o efetivo pagamento, com correção monetária desde o vencimento de 

cada prestação e honorários advocatícios no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até o 

trânsito em julgado. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente às 

sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer decisão 

judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal. 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de 

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido. 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

 

"Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula 

n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

Ressalte-se que, a título de esclarecimento, os juros de mora também incidem sobre as parcelas do principal vencidas 

antes do seu termo inicial, neste caso, desde a data do requerimento administrativo (Resolução nº 134/10 do CJF - 
item 4.3.2 - nota 4). 

Todavia, não merece prosperar o pedido de fixação dos juros de mora até o efetivo pagamento. Com efeito, por força 

de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, não incidem juros de mora no período 

compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 
(...) 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 10-08-1967 a 31-12-1973, 

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei 8.213/91, 
desde a data do requerimento administrativo (26-04-2001), autorizado o cômputo do período posterior à data da EC nº 

20/98 (16-12-1998 a 31-10-2000), caso seja mais vantajoso, para afastar a prescrição quinquenal, e para majorar os 

honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora 

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de 

mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à 

requisição de pequeno valor - RPV (...)" 
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Ressalte-se que não há a contradição apontada entre a fundamentação e o dispositivo da decisão embargada. Com 

efeito, a data da citação apenas indica o momento em que os juros de mora passaram a incidir sobre todas as parcelas 

não pagas, sejam elas anteriores ou posteriores à citação. Portanto, não se deve confundir o termo inicial para cálculo do 

percentual de juros com o da data das parcelas vencidas. Neste sentido, a Resolução nº 134/10 do CJF - item 4.3.2, que 

remete ao item 4.1.3, nota 4, estabelece que "[o]s juros de mora também incidem sobre as parcelas do principal 

vencidas antes do seu termo inicial". 

No tocante às demais questões suscitadas, o conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do 

relator, o qual aplicou sua livre convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência 

dominante em casos análogos. 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir o vício ao qual se refere a parte embargante. Pretende, na verdade, 

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos 

excepcionais, o que não se verifica. 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na decisão 

embargada. 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria, 

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 
relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a sua 

inconformidade com a decisão pela via recursal própria. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de 

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032755-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032755-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : RUBENS CARDOSO e outro 

 
: ANTONIO BERNARDES 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00122-3 2 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, considerando ser 

Berenice Granjeiro de Freitas Cardoso, dependente previdenciária (fl. 356) para pensão por morte de Rubens Cardoso. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002548-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002548-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME 
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No. ORIG. : 03.00.00028-2 1 Vr PINHALZINHO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por JOVANIR JOSÉ DE OLIVEIRA, viúvo de NADIR MARQUES DE 

OLIVEIRA, falecida em 14 de outubro de 2009, e mãe de JOVAIR APARECIDO DE OLIVEIRA e VANILDA 

APARECIDA DE OLIVEIRA, conforme se depreende nas fls. 105/109, e 113/115. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Determino a emenda do pedido de habilitação para a inclusão dos filhos da falecida como herdeiros necessários, 

bem como de seus cônjuges, a depender do regime de bens adotado no casamento, devendo serem juntadas as 
respectivas certidões e instrumentos de procuração. 

 

A seguir, cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

 

Após a contestação, retornem os autos à conclusão. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048520-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048520-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDO FARIAS MORAES 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

No. ORIG. : 07.00.00187-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 
Considerando a informação obtida em consulta realizada ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV/PLENUS, em 

terminal instalado em gabinete desta Corte Regional Federal, que revela a existência de dependente previdenciária com 

a implantação de pensão por morte, com DIB em 12/05/2011, NB 1567400016, manifeste-se o INSS acerca do pedido 

de habilitação formulado pela viúva Rosemari Tuvacek Moraes, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003273-60.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003273-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : TATIANA ROMINA LYDIA DE LIMA LUCCIZANO 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032736020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 169/181 atesta que a autora apresenta quadro de pós-operatório tardio de 
laminectomia lombar. 

Ademais, a requerente peticiona alegando o agravamento de seu quadro clínico, conforme consta das fls. 267/275 dos 

autos. 
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Sendo assim, imprescindível, no caso, novo exame médico pericial, para que se apure a real condição da postulante, 

devendo ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial. 

Dessa forma, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização 

de novo exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a oportuno 

julgamento. 

Ainda, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora atualmente está 

em gozo do benefício de auxílio-doença NB 31/537.760.224-9, concedido administrativamente, com previsão de 

cessação em 15-04-2012, de modo que, diante das referidas determinações judiciais, referido benefício deve ser 

mantido até o trânsito em julgado do presente feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004194-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004194-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JOAO LINO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00057-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante, com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, 

em face da decisão de fls. 69/73 que, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e ante a instrução 

deficiente, por inexistir elementos suficientes para verificação das alegações trazidas, negou seguimento ao agravo de 

instrumento, onde se objetiva a reforma da decisão que declinou, de ofício, a competência absoluta e remeteu os autos 

ao Juízo Federal de Piracicaba/SP, ao fundamento de, analisando os documentos juntados com a inicial, percebe-se que 

todos são da cidade de Piracicaba, tanto os da vida pessoal como profissional, pois as certidões de casamento e de 

nascimento dos filhos foram lá expedidas, assim como todos os empregadores são daquela cidade. 

 

Sustenta o embargante, em síntese, não possuir nenhum documento comprovando que realmente residia em Conchas 

quando do ajuizamento da ação. Aduz que pleiteou, ainda, no caso de ser declarada a incompetência do Juízo, fossem 

mantidos e ratificados os atos processuais praticados até então. Requer o acolhimento dos presentes embargos, a fim de 

esclarecer as dúvidas apontadas. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 83/86, eis que tempestivos, contudo, no mérito os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de 

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do C.P.C., exigindo-se, para seu 

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 
O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de 

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 
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Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 
embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

In casu, depreende-se da leitura do recurso, ora oposto, que o mesmo possui caráter infringente, objetivando a 

rediscussão da matéria já decidida pela DD. Relatora, quando da prolação da r. decisão monocrática de fls. 69/73, o que 

é incabível. 

 

Nesse sentido trago à colação acórdãos proferidos por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 

I - Incabível recurso da decisão do relator que converte em retido o agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 

único do art. 527 do C. Pr. Civil, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que o recurso não diz respeito às 

exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual. 
II - Embargos de declaração rejeitados." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 313798 - Relator JUIZ CASTRO GUERRA - DJU DATA:16/01/2008 PÁGINA: 

539) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM RETIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente , objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Precedentes." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 248923 - Relator JUIZ CARLOS MUTA - DJF3 DATA:10/06/2008). 

 

Ressalte-se, ainda, que o julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já 

encontrou fundamento suficiente para embasar sua decisão. 
 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF, Relator 

Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

  

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em se 

tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator Ministro 

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022960-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022960-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDUARDO AUGUSTINHO GONCALVES JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PIGOZZI 

REPRESENTANTE : JANE ANDREIA ZULIANI GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00069-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

Decisão 
Fls. 66/71 - Trata-se de pedido de reconsideração interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fl. 64 a 

qual determinou a conversão do recurso em agravo retido. 

 

Ocorre que, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187/2005, a decisão liminar que converter o agravo de instrumento em agravo retido não é passível de impugnação, 

ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-
razões de apelação. 

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

Nesse passo, mantenho a decisão de fl. 64 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 
 

Acresce relevar que o INSS objetiva rediscutir a questão com os mesmos argumentos já expostos em suas razões 

recursais, motivo pelo qual, o presente pedido de reconsideração não merece acolhida. 

 

Reporto-me ao julgado que segue: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. IRRECORRIBILIDADE 

DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INDEFERIMENTO. 1. A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

a chamada Lei do Agravo, conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527 da Norma Adjetiva, tornando 

irrecorríveis as decisões que convertem o agravo de instrumento em agravo retido. 2. O pedido de reconsideração deve 

ser indeferido quando as razões postas na petição de recurso são as mesmas expendidas anteriormente ou não ensejam 

a reanálise. 3. Agravo interno não conhecido." (Processo AG 200802010079021 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

165843 Relator(a) Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA 

TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::13/08/2008 - Página::106 Data da Decisão 21/07/2008 Data da 

Publicação 13/08/2008). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032396-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032396-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ESMERALDA SILVEIRA SOARES 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018994620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Fls. 269/272 - Trata-se de agravo interposto em face de r. decisão de fl. 267 que determinou a conversão do recurso em 

agravo retido. 

 

Nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005, tal 

decisão liminar não é passível de impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Egrégia Corte Regional: 

 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 
I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-

razões de apelação. 

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 
regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

 

No presente caso, não se trata de hipótese de reconsideração. Vejamos: 
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Compulsando os autos observo que a cessação do benefício de pensão por morte se deu em razão ter sido detectado 

vínculo empregatício extemporâneo em relação à empresa Suavetur Turismo Ltda, da qual a agravante figura como 

sócia, conforme se depreende do relatório de fls. 192/194. 

 

Verifico, do referido relatório, que várias foram as irregularidades detectadas, como por exemplo: o registro do vínculo 

empregatício como sendo no período de 02/01/98 a 22/09/00, porém, o segurado faleceu em 19/09/00 (fl. 105), ou seja, 

pós óbito; dados cadastrais comprovam que a filial cujo LRE apresentado constando o registro do contrato de trabalho 

com vínculo empregatício do segurado com início em 02/01/98 somente teria iniciado suas atividades em 06/00, o que 

leva a concluir que o registro é ideologicamente falso tendo sido elaborado com a finalidade de constituir vínculo 

empregatício para gerar benefício de pensão por morte. 

 

Outrossim, solicitou-se que fosse analisado pela equipe responsável pela revisão do benefício a concessão de dilação de 

prazo para apresentação de outra documentação comprobatória referente a um seguro efetuado pela empregadora em 

favor dos empregados, visando corroborar a prova do vínculo empregatício. Foi concedido prazo visto que os elementos 

da defesa são insuficientes para ratificar o ato concessório do benefício, porém, não houve manifestação dos 

interessados, nem da requerente, ou do seu procurador. 

Em contestação (fls. 223/227) o INSS alega que além do vínculo empregatício com a empresa Suavetur Turismo Ltda. 

ter sido feito de maneira extemporânea, como acima dito, as contribuições foram vertidas todas de uma só vez, no mês 
de agosto/2000. Ademais, de acordo com a cópia do livro de registro de empregados da empresa (o qual ficou retido, 

conforme constou à fl. 193), o registro do segurado falecido foi o primeiro e único do livro apresentando inconsistências 

na sua anotação, como por exemplo, a assinatura do empregador que não coincide com as assinaturas apostas no 

contrato social. 

 

No documento de fl. 165 (descrição de documentos retidos por ocasião da reanálise acerca da regularidade da concessão 

do benefício de pensão por morte - livro de registro de empregados da empresa Suavetur Turismo Ltda.) há menção de 

que no campo assinatura do empregado consta uma assinatura a qual obrigatoriamente teria que pertencer ao empregado 

mas não coinde com as demais assinaturas do mesmo constantes nas diversas alterações contratuais. 

 

Quanto a este ponto (assinatura não coincidente) a autora/agravante sustenta que a realização de perícia grafotécnica é 

imprescindível para provar que o segurado falecido, quando em vida e trabalhando para a empresa Suavetur, assinou o 

livro de registro, sendo assim, fundamental a perícia grafoténica das assinaturas do "de cujus". 

 

O R. Juízo a quo indeferiu tal pretensão, com fundamento no artigo 130, parte final do C.P.C. (fl. 11). Fato que ensejou 

a interposição do presente recurso. 

 
De fato, razão assiste ao R. Juízo a quo ao indeferir a produção de perícia grafotécnica, pois, conforme exaustivamente 

exposto, várias foram as irregularidades apontadas na concessão do benefício de pensão por morte, notadamente quanto 

ao vínculo empregatício com a empresa Suavetur Turismo Ltda., de forma que, a questão da assinatura não coincidente 

no livro de registro de empregados é apenas uma das várias irregularidades detectadas, sendo assim, a realização da 

perícia grafotécnica não se mostra imprescindível para afastar as irregularidades apontadas pela Autarquia quando da 

concessão do benefício ou corroborar a existência regular do vínculo empregatício do segurado falecido com a empresa 

Suavetur Turismo Ltda. 

 

Importante salientar, ainda, que a autora/agravante deseja a realização de perícia grafotécnica em documento que sequer 

encontra-se nos autos (livro de registro de empregados da empresa Suavetur Turismo Ltda). 

 

Assim considerando, mantenho a conversão do agravo de instrumento em agravo retido. 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 02/02/2012 1892/1925 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033425-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033425-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MARIA MARLENE MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00065017820114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 

 

Fl. 35 - Trata-se de agravo interposto em face de r. decisão de fl. 33 que determinou a conversão do recurso em agravo 

retido. 

 

Nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005, tal 

decisão liminar não é passível de impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Egrégia Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-

razões de apelação. 

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 
regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

 

No presente caso, não se tratando de hipótese de reconsideração, cumpra-se à decisão, ficando mantida a conversão do 

agravo de instrumento em agravo retido. 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035466-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035466-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : FLAVIO AUGUSTO APARECIDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA RITA MARCONDES KANASHIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00238-7 2 Vr ITATIBA/SP 

Decisão 

 

 

Fls. 47/54 - Trata-se de agravo interposto em face de r. decisão de fl. 43 que determinou a conversão do recurso em 

agravo retido. 

 

Nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005, tal 

decisão liminar não é passível de impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Egrégia Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-

razões de apelação. 

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 
em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

 

No presente caso, não se tratando de hipótese de reconsideração, cumpra-se à decisão, ficando mantida a conversão do 

agravo de instrumento em agravo retido. 
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035944-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035944-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA DAS CHAGAS DE ARAUJO DERAME DA COSTA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00104-2 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada. 

 
Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos 

do artigo 273 do C.P.C. Alega que houve perda da qualidade de segurada na data de início da incapacidade apontada 

pela perícia. Aduz, também, acerca da irreversibilidade do provimento. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 
Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

In casu, verifico, às fls. 20/21, que a autora/agravada alega ser portadora de inúmeras doenças de natureza ortopédica. 
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O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada, à fl. 79, nos seguintes termos: 

 

"Tendo em vista o teor do laudo pericial defiro a antecipação da tutela para a imediata implementação do auxílio-

doença, uma vez constatada a incapacidade para o trabalho, oficiando-se. 

(...)". 

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isto porque, os documentos acostados aos 

autos, notadamente o laudo pericial de fls. 52/58 concluiu pela incapacidade total e temporária, haja vista que a autora é 

portadora de patologia degenerativa da coluna vertebral, agravada com quadro de lombalgia crônica, de síndrome do 

túnel do carpo bilateral. 

 
Quanto aos requisitos da carência e qualidade de segurada, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, 

que os mesmos restaram comprovados, conforme documento de fl. 48 (extrato CNIS), onde consta a informação de 

cessação da contribuição, como contribuinte individual, em 02/2010 e, a ação principal foi ajuizada em 23/04/2010 

(fl.19), dentro do período de graça previsto no artigo 15, VI, da Lei n. 8213/91. 

 

Outrossim, razão não assiste ao INSS ao afirmar que a autora teria perdido a qualidade de segurada, tendo em vista que 

a incapacidade teve início, nos termos da perícia, em 23/03/11, pois, observo, à fl. 57, que em resposta ao quesito n. 4 

da Autarquia (fl. 45) o Sr. Perito informou que conforme histórico clínico a doença incapacitante teve início em 2006. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da agravada, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 
benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039385-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039385-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DEGASPARI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABILIO DENADAI 

ADVOGADO : PATRICIA MASSITA ZUCARELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 96.00.05660-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pela MD. Juízo a quo que determinou a 

expedição de ofício requisitório para o pagamento dos valores apontados pela parte exequente. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que foram incluídos nos cálculos de liquidação valores indevidos, uma vez que o título é 

manifestamente inexequível, de acordo com o decisão que transitou em julgado, notadamente quanto à aplicação da 

Súmula nº 260 do extinto TFR, bem como do artigo 58 do ADCT. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Passo à análise. 

 

Propôs a parte autora, ora agravada, ação previdenciária visando a revisão de seu benefício a fim de se aplicar o índice 

integral quando do primeiro reajuste, nos termos da Súmula Nº 260 do extinto TFR, bem como para a manutenção da 

renda mensal em múltiplos de salário-mínimo. 

 

A sentença de primeiro grau, proferida em 09/05/96, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a rever os 

salários-de-contribuição pelos critérios estabelecidos no artigo 202 da CF, efetuar o primeiro reajuste pelo índice 

integral, assegurar o irredutibilidade do pagamento do benefício mediante a correspondência com o teto dos benefícios 

vigentes na data da concessão, como garantia da equivalência, bem como ao pagamento das diferenças. 

 

Em sede de apelação, a r. sentença restou parcialmente reformada, para exclusão da Súmula nº 260, bem como para 

limitar a aplicação do critério da equivalência salarial até 09/12/91. Em face do v. acórdão foram interpostos Recurso 

Especial e Recurso Extraordinário, sendo que somente o Recurso Especial restou apreciado, mantendo o v. acórdão 

proferido por esta Egrágia Corte Regional. 

 

Não obstante, na pendência do julgamento dos recursos encaminhados aos tribunais superiores, a parte autora deu início 

ao processo de execução, sujeitando-se porém ao trânsito em julgado do processo de conhecimento, uma vez que o 
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julgamento dos embargos à execução não tem o condão de alterar os termos da coisa julgada formada no processo de 

conhecimento. 

 

Dessa forma, não resta dúvida de que com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um 

critério provisório de reajuste para vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra 

estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos que passou a 

corresponder à renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta 

Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Assim, verifico, que o acórdão transitado em julgado foi proferido de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 58 

do ADCT, de modo que até 09/12/91 a renda mensal conferida aos segurados deverá ser paga em consonância com o 

critério da equivalência salarial. 

 

No entanto, após 09/12/91 aplicar-se-ão os critérios estabelecidos na legislação previdenciária acima mencionada, não 

havendo mais que se falar em equivalência em salários mínimos. 

 

Além disso, ressalto que o Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a referida súmula n.º 260, 

com o seguinte teor: 
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"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento, o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representavam o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 
aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 
termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a súmula nº 260 ex-TFR não previu nem autorizou, ao versar do primeiro 

reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados na 

mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da súmula em comento. 

 

Dessa forma, no caso em tela, considerando que o benefício da parte autora, ora agravada, foi concedido em 13/05/92, 

não há que se falar em aplicação da Súmula nº 260, bem como do artigo 58 do ADCT, de modo que, de fato, o título se 

revela inexequível nesses pontos. 

 

Dessa forma, a correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo alcança, apenas, a correção das 

diferenças resultantes de erros materiais ou aritméticos ou de inexatidões dos cálculos dos valores dos precatórios, não 

podendo alcançar o critério adotado para a elaboração dos cálculos nem a adoção de índices de atualização monetária 

diversos dos que foram utilizados na primeira instância, nos cálculos que serviram de base à extração do precatório 

judiciário, homologados por sentença transitada em julgado. 
Neste sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÁLCULOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL - 

TEMPESTIVIDADE. 

I) - É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material 

apenas o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

II)- Agravo tempestivo que se conhece e a que se nega provimento, mantendo-se a douta decisão agravada. 

(TRF 2ª Região - Agravo de Instrumento - Processo: 9602129956, UF: RJ - Primeira Turma, Relatora Juíza Maria 

Helena Cisne, Data da decisão: 04/09/1996, DJ: 21/10/1997, página: 87394). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. MUDANÇA NO CRITÉRIO DE REAJSUTE A 

SER APLICADO. INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 
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- A mudança no critério de reajuste não consiste em erro material, não podendo, portanto, ser sanável "ex officio". 

- Somente o erro de conta ou de cálculo, o erro aritmético, pode ser corrigido a qualquer tempo; já os elementos do 

cálculo, os critérios do cálculo, ficam cobertos pela autoridade da coisa julgada. 

- Apelo provido.  

(TRF - Quinta Região - APELAÇÃO CIVEL - 101878Processo: 9605185792 - UF: RN - Primeira Turma - Relator Juiz 

Francisco Falcão - DJ: 13/09/1996, página: 68299). 

Destarte, no caso em tela, tendo em vista que não foram observados os critérios fixados no acórdão que transitou em 

julgado, constata-se que a conta incluiu valores indevidos. 

 

Ocorre que a inclusão de parcelas indevidas nos cálculos de liquidação, ou a exclusão das devidas, também configura 

erro material e, portanto, é passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC, in verbis: 

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, e ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

 

Este é o entendimento acolhido pela doutrina e pela jurisprudência: 

 
"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC. PRECEDENTES 

'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA UNIÃO. -PRETENDIDA 

REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO. INADMISSIBILIDADE, PELA 

INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO. 

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata interpretação 

ou o exato cumprimento do julgado exequendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado para estimar 

determinadas verbas, já aí não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material, em erro de escrita 

ou de cálculo. (destaque nosso). 

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510). 

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma - Relator 

Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544). 

 

Sendo assim, considerando que remanesce o julgado no sentido da aplicação dos critérios previstos no artigo 202 da 

Constituição Federal, entendo que deverá ser elaborada nova conta de liquidação na qual deverão ser observados os 

ditames estabelecidos na coisa julgada. 

 
Dessa forma, em sede de cognição sumária, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, 

defiro o pleiteado efeito suspensivo para obstar quaisquer atos que importem na requisição ou pagamento de valores e 

determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial desta Egrégia Corte Regional, a fim de que se proceda a 

apuração dos valores eventualmente devidos, em conformidade com decidido no acórdão transitado em julgado e com 

os critérios expostos nesta decisão. 

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-61.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.002764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : LINDOMAR ROGERIO DE SANTANA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 110/113 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027646120114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 110/113 dos autos, com o 

seguinte dispositivo in verbis: 

"Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, tão somente para afastar a condenação da parte autora e de seu procurador às sanções 

impostas por litigância de má-fé." (fl. 113) 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em que a decisão 

monocrática proferida por este Relator deu parcial provimento à apelação da parte autora, tão somente para afastar a 

condenação da parte autora e de seu procurador às sanções impostas por litigância de má-fé. 

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria obscuridade a ser sanada no julgado, uma vez que não restou clara na 

decisão se foi afastada, também, a expedição de ofício à OAB para instaurar representação em face do procurador da 

parte autora. 

É o relatório. 
 

D E C I D O 
Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão 

houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.  

No caso em análise, observa-se obscuridade no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, vez que a 

decisão silenciou em relação à determinação de expedição de ofício à OAB para instaurar representação em face do 

procurador da parte autora, tendo se fundamentado no sentido de que: 

 

"Por fim, quanto à condenação na litigância de má-fé, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-fé aquele 

que utiliza procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga 

deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a que 

estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que preceitua o 

art. 14 do citado texto legal. 

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II- alterar a verdade dos fatos; 

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI- provocar incidentes manifestamente infundados; 

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório" 

Todavia, no presente caso, não percebo nas manifestações da parte autora a utilização de procedimentos escusos, 

tampouco a intenção de procrastinar o feito, tendo em vista que todos os fatos foram claramente expostos por ela, 

desde a inicial. 

Assim, por não vislumbrar o prejuízo processual capaz de justificar a cominação, afasto a condenação da parte autora 

ao pagamento das sanções impostas por litigância de má-fé. 

No tocante à condenação do procurador da parte autora por litigância de má-fé, ressalte-se que a aplicação das penas 

do artigo 18 do CPC à conduta do advogado depende do ajuizamento de ação própria para esta finalidade. A este 

respeito, observe-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONDENAÇÃO DO PATRONO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. EQUÍVOCO. NEGLIGÊNCIA. 

NÚMERO DE CHASSIS DIGITADO INCORRETAMENTE. DANOS MORAIS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.  

1. "Os danos eventualmente causados pela conduta do advogado deverão ser aferidos em ação própria para esta 
finalidade, sendo vedado ao magistrado, nos próprios autos do processo em que fora praticada a alegada conduta de 

má-fé ou temerária, condenar o patrono da parte nas penas a que se refere o art. 18, do Código de Processo Civil." 

(REsp 1173848/RS).  

2. Consigna o acórdão recorrido que, "a par do enorme constrangimento quando da apreensão do veículo, 

considerando que tal ato deu-se no pátio do condomínio residencial onde mora o autor, este viu-se privado do único 

veículo que possuía, o que, por certo, deve ter causado imenso transtorno não só a ele, mas também à sua família, 

composta de sua esposa e dois filhos menores."  

(...) 

5. Agravo regimental provido para afastar a multa imposta e negar seguimento ao recurso especial." 
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(STJ, Processo n.º 200401500914, AGRESP n.º 696102, 3ª T., Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, v. u., D: 28/09/2010, 

DJE: 06/10/2010)" (fls. 112/113) 

 

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, esclarecendo-se que, 

em virtude do afastamento da condenação da parte autora e de seu procurador das sanções impostas por litigância de 

má-fé não se justifica, igualmente, a remessa de cópia dos presentes autos à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

Subseção de Mauá. 

 

Sendo assim, afasta-se a expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção de Mauá, para 

instaurar representação em face do procurador da parte autora pela não ocorrência de litigância de má-fé. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos 

de declaração, nos termos desta decisão, ficando esta fazendo parte integrante daquela proferida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000484-73.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000484-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISAIAS DE ABREU 

ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 11.00.00041-3 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, a irreversibilidade da medida, bem como que não restaram preenchidos os requisitos 

ensejadores à concessão do provimento antecipado, em especial a situação de miserabilidade do autor. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 
 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Extrai-se da leitura dos presentes autos que o autor é portador de feridas no corpo do lado direito, com vazamento de 

sangue e pus em perna direita, não apresentando condições para exercer atividade laborativa que lhe garanta o sustento 

(fl. 62). 
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De outra parte, denota-se que o requerente, pedreiro, reside sozinho em residência de dois cômodos, com poucos 

móveis e em péssimo estado de conservação. 

 

Verifica-se, assim, que o autor não tem renda, sendo auxiliado eventualmente pelos filhos, os quais tem suas próprias 

famílias, e pelos vizinhos. 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoas idosas ou 

adoentadas é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
 

Destarte, restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela antecipada, 

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 
Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000562-67.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000562-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JUVERSINA ROSA DA CONCEICAO SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARIZON 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.04063-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de rejeição ao apelo da 

autora, ao fundamento de que a sentença estaria fundada na Súmula nº 149 do STJ. 
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Sustenta a parte agravante que a mencionada Súmula é inaplicável à hipótese dos autos, razão pela qual a apelação deve 

ser recebida. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, tendo em vista que, a princípio, a certidão de casamento (fl. 16), bem como a 

de nascimento (fl. 17), trazidas à colação, podem ser tomadas como início de prova material da condição de segurada da 

agravante, pois ali consta que seu marido, já falecido, à época trabalhava como lavrador. 

 

Diante da existência de início de prova material, a Súmula nº 149 do STJ não produz efeitos no caso concreto. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000665-74.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000665-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDA LUQUEIS ANTONIO 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.04085-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 

 
Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000677-88.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000677-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 
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AGRAVANTE : LUIS ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-5 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a realização de prova pericial no local de trabalho do autor. 

 
Sustenta o agravante, em síntese, que a prova pericial no local de trabalho é de rigor para o fim de verificar as condições 

de trabalho exercidas em condições especiais. Requer a reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido , salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

  

 O R. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial no local de trabalho do autor, à fl. 27, nos seguintes termos: 
 

"(...) 

II - Indefiro a realização de prova pericial no local de trabalho do autor, posto que a mesma deveria ter sido realizada 

durante o período da prestação de serviço, ficando, portanto, prejudicada tal prova por não ser contemporânea, 

conforme a legislação de regência. 

(...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada , não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto, pois, o artigo 333, I, do CPC determina que o ônus da prova incumbe ao autor 

quanto ao fato constitutivo do seu direito. 

 

Consoante entendimento da doutrina: "Provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de 

determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real;". Visto sob o 

prisma jurídico, "(...) presta-se a permitir o estabelecimento de uma "verdade" necessária ao julgamento, onde, em 

função dos fatos admitidos, se apreciará a pertinência dos efeitos jurídicos a eles associados pelos litigantes". (in, 

Código de Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed. Atlas. 2004. Páginas 990/991). 

Para fins de tempo de serviço especial a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos é feita mediante 
formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, o qual 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo às vezes do laudo técnico. 

 

Vale dizer, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial , sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Ressalte-se, outrossim, que eventual perícia não refletiria a real situação da época em que o segurado prestou serviços. 

 

Neste sentido julgado desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DECADÊNCIA 

E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA.REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL . 

RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

I. Apresentado, com a inicial, o ppp - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já 

que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da 

época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na 

empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal, já 

que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. 

II.(...) 

III. (...) 

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial 

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo. 

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando a 

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ. 

(...) 

Apelação do autor parcialmente provida." ( Processo AC 200603990200814 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1117829 

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 930 Data da Decisão 03/05/2010 Data da Publicação 20/05/2010). 

 

Ademais, o artigo 420, parágrafo único, inciso II, disciplina que o Juiz indeferirá a perícia quando for desnecessária em 

vista de outras provas produzidas. 

 

Acresce relevar que não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, uma vez que cabe tão-somente ao 
magistrado, como destinatário da prova, aferir a necessidade ou não da produção de prova pericial (art. 420, § único, 

inc. II, c/c art. 130, ambos do CPC). 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA . INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS. 130 E 

426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA. 

.....................................................................................................................II - O Magistrado é, por excelência, o 

destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que julgue necessários para formar seu 

livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC. 

......................................................................................................................IV - Agravo de instrumento a que se nega 

provimento". 

(TRF da 1ª Região, AG nº 199701000010057, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, j. 09/03/1999, DJ 11/06/1999, p. 186). 

 

Outrossim, ainda que seja realizada a perícia , o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo 

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO IMESC. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo interposto pela parte autora, mantendo a 

decisão de primeira instância que indeferiu pedido de pedido de produção de nova perícia médica. Precedentes desta 

Corte. 

III - Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de 

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

IV - Consta dos autos perícia médica realizada no IMESC indicando que o recorrente, trabalhador rural, nascido em 

21/04/1938, é portador de insuficiência vascular venosa (varizes) em membros inferiores, com edema. 

V - Concluindo o magistrado pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é lícito indeferi-la, não 

caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VI - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados 
nos autos (CPC, art. 436). VII - Agravo não provido." 

(AI 200803000297030, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 28/04/2009). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PROVA PERICIAL. PROVA TESTEMUNHAL. QUESITOS ADICIONAIS. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA JUNTADA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. 

I - O laudo pericial produzido nos autos por perito de confiança do Juízo (fl. 35/37) mostra-se minucioso e completo 

quanto às condições físicas da autora, sendo suficiente para o deslinde da controvérsia, pois respondeu a todos os 

quesitos de modo coerente, abordando as matérias indagadas pelas partes de forma suficiente à correta apreciação do 

pedido formulado na inicial. 

II - A prova produzida é apta ao convencimento do julgador, não havendo necessidade de realização de nova perícia , 

tampouco das demais provas requeridas pela autora, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário prova técnica 

para se aferir suas condições de saúde. 

III - Os quesitos adicionais apresentados transbordam os limites da lide, bem como as funções destinadas ao perito 

judicial na elaboração do laudo, vez que compete ao Magistrado analisar tais considerações ao apreciar o pedido. 

IV - Não cabe ao Judiciário diligenciar na produção de provas, pois tal incumbência é atribuída exclusivamente às 

partes, vez que não se encontra em jogo interesse na "realização da justiça", mas sim, exclusivo interesse do agravante. 

V - Não havendo demonstração inequívoca do exaurimento infrutífero das vias ordinárias disponibilizadas, não cabe 

ao juiz, por ora, a requisição dos documentos pretendidos pela parte. 

VI - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC)."(AI 200903000429996, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 

- DÉCIMA TURMA, 30/03/2010). 
 

Assim considerando, não merecem prosperar as alegações do agravante, de forma que a r. decisão agravada não merece 

reforma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000678-73.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000678-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA ELENA CAPRIO DE LIMA 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00133-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia 

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. 

José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao 

recurso. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000856-22.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000856-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JONAS DA SILVA BARROS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057503020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

desaposentação, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santo 

André/SP. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o cálculo correto para revisão de benefício abrange as diferenças das parcelas 

vencidas somadas as 12 vincendas, de acordo com os cálculos elaborados pelo Contador, ou seja, R$ 57.873,07. Requer 

seja o referido valor definido como valor da causa mantendo-se a competência da 2a. Vara Federal de Santo André. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

In casu, pelo documento de fl. 28 verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição com 

renda mensal de R$ 2.331,53. Nos autos da ação de desaposentação (ação subjacente) postula o recebimento de nova 

aposentadoria no importe mensal de R$ 3.127,63. Atribuiu à causa a quantia de R$ 35.000,00. 

 

O R. Juízo a quo, às fls. 08/09, fundamentadamente declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal da Subseção de Santo André em razão de que o valor da causa deve ser retificado, eis que o 

autor objetiva obter renda de R$ 3.127,63 em substituição à renda mensal de R$ 2.331,53, de forma que pretende um 

incremento de R$ 796,10. Nesse passo, o valor da causa deve ser R$ 9.553,20 ( 12 x 796,10), ou seja, a diferença da 

renda mensal, nos termos do artigo 260 do CPC. Sendo assim, por ser tal valor inferior a 60 salários mínimos a ação 

deve ser processada e julgada no J.E.F. (art. 3º., da Lei 10.259/01). 
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De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque, conforme pacífica jurisprudência, na ação de desaposentação o 

valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso 

acolhido o pedido autoral, multiplicado por doze, nos termos do artigo 260 do CPC. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a 

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou 

abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2- O artigo 557, do Código de 

Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 3- Na decisão agravada foi 

adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de desaposentação, corresponde à diferença 
entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 4-Agravo desprovido. Decisão mantida." 
(Processo AI 201003000150359 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406785 Relator(a) JUÍZA FEDERAL 

CONVOCADA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:10/12/2010 PÁGINA: 732 Data da Decisão 06/12/2010 Data da Publicação 10/12/2010 ". 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE GUARDAR RELAÇÃO COM O 

PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO DEMANDANTE. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA FINS 

DE OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NO MESMO REGIME. VALOR DA CAUSA CALCULADO 

PELA DIFERENÇA ENTRE O BENEFÍCIO ATUAL E AQUELE ALMEJADO. MONTANTE INFERIOR A SESSENTA 

SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DESPROVIDO. I - A 

demanda refere-se a pedido de cancelamento de um benefício (aposentadoria por tempo de contribuição) com a 

imediata concessão de outro benefício mais vantajoso (aposentadoria por tempo de contribuição com o cômputo de 

salários-de-contribuição posteriores à concessão do primeiro benefício), sem interrupção entre um e outro. II - O valor 

atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício econômico pretendido pelo demandante, devendo, 

portanto, ser fixado pelo quantum que mais se aproxima da realidade. Como a demanda envolve o cancelamento de 

um benefício existente e a concomitante concessão de novo benefício, o proveito econômico será a diferença entre o 
valor que era recebido e o valor que se passará a receber, caso acolhido o pedido autoral. III - De acordo com os 

dados de fl. 09 dos autos, o valor do benefício atual da parte autora é de R$ 1.740,69 (um mil, setecentos e quarenta 
reais e sessenta e nove centavos) e o valor do benefício mais vantajoso seria de R$ 2.945,74 (dois mil, novecentos e 

quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), devendo a diferença entre esses valores ser multiplicada por 12 

parcelas vincendas para se chegar à prestação anual referida no artigo 260 do CPC. Assim, a decisão agravada 

chegou ao valor de R$ 14.460,60 para a causa, bem inferior aos 60 (sessenta) salários mínimos previstos no artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001. IV - Eventual jurisprudência desfavorável à tese autoral - como aquela citada no Enunciado nº 

70 das Turmas Recursais do Rio de Janeiro - não autoriza a parte a "escolher o juízo" que possa, em tese, acolher o 

seu pedido, especialmente em se tratando, como na presente hipótese, de competência absoluta. V - Agravo interno 

desprovido." (Processo AG 201002010043148 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 187199 Relator(a) 

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::21/06/2010 - Página::166 Data da Decisão 25/05/2010 

Data da Publicação 21/06/2010)." 

 

"AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO. Tendo o autor ajuizou ação ordinária 

postulando a renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço que vem percebendo, com a implantação 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo, o proveito econômico 

pretendido diz respeito às diferenças entre o benefício que o autor vem percebendo e o que pretende seja concedido 
na esfera judicial." ( Processo AG 200904000394388 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) EDUARDO 
VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte D.E. 05/02/2010 

Data da Decisão 27/01/2010 Data da Publicação 05/02/2010)." 

 

Assim considerando, tendo em vista que a diferença entre o benefício que o autor vem percebendo (R$ 2.331,53) e o 

que pretende seja concedido (R$ 3.127,63), corresponde a R$ 796,10, valor que multiplicado por doze (artigo 260 do 

CPC) atinge a quantia de R$ 9.553,20 - inferior a 60 salários mínimos - , a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Outrossim, não restou comprovado o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo, 

devendo ser mantida a r. decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14517/2012 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-31.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003319-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA JUSTINO PETRELLI 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00033193120084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 126 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010962-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010962-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIA GENEZIA DE FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109622620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 102/104. Considerando o instrumento particular de dissolução do contrato de prestação de serviços firmado entre as 

partes, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027438-06.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.027438-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : SEBASTIAO LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

A fim de subsidiar a análise de atividade rural, em pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

apresente o autor, no prazo de 20 dias, cópia legível e autenticada, ou declarada autêntica por seu patrono nos termos da 

Lei 10.352/01, do certificado de dispensa de incorporação e/ou Certidão do Ministério do Exército, eis que embora a 

petição inicial faça referência à existência de tal documento, não houve juntada aos autos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-63.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.003342-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA BITIOLI ZAMPOLA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

No. ORIG. : 00033426320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS nas fls. 162/163 dos autos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA 

No. ORIG. : 09.00.00018-4 1 Vr QUATA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 85 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005605-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005605-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00073-5 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS nas fls. 102/103 dos autos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006215-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA DE FATIMA DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : CELIA SABINO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00159-4 1 Vr MOCOCA/SP 

DESPACHO 

Não atendida a determinação de fls. 166, intime-se novamente a parte autora para regularizar a sua representação 

processual, juntando procuração outorgada em nome próprio, vez que não se encontra absolutamente incapacitada para 

os atos da vida civil. Prazo: 10 (dez dias). 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022680-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NADIR VISMARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-2 3 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 233 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028837-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028837-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDACY DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00046-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS nas fls. 107/108 dos autos, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031393-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 11.00.00005-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 143 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031508-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES LUIZ DE MARIA 

ADVOGADO : YASMINE ALTOMARI DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00071-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 158 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035517-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035517-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO JOSE DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00067-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 127 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037336-09.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.037336-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDERSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 09.00.00299-9 1 Vr IVINHEMA/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 108 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037545-75.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.037545-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANANIAS XAVIER MORENO 

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

No. ORIG. : 10.00.00016-1 1 Vr ITAPORA/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 103 dos autos, no prazo de 10 

(dez) dias. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039502-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039502-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LECI JOAQUINA DE OLIVEIRA COUTINHO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00129-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a petição juntada pelo INSS na fl. 80 dos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046252-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046252-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELIZABETE DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA TEIXEIRA FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00153-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora ELIZABETE DA SILVA indicado na inicial não corresponde ao que consta no 

documento acostado na fl. 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047434-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDELI FRANCISCA DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 01001660420108260515 1 Vr ROSANA/SP 
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DESPACHO 

Observo que os documentos juntados na fl. 14 apresentam divergência quanto ao nome da autora LAUDELI 

FRANCISCA DE LIMA SILVA. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o seu nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14531/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009999-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009999-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ADAUTO EUGENIO CAVALCANTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099998120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, sustenta-se 

que o apelante tem direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 

0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos 

da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da 

irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários. 

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao 

devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais como 

aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF. 

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos" 

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no 

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria. 

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela parte 

que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do CPC, deve 

ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

 
Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a 

todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a 

decisão. 
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Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se 

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da 

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), 

bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o máximo resultado 

na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a eficácia da Justiça para 

a paz social. 

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a 

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo tem 

sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação monitória 

etc. 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte autora, 

ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº 11.277/06) o 

denominado julgamento antecipadíssimo da lide. 

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o convencimento do 
julgador e deslinde da causa. 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da 

Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo 
Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento 

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e 
preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ 

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios 

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, 

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 
 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o presente caso 

não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se 

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao período 

em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la, também, nos reajustes dos benefícios 

previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na realidade, pretende a parte autora a conjugação 

das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado. Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria 

duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. 

Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de 

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios. 
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Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se verifica 

nas seguintes ementas de julgados: 

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência 

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do 

valor dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos 

meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03. 
4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal 

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS. 

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente 

reajustada nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda 

mensal por força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, 

após o deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e 

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro 
descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas. 

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as 
rendas mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº 

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007). 

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o salário-

de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há qualquer 

autorização legal para que isto seja observado. 

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, 

de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em 

janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04, em nada 

dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são, como 

antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores. 

 
Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios 

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que não 

foram referendados pela legislação previdenciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES 

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da 

fundamentação adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14559/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009274-55.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009274-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO CARVALHO DE FARIA NETO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 15/02/2012, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14560/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008687-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008687-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE JOSE DE ARAUJO e outro 

 
: ALMIRA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 14/02/2012, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência.  

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14520/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042240-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042240-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FLAUSINA PARDINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 

No. ORIG. : 08.00.00100-3 3 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 114 e 115). Diga a autora se ainda tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 15 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038015-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00055-0 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

Analisando o pedido de habilitação do cônjuge supérstite e dos filhos, verifico que o autor faleceu no dia 5/11/2010 (fls. 

154). No entanto, a proposta de acordo do réu leva em conta estoutra data do óbito: 18/11/2009 (fls. 138).  

Regularize o PROCURADOR do INSS a aludida proposta de conciliação.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024627-73.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.024627-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.02225-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Depois de homologada a conciliação, o réu vem aos autos para informar que a autora faleceu em 15/2/2011 e apresentar 

nova proposta (fls. 173). Mesmo assim, celebrou-se um acordo datado de 13/9/2011, sem que os advogados das partes 

levassem em conta o lamentável decesso (fls. 159).  

Posto isto, torno sem efeito a ato homologatório de fls. 164 e sobrestou o feito por 45 dias, para a habilitação dos 

herdeiros, se os houver.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045466-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045466-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA JACYNTA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00054-6 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o PROCURADOR do INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 78 e ss.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039979-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039979-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DESOLINA CASTELETTI FIUMANI 

ADVOGADO : TANIA REGINA SALLA 

CODINOME : DESOLINA CASTELETI 

No. ORIG. : 09.00.00030-8 1 Vr ITAJOBI/SP 

DESPACHO 

O INSS afirma que errou ao apresentar a proposta de acordo, oferecendo valor a maior (fls. 95).  

Posto isto, para salvaguardar o interesse da fazenda pública, torno sem efeito o termo de homologação de fls. 93 e 

assino o prazo de 10 dias, a fim de que a autora se manifeste sobre a nova proposta de fls. 95 a 97, dizendo se a aceita 

ou não.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042780-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042780-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA VIEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 09.00.00164-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

O instrumento de acordo está assinado somente pela autora (fls. 83, in fine). No ordenamento jurídico nacional, grosso 

modo, as partes se dirigem ao juiz por intermédio de advogado.  

Regularize-se a avença, com a juntada de uma petição, assinada pela advogada da autora, aceitando-se a proposta de 

acordo formulada pelo INSS, confirmando-se, destarte, a vontade da segurada. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042944-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042944-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA MARIA XAVIER 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 
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No. ORIG. : 10.00.00017-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012474-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012474-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE JOSE NUNES 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 10.00.00027-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

No caso, o INSS não vê possibilidade de ofertar acordo. A propósito, respondendo à consulta de fls. 85, a petição que 

comunica tal impossibilidade (fls. 71) foi instruída com documentos pertinentes ao autor (fls. 73 e ss.).  

Remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14527/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025838-52.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.025838-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARCELINA DA COSTA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.02977-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a nova proposta de conciliação (fls. 253), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 17/11/2006 e DIP em 25/3/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 14.719,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados (fls. 253 a 255).  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005883-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005883-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES CAPANO ALVES 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/2/2010 e DIP em 4/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 1.287,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 
cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007623-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007623-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00075-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/5/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 14.668,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004355-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDA GARCIA MARQUES 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 09.00.00133-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/8/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 13.265,01, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022288-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022288-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE SOUZA BERTONI 

ADVOGADO : KARINA PERES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00119-4 1 Vr TABAPUA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/5/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 14.084,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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2010.03.99.039221-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 09.00.00066-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/10/2009 e DIP em 1.º/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 3.747,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 
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